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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

~915S

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66,
inciso I, da constituição Federal, e eu promulgo -o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 1, DE 1956

Aprova o Acõrdo Básico relativo à Assistência Técnica entre
os Estados Uniq,os do Brasil e a Orçanizocõo internacional do
Trabalho.

Art. 1. o - E' aprovado o Acôrdo Básico, relativo à Assistência Téc
nica entre os Estados Unidos- do Brasil e a Orgumzaçâc Internacícnal
do 'I'rabalho, firmado, no Rio de Janeiro, a 15 de Janeiro de 1953.

Art . 2.0
- .sste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

puhlícação, revogadas as -cüsposícões em contrário.

Senado Federal, em 11 de Janeiro de 1956

Senador Cenr.os GOMESOE OLTVElIl.!I.

l,c Secretário do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Paco saber que o Congresso jcacío
nal aprovou, nos têrmos do art. 7'1.
§ 1 <); da Constitutçâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 2, de 1956

Apr02.la a decisão do .Triimnal de
comoe denegatória âe registro 10
térmo cuiitiua ao contrato celebrado
entre o Depurtamentc dos Correi()~
e Teléqratcs e a firma Paulo Au
qustv Goyanna.

Art. 1.0 E' aprovada a decisão 'í)<Jl'
que o Tribunal de contas, em sessão

realizada a 26 de novembro de 1954.
denegou registro ao têrmc de 21 de
cutur-ro. do mesmo anc.: aditivo ao

-contrato celebrado a 19 de dezembro
de Hl51, entre o Departamento dos
Corretos e Telégrafo e a firma
PauJoAugusto, oovaona, para cons
truçâc de uma nova linha de' ducos.
eutrer-ãnee. e outra de posteaçâo em
Fortaleza? Capital do Estado do
Ceara

Art. 2." Revogam-se as ntspostçõee
em contrário.

Senado Federal, em 13 de .janerrc
de t1lb6. - Carlos Gemes de Oliveira.
1.0 Secretário do Senado Federal no
exercício da. Presldêncta , '
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Faço saber que o congresso Naclo
11ar, aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 3, de 1956

Aprova o térmo de contrato cerecro
do entre o Ministério da Saúde
Divisão de Obras do Departamento
de Administração - e a firma St
âemc S. A. - comercial importa
dora Rio de J eaearc.
Art. 1.0 E' aprovado o têrmo de

contrato, de 1.0 de dezembro de 1954.
celebrado entre o Mtmstério da' Saúue
- Dívísâo de Obras dl. Departamento
de Admínístração - e a firma Blde
ma Sociedade Anônima - Comercial
Importadora Rio de Janeiro - para
fornerumentx e ínstalacào do equipa
mento do Instituto de Psiquiatria, do
Centro Psiquíátrtco Nacional cujo ce
gístro foi recusado pelo Tribunal de
Contas. em sessão ree Iízada a 28 de
dezembro do mesmo ano.

Art. 2." Revogam-se as díspos; -ões
em contrárto.

Senado Federal, em 13 de janeíro de
1956. ~ Carlos Gomes de Oliveira,
1.0 Secretário do Senado Federal, no
exercício da Presidência.

Faço saber que a Congresso Necio
nal aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo 0, seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.O 4 - DE 1956

Determina ao Tribunal de Con
tas registrar, o contrato celebrado
entre o Ministério da Aeronáutica
e Renato G~ovani Cecctuü.

Art. 1.0 O. 'I'ríbunal de Contas fará
registrar o contrato celebrado, em 27
de junho de 1951, entre o Mísistérío
da Aeronáutica e Renato Gícvannt
Cecchní para desempe-nhar no Insti
tuto Tecnológico a função de profes
sor assistente de Química.

Art. 2.° ~ste decreto legislativo en
trará em vigor na data dt), sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 23 de janeiro
de 1956. - Carlos Gomes de otíoetrc,
1.0 -Secretário do Senado Federal, no
exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, -nos têrmos do art. 77
§. 1. 0, da Constituição Federal. e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 5,
DE 1956

Mantém a deoisão do '""ribunal
de Contas denegatória ao registro
do térmc de contrato ceieoraao
entre o Ministério da Agricultura
e a Agucareira Pôrto Real S. A.

Art. 1,0 _ E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas, de 3i} de Dezem
bro de 1952, que negou 'O registro ao
têrmo de contrato oelebrado entre o
Ministério da Agricultura e a Açuca
reira Pôr-to Real Sociedade Anônima,
para nns de irrigação agrtccla .das
terras de sua propriedade, denomina
da "Fazenda" Piquete", situada à mar
gem do rio Paraíba, Mumcípío de Re
zende, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° - Revogam-se as díspcst
ções em contrárto.

Senado Federal em 21 de Pevererro
de 1955. - Joâó Goulart, Presidente
do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Naeío
nal aprovou, nos têrmoa elo art. 71.
§ 1, 0, da Constituição Federal. e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 6,
DE 1956

Aprova o contrato' celebrado en
tre o Ministério da Agricultura e
A.ugusto Rocha Neto e sua mulher
Antônia Martins de Sá Roc,!-a.

Art. 1. ° - E' aprovado o contrato
celebrado a 27 de Fevereiro de 1952,
entre o Mimatérta da Agricultura e
Augusto Rocha Neto e sua .nulher
Antônia Martins de Sá Rocha, regu
lando' a execução e o pagamento de
obras nec-essárias à irrigação das ter
ras de eua propriedade, situadas .à
margem do 'rio Corrente, no MUOl
cípto de Oeiras, Estado do Piau1.

Art.. 2. o _ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 21 de F(>ver~i.:o

de 1956. - João Goulart, Presidente
do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art . n,
§ 1.", da constituição Federal, e eu
ptomulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N." 7,
DE 1956

Aprova o térmo d~ contràto ce
lebrado entre o Ministério da Saú
de - Delegacia Feâeral da Cri
ança da, 3. a Região -r- e a com
panhia Autos e Acessórios Vieira
da Cunha. .

Art. 1." -' E' aprovado o têrmc de
contrato celebrado a 11 de Novembro
de 1954, entre o Mínísteríc da Saúde
_ Delegacia Federal da Criança da
3. a RegIão - e a Oompanlüa Autos
e Acessórios -Vieira da Cunha, para
locação das salas na. 420 e 424, do
4. o andar do -Edifício Vieira da Cunha
situado à rua Floriano Peixoto, n.« 85,
em Recife. Estado de Pernambuco, ao
qual o Tribunal de Contas recusou
registro em sessão de 30 de dezem w

bro .de 1954.
Art. 2. 0 - Revogam-se as díspcsí

çõea em contráno.

Senado Federal, em 21 de Fevereiro
de )956. - João Gculurt, Presíâente
do Senado Federal.

Faço saber que o Oongreaao Nacío
nal aprovou, nos termos do art 'ri,
§ 1. o, da Constituição Federal, e eu
promulgo o aegulnte

DEORETO LEGISLATIVO N.o 8,
DE 19&6

Mantém a decisão do Tribunal
de Contas denegatório, ao remetsa
do contrato celebrado entre a De
legacia . Seccional do Impôs to rlJ
Renda, em compoe, Estado do RiJ
de Janeiro, e Carlos Pereira
Crespo,

Art. 1. o - E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas, d.e 22 de Dezem
bro de 1954, que l"êCUSOU registro ao
contrato celebrado, em 4 de Novem
bro de 1954. entre a Delegacia ucccio
nal do Impôsto de Renda, em Cam
pos' Estado do Rio de Janeiro. e Car
los Pereira Crespo, para locação de
imóvel sito à Rua Tenente-Coronel
Car-doso n.c 422, naquela cidade.

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

senado Federal, em 21 de Fevereiro
de 1956. - João Gculart, Presidente
.10 Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art , 7"1.
§ 1. o, da Constltulçâc Pederat. e cu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 9,
DE 1956

Aprova, o contrato celebrado en
tre o Ministério da Agricultura c
o Estado ào Rio Grande do Sul.

Art. 1. 0 - E' aprovado o contrato
celebrado, em 17 de Dezembro de 1953,
entre o Ministério da Agricultura e o
Estado do Rio Grande do Sul, para
aplicação do auxílio de CrS 200..000,0'1)
(duzentos mil cruzeiros), na Escola
Técnica de Agricultura do mesmo Es
tado.

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 21 de Fevereiro
ode 1956. - João Goulart. Presid-ente
do Senado Federal.

F:3.ço saber que o congresso Nacio·
nal aprovou nos têrmos do art. 66,
inciso L, da constituição Federal, e
eu pormulgo -o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o io, de 1956

Aprova o ACÔ1'do de comércio
entre o Brasil e a Iugoslávia.

Art. 1.0 tI: aprovada o Acôrdo de COR
-mércto entre o Brasil e a Iugoslávia,
concluído entre o Govêrn-o Brasileiro
e o Govêrno Iugoslavo, e assinado no
Rio de Janeiro, em 24 de junho de
1954.

Art. 2." Revogam·se as dísposiçôes
em contrário.

Senado Federal, em 23 de fevereiro
de 1956. - João Goulart, presidente
do Senado ~deral. .

AOóRDO DE COMl<RCIO ENTRE O
BRASIL E A REPÚBLICA POPU
LAR FEDERATIVA DA IUGOS
LAvrA.

O presidente da República dos Es
tados unidos do Brasil e o Presidente
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da República popular Federativa da
Iugoslávia. desejosos de estreitar ca
da vêz mais as relações econômicas
entre os dois países, regulamentando
reciprocamente as importações e as
exporta-ções, resolveram celebrar um
Acôrdo de Comércio, e, para, ~SSo:' fim,
nomearam seus Plenípotericiártos, a

. saber:

O presidente da República dos Es
tados unidos do Brasil. o Senhor Pro
fessor Vicente Ráo, Ministro de Esta
~ das Relações Exteriores

O presidente da República popular
Federativa da Iugoslávia, o Senhor
Ivan vejvoda, Embaixador Extraordi~

nárto e plenipotenciário no Brasil,
Os quais, após a apresentação de

seus plenos poderes, encontrados em
boa e devida forma, ccnvlerum no
seguinte:

ArtigO I

O Govêl'no da República dos aste
dos unroos do Brasil e o oovarno da
Repúbliea popular Federativa da
Iugoslávia estão concordes em que

sôbre as mercadorias originárias de
uma das Altas partes contratantes,
importadas no território" da outra Par
te Contratante cão incidirão direitos
aduaneiros, taxas, tributos, prescrt
çôes ou formalidades rnaíores que
aquêles a que" estão ou venham a es
tar sujeitos produtos iguais outseme
Jhantes provenientes de qU'1'.Que:ou
tro Dais estrangeiro.

Parágrafo único. Ficam excluídos
do tratamento previsto acima:

a) as vantagens que uma .das Al
tas partes contratantes concedeu ou
venha a conceder a Estados llmitro
fes no Que se refere ao tráfico rron
teiri':1O;

b) as vantagens decorrentes da
união aduaneira, zona comercial Il
vre ou de complementação econômt
ca, em que se integre ou venha a in
tegrar-se uma das Altas Partes Con
tratantes;

C) os díreltoste prtvtlégíos concedi
dos ou Que venham a ser concedidos
por uma das Altas partes Contratan
tes a terceiros Estados 00( fôrça de
convenções multilaterais de nue nâc
participe a outra parte, na medíua
em que tais direitos ou privilégios fo
rem consignados unicamente em c-on
venções de alcance geral,

Artigo II

As Altas partes Contratantes fo
mentarão o intercâmbio equilibrado

dos produtos originais d-os respectivos
países, especialmente dos relaciona
dos nas "listas "A" e "B" anexas.

Parágrafo 1.0 - As Altas Partes Con
tratantes Iacilttarâo, também, medi
das visando ao comércio de outras
mercadorias que náoas constantes
das listas "A" e o'B" acima mencio
nadas.

Parágrafo 2.° - As operações objeto
do presente Acôrdo serão reauzacas
em conformidade cem as disposições
legais em vigor "nos respectivos países.

Artigo .lI!

Com o fim de ampliar a colabora
cão econômtca e o intercâmbio -eo
merclal, e possibilitar a nartdcípaçâo
de empresas e entidades econômicas
tougc-Iavas no fornecimento' de bens
de produção e na, supervisão e asaís
têneía técnica necessárias à constru
câo e Iuncionarnento das obras cor
.respondentes, as Altas partes Contra
tantes tomarão tôdas as medidas ne
cessárias oara fomentar e facilitar a
realização de compras dos' bens- ue
produção especificados na lista ·"0"
anexa e outros.

Parágrafo único. Todos os paga
mentos referentes a êstea torneeímen
tos iugoslavos rcalízar-se-ão de con
formidade com as dispoaíçôes do con
vênio de Pagamentos n-encionado no
Artigo V do presente Acõrdo, sendo
que os meios disponíveis resultantes
serão empregados para aument-o de
cornpras .iugoslavas no Brasil dos pro
dutos mencionados na lista :A", ros
respectivos períodos contratuais.

Artigo IV

Os fornecimentos de mercadorias
jn-evístoa neste Acôl'do serão efetua
dos na base de contratos de compra
e venda, concluídos entre emprêsas e
entidades econômicas iugoslavas de
um -Iado, e firmas e entidades brast
Ieiras de outro.

Artigo V

Os pagamentos relativos a obrtga
çóes decorrentes do Intercãmbic de
mercadortas regulado por êste Acôr
do serão efetuados de conforrmdade
com os têrmcs do convênio de paga
mentes celebrado entre o Banco do
Brasil S. A. e o Banco Nacional da
República Popular Pederatíva da
Iugoslávia, em 11 de [unho de 1954.
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Artigo VI

. salvo entendimento prévio entre as
Altas partes c{)ntratantes, os produ
tos originários de um dos países con
tratantes, quando importados no ou
tro sob o regime do presente Acôroo,
'serão destinados exclusivamente ao
consumo no país importador ou à
transformação pof suas manufaturas.

Artigo Vil
Para acompanhar e facilitar a exe

cução do preseJ:lte convênio será cons
tituída uma comissão Mista, compos
ta de representantes de ambos os Go
vêrnos, fi qual se reunirá por convoca
çãO de uma das Altas partes contra
tantes'.

Parágrafo único. As decisões da re
ferida comissão Mista serão levadas
ao conhecimento de ambos os GOver
nos e, uma vez aprovadas entrarão em
vigor.

Artigo VIU

O presente Acôrdo entrará em vigor
na data em que ambos os Governos
efetuarem a troca dos respectivos ins
trumentos de ratificação.

parágrafo único. A 'broca dos tns
rumcntca de ratificação í'ar-se-á em

Belgrado.

Artigo IX

O presente Acôrdo terá a duração
de um ano, sendo automàttcamente
prorrogado por períodos sucessivos de
um ano, salvo se uma das A1td.~ Par..
tes contratantes notificar noutra,
até sessenta (6'Ü) dias antes do venci- .
menta de cada período contratual, de
sua intenção de não renová-lo;

Parágrafo único. Tôdas as, obriga
ções de caráter comercial e financei
ro oriundas da aplicação das deter
minações oeste Acôrdc serão executa
das até a sua liqüidação final, mesmo
no. caso de eventual cessação da vi·
gência dêste Acôrdo .

Artigo X
. O presente Acôrdo é redigido em
idiomas português e servto. croata, em
dois originais em cada língua, fazen
do fé o texto tanto num como r-cu
tro idioma.

EM ~ DO QUE os Plenínotencíá
rios acima mencíonados assinaram o
pr-esente Acôrdo e nêle a ouaeram os
seus selos. -

Feito no Rio de Janeiro, aos 24 dias
do mês de junho de mil novecentos e
cinqüenta e quatro .

:É: cópia autêntica do : Texto do
Acõrdó de comércio entre o Brasil e
a Iugoslávia.

e..) Vicente Ráo.
a.) Ivan Vejvoda.

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores - Rio de Janeiro, D. F. em
26 de junho de 1954 ..;.. chefe da Di
visão de Atos, Congressos e Conferên
cias Internacionais.

Faço saber que o congresso Na
cional aprovou, nos têrmos do art.
66, inciso r, da Constituição Federal,
e eu promulgo o eeguínte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 11,
de 1956

Aprova o convénio Básico entre
o Brasil e a Organização Mundial
de Saúde para Assistência Tecni";'
CC( de Caráter c.':Onsuttwo.

Art. 1.o -- It aprovado o Convênio
Básico entre ó Brasil e a Organização
Mundial de Saúde para Assistência
'I'écníca de Caráter Consultivo, fir
mado no Rio de. Janeiro, a 4 de reve
retro de 1954.

Art. 2,° - Revogam-se as cuspo
slçôes em contrário.

Senado- Federal, em 23 de fevereiro
de 1956, - João Goulâ"Tt, Presiden
te d., Senado Federal.
co-oénso Básico entre o Gonérno dos
Estados tmuios do Brasil e a Orga-

nização Mundia.l de Saúde

Para ASSIStência Técnica Qe cara
ter consuinvo.

O Gcvêrno dos~tados üutdcs ao
Brasil cdoravante denominado "Go
vêrnovr ; e

A Organização Mundial de saúde
(doravante denómínada "a Organd
zaçâo") ;

Desejando dar cumprimento as re
soluções e decisões Qas Naçoes UUI
das e da Orgamzaçâo relativas à as
sistêncí- técnica de caráter consultivo
e chegar a um acôrdo mútuo quanto
ao propósito e alcance de cada pro
jeto, as responsabthdades a serem as
sumidas e os serviços a serem presta-

dos pelo Govêrnn e pela Organização;
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Fazendo constar que seus deveres
mútuos serão cumpridos com espJ..B,to
de amistosa cooperação,

Concordaram no seguinte:

Artigo I

Assisténcia técnica ce coróier
consultivo

1.. A Organização. prestará .. assls
tência técnica de caráter" COnsUltIVO
ao Govêrnc sõore as questões e cna
forma que se convenham em acôrdos
ou entendimentos supl-ementares con
certados ce conformidade COm o pre
sente Oonvênío Básico.

2, Ta! assistência técnica de caráter
consultivo será proporcionada e rece
bida de' conformidade com as Ob
servações e Principios Orientadores
estabelecidos no Anexo 1 da Resolu
çâc '222 cIX) Ado Conselho Eco
nômico e Social das Nações Unidas
de 15 de agôstc de 1949 e de co:nfor
mídads COm as resoluções perbínen
tes da Assembléia Mundial de Saúde,
do' Conselho" Executivo e de outros
órgãos c'a Organização.

3 Tal assistência técnica de cará
ter' consultivo consistirá no seguinte:

"-
a) Facilitar ao Brasil (doravante

denominado "o pais') Os serviços ae
peritos para fins de consulta e de
assistência às autoridades compe
tentes;
b) organizar e dirigir seminários, pro
gramas de adestramento, projetos de
demonstração, grupos. de trabalho m
te-trados por peritos, assim corno ata
vldactes conexas nas lOcalIdades' que
Se convenham por acõrdo mútuo; -

C) outorgar bolsas de estudos e de
aperfeiçoamento. ou tomar outras
medídas em vn'tude das quais Os can
didatos propost-os pelo Govêrno e
aprovados pela Orgamzaçâo 'possam
fazer cursos e receber adestramento
for. do p-aís;

ti) preparar e executar projcbca expe
rimentais nas localidades que se con
venham por acôrdo mútuo;

e) proporcionar qualquer outra 101'
ma de assistência técnica de caráter
consutuv-, em que convenham. a 01'
gamznçâo e o Govêrno.

a) Os pentos que deverão prestar
serviços de consulta e assistência téc
nica ao Gcvêrno serão selecionados
pela Organização em consulta COm o
Governo. Os peritos Serão responsa
veís perante a Organização.

')) No desempenho de suas runçôes.
Os peritos atuarão em estreita coope
ração na forma .de consulta com o
Govêrno e com as pessoas e. órgãos
para êsse fim autorizados pelo GO
vêrno e darão cumprlmenco às ms
truçóes du Governo expressas nos
acôrdos e entendimentos suplemen
tares .

C) No decurso de suas tunçõescon
sultlvas os peritos farão tôdo opos
sível para elucidar os tunctocãnos
tccrucos que o oovêmo tenha desíg
nado junto a êles, quanto aos meto
dos profíssonaís, técnicas e práticas
de trabalho, assim como sôbre os
princípios em que Se baseiam, deven
do o Govêl'no, sempre que possível,
designar tais tunclonários JUnto aos
perttoc para êste fim,

5. Todo material técnico perma
nente, e de consumo a. ser forneci
do pela Organização continuará a ser
propriedade desta. a menos que, até
que o titulo de propriedade seja trans
rertdo de eonformídade COm as nor
mas estabelecidas pela Assembléia
Mundial de Saúde em vigência
na data da transferência. \

6. ,O per Iodo de duração da assis
tencia técnica de caráter consultivo a
ser prestada será especificado nos
acôrdos ou entendimentos suplemen
tares correspondentes.

Artigo LI

Cooperação do Gooêrno com retaçaa
à aseisténcie técnica de caráter

consultivo
O Govêrno fará tUdo o que esti

ver ao seu alcance para assegurar a
eficaz utalízaçâo da asststêncta tecrn
ca de caráter CO!.:.'...civo a ser'propor
cíonar.a

2. O Govêrno e a Organização con
sultar-ae-ão mútuamente sôbrs a pu
blicação, quando procedente, de quais
quer conclusões e relatórios dos perr
tos que possam ser de utilidade para
outrcs países e "pai-a a Orgameaçào .

3, Em qualquer caso, o Govêrnc
parti. à diSpOSlÇ3.0, na medida do pos
sivel, tnrormacões sobre as medidas
adotada..: em coneequêncía na assis
tência técnica proporcionada. assim
como sôbre Os reSUltados rozraoos.

Artigo IH
lbtigaçôes administrativas e financei

ras âa Organização
1. A organi7.ação pagará, o total ou

parte segunco 82 espectfíqua nos acôr-
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dos ou entendimentos suplementares,
dos gastos necessários à assistência
técnica, de caráter consultrvo qUe, se
jam pagáveis fora -do país, no que se
refere a:

a) salários dos perttoe;
t» gastos de transportes e dtártas

dos peritos durante Sua viagem de
ida e volta ao ponto de entrada no
pais'

c quaisquer outros gastos Qe V1a
gez incorridos pelOs perrtos Iara ao
pais:

t» seguro dos peritos;
e) compra e gastos de transporta

de ida e volta ao ponto de entrada no
país de todo material permanente e
de consumo a ser torneeído pela 01'4
gunízacâo:

f) quaisquer outros gastos que este
jam mcorrtdos fora do oaís e com a

aprovação da Organização.
1 A Organízaçâc pagará, em moe

da nacional pelos gastos que não es
tiverem a cargo do Governo de con
formídade com o parágrafo 1 do Ar
tigo IV do presente Convênio."

Artigo IV

Obrigações administrativas e finan
ceiras do Governo

1. O GOverno compartilhará ao
custo da asslstência cecUlca Qe cara
ter consultivo pagando por, Ou rorne
cendo diretamente, as seguintes ta
ctlldades e serviços.

a) os serviços de tuncionarios 10
cais tanto tecnícc.," quanto administra
tivos. Inclusive servícos necessários de
secretana, interpretação e tradução
e serviços afins. .

b) os escritórios e aioiamentos ne
cessartos:

C) os materiais permanentes e de
consumo produzidos no pais:

dj 0. transporte, dentro ao, paIs e
para nns MiClaIS, dos runcionárrog e
dos materrais permanentes e de con
sumo;

e: os gastos postais e de telecomu
nícacoes para fins oftctats;

f) cuidados médicos aos runciona
rios de aseístêneia técmca:

g) as rüàrras dos peritos a serem
esp\fltIcactas nos acôrdos Ou enten
d'ímentos suplementares

2. A fim de financiar os gastos
que estiverem a seu cargo. ° Govémo
poderá estabelecer um fundi) oi; fun
dos em moeda- nacional. na quantia e
na maneira que se especifique nos

acordos Ou entendimentos suplemen
tares Quando Um rundo estiver soo
a custódia da Organização, e serão
prestadas contas, devolvenrto-se ao

Govêrno todo saldo não utilizado.
3. Quanto aOs gastos a serem In

cortados fora do pais e que não esti
verem a cargo da Organização, o GO
verno pagará por parte dos gastos a
ser especificada nos acôrdos Ou en
tendimentos suplementares.

i. Quando procedente, o. Govêvnc
porá .á dispcsíçâo dos peritos a mão

de-obra, OS materiais permanen tes e
de consumo e demais serviços ou oens
de que necessitem para a execução
de seu trabalho, segundo Se conve
nh3 por acôrdo mútuo.

Artigo V
Factlwaues, Pnvueglos tmcmaaaee

Até que entre em vigor a Con
venção sôbre Prerrogativas e Imuni
nades das Agências tuspecranzauas o
oovemo outorgará à Orgamzaçào. as
sim COmo aos seus tuncíonartos, seus
bem e haveres, para os fins dêste
Oonvêuio e de seus õ.côrdos suple
mentares. as prerrogativas e Imuni
dades de praxe outorgadas as Nações
Unidas a seus bens, haveres, tuncio
nárros e tecmcos, de acôrdo com o es
tipulado na Convenção sôbre Privi
légios e Imunidades das Nações
Unidas

2. Os Iuncionártos da Organização,
mclustvc os técnicos por ela contrata
dos como membros do quadro de pes
soal para fins do presente convêmo.
eerâo considerados como tuncionàrtos
oncíala nos têrmos da citada Oon
venção.

Artigo VI
1.0 O presente Convênio Básico en

trar' em vigor na data em que o oo
vêrno comunicar à Orgamzacãe Mun
dial de Saúde o preenchimento das
formalidades . previstas no Direito
Brasileiro.

2. O presente Convêni-o Básico e
todo., os aeôrdos ou entendimentos
sup lemcntares que se celebrem em
apdcaçâc <las suas disposições poderão
ser modíficados por acôrdo mútuo en ,
tre a Organização e o Governo, de
vende cada uma das partes considerar
plena e ravoràvelmente qualquer pe
dido de modificação encaminhado
pelr. outrn parte.

3. O ~,resen~e Oonvenír, BaslCO po
derá ser rescindido por qualquer Uma
aas partes, mediante nOtlt"iCaçâ'Ú por
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escrito à outra parte, devendo a sua
vigência terminar 60 dias a partir da
dat do recebimento da dita notifica
ção Flca entendido que a rescísâo
di' presente Convênio BMico consta
ruirá também a resoísão dos acôruos
Ou entendimentos suplementares tei

tos nos têrmos do presente Govêrno.
EM FÉ DO QUE, .os abaixo asaí

nados, o representante autorizado da
Govêrnr. e o representante autorizado
da Organização, respectivamente, fir
mam em nome das partas o pre
sente convênio na cidade do Rio de
Janeiro, no dia 4 de fevereiro de
1954, em três exemplares autenticas,
ca J um dos quais em português e
em inglês.

Peío Govêrno dos Estados UnidOS
do Bra.sil.

Vicente uao.
lliigue,l couto Filho.

Pela Ol'ganizaçâo Mundial de saúde;

r-ea L. Scper,

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou: nos têrmos do arüí
gc 77, * 1. ", da Constituição Federal,
e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 12, de 1956

Aprova o ato do Tribunal de
Contas denegatório. de registro
ao térmo de contrato celebrado
entre a União Federal e a firma
Comércio e Indústria CariM S. A.

Art. 1. ° :É: aprovado o ato do Tr1~

bunal de Contas, d-e 8 de dezembro
de 1954, que recusou registro ao têr
mo de contra to celebrado, em 24 de
dezembro de 1953, entre a Uruêo Fe
deral e a firma Comércio e Indústria
Caribé sociedade Anônima, para fi
nanciamento das obras destinadas à
Irfgaçào das terras de propriedade,
da segunda contratante situadas no
Muníctpío de .ranuána, Estado, de
Minas Gerais.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 9 de marco de
1956. - Senador, Carlos Gomes de
Oliveira, 1." Secretário, no exercício
da Presidência.

LEI N.O 2.703 - DE 4 DE
JANEIRO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o cré
dito especial de c-s 3,277.882,80
para pagamento de horas extraor
dinárias de seTviço a funcionários
daquele mtnateno, relativo aos,
exercícios de 1949, 1950 e 1951.

O VIce-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo' de Pre-
sid-ente da República, .

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra. o crédito especial. de "" ..
crs 3 .277.882,80 (três mühóes, du
zentos e setenta e sete mil, oitocen
tos e oitenta e dois cruzeiros e oi
tenta centavos) para. pagamento de
horas extraordínártaa de serviço a
funcionários daquele Ministério, nos
exercícios de 1949, 1950 e 1951, de
acôrdc com o item IIl' do art. 120
do Decreto-lei n,v 1.713, de 28 de
outubro de 1939.

Art. 2.0 ,Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, ~~

Art. Z.'J Revogam-se as disposições
em .contrárto .

Rio de Janeiro, 4 de janeiro. de
1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

NEREU RAMO~.

H enrique Lctt,
Mário da Câmara.

LEI N." 2.704 - DE 6 DE
,JANEIRO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrl1,
pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, o credito espe
cial de c-s 103.000,00, para aten
der as aeepesae com o pagamento
de sentença arbitral e nonorcruo
de advogado, proferida em lide
para revisáo de aiuouei do imóvel
ocupado pelo Escritório de Propa
ganda e Expansão Comercial do
Brasil na França. .

O Vice-Presidente do senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:
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Faço saber que o Congr-esso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, p-elo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de crs 103 000,00
(cento e três mil cruzeiros) , equíva
lente a Fr. 1.909,080 (um milhão.
novecentos e nove mil e oitenta fran
cos franceses). para atender às des
pesas com o pagamento de sentença
arbitral e honorários de advogado,
proferida em lide para revisão de
aluguel do imóvel à rua La Bcétíe,
n." 28. em Paris, ocupado pelo Es
critório de Propaganda e Expansão
Comercial do Brasil na França.

Art. 2.° Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1956; 135.° da Independência e 63.0
ela República.

NEREU RAMQS.

Nelson Omegna.

Mário da cómoro,

LEI N.o 2.705 - DE 6 DE
JANEIRO DE 1956

Autoriza o poder Executivo a doar à
União Beneficente de Cariús pré
dio e reepectvoo terreno situados à
Praça 15 de Novembro, em Cariús,
no Estado do Ceará.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercícío do cargo de Pre
sidente da Repúblíca:

Faço aaner que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo eu
torizado a doar' à Uruâo Beneficente
de Cariúso prédio, em construção
d-esde 1922, e o respectivo terreno
medindo 15,50m de frente por 22.8Um
de fundos, pertencentes ao domínio. da
União e situados à Praça 15 de No
vemo-o, em Caríús, no Estado do
Ceará.

§ 1.;:) A União Beneífcente de ca
riús terminará a construçao e uti
lizará o referido prédio nos seus fins
estatutários de assistência à popu
lação pobre dêsse distrito e, nota-

demente, de educação a menores de
samparados.

§ 2Y A instituição assistencial ao
que se refere esta lei não poderá, a
qualquer título, dispôr dos bens ora
doados, nem sôtn-e eles constituir di
reitos- reais a favor de terceíroa.

§ 3,° A doação ficará automátíca
mente revogada, revertendo os bens
doados ao patrimônio da União. se
a União Beneficente se dissolver. sem
ser substttuída por outra entidade
da mesma natureza e com os .mes-
mos objetivos. .

§ 4.° A União caberá o direito de
pleitear judicialmente a revogação
da doação se a União Beneficente
de certas modificar fundamental
mente o seu objetivo social, em dis
cordância com os principias desta lei.

Art. 2.0 E' o Poder Executivo au
torizado a firmar as escrituras que
forem necessárias.

Art. 3.0 Esta lei entrará _em vi
gor na data de sua publicação, re

-vogadaa as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1956; 135.0 da Independência e 68.0
da República.

NEREU RAMOS.

Mário da Câmara

LEl N: 2.705·,A - DE 7" DE T;\.N6Iao
DE 1956

Inclui Os candidatos aprovados em
pt'was de' tuünutaçãc, h01noloqv.das
ate 31 de dezembro de J.96'1, Hn
exceção contl.aa no art. 2." da Lei
n. 2.284, de S de agôsto de 1üM
(Regu.la a estabilidade do pf,ssoal
ext: anumeróríc da União e das au
tur quias) .

o Vice-Presidente do Senado Fe
deraí nc exerctcío do cargo de Pre
sidente da República,

FaÇ(' saber que o Congresso Nacio~

nat decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art.. L') Ficam incluídos os C~::J

dtdatos aprovados em provas de ha
bilitaçáo, homologadas até 31 co
dezembro de 1.954, na exceção cou
tida no art. 2.' da Lei n.v 2.2M,
ele 9 de agôsto de 1954 (Regula a
cstab.htíade do pessoal extranumerá
rio da, União e das autarquias).
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Art. 2,° Para os efeitos desta lei
ficam os prazos de valídade das ore
vas ce hamhtação prorrogados per
2 (dois) anos.

ArL 3. Esta lei entrará em Vi5"Dr
na data de sua punlícaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as diaposí .
çôes em contrárto.

Río de Janeiro, 7 de janeiro de
1956. 135. da Independência e sa.' da
República.

NEI\EU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.
Antonio Alves Câmara.
-Iíenrique Lott,
'Jose Carlos de Macedo Souree,
lY1ano da Câmara.
Lucas Lopes.
Eduardo cauuao.
Abgar Renault.
Nelson Omeçtui,
Vasco Alves Secco.
Mauricio de Medeiros.

LEI N.o 2.70ü - DE l(l DE
;j IlNEIRO DE 1956

Mantém o Decreto n.O 38.4ü2 de 2:3
de dezembro de 1955, que prorroga
o estado de' sítio.

o Vice-Presidente do Senado PeR
ãer ai, no exerctcro do cargo de Preai
dente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a saguíntc
Lei:

Art. 1.0 E'mantido o Decreto. nú
mero 38.4:02, de 23 de dezembro de
1955, do Poder gjxecutívo, que prcr
roga, pelo prazo de trinta dias, a
partrr da hora lera do dia ),6 daquele
mês, o estado de sitio decr~ta(L) pelo
Congresso Nacional. nos termos das
leis ns. 2.654 e 2,682, aquela de 25
de novembro e esta de 13 de dezembro
de 1955.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro
de 1956; 135.0 da Indepenttêueia e
63.0 da República.

NEREU RAMOS.

F .ae Menezes Pimentel.
Antomo Alves Oâmare:
Henrique toa.
José ce-zcs de Macedu Soares,
Mario da Câmara.
Lucas Lopes.
Eduardo Catalão.
Abgar Reauuút,
Nelson omeçna,
Vasco Alves Seco.
Maurício de Medeiros,

LEI N,o 2.707 - DE 100 DE JANEIRO DEi
1956

Concede a pensâo especial de .-.•••.
o-s 2_.00-0,00 mensais a Gabrtela~

Portela raaunaee. progenitora do,
capitão Mário Portela saounãee,

O Vice-Presidente do Senado Fede-
ral, no exercício do cargo de Presi
dente de. República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' concedida a Gabriela
Portela Pagundes, progenitora do: Ca
pitão Mário Por-tela Pagundes, a pen
são especial de c-s 2, OOO,Oü (doís
mil cruzeiros) mensais, a parti!' de
1.0 de [aneíro de 1955. -

Art . 2.° A beneficiada por- esta lei
é dispensada de quaisquer devcrucôes
de importâncias recebidas anterior
mente da União, provenientes da
pensão suspensa desde 1 de Janeiro
de 1939.

Art. 3.°. E' o poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Fazenda o crédito especial até a nu
portância necessária I para atender 'lOS·
pagamentos atrasados decorrentes da
presente lei.

Axt. 4.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .taneíro, 10 de janeiro de
1956; 135,° da Independência e 68.°
da República.

NEREU RAMOS

Mário da Câmara
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LEI N." 2.70B - DE 11 DE JANEl=:'O
DE 1956

Autoriza. o Poder Executivo a LrlJ,1ls
ferir, sem ônus, para a ereteuura.
de Ribeirâo v ermetno, Estado de~
M'lnas Gerais, o serviço íe abnste J
cimento de água que a nsae Ml,'l.ei
'ta de Viação possui naquela loca
tuiaáe,

o Vice-Presidente do Senado (,,€:.
deral, no exercício de cargo de Presl
dente da República:

Faço saber que o Congresso Naoio
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.!." Fica o Poder Executivo au
\:Of1Z[:.Q(), pelo Mínistano da Viação e
Obras Públicas, a transferir, sem ônus
para ? Prefeitura. Municipal de Ri
beírâo Vermelho Estado de Minas
'Ger",is, O~ serviços dec abastecrmento
de água que a Rede Mineira de Via
çã-o possuí naquela localidade.

Parágrafo único, O serviço de abas
tecimento de água a que se refere
este artigo é constituído das instala
ções de captação, reservatório, aduto
ras e' rêde de distribuição.

Art. 2,° A Prefeitura Municipal,
independente do pagamento de qual
quer taxa, suprirá, preferencialmente,
tôda á.,<TU3 que a Rêde Mineira de
Viação' necessitar para abastecimento
de suas locomotivas, dependencias e
edíficios de sua propriedade.

Art. 3.0 Est.a lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 11 de janeiro de
1956; 135." da Independência e 68.°
da República.

NEREU RAMOS.

Lucas Lopes.

LEI N.? 2.7'Ü9 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Estculo Maior das Fôrças xr
madas, o crédito especial de C1'$
15,000,00 para ocorrer à despesa
com o pagamento de gratificação
amcionai aos extranumerá1'io3 men··
sulistas do rewido órgão.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1/" E" o Poder Execm;rvo au
terízado a abrir, pelo Estado Maior
das Fôrças Arma-das, o crédito espe
clal de Cr$ 15,000,00 (quinze mil cru
zeiros) para ocorrer à despesa com
o pagamento de gratificação adicio
nal, por tempo de serviço, prevista
no art. 146 da Lei n.c 1.711, de 28
de 'outubro de 1952, aos extranume
rários mensalistas co referido órg-ão.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1956; 135.0 da Independência e 68.°
da República.

NEREU RAMOS.

"Mário da Câmara.
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LEI N° 2.710 - DE 19 DE JANEIRO DE 1956

I!lspôe sóbre os vencimentos dos militares, e dá outras providências

o vtcc-r-esrcente do senado Federal, no exercício do cargo de Pre
sldcnte da RepJÍ}-'lica,

Paço S30el'. que Q Congresso Nacional decreta e eu sanciono ase~
guínte Lei;

Art. 1.(: Os padrões de vencimentos dos milítares terão os segutntes
valores ;

Padrão

FA- 1

FA- 2

FA- 3

FA- 4
FA- l'
FA- 6
FA- 7
FA- 8
FA- 9
FA-10

FA-lI

FA-12
FA··13
FA-14
FA-15

FA-16

FA-17

l'A-18
PA~19

FA-20

FA-21

FA-22

I
General de Exército, Almirante de Esqua-]

dro e Tenente Brigadeiro 1
General de Divisão, Vice-Almirante e Ma-I

jor Brigadeiro ; I
General de Brigada, COntra-Almirante e]

I Brigadeiro , v- •.••..•.• ", ••.•• ·1
I Coronel e Capítâc de. Mar e Guerra I
I Tenente-Coronel e Capitão de Fragata .· .. 1
I Major e Capitão de Corveta - , , I

I
Oapttâc e Capitão-Tenente j
Primeiro Tenente ......•.................... 1

SegIJ.:1~O Tenente !

I Aspirante a Ofíctar, Guarda-Marinha, Subte-]
. nente e Subof.cíal _. _II Prnnen-o Sargento Contramestre, sargento
! Ajudante ou Intendente e assemelhados da \
I Pt-lrcía MIlitar P do Corpo de Bombeiros]
I do Distrito Federal , .: 11I Pruneu-o Sargen. o , .

Segunoo Sargento ,.,'

I
'I'erceíro Sargento .
'rmtctro-xaor. Cabos e assemelhados da PO-I

Iícia Militar e de: Corpo de Bombeiros do
I Di,' trltr' Federal _!
1 J'aífeíro de La classe, Soldados e asseme-]
I lhanos Curo curse. policial da Policia Mi-l
I ütar. e B01l10elIO de L''. classe e esseme-j
! Ihados do Corpo de Bombeiros do Dístrf-]

to Pederal . . . . . . . . . . .. . .. · 1

'I'aífeíro de 2.n classe, Soldados e asseme-j
íhados {,;E't'1 curse poltclal da Policia Ml-]
utar e Bombeiro de 2.a classse do Corpo],
de Bombeiros de Distrttc Federal, 1

CauO •. ,..... . ....••.....•.....•••..••••. !
Cadete e Aspirante túlttmo ano) !

. Sulcado e Marmhen-o de 1,a classe. Sol- I

I d:'l(lO naval com CW'SO I
Soluauc e Mat mheírc de 2.a classe, SOl-)

) dado naval sem curso e soldado engajado]
I com 1 (um) ar.c ou mais de serviço !
I Scídudo clartm 0(: 3.a classe •.......•..... .]

Vencimento

o-s

26:C{)J.00

33.frOO,OO

21frOO,00
17.000,00
15.500,00
14.50{l,00
13.000.00
11500,00
10.000,00

7.500,00

6.f}{]Ji),OO
6.300.00
5.700,00
5.100,00

4.800,00

4.200.00

3 600,00·
2.000,00
1.800,00

1.800,00

1.500,00
1.200,00



Padrão

FA-23

FA-25
FA-26

F'A-27
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\ POSTO (

I I
I Aluno da Escola ou Curso de Formação dei

\ c<J~:li:n~co Ex(>r~jto:" Aspi~'~bt'e" 'd~" 'M~'ri:1
i nha Cadete ca Aeronáutica e alunos doi
I U. P. O. R. da Aeronáutica. ' 1
801ua(.(, ..:: Grume te _ 1

Amnc da E.':~ol~ Preparatória e do ColégioI
,Nhval e Soldado recruta ou mobilizado I
não engajado .........•................... I

Aprendiz de Marmhelro .......•............ , j

15

Vencimento

c-s

1.000,00

900.00
750,00

400,00
350,00

Parágrafo único. Os vencimentos estabelecidos nesta lei dividem-se em
Bl'oldo (2/3) e gratificação (1/3) na conformidade das letras a e b do pa~
rágraro nmco do art.. 2.° do Código de vencimentos e, Vantagens dos .Mi~

Iítares, aprovado pela Lei I:".O 1.316,.de 20 de janeiro de 1951.

Art. ~.<> A.:. vantagens de que tratam as Leis n.c 1.316, de 20 de lar;..eiro
de 1951, e 11.'2.20;' de 9 di: ugõato de 1954, e outros díspostuvos legais
vigentes, paess.râo a ser calculadas .sôbr~ os vencimentos previstos no
art. 1.0 desta Ieí dezoito (18) meses depois-de entrar em vigor.

<C
Parágrafo (mico. Enquantc. não vigorarem as disposições dêste artigo

prevaíeeerà pare ereíto de cálculo das vantagens, a Tabela da Lei nü
mero 438, .de 15 de novembro de 1948.

Art. 3." A per tn da vígência desta lei, perdem o abono especial tem
porário d, que trata a Lei 11.° 2.412, de 1 de fevereiro de 1955, todos os
militares da auva e inativos, bem como os pensionistas que, em virtude
de dtspcaíçâo .especial de lei, tenham sua pensão reajustada pela tabela
da presente lei'

Art 4. O saiârto famllía será pago aos militares nas mesmas con
dições e no mesmc valor em que é devido aos servidores CIV~.

Art 5.° A par tn da vigência desta lei. 08 rmlítarea que passarem à
tnattvtdade terfiL seus proventos fixados de acõrdo com a legislação em
vigor, cntcncencc-se como gratificações ínccrporáveís exclusivamente
as referidas n06 arts. 36, n.' I. A da Lei n." 1.316, de 20 de janeiro de
1951j e 3.° e 7.° da Lei n.e 2.283, de 9 doe agôstc de 1954.

ê 1.0 OS militares que se encontrarem na inatividade na data da pu
blicação desta lei, terão seus proventos reajustados na forma dêste
artdgc.

~ 2. 0 OS militares que, por efeito de disposição de lei, Iízere'n jus,
na matívídaue a vencímentos integrais de nõsto ou graduação não terão
computada em seus proventos a parcela a que se refere a letra b do. artigo
289, de que trata (: art. 290, ambos da Lei n.v 1.316, de 20 de janeiro de 1951.

Art. 6.° Para o cumprimento deste lei, fica o poder Executivo. auto
rízado a abrir os crécnsos especiais necessários, dentro dos seguintes limites:

Mtmsterro da Guerra .
Mímsterío aa Marinha .
Mrmsrénc da Aeronáutica .
Mnustérrc da -rusnca (Pohcia Militar)
Mtmetérrc da JUstiça roorpo de Bombeiros)

2.965 365 320 00
L 036 978 444,00
1. 024 000 000,00

418.141880.00
92.273.720,00

Art. 7.0 Os tairet-os de 1 a, 2,1:', e s.a classes da Marinha passam a ter,
respectivamente a classificação de taíreíros-mor e taífeíros de 1. ll e
2.8 classes
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§ 1.0 Os taífeiros, cozmhetros e padeiros, com mais de 3 (três) anos
de serviço terão, enquanto não Iôr sancionado ou promulgado novo Código de
vencimentos E. Vantagens dos Militares, uma gratificação complementar
de Org 1.000,O{) (um mil cruzeiros) para o mor, Cr$ 600,00 (seiscentos cru
zeíros: para o de V" classe e Cr$ 4QO,OO (quatrocentos cruzeiros) para o de
2.9. classe.

§ 2.° Os taífetros, cozinheiros e padeiros com mais de 1 (Um) e menos
de 3 (três) anos de serviço perceberão a gratificação complementar dp
Cr$ 5GO,OO <quinhentos cruzeiros) para o mor, cr$ 300,00 (trezentos cruzei
ros) para o de La classe e Cr$ 2DO,OO (duzentos cruzeiros) para o de 2,a
classe'.

Art. 8.° Os soldados bombeiros de 3.a classe passam a ter a denomi
nação ele bombeiros de 2.a classe.

Art. 3.° EH,a lei é extensiva aos oficiais e praças da ativa e inativos
<ia Polícia Mihtar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, bem

como aos militares reformados peruenoentes à extinta Polícia Militar do
'perritórro do Acre, nos têrmoe do art. 351 da Lei n.? 1.316, de 20 de janeiro
de 1951.

Art. 10. A interpretação d-o art. 30~ da Lei n.c 1.316. de :W de ja
neíro d<e 195:;. é a estabelecida no Decreto n." 30.119. de 1 de novembro
de 1951.

Art. ] 1. Terá os vencimentos e vantagens incorporáveis íntegrals,
nos têrmoa desta lei. o militar julgado definitivamente inválido ou inca
paz para ú serviço ativo das Fôrças Armadas e reformado por sofrer de
cardíopatra grave até que s-eja modificada a redação do art. 303 da Lei
n " 1 31G, ce 20 'de' janeiro de 1951

Art. 12. Os vencimentos 8, que se refere o art. l.0 desta. lei são cevi-
dos a oartrr dr 1 de jan-eiro de 1956 ~

Art, 13. Es"41 lei entrará em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as dispuslções em contrário .

.1""':.io de Janeiro, em 19 de janeiro de 1956; 135,° da Independência .
e 63,o da República.

NEREU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.
Antonio Alves cõsnora,
Henrique Lott.
Vasco Alves Seco.
Mário da Câmara.

LEI N,o 2,711 - DE 21 DE JANEIRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo tasnuteno da Justiça f. Negó
cios í-nteríores, crédito especial até
a importância de Cr$ 40.000.000.00,
para inicio da construção de um
-preãu destinado ao Palácio da Jus
tiça. no Distrito Federal, e dá outras
providências.

ü-v-Ice-Pr€"5ident€ do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que' o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguln
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócíos Interiores, crédito es-

pecial até a importância de ors .. ,
40.(}(JO.Q'ÜO.OO (quarenta milhões de
cruzeiros) para tmcío da coostrucão
de um prédio .;.. Palácio da Justiça 
destinado aos serviços da Justiça. no
Distrito Federal.

Art. 2.° O Orçamento Geral . da.
União deverá consignar, anualmente.
dotação bastante para o prossegui
menta dos trabalhos da construção de
que trata o artigo anterior, até a' sua
conclusão.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 21 de janeiro de
1956; 135.0 de. Independência e 68.° .da
R,epública.

NEREU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.

Mariu da cõmae-i.
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LEI N.o 2.712 - DE 21 DE JANEIRO DE 1956

Federaliza a Escola Paulista de Medicina, cria a Faculdade de Medicina
em Santa Maria, integrada na Universidade do Rio Grande do Sul.
e dá outras providências.

O Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte LeI:

Art. L" :B transformada em estabelecimento federal de ensino superior a
Escola Paulista de Medicina, a que se refere.o decreto n." 2.703, de 31 de
maio de 1938, integrado no Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do'
Ensino Superior - e criada a Faculdade de Medicina. com sede em Santa
Maria. e integrada na Universidade do Rio Grande do Sul.

Art. 2." Independente de qualquer indenização são incorporados ao Pa
trimônio Nacional. mediante inventário e escritura pública;· todos os direitos
e bens móveis ora utilizados pela -Escola Paulista de Medicina e de proprie
dade de sua entidade mautenedora, e mais os seguintes imóveis:

I - Terreno sito à rua Botucatú. na capital do Estado de S50 Paulo,
com 125,00 m (cento e vinte e cinco metros) de frente, e lados para rua
Pedro de Toledo e para rua Borqes Lagôa, medindo. respectivamente. 1)7.75 m
(cinqüenta e sete metros e setenta e cinco centímetros} e 60.70 In (sessenta
metros c setenta centímetros}, extremidades estas ligadas por uma linha reta;
e tódas ~IS consrruçôes. instalações e benfeitorias nêle existentes;

II - Partes dos lotes de terrenos ns . 296. 296~A. 297 e "298 situados à

rua Botucatú. na quadra formada por esta e pelas ruas Loetqren. Pedro de
Toledo t' Napoleão de Barros. iates Integrantes do 22." subdísrnro da Saúde. da
capital de Estado de São Paulo. com a área de 2.660,60 metros quadrados.
mais ou menos. constituindo um só bloco; e tôdas as construções. instalações
e benfcttortas neles existentes.

Parágrafo único. Para o ensino das clínicas da Escola Paulista de Me
dicina. a entidade mantenedora do Hospital de São Paulo assequrarã. mediante
cláusula na escritura refenda neste artigo. a utilização de 'iUa~ enfe-manas
gerais, lnstatações e equipamentos, independente de qualquer indenização.

Art. 3.,) B assegurado o aproveitamento no serviço público leder3J dos
auxíhares de ensino e mais servidores da Escola Paulista de Medtcína na
forme' da ter n.: 2403, de ]3 de janeiro de .1955. contando-se-lhes o tempo de
serviço para os efeitos legais.

Art. '1:." Os professôres catedráticos efetivos terão assegurado o seu
direito no serviço da cátedra. contando-se-lhes o respectivo tempo de serviço
para todos os efeitos legais.

Paráq-ato úmco . Os professôres catedráticos não admitidos em caráter
efetivo na forma da leqtslação federal do ensino' superior. poderão ser apro
veitados em caráter interino.

Art. -5.~ Serão expedidos, pelas autoridades competentes. cs atos de
provimento decorrentes do aproveitamento determinado nos arts . 3." " 4.".·

Art. 6.~ Para cumprimento do disposto nesta lei, são criados, '1(, Quadro
Permanente do Mtrusrérfo da Educação e Cultura. 30 cargos de crotessor
catcdráuco. padrão ü (Escola Paulista de Medtcma ) , 18 cargos do? professor
catedrático padrão O lFaculdade de Medicina em Santa Marta da Llnrversi
dade do Rio Grande do Sul) e 6 tuncões qrattftcadas. sendo 2 de diretor
FG·l, 2 clt;' secretàno FG-3 e 2 de chefe de Portaria PG-7. dístnourdas tqual
mente pelos dois esrabelecímentos de ensino.

Paráqrato único. As funções gratificadas de Secretário e de chefe de
Portaria poderão ser exercidas por extranumerários.
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Art. 7.° Para atender à despesa decorrente desta lei. é o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da Educação e Culrura,o crédito especial
de Cr$ 18.312.360.00 (dezoito milhões trezentos e doze mil trezentos e sessenta
cruzeiros). destinado:

I - à Escola Paulista de Medicina Cr$ 8.024.000,00 (oito milhões e vinte
e quatro mil cruzeiros) para pessoal permanente; Cr$ 109.200.. Icento e nove
mil e duzentos cruzeiros) para funções gratificadas; Cr$ 6.492 160.00 (seis
milhões quatrocentos e noventa e dois mil setecentos e sessenta cruzeiros) para
pessoal extranumerário; Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) para
material; e Cr$ 1. 500.000.00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros) para
Serviços e Encargos de Terceiros:

II - à Faculdade de Medicina em Santa 'Maria da Universidade do Rio
Grande do SuL Cr$ 907.200.00 (novecentos e sete .mil e duzentos cruzeiros)
para pessoal permanente: Cr$ 109.200.00 (cento e nove mil e duzentos cru"
aeíros) para funções gratificadas; Cr$ 1. 570.000,00 t um milhão quinhentos
e setenta mil cruzeiros) para pessoal extranumerário; Cr$ '2.000. -JOO,CO (dois
milhões de cruzeiros) para material; e Cr$ 600.000.00 '(seiscentos mil cru-
zeíros ) para Serviços e Encargos. '

Parágrafo único. Para pagamento dos abonos constantes das leis nú.. ,
meros 1.76:', de 18 de dezembro de 1952. 2.412, de 1 de fevereiro de 1955, cio
pessoa! referido neste, artigo. fica o Poder Executivo autcrlzado a abrir o cré
dito especial de Cr$ 4.266.000,00 (quatro milhões duzentos e sessenta e seis
mil cruzeiros) para a Escola Paulista de Medícma: e de Cr$ 1.312.800,00
(um milhão trezentos e doze mil e cítocentosicruaeiros) para a Faculdade
de Medicina em Santa Maria da Universidade do Rio Grande do Sul.

Art . 8:~ Na Faculdade de Medicina em Santa Maria da Límversídade do
Rio Grande do Sul se observarão:

I - as disciplinas do curso serão qrupadas em dezoito departamentos.
cada qual sob a chefia de um professor catedrático, auxiliado por professõres
adjuntos. assístêntes e instrutores, na forma do Regimento;

II - o provimento dos cargos ao Quadro Permanente se. processará à
medida de progressão do curso, em caráter interino, ou sob a forma de con
trato, até que o seja por concurso de títulos e de provas, o -qual deverá reall
zar-se dentro em 3 (três) anos de nomeação do interino;

IH - os atos dêsses concursos se realizarão perante a outra Faculdade
de Medicina, da mesma Llnivereídade sediada em Perto Alegre. até o previ
menta efettvo de- dois têrços das cátedras;

IV ..--: até- que a Faculdade disponha de "quorum", na forma do artigo
anterior. SUCl direção será exercida por professor catedrático efettvó designado
pelo Reitor;

V ~ o Conselho Universitário. _dentro .errt 60 (sessenta) dias da publica
ção desta lei, expedirá o regimento da Faculdade ora criada. ..::JU~ - vrqorará
até a Congregação dispor de dois têrços' de professores catedráticos efetívos ,

Art. 9.° Na Escola Paulista de Medicina a partir da vtqêncra desta lei,
os carqoa tde professor catedrático. referidos no art. 6,", serão reduzidos Da
forma prevista no respectivo regimento, à medida que se terem vaqanoo por
extinção das respectivas cátedras.

§ 1." Dentro em 120 (cento e vinte) dias contados da oubhcação desta
lei, o Presidente da República baixará, por decreto, o regimento da E~coJa.

no qual. respeitadas as exigências mínimas da legislação federal sôbre ensino
médico, especificará. obrigatoriamente. as cátedras a serem exttmas. dando
novas denominações às que permanecerem.

§ 2.° Vetado ••.
§ 3." A extinção de cargos e redução de cadeiras de que trata êste

artigo, deixarão à Escola. obríqatóríamente, um mínimo de 18 cadeiras, asse-
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gurado o aproveitamento dos professôres catedráticos efetivos. inclusive cem
a: contaqem do respectivo tempo de serviço. para todos os efeitos.

§ 4." A expedição dos atos referidos no ai't. 5.," e a contagem do prazo
mencionado no § }.O dêste artigo, dependem da efetivação de tôdas as me
didas constantes dó art. 2.9

•

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revoga
das as disposições' e~ contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de janeiro de 1956; 135,0 da Independência e
68." da Renública.

NEREU RAMOS..

Abgar Renault.

LEI N.O 2.712 DE 21 DE JANEIRO
DE 1956

Dispositivo vc~ado pelo Presidente da
República e mantido pelo Congres
so Nacional do proieio que se con
verteu na Lei n,u 2.712, fie 21 de
janeiro de 1956.

Faço saber que o Congresso Nacío
Dal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70: § 3.°, da Constitui
ção Federal, o seguinte dispositivo da
LeI n.v 2.712, de 21 de [aneíro de
1956:

Art. 9.° ................•..•.....•
§ 2.0 Nas alterações a serem feitas

pelo regimento da Escola, previstas
no parágrafo anterior; serão respeita
das as 2 (duas) cadeiras de clinica
medica, no 5.0 e 6.° ancs.. assegura
dos aos seus titulares atuais os di
reitos e prerrogativas inerentes ao
cargo, bem como iguais possibilidades
dídátícas:

TIio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1956; 135." da Independência e 66.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK •

• LEI "N.c 2.713- DE 21 DE JANEIRO DZ 1956

Dispôe sõore a prorroçacão e vigência do estado de sítio em todo
o território nacional

O çica -Presidente do S-enado p'ederet, no exercício do cargo de Pr€- .
sndente da Repúbúea, faço saber que o Oongresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1." Fica prorrogado, a partir da 110ra zero Co dia 24 de jan-eiro
de ~953 e pelo prazo de' 30 (trinta) dias, o estado de sitio decretado na
forma das Leis ns . 2 654, 2.622 e 2.'l06, resp-ectivamente, de 25 de no
vembro e 13 doe dezembro de 1955 e 10 de janeiro de 1956.

Art. 2." Os discursos parlamentar-es S'21o.:{<) pubhcaucs independente de
C€;:I.S'H'.l, sempre que aubortzados pela Presidência da Câmara dDS Depu
tados ou do senado Pederai .

lut. 3.0 Este lei entrarà em vigor na data d-e sua publicação, revo
gadas 3.3 disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 d-e janeiro d-e 1956; 135.° da Independência e 63....'·
da República.

NE'REU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.
Aníànio Alves Câmara.
Henrique Lott ,
Jose Carlos de Macedo Soares.
MCFio ela Câmara.
Lucas Lopes.
Eduardo Catalão.
Abgar Renauit .
Nélson Cnneçna,
Vasco Alves Seco.
Maurício de Medeiros.
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Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de
l!.ifj(); 1:55." da Independência e 68. u

da República.

NEREU RAMOS;

Bauarao eca-uno.
Má1'i( da Comera,

Cr$ 47.325,00 (quarenta e sete mil,
trezentos e vinte e cinco cruaeíros s
para atender ao pagamento de dife
rença de gratíftcaçâo do maetstério
devidas, no período de 28 de serr-mbro
de 1913 a 31 de dezembro de 1953 a
João Oànoido Ferreira Filho, ocupan
te do cargo de .professor cateca-átíco,
padrão "O". da cadeira de Aertcultu.
ra e Genética Esnectaltzada da ESGa
lha Nacional de Agronomia, do I~ua

dro Permanente de mesmo Mírnstérto .
Art . 2. o Esta tei entrará em VIgor

na data de sua pubücacáo.
Art. 3." Revogam-se as dtsp-isrçôes

em contrário.

e,p~~;46ql/5~
LEI N:, 2.7E;....;... DE 24 DE JANEIRO DE 195-6

Art. 1." E' o Poder Executivo a11·
tortzado a abrir, pelo Mínlster!c da
Agricultura, o crédito

Autoriza0 Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura. o
crédito especial de Cr$ 47.325,00
para pagamento de diferenças de
gratificação a .roõo Cândido Ferrei
ra Filho, professo1' ouearanco da
cadeira de Agricultura e Genética
Especiatizaáa -da Esco2a Nacional de
Agronomia, do Quadro Permanent-e
do mes-m,o Ministério.

O Vlce-Presid€nte do Senado Fe
deral, DO exercício do cargo de Prcsí
dente da República:

Faço saber que o Congrt"c::;:;o Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N.o2.714, DE 26 DE JANEIRO DE 1956

Autoriza o .Poder Executivo a ah1Í1. pelo Ministério da E-ducaçâo ~ Cultura,
o créüito especiai a~ Cr$ :Wl 859.00 para paçuunento de çratiiicactio de
nuunsterio a FOjessô7e:; do mes7Iu Ministério.

o vtce-Presídente do Senado Federal, no exercício do cargo de Presi
dente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 3€·'
gumte Lei:

Art , 1.0 E' o Poder Executivo autorizado. a abrir. pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Crg 277.859,00 (duzentos e setenta
e sete mil, oitocentos e cmqü<::nta'8 nove cruzeiros! para pagamento de gra
tificação de magistério a que têm direito, de acôrdo com o Decrete-rei nú
mero 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo de n.v 8.315, de 7
de dezembro de 1945, os seguintes professores do mesmo Ministério;

o-s
1 - Archímedes pereira Guimarães, professor catedrático,

padrão "O", da Escola Politécnica da Universidade da
Bahia (período de 29 a 31 de julho de 1947 e de feve-
reíro de 1949 a 31 'de dezembro de 1951> .

2 - Pedro verrssímo ce Araujo professor catedrático, pa
drão "O", da Faculdade de Farmácia e Odontoiogía
do Ceará (período de 8 de dezembro de 1950 a 31 de
dezembro de 1952) .

3 - Manoel vtanu de Vasconcelos, professor catedrático,
padrão "O', da Escola de Engenharia da Ijníversiüade
do Recife (período de 22 de fevereiro a 29 de julho de
1950) . . .

4 - Oswmc Alvares Penna, professor catedrático, padrão
"O", da Faculdade Fluminense de Medicina (período
de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de lfl5~) ..

5 Wladimir Alves de Souza, professor catedrático, padrão
"O", da Faculdade Nacional de Arquitetura, da Uni
versidade do Brasil rpertodo de 3 de junho de 1948 a
31 de dezembro de 1953) ,,_ ..

26.322,60

37.1&1,3D

7.625,10

35.101,40

40.525,00
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6 - Linccln Mourão de Matos, professor catedrático, pa
-írâo "O", da Paculdaoe de Direito do Ceará (pertcdo
de 14 de junho de 1948 a 31 de dezembro de :952) ..

7 - Jayn:e Jacyntho Aben-Athar, professor catedrático,
padrão "M", da Faculdade de Medicma e Cirurgia do
Pará (pertodo de 23 de janeiro de 1950 a 28 de julho
de 1951) .

8 - Carlos Augusto Guimarães Domíngues, professor ca
tedrático. padrão "0", da Faculdade Nacional de Ciên
cias Econômicas da Universidade do Brasil (período de
22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro de 195'~) "

9 - Chryso Leão Fontes protessor catedré.ticn, oad. "O"
da 'Faculdade Fluminense de Medicina rueríodo de 8
de dezembro de lS30 a 31 de dezembro d-e 1952) ....

10 - Sertnes pereira Franco. professor catedrático, padrão
"O", da Faculdade de Direito do Espírito Santo (pe
ríodo de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de
1951). . .

Soma .

21

40.925,00

42.134,10

23.516,10

6.387,lU

277.859,00

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

R10 de Janeiro, em 24 de janeiro de 1956; 135.° da Independência
e. 63.° da República.

NEREU RAfI.'[ç.~~

Abgar Rewtult ,
ll-'lCtrio (la camar«,

LE1 }l.' 2.716, DE 24 DE JANEIRO
DE 1956

Abre ao poder Judiciário
Justiça do Trabalho - o crédito
especial de Cr$ 4.20'3,50 para
atender ao pagamento de dife
renças de gratificação ad2cional
ao Diretor de Secretaria PJ-5,
Seoastiâo Teixeira de Carvalho
do Tribunal Regional do Traba
lho da 3. a Região.

O Vtce-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da Repúblíce..

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder JU
diciário - Justiça do Trabalho 
v crédito especial de Cr$ 4.803,50
tquatro mil, oitocentos e três cruzei
ros e cínquenta centavos) para aten
de-i' ao pagamento de diferenças de
gratífícaçâc ameionmveo Diretor da
secretaria PJ-5, Seoastíâo Teixeira
de Carvalho, do 'I'rtbunal Regional
do Trabalho da 3. a Região.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na dcta de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposi
ÇÕ-2S em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro
de 19-56; 135.° da Independência e
e8.0 da República.

NERF.U RAMOS.

F. de Menezes Pimentel."
M ária da Câmara.

LEI N.O 2.717, DE 24 DE JANEIRO
DE 1956

Reconhece a. F e d e r e c ã a das
Bandeirantes do Brasil como ÓT
gão máximo do escotismo femi-
nina.

0- Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente de República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.° Fica reconhecida a Fe.,..
deraçâo das Bandeirantes do Bra-
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sü, no seu caráter de instituição des-'
~ 'nada à e d u c a ç fi o extra-escolar
como órgão federal máximo de es
cotismo feminino brasileiro e obras
de utilidade pública,

Art. 2.0 A Federação das Bandei
rantes do Brasil manterá organiza
ção própria com direito exclusivo ao
porte e' uso de uniformes, emblemas,
distintivos. insígnias e terminologia
adotados nos seus estatutos e regula
mentos, necessários à metodologia
bandeirante .

Art. 3,0 A Federação das Ban
deirantes do Brasil realizará, median
te acôrdo. seus objetivos. em cooce
ração com as autoridades do 00-
vêrno, ;

Art. 4.° A Federação das Ban
deirantes do Brasil será subvencio
nada pela União, de acôrdo com a
dotação consignada anualmente na
lei orçamentária ..

Art. 5.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de
1956; 1'35.° de Independência e 68.°
da República.

NEREU' RAMOS.

Abgar Renauli,

LEI N.o 2.718 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério do Trabalho,In
âústría e Comercio, o credito es
pecial de Cr$ 4.987,20D.OO para
atender a tóaoe as despesas com
o comparecimento do Brns1.l à 37 a

Sessão da Conferência Irüernacio
tuü do Trabalho.

O trtce-Prestdente do Senado Fe~
deraí, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sancione a se
guínte Lei:

Art. l.u E> o Poder Executivo au
torizado a abrir oelo Mintstérto do
Trabalho. Irxíústrta e Comércio, o
crédito especial de Cr$ 4 987 200.00
<quatro milhões novecentos e oitenta
e, sete mil e duzentos cruzeiros) para
atender a t.õdas as despesas raluda
de custo. tranaporte. representação e
eventuaís) com o comparecimento do '
Brasil à, 37.<1 Sessão da Conferência
Internacional do Trabalho, realizada

em Genebra, no mês de junho de
1954

Art. 2.° Esta Lei entrara em víaor
na data de sua publícaçâo. reveza-
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de taneíro de
i956: 135." da Independência e 68,0
da República.

NEREU RAMOS.

Nelson omeona;

Mário da camom,

J'.,El N.o 2.719 - DE 2B 1'E JANEIRO
DE 195-6

Autoriza o Poâzr Executwo a abrir,
O,Li Poder Judiciário -r- .Justiça do
Trabalho - crédito A3pllcial vara
pagamento de orctitícaçtu. adicilJ_
nal, diferença de cename-uos e ài
ferença de çratiticacõo adicional de
1:1cmbro do Tribunal Superior do
~"Iabalho e tunctonàrto ele oua Se-
c-etoría.

o Vfce-Presidente do Senado Fe
deral no exercício do cargo de Pr~
sidente da República:

Faço saber que o Ccng-esso Nacío
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art , 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao P-oder Judíclártc
- Justiça do Tr8 balho - Tribuna!
Superior do Trabalho - o crédito es
pecial de C:rS 42. 59(},00: «marenta s
dois mil quinhentos e '1.)VP\l ta cruzei
1'(8) para atender' às despesas .baíxo
discriminadas:

VEncimento do pessoal
civil:

Percího Januárlo Bispo
diferença de vencimentos
em v.rbude de promocâo,
Do período do<:' 10 de :1.;)

vembro de 1948 a 31 de
dezembro de 195{} 7.353.0q

Gratificação adicional
por tampe de serviço;

Minístro Júlio de Carva lho
Barata gratífteacõo
adtcionaj no período (;e
24 de junho a 31 de ce..
zembro de 19'53 .... . < 23,562,On

Carlos de Macedo Costa 
Gratificação adicional [1I)S

mes sstde novembro e de-
zembro de 1952 ,.... . . .- 1.548,00'
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Ellsiárlo 'da costa Dourado
..:- diferença de grattfiea
cão adicional no perto-to
de novembro de 19,52 a
dezembro de 1953 . . . . . . 10 122.00

Total

art. 2.0 Esta lei entrará em rigor
na data de sua publicação

Art . 3,° Revogam-se >1S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 áe janeiro de
1900; 135.0 da. Independência e 68.~

da República.
NEREU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.
Mário da Câmara.

LEI N.I) 2. 72:() - DE 28 OE JANEmO
DE 1.956

Denomina Mello Vianna ? aeroporto
de Três Corações, no E,<;tado de Mi
nas Gerais,

O v«.e-Pre-udente di) Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

FaC'.A) sabe- que o Congresso Naeio
nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.1) Será denominado "ivfetl,)
Vianna" o aeroporto de Três Cor:1
eõee. no Est.ado de Minas Gerais

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
Da data de sua publtcacâo. revogadas
2S õíspostcõcs em contrário

Rio de Janeir-o. 28 de [aneírc de
195'6: 13:.'),0 da Indenendêncta e 68.? da
República.

NBREU RAMOS.

Vasco Alves Seco.

LEI N.o 2.721 - DE 3'0 DE 1.'I.NEIRO
DE 1956

Federaliza a Faculdade ne Direito de
Niterói e o lnstituto F;Wtrotécnico
de Ttajubâ; ,c;ub11enciona o Facul
dade de Ciências Económf::a.~ de Pe
lotas, no Estado do R.io Grande 11)
Sul e a li'aclIl10.de. de Direito ào
R,ia' Grande dfJ Nrwte em Natal:
e dá outras providências.

O Vice-Presidente do senado Fe
deral, no exercício do cargo -ie Prest
dente da República:

Faço saber que O Congresso eracto
n al decreta e eu sanciono fi. seguinte
Lei:

Art. 1.1) Ficam rederaüaacos, para.
todos os efeitos legais, OS seguintes
estabelecimentos de ensino supertor :

I - A Faculdade de Direito de Ni
terói, .. , vetado.

ri - O Instatuto metrotecníco de
.Itajubá, que continuará sediado na
mesma cidade. no Estado '1F" Minas
Gerais, e conservará: StU eracterls
tico de espectaüdade-no ensino 'te an
genharta eletro-mecântca. de que ex
pedirá diploma, na forma do regula
menta.

§ 1.0 Para efetivar-se <J feceraltza
çâo da Fuculdade de Direito de Ni
terôi serão incorporados ao patrtmô
nia nacional, independente de qual
QU2T indenização. mediante- trvéntâ
rio e escritura pública, oS,.JCUS 'mó
vere dIJ. Faculdade, bem como ao: pré
dics de ns. 54 e 62 da Rua Presidente
Pedreira em Niterói, Estado do Rio
de Janeiro, livres e desembaraçados
de qualquer ônus,

§ 2.0 O Instituto Eletrotécnico de
Jtajubá, incorporados tortos 0.<; seus
bens móveis e direitos ao oatrtrnônío
nacional. Independente de quaisquer
Indsuixacões passa a :n~.pgl'ar o Mi
n.etért., da Educação e Cultura DJr(~~

torta de Ensino Superior e enus ~i'''n.rá

os bsns ínaüená..reis só -xicenrto as
suas rendas 381' apltcadaa vm amuüa
QB.O desenvolvimento de cesqutsas ou
cursos dê' aperfeíeoamenro 0'1 exten .
são previamente-aprovados pela Oon
gregaçã-o

Art. 2." Vetado ".
Art. 3.° Fica assegurado o apro

vettamento no ae-vtco uúclreo federal.
a partir da víeêncta desta lei nas
condicões estabelecidas nos parágra
tos dêst s artig-o, do pessoal dos se
guintes estabelecimentca :

1 ~ Faculdade de Du'eito de Ni
terói;

n - Instituto Elebrotécmro de Ita-
jubã,

~ 1') Vetado ..
§ 2 o Vetado, .
§ 3," Os mais servidores da mesma

Faculdade como,.. vetado extra
nurnerártos. conforme a categoria -fe
cada um, serão aproveitados no qua
drc permanente do Mintetér:c da Ed:'·
cacãc e Cultura com vencimentos
iguais aos de cargos semelhantes da
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Faculdade Nacional de DIreito da
Universidade do Brasil.

§ 4,° Vetado ...
§ S.Q Os professôrea e tuncíonários

que ao entrar esta lei em vigor con
tarem pelo menos lO I setenta) anos
de Idade serão aposentados com os
vencimentos nroporcionaía.

§ 5.r. Os professôres cateurátícos do
Instituto Eletrotécnióo de rtatubá se
rão- anrovettados no qU9.d':'J perma
nente do Ministério da Educação e
Cultura contando-se o tempo de ser
viço para deito de aposenta-doria, dis
p-onibilidade e gratificação ae magis
tério.

§ 7(, Os mais empregadoe ao mes
mo Instituto serão aprovettaocs como
extranumerários, em tabelas criadas.
para êsse fim, pelo Poder êxecuttvo
contando-se o tempo ,Ie .ervrco pare.
efeitos do art. 192 -da Oonsttt'nçâo Fe
deral

§ 8." serão expedidos 0'31as auton
dades competentes 0S t.tulcs de pro
vimente recorrentes de aproveitamen
to do pessoal do Instdtuto (i,lNrotécni
co de Itajubá conforme de.termíua
êste artigo.

Art. 4." A Faculdade de Direito :l?
Niterói organizara e submeterá a
aprovação do Ministério da e'ducaçào
e Cuttura dentro am :~O trrnta i dias
a contar da nbrígatortedade desta lei.
o ,quadr<J do seu uessoal . .. vetado

Art 5 o As taxas, e8CO18 res devítts.s
pelos estudantes matriculados 'ia Fa
culcads de Direito de Nitf.';rr.i xmst.a
l'áo d" tabelas aprovadas -ielc Minis
térto da Educacâo e Cultura e serão
recolhi-ias aos' cofres da üntâo na
r-eDartiçào arrecadadora mais pró
xima.

Art, 6_° Vetado.

Art 7" SiW criados no quadro per
manente do Ministério da Educação
e Cultura:

al Faculdade de Direito de Niterói:
22(vin~e 'ô dois) cargos G€ professor
catedrático - padrão O;

b) Instituto Eletrotécmco de Ita-
jubá 25 (vinte e cinco cargos de
professor catedrático __ ca.t-ão o:

c) Funções erattrtcadee (Faculdade
de Du-eito de Niterói 2 Instituto Ele
trotécmco de Itajuoái :

1 - dír stor - FG-3:
II - secretário - f'G-5;;

In - chefe de portaria -- FG-7.

Parágrafo único. As -unçôes gr a
tmcadas de que tratam os itens ve
tado Il e IH da letra c déete artigo
podem ser exercidas cor extcanumérá-
rios. .

An: 8.° Para atender as despesas
decorrentes do Ítem rr do -u-t 1') desta
lei, no exercício de 1955, ttca aberto
o crédito especial de 8r$ :1 'l38.200,:H}
(três milhões quatrocentos e "rintil
e oito mil e duzentos e-uzetroei , sen
do erc;; 2 520 ,}O(},o.O (dois .tu.nôes qui
nhentos e vtnte mil ~rl!'~d~·J$l nare
pessoal permanente, c-s d2. 4:QO.~')
(trinta e do!s mil e quatrocentos cru
Z'81fO$1 para tuncôes zratanoauas CrS
475 .sOD.CO tquatroeentos 6 eententa e
cinco mil e -rítocentos ~]'u:?':{,,:::) parti
pessoal extrnnumerártc Cr$
410 O-COC{J tquatrocenr.as e dez U111
cruzetrosj para material

Art . 9." Para, atender às despesas
,dp.('...irrent.ea da f?denll7,(lC8,n da Fa
cutdaoe di' Direito :'te (\/0t.\?rOI, fica o
Poder F::XPCUt.1VO' autnrtz-vto 1 .abrtr
peto Mtmsterjo da E;du';=1dj(' e Cul
tura o crédito especial jp Cr$
5.677 4110.0(l (cinco .nnbêea seiscen
tos <> setenta e sete mil ' 'l(pt:roc~m

tos cruzeíros'r assim discrbmnado :

Pessoal permanente - Ors
5.211 q{'O,OO (cinco ,:1i1h6~3. duzentos
e onze mil e quatrocentos cruzeírosj .

Materlat - Cr5 4OQ.tJOO 00 (quatro
centos mil cruzeiros).

Funcões gratificadas - C1"S 66, OOO,QO
(sessenta e seis mil cruzetrosr .

Art. 10. Até a expedição do regula
mento próprio, dentro em ~3(l "cento
e' oitenta) dias 0'210 Poder Oxecutívo.
1). Ins'átuto Eletrotecntco Qf' Itaju
há l'e\yer-p-~ nela -eaulamentc de en
penha-ia anrovado nele Dem-eto nú
ID"?J"O 21; BS'S de 23 de dezembro de
193!, adotada a tab-ela a QUf- se re
fere c D -eretc u.c 22.78-4, de 30 de
mai-o de 1933.

Art 11 Vetado., .

Art.. 12, Esta lei «ntrará em vigor
na data de sua publtcacão, revogadas
as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro. 3-0 de [aneírcvde
]955; 135 (' da Indeoenüêncie e 68."
da República, .

NEREU RAMos.

Aboar Renautt,

Mário da Câmara,
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(':') LEI N." 2.721 - DE 30 DE JANEIRO
DE 1956

Dispositivos vetados pelo Presidente
da Repúbltca e mantidos pelo Con
gresso Nacional, do projeto que se
transformou na Lei n." 2.721, de 30
de janeiro de 1956.

o Presidente da República:

Fa~o saber que .o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70. § 3.", da Constrtui
çáo Federal, o seguinte dispositivo da
Lei n." 2.721, de 30 de janeiro de 1956:

Art. 2.° - Ficam incluídas a Fa
culdade de Ciências Econômicas de
Pelotas, no Estado do Rio Grande ao
Sul e a Faculdade de Direito do Rio
Grande do -rorte, em Natal, com ..
Orê 2.500.000,00, (dois milhões e qui
nnen.os .ntt cruzeiros) cada, entre os
estabelecimentos de ensino superto
subvencionados pela União.

Art. 3." - .. ' ~ .

§ 1." - Os protessôres catedráticos'
da Paouldad., Ie Direito de Niterói
serão aproveitados no quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Cultura, com vencimentos iguais aos
da Faculdade Nacional de Direito da
Universidade do Brasil.

§ 2,". - Os nrofessôrea nvre-docen
tes da mesma Faculdade serão apro
veitados no quadro permanente do
Mínísterto da Educacào e Cultura,
com vencimentos iguais aos da Fa
culdade Nacional de Direito da Uni
versidade do Brasil.

§ 3." - ... funcionários ou ...
~ 4.° -'- Aos protessôres catedrátt

eos, Iívre-docentes e funcionárias efe
tivos interinos, ou extranuruerartos
.contar-se-á cara todos os efeitos,
inclusive aposentadoria, díspcníbíü
dade e adicionais de magistério ou rte
antiguidade, o tempo de serviço ores
tado durante a fase de inspeção .1 e
deraí, nos têrmos da Lei n/ 394, ue
15 de fevereiro de 1937, sem prej-nxo
do tempo computável segundo a le
gislação federal.

Art. 4." - A Faculdade de Direito
de Niterói organizará e submetere a
aprovação do Ministério da Educa '.
çâo e Cultura, dentro de 30 rvcmta i
dias a contar da obrigatoriedade desta
lei, o quadro de seu pessoal para a

('~) Publicado no Diário Oficial,
Seção I, de 30 de janeiro de 1956.

respectiva aprovação e aproveita-
mento.

Rio de Janeiro. 13 de março ':te 1956;
135." da Independnõcia e 68." da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCn:EK

LEI N. c 2.722 - DE 6 DE FEVEREIRO DE
1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura o crédito especial de ...•....
Cr$ 1. 720,00 para atender ao paga
mento de auxilio tuneriü devido a
Dulce Loureiro da costa, filha
de Joôo da Gosta Silva, ex-servidor

'daquele Ministério.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder gxeouttvo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 1.720,0 (mil setecentos
e vinte cruzeiros) para .atender ao
pagamento de auxílio-funeral '<I. que
tem direito Dulce Loureiro da õosta,
filha de João Costa da Silva, ex-ser
vidor do mesmo Ministério.

Art. 2.°. Esta lei en 'rará em VIgor
na data de sua puolícaçâo.

AI't. 3.°. Revogam-se as dtsposí
ÇÕ'8S em contrário.

Rio de Janeiro, -6 de fevereiro de
1956; 1350 da Independência e 68"
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado
José Maria tJ.lkmin

LEI N." 2.723 -- DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1956

Autoriza O POcWr Executivo a abrir
pelo Ministério da saúde, o crédito
especial de CrS 2UO. 000,00 para
atender à'S despesas decorrentes da
realização, do VI Congresso Inter
nacional do Câncer.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancaono a seguinte
Lei:
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Art. 1. 0 ll': O Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Saú-
de, o crédito especial de .
Cr$ 200.000,00' (duzentos mil cruzei
ros) para atender às despesas decor
rentes da realização do VI Congresso
Internacional do Câncer, em julho de
1954, na cidad-e de São paulo, capital
do Estado de São Paulo.

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de
1956; 135.0 da Independência e 68.0

da Repúblíca ,

JUSCELINO KUBI'I'SCHEK

Mauricio de Medeiros
José Maria Alkmin

":',EI N.o 2. T21 - DE 9 DE -FEVEREIRO
DE 1956

Incorpora a cadeira de Direito .. maus
truu, nas Faculdades de Direito ao
pu't$, à de Direito Comercial, e dei
outras prcnruiéncias,

o "presidente da República:

Faça saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1.0 1t Incorporada a cadeira de
Direito jndustrtal. nas Faculdades de
Direito do pais, à de Díreító Comer
cial.

Art, 2,o• .l!: denominada Direito do
Trabalho a atual disciplina Legisla
ção do Trabalho,

Art. 3.0 , Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeírc, 9 de fevereiro de
1936;' 135,0 da Independência e 68.0
da República.

JuSCELINO KUEITscH'Ím:

Clóvis ~algado

('1') Publicada no Diário Oficial de
21-1-55.

LEI N, o 2,725 - DE, 9 DE FEVEREIR()
DE 1956

Reestrutura o Quadro de Oficiais
Farmacêuticos do Exército

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O quadro de Oficiais Far
macêuticos do Exército passa a ter o
seguinte efetivo:

4 coronéis,
15 tenentes-coronéís,
30 majores,
50 capitães,

1<lO primeiros tenentes.
Art. 2,0 As, vagas decorrentes dos

efetivos constantes do art. 1. o serão
preenchidas na primeira éPoca de pro
moções imediatamente após a publi
cação desta lei, respeitadas as condi
ções exigidas pela lei de promoções.

Parágrafo único, São dispensados
dos requisitos exigidos pela lei de pro
moções, quanto ao Interstttíco, os
atuais segundos tenentes tarmacêutí
eos que, .em virtude da presente lei,
devam ser promovidos ao pôsto de prr
meíro tenente.

Art. 3,0 Os arts. 112 e 113 do De
ereto n .o 4.791, de 20 de outubro de
1939, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 112, Os candidatos designa
dos para a ma trfcula no Curso de
Pormaçâo de Oficiais serão nomeados
segundos tenentes estagiários, médICOS
ou farmacêutlccs. e terão as honras e
obrigações militares e perceberão os
vencimentos correspondentes àquele
pôsto.

Parágrafo único " .......••.
"Art. 113. Terminado o Curso de

Formação de Oficiais, os alunos serão
nomeados, conforme o caso, primeiros
tenentes médicos ou farmacêuticos.
sendo colocados no Almanaque do
Exército em ngorosa ordem de mere
cimento intelectual".

Art . 4,0 O art. 25 da Lei n.e 1.842.
del3 de abril de 1953, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 25. Os oficiais farmacêuticos
e 'dentistas da reserva, alunos da Es·
cola de Saúde do Exército, uma vea
terminado com aproveitamento o cur
so de Formação 'I'écnieo-Mílrtar da-
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quela Escola,. serão nomeados primei
ros tenentes farmacêutícos ou dentís
tas da ativa e gozarão de todos os
direitos e prerrogativas inerentes a
ês.sepOOw" .

Art. 5. 0 Esta lei entrará em 'vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .

Río de .raneíro, em 9 de fevereiro de
1956; '135.° da Independência e 68. 0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

lienríque Lott.

LEI N.o 2.726 - DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1956

Suspende o estado de sítio decretado
na ccnformuuuie da Lei n.o 2.713.
de 21, de janeiro de 1956.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. 0 Fica suspenso, a partir de
15 de fevereiro de 1956, o estado de
sítio' decretado na conformidade da
Lei D.O 2.713, de 21, de janeiro de
1956.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de '1956; 135.0 da Independência é 68.°
da República'.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereú Ramos.
Antonio Alves Camara.
Henrique t.ott.
JOsé Carlos de Macedo Soares.
JOSé Maria Alkmim.
Lucia Meira.
Ernesto Dornelles.
Clovis souicao.
Porsitct Barroso.
Vasco Alves Seco.
Mauricio de Medeiros.

LEI N. J 2.727 _ DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1956 "

J'}lodijica o art. 2.e da lei n.o 1.815,
de 18 de fevereiro de 1953.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NacIO
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. São Incluídos nas ísencões
asseguradas pelo art." 2.° da Lei. nú
mero 1.815, de 18 de fevereiro de
1953, o combustível e Iubrífíoante'' i-m
p-ortados para consumo dos aviões
jato-propulsão.

Art. 2.0 • Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
195.éJ; 135.0 da Independência e' 68.<)
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmin

LEI N.o 2.728 - DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1956

Modifica ° art. 52 da L0- 1/.-.° 2.083,
de 12 de novembro de 1953,' que re..
gula a Liberdade de Imprensa.

O Presidente da República:

Faço, saber que o Congresso Nac1o
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.<). O art. 52 da. Lei n.c 2.083,.
de 12 de novembro de 1953,' que re
gulaa Liberdade de Imprensa, passa
a ter a seguinte redaçâc:

..Art. 52. A prescrição da ação dos
delitos constantes desta lei ocorrerá

"um ano após a .data da publicação
do escrito incriminado, e a da conde
nação no dôbro do prazo, em que fôr
fixada.

Parágrafo umco. O direito de
queixa ou de representação do oren..
dido, ou do seu representante legal,
decairá se não fôr exercido dentro
do prazo de três meses da data da
publicação do escrito incriminado".

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
1956; 135.° da Independência e 63.0

'da República.

JUSCELINO KUBrrsOHEK

Nereu Ramos
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Território
Território

LEI N.o 2.729 - DE 1'1 DE FEVEREIRO
DE 1956

Aumenta para crs 4. O{lO,OO mensais
a pensão especial concedida a Enei
da' Barros de Sá e Lúcia Iâaría Bar
ros de Sa, viúva e filha de Lúcio
Borges de Sá, ccnceâuia pela lei
a,« 2.036, de 22 de outubro de 1953.
O Presidente da' República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e cu sanciono a: seguinte
Lei:

Art. 1.0. Pasaam a ter a segumte
redação o art. l° e seus §§ 1.0 e 2.0
da lei n.o 2.03'6, de 22 de outubro de
1953, que, concede a pensão especial
de Cr$ 2.500,UO (dois mil e quínhen
tos cruzeiros) mensais a Eneida Bar
ros de Sá e Lúcia Maria Barros da
Si. viúva e filha rnencr de Lúcio Bor
ges de Sá:

Art. 1." l!: concedida" a pensão es
pecial de Crê 4. OC(},(JO «iua tro rnü
cruseírosj mensais a En-eida Barros
de. Sá e Lucia Maria Barros de Sá
viúva e filha de Lúcio Borges de Sá:
ex-agente fiscal do Impôsto de Oon
sumo no Intertor do Amazonas, '111tl
mado por; enfermidade adquirida em
serviço de seu cargo.

S 1.°, A pensão será. dividida em
partes iguais, cabendo metade à viúva
Eneida Barros de. Sá, e outra metade
à filha Lúcia Mana Barres de Sa .

~ ,2.0. Por. perda da quota da viúva
Eneida Barros de Sá, passara ímedia
tament., o oeneriaín à filha LÚCia
Marta B::'lT<Js de Sá".

ArL 2,0 Esta lei entrará em vigor
na d~ta ~e _sua pubhcaçâo, revogadas
as dJSPOSlçOes em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de fevereiro de
1956; 135.° da Independência e 68<.':1
da República ~

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOSé Maria Allcmin

LEI N. ° 2.730 - DE 17 DE FEVEREIRO
DE 19"56

Acrescenta mais um parágrafo ao ar
tig? 45- da lei ».« 217, de 15 de ia
uea-o de 19'48 (Lei Orgânica do Dis
trito Federal).

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguínte
Leí:

Art. 1.0 . .l!: acrescentado ao art. 45
da lei n.c 217, de 15 de janeiro de
194,8_, ° seguinte parágrafo, que passa
a vigorar como 5.°:

"Art. 45 -

§ 5.0 A.s.áreas da zona rural, quan
0.0 adqumdas pela Prefeitura per
compra ou desapropriação, poderão.

/ sem 2.S formalidades (; hasta pública,
ser arrendadas a lavradores e criado":
res que nelas já exerçam suas ativr
dades por prazo não menor de 5
(cinco) anos ininterruptos, de acôrdo
com os regulamentos prévtamente ex
pedidos. A área a ser arrendada nes
t38 condições não poderá exceder a
25 cvmte e cinco) hectares. Nos de
mais casos o arrendamento se fará
mediante hasta pública, observada,
em igualdade de c-ondições, preferên
cia carc os posseiros".

Art. 2.° Esta lei entrará em vígcs
na data de sua publicação, revogadas
as c.scosicces em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de Ievereíro de
19313; 1'35.0 da Independência e 68,°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramos

LEI N.Q 2.731 ne 17 DE FEVEREIRO
DE 1936

Muda a âcnominacão do
Federal do Guaporé· 'para,
Federal de· Rondônia.

O Presidente da República:

Faço sab-er que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ~ mudada a denominação
de Território Federal do Guaporé
para Terntório F-ederal d-e Rondônia.

Art. 2;°. Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
195-6;, 135.° da Independência e 68.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 29

LEI' N.o 2.732 DE 17 DE FEVEREIRO
DE 195,6

Cria cargos de Capelães Militares no
Corpo de Bombeiros e na Policia
Militar do Distrito Federal e dá ou
tras providências.

Subconsignações:
1.2.01 - vencimentos de"

Oficiais .' ' '. '64.800,00

1.2.(J4 - Gratificações Mi-
litares 12.9Sn,GO

77.700,00
o Presidente da Repúbhéar

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a segujnie Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
Lei: na da ta de sua pubhcaçào, revogadas

as disposições em contrário.
Art. 1.0 São extensivas ao Corpo

de Bomueíros e à Policia Militar do Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
Distrito Federal, co que couberem, as ~9ô6; 1.35.~ da Independência e 68.0

dísposiçóes do Decreto-lei n.o 8.921, Q3. República.
de. 2u de janeiro de 1946, que lnstl- ·b91 . JUSCELINO KUBITscnLK.
tutu, em cara ter permanente. o 5er- ~' - - J
vtço de Assistência Religiosa nas Pôr- q 6" /:.:2 nere« Ramos,
ças Armadas. alterado pelo Decrete- çL. 0.2 O~ J José Maria Alkmin.
j81 0.° ü. 505, de 23 de julho do mes- .
mo ano.

Art. 2,°. As corporações a que ae
ref-ere ° art.igo anterior contarão,
cada uma, com um Capitâc-Oapelào.
a quem sera paga, para sua manuten ~

06.'0 pessoal. uma côngrua correspon
dente aos vencimentos e vantagens
do pôstc de Oapitào . .

Art. 3.° Para atender às desossas
resultantes dá presente lei, e o Pc-der
Executivo autortzedo a am-í-, 0,310
Ministério da Justiça e Negócios' In
teriores, no exercício em curso, corno
refôrro de verba, o credito suolemen
tar de -Cr8 15;).~2<),OG «cento e cin
quente e cmco mít. quinnentcs e vmce
cruzeiros) assim discriminados:

14 _. "corpo de Bombeiros do Dis
trito F\ede::-al..

Verba 1. O.00 - Cust-eio.

Consignação 1.2.00 - Pessoal Mi
litar.

Subconaignaçôes:
CrS

1. 2 .01 - Vencimentos d-e
Ofi-ciais 64.3CO,D{)

1.2,04 -,Gratificações Mi-
litares , 12.980,00

77.760,OU

18 - policia Militar do Distrito Fe
deral.

Voel"t-a 1.0.0Q - Custeio.

Consígnaçâo 1.2.00 - Pessoal Mi
litar.

LEI N.o 2.733 DE 18 DE FE'lEREIRO
DE 1956

COncede a pcnsôo especial de Cr$ ...
l,OO'O,CG men:;ais a Olga Ferreira
Girartii, I viúva do ex-extranumerá
rio diarista do, Fábrica de Jui~ de
Fora. Jose Geraldo Gircr-ii,

o Presídcnts da República:

F3 co saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. e:: ccncedtda a DIga Per
ren-a Glrardi, viúva 0" ex-extranu
merarío-diartstc da Fábrica d-e JU1Z
de F1)"a, JC.'3é Geraldo Gn'ardi, fale
cido em conseoüência doe acidente
ccorrfdo em serviço, em 1947, a pen
S7.0 €~p'2c:2.1 d'2 Crg 1.00{:·,OO (mil
cruzeiros) mensais.

Art. 2.° A pensão esuecial de que
trata essa lei correrá à conta da ver
ba orcamentá-ia do Mmísterío da F'a
zcnda, destinada 30 pagamento dos
pensiontstas da União, .

Art. 3.° E.sta lei entrará em vtgor
na data de sua pubücacão, rev-ogadas
"-S dlspcslçóes em contrário."

Ri-o de Janeiro, 18 de fevereiro de
19;).6; 135.° da jndepcndéncía e 6B.o
da República.

JUSCELINO KU13ITSC1:IEK

JOSé Maria AlTcmin
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LEI N.(J 2 734 - DE 18 DEFEVEREmo
DE 1956,

Acrescenta a alinea4#P art. 5,0 e pá
mçrato umco ao art. 100, e modi
fica os §§ 2.? e 4.° do art. 92 da Let
n.u 1. 3]6. de 20 de janeiro de 1951
<Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares) .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei :

Art. ~1.D É acrescentada a seguínje
alínea ao art. 5.° da Lei D.O L316, de
2Q de janeiro de 1951 (Código de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares) :

"Art. 5.° ...................•...

i) Jornada é a atividade exercl-.
da contínuadamente num mesmo
dia, durante in {dez) ou mais. ho
ras. sem recessos ininterruptos de
mais de 2 (duas) horas."

Art. 2.° Passam a ter a seguinte re
dação os §§ 2." e 4.° do art. 92 da Lei
TI.o 1.316 de 2{) de janeiro de 19:;1
<CÓdigo de. vencimentos e Vantagens
dos Militares) :

Art. 92 ............••••..••..•..

§ 2.D OS militares com direito à
alimentação, quando de servtco
com duração continuada de 24 ha
ras, em orgamzaçào sem rancho ~

não existir nas proxtmidades 'H

ganízaçâo com rancho, serão in
denízaôos pelo tr[plo do valor das
etapas que .tiverem vencido.

§ 4.° As praças podem desarran
char, na forma estabelecida patos
regulamentos a que estiverem su
jeitas."

Art. 3° ti:: acrescentado ao art. 100
da Lei n « 1.31'6, de 20 de ianeíro de
1S'51 (Código de Vencimentos e Van
tagens dos MÍlitaresJ o seguinte pa
rágrafo único :

"Art. !cO ..
Parágrafo único. Do mesmo ato

constarão instruçõ-es gerais discl~'

phnadoras. para o ano financeiro
em questão. dos dispositivos rete
r-entes a etapas e rações."

Art. 4 .... Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1956; 135.° da Independência e 68."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

-Antonía Alves Camara,
'Henrique Unto
Vasco Alves Seco.

LEI N.o 2.735 - IJ.: 18 DE. FEVEREIRO
DE 1956

Fixa o período de estágio prabat6rW
do funcionário nomeado. para ouso
de provimento efetivo e aos extra
numerários mensalistas da União e
das autarquias.

O Presidente da República:
\ Faço saber que o Congresso Nacío

na! decreta e eu sanciono a s-eguinte
Lei:

Art. 1.0. E' de 1 (um) ano o pe
riodo de estágíc probatório do fun
cionário nomeado para cargo de pro
vímentc efetivo da União e das au
tarquias.

§ 1.°. Quando se tratar de fUnC1o
nário de classe final de carreira au
xiliar, nomeado para classe inicial de
carreira prmcipai, o prazo do esregtc
probatório será de 6 (seis) meses.

§ 2.°. Não ficará sujeito a novo 00
tágío probatório, o funcionário que,
nomeado para outro cargo púohco,
já tenha adquirido estabilidade em
consequênóia de qualquer prescrtçâo
legal.

Art. 2.°. O disposto no art. 1.0 e
seus parágrafos aplicam-se também
aos extranumerártos mensalistas da
União e das autarquias.

Art 3.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.°. Revogam-se as dlspostçêea
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de fevereiro
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da .ce jública ,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu: Ramos
Antonio Alves Camara
Jlenrioue Lott
Jose eonoe de MacedO Soares
José Maria Alkmin
Lucia Meira
Ernesto Dornelles
Clovis salgado
Parsital Barroso
Vasco Alves Seco
Mauricio de Medeiros
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LEI N.O 2.736 - DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1956

Concede a pensão especial de Cr$ ...
3.000,{]O mensais a Aracy Constant
Botelho de Magalhães, filha do Ge
neral Benjamin constant Botelho
de Magalhães.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ~ concdída a pensão espe
cial de crs 3. GCO,Ü'{] (três mil cruzei
ros) mensais a Aracy Constant Bo
telho de Magalhães, filha do General
Benjamin Oonstant Botelho de Ma
galhães, fundador da República.

Parágrafo único. A despesa com o
pagament() da pensão correra à conta
da verba do Mínistério da Fazenda,
destmada aos pensionistas da União.

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de SUa pubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
195{); 135.° da Independência e 68.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmin

LEI N." 2.737 - DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1956

Concede a inclusão da sacuiaaae de
Filosofia do Recife da Universidade
do Recife entre os eerooeiecimensae
subvencionados pelo Govêrno Fede
ral.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. ~ concedida a rnctusãc da
Faculdade de Filosofia do Recife da .
Universidade do Recife, nos têrmos do
art. 17 da Lei n.c 1.254, de 4: de de
zembro de 1950, com a subvenção
anual d·e ors 3.000.000,00 (três nu

.Ihôes de cruzeíros) , entre OS estaoe
lecímentos subvencionados pelo Go
vêrno Federal, a que se refere o art.
16 da citada lei.

Art . 2.° Esta lei entrará cem VIgor
na data de sua pubhcaçãc, revogadas
as disposíçôea em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1956; 135.0 da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUEITS~J

Clóvis Salgado.
José Maria Alkmín .

.LEI N." 2.738 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1956

DISPÕE S6:aRE o AFASTAMENTO DO OFICIAL
QUE SE REVELAR INCOMPATÍVEL COM
o EXERCÍCIO DE SUAS FUNCÔES, QUER
El\1 S!TUAÇÃO NORMAL, QUER POR OC.'\
SIÃO DE PROVAS DE INSTRUÇÃO, DE MA
NOBRAS ou OPERAÇÔES DE GUERRA, E vÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Pres.dente da República, faça saber que o Congresso Nacícnalvde
ereta e E:U sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O oficial que se revelar incompatível com o exercício de
suas funções, quer em situação normal, que}' por ocasião de provas de
Instrução, de manobras ou operações de guerra, deve ser das mesmas
afastado. .

Art. 2.° O ato de afastamento do oficial das -funções é da compe
tência do Ministro, no Distrito Federal, e dos Comandantes de Zona
Militar, Região ou de Grande Unidade, Comandantes de Distrito .Naval,
Fôrças de Alto Mar.e da Zona Aérea, nos limites de suas jurtsdíçôes ,

§ 1.0 Estas autoridades decíuírâo o afastamento, quer pelo conhe
cimento próprio de atos reveladorea de incompatibilidade funcional, quer
pela comuntcaçâo documentada dos comandos e chefias subordinados ..
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§ 2.° O ato do afastamento das funções, quando determinado pelas
autoridades mencionadas no presente artigo, será, com tõda a ôocumen
tação comprovante da incompatibilidade do oficial, submetido à aprovação
do Ministro competente.

S 3.0 O oficial afastado das funções será, obrígatóríamente e no
mais curto prazo, submetido a julgamento por um Conselho nomeado pelo
Ministro respectivo, o qual funcionará na Sede do Distrito Naval, Zona
MUitar, Regfâo Militar- ou Zona Aérea.

§ 4.0 Em operações de guerra, o Conselho será nomeado pelo coman
dante do teatro de operações, que designará a Grande Unidade, Fôrça
Naval ou Zona Aérea onde deverá ser julgado o otíoial .

S 5.° O oficial pumdopoderá recorrer de decisão do Ministro da
Guerra para o Presidente da República, sem efeito suspensivo.

Art. 3.° O Conselho compor-se-á de três oficiais, juizes, maís
graduados que o acusado. sob a presidência de um oficial general. Em
operações de guerra, o Conselho será constíbuído na Grande Unidade onde
deva ser julgado o oficial, sob a presidência de um oficial general perten
cente a essa mesma Grance Unidade ou a bordo do' navio capítânea ou
no Qua.rtel General da Fôrça Aérea.

Parágrafo único Na composrçao do Conselho dever-se-á, quanto
possível, atender à especialidade do oficial em julgamento.

Art. 4.° Não poderão fazer parte do Oonselho: .

a) as autoridades a que estivera sucessivamente subordinado o
acusado, até a que o afastou do exercício de suas funções;

O) os oficiais que tenham entre si ou cem o acusado parentesco
consanguíneo ou afim na linha reta cu até o quarto grau civil," na
colateral;

C) os oficiais subalternos.
P...rt. 5.° A inobservância de. qualquer das prescrições acima refe

lidas tornará nulo o processo.
Art. 6.° O Conselho funcionará com a totalidade de seus membros.
Art. 7.° O presidente do Conselho nomeará ínterrogante, se possível,

um JUIZ da especialidade do acusado, servindo de escrivão o juiz menos
graduado ou mais moderno.

Art. 8.0 Reunido o Conselho no lugar, dia e hora designados, segundo
a convocação feita pelo presidente, serão pelo escrivão apresentados e lidos
ao Conselho o despacho de nomeação do mesmo, a fé de oficio do acusado
e a dooumentaçâo rererente ao fato oU fatos ao metemo atribuídos, o que
tudo será autuado. Em seguida, determinará o. presidente seja requi
sitada da autoridade competente a presença do acusado para o dia da
nova reunião e citadas as testemunhas.

Art. 9.° Presente o acusado, o oficial interrogante procederá à sua
qualificação e interrogatório. ouvindo-se em seguida as testemunhas de
acusação residentes no lugar em que funcionar o Conselho. As teste
munhas que residirem em lugar distante serão Duvidas por precatória,
sempre que possível enviada e restituída por via aérea, dirigida ao coman
dante da guarnição em que servirem, ou à autoridade militar mais próxima
de sua residência, sendo a testemunha civil; podendo; em casos especiais.
o Conselho requisitar o comparecimento das que julgar indispensáveis.
Ao acusado, bem como a qualquer juiz é facultado apresentar quesitos.

'§ 1.0 Os juizes do Conselho poderão lembrar perguntas às teste
munhas e o acusado reinquirt-Ias .

.§ ~.(I Tanto do interrogatório como dos depoimentos se lavrará um
auto, que será assinado pelos membros do Conselho, pelo acusado e pejas
testemunhas,

Art. 10. Declarando o acusado que tem testemunhas que justificam
o seu procedimento, apres-entará no ato o rol das mesmas, com a indicação
de nomes, proríssâc e residência, as quais o Conselho' mandará notificar
para 'COmparecimento em lugar, dia e hora que designar.
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§ 1.0 Presentes no lugar, dia e hora designados, o acusado e as
testemunhas de defesa. proceder-se-á à inquirição destas lavrando-se auto
que será assinado pela testemunha, pelo acusado e pelo Conselho,

§ 2.0 Ao acusado facilitar-se-á, sem despesa,' a doeumentaçâc que
necessitar para sua defesa.

§ .3.0 Todos os documentos, inclusive razões de defesa, apresentados
pelo acusado serão juntos aos autos, desde que redigidos em linguagem
compatível coma disciplina.

Art.. 11. Finda a inquirição das testemunhas de defesa, entendendo
o Conselho estar suficientemente esclarecido, o presidente declarará encer
radas as diligências, do quê se lavrará um têrmo . O Conselho poderá
determinar quaísque- diligências para melhor esclarecimento do ato e da
responsabilidade do acusado e receber os esclarecimentos que lhe forem
fornecidos.

Art. 12. A prova poderá ser apenas testemunhal ou apenas
documental.

f:.rt. 13. Encerradas as diligências, o Conselho, a requerimento do
acusado, conceder-Ihe-á o prazo de cinco dias úteis para apresentar sua
defesa escrita, facultando-lhe o exame dos autos, os quais, porém, não
sairão do poder do escrivão, sob pena de responsabilidade dêste.

Art. 14. Reunido o conselho, com a presença detedos os seus
membros, para o julgamento, decidirá, por maioria de votos, da proce
dência ou improcedência da acusação de' incompetência revelada pelo
oficial, indicando mais os fatos que porventura possam constituir falta
disciplinar ou crime, O despacho será lavrado pelo juiz interrogante e
assmudo por todos os juizes, devendo justificar seus votos os que assinarem
vencidos.

Art. 15, A sessão de julgamento será secreta.
Art. 16. O escrrvãc lavrará uma ata de cada sessão de Conselho;

a qual será junta aos autos.
art. 17, Salvo dírícuícade insuperável que se justificará nos autos

com específ'ícaçao dos motivos, entre a ínstalaçâo do Conselho e .a sessão.
de julgamento, 11'âO será excedido o prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob
pena de responsabilidade na rorma das disposições em vigor. Em igual
responsabilidade incorrerão as autoridades deprecadas retendas no art. 9.°
pelo retardamento na execução e na remessa das respectivas precatórfas ,

Are. 18. Encerrado o processo e lavrado o competente têrmc, serão
os autos remetidos ao respectivo Ministro, dentro em 48 horas.

Art. 19. O Mmistro, no prazo de 15 dias úteis, por despacho exarado
no processo, confirmará ou não o julgamento do Conselho; neste último
caso dirá dos motivos de sua decisão.

§ 1.0 Se o acusado rôr considerado apto. mas' ocorrer existência de
falta disciplinar ou crime, será par aquela punido, remetendo-se, no
segundo caso, os autos à justiça competente.

§ 2.° Sendo considerado apto sem qualquer outra círcunstâncía, a
decisão será publicada em boletim ou circular reservada, voltando êle ao
exercício das suas funções, cancelando-se dos seus assentamentos qualquer
rererêncía ao processo que será arquivado.

§ 3.0 Se rõr considerado inapto, será o acusado reformado definiti
vamente com as vantagens que Ih0 couberem por lei, ficando absorvida
por esta penalidade qualquer falta disciplinar apurada, vertfleando-se a
existência de crime militar ou comum, serão remetidas cópias dos
documentes ou depcíméntos referentes ao fato à justiça competente.

Art . 20. Em operações de guerra, o processo será remetido ao
comandante do teatro de operações, que procederá pela forma indicada
no artigo anterior, cabendo-lhe. .no caso do § 3.°, propor ao Govêrno a
reforma defínitíva do acusado.

Art. 21. Os casos omissos serão regulados pelo Oódígo de Justiça
Militar, no que lhes fôr aplicável. _

Art. 22. No processo e julgamento previstos neste regulamento- sara
observadc.> com a conveniente adaptação. o Formulário do Processo
Criminal Militar,
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JUScELINO K'11BITSCHEK.

Antonio Alves Camara,
Henrique LoU.
Vasco Alves Secco.

ArL 23. Esta lei entrará em vigor na data
revogadas as disposições em contrário.

Rio de .ranelro, 20 de fevereiro de 1956 _ 135.°
6B.o da República.

de sua publicação,

da Independência e

LEI N'.o 2.739 - DE 2 DE ~ARÇO DE 195G

Autoriza o poder Executivo a abrir,
"pelo Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
Cr$ '8.000. DOa,O{) para atender às
despesas, de qualquer espécie, de
correntes da posse do Presidente
da República.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir pelo Minístérlo das

Relacões Exteriores o crédito especial
de o-s 8.000.000,(JO (oito milhões de
cruzeiros) para atender às despesas,
de qualquer espécie, decorrentes da
posse do Presidente da República.

Ar t.. 2.° Esta Lei, entrará em vigor
na data de sua publicação" .revoga
das as disposições em co~trário"

Rio de Janeiro, 2 de março de
1956; 135.':> da Independência e 68.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEI{. ~

José Carlos de Macedo Soares
J osé Maria Alkmin.

LEI rv , " ;:::. ·{tfU DE 2 DE MAr.ço DE 1956

AUTOR.[ZA o GOVERNO DO TERRITÓRIO Fi::.
DERAL DO AMAPÂ A ORG!\.NIZAR A COMPANHIA
DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ.

o Presidente da Repúbllca.:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 Fica o Govêrno do Território Federal do Amapá autorizado
e. organizar a Companhia de Eletricidade do Amapá (CEAl, sociedade de
econoenía mista, destinada' a construir e explorar sistemas de produção.
rranreníssâo e distribuição de energia elétrica e serviços correlatos bem
como a promover tudo o que fôr necessário para a expansão do mercado
de energia elétrica 110 Terl'!Jório, inclusive, e, principalmente, pelo estímulo
à criação de um parque ínuustríal e pela participação nos empreendimentos
que se fizerem n~essários.

Parágrafo único A Companhia de Eletricidade do Amapá terá sua
sede, domicílio e foro na cidade de Macapá, Capital do Território.

Art 2.° Constituirá objetivo principal da Companhia de Eletricidade
do Amapá a construção do Sistema Hidrelétrico do Paredão pelo aprovei

tauiento das possíbíüdaües de poten-cial hidráUlico do Rio Araguarí, na
Cacnce.ra do Paredão, nos têrmos do decreto n.c 35 701, de 23 de junho

de 195~. A medida. das necessidades a CEA promoverá, no Território, o
aproveitamento de outros sistemas de energia.

Art 3·° O capital da Companhia de Eletricidade do Amapá será de
Cr$ 5'00.000.000,00 (quinhentos milhões de. cruzeiros) representado por:

a) 250 (duzentas e Cinqüenta) mil ações nominativas ordinárias, no
valor de CrS 1.000,(}(l «nü cruzeiros) carta uma;

b) 250 (duaemas e cinqüenta) mil ações preferenciais ao' portador.
no Vil '01 de Cr$ LC{)O,OO (mil cruzeiros) cada urna.
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p1J,rágrafo ÚniCO. O direito de voto será reservado exclusivamente as
ações crdinárias j

Ar~ 4.° O capital da Companhia ,será subscrito:

ai majorrtàriamente, pelo Território Federal do Amapá, com Os se
guintes recursos:.

I - as rendas provenientes da exportcçâo do minério de manganês,
na conformidade, dos seguintes dispositivos legais: art. 5.° do decreto
lei D.O 9 858, de 13 de setembro de 1946, que considerou reserva nacional
as ;azidas de manganês exístente, no Amapá e estabeleceu bases papa o

seu r proveuamento pelo decreto n.e 21.162, de 3! de maio de 1950, que
estabeleceu .os têrmos e cláusulas da revísâó do contrato celebrado entre
o Govêmo do 'I'errítórto do Amapá e a Empresa Indústria e Comércio de

Mír.istéríoa Socíedadc Anóníma, ICeM! e ratificado pelo art. 6. <l da lei
n.c 1 2::it, de 14 de' novembro de 195D; e das cláusulas do têrmo aditivo ao
contrato de 6 de junho de 1950, celebrado em 29 de abril de 1953 nos

têrmos da portaria n. o 247, de 29 de abril de 1953, do Ministério da Fazen
da, em cumprimento a despacho proferido pelo Presidente da República;

IX - as contrtbuiçôes especiais que o Govêrno Federal eventualmente
destinar a êsse fim;

"
1)) pela Superintendência da Valorização Econômica da Amazônia, ate

) montante de Cr$ lOú.()OO.()OG,OO (cem milhões de cruzeu-cs) que cera
devido ,nas parcelas anuais que forem fixadas na lei orçamentária da União
com r ecm-sos fornecidos pela dotação constitucional destinada a Valori
zação da Amazônia;

c) pelo produto de.,s ações preferenciais oferecidas a subscrição pú
blica.

Parágrafo úníco . e capital da Companhia, depois de tntegranzado, po
derá ser aumentado pela assembiéie gerar.

.f_H 5.° Fica o) Território Federal dõ Amapá autorizado a subscrever
a maioria absoluta das ações ordinárias e tôdas as mais ações que não
tiverecc encontrado subscritor partícular .

Parágrafo único. , As ações preferenciais subscrttas na conformidade
dêste artigo, poderão ser posteriormente vendidas em Bôlsa. desde que
seja possível vendê-las ao par ou acíma dêste _ O produto dessa venda.
será transrertdo integralmente a Companhia.

ea-t. 6.° Fica o Território Federal do Amapá obrigado fi transferir
à Companhia de Eletrícídade do Amapá, até o ano de i980, tôda a receita.
que lhe fôr devida pela exportação do minério de manganês, de acôrdo
com 6. legislação crtada na alínea a do art. 4.° desta lei.

Parágrafo único. A Companhia de Eletrrcídade do Amapá fica auto
rízada a empenhar a receita referida para garantia de operações de fi
nanciamento interno ou externo. ;.

Art. 7. 0 A diretoria, que será composta de um diretor presidente e
dois diretores, eleitos pela assembléia geral, compete 9. admtmstraçâo per
manente dos negócios sociais e a execução das deliberações próprias e

da assembléia geral.

Parágrafo único. e mandato dos diretores será de 6 (seis) anos.
podendo ser renovado.

Art 8.° A Cotnpenhía de Eletricidade do Amapá gozará da ununí-
dade tributária comum às emprêsas de eletricidade bem como da isenção

dos mreítos de Importação para consumo próprio, das taxas mciusíve
eenontmentos censurares e mais encargos nsceis a que estiverem sujeitos
os materiais, equipamentos, combusttveís e ruorineeme, que importar,
desde que destinados às suas instalações e à ampliação renovação con
servação e exploração das mesmas, e ainda, durante 5 .cínco: anos, de
isenção de selos e impostos nos atos constítutrvos da Companhia.
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Art. 9.° DePOJS de construído o Sistema Hidrelétrico do Paredão fica'
i) governo do 'I'errttõrto Fuueral do Amapá autorizado a transferir para
o patrlmônío da Companhia de Eletricidade do Amapá o acervo da Usina
de Fôrça e Luz de Macapá ,

Al't 10. Uma vez organizada a Companma de Eietrrcídade do Amapa
ncc Iransferírta uara essa Emprêsa a atrrbuiçâo concedida ao Território
Federal do Amapá pelo decreto u.c 35.701, de ::l3 de junho de 1964, bem
como Os direitos e obrigações decorrentes.

e.H. 11. Esta lei entrara em vigor na data de sua pubhcaçâo, revo
gadas as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de março de 1956; '135" da Independência e 68" da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

José Maria Alkmin

Ernesto Dornelles.

LEI N.o 2.741; DE 2 DE MARÇO DE 1956

Altera o art. 3.° do Decreto-lei u,» 6.519, de 23 de maio de 1244, e dá ce
tras providências.

o pr-esidente da Repúbhca:

Faço saber qtte o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

Art.!." Ao Comandante da guarnição militar do Território Federal
de Fernando de Noronha será arbitrada, pelo Ministério da Guerra, a tí
tulo de representação, uma gratificação mensal pelas funções de Gover
nador do 'I'erritório .

parágrafo único, A gra tificação a que se refere o presente artigo
será considerada em vigor desde 1 de abril de 1953, devendo ser calculada
nêo só tendo-se em conta a subconsignaçâo orçamentária própria, como
também de modo a situar os vencimentos e vantagens do Governador acima
do padrão de vencimentos e. vantagens do cargo de Secretário Geral do
Território e no máximo igual à remuneração dÜ5 demais governadores de
Territórios,

Art . 2. ", Ê' o Poder Executivo autortzacío a abrir, pelo Ministério
da Guerra, o créd.tc especial de Cr$ 121.800,00 (cento e vinte e um mil e
oitocentos cruzeiros) para pagamento dessa gratificação nos exercícios de
1953 e 1954.

Art. 3, o, Esta tel entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de março de 1956; 135.° da Independência e 68. 0

.da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

Henrique Lott.

José Maria Alkmin
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LEI N." 2.742 -,DE 6 DE MARÇO
DE 1956

Autoriza o poder Ezecuiioo a, abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o eré
dito especial de crs 885.000_00, des
tinado a atender às despesas com
a participaçãIJ do Brasil na rx
Reunião das Altas Partes Contra
tantes do 'Acôrdo Geral sóbre I'ari
jas Aduaneiras e Comércio,

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Ui:

Art. 1.0 E' o. poder Executrvo au
torizado a abrir, pelo Mímstérlo .da
Fazenda, ó crédito especial de Cr$ ...
$85.00Q,00 (oitocentos e oitenta e cin
co mil cruzeiros), destinado '1 aten-.
der às despesas com a partícrpaçâo do
Brasil na IX jcauniãc das Altas Par
tes Contratantes do Acôrdo J3ral sô
bre Tarifas Aduaneiras e Comércio,
realizada em 28 de outubro de 1954..

Art. 2.° O crédito especial alue se
refere' o art. 1. ° desta lei será auto
màücamente registrado e disti íbuido.
pelo Tribunal de contas, ao 'I'esouro
Nacional.

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua. pubhcaçâo .

Art. 4,. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6de marco de
1956; 135.C. da Independência e" 68.°
dê. República,

JUSCELINO KUBITSCHE}~.

José MaTia Alkmim.

LEI N.o 2.743 - DE 6 DE MARÇO DE 1956

Cria o Departamento Nacional
de Endemias Rurais no Min2sfé

rio da Saúde e dá outras irooi
âéncias,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono !'l.. se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criado no· Ministério
da Saúde o Departamento .qactonaí
de Endemias Rurais.

Art. 2.° Ao Departamento ~acio~

nal de Endemias Rurais cabe or
ganizar e executar cs serviços de ín
vestigação e promover o combate à

malária, leíshmaníose, doença de
Chagas. peste, brucelose, febre ama
reja, esquístosomose, ancilostomose,
filariose, hídatídcse, bócic endêrmcc,
bouba, LTa'XJma. e outras endemías
existentes no pais, cuja ínvescigaçào
e combate lhe forem especíacmente
adrfbuidas p-elo Mínlstro de Estado
da saúde, de acôrdo com as conveni
ências de ordem técnica e admims
tratíva ,

Parágrafo úmco - Não se Incluem
nas atribuições do Departamento Kó
cional de Endemias Rurais as doen
ças para as quais existam serviços
federais específicos, bem como a sí
filis e demais doenças venéreas, as
febres tífóídes e paratífóides, e ame
biase, as shigolloses, a difteria, a
coqueluche, a varíola e outras (:C'2n
ças transmissíveis, cujo combate,
executado por órgãos locais de saú
de, pertencentes a Estados e I'en-itó
rios, ao Distrito Federal, aos Muní-.
cípíos, autarquias '€ instituições par
ticulares, seja efetuado com o aux!
lio técnico ou financeiro do Mímsté
rio da Saúde, segundo as normas tra
çadas pela Divisão de Organtzacão
Sanitária do Departamento Nacio
nal da Saúde.

Art. 3.° Compete ao Departamen
to Nacional de Endemias Rurais
promover o· combate às endemias
mencionadas no art 2° não só na
zona rural, como em tôdas as áreas
do território nacional em que se fi
zer sentir a sua necessidade.

Art. 4.° Sem prejuízo da ação
direta, poderá o Departamento Na
cional de Endemias Rurais, no crm
primento de sua finalidade, exercer
a ação supletiva, mediante conventos,
assistindo, técnica e tínanceíramente,
às repartições estaduais, territoriais,
municipais, autárquicas e institui
ções particulares que cooperem nas
campanhas por êle empreendidas,
fiscalizando em tais casos a aplica
ção dos recursos concedidos,

Parágrafo único, Nos convênios
firmados- poderá ser ínstítuído o re
gime de co-participação técnica e
financeira das repartições a que se
rer are êste artigo

Art. 5.° Ficam absorvidos pelo
Departamento Nacional de 8ndemias
Rurais os atuais Serviços Nacionais
de Malária, Peste e Febre Amarela,
cujas atribuições a êle se transferem.

§ 1.° O pessoal dos Serviços a
que se refere êste artigo passa .1 mte-
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grar 2:. lotação do Dauartameuto 1\'2,
cíonal de Endemias Rurais, ao qual
SB Incorpora Igualmente o acervo de
material dos órgãos extintos,

§ 2.0 - Ficam à disposição co De
partemento Nacional de Endermas
Rurais as dotações orcamentártas e
os créditos adicionais, extraordínártos
e do Plano Salte, consignados 2.0S
Serviços Nacionais de Malária, Pes
te e Febre Amarela, assim:::omo das
campanhas relativas às endemias in
corporadas ao mesmo Departamento
e compreendidas na art. 2.0 desta lei.

§ 3." - O Departamento Nacional
de Endemias Rurais assumirá, a par
tir da vigência desta Jaí, tôdas as
campanhas relativas a endemias
atendidas, presentemente, pelos Ser
viços Na-uonaís de Malár-ia, Peste e
F2bl"e Amarela.

Art. 6.° - O Departamento Nacío
nal de Endemlas Rurais é constituído
dos seguintes órgãos:

a) Diretoria Geral;
b) Dívisào de fil;'ofilaxia;
c) Divisão de Cbcperaçãc E Divul

gação;
d) Instituto Nacional de Endemias

Rurais;
e) S-erviço ctePr{)dutos Proftláti

ccs:
I) Vinte e cinco Circunscrições

ccrrespondendo ao Distrito Federal
e a cada um dos Estados e perrttó
rios, com sede nas respectivas capi
tais;

g) Bervlço d-e Administração.
Art. 7 ° ~ O jnstituto" Nacional

de Endemias Rurais constará ne um
núcleo central, situado na capital
da Repúhli-a, ou nas suas proximida
des, e de centros de pesquisas, distri
buídos pelo pais, conforme as neces
sidades regionais.

Art. 8.° - O aervtco de Produtos
Profilátícos será constituído de esta
belecimentos Industrtaís, para prepa ~

1'0 de inseticidas, moluscocidas, teu
cidas e de outros produtos, que ee f1
zerem necessários ao desenvolvimen
to das diversas campanhas proüláü-
CM. '

Art. 9.0 - Cada circunscrição será
subdividida em tantos setores cua n
tos forem exigidos pelas necestdades
do serviço, sendo os mesmos eS~·HnB

Iecldcs no regimento do Departa
mento.

Art. 10 - Compete ao Instituto
Nacional de Endemias Rurais rea.li
zar pesquisas e estudos 'sôbre ,IS, en
demias indlccdas no art. 2.0 com a

finalidade de ampliar o conhecimen
to das mesmas e aperfeiçoar os mé
todos profüáticos destinados a com
batê-los, bem como estabelecer as
normas para inquéritos sôbre as re
feridas doenças e promover ,;;;ua l'éa
lização.

Art. 11 - compete ao Serviço de
Produtos Profüáticos o preparo de
produtos destinados ao combate a
vetores, hospedeiros ou agentes etio
lógicos das endemias mencionadas
no art , 2.°, assim como colaborar com
o Instituto Nacional d a Endemias
Rurais nas Investigações sôbre a efi
ciência de produtos profiláticos
. AJ;t. 12 - Compete às cucnos-n
çôes e setores a realização de tôdas
as atividades destinadas ao combate
às end emtas mencionadas no artágo
2,°, existentes no ámbtto das -cspec
tívas jurísdíçôes territoriais.

Art. 13 - Compete à Divisão 'de
Profilaxia:

a) Ievant.ar a carta da distràbulcâo
. geográffca das endemias; ~

·b) registrar o grau de prevalência
dos vet-ores e hospedeiros;

c) colaborar na realização dos ín
quérttos concorrent-es para avallação
da eficiência dos métodos emorega
dos;

d) estabelec-er os métodos e ieeur
sos profiláticos a serem empregados

I e controlar sua aplicação:
e) provídencíar os produtos p-ofi

láticos e terapêuticos que devam ser
usados e distrtbui-los de acôrdo com

18.S necessidades regtonais: "",
f) elaborar os orçamentos das di

versas ca.mpanbas, em oolaborncão
com outros órgãos normativos ::- .E'X€
cut.lvos do Departamento:

(f) registrar e acompanhar o desen
volvímento das campanhas.

Art. 14 --.,. Compete à Divisão de
Cooperação e Divulgação:

a) manter relacôes com órgãos te
deraís. municipais. autárquicos r. par
ticulares. a fim de estimular e esta
belecer serviços de cooperação;

b) elaborar convênios e -cntrolar
a suaexecu~ão;

c) superintender a publicação da
"Revista Brasileira de Malariologia
e Doenças Tropicais" e divulgar tra
balhos cientificas ou educativos do
Departamento;

d) manter cooperação COm ·)S ór
gãos de educação sanitária do Minis
tério da Saúde.
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Art. 15 - São criados, no (~uadro
permanente do Ministério da Saúde,
os seguintes cargos Isolados de pro
címento em comissão;

1 Diretor geral do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, pa
drão CC-2.

1 Diretor do serviço 'de Produtos
profílátlccs (D N E. R. M, S.)
padrão CC-4.

Art.. 16 - Ficam', também criados,
no Quadro Permanente do Ministé
rio da saúde, para o Departamento
Nacional de Endemias Rurais, 3-:3 se
guintes funçõ-es grattficadaa:

1 Chefe do serviço de administra
ção - FG-2.

1 Secretário do diretor geral
FG-4.
. 5- Assistentes técnicos do diretor
geral - FG2.

25 Chefe de circunscrição 2'G-2.

Art, 17 - A aplicação dos recursos
destinados às campanhas a cargo do
Departamento Nacional de Endemias
Rurais obedecerá ao mesmo rca.me
financeiro estabelecido no Decreto
lei n.v 9.387, de 20 de junho de 1946,
e na Lei n.v 2.161, de 2 de janeiro de
1954. bem como no art. 7.° e seu pa
rágrafo único da Lei n.o 1.489, (\2 10
de dezembro de 1951.

Art. 18 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Saúde" os seguintes créditos: e:-
peclal de Cr$ 1.000 000,00 (um mt ..
lhão da cruzeiros) para atender às
despesas de instalação do Departa
menta Nacional de Endemias Rurais
e suplementar de Orê L396.(){}(},00 
(um milhão oitocentos e nOV2:1t::L e
seis mil cruzeiros) à Verba 1. 0.00
Custeio e Consignação - 1. 1 00 
Pessoal Civil, 05, 05. 02 _ Divisão do
Pessoal (Encargos Gerais), sendo ..
ors 384.(J(I'Ü',OO (trezentos e oitenta e
quatro mil cruzeiros) à gubconsigna
cão 1.1.01 - Vencimentos 1) Qua
dros Permanente e Suplementar e
c-s 1.512.00n,Co (um milhão e qui
nhentos e doze mil cruzeiros) 3. Sub
consignação 1.1.17 - Gratificação de
funções, do Orçamento do Mtmsté
rio da Saúde, para atender às despe
sas dos arts. 15 e 16 desta lei '10 ccr
rente exercício.

, Art.. 19 - São transferidos IJ'lra o
Departamento Nacional de Endemias
Rurais: '

1 -r- Os atuais cargos de diretor pa•.
drâo CC-4 '. do Serviço Nacional d2.

Febre Amareta, do gervíçc jqaciona,
de Peste e do Serviço Nacional de
Malária, transformados nos cargos de
diretor, padrão CC-4 da- Divisão d'€
Profilaxia, da Divisão de cooperação
e Divulgaçã{) e do Instituto Nacional
de Endemias Rurais.

2 _ As funções gratificadas:

a) de chefes de seção e de sccre
tárfos do Serviço Nacional de Febre
Amarela, do serviço Nacional de Pes
te e do Serviço Nacional de Matá.na,

"transformadas em funções gratifi
cadas de chefes de seção e secretá.nos
das Divisões de Profilaxia, de Con>;J8
'cação e Divulgação e do Instituto Na
cional de Endemias Rurais;

b) as de chefes de setor de circuns
crição <8. N. F. A.) criadas pelo
Decreto-lei n.v ~4,334, de 25 de maio
de 19'42, e relacionadas no Decreto
n.? 35.447, de 30 de abril de 1954,
transformadas em funções gratttt-a
das de chefes de setor de clrcunserf
cão do Departamento Nacional de
'Endemias Rurais.

Art. 2<0 - O Poder Ex'C'cutivo ex
pedirá, no prazo de 12.0 (cento c ,v~n
te) dias, o Regulamento do Deparr.a
menta Nacional de Endemias Rurais.

Art. 21 - Esta leí entrará e-n vi
gor na data de sua publicação, teve
eadas as dtsposíções em contrário.

Rio de Janeiro em 6 de março de
195';;; 135° da Independência e 63,0
da República

JUSCELINO KUBITScREr?:.,

M aurício de Medeiros.
José Marta Alkmim.

LEI N.' 2.744 - DE 6 DE MARÇO
DE 1956

Altera o quadro da Secretaria
do Tribunal Regioanl Eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro e dá
outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Rio de Janeiro, criado pela Lei
n.e 486, de 14 de novembro de 1948,
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gra-

Vantagens

Grattficaçôes

Vantagens.
- Funcóe...<;

Consignação 3 

Subconsignação 11
adicionais.

04 - Justiça Eleitoral.'

02 -_ Tribunal Regional Eleitora!
do Estado do Rio de Janeiro
ors 558.148,00.

Consignação s

Suoconsignação 01
tífíeadas.

Verba 1 -:- Pessoal

Consignação 1 Pessoal Perma-
nente.

Consignação 01 Vencimentos.

04 - Justiça Eleitoral.

02 - Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Rio de Janeiro
crs 216.720,OD.

aos de portaria e zeladoria, de acôr
do com os regulamentos baixados pelo
Tribunal.

Art. 7.° O atual cargo em comis
são de auditor fiscal PJ-5, retorne à
situarão de cargo isolado de provi
menta efetivo.

Art. 8.° Ficam assim' classrücados
os atuais seguintes cargos isot ... dos de
provimento efetivo: 1 taquigrafo, pu
drào O; 1 arquivista, padrâo"~![; 1 al
moxartfe, padrão K; 1 porteiro, pa
drão K; 1 ajudante' de porteiro, pa
drão J e 1 motorista, padrão J.

Art. 9.0 As atuais fu-nções aratífí
cactas de echefe de seção, de secretá
rio do Presidente e de secretarie do
Procurador Regional Eleitoral ficam
classificadas no símbolo FG-3.

Art. 10. Os funcionários do quadro
da Secretaria do Tribunal Regional
Jãleítoral do Estado do Rio de Ja
neiro perceberão, a partir da data da
vigência desta lei, as gratificações
adicionais, por tempo de serviço, as
seguradas aos funcionários da Secre
taria do Tribunal superior Etcítoral .

Art. 11. Para atender 8.8 despesas
decorrentes da execução desta rei é

aberto ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral ,- Tribunal Regional Eleito
ral do Estado do Rio de Janeiro 
o crédito suplementar de Cr$ .... .
982.268,00 (novecentos e oitenta e dois
mil, duzentos sessenta e oito cru
zeiros) relativo ao Orcamento Geral
da . União vigente, assim díscrzrnma
dos:

é subst.ltuidc na forma da tabela ane
xa, integrante desta lei.

Parágrafo único. Serão apostila
dos pelo Presidente do Tribunal ~1S

títulos de nomeação, de acordo com
a nova situação dos funcionàríos na
citada tabela.

Art. 2.0' A carreira de Oficiar Ju
diciário passa a ter o ascalonemento
de J a 0, respeitada a situação dos
atuais ocupantes.

Art. 3.0 Passam a constítuír a car
reira de auxilíar judícíárío, com es
Ionamento de G a 1, as atuare de es
crtturárlo e de dactilógrafo, mediante
extinção destas.

§ 1.0 Os escriturários e os dacta
Iógrafos G ficam classificados na Ie
tra I; os escriturários e os dectüo
gratos F na letra H, e os escriturá
1'108 E na letra G.

§ 2.0 Cabe MS auxiliares Judiciá
rios, precipuamente, a execução - dos
serviços de dactilograffa .

Art. 4.u Os ocupantes da classe
final da carreira de auxiliar Judiciá
rio terão acesso- à inicial de oficial
judicíárto mediante prestação de con
curso de segunda entrância, organiza--
do pelo Tribunal. .

§ 1.0 Pica ressalvado o direito de
acesso dos antigos ocupantes da 001'
réu-a de escriturário, na forma do
art. 5.° da Lei n.c 486, de 14 de no
vembro de 1948.

§ 2.</ Enquanto perdurar a situa
ção prevista no parágrafo anterior sô
bre a existência de antigos escritu
rários, as ~'aga.s - da classe inicial da
carreira de cnciaj judiciário serão
providas: metade pelo que estabelece
o § 1.0 dêste artigo e metade pelá for
ma prevista no próprio artigo, quanto
aos antigos dactilógrafos.

Art. 5,° Na nova carreira de auxí
Iíar judiciário, quando ocorrerem va
gas -de antigos escriturários, só estes
poderão concorrer, procedendo-se,
igualmente, quanto aos antigos dacti
lógrafos.

Art. 6.0 As carreiras de continuo e
de servente passam a constituir a de
auxiliar de portaria, com _o escalona
mente de E a I, respeitada a situação
dos atuais ocupantes. ~

Parágrafo único. Os auxiliares de
portaria destinam-se aos serviços cuja
execução competia aos contínuos e
serventes, bem assim, supletivamente,
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04 - Justiça Eleitoral.

02 - Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Rio de Janeiro
crs 207.400,00.

Art. 12. E' ainda, aberto ao Poder
Judiciário - Justiça Eleitoral - Tri
bunal Regional Eleitoral do Estado
do Rio de Janeiro - o crédito espe
cial de erS 746..400,00 (setecentos e
quarenta e seis mil e quatrocentos
cruzeiros) para ocorrer, no vigente
exercício, às despesas com o paga
mento do abono especial temporarrc

de que trata a Lei n,? 2.498, de 3 de
junho de 1955, consoante os novos va
lores atribuídos nesta lei.

Art. 13. Esta lei entrará em, vigor
na data de sua publicação, .revogadas
as disposições em contrário.

RiO' de Janeiro, em6 de março
de 195ó; 135:° da- Independência e 58.')
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N e-eu Ramos.
José Maria Alkmin.
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Número
de

cargos

1
2

1
1
1
1
1
1
1
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Tabela de que trata o art. 1.0 desta Lei

" Cargo ou carreira

Cargos em Comissão

Diretor Geral .
Diretor de Serviço .

Cargos isolados

Auditor Fiscal .
Taquígrafo .
Arquivista , .
Almoxarife .
Porteiro .
Ajudante de -Porteiro . .
Motorista .

Cargos -de Carreira

Padrão
'ou

classe

PJ-4
PJ-5

PJ-5
O
M
K
K
J
J

1 Oficial Judiciário • • • • • • • c • • • • • • • • • • O
2 Oficia! Judiciário .......... N
2 Oficial Judiciário .................. M
3 Oficial -Judícíário .................. L
4 Oficial Judiciário .................. K
5 OfIcial Judiciário ................ ~ . J
7 Auxiliar Judiciário 0.00.0 ••••••••••• I

10 Auxiliar Judícíàrro ................. H
8 Auxiliar .Judícrárío ................. G
1 Auxiilar de Portaria ...........-.... I
3 Auxiliar de Portaria ................ H
1 Auxiliar de Portaria ............... G
2 Auxiliar de Portaria ............... F
3 Auxiliar de Portaria ............ E

Funções gratificadas

6
1
1

Chefes de Seção .
Secretário do Presidente .
Secretário do Procurador Regional

FG-3
FG-3
FG-3
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LEI N.' 2.745, DE 12 DE MARÇO
DE 1956

Art. 3.° Os símbolos das funções
gratificadas passam a corresponder
aos seguintes valores:

Dispõe sôbre os padrões de
vencimentos e as referências de
salários dos servidores civis 4a
União e dos Territórios, e dá ou
tras providências.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os padrões de venclmen
tos- e -as referências de salários dos
servidores civis da União e dos Ter
ritórios passam a ter os seguintes va
lores mensais:

aos extra
mediante

de salário
extranume-

..................... 6.000.00

..................... 5.000,00

..................... 4.000,00

..................... 2.000.00

... ,.......... 1.500,00

.... 1.200.00

..................... 1.000,00

..........•........•. 300,00

Art. 4.° Para os efeitos do art. 1.0
desta lei, quando c vencimento ou
salário não corresponder e padrão fi
xado na Lei n.c 488, de 15 de novem
bro de 1948, o enquadramento será
feito com base no valor de padrão
que mais se aproxime do vencimen
to, ou salário atualmente' percebido.

Art. 5.° Os vencimentos de minis-
tro de Estado são fixados em .
ors 40.000,QO.

Art. 6.° Vetado.
Art. 7.° Vetado.
Art. 8.0. É assegurado

numerários contratados,
têrmo aditivo, aumento
igual ao concedido aos
ráríos mensalistas.

Parágrafo único. Os contratados,
na fixação de cuja remuneração foi
considerada englobadamente a im
portância do salário acrescido dos
abonos, terão o aumento concedido ao
padrão ou referência correspondente
ao respectivo salário menos os abo
nos.

Art. 9.° Aos atuais extranumerá
rios tarefelros é concedido aumento
de salário em bases análogas às fi
xadas para os demais servidores, con
siderando-se, para êsse fim, o salá
rio mensal médio, vigente no último
trimestre de 1955.

parágrafo único. Vetado.

Art. 10. É assegurado MS servi
dores em regime de "acôrdc" entre a
União e os Estados aumento de salá
rio igual ao concedido acs extranu
merários mensalistas 'da União, cor
Tendo as despesas por conta do Te
souro Nacional.

Art. 11. A. partir da vigência dos
novos valores previstos nesta lei, os
servidores civis da União e dos Ter
ritórios deixarão de perceber os abo
nos concedidos pelas Leis' ns. 1.765,
de 18 de dezembro de 1952, e 2.412,
de 1 de fevereiro dB1955.

Art. 12. A revisão dos proventos
dos servidores aposentados da _União
e dos Territórios será feita nos têr
mos da legislação em vigor.

FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6
FG-7
FG-B

30.000.00
27.000,00
25.00.0,00
24.000,00
23.000,00
22.000,00
20.000,00

3.800,00
4.800,00
5.200,00
6.000,00
6.500.00
7.000,00
7.500,00
8.300,00
9.100,00

10.000.00
11.500,00
13.000,00
14.500,00
15.500.00
17.000,00

00-1 ..
00-2 .
00-3 ,.
00-4 .
00-5 ..
00-6 ..
00-7 ..

Parágrafo único. Os funcionários
classificados em padrões extintos, su
perlores a "0", perceberão os venci
mentos fixados para êste, acrescidos
da diferença de vencimentos que já
percebem, de acôrdo com o § 1.0 do
art. 3.° da Lei n.o '138, de 15 de no
vembro de 1948. .

AJ:t. 2.° Os vencimentos dos car
gos correspondentes aos símbolos dos
padrões "CC" ou equivalentes obede
cerão aos' seguintes valores mensais:

A 1 a 17 .
B e 18 .
O e 19 .
D e 20 , .
E e 21 .
]f e 22 .
G e~ 23 .
H e 24 ..
I e 25 ...•.................
IJ e 26 .
Ke 27 ..
L e 28 .
Me29 , .
N e 30 ..•••......•..•.
O e 31 .-•••••.•• ; .
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. Art. 13. Ficam as repartições com
petentes autorizadas a proceder às
necessárias averbações, nas fôlhas de
pagamento, do aumento concedido
aos funcionários aposentados, fazen
do-se, posteriormente, a respectiva
apostila nos títulos de aposentadoria
que os inativos deverão apresentar
no prazo de 30 (trinta) dias.

ArL 14.' Os proventos dos .pensio
nístas, civis' e militares, pagos pelo
Tesouro Nacional, passarão a cerres
pender à importância total atualmen
te percebida, incluindo-se os abonos
de que tratam as , Leis ns. 1.765, de
18 de dezembro de 1952, e 2.412, de
1.0 de feve1\2iro de 1955, e sôbre ela
serão concedidos aumentos de acôr
do com a seguinte tabela:

Pensão atual:
até Cr$ 1.100,00 , 70%
de crs 1.101,00 a ors 2.100,00 50%
de crs 2.101,00 a c-s 4.100,00 40%
de ors 4.101,00 em diante.... 30%

Art. 15. O atual salário-família
devido ao servidor público e de que
trata a legislação em vigor passará
de Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cru
zeiros) para Cr$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta cruzeiros).

Art. 16. O quadro do pessoal das
autarquias, entidades parestatais,
Caixas Econômicas' Federais, Conse
lho Superior das Caixas Econômicas
Federais, Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - Vetado - será
organizado e apresentado, dentro de
30 (trinta) dias da vigência desta
lei, e aprovado por decreto executivo,
obedecidos, os padrões e as vantagens
previstos nesta lei.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 17 Vetado.
Art. 18. Para atender, no todo ou

em .parte, às despesas com a aplica
ção ao pessoal elas autarquias indus
triais e serviços administrados pela
União -em regime especial, das dispo
sições desta lei, as mesmas entidades
submeterão, ao órgão competente do
Govêrnc T'ederal, dentro do prazo de
30 (trinta) dias, para sua aprovação,
projeto de revisão das respectivas ta
rifas.

Art. 19. Enquanto as ferrovias e
os serviços marítimos e portuários
administrados pela União, sob forma
de autarquia, ou em regime' especial.
não dispuserem de recursos financei
ros próprios para custear o aumento

estabelecido nesta lei, a União lhes
fornecerá, por conta do Tesouro Na
cional, os fundos necessários para
atender a êsse pagamento ou suple
mentará as verbas a êle destinadas.

Art. 20. Vetado.
Art. 21. Vetçdo.

Parágrafo único, Vetado.

Art. 22. vetado.
Art. 23. Vetado.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 24. Vetado.

§ 1.0 , Vetado.
§ 2.' Vetado.
§ 3.° Vetado.
§ 4.' Vetado.
§ 5.° Vetado.

Art. 25. Dentro de 180 (cento e
oitenta) dias elaborará Q Poder Exe
cutivo . o plano .de . classificação de
cargos do serviço publico.

Art. 26. Vetado.

§ 1.0 Vetado.
§ 2.° Vetado.
§ 3.° Vetado.

Art. 27, Vetado,
Art. 28. As vantagens financeiras

desta lei são devidas a partir de 1
de janeiro de 1956.

Art. 29. :f:: o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de ..... "
Cr$ _7.500.000.000,00 (sete bilhões e
quinhentos milhões de cruzeiros) pa
ra atender aos encargos decorrentes
da execução desta lei, o qual" será
automàtdcamente registrado pelo Tri
bunal de Contas e distribuído ao Te
souro Nacional.

Art, 30. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de março
de 1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Nereú RamoS.
Antonio' Alves Câmara.
Henrique' Lott.
José' Carlos de Macedo Soares.
José Maria Alkmin.
Lucio Meira.
Ernesto Dorneles.
Clovis Salgada.
Pareital Barroso.
Vasco Alves seco.
Maurício de Medeiros.
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LEI NUMERO 2.746 - DE 13 DE
MA~ÇO DE 1956

ModCjica o art. 13 da Lei n.O 217, de
15 de [ameíro de. 1948 (Lei o Orgâ
nica do' Distrito Federal) .

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. .13 da Lei n.s 217"
de 15 de .janeíro de 1948 (L~i Orgâ
roca do Díatrí to Federal), passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 13 - Cada legislatura du
rará 4 (quatro) anos, contados a
partir _de 1.0 de fevereiro devendo a
Câmara instalar-se, em sessaü legis
lativa ordinária, independente de
convocação, a 15 de março de cada
ano, e funcional' até 15 oe dezem
bro" ,

Art, 2.C. Revogam-se as dísposíçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, em 13 de março
de 1956; 135.° da Independência e
63.° da República.

JUSCIlLINC': KUEITSCHEr{,

N e-ee Ramos,

LEI N." 2.747 - DE 13 DE MARÇO DE 1956

Desobriga as empréeas, ou firmas in
dividuais, que exploram: o tráreço
rodoviário, do transporte gratuito
de maIas dos correios,

o Presidente da REpública:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono o seguinte
Lei:

Art. 1.0 _ As emprêsas, ou firmas
individuais, que exploram o tráfego
rcdovíário, fteam desobrigadas do
transporte gratUito de malas dos cor
reias,

Art. 2.° - nsse servíco será contra
tado pela respectiva DÚ:etoria Reg 10

nal dcs Correios e Telégrafos com

as emprêsas, ou firmas individuais
interessadas, ao preço da tarifa ofi
cial para o transporte de carga €'n~

tre os pontos de origem e destino das
malas.

Parágrafo único _ Na falta de ta
rifa oficial, vigorará a tabela de pre
ços estabeíecída para cada empresa,
ou firma individual, mediante acôrdo
entre os Interessados e a Diretoria
Regional dos correios e Telégrafos.

Art. 3'.° - O pagamento do frete
a que se refere o artigo anterior será
feito pela Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos a que estiver
SUbordinada a repartcçâo expedidora,
para o qual fica o Poder Bxecut.ívo
autortzedo a abrir, no corrente exer~

cicio, ao Ministério da Viação e Obras
Públicas. o crédito especial de , ...
Cr$ 2, o-O{}. P80,OO (dois milhões de
cruzeiros) ,

Art. 4.° - Esta lei entrará em vi
gor 60 csessenteo dias após sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de março de
1856; 135.° da Independência e 68,0
da República,

JUSCELINO KUBITS:CHEK

Lucio Meira

José Maria Alkmin

LEI N." 2,,748 - DE 13 DE MARÇO DE
1956

COncede isenção de âireitce e mais
taxas aduanf;Yiras e ,impôsto de con
sumo para importação da Alema,..

. -nna de um automóvel e uma ca
mioneta, marca Opel Captain, e
de 400 tcmeuuies de ferro, destina
dos à Escola, Lactáric e Ambulató
rio da Matriz de São Cosme e São
Damião, no Distrito reaeoi.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1.0 -. E' concedida isençã-O ue
direit-os e mais taxas aduaneiras e
lmpôsto de consumo, exceto a de pre
vídêncta social, para ímportaçâo, da
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Alemanha, de um automóvel e uma
camioneta, marca Opel Captam, mo
dêlo 1954, COm tôdas as peças e aces

.eórtos, auto-falantes e dispositivos pa
ra fins religiosos, e 400 toneladas de
ferro de diferentes bitolas para cons
trução de nOV65 obras assistenciais,
destinados à Escola, Laetário e Am
bula tório da Masríz de São Oosme e
são Damião, situada à Rua Leopoldo
n.v 434, no Distrito Federal

Art. 2.Q - Esta lei entrará em Vi
gor na data de SUa publicação, revo
gadas as "disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de março
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

José, Maria Alkmim:



APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:,
I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anterio

res, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o
volume. ' '

iI - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante
riores.
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LEI N." 2.68'3, - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1955

Altel'a os orte, 524, 530, 538", 611 e 857
da Consotuiacõa das Leis do Tra~

balho.

(Publicada no Diário Oficial, Se
çâo, I, de 29 de dezembro de 1955)

Eetijiccltl;;áo:

N3 alínea e do art. 524, entre as
linhas 6.a e 7.a, acrescente-se;

posições dos estatutos da enti-
da de

No art. 3.°, 4.a linha, onde se lê:

maio de 1943, para a ter a se
guinte ...

Leia-se:

... maio de 1943, passa a ter a se
guinte ...





EMENTÁRIO

Leis e decre'tos pubHcadps nos

volurTiGS ! e 11 de 195~, desta

coleção, classificados em e r

dern alfabética dos assuntos





A

EMENTARIO

AERONÁUTICA

ABERTURA DE CRÉDITO

Vér o nome do Ministério a que
se retere,

ACORDOS

Aprova o Acôrdo Básico relativo à
'Assistência Técnica entre os Estados
unidos do Brasil e a Organização ln
ternaciotuü do Trabalho.

Decreto-Iegíslativo 11,. 1, de 1956.

--! Promulga o Acôrdo Cultural fir
mado no Rio de Janeiro, a 12 de -ia
net-o rI'e 1953, entre o Brasil e a Ni
carágua . .-

Decreto n. 38.907 - de 19 de mar
ço de 1956.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO
RIO DE JANEIRO

Altera o regime de beneficios dos
servidores da Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.875 - de 13 de mar
ço de '1956.

AERONÁUTICA

Acrescenta a alínea i do art. 5.0 e
parágrafo único do art. 100, e mOdi,,:,
fica os §§ 2.° e 4.° do art. 92 da Lei
-n}' 1.316, de 20 de janeiro de 1951
(Código de vencimentos e Vantagens
dos Militares). ...

Lei' n. 2.734 - de 18 de fevereiro
de 1956.

-'- Dispõe sôbre o afastamento do
oficial que se reoetor incompativel
com o exercício de suas funções, quer.
em sit.U'uçáo normal, quer por ocasião
ele 1Jmvas de instrução, de manobras
ou operações de guerra, e dã outras
providências.

Lei n.2. 73B - de 20 de fevereiro
de 1956.

- Aprova as Tabelas de FixaçãO
dos Valores da Etapa e de suas ezo
wg,lidades, das Fôrças Armadas, para
1956, e ã'á ou~ras providências.

Decreto n . 38.515 - de 5 de janei
ro de 1956.

- Aprova f? Tábela de Fixação dos
Valores dos Complementos' à Ração
Comum para a Aeronáutica e dá ou~

troe -proúisiências,

Decreto n. 38.518 - de 5 de janei
ro de 1956.

-- Altero, a redação do art .6.0 do
Regulamento Provisório de Promocões
dos Oficiais de Aeronáutica da Ati
va, aprovado pelo Decreto n. 32.342,
de 27 de fevereiro de 1953,.

Decreto .n. 38,597 - de 17 de janei
ro de 1956.

- Dispõe sôbre o exame de admis~

são, a ECEMAR, em 1956.

Decreto 11. 38.723 - de 30 de ja
neiro de 1956.

.......... Alter_a o Regulamento da Escola
de Aerencuuca. aprovado pelo Decre ..
tono 30.698, de 1 de nbril de 1952.

Decreto n. 38.815 - de 5 de março
de 19-56.

- Dá nova redação ao arf:;o 127, do
Regulamento da ECEMAR, aprovado
pelo Decreto n.o 35.935, de 29 de 1u
1:10 de 1954.

Decreto n. 38.818 - de 5 de março
de 1956.



54 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AERONÁUTICA

- Dá nova reàa,~:ão ao § 4.° do ar
ti[Jo 2 co do Decreto n. 27.7'03, de 19
de janeiro à e 1950.

Decreto TI. 38.950' - de 27 de mar
ço de 1956.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de ExtranumeráriO
Mensalista da subdiretoria de Pro
visões de Intendência para a do Ser':'
viço Geral de Expediente e Arquivo
da Aeronáutica.

Decreto n. 38.951 - de 27 de mar
ço de 1956.

- Ver, também:
Ministério 'da Aeronáutica.

AERONAVES

Torna público o ã'epósitp do Instru
mento de ratitícaçiio, por parte da
Suécia, da ConvenÇão relativa ao .Re
conhecimento Internacional de Direi
tos sôbre Aeronaves, concluída em Ge
nebra, a 19 de junho de 1948.

Decreto TI. 38.809 - de 1 de mar
ço de 1956.

AEROPORTOS

Denomina Mello Vianna o aeropôr
to 4e Três Corações, no Estado de
Minas Gerais.

Lei n. 2.72{) - de 2S de janeiro de
1956.

ÁGUA MINERAL

Autoriza O cidadão brasileiro pedro
Frandsco do Rêgo Barros a lavrar
água mineral, no Município de Qui-
papá, Estaao de Pernambuco. -

Decreto n. 38.5'78 - de 16 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza o ciã'adão brasileiro
ciauato de Souza Novais a pesquisar
água mineral· no município de retrô
membé, Estado de São eouio .

Decreto n. 38.585 - de 16 de ja
neiro de 1956;

- Autoriza o aaaaõo brasileiro
Paulo Ribeiro Jardim a pesquisar
água mineral no município de Petró
polis, Estado do Rio de JaneiTO.

Decreto n. 38.690 - de 28 de janei
ro de 1956.

ÁGUA MINERAL

- Estabelece área de proteção para
a tente de Agua Mineral Natural pe
t7'ópolis .no município de petrópol:?s,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.871 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a Carvalho Franco' &
rano Ltda. a pesquisar álJua mineral
(jazida da classe XI) no municípiO
de Goiás, Estaã'o de Goiás.

Decreto n , 38.941 - de 26 de mar
ço de 1956.

ÁGUAS MARINHAS

Renova o necreto w. 33.968, de 30
de setembro de 1953.

Decreto n. 38.869 - de 13 de mar
ço de 1956.

ÁGUAS PÚBLICAS

- Ver 'o nome do Estado a cujo
domínio se submetem.

AMIANTO

Autoriza S. Barreto & Filhos a la
vrar amianto no município de Traipú;
Esta{í;o de Alagoas.

Decreto n. 38.'798....,.... de 29 de feve
reiro de ,1956.

ANFlBOLIOXISTO

AutOTiza, o cidadão 'brasileiro Jorge
Silveira Melo Filho a lavrar anjibo
lioxisto e aoeoeíoaoe no município de
Guarulnos. Estado de S&J Paulo.

Decreto n. 38.782 - de 29 de feve
reiro de 1956.

"ANO SANTOS-DUMONT"

Designa o "Ano santos-Dumont".

Decreto n. 38.610 - de 19 de ja
neiro de 1956.

, ANTENOR BONATO &/ GIA. LTDA

Concede à Anienor Bonato & Cia,
t.taà., autorização para funciona?
como em.prêsa de mine1·açáo.

Decreto n. 38.614 '- de 23, de ja
neiro de' 1956.
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ARDóSIA

Autoriza O cidadão brasileiro Ma
Tio Gerarâi a lavrar ardósia no mu
nicípio de Guariünos, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 38.451 - de 28 de de
zembro de isss,

- Aprova o Decreto n. 34.573, de
11 de novembro de 1953.

Decreto n. 38.588 - de 16 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Corrccc \TitaZe a pesquisar ardósia e
associados no município de çnuirutnos,
Estado de São Paulo. -

Decreto n. 38.693 - de 28 de ja
neiro de 1956..

AREIA QUARTZOSA

Autoriza S. A. Mineração da rnn
.dade a pesquisar areia quaTtzosa no
munícipio de Sant-a Bárbara, Estado
de Minas Gerais.

Decrete n . 38.573 - de 16 de janei
ro· de 19'56.

- Autoriza a cidadã brasileira Lau-
tletitui Lopes Mcnaeteric a tamor
·areia quart~osa no Distrito Federal.

Decreto n . 38.825 - de _5 de março
de 1956.

ARGILA

Autoriza Industrial, Comercial e
Agl"icola Rio Pilões Limitada a iee
cuisar os calcario, argila, xisto argi
íoso o') associados no municipio de
Guapiara, Estrado de São Paulo.

Decreto n. 38.495 - de 31 de' de
zembrc de 1955.

- Autoriza Industrial, Comercial e
Agrícola Rio Filões Limitada a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso e
associados no município ae Guapiara
Estado de São Paulo.

Decreto n. 33.496 - de 31 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro.,.
bert Leon: Custier a lavrar jeld:spaio e
argila no município de tto-aecenco àa
Serra, Estaào de São Paulo.

Decreto n. 38.62-0 - de 23 de ja
neiro de 1956.

ARGILA

- Autoriza Serrana :&. A. de Mi
neração a pesquisar argila 1W muni
cípio de São Caetano do "Sul, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 38.632 - de 23 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza Industrial, Comercial e
Agrícola Rio Pilões Limitada a pes
quisar calcário, argila, xisto' argiloso e
associados no município de Guupiara;
Estado de São Paulo.

Decreto n . 38.'633 - de 23- de ja
neiro de 1956.

- Autoriza Cimento Portland Bran
co do Brasil, S. A. a pesquisar cau
Iim, argila e associados, no município
de Magé, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 38.636 - de .23 de ja-
neiro de 1956. _.

....:..... Autoriza o ci4adão brasileiro
Francisco Urbano a pesquisar argila
e associados no m..unicípio de Mogi àas
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.-692 - de 28 de ja
neiro de 1956.

- Renova o Decreto n. 33.507, de
5 de «oõsto de 1953.

Decreto n . 38.709 - de 28 de'" ja
neiro de 1956.

- Autoriza o cidadão bras'ileiro cc
milo de Oliveira Melo a pesquisar ar
gila e associados no municipio de Mo
gi das Cruzes, Estado à'e sao paulo.

Decreto n . 38.879 - de 13 de mar
ço de 195-6.

- Autoriza o cidadão brasileiro Is
rael Maie1' Rawet a pesquisar caulim,
quartzo, quartzito, argila e associa
dos no municipio de Santo André,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.921 - de Z1 de mar
ço de 1956.

ARMADA

Suspende, até 30 de novembro de
1956, a vigência de dispositivos do
Regulamento de Promoções pam os
O jiciais da Armada.

Decreto n . 38-.600 - de 17 de ja
neiro de 1956.

- Altera a Ordenança Geral para
o Serviço da Armada.

Decrete n. 38.896 - de 14 de mar
ço de 1956.
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ARMADA

-' Ver, também:

Marinha e Minis4ério á'a Marinha.

ARMAZÉNS E SILOS

Reorganiza a Comissão -oaro assun
tos de, armaeéns e silos.

Decreto n. 38.916 - de 21 de mar
ço de 1956.

ASILO DE INVALIDOSDA
PÁTRIA

Transfere a subordinação do Asilo
de Inválidos da Pátria.

Decreto 11. 38.542 - de 11 de ja
neíro de 1956.

ASSOCIAÇõES

" Declara -de utilidade pública a Asso
ciação d'os Antigos Alunos do Ins
tituto Tecnolóaico de .Aeronnuuca,
com sede em São José dos Cam1JOS,
Estado de soo Paulo.

Decreto n. 38.,806 - de 29 de fe
vereiro de 1956.

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre os padrões de venci
-mesttoe e as referências de salários
dos servidores civis, da UniiJ,o e dos
Terríiórícs, e d'á outras 'providcn~

cias.

Lei 11. 2.745 - de 12 de março de
1956.

- Dispõe, eóbre a execucão do ar
tigo 16 da Lei n." 2.745, de 12 de mar
Ç? de 1956.

Decreto n. 38.93-0 - de 24 de mar
ço de 1956.

B

BANCO DE CRÉDITO POPULAR
UNIÃO, SOeIEDADE COOPERA
TIVA DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Concede autoriz(lção ao Ba1feo de
Crédito Popular riniã~, Sociedade
Cooperativa de Responsabiliwade Li
mitada, wm sede 'no Distrito Federal
para reformar os seus e~tat1itos so
ciais.

Decreto n. 38.52-6 - de G de [anel
rc de 195-6.

BANCQ DE CRÉDITO ROSÁRIO,
SOCIEDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Concede autorização para constitui
ção do "Banco de Crédito RQsário,
Sociedade Cooperativa de Responsabi
lidade Limitada, com sede no Distrito
reae-oi.

Decreto n. 38.555 -de 12 de ja
neiro de 1956.

BANCO ECONôMICO DE CRÉDITO,
SOCIEDADE COOPERATIVA DE
RESPONS·ABILIDADE
LIMITADA

Concede autorização para constitui
Ção do "Banco EconÔ'mico de Credito,
Sociecuuie Cooperativa de RlJsponsa
bíluiaâe Limitada" com sede no Dis
trito reae-a.

Decreto n . 38.5-27 - de 6 de ja
neiro de 1956.

BANCO NACIONAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONôMICO

Autoriza o Ministro àa Fa.zenda a
contratar com O Banco Nacional do
Desenvolvimento Econ61nico emorés
têmc que será aplicado em obl'as e
melhoramentos ferroviários e riá ou
tras providências.-'

Decreto n. 38.613 - de 20 de ja
neiro de 1956.

BARITA

AutoriZa Iq; Companhia ('l.)uímica In
dustrial "CIL" a pesquisar barita, cal
cário e associados no município de
Guapiara, Estado .de São Paulo,

Decreto n . 38.574 - de lG doe ja
neiro de 1956.

BAUXITA

Renova o Decreto n. 3'~ 479, àe 4
de novembro ,de 1953.

Decreto n. 38.708 de 28 de ja-
neiro de 1956.

BRASIL CLUBE

Declara de utilidade püNica o er«
sil Clube, com sede em Nati,,'tl, Estad(
do Rio Grande do N orie,

Decreto n , 38.532' - de 9 de ja
neiro de 1956.
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BRITTO PEREIRA & C.IA. LTDA.

Concede à firma comerciai "Britto
pereira & Cia, Ltâa .", autorizaçliO
para continuar a tumctonar como. em~
prêS'a. de naoeçaçiio de caõoiaçerà,

D€creto n , 38.458 - de 28 de de
zembro de 1955.

c
CAIRU COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS·

Concede a CairuJ companhia de Se-o
[lUrOS Gerais autorização para fun
cionar e aprova Os sezzs eetatxtao.

Decreto n. 38.416 - de 26 de de
zcnlbro de lS55.

CAIXA DE CONSTRUÇõES DE CA
SAS PARA O PESSOAL ;DO MI
NISTÉRIO DA MARINHA

Altera o Regulamento para a cai
:clt de Construções á'e Casas para o
Pessoal do Ministério da· Marinha.

.Decreto n. 38.81:}2 - de 13 de mar-
ço de 1956.

CAIXAS ECONõMICAS FEDERAIS

Dispõe sôbre os pf1-drões de venci
mentos e as referências de salários
dos servidores cims da União e dos
'I'erritórics, e dá outJ:as providências.

Lei !L 2.745, - de 12 de marco de
1955.

- Dispõe sobre a exe(.,"lI,çilo do ar
tigo 18 da Lei n. 2.745, de 12 de mar
ço de 1956.

Decreto n , 38.930 _ de 24 de mar
ço de 195B.

CALCARIO

Autoriza Industrial, Comercial e
Agrícola Rio Pilões Limitada a pes
quisar os calcário, argila, xisto argi
loso e associados no município de
Guapiara, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.495 .- de 31 de de
zembro de 1955.

- Autoriza Iruiusíruü, comercuu e
Agricola Rio Pilões LimHada a -neeqiu
ser calcário, argila, xisto argiloso e
associados no município de C;uapiara,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 31L496 ,..- de 31 de de
zembro de 1955.

CALCÁRIO

- Autoriza <J, companhia Química
Iruiustríat "CIL" a pesquisar barita
calcário e associado ..) no mumicipio de
Guapuu:a, Estado (1e São Paulo.

Decreto n. 38.574 ,- de 16 de ja
neiro de 1956.

.- Autoriui I) ciâiuião brasileiro'
Waldom.iro vcrc-zo da Silva a -pesoui
car calcário e aeeociadae no mumici
pio de Delfim. llroreira, Estado de
Minas Gerais. .

Decrete n. 38 576 -'- de 16 de ja
ncirc de 1956.

-- Autoriza os cidúcUio.::; brasileiros
José Menezes e Teotônio Batista de
Freitas a pesquisar c!Xlcâl'io e 'asso
ciados no município de Mat'ozinhos,
Estado de 1llinas Gerais.

Decreto n. 38.577 - de. 16 'de ja
neíro de 1956.

,..- Autoriza o cidadão brasileiro
José .Franco âe Camargo ,t1 pesquisar'
calcário no município de Salto de Pi
rapora, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3'8.580 - de 16 de ja
neiro de 1956.

-- Autoriza o cidad(w brasileiro'
Luiz Gonçalves Bahia -a pesquiSa?'
calcário e calcita no municipio de
Matozi]thos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 38.581 - de 16 de ja,
neíro de 1956.

- Retifica Q art. 1.° do Decreto
n. 29.341, de 12 de março de 1951.

Decreto n. 38.616 - de 23 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza Industrial, Comercial e'
Agrícola Rio Pilões Limitada a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso
e associados no município de Gllapia
ra, Estado de São Pculo .

Decreto n . 38.633 ·-de 23 de ji:t
neíro de- 1956.

- Autoriza a Companhia Cimento
Braeüeiro a pesquiso,T C'=l~cário no
municipio .de Cacnceíro do Sul, Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 38.6\)8 - de 2B de ja
neiro de 1956.
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CALCÁRIO

- Autoriza o oiaoaao brasileiro
Moacir Rodriques Pereira a pesquisar
csücório no mumicuno de ltambacurí,
Estado de Minas Gereis:

Decreto n . 38.785 - de 29 de fe
vereiro de 1956.

- Autoriza S" A.. de Cimento Mi
ne'ração e Cabotagem "Oiminuir" a
lavrar calcário no município de Bo
caiúua, Estado de Mi1!HS Gerais.

Decreto n . 38.787 -' de 29 de re
Vêl'2Ü'O de 1956.

- Autoriza 08 cidadãos nrceaesroe
-Jcné Balbino de 11!lorút:~, Paulo' Balbi-
no de Moraes e Heraclito da Motta
Luiz a pesquisar calcaria nó mum
dpio de Santana de pct.r1wib'u, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 38.889 ..- de 13 de mar
-ço de 1956.

- Autoriza a cidadã brasileira
Cnrintino Pirillo a p'JsiJUlsal' quartzo,
quartzito, cauZim, calcário e lassocia
dos, no município de Santana àe par
?iaiba, Estado de StJa Paulo.

DEcreto n 38.922 - de 21 de mar
ço de 1956.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
A TUBERC,ULOSE

Prorroça a vigência de dispositivo
que menciona.

Decreto n. 38.659 - de 26 de ja
neiro de 1~56.

CAMPANHA NACIONAL DE
EDUCAÇÃO RURAL

Dispõe sôbre a Campanha Nac~O-'

nal de Educação Rural (CNER).

Decreto n. 38.955 - de 27 de mar
ço de 1956.

CAMPANHA NACIONAL DE MA
TERIAL DE ENSINO

Institui a Campanh'C(, Nacional de
Material de Ensino.

Decreto n. 38.556 - de 12 de ja
neiro de 1956.

CARBONiFERA PALERMO
LIMITADA

Concede à Carbonífera puiermo Li
mitada autorização para tumcíonur
como emprê8'u de mineração.

Decreto '11. 38.823 - de 5 de mar
ço de 1956.

- Aprova as Instruções Regulado
ras para concessão, pela Comissão do
Plano do Carvão Nacional (O. P. C.
A . N.) de financiamentos previstos
na Lei n. 1.886, de 11 de junho de
1953.

Autoriza o cidadão brasileiro Erna
ni Lomt((, Pe1T(lZ a lavrar carvão m,i
nerol no município de Siqueira Cam
pos, Estado do Paraná.

Decreto n. 38.449 _ de 28 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o cidaclãobrasilejro Al
z-ero Gonçalves Fraga a pesquisar cal
cáTia no município de. Sete Lagoas,
Estado de Mínas Gerais,

Decreto n. 3-8 925 - de 21 de mar
ço de 1956, '

Autoriza Os cucaaaco brasileiros
Antônio Graçano e Seinmtuio Aleva a
pesouuur oaicário e a):.:ocf~tdos no mu
nicipio de prados, }·;stao,'J de Minas
Geruis .

Decreto 11. 38.926 - de 21 de mar
-ço de 1956.

CAL CITA
Decreto li. 38 513

neíro de 1956.
de 4 de ja-

Autoriza o ciâaââo brosüeiro Luiz
-Gcnçaloee Bahia a -peequisar calcá
rio e calcita no m1/)zicipio," de Mato
zinlios, Estado de Minas Gerais,

Decreto 11. 38 521 - de 16 de ja
'neíro. de 1956,

Autoriza a Carbonifera. Coca~

t.uía, C! lavra?' carvão mineml no
numicipio de Vrussanga, Estado de
Santa Catarina,

Decreto n . 38.575 - de 16 d'8 ja
neiro de 1956.
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CASA RUI BARBOSA
Aprova o Regimento da Casa de

lWj Barbosa.

- Declara sem efeito o decreto nú
mero 35.865, de 21 de julho de 1954.

Decreto TI. 38.9"17 - de :n. de mar
ço de 19J5.6.

CASSITERITA

Renova o Decrete n. 32.953, de 3
.de junho de 1953.

Decreto n. 38.795 - de 29 de reve
retro de 1956.

CARVÃO

- Fixa os preços do carvão de San
ta Catarina e dá outras prouiaen-.
ctcs ,

Decreto n. 38.731 - de 3-8 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza a cidadã brasileira
Ctuístino Pirillo a pesquisar quartzo,
quartzito, caulim, calcário e associa
dos, no município de Santana de Par
naíba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.922 - de 21. de mar..
ço de 1956.

- Autoriza o cíaaaao brasileiro Ls
rue; Maier Rawet a pesquwar eauum,
quart.zo, quartzito, arçíui e associad'os
no municipio de Santo André, setaao
de São Paulo.

Decreto n. 38.921 - de 21 de mar
ço de 1956.

- Renova o Decreto n. 33.968, de
30 de setembro de 1953'.

Decreto n.38.869 - de 13 de mar
ço de ~956.

- Autoriza o cidàdão brasileiro An··
tônio Navega Trancho a lavrar cce
lim e associados no município de tta
peva, Estaáo de São Paulo .

Decreto n. 38.-884 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Au~ori.Çla o cidadão brasileiro An~

tõnio Tosato a pesquisar - caulim e
associados no município de Campo
Largo, Estado do Paraná.

Decreto n. 38.920 - de 21 de mar
ço de 1956.

CAULIM

- Autoriza os cidadãos brasileiros
GedeãoMenegaldo e Antonio M6M
galdo a pesquisar caulim e oeeocm
dos no município de Campinas, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 38.691 - de 28 do ja
neiro de 1956.

. - Autoriza porcelana Schmidt S.
'A. a pesquisar qwa1'tzo, feldspato e

caulim no município de Blumenau, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 38.929 - de 23 de mar
ço de 1956.

de 12 de [a-

- Autoriza o cidadão brasileiro Ci
cero Ituiclécio da Souza a pesquisar
caulini e associados no município de
Santo Antônio do Monte, Estado de
Jv1'inas Gerais.

Decreto TI. 38.619 - de 23 dê ja
neiro de 1956.

CAULIM

Autoriza o cidaci'ão brasileiro João
Ceear Favero a peSt']uisar feldspato,
cauüm e associados no município de
Bicas, Betxuio de Minas· Gerais.

Decreto n. 38.586 - de 1"3' de ~ja-

118:1'0 de 1956. '

- Autoriza o cidadão brasileiro
LUiz Símôes Corrêa a pesquisar mica,
crlulim· e associados no município de
Marquês de Valença, Est'fJA1,o do Rio
6:e Janeiro.

Decreto n. 38.622 - de 23 de ja
neiro de 1956.

Decreto n. 38.544
.nctro de 1956.

- , Autoriza Cimento Portlamâ
Branco do Briasil, S. A. a pesquisar
caulim, argila e asscciaõos, no mu
nicipio de J1IIagé, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 38.636 _ de 23 de ja
metro de ,1956.

CAULllVI AZZI LTDA.

Concede à Caulim Azzi .Ltda. au
torização para .funcionar como em
prêsa de minemção.

Decreto n. :38.615 - de 23 de ja
neiro de 1956.



tiO AT')"; DO PODER LEGISLATIVO

Concede autorização pura funcio
nar como emprêsa de energia elé
trica a Centrais Elétricas de Goiás
Sociedade Anônima.

CENTRAIS ELÉTRICAS
GOlAS S. A.

DE COBRE

Renova o Decreto n. 32.655, de 31}'
de abril de 1953,.

Decreto n. 38.025 - de 7 de outu
bro de 1955.

Decreto n. 38.8'68 - de 13 de mar
ra de 1956.

CENTRO NACiONAL DE PESQUI
SAS EDUC.ACIONAIS

Institui o Centro Nacional de Pes
quisas Etiucacionais e centros reçic
nais.

Decreto n. 38.460 - de 28 de de
zembro de 1955.

CHUMBO

Renova o Decreto n. 32.655, de 30
de abril de, 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ni~

cOlau Prioíli a pesquisar minério de
cobre e associados no município ele
Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.687 - de 28 de ja
neiro de 1956.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E
. VANTAGENS DOS MILITARES

Acrescenta -a aunea "i" ao art. 5.0
e panÍ,grajo único ao art. 100, e me
difica os H 2.° e 4.° do art. 92 da Lei
n. 1.316, de 2(} de janeiro de 1951
(Código de Vencimentos e vantagens
dos Militares).

Lei n . 2.734 - de 18 de fevereiro
de 1956.

Decreto n. 38.549 - de 12 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rc
certo Tallone a pesquisar minério de
ctuunõo e associados 1W município de
Apiai, Estado á'e São Ponüo,

Decreto 11. 38.025
tubro de 1955.

de7 de ou-
CóDIGO SANITARIO PAN

-AMERICANO

Torna público o depósito, pOr di
versos países, dos Instrumentos de
ratificação do Protocolo. Anexo ao
Código S·aniiâ1'io-Pan-Americetno (Ra
rama, 1924), firmado em Havan.a a
24 de setembro de 1952.

CLUBE DE ENGENHARIA

A-bre, ao Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Crg 575.790,40, para
pagamento dos aluguéis devidos ao
Clube de Engenharia.

Decreto n. 38 591 - de 16 de ja
neiro. de 1956.

COBRATA - SOCIEDADE BRASI
LEIRA DE TALCO LIMITADA

Concede à Cobmta Sociedade
Brasileira de Talco Limit:p,da autoriza
ção para [umcicauir como emprêsa
de -mmeraçac.

Decreto n. 38'.822 - de 5 de mar
ço de 195{;.

Decrete n. 38.953 - de 27 de mar
ço de 1956.

COLôNIA AGRíCOLA DO DISTRITO
FEDERAL

Dispõe sôbre ae sanções disciplina
1'eS aplicáveis aos internados na Co
lônia Agrícola do Distrito Federal.

])ecreto n. 38.~35 -- de 26 de lnar
cc de 1956.

COLÉGIOS

Dá nova reãação ao art. 78 do Re
gulamento para o Colégio Militar çne
ereto n. 12.277, ele 19 de abril de
1943) .

Decreto 'n. 38.648 -- de 24 de ja
neiro de, 1956.·
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COLÉGIOS

_ Extingue o Curso d'e Preparação
dó Colégio Militar do Rio de Ja
neiro.

Decr-eto n. 38.834 ---., de 6 de mar
-ço de 1956.

COMPANHIA AMERICANA DE
SEGUROS

Aprova «ueroçées introduzidas nos
Estatui'Ps da "Companhia America
na de Seguros".

Dem'eto n. 38.39-8 - de 23' de dezem
bro de 1955.

COMPANHIA BANDEIRANTES DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia Bamsieiram
te de 'Seguros Gerais.

Decreto n. 38.419 - de 25 de de
zembro de 1955.

COMPANHIA DE SEGUROS
"UNIÃO NACIONAL" S. A.

Concede a Companhia de Seguros
"União Nacional" S. A. autorização
para funcionar e aprova os seus Bs
,tatutos.

Decreto n. 38.32'0 - de 19 dê de
zembro de 1955.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO AMAPÁ

sutonea o Govêrno d'o Terriflório
Federal do Amapá a organizar a com
1Janhia de eletricidade do Amapá.

toei n. 2.740 - de 2 de março de
1956.

COMPANHIA HIDRO-ELÉTRICA
RESPLENDOR S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
à Cía, Hiàro Elétrica Resplendor So
ciedade Anônima.

Decreto n. 38.425 -"de 27 de de
zembro de 1955.

COMPANHIA KELLOGG
BRASILEIRA

Concede à Companhia Kellogg Bra
sileira autorização para· funcionar na
República.

Decreto n. 38.539 - de la de ja
neiro de 1956.

CO~lPANHIA NACIONAL DE SE
GUROS IPIRANGA

AproL!a.. alterações introduzidas nos
Estatutos,- inclusive 'aumento do ca
pital soqial da "Compalíhià Nacional
de Seüuros I piranga" .

Decreto n. 38.663 - de 26 de ja
neiro de 1956.

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Aprova o Plano Geral de Obras e
Aquisições âa Companhia Ptnüista de
EsiWadas de Ferro.

Decreto n . 36.655 - de 26 de ja
neiro de 1956.

COMISSõES

Altera o Decreto de vz . 37.514, de 32
de junho de 1955, que criou a COmis
são Executiva da Rêde Nacional de
Armazéns' e Silos.

Decreto n. 38.557 - de 12 de ja
neiro de 195-6.

- Cria no Ministério á'as Relações
Exteriores a Comissão Nacional de
Organização das l'!.JJ,{Jões Unidas para
a Alimentação e à A.gricuftura (FAO)
e dá -outras -prcuidêmcias,

I
Decreto n. 38.730 - de 30 de ja

neiro de 1956.

- Reorganiza IX Comissão para as
suntos de armazéns e silos.

Decreto n. 38.916 - de 21 de mar
co de 1956.

CONCHAS

Declara sem, efeito o Decreto nú
mero 37'.827, de 31 de agôsto ae 1953.

Decreto n. 38.448 - de 28 de de-
zembro de 1955. -

- Auioriza o cidadão brasileiro
Mi:/suo Yamanaca a pesquisar con
chas no município de GuaTaqueçaba,
Estado do Paraná.

Decreto n. 38.881 - de 13 de mar
ço de 1956.
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CONCHAS C~LCARIAS CONCHAS C~LCARIAS

Autoriza União Indústria e Ccmér
cio S. A. a lavrar conchas calcárias
na Lagoa á'e Araruama, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 38.i395 ~ de 28 de ja
neiro de 19M.

- Autoriza União Indústria e Co
mércio S" A. a lsumu: conchas calcá
rias na Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.797 - de 29 de re
vereiro de 1956.'

- Autoriza União Indústria e CO;:
mércic S. A. a lavrar conchas ·001
cárins na Lagoa de Araruama, Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.696 - de 28 de ja
ncíro de 1956.

- Autorizá União Indústria e Co~

mércio S. A. (t lavrar conchas cal
cário..s na Lagoa de Araruama, Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto D. 38.69'7 - de 28' de ja
neiro de 1956.

- Autoriza União Indústria e Co
mércio S,. A. a lavrar conchas cal
cárias na Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro. "

Decreto n. 3~L7·84 - de 29 de feve
reiro de 1956.

- Autoriza união Indústria e Co
mércio S. A. a laurar conchas calcá~

rias ma Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto li. 38 801 - de 29 de fe
vereiro de 1956.

- Autoriza: o cidadão brasileiro
Mitsuo Yamanaca a pesquisar coe
cnas aücértas no município de Ipua
pe, Est~ldo de São Paulo.

Decreto n.38.829 - de 5 de março
de 1956.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
TtNIS

Decl·ara existente a Confederação
Brasileira de Tênis.

CONGRESSO INTERNACIONAL
DE CANCER (VI).

. CONFERIlNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Autoriza o poder Bxecutioo, a abrir
pelo Mimstério da Saúde, o crédito
especial: de Cr$ 200.000,00 para aten~

der às âespesas decorrentes da r~a

lieaçtia do VI Congresso Internae1.o
nal do Câncer.

Lei li. 2.723 - de 7 de fevereiro de
1956.

Autoriza o poder Executivo IX abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, ocréditb especial de
o-s 4.987. 2JO,OO para atender a tôá'as
as aemeeae com o campareetmento do
Brasiz" à 37.a Sessão dJa Conferência
Internacional do Trabalho.

Lei n. 2.718 - de -24 de janeiro de
1956.

de 20 de re-Decreto n . 38.759
vereiro de 195-6.

- Autoriza União Indústria e COw
mercío S. A. a lavrar conchas calcá
rias na t.aaca de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.786 - de 29 de feve
reiro de 1956.

.:...- Autoriza (J, União Indústria e Co
mércío S. A. (L lavrar conchas cal
cárias na Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.792 _ de 29 de fe
vereiro de 195Q.

- Autoriza União IndústriÇt e Co
mércio S. A. a lavrar conchas calcá
rias na Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.794 - de 29 de fe
vereiro de 1956.

- Autoriza a União Indústria e Co
mércio S. A. a tuoror coaencs ca1~

cariae na Lagoa de Araruama, Estado
elo Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.791 - de 29 de f-e
vereiro de 1956.
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CONSELHO COORDENADOR DE
ABASTECIMENTO

Altera o Decreto n. 36.521, de 2 de
dezembro de 1954, que criou o Conse
lho coordenador de Abastecimento.

Decreto n. 38.841 - de 12 de mar
.ço de 1956.

CONSELHO DO DESENVOL
VIMENTO

Cria o Conselho de Desenvolvimen
to e dá outras providências.

Decr-eto n. 38.744 - de 1 de feve
reiro doe 1956.

- Aprova o Regulamento do COn
selho de Desenvolvimento.

Decreto n. 38.9(}6 - de 15 de mar
ço de 1956.

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA

Abre Ôpeío Conselho Nacional de
Economia o crédito especial para o
fim que especifica.

Decreto li. 38.767 de 21 de rc-
vereírc de 1956.

CONSOLIDAÇio DAS LEIS DO
II1IlPôSTO DE CONSUMO

- Ver:'

Lmqiôsto de Consumo.

C,ONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO
TRABALHO

Altera os crts; 524, 530, 538. 611 e
857 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Lei n. 2.693 _ de 23 de dezembro
de 1965.

CONSULADOS

- Ver:

Ministério das Relaçõe~ Exteriores.

CONTRATOS
~

1tfantêmu' decisão do Tribunal de
Qontas denegat6Tiafl,o. registro do
têrmo de contratô celebrado entre o
Ministério da Agricultura e <a Açuca
reirà Põrto Real S. A.

Decreto Legislativo n. 5, de 1956.

CONTRATOS

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Ministér(o da A,gricultura e Au
gusto Rocha Neto e sua mulher An
tônia Martins de Sá Rocha.

Decreto Legislativo n. 6, de 1956.'

- Avrova o têrmo de contrato ce
lebrtuio. entre Q Ministério d'a Eaúde
- Delegacia Federal da Criança da
Terceira Região - e a Companhia
Autos e xcesscrscs Vieira da Curüui,

Decreto Legislativo n . 7, de 1956.

~ Manúém (L decisão do Tribunal de:
Contas denegatória 'ao registro do
contrato celebrado entre a Delegacia
Seccional do lmpôsto de Rendu, em
camics, Estado do Rio de Janeiro, e
Carlos Pereira creeio.Ó

Decrete Legislativo .n. 8, de 1958.

- Aprova o ato do Tribunal áe
Con:tas âeneqatório di.'3 reaístro uc
têrmo de contrato celebrado entre" a
união Federal e à firma Comércio e
Iruiúsíria Caribé S. A.

Decreto f;:egislativo n . 12, de 1956.

CONVENÇõES

Torna público o depósito do Instru
mento de ratificação, por parte aa
Suécia, da Convenção relatimi ao Re
conhecimento Internacional de Direi
tos, sôbre Aeronaves, concluída em
Genebra, a .19 de itmno de 1948.

Decreto n. 38.809 - de 1 de março
de 1958.

- Torna lJública a adesão da Suíça
à Convenção de Berna para a prO

, teção âae obras literárias e artísticas,
de 9 de setembro de 1886, reoieta em
Bruxelas, a 2ü de junho de 1948.

Decreto n. 38.52'5 - de 6 de ja
neiro de 195-5.

- Torna público haver a Líbia ade
rido a Convenção relativa ao estabe
lecimento de uma União internacio
nal para 'a publicação das Tarifas
Aduaneiras" ao Regulamento de Exe
cução e a Ata de Assinatura, firma
dos em Bruxelas, a 5 de julho de 1890',
e ao Protocolo -moâstícauoo, assinada
em Bruaelas, a 16 de dezembro de
1949.

Decreto li, 38.832 - de 6 de mar
ço de 1955.
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CONVENÇÕES

- Torna público o depósito do inn
trumento de adesão, pOT parte do Gc
V$1'nO da Libia, a Convenção da Or
ganização Mundial de Iv.leteorologiCi.,
(/'ssinada em Washington, em 11 de
outubro de 1947.

Decreto n. 3B.833 - 'de () de mar
ço ele 1856.

- Torna públian a denúncia, :JelO
Gcvêrno do Paquis~ão, da conoen-,
ção Internacional para a ,S.alvaguarda·,
da Vida Humana no Mar, firmada.
em Londres 'a 31 de maio de 1S-29.

Decreto n, 33.954 - de 27 de marco
de 1956. .

-- Torna pública a retirtuià da re
serva jeito, pelo Chile a conoenção
relativa ao Reconhecimento l-ntertui
cional de Direitos sôbre Aeronaves,
.concluida em Genebra, a 19 de Junho
de- 1948, e o depósito por parte do
mesmo Estado, de novo Instrumento
de ratificação da referida, conren
çao.

Decreto n. 38.962 - de 28 de mar
ço de 1956.

CONVÊNIOS

Aprova 'o Convênio Bãsico entre o
Brosit e a Organização Mundial à'e
Sasuie para Assistência Técnica de
Ca')'áter Consultivo.

Decreto Legislativo n. 11, de 1936.

COOPERATIVA. DE CRÉDITO
CIRCULISTA

Concede vnüorização para coneti
tiucão da "Cooperativa de Créclito
Círculistu", com sede na CctlJital do
Estado de São Paulo,

Decreto n. 37.934 - de 19 de S2
tembro de 1955.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS
lNDUSTRlARIOS DO RIO GRAN
DE DO NORTE LTDA.

Conceâe autorização paTa concti
tuiçtio da "Cooperativa de Crédito
dos ltuiusõriàríoe do Rio Grande do
Norte, Ltda..", com sede em Nauü,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 37.933 _ ele 19 de se
tembro de 1955.

CORPO DE BOMBEIROS DO DIs
TRITO FEDERAL

Cria cargos de Capelães Militares
no Corpo de Bombeiros e na Polícia
Milita?' dp Distrito Federal e dã 01[
tms providências.

Lei n. 2.732 - de 17 de fevereiro
de 1956.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

~·Ver:

Marinha.

CRÉDITO ESPECIAL

~ Ver:

o nome do Ministério ou Reparti
ção a que se retere.

CRIAÇÃO DE CARGOS

- Ver:
O nome do Ministério Ou eniidarl'e

a cuja lotação -pertencem .

CR0i\10

Autoriza ·0· cidadão brasileiro Milton
Cosia Santos a pesquisar minério de
cromo e associados no município de
Saúde, Estaào da Bahia.

Decreto n . 38.826 - .de -5 de mar
ço de 1956.

CURSOS

Reconhece o curso ele $.erviço 80
deZ da Escola de Semícc social da
Universidade Católica ao Rio Gran~
de do Sul.

Decreto n. 38.7:58 - de 2-3 de reve
reíro de 1956.

- Eetenâe as prerrogativas do re-
COnhecimento' aos cursos que men-
ciona.

Decreto n. 38.7'16 - de 27 de Ie
vcreiro de 1956.

- Revoga' o Decreto n. 38.089, de
13 d'e outubro de 1955 e extingue o
Curso âePilotos Comerciais. .

Decreto n. 38.810"- de 5 de mar
ço de 1956,.
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CURSOS

- Concede autorização para o
funcionamento do Curso que incl,ica.

Decreto TI. 38.876 - de' 13 de mar
ço de 1956.

- Ver, também:

Escolas e Faculdades.

D

DALCANALE & GIA.

Cuiorçc ccmcessão à sociedade"Dal
eaniüe &. Cia. >J para instalar íima
estação radiodifusora de ondas mé
dias.

Decreto n. 38.511 '- de2 de ja
neiro de 1956.

DIAMANTES

Aiuortza c cidadão brasileiro Abram
I-Iolcman o pesquisar diamantes e as
sociados no município de Diamanti
na, Estado de Minas Gerais.

Decrete n. 38.550 - de 12 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Guilherme Rodrigues Fernandes Cha
ves a, pesquisar minério de ouro e
diamantes no município de Diamuin
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.ü85 - de 28 de ja
neíro de 195'6.

- Autoriza co cidadão brasileiro
Simtcs dos Santos Fonseca Júnior a
pesquisar diamantes e associados no
município de Diamantina, Estado de
];!finas Gerais.

Decreto n , 33.783 -de 29 de fe
vereiro de ,1956.

~ Autoriza a Emprêsa Brosüeíra
de c.romo Ltda. a pesquisar minério
de ouro, diamantes e associados no
município de Saúde, Estado da
Bahia.

Decreto TI. 38.855 _ de 13 de ma1'
ço de 1956.

IlEPARTAMENTO ADMI!iIST).'\A-
TIVO DO SERVIÇO PÚllLICO

Baixa novo 'Regulamento para os
Cursos de Administração do DASP,
instituíà0s pelo, Decreto-lei n. 2.804.
de 21 de novembro de 1940.

Decreto n. 38.650 - de 25- de ja
neiro de 1956.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
-T TELÉGRAFOS

Aprova a decisão do Trib1mal de
Contas denegatória doe registro do
iêrmo laditivo ao contrato celebTado
entre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma Paulo Augusto
Goyanna.

Decreto Legislativo TI. 2, de 1956,

- Desobriga as emcreeae, ou tirmas
individuais, que exploram o tráfego
rodoviário, do transporte gratuito de
malas dos correios,

Lei TI. 2,747 - de 13' de marco de
1956.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

Altera dispositivos ao Decreto nú
mero 37.:008, de 8 -tie março d'e 1955,
e dá outras proniâências,

Decreto TI. 38.710 - de 2-8 de ja
neiro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ENDEMIAS RURAIS

Cria o Departamento Nacional de
Endemias Rurais no Ministério da
'<:·'1úde, e dá outras providências.

Lei TI. 2.'743 - de 6 de março de
1956.

- TOrna extensivo, no que couber,
ao Departamento Nacional de Ende
mias Rurais, o Regimento do Depar
tamento Nacional de Sanule, ooroxa
do pelo Decreto n. 8.674, de 4-2-942.

Decrete n . 38,927 - de 23 de mar
ço de 1956.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Re1.1igora o Decreto n. 26.862, de
8 de julho de 1949, que declarou de
utiliàude pública, para efeito de, de
sapropriação pelo Departamento Na
cícnuü de Estradas de Ferro; faixa de
terreno que menciona.

Decreto n. 38.0645· - de 24 de ja
neiro de 1956.

- Declara de utilidade pública pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nwciotuü de Estradas dP.
Ferro, áreas ae terreno e respectivas
benfeitorias, necessárias aos serviços
da ligação ferroviária Manguá-Enge
nheírc Bleu, no Estado do Paraná.

Decreto n. 38.726 - de 30 de ja
neiro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Modifica O item I do art. 39 do De
creto n. 20.164, de 7 de dezembro de
1946.

Decreto n. 38.814 - de 3 de mar
ço de 1956.

,DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS S:ílCAS

Autoriza a execução de novos ser
uiccs de emerçéncia no Estado da Pa
raíba.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS S:ílCAS

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional ae Obras co»,
tra as Sâccs, área de terreno onde
se acha construído o açud'e público
"Sqo Gonçalo", no Municipio de Sou-
za, Estado da Paraíba. -

Decreto n. 3,8.741 _ de 30 de ja
neiro de 1956.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de obres con
tra as Sécas, área de terreno situada,
no Município á'e Palmeira dos Indios,
Estado de Alagoas.

Decreto n. 38.742 - de 30 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza a exeeucâo de obras
de emerçêmcia no Estádo d'a Bahia,
em regiões assoladas pela sêca.

Decreto n. 38..838 - de 7 de mar
ço de 1956.

DEPARTAlIlENTO NACIONAL DO
TRABALHO

Altera a redação do dispositivo do
Regimento do Departamento N acio
nal, do Trabalho, e dei outras . provi
dências.

Decreto n . 38.483 - de 30 de de
zembro de 1955.

Decreto n . 38.712
neíro de 1956.

de 28 de ja-

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional à'e Obras contra as
Sêcas, área de terreno situada no
Município de Floresta, Estado -de per
nambuco.

Decreto n. 38.716 - de 30 de ja
neiro de ,1956.

- Declará de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
-portamento Nacional de Obras con
tra as Séccs, área de terreno neces
sária à construção do açude público
Abóboras, no Município de rosnonu
rim, no Estado de Pernambuco,

Decreto n. 38.717 - de 30 de ja
neiro de 1956.

- Dá nova redação <ao art. 17 do
Re.gimento do Departamento N acio
-uü do Trabalho.

Decreto n. 38.843 - de 12 de mar
ço de 1956.

DESAPRoPRIA,ÇõES

Declara de utilidade pública as áreas
de terra e os benfeitorias, por cesso
nelas contidas, necessárias à execução
do projeto das obras destinadas ao
progressivo aproveitamento hiarelé~

trico de peixoto,

Decreto n . 38.403 - de 23 de de
zembro de 1955.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidad'e pública
uma área de terra e as benfeitorias,
por acaso nela 'contidas, necessárias
à criação de uma faixa para a cons
trução, passagem e manutenção de
uma linha de transmissão 'Q ser cous
truída pela companhia Brasileira de
Energia Elétrica S, A.

Decreto n. 33..5(}2 - de 31 de de
zembro de 1955.

- Revigora o Decreto tt, 26.862, de
8 âe julho de 1949, que declarou de
utilidade pública, para efeito de de
eepropriaçtic pelo Departamento, Na
cional de Estradas de Ferro, faixa de
terreno que menciona.

Decreto n. 38.-645 - de 24 de ja
neiro' de -1956.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pela Rêde
Mineira de Viação, áreas de terrenos
e respectivas benfeitorias, necessárias
à eonstructio da nova estação,' de Ma
rilãruiia e da nova linha ligando Divi
nópolis e ttapecertca, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.38.652 - de 25 de ja
neiro de 1956.

-,. Declara de' utilidade pública, pa
ra. fins de desapropriação' pela Rêde
Mineira de Viação, áreas de terre
nos e benfeitorias, situadas no Mu
nicípio de Lavras, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 38.65~ - de 25 de ja
neiro de 1956.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
nartomentc Nacional de Obras con
tra as secas, área de terreno situa
da no Município de Floresta, Estado
de Pernambuco.

Decreto n. 38.716 _ de 30 de ja-
neiro de 1956.

, _ Declara de utiliclJade pública, pa
ra -efeito d'e desapropriação pelo De
partamento Nacional âe Obras coa
tra as secas, área de terreno neces
sária à construção do açude público
Abóboras, no Município de Parnamt
rim, no Esbado de Pernambuco.

Decreto n . 38.717 - de 3D de ja~

neíro de 1956.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional ae Estradas de
Ferro, áreas de terreno e respectivas
benfeitorias, necessáriJas aos serviços
da ligação terrooiúría Manguá-En
çenheiro Bley, no Estado do Paraná.

Decreto n. 38.726 - de 30 de ja
neiro de 1956.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional d:i _Obras con
tra as Sêcas, área de terreno onde
se aoha construido o açude público
"São Gonçalo" no Município de Sou
za, Estado da Paraíba.

Decreto n. 38.741 - de 30 de ia
neíro de 1956.

- Declara de utilidJade pública. pa
ra fins de desapropriação pelo De
nortamerto Nacional d'e Obras coa
tra as gécas, área de terreno situa
da no Município de Palmeira dos Lti
di0S, Estado de Al'rzgoas.

Decreto n. 38.742 - de 30 de ja
neiro de 1956.

- Desapropria a patente de in
venção n. 34.102, de 2 de outubro de
1946, ce propriedade de Octávio Fran
cisco Pinheiro.

Decreto n. 38. ·850 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Declara de utilidade pública di
ver8'aS áreas de terra, que serão inun
dadas em conseqüência do oüeomen
to da barragem para aproveitamento
proaressioc de energia hiã:ráulica nO
rio Uberaõinha, município de Uber
lãndia, Estado de Mina's Gerais, e
autoriza a Companhia Prada de Ele
tricidade a promover as desapropria
ções das referidas áreas de terra.

Decreto n. 33,851 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Declara de ui,'ilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De

..partamer.to Naciànal d'e Obras con
tra as Sécas, área de terreno situada
no Município de Currais NovOS, Es
taào do Rio Grande do Norte.

Decreto n , 38.894 - de 14 de mar
ço de l!}56.
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DOAÇõES

- Declará de utilidade pública,. pa~
1/1, desapropriação: imóveis que' men
ciona no Distrito Federal, necessá
rios aos seroícoe do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras providên
Cias.

Decreto n. 38.952 - de 27 de mar
ço de 19506.

DOAÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União f!. receber doação á'e terre
no, que jaz o Município de Natal, Rio
Grande do Norte.

Decreto n. 3-8 3:11 - de 17 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Es
tado d'o Rio Gruauie do Norte.

Decreto n. 3&.681 _ de 28 de ja
neiro de 19::Í'lL

- Autoriza o Seroico do Patrimô
nio da União "aceitar a doação do
terreno, que menciona, situado no Es
tdao de São Paulo.

Decreto n . 38.683 - de 23 de ja
neiro de 1955.

_. Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão do
terreno, que menciona, situado rio Mu
nicípio de Miracatu, no Estado de São
Paulo.

Decreto n. 38.70.6 - de 28 de ja
neiro de 1956.

- Autoriza o Seroico do patrimô
nio da União a aceitar a doação do
"terreno que menciona, situado no Es
taã'o de Santa Catarina.

Decreto n. 38.749 - de' 16 de feve
reiro de 1956.

- Autoriza o serviço do Patrimo
nio da União a ratificar 0, escritura
de doação de terreno que menciona,
sütuuio no Municípto .ãe Jaraguã, no
Estado de Goiás.

Decreto n. 38.821 - de 5 de mar
ço de 1956.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica IX aceitar doação de terrenos
em Maringá, Estado do Paraná.

DeCreto TI. 38.897 - de 15 de mar
ço de 1956.

DOLOMITA

Autoriza Magn'esita S" A. a pes
quisar aotomna no municipio de Sa
bará, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.635 - de 23 de ja
neiro de 1956.

E

E. NOGUEIRA & IRMÃO

Concede à firma comercial E. No
gueira & Irmão autorização para
funcionar corno emprêsa de navega
ção de cabotagem. .

Decreto n. 38.559 - de 13 de ja
neiro de 1956.

E. H. SQUIEB & SONS S. A.• PRO
DUT'OS QUiMIC.OS, F ARMACÊU
TICOS E BIOLóGICOS

Concede permissão, para que fun
cione aos domingos e nos ieriosios ci
vis e religiosos, a E. R. Squibb &
Sons S. A., Produtos ouimscoe. Far
macêuticos e Biológicos.

Decreto n. 38.092 - de 14 de ou
tubro de 1955.

EMISSORAS RIO~GHANDENSES

LIMITADA

out;urga concessão à sociedade
"Emissoras Riograndenses Ltâa:" para
instalar Ulna estação raaíoaüusora
ãe ondas curtas.

Autoriza o MinisMrio da Aero
náutica a aceitar doaçao de terrenos
em Simão Dias, Estado de Sergipe.

Decreto n . 38.752 - de 17 de fe
vereíro de 1956.

Decreto n . 38.563
neíro de 1956.

de 13 de [a-
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EMPR>:SAS DE NAVEGAÇÃO

EMPRMA HIDRO-ELÉTRICA
LUTZOW S. A.

EMPR>:SA DE NAVEGAÇÃO E
TRANSPORTES MARiTIMOS
E FLUVIAIS "GAROTO"
LIMITADA

Estende aos empregados do Serei
co de Navegação do Território Federal
do Amapá os benefícios á'o Decreto
n, 33.515, de 11 de agôsto de 1953:.

Decreto TI. 38 .9,60 ~ de 27 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a Companhia Brasi
leira de Energia Elétrica a ampliar
suas instalações elétricas.

Decreto TI. 38.429 - de 27 de de
zembro de 1955.

~ Transfere de Frite Egon vem
Luieoui ·para '."(, Emprêsa Hiâro Elé
inca Lutzow S. A. a 'concessão para
produção e fornecimento de energia
elétrica: ao município de Baixo Guan
tiu, Estado do Espírito Santo.

Decreto n , 38..430. - de 27 de de
zembro de 1955.

- Concede autorização para tum
danar como emprêsa de energia elé
trica a Companhia de Eletricidade de
Perdões.

Decreto n, ;)8-.802 - de 29- de fe
vereiro de 1956.

- Declara caduca a concessão pa
ra os serviços ae energia elétrica no
numicipío de orizona, Estado de
Goiás, de que é titular Maurity seoa
e autori<:Cl a prefeitura Municipal de
Orizorus a executar os mesmos ser
viços.

Decreto n. 38.501 - de 31 de de
zembro de 1955.

-. Declara de utilidade pública uma
área de terra e as benfeitorias, por
acaso nela contidas, necessárias à
cr'ia-;ão (fe uma faixa para a cons
t-vção, pasSiagern e manutenção de
uma linha de transmissão a ser cons
trvsaa pela Companhia Brasileira de
Energia Blétricá S. A.

Decreto n. 38. '5021 ~ de 3'1 de de
zembro de 1965.

~ Autoriza a, Companhia Paulis
ta de Fôrça e Luz a executar, div~?:sas

obras nos seus sistemas de transmis
são e distribuição de enerma elé
trica.

Decreto n. 38.426 - de 27 de dezem
brode 1955.

ENERGIA EL>:TRIGA

~ outorga à Prefeitura Municipal
de venâncio Aires concessão para
distribuir energia elétrica na locali
dade de Vila Iâariante, segundo dis
trito do Municipio de Venâncio Aires,
Estado do Rio Grande do sul.

Decrete n. 3·3. 292 ~ de 19 de de
zembro de 1951.

à Emprêsa
A. para es
mdiodifusora

DO COl\ltR-

de 13, de ja-

EIliPR>:SA JORNAL.
oro S. A.

ENERGIA ELÉTRICA

Decreto n. 38.564
neíro de 1956.

outorga concessão
Jornal do comércio S.
taoeieccr um.a estação
de cmâas médias.

'Transfere de Frite Egon von t.uteov:
para a' Bmprêsa Hidro Elétrica Lut
zow S. A _ a concesséc para produ
ção e tornecímetüo de energia elé
trica ao nncnícitno de Baixo Guandu,
Estado do Espírito Santo.

Decreto li. 38.4311' - de 27 de de
zembro de 1955,.

Autoriza o Gcoérno do Território
reaenü do Amapá a organizar a
Companhia de Eletricidade do Amapá.

Lei n. 2. 740 ~ de 2 de março de
lS5'6.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de venâncio Aires a ampliar as ins
talações de sua usina elétrica.

Decreto TI. 30.20'S ~ de 22 de no
vembro de 1951.

Concede à Emprêsa de Navegação
e Transportes Marítimos e Fluviais
"Caboto" Ltda., autorização para
ftmcismar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto n. 38.848 - de 13 de mar
ço de 195,6.



70

ENERGIA ELÉTRICA

[dOS ro FOI>ER LEGISL.\TlVO

ENERGIA HIDRÁULICA

-r- Transfere para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica a conces
silo para e produção e distribuição
de eneraia elétrica no município de
Nova prata, Estad'o do Rio Grande
do Sul.

Decreto n. 36.907 - de 14 de fe
vereiro de 1955.

ENERGIA HIDRÁULICA

01/.t01·ga à Indústria, Comércio e
Cultura de Madeira Sguario S. A.
concessão para o aproveitamento de
ecerçei hidráulica de uma queda
dagua no rio ccnçonnae, nos limites
dos municípios de Araiporanga e Con
gonhinhas, Estado ào paranâ.

Decreto n. 38.404- de 2..~ de de
zembro de 1955.

- Outorga ao Estado do Rio Gran
de do Sul concessáo para o apn 1)eí
tamento progressivo de energia hi
dráulica dos rios Passo Fundo e Ere
chim, m71T..ic"ípios de Passo Fundo e
Brechim, Estado do Rio Grande do
SuL

Decreto D, 38,427 -- de 27 de de
zemoro de 195)}.

- Outorga i} Companhia Geral de
Eletricidade autorização de estudos
-pcra aproveitamento da enerqui hi
dáuiicti do rio Pardo, no municípiO
de C;~conde, uetoao de $,ão Paulo.

Decreto D. 38A99 - de 31 de de
aembro de 195'5.

.- Outorga a Luiz Henrique Janon
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira sem
nome existente no rio Parado, âís
írito de Lídice, município de nooerã.
Estado ao Rio de Janeiro.

Decreto n . 39.503 - de 31 de de
zembro de 1955.

-- Outorga à Emprêsa Luz e Fôr
~t'l ele Itanhandu concessão para
aproveítar as águas do ribeirão Mor
ro Grande, distrif:o de Itamonte, mu~
nicípio do mesmo nome, -Estado de
Minas Gerais.

Decreto D. 36.535 - de 3 de de
ze-mbro de 1955.

- Outorga ao Estado de São Pau
lo _concessão para o aproveitamento
de energia -hidráulica do trecho de
ttxnnmi-ttruancnçá, existente nos rios'
Tieté e Paramá, Estado de São auio
divisa com o Estado de Mato Gros
so respeitados os direitos de tercei
ros,

Decreto TI. 38,{l49 - de 25 de ja
neiro de 1956.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra, que serão inun
dades em ccnsequéncia do alieamen
'lo da barragem para aproveitamento
progressivo de energia hidráulica -ac
rio Uberabintui, municipio de Uber
tansua, Betcuic õe Minas Gerais, e au
toriza a Companhia Prado, de Eletri
cidade a promover as desapropriações
das referidas áreas de terra,

Decreto n. 38.851 - de 13 de mar
ço de 1956.

~ 01.lforga à Companhia Fiação e
Tecidos Santa Rosa concessão para o
tuprooeitamento de enerçia nuoõu
Zico. da Cachoeira de tonta Clara,
existente no rio das Flores, distrito de
Santa Tereza, município de Rio das
Ploree, Esta.do do Rio á'e Jomeira,

Decreto n. 38.352 - de 13 de mar
çc de 1956.

- A'lri-bui ao Ministério da Vilação
e Obras Públicos a incumbência ce
pr0mover o aproveitamento de energia
tuslràulica existenie em um trecho do
rio Ipiranga, no Estado do Paraná.

Decreto TI, 38,395 - de 14 de mHT
ço de 1956.

eutoneo a prefeitura Municipa.Z de
QUG7aí a- amlJIiaT suas instal-ações
termeustricus,

Decreto n. 31.805 ----' de 20 de no
vembro de 1955.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Camcquã a ampliar suas instala
ções termetétricae,

IJecreto n, 37,092 ~ dB 24 de mar
ço de 1955,
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ENI:RGlA TERMEL:i:TRICA

-- Autoriza a Prefeitura Municipal
de H8rt'al, Estado do Rio Gmndedo
S,uZ, a ampliar suas instalações teT
-metetricae,

Decreto n. 37.094 - de 24 de mar
ço de 1955.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Venâncio Aires, Bstaâo d'o Rio
Grf!nde do Sul,a ampliar suas insta
lações tcrmelétricos,

Decreto n. '37.282 - de 20 de abril
de 1955.

- Autori:,:a 'u Fábrica de Tecidos
'I'atuaqié, S. A. a instalar uma usina
termetetrícu, para Uso exclusivo, no
tnúíõmetro 1'1 da cstrcuia de Itsi, em
oscsco, Estado de São Paulo.

Decreto TI. 38 AG6 - de 23 de de
zembro de 1955.

~_ Autoriza a Prefeitura Municipal
de Capivari, Estado de São Paulo, a
instalar uma usina termelétrica,

Decreto n. 3'8.836 - doe 7 de mar
ço de 1956.

- Autoriza '0. Companhia Swift do
Bntsil, sediada em São Paula, Estado
de São Paulo, a instalar uma usina
termetctrica em Rosário do sul, E3
uuio do Rio Gmnde do Sul, para uso
exclusivo.

Decreto 11. 38.853 - de 13 de, mar
ço de 1956.

ENSINO SUPERIOR

Dá nova redação ao art. 6.0 do De
ereto n . 37.613, de 19 de julho â'J
1955.

Decreto n. 3e.73'7 - de 30 de ja
neiro de 1956.

ESCOLAS

Feâeraliza a Escola Paulista de
Med,:cina, cria a Faculdade de Medi
cina em Santa Maria, integrada na
Universidade do Rio Grande do Sul,
e doá outras providências ~

Lei n . 2. '112 - de 31 de janeiro de
1956.

ESCOLAS

- Dispositivo vetado pelo Presiden
te da Repflblica e mantido pelo Con
çresso Nacional do projeto que se
eoncerteu na Lei n. 2.712, de 21 de
Janenro de 1956.

Lei n . 2.712 - de 21 de janeiro de
1956.

- Reconhece o Curso de Seroíço
Social ao Escola de serviço Social tte
Serçipe,

Decreto TI. 38.418 de 26 de de-
zembro de 1955.

- Concede equiparação ao Curso
Técnico de Agricultura, da Escol'a
S'iJpericr de Agricultura de Viçosa, Cio.
Universidade Rural do Estado de Mi-
nis Gerais'. '

Decreto TI. 38.628 de 23 de ja-
neiro de 1956.

- Concede equiparação aos Cur
sos de Iniciação e Mestria Agrícolas
da Escola Técnica de Agricultura do
Rio Grande do Sul.

Decreto n , 38.861 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Ver, também:

Quanto às militares: Aeronáutica.
Exército ou Marinha.

ESCOTISMO

Reconhece a Feàeracão das Ban
deirantes do Bm.sil como órgão má
ximo do escotismo feminino.

Lei n . 2.717 - de 24 de janeiro de
1956.

ESPERANÇA, COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS
Concede à Esperança, Companhia

de Seauros Gerais autorização para
tumcumar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n. 33.457 - de 28 de de
zembro de 1955.

ESTADO DA BAHIA

Autoriza a execução de obras de
emergência TIO Estado da Bahia, em
regiões assoladas pela sêca.

Decreto n . 38.838 _ de 7 de mar
ço de 1956.
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ESTADO DO PARA

Ratifica o Decreto do' Govêrno do
Estado do Piará, referente à explo
ração do serviço de loteria.

Decreto n. 38 766 - de 21 de rcve
retro de 1956.

ESTADO DA PARAIEA

Autoriza a execução de noVOS ser..
viços de emergência no Es~ado da
Paraíba.

Decreto n. 38.483 - de 30 de de
zembro de 19·55.

ESTADO DO PARANÁ

Declara públicas, de uso comum, de
domínio do Estado ao Paraná, os
águas do rio 'Stio Peâro ou Amoreira.

Decreto n. 38.508 - de 31 de de
zembro de 1955.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Aprova, b contrato celebrado entre
o Ministério da Agricultura e o Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto legislativo, n. 9, de 1956.

EST ADO DE SíTIO

Mantém o Decreto n. 38.402. de 23
c,e dezembro de 1956. que ororrooa:o
estado de sítio.

Lei n. 2.706 - dew de janeiro
de 1956.

•- Dispóe sôbre a prorrogação e vi~

çência do estado ae sitio em todo o
território -nucícraü.

Lei. TI. 2.713 - de 21 de janeiro
de 1956.

- Suspende o estado de sítio ae
cretado na conformidade da Lei nú
mero 2.713, de 21 de janeiro de 1956.

Lei n. 2.726 - de 9 de fevereiro
de 1956.

ESTADO MAIOR DAS FôRCAS
ARMADAS

Autoriza o poder Executivo a abrir.
1)610 Estado Maior das Fôrças Arma~

uns, o crédito especial de ors 15.000,00
para ocorrer Çt despesa com o paga
mento de gratificação adicional aos
extranumerários mensalistas do rete
rido órgão.

Lei TI. 2.709 - de 17 de janeiro de .
1956.

ESTÁGIO PROBATóRIO

Ver:

Extranumerário e Funcionãrio Pú
blico.

ESTANDARTES

Cria o Estandarte-Distintivo íPara
o noraüiao de Guardas.

Decreto n. 38.608 - de 18 de ja
neiro de 1956.

ESTATíSTICA

Aprova o Reçnüamento de Estatís
tica para Fins Militares.

Decreto n. 38.599 - de 17 dé ja
neiro de 1956.

ESTATUTOS

Ver1

O nome da entidade a que se re
ferem.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAí

Introduz oueracõee no texto do De
creto n. 37. 218, ~ de 25 de abril de
1955 .

Decreto n. 38.751 - de 16 de fe-.
vereíro .de 1V56.

ESTRADAS DE FERRO
Autoriza o Ministro da Fa;:;:enda (J,

corünüor com O Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico emprés
timo que será aplicado em obras e
melhnrcmentoe jerroviãrios e dá ou
tras providências.

Decreto n. 38.613 - de 20 de ja
neiro de 1,956.
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ESTRADAS DE FERRO

- Estabelece normas tendentes a
eliminar a dispersão onerosa das
o'{lras destinadas à expansão da Re
de ferroviária nacional e dá outros
providências.

Decreto n . 38.668 _ de 26 de ja
neiro de 1.956.

EXÉRCITO

Reestrutura o Quadro de Oficiais
Farmacêuticos do Exército.

Lei 11. 2.725 - de 9· de fever-eiro
de 1956.

- Acrescenta a alínea "ij' ao ar
tiço 5.°'8 parágrafo único do art. 100,
e modifica os §§ 2.° e 4.° do art. 92
â([. Lei n. 1.316, de 20 de janeiro de
1951 (Código de Vencimentos e Van
tagens dos Militares).

Lei n. 2.73'4 - de 18 de fevereiro
de IS56.

- Dispõe sôbre o afastame,.nto do
Oficial que se reoelar incompatível,
com o exercício de suas junções, quer
em situação normal, quer por ocrasião
de provas de instrução, de manobras
ou operações de guerra, e' dá outras
providências.

Lei n. 2.738 - de 20 de íevareíro
de 1956.

- Cria o Brasão de Armas para
a' Escola de Comando e Estado Maior
do Exército.

Decreto n. 48.410' - de '26 de de
zembro de 1955.

- Altera o Regulamento de unijor
mes ao pessoal do Exército (RUPE).

~Decreto n. 38.512 - de 3 de ja
neiro de 1956.

- Aprova as Tabelas de FixaçãO
dos Volôres da Etapa e de suas mo
daliw!lde8, das Fôrças Armadas, para
1956 e dá outras providências.

Decreto n. 3,8.51:5 - de 5, de ja
neiro de .1956.

- A1JTova a Tabela de Fixação dos
Valores dos conuüemeruos à Raçao
Comum -para O Exército e dá outras
providências.

Decr-eto n. 38.517 - de 5 de janet-,
1'0 de 195-6.

EXÉRCITO

- Considera guarnições de 1. a Ca
tegoria as sediadaS, a·o tonao do Tio
Javari(AM) e nas tocoüaaaee de Cru
z-::zro do Sul (AC), Rio Branco {A C) ,
Thsuunsüurçc (AC), Srasiléia (AC) e
Bernamini Constant (AM).

Decreto n. 38.647 - de 24 de ja
rieíro ele 1956.

- Altera IJS Decretos ns. 31.392,
de 5 de setembro de 1952, e 31.211, de
~ulho de 2952.

Decreto n. 38.747 - de 7 d-e teve
retro de 1956.

- AZtera dispositivo do Decreto
n. 25.35B, ele 17 de fevereiro de 1949.

Decreto n. 38.773 - de 24 de te
vereiro de 1956.

_ Dispõe sôbre -umiiicação de Co
mandos á'c Regiões Milit"ares e Divi
sões de Infantaria.

Decreto n. 38.813 - de 2 de mar
ço de 1956.

- Altera a redação do item II do
a1'L LO elo Decreto n. 31.452, .de 13
ele setembro de 1952.

Decreto n . 38.835 - de ,6 de mar
ço de 1856.

-' Acrescenta ao art. 1.{) do Decre
to n. 3.273, de 16 de novembro de
lS38, mais um parágrafo.

Decreto TI. 38.934 - de 26 de mar
ço de 1956.

EXPORTAÇÃO

Regu7amenta o art. 5.° do Decreto
lei n. 134, de 15 de março de 1938.

Decr-eto 11.. 38. S6C1' - de 13- de mar
ço de 1955.

EXTRANUMERÁRIO

Inclui os ctuuüâatos aprovados em
provas de habilitação, hOmologadas
até 31 de dezembro de 1954, na exce
çõo contida no art.. 2.° da .Lei núme
ro 2.284, de 9 de aoõsto de 1954 (Re
çnüa a cs'o,bilidade do pessoal ex
--cranumerário da União e â'as autar
quias) .

Lei n. 2.705-A de 7 .de janeiro
de 1956.
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EXTRANUMERáRIO

- Fixa o período de estágio proba~

tório do tumcioruiric nomeado para
cargo de provimento efetivo e aos ex
tranumerários mensalistas da União e
das autarquias.

Lei n , 2.735 - de 13 de fevereiro
de 1956.

- Dispõe sôbre os padrões de ven
cimentos e as 'referências de salários
dos servidores civis da União e dos
Territórios, e dá outras providên
cias.

Lei n. 2.745 _ de 12 de março de
1956.

- Dispõe sôbre o interstício, para
efeito de melhoria de satàrio. dos ex
tranumeràrioe-monsaüstos da União e
das autarquias.

Decreto n. 38.'602 - de 17 de ja
neiro de 1956.

F

FACULDADES

reaeraueo a Escola Paulista de Me
dicina, erva a Faculâcuie de Medici
na e1n Sanu: Maria, integrada na
Universidade do Rio Groruie do Sul
e dá outras providências.

Lei li _ 2,712 - de 21 de janeiro de
1956.

- Dispositivo vetado pelo Presuien
te da República e mantido pelo Con
gresso Nacional do Projeto que se
converteu na Lei n.o 2.712, de 21 de
Janeiro de 1956.

Lei n. 2.712 - de 21 de janeiro de
1956.

Feâerulizec a }?acu?dadc de Di
rcito de Nitrrci e o Instituto Bletro
técnico de Ji;ajuiJá; subvenciona à
Faculdade de Ciências Econômicas de
Pelotas, no Estado d'o Rio Grande do
Sul e a Facuukuie de Direito do Rio
Grande do Norte, em Natal; e dá ou
tras ~ prcnniiéncías ,

Lei TI. 2.721 __ de 3J de janeiro de
1956.

FACULDADES
- Incorpora a cadeira de Direito

lruinstriai, nas Faculdades de Direito
do pais, à de Direito Comercial, e
dá outras immiâênctos,

Lei n. 2.724 - de 9 de fevereiro
de 1956.

- Concede a inclusão da Faculda
de de FilOsofia do Recife da Uniner
rsaoae dr; Recife entre os estabeleci
mentos sUbvencianados pelo Gtroêrno
Federal.

Lei n. 2.737 - de 13 'de fevereiro
de 195-6.

- Altera ia denominação da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras a Curitiba.

D-ecreto n. 38.414 - de 26 de de
zembro de 1955.

- Reconhece o curso de bachare
lado da Facukinâe de Direito do
Triângulo Mineiro.

Decreto n. 38.461 - de 28 de de
zembro de 1955.

-- Concede autorização para o fun
cionamento dos cersos de pedJu(jogia
e de Didática da Faculdade Católi
ca iie Filosofia de Pelotas.

Decreto n. 38.595 - de 16 de janei
ro de 1956.

- A uiorizá o funcionamento do
Curso de Ciências Contábeis da Fa
euiaaae de Ciências Bcon/wucas da.
Paraíba.

Decreto n. 3&.733 ~ de 30 de ja
neiro de 1956.

- Concede autorização para o tun
cicmsimento do curso áe Bacharelado
em Direito da Faculdade Católica de
Direito da Bahia.

Decreto n. 38.774 - de 25 de fe
vereíro de 1956.

- Concede autorização -pcra nm
cicnamento de curso de bacharelado
ela rocuiaoae de Direito de Passo
Fundo.

D-ecreto 11: 33.911 - de 21 de mar
ço de 1956.
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.FE1iERAÇÃO BRASILEIRA DAS
Soc.IEDADES DE TUBERCULOSE

Declara de utilidade p'ltblica a Fe
dcraeác Brasileira das Soded'ades de
2~ubàculose com sede no, Distrito Fe
deral.

Decreto n. 38.533 _ de 9 de janei
ro de 1956.

.FEDERAÇÃO DAS BANDEIRANTES
DO BRASIL

Reconhece Co Ji'C[~~Jaçüo cos Bandei
rantes do Bra:Jil como órgão máximo
do escotismo feminino.

Lei n . 2.717 ~ de 2'.1: de janeiro
de 1850.

I'ELDSPATO
, Autori;;:a Q cuuuião oT(l,si~eiro João
Cesar Faoero a 1)esquisar feldspato,
caulim e assoc~[tdos no município de
Bicas, Estado de lifinas Gerais.

Decreto n. 38.586 - de 16 de janeí
IO ele 10;':-6.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
bert LeonCastiér a lavrar feldspato,
e argila no município de Itapecirica
rifL Serra, Estado de Síio Paulo.

Decreto 11. 38.620 - de 23 de janei
ro de 1956.

- A.uicriza cidadão brasileiro M á
ria AlvC6 da Costa a pesquisa;' tetas
paio e associados no município de
Maricá, seiaao do Rio de Janeiro.

Decrete n. 38.694 - de 28 d-e jl),
neíro de 195'6.

- Declara sem eleito- o Decreto
n.S?423, de 2 de [un:» de 1955.

Decreto TI. 23. CC3 ....:... de 29 de' re
vcreiro de 1G56.

- Declara sem efeito (I Decreto
n. 37.322, ele 10 de maio de 1955.

Decreto n. 38.204 - de 29 de feve
reiro de 1956.

- R87l0va o Decreto n. 33,963, de
30 de setembro ce ·1953.

Decreto n. 38.859 - de .13 de mar
ço de 1956.

fELDSPATO

- Autoriza Porcelana Schmidt S·
A. a' pesquisar quartzo, feldspato e
caulim no município de Bíumetum,
Es::ado ([e Santa Catarina.

Decreto n . 32.929 - de 23 de- mar
ço de 1956.

FERRO

Autoriza o ciwa.dão brasileiro An
tônio Pacífico Homem Júnior a Ia'":,,
vrar minérios de ferro, manganês e
associados no município de Ouro Pre
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 38.450 - de 28 de de
zembro de 1955.

- Autoriza a Cia. Mineração No
oaíimense a pesquisar minério de ter
TO e I[i.·ssociados no município de Bru
mcuiintio, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 38.699 - de 28 de ja
neiro de 195-6.

- Autoriza a Cía. de Mineração
e Metalurgia São paulo-paraná a pes
quisar minério de ferro e associJados
no município de Antonina, Estado di)

Paraná.

Decreto n. 38.828 - de 5 de mar
ço de 1G56.

- Autoriza a Cia. Iâimeracõo e Me
tulurçia São Paulo-paraná ~a pesqut
ser minério de ferro e assocuuics no
município de Antonina., Estado do
Parando

Decreto n. 38.830 - de 5 de mar
ço de 1956.

- A.utoriza o cidadão brasileiro
Paul Jotumsi Carl Emil Adolf Bremer
a pesquisar minério de ferro no -1nu
nicipio de Macapá, Território do
Amapá.

Decreto n. 38.919 - de 21 de mar
ço de 1956.

- Autoriw Q cidadão brasileiro Jo
uetmo uaceio a pesquisar minério de
ferro f] associados no município de
eom. Stzcessc, seuuto de Minas Ge
rais.

Decreto n. 38.923 - de 21 de mar
ço de 195-6.
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F.ERROVIAS

- Ver:
-tcetroaa de· Ferro.

FLUORITA

Renova o Decreto n. 34.978, de 21
de janeiro de 1954.

Decreto n , 38.938 - de 2,6 de mar
ço de 1956.

FôRÇAS ARMADAS

Altera a redação dos ns , 22 e 81
do Regulamento rre Contiméncias,
Honras e Sinais de Respeito das Fôr
ças Armadas, aprovado pelo Decreto
n. 8.73'6, de 10 de fevereiro de 1942.

Decreto n. 38.839 - de- 8 de mar
çc de 1956.

.......:- Ver, também:

Aeroruiuiica, Exército e Marinha ..

FUNCIONARIO PúBLICO

Fixa o período de estágio probató
rio do funcionário nomeado para cor
oo de rrcmímento ejetivo e aos extra
numerários mensalistas da união e
das autarquias,

Lei n. 2.735 - de .18 de fevereiro
de 1956.

- Dispõe eóore -08 paàrões de ven
cimentos e as referências de salários
dos servidores civis da União e dos
Territórios, c dá outras proviü'ên
das.

Lei n. 2.7'45 - de 12 de março de
1956.

Aítera o divisor de conversã'J
aplicável para efeito de pagamento
de vencimentos e vantagens a eenx
dores em exercício no Exterior.

Decreto n. 39.933" - de 26 de mar
ço de 1956.

FUNÇõES DE. CARATER OU IN
TERtSSE MILITAR

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
creto 11. 3'6.963, de 1.0 de março de
1955.

Decreto n , 38.840 - de 8 de mar
ço de- 1955.

FUNÇõES GRATIfiCADAS

Altera o Decreto n. 35.447, de 30
de abril de 1954.

Decreto n: 38.594 - de 16 de ja
neiro de 1956.

FUNDO DE ASSISTtCIA
HOSPITALAR

Altera la redação do art. 2.° e seu
parágrajo único do Decreto n. 37.764,
de 18 dea@ôsto de 1955.

Decreto n. 38.520 - de ? de janei
ro de 1956.

G
GALENA

Autoriza o ciqadão brasileiro Boíi
var sant'Ano, Batista a pesquisar ga
lena no município de Sento Sé, Esta
do da Bahia .

Decreto n. 38.684 - de 28 de ja
neiro de 195'6.

GRANADA

Autoriza O cidadão brasileiro Be
nedito Paulo de Morais a pesquisar
granada e associados, no municipio de
Coripós, Estado de Pernambuco.

Decret-o n. '38.552" - de 12 de ja
neiro de 1956.

li

HORTO FLORES.TAL

Cria um H õrtc. Florestal em Ilhéus J

no Estado da Bahia.
Decreto n. 38.'702 - de 2S. de ja

neíro de 1956.

- Cria um H ôrto Florestal em J e
quié, no Estado da Ba!Lia.

Decreto n. 38.7-03 '- de 28 de ja
neiro de 1956.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Transforma em Quadro e Tabela
da Maternidade e Policlínica "Ale
xoauier Fleming" e Ambulatórios Pe
riféricos do Iiospibal dos Servidores
do Estado do IPASE, o Quadro e Ta
belas especiais a que se refere o ar
tigo 3'2 d'o Decreto n. 37.614-55, e aa
outras providências.

Decreto n. 38.521 - de 5 de janei
ro de 1956.
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HOSPITAL DOS SERYIDORES
DO ESTADO
~ 11,1iodifica a denominação ae cer

gos do Hospital dos servidores do Es
tado.

Decreto' n. 38.596 - de 16 di? ja
neiro de 1956.

- neutica o Decreto n. 3-6.952, d'e
24 de fevereiro de 19'55, que aprovou
o çucaro do Pessoal do Hospital dos
Servidores do Estado e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 38.677 - de 28 de ja~

neiro de 1956.

I
ILi\lENITA

A..uôoriza o ciaoaõo brasileiro José
Vieira Marques da Costa a lavrar a
menita no município de Paromaouà,
Estado do Paraná ..

Decreto n. 38.,689 - de 28 de ja-
neiro de 195'6. .-

INDúSTRIA E COMÉRCIO ·DE MI
NÉRIOS "MARIA LUIZA"
LIMITADA

Concede à Indústria e Comércio de
Minérios "Maria Luiza" Ltda. auiori
zacão para funcionar como emorésa
de-mineração.

Decreto n. 39.939 - de 26 março
de 1956.

IMPORTAÇÃO

Conced'e isencão de direitos e mais
taxas adu!!l.neiras e impôsto de conszz
mo para importação da A.lemanha de
um automóvel e uma camioneta, mar
ca Opel Captain, e de 40.0 toneladJas
'de ferro, destinados à Escola, Lac~á~

rio e' Ambulatório da Matriz de São
Cosme e .sao Damião, no Distrito Fe
deral.

Lei n. 2.748 - de 13 de março de
1956.

IMPôSTO DE CONSUMO

Dá novo regulamento às isenções
concedidas pela Lei n.-/) 494, de 20 de
ncuembro de 1948, alterada pela de
n. 2.653, de 24 de novembro de 1955.

Decreto n. 28.492 - de 31 de de
zembro de 1955.

IMPRENSA

MOdifica o art. 62 da Lei n. 2.083,
de 12 de novembro de 19.53', que resu
la a Liberdade de Imprensa.

Lei n. 2.72-8 - de 16 de fevereiro
de 1956.

INSTITUTO AGRONôMICO
DO OESTE

Fixa, em sete Lagôas, no Estado de
Minas Gerais, a. sede do Instituto
AgronÔmico do oeste.

Decreto n. 38.928 -de 23 de mar
ço de 1956.

INSTITU1'O BENJAMIN
CONSTANT
Dá \ nova oriennaçtio técnico-peâa

,gógica ao Instituto Benjamin cone
tanto

Decreto n. 38.724 - de 3-[} de ja
neiro de 195'6.

-- Bevo(fa o Decreto n. 38.724, de
30 de janeiro de 1956. '

Decreto n. 38.913 - de 21 de mar
ço -de 1956.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sõbre os padrões de oenci
mentos e as referências de salários
dos servidores civis da União e dos
Territórios, e. dá outras providências.

Lei n. 2.745 - de 12 de março de
1956.

- Dispõe sõbre a execução do urti
íto 16 da Lei n . 2.745, de 12 de -nuirço
de 1956.

Decreto n. 38.930 - de 24 de mar
ço de 1956.

INSTITUTO DE PREVlDtN·C!.\ E
ASSISTtNClA nos SERVIDORES
DO ESTADO

Altera o Decreto n. 37.'614, de .15
de julho de 1955. '

Decreto n. 38.,678 - de 28 de julho
de 1955.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇ1l.0

Aprova o Orçamento do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização
e d.á outras providências.

Decreto n. 38.531 - de 9 de ja
neiro de 1956.
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INSTITUTO NAC.IONAL DE
SURDOS-MUDOS

Aprova o Regimento do Instituto
Nacional de surdos-Mudos.

Decreto n. 38.738 - de 30 de ja
neiro de 1956.

INSTITUTO NACIONAL DO
MATE

Altera a Tabela Numérica de Pes
soal do Instituto Nacional do Mate.

Decreto n. 38.612 - de 19 de ja
aeíro de 1956.

INSTITUTO NACIOIU.L DO
PINHO

Altera o quadro do pessoal do Lns
tUruto Nacional do Pinho e dá outras
~ovidências.

Decreto n. 38.675 - de 27 de ja
neiro .de 1956.

INSTITUTO NACIONAL DO
SAL

Cría cargo no Quadro Permanente
do Instituto Nccicnuü do Sal.

Decreto n . 38.545 ....:.... de 12 de ja
neiro de 1956.

- Cria cargo no Quadro Perma
nente DI') Instituto do sal.

Decreto n. 38.732 - de 30 de ja
neiro de 1956.

INSTITUTO OSVALDO CRUZ

Revoga o Decreto n.o 37.955, de 21
de setembro de 1955.

Decreto n. 38.519 ..:- de 5 de ja
neiro de 1956.

- Dispõe sôbre a criação e funcio
namento de um Conselho Técnico -no
Instituto Osvaldo Cruz.

Decreto n. 38. u58 _ de 26 de ja
neiro de 1956.

INSTITUTO RIO BRANCO

Aprova o RegulJamento do Insti
tuto Rio Branco, do Ministério- da!
Relações Exteriores.

Decreto n . 38.73& - de 30 de ja
neiro de 19&6.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Altera os quadros de pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas e àá outras providências.

Decreto n. 38.53U _ de 9 de' ja
neiro de 1955.

- Dispõe sôbre o pessoal do Insti
tuto de Aposentadoria e pensões dos
Bancários, fixa os respectivos çac
dros -e Tabelas, e dá outras -prootaén-

. cios,

Decreto n. 38.639 - de 24 de ja
neiro de 1956.

- Cria cargo de Procurador no
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários.

Decreto n. 38.711 - de 2S de ja
neiro de 1956.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Org 8.506,90, para pa,gamento decon
tribuiçôee de empregados e emprega
dores, tieouios pela Divisão de Obras
do mesmo' Ministério ao Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos ltuius
triórics,

Decreto n. 38.760 - de 20 de feve
reiro de 1956.

- Retifica relação nominal aprc
vaw'], pelo Decreto n. 19.760, de 9 de
outubro de 1945.

Decreto n. 38.845 - de 13, de mar
ço de 1956.

INTERAMERICANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Concede a Interamericana Compa
nhia de seguros Gerais autorização
para funcionar e aprova os seus Es
tatutos.

Decr-eto n. 38.642- - de 24 de ja
neiro de 1956.

ISENÇõES

Mod2jica o rart. 2.° da Lei 11.. 1.815,
de 18 de fevereiro de 1953.

Lei n. 2.727 - de 1'6 de fevereiro
de 1956.
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ISENÇõES

- Concede isenção de direitos e
mais taxas aduaneiras e impõsio de
consumo' para importação da Alema
nha de um automóvel e uma camio
neta, marca onet Oaptain, e. 400 to
neladas de ferro, destinados à Esco
la Loctórío e Ambulatório da Matriz
de sõo Cosme e São Damião, no Dãs
trito Federal.

Lei fi. 2.748 -de 13 de março de
1956.

J

JUSTIÇA DO ·TRABALHO

- Ver:
poder Jtuiiciârio,

L

LAVRA

- Ver:
O nome do elemento toomao.

LElORGANICA DO DI.STRITO
FEDERAL

Acrescenta mais um 'parágTlajo ao
orr, 45· tia Lei n. 217, de 15 de janei
"'0 de 1948 (Lei orçtmica do Distrito
Federal) .

Lei n. 2.730 - de 17 de fevereiro
de 1956.

- MOdifica o art. 18 da Lei n. 217,
de 15 ele janeiro de 1948 (Lei Orgâni
ca do Distrito Federal).

Lei n. 2.746 - de 13 de março de
1956.

LEUCITA

Autoriza os cidadãos brasileiros Er
nesto Rabelo de Anaraae, Alvaro Ra~

belo de Andrade e Raul Rebelo de An
drade a pesquisar leu cita, zircônío e
associados no municipio de Andradas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.579 - de 16 de ja
neíro de 1956.

LEUCOFILITO

Autoriza os cidadãos brasileiros Ju
oemü Felicíssimo e Jesuino Feíicíssi..
mo Júnior a .lavrar íeueotíuto. quartzi
to e associados no município de Sim
iana de Parnaíba, Estado ele Btio
Paulo.

Decreto n . 38.800 - .de 29 de fe
vereiro de 1956.

LIBERDADE DE IMPRENSA

Modifica o art. 52 da Lei n. 2.083,
([,e 12 de, novembro de 1953, que re
gula a Liberdade de Imprensa.

Lein. 2.728 _ de 16 de fevereiro
de 1956.

LOTAÇ1l0

- Ver:
O nome do Ministério ou entidade a

que se refere.

LOTERIAS

Ratifica O Decreto do Govêrno do
Estado do Pará, referente à explora~

çêo do serViço de loteria.

Decreto D. 38.7-66 - de 21 de fe
vereiro de 1956.

- Ratifica o Decreto do Estado ao
Rio Grande do Sul, referente à explO
ração do serviço de loteria.

Decreto D. 38.593 - de 16 de ja
neiro de 1956.

M

"Th!ALA MILITAR"

Desapropria a patente de invenção
n,o 31.102, de 2 de outubro de 1946,
de -oropríeaaae de Octávio Francisco
.Pinheiro.

Decrete n. 38.850 - de 13 de mar
-.0 de 19ML

MANGANÊS

Autorize o cidadão brasileiro An
tônio Pacífico Homem Júnior a la
vrar minérios de ferro, manganês e
associados no municipio d'e Ouro Pre
to, Estado de Minas Gerais.

Decrete n. 38. 45{) - de 28 de de
zembro de W55.
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Acrescentei a alinea "t" ao art. 5.U

e parágrafo único do art. 100, e modi
fica os §§ 2. 0 e -4.0 do art , 92 da Lei
n.O 1.316, de 20 de janeiro de 1951
(Código de vencimentos e vantagens
dos Militares).

V:Ú n. 2.734 __ de 13 de fevereiro
de 195,6.

-- Dispõe sôbre o ajastamento co
Oficial que se revelar incompativel
CO"'n o exercicio de suas junções> quer
em situuçtio normal, quer por ocestsc
de provas de instrução, de manobras
ou ooerocoes de guerra, e dá outra,'{
providê7làas.

Lei n. 2.733 -- de 20 de fevereiro
de 195'6.

-- Aprova a Tabela á'e Fixação dOS
í/atoree dos 'Complementos à Raçao
Comum para a Marinha, e dá outras

. providências. .

Decreto n. 33.516 -- de 5 de [aneí
TO de 1956.

MANGANllS

- Autorize a !Zmprêsa Brq,$i~eira

àe Cromo Ltda. a lavrar minério de
manganês e ussccuutoe, no município.
de Stuuie, Estado da Bic"hia.

Decreto n. 38.783 - de 29 de feve-
reiro de 1956. .

- Autoriza a Emprêsa Brasileira ,de
Cromo Ltda. a lavrar minério de
manoanee e associados, no município
de S·'],{(,à,e, Estado da Bahia.

Decreto n. 38.793 - de 29 de reve
1'€-i1'o de 1956.

- .Renova o Decreto n. o 32.731, de
7' de maio de 1953.

Decreto n. 38.79-6 - âe 29 de teve
l'<'U'O ée .l95B.

- Autoriza o cidadão brasileiro 80
. IOn silveira Bueno a pesquisar mi
nério de manganês e associados no
município de Jacaraci, Estado da
Bahia.

Decreto n. 38.-890 - de 13 de mar
";:0 de 1956.

- Declara
~~.o 3'5.S65, de

Decreto n.
ço de J.956.

MÀRINHA

sem etetto o Decreto
21 de julho ae 1954.

38.917 -- de 21 de mar-

MARINHA

....,...- Dispõe sôbre o exercício do co
mando üa Guarniçiic do Quartel, oen-:
trat do Corpo de Fuzileiros Nçwais.

Decreto n. 33.746 -- de 7 de teve
rerro de 1956.

-- Aprova as Tabelas de Fixaçao
dos Valores da Etapa e de suas mo
dalidades, das Fôrças Armadas,' para
}956, e dá outras providências.

Decreto n. 38.515 -- de 5 de janet
ao de 1956.

-Ver:

A-rmada e Ministério da Marinha.

1l'lÁRMORE

Autoriza: o ciáJadáo brasileiro Alfre
do Scmcini '':1 pesquisar mármore e as
:,ociados no municipio de Guapiara,
Ectaâo de São Paulo.

Decreto n. 38.588 de 28 ue ja-
neiro de 1956.

-- Autorieà a Sociedade para Iti
dústria Extrativa de Mármores Sie
ma Ltiia, a pesquisar mármore no
mw~icípio de Itobirito, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 38.7.00 -- de 23 de janei
ro de 1~56.

-- Auiorau o ciã'adão brasileiro Si
mor.' Wal!ach a pesquisar mármore" na
município de São Tomé, Estado do
Bio Grúnde do Norte.

Decreto n. 38.886 -- de 13 de mar
ço de 19'56.

-- A utoriza o cidadão brasileiro Si
mc"1 W aLLxch a pesquisar mármore
no município de Açu, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto n. 38.'891 -- de 13 de mar
co. de 1&56.

MATÉRIAS PRIMAS

RegUlamenta o art. 5.° do Decreto
lei "1.•0 134, de .15 de março de .193'8.

Decreto n. 38.860 --' de 13 de mar
co de, 1956.
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MICA

81

Torna público o depósito do instru
mento de adesão, por parte do Gooêr
no da Líbia, à Convenção da Orga
nização Mundial de Meteorologia, as
sinf'r?a em Washington, em 11 de ou
tubro de 1947.

Decreto n , 38.833 - de B de mar
ço de 1956.

MICA

Autoriza n cidadão brasileiro Lutz
S.imões Corrêa a pesquisar mica, oau
lim e associados no município de Mar
quês de Valençu, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 38.622 - de- 23 de ja
nen-o de 1956.

_ -Autoriza o cidadão -brasileiro Jo
sé Cândido Moreira a pesquisar mica
6 associados no município de Bicas,
Estado ae Minas Gerais.

Decreto n. 38.686 - de 28 de janei..
1'0 de 1956.

-Renova o Decreto n. 34.100, de 1
âe outubro de 1953.

Decreto n. 38.705 - de 28 de ja
neíro de 1956.

- Renova o Decreto n. 34.733. de
2 de dezembro de 1953.

Decrete n. 38.866 - de ,13 de mar
~o de 1956.

- Renova o Decreto n. 33'.968. ae
30 de setembro de 1953.

Decreto n. 38.869 - de 13, de mar-
ço de 1956. i I

- Renova o Decreto ,no 33.79'8. dfl
9 de setembro de 1953.

Decreto n. 38.870 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a Mineração Geral ela
Conselheiro Pena S. A. a lavrar mt
ea e associados no município de Con
selheiro Pena. Esbada de Minas Gs
reis,

-Decreto n , 38.878 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Auioriza o cidadão brasileiro Jo
sé Viel1a Alves a pesquisar mica e
associados no município de São Se
bastião do Maranhão. Estado de Mt ..
nas Gerais,

Decreto n. 38,882 - de 13 de mar"
ço de 1956.

- Autol'i.<m o cidadão brasileiro
Ulísses Gomes Ferreira a pesquisar
nica e associados no município de

Santa Maria do Suaçui, Estado cte Mt·
nas Gereés .

Decreto n. 38,887 - de 13 de mar
Ç() de 1956,

- Autoriza o cidadão 1)rasilezro
João Carlos Júnior a pesquisar m'ica
e associados no município de Menrtes
Pimentel, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 33.888 - de 13 de mar
\ ço de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Hugo de Carvalho a -peequtsar
"nica e associados no município de
San:''g, 2l!laria do s,uaçui. Estado de
M'inas Gerais,

Decr-eto n . 38.924 - de 21 de mar
ço de 1956.

lHILITARES

Dispõe sôbre os vencimentos elos
milit.c!res, e dá outras providências

Lei n. 2,710 - de 19 de janeiro a e
1956.

- Altera o divisor de ccaserscc
aplicável para efeito de pagament;o
ne uencimentos e vantagens a seroi
dores em exercício no Exterior.

Decreto n. 38.933 - de 26 de mar
ço de 1956.

r1JNERACJ!.O MINAS GERAIS
LIMITADA

Concede à Mineração Minas Ge~
rais tsmuoaa autorização para tun
cíonar cumo emprêsa de minerac~o.

Decreto) n. 38.493 - de 3-1 de de";
zembro de 1955.
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mINERAçÃO TEJUGANA
LIMITADA

Concede à Mineração Tejucana Lt
muoaa autorização para tuncumar
t;omo emprée« de mineração.

Decreto n. 38.867 - de 13 de mar
ço de 1856.

MINISTÉRIO DA AERONÃUTICA

Determina ao Tribunal de emitas
l'egt3trar . contrato celebrado entre o
Ministério da Aeronáutica e Ren'áto
Gicv~ni Cecclnz.

Decreto legislativo n. 4, de 1956.

- Altera as Tabelas Numéricas Es
iJfciais ele Extranumerário ],tfensali~ta

(art. 6.° da Lei n.r> 1.765, de 1952).
da Diretoria de Engenharia e do
Quartel General da Terceira: zona
li érea.Óe da outras providências.

Decreto .n. 38.570 - de 14 de ja
neiro de 1!?~6.

- Altera a lotação de 1"apartiçoes
do Iâínístéri ..... aa Aeronáutica.

Decreto 11. 38.571 - de 14 de ja
neiro (1(' 1956.

rramstere junções das Tabelas
"Iv.,méricC'.s Especiais de Extranumerá
rio iacnsa'ísux, do Ministério cra Aero
náutica, que menciona.

Decreto 11. 38.572 - de 14 de ja
'1,:i1"0 de. :.'.956.

- Clia Seção do Pessoal Civil no
Serviço ele Identificação do Ministé
~·io da Aerotuuuica,

Decreto n . 23.6S9 - de 2,6 de ja
nelro ele 1956.

- Transfere funções dias Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
-ío Mensalista, do Ministério d'a é.ero-
-ucstsca, que menciona.

Decrete n. 33.670 - de 26 de ja
neiro de 1956.

- Deiine, ·na Aeronáuttca, Os cur
sos c e:rames do pessoal subalterno,
tara fins da Lei de Iwa.tividade e das
Leis Especiais,

neoreto n. 38:671 - de 26 de ja
neiro de 1956.

lllINlSTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Altera O Regulament{O do Co
'mando de Transporte Aéreo.

'Decreto n. 38.816 - de 5 de mal'..
ço de 1956.

- Da nova reâaçõo ao art. 127 do
Regulamento da ECEMAR, aprovado
pelo Decreto n. 35.937, de 29-7~954.

Decreto TI. 38.818 - de 5 de ma:c
ço de 1956. -

. - neiooa o tiecreto n. 38.089. de
13 de outubro de 1955 e extingue o
Curso de Pilotos Comerciais.

Decreto 11. 38.819 - de 5 de mar
ço de 19'58.

- Autoriza o Ministério da Aero~

?lã.utica '" aceitar doação de terrenos
em Maringá, Estado do Paraná.

Decreto n. 38.897 - de 15 de mar
ço de 1956.

- Transfere "tuuções das Tabelas
Numéricas E,speciais de Extranumerã~

río mensalista, do Ministério da Aero..
náutica, que menciona.

Decreto D. 38.893-- de 15 de mar
ço de 1958.

- Altera a doroção de repartições
cio Mini~tério da Aeronáutica.

Decreto n . 38.899 - de 15 de mar
ço ce 1956.

- Altera a reãaçõo àa alínea "c"
do item IlI-I, do art. 1.0 do Decreto
11..' 30.034, de 1w19-1951.

Decreto n. 38.900- - de 15 de mar-
ço de 1956. .

- Declara de utilidade pública -pc
ra desa.propriação, imóveis que men·
cíonu no Distrito. Federal, neeeesérisn
aos serzxcos do MinisMrio da Aero·
náutica, edá outras providências.

Decreto n. 38.952 _ de 27 de mar
co de' 195u.

- Ver, também;

Aeronchttica,
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Mantém a- decisão do Tribunal de
Contas denegatória ao registro ao têr
rrzc- de çontrato celebrado entre o
Ministério cba Agricultura e a Açuca
veira Porte Real S.A.

Decreto legislativo n , 5-, de 1956.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o 11-1inístério da Agricultura e Au
gusto ['WCtW Neto e sua mulher Antô
nia lVfU1'tins de Sã Rocha.

Decreto legislativo n. 6. de 1956.

_ ApTt)va o contr.ato celebreulc en
tre o .Iâinístério da Agricultura e o
Estado do Rio Grande do, Sul.

Decreto legislativo n. 9, de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Agricultura,
c crédito especial de Cr$ 47.325.00
rara pa(}lJ.mento â'e diferenças de gra
titicaçtio a João Cândido Ferreira Fi
lho, professor catedrático da cadeira
de Açricultura e Genética Bepecuüi
'zada da Escola Nacional de Agrono
mia, do Quadro permanente do mee
?1W Nl:nistério.

Lei n. 2.716 - de 26 de janeiro de
1956.

- Altera a lotacão tfo Ministério
da Agricultura. ~

Decreto 11. 38.654 - de 25 de janei
ro de 1!;'56.

- Altera a lotação do MinistériO
da 'Agricultura.

Decreto D. 38.672 - de 27 de ja
neiro de 1956.

- Reâistribui, por especializações, os
cargos da carreira de Engenheiro, da
lotação do Seroiçc de 1Ifeteorotoçía ([o
Ministério d."!, A.gTicultum, e dá outras
prooiâémcias,

Decreto- n. 38.775 - de 25 de Ieve
retro de 1956.

~ Altera a lotação do Ministério da
A.griculíura.

Decreto n . 3,8.936 - de 26 de mar
ço de 1950.

- Altera a lo~·'tação do Ministério,. da
Açricuitura,

Decreto n. 38.937 - de 26 de mar
Ç(l de 1956.

MINISTÉRJ.O DA EDUCAC,HJ
E CULTURA "

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
CUlt:'UTú-, o crédito especial de '
o-s 277.J59,O-J. para pagamento de
aratutcaçõo de magistério a projessô
rcs do mesmo. Ministério.

Lei n. 2.715 - de 24 de .janeírc de
1956.

-- l1:utGrtza o poder Execut1.vo a.
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crééitc especial. de - ..
Cr$ 1. ~i2{),OO para atenaer ao. paga
mento de auxílio juneral devido a
Dulce Loureiro da Costa, filha de João,
da Costa .Silva,' ex-servidor daquele
lI!iniSté~io.

Lei n , 2.722 _ de 6 de fevereiro
de 1956.

- Atre, ao Ministério da Educa
ceio e Cultura, o crédito especial d'e
(71'$ 213. 79J,~O. para atetuier às aes-:
lJcs:as com o pagam?mto Itegratijica
ctio- de maoisterto a diversos projes
sôres do mesmo Ministério.

'Decreto n. 38.541 - de 10 de [e
neíro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, O, crédito especia~de ....
Crê 91.512,60, para atender às despe
sas com gratificação de -maçístério,

Decreto n. 38.529 -de ,6 de janei
ro de 1956.

- Aprova o Regimento do. Gabtne
te do Ministro da Eduoação e Cul
tu.Ta.

Decrete; n. 38.609 - de 19 de janei
ro de 1956.

- Aprova o Regimento do Serviço
de Estatística da Eâ'ucaç-ão e Cut
"ura,

Decreto n. 38.661 - de 26 de ja
neíro de 1956.

- Dispõe sôbre a junção gratifica
da de Subchefe do Gabinete do Mi
nistro d Educação e Cultura.

Decreto :21. 38,'6'6~ - de 26 de ja
nen-o de 1$156.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Retifica a lotação do Ministério
da Educação e Cultura.

Decreto n. 38.679 - de 28 de ja
neiro de 1956.

- Abre, ao MInistério da Educação
e CultUTG, o crédito especial de .. ; .'..
crs 35 iOO,{;O, para pagamento a Ar
naldo de Azevedo Bstreui, como inde
nização por serviços prestados à ad
ministraçõo pública.

Decreto n-, 38.632 - de 28 de ja
neiro de 1956.

- Abre, no Ministério da Educaçlio
e Cultura, o crédito especial de ....
eis 348.441;1-0, para pagamento de
{}1'atificação de magistério a -protessó
res do mesmo Ministério.

Decreto n. 38.704 - de ·28 de ja
neiro de 1956.

- Aprova o Regimento do Seruico
de Documenuiçãc do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto n. 38.725 - de '30 de ja
neiro da, 1956.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-Men
eaíicta (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria do Ensino Supe
-íor, do Ministério da Eduoação e Cul
tura, e dá outras providências.

Decreto n. 38.755 - de 20 de re
vereiro de 1956.

- Di-"'"Oõe sôbre a Tabela Nuanéri-
-ca Espeêial de Extranumerário-Men-
salista (ar~. 6,0 da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Escol'a Técnica de Salvador,
da Diretoria do Ensino Industq-ial do
Jlfinistéí ío da Educação e Cultura, e
dá outras providências.

J)ecreto ll. 38.756 -- de 20 de feve
reiro de 1956.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramumerário-Meti

. salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Çolégio Pedro II - Externa
to, .ao Ministério da Educação e Cul
tura e dá outras .providências.

Decreto n. 38,7571 - de 20 de feve
reíro de 1956.

MINISTÉRIO D.il. EDUCil.ÇÃO
E CULTURA .

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Org 3. 5,J~,90, para pagamento ae eon
tribuiçôes de empregados e empreça
dores, devidas pela Divisão de Obras
do mesmo Ministério ao Instituto de
Amoeentruicría e Pensões dos Iruius
trianos,

Decreto n. 38.7üO - de 20 de fe
vereíro de .1956.

- Abre, ao Ministério aa. Bâucação
e Cultura, o crédito especial de ..... ,'
Cr$ 10U.000,00, para o fim que men
ciona.

Decreta n . 3'8.761 - de 20 de fe-
vereiro de 1956, '

- Ab"f') ao Minisiério da Educação
e Culttua, n crédito especial de ....
crs 3{)l.46D,OO, destinado ao paga
mento do pessoal ã'a Faculdade de
Direito de Ataçoae..

DeC1'2f.1 n . 38.762 - d-e' 20 de fe
vereiro ,d.e 1956.

- fl.11re, ao Iâínistério da Educação
e Cultura, o crédito especial ae ....
(:1'$ 27.427,50, para atender às des
iesos com pagamento de aluguel das
SaZas ocupadas pelo Serviço de Es
tcnsnca áI.x Educação e Cultura.

Decrete' n. 38.763 - de 20 de re
vcreíro de Hl56.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, O crédito especial de ....
Cr$ 8 ..O~O,OO, para pagamento das
contribuições devidas pelo Instituto
Nacional de. Cinema Educativo à As-

I ccciactio Itüernacicnuü do Cinema
científico.

])ecreto n. 38.764 -- de 20 de feve
reiro de 1956.

- AL1'e, ao Ministério da EducaçãO
e Cultura, o crédito especial de ....
c-s 814.400,00, para pagamento de
honorários .a nroteesõree do Colégio
Pedro 11 - Externato.

D-ecreto n. 38.7ô8 - de 24 de fe
vereiro de 1956.
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- Altera a lotação do Ministério da_
Fazewla.

Decreto n . 33.-660 - de- 26 de Ja
neiro de 1956.

Decreto n. 38.657 - de 26 de ja
neíro de 1956.

Decreto li 38.u03 _ de 18 de ja
,neiro de 1955.

de 13 de ja-

_ Dtsgiôe sôbre as t percentagens
devidas aos ocupantes de cargos da
carreira de Agente Fiscal do tmpôeto
de Consumo e dá outras proVidên-,
cscs.

Decreto n. 38.736 - de 3{1 de Ja
neiro de 1956.

- Aprova not"l!t lotação de cargos
ao l'II1nil:-tério da 1<'azenda e dá ou
tras prociâências,

Decrete n. 38.673 - de 27 de Ja
neiro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
(la, o crédito especial de " ..•
crs 81!:. (.{10. 000,00, para o fim· que es
pecittcc, '

- rrunetere a série funcional. de
Cíassiiíccuicr de Pedras da Parte per
manente da Tabela Onica de Extra
nU7lLBrá110 MensalisiJa do Ministeno
da Fazenda para a do Ministério da
Açrtcuiiura,

Decreto n. 38.558
neírc de .1956.

_ Abi'e ao Ministério da Fazenda o
créüito especkzl de Org 164.905.270,10,
autprizaco 'J,.ela Lei n. 2.645, de 16 de
novembro de 1955.

Decreto n. 38.628 - de 23 de ja
neiro de 1958.

- Suprime cargos -extintos (Q. ]-PP
e PS; Q. VI-PS; Q. VIII-PP; Q.
lX-PS) ~

MINISTÉRIO DA FAZENDA

-r-' Suprime cargo extinto (Tesou
reirc-Auailiar - (Q.S.)

Decreto n. 38.537 - de 10 de ja
neiro de 1956.

MINISTÉRIO DA P AZENDA

Mantém a decisão do Triouauü de
Ccnrae denegatória ao registro do
contrato ce7.ebrado entre a Delegacia
Seccional do Imposto de Rendas, em
campos, Estado do Rio de Janeiro,
e Carlos pereira Crespo.

Decreto legislativo n . 8, de 195,n.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazend'a, o
crédito especial de Cr$ 885. ODO,OO,
destinado a atender às despesas com
a participação do Brasil na IX Reu
nião das Altas Partes contratantés
do Acôrdo Geral sôbre Tarijas Adua
eee-cs e Comércio.

Lei n . 2.742 - de -6 de março de
191>6 .

MINISTÉRIO DA I:DUCACAO
E CULTURA -

~...,... Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 6.950,00, para atender ao paga
mento de gratificação de junção ao
professor. Dr. Aristides Rocha.

Decreto n. 38.769 - de 24 de te
vereiro de 1956.

-Abl"e, ao- Ministério da Educação
P Cultura, o crédito especial de .." ...
Cr$ 570,00, para o fim que eepecificc,

Decreto n. 33.811 - de 2 de mar
çú de :..956.

- At re, ao Ministério da Educação
e. Cuituro, o crédito ecpeciat de .
Cr$ 14.8ÜJ,OO para atender ao paga
mente de bôlsas de estudo concedi
[las ao.', alumce da Escola Técnica Na
cional.

D-ecreto n. 38.812 ~ de 2 de mar
r:o de U.l5'6.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especuü de .•..
ors 367. 'f18,10 para atender ao paga
-menio â çratiticaçiio de magistério.

Decreto n. 38.820 - de 5 de mar-.
eo de 1$;56.

- Abre, ao Ministério da Educação
c Cultura, o crédito especial de ....
Cr:;; 365,007,60 para atender ôs. des
pesas com o pagamento de torneei
mentes o serviços à Escol·a Técnica
de l,Ianaús.

Decreto n. a8. 931 - de 26 de mar-
ço de 1!?56. .
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MINISTÉRIO DA fAZENDA

- Refi/ica O Decreto n. 36.291, de
5 de outubro de 1954.

Decreto n. 38.909 - de 20 de mar
ço de 19'56.

...;,... Abre, ao Ministério da Fazenda,
v crédito especial de ....• "0 O" •••••••

o-s 7. 5·~O. 000. DOa,DO, autorizado. pela
Lei n. 2.745, de 12 de' março de 195-6 •.

Decreto n. 38.961 - de'27 de mar
ço de lB5·6.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
cezo Ministério da Guerra, o crédito
e:-Special d;e Cr$ 3.277.882,80 para -pa
aamento de horas extraordinárias de
serviço a funcionários daquele Mini:>
féria. relativo aos exercícios de 19'49,
1~50 e 1951.

LEÜ n. 2.703 --,.. de 4 de janeiro ue
J956.

- Altera o art. 3.° do Decreto-lei
n . 6.519, de 23 de maio de 1944, e Clá
Qutras urcoiâénciae,

Lei rr. 2.741 - de 2 de março de
1956.

~ Abre, ao- Ministério da Guerra,
o crédito -especial d~ Cr$ 295. 089,2G,
para ocorrer à despesa que especz-
fica. '

Decreto n. 38.534 - de 9 de Janei-
ro de 1~56. .

_ Abre, ao Ministértoda Guerra,
Q créâsio especial de Cr$ 2.487.026,üO,
para ocorrer à despesa que eepe
ciftcà,

Decreto n. 38.535 - de 9 de janei-
ro de 1956. .

- Abre, .ao Ministério da .Gzzerrez,
f) crésiitc especial de C1'$ 621.5'50,00,
para ocorrer à despesa que especz
fica.

Decreto n , 38.536 ~ de 9 de ja
neiro de 1956.

. - Cria a função çratüícoaa de cne
te do Arquivo Geral da Secretaria
Geral do Ministério da -Guerra.

Decreto n. 3,8.543 - de 11 de ja
neiro de 1956.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Acre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 1.200.000,OQ,
para ocorrer à despesa que especi
fica.

Decrete n. 38.641 - de 24 de ja
neíro de 1956 .

- Transfere uma função da Tabela
Numérica Espectal de Bxtrenumerá
rio-Me7',salist~a do Parque Central de
Motomecanização para a da Fábrica
0:0 Realenço, do Ministério da Guerra.

Decreto n. 38.656 - de 26 de ja
oeíro de 1956.

,- Cria duas funções çratitícaâas,
S-ímbolo F.a.-3, no Ministério da
Guerra.

Decreto n. 38.734 - de 3.:l de ja
neirc de ,J956.

- Retifica o Decreto n. 34.601, de
16 de novembro de 1~53, que dispõe
sóbre rr Tabela Numérica Espec2aZ ele
Extranumerário - Mensalista (art. 6.1)
da Lei n. 1.765, de 18 de dezembro de
1952), .da Fábrica de Juiz- de Fora
do Ministério da Guerra.

Decreto n. 38.743 - de 30 de ja
neiro de 195'13.

- Altera, sem aumento de üespe
scs, ce Tabelas Numéricas Especiais
de Extranumerários Mensalistas do
.4rseno! âe Guerra do Rio de Janeiro
e do Denartamenta Técnico e de Pro
dução cio Exército ao Ministério da
Guerra.

Decrete n. 38.753 - de. 18 de fe
vereiro de 1956.

- Retifica o Decreto n. 34.607,- de
16 dp. novembro de 19'53, que d2Sp6e
scbre a 'Iruiela Numérica Especial de
Extranumerário Mensalista (art. 6.0
da Lei n. 1. 765, de 18 de âezembrc

.âe 1952), da Fábrtca de Juiz de FOra
co Ministério da Guerra.

Decreto n . 38.754 - de 18 de rcvc
reíro de 195-5.

. -Altera. sem aumento de despeM,
cs Tabelas Numéricas Especiais de
E:r:tranumerários-Mensalistas do Cam
PO de Instrução de Gericinà e do Hos
pital da Guarnição de Natal, âa Mi
nístéric da Guerra.

Decreto n.: 38.765 - de 2:0 de reve
reíro de 1956.
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MINISTÉRIO DI\. GUERRI\.

- Extingue o Curso de Preparação
do Coleçio Mili"Óur do Rio de Janeiro,

Decrete li. 38.834 - de {) de mar
ço de 1956.

- Altera; sem aumé'nto de despe
sa as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranurnerários Mensalistas do Es
tabelecimento central de Material
ae Intenâéncià e do Depósito Central
de Armamento (Antigo nepó$ito
Central de Material Bélico) dó Minis
téria ao Guerra.

Decreto n . 38.905 - de 15 de mar
eo de 1956.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
tvlo Ministério da Justiça e Neçó
dos Interiores, crédito especial até
a importância de Cr$ 40.000.000,00,
vara 'inscíc da construçao de um pré
{tio destinado ao Palácio da Justiça,
7/0 Distrito 7!'cde1a.l, e àá outras ~ro
oulêncice,

'Lei n . 2.711 - de 21 de janeiro de
t956.

-- Altera a Tabela Unica de Extra
numerário-Mensalista do MinistériO
da Justiça e Negócios Interiores, e dâ
ciurae providências'.

Decreto n . 38.617 - de 23· de ja-
neiro de 1956. .

'-... Abre, ao Ministério ela Justiça
e Negócios interiores, o crédito espe
cial de (.,'1'$ :157,040,6G para o jim que
especifica.

Decreto n. 38.721 - de 30 de ja
neíro vda 1956,

- Abre, ao Ministério da Justiça'
e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de ora 1.000,000,00, para o jim
que especitíca,

Decreto n. 38.807 - de 29 de fe
vereiro de ,195-6.

- Abre, ao Mlntsterfo (la Justiça
'e Neçécios Interiores ,o crédito espe
cial de Cr$ 4HL141.880,OO, para aten
der li despesas decorrentes da Lei
n. 2.710; de 19 de janeiro de 1956.

Decreto n. 38.852 - de 13 de mar- .
ço de 1956.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Aure, ao Ministério cta Justiça
e Negócios Interiores, o crédito eepe
cial de Cl'S 92.273.720,0.3 para aten
der a despesas decorrentes da Lei.
n.2.710, de 19-1-1956.

Decreto n , 38.853 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Altera o Regimento do Depar
tamento do Interior e da Justiça, do
Ministério á'a· Justiça e Negõcios In
tenores,

Decreto n. 32.873 - de 13 de mar
ço de 1956.

-- Dispõe sõbre a- trometeréncta de
f,ínção da 'Tabela única de Extran~
meráriosMensalistas do Mínistéria
da, Justiça Negócios Interiores pxnt
iâéniica Tabela do Ministério da
Saiide,

Decreto n. 38,874 - de 13 de mar
ço de 1956.

MINISTÉRIO DA MARINHA
rrensíere [unção âa Tabela Numé

Ttea EsVecial de Extran'umerá'(io Men
salista do Ministério da Marmha que
menciona,

Decreto n. 38.514 - de 5 de janei
ro de 1956.

_ Altera o Re(Julamento para «
Diretoria de Hidrograjia e Navegação.

Decreto n. 38.'667 - doe 26· de ja
neiro <:.8 195·6.

- Aprova a transformação emmen
solista, de uma junção 'deextranu
merário ccntratcuio do Ministério da
.lI!orinlui, ~

Decreto n. 38.722 - de 30 de ja
neiro de 1956.

- Alte11a, sem aumento de despe
W, a ':'abela Numérica Especial de
Bxtranumeruric-Menealistà do Minis
tério da Marinha, na parte relativa.
as jur..ções isoladas de Atenaerae e
Série Funcional de Servente, e dâ ou
tras -proouiénciae,

Decreto TI. 38.748· - de 150 de fete
retro dt: 195{i.

- Altera o Regulamento para a.
Caixa â? Construções de Casas para
o Pessoal do Min'istério da M,arinha.

Decreto n. 3iL892 -'- de 13 de mar
ço de 195-6.
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r,llNISTÉRIO DA nlARlNHA

- Ver, também:
Armaaa e Marinha.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autor{;;a o poãer Executivo a abrir,
~lelo Ministérto das Relaç"ões Exte-
ríores, o crédito especial de "..
Cr~ 8.0lh1.00Ü,OO para atender às des
pesas, de Q'walQ'uer espécie, cecorrca
-es ao- posse do Presidente da R~PÚ

blica.

Lei n. 2.739 - de 2 de março de
1956.

- Abre ao Ministério das Relações
Bxtertores o crédito especial de .
Cr$ 1.500.000,J'O, autorizado pela Lei
n. 2.485, de I'3 de maio de 1955.

Decreto n. 33.523 - de 5 de je
neíro cc 1956.

..:...... Cria os Consulados honorãrzos
do Brasil em Caripíio, Puerto La
rrue e Las Piedras, na Venezue~a.

Decreto n. 3'3.589 - de 16 de ja
neiro ne lS56.

_ Cria o Consulado honorário do
Brasil em Biarritz. França.

Decreto n. 33.727, - de 30 de ja
neiro de 1955.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Wumington, na Carolina do
Norte, nos Estados Unidos da Ame
rica.

Decreto n. 38.728 de 30 de ja-
neiro de 1956.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Peramoribo, na Guiana
nouinaeea,

Decrete n. 38.729 - de 30 de ja
neiro de .1956.

- Cria no Ministério das Relações
Exteriores a- Comissão Nacional da
Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e à Açriculturá (FAO)
e dá cuirae providências.

Decrete n. 33-.730 - de 30 de [a
neíro de 1956. "

r,HNIWi'ÉRIO DA SAúDE

Aprova o termo de" contrato oeze
brado entre o Ministério da Saúde
- Divisão de Obras ao Departamen
to de Asiminístruçdo - ea firma Si
dema S" A • ..... Comercial Importadora
Rio de .l tmeirc,

Decreto legislativo n. 3, de 195'6.

- Aprove.. o térmo de contrato ce
teo-aao entre o Ministério da S.a.úde
- Delegacia Federal da Criança da
':"'crceira Região - e a Companhia
Autos o Acessórios Vieira da Cunha.

'Decreto leg-islativo n. 7, de 1956.

_ Autoriza o poder Executivo It
abrir pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr~1 20n.OOO,oO para
atender às despesas decorrentes da
realização do VI Congresso Interna
.nonai ao Câncer.

Lei n. ~2.723 - de 7 de fevereiro
de 1956 .

- srre, ao Ministério ú'a saúde, o
crédito especial de Crg 575.790,4;).
para pagamento dos aluguéis devidos
ao Clul;p de Engenharia.

Decreto n. 38.591 - de 16 de jeaer
TO de 1956.

- Ab' e #v; Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 300.000,00, 1Jara,
custear cs despesas com _ o trata
menta, nos Estados Unidos da Améri
cc do Norte, de Nair Viana oate,

Decreto n. 38.808 - de' 29 de fe
vereiro de 1956.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalno, Indús
tria e Comércio, o crédito especial
de Cl'S 103.000,00, para atender às
despesas com o paga;nento de sen-,
tença orbitrtü e honorários de adno,...
(lado, proferid'a em lide para _revisão
de cauouet do imóvel ocupailo pelo
Escritório de propaganda e Expans(i,O
comercuü do Brasil, na França.

Lei n. 2.704 _ de 6 de [aneíro de
~956.
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nnN!STÉRIO DO TRABALHO, IN_·
DúSTRlA E COMÉRCIO

- AvJor?,za o poder Executivo. a
abrir, velo Ministério do Trabalho,
Indústiia. e Comércio, o crédito espe
óal de ors 4. 987. 2ÜO,-JO, para aten
-icr a toaac as despesas com o com
parecimento do Brasil à 37.a Sessão
da Conteréncía Internacional do Tra-

.·oalho. -

-e Leí n. 2.718 - de 24 de janeiro de
19'ii'.

- Altera a lotação de repartições
do Ministério do Trabalho, Ind'ústri'C!
e Comércio.

Decreto n. 38,540 - de 10 de janei
ro de 19-56.

-r- Altera a lotação de repartições
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio,

Decreto n. 38.739 - de 30 de ja
neiro de 1956.

- Altera a lotação de repartições
do Ministério do Trabalho, Itutústria
e Comércio. .

Decreta n. 38.847 - de 13 de mar
ço de 1956.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PúBLICAS

Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas o crédito suplementar·
de Cr$ 1.194.578.381,80, autorizado
1Je1a Lei n. 2.-687, de 19 de dezembro
de 1955.

Decreto n. 38.-35-8 - de 20 'de de
rembrc de 1955.

~ Suprime cargo extinto. - Tesou
reiro-Auxiliar - Q. IH ~ P.S.

Decreto .n. 38.67-6 - de 28 de ja
neíro «c 195·6.

- Atribui ao Ministério da Viação
e Obras Públicas a incumbéncta de
promover o aproveitamento de eaer
gôa h~drãulir:a existente em um tre
t'1/o do -io 1piranga, no E-stado do
Paranà,

Decreto n. ~8.895 - de 14 de mar:"
ço de 195,6.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n. 38.910 - de 28 de mal
ço de 1956.

MUNICíPIOS

Abre ao Ministérto da Fazenda o
crédito especial de ors 164.905'.270,10,
autorizado pela Lei n.o 2.645, de 10
ue novembro de 1955.

Decn3to ri. '38.626 ----'"' de 23 de ja
neiro de 1956.

MUSEU

Aproua (I Re(Julamento do Museu
Histoiíco Diplomático do ttamaratu,

Decreto n. 38.89;31- de.14 de mar
ço de 135'6.

N

NAVEGAÇÃO FRIGORENNER
LIMITADA

Ccmcetle à sociedade Navegaçáo
Fl'igorenner Ltda. autorização para
funciona?' como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto n. 38.415 - de 26 de de
zembro de 1955.

NAVEGAÇÃO "FLUVIMAR"
LIMITADA

Concede li eoaeaaae Navegação
"Flunimar", Ltâa, autorização para
Juncionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto TI. 38.713 - .de 28 de ja
neíro de 1956.

NAVEGAÇÃO MARLOPES
LIMITADA

Revoqa os decretos que concede
ram à oocseâaae Ncwegaçao Marlopes
Limitada autorização para juncionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto n. 38.'604 - de 18 de ja
neiro de 1956.

NAVEGAQÃO PROGRESSO
LIMITADA

Concede iJ, sociedade"Navegação
Progress'J 'Limitada" autorização pa
ra continuar a junetonar como em
prêsa d navegação e cabotagem.

Decreto n. 38.771 - de 24 de fe ..
vereíro áe 1956.
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OURO

Autoriza Cabrtúe. S. A. - Minera
-ção ltuiustrui, Comércio, Bnsauuiores
& netmoaore, a pesquisar minério de
níquel e associados no município d'e
Liberdade, Estado de Minas Gerais.

D-ecreto n. 38. 7{)1 - de 28 de ja
notro de 1956.

o
OBRAS CONTRA AS S:l:CAS

- Ver:
Departamento Nacional de Obras

contra as secas,

OBRAS LITERARIAS E
ARTíSTICAS

Torna pública a aclesão da S.uíça à
Convenção . e Berna para a -prcteçtio
das ob:'"(1,s literárias e artísticas, de
9 de setembro de 1886, revista em
B"UXe(;J,8, a :';'Ô de junho de 1948.

Decreto n . 38.525 - de ü de ja
neíro de 1955;

OCRE

Autoriza a Companhia de Minera-
o .ção Nonalimenee a pe~quisaT acre, no

municfpio de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 38.618 -- de 23 de ja
'neíro oe 195·6.

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL
no TRABALHO

Aprova O Acôrd'o Básico retatiuo ();
Assistência Técnica entre os Estados
Unidos do Brasil e a' Organização
Internacional: do Trabalho.

Decreto legislativo n . 1, de 1956.

OURO

AutoriZa o cidadão brasileiro Lou
rival Pl.nheiroF'erreirà a pesquisar
minério de ouro no 'município de Ccn
aido Mendes, Estado do Matanhão~

Dec!'E'to n. 38.554 - de 12 de- ja
neíro d:e. 1956.

- Auioríea .,0 cidadão brasiôeírc
Louriva~ Pinheiro Ferreira a pes
quisar curo no municipio de Canetieta
!Vle'll;des, Estado do Maranhão.

Decreto n . 38.621 - <le23 de -ja~

neíro de 1956.

- Autori:w o ciaaaõo brasileiro
Lourival Pinheiro Ferreira a pesqut
~a.r 'ouro no municipio de Cândido
51endes, Estado do Maranhão.

Decreto n. 38.623. - de 23 de ,Ja
neirode 1956.

- 'A uioriza: Q cíaaaão brasileiro
Lourísxü Pinheiro Ferreira a pesqui
Ear ouro no município de' Cándido
Mendes, Estado rio Maranhão.

Decreto n. 38.624 - de 23 de ja
neiro de 1956.

- Autorir.;a o cidadão brasileiro
L'ou1'iva? Pinheiro Fer-reira a pesqui
sar ouro no municipio de conasao
Mendes, Estado do Maranhão.

Decreto n. 38.625 - de 23 de ja·
neíro c.-e 1956.

_ Autoriza o cidadão 'brasileiro
Guilherme Rodrigues Fernandes Cha
ves a pesquisar minério de ouro e
diamant6s no municipio de Diaman
Una, Estado de Minas Gerais.

Decreto IJ.. 38.685 - de 28 de ja
:0:811'0 de 1956.

_ Autoriza a Empr~sa Brasileira
de- Cromo Ltüa, a pesquísar minério
de ouro.. auomanse« e associados no
município de {)aüde, Estado da Bahia.

])ecreto TI. 38.855 -- de 13 de mar
ço de 1956.

- Autoriza Mineração Icobe Ltda.
a pesquisar ouro e associados no mu
nicípio de Nova Era, Estado de Miroas
Gerais.

Decreto n. 38.880·- de 13 de mar
ço de 1956.

-. Antorizao cidadão brasileiro
Mário Alve,<; de Sant'Ana a pesquisar
oero e associados nos municípios de
Monte Santo e Serrinha, Estad'o da
moa«.

Decreto n. 38.940 - de 26 de mar
ço de 1956.
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"OURO-VERDE" - COMPANHIA
DE SEGUROS

Ccnceáe a "Ouro-Verde" - Com
panhia de- Seguros, autorização para
funcionar e aprova os seus Esiatutos.

Decreto n . 38.665 - de 26- de ja
.nelro de 1956.

p

.PEDRAS CORADAS
Autoriza O cidadão brasileiro Car

toe Ho,nnOn da Cunha Peixoto a -pes
musur quartzo, pedras coradas e aSso
ciados no município de Jiscinio, Es
tado de Minas Gerais.

Decrete n. 38.824 - de 5 de mar
ço de 1856.

_ Renova o Decreto n. 33.798, de
~ de setembro de 1953.

JJecreto n. 38.870 - Qe 13 de mar
ço de 1956.

_ Autorie« o cidadão brasileiro Pe
aro Colares 'u pesquisar quartzo e pe
l.iras co"'adas no município de Novo
Cruzeiro, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 38.943 - de 26 de mar
{O de 1fJ5'S.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Osvaldo Rodrigues Ri-
beiro a comprar pedras preciosas.

Decrete n. 38.453 - de 28 de de
zembro de 1955 ..

- Autoriza Rudolfo Bayer a com
prar pedras preciosas.

Decreto n. 38.454 - de 28 de de
zembro de 195-5,.

- Autoriza Nitrogênio S. A. Ituiús
tria Brasueu a de Produtos Quínucos
e Fertilizantes a comprar pedras pre
c-oses.

Decreto n . 38.538 - de 10 de ja
netro ce 1956.

-'- Autoriza Alcy Walter Maciel
Barretto 1". comprar pedras preciosas.

Decreto n. 38.59-2 ....... de 16 de ja-
-aeíro de :1956. '

PEDRAS PRECIOSAS

- AutoTl~a oris'on Marden Amaral
a comprar pedras' preciosas.

Decreto n. 38.'750 - de 16 de feve
reiro de 1956.

- Renova o Decreto n. 34..733. de
:2 de dezembro de 1953.

Decreto n. 38.866 -de' 13 de mar
ço de 1956.

- Au~oriza gracepa S. A.. Indus
trial Exportadora e tmoortuaora a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. '38,8'72 - de 13 de mar
ço de 1&56.

PENSõES

Concede a pensão especial de .•..
eis 2.·;}G0,OO mensais a Gaoríelà POr
tela 1<'a{Jundes, progenitora do Capi~

tão Mário porteía Fagundes.

Lei n. 2.707 - de la de janeiro de
:i.956.

_ Aumenta para Cr$ 4.0-00,00 men
sais a lJensão especial concedida a
Eneida Barros de Sá e Lucia Maria
Barros de Sá, viúva e filha de Lúcio
Borges de Sá, concedida, pela Lei nú
mero 2.036, de 22 de outubro de 1953.

Lei n. 2.729 - de 17 de fevereiro
c.e 1956.

_ Concede a pensão· especbalde
Cr$ 1.000,00' mensais a alga Ferreira
Gíranit, viúva do ex-extranumerário
diarista da Fábrica de Juiz de Fora,
José Geraldo Girardi.

Lei n. 2.733 - de 18 de fevereiro
de 1956.

- Concede a pensão especial ele ...
eis 3.(100,00 mensais a Aracy Ccns
fant Botelho. de Magalhães, filha. do
Generaj, Benjamin Constant: Botelho
de' Magalhãés;

Lei n.2. 736 - de 18 de fevereiro
de 1956.
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PQDER JUDICIÁRIO

Abre (;,0 Poder Judiciário - Justiça
'eo Trabalho - o crédito esoecuü de
Cr$ 4. 8-J3,50 pata atender âô paga
mento de diferença de çratiiícaçtio
adiciona! ao Diretor de secretaria
PJ-5, Sebastião Teixeira de Carvalho
ào Tribunal Re1ional do Trabalho da
3. à Reçuio,

Lei n. 2.716 - de 24 de janeiro de
1956.

Autoriza o Pode?' Executico a
abrir, ao Poder Judiciário _ Justiça
ao TraõaJhr: - crédito especial para
pagamento de- gratificação adicional,
f!ijerençade vencimentos e diferença
de gratificação adicional de membro
(70 Tribunal Superior do Trabalho e.
funcionário 6,'e sua Secretaria.

Lei n. 2.719 - de 28> de janeiro de
1956.

Altera o quadro da secretaria
do Trioumal Regional Eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro e dá outras
providências.

Lei n. 2.744 - d-e 6 de março ele
195'6.

- Abre ao poder Judiciário - Tri
buruü àe Recursos - o crédito eepe
cuu de aro 126.187,80, para pagamen
to rJ,a gratificação adicional por tem
po de serviço aos funcionários inte
rínoe â- ",la. Secretaria,

Decreto 11 38.707 - de 28 de ja··
ncíro de H15ó.

pOLie.IA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Cria cargos de Capelães Militares
no Corpo de Bombeiros-e na policia
Milit l' do Distrito Federal e d'á ou
"t-ras providências.

~i n. 2.732 - de 11 de fevererro
de 1956.

- Cria (l "Bsptuiim: de Tirtuientes",
Tara uso dos alunos da Escola de
F(lrmaçâo de Oficiais da polícia Mili
tar do Distrito reaerai,

Decreto n. 38.900, de 20 de mar
çn de 195.6.

PREFEITURAS

Autoriza .-' Poder Executivo a trans
ferir, sem ônus, para a Prefeitura de
Ribeirão Vermelho, Estado de Minas
Gerais, O seroico de abastecimento de
il.,gua que a Rtde Mineira de Viação
possui naquela localidade.

Lei n. 2.703 ---:- de 11 de janeiro de
1056.

- Autoriza a prefeitura MU11,icip::a
de Camuutuã, a ampliar' suas instala
ções termelétrícas,

Decreto rr. 37.082 - de 24 de mar
ço de 1956.

_ Declara caduca a concessão pa
Ta os serviços de -energia elétrica no
município de oríeona. Estado de
Goiás, de que é titular Maurity Silva
e autoriza o Prefeitura Municipnl de
01 izcaui a executar os mesmos servi
ços.

Decreto n. ·38.501 - de 31 de de
zembro de 1955.

PRUI!O "MARCiLIO DIAS"

Aprova o Regulamento para a Con
cessão elo Prêmio "Marcílio Dias'",

Decreto n. 38.465 - de 29 de. de
zembro de 1955.

PRESIDtNClA DA REPúBLICA

Dá nova redação ao art. 10 do De
creto n. 23.322, de 10 de outubro de
1947, que. aprova o Regimento dos ór
gãos á'a presidência da República.

Decreto n. 33.745 - de 1 de feve
reiro de 1956.

PREVIDtNClA SOCIAL

Prcrroça o prazo estabelecido para
rcoisão dos Decretos »s. 37.271, de
28 de abril de 1955, e 37.881, de 13
de setembro de 1955.

Decreto n. 38.805 - de 29 de fe
vereiro de 1956.

PRODUTOS AGRiCOLAS E
PECUÁRIOS

Regulamenta o 'art. 5.° do Decreto.
lei n. 134, de 15 d~ março de 1938.

Decreto n. 38.860 - de 13 de mar
<';0 de 1956.
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Q

QUADRO DO PESSOAL
_ Ver:

O nome do órgão a que se refere.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro AZ~

ziemo 'Tavares de Pinho a pesquisar
quartzito no município de Córrego
tsaaita, Estado de Minas .Geral!),'

necreto n . 38.583 - de 16 de ja
ncíro de 1956.

- Autoriza 08 ciàadãos brasileiros
Juvenil Felicíssimo e Jesuíno Felt~

(;issimo Junior a lavrar leuccjúito,
quartzito e associados no município
de Srr,ntana de Parnaíba, E;;tado de
sao p~lUln. '

Decret o li. 38.803 - de 29 de teve-
1'213:0 de 1956. . -

Autoriza o cidadão brasileiro
Israet Maier Rsnoet a pesquisar cce
lim, quartzo, quartzito, argilft e asso
ciiuioe "{lO município de Santo André,
Estado de sôo Paulo.

Decreto TI. 38.921 - de 21 de mar
ço oe1956.

- Autoriza a cidadã brasileira
Chrístisui Písíllo a pesquisar quartzo,
Quartzito, caulim; calcário e essccse
dos, no municipio de' Santana de
Pnrniuoa, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.922 - de 21 de mar
co de 1:;;:,-t,.

QUARTZO

Autoriza o S. A. de Cimento, Mt~

neração e Cabotagem "Cimimar" a
lavrar qi.vU;-tzO no município 'de 3')
caiut'a, Esta.do de Minas Gerais.

Decreto n. 38.497 - de 31 de de
zembro .de 1955.

- A1~Lor:"!u a Sociedade Minerado~

ra Capelinha Ltda ~ a pesqui&ar quart
zo e associados no município de Ca
pelinha, Estado de' Minas Gerais.

- Decreto n. 38.548 - de 12 de ja
neiro de 1956.

QUARTZO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Abram Holcman a pesquisar quartzo
e aoeocsaaoo no municipio de Dia
vuinuro; Lstosio de .Minas Gerais.

Decreto m. 38.551 - de 12 de ja
neiro de 1955.

- Autoriza a cidadã brasileira
Francisca Ferreira de Avel'ar a -pes
Q1ôsar quartzo e associados no mu~

nic'ipio de Se~B Lagoas. -Estado de Iâi
nas Gerais.

Decreto n . 38.582 :- de 16 de ja
neíro de 1956",

- Auicrizc o cidadão brasileiro
Arístiâee de Sousa Peixoto a -pesqui
ser cnuirtzo e associados no mumci
pio de Atuléía, Estado de Minas Ge
-oie,

Decreto n. 38.629 -' de 23 de jn-
1 eíro l' UliK. -

- Autoriza os cidadãos brasileiros
José Honorato Ramos e Antônio Men
des (la Fonseca a pesquisar quartzo e
CI..ssociados no município de:,pequi, Bs
'lado d'e Minas Gerais.

Decreto n. 38.637 :..- de 23 de ja
ncíro de 1956.

. ·d·I'MI- Autoriza S. A. e Cimento, -
neruçõe e Cabotagem "Cimimar" a
lavrar quarteo no municipio de Bo
caiuva, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.789 - de 29- de feve
reiro de 1956.

- Autoriza S. A. de Cimento, Mi
neração e Cabotagem "Cimimar" a
lavrar quartzo no municipio de Bc
coíuca, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.790 - de 29 'de reve
re11'O de 1956.

- Autoriza a s , A. de Cimento, Mt
neraçtio c Cabotaâem: "Cimimar" a
lavrar quartzo no município de' Bo
cniuua, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.799 - de 29 de feve
reiro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Hannon. da Cumtui Peíxctc a pes
quisar quartzo, pedras coradas e as
sDciados no mumísipio àe Jacinto, Es
tado de Mmas Gerais.

Decreto n . 38.824 - de 5 de mar
ço de 1956.
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QUARTZO

- Autoriza S. A. de Cimento, MI
neração e Cabotagem "Címimar"a
í.nmir quartzo no município de Bo
caiuva, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.827' - de 5 de mar-
'ço de 195·6.' .

- Rôwva o Decreto n. 33.968, áe
% de seremorc de 1953.

Decreto n . 38.869 - de 13 de mar
ço de 1953.

- Au~m~za aS. A. de Cimento.
Iâineracõc e cabotagem "Cimimar" a
túvT'ar Quartzo no município de Bc
ceiuoa. zctaao de Minas Gerais.

Decrete n. 38.877 - de 13 de mar
ço de 195-6.

...:- Autoriza o cidadão brasileiro Is
rael Iâruer Rawet apesquiS'ar caulim,
quartzo, quartzito, argila e associados
no município de santo André, Estado
de S-áo PaulO ~

Decreto n. 38.921 - doe 21 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a cidadã brasileira
Chrietina Pirillo a pesquisar quartzo
quartzito, caulim, calcário e cssccrc
dos no município de Santana de Par
naíba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.922 - de 21 de mar
çc de 1956.

- A 'lj.:~oriza porcelana Schmidt S.
A. a pesquisar quartzo, feldspato e
cauíim no município â- Bíumer an,
!'.'Rtado ce Janta Catarina.

Decreto n. 38.929 - de 23 de mar
ço de' 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Colares a pesquisar quartzo e pe
dras coradas no município de Novo
Cruzeiro, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.943 - de 26 de mar
ço de 1956.

R

RADIO ASSUNÇÃO CEARENSE
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Assun
ção Cearense Ltda., para instalar
uma estação radiodifusora de ondas
médias,

Decretou. 38.719 :.-, de 30 de janei
ro de 1956.

RÁDIO CLUBE DE LAJES S. A.

Cnüorça concessão li Rádio Clube"
de Laie« S,. A. para instalar uma es
tação rad'iOdzfusora de ond'as médias.

Decreto n. 38.646 -- de 24 de janer,
1'0 de 1956.

RÁDIO CULTURA DA BAHIA
LIMITADA

Cnitcrça concessão à Rádio Cultura
fa Ba'üa Ltda. para instalar uma
estaçac radiodifusora de ondas mé
dias.

Decreton. 38.5.68 --: de 13 de jenet
ro de 1956

RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA
LIMITADA

Altera -a cláusula IlI, das que bai
xaram com o Decreto n. 38.086, de l2
de outubro de 1955.

Decrete n . 38.567 - ele 13 de ja
neiro de 1956.

- Cnitorça concessão à Rádio Cul
tura tie Araçatubc Limítada para ins
talar uma estaçõo radiodifusora de
ondas tropicais éin Araçatubc, Esta
do de São Paulo.

Dect eto. n. 38.590 - de 16 de janei
ro de 1956.

BADIO lJlFUSORA DE AMPARO
LIMITADA

Outorga· ooncesséo à Rádio Ditusora
de Amparo Límitada para estabelecer
uma estação radíodifusora de ond'as
tropicais ~

Decrete n . 38.084 - de .12 de outu
bro de 1955.

RÁDIO ELDORADO S. A.

Outorga concessão à Rádio Eldora
do S. A. para instalar uma estação
raõioutusora de ondas médias na cã
dad'e de São paulo, Estado do mes
mo nome.

Decreto n, 38;611 - de 19 de ja
neiro de 19btl.

RÁDIO IRACEMA DE FORTALEZA
SOCIEDADE ANôNIMA

outorga concessão à Rádio Irace
1na de Fort'llleza S. A. para eszebe
tecer uma estação radiodifusora de
ondas tropicais.

Decreto n. 38.071 - de 12 de outu
bro de 1955.
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RADlO IRACEMA DE FOR'rALEZA
SOCIEDADE ANôNIMA

- outorga concessão à Rádio Ira
cema de Fortaleza, S. A., para: ins
talar uma estação raã'iodifusora de
ondas médias.

Decreto n. 38.072 - de 12 de' OU
tubrc de 1955.

RADIO PRESIDENTE WENCESLAU
LIMITADA

Outoraa concessão à Rádio Presi
dente Wenceslau Limitada para íns
tcuir uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n. 33.561 - de 13 de ..:~
neiro de 195-6.

RADIO RIO MAR LTDA.

outc.oa concessão à Rádio Rio
Mar Limitada para instalar uma ee
facão riuiiotiüusorà de ondas curtas,

Decreto n. 38.718 - de 30 de ja
neiro de 195,6.

RADIO SOCIEDADE DA BAHIA
SOc.IEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Socie
dade da Báhia S. A. para estabele
cer uma estação radioàifusora de
ondas curtas. ~

Decreto n. 38.065 - de 12 de outu
bro de 19,55.

RADlO SOCIEDADE FARROUPILHA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Socie
dade Farroupilh'a Ltda. para estabe
lecer uma estação radiodifusora de
andas curtas.

Decreto n. 3&,.64{} - de 24. de ja
neiro de 1956.

RADlO SOCIEDADE GUAIRACÁ
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Sacie
aoae Gu(/,iracá Lida. parainst.alar
uma entoção radiodifusora de ondas
curtas.

Decreto n. 38.5J'i2 - de 13 de ja
ueiro de 1956.

RÁDIO SOCIEDADE PASSOS
LIMITADA

Altera a cláusula I I I das que bal
xc,ram com c Decreto n. 38.077. de
12 de outubro de -1955.

Decreto n. 38.565 - de 13 de ja
neiro de 1956.

RÁDIO TAMOIO

Outorga concessão à Rádio Tamoio
S. A. para estabelecer uma estagao
rcuiiotiitusorü de. ondas médias.

Decreto TI. 38.067 - d'e 12 de outu
bro de 191j5.

RoDE DB VIAÇÃO CEARENSE

Transfere função da Tabela Nume
rica de Mensalistas· - Réde de Via
ção Cearense do. Ministério da Via
cão e ObTUs Públicas para a Tabela
1Ynioa de Extranumerários Mensalis
tas do Ministério da Açriculímra,

Decreto n. 38.714·- de 3(} de ja
neiro de 1956.

RimE FERROVIÁRIA DO
NORDESTE

Aprova novo projeto e orçamento
-para a construção de um pôsto te
legráfico em Fernandinho, no km; 2"
da linha Oeste-Sul, da ueae Ferro-
viária do Nordeste. ..

Decreto n. 38.915 - de 21 de mar
ço de 1956.

RtDB FBRROVIÁRIA NACIONAL

- Ver:
Bstrsuias 4e Ferro.

RtDE MINEIRA DB VIAÇÃO

Autoriza Poder Executivo a trans
ferir, sem ônus, para a Prefeitura de
Ribeirão Vermelho, Estado de Minas
Gerais, o serviço de obaetecimento de
água que a Rêde Mineira de Viação
]Jossui naquela localidade.

Lei n. 2.708 - de 11 de janeiro de
1956.

- Declara 'de utilidade pública, pa
ta eieiio d~ desapropriação pela Rêde
Mineira de Viação, áreas de terrenos
c respectitas benfeitorias, necessáriaS'
à conetruçãc da nova estação, de Ma
rílóruiia e da nova linha ligand'o Dt
vinõpolis ... Itapecerica, no Est·ado ae'
ll-linas Gerais.

Decreto n , 33.652 - de 25 de janei
ro de 19513.
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RtDE MINEIRA DE VIAÇÃO

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pela Rêà'e
Mineira de Viaçao, áreas de terrenos
e betüeiiorius, situadas no Municipio
de LaDras, Estado de Minas Gerais.

Decreto n : 38.653 - de 25 de janeí
TO de 195'6.

REDE NACIONAL DE ARMAZÉNS
E SILOS
Altera o Decreto de n. 37.574, de

22 de junho de 1955, que criou a Co
missão Executiva da Rêde Nacional
de Armazéns e S.ilos.

Decreto n , 38.557 ~ de 12 de janet
ro de 1956.

RIO DE JANEIRO COMPANIlIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

Ãprcva alterações introdúzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
vital social da Rio de Janeiro Com
txmtua Nacional de seguros Gerais.

"Decreto 11. 38.522 - de 5 de jenet
rc de 1953.

ROYAL EXCIlANGE ASSURANCE

/lprova alterações introduzidas nos
Z,;si~!tutos da Royal Exchange Assu~

'rance.

Decreto 11. 3,8.322 - de 19 de de
zembro de 1955.

RUTILO

Autoriza Comércio e Mineração Vale
do ASS11 Ltâa, a pesquisar rutilo e
csnccuuios no município de Iruiepen
âéncía. Estado do Ceuré ,

Decreto n , 38.,634 - de 23, de ja
nciro de 1956.

- Autoriza- Comércio e Mineração
Vale d:J Assu Ltda. a pesquisar ru
tilo e associados no muntcípio de tn
dependência, Estado do Ceará.

Decreto n. 33.,638 - de 23 de ja-~

neiro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro so
sé Pires de .Scboiá (],- pesquisar rutilo
e associados no município de mâepen»
âência, Estado do Ceará.

Decreto n. 38.885 - de 13 de mar
ço de 1956.

s
S. A. RADIO JORNAL DO'

BRASIL

PronD.'Ja, por dez anos, a concessão
dada aS. A. Rádio Jornal do Bra
cü, para eszcbezecer uma estação rc
asonuora nesta Capital.

Decreto n. 33.720 - de 30 de ja
neíro de .1956.

SANTO AMARO INDúSTRIA DE
[,WSAICOS S. A.

Concede a santo Amaro Indústria
rZe :Mosaicof'. S. A. autorização para
tunctovor como emprêsa d'e minera
ção.

Decreto n . 38.546 - de 12 dejanel
ro de 1956.

SATÉLITE - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Concede à Satelite - Companhia tLe
Seçurcs Gerais. autorização para jun
-cumar e aprova os S€4S Bstctutoe,

Decreto n. 38.666 - de 26 de ja-
neiro de 1956.

SGJlELITA

Altera a redação do Decreto nú
mero 33.533, ele 19 de maio de 1954.

Decreto n.' 38 ;498 - de 31 de de
armo-o de 1955.

- k!!toriza o cidadão brasileiro Jo~

sé Leonuias a pesquisar scheelita e
aeeccuuioe no município de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n.38.547 ..:....- de 12 de ja
neiro de ,1956.

_ Autoriza o . cid'adão brasileiro
Joel Assunção 'a pesquisar sctieeíita
e associados no município de Santana
do Matos. Estado do .Rio Grande do
Norte.

Decreto n . 33.553' - de 12 de Ja
neiro à(' 195-6.

- Autoriza o cidadão brasileiro
ServuZo Pereira a pesquisar sctieeíua
no município de São Tomé, Estado
do Rio arcnae do Norte.

Decreto n . 38.587 - de 16 de ja~

neíro de 1956.
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SCHELITA

- Declara sem eleito o Decreto -na
mero 35.269. de 25 de março de 1954.

Decreto n. 38.918 - de 21 de mar
ço de 1956.

SERVIÇOS DE' ASSISTtNCIA Mll
DWA DA PREVIDtNCIA SOCIAL

prorroça o prazo estabelecido, para
'revisão d?s Decretos ns. 37.271, de
28 de abrd de 19-55, e 37.881, de 13 ete
setembro de 1955.

Decreto n. 38.835 - de 29 de feve
retro de 11256.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DO
TERRITóRIO FEDERAL DO
AMAPÁ

Estende aos empregados do Sermco
(le Ntt".)e{la.;;rlo do Território Fede/u-l
do Amapá os beneficios rio Decreto
n. 33.515, de 11 de agôsto de ,1953'.
I'.:

Decreto n. 38.960 - de 27' de mar
ço de 195-6.

SERVIÇO DE TÁXIS

Altera dispositivo do Decreto núme
ro 31.181, de 25 de julho de 1952.

Decreto n. 38.740 - de 30 de ja
neiro de 1D56.

SERVIÇO DO PATRII/lóNIO DA
UNIÃO

Autoriza o Servica do Patrímótun
da União a roüneiir a escritura de
doação de terreno que menciona, et
tuado -to Município de Jaraçuà, no
Bstasio,de Goiàs,

Decreto n. 38.821- de 5 de mar-
ço de 1956.

- Recepção de doaçao.

- Ver:
Doações.

SERVIÇOS MARíTIMOS CAMUY
RANO S. A.

Concede '(1 Serviços Marítimos Ca
muyrano S. A. autorização para coa
tinuar a funcionar como empresa de
navegação âe cabotagem.

Decreto n. 38.{)05 - de 18 de Ja
neiro de 1956.

SHELL BRAZIt LIMITED

Concede d sociedade anônima ShelI
Brazil Limited autorização para coa
timuir a funcionar na I\epública.

Decrete n. 38.644 - de 24 de ja
neiro de 1956.

"SILFRAN - COMMCIO E
NAVEGAÇÃO LTDA."

Concede à Sociedade "Siiiram"
Comércio e Navegação Ltda. autort
~:ação para funcionar como emorésa
de navegação de cabotagem.

Decreto n .38.,846 - de 13' de mar
ço de 1956.

SOBERANA ORDEM DOS CAVA
LEIROS DOS SÃO PAULO
APóSTOLO

Declará de utilidade pública a' So
berana Ordem dos Cavdléiros de s.tlo
Paulo Apóstolo, com sede no DistritO
Federal.

Decreto n. 38.584,- de 16 de [a
neiro de 1956.

SOCIEDADE ANóNIMA RÁDIO
TUPI

Altera a cláusula IH, cL(j-S que txu
;ca.Tam com o Decreto n. 38.0-66, de
12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.5,66 - de 13 de ja
-neíro de 1956.

SOCIEDADE COMERCIAL DE TE
, LECOMUNICAÇõES DO SUL LI

flIlITADA (TELE-SUL LTDA.)

Cnitorça concessão à Sociedade Co
mercial de Telecomunicações d'o Sul
Limitada (Tele-Sul tsao.) para exe
cutar serviço raâíotetelônico público
interior, entre várias localidades d'o
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto ll.38.674 - de 27 de ja-
neiro de 195B. .

SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À
CRIANÇA, EXCEPCIONAL

Declara de utilidade pública a SQ-'
cieâaâe de proteção à criança'Excep
cion-al, com seã'e em Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'8.715 - de 30 de ja
neiro de 1956.
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SOCIEDADE MINERAÇÃO FIRMO
l\IO'I'A L'I'DA.

Concede à Sociedade Mineração rn
mo Moia Ltoa, ·autorização para nm
donar como eniprésa de mmeroçco,

Decreto n. 38.494 - de 31 de de
zembro de 1956•.

SUCIEDliljERÁDIO GUARUJÁ
LIMITADA

outorga concessão à Sociedade Rá~

dia Guarujl,t Limiiad'u para estabele
cer uma estação radiodifusora de on
das curtas.

Decreto n. 38.569 - de 14 de ja
neíro de 195'6.

"STANDARDS BRANDS OF
BRAZIL INC."

Concede permissão peira que [un
cicncm acs domingos e nos feriados
ciVis e religiosos, as seções da "Stan
lJani: Brands ot Brazü, tnc.",

Decreto n. 37.942 ....--- de 21} de se
tembro de 195-5.

- Crvncede permissão à Fábrica de
Ferm.sr.tos Biol6,yicos de"stonaora
.tsronas ot Brazil, Inc.", com sede em
.Tundietí, no Estado de São Paulo para
funcionar nos domingos e teriaaoe,

Decreto n.· 3&.606 - de 18 de ja
neíro ce 19Bô.

SUD AMÉRICA TERRESTRE Y MA
RITIMA S. A., COMPA"IA DE
SEGUROS GENERALES

Concede autorização à sua Ameti~

ca Terrestre à Maritima s. Ao., Com
paniu de Seguros Generales, para
funcionar na Repúblic.'Cfi, operando
em seguros e resseguros dos ramoS
elementuree,

Decrete "n. 38.'643....--- de 24 de [anei
1'0 de 1956.

SUPRESSÃO DE CARGOS

- Ver:
O nome do Ministério ou entidade

a cuja lotação pertenciam.

TARIF AS ADUANEIRAS

Torna, público tumer a Líbia aderi
do à Convenção relativa ao estabele
cimento de uma união internacional
para a pUbli-cação das Tarifas Aã1j.a:~

neiras, ao Regulamento de Execução
c à Ata de Assinatura, firmada em
Bruxelas, a 5 de nuno de 1890, e- ao
Protocolo modificativo, assinado em
Bruxeliis, a 16 de dezembro de 1949.

Decreto 'no 38,8'32 - de 6 de março
de 195ô.

TÁXIS

- Ver:.

seroiço e2e Táxis.

TEATRO NACIONAL DE
COMÉDIA

Institui o Teatro Nacional 4e Cc
média,

Decreto n. 38.912 -- de 21 de mar
ço de 1956.

TELEFONES

Concede autorização à Emprêsa Te
lefõnLa da Par'uíba Ltda. para eeten
der suas linhas telefônicas do Estqdo
da Pára'ÍDa ao Estado de Perna:rr.
buco.

Decreto de 21 de março de, 1956.

THE BANK OF TOKYO LTD

Autoriza o estabelecimento de oaén
C1G do "Tne Bank of-Tokyo Ltà," na
qualidcu;"6 ce sucessor de The vouon«:
ma s.p'-!c~c tsoiüc, t.i«.

Decreto li. 38.627" - de 23, de ja
neiro de 195'6.

THE YORKSHKIRE INSURANCE
CORlPANY LIMITED

Concede a The Yorkshire Insurance
Cornpany Limited autorização para
o-amentar o seu capital de resccusc
bilidade.

Decreto li. 38.844 - de 13 de mar
ço de 1956,

TERRI'I'óRIOS FEDERAIS

Autoriza f'1 Govêrno do Território
Federal ao Amapá a organizar a Com
pnnhia de Eletricidade do Amapá,

Lei n. 2.74{l - de 2 de março de
195-6,
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TERRITóRIOS FEDERAIS
- Altera o 'art. 3.0 do tiecreto-tei

n. 6.518, de 2y) de maio de 1944, e dá
ostrae providências. -

Lein. 2.741 - de ,2 de março de
1956.

-, Dispõe sõbre os padrões de ven
cimentes c us referências de salários
dos servidores civis da união e dos
'Ievritórioe, e dá outros providên
cias.

Lei n. 2.745 - de 12 de março de
195iL

TERRITóRIO FEDERAL DE
ROND~N1A

Muda a denominação do Território
Federal C-'" Guaporé para Território
Federal de Rondônia.

Lei n. 2,73-1 - ,de .17 de fevereiro
de 1956.

TERRITóRIO FEDERAL DO
GUAPORÉ
lrIuãa a, denominação do Territó

rio Federal do Guaporé -para Ter
ritcrio Federal de Rondônia.

Lei n . 2.731 - de 17 de fevereiro
de 1956.

TRAFEGO RODOVIARIO
Deecbríça as emarêsas, ou firmas

individuais. que explO1:am o tráfego
roaooiarto, do trtmsporte gratuito de
malas dos correios.

Lei n . 2.747 - de 13 de março de
1956.

"TRANSPORTES AÉREOS PORTU
. GUtSES (T.A.P.) - S.A.R.L." I

Concf:ae U Transportes Aéreos P01'
tuçuéses (T.A.P.) - S.Ã.R.L." au
torização para funcionar da Repú
blica.

Decreto n . Z8.817 - de _5· de mar
(o de 18'56.

TRANSPORTES MAP.iTIMOS
"1001" LTDA. '

Concede à sociedade Transportes
Marttimos "1001" Ltda. autürizaçáO
rp:.tTa funcionar como emprêsa de ac
vegaçc10 de cabotagem.

Decreto n. 33.664 - de 26 de ja
nctro cic 1956.

TURISMO

Dá nova regulamentação ,à Lei nú
mero 2. J25, de 5 de julho de 1955.

Decreto n. 38.315 _ de 16 de de ..
zembro de 19-55,.

u
UNIÃO BENEFICENTE DE

CARlúS
Autorize Q Poder Executivo a doar

a União Beneficente de Cartús prédiO
e respectivo terreno situados à ptaça
15 de Noocmcro, em üariús, no Esta
do do Ceará.

Lei TI. 2. 7-{}5 - de {) de janeiro de
1906.

UNIFORMES

-Ver:
Exército.

UNIVERSIDADES
Aprova o Estatuto da Universidade

de Minas Gerais.

Decreto n. 38.524 - de 5 de ja
neiro de 1956.

----: Aprova a Quadro Exf{raordinário
de taensonstoe da Universidade do
Recife e aá outras providências.

Decreto n. 38.528 - de 6 de ja
neíro de 1956.

- Dispõe sôbre a -transtormação em
mensalistas de contratados da Uni
versidade do Brasil.

Decreto n . 38.680 - de 28 de [a..
neiro de 1956.

- Icecimh ece o curso de· Serviço So
cial da, Eccola de Serviço Soauü da
Uniuereiâaâe Católica do Rió Grande
do Sul. .

Decreto n. 38.758 - de 20 de teve
retro de 1956.

USINA IPOJUCA S. A.
Outorga à Usina lpojuca S. A. con

cessão para o aproveitq.mento de
energia .hidráulica da cachoeira Ma..
romtiao, existente no rio l.pojuca, mu
nicípio de lpojuca, Estado de per
nambuco.

Decreto n. 3'8,40ã - de 23 de de
zembro de 1955.
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v
VENCIMENTOS

-Ver:
Funcionários Públicos e Militares

VIAÇÃO MARíTIMA JAMAICA
LIMITADA
conciece usociedade Viação Ma..

vitima Jtmiaica Ltda. autorização pa
ra continuar a funcionar corao em
prêsa de navegação de cabotag~m.

Decreto n. 33.323 - de 19 de de
zembro de 1955.

VISTO CONSULAR

Dá nOva regulamentação à Lei nú
sxc-o. 2.5-26, de 5- de julho de 1955,.

Decreto n. 38.315 - de 16 de de
zembro de 195-5.

y

XISTO ARGILOSO

Autoriza. Iruiustsíal, Comercial e
Aqrícola Rip Pilões Limitada a pes
quisar os calcário, m'gíla, xisto araua
80 e associados no município de Gua
piara, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.495, - de 31 de de
zembro de 1955.

XISTO ARGILOSO
_ Autoriz.u Industrial, Comercial

e Agrícola Rio Pilões Limitada a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso
e associasioe no município de Gua
piara, Estado de São Paulo.

Decrete n . 38.496 _ de 31 de de
zembro de 1955.

_ A1ltoriza lndusflrial, comercuü e
Agricola' Rio Pilões Limitada a pes
quiser calcário, argila, xisto argilosO e
associados no municípío de Guapiara,
Estado ele São Paulo.

Decreto n . 38.633 - de 23 de ja
neiro de 1956.

z
ZIRCôNIO

Autoriza os cidadãos brasileiros Er
nesto !tabelo de Andrade, Alvaro Ra
belo de Andrade e Raul Rabelo de
Andrade a pesquisar íeucita, zircônio
e associados no município de Andra
das, netoao de Minas Gerais.

Decreto n.38.579 - de 16 de [a
neíro de 1956.

ZONAS ·DE DEFESA
Aprova ns Instruções para a orga

nização e Funcionamento dos Núcleos
ae Comcuuio de Zonas de Defesa.

Decreto n. 38.5gB - de 17 de ja
neiro de 1956.
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195'G - Aprova -a COnvenção
Constitutiva da União Latina,
concluída no II Congresso In
ternacional daquela entidade;
realizado em Madrid. Publi
cado no D. O. de 18 de abril
de 1956. 6

16 - Decreto Legislativo de
195-6 - Concede anistia aos
jornalistas condenados como
íneursoa no Decreto-lei n.? 431,
de 18 de maio de 1938., por
crlme praticado no exercício
de sua .atívídade profíssíonal
e julgado por Tribunal diverso
<lo regulado pela Lei de Im
prensa Publicado no D. O.
de 2D de abril de 1956 ..... 13

17 - Decreto Legislativo de
1956 - Aprova o têrmo de
contrato celebrado entre o
Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma. oons
trutora Ecl'a Lida. Publi-

Págs.

cada no D. O. de 28 de ab1'11
de 1956 13

18 - Decreto Legislativo de
1956 - Concede licença ao
Více-Presídente da República
:para ausentar-se do. País.
Publicado no D. O. de 27 de
abril de 1956 13

19 - Decreto Legislativo de
1956 - Aprova o contrato
celebrado entre o Departa
mento dos Correios e Telé
grafos e a firma oonstnr
ções Rizzo Limitada. Publi
cado no D. O. de 2 de maio
de 1956 ...•...•.....•....•.. 14

20 . - Decreto Legislativo de
1956 - Aprova oacôrdo para
desempenho de um programa
de cooperação agrícola, fir
mado lia Rio de Janeiro, entre
os Governos. do Brasil e dos
Estados Unidos da América.
Publicado no D. O. de 9 de
maío de 1956 14

21. .-- Decreto Legislativo de
1956 - Mantém a decisão do
TribtmaI .de Contas, _denegá
tórta de registro ao contrato
celebrado entre a Delegacia.
do Serviço do Patrimônio da
União do Ministério da Fa
zenda e o Engenheiro Civil
Erast6tenes Fraga Lima. Pu
blicado no D. O. de 23 de
maio de 1956 " 20

22 - Decreto Legislativo de
1956 - Concede anistia a
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tocos os CIVIS e militares que,
direta ou indiretamente, se
envolveram nos movimentos
revolucionários ocorridos no.
país a partir de 10 do novem
bro de 1955 até 1 de março de
1956. publicado no D. O. de
24 de maio de 1956

23 ~ Decreto Legislativo de
1956 - Aprova a decisão do
Tribunal de Contas denega
tória de registro ao contrato
celebrado entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorpo-

e raoas ao Patrimônio da União
e a Sociedade Indústrias Bra
síleiras de Papel Limitada.
Publicado no D. O. de 29 de
maio de 1956 ..

24 - Decreto Legislativo de
< 1%6 - Aprova as Convenções
do Trabalho de. D.O" 11, 12,
1~, 19, 26, 29, 81; 88, 89, 95,
96, 99, 101). e 101, concluídas
em sessões da Conferência
Geral da Organízaçâo _.!nter
nacional do Trabalho. Publi
cado no D. O,' de 3Q de maio
de 1956. Reproduzido no
D.a. de 1 de junho de 1956

25 - Decreto Legislativo de
1956 - Aprova o Tratado de
Amizade Comércio e- Nave
gação entre o Brasil e o Li
bano. publicado no D. O. de
23 de junho de 1956 .

2.749 - .Leí de 2 de abril de
1956 - Dá norma ao gênero
dos nomes designativos das
Junções públicas. Publicada
no D. O. de 'S de eorn de
1956 ,

2. 7SÜ' --: Lei de ,4 de -abril de
1956 - Cria, 110 Exército, o
Quadro Auxiliar de Adminis
tração (Q. A. A.). publicada
no D. O. de 4 de abril de
1956 .. ' '," .

2.751 - Lei de 4 de abril de
195,(} - Considera de efetivo
serviço o tempo que o militar
passou ou. vier a passar afas
tado de suas funções em con
seqüência de exercício de cargo
público temporário, eletivo ou
não. Publíeada. no D. a. de
4 de 'abril de 1956 .

2.752 - Lei de 10' de abril de
1956 - Dispõe. sôbre a per-

20

21

21

69

72

72

77

cepçâo cumulativa de aposen
tadoria, pensão ou quaisquer
outros benefícíos devidos pelas
instituições de prevídêncía e
assistência social dos runcío
náríoa e servidores públicos
civis e militares com os pro
'ventos de aposentadorta ou
reforma. Publicada no D. a.
de 10 de abril de 1956 77

2.1'53 - Lei dc---13 de abril de
1956 - Revoga o parágrafo
único do art. 9.° da Lei
n,v 1.522:, de 2-6 de dezembro
de 1951 (Autoriza o Govêrno
Federal a intervir no domínio
econômico para assegurar a
livre distribuição de produtos
necessários ao consumo do
povo) . Publicada no D. O.
de 20 ele abril de 1956 78

2.754 - Lei de 16 de abril de
1956 ---,- Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$
7.üOO.COO,OO, destinado ao
custeio de d-espesas com o
comparecímento do Brasil à
XV Olímuíada em Helsínkí.,
.subrícadano D. a. de 20 de
abril d-e 195õ 78

2.-755 - Lei de 16 de abril de
1956 - Dispõe sôbre a contri
buiçãc de segurados aos Ins
titutos de Previdência. Pu
blicada no D. O. de 20' de
abril de 1956 78

2.756 -Lei de 17 de abril de
1856 - Concede isenção de
sêlo nus recibos das contrl
buições desténadaa a quaisquer
instituições de assistência
social, que est-ejam registra
das no' Conselho Nacional de
Serviço Social. Publicada no.
D. O. de 20 de abril de 1956 79

2.757 - Lei de 23 de 'abril de
1956 - Dispôe jsôbre a situa
ção dos empregados porteiros,
zeladores, faxineiros e serven
tes de prédios de apartamen
tos residenciais. Publicada no
D. O. de 26 de abril de 1955 79

2 _758 - Lei de 26 de abril de
1055' -, Autoriza o Poder Exe
cutívo a abril' ao Tribunal de
Contas da União o crédito
especial de Cr$ 60.0'00',00 para
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atender ao pagamento de sa
Jários-familia devidos a -pes
soal . do mesmo Tribunal. PU
blicada no D. o. de 2 de mato
de 1956 . '

2.7-59' - Lei de 26 de _abril de
1956 - Autoriza Q Poder. Exe
cutivo a pagar à Santa Casa
de Misericórdia de _Vitória da
Conquista, 11::> Estado da Ba-

o hia, o auxílio de Cr$ 75 .'000,()O
auese acha inscrito em "Res
ias a Pagar" no exercício de
1951. Publicada no D. O. de
2 de maio de 1956 .

2 760 - Lei de 26 de abrtl de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrtr, pelo Ministério
da .vtacão e Obras Públicas,
o crédito especial de Cr$
3G.OOO.{)OO,Ov;, sendo Cr$ ....
2(l'-.{)-OO.OOO,O'íJ para execução
das obras de defesa da cidade
de Olinda, no Estado de" Per
nambuco, e CT$lO.OOO.OOO;üO
para as das praias de Tambaú
e Formosa, em João Pessoa,
capital do Estado da Paraíba.
Publicada no D. O. de' 4 de
maio de 1956 .

2.761 - Lei de 26 de abril de
1956 - Dá nova redação ao
§ 2.° do arb. 6.° da Lei
n.c 605" de 5' de janeiro de
1949, que regula o repouso
s-emanal remunerado. Publi
cada no D. O. de 4 de maio
de 1956 ; ..

2.762 - Lei de 30 de abril de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da saúde, o crédito especial
de Cr$ l.OOJ..GOQ.GQ como au
xílio ao 001-3;;>:10 Brasileiro de
Cirurgiões para. realização do
X Congresso Interamertcano
de Cirurgia. Publicada no
D. O. de 4 de maio de 1956

2.763 - Lei de 2 de maio de
1955- - Cria. na Segunda R~
gião da Justiça do 'I'rabalho,
uma Junta de Conciliação e
Julgamento, com sede em São
Caetano do SU~. no Estado
de São Paulo, e com juris
dição no município de '.São
Bernardo do Campo. Publi
cada no 'D. O. de 4 de' maio
de' 1956 .

79

80

80

80

81

81

2 764' ..:.... Lei de 2 de maio de
1956 - Denomina HDelmil'o

Gouveia" a atual 'barragem
construída pela Companhia
Hidrelétrica do São Francisco,
na cachoeira dePaulo Afonso.
Publicado no J). (). de ! de
maio de 1956

2.165 _ Lei da :.J ele maio de
1956 - Autoriza o poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré
dito especial de 01'$ ... , .
l.OOO.OOO,{I0, para instalação
em sede própria da Escola de
Belas Artes de Pelotas, Es
tado do R10 Grande do Sul.
Publicada no D. O. de 4 de
maio de 195G

2.766 - Lei de 2 de maio de
1956'-- Autoriza o Poder Exe
cutivo a 'abrir pelo Ministério
da Fazenda, o .crédíto esp~

cíal de ors 500. üOO,üQ; para
atender às despesas com a.
realização do 2.° congresso

. Eucarístico de Niterói. Publi
cada no D. O. de 4 de maio
de 1956 ... , .....

2.767 - Lei de 2 de maio de
1956 - Autoriza o poder Exe
cutivo a 'abrir, pela Comis
são do Vale do São Francisco,
o crédito especial de Cr$ ."
561.700,00 para pagamento de
ind-enizações devidas aos pro
prietários dos imóveis atdn
gidos pelas obras de atêrro do
pôrto de P-enedo, no Estado de
Alagôas. Publicada no D. O.
de 4 de maio de 1956 .

2.768 - Lei de 2 de maio de
1956 - Autoriza o poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda. o crédito extra
ordinário, que poderá ser uti
lizado até o limite de Cr$
70.0{JO.OOO,OO, para auxilio e
indenização de prejuízos oca;
slonados cor fatores naturais
em municípios dos Estados
de .São Paulo, Minas Gerais,
paraíba Rio de Janeiro e Rio
Grande' do SuL Publicada no
D. O. de 4 de maio de, J.955

2.769 - Lei de 2 de'maio de
19~ .....,... Autoriza o Poder Exe
cutivo a a-brir, pelo Departa
mento Administrativo do Ser
viço Público" Estado Maior das

81

82

82

82

82
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reôrças Armadas, Comissão do
V-B.1e do São Francisco, Jy.nnis~
térío da Aeronáutica, -Minis~'
térío da _Agricultura, _,Minfs
térío da Fazenda,. Ministé'rlo
da Guerra, Ministério das Re
lacôes Exteriores, Ministério
dá Saúde e Ministério da
Viação e' Obras Públícaa, os
créditos especiais de Cr$ ,'.'
554.951.70 - Cr$ 17.462,70. ~
crs 1. 235. ~60,2Q - Cr$ .....
98.0GO.OOO,QO - Cr$ 30.000,00
- Cr$ 48.ü04.933,90 - Cr$
389.4Q4,2Q - Cr$ 4.600,000.,40
- Cr$ 1.800.0W,OQ e Cr$ .. .,
1.230.478.216,60. Publicada no
Dó O. de 9 de maio de 1956.
Retificada no D. O. de tü de
maio de 1956 .

2.770 - Lei de .4 de maio pe
1956- Suprime a' concessão
de medidas tíminares nas ações
e procedímentos [udlcíaía
de' qualquer natureza -que ví
sem a liberação de bens•.mer-:
cadcrtas ou coisas de proce
dência estrangeíra.. e dá ou
tras providências. Publicada
no D. O. de 5 de mato de-
1956 ..

2.771 ----, Lei de 8 de maio-de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a doar à Associação
Rural Arrôío do Melo e à
Sociedade Di vlna Providência
os bens situados na cidade: de
Arrôio do Meio, Estado do Rió
Grande do Sul, havidos por
arrecadação da herança já
cente d~ Agnes Lammel Zen
kner , Publicada mo D. O.
de 14 de maio de.1956 •....

:3 772 - Lei de 8 de maio de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir" pelo Minis
térto da Saúde, o crédito es
pecial de crs 2.50:{).{lOO,OO:
para atender a despesas de":
correntes da- execução. da Lei
n.v 1.944, de 14 de agôstó de
1953. Publicada rio D-. O. de
17 de mala. de 1956 ..... ,'

2.'773 - Lei de 3 de' maio de
1956 - Autoriza o Poder Exe-.
outrvo a abrir, pelo Minis
tério da' Agricultura, o cré-
dito especial- de cr$ .
1.0.00.000,00, para atender às
despesas com a realização da

a3

84

84

85

IV Conferência Rural Bra
süeíra.. em. Fortaleza,Capital
do Estado do Ceará. Publi
cada no D. O. de 14 de maio
de 1956 , 35

2.774 - Lei de 10 de maio de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
Cla Saúde, o crédito especial
de Cr$300.000.0D pal';.lpaga
mentoideiauxílío ao Capitulo
Brasileiro do Cclégío Inter
nacional. de Cirurgiões, em
São Paulo; Capital do Estado
de São Paulo. Publicada no
D. O. de 17 de maio de 1956 8G

2.775 - Lei de 10 de maio de
195:6 - Altera o Qua-dro da
Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Ge
rais e dá outras ,pl'ovidênoias.
Publicada no D. o. de 14 de
maio de 1955 .' .. . . .. . . . 86

2. n6 - Lei de 10 de maio de
1956 ----, Autoriza o Poder Exe
cutivo a 'abrir, pela Comissão
do Vale do São Prancisao, o
crédito especial de Cr$ .....
42.958,,10, destírsadc ao paga
mento de diferença de venci
mentos aos servidores Renato
Mascarenhas de Souza e Be N

nedito Brandão Reis. Publi
cadanoD. O. de 14 de maio
de 1956 89

2.777 - Lei de 10 de maio de
1956 - Modifica o art.. 41' da
Lei n.c 217, de 15 de janeiro
de 1948 (Lei Orgânica 'tio Dis
trito Federal). Publicada no
D. O. de 14 de maio de 1956 89

2.77-8 - LeI, de 14 de maio de
1956 - Concede a pensão es
pecial d-e Cr$ 3.0GO,C"O men
sais a .Auta Gomes Monteiro
Machado, Maria Helena Go
mes Machado. e Célia Gomes
Machado; viúva e filhas de
José Monteiro Machado, ex
funcionário do Ministério da
Agricultura. Publicada no
D. O. de 19 de maio de 105G, 89

2.779. - Lei de 14 de maio de
1956 - Autoriza a emissão de
uma série, de selos postais
comemorativos do cinqüentc
nárío da morte de Dom João
Batista Scalabrtní, fundador
das Ordens dos Padres Car
listas e das Irmãs Miaaíoná-
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rias de São Carlos. Publicada
no D. O. de 19 de maio 'de
1956...... .. .. .. .... ..... 90

2:780 - Lei de 14 de maio de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder -Iudí~
cíárto - Justiça Eleitoral' -;
os créditos especiais respeo
tivamente, de Cr$,l.129.'015.,5tJ·
e crs 4.55B-.832,OO, para com
pletar o pagamento de des

,pesas, decorrentes da aplica
ção da Lei TI.O 2A88, de 16 de
maio de 1!155, nos exercícios
de 1953, e 1954, e de venci
mentos do pessoal civil e run
çôes gratificadas no exercício
de 1955. Publicada no D. O.
de 19 de maio de 1956 '90

2.781 - Lêi de 14 de maio de
1955 - Orla cargos no Quadro
'do Pessoal do Tribunal Re
gional do Trabalho da Ter
c-eira Regtãõ . publícada ' no
D. O. de 17 de maio de 1956 91

2.782 - Lei de 14 de maio 'de
1956 - Reestru.tura o Quaq,ro
de Oficiais Veterinários do
Exército e da outras provi
dências. Publicada no D: O.
de 14· de maio de 1955 ..... 91

2.783 - Lei da 14 de maio "de
1956 - Abre ao Congresso
Nacional - Câmara dos Depu
tados - o crédito suplemen
tar de ora 67.7.90.410,00 para
pagamento de despesas decor
rentes .da ' Resolução 11.° 58.
de 1956. Publicada no D. O.
de 14 de maio de 1956 ..... 92

2.784 - Lei de 16 de maio de
1956 ..:..-'Abre ao Po.derJudi
ciário --- Supremo, Tribunal
Federal --- o crédito especial
de Org 350.COO,{).[} para atender
ao pagamento de diferença-de
vencimentos de Ministros do
Tribunal Federal de Recursos,
em ex-ercício naquele 'I'rfbunal,
e a seus funcionários, nos
exercícios de 1952 a 1955.
Publicada no D. O. de 19 de
maio de 1956 '..... 93

2.785 --- Lei de 16 -'de mat~ de
1956 - Autoriza o, Poder Exe·
cuüvo a ahrir., pelo Ministério
das Relações Exteriores, .o
crédito especial de Cr$ .; ...
382.000,00 para' atender às
despesas. Com a representação

Pâg-s.

'do Brasil: à Reunião de Fun
dação' da "União Internacional
de Ma,gi~trados. publicada no
D. O. .de 24 de maio de 1956 93

2.786 ...;.... Lei de 21 de maio de
1956·..;.· Altera a-lei sôbré de
saproprtaçãc por utilidade pú
blica. Publicada no D. O. de
24 de maio de 1956.. 94

2 787 ~ Lei' de 25 de maio de
1956'~ Concede a inclusão da
Faculdade de Direito da Pon
tírícta Universidade Católíca
do Rio de Janeiro entre os
estabelecimentos subvenciona
dos pelo' Govêrnc Federal.
Publicadà no D. O. de 30 de
maio de 1956 ,..... 95-

2.788 ;-- Lei de ,25 de .maio de
1956,:-- Autoriza o Poder Exe
cutivo anbrírvpelo Ministério
da Saúde, os créditos espe
ciais, respectivamente "de Cr$
l.WO.OOG,OO e D'S 1.000.000,00,
para auxiliar o custeio das
despesas com a realização do
II Congresso Internacional de
Alergia, do VI Congresso Bra
sileiro de Neuroiogía, Psiquia
tria e Medicina Legal e do I
Congresso Brasileiro de Saúde
Mental. Publicada no D. O"
de 2 .dc junho de 1956 95

:l.789' - Lei' de 28 de maio de
1956 --- Autoriza o Poder Exe
cutívo a abrir, pelo Mínístérío
da Educação e Cultura, os
créditos especiais de" respec
tivamente; crs 1.000. OC'Ü',·VO e
crs 1. 000. O{}O,(lO: para auxiliar
as comemorações dos cente
nários da fundação de Santa
Vitória do Palmar, no Estado
'do Rio Grande' do Sul, c do
Município de Pinheiros, no
Estado do Maranhão, Publi
cada, 110 D. O. de 2 de junho
de 1956 ...... 96

2.790 - Lei de 28 'de maio de
1956 ..:..- Autoriza o Poder Exe
cutivo,' a abrir, pelo Ministério
da Educação e cultura, o
crédito especial de Cr$ ...
315-.156,,00 para pagamento a
diversas firmas e pessoas que
forneceram, material ou pres
taram serviços, no exercício
de 1951, ao Instituto de Belas
Artes 'do Rio Grande do 'sui.
Publicada 110 D. O. de 2 de
junho de 1956 . . .. .. .. .. 96
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2".791 - Lei de 28 de maio de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito es
pecial de Ors 9.GOO.OOO,OD
para atender no exercício de
1955, . ao que dispõe o art. 3.°
da Lei n~o. 2.47'0, de 28 de
abril- 'de 1955. Publicada no
D. O. de 2 de junho de 1956

2 792 -- Lei .de 28 de maio de
1956 -r-- Concede a inclusão da
Faculdade de Ciências Eco
nômicas de São Paulo entre
os estabelecimentos subven
cionados pelo Govêrno Fe':'
deral, correspondendo-tne a
subvenção anual de Cr$ .....
2. 5~O. 000,,00. Publicada no

"D. O. de 2 de junho vde 1956

2.793 -' Lei de 1 de junho de
1956-- Autoriza o Poder Exe
cutivo, a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o
crédito especial de Orê ..
10.000.000,00, destinado a au
xiliar a Academia Brasileira
de Ciências, do Distrito Fe
deral, na aquisição ou cons
trução' do imóvel para, sua
sede própria. Publicada no
D. O. de8 de junho de 1956

2.794 -...,- Lei de 1 de junho de
1956, -----' .Modifíca o art. 66 do
Decreto-lei 11.° 3.651, de 25
de setembro de 1941 (Código
Nacional do Trânsito). Pu
blicado 110 D. O. de 7 de
junho de 1956 .

2.795 - Lei de 12 de junho de
1956 - Dispõe sôbre a Fabri
cação e Comércio -üe Vinhos,
seus derivados e bebidas em
geral, e dá outras providên
cias. Publicada no D. O.' de
14 de junho de 1956 ....

2 796 - Lei de 12, de junho de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo- a abrir os créditos
especiais, .respectívamente, de
crs 5.DQO.DOO,00 e Cr$ .....
l.{l()O.O-o-O,OO, para auxiliar .as
'Prefeituras Municipais de
Ilhéus, no Estado da Bahia,
e Iconha.. no Estado do Espí
rfto Santo, no amparo às vi
timas do ciclone c' da tromba
dágua ocorrtdos naquelas ci
dades. Publicada no D. O.
de 14 de junho de 1956

97

97

97

98

98

99

2.797 - Lei -de 15-_ de junho de
1956 - Autoriza o Ministério
da Educação' e Cultura a re
gistrar os diplomas expedidos
pelo extinto Instituto Poli
técnico de Florianópolis. Pu
blicada no D. O. de 16 de
junho de 1956 .'.:........... 100

.2.798 - Lei de 15- de junho de
1956 - Autoriza O' Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judi
ciário - Justiça do' Trabalho
- o crédito, especial, de Org
32.890,00, destinado ao paga
mento de gratificaçã-o adicio
nal por tempo de serviço ao
Dr. Henoch da Silva Reis,
Juiz Presidente da Junta de
Conciliação e Julgamento de
Manaus, Estado do Amazonas,
no exercício de 1954.' Publi
cada no D. O .. de 21 de junho
de 1956 100

2.799 - Lei de 15 de junho de
1956 - Revigora pelo prazo
de mais dois exercícios, o
crédito especial de Cr$ ...
2.800.iJOO,:OO, autorizado pela
Lei TI.o 2.069, de 9 de novem
bro de 1953, para ocorrer a
despesa,'3com a encomenda
de dois painéis a serem doados
pelo gcvêrno brasileiro à sede
permanente da Organização
das Nacões Unidas. Publi
cada no D. O. de 22 de
junho de 1956 .. 100

2. SOÜ - Lei de 18 de junho de
1956 - Cria os Conselhos
Federal e Regíonaís de Quí
mica, dispõe sôbre o exercício
da profissão de químico, e
dá outras provídêncías . Publi
cada no D. Q. de 25 de
junho de 1956 .. ' 101

2.801 - Lei de 18 de junho de
1956 - Extingue a Escola de
Marinha Mercante do Rio de
Janeiro, cria uma Escola de
Marinha Mercante no Minis
tério da Marinha, e dá outras
providências. publicada no
D. O. de 23 de junho de 1956 106

2.80-2 - Lei de 18 de junho de
'1956 - Modifica o art. 565
do Decretc-Ieí TI.o 9.502, de
23 de julho de 1940 (Oonsoli-
dação das Leis do Trabalho) .
Publicada no D. O. de 22 de
junho de 1956 107
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2,803 - Lei de 21 de junho de
1956 - Dispõe sôbre o paga
mento de crs 50.000".000,,00
ao Estado de Pernambuco, a
título de indenização pelo
Território da Ilha de Fer
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FaÇO saber que o Co:r...gl'e5SQ Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 1,'" da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.· 13, de 1956

Aprova o têrmo de contrato celebrado entre o Ministério da raeenaa
. e a Associação Comercial de Niterói

Art. 1.° E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 10 de novembro
de 1953. entre o Ministério da Fazenda e a Associação Comercial de Ni
terói, para Iocaçâo de salas do prédio n.s 286 e da loja D.O 290. do Edificio
"Palácio do Comércio". situado à Avenida Amaral Peixoto, em Niterói. e
destinadas à instalação dos servíeos de Delegacia Regional do Impôsto de
Renda no Estado do RIo de Janeiro.

Art. 2 o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de março de 1956.

JOÃo GoULAR'X

Presidente do senado Fltderal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ar
tigo 66, inciso I, da constituição Federal e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
N.· 14, DE 1956

Aprova o Acórdão Básico para
Concessão de Assistência Técnica.
entre o Brasil e a Organização das
Nações Unidas.

Art. 1:) lt aprovado o Acórdão Bá
sico para Concessão de Assistência
Técnica entre o Brasil e a Organí-

zaçâo das Nações Unidas, assinado
em Nova York, 'a 11 de setembro
de 1952.

Art. 2.0 nste Decreto Legislativo
entrará em vigor na data. de sua.
publicação, revogadas es disposições
em contrário.

Senado Federal, em 10 de abril de
1956. - Apolônio Sales, vtce-r-rcsí
dente do Senado Federal no exercíclc
da Presidência.
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AcõRDO BASIGO PARA A CON
CESSA0 DE ASSrSTti:NCIA Tf:C
NIGA CELEBRADO ENTRE A
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES
UNIDAS E O GOVE:RNO DO
BRASIL.

Artigo I

Concessão de Assistência Téc1Úca

A organização das Nações Unidas
(doravante denominada Organização)
e o Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil (doravantg . denominado Go
vêrno) , desejando tornar efetivas as
resoluções e decisões relativas à As
sistência Técnica da Organização, que
se destina a promover o progresso so
cial eeconômic-o das nações, convem
no seguinte:

1. A Organização concederá aasls
tência técnica ao Govêrno nos as
suntos que forem determinados e da
maneira que fôr estipulada em acor
dos ou ajustes suplementares, baseados
neste Acôrdo .

2. Essa assistência técnica será
fcrnécida e recebida de acõrdo com
as Observações e Práncípios estabele
cidos no Anexo I da Resolução 222 IX
(A) do Conselho Econômico e Social
das Nações Unidas, de 15 de agôsto de
1949, e em conformidade com as re
soluções e decisões dos órgãos da.
organização.

3". Essa assistência técnica consis
tirá em:

a) colocar técnicos à disposição do
Pais, Parte-Contratante, a fim de
que prestem serviços consultivos e
assistência às autoridades compe
tentes;

b) organizar e realizar, de mútuo
acôrdo, seminários e programas de
treinamento, projetos de demonstra
ção, grupos de trabalho de especía
Jístas e atividades correlatas em locais
determinados:

c) conceder bõlsas de estudo e ou
tras facfüdades aos candidatos indi
cados pelo Govêrno e aprovados pela
Organização, para estudarem e rece
berem treinamento fora do país;

d) preparar e realizar, de mútuo
acôrdo, projetos experimentais em lu
gares determinados;

e) proporcionar qualquer outra for
ma de assistência técnica, aceita de
mútuo acôrdo .

4. a) Os técnicos que forem servir
como consultores e prestar assistên
cia ao oovérno serão selecionados
pela Organização mediante prévia
consulta. nsses técnicos serão res
ponsáveis perante a Organização.

b) No desempenho das SUHs funções,
os técnicos manterão estreito contato
com o Governo, por intermédio de
pessoas ou entidades por êle desig
nadas, e cumprirão as instruções go
vernamentais previstas em acordos ou
ajustes suplementares,

c) corno assessôres, os técnicos ins
truirão o pessoal especializado indi
cado pelo Govêrno, nos seus métodos,
técnicas e normas urofissionaís, e nos
princípios em que se baseiam. O Go
vêmo, sempre que possível, colocará,
à disposição dos técnicos, para êsse .
fim, o pessoal especializado.

5. Qualquer equipamento ou ma
teria] técnico fornecido pela Organi
zação continuará a pertencer-lhe,
salve se o titulo de propriedade fôr
c-anerencc em condições aceitas de
comum acôrdo .

6, A duração da assistência. téc
mica será especificada em acordos ou
ajustes suplementares.

Artigo/ Ir

Cooperação do Govêrno

1. O Govêrno fará o possível para
torna!' efetiva a assistência técnica
que lhe fôr proporcionada.

2. O oovsrno ·e a Organização con
sultar-se-ão a respeito da conveniên
cia da publíceção de quaisquer con
clusões ou relatórios de peritos qUB
possam benefícíar outros países ou a
própria Organização. .

3. De qualquer maneira, o Govêrno
fornecerá à Organização, na medida
do possível, dados sôbre as medidas
e os resultados obtidos em oonse
qüência da asslstêncía recebida.
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Artigo IH

Obrigações Administnz'uvas e Fi
nanceiras da Organiz:ação

1. A Organização pagará, conter
me seja especificado em acordos ou
ajustes suplementares, o total ou parte
das seguintes despesas, necessárias à
assistência técnica, não efetuadas em
território brasileiro:

a) salário dos técnicos;
b) despesas de transporte e subsis

tência até a sua entrada no país e a
partir da sua saída;

c) despesas com qualquer viagem
fora do país;

d) seguro dos técnicos;

e) compra de qualquer equipamento
ou material fornecido pela Organiza
ção, bem como o seu transporte até
o país e pará fora dêle:

j) quaisquer outras despesas fora. do
país aprovadas pela Organização.

2. As despesas que não correrem
por conta do Govêrno na forma do
Artigo IV, parágrafo I,serão pagas
pela Organízação, em moeda do país.

Artigo IV

Obrigações Administrativas e
Financeiras do Gcoérno

1. O Govêrno contribuirá para as
despesas da assistência técnica que
lhe fôr prestada, pagando ou direta
mente fornecendo os seguintes ser
viços ou recursos:

,a) serviço local de pessoal técnico
ou admtnistrativo, inclusive funcio
nários de secretaria, tradutores-íntér
pretes e assistência 2.05 mesmos;

b) escritórios e dependências ne
cessárias ;

C) equlpamentó e materiais, produ
zidos 110 país;

do) transporte interno de funcioná
rios, de equipamento '8 de material
de trabalho para fins oficiais;

e) correios e telégrafos para fins
oficiais;

f). assistência médica ao pessoal
técnico;

g) auxílio de subsistência, aos téc
nicos, previsto em acordos ou ajustes
suplementares.

2. O Govêrno pagará, conforme
fór específfcado em acordos ou ajustes
suplementares, 8. parte das despesas
efetuadas tora do país que não es
tiverem a cargo da Organização.

3. Quando necessário, o Govêrno
colocará à disposição dos técnicos,

por mútuo entendimento, mão-de-obra,
equipamento, matertaís, serviços ou
recursos de que necessitarem.

Artigo V

Regalias, Privilégios e Imunidades

1. O Govêrno aplicará à Organi
zação, seus funcionários, peritos, bens,
fundos ,e haveres as disposições da
Convenção sôbre privilégios '2 imuní
dades das Nações unidas. Nos casos
omissos c nas situações não previstas
na Convenção, o Govêrno aplicará. as
disposições permitidas pela legislação
nacional em vigor.

Artigo VI

1. ~"';ste Acôrdo entrará em vigor
logo que o Gcvêrno Brasileiro 'notifi
car à Organização de que foi apro
vado pelos órgãos competentes do
Poder Legislativo do Brasil.

2. ltste Acôrdo ou outros suple
mentares poderão ser modificados por
entendimentos entre a Organização c
o Governo, devendo cada parte exa
minar, COm atenção e boa vontade,
qualquer pedido de modíficaçâo que
lhe fôr feito.

3. Rste Acôrdo deixará de vigorar
por denúncia escrita da Organização
ou do Govêrno, a qual produzirá efeí
tos 60 dias depois do seu recebimento.

Em testemunho do que,· o presente
Acôrdo foi assinado na cidade de
Nova YOI'k, no dia 11 de setembro
de 1952 e três exemplares, autênticos,
em português e três exemplares, au
tênticos em inglês. Pelo Govêrno dos
Estados Unidos do Brasil - .joeo
Carlos Muni.z.

Pela Organização das Nações Uni
das - I-lugh Keenleusiâe,
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
ítem r, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 15, de 1956

Aprova a Convenção Constitutiva da União Latina,· concluida
no 11 Congresso Internacional daquela, etuuuuie, reaueaao em
Madrid.

Art. 1.0 _ E' aprovada a Convenção Constitutiva da União Latina.
concluída por ocasião do Ir COngr€SSQ: Internacional daquela ennuade, rea
lizado em Madrid, de 10 a 15 ue lYiRlO de 1954.

Art. 2. e - };:ste Decreto Legislativo entrará em v1gor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de Abril de 1956·

APoLôNIO SALES

Vice-Presidente -do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Rafael Gómez
Geral do rnetr

Hispânica de 80-

ATA FINAL DO II CONGRESSO
DA UNIAO LATINA REALIZADO
EM MADRID DE 10 A 15 DE MAIO

DE 1954

A- convite do Govêrnc espanhol
reuniram-se na cidade de Madrid. no
dia 10 de Maio de 1954, o Delegado
Geral do I Congresso da Umâo ua
tina, realizado no IDo de Janeiro, de
14 a 19 de outubro de 1951, e as
Delegações dos países enumerados a
seguir, por ordem alfabética, a fim
dE: celebrar. o II congresso da União
Latina,

ARGENTINA:

rtmo. Sr. D. Rodclfo S. Morello
González, Encarregado de Negócios da
Argentina.

Dr. .Florencio Méndez.

BOLIVIA:

Chefe da' Delegação: Exmo , Sr.
Genarc Silves, Embaixador da 'Bo
lívia.

Delegado: Sr. Gonçalo de Gumu
cio Reyes.

BRASIL:

Delegados:
Exmo. Sr. Embaixador Carlos

Martins Pereira de Souza.
gxmo Sr. Helio de Burgos Oa,

bal, Ministro Plenipotenciário, Depu
tado Federal, Presidente da Comis
são Diplomática e e'I'ratados da Câ
mara dos Deputados do Brasil.

Exma. gra. O. Rosalina ooeíno
Lisboa de sancnea de Larragoiti.

Consultores;
Srta. Lourdes. de vícenaí. Primeiro

Secretário de Ernbalxa<ia.
Sr. Lauro Müller, segundo Secre

tárro de Embaixada.
Sr. Francisco de Assis oríeco, Se

gundo Secretario de Embaixada.
Sr. Antônio Carlos de Abreu, Se

gundo Secretário de Embaixada.

COLOMBIA:

Exmo. gr , Daniel Henao HeDao,
Ministro da Educação Nacional.

Sr. Carlos Rejas Pmílla, Ministro
Encarregado de Negócios em Madrtd.

Exmo. SI". Arcebispo González Ar
beláez .

Presbítero, Dr.
Hcyos, Secretário
tuto de cultura
gotá.

SI'. D. Eduardo Caballero Cal
derón.

Sr. D. Mário Pemández seio.
COSTA RICA:

Exmo. Sr. Francisco Urbina Gon
aalea, Embaixador da C03ta Rica.

Exmo. Sr. Guilherme Borbôn
González, Adido cultural a Legação
da Costa Rica na França.

CUBA:

Bxmo . Sr. Oscar Salas Letelier,
Embaixador do Chile.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 7

sr. D. Mário Vergara Parada, Mi
nistro Conselheiro do Chile.

REPÚBLICA DOMINICANA:

gxmo , Sr . Joaquim Balaguer, Se
cretário das Relações Exteriores.

Exmo. sr. Emitío Garcia Godoy,
Embaixador da República Dominica
na em Madrid.

Sr. D Juan Olózaga, Cônsul Ge
ral em Madríd.

EQUADOR:

Exmo. Sr. Hugo Moncayo, Em
baixador do Equador em Paris.

Dr. Jorge Ortdz, Cônsul do Equa
dor em Barcelona.

Sr. D. João Suarez onacõn.

EL SALVADOR:

Exmo. Sr. Heitor Escobar Serra.
no, Embaixador do Salvador.

Sr. D. Rodolfo Barón Castro.
Sr. D. Ernesto Trigueros.

EL SALVADOR:

Exmo. Sr. D. Emilio de Navas
qüés, Embaixador e Sub-secretário
de Assuntos Exteriores.

Exmo, Sr. Dr. Pedro Lain Entral
go, Reitor Magnífico da Universidade
de Madrid.

gxmo. Sr. D. José Maria Lapu
erta, Conselheiro Permanente de Es
tado,

Exmo. Sr. Dr. Segtsmundc Ruyo
Vi1lanova, Sub-secretário da Educa
ção Nacional.

Exmo. Sr. Luis Garcia de Liera,
Diretor Geral de Relações cunurais.

Exmo. Sr. Dr , Antônio rovar,
Reitor Magnífico da Universidade de
Salamanca.

Exmo. Sr. Pedro Cortina MaUli,
Díretcr. de Organismos Internacio-.
nals do Ministério de Assuntos Exte
riores.

Exmo. Sr. Alfredo Bánchez Bella,
Diretor do Instituto de Cultura His
páníca ,

Exmo . Sr. Dr. Xavier Conde. Di
retor do Instituto de Estudos Poli
ucos.

Imo. Sr. Dr . Manuel Torres Lô
nea, 'Professor da Universidade de
Madrid.

Ilmo . Sr. Dr, Antônio de Luna,
Professor da Universidade de Ma
drtâ.

SI', D, Raimundo Pérez Hemándee,
Secretário de Embaixada. \,
li'ILIPINAS:

Exmo. Sr. D. Manuel C. Brlcnes,
Senador.

Exmo. Sr. Guilherme Guevara,
Magístrado ,

Sr. Antônio Estrada, Conselheiro
Cultural, Embaixada das Fillpinas
em Madrid.

Sr. D. Hflarlôn Corpus,

França:

onero da Delegação: ex-MiniStro
Sr. Pedro Sehneiter.

Delegados:

Exmo. Sr. conde Roberto de BiUy
Presidente da Casa América Lati~
na.

Peritos:

Ex.O Sr. Pedro Bouffanais, Conse
lheiro de Embaixada, Secretário Ge
ral.

Sr. :Mareei Bízos, Inspetor Gera.l
da Educação Nacional.

Sr. Roberto vareur, Representan
te da Díreçâo de Relações ourturais
do Ministério de Negócios Bstranget
TOS.

Sr. Paulo Guinard, Diretor do Ins
tituto Françês em Madrid, Adido Cul
tural da Embaixada de França em
Madrid.

Sr , JOão Isrançaís, segundo se
cretário de Embaixada.

Haiti:
Bxm.? SI' .Ooronel Demóstenes Oá

lixte, Embaixador Extraordínámc
Plenipotenciário. Chefe da Delega
ção.

Exm.? Sr. Alfredo NemOU1'8, Em
baixador do Ha.iti na Santa Sé.

Honduras:

Em.o Sr. D. JOão Valladares R;o
drrguez, Embaixador de Honduras.

Itália:

Presidente da Delegação, Professor
JoSé Bettíol, Deputado do Partamen
to, Professor de Direito na Umver
sídade de Pâdoa, ex-Ministro de ins
trução PUblica; Membro da ComIS
são Parlamentar de Assuntos Exte
riores.
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veronese, Mem~
Executivo da

Antonio
Câmara.

Delegados:

Ex"m.o Sr. vrtormo
bro do Conselho
UNESOO.

Exmv Sr. Bartolomeu Mrgone, Mi
nistro Plenipotenciário, Diretor Ge
ral de Relacões culturais com o Ex-
terior, -

Exm.o Sr. Professor José veoova
to, Professor da Universidade de Pe
rúgfa, Deputado do parlamento.

Hmo. Sr. Professor Mário 'r'oscano,
Professor de Hístórta dos Tratados
da Universidade de Roma, Chefe do
Departamento de Estudos do Minis
tério de Assuntos Exteriores.

conselheiros;

Professor Ricardo Monaco, Profes
sor de Direito da Universidade de
Roma, Conselheiro de Estado, Chefe
do Departamento de Tratados do Mi
nistério de Assuntos Exteriores.

Professor Luis Rívara, Diretor do
Instituto de Cultura Italiana de Ma
drid.

Dr. Giantrancc Pompeí, Delegado
Permanente Italiano na UNESCO.

r», Cláudio de Mohr conseineirc
de Cultura da Embaixada da Itália
em Madrid.

Dr. Renato Ptccíním, Secretário
de Legação.

Secretariado:

Nicarágua:
Exm.? SI', André Bolanos, Embai

xador da Nicarágua.

Panamá:

Chefe da Delegação: Exm.v Sr. Al
cíbtades Arosemena, Embaixador do
Panamá,

81'. D. Carlos Arosemena..

Paraguai:

Exm.o .sr. Rodolfo Vera orunn, Se
cretárío de Embaixada, Encarregado
de Negócios a. i.

Peru:

Presidente da Delegação: Exm, <.>

Sr. Carlos González Ingtesías, Minis
tro da Educação Nacíonar,

Exm.o Sr. Honórlo Delgado, ex
Ministro,

Exm.v SI'. D. Manoel Oísneros, ex
Ministro, Diretor de Orôníca.

IImo. Sr. Aurelio Míró Quesaao..
Uma: SI', J. Martinez deI Solar.

Portugal:
Chefe da Delegação: Exrn? SI', Dr,

Marcelo Caetano, Presidente da Cà
mara Corporativa de portugal .

Delegadas:
Exm.v Sr. Dr. José Augusto Vaz

Pinto, Juiz do supremo Tribunal Ad
mímstratlvo.

Exm.c Sr. nr. l\([anuel
Fernandes, Deputado da
Oorporatíva..

Dr. Antónío Medeiros Gouveia, Se
cretário do Instituto para a Alta
Cultura.

Dr. FranCISCO Silva Pinto, Secre
tário da Embaixada de Madrid.

OONVENOÃO OONSTITUTTVA DA
• UNIÃO LATINA

Os Estados signatários da presente
Convenção,

Conscientes do papel que os povos
latinos desempenham na evolução das
idéias, no aperfeiçoamento moral e no
progresso material do mundo; ,

Fiéis aos valores espirituais em -que
se funda a sua civilização humanista
e cristã;

Unidos por um destino comum E. im
pregnados pelos mesmos princípios de
paz e justiça social, d-e respeito pela
dignidade e liberdade- e da pessoa hu
mana, bem Como pela independência
e integridade das Nações;

Confiantes na solidariedade que
antecedentes históricos e ideais co
muns suscitam e mantêm entre todos
os povos que neles baseiam a sua po
lítica;

Decidem conjugar os seus esforços
para assegurar a expansão das suas
aspirações culturais e contribuir para
o fortalecimento da paz e o constante
aperfeiçoamento moral e progresso
material da Humanidade,

E, com êsse fim, cria ma União La-
tina, ,

COMpOSIÇÃO E FINS DA UNIÃO LATINA

Artigo Primeiro
A União Latina será constituída pe

los Estados de língua -e cultura - de
origem latina que assinarem e rati
ficarem a presente convenção ou, na
devida forma, a ela aderirem,
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Artigo II

A União Latina tem por fins:

a) Promover, no mais alto grau, a
cooperação intelectual entre os países
que a Integram e estreitar os laços
esptrrtuaís e morais que os unem;

m Fomentar a valorização e ao
projeção do seu patrimônio cultural
comum; .

Cl Assegurar o conhecimento re
cíproco mais profundo das caracte
rístácas.. instituições e necessidades es
pecífíccs de cada um dos Povos La
tinos;

d) Colocar os valores morais e es
pirituais da Iatínídade ao serviço das
relações internacionais, a fim de con
seguir maior compreensão e coopera
ção entre as Nações e contrtbutr para
a prosperidade dos seus Povos.

ros ACORDOS INTERNACIONAIS

Artigo .rn
Para assegurar, de modo mais per

feito, a execução do seu programa, a
União Latina poderá concluir acordos
especiais:

a) Com um Estado Membro;
b} Com um Estado não Membro:
c) Com qualquer organízaçâo ou

instituição de caráter internacional e
íntergovemamentaj suscetível de 00
lab-orar na execução do programa da
mesma União.

DA PERSONALIDAD:E JURíDICA

Artigo IV
Cada' Estado Membro reconhece à.

União Latina, dentro dos limites da
sua soberania e da sua' legislação, a
persoualídade jurídicn necessária ao
pleno _exercício das suas funções, tais
como vêm determinadas na presente
Convenção.

ÔRGÃOS

Artigo V
Os órgãos principais da União La

tina são: o Congresso, o Conselho
Executivo e o Secretariado.

2) O Congresso poderá criar, além
disso. os órgãos auxiliares que con
sidere necessários.

DO CONGRESSO

Artigo VI
O Congresso compõe-se dos repre

sentantes dos Estados Membros da
União.

2) O Govêrno de cada Estado
Membro designará uma Delegação
como máximo de cinco represen
tantes.

3) O Secretário Geral da União
Latina será o Secretário Geral do
Congresso.

Artigo VII

O Congresso reunir-se-á 'de dois em
dois anos, em sessão ordinária, no
lugar e na data por êle fixados,

2) fteunir-se-á, ainda, em sessão
extraordinária .quando convocado pelo
Conselho Executivo, nos casos previs
tos no artigo XV, alínea íi . O lugar
da reunião das sessões extraordinárias
será fixado pelo Conselho Executivo.

Artigo VIII
Cada Delegaaçâc tem direito a um

voto no Congresso e em oada um dos
seus órgãos auxiliares.

2) Nenhuma Delegação pode re
presentar 'Outra ou votar em seu lu
gar.

3) Os observadores não têm direito
de voto.

Artigo IX
O Congresso e os seus órgãos au

xiliares tomarão as suas decisões, por
maioria das Delegeçôes presentes ,e
votantes, exceto nos .casos do arü
go X.

Artigo X
Nos casos seguintes, as decisões do

Congresso d-everão ser tomadas por
maioria doe dois 'terços das Delegações
presentes e votantes:

a} Aprovação dos projetos de Acor
dos Internacionais previstos no artí
0'0 nr.
b b) Aprovação do orçamento gerai
da União Latina. as contribuições dos
Estados Membros que constituírem
essa maioria deverão representar, pelo
menos, cinqüenta por cento do orça
mento da União:

c) Mudança da. sede;
d) Aprovação de todos os projetos

de emenda às dísposíçôes da presente
Convenção.

Artigo XI
Compete 310 congresso:
a) Elaborar o seu Regimento In

terno;
b) Delinear a orientação geral das

atividades da União Latina e epro-
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VaI' o seu programa de trabalho para.
cada período de dois anos;

c) Fixar o orçamento da União e
determinar a partacipaçâo financeira
de cada Estado Membro, bem como
a moeda em que deve ser efetuada;

dl Proclamar como Membros da
União Latina os Estladús que ratifi
carem ou aderirem à Convenção após
a sua entrada em vigor;

e) Eleger os Estados Que comporão
o Conselho Executivo;

f) Nomear o Secretário Geral -da
Uníâc e aprovar a organização de Se
cretariado e órgãos ríêle dependentes:

g) Examinar os relatórios do con
selho Executivo, do secretariado e dos
Estados Membros da União;

hJ Propor aos Estados Membros
planos de ínterêese. geral a realizar
nos respectivos territórios:

i) Aprovar os Acordos que 6 Uniâo
venha a concluir nos têrmos do dis
posto no artigo rtr ,

artigo xn
O Congresso poderá convidar, a ti

tulo de observadores. tanto para as
sessões ordínérfas como para. as ex
traordinárias, Estados não Membros e
Organizações ou Instituições Interna
cionais capazes de contribuir para a
realização do programa da Unlâo ,

DO CONSELHO EXECUTIVO

Artigo XIII
O conselho Executivo compor-se-á

de dez Estados Membros. eleitos por
quetro anos.

2 Cinco dêsses Estados serão subs
títutdos de dois em dois anos;

3) O congresso elegerá os países
que farão parte do conselho Executd
VO, na proporção de quatro países eu·
ropeus para seis americanos, tendo
em conta. tanto quanto possível, um
critério de distribuição geográfica
equítatíva,

4) Os países Membros são reeje
gíveís .

5) Compete aos países eleitos de
signar os seus repr-esentantes no Con
selho.

6) O Presidente seráe~eito pelo
próprio Conselho. por um período de
dois anos, por forma rotativa, e terá
voto qualificado em caso de empate.

7) O Seer-etàrto Geral as. tjmâc
Latina exercerá as tuncões de Secre~
tár-ío Geral do Conselho gxecuüvo.

Artigo XIV

O Conselho Executivo reunir-se-a,
pelo menos, uma vez Por ano, em ses
são ordínarta ,no lugar por êle üxe
do, tendo em conta as recomendações
do Congresso.

Artigo XV

Compete ao Conselho Executivo:
a) Elaborar o seu roegtmento In

terno, que ficará sujeito à aprovação
de Congresso;

b) Buometer à aprovação do con
'acesso a estrutura e as normas de
funcionamento do Secretariado da
União;

C) promover, par tntermedío do Se
cretartauo, a execução das resoluções
de A Congresso, e das. suas próprtas. de
acordo COIll a ortentação que estaoe
Iecer para o efeito;

d) Manter-se em contado fre
quente, pela via apropriada. com os
Estados Membros e as comissões Na
cíoaaís a fim de prestar-lhes tõda ao
asststéncía necessária à realização
dos seus encargos no quadro do pro
grama da União;

e) Preparar, com seis meses de an
tecedência, a ordem do dia, o plano
de trabalho eo projeto de orçamen..
to destinados ao congresso;

1) Submeter à aprovação do Con
gresso os projetos de acordos prevís
tos no artigo IH;

g) Submeter à aprovação do con
gresso - ou, se houver urgência, à
aprovação dos Estados Mem'tros 
a aceitação dos donativos, legados ou
srbvenções destinados à execução do
seu programa, provenientes de Go
vemos, entidades públicas ou priva
das, ou de particulares;

h) Conceder bolsas de estudo a ar
natas, cientistas. professôres, estu
dantes, técnicos e trabalhadores dos
diferentes países latinos;

i) Em caso de urgência, convocar o
Congresso em sessão extraordinária.
Esta convocação poderá ser feita a
pedido da maioria dos Estados Mem
bros, ou em virtude de resolucâo de
dois terços dos Membros do mesmo
Conselho Executivo.

DO SEORETARIADO

Artigo XVI

O secretariado compreenderá todos
os serviços administrativos e técnicos
da União Latina.
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2) Será dirigido por um Secretário
Geral nomeado "pelo Congresso por
um período üe quatro anos.

3) O Secretário Geral poderá ser
reconduzido.

Artigo XVII

Compete ao Secretá.rio Geral:
a) Assegurar a execução de tôdas

as resoluções do Congresso e do con..
-selhc Executivo;

b> Nomear o, pessoal de Secretar-ta
do e de todos os órgãos dêíe depen
dentes, de acôrdo com as normas tra
çadas pelo conselho Executivo;

C) SUbmeter, anualmente, ao Con
selho Executivo um relatório admi
nistrativo, bem como o balanço n,
nanceíro da União;

dl Organizar e dirigir um serviço
de publicações e informações sôbre as
atividades gerais da União Latina;

e) Manter a mais intima coo-ae
nação entre todos os .órgãos e servi
ços da União e assegurar a ligação
com os Estados Membros e comíssões
Nacionais;

j) Organizar OS serviços técnicos
necessários ao intercâmbio cultural
entre os países latinos;

g) Oeutralízar os serviços de in
tercâmbio geral, administrando os
fundos para êsse efeito destinado pelo
Congresso;

h) Convocar as reuniões das Co
miSSÕeS propostas pelo Congresso, e
participar dos seus trabalhos.

DA SEDE

Artigo XVIII
A sede permanente da União La

tina será na capital de um dos E~ta~
dos la-íno-amencanos.

OBRIGAÇCES DOS ESTADOS
MEMBROS

Artigo XIX

Os Estados Membros comprome
tem-se a pagar à Uníâo as contribui:'
eões financeiras determinadas pelo
Congresso.

2) As referidas contribuições serão
fixadas de harmonia com uma ta
bela aprovada pelo congresso em ses
são ordinária e susceptível de revisão
de dois em dois anos.

Artigo XX
Cada Estado Membro constituirá

uma comissão Nacional destinada a

cooperar na execução do programa
da trníão. As Ocrntssôes Nacionais
devem permanecer em contacto cons
tante com o Secretariado da União.
pela via apropriada.

Artigo XXI

Cada Estadc Membro deverá dlrí
gi,' à União. sob a forma e com a pe
rtodícidade determinadas pelo ccn
gresso, um relatório sôbre as suas ati
vidades e realizações no quadro do
programa da União, do qual deverá
constar a execução dada às resolu
ÇÕe.<3 e recomendações aprovadas pelo
Congresso. Transmitirá, igualmente,
o relatório da sua comissão Nacional,
quando fôr caso disso.

DAS EMENDAS

Artigo XXII
Todo o projeto de emenda às dís

posições da presente convenção, pro ..
posto por um Estado Membro. deverá
sei submetido ao conselho Executivo
com antecedência de, pelo menos, um
ano em relação à sessão ordinária.
seguinte do Congresso. O Conselho
levará imediatamente o projeto de
emenda ao conhecimento dos demais
Estados Membros e inclui-lo-á na
ordem do dia do Congresso.

Artigo XXIII

As emendas às disposições da pre
sente Convenção entrarão em vigor
depois de ratificadas pela maíoria dos
Estados Membros.

2) As 'emendas que afetem os obj-e
tivos, órgãos, sistemas de votação e
obrigações dos Estados Membros, só
entrarão em vigor depois de ratifi
cadas pela totalidade dos Estados
Membros.

RNJIFICAÇÃO,. ADESÃO E EN'IKADA
EM VIGOR

Artigo _XXIV

A presente convenção entrará .:!Ii1
vigor, em relaçao aos Estados que a
Iavererr cetm-aco, logo que tenha
RIu.\.- racincada pela maiorta dos &3
t""r:os partacípactes no U u.mgresac
Jr-ternacional oa União Latina de
li1!'o':l.

<:l) Os tnst, umeutos de rauncaçãc
O,] adesão serâc depositados 111lIto do
0t.-L.SE..lh\J Exet..utlvo PIOVL5ÓflO, previa
to nas iispo.;l.ções transrtorraa. O
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Conselho notlü-.ará todos O~ Estados
me.ntot da rat.tncaçâo bem corno da.
oata em que, ctt acôr ao com o pará-

I &18]0 orecerlente.. a referida convcn
çâc entrará en vígur.

A'"T;igO XXV

Depois da enn ada em vigor da pre
sente Oonvençao, as ruuncações 'JU
aucsêes tornar se-ào imed.atemente
efcüvas Os eferrdos tnsu-cncutos
cap.omátlcos serão depcsrtacos junto
rlr; Oonaelho Executivo que cc fato
informará todos os Estados eígna
canos.

.àrtagu XXVI

A p-eseute convenção. cujos têxtcs
po..'tuguês espanhor. francês e tsaua,
no taxem tguerrnente re, será ccoost
teca após a reunião do II ecos-osso
.nnernacíonaj ' ia Umàc Latcua nos
31quívos do I.'vLalstér1c dos' ~t:gÔC~,)5
E~t,ranselros de ESpanha, em Madrid

2, oa mstrumentos oe ratrncaçâo e
ac-sâc serão envíacos, pelo Conselho
E:' eour.ívo ou Gelo Conselho Executí
V(' pi'ovísórto, ao mesmo Miníatáno
para conservação.

DENÚNCIA

Artigo xxvn

Qualquer Estado Membro pode ue
nunctai 13 oresente Convençao me

iante comunicacào ao consc.uc axe
cuüvo. que dela dar:- connecímento
aos demais Estados Membros.

<:l) A denúncia só prooua» a 0" 66ll.S
€1 cítos seís -neses depois da ccunca
cao ao Conselho rena nos termos
oeste artigo.

nrseosrcoss rRANSITÓRrAS
Pnmeíra

O Segundo Congresso Internacional:
Cá União Latina elegerá um Oonse
tr-,(, Executivo crovísono que s- ter.
nara iPS0 tocu. o Conselho Bxecutrvo
da Unlâc logo que a presente Con
venção entrar em vigor.

Segunda
Os mandatos ele metade dos Mem

ores do Conselho Provisórío cxpírurâc
1 a ortmcn a sessão ordinária to 00n
f,"l esso que se -ealízar depois dil. en
ti e.da em vig' .r da presen,e cou
ver.cão. Os membros que se d~'i'erão

r~l.irar c;erãr designac.os, se (ôr ne~

ce.'iSario por 5nrteio respeltar.co-se
s proporção de dois paises europeus
~ tle trs pal05es americanos.

r'erceíra

Os mandatos da outra metade dos
me-rubros do Oonseího expírarào ua
se-cttm.a sessão ordínárta do (.. ..mgres
050 - que se realizar depois da entrada
em viso: da presente Convençàe.

Quarta
Até à reaüzaçâo co próximo con

lE,r...sso o Secretariado ficara él cal g(l
de um Secretário Geral ê de três Se
~Jt.~árros AdJUl.tOS desígnauce peio
11 ":::01 gressc "nt.ernacional da Uníào
Ls.tína, O} quais exercerão as suas
iucçõee sob a díreçâo do Conselho
jüxecutívc Provisorto. na forma. pre
viste na presente Convenção.

Quinta
:J próximo Congresso da União La

tu.a des-enara a cap.tat tatn,o -ame
r icana que será a sede permanente da
Uuião.

sexta
Serão convidados a assinar e -att

ncar a p. esem.e Convenção todos ~~

P'ste.dos dr 11n6..13 e cultura uc- origem
lazma que tJve_' em tomado iJal't..: em
um dos dÓIS onmeuos Congressos da
uroào Latina.

zm e ao que, os Plenrpotencíários
ar·"'IXO designa.tos assinaram os têxtos
português espar-hol, .r ancês e Itada
no ·la or ssente Convenção,

P'eítc em .Vl<,Ql·lc.., a<JS quinze dias'
do mês ce maf de mil novecentos t>
cin...uenta e quatro.

Pela Argentma
Por iI:l Sa.vaccr
Peta B· -üvta
.2'e10 Equauct
Pelo Brasil
Pela Espanha
c-elo Onne
Petas c'tlí pmaa
Pela Oorôrntue
Pela França
Pela Costa RICa
Pelo Haiti

..."'01' ouoa
Peías Honduras
s-eta Itálía
Por Portuaar
Pela Nicarágua
»ejs Rep nomintcana
PelO Panamá
Pelo Uruguai
(>elo Parag ...al
í;'ela Venezuela
i?elo Peru.



ATOS DO PODZf: LEGXSLATIVO 13

Faca saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.. 66,
ttem V: da Oonatituícão Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N. ° 16, de 1956

Concede anistia aos jornalistas condenados como incursos no
Decreto-lei n.o 431, de 18 de maio de 1938, por crime praticado no
exercício de sua atividade praiissional e julgarlo por Tribunal
diverso do regulado pela Lei de Imwensa.

Artdeo 1.0 _ E' concedida anistia aos jornalistas condenados como
incursos'" no Decreto-lei n.v 431, de 18 de maio de 1938, POr crime prati
cado no exercício de sua atividade profissional e julgados par Tribunal
diverso do regulado pela Lei de Imprensa.

Art. 2. o - .ssic Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de Abril de 1956

ApOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos 10 art. 77,
~ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N.o 17, de ·1956

Aprova o térmc de, contrato celebrado entre o Departamento
dos Correios e Telégrafos e a firma Construtora Ecra Lida.

Art. 1." E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 19 de novembro
de 1953, entre o Departamento dos corretos e Telégrafos e a firma Cons
trutora Eera Limitada, para construção de um prédio destinado à Agência
Postal Telegráfica de .Iaguaribara, no Estado do Ceará.

Art. 2." Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 26 de abril de 1956.

JOÃO GOULART

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o COLgreSSo Nacional aprovou, .nos têrmos do arblg
66, item' VII, da Constttuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N . o 18, de 1956

Concede licença ao Vice-Presidente da República para ausentar-se do Pais.

Art. 1. Q
- E' concedida autorização 'ao Vice-Presidente da República,

Senhor João Belchior Marques Goulart, para ausentar-se do território
nacional em visita aos Estados Unidos da América do Norte, podendo
estendê-Ia a outros países.

Art. 2.° - 1tste decreto elgislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 26 de abril de 1956

ApOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Fedéral,
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacionai aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 19, de 1956

Aprova' o contrato celebrado entre o Departamento ãos Correios
e Telêgrafos e a firma construções Rizzo Limitxuio,

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado' a 23 de novembro de 1953,
entre o Departamento dos Correios e 'I'etégrafcs e a firma Construções
Rizzo Limitada, para a construção de um prédio destinado à Agencia Pos~

tal-Telegráfica. de Ortcíúma, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 30 de abril de 1956.

SENADOR ApOLÔNIO S1.LLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicíc da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacio
naJ aprovou, nos têrmos do art. 66,
inciso I, da Oonstrtuíçâc Federal. e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N. 20. DE
1956.

Aprova o' acôrdo para desempe
nho de um programa de coopera
ção aarícota, firmado no R10 de
Janeiro, entre os Gcnérncs do
Brasil e dos Estados Utuaoe da
América.

Art. 1.0 E' aprovado o acôrdo pa
ra desempenho de um programa de
cooperação agrícola, firmado no Rio
de Janeiro, a 26 de junho de 1953,
entre os Govêrnos do Brasil e dos
Estados Unidos da América.

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 8 dê maio de
1956: - Apolônio Saltes, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercícío
àa Presidência.

ACORDO ENTRE O GOV';'RNO DOS
JiJSTADOS UNIDOS no BRASIL E
O GOVI!;RNO DOS ESTADOS UNI
DOS DA AMERICA. PARA A EXE
CUÇãO DE UM PROGRAMA DE

COOPERAÇãO AGRíCOLA

o Oovêmo dos Estados Unidos d'a
América e o Govêrno dos Estados
Unidos do Brasil.

Acordam no seguinte:
ARTIGO I

órgãos Incumbidos da Execução do
Acôrdo

F' ~ conformidade com o Acôrdo
Geral de Cooperação Técnica, efetua
do por troca de notas no Rio de Ja
neiro, a. 19 de dezembro de 195,0, te
rá inicio, nos E1stados Unidos do Bra
sil, um programa destinado a d-esen
volver a agrícuttura e os recursos na
turais. As obrigaçôea, assumidas no
presente Acôrdo pelo Governo doa
Estados Unidos do Brasil, serão cum
pridas por intermédio do seu Minis
tério da Agri';1.'.ltura (daqui por diante
denominado "Ministério"). As obri
gações aquí assumidas pelo Govêrno
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dos. Estados Unidos .da ámértca s-erão
cumpridas poi mtermédI? da f\d:r.ni
mstração de oooperaçao Tecmca
(daqui por diante denommada a ..A
minist.ração"), órgão do Govêrno dos
Estados Unidos da Améri~a. A A~
ministração poderá cumprir as Ob!I
gações decorrentes oc presente Acor
do. através do Instituto de Assuntos
jnteramericanos, órgão regional da
Administração para a América .. Latí
na e poderá obter o concurso d-e ou
t,rds órgãos do Govêrno dos Estados
Unidos da América, bem como o de
outras Instituições públicas e priv~
das, para o cumprimento dessas obn
gaçôes. O Ministério. em nome do
GOvêrno dos Estados Unid-os do Bra
sil, e a Administração em nome do
Govêrno dos Estados Unidos da Amé
rica, participarão conjuntaments em
tôdas as fases, de planejamento e de
admintstracâo do programa de C~R

peraçâo . Egte Acôrdo e tôdas as at~

vldades empreendidas em decorrência
o( mesmo serão resfdos pelo dlspos
to no Acôrdo Geral de. Cooperação
Técnica, acima referfdo ,

A:RTIGO IiI

Objetivos

Os objetivos dêate programa _de
cooperação agrtcola e de recursos na
turaís são os aeguíntesr

1. FacUitar o desenvolvimento da
egríeultura e dos recursos naturais
dos Estados Unidos do Brasll, medi
ante açâo conjunta dos dois gcvêr
nos;

2. Esflmular e aumentar o inter
câmbio entre' os dois países, em ma
téria de conhecimentos, eficiência
profissional e processos técnicos no
domínio da' agricultura e dos recursos
naturais.

3. Promover e fortalecer o enten
dimento e a boa vontade entre os
povos dos Estados Unidos do Brasil
e dos Estados Unidos da América,
bem como, o desenvolvimento das
normas de vida democrática.

ARTIGO ITr

Campos de Atividade

Este programa de cooperação agrt
cola e de recursos naturais poderá
incluir pertódícamente, e na medida
em que as partes assim concorda-

rem OS seguintes tipos de ativida
00;:

,1. Estudos das necessidades dos
Estados Unidos do Brasil no setor da.
agrrcultura e dos recursos na rurais e
dos meios existentes para satisfazê
las;

2. Formulação e constante adapta
çâo de um programa tendente a au
xiliar a satisfação dessas necesaida
des:

3. Inicio e administração de qual
quer tipo d-e projeto. no' campo da
agricultura, dos recursos naturais e da
pesca, qUe as partes possam acordar;

4. Atividades correlatas de treina
mento, tanto no Brasil como no ex
terior.

ARTIGO rv
CorpO Técnico

A Administração concorda em for
necer um grupo de téCnICOS e espe
cialistas para colaborar na reanza
ção do programa de cooperação agrf
cola e de recursos naturais. Os téc
nicos e especianstas oosros à dISPOSI
cão do programa pela Admínístraçâo,
nos têrmos dêste ácôrdo. juntamente
com os qUe o forem em vírtuôs de
outros acôrdos sObre programas cons
tltulrão o Corpo Técmco Americano.
O Corpo Técnico Americano eera
chefiado por um co-Diretor êmertoa
no par- iSSO designado. O co-Dire
tor e demais membros do Corpo 'I'ec
nico Americano serão nomeados pe
lo Govêrno dos Estados Irmctos da
América, sujeitas essas nomeações. à
aprovação do Gcvêrnc dos' Estados
Unidos do Brasil.

ARTIGO V

Escritório Técntco de Agrtcuttura

Será estabelecida e funcionara co
mo órgão admíntstrúor do programa
de cooperação agrícola, em confor
midade com as dtspostcôes dêste
Acõrdo, uma entidade especial deno
minada Escr1tório TéCnICO de Af!rl~

cultura (daqui por diante rtenonuna
da "Escritório"), sob a direç§() da
dois co-Diretores rüaqut por díanta
denominado "co-Diretor' Amertcano'
e "co-Diretor Brasileiro"). O. co-Di
retor Americano será nomeado oefa
Adrntntstracâo E' o CO-DITPtor grust
leiro será' nomeado pelo Ministro da
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Agricultura dos Estados Unidos ia
Brasil (daqui p·or diante denominado
"Ministro") _ O co-Diretor de cada
Govêrno deverá ser aceitável pelo
Govêrno do outro.

ARTIGO VI

Contribuições dos dois Govêrnos

Ambas as partes deverão contrtbuir
e pôr à disposição do programa, na
medida abaixo prescrita, tundos par~

serem utilizados na execucào dêsse
programa, durante, o período a que
se refere êste Acôrdo, em conformi
dade com as seguintes disposições:

1. O Govêrno dos Estados Unidos
da América, para o período compre
endido entre a data de entrada em
vigor dêste Acôrdo e 31 de dezembro
de 1953, fornecerá os fundos neces
sários para o pagamento dos ssãártos
e outras despesas dos membros do
Corpo Técnico Americano, bem como
das demais despesas de natureza ad
ministrativa em que pOSSa incorrei'
por fôrça dêste programa de' coope
ração. Eísses fundos serão adminis
trados pela Administração e nào se
rão depositados a crédito do Escri
tório.

2. Além disso, para o período
compreendido entre a data da entrada
em vigor dêst e Acõrdo e 31 de dezem
bro de 1953, o Govêrno dos Estados
Unidos da América contribuirá para
o Bscrítórío com a importância de
US$ 175.000 (cento e setenta e cinco
mil dólares). As partes acordam em
que esta soma seja retida nos Está
dos Unidos da América para atender
a ~agamentos a serem efetuados em
dólares norte-americanos fora dos

. Estados Unidos do Brasil. As quan
tias correspondentes a tais pagamen
tos, quando efetuados de acôrdo pe
los CO-Diretores, serão consideradas
como depositadas nos têrmos dêete
Acôrdo. Os co-Diretores poderão con
cordar em que qualquer parte da re~

ferida importância seja depositada
em dinheiro, a crédito do Escritório,
em prestações entre êles acordadas.

3. O Gcvêrno dos Estados Unidos
do Brasil, para o período compreen
dido entre a data de entrada em vi
gordo presente Acôrdo. e 31 de de
zembro de 1953, depositará a crédito
dr) Escritório a soma de Cr$ .
14.000.C-oO,OO (quatorze milhões ele
cruzeiros). em moeda dos Estados

Unhos do Brasil. Os depósitos asstm
rcenaacos serã-o feitos em prestações
e em datas acordadas entre os co-Dl··
retorea.

4. As partes contratantes podem
concordar mais tarde, por esr-rtto,
quanto ao montante dos «tudos que,
anvaímente, cada uma contrrbuírá e
tomará díspcnivel para ser usada na
execução do programa durante o pe
ríodo de 1 de janeiro de 1954 a 31 de
dezembro de 1960.

o. Nenhum fundo será retirado do
numerário do E-3ClTLÓrio pch'rt qual
ouer fim, a não 0$<31' mediante emissão
de cheques OU outro dccumcotn de
l'f2til'Qda adequado assinado pcc am
bos 03 ('f'-Direto~·~.., oo EsCJ.'\ '•.)10 O~

co-Diretores farão constar do contra
to de depósito, a ser efetuado com
qualquer Banco, urna e!áUBu13 pela
qual o banco se cnrigue a reemocl
sar o E~c -ttórío de quaisquer somas
que venha a pagar por rôvcu co qual
quer documento que cão >í';j8. cheque,
ou outro documento de ret .vaüa, as
sinado peles dois co-Diretores.

ARTIGO VII

O utres .Contribuições

1. Os projetos a serem on.preencn-"
dos, nos têrmos dêste Acôrdo podem
abranger coce... eracão com orgaos g-o
vernamentais, federais, escacuaís e
municipais dos Estados Unidos do
Brasn, bem como com ovgauízaçôes
de caráter público ou prívadc e com
organízaçôes internacionais de que os
Estados Unidos da Amértca e os Es
tados Unidos do Brasil sejam mem
oras. Mediante acôrdo en'7,l'e os co
Diretores, podem ser ace tas e depo
a'tadas a credito do mscntóno para
serem aplicadas na execução do pro
gl arna ue cooperação agrtcota e de
~f'CUl'S03 naturais, além dos fundos,
propriedades, serviços e Instajuçôes
cuja ccntríbujçâo é exigida pelo P..1·~

tigo VI, outras contríbuíçóe- de run
dos, proprtedades, serviços ou insta
Jacôes feitas por qualquer das duas
partes, ou por ambas ou pOI oual
quer das enrdades acima menciona
das

2. O Govêrno dos Estan,)s trnicos
do Brasil, além das contrtbníções em
numerário previstas no parágrafo 3
do Artigo VI do cresente Acôrdo po
cerá, à sua própria custa. e em vtr
tude de entendimentos en~:re os 00
Diretores, adotar as seguintes provi
déncias :
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a) Indicar o pessoal neceseàrro,
Inclusiva especialistas, para cciauorar
com o Corpo 'I'ecu.co Americano,
constltUlllCiO o Corpo de -recmcoe
13raslleil'os,

b) providencíaa quanto ao rocaí de
trabalho, equI!-HiUl~IiLOS e moveis ce
cscrncno, outros eql.1pameDWS, ma
zena.s. mctusive os -íe consumo, Ia
eihoades e serviços que possa otere
cer para a execução do relendo pro
grama.

c' Tornar dísp- J~l~V"3l, para exe-
ouçâc do programa je coopesaçào
agrícola e recursos caturais, a asS1B
teocie geral oos seus dema.s (,~,;,',<l.()s.

ARTIGO VIU

Execução dos Prcnetos

1. O programa de eco-re-ação agri
cola é de reCUl'BOS naturais previstos
no presente e.côroo consistirá numa
.senc ue projetos que pocerao ser
executados por orgaos reaerurs, regao
naís, estaduais, mnmcípais ou tnter
governamentais do Brasu caca f.Jro
jeto sera ocjeco (:-r: um contrato por
escnto, que ôeümra J trabatno a ser
executado, deteruunara o montante
dos tundas atrtbut roa a sua execução
e conterá todos os demais pormeno
res ·-iue as partes desejarem mcnnr ,
Os acordos "8úHIVuS, a prrojecos a :)e
rem executados CJm L' GOVél'110 toe
dera.; serão ass'I.!HI.CeS petos co-Dare
teres e pelo C ' lL da R;epal'Uça-:1 m
dícada, após terem sido aprovados
pelo Mmistro. Os acordos sôbre pro-.
jetos a serem execur.acros com orgac
governamental não rece-ar serão
aprovados e assinados pelos co-Direto
res e pelo representante qualificado
oêssc órgão gcvernamentaí .

2. -Oonclurde a execução de qual
quer projeto ser? lavrado um memc
randum qe conclusão, assinado pelos
co-Diretores e, onde fôr cabível, pe
los funcionários qualificados de ou
tros órgãos. governamentais, no qual
serão relatados os trabalhos e.cecuta
dos, os objetivos visados, as despesas
efetuadas, as dínculdades encontradas
c solucionadas e os dados fundamen
tais correla tos.

3. Os especialistas, técnicos e de
mais pessoal do setor agrícola e de
recursos naturais, a serem enviados
aos EEtados Unidos da América OU
a outros paÍSes,. para fins de treina,
menta e às custas do Escritório, em

virtude dêste programa, bem como as
atividades de treinamento em que
deverão participar, serão indicadas e
estabelecidas pelos co-Diretores, de
comum acôrdo .

4. As cnrecrízes gerais e as nor
mas. aumrmau auvas que ueverao l'e
ger o programa ce cvoperaçao agrr
com e ae recUl'SOS na~ul'<.u,.s, a exe
cuçao aos projetos e as anvicaaes uo
jsscncono, tais como a apucaçao Clt::
tunucs e prestação de COLHaki. assun
çao ce canguçoes ao asemono, com
pra, emprego, mvencario, controie e
apncaçac oe proprieoaoe, aam1SSRQ e
cuspensa ce iunc.onanos e ceniais
pessoa, do ísscrnono, termos e COlJ.Ql
çoes Ue seu emprego, e, ..unoa; tonas
as demais quesioes aummistratavaa,
serao propostas peLOS oo-Luretores c
aprovadas pel-o Mímstro e pelo Díre
Lvl-- TeCl1WO.

5. Todos os contratos e outros
instrumentos e documentos reiauvos
a execuçao de projetos empreenuicoe
nos termos destoe ACOl'C..O, secao 00,·
Ienranos em nome Co l!,;SCl'lW1'lQ e as
smaoos peios CiaIS cc-Li.retores , Os
livros e registros do Escrltono reta
tIVOS ao programa Oe cocperaçáo es
tas-ao semp. e SUJe!Los a exame por
parte de representantes autorrzados,
do Governe dos Estados Unidos do.
Brasil e co Governo Cios Estados U111-:
dos da América. Os CO-DlXe~Ol'eS oo
Bscrítórío apresentarão reíatórtc
anual de suas attvmaces aos 0:01$
Governos, bem como outros -reiato
rios a intervalos que sejam consrde
rados oportunos.

6. Qualquer poder courenoo, nos
têrmos deste .ecordo, aos co-Direto
res, pode ser delegado por qualquer
um cerea a qualquer dos seua res
pectivos assistentes, com a condição
de que tal celegaçào de poder seja
aceitável pelo outro co-Diretor . easa
delegação de poder não afetará o di
reito qUe assiste aos co-Diretores de
submeter qualquer assunto. direta
mente ao outro, para exame- e decí-.
são.

ARTIGO IX

outros Dispositivos Fiscais

1. Toôos. os fundos depositados aJ6
crédito do Escritório, em virtude' do
presente ACÔl'do, continuarão sempre
disponívêis para a execução do pro-
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grama ce cooperação e recursos na
turais durante a, vigência do presen
te Acôrdc, independentemente dos
períodos anuais ou anos fiscais de
qualquer das duas Partes contratan
teso

2, Todos os materiais, equipamen
tos e suprimentos adquiridos para a
execução do programa de cooperação
torna-se propriedade do Escritório e
serão aplicados, exclusivamente, na
execução do presente Acôrdo . Quais
quer materiais, equipamentos e .su
primentos qua restarem ao tár.níno
da Vigência dêste programa de coo
peração ficarão à dísposíçân do Go
vêrno dos Estados Unidos do Brasil.

3. .Oa juros recebidos sôbre os de
pósitos bancários do Escritório e
quaisquer outros acréscimos do seu
ativo, qualquer qUe sejam a SUa na
tureza ou proveniência serão aplica
d?s na execução do jrograma .íe coo
peração e não serão creditados como
contribuição devida por qualquer dos
dois Govêrncs, nem serão recolhidos
aos respectivos Tesouros.

4. Quaisquer fundos do Escritório
que não forem despendidos e que não
estejam vinculados a qualquer oon
gação, ao terminar o programa de
cooperação agrícola e de recursos na
turais, a menos que as Partes Con
tratantes acordem por escrito e em
sentido contrário, na ocasião, deve
rão ser devolvidos, na proporção das
respectivas contribuições feitas pelo
Govêrno dos Estados Unidos da Amé
rica e pelo Govêrno dos Estados Uni
dos do Brasil, nos têrmos dêsts Acôr
do; com as emendas e prorrogações
qUe êste venha: períódlcamente a re
ceber.

ARTIGO X

Dírettcs e, Isenções

.. 1.0 Govêrno dos Estados Unidos
do Brasil concorda' em conceder ao
~critórió e a todo o pessoal ,Jor êje
empregado, todos os ddrtdtos e prtvt
Iégíos .contertõos pelas suas leis,a
seus órgãos e respectivo, pessoal.

2... Os equipament-os e materiais
inclusive os de consumo, tom ...cldos
ao Escritório pelo Govêrno dos Esta
dos Unidos da América, quer direta
mente, qi1.el'mediante contrato. com
uma organizacâr, públ1ca ou privada,

entrarão no Brasil isentos de quais
quer direitos alfandegários e de im
portação.

3. Os direitos e prtvílégtca a que
se refere o parágrafo 1 ;.§ste Artigo,
também serão conceuícos à Adminis
tração e ao pessoal do Govêrno dos
Estados .trníeos da Amêríca r que
se refere as atividades relacionadas
com o programa de cooperação agrt
cola e de recursos naturais e aos
bens materiais para tal fim utílíza
dos,

4. Todo o pessoal do Govêrno dos
Estados Unidos da. .Amenca, empre
gado csretamenre, OU mediante con
trato com organizações públicas ou
privadas, que se encontre nos Esta
dos Unidos do Brasil, para executar
trabalhos' decorrentes do' programa de
cooperação agrícola, e cuja entrada
neste último país tiver sido aprova
da pelo respectivo Govêrno nos têr
mos do Artigo IV do presente Acôrdo,
gozará: relativamente a rendimentos
sôbre .os quais deva pagar impô de
renda e taxas de previdência social
ao Govêrno dos Eístados Unidos da
América, de isenção àe ímpôsto .de
renda e de taxas de previdência so
cial estebelecídas nas leis t-asílet
ras: de 'isenção de taxas sôbre bens
materfaia destinados.9. USo· próprio,
de isenção de pagamento de quaisquer
impostos e dírettoaialfandegáríos caô
bra mercadorias de uso pessoal ou
doméstico, trazidos ao país para llSo
próprio e de suas famílias. O imbai
xador dos Estados trntõos da América.
junto ao Govêrno dos Estados Unidos
do Brasil fornecerá ao Ml1i.1Stro de
Estada das 'Relações Exteriores dês
te, a intervalos oportunos, a relação
do pessoal a QUe-deverão Ser .apfíca
das as díspcslçêes do presente, pr:-
rágrafo.

ARTIGO XI

1rnunidOOe,'SOb.erana

1. As Partes Contratantes recc
nhecem que a Admíntstsaçào, corno
órgão do Gcvêrnn dos Estados trnt
dos da América, .tem direito a' par
ticipar integralmente dos privilégios
e ímunldades. !UCIU~lve. iinunidarl'(' de
processo pelos tribunais dos Estados
Unidos do Brasil, a que têm direito
o Govêrno dos Estados Unidos da
América.
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2_ Fica. entendido que, se as quan
tias ou fundos, dtstrfbuídos pelo Qo,.
vemo dos Estados Uniões da Améri
ca para a Implementncâo do Dr"'~Pl1

te- programa de assistência, vierem
a ser objeto de qualquer processo ju
dicial no BrB.-si1. cue ímneca ou dm
culta sua livre e hnediata dispostcào
para os fins II que orrgmárramente
se destinavam, o Govêrno brastleírc
tratará, ' prontamente, de assegur'ar,
para execução ào presente programa
ou consecução daqueles ríns, uma
eonta-lbuicão equivalente aos referidos
fundos ou quantias; a Administração
brasileira utilizará, para tanto, ee
posslvel.. as verbas que tenha à sua
disposição, OU solicitará, Se nesessá
rio, créditos ao Congresso Nacional.

ARTIGO XII

Açéio Legis!'Jtiva e Exeeutzva

o Govêrno dos Estaoos Unidos do
Brasil eTIyid'ará esforços para obter
a necessária legislação c tomará as
medidas da caráter executivo par n
execução dos têrmos c'têste .acõrõo.

ARTIGO XIII

Efeitos Sôbre Certos Acôrdos
Anteriores

1. As disposições dêste ácôrâo
aplícar-se-ão, a partir da data de sua
entrada em vigor, a tôdaa as ativí
dades rempreendidaa em virtude de
dispositivos dos seguintes acôrcos:

a) Memorando datado de 28 de
outubro de 1940, do Ministério da
Agricultura dos Estados Unidos de
Brasil, e outro, datado doe 30 d"ou
tubro, do Departamento de Agl'icul~

tura dQ.'5 Esta.d'os Unidos da Atr,p.l'ica
sôbre a realização de pesquisas para
~, desenvolvimento da cultura da bor
racha nos Estados Unidos do Bra-
sil. -

'-b) .àcôrdo por troca de notas, as
sinado em 27 de junho de ~951. no
Rio de Janeiro, relativo a um progra
ma de 'treinamento em ..netodos agrí
colas, na Fazenda Ipanema e em ou
'tras localidades dos El:;ta·i(l.'S·, Unidos
do Brasil.

c) Acôrdo por -troCa de notas, as
sinado em 29 de junho de· 1951, no

'Rio de Janeiro, relativo ao desenvol
vimento de treinamento em tomento
agrícola e em economia domp!';tfca,
em vícosa, e em outras localidades
dos Estados trrneos do Brasil

2,. Em conformidade com o dbs
posto no presente Acôrdc, serão ela~

Lcrados e postos em vigor pelos 00
Diretores, o mais rápidamente posai
vel Acordos sóbre Projetos relativos
a atividades iniciadas sob quaisquer
dos acordos discriminao-os uo pará
grafo 1 d'êste Artigo, e cuja execução
não deve sofrer solução de continui
dade. Qualquer Acôrdo discriminado
no parágrafo 1 dêate Artigo, oujas
atividades forem daqui por diante
empreendidas nos têrmos de um
Acõrdo sôbre projetos, será conside
rado extinto pelo presente Acôrdo,
a partir da data em qUe entrar em
vigor o Acôrdo sôbre o Projeto. que
o substituir. cad'a um d03 Acôrdcs
sôbre Projetos fará rercrencra ao
Acôrdo anterior ao qual irá substl
tuír .

ARTIGO' XiV

Entrada Em Vigor e Vigência

o presente Acõrdo poderá ser de
nominado "Acôrdo para o Programa
de Agricultura e Recursos Natu
rais" . As Partes contratantes oro
moverão, a partir da àata de SUa as
sinatura, e dentro dos limites das
respectivas atribuições administra ti··
vas, a .aplicaçâo do presenus êcôrúo,
o qual entrará definitivamente em
vigor, uma vez satisfeitas as fdll'a·
Iídades constitucionais das retendas.
Partes Contratantes . Este ACÔl'f!O se
r-á válido até 31 de dezembro de 19f:O,
ou três meses depois de qualquer dos
dois Govêrnos houver' dado el' outro,
por escrito, sua intenção de denun
oíá-Io, prevalecendo, das duas rípó
teses; a. que ocorrer prttneiro. Plea
entendido, 'todavia que para o perto
do de' 1.0 de janeiro de 1954 :1té 31
de dezembro d'e 1960, as obrigações
assumida-s pelas Partes Contratantes.
nos têrmos dêste Acõrdo, ríeam su
jeitas às disponibilidades de verbas,
de ambas as partes, para os fins do
programa, e. ao Acôrdo a ser celeora-
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do nos têrmos do ArtigO VI - Pa~
rágrafo IV, drêste Àcôruo

Em fé de que, os Píempotencíártos
infra-assinados firmaram o presente
Acôrdo, em dois exemplares. nas 11n
guas portuguesa e mgresa, e .nea
apuseram seus respectivos sêtos.

Feito DO Rio de Janeiro, aos 26 de
junno de 1953.

Pelo Govêrno dos IDE. OU. do Bra-
sil:

Mário de Pimentel Bratuião.
João Cleophas de Oliveira.
Pelo Govêrno dos 'EE.UU. da Amé

fica:
Walter N. Walrnsey ir,
Nlerwin L. Boh.~m.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N.· 21. de 1956

Mantém a decisão do Tribunal de Contas, denegatória de
reatetro ao contrato celebrado entre a Delegacia do Serviço do
Patrimônio da Uniâo do Ministerio da Fazenda e o Engenheiro
Civil Erastótenes Fraga' Lima.

Art. 1." E' mantida a decisão porque o Tribunal de Contas em
sessão realizada a 23 de d-ezembro de 1954, denegou registro' ao contrato
celebrado fi. 5 de outubro do mesmo ano, entre a Delegacia do Serviço do
Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, no Estado de Alagoas, e o
Engenheiro Civil Erastótene.s Fraga Lima, para execução dos serviços de le
vantamento topográfico e elaboração da planta cadastral de trecho marginal
da Lagoa do Norte, do Canal da Levada -até a Estação de Bebedouro;
de trecho de Pajussara até .Jacarécia e de trecho em Penedo, partindo
da Ponte do Cabra pela margem' esquerda do rio São Francisco, em dire
ção à cidade dePiassabussu, inclusive as ilhas do lado do Estado de
Alagoas.

·Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Fed'eral, em 22 de maio de 1956.
A!'OLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66,
.ãneíso V, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N,O 22, de 1956

Conceâe '.Lnisf1a o. rudos os civis e militares que, dirCf_t( Ou inc!i,;.
retamente, se envolveram nos movimentos revolucionários ocorra
dos no País a partir de 10 de novembro de 1955 até L" de marçG
de 1956.

Art.. 1_ c- - E' concedida anistia, ampla e irrestrita,.a todos os ctvts
.e militares que. careta -u ;n(iid ramente, :e envolvera.m; mcius.vr- vect.san
do-se a cumprir ordens de seus superiores nos movimentos revolucionários
ocorridos no Pais a partir de 10 de novembro de 1955 até 1." 'de março
de 1956, ficando em perpétuo silêncio quaisquer processos crimmais e dis
cíphnares relativos aos mesmos fatos.
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Art. 2.° - f:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de maio de 1956

ApOLÔNIO SALLEs

Vice-Presidente do senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. 77,
1. 0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGIS-LATIVO
N.o 23, de 19-56

Aprova a decisão do Tribunal de Contas denegatória de regis
tro ao contrato celebrado entre a Superintendência das Emprêsas
Incorporadas ao Patrimônio da União e a Sociedade Indústrias
Brasileiras de Papel Limitada.

Art. 1. o _ E' aprovada a decisão porque o Tribunal de Contas dene
gou regis~ro ao contrato celebrado a 27 de janeiro de 1951, entre a Super
íntencencia oas Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio da União e a Sccíe
dade Indústrias Brasileiras de Papel Limitada.

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrárío..

Senado Federal, em 28 de maio de 1956

ApOLÔNIO SALLES
Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacio
nal caprovou, nos têrmos do art. 66,
íncíso I, da Oonstituíçân Federal, e eu
prom ulgo o seguinte

DECRETO LEGI~LATIVO

N.o 24, de 1956

Aprova as Convenções do Tra.
balho de numeras 11, 12. 14 l1};
26, 29, 81, 88, 89, 95, 96, 99, 100
e 101, concluídas em sessões da
Conferência Geral da orqafl.izaçao
Internacional do Trabalho

Art. 1." São aprovadas as Conven
ções do Trabalho de números ' 1, 12,
e 101, concluídas em sessões da Con
rerêncía Geral da Organização .Lnter
nacional do Trabalho realiza.Ias DO
período de 1946 a 1952.

Art. 2.0 t.ste decreto legíslac-vo en
trará em vigor na .data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 29 de maio de
1956. "'- Apolônio saüee. vicc-eresa
dente do Senado gederal, no exercíCiO
da Presidência.

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CONVENÇÃO 11

convenção concernente aos di~

reitoe de .Associação e de lJnUio
dos Trabalhadores AgríCOlaó ado
tada na Terceira ConteréncsaÓãe
Genebra. a 12 de noveml:ro de
1921 moaitícaâa pela Con1Jt!71çâO
de Revisão dos Artigos Finms àe
19.6.

TEXTO aUTÊNTICO
A Conferência geral da .Organízaçâo

Internacional do Trabalho,
Convocada em Genebra pelo Conse

lho de Admímstraçâo da Repartaçâc
Internacional do Trabalho e tendo se
reunido em 25 de outubro de 1921, em
sua terceira sessão,

Depcís de ter decidido adotar pro
posições relativas aos direitos de as
sociação e união dos trabalhadores
agrícolas, questão compreendida. .no
quarto ponto da ordem do dia ce ses
são, e
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Dapois de decidido que essas pro
posições tomariam a forma .te con
vençâo internacional,
adota a presente convenção, que sera
denominada Oonvençào sôbre âu-eitos
de associação tagrtcurtura) , a ser ra
tificada pelos Membros da Oraaníza
çâo Internacional do 'I'raba lb- con
forme as dísposlções da Constituição
da Organização Interne.cíonaj .1.:; Tra
balho:

Artigo 1

Todos os membros da Orgamzaçâo
Intemacicnal do Trabalho que -artn
cam a presente convenção se c-vo.pro
metem a assegurar' a tôdas as pessoas
ocupadas na agricultura os mesmos
direitos de associação e união doe tra
balhadores na indústria ea ':Wügar
qualquer disposição legislativa ou ou
tra Que tenha por efeito restringir
êsses direitos em relação eos traba
lhadores agrícolas.

Artigo 2.°

.A1:. retar.cações oficiais da presente
convenção, nas oonduões estabeleci
das pela Constituição da Organiza
ção Internacional do J'rabainc serão
comunicadas ao Diretor Geral da Re
partícãc Internacional do Trabalho e
por êle registradas.

Artigo 3.°
1. A presente convenção entrará

em vigor na data em que as -ebtt-oe
cõee de dOIS Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho rô
rem registradas pelo Diretor Geral.

2. Ela obràjará apenas os I\["'m
bros cujas ratíftcacões tenham sido
reg sbradas na tWpart,çâu ..ntemacio
nal do Trabalho.

Depois disso, a convenção 'entrará
em vigor, para oada Membro, na da
ta em que sua ratrncacâc, tõr regis
trada na Repactiçêo Internacional Ou
'Trabalho. .

Artigo 4.°

Logo que as ceüncações de dois
Membros da Organzação Interna ío
nal do Trabalho tõ-em registradas
na Repartrção Interr-aciona. do· tra
balho. o Diretor Gera, ctaReDf"üçâD
Internacional do -I'rat-alho n(ltlfu·~rá

a todos os Membros da Or-ran-sacão
Intfrnaclonal do Trabalho Íguai fie:
tiflC8~ão ~el'á feita do registro das
ratificações que lhe fôrem ulterior
mente comunicadas pelos outros
Membros da Organlzaçâo.

Artigo o ....

Ressalvadas as dtsoos'cões do artí
go 3.°, todos os Membros que ranfí
caro a .presente Convenção, se. com
prometem a aplicar as cJ.lSPOS!ÇÓ~

do artcgo 1.0, no máximo ace L" de
Ressa. vadas as ãís -"08 ções do artd

Ieneíro de 1824, e a tomar as medi
das necessárias para tornar efebtvas
essas d.sposí. ões.

Artigo 6,°

Todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho que ratafí
cam a presente Oonvençao compro
metem-se a aplica-las às suas colô
nias, posses.ôes OU protetorados con
forme as disposições do artigo 35 da
Constituição da Orgamzaçâo rnter-'
nacional do Trabalhe.

Artigo '1.0

Todo Membro que tiver ratificado
a presente convenêo poderá denun
ciá-la, à expiração de um oerrouc de
10 anos depots da data em que a
Convenção entrou em VIgOl In-oiaí
mente, por ato comunicado dO) o.retor
Geral da Repartrçâo lnternac'onar do
Trabalho e por êle registrado A de
nuncia não será efetivada ienão um
ano depois de registrada na R.epartI:
çâo Internacional do Trabalho.

Artigo 8.°

O Conselho de Admtn'stração da
Repartdêo Internacional do 'rrana
lho deverá, pelo menus cada lQ anos,
apresentar à Conferência ~eral rela
tório sôbre a aplicação da presente
Oonvençào e decídírá se ná pcssíb-Ií-.
dade de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da revtsâo ou
modificação da dito convenção.

Artigo 9.°

Os' textos francês e inglês da ore
sente' convenção farão fé,

O texto que precede é o texto au
têntico da oonven.ãc sôl:'I'c o direi
to de associação (agricultura) de
1921. tal qua!. foi modírica.ía pela
convenção de revisâo dos artigos fi~

naís, de 1946.
O texto original da conveneáo roi

autenticado em 20 de novembro de
1921 pelas ess-neutras de 1..01'1 Bur
nham, Presldenta da conferência e
do Senhor Albert Thomas, Diretor da
Repartíçâo Internacional do Traba
lho,
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.a. entrada em vigor da Convenção
ocorreu, 'nicialmente, a 11 de maio
de 1923.

Em fé do que eu autentaquei, de
acôrdo com as dísposíôea do arU3:0
6 I, da Convenção de revisão dos ar
tigos finais, de 1946, neste trigésimo
dia de abrtl de 1948, dO S exampla
1'8.'3 do t-exto' da Convenção, tal qual
foi modificada. - Edward Phelan 
Diretor Geral .da Repartição Inter
nacional do Trabalho.

O' texto da Convenção aqui apre
sentada é cópia exata do texto au
tenticadc pela Ms-natura do .J~retor

Ger:'ll da Repartçâo Internacional ao
Traba!ho.

CÓ~'Jia certificada para o Diretor
da. Reparti-rão Internacional do 'I'ra
oalno.

c. W. Jenks - Consultor Jurídico
Internacional do Trabalho.

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CO·NVENÇliO 12

Convenção concernente .ã inde
nização por acidentes no traba
lho na agricultura, culottuia pela
Conferência na sue terceira eee
sdo. , Genebra. novembro de
1921 (com mcâiticacães da Con
venção de revisão dos artigos .tt
ncas. de 1946).

TEX'DO AUTENTICO

CoNVENÇÃO 12

Convencão concernente à inde
nização por acidentes no traba
lho na aorícurcum,

A Conferência geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Con
setho de Admmistraçâo da Reparti
ção Inte-nactonal do Trabalho;' ten
do -ae reunido em 2ó de outubro de
1921, em sua t-erceira sessão

Depois de haver decidido adotar di
versas proposições. relativas à prote
ção ecos trabalhadores agrícolas con
tra actdenaes, questão compreendida
no quarto ponto da ordem da dia da
sessão,e

Depois de haver decidido que essas
propostas tomariam a' forma de con
vençâo internacional,

adota a presente convenção, que
será denominadia Convenção sôbre 'a

índenízacâo por acidentes. no trabalho
cagrtcultura) de 1921. a ser ratífícà
da pelos membros da Organízaçào In
t-ernacional do 'I'rabaího. conforme as
disposições da Constituição da, Orga
nização Internacional de 'I'raoalho:

Artlgo 1.o

Todos os Membros da Organiza
çâo Internacional do Trabalho que
ratificam a presente convenção com
prometem-se a est-ender a todos os
assalariados agrtcolas o ben-efício das
leis e regulamentos. que têm por-ob
jeto indenizar as vítimas de acidentes
ocorrtdos no trabalho ou no curso d-o'
trabalho _

Artigo 2. 0

As ret.flcaeóes anelais da presente
convenção nas ccndíçôes est.aoeject
das pela Ccnstatuiçào da Organiza
<'.irt..') Internacional do 'I'rabalbo. setâc
comunicadas ao íjn-etor Geral da R,€
pa.tidl,·o Internacional Co Trabalho e
por êle regrstradas .

Artigo 3.°
1. A presente convenção entrará

em vigor na _dat em que as cann
caçôes de dota Membros da Organi
aaçàc Internacionar do 'I'raoalho ro
raro registradas petc Diretor Geral.

2. Ela não otmgar-â senão os Mem
bros cUJa ratíffcaçâo tenha sído Ye
gtstrada na Repartição Intemacic
na 1 do 'I'ra barho

3. Depois diSSO, esta convenção
entrará em vigor para cada Membro
na data em que SUa ratificação tiver
sido registrada na Repartição Inter
nacional do Trabalho.

Artigo 4.°

Logo que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacio
nal do Trabalho tiverem sido regas
to-adas na "Repartição Internacional
do Trcbaluo, o Diretor Geral da Re
partícâo Internacional d·o Trabalho
notificará a todos os Membros da 01'
gamzacâo Internacíonal d-a Trabalho.
Igual notificação será feita do regis
tro das ratificações que lhes forem
ulteriormente comunidas por todos os
Membros da Organização.

Artigo 5. o

Ressalvadas- as uísposíções do artt
So 3.°, todos; os Membros que rati
ficam a presente convenção compro
metem-se a aplicar as disposições do
artbgo 1.° atéd .o de janeiro .de 1924,
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e a tomar as medidas necessárias a
efetivar essas disposições,

Artigo 6. o

Todos os membros da Organização
Internacional do Trabalho que rati
ficam a presente convenção compro
metem-se a aplicá-la a suas colônias,
possessões ou protetorados, conforme
as dísposícôes do artigo 35 da Cons
tituição da Organização Internacío
nal do Trabalho.

ArtigO 7.°

Todo Membro que tiver ratificado
a pr-esente convenção pode denun
ciá-la ao fim doe um período de d-ez
anos depois da data da entrada em
vigor inicial da convencâo, por ato
comunicado ao Diretor Geral da Re
partição rnternacional do Trabalho e
por êle registrado. A denúncia não
será efetivada senâo um ano depois
de ter stdo: registrada na Reparti
ção Internacional do Tra-balho.

Artigo 8. o

O Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Traba
lho deverá. ao menos uma' vez cada
10 anos, apresentar à Convenção e
decldírá se é oportuno inscrever na
ordem do dia da Conferência a ques
tão da revisão Ou da modificação da
dita convenção.

Artigo 9. 0

Os textos francês e inglês da. pre
sente convenção farão fé.

O texto precedente é o texto au
têntico da COnvenção sôbre repara
ção de acidentes do trabalho (agrf
cultura) de 1921, tal qual foi modi
ficada pela Convenção de revisão dos
arti-gos finais, de 1946.

O texto original da Convenção foi
autenticado em 20 de novembro de
19·21 pelas assinaturas de Lord Bur
nham, Presidente da Conferência e
de M. Albert 'I'homas. Diretor da Re
partição Internacional do Traba
lho.

A convenção entrou em vigor ini
cialmente em 26 de fevereiro de
1923.

Em fé do que eu autentiquei, de
acôrdo com as dteposíções do artigo
6. o da Convenção de revlsâo dos ar
tígos finais Q€ 1946. neste trtaéstmo
dia de abr-il de 1948 dois exempla
ree orig-inais do texto da convenção
ULl qual foi modificada Edward
ph:elan - Diretor Geral do Bureau

.jntemacíonal do Trabalho.

o texto da presente Convenção é
cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do .Diretor Geral da Re
partição Internacional do Trabalho.

Para o Diretor Geral da Repartd
ção Int-ernacional do Trabalho:
C, W _ J enks, Consultor Jurídico da
Repartição Internacional do 'rraoe
lho,

CONVENÇÃO 14

Convenção concernente à con
cessão do repouso semanal nos es
tabelecimentos industriais, ado
tada na Terceira Sessão da Con
ferência de Genebra. em 17' <le
novembro de :921 (com as modi
tíeocõee da Convenção de revisãO
dos artigos finais. de 1946)_

'lEXTO AUTf;NTICO

convenção concernente à concessdc do
repouso semanal nos estubeiecimeti
tos industriais..

A Conferência Geral da organização
Internacional do Trabalho,

Convoced- em Genebra pelo Conse
lho de A -imíntstracâo da Repartição
jnternacíonal de Trabalho e tendo-se
reunido e~ 25 de_outubro de 19.~1. em
sua terceira sessao,

Depcls de tI'; decidido adotar di
versas proposições relativas ao re
pouso semanal da" indústria juestão
compreer.dtdr no sétimo ponto da or
dem do dia dr sessão, e

Deuois de ter decidido . que essas
proposições tcmarlam a ç >1''11a de
conver.r-ãr tnte-nacional.

Adota a presente convencâo. deno
minada Convenção sôbre o repouso
semanal (indústria). de 1921. que será
uatifíceda pelos Membros da Organt
zação Internacional do Trabalho, con
forme as disposições da constituição
da Organização Internacional do Tra
ba-lho:

Artigo 1.0

1. Para a aplicação da presente
convenceo, serão considerados "esta
belecimentos industriais":

a) as minas, pedreiras e indústria-s
extrativas de tôda natureza;

b) as indústrias na-s quais os pro
C!utos são manufaturados, modificados,
Iímpados, consertados, decorados, aca
bados, preparados para venda, ou nas
quais &S matérias sofrem transforma
ção, inclusive a da construção r.e na-"
víos; as índústríasvde QenlCIição' de
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material, assim como a n-oducâc, a
transformaçâo e a transmissão. ~a
fôrça motriz em geral e da eletríci
da-de;

C) a construção, a reconstrução, a
manutenção, a reparação, a modifí za
oâo ou a demolição de quairquer CO:"lS
jruçôes ou edifícios. estradas de ferro,
bondes, PO"(':;.\s. docas, mones, canais,
instlâ,Jações cara navegação mterror,
estradas, cúrcts, pontes. viadutos, es
gotos coletores, ecgotos ordinários, po
ços. instalações telefônicas ou telegrá
ficas, P:1'3tah(ÕE'8 elétricas e -de l!ás,
distrioul<,<álJ de água, 01) outros Lra
b"l.lh.)1:> de ccnstruçâo. ass'm como os
n-abalbos de preperaçã., e de funda
ção q'k p.ccedem 05 trabalhos men
cionados;

d) o transporte de pessoas ou, .ce
mercadorias por estradas via férrea
ou via rluvíal interior, inclusive a ma
nutenção das rnercadoríee nas docas,
cais, desembarcadouros e armazéns,
com exceção do transporte a mão.

2. A enumeração acima e feita
sob ré-erva na.'> exceções especiais: de
ordem nacional previstas na: Ounven
çâc de Washington que limita a oito
horas por dia e a quarenta e oito ho
ras por semana, o número de horas
de trabalho nos eatahelecímentos in
dustriais, na- medida em que essas ex
eeçôes forem aplicáveis' à presente
Convenção,

3. Além ue enumeração precedente,
se tôr julgado necessário, cada Mem
bro' poderá determinar a linha de de
marcação entre a indústria, de um
lado, e o comércio e a agricultura
de outro.

Artigo 2.0

1.' Todo o pessoal ocupa10 em qual
quer estabelecimento índoetrtal, pú
b1:f'(, ou privado, ou nas .sues depen
eêncías. deverá. ressalvadas as f X
cecões previstas nos artigos presen
tes ser beneficiado, no correr de cada
período de sete dias, com um repou
so. ao menos de 24 horas ccnsecuái
vaso

2 nsse repouso será concedido,
quando possível, ao mesmo tempo a
torto o pessoal de cada estabelecí
menta,

Z Coincidirá, quando p.t1';;'ivel com
ce dias consagrados pela tradição ou
costume do país ou da região,

Artigo 3."

Cada Membro poderá Isentar da
apkcação dos dispositivos 00 .-rrtígc
2,- as pessoas ocupadas n'J-~ estaoe-

lecimentos industriais nos quaís se
jam empregados membros de uma
mesma família.

Artigo 4."

1. Cada Membro pode autorizar
isenções totais ou parcíats dnctusíve
as suspensões e dímínutcôes de re
pouso) das disposições ,j') art:go2,O,
levando em conta especíuírcente tô
das as considerações ecnnômtcas e
jiumanttánas apropriadas e depois de
consulta às assocíacões uualtfícaads
dos empregadores e' dos e-r-pregados,
onde existirem.

:2 Esta consulta não' será neces
sária DO caso de isenções que íá ti
verem sido concedidas cela aplica
ção da legislação em vigo-.

Artigo &."

Cada Membro deverá, tanto quan
to possível, estabelecer disposições
que fixe os períodos -de re0'~USO como
compensações pelas susneneõeo ou ct
mtnutcôes feitas em virtude do artig-o
4° salvo os casos em oue ccõrdoa ea
usos: locais já determinem tais re
pcusos.

Artigo 6,"

1 Cada Membro organizará uma
lista de isenções eoncedtdas conror
me os artigos 3." e 4" de presente
convenção e a comunicará à Renar
tícâo Internacional do r'rabalho.
Oada Membro comunicará. em se
guida. cada dois anos, tôrlas 9.8 mo
dtncações que forem feitas nessa'
Iísta .

2. A Repartição Intern-tcíonal do
Trabalho apresentará relatório a êsse
resnettó à Conferência geral da Or
ganização Internac'onal da Trabalho

Artigo 7.°

Para facilitar a aplicação das ~U3

pcstcões da presente convenção, cede
patrão, diretor ou gerente será sub
metido às seguintes obrtcacôes:

a) dar a conhecer. no -nso em que
o repouso semanal é dado coletiva
mente a todo o pessoal os dias e
horas de repouso coletivo. por meio
de cartazes apostos de mane'ra ri
sível no estabelecimento 11: em qual
quer outro lugar conveniente ou-ser
eundo qualnuer voutra maneira apro
éôa pelo Govêrnc:

,b) dar a conhecer, quando o re
pouso não é dado colet'vamente 0;

tudo o pessoal por meio de .rm r,e
gtstro feito segundo as normas apro
vadas pela' legislação do pats ou por
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um regulamento da autoridade corri
petente, OS· operários ou empregados
submetidos a regime pat-tícolar de re
pouso, e indicar êsse regtrr,e.

Artigo 8."

As. ratificações oficlafs da presente
'convenção nas condições estabeleci
das na Constituição da Organízaçâo
Internacional do 'prabalho serão co
mumcadas ao Diretor Gera; da Re
partição Internacíonal do Trabalho
e por êle registradas.

Artigo 9."

A presente convenção entrará em
vigor na .data em que as ratifica
ceee de dois Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalhe: forem
registradas pelo Diretor Garal ,

2. Ela não obrigará senão os Mem
bros- cuja ratificação tiver sido re
gtstrada na Repartição Intcmacíonnl
r'o Trabalho.

3. Depo-is, essa conv-enção entrará
em vigor para cada Membro ria datn
em que Sua ratífícaçâc rôr registra
da na Repartição Internaclonal do
Trabalho.

Artigo io

Logo que as rattr'caçôes de dois
Membros da Organização Internacío
naí do Trabalho tiverem sido regis
tradas na Repartição Internacional
do Trabalho, o Diretor Geral dessa
Repartição notificará o fato a todos
<>3 Membros da Orrranlz-icêo Inter
nacional do Trabalho. Será notifl
eado também o registro 'âas ratlflca
GÕe!'= que lhe forem ulteriormente co
mnnicadas por todos os Membros da
Organização.

Artigo 11

Todos os Membros que ratifícam
a 'preesnte convenção comprometem
se a aplicar as císoostcões dos artt
g~ 1.0, 2,°, 3,°, 4.° 5.°, €i E! 7até .L. de
janeiro de 1924 e a tomar as medtdaa
que forem necessárias par", efetivar
estes disposições ..

Artigo )2

Todos os Membros da Organização
!n~ernacionaldo . Trabalho qtte .ra-

tiflcam a presente convenção com
prometem-se a aplicá-la a í-:U9.S co
lônias, possessões. e protetorados, con
forme as disposições dO;l.rtigo 35 da
Oonstttuíçâo de Organizacào Inter
nacional do Trabalho.

Artigo 13

Todo Membro que tiver ratificado
a presente convenção. poderá de
nur-ciá-Ia ao fim de um período de
W anos depois da data -ía entrada
em vigor in'eial da convenção em ato
comunicado ao Diretor Geral da Re
partição Internacional do Trabalho
e por êle registrado. Essa denúncia
não terá efetío senão um ano depois
de ter sido registrada na Reparti
~ftr, Internacional do Trabalho.

Artigo 14

o conselho de Admintstraçâo da
Repartição Internacional de Traba
lho deverá, ao menos uma vez cada
dE.Z anos, apresentar à Conferência
geral o relatório sôbre a aplicação
do presente convênio e (!e:.:idil'á da
oportunidade de inscrever na ardem
do. dia da Conferência a ouestâo da
revisão e -da modlflcacão da dita
convenção, -

Artigo 15

Os textos francês e ing'ês da pre
sente convenção farão fé.

O texto precedente é o texto au
tênttco da Convenção sôo-e repouso
semanal (indústria), de 1921, tal qual
foi mod'Iícada pela Oonvencâc de re
visão dos artigos finais d<"1946.

O texto original da convenção foi
autenticado em 20, de novembro de
1921 por Lord Burnham. presidente
do Conferência, eM. Albert 'I'homas,
Diretor da Repartição Internacional
do Trabalho.

Esta convenção entrou em 'ligar
inicialmente em 19 de junno de 1923~

Em fé do que eu autentíuuet. de
aeôrdo com as disposições do artigo
6,°, da Convenção de revtsâc dos ar
raros finais, de 1946. no tri-réeímo dia
de abril de 1948. dois exemplares do
texto da convençã-o tal qlJ'11 f01 n 0
dlffcada, ..... Edward Pheiom; Diretor
geral da Repartição Jnternacíonalvdo
Trabalho.
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CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CONVENÇÃO 19

ccnrencao concernente à igual
dade de ~ tratamento dos traba
lhadores estrangeiros e nacionais
em matéria de indenização por
acutentes no trabalho, adotada
pela conferência em sua sétima
sessão. tseneom, 5 de junho de
1925. rCem as mcdíffcaçôes da
Oonvençàc de Revisão dos arti
go-s finais, de 1946).

(TEXTO AUTENTICO)

CONVE...l\fÇÃO 19

A Conferência geral da Organiza
çâo Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Con
selho de Adrmmstraçác da Reparta
çáo Internacional d:l Trabalho, e
tendo-se reunido em 19 de maio de
1l:!25, em sua sétima s-essão,

Depois de ter decidido adotar dl
versas proposições relativas à Igual
dade de tratamento dos trabalhado
res estrangeiros e nacionais vítimas
de, acidentes de trabalho, segunda
questão inscrita na ordem do dia da
(Sessão, e

Depois de ter decidido que essas
proposições tomariam a forma de
convenção internacional,
adota, neste quinto dia de junho doe
mil novecentos e vinte e cinco, a
convenção presente, que .será deno
minada Convenção sôore a igual
dade de tratamento racidentes de
trabalho), de 1925, a ser ratificada
pelos Membros da Orgaruzaçâo In
ternacional do Trabalho conforme as
disposições da Constatuiçâo da Orga
mzaçâo Internacional do Trabalho:,

Artigo 1.0

1. 'roces os Membros da Organi
zaçâo Jnternacionaí do Trabalho que
ratírícam a presente convenção COm
prometem-se a conceder aos nacío
nais de qualquer outro, Membro que
tenha ratificado a dita conv-enção
que forem vitimas de acidentes de
trabalho ocorridos em seu território
ou em território sob sua dependên
cia, o mesmo tratamento assegurado
aos seus proprroa acidentados em
matéria de indenização por acíden
tes de trabalho.

2. Esta igualdade de tratamento
será assegura-da aos trabalhadores
estrangeiros e a seus dependentes,
sem nenhuma condição de resídên
cia . Entretanto, no que conceme aos
pagamentos, que um Membro ou seu,')
nacionais teriam que fazer fera do
terrnonc uo cnaao Membro em vtr
tude dêsse prmctpto, as d1S?OS'ÇÔes
a tomar seda reguladas, se fôr· ne
cessárro, por convenções particulares
entre os Membros intet-essados .

Artigo 2.°

Para a índemzaçào por acidentes
de trabalho . sobrevindos a trabalha
dores ocupados temporária ou inter
mitentemente no terrttói-ío de um
Membro,' por conta de emprêsa si
tuada em terrrtórío .de outro' Mem
bro, poderá ser prevista a aplicação
da legislação dêste último, por acõr
do especial entre 05 Membros ínte
ressadcs.

Artigo 3·°

Os Membros. que ratificam a pre
sente convenção e que não possuam
regime de mdeníaaçâo ou de seguro
a trabalhadores acídentactos, acor
dam em instituir tal regime dentro
de um prazo de três anos a partir
de sua ratificação.

Artigo 4.°

Os Membros que ratificam a pre
sente convenção comprometem-se a
prestar assistência mútua com o fim
de facilitar sua aplicação, assim co
mo a execução das leis e regula
mentos respectivos, em matéria de
indenização por acidentes de traba
lho, e a levar ao conhecimento da
Repartição Internacional do 'I'raba
lho, que elas informará a todos os
Membros interessados, tôdas as mo-
dificações feitas nas leis e regula
mentos em vigor na matéria de in
denização por ~clàentes de trabalho,

Artigo 5·°

As ratífícaçêes oficiais da presente
convenção nas condições estabeleci
das pela Oonstrtutçâo da Organízaçâc
Internaeíonal do Trazalho serão -co
munícadas ao Diretor Geral da Re
partição Internacional do" Trabalho e
por êle registradas.

Artigo 6,0

L A presente convenção entrara
em vigor na data em que .as ratm-
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CONVENÇÃO

CONVENÇÁO 26

CONVENÇÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO

Convençao concernente à me
ntuicão de métodos de fixação de
salários minimos, adotada pela
conterêncux em sua âéeima pri.
meira sessão. Genebra, 16 de ju
nho de. 1928.

Edward. Phelan - Diretor Geral "da
Repartição Internacional do Traba
lho.

O texto da presente Oonvençâo é
cópia exata do texto autenticado pera
assinatura do Diretor Geral da Re
partição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada, para o Diretor
Geral da Repartição Internacional do
Trabalho: C. W. Jenks, Consultor
jurídico da Repartição Internacional
do Trabalho.

'I'EXTO AUTtNTICO

A conferência Geral da Organiza
çâo Internacional do Trabalho, con
vocada em Genebra pelo Conselho
Administrativo da Repartição Inter
nacional do Trabalho, e reunida em

dia da Conferência a questão da re
visão ou da modificação da dita con
venção.

Artigo 12

Os textos trancês e inglês da pre
sente convenção farão fé

O texto que precede é o texto au
têntico da Convenção sõbre igualda
de de tratamento (acidente de tra
balho) de 1925. tal qual foi modifi
cada pela Convenção de revisão dos
artigos finais doe 1946.

O texto orrgmat da convenção foi
autenticado em 24 de junho de 1925
pelo Dr Edward Berres, Presidente
da Conrerêncía, e por M. A1bert
Thomas. Diretor da Repartição In
ternacional do Trabalho

A convenção entrou em vigor ini
cialmente em 8 de setembro de 1926.

Em (t, do que eu autentiquei, com
minha assinatura, de acôrdo com as
dísposicôes do ar-tigo 6·° da Conven
ção de revisão dos artigos finais, de
1946, .neste terceiro dia de abril de
1948, dota exemplares originais do
texto da Convenção, tal qual foi
modíf'tcada

ArUgo 10

Todo Membro que tiver ratificado
a presente convenção pode denun
cla-ra no fim de um período de 10
anos depois da entrada em VIgor
íníciarcda convenção, por ato comu
nicado ao Diretor Gera) da Repar
tiçâo Internacional do Trabalho e
por êleregistrado A denúncia não
terá efeito senão um ano depoía de
registrada na Repartição Internacio
nal do Trabalho.

Artigo 11

O Conselho de Administraçâo da
Repartição Internacional do Trabalho
deverá. ao menos uma vez cada 10
anos, apresentar à oonrerencra geral
relatório sobre a aplicação da pre
sente convenção e decídírá de opor
tunidade de inscrever na ordem do

caçôes de dois Membros da Organi
zação Intemacronal do Trabalho ro
rem registradas pelo Diretor Geral.

2. Ela nào obrigará senão os Mem
bros cujas ratificações tiverem .sido
registradas na Repartição Interna
cional do Trabalho.

Artigo 7.°

Logo que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacio
nal do Trabalho tiverem sido, regra
tradas na Repartição Internacíonai
do Trabalho, o Diretor Geral desta
Repar tíçâo notificará o fato a todos
00 Membros da organização Interna
cional do Trabalho. ~le lhes noti
ficará igualmente o registro das rati
ficações que forem ulteriormente CO~

munícadas por todos os outros Mem
bros da Organização.

Artdgo 8.°

Ressalvadas as disposições do arti
go 6.°, todos os Membros que rati
ficam a presente convenção se com
prometem a aplicar as disposições
dos artigos 1.°, 2.°, 3.° e 4.° até 1.0
de janeiro de 1927 e a tomar as me
didas .necessárias a efetivar estas dis
posições.

Artigo 9.0

Todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho que rati
ficam a presente convenção se com
prometem a aplicá-la em suas colô
mas, possessões OU protetorados, con
forme as díspoaíções do artigo 35 da
Constituição da Organização Inter
nacional de Trabalho.
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30 de maio de 1928, em sua décima
prlmeira sessão,

Depois de ter decidido adotar 11
versas proposrçôes relativas aos mé
todos de' fixação de salários mínimos,
qvestâo que constitui o primeiro pon
to 'da ordem do dia da sessão. e

Depois de ter deetdído que essas
proposições, tomariam a forma de
convenção Internacíonaí,
adota, neste décimo sexto dia de ju
nho de mil novecentos e vinte e oito,
a convençàc presente, que será deno·
minada convenção Sôore os Métodos
de Fixação de Salários Mtmmos, de
1928. a ser ratificada netos Membros
da Organização Internacional do
Trabalho. conforme as, disposições da
Constituição da Organização Interna
cíonal do Trabalho:

Artigo l.0

1. Todos os Membros da Organiza
cão Internacional do Trabalho que
ratificam a presente convençao, se
comprometem' a instituir ou a conser
var métodos que permitam fixar os
salários mínímos. dos trabalhadores
empregados 'na indústria ou partes da.
índústrfa (e em' particular nas indús
tria caseiras), em- que não exista re
gime eficaz ,para a fixação de salá
rios por .meto de contrato coletivo ou
de outra modalidade e nas quais os
salários sejam excepcionalmente bai
xos.

2. A palavra indústrias, para os
fins da presente convenção, compre
ende as indústrias de transformação
e o comércio.

Artigo 2.0

Cada "Membro que ratifica "a pre
sente convenção tem a liberdade de
decidir. após consulta às organizações
patronais e obreír'as.. se existem, para
a indústria ou parte da indústria em
questão, a quais indústrias OU "parte
de indústrtas e, em particular, a quais
indústrias caseiras ou parte dessas
indústrias serão aplicados os métodos
·de fixação, los salários mínimos pre
vistos no artigo 1.0

Artigo 3.0

_ 1. Cada Membro que ratifica a pre
'sente convenção tem a liberdade de
determinar os métodos .ie fixação dos
salários mímmos. assim como as mo
dalidades de sua 'aplicação.

2. Entretanto,
1) antes de aplicar OS métodos a

uma indústria 011 parte da indústria
determinada, Os representantes' dos

empregadores e dos trabalhadores. in
teressados, tnclusíva os representantes
de suas respectivas orgamzaçôes, se
tais organizações existem, deverão ser
consultados, assim como tôdas as 'ou
tras pessoas especialmente qualifica
das no assunto, por sua profissão ou
por suas funções, às quais a autorida
de competente julgar oportuno dírí
eír-se:

2) os empregadores e trabalhadores
interessados deverão participar da.
aplicação dos métodos, sob a forma e
na medida qUe poderão ser determt-,
nadas pela legrslaçào nacional, mas.
em todos os casos, em numero igual
e no mesmo Pé de igualdade;

3) as quantias míriímas de salário
que forem fixadas seráo cbrtgatórraa
para os empregadores e empregados
interessados; não poderão ser reduzi
das por êíes nem em acôrdo indivi
dual nem coletivo, salvo autortsação
geral OU particular da autoridade
competente.

Artigo 4.0

L Todo Membro que ratifique a-
presente convenção deve tomar as
medidas necessárias, IJOr melo de um
sistema de contrôle e de sanções, para
que, de uma parte, os empregadores e
empregados interessados tomem CO.,.
nhecímento das quantias mínimas de
salário em :,rIgor" e de outra parte. 08
salários efetivamente .estípulados não
sejam inferiores aos mínimos aplicá
veis.

2. Todo trabalhador ao' qual as
quantias mínímas são aplicáveis e que
recebeu salártos inferiores ao mímmo,
deve ter díretto, por via judicíáría OU
outra vía. legal, de recuperar o mon.,.
tante da. soma que lhe é devída, den
tro do prazo que poderá ser fixado
pela legislação nacional.

Artigo 5.°
Todo Membro que ratificar a pre

sente convenção, deverá fazer, cada.
ano, à Repartiçâo Internacional do
Trabalho, uma exposição geral coro" a.
lista das indústrias Ou partes de in
dústrias nas quais foram aplicados
métodos de fixação dos salarros míni
mos e dando conhecimento das moda
lidades de aplicação dêsses métodos,
assim como Os seus resultados. Essa
exposíçáo compreenderá índícaçôes
sumárias dos números aproximados
de ,Lraoalhadore,s ánngrctos por essa
regulamentação, as taxas de salário
mínimo fixadas, e, se Iôr o .çaso, as
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outras medidas mais importantes re
lativas aos salários mínimos.

Artigo 6.°

As, rattücações oficiais da presente
onveneâo nas condições estabelecidas
pela Consttuíçáo da Organização In
ternacional do Trabalho, serão comu
nicadas ao Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho e por
êle regtstradas.

Artigo 7.°

1. A presente convenção não obri
gará senão os Membros la Organiza
ção Internacfonal do Trabalho cuja
ratífícaçãc .tiver sido registrada na
Repartição Internacional do n:a.ballio.

2. Ela entrará em vigor doze me
ses depois da data na qual as ratifi
cações de dois Membros forem regis
tradas pelo Diretor Geral.

3. Em seguida. esta convenção en
trará em vigor para .cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo' 8."

Logo que as ra tífícaçôes de dois
Membros da Organíaação Internacio
nal do Trabalho tiverem sido reststra
das 'na .Repartição Internacional do
TrabalhO. o Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho notí
;ficará o fato a todos os Membros da.
Or~anizacão Internacíonaj do Tra
balho. Nottflcará igualmente o re
gistro-- das ratificações Que lhe eo,
rem ulteriormente comunicadas por
todos os Membros da Organização.

Artigo' 9.°

1. Todo 'Membro que tiver ratifi
eado a presente convencâo poderá de
nuncíá-Ia ao fim de um oe-toõo de 1')
anos depois da data da entrada em
'Vico!' inicial davconvencâo por ato
comunicado 39 05ret.or Geral da R.?
p3~ti(lfJ{) Internacional do Tn:i.l;)alho e
POT ê1e reR'i.l;1tl·Rrio A dpnü-1("i::; -ni'i11
+-e'rR (>f,pit-O-senão um ano l'l"'n:)is d2
1'€0'.i~:t."'8rt~ 11::1 Renarticâo Internâoto
nal do Trabalho"

2., Todo Membro .clue, tendo ratifi
cado a pr2-sentc convenção, no prazo
de um 'ano depois da expiração do

período de 10 anos mencionado no
parágrafo prec-edente, não fizer uso
rrl f'"""l~"lÕf' ~,o denúncia prevista
no persente artigo. será obrigado por
uu, t-' " eco ue l'HJCo anos, e em s:
gutda poderá denunciar Q. presente
convenção, no fim de cada cmco anos,
nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 10

!Jo menos uma Vf>Z cada 10 anos,
o Conselho de Administração da Re
pal'Llçao Internacional d-o Trabalho
deverá aoresentar à Conterêneia re
Iatórto sôbre a anllcaeâo da presente
convencâo e decidir da oportunidade
de inscrever na ordem do d~a da
Conferência a questã-o da révísâo ou
CR modificação" da dita convenção.

Arti~ro 11

Os .textoa francês e inglês da pl'·2
sente .convencâc farão fé.

O texto precedente p, o "<"~'O our.ên
taco daConvençâo sôbre os métodos
de __ ..__cão dos salário", mínimos" de
1923 tal qual fOi modificadap-ela
Con~'enção de revisão dos artigos fi
nais de lM6.

'O ' texto original da convenção foi
autenticada em 22 de junho de 1928
nelas . assinaturas do Sr. Carlos
Saa'Vedra Lamas, Presidente daCon
ferência, e de M. Albcl't Th?mM
Diretor da Repartição rnternacíonai
do Trabalho.

A oonvencão entrou em vigor ini
-Cialmente em 14 d.e Junho de 193,0.

Em .re do que eu autentiquei, com
mínhavassmatura, de acõrdo com ?,S
níspcsiçêes do art. 6.° da _oonvencao
de revísâo dos artigos finais, de 1946.
neste trtgésamc dia de abril. de .1948,
dOIS exemplares originais. do tex~. da
convenção, tal qual ela foi modífíoa
da. - tdward Phelan, Diretor Geral
da Repartição Internacional do Tra
eamo.

. - o texto da' Oonvençác aqui- presente .
fi·· cópia exata do texto autenticado
pela Rfisinatura do Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traba
lho.
-Cópia certificada para o Diretor

Geral da Repartição jnternacíonal
do Trabalho, - C. W . Jenks, Con
sultor .Iurtdícc na .Reparbiçãc Inter
nacional do 'rrateüio.
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CONFER:ENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CúNVENÇÁc) 29

conoenoao concernente a traba
lho torçaâo ou obrígató1'io adotada
pela Ccmferéncia em sua ~ec~l1W

quarta sessão. Genebra, 28 de 1u~
nho de 1930 (cem as modtl'tf:u
cões da Convençáo de. revisão dos
artigos tínaís, de 1946) .

TEXTO AUTE~TICO

A Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do 'Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conse
lho de Administração de; Repartição
Internacional do 'I'raoaíno E .ai se ten
do reunido em 10 d<:, junho de 19;30 em
sua décima quarta sessão,

Depois de haver decm'do adotar di
versas proposições relaravaa nc traba
lho forçado OU corrgatórto. questão
compreendida DO pruneíro ponto da
ordem do dia da secsão e-,

Depois de haver decidido que essas
proposições tomariam a rorma de con
vcnçâo ünternaetonal,

Adota, neste vigésimo OItavo dia ele
[unho de mil noveo -utos e trinta, a
convenção presente que será rtenoml
nada 'Convenção 3Ô;"W~ Q Traoa.ho
Forçado, de 1930, a ser ratíttcado pe
los Membros da Org auizaçáo .mterna
cír nal do Trabalho" conforme '3S dls
posrçôes da Oonstíünçáo da Organi
seção Intemacíonal do Trabalho:

Art1g(\ 1.(,

1. Todos os Membros doa Organiza
'Cão Internacional ttn Trab::'llhoque
racrícam a presente convenção se
obrigam a suprímu o emprego do e-e
baího forçado OU obrigatório sob tó
b&s ee.suas tormea nc mais rurto pl'a
'10[.1 1;;i)SSível.

2 COm o fim -íe alcançal'~se çS.')8,

supressão. total, o trabalhe forcado ou
obrigatório podem ser empregadc.vdu
rnnr(o período trauanórto, única
mente para finspúb,l.~<)s e a utu.o
excepcional. nas condições c cem as
garcr.ttas estipuladas ncs vartígos que
seguem.

3 A' expiração de um prazo de cin
co anos a partir- da entrada em vigor
da presente convenção e porioeastao

d'J relatório previste no artdgo. 31
abaixo, o Conselho d-e aunuraetração
.t? Repartição Internacional do ;Traoa
lho examinara a coss.b., dau , de SU
p-rmír sem nova delonga o trabalho
forçado ou obrfgatórro sob' todas as
suas formas e decidirá das oportum
dac!e de inscrever essa questão na 01'
GOT' do dia da Conterêncta.

Artifo ·2,(1

1. Para os fins da. presente conven
ção. a expressão "trabalha Icrçaéc
01.1 obrigatório" desig .iara todo tra
bruno ou servíço ~XJ,!jf\O de um mdi
vlduo sob ameaça de qualquer oet'l:!
Iioaue e para o. qual ê!.. ''''r20 S€(.f.'
recen de€spontãn.ea vontade,

..~ Entretanto a expreseâo "vraoa
lhe forçado ou oongatórfc' não com
preenderá, para os fim da presente
CC!] vençâo:

a.) qualquer trabatho ou serviço exr
g'Júú em virtude da!" leis sôbre o ser
viço milita!' cbrtgasóno e que -56 e-m.
preenda trabalhos de caráter pura
mente militar;

b) qualquer trabalho ou serviço que
faça parte d-as cbrtgaçôes cívicas ncr
mais dos. cidadãos de um país plena
mente autônomo:

c) qualquer traoalüo ou eervtce
exigido de um índíetdun como conse
quêncíacde condenação pronunciada
p'ordecisão ruotctaría, contanto que
êsse trabalho ou serviço seja executa
do sob a üsc uízaçâo e o contrôle. das
autoridades públicas e que o di-to in
dividuo na" seja pôsto a diSposição
de pal'ticllla;:·e-s,companll19.S ou -pes
soas morais prívadas;

d) qUalque~·ti'3l>J,ih:) ou serviço
exígtdo nos casos de rcrca maior, quer
dizer, em caso de guerra, de sinlSt,)'o
ou ameaças de slntstrc, ais come ID
eêndíos, . ínundaçôes. .fome tremores
de terra; eptdemtas e epízocnas, íava
sões 'de anímaís, de insetos ou de na
rasítas vegeta.s dan. -thcs.. e em geral
tôdaa aatcârcunstânclas qua ponham
em perigo a vida ou as condições nor
mais .de exteen-:u, de tôda ou de par
te da popuíaçâo.

e) pequenos trabalhos de uma co
munldade.usto é. trabalhes executados
no ínterêsse direto da coletividade
pelos memb-os.r desta, trabalhos que,
como tats, podem ser conskteraoos
obrigaçõescivicas normaiS uosmehk
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bras da co.etiv.dade, contanto que a
própria pop.uaçác ou seus represen
tentes diretos tenham o direito de se
pronunciar eocre 'a necessidade dêsse
trabalho,

i'!.l'tigO 3,0

Para os jtns ~1 pn:~sent'a -onvençâo,
(J têrmo -acve.ococs competentes"
designará as autor.caces metropouta
nas ou as '.lut-ol'i;t.vi::s centrais supe
rtores do terrrtrmo ínto.essado .

Artigo 1:

1. As autortdaccs competentes não
éeverâo lmP1J~' ou ceixa- impor o tra
balho forçado c...1 O)):·l\-;~~l,Ó~'lO em pro
veito de parl.i(;~la.·~ de companhias,
ou de pessoas jurtdicas de direito prt
'fado.

3, Se tal forma ue trabalho forçado
eu obrtgatórro e,TI oveito de parti
curares, ce comuamuas ou ce pessoas
juncncas de direito privado, exietn ua
data em que a ratift.raçao da presen
te convenca« V u' UH) Memuro to! fe~

gistrada pelo Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalhe este
Membro deverá suprimir completa
mente o dito trabalho forçado ou
obrigatório, na data da entrada em
eígor da presente convenção para êsse
Membro.

Artigo 5,e>

1. Nenhuma concessão feita a par
üículares, companhias OU pessoas jurí
dicas de cüreíto privado deverá ter
corno consequêncía a imposição de
qualquer forma de l.ran't1no torçadc
GU obrigatório com o ttm de produ
zir ou recolher os produtos ..J.UE· êsses
particulares, companniaa GU pessoas
jurídicas de direito privado utdüaam
ou negociam.

2, Se concessões- existentes contêm
disp0»ições que tenham como conse
quência a imposição de tranalho h1r
çado cu obrigatório, essas caspoeiçôes
deverão ser canceíaôus IolgO qUe oos
srver, a fim de saríst azer as prescri
ções do artigo prrmeíro da presente
convenção.

Artigo 6.0

Os funeíonártos . da Administração,
mesmo quando tcnnam -que incentivar
as populações sob seus cuidados a se
ocupar com qualquer forma de traba
lho, não deverão exercer sôbre essas

populações pressão coletiva OU ínrü
vidual, visando a Iazê-ros crabathar
para particulares, companmas ou pes
soas jurídicas de dírerto prrvauo ,

ArtIgo 7,':'

1, Os chefes que não exercem run
çóes adnumstratzvas não deverão re
correr a trabalhos forçados ou obrt
gatórios ,

2. 005 chefes que exercem funções
adminístrativ.Ias poderão, com a aU
torrzaçâo expressa das autortuaues
competentes, recorrer ao trabalho' Ior-,
cano ou obrigatório nas condições ex
pressas no artigo 10 da presente con
venção.

3. Os chefes legalmente reconheci
dos 'e que não recebem remuneração
ad-equada sob outras formas, poderac
benenciar-ss dos serviços pessoais de
vidamente regulamentados, devendo
s-er tornadas tõdas as medidas neces
sárras para prevenir abusos,

Artigo 8.°

1, A responsabilidade de qualquer
decisão de recorrer ao trabalho, tcrca
de ou obrigatório caberá às autcmia
Q.8"S civis superiores do território In-
teressado. .

2, Entretanto, essas autoridades po
derêo delegar às autcrídades lÔC9.lS
superiores o poder de impor tranathe
forçado OU obrigatório P.OS cases em
que éase trabalho não tenha par efei
to afastar o trabalhador de ~U3 resi
dência habitual. Essas autoridades
pod-erão igualmente delegar as auto
ridades Locais superíores, pelo pertodc
e nas condíçôes que serão estípuladas
pela regulamentação previste no arti
go 23 da presente convençác, o poder
de impor trabalho forçado ou obri
gatório para cuja execução 0S ta-aba
lhadores deverã-o se afastar de sua i'e
síuência ha-bitual. quando Se tratar de
facilitar o deslocamento de funcioná
rios da administração 00 exercício de
suas Iunçôes e o transporte do ma
terial da admínístraçâo.

Artigo 9,°

Salvo disposições contrárias estipu
ladas no artigo 10 da presente con
vençã-o, toda autoridade que tiver o
díreíto de impor o trabalho forçado ali
obrrga tórío não deverá perrmtir . re
curso a essa forma de ta-abalho, a não
ser que tenha sido assegurado o se
guinte;
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a) que o serviço ou trabalho a exe
cutar é de interêsse 'iireto e impor
tante para a coletividade chamada a
executá-to:

b) que êsse serviço OU trabalho é
de necessidade atual e premente:

c) que foi ímposstvel encontrar mão
de obra voluntária para a execução
dêsse serviço ou trabalho. apesar _do
ofer~cimento de 'selártcs e condlcões
de trabalho ao menos lsuals aos que
são usuais no terrttórto interessado
para trabalhos ou serviços análogos,
e:

ti) oue não resultará do trabatho
ou serviço. ônus muito grande oara a
população at,u.al. ?onsjderando-~e _a
mão de obra 'Í'snomvel fi Sl]8 anttdâo
para o desempenho do trabalho.

Artigo 10

1. O trabalho forcado ou oortga
tório exigido .~ título de unnôsto e o
trabalho forçado ou atu-lvatórto exi
gido. para os trabalhos de tnte- êsse
público, por chefes que. exercem tun
cões administrativas. deverão ser pro
gressívamente abolidos.

2. Enquanto não o forem, quando
o trabalho forçado ou obrtaatórto for
a titulo de rmpôsto ou exigido por
chefes que exercem tu-tcôes ~d"""T1;1'i
tratdvas, para a execucâo de traba
lhos de tnterêsse público as auto-Ida
des Jnteressadas deverão primeiro as-'
segurar:

a) que o' serviço ou trabalho a exe
cutar é de ínterêsse direto e imuor
tante .IJRl'a a coletividade chamada a
executá-los;

b) que êste serviço ou trabalho é
de necessidade atual ou tn-emente:

c) oue não -esultará do trabalbo ou
ser1.;rn ônus muito Q""8:llnt> nara a
pooulacâo atual. considerando-se a
mão de obra disnonivel e sua anttdâo
para o desempenho do trabalho.

d) que. a exeeucêo dêsse trabalho ou
serviço não obrigará os trabalhadores
a se afastarem do lugar de sua re
sidência habitual:

e) Que a execução dêsse trabalhn
ou ser-viço será orientado conforme 2S
exigências da religião. da vida social
ou da agricultura.

Artigo 11
1, Somente os adultos válidos do

sexo masculino cuja idade presumi
vel não seja inferior a 18 anos nem
superior a 45, poderão estar sutettoa
a trabalhos forçados ou obrigatórios.

Salvo para as categorias de trabalha
estabelecidas no artigo 10 da presente
convenção, os limites e condíçôes se
guintes deverão ser observados:

a) conhecimento prévio em todos os
casos em que tôr oossivel por médico
designado pela administração da '1.U
sência de qualquer moléstia contagio
sa e da aptidão tísica dos tntervssa
dos para suportar o trabalho tmr.ôsto
e as condições em que será executado;

b) isenção do pessoal das escolas,
alunos e ororessores. assim como do
pessoal admímstrativc em geral:

c) manutenção, em cada coletivi
dade. de um número de homens adul
tos e válidos mdíspensáveís à vida fa
miliar e social;

d) respeito aos vinculas conjugais e
familiares.

2. Para os nns indicados na alínea
ci acima, a regulamentação prevista
no artigo 23 da presente convenção
fixará a proporção de individuas da
população permanente masculina f!

álída que poderá ser convocada a
qualquer tempo sem, entretanto que
essa proporção possa em caso algum,
ultrapassar ~5 por cento dessa pcpu
laçâo . Fixando essa proporção as
autoridades competentes deverão ter
em conta a densidade da população,
o desenvolvimento social e tísica cessa
populacâc, a época do ano e os tra
balhos que dexem ser executados oelos
ínterêsses no lugar e DO!' sua própria
conta; de um modo geral. elas de
verão respeitar as necessidades eco
nôômicas e sociais da vida normal da
Coletividade.

Artigo 12

1. O período máximo. durante o
qual um indivíduo qualquer poderá
ser submetido a trabalho forçado ou
obrigat.irto soe suas diversas formas.
não deverá ultrapassar sessenta dias
por período de doze meses. compreen
didos nesse período os dias de viagem
necessários para ir ao lugar de tra
balho e voltar.

2. Cada trabalhador submetido ao
trabalho forçado ou obrigatório de
será estar munido de certificado que
indique os períodos de trabalho for
çado e obrigatório que tiver exe
cutado.

Artigo ·13
1. O númer c de horas normais de

trabalho de tôda pessoa submetida a
trabalho forçado ou obrigatório de-
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verá ser o mesmo adotado para o tra
balho livre. f as horas de traua
lho executado além do período normal
deverão ser remuneradas nas mesmas
bases usuais para as horas suplemen
tares dos trabalhadores livres.

2. Um dia de repouso semanal de
verá ser concedido a tôdas as pessoas
submetmas a qualquer forma de era
balhos forçado ou obrtgutórto, e esse
dia deverá comctdir, tanto quanto
possível, com o dia consagrado p-ela
tradição ou pelos costumes do pa.s ou
região.

Artigo 14

1. Com exceção do trabalho pre
visto no artagc 10, da presente f'-OD
ençâo, o trabalho torça co ou obriga
tório sob tôdas as formas. deverá ser
remunerado em espécie em cases que,
pelo mesmo gênero de trabalho não
deverão ser tnreríoresvaos em VigOI
na região onde os trabalhadores estão
empregados, nem aos que vigorarem
no lugar onde foram recrutados

2. No case. do trabalho imposto
por chefes no exercício de suas fun
ções admímstrattvas, o pagamento de
salários nas condições previstas no
parágrafo precedente deverá ser in-
troduzido o mais breve possível. .

3. Os salários deverão ser entre
gues a cada trabalhador Indívtnual
mente e não ':l. seu chefe de grupo ou
a qualquer outra autoridade

4. Os dias de viagem para ir ao
trabalho e voltar deverão ser conta
dos -no pagamento dos salários como
dias de trabalho.

5. O presente artigo não terá por
efeito Impedir o fornecimento aos
trabalhadores. de rações alimentares
habituais como parte do salário. de
vendo essas rações ser ao menos equi
valentes à soma de dinheiro que "e
supõe representarem: mas nenhuma
dedução deverá ser feita no salário,
nem para pagamento de Impostos,
nem para alimentação, vestuários ou
alojamento especiais. que serão for
necidos aos trabalhadores para nan
têê-Ios em situação de continuar seu
trabalho. considerando-se as condi
ções especiais de seu emprêgo, nem
pelo fornecimento de utensilios.

Artigo 15

1. Tôda 'legtslaçâo concernente à
indenização por acidentes ou molés
tias resultantes de trabalho e Iôda
legislação que- prevê tndenízações .de
pessoas dependentes de trabalhadores
trabalhadores mortos ou inválidos,

que estejam ou estiverem em Vigor no
terrrtórto interessado. deverão se aplí
cal' as pessoas submetidas ao trabalho
forçado ou otmgatórro nas mesmas
condições dos trabalhadores nvres.

2. De qualquer modo. tôda autora
dade que empregar ta-e bathador em
trabalho torçano ou obngatono de
vera ter a obngaçâo de assegurar a
subsistência do dito trabalhador se um
acidente ou uma motestaa resultante
de seu 1,;1'3 balho tiver o efeito de tor
ná-lo total OU parcialmente Incapaz
de prover as suas necessidades. Esta
autoridade deverá igualmente ter a.
obrrgaçâo de tomar medidas para as:
segurar a manutenção de tôda pessoa
efetrvarnente dependente do dito tra
balhador em caso de mcapacidade ou
morte resultante do trabalho.

Artigo 16

1. As pessoas submetidas a traba
lho forçado ou obrtgatórto não deve
rão, servo em caso de necessidade ex
cepcionaí, ser transferrdas para re
giões onde as condiçôes ue anmentaçao
e de clima sejam de ta! maneira díte
Tentes das a que estão acostumauaa

-que poderiam oferecer perigo pa.ra sua
saúde.

2. Em caso algum, será autorizada
tal transferência de trabalhadores sem
que, tôdas as medidas de mgrene e de
"habitat" que se impõe para sua InS
taíaçâc e para a prcteçào de sua saude
tenham sido estritamente apucadas ,

3. Quando tal transrerêncra não
puder ser evttada, deverão ser adotada
medidas que assegurem adaptaçáo pro
gressrva dos trabalhadores as novas
condições de alimentação e de cnma,
depora de OUVIdo o,serviço medico com
petente.

4. Nos casos em que os trabalhado
res forem chamados a executar um
trabalho regular ao qual não estão
acostumados, deverão tomar-se medi
das para assegurar a sua adaptação a
êsse gênero de trabalho, à dísposrçàc
de repJUSOS intercalados e a metnorra
e aumento de rações alimentares ne
cessárias.

Artigo 17
Antes de autorizar qualquer recurso

ao trabalho forçado ou obngatorio
para trabalhos de construção ou de
'manutenção que obriguem os traba
lhadores a permanecerem nos locais
-de trabalho durante um penedo pro
longado, as autoridades competentes
deverão assegurar:
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1) que tôdas as medidas neeessa
rias, foram tomadas para assegurar' a
higiene dos trabalhadores e garantir
lhes os 'cuidados médicos índíspensà
veis e que, em particular: a) esses
trabalhadores passam por um exame
'rnédiC<) antes, de começar os trabalhos
e se submetem a novos exames em m
tervalos determinados. durante o pe~

rícdo de emprêgc; b) fOI previsto um
pessoal médico suficiente, assim como.
dlSpensános, enfermarías, hospitais e
material necessários para fazer face a
tôdas as necessidades, e C) a toe hí
stene dos lugares de trabalho, o abas
tecimento de viveres, água, eombuétã
veis e material de cozinha foram as
segurados aos trabalhadores de ma
neira satisfatória, e roupas e aloja
mentos necessários foram previstos;

2) que foram tomadas medidas
apropriadas para assegurar a subsis
tência da familia do trabalhador, es
pecialmente facilitando a entrega de
parte do salário a ela, por um proces
so seguro. com o consentimento ou a
pedido do trabalhador;

3> que as viagens de ida e volta
dos trabalhadores ao lugar do trabalho
serão assegurados pela administração,
Sob sua responsabilidade e à sua cus
ta, e que a administração facilitara
essas viagens, utilizando, na medida
do possível, todos os meios de trans
porte disponíveis;

4) que, em caso de enfermidade ou
acidente do trabalhador que acarrete
íncapactdade de trabalho durante cer
to tempo, o repatrtamento do traba
lhador será assegurado às expensas da
admímstraçâc:

5> que todo trabalhador _que dese
jar ficar no local como trabalhador
livre, ní fim do período de trabalho
forçado ou obrigatório, terá permissão
para fazê-lo, sem perder durante um
período de dois anos, o direito de re
patríamento gratuito.

Artigo 13

1. O trabalho forçado ou obriga
tório para o transporte de pessoas ou
mercadorias, tais como o trabalho de
carregadores ou barqueiros, deverá ser
suprimido o mais brevemente possível
e, esperando essa providência, as au
toridades competentes deverão baixar
regulamentos fixando, especialmente:

a) a obrigação de não utilizar êsse
trabalho a não ser para facilitar o
transporte de funcionários da admí
nístração no exercício de suas funções

ou o transporte do material da admt
nístraçâo, _ou, em caso de necessidade
absolutamente urgente, o transporte
de outras pessoas que nàc sejam run
eíonários; b) a obrtgaçác de não em
pregar em tais transportes senão no
mens reconhecidos fisicamente aptos
para a êsse trabalho em exame médico
anterior, nos casos em que ísso [Ô]'
possível; quando nào o tôr, a pessoa
que empregar essa mão de obra deverá
assegurar, sob sua responsaonioacíe,
que os trabalhadores empregados pos
suem a aptadâo tísica necessária; e
não sofram moléstias contagiosas; c)
a carga mínima a ser levada por esses
trabalhadores; d) o percurso máximo
que poderá ser imposto a esses trace
Ihadores, do local de sua residência;
e) o número máximo de dias por mês
ou por qualquer outro período durante
o qual êsses trabalhadores poderão s-er
requisitados, Incluídos nesse número os
dias da viagem de volta; 1) as pessoas
autorizadas a recorrer a essa torma
de trabalho forçado ou obrigatório,
aSSIm como ate que ponto elas tem:
direito de recorrer a êsee trabalho..

2. Fixando os máximos menciona
dos nas ahneas C) d) e e) do pará":
grafo precedente, as autoridades com
petentes deverão ter em conta os di...
versos elementos a considerar, nota
damente a aptadâo tísica da população
que deverá atender a requisição, a na
tureza do ttmeràrín a ser percorrrdc,
assim como as condições etímà ucas ,

3. As autoridades competentes de":
verão, outrossim, tomar medidas para
que o trajeto díárro normal dos cerre
gadores não ultrapasse distância cor
respondente à duração media de um
dia de trabalho de oito horas ficando
entendido que, para determmâ-Ia, de
ver-se-á levar em conta, não somente
a carga a ser percorrida, mas ainda,' O
estado da estrada, a época do ano e
todos os outros elementos a conside
rar; se tôr necessário impor horas de
marcha suplementares aos carregado
res, estas deverão ser remuneradas em
bases mais elevadas do que as nor
mais

Artigo 19

1. As autoridades competentes não
deverão autorizar o recurso às cultu
Tas obrigatórias a não ser com o fim
de prevenir fome ou a falta de produ
tos alimentares e .sempre com a reserva
de que as mercadorias assim obtidas
constituirão propriedade' dos índrvt
õuos oU da coletividade que os tiverem
produzido. .. . "
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2 . O presente artigo não deverá
tornar sem efeito a obrigação dos mem
bros da coletividade de se. deaobrrga
rem do trabalho imposto, quando a
produção se achar organizada segunda
8. íei e o costume, sôbre base comunal
e quando os produtos ou beneficios
provenientes da venda ficarem como
propriedade da coletividade.

Artlg.o 20

As legislações que prevêem repressão
coletiva aplicável a' uma coletividade
inteira por delitos cometados por al
guns dos membros, não deverão esta
belecer trabalho forçado ou obrigató
fio para uma eoletívrdade como um
dos métodos de repressão,

Artigo 21

Não se aplicará o trabalho forçado
ou obriga.tório para trabalhos subter
râneos em minas,

Artigo 22

Os relatórios anuais que os Membros
que ratificam a presente convenção,
se comprometem a apresentar à Re
partaçâo Internacional do Trabalho,
conforme as disposições do artigo' 22
da Constituição da organízacão Inter
nacional do Trabalho, sôbre as medi
das por êles tomadas para pôr em vi
gcr as disposições da nresente conven
êão, . deverão conter as informações
mais completas pOSSIveIs, para cada
üerntcno interessado; sôbre o limite
da aplíeação do trabalho forçado ou
nbrrgatóríc nesse território, assim co
mo os pontos seguintes: para que nns
foi executado êsse trabalho; porcenta
gem de enfermidades e de mortalida
de; horas de trabalho; métodos de
pagamento dos salários e totais dês
~es; assim como quaisquer outras in
rormações a isso pertinentes.

Artigo ·23

.. 1'. Para pôr em VIgor a presente
convenção, as autoridades competen
tes deverão 'promulgar uma regula..
tnentaçâo completa .e precisa sôbre o
emprêgo do trabalho forçado ou obri
gatório,

2, Esta regulamentação deverá con
ser, notadamente, normas que permi
tam-a cada pessoa submetida a braba ..
lho forçado OU obrigatório' apresentar
àS autoridades tôdas as reclamações
reíatrvas às condtcôes de trabalho e
lhes dêem ,ga'l'antl8.s de que essas re..
clamaçôesserâo examinadas e tomadas
em .consideração. " .

Artigo 24

Medidas apropriadas deverão ser to
madas em todos os casos para assegu
rar a estrita aplicação dos regulamen
tos concernentes ao emprêgo do tra
balho forçado ou obngatórto, seja pela
extensão ao r-abatno forçado ou obn
gatórío das atrrbuições de todo orga
msmo de mspeçâc Já criado para a
nscahzaçâo do trabalho livre, seja por
qualquer outro sistema conveniente.
Deverão ser tguatmente tomadas me
didas no sentido de que esses regula
mentos sejam levados ao conhecimen
to das pessoas SUbmetidas ao trabalho
forçado ou obrigatório,

Artigo 25

0, fato de exigtr ilegalmente o. tra
balno forçado ou obrigatório será pas
sível de sanções penais, e todo Membro
que ratificar a presente convenção
terá a obrígaçâo de assegurar que as
sanções impostas pela lei são realmen
te eficazes e estritamente aplicadas,

Artigo 26

1. 'I'odo Membro ..da Organização
Internacíonaj do Trabalho que ratifi
ca a presente convenção compromete
se a aplicá-la aos c-rrltóríos submeti
d~s à sua soberania jurísdícáo preta
çao, .suserama; tutela ou autoridade, na
medida em que ele tem J direito de
subscrever obrigações referentes a
questões de jurisdição Intcrior . Entre
tanto, se o Membro quer ,e prevalecer
das disposições do artigo 35 da CO.:J.s
tituição da Orgamzaçàc Internacional
do Trabalho deverá ac-rrnpanhar sua
ratificação de declaração esfabelecen
do:

1) os territórios nos quais pretende
aplicar integralmente as disposições da
presente convenção:

2) os territórios nos quais pretende
aplicar as dísposíçôas da presente con
venção com modificações e em que
consistem as ditas modífícaçóes ,

3) os territórios para os quais reser
va sua decisão.

2. A declaração acima mencionada
será reputada parte tntez-ante da ra
tificação e terá idênticos eentos. To
do Membro que formular tal declara
ção terá a faculdade .Ie renunciar, em~
.nova declaração no todo ou em parte.
às reservas feitas, em virtude das alí
neas 2 e 3 acima na; sua declaraçâc an;
terícr ,
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ArtigO ~7

AB ratífíeações Of1C!d!$ da presente
convenção nas condições estabelecidas
pela constituição da Organízação tll
ternacona] do Trabalho serão comu
nicadas ao Diretor Geral da Reparta
çâo Internacional do Trabalho e por
êle registradas.

Artigo 28

1. A presente convenção não obri
gará sen.o os Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho cuja re
tificaçãO tiver ...«to registra-ia na Re
partíção Internacional '10 Trabalhe.

2, Ela entra-a em vigor doze meses
depois que as -atífícaçóes de dOIS
Membros tiverem sido registradas neto
Diretor GerJ1.1

3, Em seguvta .esta convenção entra
rá em vigor para cada Membro doze
meses depois ·.... 3 data em quo: sua ra
tificação tiver -toc registrada

értagr 29

Logo que as ratírtcaçôes de dois
Membros da I );'g'a,IIZ8C'fi tr-v-macio
nal do Trabalho tiverem stoc registra
das na Repartaçâo Internacionar de
'I'rabalho o Diret J; Geral j'", Reparbí
çâo notificará 1 t:'ltt, a t,od'-'~ os M','m
bros da Oraamaaçâo Internacional '10
Trabalho. gera 'o., 11' '-'P-D' notificado o
registro das -acu.cacôes que lhe forem
ulteriormente comunicadas por todos
os outros Mem'>r.::-iB Organização

Artigo 30

1. Todo Membro que tiver ratifica
do a presente convenção pode denun
ciá-Ia no fim 'te um período de dez
anos depois da data da entrada em
vigor tníciar da convenção por ato
comumoado ao DIretor Ger-al da Re
parttçáo Internacíonaj do Trabalho e
por ele registrado. E-ssa denúncia não
se tornará efer.rva senão (111) ano de
pois de regrsurada na Renarttçâc In
temacional do r-a oatho .

2" Tomo Membro que tendo ratifi
cado a presente convenção no prazo
de um ano depois da expír-acâo '10 pe
riodo de lO anos mencionado no pa
rágrato precedente não fizer uso da
faculdade de denúncia orevtsta no
presente artigo está compr.rmettdo por
um novo período de cinco anos e em
seguida poderá denunciar a presente
convenção na fim àe cada período de
eínco anos 0<:1,,' condições previstas no
presente arüígo .

Artigo 31

No fim de cada período de cinco
anos a contar da entrada eI':1 vigor da
presente convenção o conselho de Ad
ministração da Repartição Intemacío
nal ao Trabalho deverá apresentar à
Conferência Geral relatório sobre ai
aplicação da presente convenção e de...
cídírá da oportunidade de inscrever na.
ordem do dia da conferência. a ques
tão da sua revisão total parcial.

Artigo 32

1. No caso de a Oonfe-êncía geral
adotar nova convenção rl'" revisão to
tal OU parcial da presente convenção,
a ratificação por um Membro da nova
convenção de revisão acarretará de
pleno direito d-núncía da presente
convenção, sem eondiçôes de prazo ....êo
obstante o artigo 30 acima contanto
que nova convenção de revísão tenha
entrado em vigor.

2. A partir da data da entrada em
vigor da nova convenção Coe revisão
a presente convenção eessarâ de estar
aberta à rattftcaçâo dos Membros,

3, A presente convenção ficará sn
tretanto em VIgor na sua forma e teor
para os Membros que a tiverem -attn
cada e não ratificarem ~ nova con-
venção de revisão, '

Artigo 33

Os textos craneês e inglês da pre
sente convenção farão fé,

O texto precedente é o texto autên..
tico da Convenção sôbre trabalha for
çado de 1931l tal qual fOI modíncada
pela Convenção de revisão das artigos
finais, de 1946.

O tes-o original da eonvençâo foi
autenticado em 25 de julho dPI93H,pe

las assinaturas de M. E. Mannaím,
Presidente tia Conferência e de M.
Albert Thomae, Diretor aa Repartição
Internacional do 'r-aba-no.

A convenção entrou e:J1 vigor ml
cíalmente em 1.0 de maio de 1932

Em fé do que, que antentiquei com
minha asisnatura de acôrdo CDm as
disposições d~' artigo (j. (l da Oonven
çâo de revisão dos arttgos finais de
194-6, neste trigésimo primeiro dia de
agôsto de 1948 dois exemolares origi
nais do texto da ao-ivencão taJ qual
foi modificada - íiXlwant. Ptietan, Di
retor Geral da Re",)'l-rtiçã:l Internacio
nal do Trabalho.
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o texto da Couvençâo presente é
cópia exata do texto autentacadc pela
assinatura do Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada.

para o Diretor' Geral da Repartíçâo
ãnternacíonal do Trabalho - C. W.
Jenks, Consultor Jurtdtco da Reparti
ção Internacional do "í'vabalho

CONFER~NCIAINTERN~CIONAL

DO TRABALHO

CONVENÇÃO N." 81

convenção concernente à tns
peçâc do Tranarho na Indústria e
no Comércio.

A Conferência gera! DB Orgaruzaçâc
ântemactonal do 'rracajno..

Convocada em. Genebra pelo Con
selho de Administração da Repartição
Internacional de Trabalho e a SE" ten
do reunido em 19 de Junho de 1947.
.em sua trigésima sessão,

Depois de adotar aiversas dispcst
Qôes reíatívas à 1ll•-pecao do traoatno
Da tndustrta e no coenercto questão
'que constituí o quantop onto na or
ce, do dia da sessão,

Depois de decidir que essasp ropo
'stçóes tcsnartam a forma de uma con
venção internacional,
adota. neste decímo primeiro dia de
lulho de mil novecentos. e quarenta e
sete, a convença-o presente, que será
denominada Oonvençáo sôbre a ins
peção do trabalho de 1947:

1 PARTE

Inspeção do Trabalho na Indústria

.êrtfgo 1.0

Cada Membro da Organização In
ternacional do Trabalho nos estabe
Iecimntos industriais se aplicará a
todos os estabelecimentos para os

"quais os inspetores de trabalho es..
tã-o .encarregados de assegurar a
aplícacão das disposições legais re
lativas às condições de trabalho e
a proteção dos trabalhadores no
exercício da profissão

2 - A legislação nacional poderá
isentar as emprêsas mineiras e de
transporte, ou parte dessas emprê
sua. da aplícaçoâ da presente con
venção.

Artigo 3.°
1 O sistema de ínspeçâo de

trabalho será encarregado: a) de as
segurara a áplíeaçâo das disposições
l-egais relativas às condições de tra
halho e à proteção dos trabalha
dores no exercício de sua profissão.
tais como. as disposições relativas à
duração. do trabalho, aos salários à
segurança, à higiene e ao bem estar,
ao emprêgo das crianças e dds ado
lescentes e a outras matérias cone
xas. na medida em q ue o s ins
petores são encarregados de assegu
rar a aplicação das ditas díspoaí..
ções;

b) de fornecer informações e con
selhos técnicos aos empregadores e
trabalhadores sôbre os meios mais
eficazes de observar as disposições
legais;

c) de levar ao conhecimento da
autoridade competente as deficiên
cias ou os abusosque não estão es
pecificamente compreendidos nas dis
posições legais existentes .

2 Se forem confiadas outras
funções aos inspetores de trabalho,
estas não deverão S1' obstáculo ao
exercício de suas funções principais
nem prejudicar de qualquer maneira
a autoridade ou a imparcialidade ne
cessárias aos inspetores nas suas re
lações com 08 empregadores.

Artigo 4.0

1 - Tanto quanto isso rôr com
patívet com a prática administrativa
do Membro,. a Inspeção do trabalho
será submetida à vígtlãncía e ao
contrôle de uma autoridade central.

2 - Se se tratar de Estado federa
tivo, o têrm "autortdade central"
poderá designar seja autor-ídadefe
deral, seja autoridade central de uma
entidade federada

Artigo 5.0

A autoridade competente deverá
tomar medidas apropriadas para fa
vorecer:

. a) a cooperação efetiva' entre os
serviços de inspeção de uma parte,
e outros serviços governamentais e
as instituições públicas e privadas
que exercem atividad-es análogas de
outra parte;

b) a colaboraçâo entre os funcio
nários da inspeção do trabalho e os
empregadores e os trabalhadores ou
suas organizações.
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Artigo 6."

O pessoal da inspeção será co~

posto de Iunotonàrtos ouoncoa curo
estatuto e condições de serviço lhes
assegurem a estabilidade nos seus
empl'egctos e os tornem mdependentes
de qualquer mudança de governo ou
de qualquer influência externa inde
vida.

Artigo 7.0

1 - Ressalvadas as condições às
quais a legislação nacional submeta
o recrutamento dos membros dos ser
viços públicos, os inspetorea do tra
balho serào recrutados umcamenre
sôbrc a base das aptidões I para as
funções

2 Os meIOS de vermoar essas
aptidões serão determinados pela au
toridade competente

3 Os Inspetores de trabalho. de
verão receber formação aproprrada.
para o exercício de suas funções.

Artigo 8.0

Tanto as mulheres quanto os ho
mens poderão ser nomeados mem
bros do pessoal do serviço de Inspe
ção se houver necessidade 'p?derao
ser atribuídos tarefas especiais aos
inspetores e inspetoras

Artigo 9 u

Cada Mem bro tomará as. medidas
necessárias para assegurar a colabo
ração de especíaítstas e técnicos de
vidamente qualificados, téCl1'lCOS em
medícína.em mecânica eletrrctdade e
química para o Iunctonamentc da
inspeção segundo os métodos julga
dosmais apropriados as condições .na~

cínate .a fim de assegurar a aplica
ção das disposicôes legais relativas
à tugfene e à segurança dos braba
Iharodes nq exercicío de suas pro
fissões e dê se informar dos pro
cessos empregados. do material usado
e dos métodos de trabalho. sôbre a
higiene e a segurança dos trabalha
dores.

ArtIgO _10

O número de inspetores de traba
lho será o suficiente para permitir
o exercício eficaz das funções de ser
viço de inspeção e será fixado tendo
se em conta'

a) a imporeâncía das tarefas que
os inspetores terão de executar, no
tadamente'

i) o número, a natureza. a Impor
- tâncta e .a situação dos estabeleci-

mentes suieítos ao contrôle da. íns
peção;

i) o numero e a diversidade das
categorias de trabalhadores ocupados
nesses estabeíectmentos .

iii) o número e a compíexrcade
,das dísposiçôes legais cuja aplicação

deve ser assegurada;
b) os meios materiais de execução

postos à dísposiçáo dos inspetores;
c) as condições práticas nas quais

as visitas de 'inspeção deverão se
efetuarpara ser eficazes.

Artigo 11

1. A autonoade competente -tomará
as mecndas neoessanas no sentido de
fornecer aos inspetores de traoa
lho:

a} escrrtórzos recais organizados de
maneira apropmada às necessidades
do ssrvico e aocessiveis a todos os
in teressa dos;

b) facilidades de transporte ne
cessaria ao exercrcio de suas funções
quando não exiaurem tacíildades de
transporte oúobco aproprtados ;

61 A autormaoe cumpeLente. to-
mará as medidas necessártas no sen
tido demdenízar os inspe-tores de
trabalho .de todos osgastos de loco
mocác e tôdas as despesas acessórias
nec~ssal'ias ao .exercício de sua fun
ções

Artigo 12

1 Os mspetores de cI:abalho ~u

mdos de .u-edencíaas serao aUOOnUt
dos,

a) a penetrar uvremente e sem
aviso prévio, a qualquer hora do dia
ou da noite. em qualquer estabele
cimento submetido à inspeção;

bl a penetrar durante ° dia em
todos os tocais que êíes possam ter
motivo razoável para SUPOI estarem
sujet tos ao comrôle de tnspeçáo:

c t a nroceuer a todos J~ exames,
contrôles e tnquerrtos julgados ne
ccssanos para a~.'egul'aJ. qui ;.1s dia
posições legais são etetívamente ob
servadas e notadamente:

1.1 a mterroaai sela '>0 0U em pre
sença de testemunhas, o empregador
DU o pessoal d estabelecime~to so
bre, quaísquer matérias celatívas à
aplicação das disnostçôes regais: .

in a pedn V1S&aS oe liOClOS os (~

Vl'OS reetsn-os e documentos prescn
tos per: legislação. relativa as con
dições de trabalho, c~m o fim de
verificar sua conformidade com 06
dlSpOSlt:VOS legais, de os copiar, ex
trair dados



40 ATO'3 DO PODER LEGISLA'IlVO

IV) a retirar ou levar para fim de
análises, amostras de materiais e
substância, utilizadas ou maninuíadas,
contanto que o empregado ou 'seu re
presentante seja advertido de que os
matertaís ou substâncias foram retí
radas ou levadas para esse fim.

2 Por ocasião de uma 'visita de
inspeção, o ínspetor deverá informar
o empregador ou seu representante
de sua presença, a menos que Julgue
que tal aviso pode sei prejudicial à
eficiência da üscanzaçâo.

Artigo 13

1. Os inspetores de trabalho se
rão autorizados a providenciar me
didas destinadas a eliminar defeitos
encontrados em uma tnstalucao. uma
organização ou em métodos de tra
balho que êles tenham motivos ra
zoáveís para considerar como amea
ça :~ saúde ou à segurança dos tra
balhadores ,

2 A fim de estarem aptos a pro
vocar essas medídas, os inspetores
terão o direito, ressalvado qualquer
recurso judtcíárlo ou acimmistratévc
que possa prever a Iegíalaçâc uacío
nal, de ordenar ou de fazer orde
nar:

a) que sejam teitas nas instada
çôes, dentro de um prazo fixo. -as
modificações necessárias a assegurar
a aplícaçâo estrita das dispo ..síçôes le
gais cncernentes à saúde e à segu
rança dos trabalhadores;

b) que sejam tomadas imediata
mente medidas executivas no caso de
perigo iminente para a saúde e e.
segurança dos trabalhadores.

3. Se o procedimento fixado no pa
rágrato 2.° não fôr compatível com
a prática admímstratíva e Iudíctárra
do Membro os inspetores terão o di
reito de dirigir-se à autoridade com
petente para que ela formule prescrr
çôes ou faça tomar medidas de efeito
executório imediato.

Artigo 14

A ínspeçàc dó trabalho deverá ser
informada dos acidentes de traba
lho e dos casos de enfermidaue pro
físsionar, nos casos e da maneiro de
terminados pela legislação oacional.

ãrtago 15

Ressalvadas as exceções que a Ie
gtslacâo na.nonal possa prever, os tns
petores de trabalho:

- a) não terão direito a qualquer
interêsse 'direto ou indireto nas em
prêsas submetidas a seu contrôle

t» serão obrigados, sob sauçac pe
nal ou ·de medidas disciplinares apro
priadas, a não revelar mesmo de
pois de terem deixado o serviço, os
segredos de fanrícaçâo ou de comer
cio ou os processos de exploração de
que possam ter conhecimento na exer
cicio de suas tuncões:

c) deverào tornar como absoluta
mente confidencial a fonte de quei
xas que lhes tragam ao oonhecímentc
um defeito de instalação ou uma
infração às disposições legais e de
verão abster-se de revelar ao empre
gador ou a seu representante que
sua visita de inspeção resultou de
alguma queixa

Artigo 16

Os estabelecimentos deverão ser
inspecionados com a freqüência e o
cuidado necessários a assegurar a
aplicação efetiva das disposições Le
gais em questão.

Artigo i7

1. As pessoes que violarem ou n€'
glígencíarem a observância das dis
posições tegars de CUJa execução es
tão incumbidos os inspetores de tra
balho. serão passíveis de persegutçôea
legais Imediatas sem aviso prévio.
Entretanto, a legtslaçâo nacional oo
dera prever exceções nos casos em
que uma advertência deva ser feita
afim de remediar a situação ou de
se tomarem medidas preventivas.

2. Os inspetores de trabalho terão
a liberdade de fazer advertências ou
de conselhos. em vez de intentar ou
recomendar ações

Artigo 18

Sanções, aproprradas por víolaçâo
dos dispositivos legais cuja aplicaçâo
está submetída ao ccntrôle dos mspe
tores de trabalho e por obstrução feita
aos inspetores de trabalho 00 exer
cício de suas funções, serão previstas
p-ela legislação nacional e efetiva
mente aplicadas

Artigo 19

1. Os inspetores de trabalho ou
os escriturários de inspeção tocais se~

gundc o caso, serão obrigados a sub
meter à autoridade central de ms
peçâo reíatórfcs periódicos de cará
ter. .geral sôbre os resultados de suas
atividades.
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00-

Il :-ARTE

o SIstema ue u.speçac ue Gl aoamo
ncs esetanerecimemos comerciais se
apnca dO~ est a oerecimentos nos ..jUu.l..~

cs mspetores de uaourho escuc eD
carregados d essgurar a apncaçâo OS
disposruvos regais retauvcs às con
dIÇÕeS ce trabatno a proteção dos tra
balhacores no exercício de sua pro
üssâo

Artigo 26
No caso em que não haja certeza

sôbre se um estabelecimento, uma
parte OU um serviço de um estare
Iecimento estão submetidos a presente
convenção, é a autoridade competen
te que deve decidir a questão.

Artigo 2í

Na presente convenção a expressão
"dísposíçôes legais c... mpreende, além
da legislação, as sentenças arbitrais
e os contratos coletivos que têm força
de Iei, e cuja aplicação os ínspe'vres
de trabalho estão encarregados de
assegurar.

In PARTE

Artigo 24

O SIstema de inspeção de trabat.io
nos estabelecimentos comerciais de
vera satisfazer às disposições dos arti
gos 3/' a 21 da presente convençeo,
na medida em que forem aplicados.

Medidas diversas

1. 'I'cdo Membro da Organiza
ção Internacional do Traba no que
ratifica a presente convenção pude,
em declaração anexa, a sua ranã
cação, excruír a In parte de sua acei
tação da convenção.

2. Todo Membro que tiver feito tal
declaração pode anulá-Ia em qualquer
tempo com declaração ulterior.

3. Todo Membro para o qual está
em vigor uma declaraçào feita de
conformidade com c parágrafo, 1.0
do presente artago, indicará. cada ano,
no seu relatórlc anual' sôbre a .rhca
ção da presente convenção, o teor de
sua legislação e de sua prática tio
que ses refere às disposições da parte
n da presente convenção, esclare
cendo até que pento se puseram ou se
pretendem por em pratica as ditas
dísposíçôes.

inspeção. de trabalho nos seus este
terecimentos comrcraia

mrracões
impostas:

acidentes d-e

aJ as reis e reguramentos unpcr
tentes para o serviço de Inspeção do
trabalho;

tn pesscia do serviço de inspeção
do traabalho;

C) esta.usticas dos estabetecícnen
tos subcnetmos à inspeção é número
dos trabalhadores ocupados nesses
estanelecimentos;

a) eetausucas das VISitas de ms
pecâo:

e) estatisncns das
meuoas e das sanções

f) estatísticas dos
trabalho;

(J) esrecsnces das enrer-nucte ces
profrssronaís;

assim como sôbre qualquer ponto
referência a êsses assuntos, na medi
da em que esteja sob o 1;' ntrôle da
referência autoridade central.

2 Esses relatemos serão" renos . sé
gUndo a maneira prescrita pela auto
ridade central e tratarão dos assun JS
indicados de tempo em tempo pela
autoridade central; eles deverão ser
quanto o prescreva a autoridade cen
tral, e, em qualquer hipótese pelo
menos uma vez por ano.

Artigo 20

1. A autorrdaae central de ms
peçâo publicará. um .eíatóno anual
de" caráter geral sôbre os trabaíhos
de inspeção submetidos a seu con
trõle

2. Esses reratortos serao puunca
dos dentro de um prazo razcável que

em nnhum caso exceda de coze
meses, a parti! do fim dr- ano ao qual
êles se referem"

:::s" Oopaas aos reretcrioe anuais
serão enviadas ao Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traoa
lho· dentro de um prazo razoável ue
pois de seu aparecimento, mas, em
qualquer caso, num prazo que não
exceda d.e três m~s.

Artigo 21

O reíatórro anual ounncado pela
autoridade central de inspeção teve
rá tratar ias seguintes assuntos:

Inspeção do (;Tt2balh,u rw Comercie

Artigo 22
Cada Membro' o", .rrgamzacâo ín

ternacicna; do Trabarho cpara a ':lua}
esta parte da presente convençáo está
em vigor deve possuir um SIstema de
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Artigo 28

Informações detalhadas concernen
tes a qualquer legislação nacional que
ponha um vigor às disposíçôee da,
presente convenção, .reverâo ser in
cluidas nos relatóríca anuais que ee
vem ser apresentados conforme O ar
tigo 22 da Constituição da Organiza
ção Internacional do Trabalho.

Artigo 29

1. Quanto o território de um
Membro compreende vastas remóes
onde, em razão da pouca densidade
da população ou do estado' de seu
desenvo vímenbo, a autoridade com
tente considera impraticáveis os c ,,
positivo." da presente convenção, ela
pode isentar as ditas regiões da anl!
cação da convenção, sejs de um modo
geral, seja com exceções que ela jul
gue apropriadas em relação a certos
estabelecimentos ou certos traoa
balhos ,

2. Todo Membro deve indicar, no
seu primeiro. relatório anual .aôbre
a aplfcacâc da presente ccnvencêo.
que será aoresent.aõa em Virtude do
artigo 22 da Constttuíçâo da Organi
zação Internaefonal do Trabalho, tôdas
as reztô-s nas quais se propõe a re
correr à.'; dtsnosicôes do presente ar
tigo e deve dar as razões por que' se
propõe recorrer a elas, Postei-íormen
te, nenhum membro poderá recorrer
à: díeoostcóes do presente artaco,
salvo no cue e-nce-ne às regiões Que
houver assim indicado.

3. Todo Membro que recorrer às
dtso-eícões do oresenre. arblso. deverá
indicar. nos SPllS relatórlcs anuais ul
ter-los. as reetões par as quais êle
renúncta o direito de recorrer às, ditas
disposições.

Artigo 30

1. No que oonceme aos territórios
mencronad-s no artteo 35 da COTI"ti~

tutcão da Oruanízacão Internacional
do Traba'ho ta.r qua' foi eenenoerta
}}pIo instrumento lI' eroenca à C;ODS
tttutcso da ()l'o'anl7:ar80 Internar-to
nal do Tt'abalho de H146. com exr-'u
são dos t-rrttórfos citados nos pará
gr:::lfO!'~40 f' Ro ctn di,tr at-tic'o assím
emendado, todo Membro da Organi
zacêo que ratificar a presente 'con
vencão deverá comunicar ao Diretor
Geral da Reoat-tícão Internacional do
Trabalho, no mais breve prazo possí
vel denota de SU8 vettncacão. uma de-
claracâo esclarecendo: .

a) _ os territórios nos quais êle se
comer-mete a aolicar. sem modifica"
çâc, as disposições da convenção.

b) os territórios os quais êle se
compromete a aplicar as. díspcstçõea
da convenção cem modífícaçôes, e
em que consistem as ditas enodífí
cacões:c) os territórios aos quais' a con
vencão e inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais ela e ínaplícá
ver:
teri.;;s, as regiões para as quais êle
reserva sua decisâo .

2. Os compromissos mencionados
nas al-nea a e b do parágrafo primei
ro do presente artigo serão repu
tados partes integrantes da ratifica
cão e terão idênticos efeitos.

3) Todo MemZTO 'poderá renunciar,
em nova declaração, no todo ou em
parte, às reservas contidas na sua.
declaração anterior em virtude das
almeas b, c e d do parágrafo 1.0 do
presente artigo.

4. Todo Membro poderá. durante
cs períodos em que a presente con
venção pode ser denunciada de confor.,
midade com ns disposições do aTtiso
34, comunicar ao Diretor Geral nova
declaracão modificando em qualquer
outro ponto os têrmos de qualquer
declaração anterior e esclarecendo a
situação dos territórios que especi
ficar.

Artigo 31

1. Quando as questões tratadas
pela presente convenção entram no
quadro da competência própria das
autoridades de um território não me
tropolitano. o Membro responsável
pelas relações internacionais dôsse
terri tório em acôrdc com seu 01'9
pi-lo govêrno, poderá comunicar ao
Diretor Geral da Reparbíçêo Interr-a
ctonal do Trabalho uma declaração
de aceitação, em ncme dêsse territó
rio. das obrigações da presente con
venção,

2. Uma declaração de aceitação
das obrigações da presente conven
G2.0 pode ser comunicada ao Diretor
0"1':'11 da Repae'tíçâc Internacional
do Trabalho:

a) por dot- ou mais Membros da
oreemescao para um terrttórto colo
cado sob sua autoridade conjunta:

b) por qualquer autortdade inter
nacional responsável pela administra
cão de um território em virtude nas
dtsnoslcêes da Car-ta das Nacôes Uni
das "11 de qualquer outra dísoosrcâo
em ViP'Dl', com respeito a êsse terri
tório.

3. AI;', declarações comunicadas ao
Diretor Geral do Bureau Inter-nar-lo
na] do Trabalho. de eonf-rmídade
com as disposições dos parágrafos
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precedentes do t?rese~t; artigo, devem
indicar se as disposições da conven
ção serão aplicadas no ter-rítóno com
ou sem modíncaçôes: quando a de
claração indica que as disposições da
convençi"o se aplicam sob reserva de
modificações, c'a deve espectftcar em
que consistem as ditas modificações.

4. O Membro OU os Membros ou
autoridade internacional interessados
pod erão renunciar inteiramente ou
em parte. em declaração ulterior. ao
direito de invocar uma modificação
indicada em declaração anterior.

5. O Membro ou os Membros ou
autortdaôe internacional interessados
poderão, durante os ocr-ocos -m que
a Oonvencâo pode ser denunc'ada de
conformidade com as dísposlções do
art. 34, comunicar no Diretor Geral
nova declaraçâo modificando em qual
quer sentido os têrmos de qualquer
declaração ant eríor e esclarecendo a
situação no que concerne à aplicação
desta convenção.

IV PARTE

As ratificações formais da' presente
convenção serão comunicadas ao Di
retor Geral da Renarttcâ., rnternacíc
naldo Trabalho e por êle registra
das.

Artigo 33

1. A presente con vençâo não obriga
s-enão os Membros da Organização In
ternacional do Trabalho cuja ratdfí
cação tenha sido registrada pelo Di
retor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses
depois que as ratificações de dois
membros ttversm sido registradas pelo
Diretor Geral

3. Em seguida, esta convenção en
trará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que sua.
ratificação fôr registrada.

Artigo 34

1. Todo Membro que ratifique a
presente convenção pode denunciá-la
no fim de um pé-todo de 10 anos
depois da data em que a conver ('qo
entrou em vigor pela prlmelra V~,

por flt.., comunicado ao Diretor Geral
da Reparticão Intemnc'onal do Tra
balho e por êlp revtstrado . Essa de
nsnota não terá efeito senão um ano
denoís 4~ reelatrada.

2. Todo Membro eue. tendo ratifi
cado a presente eonvencâo. r'1 o ntr(J do
prazo de um ano depois da expiração
da período de 10 ...... nc: menalo'oadcs
no parágrafo precedente, não f'cer uso

da faculdade de denúncia prevista
pelo pres-ente artdso. ficará compro
metido por um pertod- de dez anos,
e, posteriormente, poderá denunr.lar
a m'esent- convencêo no r'm -re cada
perforto de dez anos nas condições
previstas no presente artigo.

Artie:{) 35

1. O Diretor Geral da Repartlçâo
Internacional do 'Trabalho notíftcará
a todos os Membros da. Organização
Internacional do Trabalho o registro
de tôdas as ratificações, declaracões
e denúncias que lhe forem comuni
cadas pelos M.embros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Or
ganização o reststro da segunda ratt
flcaçâo que lhe fôr comunicada, o
Direta!' Geral chamará a atencâo dos
Membros da Organização sôbre e,
data em que a presente convenção
entrar em vigor.

Artigo 36
A Repartição Internauíonal do Tra.

balho enviará ao Secretário Geral das:
Nações Unidas, para fim de registro,
de conformidade com o arb. 102 da
Carta das Nações unidas Informações
completas a respeito de tôdas as rati
ficações, declarações e atos de d-e
núncia que tiverem sido registrados
conforme os artigos precedentes.

Art.iO',-, ~'7

Ã expiração de cada perfodo de dez
anos a contar da entrada em vigor
d:'t n"""""'" '.0 ~n""" '-~"'''' n ,.....",;, ..~''''I}
de Administração da Renartícão In
to?~l'1<!"">ional do Trabalho deverá apre
sentar à Conferência geral 'um rela
tório sôbre a apllcacâo da presente
convenção e dooidirá da oportunidade
de inscrever na ordem do dia da Con
ferência a QUestão da sua re-aaâo to
tal ou parcIal. .

Artigo 38

1. No caso em que a Conferência
adote uma nova convenção de revisão
total ou parcial da presente conven
ção, e a menos que a nova convenção
disponha de outra forma:

a) a ratificação por um Membro da
nova convenção de revisão provocará.
de pleno direito. não .obstante o arti
go 34 acima, denúnela lmedlata da
[presente convenção, quando a nova
convenção de revisão tiver entrado
em vigor;

b) a partir da data da entrada.
em vigor, da nova convenção de re
visão, a presente convenção não es ..
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tarâ mais aberta à ratificação dos
Membros.

2. A preesnte convenção ficará, em
qualquer caso em vigor em SUa -rorma
e teor para os membro. que a tive
rem ratrncadc e que não ratificarem
a convenção de rev'eso .

Artígo 39

As versões em francês e em inglês
do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto an-sn
fico da convenção d evídamente ado
tada pela Conferência geral da Orca
nizacâo Internacional do Trabalho,
em SU:3 trigésima ~SS80 realizada em
Genebra e declarada encev-: ia em 11
de julho "de 1947.

Em fé do que apuseram suas assi
naturas, neste décimo nono dia de
julho de 1947:

O presidente da Conferência, Carl
Joachim Hambro. - O Diretor Geral
da Reparticão jnte-nacíonal do Tra
balho. Edward Phelan.

CONFERllNCIA INTERNACIONAL
no TRABALHO

CONVENÇÃO N. o 88

Concernente 'à organização do
serviço de emoréao,

A Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em São Prancísco pelo
Conselho de Administração da Re
partiç-ão Internacional do Trabalho e
ai reunida em 17 de junho de 1948. em
sua trigésima primeira sessão.

Depois doe decidir adotar diversas
proposições relativas à organização do
serviço de emprêgo, quetão compre
endida no quatro ponto da Ordem do
Dia da sessão,

Depois de decidir que essas propo
sições tomariam a forma de conven
ção internacional,

Adota neste nono dia de [urho de
mil novecentos e quarenta e oito,
a convenção seguinte, denominada
Convenção sobre o serviço de -em
prego, de 1948'

Artigo 1. 0

1. Cada Membro da Organização
Internacional do Trabalho para a
qual a presente convenão está em
vigor deve manter e cuidar de que
que seja mantido um serviço públi
co e gratuito de emorêgn.

2. .A tarefa essencial do serviço de
emprêgo deve se realizar, em coope
ração, quando necessário, com cutr...'s
orunísmos públicos e privados inte
ressados, a melhor organização pr.ast
vel do mercado de emprêgc como oar
te integrante do .programa nac.cnal
destinado a assegurar ea manter o
pleno emprêgo, assí mcomo a desen
volver e a utilizar os recursos pro ..
dutívoa. -

Artigo 2. o

O serviço de emprêgo deve ser
constituído por um sistema nacoínal
de escritórios de emprêgo colocados
sob o contrôle de uma autoridade na..
cíonal ,

Artigo 3.°

1. - O. sistema deve compreender
uma rêde de escrttórtos locais e se
necessário, de escritórios regicnala,
em número suficiente para servir
cada uma das regfes geográficas do
pas, e comodamente situados para os
empregadores ~ empregados o

2. A organlzaçâo da rêde:

a) deve ser objeto de exame geral:

I - quando ocorrem mudanças im
portantes na distribuição -da atívrda
de econômica e da população tra
balhadora ;

II - quando a autoridade compe
tente considera que um exame geral
é desejável para apreciar a exípertên
ela adquirida .nó curso de um penodo
experimental:

b) deve ser revista quando tal exa
me tiver demonstrado a necessí tade
de revisão.

Artigo 4. o

1. Medidas apropriadas devem ser
tomadas por meio das comissões C011
sultivas, no sentido de assegurar a
cooperação de repreaentates dos em
pregadores e dos traba.hadores e na
organização e no funcionamento do
servtco de emprêgo. assim como no
desenvolvimento da política do serviço
de emm-êgo

2 Essas medidas devem prever a
instituição de uma ou mais comíssôea
nacionais consultivas e, se necessário,
de comissões regionais e tocais

3 O srepresentantes dos em-ire-
gadores e dos trabalhadores nessas co
missões devem ser designados em nú
mero igual depois de consulta às or
ganizacôes renresentativas de emora
gadores e empregados. onde tais or
ganizações existam.
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Artigo 5. o

A política geral do serviço 'de el~
prêgc, quando se trata de encAaAml
nhar os trabalhadores aos empreegcs
dispniveis, deve ser desenvolvida de
pois de consulta aos represent-ntes
de empregadores e de empregados.VaI'
intermédio das comissões consultivas
previStas no artigo 4. o

Artigo 6. o

O serviço de emprêgo deve ser 01'
gamzado de maneira a assegurar a
eficácia do recrutamento e da colo
cacâo dos trabalhadores: para essa
finalidade, deve:

a) ajudar '')s trabalhadores a t'!n
centrar emprego apropriado e os
empregadores a recrutar trabalhado
res que convenham às necessidades
das emprêsas. mais .partícularmen
te deve conforme as regras formula
d~s sôbre o plano nacional:

I - registrar os pretendentes a
empregos, anotar suas .qualificações
profissionais, sua experiência e seus
gostos, interrogá-los para fins de em
prêgo, examinar, se necessário, s~as

aptidões físicas e profissionais. e aju
dá-los a obter, se preciso, uma ol'le~

taçâo, uma formação ou readaptação
profissional:

I1 - obter dos empregadores mtor
mações precisas sôbre osemprê?os
vagos notificados por êles ao serviço,
e sôbre as condições que devem pre
encher os trabalhadores que pro
curam;

IH - encaminhar para os empregos
vagos, os candidatos que possuam a;s
aptidões profissionais e físicas exr
gírias:

IV - organizar a compensação da
oferta e da procura de emprêgo de 11m
escritório a outro. quando o escntó
rio consultado em primeiro lugar não
está em condições de colocar con vem
entemente os candidatos ou de pro
ver convenientemente os emprêgos
vagos, ou quando outras ctrcunstân
elas o justifiquem

b) tomar medidas apropriadas
para:

I - facilitar a mobilidade profissio
nal com o fim de ajustar a oferta da
mão de obra às poasíbilades de em
prêgo nas diversas profissões: .

H - facilitar a mobilidade geo
gráfica com o fim de auxiliar o des
locamento de trabalhadores para as
regiões que oferecem oossibiltdades de
emoregos convenientes:

UI - facil1tar as transferências
temporárias de trabalhadores de urna

região a outra, com o fim de demi
nuir um cesequnnmo recai e momen
tâneo entre a oferta e a procura .:1...
mão de obra;

iVj Iacintar de um pais a outro os
deslocamentos de trabalhadores que
tiverem sido aceitos pelo governos
íntereseaucs ;

C) recolher e anansar, em cotabo
ração, se fôr necessàrro. com outras
autortoades assim como com os em
pregadores e os smdícatos tôdas -J.S
informações de que se dispõe sôbre
a situação do mercano de emprego e
sua evolução provável no pais e nas
diferentes tndústrras, orottssóes ou
regiões, e colocar rápida e slstemàt~
oamente essas tnformaçôes à dísposi
cão das autoridad-es públicas. das or
ganízaçôes de empregadores e de tra
balhadores interessadas, assim como
do público;

d) ccíanorar na adrmmstraçào do
seguro-desemprêgo e da assistência
de~emprêgo e na aplicação de outras
medidas destinadas a amparar 1." de
sempregados:

e) auxiliar, tanto quanto necessá
rio outros orgamsmcs públicos ou
prí'vados na elaboracâc . dos planos
sociais e econômicos destinados a m
fluenciar tavoràvelmente a situação
do emprêgo.

Artigo 7"

Devem-se tomar medidas para:
a) facilitar. no meio dos diferentes

escritórios de emprêgo. a especializa
ção por oronssões e por indús rias.
tais como a agricultura ou qualquer
outro ramo de atividade onde essa
especialização possa ser útil;

b) atender de .naneira satistatóna
às necessidades de determinadas ~ca
tegortas de pretendentes a emprego,
tais como os Inválidos

Artigo 8."

Medidas especiais VIsando aos ado
lescentes devem ser tomadas e de
senvolvidas no quadre dos serviços de
empregos e de críentaçâo profíssio
naL

Artigo s.-
1. O pessoal co serviço de emprêgo

deve ser composto de ag-entes públi
cos organizados sob um estatuto e
condições de serviço Que os façam
independentes de tôda muda rica de
gnvêrno e d-e 'ôda .nfluêncía externa
indevida e Que observadas as necessi
dades de serviço lhes assegurem es
tabilidade no emprêgo .
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Artigo lO

2. Observadas as condições as quais
a segisiaçáo nacional pode submeter
o recru .amente dos membros dos ser
VIÇOS PÚb.lCOS. os agentes do serviço
de emprego elevem ser recrutados
úmcamente de acordo com suas aou
dóes para as funções.

3 Os meIOS de verificar essas apta-
dôes devem ser determinados pela
autonde de competente

4 Os agentes do serviço de em
prego devem receber formação apro
prtada para o exercício de suas run
cõee.

r'õcas as mecuoas posstveís devem
ser tornadas pelo serviço de emprego,
e, se tôr o caso. por outras autorr
daoes púnhcas em caia bôraçáo com
a- org an.za'côes de empregadores e
de empregados, e com outros erga
msmos III eressados, para incentivar
a plena utihzacà., do StrVIÇD de em
prêgo pelos empregadores e traba
lhadores sõbre base voluntária.

Artazo 11

As autoridades competentes devem
tomar tocas as medidas necessárias
para assegurar cooperação encaa en
tre o serviço púbnco e os escritórios
de corocacàc orrvados com fins não
Iucratrvos .

Artigo 12

1 Quando o territórrc de um Mem
bro ccmoreende vastas regrôes. onde,
em razão da POllC{) densidade da po
pulação ou em razão do estado de
S'E'll aesanvotvimenw a autoncaoe
competente considera impratccáveís
as ãísposiçóes da presente eon vencâo.
ela. pode isenta} as ditas regiões da
auhcacáo da convenção. seja de ma
nen-a geral seja com as exceções que
julgar aproprtadas em relação a cer
tos esta betecímentos' ou certos tra
balhos

2 Cada Membro deverá indicar. no
seu primeiro relatório anual sôbre a
a nncacào da presente convenção que
será apresentado em virtude do ar
tago 22 da Oonstrtuicâo da Oraantza
Cão Intemaciona l do Trabalho. tôdas
as regtôes nas quais se oropóe a re
correras disposições do presente ar
tago. e deve dar as razões pelas quais
SI: oropôe a recorre} a elas Depois
disso nenhum Membro poderá recor
rer às disposições do oresente artigo,
salvo no que concerne às regiões
assim indicadas.

3 TOdo Membro Que recorrer às
disposições do presente artig-o deve

indicar, nos seus relatórios anuais
ulteriores, .õuas as reg.óes para as
quaís renuncia ao direito de recorrer
as ditas disposicóes

Artigo 13

1 No que concerne aos territórios
mencionados pele artago 35 da Cone
títuiçào da Orgumzaçào Internacio
nar do I'ranarho. tal qual E(JI emen
dada na Oonst. tuiçào da Organiaaçàc
Internacrcnar co Trabalho de 1946,
com exclusão dos terrttónos a que se
referem 0::- parágrafos 1.° e 5'" do
dito arngo emendado. t-odo Membro
da Organíaaçào que ratmcar a pre
sente convencâc deverávcomumear ao
Diretor Gerar da Renartacào Inter
nacionat do I'rabaíno o mau; oreve
mente possrvel. depois de sua ratifi
cação, declaração que mrnque:

a) OE' terrttórros nos qUaIS se com
promete a apucar sem mooirtcacáo,
as dísposiçóes da convenção

tJl os terrttórios nos quais se com
promete a aplicar as dísuosicóes da
convencào com modmceçôes. e em
que constarem essas modmcacôes:

C) os territórios aos quais a, con
venção e inaplicável e, nesse caso. as
razões pelas quais é inaplicável;

d) os territórios para os quais re
serva sua decisão.

2. Os compromissos mencionados
nas alíneas a, e t» do parágrafo
primeiro do presente artigo serão
reputados partes integrantes da ra
tificação e produzirão eteítos idênti-
cos. -

3. Todo Membro poderá renunciar.
em nova declaração no todo ou em
parte. a qualquer reserva contida em
sua declaração anterior, em virtude
das alíneas b\ ci e dr do parágrafo
1." do presente artigo

41 Todo Membro poderá, durante
os períodos nos curso dos quais a
presente convencâo pode se} denun
ciada conforme as diSPOSIÇÕes do ar
tigo 17. comunicar ao Diretor Geral
nova deelaracàc modificando. em
qualquer outro oonto os têrmos de
tôda decraraçáo anterior e dando a.
conhecer a situação nos territórios
que especificar

Artigo 14

1. Quando as questões tratadas
pela oresente convenção entram no
quadre da própria competência das
autoridades de um território não me
rronomeno o Membro _ responsável
pelas relações tnternacionaís oêsse
territórto de aeõrdo com' seu próprio
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govêrno poderá comunicar ao Dlre
ttJl Geral da Repartição Intemaoíc
nas .:10 I'rabarno uma declaração de
aeenaçao. em nome cesse território,
das utmaacóes da presente conven
ção.

2. Uma deciaraçâo de aceitação
cae cbruraçôes da presente convenção
1XJoe ser comunicada ao Diretor Ge
ral da Reuartacàc Intemacíonal do
Traoalho:

u t PO! C101S ou mars Membros da
Organização para um território colo
caoo SOb sua autoridade conjunta;

o, por quarquer autoridade inter
nacionat responsável pela adminís
tracâo de um terrrtórto em virtude
das dispcstçôes da Carta das Nações
Unidas ou de qua íquer outra disposi
ção em --vigor. a respeito dêsee terrf
tÓrIO

3 As declarações comunicadas ao
Diretor Gera] da Repartição Inter
nacionai do I'rabalho, conforme as
dlSPOSIÇôeS dos parágrafos do presen
tI; artigo, devem indicar se as dispo
srçóes da convenção serão aplicadas
no terrttórto com ou sem mocrríee
çôes: quando a declaração indicar
que as disposições da convenção se
aplicam sob reserva de mcdrücaçóea,
ela deverá especrfioar. em que eon ...
sístcm as ditas modificações,

4 O Membro ou Membros ou au
toridade in ternactonal interessados
poderão renunciar inteira ou parci
almente, em declaração ulterior, ao
direito de invocar modíficacâo índi
cana em QUalquer declaração ante
rior

:) O Membro ou Membros ou eu
tortdade m-ernacional tnteresaados
poderão durante os -pertodos no cur
S{) dos quais a convenção pode ser
denunciada conforme as disposições
do' artigo 17 comunicar ao Diretor
Geral nova declaração modificando
em qualquer outro ponto os têrmos
de -ôda declaraçâc anterior e eacla
recendo a situação no que concerne à
aulícacâotdesta 'convenção.

Artigo 15

As ratificações formais da presente
convenção serão comunicadas ao. Di
retor . Geral da Repartição Interna
eionar do Trabalho e por êle registra
das.

. Artig-o 16

1 A presente convenção não obrt
gará senão os Membros da Organiza
cao lntemaclonal do Trabalho CUja
ratificacão -enha sido registrada pelo
Diretor Geral.

2 Ela entrará em VIgor doze me
ses depois que as ratmcacões de cois
Membros tiverem sido registradas
pelo DIretor Geral.

3 Em seguida. esta convenção en
trará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver SIdo regastrada .

Artigo 17
1. Todo Membro que tiver rarm

cado a presente convenção pode ue
nuncíá-Ia no Um de um perrodc oe
der. anos depois da data ia enc-aua
em vigor inicial da convençao por
ato comunicado ao Diretor Gera aa
Repartição Internacional oo r.uce
lho e por ele registrado. A aem,J.CIR
não está efeito renáo um ano u-oois
de ter sido regtsvrada .

z , Todo eaemoro qe, tendo .amnca
de a presente convenção denu-'. ao
prazo doe um ano, depois da exprreçác
do períouc de dez anos mencrooaoo
no parágraro precedente não tizer
uso da tacuídads de denúncia ~He

ViSt3 no presente artagc sera O\)I-Iga·
dü por novo períodc de dez anos e,
depois disso, poderá denunciar iJre
sente convenção no fim de cada pe
riodo de dez anos nas condições pre
vistas no presente artigo,

Artigo L8

1. O Diretor Gerai da aepa-t.ção
Internacional do I'rabalho ncuru.era
a todos os Membros da Organ.zaçao
Internacional do j'raoajno J reaistro
de tôdas as ratificações que th- to
rem comunicadas pelos eremor-» da
Organização

2 Notificando aos Membros 13 or
ganízaçâo o registre da segunda ra
tificação que lhe Iôr comumcau» o
Diretor Geral chamara a atencac aos
Membros da Orgarnzaçâo para a oata
em a presente Convenção entrar em
VIgor.

Artigo 19
O Diretor Geral da Repaí-uçâo m

ternacíonal do I'rabaího enviar-a ao
Secretário Geral das Nacoes Utuuas,
para fins de registro. conforme ar
tigo 102, da Carta das Nações L.IDCas.
informações completas a esperto de
tõdas as ratrncaçoes, dectaraçôes e
atos .de denúncía que houver -egtstra
do conforme os artigos preceder-tes ,

Artigo 20
A expiraçáo de cada penedo de dez

anos, a contar da entrada em v-gor
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da presente convenção" o Conselho
de admimstração -tc Bureau mcer na
cronal do .I'rauath., devera apresentar
na Oonterencia J'eral. um cere-orto
sôbre a apncaçao ua presen 'k C( n
vençào t aeeidira da oportumoau- de
inscrever na ordem do dia da. Vi-n
rerencra <1queslão de sua revisa.. to
tal ou oarciaí

Artago 21

1. No caso de a conterencie adotar
nova' convenção ele revisão .ota, ou
parciar da oresente convenção e a
menos que a nova convenção ..nsponna
diferentemente:

R) a ratificação por l1Il1 ~\!!~mt'ro

da nova convenção de revisão -.t"arre
tará, de pleno direito, nâo obstante
o artagc 11 acima, denúncia imediata
da presente convenção, quando ~ no
va convenção de revisão tdver entra
do em vigor;

O) a partir da data da entrada em
VIgor da nova convencão de revisão,
a presente convenção "cessara de es
tar aberta a retificação dos orem-o-os.

6. A presente convenção "ícará em
qualquer caso, em vigor, "a roi ma
e no conteúdo, para os Membros que
a tiverem ratíficadc e que «ào tiverem
ratífícado a convenção -íe revíaào ,

Artigo 22

As versões em rrancês e em 1ngtês
do texto da presente convenção ta
zen, Igualmente Fé',

O texto precedente é o -exc, au
têntico da convenção devtdau.ente
adoada pela Conferência ger,n "la Or
gamzação Internacional do Trar.alho
em sua trrgésíma primeira sessão rea
lizada em São Prancisco e decla-ada
encerrada em dez de julho de 1948.

Em fé do que apuzeram sues assi
naturas, neste trigésimo primeiro dia
de agôato de 1948; O Pre.<;.dentl:' da
Conferência; Justin Goâart

O Diretor Geral da Repa ..trçâo In-
ternacíona; do Trabalho Edward
Pheíaai,

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CONVENÇÃO N,° 89
Relativa ao trabalho noturno

das mulheres ocupadas na in
dústria - (revista em 1948).

A Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

Convoc,ada em São Francisco pelo
Conselho de Administração da Re-

partição Internacional do Trabalho e
ai se tendo reunido a 17 de junho de
1948, em sua trigésima primeira.
sessão,

Depois de haver decidido adotar di
versas proposições relativas à revisão
parcial da Convenção sôbre o traba
lho noturno - (mulheres) 1919,
adotada pela Conferência em sua pri
meira sessão e da Convenção sôbre o
trabalho noturno - (mulheres)
(revista) - 1934, adotada pela Con
ferência em sua décima oitava sessão,
questão que 'constitui o nono conto
da ordem do dia da sessão. .

Considerando que essas' proposições
deveriam tomar a forma de urna Con
venção Internacional,

Adota, neste nono dia de julho de
mil novecentos e quarenta e oito,
a seguinte Convenção que será deuo-"
minada Convenção sôbre o trabalho
noturno (mulheres) - (revista)
- 1948.

1 PARTE

DISPOSIÇÕES GERAIs

Artigo 1.°

1. Para os fins da presente Con
venção serão consideranas como
«empresas industriais" notadamente;

a) as minas, pedreiras e indústrias
extrativas de tõda natureza;

b) as empresas nas quais os produ
tos são manufaturados alterados lim
pos, . reparados, decorados, acabados,
preparados para a venda, destruídos
ou demolidos, ou nas quais as maté
rias so~rem uma transformação, com
preendidas as emprêsas de construção
de navios, de produção, de transfor
mação f? de transmtssão de eletricída
de e de fôrça motriz em geral;

c) as emprêsas de construção e de
engenharia civil, compreendendo os
trabalhos de construcâo. reparação,
manutenção, transformação e demo
lição.

2. A autoridade competente deter
minará a linha divisória entre ';)' in
dúst~'ial de um lado, a agricultura, o
comercio e os trabalhos não indus
triais, de- outro,

Artigo 2.0

Para os fins da presente Conven
ção. o têrmo "noite" significa um pe
ríodo de, pelo menos; onze horas con
secutivas, compreendendo um inter.
valo determinado por autoridade com
petente de, pelo menos sete horas
consecutivas, iDtercaland~·se entre dez
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horas da noite e sete horas da ma
nhã' A autoridade competente »o
derâ prescreve)' intervalos diferentes
para regiões, indústrias, emprêsas ou
ramos de indústria ou de empresas,
mas consultará. as organizações de
empregadores e de trabalhadores ínte
ressados antes de determinar um m
tervalo que se inicie depois de onze
horas da noite.

Artigo 3

As mulheres, sem distinção de ida
de, não poderão ser empregadas ~u,:,

rante a noite, em nenhuma empresa
indústrial, púbhca ou privada ou em
dependência de uma dessas -emprê
sas, excetuadas as emps-êsas onde so
mente são empregados membros de
uma mesma farmha .

Artigo 4 o

O artigo 3. Ú não será aplicado:
a) em' caso de fôrça maior quando

em urna empresa se produza uma in
terrupção de exploração Impossível de
prever e que não seja de' caráter pe
riódico;

b) no caso em que o trabalho. se
faça com matérias primas ou matérias
em elaboração, que sejam suscetíveis
de alteração rápida quando êsse tra
balho noturno é necessário para sal
var tais matérias de perda ínevítável .

Artigo 5. o

1. Quando, em razão de circuns
tâncias particularmente graves, o In-:
terêssa nacícnal o exigir, a interdi
ção, do trabalho noturno das mulhe
res pouerá ser suspensa por decisão
do governo depois de consulta às or
ganizações de empregadores e de-ern
pregados interessadas. '

2. Tal suspensão deverá ser notifi
cada ao Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, pelo go
verno interessado em seu relatório
anual sôbre a aplicação da Con
venção.

Artigo 6. o
Nas emprêsas industriais sujeitas às

influências das estações e em todos os
casos em que circunstâncias excep
cionais o exigirem, a duração do perío
do noturno, mdicado no artigo 2. o,
poderá ser reduzida a dez horas du
rante sessenta dias do ano,

Artigo 7. 0

Nos países em que o clima torna o
trabalho diurno particularmente pe-

noso, o período noturno pode ser mais
curto que o tíxa do nos artigos acima.
com a condição de ser concedido um
repouso compensador durante o clía .

Artigo 8. c

A presente convenção não se aplíca:
a) às mulheres que ocupam postos

de responsabilidade de direção ou de
natureza técnica:

b) às mulheres ocupadas em ser
viços de higiene e de bem-estar que
não executem normalment-e trabalho
manual.

IlPARTE

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS PARA CERTOS
PAÍSES

Artigo 9. o

Nos países onde nenhum regula
mento público se aplica ao emprêgo
noturno de mulheres em emprêsas in
dustriais, o têrmo "noite" poderá,
provisoriamente, e por um período
máximo de três anos, designar, a crí
térío do govêrno, um período de so
mente dez horas, o qual compreenderá.
um -interevalo determinado pela R.U
toridade .competente de, pelo menos,
sete horas consecutivas e intercala
dos entre dez horas da noite e sete
horas da manhã,

Artigo 10

1. As disposições da presente Con
venção aplicam-se à Indía, sob reser
va das modificações previstas no pre
sente artigo.

2, As ditas dísposíçôes aplicam-se
a todos os territórios nos quais o Po
der Legislativo da Indía tem compe
tências para aplicá-las.

3. O têrmo "emprêsas induatriaía"
compreenderá:

a) as fábricas, definidas como tais
na Lei sôbre as fábricas da Indía 
ündían Factories Act);

b) I as minas às quais se aplíque ' a
Lei de Minas da India (Indía
Mines Act).

Ar-tigo 11

1.. As disposições da presente Con
venção, aplicam-se ao Paquistão, sob
reserva das modtrícacões 'previstas no
presente artigo.

2. As ditas disposições aplicam-se
a todos os Territórios aos quais o
Poder Legislativo do Paquistão tem
competência -para aplicá-las.
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3. O têrmo "emprêsas industríaia'
compreenderá:

a) ...... As fabricas, definidas como
tais na Lei sóbre fábricas - (Facto
ríes City>;

b) - as minas às quais se aplique
a Lei de Minas - (Mines Acta).

Artigo 12

1. A Conferência Jnternaclorial do
Ti'abalho pode em qualquer sessão
em que a materia esteja inscrita na
ordem do dia, adotar por maioria de
dois terços os projetos de emenda a
um ou a vanos dos artigos preceden
te da Parte II da presente Con
venção.

2. Tal projeto de emenda deverá
indicar o Membro ou os Membros
aos quais se aplique e devera, no
prazo de um ano, ou, por eircunstãn
eras excepcícnaís, no prazo de d-ezoito
meses, .ê partir cio encerramento da
sessão da Conferência. ser submeti
dó pelo. Membro ou .Membros aos quais
se aph9ue,. à autoridade ou autcrlda
de óu àutorídadés, às quais compete a.
matéria, a fiin de ser transformado
em ~e1, ou ,para que se tome medidade outra crêem.

~·.,",O ,Membro"que ,ti\,ér obtido" o
cons"éIltirl'âmto .ãa aütórld'ad€" ou ,dââ
aüoo-i-ldad'es competentes comunicará
sua ratificação formal dà "emenda eo
Diretor Geral da Repartição Interna.
eíonal do Trabalho,para fins de re
gilitro.

.'., 'Ta:i prój'eto de emenda uma vez
ratificado pelo Membro ou Membros
aos quaís Se aplica, entrará 2~ 'ligar
C9InO emenda da presente Conven-
ção. .

mPARTE

DISPOSIÇÕES rrNAIS

Artigo 13

'A:s ratificações formais, da presente
Convenção serão comunicadas ao Di
reter da Repartição Internacional do
Trabalho para fins, de registro.

Artigo 144
1. Apresehte convenção não obri

gará senão os 'Membros da Organiza
ção Internacional do Trab:~lho cuja
ratificação, tiver sidoregistrad'a pelo
Dirêtór 'Geral.

:2 Era 'entl'ai-ã ein vigor doze mêses
depois qUe 'ás -ràtíríóàçõês de dois

Membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral.

3. Dai por dian te esta Con vencão
entrara em vigor para cada Membro,
doze .meses upós a data em que sua.
ratificação tiver sido regístrcda . .

Artigo 15

1. Todo Membro que haja ratifica
do a presente Convenção, pude denun
era-tu ao expirar um período de dez
anos contado depois da data da VÍ
gêncía inicial da Convenção,' em 'co
municacâo ao Diretor Geral da Re
paa'tíçâo Internacional do 'Trabalho e
p-ar êle registrado. A d-enúncia não
entrará 'em -vígor senão um ano tepoís
da haver sido registrada.

2. Todo Membro que haja ratíflca
do a presente Convenção e que, no
ano úeguínte à expírnçâo do prazo de
dez anos 'mencionado no, parágrafo
précedenté, não faça uso da tàcúldá
de de denúncia prevista pelo presen
te artigo, ficará. obrigado para um uo,
,!,O peliodo, de dez ,anos, .<.) da,j por
diante ,poderá d!ellunclar a, pr~ente

Çónvençâo ao fiD:1 ~~ cada Jlertod'o ~.(;
déz anos nas condIções previstas no
presente ai'tlgo.

Artigo 16

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional ao Tràbalho .'tlo"tificnrá
a todos os MeInb.r~ da, .Ótgaruzáçã.()
rhtemacíonat do Tràbalhó o -egtstro
de tôdas as ràttftcacões €' denúnciaS:
que ..lhe .forem comunicadas pelos
Membros 'da Organízaçâo.

2. Ao notificar '3.-05 Membros da Or
ganização o-regtstro ê'a ~gun:d.a rati
fícaçâc que lhe fôr comuntcáda, o Dí
retor -Geral pedir~ .a atênçâo. dos
Membros ela Organízaçân para a 'âàta
em qUe a presente Convenção entrar
em vigor.

Artigo 17

O Diretor Geral da Organização rn
ternaeíonal do Trabalho comunicará
ao, secretário Geral das Nações unt
das para fins de registro, em oonf<;>:r
midade com o artigo 102 da Cl1rt,13,. das
Nações Unidas, ínrormaeões comple
tas sôbre tôdas as ratificações e to
dos os atos de denúncia cue houver
regis'ti'àdo eonrorme-os artigos .prece
dentes.
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Artigo 13

Ao fim de cada período de "dez
anos, a contar da entrada em vigor
da presente Convenção, o Conselho de
AdministraÇão da Repartrção Interna
etonal do Trabalho deverá apresentar
à Conferência Geral em relatório sõ
bre a aplicação da presente Oonven
cão e decídn'á da oportunidade de ins
crever na melem do dia da oonreren
da, a questão de sua revisão total ou

,parcial.

Artigo 19

L Caso a Conferência adote uma
nova Ccnvençâo contendo a revisão
total ou parcial da presente C011v0n
çâo, e a menos que a nova Convenção
disponha ele outra maneira,

a) a ratificação por um Membro da
nova Convenção contendo a revíaâo
acarretará ipso jure, não obstante o
Artigo 15 acima, a denúncia unedíata
da presente Convenção, sob reserva de
haver a nova Convenção contendo a
revisão entrado em vigor;

b) a partãr da data da entrada em
vigor da, nova Convenção contendo a
revisão, a presente Convenção cessa
rá de estar aberta a ratíftcnçâo d.OB
Membros.

2. A presente Convenção ücará, em
todo caso, em vigor na sua forma e
teor para os Membros qUe 3 tiverem
ratlfícado e oue não tiverem ratmea
do a convem:;ão contendo <1 re...ísâo .

AItigo 20

As versões em francês e inglês do
texto da presente Con vençâo fazem
igualmente fé.

O que precede é o texto autêntlec
da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho em sua
trigésima primeira sessão realizada
em. São Francisco e qUe foi declarada
encerrada aos dez dias do mês de ju
iho de 1948.

Em fé do que apuseram suas assi
naturas aos trinta e um dias do mês
de agôsto de 1948: - O Presidente
da Conferência, JustinGodart. - O
Diretor Geral da Wepartição Interna
cional de Trabalho, eaeora Pheian.

COl\'FERENélA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Convenção 95

Convenção concernente à pro
teção do' salário adotada pela con
ferência em sua triçesima segunda
sessão - Genebra U de julho de
1949.

Texto Autêntico

A Conferência geral da Organízaçâo
Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Ocnse.•
lho de Admimstração da Repartição
Internacional do Trabalho e 'aí se ten
do reunido em 8 de junho de ~ 949, em
snua trigésima segunda sessão.

Depois de haver decidido adotar di.
versas proposições relativas a proteção
do salário, questão que constitui o sé
timo ponto na ordem do dia .ía sessão.

Depois de haver decidido que essas
proposições tomariam a forma de"ume
convenção internacional.

adota neste primeiro dia de julho
de mil novecentos e quarenta e nove,
a convenção segUinte. qUe seca deno
minada Convenção para a proteçã-o do
salário, de I 19-49.

Artigo 1.

Para os fins da .presente convenção
o têrmo "salário" significa qualquer
que seja a denominação ou o mede de
cálculo, a remuneração ou os ganhos
suscepttveís de serem avaliados em
espécie ou fixados por acôrdo ou pela
legislação nacional. que são devidos
em virtude de um contrato de aluguel
de serviços escrito ou verbnl, por um
empregador a um trabaihador, seja.
por trabalho efetuado ou pelo que de..
verá ser efetuado, seja por serviços
prestados ou que. devam ser urestadçs,

Artigo 2.
1. A presente convenção 'se aplica

a tôdas as' pessoas as. quais um salá..
rio é 'pago Ou pagável.

2.· A autoridade competente, depois
de consulta às organizações de empre..
gadores e de trabalhadores, onde essas
organizações existem, e estão direta..
mente interessadas poderá excluir da
aplicação do rodo ou de certas dispo-

~i6~~ d~e p;::~;: ~~~v~~;~~l~:mca~~
círcunstâncías e em condições de em-
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pregos tais que a aplicação de côdas ou
de certas das altas díspcstções UM se~

ria conveniente e que não são emnre
gadas em trabalhos manuais ou que
são empregadas em serviços domésti
cos ou ocupações análogas.

3. Cada Membro deve indicar, no
seu primeiro relatório anual sôbre a
aplicação da presente convenção que
deve ser apresentado em virtude do
artigo 22 da Constituição da Organi
zação Internacional do Trabalho. tôda
categoria de pessoas que se proponha
a excluir da aplicação de tõdas CiU de
uma das dlsposíçôes da convenção de
conformidade com OS têrmos do pará
grafo precedente. POsteriormente ne
nhum Membro poderá proceder a ex
clusões salvo no que concern- as ca
tgortas de pessoas assim índicaríaa.

4. Cada Membro que tiver indicado
no seu primeiro relatório anua! as ca
tegorias 'de pessoas que' se pruponna
a excluir da aplícaçãc de. tôdas ou de
uma das disposições da presente con
venção deve indicar, em seus relató
rios Ulteriores, as categorias de pessoas
para as quais renuncia ao direito ae
recorrer as dtsposíçôes do par-ágrafo

. do presente artigo e qüatquer pro
-resso que possa ter havida na possi
nlídade de aplicação da presente- con
venção a essas categorias derpesscas .

Artigo 3. 0

1. Os salários pagáveis em espécie
serão pagos exclusivamente em moeda
de curso legal, o pagamento sob forma
de ordem de pagamento bonus. cupons
ou sob tôda qualquer outra forma que
se suponha representar a moeda de
curso legal, será proibida,

2. A autoridade competente poderá
permitir ou rescrever o pagamento do
salário em cheque contra Um banco
ou em cheque ou vale postal, -uando
êase modo de pagamento fÔ1' de pràti
ca corrente ou necessário em razão de
circunstâncias especiais, quando uma.
convenção coletiva ou uma sentença.
arbitral o qeterminar ou quando ape
sar de tais disposições o trabalhador
interessado consentír .

Artigo 4. o

1, A legislação nacional as conven
ções coletivas OU as sentenças arbitrais
podem permitir o pagamento parcial
<10 salário em espécie nas indústrias
ou nas profissões em causa. O 'paga
mento do salário sob forma de bebidas

alcoólicas ou de drogas nocivas não
será admitido em caso algum.

2, Nos casos em que o pagamento
parcial do salário em espécie é auto
rizado serão tomadas medidas aprc
prtadas para que:

a) as prestações e mespécie sirvam
para o uso pessoal do trabalha-ter e
de sua família e lhes tragam ben..atí
cio'

b) o valor atribuído a essas presta
ções seja justa e razoável.

Artigo 5. o

O salário será pago diretamente ao
trabalhador "Interessado a menos que
a legislação nacional, uma convenção
coletiva ou uma sentença arbitral .üs
ponha diferentemente OU que o tra
balhador interessado aceite outro pro
cesso .

Artigo 6.°

Fica o empregador proibido de res
tringir a liberdade do trabalhador de
dispor de seu salário da maneira que
lhe convier.

Artigo 7. 0

Quando em uma emprêsa fora mins
baladas lojas para vender mercadorias
aos trabalhadores, ou serviços a ela li
gados e destinados a fazer- lhes forne
cimentos nenhuma pressão será exer
cida sôbre os trabalhadores interessa
dos para que êles façam Uso dessas
lojas ou serviços.

2. Quando o acesso a outras lojas ou
serviços não gôr possível .a autoridade
competente tomará medidas apropria
das no sentido de obter que as merca
dorias sejam vendidas e que Os servi
ços sejam fornecidos a preços justos
e razoáveis ou que as lojas ou servi
ços estabelecidos pelo empregador não
sejam explorados com fins lucrativos,
mas sim no interesse dos trabalhado
res.

Artigo 8. Q

1. Descontos em salários não serão
autorizados, senão' sob condieêes e li-,
mites prescritos pela Iegislacâc nacio
nal ou fixados por convenção coletiva'
ou sentença arbitral.

2. Os trabalhadores deverão ser in
formados, da maneira que a autorida
de competente considerar mais apro
priada, das condições e limites nos
quais tais descontos puderem ser efe
tuados.
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Artigo 9. 0

Fica proibida qualquer desconto deis
satartos cuja finalidade seja assegurar
pagamento direto ou índ'íreta do tra
balhador ao empregador, a represen
tante dêste ou a qualquer tntermedía
rio (tal corno um agente encarregado
de recrutar a-mao ue corai com o rim
de obter Ou conservar um emprêgo.

Artigo io

1. O salário não poderá ser objeto
de penhora ou cessão, a não ser se
gundo as modalidades e nos limites
prescritos pela legislação nacional.

2. O' salário deve ser protegido con
tra a penhora ou a cessão na medida
julgada necessária para assegurar a
manutenção do trabalhador e ce sua
família,

Artigo 11

1. Em caso de falência ou de Iíqui
dação judiciária de uma emprêsa os
trabalhadores seus empregados . serão
tratados como credores nrtvilcgtados,
seja pelos salários que lhes são devi
dos a titulod-e serviços prestados no
decorrer de cpertodo anterior à falên
cia ou a liquidação e que será. prescrí
to .pela Iegtalaçâc nacional, seja pelos
salários que não ultrapassem limite
prescrito pela legislação nacional

2, O salário que constitua crédito
prtvilegtado será pago Integralmente
antes que os credores comuns possam
reívindícar sua parte.

S. A ordem de prioridade do crédí
to privilegiado constituído pelo salá
Tio em relação aos outros .créditos pri
vilegiados deve ser determinada pela
legislação nacional.

Artigo 12

1. 'o salário será pago em íntervá-Ios
eegulares . A menos que haja outras
combinações satísfatórtas que assegu
eam o pagamento do salário com In
tervalos regulares, os intervalos nos
quais o salário deve ser pago serão
prescritos pela legislação nacional ou
fixados por convenção coletiva ou
sentença arbitral.

2. Quando o contrato de traóalho
terminar a fixação final da totalida
de do salário devido será ferta de
conformidade com a Iegislaçãc '1.aGIO~

nal, com alguma convenção octetrva
ou uma sentença arbitral, ou, na rai
ta de tal Iegjalaçâo, convenção ou
sentença, dentro de um prazo razoá-

vel, tendo-se em vista as disposições
do contrato.

Artigo 13

1. O pagamento do salário, quan
do feito em espécie, será efetuado sõ
mente nos dias úteis, e no local do
trabalho ou na proxirrúdade dêste, a
menos que a regíslaçâo nacional, uma
convenção coletiva ou uma sentença
arbitral disponham diferentemente ou
que outras soluções do conhecimento
dos trabalhadores interessados oare-
Çam mais apropriadas. '

2. Fica proibido o pagamento do
salário em bases ou estabelecimentos
similares e, se necessário preveuír
abusos, nos estabelecimentos de ven
da a varejo e nas casas de diversões,
salvo quando se trate de pe-ssoas
ocupadas nesses estabelecimentos.

Artigo 14
Se fôr o caso, serão tomadas me

didas eficazes com o fim de informar
os trabalhadores de maneira sprc
priada e fàcilmente compreensível:

a) das condições de salário que lhes
serão aplicáveis, antes que êles. se
jam admitidos em um emprêgo, ou
quando houver quaisquer mudanças
nessas condições;

b) quando do pagamento do salá
rio, dos elementos que constituem seu
salário pelo período de paga conside
rado, na meutda em que êsses ele
mentos não susceptfveís de variar.

Artigo 15

A legislação que tornar efetivas as
disposições da presente convenção
deve:

a) ser levada ao conhecimento dos
interessados;

b) indicar as pessoas encarregadas
/ de assegurar sua execução;

c). prescrever as sanções apropria
das -em casa de Infração;

d) estabelecer, em- todos os casos
previstos, registros em dia, segundo
forma e método apropriados,

Artigo 16

Os relatórios anuais que devem
ser apresentados nos têrmos do
artigo 22 da constituiçâo da oream
zaçâc Internacional do Trabalha. con
terão informações completas sôbre as
medidas que tornem efetivas as dís
posições da presente convenção.

Artigo 17
1. Quando o território de um Mem

bro compreende extensas regiões onde,
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em razão da pouca densidade da 90
pulaçã.i) ou do estado de eeu desen
volvimento, a autoridade competente ,
considera impraticáveis as disposições
da presente convenção, ela pode, de
pois de consultar as organízaçôes de
empregadores e de trabalhadores ín
te~essadQs, onde tais organlzacôea
existem.

Isentar as ditas regiões da aplica
ção da convenção, seja de maneira
geral, seja com as exceções que jul
gar apropriadas em relação a certas
emprêsas ou a certos trabalhos

2. Todo, Membro deverá mdícar,
em seu primeiro relatório anual sõ
bre a aplicação da presente conven
ção, que será apresentado, em virtu
de do artigo 22 da constituição da
Organização Internacional do 'Ivaba
lho, tõdas as r~giões nas quais se pro
põe a recorrer às disposições do p-o
sente artigo, e deve dar razões por
que se propõe recorrer a elas pcs
teriormente, nenhum Membro pode
rã 1'e0011',,:,r às disposições do oresen
te artigo, salvo no q'ue concerne ás
regiões que tenha assim indicado.

3. TOdo Membro que recorrer às
dísposíçoea do presente artigo, deve
rá reconsiderar,. com intervalos que
não excedam .íé três anos e eousul
tándo 'as organizações de emprecedc
res e de empregados Interessadas,
onde tais organizações existem, a p1S
sibilidade de estender a aplicacâo ela
presente convençâc às regiões isentas
em virtud-e do parágrafo 1.°.

Artígc 18

As ratificações formais da presente
convenção serão comunicadas ec Di
retor Geral da Repartição Interna
cional do Trabalho e por éle regís
tradas.

Artigo 19

1. A presente. convenção não obrt
gará senão os Membros da Orgarriaa
cão Internacional do Trabalho cuia
ratificação tiver sido registrada p310
Diretor Geral.

.2. Ela entrará em vigor doae me
ses depois cue as ratdfícacôes de dois
Membros tiverem sido ~ r-egistradas
pelo Diretor ocrai.

2. Ela entrará em vigor doze me
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas
pelo Diretor Geral. '

3, posteriormente, esta convenção
entrará em vigor para cada ,l\IIem!;:}l'o
doze meses depois da data em 'que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 20

1. AS declarações que forem comu
nicadas no Diretor Geral da. Repar
tição jnternacíonal do Trabalho, de
conformidade com nparágrafo JO do
artigo Jf:l daoonstituição da orce
nízacâo Internacional do Trabalho,
deverão indicar:

a) os territórios nos quais o Mem
bro interessado se compromete II apfí
cal', sem modincação, as dísposrções
da convenção;

r» os territórios nos QUais êle se
compromete va aplicar as dlspostçôes
da convenção com mocüãoações; e em
Que consistem essas modificações;

C) os territórios aos quais a conven
ção é inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais"ela é inaplicável e,
nesse caso, as razões pelas quais .ela
é inaplicável;

d) os territórios para os quais re
serva sua decisão, esperando exame
mais aprofundado da respectiva si
tuação,

2. Os compromissos mencionados nas
almeas a e b do parágrafo prtmeíro
do presente artigo, serão reputados
partes integrantes da ratificação fi.
produzirão idênticos crcítos.

3. Todo Membro poderá renunciar,
em nova declaração, no todo ou em
parte, às reservas contidas em sua
declaração anterior em virtude das
alíneasb). c) e d) do parágrafo pri
meiro do presente artigo,

4. Todo Membro poderá, durante
os períodos no curso dos quais a nre
sente convencâo pode ser denunciada
de. conformídade com as dísposíçoes
do artigo 22, comunicar ao Diretor
Geral nova declaração mcdtífcando
em qualquer outro ponto os têrmos
de qualquer declaração anterior e es
clarecendo :3 situação dos territórios
que especificar.

Artdgc 21

1. As declarações comunicadas ao
Diretor Gera] da Repartiçâo Interna
cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos 4.° e 5.° do artigo
35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho devem
indicar se as dísposíçôes da convenção
serão aplicadas no território. com ou
sem modíficaçôes: quando a declara
ção indicar que as dísposições da con
venção serão aplicadas sob reserva
de modificações, ela deve especificar
em que consistem as ditas modifica
ções,

2 O M-embro ou os Membros ou a
autoridade internacional interessados
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pcderâc renunciar, inteira ou par
cíaímente, em declaração ulterior, ao
dlrerto de invocar modtttcacâc tncã
cada, em declaração antertor,"

3. O Membro ou os Membros ou a
autoridade int-ernacional Interessados
pcderâo, durante os períodos no cur
SQ dos quais a convenção pode SP.::'·
denunciada de conformidade com as
díspostçôes do artígo 22, comunicar
ao ruretor Geral novadeclaraçâo 010
díncando, em qualquer outro ponto,
os têrmos de qualquer deeíaração an
terior e esclarecendo a situação no
que conceme à aphcaçâo des(acon..
venção.

Ar,igo 22
1. Todo Membro que tiver ratifica

do a presente convenção pode de
nancíá-Ia à expiração de um prazo
de dez anos após a data da entrada
em vigor inicial da convenção, por
ato comunicado ao Diretor Geral da

. Repartíçâo Internacional do Traba-
lho e por êle registrado, Tal denún
cia não terá efeito senão um ano
depois de registrada.

2. Todo rvtembro que, tende ratíft
cado a presente" convenção, -tentro

. qo prazo de 11m ano depois da expr
raçâc do período de dez anos men
cíonado no parágrafo precedente, nào
fizer uso da faculdade de denúncia
prevista pelo presente artigo, estará
ecmprometído 'para um novo pertouo
de 1::1 anos," e, posteriormente, ,Joderà
denunciar a presente convenção à ex
píracão de cada período de dez anos
nas condições previstas no presente
artígc.

Artigo 23

1. O Diretor. Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará
atados os Membros da Organ'zaçào
Internacional do Trabalho o registro
de tôdas as ratificações, declarações e
denúncias que, lhe forem comunica
das pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Or
ganização o registro da secunda rati
ficação que lhe rõr comunicada, ,.. D1
reter Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data
da entrada em vigor da presenta con
venção.

Artfgo 24

O Diretor Gera! da Reparttçâo In
ternacional do Trabalho enviará ao
Secretário Geral das Nacôes , Unidas,
para fins de registra, de contormída
de com o artigo 102 da Carta das

Nações Unidas, informações compíe... ,
tas a reepeno de tq.cta15~s raunca
côea, declarações e ates de denúncia
que tenha registrado de conformidade
com os artigos precedentes.

Artigo 25

A expiração -de cada período de dez
anos, a contar da entrada em VIgor
da presente convenção, o Conselho ce
Amínístraçâo da Repartição Interna
cional do rr~balhQ deverá apresentar
à Conferência geral um relatório 00"
bre a aplicação na ordem do dia ua
conferência a questão de sua revisão
total ou pàroíal . - .

Artigo 26

1. No caso de a Conferência. dotar
uma nova 'convenção da, rÚVlsao total
ou parcial da presente convenção, e
a menos que a nova convenção dispo
nha diferentemente:

a) {:l ratificação por um Membro
dq nova convenção de revisão právo
cará, de plepq direito, não obstante
o artigo 22 acíma, denúncia tmediata
ela. presente convenção quando a .nova
convenção de revísão ~V~~ e:p.trM-o
em vigor;

b) a partir à;a, d~t.a da entrada em
vigor· da novaiconvençâc" de cevtséo,
a presente convenção cessará Ç.e'es...
tal' f)jb~rta à ratíücação doa ~€m-

bros .
2, A presente convenção ücerá, em

qualquer caso, em Vigor, na rorma e
no conteúdo, para Os Membros que a
tiverem ratificado e que não tiverem
ratificação de revisão.

Arti!50 27

A versão francesa e a Ingtêsa do
texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é, o texto au
têntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência geral da
Organização Internacional do Traba
lho, em sua trigésima segunda ses...
são, realizada em Genebra e -ecla
rada encenada em 2 de julho de
1949.

Em fé do que apuzeram SUfl-S asst
naturas. neste décimo oitavo dia de
agôsto de 1949:

O Presidente da Conferência. 
Guüdhaume Myrddin-Evans

O Diretor Geral 'da Repartaçâo In
ternacíonal 0.0 Trabalho. -- David A.
Morse.

O texto da presente Convenção é
cópia exata do texto autenttcado pe
las assinaturas do Presidente da C:on~

ferêncía Internacional do Trabalho
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e do Diretor Geral da Repartdçâo
jnternacional do Trabalho. '

Côpía certificada conforme e com
pleta,

pelo Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho: -r- C. W.
.renke.

Consultor Jurídico da Repartição
Internacional do Trabalho.

CONFERllNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CONVENÇÃO '96

Convençâo concernente aos Es
critórios Remnneràdos de Bmsirc
gos - (revista em 1949) - aao
tada pela Cotüeréncui em sua
triçesvma segunda sessao, Gene
bra, r.o de Julho de .1949.

'l,'EXl'O AUTÊNTICO

A Conferência geral da Organízaçâo
Internacional do Trabalho, convoca
da em Genebra pelo Conselho de êd

-mínístraçãc da Repartíçâo Interna
cional do Trabalho, e ai se tendo
reunido em 8 de junho do 1949, em
Sua trigésima sessão.

Depois de adotar diversas propost
sôes relativas à revisão da Conven
ção sôbre os escritórios remunerados
da emprêgos, de 1933, adotada uere
Ocnrerêncía em sua décima sétima
sessão, questão compreendida no dé
cimo ponto da ordem -do dia da ses
são,

Depois de decidir que essas propo
sições tomariam a forma de uma con
venção internacional, que completa
ria a Convenção sôbre o serviço de
emprêgo, de 1948, a qual prevê que
todo Membro para o qual a conven
ção está em vigor deve manter ou as
segurar a manutenção doe um ervíço
público e gratuito de emprêgc,

Considerando que tal serviço - deve
estar ao alcance de tôdas as categu
rias de trabalhadores.

adota, neste primeiro dia de jutno
de mil novecentos e quarenta e nove,
a convenção presente, que será de
nominada Convenção sôbre os escri
tórios remunerados de empregos de
(revista), de 1949:

I PARTE

DISPOSIÇÕES GE1\AU:>

Artigo 1.0

1. Para os fins da presente conven
ção, a expressão "escritório rernune
rado de emprêgos' designa:

a) os escritórios de colocação com
fins lucrativos, quer dizer, tóda pes
soa, sociedade, ínstituíçâo. agência ou
outra organização que serve de Inter
mediária para proporcionar emprego
a um trabalhador, ou um trabalhador
para um empregador, com a fínalt
dade de tirar de um e de outro pro
veno material direto ou indireto; eSL1:t
definição não se aplica aos jornais
ou outras pubfícações, salvo àqueles
cujo objetivo exclusivo ou principal
é agir como íntermedíáno entre O~

empregadores e trabalhadores:
b) os' escritórios de colocação com

fins não lucrativos, quer dizer. Os ser
vtcos de colocacão das sociedades,
instituições. agêricías ou outras erga
nízaçôes que, mesmo não percebendo
proveito material, recebem do empre
gador ou do trabalhador, para os di
tos serviços, uma taxa de entrada,
uma quota ou uma remuneração
qualquer,

.4. A presente convenção não se
aplica à colocação de marinheiros.

Artigo 2,°

1. Cada Membro que ratificar a
presente convenção índícará em seu
instrumento de ratífícaçáo se aceita
as disposições da II Parte que pre
vêem a supressão progressiva dos es
CrItórIOS remunerados de empregos
com fins lucrativos e a regulamenta
ção das outras repartições, de coloca...
çâo, ou as disposições da Parte rtr,
que prevêem a regulamentação dos
escritórios remunerados de emprêgos
ínclusive os escritórios de colocacâo
com fins lucrativos. -

2. Qualquer Membro que aceitar as
disposições da IrI Parte da, convencão
poderá ulteriormente notificar ao Di
retor Geral que aceita as díspostçces
da H parte; a partir da data do re
gistro de tal notificação pelo Diretor
geral. as disposições da IH Parte da
Convenção cessarão de vigorar com
respeito ao dito Membro e as dispo
sições da II parte se lhe tornarão
aplicáveis .

Ir PARTE

,c;·upressão ptOaresstva dos escritó
rios remamercuios de emnrêços com,
fins lucratzvos e reçummenmcão àos
outros escritórios de cozocccéo.

Artfgo 3.°
1, Os escritórios remunerados de

émprêgos com fins lucrativos, defi
nidos no parágrafo 1.", alínea a r, do



ATOS DO PODER LE.'GISLP,TIVO' 51

.artigo 1.'-', serão suprimidos num es
paço de tempo limitado, cuja .íura
cão será especificada pela autoridade
competente.

2. Esta supressão não poderá realí
zar-se venquanto não fôr estabeleeído
um serviço público ele emprêgo .

<J. li autundade competente ~>ode

prescrever prazos dírerentes para a
supressão dos escritórios que se ocu
pam da colccaçào de categorias cure
rentes de pessoas.

Artigo e.v
L Durante o prazo que preceder

sua supressão, os escritórios remune
rados de emprêgos com fins lucrati
vos:

a) ficarão sob contrôle de autori
dade competente;

b) não poderão cobrar senão taxas
e despesas cuja tabela 'tenha stdo, ou
submébída a -essa autoridade c essa
autoridade e aprovada por ela, ou
determinada' pela dita autoridade.

·2. l?':5se contrôle destina-se especial
mente a alimínar todos os abusos
concernentes ao Iuncíonahsmo dos es·,
crltóríos de colocação pagos com fins
lucrativos.

3. Para êsse eteíto, a autoridad-e
competente deverá consultar por
meios apropriados, as organizações de
empregadores e de trabalhadores ín
teressadas .

Artigo 5.°
1. As derrogações às disposições elo

parágrafo 1.0 do artig"o3.0 da pre
sente convenção serão concedidas ex~

cepcíonalmente pela autoridade COm
petente, no caso das categorfas de
pessoas, definidas de maneira precisa
pela legislação nacional, cuja coloca
çã-o não poderia ser convenientemen
te providenciada no quadro do ser
viço público de emprêgos, mas sõ
mente depois de consulta. pelos meios
apropriados, às organizacões de em
pregadores" e trabalhadores' Interessa
das.

2. Todo escritório de colocação ao
qual seja concedida isenção em vir
tude do presente 'artigo;

0.) será submetido ao contrôje de
autoridade competente:

z» deverá- possui}""Ucençaanual re
novável fi critério ca autoridade com
petente;-

C) não poderá benefícler-se senão
das taxas e despesas que figuram em

quadre submetido à autoridade com
petente e aprovada por ela. ou de
terminada pela dita autoridade"

d) não poderá colocar nem recru
tar trabalhadores no estrangeiro, se
não autorizado por autoridade compe
tente e sob condições fixadas pela le
gislação em vigor.

Artigo 6,°

Os escrttórfos de colocação pagos
com fins não lucrativos definidos no
parágrafo 1.0, alínea "b" do arti
go L":

a) deverão possuir autorização de
autoridade competente e serão subme
tidos a eontrôle da dita autortdade;

b) não poderão cobrar remunera
çâo superior ao quadro que será sub
metido à autoridade competente e
aprovada per ela, ou determinada.
pela dita autcrídade tendo em conta
estritamente os gastos acarreados:

c) não poderão colocar nem recru
ar trabalhadores no estrangeiro. se
não estiverem autorizados por auto
ridade competente e nas condições fi",:"
xadas pela legislação em vígor.

Artigo 7.°

A autoridade competente tomará
medidas necessárias para assegurar
que as escritórios de colocação, gra
tuitos efetuarão suas operações a tí
tulo gra tuito ,

Artigo 8.°

Sanções penais apropriadas. ínelusl
ve a retirada. se tôr o caeo das li
cenças ou autorizações previstas pela
convenção. serão orescntas para qual
quer ínrração das disposições da ore
sente parte da convenção. ou de
quaisquer prescrições da legislação que
M estabelece.

Artigo 9.°

Os relatórios anuais previstos no ar
tigo 22 da Constdtuiçâo da Organiza
cão Internacíonaí do Trabalho darão
tôdas as mformacôes necessárias sô
bre as isenções conceidadas em virtu
de do artigo 5°, e mais particular
mente tnrormaoões sôbre o número de
escrttôríos que se beneficiam das ísen
ções e o alcance de suas atívlda des,
as razões que motivam essas isenções
e as medidas adotadas pela autoridade
competente para controlar a ativida
de dos ditos escritórios.
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PARTE UI

RegulamentacõI> (los Escritórios
Remunerados de Empregos

Artigo 10

Os escritórios remuneradca de em
prêgcs, com fins lucrativos, definidos
no parágrafo 1.0 alínea "a", do ar
tigo 1.":

a) serão submetidos ao coatrôle da
autoridade competente;

b) deverão possuir uma licença
anual renovável ao arbítrio da auto
ridade competente;

c} não poderão cobrar seoâo ' ta
ras e despesas de tabela submetida a
autoridade competente e aprovada por
ela, ou determinada pela dita auto
rídade .

d) não poderâo colocar nem re
cru-ar. trabalhadores no estrangetro.
senão autorizados por autoridade com
tente e nas condícões fixadas pela Ie-
gtslaçâo em vigor. '

Artigo 11

Os eserltórtos remunerados de COlo..
cação, com fins lucrativos, definidos
no parágrafo 1.0, alínea tn, do .arti~

go. L":
a) deverão possuir autorização da

autoridade competente e serão sub
metidos ao contrôle da dita autorí
dade:

ín não poderão cobrar nenhuma
remuneração superior 'à tabela que
será' submetida à autoridade compe
tente e aprovada por ela, ou determí
nada pela dita autoridade, atenden
do estritamente às despesas feias:

C) não poderão nem recurter tra
balhadores no estrangeiro, a não ser
autorizados pela autoridade competen
te e U2,.'3 condições fixadas' pela Iegts
Iação em vígor ,

, Artigo 12

A autoridade competente tomará
medidas necessárias para assegurar
Que os escritórios gratuítoa de c-olo ri

eacâo ef-etuarão seus trabalhos a ti
tulo gratuito.

Artigo 13

Sanções penais apropriadas. tnclu
atve retirada,. se fôr o caso .das li
cenças e autorizações previstas pela
convenção serão orescrttas nara qual
quer infração, quer das disposições da
presente parte da convenção. quer das
prescrícôes da legislação que as esta
belece.

Artigo 14

Os relatórtos ar.uais previstos pelo
artigo 22 da Ocnstítutícãc se Organí
aacâo Internacional do Trabalho jl!.
râo tocas as informações necessarías
sôbre as medidas tomadas pela au
toridade competente para controlar as
operações dos escrttónos remunera
dos de cotoeação.. inclusive, em parti
cular, o sescntõnos com fins lueratt
vos.

PARTE IV

Disposições Diversas

Artl~o 15

1. Quando o território de um
Membro compreende vastas regiões
onde. em razão da pouca densír.ade
ela copulação ou em razão do estado
de s-eu decenvolvímento, a autoridade
competentes 'considera impraticáveis as
dtsocstcões da presente convenção,
ela pode isentar as ditas regiões da.
aplicação da con vencâo, seja de. ma
neira ceral seja com as exceções que
julgar apropriadas cem respeite a cer
tos estabelecimentos ou certos traba
lhos.

2. Oada Membro deverá índícar.
em ;::Pll ortmeu'o relatórío anual sõore
a aplícaçâc da presente convenção,
que será apresentado em vr-t.ude do
artigo 22 da Oonstitutíçâo da Oeganí
zação Internacional do· Trabalho; tô

. das as regíôes nas quais se propõe a
recorrer às disposições do presente ar
tigo e deve dar as "37Õf'~ netas quais
se propõe a rec-orrer a elas. Nenhum
Membro poderá recorrer às dír posf
çôes do presente artigo, depois da
data de seu primeiro ralatôrto anual,
eatvo no que concerne às regiões que
houver indicado.

3. Todo Membro que recorrer às
disposições do presente artigo deve
rá indicar. nos seus relatórios anuais
ultertores, tôdas RS regiões para as
quais renunclavao direito de recorrer
às dítas disp-osições.

PARTE V

DiS1JOsições Finais

Artigo 16

As ratificações formais da presente
convenção serão comunicadas ao Di
retor .Geral da Repartição Inter.... acíc
nal do Trabalho e por j§le registra-:
das.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Artigo 17
1. A presente convenção não obrf

gará senão os Membros da Organíza
çâo Internacional do 1'1" balho cuja
Ta ttrtcacâo tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

2 Ela en trará em vigor doze me-
ses depois que a ratífícaçâo de dois
Membros tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

3. Posteriormente esta convencào
en trará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 18

1. As declarações comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição In-ema
eíonal do Trabalho, de conformidade
com o parágrafo â.v do artigo 34 da
Constituição da Organização Interna
cional do Trabalho, deverão esclare
cer:

alas territórios nos quais o Mem
bro interessado se compromete a apli
car, sem modificações, as disposições
da convenção;

b) os territórios nos quais êle se
cmpromete a aplicar as disposições da
convenção com modífícacões. e em
Que consistem essas modlücacões:

c) os territórios aos- quais a. con
venção é inaplicável e, nesse caso, as
razões aos quais a convenção é ina
plicável;

d) os territórios para O" quais re
serva sua decisão, esperal!do. exame
mais profundo da respectiva situação.

2. Os compromissos mencíonados
nas alíneas a) e b) dó presente artigo
serão r-eputados partes in'..»gr-antes da
ratificação e produzirão .cenucos efei
tos.

3, 'rodo membro poderá renunciar,
em nov.... ceclaracâo. no t,'](l(' ou em
parte, a rraa'ouer" reserva contida em
sua declaracão anterior, em virtude
das alíneas b) e dr do prtmeíro pa~
rágrafo do presente arbtgo

4. Todo Membro pOCierádttr>lnte os
períodos no curso dos QU'3.lS a presente
convençã-o po~e ser .íenunciada de
conformidade com as i'~'·"'<-'''''o<: do
artigo 20', comunicar 9.0 Diretor Geral
nova declaracão mcdlftoando inteira
mente os têrmos de tôda declaracão
anterior e dando a conneecr ' a situa
ção nos territórios qu-e esoecíficar ,

Artigo 19
1. As declarações oomurueadaa ao

Diretor Geral da Repartiçâc Interna-

cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos 4,° e ... ." do artigo
35 da Constituição- da O:"~f'nizaçâú In
ternacional do Trabalho cevem Indicar
se as dísposíçôes da oonvençâo- serão
aplicadas no território C.1m ou sem
modificações; quando a fcclaraçáo in
dicar que as dléposlçôes da convençân
se aplicam sob reserva ~.t~ modittea
çôes. ela deve especitfcar em que oon..
sistem as ditas modíricacôes .

2. O Membro ou os membros ou aa
toridade internacional Interessados po..
derão renunciar inteira ou. parcial
mente, em declaração ulterlor, ao di
reito de invocar modíflceçãn indicada.
em declaração anterior.

3. O Membro ou os M"tnbros OU· a
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no curse
dOB quais a convenção pode ser denun
ciada de conformidade com as dispo
sições do artigo 20, comunicar ao Di
retor Geral nova declaração modifi
cando inteiramente os -êrmoe de de
claração anterior e dando a conhecer
a situação no que concerne à aplica
ÇãD desta ccnvencâc .

Artigo 20

1. Todo Membro que ti'/i)f ratificado
a presente convenção pode denunctá
la à expiração de um Pflfi"'ld.; de dez
anos depois da data da entrada em
vigor inicial da convenção por ato co
municado ao Diretor Ger'1,1ti Repar
tição Internacional do I'ra1)q·h(' e por
êle registrado, A denúncia não t~rã

efeito senão um ano depota CE' regli'"
trada.

2 Todo Membro que, tendo ratifi
cado a presente convencâo dentro dO'
prazo de um ano depois '1~ expiração
do período' de 10 anos m-netonado no
parágrafo precedente, não t~2e! uso da
faculdade de denúncia orevtsta pelo
presente artigo, ficará obrigado por
novo período de 10 anos e, depois
disso, poderá denunciar a presente
convenção a expiração de cada perto
do de 10 anos nas condiçôee previstas
no presente artigo.

Artigo 21

1. O Diretor G.eral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará.
a todos os Membros da Organízaçâo
Internacional do Trabalho c regtstro
de tôdas as ratificações. nectar-acêea-e
denúncias que forem comunicadas
pelos Membros da Orzantzacão

2. Notificando aos Membros da Qr
ganzaçâo o registro da ~f'g:'.lnda rati
ficação que lhe. for comuntcada.: o Di-
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reter Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data
na qual a presente convenção cessar
de estar em vigor.

Artigo 22

O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho enviará ao
Secr-etario Geral das' Nacões Unidas
para fins de registro, de coníormídade
com o art. 102 da Carta das Nações
Unidas, informações complatas a res
peito de tôdas as ratifíoações, deca
rações e atos de denúncia que tiver
registrado de conformidade com os ar
tigos precedentes.

Artigo 23

A expiração de cada período de dez
anos a contar da entraria em vigor
da presente convenção, o Ooneeho de
Administração da Reparticao Interna
eíona do Trabaho deverá apresentar
a Conferência geral um relatório sôbre
a aplícaçâc da presente convenção e
decidirá, se for o caso, inscrever na
ordem do dia da Conferêneía a ques
tão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 24

1. No caso de a conre-eucta adotar
uma nova convenção de -evísão 'total
ou parcial da presente ccnvençào, e
a menos que a nova conveneào dispo
nha diferentemente:

a) a ratificação por um Membro
da nova convenção de revtsào impli
cará, de pleno direito, UM obstante o
artigo 2Q acima, denúncia Imediata da
presente convenção, quando a nova
convenção de revisão tiver entrado em
'Yigor;

b) a partir da data da entrada em
'figor da nova convenção OP revisão, a
presente convenção cessar-ti de estar
aberta à ratificação dos Membros.

2, A presente convenção ficará, em
euacuer caso, em vigor. na forma e
no conteúdo, para os Membros que a
nvcrem ratificado e que não tiverem
ratificado a eonvençâo de revisão.

Artigo 25

A versão francesa e a mglêsa do
sexto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autên
tico da convenção devidamente adota
da pela Conferência geral da Organi
aacão Internacional do Trabalho na
sua trigésima segunda sessão que se
reaüsou em Genebra e (oi declarada
encerrada em 2 de julho ce 1949.

Em fé do que apuseram suas assí
naturas, neste décimo oitavo dia de
agôsto de 1949;

O Presidente da Conferência. 
Guilherme Myrddin-Evans.

O Diretor Geral da Repartíçâo In
ternacional do Trabalho - Daoiâ A.
Morse.

O texto da Convenção apresentada
aqui é cópia exata do texto autentí
cado pelas assinaturas do Presidente
da Conferência Internacional do Tra
balha .e do Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com
pleta, pelo Diretor Geral na Reparti
cão Internacional do. Trabalhe. - C.
W. Jen7cs.

Consultor .rurícücc da Repartição
Internacional do Trabalho.

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Convenção 99

Convençáo concernente aos mé
todos de tixcçõo de salário mínimo
na Agricultura, adotad0 pela Con
ferência e;rr... sua +'rigf'.<;im(t quarta
sessão - Genebra 28 tie junho de
1951.

Texto Autêntico

A Conferência gera; da Organização
ntemacíonal do 'I'ranaiho;:

Convocada em Genebra pelO consc
lho de Admímstraçâ-. ia Repartição
Internacional de Trabalho e aí se ten
do reunido em 6 de runho de 1951, em
süa trtgésíma quarta sessão.

Depois de haver decidido adotar di..
'Versas proposições relativas ecs meios
de fixação dos salárros mínímoa na
agricultura, questão que constitui o
oitavo ponto na ordem do dia da ses
são,

Depois de haver cectotrto que essas
proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional.
adota neste vígéaímo oitava dia de
~unho de mil novecentos e cmquenta e
um, a presente convenoã- qu~,erá de
nominada convenção sôbre os méto
dos de fixação dos .aalârícs mínimos
'tagrfcultura) 1951:

Artigo 1. o

1. Cada Membro -ta Organização
nternacícnal do 'I'raba'hc que ratifi

ca a presente convençêe se obriga a
ínstítuír ou a conservar os métodos
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apropriados que permitem ffxar os to
tais mínimos de salários Oa1'3 ')8 tra
11alhadb' S1; empregados nas empresas
oe agricultura e assw» também as
ocupaçô ss conexas.

2, Oada Membro que ratfflca a pre
sente convenção tem a liberdade de
pote de con...sultar as organizações mais
representativas de empregadores e
'trabalhadores Interessadas ~e nouver
de determinar as -mprêsas as ocupa
ções e as categorias de JeaS0HS ss quais
serão aplicados os .netooos de fixação
dos salários mínnncs previstos no pa
aágrafo precedente.

3. A autoridade competente poderá
excluir da aplicação do todo ou da.
certas das disposições da t~recielUe con
venção as categorias de pessoas as
quais essas dsposíçôes são inapheáveís
em virtude de suas condíçôea te em
j-rêgo tais como Os membros da ta
míha do empregador por ele cmpre
gados.

Artdgc 2. 0

!. A legislação nacional, as conven
çôe•.': coletivas ou as sentenças arbí
trais poder-ão permiti. o pagamento
parcial do salário mím.nc "in natura"
r-os casos em que este modo de paga
mento é desejável' ou de pratica cor
rente.

2. Nos casos em que o pagamento
parcial do salário mínimo in natura"
é autorizado devem ser tomadas me
didas apropriadas a fim de que:

a) as prestações" tn natura" sirvam
ao uso pessoal do trabalhador e de sua
famíila e lhes tragam benefício;

b) o valor dessas prestações seja
justo e razoável.

Axtigo 3.0
1. Cada Membro que ratifica a pre

sente convcncêo terá a liberdade de
determinar sob reserva das condíçôes
previstas nos parágrafos seguintes 98
métodos de fixação dos salários míni
mos, assim como as modalidades de
sua aplicação.

2. Antes que uma ~çcisã:) seja to
mada deverá ser realizada ampla oon
sulta preliminar as organizações mais
representativas de empregadores e tra
balhadores interessados se as houver e
a tôdas as pessoas especialmente qua
lificadas a êsse resppit-0 por sua pro
fissão ou suas funções ·as quais a &U
toridade competente j:.:tti];<'!.!.· uut diri·
gír-se ,

3. Os empregadores e trabalhadores
interessados deverá; participar àa.
aplicação dos métodos ou ser consulta
dos ou ter o direito de serem ÚU'V1Q,QS.

sob a forma <' na medida que poderão
.,el deterrmr-adaa pela legislação na
cional porém,' em qualquc- caso sôbre
a base da Igualdade ~b.'50111t;t.

4. As taxas mínimas ele salátío que
forem fixadas, serão ooríçatórtas para
os empregadores e trabalhadores mte
ressados, e não poderào ser dunmuídas

5. A autoridade competente poderá
onde isso rõr, necas.so-ío, admitir der
rogações índívíduats ela.,; taxas míni
mas de salários a fim de evitar a di
inínuíção das possíb! ... .dades de emprê
g'l' dos trabalhadores de capacidade
nsrca ou mental reduzida.

Artigo 4.°

1. Todo Membro que ratiríca a pre
sente convenção deverá tomar as me
d.ôac que se impõem para que de uma
parte, os empregadores e trabalhado
res' interessados tennan- conhecimento
das taxas mínimas dos salários em
vigor e que os salárvis não sejam m
rcnores as taxas nu-umas aplicáveis:
(;SR~ disposições devem compreender
tódas as medidas de contróle de íns
peção e de sanções necvssárias e ee
mals adaptâveís as condicôas da agri
cultura do país lnteres.tado ,

2, Todo trabalhador ao qual as ta
XáS mínimas são a:;.Jlicli.\'ek e que re
cebeu salários tnfertores a essas taxas
dever ter o direito por via. judiciária.
In. outra apropr-íada de recuperar Q:

montante da soma (rI;) lhe é devida no
pi azo que poderá ser fixado pela le
gielaçâo nacional.

ArtIgo 5,0

Todo Membro que ratlfíca a presen
tt. convenção deverá encaminhar cada.
a1:0 à. n"epartiçâo tnternactonal do
'I"q n.....Iho uma exposição geral Indt
ce ~:do f·.s modahdades de aplicncâo
des,,>"s métodos assr-o corno Os seus
resultados. Esta exposição eompreen
derá a,' it.dícaçôes .unvnas sôbre as.
'·Cl".,.13.:ões e os núm-. \5 aproximados
di! traua nadares '>u) ,- ..·.,..0:; 2. esta,
regulamentação, as taxas 10 salârfc
miním- f.xadas e, rrn sendo o .casi)
as outras - medidas mais Importantes
relativas ao salário mínimo.
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ArtIgo 6.0
As ratificações da presente conven

ção serão comunica.tas ao Di1.''2Wr Ge
ral da Reparuíçào Internacional do
Trabalho e .por éle regtstradas .

Artigo 7.°
1. A presente convencâo não obri

gará senão os memurcs ~da Organ.sa
çeo Imernacíonar ujo 'rmoauio cuja
satífícaçào tiver stdo regietrada pare
Diretor Geral. . ,

2..Ela entrará, em vigor doze meses
depcís que as ratdücnçoes de 001s
Membros tiverem $i(10 rCJistrad'<-:s pelo
Diretor Geral.

3. Depois disso, esta convenção err
trará em vigor, para cada Membro
doze meses após a cata em que sua
ratificação tiver f;id,} registrada.

Artig;o 8.°

1,.: Af!, declarações que forem comu
nicadas ao Diretor Geral da Reparti
çâc Internacional do Trabalho de CDn_
fórrmdaue com o parágrafo 2,0 do ar
tigo 35 da oonsntuícão da Organiza
çâo Internacional do Trabalho deve
rão escíarecer;

l).)OS territórios nos quais o Membro
interessado. se compromete aalJlicar.
sem modificações as disposições da
convenção;

b) OS territórios nos quais êle se
compromete a aplicar as díspcsições da
convenção com as mcdíficaçôes, e em
«;lu.econsistem essas modineações:

c) os territórios para as quais a con
venção é inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais ela é tnapucàvel:

d) os territórios para os .uais êle
reserva sua decisão esperando um cxa
me maís profundo da respectiva situa
çâc,

2. Os compromissos menclonados
nas alíneas a e b) do primeiro oaré
grafcvdo presente artigo serão repu
tad-as partes integrantes da 1..-ltificBR
eão epl'oduZiráo idênticos efeitos.

3. Todo Membro poderá rcnonerar,
em sua declaração anterior, em vir
tude das alíneas b e c do primeiro pa
rágrafo do presente artigo.

4. Todo Membro poderá durante os
perfodos no curso dos quais a presente
convenção pode' ser denunciada de
conformidade com as disposições da
artigo 10, comunicar 'ao Diretor Geral
lima nova declaração modificando em
qualquer ponto os termos de toda de
etaruçêo anterior e dando a conhecer

a situação nos territórios que especi
'ncar.

Artdgo 9.°

1. As declarações comunicadas ao
Diretor Gerai da Reparttçâo Interna
cional do 'Trabalho de contormídade
com os parágrafos 4.° e 5.° d-o artigo
30 da Oonstrtuição da Orgamzacác
Internacional do Trabalho, devem in
dicar se as disposições da convenção
serão aplicadas nos territórios com ou
sem modifícaçôes; quando a ceclara
cão indica que as disposições da con
venção se aplicam sob reserva de mo
dincaçôes, ela deve espec.ftcar em quo
consistem essas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou a
autoridade internacional inter rasados
poderão renunciar inteira ou parcíat
mente. em declaração ulterior ao di
r~ito de invocar uma mOdificácão in
dícada em declaracão anterior

3. O Membro ou os Membros ou
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no CUl'SO
dos quais a convenção pode ser de
nuncíade, de conformidade com ~),S

disposições do. artigo 10, comunicar
ao Diretor geral uma nova declara
ção modificando, em qualquer outro
ponto, os têrmos de uma declaração
anterior e esclarecendo a situação no
que ~oncc:ne à aplicação desta ccn
venceo.

Artigo lO
1. -roão Membro que tiver ratifica

do a presenta convençâopode deuun
ela-la à expiração de um penedo de
dez anos depois da data em queen
te-cu em VIgor pela primeira vez, por
ato comunicado ao Diretor Gerar da
Repartdçâc Internacional 'do TrabalhO
e por êle registrado. A denúncia só
terá efeito um ano depois de regis
trada.

2. Todo Membro que, tendo, ratdtt
cado a presente convenção, dentro de
um prazo de um. ano após a exptracao
do período de dez anos mencionado
no parágrafo precedente, não fizer
uso da faculdade de denúncia iJreVls~

ta pelo presente artigo, ficará com
prometido por um novo período de
dez anos, e, depoís cdissc, poderá de
nunciar a presente convenção à ex~
piração de cada período de dez anos,
na~ condições previstas no presente
artigo.

Artigo 11

1. O piretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros a Organízacào
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jnternacional do Trabalho o registro
de tôttas as ratificações, declarações
e denúncias que lhe forem comunica
das pelos Membros da Organízaçào .

2. Notificando aos Membros da Or
ganização o registro .da segunda ratí
ncação que lhe rôr comunicada, o
Dü·etor geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data
em que a presente convenção entrar
em vigor.

Artigo 12

O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho enviará ao
Secretário Geral das -Naçõea Unidas,
para fins de registro, de conformidade
com o artigo 102 da Carta nas Na
ções Unidas, as Informações comple
tas a respeito de tôdaa as ratrrtcaçoes
e de todos os atos de denúncia que
tiver registrado de conformidade com
os artigos precedentes.

Artigo 13

Cada vez que julgar necessário, o
Conselho de Admi:l::.li.straçâo da Re
partiçâo Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência geral um
relatório sôbre a aplicação .lapre
sente convenção e examinará a opor..
tuntdade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão desna
revisão total ou parcial,

Artlgo 14
L No 'caso de a Obnferêncía adotar

unia nova convenção de' revisão total
ou parcial da presente convenção e a
menos que a convenção dfspcnha o
contrário:

«X) a ratificação por um Membro
da nova convenção de revisão acar
retará, de pleno direito, não obstante
o artigo 10' Mima, denúncia ime
diata da presente convenção, 'quando
'a ncva cconveneão de revísão tiver
entrado em vtgorj

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção' de revlsâc,
a presente convenção cessará de es
tar aberta a ratificação dos Membros.

2, A presente convencão tícarã, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros que
ao tiverem ratificado e não tiverem
ratífíeado a convenção de revisão.

Artlgo 15

As versões em francês e inglês, do
texto, da , presente convenção fazem
19uallilente fé.

o text-o precedente é o texto au
têntico da convenção devidamente
adotada na Conferência geral da Or
ganízacâo Internacional do 'Trabalho,
em sua trigésima quarta sessão rea
lizada em Genebra e 'que foi declara
da encerrada em 29 de junho de 1951.

Em fé do que. apuseram as suas as
sinaturas, neste segundo dia de agôa
to de 1951.

O presidente da conferência ------;
Rappard .

O Diretor gerâl da Repartição In
ternacíonal do. Trabalho - David A.
Morse.

O Texto da Convenção aqur apre
sentado é uma cópia autenticada pe\..
las assinaturas do Presidente da Con
rerêncla Internacional do Trabalho e
do Dtretor Geral da Repartição !~1

ternacíonal do Trabalho.
Cópía certificada - conforme e com··

pleta,
pelo Diretor Geral da Repartiçao

Internacional do Trabalho: - C. W.
Jenks, Consultor Juridico da Repartt
cão Internaclcnal -do Trabalho,

Convecnçâo concernente lt içnuü
dade de remuneração para ama0
de obra masculina e a mão de
obra feminina p.-Jr um trabalhO
ae íinuü sxüor adotada pela Con
ferência em sua .tríçéstma quarta
sessão, em Genebra. a 29 de 'u
nho de 1951.

'XEX'IO AUTÊNTICU

A Conferência. 'geral da Organíaação
Internacional do Trabalho,

Convocada vem Genebra pelo Con
selho de AdministraçãO da Repartiçã'ú
Internacional do Trabalho, e ai se
tendo reunido em 6 de junho de 1951.
em SUa trígésíma sessão,

Depois de.' haver decidido adotar
diversas proposições relativas ao prtn
creio de igualdade de remuneracâc
para mão de obra masculina e a mao
de obra feminina por trabalho de
igual valor, questão que constitui o
sétimo ponto da ordem do dia da
sessão,

Depois. de haver decidido que es
sas propostçôestomarlam a forma de
uma convenção internacional,
adote, neste vigésimo nono dia de
junho de mil' novecentos e eínquenta
e .. ltnl, a presente' convenção, que será
denominada COnvenção sôbre á -tgual
éUl'de de remuneração, de 1951,
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Artigo 1.0

Para fins da presente convenção:
a) o têrmo "remuneração" com

preende o salário ou o tratamento
ordinário, de base'' ou mínimo, e tô
das as outras vantagens, pagas direta
ou lndíretamente, em espécie ou "in
natura" pelo empregador ao traba
lhador em razão do emprêgo dêste
último; -.'

b) a expressão "igualdade de remu
neração para a mão de obra mascu
lina e a mão de obra femínína por
trabalho de igual valor", se refere ês
taxas de remuneraçáo Tíxas -sem dis
criminação fundada no sexo:.

Artigo 2.°

1. Cada Membro deverá, por meios
adaptados aos métodos em vigor pera
~t fixação das taxas de remuneração,
incentivar e, na medida em que esta
C compatível com os ditos métodos,
em vigor para a fixação das taxas
de remuneração, incentivar e, na ,me
dída em que isto é compatível com
os ditos métodos, assegurar a aplica
ção a todos os trabalhadores do prm
ctpío de igualdade de remuneração
para a mão de obra masculina e a
mão de obra feminina por um traba
lho de igual valor.

2. astc princípio poderá ser apli
cado por meio:

a) seja da legislação nacional;
b) seja de qualquer ais-ema de fi

xação de remuneração estabelecido
on reconhecido pela legtslaçâo;

c) seja de convenções eotebívas flr
madas entre empregadores e empre
gados;

d) seja de Uma combír-acâo dês
ses diversos meios,

Artigo 3.0

1. Quando tal providência facili
tar a aplicação da presente conven
cão. tomar-se-âo-medldas para desen
volver à avaliação objetiva dos em
prêgos sôbre a base dos trabalhos
oue êles comportam.
, 2;. Os métodos a aeguu- para esta

avaliação poderão Bel' objeto de de
cisões. seja da parte das autor-lda
des competentes, no que concerne à
fixação .das taxas de remuneração,
seja, se as taxas de remuneracâo fo
rem fixadas em virtude de conven
côes coletivas, pelas. partes destas
convencões ,

3" As diferenças entre as taxas de
remuneração; que correspondem, sem

consideração de sexo, a diferenças re
surtantes de tal avaltaeâo objetiva
nos trabalhos a efetuar. 'não deverão
ser consideradas como conrranea aos
princípios de igualdade / di:: remune
ração para a mão de obr-a masculina
e a mão de obra feminina por um
trabalho de igual valor.

Artigo 4.0

Cada Membro colaborará, da ma
ne'ra que convier. com as organiza
ÇÕflS de empregadores e de trabalha
dores interessados, a fim de etati
var disposições da presente conven
ção.

Artigo 5,.0

.~s ratificações formais da presente
convenção serão comunicadas ao Di
retor geral da Repartícâc Interna
cional do Trabalho e por êle regia
tradas.

Arblgo 6.0

1. A presente .convenç§.() 1:[\0 obri
gará senão os Memb1'OS da Orgarú
ração Internacional do Trabalho cuja
reur'eacão tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

2 Ela entrará em vigor doze me
ses depois que as ratdflcacôes de dois
Membros tiverem sido registradas
peja Diretor Genal ,

3 Depois disso, esta convcncâo en
trará em vigor para caca ":1:t'mbro
dose meses depois· da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 7,0

1. As declaracões cue forem co
municadas ao Diretor -Gel'a~ da Re
uai-tícão Internacional 10 Trabalho,
de conformidade com o na-áarafo 2.°
do arttao 35 da Constituicâo da Or
ganização Internacional do Trabalho,
deverão esclarecer :

a) os territórios nos ouaís o Mem
bro interessado se compromete a
h9!:car, sem modificação, as dispasi
cões da convenção;

b) os territórios nos quais êle se
compromete a aplicar as dísncelcões
da convencão com modificacôes. e em
que consistem as ditas mo-uflcacõea:

c) os ten-ítórtcs aos ounis a con
venção é tnapllcável e, neste caso, as
razões pelas cuais ela é inapl-cável ;

d) os territórios para os quais êle
reserva sua decisão. esperando um
exame mais aprofundado da respec
tive situação,

2. As obrigações mencionadas nas
almeas a) e b) do primeiro parágra-
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10 do presente artigo serão reputadas
parte mtegrantes da rattft. <\-ç-2.0 e pro
õ.uimão ídênt'coa efeitos

:i QualQuer Membro PI) terá re
nunciar por meio de nova decla
racào, a tôda ou parte <\,1<; reservas
contidas na sua declarac'io anterfcr
em virtude das alíneas tn . C) e d>
do pruneiro parágrafo do presente
ertrgo .

~ Qualquer Membro n-vterâ, du
rante os períodos no curse l.OS quais
a presente convençâc pode ser de
nunciada de oonformlôade com as
rnsoostcões do artigo 9 ''. comuntcar
ao Diretor Geral uma not-a decta
racão mcdíf-cando em ~n?lquer ou
tro ponto os têrmos de l."~~l;"juer de
claração antertor e danei.' a ccnhe
cer fi situação nos terrttór-ios que es
pecificar,

Artigo 8.0

1. As declarações comurucadas .eo
Diretor Geral' da Reparucàc ' Inter
nacional ao rraoanio de contcrrru
nece com os paragraros "': e ti:' ao
arugo jf) oa consut.uiçao ca Or
gamzaçao ínt.emaoiona. ao .rraoa
111ú nevem mu.car ee ae I.il::;VJ~'~oes

Qa convençao secao apncac.ss 1'lu ter
rnonc cem ou sem .r.ouu.caçoes;
quando a ueciaraçao me...:a que as
snsposiçces ua ccnvençao se apu
cam sob reserva ue meruncaçoes, ela
ceve espec.ncar sm que consistem.
as dI Las mocnncaçóes

z . U MemOH.! uu cdern-u os ,:'U eu
tonoade imernacionar .rncressados
poot-rao cenunciai inteira .vu pare.aí
mente, em uecíaraçào uíter.ci au \:1.1
rCA\..L ue invocar uma moem.caçao 111
rncaua em oecuuaçao dIl:"'! .ui .

i!. O Membro ou MeWl.IfOS ou ("t
auumuaue unernacronar J ntet essados
pccerao, durante os perioaos no curso
dos quais a: convenção vU'12 ser de~.

nunc.e ca de conrorrmuaue 00m as
d.epoeiçoes do artigo 9." comurucar
eo Diretor GeraJ nova ctecíaraçác
ruoumcando, em qualquer outro pon
to.' os termos de uma decta-açáo an
tenor e dando a conhecer a situa
ção no que concerne á apn.iaçao cu-sta
convenção.

;\rtlgo 9."
L. Um Membro oue tiver ratifi

cado a presente convença» pede de
nunciá-la a expiração de um peno
do de dez anos após a d~Ü3. em que
ror posta em vigor pela crnneira vez,
por ato comUnIcado ao DiretO! Geral

-da Repartição Internacional do T~a~
oamo e por êle registrado. A denún
em não terá efeito senão um ano de
coas de ter sido registrada.

2 Todo Membro que. tendo rati..
ricado a presente convenceo, dentro
de um prazo de um ano após a E'X"
pírnçâo do pertodo de de? anos men
c-onado no parágrafo prece tente, não
üzr-r uso da faculdade:!" denúncia
prevista pelo presente ar ngo. estará
obrigado por um novo penedo de dez
anos e. depois disso, poderá denun
ela' a presente convencâo à expira
ção de cada pertodo de des anos nas
condições previstas pelo pvesente ar
tigo.

Artigo 10

O Diretor Geral da Repartição tn
temacional do Trabalho notificará a
todos os Membros da Organizaçâo In
ternacional do Trabalho o registre de
tôdas as ratificações. declarações e
denúncias que lhe forem comunicadas
pelos Membros rda Organização.

2 Notificando aos Membros da Or
gantzacâo o registro da segunda rati
ficação que lhe tiver sido oomumca
do o Diretor Geral chamará a aten
ç! c dos Membros da Orgariizaçãc
para a data na qual a presente con
venção entrar em vigor.

Artigo 11

O Diretor Geral da aeoarttcão In....
ternacional do Trabalho comunicará
ao Secretár!o Gp.ral das Nações Uni
das. para fins de -egfstro. de conter
mtôade cem o artdgc 102 da Carta das
Nacêes Unidas, 1,S informações com
pletas a respeito de tôdas as ra tlftoa
CÕE's. de tôdas as declaracões e de
tôctas as declarações E:" de todos os
atos de denúncia qu etiver registrado
de conformidade com os artigos pre
cedentes,

Artigo 12

Cada vez que julgar necessário, o
Conselho de Administração da Repar
tição tnternacional do Trabalho apre
sentará à Conferência Geral um re
Iatórío sôbre a apncacâo da presente
convencêo e examinará a oportumda
de do? inscrever. na ordem do dia da
Conferêncta. a. questão de sua revisão
total ou parcial.

Artigo 13
1. No caso em que a oonrrenctee

adote uma nova convenção revendo,
total ou parctalmente. a presente con
vencão. a menos que a nova conven..
ção disponha em contrário:
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a) a ratdtícaçâo por um Membro
da nova convenção de revisão, impli
cará, de pleno direito, não obstante o
artdg- 9.... acima, denúncia imediata
da presente convenção de revisão ti
ver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão,
a presente convenção cessará de estar
aberta a ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros que a
tiverem ratificado e que não tiverem
ratificado a convenção de revisão.

Artigo 14

A versão francesa e a Inglêsa do
texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

-O texto precedente é o texto au
têntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da
Organização Internacional do Traba
Iro na sua trfgésíma quarta sessão
realizada em Genebra e que foi de
clarada encerrada em 29 de junho de
1951.

EM Fl;:: DO QUE apuseram suas as
sinaturas, neste segundo dia de agôs
to de 1951. - O Presidente da Con
ferência, Rappard.

O Diretor Gera, da Jêepartiçâo In
ternacional do Trabalho. - David A.
Morse.

O Texto da convenção apresentado
aqui é cópia exata do texto autenti
cado pelas assinaturas do Presidente
da Conferência Internacional do Tra
balho e do Diretor Geral da Reparti
çâ<J Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com
pleta, pelo Diretor Geral da Reparti
ção Internacíona do Trabalho. _ C.
W. renta, Consultor Jurídico da Re
partição Internacional do Trabalho.

CONVENÇÃO CONCERNENTE AS
FERIAS PAGAS NA AGRICULTURA

CONVENÇÃO 101

A Conferencia geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Oon
selho de Ad.ministração da Rapar
tição Internacional do Trabalho" e aí
se tendo reunido em 4 de junho de
1952, em sua trigésima quinta sessão,

Depois de haver decidido adotar
diversas proposições relativas às fé
rias pagas na agricultura, questão

que constãtui o quarto ponto da or-'
dem do dia da sessão,

Depois de haver decidido que es
sas proposições tomariam a forma
de uma convenção mternacronaí,
adota, neste vigésimo dia de [unho
de mil novecentos e cínquenta e dOIS,
a convenção presente, que será de
nominada Convenção sobre as férias
pagas (agricultura), de 1952:

Artigo 1.0

Aos trabalhadores empregados nas
empresas de agricultura, assim como
nas ocupações conexas, deverão ser
concedidas renas anuais pagas, de
pois de um período de serviço con
tinuo prestado ao mesmo empregador.

~rtigo 2.°

1. Todo Membro que ratificara
presente convenção estará livre de
decidir úa maneira de serem assegu
radas terias pagas, na agricultura.

2. A concessão das férias pagas na
agricultura poderá ser assegurada
eventualmente por via de convenção
coíetrva ou confiando-se a sua regu
Iamentaçáo a organismos especiais.

3. Quando a maneira pela qual é
assegurada a concessão das térias pa
gas na agricultura .o permite:

a) deverá ser efetuada' ampla con
sulta prelímmar às orgamzaçôes mais
representatrvas de empregador-es e de
trabalhadores mteressadoa, se exis
tem, e a tõdas as outras pessoas- es
pecialmente qualificadas a êste res
peíto por sua profissão ou suas run
çôea, às quais a autoridade compe
tente iutgue útil dirigir-se;

b) os empregadores e trabalhadores
interessados deverão participar da
regulamenteçâo das ferias pagas, ou
ser consultados ou ter o direito de
serem ouvidos, na forma e na me
dida que poderão ser determinadas
pela regfsíação nacional, mas em to
dos os casos em" base de igualdade
absoluta.

Artigo 3.0

O período mínimo de serviço con
tinuo exigido e a duração mínima
das férias anuais pagas serão deter
minadas pela legislação nacíonal,' por
convenção coletiva, sentença arbitral,
ou por organismos encarregados da
regulamentação das férias pagas na.
agricultura, ou por qualquer outro
meio aprovado pela autoridade com
petente.
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Artigo 4.0 \

1. Todo Membro que ratifica a
presente convençào terá a liberdade,
depois de consulte às orgamzaçôes
mais representativas de empregadores
e de trabalhadores interessadas. se as
houver, de determinar as empresas.
as ocupações e as categorias oc pes
soas a que se refere o artigo I.''
àS quais deverão aplicar-se as dispo
SIÇÕ2S da con vençâo .

2. J'cdo Membro que ratmca a
presente convenção poderá excluir da
apucaçâo de tõdas ou de certas dIS
posições da convenção, as categor-ias
de pessoas as quais essas disposrçóes
são mapncàveis pejo fato de suas
concaçóes de emprego•. tais como os
membros da famüta do empregador
por ête contratados.

Artig-o 5.0

Quando cpcrr.uno, deverá ser pre
VISto, de contorrmdade com o proce
dimento estabelecido para a regula
mentaçâo das férias' pagas na agri
cultura;

a) um regune mais favorável para
os jovens trabalhadores. inclusive os
anrendizes. nos casos em que aos té
das pagas anuais concedidas aos tra
balhadores adultos não terem COnsI
deradas aproprtadas para os Jovens
trabalhadores;

bl aumento da ouraçâo das terias
pagas, com 8 ôuraçâo do S'€l'VlÇO;

c: terias propui-cionais ou, em fal
ta deras uma tndemzaçâo compen
sadora , se o perrodc de serviço con
tinuo de um trabalhador não lhe
permite tomar férias anuais pagas,
mas Ultrapassa um período mírnmo
determmado de conrorrrudade com o
procedimento estabelecido;

d) exclusão dos dias feriados ofi
ciais e costumeiros, dos períodos de
repouso semanal. e nos limites fixa
dos de conronmoaoc com ° proce
dimento estabetecrdo. das ínterrupçóes
tem--orártas de trabalho devidas nota
damente a enfermidades ou a act
dentes.

Artigo 6.0

As renas anuais pagas poderão ser
rraccionadas nos umrtes que podem
ser fixados pela legislação nacional,
por convenções cotetrvaa, sentenças
arbitrais fJU ír-organismcs espectats en
carregaccs da regulamentação das
férias pagas na agricultura. ou por
qualquer outra torma aprovada pela
autoridade competente.

Artigo 7.°

1, 'I'ôda p-essoa que gozar férias
em virtude da presente convenção
receberá, por tôda a duraçâo das di
tas terras, uma remuneração que não
poderá ser mtertor a sua remunera
ção nabituaí, ou remuneração que
poderia ser prescrita de conformidade
com os parágrafos 2,° e 3.° do pre
sente artigo,

2. A remuneração a ser paga pelo
periodo de renas será calculada de
mane.ra prescrita pela tegtstaçâo na
cional" por convenção coletiva, sen
tença . arbitral ou orgamsmos espe
ciais encarregados da regulamentação
das tértas pagas na agricultura, -ou
por outra forma aprovada peja, au
toridade competente,

3. QuandO a' remuneração da pes
soa que goza férias comporta presta
ções "in natura". poderá ser-lhe pa
go, pelo per-todo de férias, o equiva
lente em espécie dessas prestações.

Artigo. 8.0

Todo acôrdo referente ao abandono
do direito de férias anuais pagas: ou
à renúncia às ditas férias deverá ser
consíderado nulo.

Artigo 9.0

Tôda pessoa despedida sem que te
nha havido falta de sua parte, antes
de ter gozado as ferras que lhe são
devidas, deverá r-eceber, para cada
dias das férias a que tem direito em
vu'tuue da presente convenção, a re
muneraçâc prevista DO artigo 7.~,

Artigo 10

Cada Membro que ratifica a pre
sente convenção se compromete a
fazer que exista um sistema apro
priado de inspeção € contrôle para
assegurar a sua aplicação.

Artigo 11

Cada Membro que ratifica a pre
sente convenção, deverá comunicar.
cada ano, à Repartição Internacio
nal do Trabalho uma exposição ge
ral mdtcando a maneira pela qual
as dísposiçôes da convenção são. apli
cadas. Esta exposição compreenderá
morcaçóes s-umárias sôbre as ocupa
ÇÕt'S as categorias e o número apro
ximado doa trabalhadores aos quais
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esta regulamentação se apnca, a
uuraçào das rérras concedidas e. em
sendo o caso, as outras medidas mais
importantes relativas àa férias pagas
na agrrcuítura ,

Artigo 12

As ratmcacoes termais da presente
convenção serão comunicadas ao DI
retor geral da Repartição Interna
cional do Trabalho e por ête regís
tradas ,

Artigo 13

1, A presente convenção não 01:>1'1
garu senão os Membros da' Orgam
aacâc lnternacionar do Trabalho cuja
rauficacào tenha sido registrada pelo'
Di ('tM Geral.

~ rela entrará em VIgor doze me
ees depois que as rarfftcaçôes de dois
Mem bras tiverem sido registradas
p: 'l Diretor Geral.

3 Depois tüsso. esta convenção en
trará F:111 VIgor para cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artago 14

As decíaraçóes que terem comu
nicadas ao Dtreror Geral da Reuartá
çê Intema cionat do Trabalho. de
contorrrudatte com o pa ragrato 2' do
arngo 35 da Const.ítutcâo da Orgam
zaçào Internac-onar do Trabalho, de
V8'20 esclarecer:

a) os terr .tóríos nos quais o M€m
bro 'nteressado se compromete a aph
cal', soem modificações, as díaposíçôes
da convencâo:

bl os territórios nos quais [,le se
comprem-te a aplinar as jiSI'.IOSiçõ€5
da convenção com mod fIca óes, e
em que cons stem essas modíf'cacôes:

CI os terrttórtos aos qU~I:" <i COT!
vençào é tnap'tcável e, nesse caso às
razões p-Ias quais ela é tnanlíeável:

Cf \ os térrttórios para os quais êle
reserva sua decisão, esperando um
exame ma s aprofundado da reeocctí
va situacâo .

.2, Os compromissos mencionados
nas aítnese e i e b r do ortmeiro pa
rágrafo do presente artigo ser-ão ce
puta dos partes integrantes da rati
fr-ação e produzirão idênt-cos eteí
tos.

3, Todo Membro poderá r-nunciar
em Dova dE'clara',§,o, no todo oU em

'parte, a qualquer reserva çonuda em
sua declaração anterior, em virtude
das alíneas m , C) E' d) do prtmeíro
parágrafo do presente art'rjo.

4 o Todo Membro poderá, durante
os períodos no curso dos quais .1 pre
sente convenção pode ser denunciada
ce conformidade com as dísposíçôes
do ar-t. 16, comun-car no cnretor Ge
ral uma nove declaração medi! -v nrto
em qualquer outro ponto DS tgrmos de
toda decleraçâo anterior e Jandc a
conhecer. a situação dos territórics oue
especificar o

Artigo 15

1. As in -taracôrs comunicada» ao
Diretor Geral da Repartição 1nt~r
nacional do rn'll)<l!hl) oc ec.. t -m
dade com os parágrafos 4 e tl iIJ ar..
tigo 35 da Constituição da Orgun-za
0,'11' Intf"'n~1'-:I()td1i~ I'ra na'n de
vem indicar s- as disposições da con
ven .êo serão aplicadas .~'. .ert-róríc
com ou sem as modtr -acôes: quando
3 declaracão indicar cue .as c.eoosi
çôes da convenção Se ap.ícam 50!) !'e
serva de modiflcaçôes. -la leve espe
c.ficar em que ccnsrst-m as ditas
mod fica 'ões

2 O Membro ou Membros {lU a eu
torrcade internacional interessada
poderá renunciar. mt-tra Oll oarc'al
mente, em deciaracâo ulterior at di
rett o de -nvocar uma modtfi-aeâo in
dicada em declaração anterior

3 Q. Membro ou os Membros ou a
autorutad- mternacional interessa
dos ooce-râo durante os oer-toríos no
curso dos quais a convenção tx~,lf' ser
denunciada de conformidade com as
disros côes do artigo 16, comuncar
>I" D'r'""I1'- (;oral 11mB nova declara
ção modtficandc. em cua'qu.» -utrc
ponto, os têrmos de declaracâo ante
nor e esclare -endo a sttuacâo ne -tue
v nceme à apllcacão desta cenven
çãO.

Art110 16

1. Todo Membro-qu- tiver -at'rtca
do a presente convenção pode denun
cíá-ba à exon-açâo de um c e I'; n do
de 10 anos depois da data cID que
entrou em vigor pela pr.meo'a vez,
001' ato comumcadc ao Diretor Ge
ral da Repar-tícâo Internacional. do
Trabatho E' ror êle r-e-sirano A de
núncia 1;6 terá efeito um ano deuoía
de reg-s-rada .

'::l. Todo Membro 0""- f?':1d' l'",tifi
cada a presente convenção, dentro de
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um prazo de um ano depois da expi
ração do período de 10 anos maneio
nado no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade de denúncia
prevsta no presente artigo, ficará
eompromettdo por Um novo penedo
de 10 anos, e, depois d.sso, poderá de
nunciar a presente convenção á ex
piração de cada pertodo de 10 anos
nas condícêes previstas ao presente
artigo.

Artigo 17

1. O Diretor Geral da Repartcâo
Internacional do Trabalhe not.fícará
a todos os membros ia Orgamaação
Internacional do .I'raoalhc o registro
de tõdas as rattrtcacões, declara
ções e denúncias que the fôrem co
mun-eadas pelos Membros da Organi
zação,

2. Notificando aos M."mbro.!" da. Or
gamza êo o registro da segunda rati
ficação que lhe tôr comunicada, o di
retor Geral chamará a atenção dcs
Membros da Organização para a da
ta em que a presente convenção en
trar em vigor.

Artt:go 18

o Diretor Geral da R-epartição In
ternacional do Trabalho enviará ao
Sec-erarío Geral das Nações Unidas
para fins de registro. de eontormida
de com o artigo 102 da carta das
N2:CÕSS Umdas, mformaçôe , comple
ta. -, a respeito de tôdas as ratificações,
declarações e atos de denúnuas que
forem registradas de conformidade
com os artigos presentes.

Artigo 19

Cada vez que julgar necessárro, o
COnselho de Admín 'atração da Re
parti- no Internacional do I'rabalho
apresentará à Conferêno.a geral um
'relatório eôore a aplicação da pre
sente convenção e. examinará a opor
tunidade de inscrever na crdem do
dia da Oonferênca a questão de sua
revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. No caso em que a Conferência
adote uma nova convenção de revt
SãD total ou parcial da presente con
venção, e a menos que a l10V~ ccn
venção disponha ar outra maneira:

a) a rattr'ca.üo por um-Membro da
nova convenção de revisão acarretará,

de pleno direito, não obstante o ar
tigo 16 acima, denúncia imediata da
presente convenção. ouan fo . a nova
convenção de revisão tiV'er entraco
em vigor;

bl a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão,
a ores-ore convenção cessará ue es~

tar aberta à ratifícauãc dos Mem
bros.

2. A presente convenção ficará em
qualquer caso em v.gor. na forma e
no conteúdo, para os Membros ou- a
tiverem rat'ftcaôo e não tiverem ratl
ficado a convenção de revisão.

Artigo 21

A versão francesa e a Inglesa do
texto da presente convenção. fazem
íguàlmente fé.

O texto nrec-dente é o texto eu
tênt.co da convenção devida..mente
adotada oeta Conferência Geral In
ternacional do Trabalhe na '3U3 tri
gésima qumta sessão reaüvad-r -m
Genebra e que foi declarada encerra
da em 28 de junho de 1952.

Faço saber que o congersso Na
cional aprovou, nos têrmos do ar
tigo 66, inciso I, da Constituição Fe
deral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 25, de 1956

Aprova: o Tratado de Amizade
Comércio e Navegação entre o
Brasil e o Líbano

Art. 1.0 E' aprovado o Tratado de
Amizade, Comércio e Navegação fir
mado entre o Brasil e {) Líbano e aB
amado no Rio de Janeiro a 12 de
maio de 1954.

Art. 2.° Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 18 de junho
de 1956. - Apolônio Sales, Vice-Pre
sidente do Senad-, Pederal, no exer
cício da Presidência.
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TRATADO DE AMIZADE. DE CO
MERCIO E NAVEGAÇãO. EN
TRE OS ESTADOS UNIDOS DO
BRASIL E O LíBANO.

o Presidente da República dos
Estados Unidos do Brasil e o Pre
síoer.ee da República Libanesa, dese
josos de estreitar os laços de amiza
de que unem os dois povos e de de
senvolver, no maior espírito de igual
dade, e 'de reciprocidade de interês
ses, as relações culturais e sociais, e
a cooperação econômica entre ambos;

Conscientes da necessidade de unir
seus esforços a fim de colaborar da
forma mais ampla, na organização e
no desenvolvimento das relações in
ternacionais, fundadas na paz '~ na
justiça;

Resolveram celebrar um Tratado
de Amizade, Comércio e Navegação e,
com êste objetivo, nomearam seus'
Plenipotenciários, a saber:

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil, Sua Excelên
cia o Senhor Vicente Ráo. Ministro
das Relações Exteriores;

O Presidente da República Liba
nesa, o Emir Magid Arslan, Ministro
da. Defesa Nacional e Sua Excelên
cia- o Senhor Adib 'Nahas, Enviado
Extraordinário e Ministro Plenipo
tenciário no Brasil:

Os quais, após terem exibido reci
procamente, seus Plenos Poderes.
achados em boa e devida forma, con
vieram no seguinte:

Artigo I

As Altas Partes Contratantes re
arírmam cs intenções de paz e de
amizade que sempre animaram, em
.sus.s relações reciprocas. aeua povos
I.:" governos respectivos.

Artigo II

Os agentes diplomáticos e consu
lares de cada uma das Altas Partes
'Contratantes receberão. no território
da outra a título de reciprocidade, .0

tratamento consagrado pelos prmet
pios gerais do Direito Internacional.

Artigo TIl

Cada uma das Altas Partes Oon
tratantes concorda em conceder. em
seu território. aos nacionais da outra.
o direito de vi-ajar, de residir e de
comerciar em conformidade com as
leis do pais nas mesmas condições
que os nacionais de qualquer ou.re
Potência.

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes garantirá em seu, território,
aos nacionais da outra. tratamento
não menos favorável que o concedf
do a seus próprios nacionais, no que
se refere aos meio: legais. às ques
tões relativas" à admíniaraçâo da jus
tiça, à perceçção dos impostos e às
'formalidades respectivas.

êrtfgo IV

As Altas Partes Contratantes se
comprometem a conceder I sob condi
ção de reciprocidade. o tratamento
de nação mais favorecida em rela
ção a tudo o que diz respeito a di
reitos aduaneiros. imp-ostos e quais';'
quer outros encargos sôbre a expor
tação e a importação, ou que sejam
recolhidos ,na ocasião da exportação
e da importação e a tudo que se refe
rir ao modo de percepção dêsses di
reitos e encargos, assim como em
relação aos regulamentos e formali
dades relativas à exportação e -ím
portaçâo.
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Artigo V

serão excetuados das obrigações for ..
muladas no presente tratado:

a) Os favores concedidos atual
mente, ou que venham a ser conce
didos, aos países vizinhos com o fim
de facilitar Q tráfico de fronteiras.

b) As vantagens resultantes de uma
uníão aduaneira, já concluída ou que
venha a sê-lo, no futuro, por uma
das Altas partes contratantes;

~) Os "díreítos e privilégios conce
didos, ou que venham a ser conce
didos, por uma das Altas Partes oon
tratantes a outros Estadüs, em vir
tude de Convenções Multilaterais das
quais não participe a outra parte, en
quanto semelhantes direitos ou prí

vilégtcs ferem coneígnadcs unicamen
te em convenções de alcance geral.
E em todo caso:

1) Os direitos e privilégios espe
ciais que a República dos Estados
Unidos do Brasil concedeu ou venha
a conceder aos países membros da
Organização dos Estados Americanos
e a Portugal .

2) Os direitos e privilégios espe
ciais que a República Libanesa con
cedeu ou venha a conceder a um dos
Estados Arabes.

Artigo VI

o tratamento de nação mais favo
recida, que as Altas Partes Contra
tantes se concedem, reciprocamente,
pelo presente Tratado, aplica-se a
tudo ° que se relaciona com o co
rnérc-o entre os territórios das Par
tes Contratantes, assim como com à
Navegação, efetuada por navios que
arvorem o pavilhão de uma delas.

Artigo VII

As Altas Partes Contratantes -con
cordarn em que cs litígios, seja qual

fã!' a sua natureza, que surgirem en
tre elas e que não puderem ser re
solvidos por via diplomática, sejam
submetidos a processo de solução pa
cífica, em condícôes que serão de
terminadas por uma convenção es
pecial.

Artigo VIII

As Altas Partes Contratantes se
comprometem, após a assinatura do
presente Tratado, a entabolar nego
ciações necessár-ias à conclusão de
Acordos suplementares, destinados a
desenvolver as operações comerciais
entre os dois países.

Artigo IX

o presente Tratado entrará em
vigor 30 dias após a sua ratificação
de acôrdo com a legislação das Altas
Partes Contratantes. Os respectivos
instrumentos de ratificação serão tro
cados na cidade de Beirute.

O Presente Tratado permanecerá
em vigor durante três anos, const
derando-se prorrogado por tácita re
novação, a menos que v-enha a ser
denunciado por 'uma das Altas Par
tes Contratantes, um ano antes da
terminação dêsse período.

Em fé do que os Plenipotenciários
acima mencionados assinaram o pre
sente tratado e nêle afixaram os seus
respectivos selos.

Feito na cidaue do Rio de .rnne'ro.
aos doze dias de maio de 1954, em
dois exemplares, nos idiomas portu
guês, árabe e francês, fazendo fé o

'têxto Francês em ca-o de dúvida só
bre a lnterpretaçâo d-os textos por
tuguês e árabe,

Vicente Rão

Magid Arslan

Adib Nahae
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LEI N.o 2.749 DE::'. DE

ABRIL DE 1956

!Já norma ao gênero dos rzotnes desig
nativos das junções p'libiicas

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

-nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Será invaríàvelmente 01)5e1'
vada a seguinte norma no emprêgo
oficial de nome designativo de cargo
público:

I' O gênero gramatical dêsse n "me,
em seu natural acolhimento ao sexo
do funcionário a quem se refu-a, tem
que obedecer aos tradicionais preceitos
pertinentes ao assunto e consagrados
na Iexeclogta 'do idioma. Devem. por
tanto, acompanná-Io neste oartacu.ar ,
se forem genericamente cartàveís,
assumindo, conforme o caso, -açao
masculina ou feminina, ruatsquer
adjetivos ou expressões pronomtnaís
síntàtlcamente reíacícnadas com o
dito nome".

Art. 2.0 A regra acima exposta .oes,
tina-se r-o natu ?Z3 'as repartições da
União Federal, sendo extensiva àS
autarquias e a todo serviço ruja ma
nutenção dependa, totalmente .iu em
parte, do Tesouro Naoíonaí ,

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigO?
na data de sua pubhcaçâo, -evoguuaa
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1356;
135.0 da Independência e 68.) da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.
Antonio Alves Camara.
Renrzque Lott.
José Carlos de Macedo StJW'e'3;
José Maria Alkmim',
Lucia Meira.
Ernesto DOrnelles.
CloVis Salgado.
Parsijal Barroso.
Henrunie Fleiuss.
Maurício de Medeiros,

LEI N.O 2.750 - DE 4 DE ABRIL DE '1955

CRlA, NO EXERCITO, o QUADRO AUXILIJI.E
DE ADMINISTR'\ÇÂO (Q, A. A r .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos
têrmos do art.. 70, § 3.°, da . Oonstrtuíção Federal, e. seguinte lei:

Art 1" E criado no Exercito o Quadro Auxniar de Admuustraçâc
(Q A. A.J.

Art ....-. O Q. A A. é constttuidc tmciaímente aos 2 os. e t vs. tenentes
da Reser-va de 1 a classe rR 1, rnt egrantes dI atuar Q A O sem .os
cursos das Escolas de Formação dos Oficiais do Exército ou do C. P O, a.

Paragrafo úmco . Os onerais oerter-cectes ao Q A A, destinam-se,
em tempo de paz ao-exercrcro de funções burocrattcaa excrusivamente em
repartições e estabetecimentos rmtitares .

Art. 3.<' O efetivo do Q A. A, é:
2.05 tener.tes . . . . . . . . . 787
1Ys tenentes ' 390
Capitães , , ..• , . . . . 110

§ 1.0 Para atende: às mcrusóes dos capitães convocados e a perma
nência assegurada de acorde com os deoretos-teis 05 8 159, de '3 Q.\eI

novemm'c de ,!i4:-: E' H 381 de J7 de dezembro de 1945, fica dotado o Q. A.
O (em extmçào i ce '~l' vagas de capitão

§ 2" AB despesas correspondentes a essa dotação correrão por conta do
crédito orçamentarrc previsto

Art. i.' E' veoacc ao onerar do Q .. A A. a matrrcuta. em escolas do
rormaçac de onerais ce armas. ou dos serviços de tr.tendência e Veteri-
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nárta. podendo ser matriculado em cursos de' especialtdade ou aperfeiçoa
mente tereren-es à sua atividade profrssíonal .

l' tO Os onerais [1,;,- Q A. A. IOU do Q A. O., em exnnçao. dipao
mados em medicina tarmàcra. odontologia, e vetertnarra por escola oficiai
ou reconnecida, poceruo regressar nos cursos de tormaçào de onerais da
Bscota de Saúde do gxerctto. no oôsto que tiverem e mdependente de)

Iímite ue toac;e desde que sattstaçam às mais conrnçoes .
§ 2.u O onerar quando aprovado em um dos cursos de que trata o

§ L." se" transrcnuo para o quadro de sua especianuade ro SerV1ÇiJ d-e
Saúde. no oosto que tiver, ncanuo agregado até que, lhe toque a vez de
promoção no novo quadre.

Art. 5·.... Os onera» cc Q. A. A, tem os mesmos deveres, direitos, re
ganas e prerrogativas. vencimentos e vantagens dos mais oficiais do
Exército. ressalvadas as rest.rrçôes expressas na presente rei.

Art. 6..... A idade Inníte para permanência em serviço ativo coa oficiais
do Q. A. A. será:

capitães ....................•...............
Lvs tenentes .............••................
2.vs tenentes ..........••....................

5.ti anos
54 aros
52 anos

quando serão transferidos para a reserva remunerada ez-otncio.

Art 7.° O ingr asso no quadro resulta da cromoceo do suotenentc ou
do 1.0 sargento tpertencente a quacros em que não exista subtenente i ao
pôsto de 2.° tenente

§ L" São eondícôes para ingresso:
aI ter no mtmmc 10 (dez) anos de praça e 2 rdots t na graduação para G

subtenente, ou 10 (dez) anos de praça e diploma de curso superior para o
svr-ecner-tc ou 1." -sargento:

b) possuir o certificado de curso grnaaíar e o curso de comandante de
peíotão ou seção 0\.1 oun-c que seja julgado equivalente para êsse fim;

Cl capacidade física comprovada em mspeçâo de saúde;
d) coa conduta.
el juizo favorável do comandante ou chefe na forma que fôr regula

mentada;
f) parecer favcravet da Oomtssão de Promoções do Q. A. A.
§ 2° O critério de seleção .oara ingresso será único e computável em

pontos na to-ma em que vier a ser regulamentada
§ 3" São respeitados os direitos da promoção para o Q. A. A, cos

subtvnentes e sargentos que, na data da publícaçâo da presente lei, es
tejam (.,0 quadro de acesso para o Q. A. O.

§ 4.° Para promoção a capitão êstes mnrtarcs deverão satisfazer às
exigências da letra b do § V do art 8.'" da presente lei.

Art. 8.° São condições a satisfazer para promoção:

av capacidade física, comprovada em ínspeçào. de saúde, para fins
de acesso;

Dl Juízo tavoravet do chefe da repartição ou estabelecimento, âe
próprio punho. sobre capacidade profiSSional demonstrada, espírito militar,
dedicação ao serviço, idoneidade moral;

C) te. o mtersüc-o miramo, no pôsto:

Lv tenente , . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. 3 anos
2,0 tenente , .. , , . 5 anos

d) parecer revorável da Oomíssâc de promoções do Q. A. A.
§ 1.0 Para promoção a capitão é índíspéreável que o candidato atêrru

de satisfazer às condições exigidas neste artigo tenha stdc aprovado ne
Curso de Aplicação a ser criado de acôrdo com as instruções a serem oet
xadaa pelo Ministro da Guerra.
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§ 2." A matricula no curso a que se retere o parágrafo anterior é
compulsória e obedece ao principio de rigorosa anngutdade entre os tcs

tenentes do cuccro ressalvados os casos de rmpossíbmdade, provenientes
de enrerrmdace d·á onerar, de pessoa de sua tanuna. comprovada em ms
peçao medica míntar ou ter o mes mo requerido, a quem de direito o
adiamento da matrtcura POI 2 roors . anos

§ 3." Ressalvados os casos de exceção previstos no parágrafo anterior,
o JfiClaJ que deixar de efetuar a matricula no curso, a ela perdera o ca
retro em caráter deümtívo.

Art· s': s dispensado do requisito da alínea c do § 1.0 do art. 7,0
e ca alínea a do art 8°. a praça ou oficial em tratamento de saúde por
motivo.

aI de moléstia conu'atda ou ferimento recebido em campanha ou na
manutenção da ornem púbhea. ou amrta. moléstia cêíes nrovemer-te:

b l desastre ou acidente no serviço ou na instrução ou moléstia dêtes
decorrentes

Art. 10 A seleção para as promoções ímctaís para o acesso aos
portos uo quadro será rerta e apresentaoa ao Mirastro da Guerra sob a
forma de proposta. cabendo esse trabalho a uma eonussâo permanente _
Corrussao .de Promoções do Quadro AUXiliar de acínnrustraçao - assrm
constituída:

1 - Um onerar general, presidente:
n - Um oficial superior de cada uma das Díretortas do Pessoal, de.

Saúde. de vetermàrta. de Recrutamento e de Transmissões;
III - Um major combatente. secretario um capítâo. suosecretárto, e um

caprtao do Q A A. tocos 3 (três I sem voto
. Parágrafo único Os ot'ictats superiores, membros da Oormssâo de

Promoções do Quadro AUXIliar de Adrmnrstracâo serão indicados pelos
respectivos diretores e nomeados pe:o Mmistro da- Guerra

Art. 11 O ente-to para promoçào dos suocener.tes e sargentos ampa
orados p~lo art 7.°, ~ 3°. ao pôsto de 2." tenente, será o de rnator
número de pontos na Quadro de acess-o. na ív rma em que vier a ser regu
lamentada

Art, 1:::.. A promoçao de 2.° a L" tenente será rerta sempre
pejo pr.ncnno .te antigtndade e compete ao oficial que. tendo atingido o
número "um" no quadre. satisfizer os requisitos estapurados no art /i,v
salvo <l oosse do certificado de curso ginasial, quand-o se tratar de
2,' tenente Que tenne sido suntenente ou sargento amparado pelo
§ 3" do art. 7.°

Art. 13,. A orornocâc ao põsto de capitão será teíta pelo pru-cípto
de antiguidade, dentre os L'" tenentes possuidores do curso de apli
cação a que se retere o ~ 1" do art a.v

Art 14. As promoções no Quadro Auxlliar de Admmtstraçâo serão
feitas nas mesmas datas üxadas para os mais onctaís do Exercito

Art. 15 O ortcia, do Quadro Auxiliar de Admímstr-açâo sujeito a
processo nó toro CIvil OU mintar, ou submetíco a Cor'eelhc de Jusnücacão,
não p-oderá ser oromovna até a decisão rmar. Absorvido na última mstáncia
ou declara uo serr eutpa pelo Conselho, 'Será promovido em ressarcimento
de oreterrçâo independente de vaga e data

Art. 16 As promoções só poderão recair nos oftctais. subtenentee ou
l·os sargentos. pertencentes a quadros em que ("&0 existem suete
ner.tes e ncs eubtenenses e sargentos amparauos pelo § 3.0 do art.. 7,°.
Incnndcs nos quadros de acesso organizados semestralmente.

Parágrato ÚmcLJ Só poderão ser mchndos nos quadros de acesso os ofí
ciais e subtenentes ou t.es sargentos pertencer-tes a quadros em que não
existem euotenentes que satisfaçam, para promoção, os requisitos exigi
dos nesta lei.
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Art. 17. O número de oficiais e subtenentes ou 1.05 sargentos
pertencentes a quadros' em que nâc existem subtenentes, a incluir nos

quadros de acesso, sera fixado pelo Jl,[imstro da Guerra, Que levará em
conta as vagas existentes e provàvets.

Art. 18 Concorrem ao quadro de acesso os subtenentes e Lvs SM'
gentes pertencentes a quadros em que não existem subtcnentcs e os sub
tenentes l-; sarger.tos amparados pelo § 3,° do art. '1,°, segundo suas antt
gurrr' des na graduação e independente de arma cu serviço

Art. 19. No quadro de acesso para promoção a 2,° tenente, OIS
suotener-tes e 1.Os sargentos pertencentes a quadros em que não
existem subtenentes. bem como os suotenentes e sargentos amparados
pele: § 3," do art. 7.°, serão colocados em grupos, segundo o grau de mérito
decorrente dos pontos computados.

Art. 20. No quadro de acesso para promoção a 1.0 tenente 08
oficiais serão coiocacos segundo a ordem de arstjguídaóe .

.1rt. 21 No quadro de acesso para promoção a capitão SÓ cederão
ser incluídos os oficiais aprovados no curso a que se refere o §. :.0 do
~t.8~. l

Art. 22. A antigutcade do oficial do Quadro Auxiliar de Admtnís
tração IQ. A. A ) será contada da data do ato que o incluir no referido
Quadro, com exceção do oficial do Q A, O. para êle transferido. que

conservará a anttguí.rade já adquirida, anteriormente, no quadro de origem
(Q A.O.'.

Art. 23. Não poderá ingressar r..Q quadro de acesso e nem ser pro
movido o mtütar que pela Comissão de Promoce '5 do Quadro Auxiliar de
Administração. Iôr julgado Inapto pera prosseguir na carreira míutar .

Parágrafo úr-ico Cabe ao militar julgado inapto recorrer dêsse jui
gamento à própria Comissão de Promoções do Quadro Auxiliar de Admi
nistração.

Art 24 Se o julgamento ae tnaptídâo fôr proferido 2 (duas) vêzes con
secutivas. o militar por êle atingido será reformado com as vantagens

previstas em lei
Art 25 O julgamento final proferrdo pela Comissão de Promoções

do Quadro Auxiliar de Administração deve ser justmcado, inserto em ata.
e, por COpIá., remetido ao Ministro da Guerra

Art. 26. O militar incluído r.o quadro de acesso só será excluído
caso não seja promovido, quando ocorrer uma das. seguintes circunstâncias:

a) morte;
ín transferência para a reserva,
C') reforma;
d) incapacidade físíca definitiva;
e) incapacidade moral;
f} condenação em virtude. de sentença passada em JUlgado por

crime que afete a sua idoneidade moral
§ L'' As exclusões petas motivos das alíneas a. o, c e d serão feitas pela.

Comissão de Promoções do Quadro Auxütar de Administração após a publi
cação do falecimento, do decreto de transferência para a reserva ou reforma
e do recebimento da comunicação de incapacidade tísíca

~ 2.° As exclusões pelos motivos das atmeas e e 1 serão declaradas pelo
Ministre da Guerra, em "Botetím do Exército",

Art 27 Nã. concorrerá a promoção, embora tenha satisfeito às exí
gências da presente ter, o militar que se encontrar em:

1) licença 'para tratamento de interêsse purtícutar ;
2) servíço estranho ao Ministério da Guerra, exceto os que se encon

trem amparados por dispositivo constttucional ou estatutário;
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3) cumprtmento de sentença;
4) deserção;
5) extravio:
61 achar-se suo-judice ,

Art 28 ApIIC2-se a05 Oficiais do Q. A. A. o disposto na. lei D.O i. 333,
de 30 de janeiro de 1951.

DISPOSIÇÕES rRANSITÓRIAS

Art. 29. Na consntutçao tmciar do quadro serão aproveitados os onerara
do atuar Quadro Auxihar de Onciaís, os quais serão tncruídos no Quadro

êuxürar G.l aonumstrecãc IQ A A.) na sítuaçâo em que se encon
trarem na data «a presente lei

Art. 30. Deverão também ser íncnncos no Q. A A., quando tõr e
case. aaprtâes e onerais sunatternos da ativa, sem os cursos das escores de
rormaçac de cnciais du -gxercito, nào compreenrndos no art. 29 da ore
sente lei, cs qUaIS nao serão computacos Do etetrvo previsto para o quadre,
salvo se eretuarern mat.rtcura e torem aprovados .no Curso de Aplicação,
dentro do numero de vagas para êles determinadas nas instruções a serem
baixadas pelo Mímstro da Guerra.

Art,. J1. Os onerais da reserva de l.a classe <R/l) do atual Q. A. o.
são' ne cata (h. presente ter excturdos das armas e serviços e Incluídos ne
Q Ao A a partu da pubhcaçào desta ter

Art 32. Os onerais oe que tratam os artigos anteriores. das disposições
transrtórras desta ter. serão cotooados em escala única de acôrdo com 00
»ostos e respectavàs antiguidades

Parágrafo ÚnICO. Para 08 ofICIaIS, sem os cursos de escola de prepa
ração de onerais do EXército, será observado o prmcípíc da proporcionali
dade para erertc de apncaçao deste artrgc.

Art 33 Fica em extmcão o Quadro Auxlliar de ortciais.
§ 1.0 O efetivo deste quadro ttca dtmtr-uido em numero correspondente

de onerais que terem transferrdos pa ra o Q A A., excetuando-se as inclu
sões resultantes da apíícaçào do ~ 4" deste artigo.

§ 2.' As vagas ccorrtdas neste quadro IQ. A O., em extmçâc)
com a promoção -te 2" tenente a V" tenente serac consideradas extintas.
O mesmc se fará cara com as vagas ce 1.0 tenente para capitão quar.ce
não mais existirem â.vs tenentes.

~ ';.0 Os oí'íciaís oo Q A. O. tem extmçao i possuiuores de curso de
fo maçâc dos C. P. O R.. permanecerão r,o Q A. O. tem extínçâo) e
terão sua promoçan ao pôsto imediato regulada pela ieí n.c 1.252, de 2 de
dezembro de 1950, observando-se'

a I será mantida a anttgurdade pela ordem de colocação constante do
almanaque para eleito da aphcaçâo desta lei

b I quando ocorrer a promoção de oftciai mais moderno pela ooíocaçâo
no aír.ianuque, porem cem mais tempo de serviço. este passará a agregado,
eem contar antiguidade no novo pôstc até que venha alcançar a sua
colocaçâc corresponuente no quadro

§ 4." Os oficiais R;2 convocados, amparados pelos cecretcs-reis n." 8.159.
de 31e novembro de 1945, e ,8 381 de 17 de dezembro de 1945, serão
excluídos das reservas a que pertencem e mcíuidcs no Q. A. O. (em
extrnçâoi , aphcando-se- lhes o disposto no ~ 3." deste artigo.

Art 34. As promocêes tmciais ao põsto de capitão (Q.A.A.) serão
tei-a, em ;~ .três ~ fases sucessivas tntercaladae de 4 (quatro) meses e partir
do a." {'.lU.~VO' mês após a publicação desta lei.

Parágrafo único. As cotas; das nromoçôes a que se refere es-c artigo
serão de 40% (quarenta por cento), 30% <trinta por cento) e 30% <trinta
po cento I do efetivo frxado.
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Art. 35. O disposto no art.. 6." entrará em vigor tmedtatamente após
terem sido realizadas as promoções uuctaís ao uõstc de capitão Q A A.
i?'a torma prevista no art 34.

Art. 36 Esta 1e1 entrará em vigor na data de sua puoucação. revo
gadas as, dísposiçóes em contrario.

Rio de Janeiro, em 4de abril de 1956; 135.° da Independência e 68." da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEX..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

12C( (55

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçêea
em con tráno.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1956;
135.° da Independência e 68." da Re
pública.

Dispôe sôbre a percepção cumulativa
de aposentadoria,. pensão ou quais
quer outros benefici~s_de~idos pelfLS
instituiçôes de oreoisiéncía e aS3tS
tencia social dos iuncíotuuíos e ser
vidores públiws civis e militares
com os proventos de aposentadoria
ou reforma. .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo. nos têr
mos d-o art. 70 * 3.°, da Constituição
Paderal. a seguinte' Lei;
'Art, L" .E' permttdda aos funcioná

rins e servidores públicos, civis e mi
litares, a percepr âo cumulativa de
aposentadoria, pensão ou quaIsqu~r

outros ncncncioe devidos pelas msn
t. icôes de nrevtdêncía e assistência so
cial Dom Os proventos dedisponibili
dade. a-iosentadorte ou reforma (De
creto-Iei.u." 2.004, de 7 de fevereiro
de UNO. e Decr sto-Ieí n." 8.821 de 24
de [anea-o de 1946). sem qualquer li
mite ou restrição.

Paráaraío único. As vantagens sesta
lei beneficiarão aos que não perde
ram a condição de servidor cu funcio
nário público a-o ser Instalado o re
gime autárquico. '

Art. 2.° Os Iuncíonártos e servido
rcs públicos que contribuam para mais
de um tne.ttuto ou Caixa de Aposen
t.adona e Pensões. poderão ontar por
um dêles, requerendo a transferência

10 DE ABRIL

/,;}l-(1 '
LEI N." 2.752 - DE

DE 1956
o Presidente- da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
manteve.e eu promulgo, nos têrmos
do art. 70, § 3.°, da Constituição Fe
deral, a. seguinte Lei:

Art. 1.0 E' conaidarado de efetivo
exercício o tempo que o tmntar da
at: ou do magtstérío militar. passou
ou vier 8. passar afastado de suas tun
eões -m conseqüência de exerctcíc de
c~r~'o público ~m:::-arário, eletivo ou
r.-a0

§ 1.0 Na hipótese de afastamento de
que t-cta êsta artigo, o milt.ar será
tará temn-. de efetivo serviço, para os
agregado ao respectivo quadro e con ...
aeguln tes fins:

a) promoção por antiguidade de
acôrdo com a legislação especial;

b) transferência para a lne t. vidade,
inclusive para os efeitos de que trata
O art. 54 da Lei n.v 2.37<Q. de 9 de
d!':~ de 1954, que regula a Ina
tdvldade dos militares;

c) g-ratificaçã-o de tempo de serviço,
grrevista na Lei n.? 1. 316, de 20 de
janeiro de ~95l rOódleo de Vencimen
tos e Vantagens dos Militares) .

§ 2." Além do tempo de afastamento
de que trata esta lei, todo e qualquer
tempo da efetivo serviço público fe
deral estadual ou municipal é consí
âerado como de efetivo exercício para
os nns previstos nas alíneas b e c
do oarágrafo anterior.

Art. 2.0 O disposto na presente lei
aplica-se aos müít ares inativos que
contam tempo de acôrdo com a Iegts
Iação citada no art. 1.0.

LEI N." 2.751 - DE 4 DE ABRIL

DE 1956

Considera de efetivo serviço o tempo
que o militar passou ou vier a passar
afastado de suas funções em con
seqüência le exercício de cargo pú
blico temporário, eletivo ou não.



78 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

das contribuições para a instituição em
que permanecerem.

Art. 3.° Os proventos retidos ou cujo
pagamento tenha sido suspenso pelo
Tesouro Nacional deverão ser pagos
aos aposentados ou inativos pensionis
tas dos Institutos e Caixas' de Aposen
tadoria e Pensões, dentro do prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da vigên
cia desta lei.

Art. 4,° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrár!o .

Rio de Janeiro, em 10 de abril de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

LEI N.o 2.753 - DE 13 DE ABRIL DE 1956

Revoga o parágrafo único do artigo
9.° da Lei n.o 1.522, de 26 de de
zembro de 1951 (Autoriza o Go
oémo Federal a intervir no domí
nio econômico para assegurar a
livre distribuição de produtos ne
cessários ao consumo do povo).

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso .Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' revogado o parágrafo
único do art. 9.° da Lei n.e 1.522,
de 26 de dezembro de 1951 '(Autoriza
o Govêrnc Federal a intervir no do
i:n1nio econômico para assegurar a
livre distribuiçâo de produtos neces
sários, ao consumo do povo).

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárfo,

Rio de Janeiro, em 13 de abril de
1956; 135.° da Independência e 68.°
da República.

JUSCELINO KUDITSCRE!~.

Parsifat Barroso.

José Maria Alkmim.

Lúcio Meira.

Brnesto Dornelles.

LEI N. 2.754 - DE 16 DE ABRIL DE 1956

Autoriza o rcaer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o' crédito especial de .
c-s 7.{lOB.ünO,Oo, destinado ao
custeio de despesas com o com
parecimento do Brasil à XV Olim
piada em Helsimtci,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta B eu sanciono a se-
guinte Lei: -

Al·t. 1,0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Bducaçâo e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 7.O'OO.OUO,OO (sete mt
Ihôes de cruzeiros) , destinado ao
custeio de despesas com o compa
recimento do Brasil, entre 19 de
julho a 3 de agôsto de 1952, à "'$:V
Olimpíada em Helsinki.

Art. 2.° Esta lei entrará em Vigor
na da ta de sua punlícaçào ,

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de abril de
1956; 135.° da Independêncía e 68.0
da Repúnhca .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

José Maria Alkmim.

LEI N." 2.7'55 - DE 16 DE ABRIL
DE 1256

Dispõe sôbre a contriõuição de segu
rados aos Institutos de Previdência.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei :-

Art. 1.0 Até a. decretação da Lei
Orgânica da Previdência Social, a
contrtbinçáo tríplice para Os Institu
tos d a Aposentadoria e Pensões será
calculada na base de 7% (sete por
cento) sôbre a importância mensal
efetivamente perc-ebida pelo segura
do, a qualquer titulo, nunca porém,
ínferfor ao salário mínimo local, até
o máximo de 3 (três) vêzzs o salário
mínimo de maior valor vigente no
pais, respeitadas as taxas em vigor
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quando superiores a 7% (sete por
cento) .

Parágrafo- único. Vetado.
Art. 2.0 O auxílíc-doença, a apo

sentadoria e a pensão serão calcula
dos na base do salário media de con
rríbuição verificado fios últimos 3<5
(trinta e &8,S) meses que antecede
rem a data do afastamento do tra
balho, do requerimento ou da morte
do segurado.

Art. 3.°. -Vetado.
Art. 4.° Ficam revogados o art , 3.0

da Lei n.? 1.136, de 19 de junho de
1950, e mais disposições em contrário.

Art. 5.0 Ests lei entrará -em vigor
na neta de sua publicação.

Ric, de Janeiro, em 16 de abril de
1956; 13'5.° da Independência e 68."
da República.

JUSCELINO KUBITScI-IEK.

par8'ijal Barroso.

LEI N," 2.756 - DE 17 DE ABRIL DE 1855

concede isenção de sêlo nos recibos
das contribuições destinadas a
quaisquer instituições de ussistén
cia social, que eeteiara reçietroaos
no Conselho Nacional de Serviço
Social.

O Presidente da República:

p'aço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
selo nos recibos das conniburcões
destinadas a quaisquer Instrttucóes
de assistência social. que estejam re
gtatradas no Conselho .Nacional do
Serviço Social.

Art. 2.° Esta lei entrará em Vigor
na date. de SUa publicação revoga
das as disposições em contrario,

Rio de Janeiro, em 17 de abril de
1956; 135.° da Independência e 68.°/
da República.

JUSCELINO KueITSCHEI{

José ,Maria Alkmim

LEI N,» 2.757 - DE 23 DE
ABRIL DE 1956

Dispõe sôbre a situação rios empre
(lados porteiros, zeladores, faxineirose serventes ele prédios de apana
menios residenciais.

O Presidente da República,

Faço saber qU'8 o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono ~ seguinte
Lei:

Art. 1.0 São excnndos das cnspost
eces da letra a do art. 7.° doDeoreto
ld n." ~.4..')2, de LU de maio de 1943.
e do art . 1.0 do necreto-rei n.o .s l!18,
de 2"1 oe fevereiro de 1941, os empre 
gados porteiros, seta dores, raxínecrcs
e serventes de nrêdios ce apartamen
tos residenciais, desde que a se-viço
da administração do edifício e não de
cada condômino em particular,

Art. 2.') São considerados represen
tentes dos empregadores nas reclama
cóes ou díesidios movímentartos na
Justiça do Trabalho os síndicos eleitos
entre os condôminos,

Art. 3,'-' Os condôminos responce-êo,
proporcionalmente, pelas obrigações
previstas nas ters trabalhistas, mciu
sívc as judiciais e extrajudícíaíe ,

ArL 4.:::> Esta lei entrara em vigor
na data ce 'sua pubfícaçào, revogadas
as dísposiçôes em contrárío .

Rio de Janeiro, em 23 de abril de
1956; 135.° da I~dep~ndência e 68.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHI';K,

N eree Ramos,

Parsiitü Barroso.

LEI N,o 2.758 - DE 26 DE ABRIL DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a CÜ1Tir
ao Tribunal de Contas da União o
credito eepecial: de Cr$ 00.000,00
para atender ao pagamento de sa
lários-família devidos a pessoal ào.
mesmo Tribunal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Tribunal de Con
tas da, União o crédito especial de
Ors 60.000,00 <sessenta mil cruzeiros).
para atender ao pagamento de sa
Iártoa-Iamtlía devidos a pessoal do
mesmo Tribuna! no exercício de lfl'5i>.
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Art. 2.° Esta .Ieí entrará em vigor
na. data de- sua pubhcaçào, revoga
das as disposições em conuàno.

Rio de Janeiro" em 26 de abrIl
de 1956; 135.° da Independência e
68~o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
.soe« Maria Aíkanim,

LEI N Y 2.759 - DE 26· DE ABRIL DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a pagar
à Santa Casa de Misericórdia de
Vitória da Conquista, no Estado da
Bahia, o auxilio de c-s 75. {lOO,ÜO
que se acha inscrito em. "Restos a
Pagar" no ezcrctctc de 1951.

O Preaídente da República:"

Faço saber que o Congresso Nacio
nal ...ecreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Tesouro Nacional au
torizado a pagar à Santa Casa de Mi
sericórdia de vitoria da Conquista,
no Estado da Bahia, o auxílio de
Cr$ 75. OO{},OO (setenta e cinco mil
cruzeiros)" que se acha inscrito em
"Restos a pagar", no exercicío de
1951, para a Santa Casa de Miseri
córdia, de Conquista, no mesmo Es
tado.

Art. 2." ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em- contrário.

Rio de Janeiro" em 25 de abril
de- 1956; 135.° da Independência e
68.0 d~ República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
José Maria Alkmim.

I LE·I N.o 2.7GÜ - DE 2IS DE ABRIL
DE 19'5ii

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viaçâo e Obras
Públicas, o :crédito especial de .
CrS 3Q.(}O,O .D'OO,'C'O, sendo .
Cr$ 20.000.0,00,.00 para execuçâo das
obras de defesa da cidade de Olin
da, no Estado de Pernambuco. e
Crg 100.00,0. ODO,O'O para as das praia-s
de Tambaú e Formosa. em João
Pessoa, capital do enoao da Pa
raiba.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.:

Art. 1.0 Jl: o Poder Ex,ecutivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via..
ção e Obras Públicas, o credito espe
cial de o-s 3{}. 000.ODO,{)O (trinta mi
lhões/ de cruanros) , destinando-se
crs 20.0-Q.O.{){)0,{)'i) (vinte milhões de
cruzeiros) à execução das obras de
defr-ss ca cidade de Olinda, no Es
tado de pernambuco.. e Cr$ .....•
Cr$ 10.000.000;00(dez milhões de cru

zeiros) . às das praias de Tambaú e
Formosa, em João Pessoa, capital do
Estada da paraíba.

Ar( 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as d'sposíçõss em 'contrário.

Rio de Janeíro. em 26 d-e abril d-e
18,56; 135° da jndependêncía e 68."
da República.

..TusCELINO KUBITSCHEK.

'Lucia Meira,
JOré Maria Alk~im.

LEI N." 2.761 - DE 26 DE ABRIL
DE 1956

Dá nova redação ao § 2.° do artigo
6." da Lei n." 6,:)5, de 5 de janeiro
de 1949. que regula o repouse sema
nal remuneradO,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
sutnte lei:

Art. 1.0 O § 2." do art. 6." da Lei
n." 605. de 5 de janeiro de 1949, pas
:::8"'" ., ter a seguinte redação:

"Art. 6." ...
§ 2," A doença será comprovada me

di'lr t ,<> atestado do? médico da institui
câc da previdêncie social a que estiver
filiado c' emm-egado. e, na falta dêste
e sucessivamente. de médico do ser
vice Poóial do Comércio ou da Indús
trta : 62 médico da emprêsa ou por
ela desivnadc: de médico a serviço-de
r a-resantacâo federal. estadual ou .mu
r ic;"'.'l1, incl'mh iN,'" de assuntos de hi
giene ou de saúde pública; ou não
existindo êstes. na localidade em que
trabalhar, de médico de sua aseõlha."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua. publicação, revogadas
ascdisposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 26 de abril de
1956: 13'5.0 da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINC KUBITSCHEK.

Parsifal Barroso,
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LEI N." 2.762 - DE 30 TIE ABRIL
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o credito

. especial de Cr$ 1.000.000,00 como
auxílio ao .Coiéçio Brasileiro de Ci
rurgiões para realização do X Con
gresso lnteramericano de Cirurgia.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
oíonal decreta e cu' sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Saú
de, o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00

< (um milhão de cruzeiros), como auxí
lio ao Colégio Brasileiro de Cirurgiões,
com sede no Distrito Federal, para
realização do X Congresso Interame
rfcano de Cirurgia a reunir-se no Dis
trito Federal em outubro de 1956, sob
os auspícios da Assocíacíón de Con
gressos Interamertcanos de Cirurgia.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUH publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 30 de abril de
1956; 135.° da Independência e 68.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mauricio de Medeiros.
José-Maria Alkmim.

LEI N.o 2.763 --.: DE 2 DE MAIO
DE 1956

Cria, na Segunda Região da Justiça
do rraoouio, uma Junta de Conci
liação e Julgamento, com sede em
São Caetano do sul, no Estado de
São Paulo, e Com jurisdição T.'Ü mu
nicípio de São Bernardo do Campo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guinte lei:

Art; 1.0 E' criada, na Segunda Re
gião da .ruetrca dô 'Ikabalho, uma
.junta de Conciliação e Julgamento,
com sede em São Caetano do Sul, no
Estado de são Paulo, e jurisdição no
município de São Bernardo .do Campo.

Art. 2.° São criados um cargo de
juiz do trabalho de Junta e duas fun-

ções de vogal, sendo uma, para a re
presentacão de empregadores e a ou
tra para a de empregados. .

§ 1,0 Haverá um suplente para cada.
vogal ,

~ 2.° Os vencimentos do cargo e das
funções a que se refere êste artigo
serão os fixados na Lei n." 499, de 28
de novembro de 1948. (art. 5.°).

Art ..3.° Os mandatos dos vogais da
Junta de que trata esta lei termina
râo símultãneemente com os dos ti
tulares das mais Juntas do Estado de
São Paulo, atualmente em curso.

Art.. 4.° O Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da BegundaRe
giã-ü promoverá a instalação da Junta
ora criada.

Art. 5.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - os créditos es
peciais para a execucâo desta lei, até
Cr$ 618.960;00 -setscentos e dezoato
mil novecentos e sessenta cruzeiros).

Art. 6." Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. '

Rio de Janeiro, em 2 de maio de
1956; 135,° da Independência e 68.° dà
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.

José Maria Alkmim.

LEI N." 2.764 - DE 2 DE MAIO
DE 1956

Denomina "Delmiro Gouveia" a atual
barragem conetruula pela Compa
nhia Hidrelétrica do São Fmncisco,
na cachoeira de Paulo Afonso.

O Presidente da República:
Faço saber .que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
gumte lei:

Art. 1.0 E' denominada "Barragem
Delmiro Gouveia" a atual obra de
arte dêsse gênero construída pela
Companhia Hidrelétrica do São Fran
cisco, na cachoeira de Paulo Afonso.

Art. 2.° Esta lei er~tral'á em vigor
na data de sua publicação. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de maio de
1956; 135.° da Independência e 68." da.
República.

JUSCELIN:'O KUBITSCHEK.

Ernesto norneue«.
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LEI N." 2.765 - DE 2 DE MAIO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
1.000.000,00, para meuúccao em sede
própria da Escola de Belas Artes de
Pelotas, Estado. do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República:

FaçO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu saneíono a, se
guinte lei:

Art. 1." E' o feder Executivo au
-torizade; a abrir, pelo Minist-ério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de ors 1.0Go.OOa,QL (Um milhão de
cruzeiros)' para a mstalaçâo, em sede
própria, da Escola de Belas Artes de
pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul. '

Art. 2.0 Esta Iel entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de maio de
1956; 135.° da Independência e ,68." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Celso Brant.
José Maria Alkmim ,

LEI N." 2,766 - :DE 2 DE MAIO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazetuia, o cré
dito especial de CrS 500,00<1,00 para
atenâer âs desnesas com a r-nuea
ção do 2." Congresso Eucaristico de
Niterói .:

o Presidente da República:

FaÇo saber que o Congresso Na
oíonal decreta e eu .sancíor;o a se
guinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínlstério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
5DO.ooO,00 (quinhentos mil cruzeiros),
destinado a atender as despesas com
a readízacâo do 2." Congl'eESO Eucarís
tico de Niterói.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicaçâo ;

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de maio de
1956; 135.° da Independência e 68:' da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
Jose Maria Alkmim .

LEI N." 2.76'1 - DE 2 DE MAIO
DE 1956

Auwriza o POUet Executivo a abrir"
pelo Comissão do Vale do Sâo From-:
cisco, o orecaro especial de Cr$ ...
5tH.700,O{) para pagamento de ituie
nizaçoes devidas aos proprietóriae.
dos imóveis atzngzd.Os pelas obras de

.atérro do porto de Penedo~ no Es
tado de Alagoas.

O Presidente da' República:

Faço saber que o Congresso Na
C1011'd1 decreta e eu sancror;o a se
gumte leI:

Art. 1." E' o Poder Executivo auto
rrzado a abrir, pela Comissão do Vale
do São Francisco, o crédito especial de
Cl'S 561. '10U,00 (quinhentos e sessenta
e um mil e setecentos cruzeiros) para
atender às despesa" com o pagamento
de indenizações devidas aos proprie
tários dos imóveis atingidos pelas
obras de atêrro do pôrtc de penedo,
no Estado de Alagôae.

AJ"t. 2.° Esta lei' entrará em vigor
na data de sua publícaçào, revogadas
as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de mala de
1956~ 135.° da Independência e 68.° da
Repúbhca ,

JUSCELINO KUBITSCHE.K.
Jose Maria Aucmim;

LEI N." 2.768 - DE 2 DE MAIO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Mínístetío da Fazenda, o cré
dito extraoramano, que poderá ser
utilizado ate o limite . de Cr$ ...
70.000.000,00, para auxílio e indeni
zação de pr,ejuizos ocasionados por
fatores naturais em murucunos dos
Estados de São Paulo, Minas Gerais..
Paraíoà, Rio de Janeiro e Rio Gran
de do Sul.

O Presidente da Repúbhca:

Faço saber que o Congresso Na
clcn.al decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:
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Art. 1'.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Fazenda, o crédito extraordmàrío, que
poderá ser utüízado até o limite de
CrS 7,0.oco. 000,00 (setenta milhões de
crueziros) , nos têrmos da Constitui
-ÇãD Federal, para auxilio e indeniza
ção de prejuízos ocasionados por fa
tores natuarts nos seguintes municípios
dos Estados de São Paulo, Minas Ge
rals, paraíba, Rio de Janeiro e Rio
Grande do sul, na forma abaixo:

o-s
Guarujá, no Estado de

São Paulo, até .. 1. aoo, 000,00

Santos, no Estado de
São Paulo, até 20. ODO. 000,00

LElN." 2.769 - DE 2 DE MAIO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Departamento Administrativo
do Serviço Pú.Nico, Estado Maior
IZas Forcas Armadas, Comissão (lo
Vale elo São Francisco, Ministério da
Aeronáutica, õâímistérío ela Açricui
tura, Ministério da Fazerula, Minis
táio da Guerra, Ministério das Re
lucôes Exteriores, Minislêrio da Saú
de' e Mínistério (W Viação e Obras
Públicas, os créditos' especiais de CTS
554.951,70· - Oj'S 17 .462,70 ~ CrG
1.235.960,20 - eis 98.000.000,00 
CrS 30.0nO,ilO - Cr:S 48.0{)!LSn,90 
Cr$ 339.104,20 - ors 4.660. CG0,40 -'
CrS l.WJ.OOO,CO e ors 1.230.478.216,60.
O Presidente da República:

São Vícente,no Estado
de São Paulo, até... 2.0CO.OOO,DO

JUSCELINO KUBITSCHEIC

José Maria Alkmim.-

.Jaguarâo. no Estado do
Rio Grande do Sul,
até .... _ .... 2.0:0.000,0:)

Bonito de Santa Fé, São
José das Piranhas,
Monteiro <Distrito do
Prata), Oajazetros e
Patos, no Estado da
Paraíba, até ,........ 3.000.000,00 ors

4.660.000,40
1. 800.000,00

30.090,00

554.951,70

17.462,70

1. 235.960,20

98 O{}O 000,00

48.004,933,90
389.404,20

1. 230 .473.216,60

1. 385 .171. 019,70

Ad
do

Total .

Departamento
minlstratlvo
SErviço público

Estado Maior das
Fôrcas Armadas

comissão do Vale do
São Francisco .. ,

Ministério da Aero
náutica ..

Ministério da Agrt
cultura . .

Ministério da Fa
zenda .. , ..

Ministério da Guerra
Ministério d-as Relu

cões Exteriores
Ministério da Saúde
Ministério da: Viação

ri Obras Públicas .

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. L" E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelos Ministérios e ór
gãos a seguir, indicados, os seguintes
créditos esnecials mo total de 'Cr$ ...
1.3B5.171.619,70 (um bilhão, trezentos
e olbeuta e cinco milhões, c-ento e se
tenta e um mil. dezenove cruzeiros e
setenta centavos) :

Art: 2~n Os créditos especiais de que
trata o art. 1.0 desta lei serâo regis
trados pelo Tribunal de Contas e au
tcmàtlcamcnte distribuídas ao Tesouro
Nacional.

1.000.000,00

Magol, no Estado
M i nas Gerais,

Grão
de
até

Art. 2.° O Poder Executivo estabe
lecerá: através do Ministério da Fa';'
zenda, os crttértos para o efeito da
indenizacão a 1u d i d a no art , L",
respeitados os-limites máximos ali fi
xados.

Art. 3,0 Esta lei entrará em vigor
na 'data de sua publicação, revogadas
as disposições em cçn trárto.

Rio de Janeiro, em 2' de maio de
1956; 135,° da Independência e', 68.0 da
Repúblíca ,

Pcrciúncula (Distrito de
Purtlândiar , no Estado
do Rio de Janeiro, até 1.000,000,00

Pelotas, no Estado do
Río Grande do Sul,
até . . ,..... 4{). OG:J, OOQ,OO
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Arb. 3," Esta lei entrara em vigor na
Iata de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de" Janeiro, em 2 de maio de
1956; 135." da Independência e 68." da
República.

.JUSCF~INO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.
Henrique Latt.
José Curtos de Macedo Soares.
José Maria A.llcmirn.
Lucia MeiTCl.
Ernesto Dornelles.
Henrique Fleiuss.
Iâuuricio de 111eaetroe.

LEI N." 2.770 - DE 4 DE MAIO
DE 1956

Suprime a concessão de medidas Zi~
minaTes nas ações e proceâímenioe
judiciais de qualquer natureza cue
visem a libúaçáo de bens, merceüo
rias ou coisas de procedência estran
geira, e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
gulnte lei:

Art. 1.0 Nas ações e procedimentos
judiciais ele qualquer natureza, que vi
sem obter a 'liberação de mercadorias,
bens ou coisas de qualquer espécie pro
cedentes do estrangeiro, não se con
cederá, em caso algum, medida pre
ventiva ou liminar que, direta ou indi
retamente importe na entrega da mer
cadoria, bem ou coisa.

Art. 2.° No curso da lide ou enquanto
pender recurso, mesmo sem efeito
suecensivo, da sentença ou acórdão, a
execução de julgado' que determinar a
entrega ou a vinda do exterior de mer
cadorias, bens ou coisas de qualquer
natureza, não será ordenada pelo juiz
ou Tribunal antes que o autor ou 1'·8
querente preste garantias de restitui
ção do respectivo valor, para o caso
de, afinal, decair da ação ou prece
dimento

§ 1.0 As garantias referidas neste
artigo consistirão, no oferecimento de
fiança bancária idônea, aceita pela au
torídade alfandegária competente; ou
de caução em titulas da Divida Pú
blica Federal, de valor .nomínal corres
pondente a 15{) % <cento e cinqüenta

por cento) "ad-valorem" das merca
dorias, bens- e coisas objeto de Iitíg-ío,
na forma do art. 6.°, § 4.°, da Lei nú
mero 2.145, de 29 de dezembro de 1953.

§ 2.u O valor exigível, tanto para a
fiança bancária quanto para a _caução,
de que trata o parágrafo anterfor, será
comprovado com documento expedido
pela Carteira de Comércio Exterior, do
qual constarão todos os dados indis
pensáveis à, precisa caracterização da
mercadoria, bem ou coisa.

Art. 3.° Das sentenças que julgarem
a liquidação por arbitramento ou ar
tigos nas execuções de sentenças Ilíqui;
das contra a União, O Estado ou o
Município. haverá apelação necessária
com efeito suspensivo.

Art. 4.° As disposições desta lei, que
entrará em vigor nr- (lata de sua 'pu
blicação, rnctustv., quanto à sua obri
gatoriedade nos Estados estrangeiros
revogado, para êsse efeito, o § 1.0 dó
art. 1.0 do Decreto-lei n.v 4.657, de 4
de setembro de 1942, se eplícam aos
processos em curso.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de maio de
1956; 135.° da Independência e 68." da
República .

F/l....l;>J· JUSCELINO KUBITSCHEK..

. Nerea Ramos.

1.1 '10 {Si? José Marta Alkmim.

LEI N.U 2.771 - DE 8 DE MAIa
DE 1956

Autoriza-o Poder Execufivo a doar à
Associaçâo Rural Arrôio do Meio e
à Sociedade Divina Providência OS
bens situados na cidade de Arrôio
do Meio, Estado do Rio Grande do
Sul, havidos por orreciuiaçiio da
herança jacente de Agnes Lammel
Zenkner.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 Él a Poder Executivo auto
rizado -a "doar, às entidades "aoatxo
mencionadas, os seguintes bens de
propriedade da. União, havidos por
arrecadação da herança jacente de
Agnes Lammel Zenkner e situados na
cidade de Arrôio do Mei-o, Estado do
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Rio Grande do Sul, à rua Dr. João
Carlos Machado e Rua das Chácaras:

I - A Associação Rural Arrôio do
Niei<J, no Estado . do Rio Grande do
Sul, para instalação de seus serviços,
urna quadra de terrenos. com 400
(quatrocentos) palmos em tôdas as
frentes e as casas no mesmo situa
das, sendo uma de n,v 1.034 para
moradia e coberta com telhas de bar
::"0, uma de .n.c 1.024, de construção
mista, ao lado da anterior, e coberta
de talhas de zinco, e duas pequenas
casas de madeira sem número;

n - A Sociedade Divina Providên..
cta, com sede em Florianópolis, Estado
de Santa Catarina, para uso do' H<Js
pita! São José, mantido pela mesma
entidade em Arrôio do Meio, Estado
do Rio Grande do Sul, uma fração de
terras com 2hsS04{]m2 (dois hectares
nove mil e quarenta metros quadra
dos), dividindo-se pela frente com a
RUa das Chácaras, pelos fundos e
pelo sul com terras que são ou foram
de Pedro Kraeíf e pelo norte com, ter
ras que são ou foram de Predertcc
Lanae .

Art. 2.0 Os terrenos descritos no
art. 1." n13,o poderão ser alienados
pelas entidades donatárias e reverte
râo à Uniã-o, mediante indenização das
benfeítortas nêles introduzidas, caso
aquelas entidades venham a díssclver
se, sem sei-em substituídas porenti
dades da mesma natureza e com iguais
obtetivoa.'

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disnoslcões em contrário.

Rio de Janeu'o, 8 de ína.i.o de 1956;
135.° da Independência e 63.0 .da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

JOSé Maria Alkmim:

LEI N.? 2.772 -DE 8 DE i\1AIO
DE 1956

Auxoríea o Posier Executivo a abrir,
pelo Ministério ãa Susuie, o credito
especial de Cr$ 2.500. O(}{),OO para...
atender a dt3spesas decorrentes da
execução da Lei n.U 1.944, de 14 de
agôsto de 1953.

O Presidente da República,

Faço saber que O Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Mímstérrc da
Saúde, o crédito especial de •• , ••• '. '.
Cr$ 2.50D.Oa.{),Oo (dois milhões e qui
nhentos . mil cruzeiros), destinado R
ocorrer às despesas com os trabalhos
de pesquisa a que se refere o art, 3.°,
~§ 1.0 e 2.°, da Lei n" 1.944, de 14 de
agôsto de 1953.

Art. 2.0 Esta. lei en trará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

. Rio de .Janeb-o. em 8 de maio de
1956; 135.u da Independência e 68.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

11faurício ae :Medeiros.

Jose Maria Alkmim .

LEI N.? 2 773 - DE 8 DE :MAIO
DE 1956

Autoriza o Pode?' Executivo a a.brir,
pelo Ministério da Agricu.ltura., o

crédito especial de Cr$ 1.000.{]OO,{)Ü,
para atender ÚS despesas com a rea
Iização da IV Conferência Rura!
Brasileira, em Portcüeza, capital à.o
Estado do ceará.

O Presidente da República,

Faço saber que ° Congresso Nacio
nal decreta e. eu sanciono a seguinte
Lei:

AI't. 1.0 11: o Poder Executivo auto
l'izado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ,,'
CrS 1. 000 .OO:>,OD cum milhão de cru
zeiros) para atender às despesas com
a realização ela' IV Conferência Rural
Brasileira, no mês de fevereiro de
1956, em Portaleza, capital do "Estado
do Ceará. promovida pela oonteocra-
cão Rural Brasileira. .

Ait: 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

R!o de Janeiro, 8 de maio de 195ü;
135.0 da Independência e 63.° da Re-
pública. ..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernesto. Do-rnelles.

JOsâ Maria Alkmim ,
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JUSCZLINO KUBITSCHEK.

LEI N." 2 71'4 - DE 10 DE MAIO
DE 1956

Mauricio de Medeiros.

José Maria A Iknum .

Paço saber que o Congresso Nacic
na! decreta e cu sanciono a segunn.e
Lei:

toral de Minas Gerais, criado pela
Lei n.« 486, de 14 de novembro de
tsea, e modificado pela' Lei n.c 1.409,
de 9 de agôsto de 19S.1, fica alterado
nos têrmos da presente lei e da ta
bela que a acompanha.

Parágrafo único. Serão apostilados
pelo presidente do Tribunal .os titu
los de nomeacão dos atuais tuncíoná
rios da Secretaria, em face da nova
situaçã-o decorrente d-esta lei e da
tabela anexa.

AJ't. 2." Os atuais ocupantes das
classes- M, L, K, J, I e H da carreira
de oficial judiciário, cuja estrutura
fica alterada de acôrdo com a tabela
anexa, serão classificados nas clas
ses 0, N. M, L, K e, J, respectivamente.

Art. 3." As carreiras de escriturário
e datilógrafo ficam transfcrmaôas na
de auxiliar judiciário escalonada de
H a I e com avestrutura também
constante da tabela anexa.

§ 1° Os atuais ocupantes da classe
G, das carreiras de escriturário e da
tilógrafo, bem assim os das classes F
e E. das mesmo- -em-eiras, serão clas
sificados. respectivamente nas clas
ses I e H da nova carreira de auxi
liar judiciário.

~ 2.° Aos auxiliares judiciários CH
bem, precipuamente, os serviços de
datilografia.

Art. 4.° Os ocupantes da classe fi
nal 'da carreira de auxiliar judiciário
terã., acesso à classe inicial da carrei
ra- de.nfícial judiciárlo.vmedíante con
curso de 2.a entrância. organizado pelo
Tribunal. ressalvado aos atuais escrt
turértos o direito que lhes é as-segu
rado pelo art. 5" da Lei n'' 486, de 14
de novembro de 194,8.

Art. 5.° Os atuais ocuoantes das
classes G e F. da on-retra d'" continuo.
bem como das classe F. e D, da car
reira de serv-ente ficam classificados
nas classes I e H: de contínuo, e G
e F. respectivamente. de servente, al
terada a estrutura das mesmas car
reiras nos têrmoa da tabela anexa .

Art. 6.° Peita a l'ec1a'·!':Hi(',açfí""J. de
acôrdo com esta lei e ta bela que a
acomoanha, 60S functonártos ocupan
t'2S dos carwos de csu-re'va as ""~'qS

restantes nas classes ttnats e inter
rnediártas serão nrcvldas mediante
promocâo '0:,:105 crttéríos. alternados,
de anbisuidade e, merecimento .

Art. 7.° Ficam criados no quadro da
Secretaria do Tribunal Regional .~€i-

10 DE MAIOLEI N." 2.7"/5 L DE

DE 1956

Altera o Quadro da secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais e dá outras providências.

° Presid-ente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancíon., a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O quadro do pesso-al da
Secretaria do Tribunal Regícnal Elei-

Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir,
lJclo Ministenc d.a Saúde, o cr-edito
cspecuu de c-s 300. OOo-,OQ para ua
aumento d.e tnunlio ao comuuo
Braeiteiro do cciecío Internacional
de Círurqíóee, em sno Paulo, capital
do Estado de Sáo Paulo.

O Presidente da República,

Al·t. 2.0 Esta lei entrará em vigor

na da-tade sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 1.0 E' o Podei' Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .
ors 3000GO,OG (trezentos mil cruzei
rDS), destinado ao pagamento do au
xího concedido pelo art. 1.0 na Lei
11.° 1. 752, de 4 de dezembro de 19:)2,
ao capitulo Brasileiro do Colégio In
tcruaclonal de Cirurgiões, com sede
em São Paulo, capital do Estado de
São Paulo, para atender as despesas
com a realização do I CongT€S.'30 Na
cional, em setembro de 1951, naquela
cidade.

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
1956; 135.0 da. Independência c 68.0 da
República.
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toral de Minas Gerais os seguintes
cargos isolados:

a) r,dois de diretor de scrvlco, sim
. bolo PJ-3, de províment-, em comis
são'
. b) um de motorista. padrão J; um
de zelador, padrão M; um de aju
dante de zelador. padrão L, todos de
prcvímento efetivo.

Art. 8.° Ficam criadas no referido
quadro mais 4 (quatro: funcôes gratí
fícadas r'·ec1,pf·:, C~8 seeão, FG-4.

Art. 9."Pal'a comoletar o C1U:'1.dl'o
de que se ocuuarn esta lei e a tabela
que a acomuanha :;e~'80 anrovettados.
m-sferentemente. os funcionár-ios con
tratados e extranumerártos 00 Tribu
nal e, a secuír, os reuuisltados que
estejam a seu ~eJ'l'i~O há mais de 2
(doi:;) anos, ocuoando C~H'qO tdêntáoo
ou euperlcr, feita a seleção mediante
concurso interno organlzad-, pelo Tri
bunal.

§ 1.° As vagas restantes nas classes
iniciais serão providas mediante con
curso núblico .

~ 2.°' Os carece isolados serão pro
vidos livremente pelo Tribunal.

Art. 10. Os ocunantes da classe fi
na] da carreira de servente terão aces
so à classe inicial da carreira. de con
tínuo, mediante promoção pelos cri
tp ...,.~~ ''''O''O~~F:) e antí-vt-tade,
alternadamente.

Art. 11. Na nomeado, Pl'OTtl.n,..ç;o,
]iC-f'nC::l férias. exoneracão. demissão,
readmissão. readaatacão e anosenta
00";0 nos fl1""~;"n!il'io.'::· ri", c!<>,.._.o .. ",,;~.

do Tr-buna.I Pevtona.l Eteitot-al de Mi
nas Gerais serão observadas, TI() que
CDll'hO"''',-" ~," ,.,ro"",,,,,,,,, c' '" .-'1 ....5

Funcionéríos Civis da Utüâo (Lei mí
mero 1. 711 de 28 de outubro de 1952).

Arb , 12. Os funcionárics que, em
virtude desta lei, foram aproveitados
no quadro da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais
contado como tempo de serviço pú
blico federal, para os efeitos previstos
no Estatuto dos Funcionái-íos Civis
da União (Lei n.c 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952), o tempo de serviço
anteriormente prestado à- Justiça Elei
toral, aOS Estados, Municípi-os e au
tarquias.

Art. 13. As vagas decorrentes do
aproveitamento, segundo' o disposto
no art. 9." da presente 'lei, de servi
dores pvt,1'~""11'Y''' :~S e f'.{YYlt.l'::;h.-!·"f;

do Tribunal Regional Eleitoral, de
]'IFil1<1.<; G·"~";<' ....,5,., UOO"'l';;'" ~~- ..,.. ~~..,.,_

chldas. ficando, em consequêncía, ex
tintas as resuectívas tabelas ou refe
rênctas numéricas.

Art. 14. O Presidente do Tribunal
Regional Eleit-oral de Minas Gerais
poderá desivnar tnnoionárlos da. Se
cretaria tiara auxiliarem os serviços
dos cartórtos das zonas éleitornis da
camtal no testado.

Art. 15. 11: o Poder Executivo auto
rizaria a a.hrir , ao ponpr .Iudiciát'Io 
Justica Eleitoral - Tribunal Reg-i-o
nal Eleitoral de Minas Gerais - o
«rédítc sarolementar até o limite de
CrS' 4.5':10.00.00 (quatro milhões e
cuinhen-os mil e1·11'7,o;'·...,,' n~"'~ l''''fô''
co das verbas orcamentártas tndtspen
sávets fi flYP('lJfl80 da o-esente lei.

Art. 16. E.<:t.a lei entrará em vtsor
na data de sua uubücacâo. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 10 de maio d?
1956: 1::l.1j." da Independência e 68.~·

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

TABELA DE QUE TRlATA O ART. 1.° DESTA LEI

I - cargos isolados de provimento em comissão

Número
d~

cargos

1
2
1

Denominação

, I
Diretor Geral . !
Diretor de S-erviço . I
Auditor Fiscal . .1

I

Símbolo,
classe

ou padrão

PJ-2
PJ-3
PJ-3
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II - Cargos isolados de provimento efetivo

Número
de

cargos

I

I·
Denominação

Símbolo,
classe

ou padrão

:::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::11

1
1
2
2
1
1
1
1
1
1
1

i Redator de Debates o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 011
I Arquivista .
I Taquígrafo
i Taquígrafo

I~~~~~;,r~~'~.. ::,:::':::: :::::::::::: ::: :':::::: ::::::: :::1
I Ajudante de Zelador ··.·.···· .. ········,· ·····1
I Porteiro . ' " ·1
I Ajudante de Porteiro .' ',' j

\~~~~:i~t~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::.:':':;: \
! 1

N
M·
M
L
K
M
L
L
K
K
J

III - Corças ae carreíra

Número
de

cargos
Denominação

Símbolo,
classe

ou padrão

4
7
8

10
12
16
33
47
7
8
7
8

Oficial Judiciário { .
Oficial Judiciário , ", " .
Oficial Judicíárão , , .
Oficial Judiciário ., , , ..
Oficial Judiciário , . , , , .
Oficial Judiciári.o ., .
Auxiliar Judiciário " , ,."., .
Auxíhar Judiciário , .
Contínuo , , , " .
Contínuo , , .
Servente
'Servente

o
N
M
L
K
J
I

H
I

H
G
F

IV ----' Funções gratificadas

FG-3
FG-4
FG-4
FG-4

Símbolo,
classe

ou padrão
Denominação

I

1
1

I

I
I

Secretário da Presidência 1
i Secretário da Procuradoria , 1
I Secretário da DIretoria , .. " 1

10 1 Chefe' de Seção , , ", I
I . I

I
Número I

de I

cargos l
---.~..:.._-~--~-------
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LEI N.? 2.7'76 - DE 10 DE M;',1O
DE 19'56

Autoriza o poder Executivo a ab1~ir,

pela Comissão do Vale de São Fran-
cisco, o crédito especial de .
Ct'S 42.958,10, destinado ao paga
mento de âsterenca de vencimentos
aos servidores Re-rw.,to Mascarenhas
de Souza e Benedito Brandão
Reis.

o Presídante da República,

. Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executdvo auto
rizado a abrir, pela comissão do Vale
do São Francisco, o crédito eeoecter de
Cr$ 42.958,lC (quarenta e dois mil
novecentos e cinqüenta e oito cruzei
ros e dez centavos), destinado ao pa
gamento da diferença de vencimen
tos aos servidores Renato Mascare
nhas de Souza e Benec1.ito Brandão
Reis, que estiveram exercendo, res
pectivamente, as chefias das eecões
do Orçamento e do Material durante
os impedimentos dos titulares efetivos
e no período superior a 30 (trinta)
dias.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na da ta ~e_ sua publicação, revogadas
i 3 d1spOSIÇOes em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
1956; 135." da Independência e 68.° da
República.

JUSCE~INO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.

José Maria Alkmim.

LEI N,O 2.7'17 ....,... DE 10 DE MAIO
DE 1956

Modifica o art 41 da Lei n.o 217, de 15
de itmeírc de 1948 (Lei orgânica
do Distrito Federal).

ó presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° O art. 41 da Lei n.« 217
de 15 .de }aneiro de 1948 (Lei Ol'gâni~
ca do Distrito Federal), passa a ter
a seguinte redação: .

"Art. 41. O Distrito Federal
será dividido em subprefeituras,
tantas quantas a lei estabelecer,
e continuará 11a posse do terri
tório em que atualmente exerce
a SUa jurísdíção, respeitados Os
direitos a que se refere o art. 1.0,
§ 1.0." '

Art. 2° Esta lei entrará, em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RiD de .Ianeíro, em 10 de maio de
19515; 135." da Independência e G8.o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu 1?amos.

LEI N.O 2,778 DE 14 DE MAIO DE Ül56

Concede a pensão especial de Cr$
3.000,00 mensais a Auta Gomes
Monteiro Machado, Maria Helena
Gomes Machado e Célia: Gomes
Machado, viúva e filhas de J03é
Monteiro Machado, ex-funcionário
do Ministério da Agricultura.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei: '

Art. 1.°' fÉ concedida pensão espe
cial de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
aeíros) mensais a Auta Gomes Mon
teiro Machado, Maria Helena Gomes
Machado e Célia Gomes Machado,
viúva e filhas de José Monteiro Ma
chado. ex-funcionário do Ministério

da Agricultura. falecido em conseqüén
da de desastre de aviação ocorrido
no interior do Estado de Minas Ge
ruis em G de abril de 1952.

luto 2." A pensão instituída por
esta leí será dividida em duas partes
iguais. cabendo uma à viúva que a.
perceberá enquanto Se mantiver nes
se estado, e a outra, rateada em pai-
tes iguais, às filhas do extinto.

Parágrafo úníco . Por morte da
viúva beneficiária, a pensão a que
se refere esta lei será transferida às
herdeiras mencionadas no art. 1.".
perdendo as mesmas direito ao be~

nerícío, quando contraírem matrimô
nio.

Art. 3.°. A pensão especial prevísta
nesta lei é devida a uartdr da cessa
ção do pagamento do funcionário ví-
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timado, correndo as despesas à conta
da dotação orçamentária destinada
ao pagamento de pensionistas a car
go do Ministério da Fazenda.

ArL 4.°. Esta. lei entrará em vigor
na data de sua publicacão; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em. 14 de maio de
1956, 135.° da Indepandêncía e 68.0
da República.

J-USCELINO KUBITSC}!EK

José Maria Alkmim

LEI N.? 2.780 - DE 14 DE MAIO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a: abrir
ao Poder Judiciário -:.. Justiça Elei.;.
tortü - os créditos especiais res
pectivamente, de c.s 1.1.29. 015,5{} e
CT$ 4.556.832,00, para completar o
pagamento de despesas âecorren
tes da aplicação da Lei n.o 2. 4H8,
de 16 de maio de 1955, nos exer
cios de 1953 e 1954, e de vencimen
tos do pessoal civil e junções ara
titiccuiae no exercício de 1955.

o Presidente da República:

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu. Ramos

Jose Maria Alkmim

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judicíárto
- Justica Eleitoral - o crédito '=s
pedal de Cr$ 4.556. 832.00 tquatro
milhões, quinhentos e cínquenta e
seis mil oitocentos e trinta e dois
cruzeiros), para atender a despesas
de vencimentos do pessoal civil e
funções gratificadas no exerccio de
1955.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de SU.a publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 19513;
135.0 da Independência e 68.° da Re
pública.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 ~ o Poder Executivo- attto
i-ízado a abrir ao poder Judiciário
- -Iustica Eleitoral - o crédito es
pedal de Cr$ 1.129.015,50 (um mi
lhão cento e vinte e nove mil e qui
ze cruzeiros e cinqüenta centa
vos), para completar o pagamento
de despesas decorrentes da- aplicação
da Lei 11.° 2.488, de 16 de maio de

1955, que alterou .os valores dos sím
bolos dos cargos isolados de du-ecao
e funções gratificadas do Poder Ju
diciário, nos exercícios de 1933 8' }954
com a seguinte discriminação:

LEI N.o 2.779 - DE 14 DE MAIO DE 1956

Autoriza a emissão de uma série de
selos postais comemorativos do
cincuentenurio da morte de Dom
João Batista Scalabríni, fundador
das Orüene dos Padres Carlistas e
das Irmãs MissiOnárias de São
Carlos.

o Presidente da Reçúblíca:

Paco saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte' lei:

Art. 1.0. lt o Poder Executivo au
torizado a emitir pelo Ministério da
Viacão e Obras Públicas - Deuarta
menta dos Correios e Telégrafos 
uma série de selos postais comemo
rativos do ctnqüentenárto da morte
de Dom João Baptista Scalabr-ínt,
fundador das Ordens dos Padres Oar
listas e das Irmãs Missionárias de
São Carlos.

Art. 2.°. A fim de proporcionar am
pla divulgação desta comemoração, os
referidos selos serão destinados aos
serviços postais comum e aréreo. po
dendo 'constar dos mesmos o retrato
do homenageado com a caracteristíca
legenda.

Art. 3.°. A quantidade da impres
são da sÉ'1'Íe de selos postais e taxas
ficarão a critério do órgão compe
tente ..

Art. 4.°. Esta lei entrará em vigor
na data de Sua publicação.

Art. 5.°. Revogam-se as dispcsí
çõar em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de, maio ele
195ô; 135.° da Independência e 68.°
éa República.

JUSCELINO KUBITSCHZ!<

Lúcio Meira

José Maria Alkmini

Tribunal Superior· Elei-
toral '

Tribunais R e g i o n a i s
Eleitorais .

156 G86.30

972 _929,20

1.129,015.00
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LEI N." 2, 781 ~ DE 14 DE MAIO
DE 1956

Cria coroos no (.Juad1"O do Pessoal ao
Tribunal. Regional do Trabalho da
Terceira Região.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art . 1.0 Ficam criados no I<>2Uaa1'O
do Pessoal do T-ribunal Regronai do
Trabalho da 3.a Região o-s seguintes
cargos:

al Isolado de provimento em ':'0
missão:

1· Ohefe de Secretaria da 3." I'. C. J . ,
padrão M:

6) Isolado de provimento eret.vo:
1 Oficial de Justiça, padrão H;
C) De carreira:
2 Oficiais Judiciários, classe H;
3 Auxlllares Judíciàrío, classe E;
2 Serventes, classe C.
Art. 2.0 Esta lei entrará. em vigor

na data de sua publicação.
Art. 3 o Revogam-se aa disposiçóee

em ccntrário .
Rio de Janeiro, em 14 de maio de

1955: 135.° da Independência e à8.'" da
República.

JUSCEl.INO KUBITSCHEK.

'. N ereú Ramos.

LEI N.O 2. 782 ~ DE 14 DE MAIO
DE 1956

Reestruiura o Quadro de Oficiais
Veterinários do Exército e dá outras
providências

o .Presídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O 'Quadro de Oficiais
Veterinários do Exército passa a ser
.constdtuído de:

16 coronéis;
32 tenentes-coronéis;
64 majores;

112 capitães;

112 1.0 tenentes.

Art. 2.° As vagas decorrentes dos
efetivos constantes do artigo anterior
serâo preenchidas em 2 (dois) anos.
contados imediatamente após a publt
cação desta, lei, respeitadas, contudo,
as condíçôes exigidas normalmente
pela Lei de Promoções e de acôrdo
com o seguinte plano de execução:

Tenente

Segundo
CapitãoMajor

Coronel

Tenente- IPrimeiro I
ITenente

------o-----c----- ----;----

CoronelDISCHEI"Cn';I\.çAO

Efet-ivo atual 6 24 48

1.0 ano de reestru-
turação 11 .28 56

2.° ano de reestru-
turação 16 32 64

144

112

112

112

112

112

48

3H

sas

-----------~._------'-----''---~--

Art. 3,° São dispensados das con
dições exigidas normalmente pela Lei
de Promoções, quanto ao interstício,
os atuais 2.°. tenentes veterinários que,
em virtude da presente lei, devam
ser promovidos ao pôsto de 1.0 te
nente.

Art. 4.° O art. 27 do Decreto-lei
n.v 5.625, de 28 de junho de 1943
(Lei de Promoções dos Oficiais do
Exército) passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 27. Na Escola de Saúde
do Exército € na de Veterinária,



92 Aros :00 PODER LEGISLATIVO

7~9.üUO,{}O

eis
51.461.940,00
1.50il.OOO,fjO

234.0QO,OO
2.000.000,00

I-Ienrique Lott

JUSCELINO KUBITSCHEK

acima do número. 112 (cento e doze)
serão agregados ao Quadro' e il'ãó
desagregando' conforme forem sendo
preenchidas as vagas decorrentes desta
reestruturação ou provenientes de
outros 'motivos.

Art. 7.° Os novos cargos e funções
que serão ajustados para atender às
exigências da organízaçãc m i I i t a r
quanto ao Serviço de Veterinária, bem
como ao completamente dos efetivos
constantes do art. 1.0 desta lei, serão
indicados e publicados, pelo Ministro
da Guerra, per proposta do Estado
Maior do EXército, anualmente.

Art. 8.° O efetivo em oncíaís
generais, oriundos do Serviço de Ve
terinária do Exército, obedecerá às
disposições da Lei n.c 1. 632, de 30 de
junho de 1952.

Art. 9,° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.'

Rio de Janeiro, em ·14 de maio
de 1956; 135.° da Independência e
68.° da República.

os candidatos designados para
matrícula no curso de formação
de oficiais serão nomeados: os

, médicos, 2.° tenentes médicos es
tagiários, e os veterinários, 2.° te
tenentes veterinários estagiários;
terão honras e obrigações mili
tares e perceberão os -vencímentoa
correspondentes àquele pôsto .

Parágrafo único. Terminado. o
curso de íormacão de oficiais, os
alunos serão nomeados, conforme
o caso e o número de vagas exis
tentes, 1.0 tenentes médicos ou
veterinários, sendo colocados no
almanaque do Exército em rigo
rosa ordem de merecimento inte
lectual" .

1.1.111 - Vencimentos ., .
1.1.14 - salário-família _ .
1.1.17 - Gratificação de função .' .. , , ,.
1.1.1& - Gratirícaçâo por serviço extraordinário ., , ..

1.1.2<0 - Gratiticaçâo pela representação de Gabinete:
1) 'Gabinete do Presidente 45.000,00
2) Gabinete 1.0 secretário .. , .. , n.OOO,Ü'D
3) Demais gabinetes 54':.1.000,00
4) Secretaria , ,.... n.uo{J,Otl

Art. 5,0 :É revogado o art. 61
do Decrete n.c 6.067, de 2 de agôsto
de 1940 (Regulamento da Escola de
Veterinária do Exército). sendo as
prescrições nêle contidas reguladas
pelo art. 27 do Decreto-lei n.c 5.625.
de 28 de junho de 1943 (Lei de
promoções 'dos Oficiais do Exército) ,
modificado por esta lei.

Art. 6.° Os 'capitães e 1.0 tenentes
colocados no Almanaque do ~';i't~W.2 / .55

LEI N.t.78; - DE 14 DE MAIO DE 1956

Abre ao Congresso' Nacional Câmara dos Deputados - o credito suple-
mentar de c-s 67.790 Al{l,OO pam pagamento ele despesas âeccrrentee dU

.Resolução n» 58, de 1956.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

, Art. 1.0 11:: aberto ao Congresso Nacional - Câmara dos Deputados .....;.
o crédito suplementar no total de ors 67.790. 410,OD (sessenta e sete milhões,
setecentos e noventa mil, quatrocentos e dez cruzeirosj , em refôrço da
verba 1 - Ousteío, do Subanexo 2,...01, do Anexo 2 - Poder Legislativo
do Orçamento vigente, para atender a despesas decorrentes da Resoíuçâo
n.v 58, de 1956, e' assím discriminadas:

Ccnsígnaçâc 1.1.00 - Pessoal Civil:

1.1. 25 - Gratificação adicional por tempo de 'serviço .... 11.865.470,00

TOTAL 67.790.410,00
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Art. 2.° ~, ainda, aberto ao Congresso Nacional Senado Federal -
o crédito suplementar de Cr$ 34.681. 690,(JO (trinta e quatro milhões, seis
centos e oitenta e um mil, seiscentos e noventa cruzeiros), em reforço
à Verba 1 - Custeio,. do Subanexo 2.02, do Anexo 2 ~ Poder Legíslatívo
- do Orçamento em vigor, para atender às despesas decorrentes da
Resolução n.c 8, de 1956, assim díscr-iminadâs ;

.~ .

Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil:

1.1. (a - Vencimentos .
1.1.:0-Diári8.s .
1.1.14 - Salário-família :., .

1.1. 1"7 - Gratíffcaçâo de função .
1 1.25 - Gratificação adicional por tempo de serviço .
1.1.29 - Diversos

TOTAL

crs
25.414.200,~1)

2.000.000,QO
540.CÜO,00
1&8.000,OU

4.559 490,00
2. OQO .O'U1},c.O

34.681. 690,00

Art. 3.° Os' créditos de que trata esta lei serão, automáticamente,
registrados pelo Tribunal de Contas e distrrbuídos ao 'Tesouro Nacional
dispensadas as exigências do are. 93, do Regulamento do Ocdígo de
Oontatnlídade Pública.

Art. 4.° Esta. lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de maio de 1956; 135.° da Independência e 68.° da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N." 2.784 - DE 16 DE MAIO
DE 195-6

Abre ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Federal -. o crédito eepe
cial de Cr$ 350.{}OO,OO para atender
ao pagamento de diferença de oca
cimentos de Ministros do F'!'WunUl
Federal de Recursos, em e.rerc-czc
naquele Tríouruü, e a seus iumcio
nários, nos exercícios de 19jZ a 1955.

o Presidente da República

Faço saber que o Congr-esso Nacre
naj decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1.° É aberto ao Poder Judi
ciárlo - Supremo Tribunal Federa'.
- o crédito especial de Oi-S 350.0'00,00
(trezentos e, cinqüenta mil cruzerroer
para ocorrer ao pagamento, corres
pondente aos exercícios de 1952' a
1955, da diferença de vencimentos 1:05
Ministros do Tribunal Federal de Re

. cursos, em exercício nc Bupremo Tri
bunal Federal, por substituições no
impedimento legal dos seus ':VIims-

tros efetivos, e dos funcionários da
quele 'I'ríbunal ,

Art. 2.° Esta ler entrará em vigor
na data de SUa publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de :956:
135.° da Independência e 68.0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK'.

Nereu Ramas.
José Maria Aikmim.

LEI N.o 2.785 -·.DE 16 DE M,no DE 1956

Au'toriza o POder Executivo a abrir,
pelo Ministé?'io das Relações Ex
teriores, o ctéiiito especial de

• Cr$, 382. OOO,D-u para atender às
despesas com l.L represeaüocão ' do
Brasil à Reunião de Fundação da
União Internoctotuü de Magistra
dos.

O ·Pl:esidente da Repúblíca.;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e ~'.1 sanciono a seguin
te lei:
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Al't,. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Minístérío das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de ora 3B2.000,00 (trezentos e
ortenta e dois mil cruzeiros) para
ceorrer às despesas com fi, represen
taçáo do Brasil à Reunião de Fun
dação da União Internacional de
Magrata'ados, rearízada em setembrc :
de 1953, na cidade de Viena,' ÃUs
tría..

Parágrafo úntcc - O crédito, es
pecíat de que '-,ratrr êste artigo de
vera ser automntacamente registrado
pelo Tribunal de Contas e dlstrt
butdo à Delegacia da Tesouro Bra
síleiro em Novç York ,

Art. 2.0. Esta. uu entrarávem vigor
na data de sua cubbcacâo .

art, 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .janeí-o. 16 de maio de
1956; 135." da Independência e 68.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo Soares

José Maria Alkmim

LEI N.? 2.786 - DE 21 DE MAIO DE 1956

Altera a lei sób-rt;; desapropriação por
utilidade 1Júblicff..

O Presid-ente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancloneea seguinte
Lei:

Art. 1.°. Fica revogado o Decreto-lci
B.l' 9 811, de J de, setembro de 1945.

Art. 2.°. Fica revogado o parágrafo
ÚliÍC() do art. 15 do Decreto-lei núme
ro 3 365, de 21 de junho de 1941,
acrescentando-se-lhe os seguintes pa
rágrafos:

"Art. 15

~ 1.0, A Imissão provisória poderá
ser fcita, Independente da citação do
réu, mediante ,) depósito:

a) do preço orerecído, se êste fôr
super-ior a 20 vinte- vêzcs o valor
locativo, caso (I imóvel esteja sujeito
ao ímpôsto predial.

b) da quantia correspondente a 20
(vinte) \ vezes o valo- locativo, estan
do o imóvel sujeito ao Impôsto pre
dial e sendo menor o preço oferecídn:

c) do valor cadastral do imóvel,
para fins de' lançamento do ímpôsto

terrítorial, urbar.c 01.1 rural, caso o
referido valor tenha sido atualizado
no ano fiscal imediatamente anterior;

d) não tendo havido a atualização
a que se refere o inciso c, o juiz fi
xará, independente de avaltacâo, a.
'importância do .depósito, tendo em
vista a época ::O.'Tl que houver sido fi
xado orfgmàrtamente o valor cadas
tral e a valorrzacão ou desvalorizacào
posterior do imóvel. \.

§ 2.°. A alegação de urgência, que
não poderá ser renovada, obrig-ará o
exproprrante a requerer a imissão
provísória dentro do prazo improrro
gável de 120 (cento f' vinte) dias.

~ 3.°. Excediuo o oraeo fixado no
parágrafo anteticr não será concedi
da a imissão orovisóiía."

Art. 3.°. O art 26 do Decreto-lei
ri.o 3.365, de 2J de junho de 1941,
passa a vigorar com a seguinte reda
cão:
" Art. 26. No valor da indenização,
que' será contempo-áneo da avalia
çáo, não s-e incnürâc os direitos de
terceiros contra o expropriado.

Parága-afo único - Serão atendi
das as nenícitonas necessárias feitas
após a desaprop-cacáo; as úteis. quan
do feitas com c1uto~ização do expro
priante."

Art. 4.°. Fica r-evoeedo o parágrafo
único do art. 27 do Decreto-lei núme
ro 3.365, de 21 de junho de 1941,
acrescentando-se-lhe os seguintes pa
rágrafos:

"Art. 27. . .
~ 1.0. A sentença que fixar o valor

da indenização quando êste Iôr eu
pe-lo- ao pi-eço coferecido. condenará
ovdesaproprtan ~p. a pagar honorários
de advogado, sôbre o valor da dife
rença.

~ 2.(\. A transmíssâo da prcprtedade,
decorrente de desapropriação amigá
velou judicial, não ficará sujeita ao
impôeto de lucro imobiliário."

Art. 5 0. O art 32 do Decreto-lei
n.v 3.365, de ~J1 de junho de 1941,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 32. O ongamento do preço
será prévio e em dtnheíro."

Art. 6.°. O parágrafo único do ar
tigo 33 do Decreto-lei n.v 3.365, de
2l de junho d~ 1941, passará a cons
tituir ~ 1.°, acvescentando-se-Ihe um
parágrafo:

"Art. 33. . , .
~ 2.°. O desauropr.ado, ainda que

discorde do preço oferecido.vdo arbi
trado ou do frxaoc pela sentença, po
derá levantar até 80% (oitenta por
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cento) do depósito feito para o fim
previste neste e no art. 15, observado
o processo estabelecido no art. 34."

Art. 7.°. Esta lei entrará em' vigor
na data de SU3. publicação e será
aplicável aos 'processos em curso.

Art. 8.°. Revogam-se as disposições
em contrári-o.

Rio de .rane.ro, 21 de maio de 1956;
135.° da jndepenrtência e 68.° daRe
pública.

JUSCELINO KUBI'fSCHEK

Nereu Ramos

LEI N." 2.787 - DE 25 DE MAIO
DE 195$

Concede a inclusão da Faculdade de
Direito da Pontifícia Universidade
Católica do Rio de Janeiro' entre
Os estabelecimentos subvencionados
pelo Govênto Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta ~ eu sanciono a seguinte
L,:,i:

Art. 1." É concedida a inclusão da
Faculdade de Direito da pontifícia
Untversidads, Oatólíca do Rio de Ja
neiro, nos têrmos do art. 17 da Lei
n." 1. 254, de 4 de dezembro de 19'50,
com a subvenção anual de Cr$ . '..
Org 2.5ÜO.OOO,C'O (dois milhões e qui
nhentcs mil cruzeíros) , entre os esta
belecimentos subvencionados pelo Go
vêrno Federal.

Art. 2.° E' o Poder Executivo, auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Crg 2.5'OO.O{)ü,OO (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros) para atender
no corrente exercicío. ao disposto no
art. 1.".

Art. 3,° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação.

Art. 4.," Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1956;
135.° da Independência e 68.° da Re
pública.

JUSCE~INO KUBITSCHEK.

ClOVis Salgado.

''Jose Maria Alk1nim.

LEI N.? 2.788 ~ D~ 25 DE MAIO DE 1956

Autoriza o Poder Executioo a abris:
pelo Ministério da Saúde, os cré
ditos especiais, respectivamente, de
Cr$ 1.500.000.00 e c-s 1. 000.0'00,00,
para auxiliar o custeio das despe
sas com a. realização do II Can
çresso Internacional de. Alergia, do
VI Congresso Brasileiro de Neuro
logia, psiquiatria e Medicina Legal
e do I Congresso Brasileiro de Saú
de Mental.

'O Presidente da República, face
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Cr$ '._
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil cruzeiros), como auxilio ao II CO'J
gressc Internacional de Alergia. rea
lizado em novembro da 1955.

Art. 2.°. ri: o Poder Executivo,
igualmente, autorizado a abrir, pelo
Minístérto da Saúde, o crédito espe
cial de CrS 1. 000. OOG,OO (um níilhão
de cruzeiros) como auxilio à Socie
dade Brasileira doe Neurologia" Psí
quiatrta e Medicina Legal, para a
reahzação do VI Congresso Brasileiro
de Neurologia, Psiquiatria e Medicina
Legal e do I Congresso Brasileiro de '.
Saúde Mental.

Art. 3 o. Der..tro de 1 (um) ano
após a realização dos Congressos a

que se referem os artigos anteriores,
a Sociedade Brasileira de Alergia e
a Sociedade Brasileira de Neurologia,
Psquiatrta e Medicina Legal, presta
rão c-ontas .dos auxilias recebidos
compreendida. a publicação das AnalR
dêsses certames e dos trabalhos nos
mesmos aprovados.

Art. 4.° Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; 25 de maio de 1956;
135." da Independência e 68." da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSC:aEK

M auricio de 11:Teaesroe
José Maria Allcmim
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LEI N.O 2.789 - DE 28 DE MAIO DE 1953 LEI N.o2. 79.0 - DE 28 DE MAIO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o credito especial de Cr$ ....
315.158,00 pare paga1r...~nto a diver
sas .tírmas e pessoas que fornece
ram material ou prestaram serct
ços, no exercício de 1951, ao Insti
tuto de Belas Artes do Rio Grande
do Sul.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.°. :f:: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cíal de Cr$ 315.156,'00 (trezentos e
quinze mil cento e cinqüenta e seis
cruzeiros) para, pagamento a diversas
firmas e pessoas que forneceram ma
terial ou, prestaram servicos ao Ins
tituto de Belas Artes do ~Rio Gran
de do Sul. durante o exercício de
1951. como se segue:

Autoriza o Poder Executivo'u abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, os créditos especiais de, ree-:
pectíuametüe, . Cr$ 1.000.00-0,00 e
Cr$ l.Ú'oo.ono,üo, parI.<- uuxíilar as

comemorações dos centenários da
fundação de Santa Vitória do Pal
mar, no Estado do Rio Grande do
Sul, e do Municipio de Pinheiros,
no Estad-o do Maranhão.

O 'Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Le1:

Art. 1.0. :É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério' da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de ors 1. 0'00 .000,00 (um milhão
de cruzeiros) para auxiliar a Prefei
tura Municipal de Santa Vitória do
Palmar, no Estado do Rio Grande
do Sul. nas despesas de comemora
ção do centenário 'da fundação da
quela cidade, ocorrida em 19 de de
zembro de 1955.

Art. 2.0
• :É: o Poder Executivo tam

bém autorizado a abrir, pela Minis
tério da Educação e Cultura" o cré
dito especial de Cr$ 1. 000.000,00 (um
milhão de cruzeiros) para aúxilíar a
comemoração do centenár-io .da fun
dação do Munícipio de Pinheiros, :10

E.stado do Maranhão.

Art. 3.° Serão obrigatoriamente
aplicados 75% (setenta e cinco por
cento) dos créditos especiais de que
tratam os arts. 1.0 e 2.0 desta lei em
obras municipais de, caráter perma
nente, que' assinalem a contribuição
federal.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições' em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1956;
135.° da Independência é 68.° da' Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Alkmim

Noé Moura .
Walter Gerhardt & Cía .

Límítada . . .
s. A. Casa Pratt .
LIvraria do Globo S. A. ..
Livraria do Globo S. A...
Livraria do Globo S. A..
Manoel Triunfo ~jJl1o ..
Mescla S. A .

. Vlalt'3r Gerdau S. A '
Casa Victor S. A .
Brtxner S. A. . .
Erich Eichrier & Cla. Ltda.
Jrrnâo Weichel .
João Camilo Dias' .
Companhia Energia me-

trtca Riograndense
Companhia Energia Elé

trica Riograndense
Elevador-es Atlas S. A. .
Companhia Energia Elé

trica , Riograndense
Companhia Energia Elé

trica Riograndense
H. Gertum & Cia . Ltda..

Total , .

crs
1. 761,20

8.000,00
42.100,00
29.884,50
8.993,00
7.230,00

14.055.00
112.000,00

6.000,00
15,100,00
12.816,00
3.000,00

26.000,00
12.104,00

2.451,10

2.105,50
3.267,10

2.125,30.

2.149,90
'$.953,40

315.156.00
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em, contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1956;
135.° da Independência e 63.° da Re~

pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Al7cmim.

LEI N.? 2.791 - DE 2b DE MAIO DE 1956

Autoriza o Podet Executivo a abrir
pelo Ministério. da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 9 . OúO .000,00
para atender no exercício de 1955,
ao que dispõe o art. 3.° da Lei nú
mero 2.470, de 28 de abril de 1955.

O Presidente da República faço
saber que o Congresso Nactonal de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ai"t. 1.0. :e o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agrtculture, o crédito" especial de cr$
ILOOO.OOO,OO (nove milhões de cru ...
zeíros) destinado a atender, no exer
cicio de 1955, ao que dispõe o art.
3.° da Lei n,« 2.470, de 28 de abril
de 1955.

Art. 2.°. Esta lei entrará em vtgor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1956;
135.° da Independência e 68.0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ern€81to Dornelles

José Maria Alkmim

LEI N.o 2.792 - DE 28 DE MAIO DE 1956

Concede a inclusão da Faculdade de
Ciências Econômicas de São Paulo
entre os estabelecimentos subven
cionados pelo Gouérno Federal, cor
respondendo-lhe a subvenção anual
de c-s 2.50Q,OOO,OO.

o Presidente -da República, faço
saber que o Congresso Nacional -íe
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 :e concedida a inclusão,
nos têrmos do aa-t.. 17 da Lei nú~

mero 1.254, de 4 .de dezembro de 1950

da Faculdade de Ciências Econômi
cas de São Paulo, mantida pela Fun
dacâo Escola de Comércio "Alvares
Penteado", entre os estabelecimentos
subvencionados pelo Govêrno Federal
a que se refere o art. '16 da mesma.
lei. ccrrespondendc-Ihe a subvenção
anual de Cr$ 2.500.000,00 (dois mt
lhões e quinhentos mil cruzeiros)"

Art. 2.°. .:J:: aberto pelo Ministério
da Educação e Cultura o crédito es
pecial de Cr$ 2.500.CCO,<lO (dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros) re
lativo à subvenção de H}56 concedida
à P'aculdade de que trata o artigo
anterior.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, r-evogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 195-6;
135.° da Independência e 68.° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Alkmim

-
LEl NP 2.793 - DF 1 DE JUNHO de 1956

Av,toriza . o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministéri,~ da Educação e' CuZ~
tura, o crédito especiaZ de " .•.....
CrS~ 10.000.tYN,O'Ü, aesumoâo a au~

xiliar a Academia Brasileira de Cs
éncias, do Dístrtto Federal, na aqui
sição ou construção do imóvel para
sua sede própria.

O Presidente de República r

Faço saber que o Oongressc Nacio
nal decreta e e.i sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0; E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e ou.tura, o crédito espe
cial de Cr$ 10 (1\):),000,00 (dez miíhões
de cruzeiros), ctesuínado a auxiliar o,
Academia Bras;idra de Ciências, do
Distrito Feder-r, na aquisição ou
construção do rnóvel para sua sede
própria.

Art. 2.° A entidade benefíciárla
prestará contas do auxílio' recebido
ao Ministério da Educação e Cultura.
no prazo de'.2 .dois) anos a. correi'
da data do pagamento.

Art. 3.°', No caso de dissolução. o
seu patrimônio será entregue à Uni
versidade do Brasíl ,



98 ATOS. DO PODER LEGISLATIVO

Art. 4.0. Dita. lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 1 de junho de 1956;
135.° da Independencía e 68.0 da ReR

pública.
JUSCELUW KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Mana Alkmim

LEI N.o 2.794 - DE 1 DE JUNHO DE 1956

Modifica o art 66 do Decreto-lei nÚR
mero 3.651, J,P 25 de setembro de
1941 (Código Nacional do TrânsiÚJ) ,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta. e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 O art. 66 do Decreto-lei
n.? 3.651, de 2;; de setembro .de 1941
(Código Nacícna, do Trânsito), pas

sa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 66. Nenhum veiculo a motel'

de explosão, de transporte coletivo a
frete, poderá trafegar sem observân
cia das seguintes condições:

a) ser a re.spectíva "carrosseríe"
fechada, provida de janelas, portas
de subida e descida, dispositivos para
ventilação e bancos para os passa
geíros; .

b) serem as janelas protegidas do
exterior, até e. altura de O,15m ou
O,20m do peltoü.i. com barras metâ
licas de diâmetro nunca inferior a
u.oim.

§ 1.<> Os veículos já licenciados
para trafegar, 'I1.a. data em que entrar
em vigor êste Código, deverão adap
tar-se ao disposto no presente artigo.

§ 2.<> Entende-se por auto-ônibus
o veículo automóvel provido de rodas
duplas no eixo traseiro, com lotação
mínima de 21 passageíros ; e por
auto-lotação o que fôr provido de
duas rodas no e12W traseiro, com lo
tação mínima de 6 e máxima de 20
passageiros _

§ 3.° nstc artigo não se aplica
aos 'veículos usados exclusivamente
para excursões de turismo.

§ 4.<> 'Em casos excepcionais
quando no mumcípíc ou região não
existi-rem linhas regulares de ônibus.
é facultado aOS poderes competentes
autorizar veícu.oe que não atendam
às exigências ai) presente artigo a
transportar passageiros.'

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em ccntrárío .

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1956;
135,0 da Independência e 68,0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Vereu Ramos.

LEI N.o 2.795 - DE 12 DE-JUNHO DE 1956

DISPÕE SÔBRE A FABRICAÇÃO E COMÉRUO DE VINHOS, SEUS DERIVADOS E BEBIDAS
EM GERAL. E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
~: .~

Art. 1. 0. Vinho é o produto obtido pela fermentação alcoólica de uva
madure esmagada ou de suco de uva madura.

Art. 2. <> • São considerados vinhos compostos as bebidas alcoólicas
denominadas "vermutes" e "quinados", obtidas com a maceração ou desti
lação de plantas amargas, aromáticas, inócuas, e vinho natural de uva
ou de outras frutas e, no máximo, 20% (vinte por cento) de álcool em
volume, permitindo-se a adição de açúcar puro, sacarose e glicose, e até
10% <dez por cento) de álcool etílico puro, retificado.

Parágrafo único. -Oomo nesses, nos demais vinhos compostos, em ge
ral, também é obrfgatórto o emprêgo de 70% (setenta por 'cento) de vinho
natural de uva ou de outras frutas.

Art. 3.° ° destilado do vinho obtido pela fermentação alcoólica de
uva madura esmagada ou do suco da uva madura, depois de envelhecido,
denomina-se conhaque.

Art. 4.<>. O. produto obtido pela destilação do bagaço de uva ou dos
resíduos da vínífícaçâo, denomina-se "graspa" ou 4'bagaceira".
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JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernesto Dornelles.

Art. 5.0 Nas zonas em que seja tradicional, na data da publícaçâc
desta lei, será permitida a fabricação de conhaques compostos, elaborados
à base de álcool ou aguardente, alcatrão ou gengibre.

parágrafo único. jjentro de 120 (cento e vinte) dias da publica-ção
desta lei, o Poder Executivo delírmtará, por decreto, as' zonas a que se
refere êste artigo.

Art. 6.°. As designações aqui especificamente atribuídas aos vários
produtos relacionados nos artigos anteriores, são, quanto ao seu uso e
emprêgo, privativas dêles, ficando, assim, expressamente proibidas tais
designações para outras quaisquer bebidas, sob pena de apreensão e inutili
seção, independente da aplicação de outras sanções legais.

Art. 7.°. O produto resultante da' industrialização de frutas frescas,
como Iaranjav caju, abacaxi. e outras, poderá conter, no rótulo, o VOcábulo
vinho, desde que seja, expressamente, seguido do nome da fruta que lhe
deu origem.

Art. 8.° Os sucos de uva, os filtrados doces e os' vinhos frízantes
podem sofrer gazeíficaçâo até' 1,5 atmosferas de anidro carbônico.

Art. 9.°,. Anualmente o :Ministério da Agt-íeultura fixará a época do
íníclo da fabricação de. vinho.

Art. 10. Sempre que assim julgar necessário, o Ministério d.'). Agri
cultura determinará o levantamento dos estoques na zona de produção.
l1:sse levantamento, entretanto, é obrigatório antes de iniciada a fabncaçâc
e depois desta.

Art. 11. sempre que entender necessário, o órgão competente, me
diante recolhimento de amostras, promoverá a análise dos vinhos e rl-.'!"i
vedes, e dos demais produtos mencionados nesta lei, para determinação
das características analíticas, fornecendo, então, o competente certificado
ao inter-essado.

Parágrafo único Vetado., .
Art. 12. Dentro de 12 (doze) meses a partir da data da publicação

desta lei, o Ministério da Agricultura estudará, com as classes produtoras,
medidas que permitam orientar o consumidor sôbre os preços de venda
dos produtos vínícolas.

Ar". 13. O tnícío das vendas dos vinhos será fixado anualmente pelo
Ministério da Agricultura.

Art. ·14. As importações de vinhos s6 serão permitidas quando êsse
produto venha em embalagem original estrangeira, porém, acondicionado
em litros ou recipientes de menor.' capacidade. .,

Art. 15. Dentro de 90 (noventa) dias, o Poder Executivo regulamen
tará.e presente lei que, revoga-das as disposições em contrário, entrará em
VIgor na data de sua publicação.

Río de Janeiro, em 12 de junho de 19S5; 135.0 da rnd'ependência e 68.0
da Repúbliq,a.

LEI N.O 2.796 - DE 12 DE JUNHO
, DE 1956

Autoriza o Poâet Executivo a abrir
Os créditos esneciaís, respectivamen-
te, de Cr$ 5 ..(JO{). OOO,{)O· e .
Cr$ 1.000.000,00, para auxiliar as
Prefeituras TV!11-nlC'ipais de Ilhéus,
no Estado da Bahia, e íconlui, no
Estado do Espírito santo, no am
paro às vítíraa,s ao ciclone e da
tromba dágua ocorridos naquelas
cidades.

O Presidente da República:
Faço saber qL1e o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo eu
torízado a abri]' pelo Ministério da
Viação e Obras Púoiícas, o crédito
especial de ors 5.DOI}.OOO,00 (cinco
milhões de cruzeiros) para auxiliar
a Prcfertura Muntctpat de Ilhéus, no
Estado_da Ba'.lÍ<1, no amparo às ví
timas do ciclone verificado nessa ci
dade, em dias 00 mês de março do
ano de 1956,

Parágrafo único - O auxfüo de
que trataêste artigo' será aplicado,
de preferência, na reoonstrucâo das

'C8.saS destruídas em bairros prol0tá~
rios.
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Art. 2,°. ];:; ainda; o Poder Executa
vo autorizado ? abrir, pele Mmísté
rio da Viação oe Obras Públicas, o
crédito especíar de ors 1.000 000,00
(um milhão de cruseíros) destmaôo
a auxiliar a Pt-eteítura MUnicipal de
Iconha, no Estado do Espírito -Santo,
no amparo às vitimas da tromna
dágua ocorrida nessa cidade, em dias
do mês de malc ÜO ano de 1955.

Art. 3.° - Revogam-se as dtspost
çõea em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de junho de
1956; 135,0 da Independência e 68.0

da Repúbhca,

JUSCELINC KUBITSCHEK

Lucia Rftzra
José Mana AlJcmim

LEl N.~ 2.797 DE 15 DE JUNHO DE 1956

Autoriza o Ministério da Educação e Cultura a registrar os
cliplollws expedidos pelo extinto Instituto Politécnico de Floria
nópolis.

O Presidente da Répública:

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos
têrmvS do art. 70, § 3.°, da consutuíção Federal, a seguinte lei:

P..rt : I.'' E' o Mmtsterío ela rcoucacâo e Cultura autorizado a registrar
os díptoruas expedldcs pelo extinto Instituto Politécnico de Florianópolis,
que contenham tôdas as formaüdades exigidas para a referida expedição.

Art 2,0 Revogam-se as díspcstçôes em contrário.

Rio de Janeiro. em 15 de junho de 1956; 135.0 da Independência e
68,0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

LEI N. 2.793 - DE 15 DE JUNHO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 32.890,0-0, destinado ao paga~

mento de gratificação adicional
por tempo de serviço ao Dr. He
noch da Silva Reis, Juiz Presiden
te da Junta de Conciliação e rui
gamento de Manaus, Estado do
Amazonas, no exercício de 1954.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrlr ao Poder Judiciário
- Justiça do Trabalho - o crédito
especial de ors 32.89{tOO (trinta e
dois mil, oitocentos e noventa cru
zeiros), destinado 'ao pagamento de
gratificação adicional por tempo de
serviço ao Dr . Henoch da Silva
Reis, Juiz Presidente da Junta de
Oonciltaçâo e Julgamento de Manaus,
E'5tado do Amazonas, relativa ao
exercício de 1954.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de junho de
1956; 135.° da Independência e 68.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu uamos,
.José Maria Alkmim ,

LEI N.o 2.799 - DE 15 DE JUNHO
DE 1956

Revigora pelo prazo de mais dois
exercícios o crédito especial' de
ors 2. B'OtO .(){l{),OO, ootoneaao pela
Lei n» 2;OS9, de 9 de novembro de
1953, pam ocorrer a despesas .:om
a encomenda.de dois painéis a .:;e
rem doados pelo çoiérno brasileiro
à sede permanente da Organização
das Nações Unzdas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica revigorado, pelo praso
de mais 2 (dois) exercícios, o cré-
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dito especial de Cr$ 2.z.o.0.0-00,OO «tere
milhões e oitocentos mil cruzeiros: )
autorizado pela Lei n.c 2.069, de 1)

de novembro de 1953, e aberto ao Mt
nistérío das Relações Exteriores pelo
Decreto n.° 35.738, de 28 de junno
de 1954: para OCOrr-Bl' a despesas 0'.)((1
a encomenda de 2 (dois) paineis a
serem doados pelo govêrno brasileiro
à sede permanente da Organização
das Nações Unidas.

Art. 2,° Esta lei entrará em vigor
TIa data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em- 15 de junho de
1953; 135.° da Independência e 68.0
da República.

JUSC"'LINO KUI'I'rSCHEK.

José Caríoe de ,Macedo Scaree.

Jo.sé Maria Alkmim.

CAPíTULO I

LEI N.o· 2.800-- -DE 18 DE JUNHO DE 1956

Cria os Conselhos Fedaal e Regionais de Química, dispõe sôbre o eeercseto
da projzt;sá..; de quwnico, e dá outras providência's

o Prestd...ante da República

Faço sacar que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a sc
gtrlnte Lei:

DOS. CONSELHOS DE QUÍMICA

Art . I, U A ttsealízacâo do exercicío da profissão de qutmtco. regulada
no decreto-lei nv 5 452, de 1 de maio de 1943 - Consolídacão das Leis elo

Trabalhe, Título ITr, Capitulo I, seç§..o XIII - será exercida pelo Conselho
Federal de Química e pelos Conselhos Regtcnaís de Química, criados _por
esta lei.

Art .. <l (l O Conselho Federal de ouimrcc e os Conselhos Regfonats de
QUímICa são dotados de personalidade jurídica de direito público, autonomia,
admuustratrva e patr-ímcníai

Art. 3_° A sede do Conselho Federal de Quimica será no Distrttc
Federal,

Art 4,° O 0011881110 Federal de QUimica será constituído de .bl'asi!r~irog
natos ou naturalíaados, registrados de acôrdo com o art . 25 desta Ieí e
obedecerá á seguinte compostcãc:

aJ um presidente, < nomeado pelo Presidente da República e escolbíêo
dentre ds nomes constantes da lista trtplíce organizada pelos membros do
consetnc:

OI nove conselheiros reocraís eteuvos e três suplentes, escolhidos em
assemuléla constituida por delegado-eleitor ce cada õouselho Regional à.8
QUimlca;

C) três conselheiros federais eretivos escolhidos pelas congregações das
escolas padrões, sendo um engenneu-o qulm~,;o pela Escola Politécnica de
São' Paulo, um quumco tncíustrtaí pela Escola Nacionar de QUimIco e um
bacnare: em química pela Pacutdade Nacional de Filosofia

Parágrafo úmco . O número de .onsethen-os, rettereis pouera $E;l'

ampliado de mais três, mecüante resolução do Oonselno Federal de Química,
conforme necessidades futuras. .

Art c U Dentre os' nove conselheiros federais efetivos de que trata a
letra b do at-t . 4.° da presente lei, três devem representar as categorias das
escolas-padrões mencionadas na letra c, do mesmo artago .

§ 1_ (l Haverá .entre os nove conselheiros, no mímmo, 1/3 de engenheiros
quirmcos e 1/3 de químicos industriais ou quimícos industriais agrícolas ou
qUllnlCOS. .

§ 2,0 Haverá, também, entre os nove conselheiros, um técnico químico.
Art. 6.° O::; três suplentes indicados na letra b do art. 4." desta rer

deverão ser profissionais correspondentes às três categorias de escolas
padrões.
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Art. 'l.o O mandato do presidente e dos conselheiros federais efetivos
e dos suplentes serâ honorífico e durará três anos.

Paragrato ÚnICO. O número de conselheiros será renovado anualmente
pelo terço.

Art. 8.° São atribuições do Conselho Federal de Qutmica:

a> organizar o seu regimento interno;
t» aprovai os regimentos tnternos roraanízados pelos Conselhos Re~

giODaIS, modificando o que se tornar necessário, a fim de manter a unidade
de ação:

c, tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos con
selhos Regionais de QuímICa e dmrm-Ias:

d) juígar em última instância os recursos das deliberações dos Con
selhos Regfcnais de Qutnllca;

e> puoncar o reretono anual dos seus trabalhos e, periodicamente, a
retaçãc de todos os prottssionaís' registrados;

f) expedir as resoluções que se tornem necessárias para a fie! tnce-.
pretação e execução da presente lei; .

g) propor ao Governo Federal as modmoações rue se tornar em oon
vementes para melhorar a regulamentação do 'exercício da profissão de
qunmco,

IP deliberar sôbre questões oriundas de exerci cio de atividades afins
às do qutmico;

i) deliberar sôbre as questões do exerctcío, por profissionais überaís. de
attvtdactes correlaoioundae com e química, que, à data desta lei, vinham
exercendo; ,

1} deliberar sobre as questões oriundas do exerctcto das atividades de
técníeos de laboratório:

O convocar e realizar, periodicamente, congressos de conselheiros fe
derais e regionais para estudar, debater e orientar assuntos referentes à
pronssão.

Paràgraro único. As questões referentes às atividades afins com outras
pronesões serão resolvidas através de entendimento com as entidades re
guladoras dessas pronssões.

Art. 9° O Conselho Federal de QUimica S(J delíberar á com a nre.ienca
rmmma da metade mala um ele' seus membros.

Parágrafo único. As resoluções a que ·se refere a -annea 1 do art. ;j.L
só serão válidas quando aprovadas pela maíorta dos membros do Oouseího
Federal de Química

Art 10. Ao presidente do Conselho Federal de QUimica compete, além
da cu-ecão do Conselho, a suspensão de ctecieào que o mesmo tome c lhe
pareça mconveruentc.

Parágrafo umco . O ato da suspensão vigorará até novo juígamento do
caso, para o qual o' presidente convocará segunda reunião, no prazo de 30
dias, contados do seu ato; se, no segundo julgamento, o Conselho mantiver,
por dois terços de seus membros, a decisão suspensa, esta entrará em vigor
ímematamente.

Art 11. O presidente do Conselho Federal de QUímica é o responsável
admínistratívo pelo Conselho Federal de Quimica, inclusive pela prestação
de contas perante o órgâc federa! competente.

Art. 12. O Conselho Pederar de QUlm1C3 nxarán composição dos Con
selhos Regtonats de Q.u.imica, procurando organizá-los à sua semelhança, e
promoverá a mstalaçâo de tantos órgãos quantos forem julgados necessários,
üxanoo as suas sedes e zonas de jurtsdíçâo .

Art. 13.' As atrrbuíçóes dos Conselhos Regionais de Química são as
seguintes:

a} registrar os proftssionaía de acôrdo com a presente lei e expedir a
carteira profissional;

b) examinar reclamações e representações escritas acêrea 'dos eervtcce
di:' registro e das infrações desta lei e decidir, com recurso, para o Conselho
Federal de Quimica;
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c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as Infrações
à lei, bem como enviando às autoridades competentes' relatórios documenta
dos eôbre tatos que apuraram e cuja solução não sela de sua alçada;

d) pubücar relatórios -anuaía dos seus trabalhos, e, perrõdícamente, a
relação dos nronestonais regístrados ;

e) organizar ° seu regimento interno, submetendo-c à aprovação do
Conselho Federal de QUlmiCa;

f) sugerir ao Conselho Federal de QUímica as' medidas necessárias à
regulartdade dos serviços e à fiscalização do exercícto profissional:

gl admitir a cotaboraçâo dos stndicatcs e associações proüseíonats nos
casos das matérias das letras anteriores;

h J eleger, um delegado-eleitor para a assembléia refertda na letra b
do art. 4.°.

Art. 14. A escolha dos conselheiros regionais efetuar-se-á em as
sembléias realizadas nGS conselhos regionais, separadamente uor delegados
das escolas competentes e por delegados-eleitores dos sindicatos e associações
de prctísstcnaís registrados no Conselho Regtonal respectivo.

Art. 15. Tôdas as atribuições estabelecidas no decreto- lei \ n. o 5,452,
de 1 de maia de 1943 - Consoudaçáo 'das Leis do I'raoalho ~ referentes
ao registro, à fiscalização e à imposição de pcna.lídades. quanto ac eser
cicio da profissão de químico. passam a ser de competência dOE Oorisethos
Regtonats de ootn,tc».

êrt.. 10. Os Conselhos Regtonats de Químtca poderão, por procuradores
seus, promover, perante o Juízo da Fazenda Pública e mediante o processo
de executivo fiscal, a cobrança das oenaltdedes ou anuidades previstas para
a' execução 68 presente lei .

Art. 17. A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional
Cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação de contas _perante o
órgão federal competente.

Art. 18. O exerci cio da função de conselheiro federal ou regtonal de
qtnrmca. por espaço de tempo não inferior a dois terços do respectivo man
dato, será considerado servico relevante.

Paràgraro ÚnICo. O Oonsetho Federal de ouinnca concederá. aos que
se acharem nas condições dêste artigo, o certificado de serviço relevante
prestado a Nacâo, mdependerue de requerimento do interessado, até
sessenta (50) dias após a conclusão do mandato.

Art. 19. O conselheiro federal ou Regional que, durante um ano,
faltar, sem licença prévia do respectívo Conselho. a seis (6) sessões C(lU
secuttvaa ou não, embora com justificação, perderá automàtrcamente o man
dato, que passará a ser exercido, em caráter efetivo, pelo respectivo suplente.

CAPITULO 11

DOS PROFISSIONAIS E DAS ESPECIALIZ,\ÇÕ;;:s OA QUíMICA

Art. 20. Além dos profissionais retacíonados no decreto-Jeí n. o 5.452,
de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis ia I'rabalho - são tamhem
pronsstonaís da química os bacharéis 8ID lll~illka e os técnicos quunícos .

~ 1. <J Aos oacnaréis em quimica, diplomados pelas Faculdades de
Filosofia oftctaís ou oficializadas após registro da seus diplomas nos Oon
selhcs Pegtonais de Ourmíca peu-s Que possam gozar dos direitos decorrentes
do decreto-Ieí n.» 1.19ü de 4 de abril de 19:~::J f'ica assegurada a competên
cia para realizar análises e pesquisas químicas em geral

§ 2.... Aos técnicos químicos, diplomados pelos Cursos Técnicos de
QUímica Industrial, oficiais ou oficializados. após registro de seus 'diplomas
nos conseínos Regtonais de Ouímica, fica assegurada a competência para:

a) análises qutmteas aplicadas à indústria;
b) aplicação de processos de tecnologia química na fabricação de 'pro

dutos, subprodutos e derivados, observada a especialização do respectivo
diploma;'

c) responsabilidade técnica, em virtude de necessidades locais e a
critério do Conselho Regional de cunníca da jurisdição, de 'fábrica de pe-
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quena capacidade que se enquadre dentro da respectiva competência, e
especianzaçáo ,

~ d . (J O Conselho Federal de Qu1mica poderá ampliar o limite de COlU
peténcta conferida nos parágrafos precedentes, conforme o currículo escolar
ou mediante prova de connecimento complementar de tecnotcgra ou espe
cíanzacào, prestado em escola onerar

Art. :n . Para registro e expedição de carteiras profissionais de
bacharéis em químíca ' e tecmcos químicos, serâo adotadas normas equí
valentes às exigu.a. no decreto-lei o.... 5,4052, de 1 de maio de 1943 
Oonsolídacâo das Leis do I'rabalbo - para os maís proftssionaís da qurrmca•.

Art 22 Os engenneu-os qumuccs registrados no Conselho Regmnal de
Engenharia e Arquitetura, -nos têrmos 'ir decreto-lei n,» 8 620, de 10 de
janeiro ee 1946, deverão ser' registrados no Conselho Regional de outmica,
quando suas tunçôes. como qutmtco, assim o exigirem.

Art "''' Independente ce seu registro no Oonsetno Regional de
Engenharia e Arquitetura, os engenheiros industriais, modalidade química,
deverao t"egli'itrat"-:-;e ou CO~l:;"Jj)G Regional de oumuca. para o exercícíc de
suas atavtdades como químico.

Art , 24. O Conselho Federal de QUímica, em resoluções definirá ou
modificará as ata-tbuiçôes ou competência dos orofíssionaís da química, CQn~

forme as necessidades futuras.
Paragraro ÚnICO Fica o Conselho Federal de QUímica, quando Se

tornar conveniente autorizado a proceder à revisão de suas resctuçôes, de
maneira a que constituam um corpo de douta-ma, sob a forma de
Consolidação,

CAPiTULO III

DAS ANUIDADES E TAXAS

Art 25. O profissional da química. para o exercício de sua proífssãc,
é obrtgndo ao registro no Conselho Regional de Química a cuja jurlsdíçâo
estiver sujeito, ficando oorrgado ao pagamento de uma anuidade ao rcspec
Uva Conselho Regronar de QUll111Ca, ate. o dia 31 de março -dc cada ano,
aeresctoa ele 20'J,'" t vte te 'JOl -euro i ele mora, quando fora deste orazo

Al't :lo Os. Conselhos Regionais de Qmrr.ica cobrarão taxas peLEI ex-
pedíçáo ou substatuíçào de carten-a proftssíonar e Dela ccrt.ídâo referente à
anotação de tuncáo técnica ou de registro de firma

tl.rt. :.37 AS mr-us mctíviduaís de prunssionaís e as mais firmas,
cotettvas ou não, sociedades. associações, ccmpanmas e empresas em geral,
e suas tiuars, que explorem serviços para os quais sáo necessárias attvtdades
de qU1HJJCO, especificadas no decreto-lei n.v 5 452,.de 1 de maio de 19'13
- C}.JJ)SD!iC!!'tÇ:'to ctas Leis C!,() 'rra baE10 011 nesta ter deverão provar
perante JS Ccnserhos 8..l'!_;'jonuis de Ouínuca que essas atividades são
exercidas por _proftzsíonal habilífado e registrado.

Parágrafo úníco . Aas infratores dêste artigo será aplicada pelo res
pectivo Oonserno Regional de Quimica a multa de Cr'S 50;Q,OO tquínhentos
cruzeiros) a GrS 5.'~'ÜO,OO rcínco mil cruzeíros)..

Art _RI. As tu-mas ou entidades a que se refere o artigo anterior S2,0
om-íguoas ao pagamento de· anuidades ao Conselho Regional de Quimic8.
em cuja jurtsdiçào se situam, até o dia 31 de março de cada ano, ou com
mora de 2Ü'Y" .vtntc 801 centor quando fora deste prazo

Art, 29. O Poder Executivo proverá, em decreto, à nxacào das anuída
des e taxas 'J que se reterem cs artigos 25, 26 e 28, e sua alter-ação só
poderá ter LUgar com mtervalos não inferiores a três anos, mediante pro
posta do Conselho Federal de ounmce.

Art. 30. Oonstítui renda do Conselho Federal de Química, o seguinte:

a) 114 da taxa de expedição da carteira profissional;
b) 1/4 da anuidade de renovação de registro:
::;) 1/4 das muitas e ptícadas de acôrdo com a presente lei;

-d) doações:
e) suovençôes dos Governos;
J) 1;4 da renda de certidões.
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Art. 31. A renda de cada Conselho Regional de QLÚmica será COIlS~

titUida do seguinte:

a) três quartos (3/4) da renda proveniente da expedição de carteiras
protísstonara:

bJ três quartos (3/4) da anuidade de renovação de registro;
c) três quartos (3/4) das multas aplicadas de acôrdo com a presente

lei;
d) doações;
e) SUbvenções dos Governos;
1> três quartos (~/4) da renda de certtdões,

CAPíTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

P...rt. 32. Os processos de registro de licenciamento, que se encontrarem
ainda sem despacho, no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, de
verão ser renovados pelos interessados perante o Conselho Federal de
oumuca, dentro er» cento 2 oitenta lIGO) dias a contar da data da consta
tuíção desse Conselho, ao qual caberá -decidir a respeito.

Art .: 3;J, Aos químícoe licenciados, que se registraram em conseqüência
do decreto n. o 24 693; de 12 de julho de 1934, ficam asseguradas as vau-
tagens que lhe foram conferidas por aquele decreto. '

Art. 34. Os presidentes dos consensos Federa! e. Regionais de QUlmica
prestarão anualmente suas contas perante o Tribunal de Contas da União.

§ i . v A prestação de contas do presidente do Conselho Federal de
QUlrmca será feita diretamente ao referido Tribunal, após aprovação do·
Conselho.

§ 2. l) A prestação de contas dos prestdentes dos Conselhos Regtonata
de QUimlCa será feita ao referido Tribunal 'por intermédio do Conselho
Federal de ounmca .

~ 3:" Cabe aos presidentes de cada Conselho a responsabilidade pela
prestação de contas.

Art 0~ OS C::1S08 omissos verificados nesta lei 581'ão resolvidos pelo
Conselho Federal de QUímica,

CAP1TULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 36. A assembléia que se realizar 'para fi escolha dos nove primeiros
conselheiros sreüvcs e dos três prímeu-os conselheiros suplentes do Conselho
Peocra! de '<tllirnlcll. prevtstos na conformidade ela letra b do art 4:· desta
Iet, sei-a presidida pelo consultor técnico do Mtmsterto do Trabalho Indús
tria e Comércio e se constituirá dos delegados-eleitores dos sindicatos e as
sociações de pronsstonaís ,18 qunmca, com mais de um ano de cxístõncin Ie
ga! no pais eleitos em asseruhléias das respectivas instituições, por voto se
creto e segundo as torrnaltdades estabelecidas para a escolha de suas díre
tona. ou órgãos dirigentes.

~ 1." Cada sindicato ou associação indicará um único delegado-eleitor
que deverá ser, otmgatórtamente, seu sócio efetivo e no pleno gôzo de seus
direitos sociais, e profissional da qutmíca, possuidor de registro como químico
diplomado cu possuidor de diploma de bacharel em química ou técnico
qutmieo ,

§ 2. v Só poderá ser eleito, na assembléia a que Se refere este artigo,
para exercer o mandato de conselheiro rederai de química, o profissional
de química que oreencha as conmçóes, estabelecidas no art 4." desta lei.

~ 3..... Os sindicatos ou associações de proüsaionats da química, para
obterem seus direitos de representação na assembléia a que se refere êste
artigo, deverão proceder dentro do prazo de noventa (90) dias, a partir da
data desta lei, ao seu registro prévio perante o consultor técnico do Mi-
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nístérío do Tra.balho, Indústria e Comércio. mediante a apresentação de seus
estatutos e mais documentos julgados necesaárros

§ 4." Os três conselheiros referidos na letra c do art. 4. o da presente lei
serão c credenciados pelas respectivas escolas junto ao consultor técnico do
Ministério do Trabatho, Inuüstrra e Comércio.

Art. 37. O Conselho Federal de QU1mica procederá, em sua primeira
sessão, ao sorteio dos conselheiros federais de que tratam as letras b e c
do art. 4." desta lei que deverão exercer o. mandato por um, por dois ou
por três anos

Art. 38. Em assembléia dos conselheiros federais efetivos, eleitos na
forma do art. 4.° presidida pele consultor Técnico do Ministério do 'I'ra
balho. Indústria e Comércio. serão votados os três (3) nomes de profissionais
da químtca que deverão figurar na lista triplice a que se refere a letra a do
art. 4.° da presente lei, para escolha, pelo Presidente da República. do
primeiro presidente do Conselho Federal de ouím.ca.

Art. 39. O Ministério do Trabalho, .,Indústria e Comércio. pelo órgão
competente. fornecerá cópias dos processos existentes naquele Ministério,
relativos ao registro de qúímícc, quando _requisitados pelo Conselho Federal
de QunnIca.

Art. 4Q. Durante o período de organização do Conselho Federal de
QUímica, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio designará um local
para sua sede, e, à requisição do presidente dêste instituto, fornecerá o
material e pessoal necessários ao serviço.

Art. 41. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

RIO de Janeiro, em 1& de junho de 1956; 135.0 da Ind-ependência
e 68.° da Repúnlíca .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Parsijal Barroso.

Clovis Salgado.

LEI N." 2.80·1 - DE 18 DE
JUNHO DE 1956

Extingue a Escola de Marinha Mer
cante do Rio de Janeiro, crita uma
Escola de Marinha Mercante no
Ministério da Marinha; e dá outras
providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' extinta a Escola doe I1.!Ia
rínha Mercante do Rio de Janeiro,
criada pelo Decreto-lei n.o 1.765, de
10 de novembro de 19"39. no Llcyd
Brasileiro - Patrimônio Nacional.

Art. 2,0 E' criada no Mímstérto da
Marinha uma escola destinada à for
mação dos oficiais das diversas cate
gerias da Marinha Mercante.

Art. 3.0 O Poder Executivo, através
do Miníetérfo da Marinha, fica auto
rizado a baixar os atos necessários à

instalação da nova escola e ao apro
veitamento do pessoal e material da
que foi extinta.

Art. 4.° Dentro em 30 (trinta) dias,
a contar da entrada em vigor da
presente lei, o Poder Executivo, atra

.vés do Miníatérlo da Marinha, baixará
o Regulamento da escola.

Art. 5.° O Poder EXecu'Givo fica au
torizado a transferir. quando couve
mente, para a subordinação exclusiva
do Ministério da Marinha, as mais
escolas de formação do pessoal marí
timo e de pesca que estejam vhicula
dos a outros órgãos da admínístração
pública federal.

Art. 6.° O Poder Executivo fica, au
torizado a criar, quando oportuno,
TIO Ministério .da Marinha, escolas
destinadas à formação do p-essoal su
balterno da Marinha Mercante e a
baixar os ato-s necessários à instalação
e ao funcionamento das mesmas.

Art. 7.° Os alunos das escores de
tormação do pessoal da Marinha Mer
cante, quando convocados para o ser
viço militar, terão a incorporação
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adiada". Serão incluídos na reserva da
Marinha de Guerra:

a) na reserva, de 2,11. categoria, - .os
que forem diplomados nos cursos de
qualquer das escolas anteriormente
previstas;

b) na reserva de 3,11. categoria - os
alunos da- escola de formação de ofí
dais que 'cursarem com aproveita
mento o pnmeíro ano escolar ,

_Parágrafo único. Os alunos, que
nao se enquadrarem nas letras a e b
do presente artigo, prestarão o serviço
militar normal na Marinha de
Geurra ,

Art. 8.0 Esta lei entrara em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 18 de junho de
195-6; 135.° da Independência e 68.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

~enato de Almezda GuzUobel.

LEI N.O 2.8Ü'2 - DE 18 DE JUNHO
DE 1955

Modifica o art. 565 do Decreto-lei nú
mero 9 _502, de 23 de julho de 194$
(Consol'idação c1as Leis do TnI
talho) .

o Presidente da Repúblíca :

.Faço saber que o congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Ui:

Art.!." O art. 555 do Decreto··l~i
n.v 9.5'0'2, de 23 de julho de lC46
(Oonsolidaçãn das Leis do 'Trabalhoi ,
passa a ter a seguinte redaçâo :

"Art. 5135. As entidades sindi
cais reconhecidas nos têrmos dcs
ta lei não· poderão filiar-sa a
organizações internacionais, nem
com elas manter relações, .em
prévia licença concedida par de
ereto do Presidente da Repú
blica."

Art. 2° Esta lei entrará emv-ig:or
na data de SU8. publicação, revogadas
as dísposiçóes em contrárío.

rao ' de Janeiro, 18 de junho de
195'!5; 135.0 da Independência e 68.°
da República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Parsifal. Barroso;

LEI N.o 2.8'Ü-3 - DE 21 DE JUNHO
~ DE 1956

Dispõe sôbre Q pagamento de
crs 51). O'Ü·O. oao.oo ao. Bettuio de Per
-namnuco, a título de indenização
pelo Território da Ilha de Fernan
do Noronha.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal mantev'Be eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.°, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1." A União pagará ao Estado
de Pernambuco a importância de Cr$
50. Ü'uO. 00'0,00 (cinquenta milhões ele
cruzeiros) ,a titulo de indenização
pelo Território da Ilha fie Fernando
Noronha.

Art. 2.0 Para OC01'1"8r a essa despesa,
o poder Ex2:cutivo abrirá, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito 'especial
na importância mencionada no arti
go 1.0 desta lei.

Art. 3.° O Govêrno do Estado de
Pernambuco aplicará a importância
de cr$ 2'i},0'ÜO.OOO,OO (vinte nulnóes
de cruzeiros) na organização e refôr
ço de cooperativas de crédito nos di
versos Munlcipícs dêste Estado, destt
nadas ao fmanciamento dos pequenos
agricultores, de preferência aos das
zonas atingidas pelas sêcas ,

Parágrafo único. Do restante Cr~

20. coa. (,Q{),{)O (vinte milhões 'de cru
zeíros) o Govêrno do Estado de
Pernambuco empregará na pequena
acud,.tgem, em oooperaçào e auxílio
de 5,0% (cinqüenta por cento) 31M
proprietários das zonas atingidas
pelas sêcas que fiz erem obras desta
natureza, e CrS lO.GOO.OOO,O:) (dez mi
lhões de cruzeiros) serão destinados
ao abastecimento d'água nos morros
e bairros pobres de R-ecife, capital do
Estado de Pernambuco,

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçâo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de
195:6; 135,° da Independência e ô85'
da. República.

JUSCELINo KUBITSCHEK.
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LEI N.o 2."804 - DE 25 DE JUNHO DE 19'56

Dispõe eõore normas nrocesenaa para o reajuste de dívidas dos -pecua
netas,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 8e~

guinte Lei:
Art. 1.0 O processo judícíal instaurado para reajuste de dividas doa

pecuaristas, é regido e regulado pelo dispôsto na lei 2ü9, de 2 de janeiro
de H148, com -as alterações trazidas pelas leis ,457. de 29 de outubro de'
1248 535 de 11 de dezembro de 1948, 1.002, de 24 de dezembro -de 1949,
1.722. de 'lOd·e novemcro ce 19;)2 e 2.282., de 4 de agôstc d'S 95!i .

.Art. 2.° Vetado.
Parágrafo único. V-etado.

Art. 3. 0 Uma vez passada em julgado a decisão que conceder <,?S bene
ficios, homologar os cálculos ou reformá-los como previsto pelas Ieía .1. On2.
1. 728 ou 2.282, referidas no art. 1, desta lei, o credor do pecuarista reajus
tado requererá, à autortoade judicial competente, certidão que contenha:

a) Declaracüo de que o seu nome consta do quadro de credores habí
Iltados e admitidos no processo judicial concluído do seu devedor pecuarista
reajustado; •

b, Declaração de que os pe-didos foram ajuizados e de que o processo
cor-ou os seus te âmitea regulares com a necessária audiência do Minis
tório Púbnco;

c) Declaração de que ri se:ritença transitou em julgado;
d) Indicação .quantitatíva do volume de apólices a que tem direito de

recebe!', à base da dectsâo prcrcrtda e cálculos homologados ..
Art. 4. o De posse da certidão judicial, 'O titular docréd1to reajustado

requererá, diretamente ::;,0 Minrstrn da Fazenda ou através das r apartdçôes
fiscais federais nos Estados ou 'I'errt tóríos, a entrega das apólices a que
tem du-eíto, cumprmdc ::; autoridade compete-nte fazer a entrega elas, mes
mas dentro do prazo de .30 (trinta) dias sr conter da data do requert
me-nte

Parágrafo único As auólices serão do tipo indicado pelo decreto do
Ex~"UtiVl' n.o 33 r:.2, de ". ~ ce setembro de 1853 e o têrmo inicial (12 .s8H~';
juros é o fixado pelo decreto do Executivo n. o 3,:1.451, 68 4: de novembro
de 1953. .

Art. 5,° Independem '10 contrato mencionado e permrttdo pelo art. 13
·:19 'e r n." l.CC2, de . ~-4 c'ü dezembro de l.O.q,-0, a entrega ôas apónces ucs
interessados, cumprindo ao Ministério da Fazenda organizar, dentro de 30
(trinta) dias. a contar da publtcaçâo desta lei, o Serviço de Entrega de
Apólices a-o-s 01'·2(1',)1';;"8. baixando Instruções para qU2 as suas repartícões
fiscais, nos' Esta-tos e 'I'erritóvioe. recebam e encaminham os respectivos
requerimentos para exame e despacho do Ministro da Fazenda.

Parágrafo único Na crgumzaçüc déstee serviços ú Mírnst.érto uuillzará
o pessoal do seu quadro de funcionários e para decidir sôbre o requeri
menta ouvirá, em cada caso, o Procurador Geral da Fazenda Nacional que
opinará sôbre a auconticidade do documento.

Art. 6. 0 As apólices já emitidas, como as que se emltiremma forma
do art 5Y da Iet n.o 1 ,:Jb ue 10 de novembro de 1052, destmur-se-ao.
exclusivamente, ao entendimento do encargo atribuído à União Federal
pelas leis' 1.002, 1.728 e 2.282 citadas no art. 1.0 desta lei vedada oual-
quer outra aplicação por parte da Fazenda Nacional.' ~

A.rt: 7. ° A inscrição da hipoteca legal, para garantia do remanescente
do débito r~ajustado e resultante da aplicação do art. 6.0, da lei 2.282,
de 4 de agosto de 1954, será feita ao mesmo grau das anteriores deccr
ren ze- do reajuste das leis 2[.9 e 1.723, aônda QUe tenha sido procedidas
por estas. ~

Art. 8. o E' facultado ao titular de crédito cuja liquidação tenha sido
retta, de acôrdo com a te; n.c 1. 728, de 10 dê novembro de 1952 e ante-
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rtorea, o direito de requerer a liquidação do saldo existente, de acôrdo
com a lei n. ° 2.282. de 4 de agôsto de 1954.

Art. 9.0 Continuam em vigor, no que rorem aplicáveis em face desta
lei ou por ela nào contrariados os dispositivos das leis 2'89; de 2 de janeiro
de iS4.8. 457, de 29 de outubrc de 1948,1 AJ02, de 24 de dezembro de 1949,
1.728, de 10 de novembro de 1952, e 2,282, de 4 de agôsto de 1954.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de junho de 1956; 135.° da Independência
e 68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.o· 2.805 - DE "1956

Ainda não foi publicada no Diário
O/wÚlI.

LEI N.O 2.806 - DE 1956

Ainda não foi publicada no Diário
Oficial.

LEI N/' 2.807 - DE 28 DEJ'ONHO
DE 1956

Prorroga, até 31 de dezembro de 1956,
o regime de, licença para o inter
câmbio comercial com o exterior.

o Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanci-ono a se
guinte lei:

ATt. 1.0 E' prorrogado até 31 de
dezembro" de 1956 o regime, de licença
para o intercâmbio· comercial com o
exterior, nos têrmca estabelecidos na
Lei D.O 2.145, de 29 de dezembro de
1953, alterada pela Lei n,O 2.410, de
29 de janeiro de 1955.

Art, 2,0 Esta lei entrará em vigor
na data ãc sua publicação, inclusive
quanto à SUa obrigatoriedade nos Es
tados estrangeiros, revogado, para êsse
efeito, o disposto no § 1.0 do art. 1.0 do
Decreto lei n." 4.657, de 4 de setem
bro de 1942.

Rio de .Ianelro, em 28 de junho de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alk1nim.





APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão;

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anterio
res, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o .
volume.

H - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante
riores.
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LEI N." 2.657 - DE 1 DE DEZDIBRO
DE 1955

Partes vetadas do Projeto que se trans
formou na Lei n. o 2.657, de 1 de
dezembro de 1955, mantidas pelo
Conqressc Nacional.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70, § 3.°, da Constitui
ção Fed-eral, os seguintes díspcsttrvcs

da Lei n." 2.657, de L" de dezembro
de 1955:

Art. 8.°:
. .. em príncípío,

Art. 40:
I' • •• e será no mínimo, 6 metade

do número constante da letra a do
art. 18."

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1956;
135.<> da Independênc'a e 68'<' da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

LE... N ~ 2.721 DE' 30 DE .JANEIRO DE 1956

reacrauea a Faculdade dtj Direito de Niterói e o Instituto Bletrotécnícc
de. ~ta1ubá: subur..ciona a Pa(uldade de Ciências Econômicas de Pelo
tas, 1;,<0 Estado do Rio Groruie do Sul, e a Faculdade de Direito do
Rio Grande do Norte, em Natal; e dá outras providências.

(Publicada no D. O. - Seção I de 30~1-56)

ueuneaçõo
No § 2." do artigo 1.0 onde se lê:

§ 2.° O Instituto Eíetrotécntco de Itajubé, incorporados todos os seus
bens móveis e direitos ao patrlmôníc nacíonat.. . . '

Leia-se:

§ 2.0 O Intítuto Eletrotécníco de ttejubá, incorporados todos os sem;
bens móveis, imóveis e díreítos ao patrimônio nacícnal ,





EMENTÁRIO

LeIs e decretos publicados nos

volurr.es 111 e IV de 1956, desta

COleção, classificados em ar

de." alfabética. dos a.ssuntos





EMENTÁRiO

A

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver o nome do Ministério da que
se retere.

ACADEMIA BRASILEIRA DE
CIÊNCIAS

AU:"lcriza o poder Executivo a abrir,
peto Ministério da Educacão e Cultu-
ra, o crédito eeoecuü de .
C1'::> lO.OOO.oe·),OQ,destinado a auri
Iiar a Academia Brasileira de Ciém
escs, do Distrito Federal, na aquisi
ção Qn construção do imóvel para sua
sede própria.

Lei n. 2.793 - de 1 de. junho oe
1&56.

ACADEMIA BRASILEIRA DE
LETRAS

- Dispõe sobre public'ações oficiais
da Academia Bmstleire de Letrae e
obras por _ela escolhidas, d'e acórõo
com a Lei n.O 726, de 8 de dezembro
de 1900, e dá vnitras -prooiâéncias,

Decreto n. 39.487 - de 29 de junho
de 1956.

ACôRDClS

AprOi)U o Acôrdo Básico para Con
cessão de Assistência Técnic« entre o
'Brasil e ';1, Organi;;(u!(70 das Nueôes
Unidas.

Decreto Legialatív'o li. 11, de 1956,

- Aprova o acõrdo lJaTa ã'esempe
nho de um programa de dJop'~ração

aqríccta, firmado no Rio de Janeiro,
entre os aoeemoe do Brasil e. dos
Estados Unidos da América.

Decreto Legislativo n , 20, de 195ü.

AÇUDES

Dispõe sôbre IQ,S medidas necessárias
0.0 máximo aproveitamento do Açude
Curema e sua e-ee de ímfíuémcia,

Decreto n. SB-.288 - de 1 de junho
de 1956.

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Dispõe sôbre a constituição da Co
missão de que trata o art. 15 do De
ereto n;O 3.5.956, de 2 de agôsto ele
1954, e a gratificação a que fazem ~us
os seus membros.

Decreto n. 33.985 - de 3 de abrít
de 1956.

AERONAUTICA

D~t nova redação ao art . G3 do
Rconlamento da Escola de Coman-do
e smoac-ncuor á'a Aeronáutica ..

Decreto n . 39.ü02 -r- de 10 de abril
de 1956.

-- Dispõe sôbre [unções priv'ativas
dos dife-rentes postos e Quadros' dO
Corpo de Oficiais' da Aerotuuitica,

Decreto n. 39,ú34 - de 13 de abril
de 1956.

Ver:
Mmistério da Aeronáutica e Fõr

çaq Armadas.

AFORAMENTO

Auiotíea estrangeira a adquirir, enz
reçularizaçãa de aforamento. o domt
nio útil do terreno acrescido de ma
rinha cue vnencíona. situado 1Da Dts
t-uo Federal.

Decreto n . 36.036 - de 12 de agôs
to oe 1954.
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AGUA MINERAL

- Autoriza O Serviço do patrimô
nio ax União a ceder, em aforamento,
o domínio útil cio terreno de acres
ciaJ de marinha, que menciona, si
tuado em Natal, no Estado do RW
Grande do Norte.

Decreto' n. 39.140 - de 11 de maio
de 1956.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a ceder, ~ aforamen
to, o â rmínio útil ,do terreno ae acres
cido de marinha, que mencio1lJ~, si
tuado em Vitória, Capital do Esta
.do do Espírito santo.

Decreto fi. 39.280 - de 3::\ de maio
de 1956.

AGÊNCIA NACIONAL

Aprova pnovo Regimento da _4gên
cia Nacional.

Decreto n. 39.447 - de 26 de [unhe
de 1956.

ÁGUAS MARINHAS

Renova o Decreto n.o 34.321, de 21
de outubro de 1953.

Decreto TI. '38.932 - de 4 de abril
de 1956.

AGUA MINERAL

Autoriza, O cid.JrLdão brasileiro José
Clarindo de sanrAna a lavrar água
minera; no mumicipio de Czpo, Es
tado da Bahia.

Decreto n . 38.948 - de 26 de mar
ço de 195'6.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cluititc Juver;;aJ ctieae a liumu: ãgua
mineral no município e netoac de
São paulo.

Decreto n. 38.977 - de ·1 de abril
de 1956.

- ,Autorlaa o ciâaâéo brailikiro
Geraldo de Souza paraíso a pesqui
sar ,ãgua, mineral no município e Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 39.045 - de 18 de abril
de Ig56.

- Autori.za c cidadão brasileira
Henrique Maria dos Santos a pesqut
sar á/lua mineral no município· de.
Sertéozmtic, Estado de sã') Paulo. f

Decreto n. 39.046 - de 18 de abril
de 1956.

- Autoriza (I, zmorésa de Comér
cio e Mineração Tropical Ltw:L. a pes
quisar águas minerais no município
de pelotas, Estado ._do Rio, G"I'CI,nde do
Sul. ,.

Decreto n. 39.04:1 de 18 de abril
de 1956.

- Autoriza Lage & Cia. a lavrar
âgua mineral, no município de San
to André, Bstruio de S,ão Paulo.

Decreto TI. 39. 04B - de 18 de abril
de 1956.

- Au~oTtza o cidadão brcsiteiro
Síiuío Dias Lopes ('t· pesquisar argila,
quartzo, água mínenü e aeeo-íaaos no
municipío de São paulo, zetoao de
São Paulo.

Decreto TI. 39.097 - de 30 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fiorelli 'r-ccctceccc a pesquisar água
mineral, no município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 39.109 - de 30 'de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Roberto Motzkus" Cl pesquisar água:
mineral (Jazidu de classe Xl) rD::J
nnmicuno de Pôrto Alegre, Estado dO
Rio Grande do Sul.

Decreto n . 39.154 -~ de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Thiago Ribeiro a. torrar IÍguCl. mine
rcü no município de .tssiJ, Estado de
Bô.,Q Pau~).

Decreto TI. 39.163 - de 14 de maio
de 1956.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Homero Antunes da Silva a pesquisar
água mineral no município de Bonito,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.. 39.246 - de 23 de maio
de 1956.
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AGUA MINERAL

- Autoriza o cidadão brasileiro
Onésímo Ferreira-dos SantQs u: pes
(j'l\isar água -mmenü no mamicípio de
VUúr'ia (la Conquista, Estario da
Bahia.

Decreto n. 39.397 _ de 13 de junho
de 195-6.

---'- Autoriza c cidadão brasileiro
Ped,b 'Rodri,')ues' Pinto a pesquisar
água mineral no municípi,o de são
Gonçalo, Bsuulo do Rio de juneiro,

Decreto n. 39 462'- de ~7 de junho
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eugênio Romano a pesquisar água
'mineral n'J municipia 'de Corumbctcí,
Estado de SãO Paulo.

Decreto n. 30.468 - de 2/ de junho
de 1956.

ALBALI. COMÉRCIO E
NAVEGAÇÃO

Concede à Albali, comércio e Na..
neçaçâo S. A. autorização para tun
cíonar como ernprêsa de nuoeçocõo de
cabotagem.

Decreto n . 39.359 - de 13 de junho
de 1956.

ANISTIA

Concede anistia aos jornalistas con
denadas como incursos no Decreto-lei
12.0 431, de 18 de maio de 1938. por
crime praticado no exercido de sua
atividade profissional e julgado por
'Tribunal diVerso do regulafl,? pela .Lei"
de Imprensa.

Decreto Legislativo 11.0 16 de 1956.

_ Conceàe anistia a todos os civis
e militares que, direta ou indiret,a
mente, se envolveram nos movimen
tos retoíucícmórioe ocorridos no pais
a partir ae 10 de novembro de 1955
até L" de marglJ de 1956.

Decreto Leg~§lativo n.e 22, de lSS6.

ANO SANTOS DUMONT

Constitui Comissões para a organi
-zoctio e realização das comemorações
do Ano Santos-Dumont.

Decreto n . 39.484 - de 28 de junho
de 1956.

ANTONIO GOMES DA SILVA \'IA.
VEGAÇÃO LIMITADA

Concede à sociedade A7!Uinio GJ~
-mes da S.ílva Navegação Limitada aU
torização para continuar a funcionar
como emprésa áe navegação de cabo
tagem.

Decreto n. 39.3,60 - de 13 de junho
ee 1956.

AREIA ILMENíTIGA

Autoriza o cidadão brasileiro Jacob
Klabin Later a pesquisar areia ílme
nWca no município de r,'.uaguatatu
Da, Estaio de São Paulo.

Decreto n. 39.395 - de I3 de junho
de 1956.

AREIA QUARTZOSA

Aiücriza a cidadã brasileira Lucia
Dantas de Assis Batista a pesquisar
areia quartzcsa, quartzo e associados
ni) município de Itaporanga; Estado
de Serçipe,

Decreto n. 39. 2Z7 - de 23 de maio
de 1950.

- Autoriza São Jodo, deZ Rei, In..
dústria de Minérios Ltda. a pC,squt
ser areia quartzosa e lassocia(i..os no
município de São Jctio Del Rei. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.373 - de 13 de junho
de 1956.

- Retifica o art. 1.0 d%i Decreto
n.o 30.89.0, de 21 de maio ãe 1952.

Decreto n. 39.381 - de 18 de julho
-íe 1956._

- Torna sem efeito o Decreto nú~

-aerc 35.719, de. 24 de junho -de 1954.

Decreto n . 39.4.60-- de 27 de nmno
d;) E;5G.

Autoriza o cid.aâão brasilciD SiX
oio Dias Lopes a pesquisar argi~rt..
quorteo, ãgua mineral e associados no
twumicipio de Silo Paulo,· Estudo de
S·xo Paulo.

Decreto n , -39.097 - de 30 de abm
de 19'58.
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ARGILA
_ Autoriza o cidadão brasileiro Jú~

íío Lienert a lavrar 'a.rgila e as',:;ocia":,,
dos no município de Santa Isabel,
Estado de São Paula.

Decreto n. 39.164 - de 14 de maio
de 1955.

- Aüera:o ort . 1.0 do Decreto nú
azero 31. 576, de 9 de outubro de 195Z.

Decreto n. 39.455 ....:.... de 27 de [unho
de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Alberto de CámpJs Pantoja a
pesquiStar cauli1n,' argila p associados
no mamicipio de São Berr>.,(/,rdo do
cemco, Estado de São Paulo.

Decreto n. 39.467 - de 27 de junho
de 1858.

ARGILA REFRATARIA

A'1~toriza o cidadão brasileiro Jose
Pedro a lavra?' argila refratária, e
associados no município de 1l1ogi das
Cruzes, Estado de São PaulO.

Dee:reto n. 30.012 - de 11 de abril
de 1956.

-, Autoriza A, P. Greeti do Brafl!l
S, A. Comercial, IndustrÍlfLl e Técni
ca,a pesquisar cianita, granada, argi
la reiratáríe e associados, no mumici
p'lo de Bom Jardim de Minas, tsetaao
ae Minas Gereis , .

Decreto n. 39.040 - de 18 de abrij
de 1956.

---c-- Aíucrtza o cidadão ~ rusuaro
Waldernar Calil a pesquisar orçúa re
fratária no município de ltaquuque
cetuba, uetoao de Mio Pautn,

Dccre~{l n. 33.172 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza Inàústrias Bmsil8iras
ele Artigos Refratários S. .ã , .- IBA~

~ a lavra?" argila refratérui no mu
nici]:"oio de . UbeTaba, Estado de jj1.'t
1W3 Gerais.

D8creto 11. 39.373 - de 13 de junho
de 1956:

'iRMADA

Rcrluz interstício 1Y.l-Ta promoção no
Corpo d'a, Armada.

Decreto TI. 3g.129 - de 2 de mato
de 1956.

ARMADA

- Altera o Decreto n. O 38,3CO, de
'12 de dezembro de 1955, qnc mOdifi.."
cou o Regulamento para p Corpo do
Pessoal Suboltemo da Armada para
permitir a -promocôo de Sargentos fi
graduação de Subojieial, por con
curso.

Decreto 11. 39.204 - de 22 de maio
de 1956.

Ver, também:

Marinha, Ministério da ll>Iarinha. e

Fôrças Armadas,

ARMAZÉNS E SILOS

Aprova Q 'Regulamento à'a Comissáo
Consultiva de Armazéns e Silos.

Decreto n. 39.13-7. _ de 8 de maio
de 1956.

- Exclui da aplicação do Decreto
nO ':'(1 017" de 11 4e abril de 1956, o
Con:;,;i,UJ 'do ueeenootounento e Ja:
Comissão Consultiva de ,1rmazens e
Silos.

Decreto n. 39.202 - de 13 de maio
de 1956. "

- Dispõe s6bre o :auxíliü financeiro
ou -prémio para a instalação de arma
zéns destinados a cereais e csseme
íluuícs no Nordeste.

Decreto 11. 39.298 - de 1 de junho
de 1956. .

i\.SSISTf:NCIA SOCIAL

Ccmceâe ísencõa de sêlo nos recibos
ãa.s ccmtribuiçôes destinadas a quaiS
quer instituições de assistência social,
que estejam registradas no Oanselho
'Nacional de Seroiço social.

Lei n.' 2.'756 "- de 17 de abril de
1956.

AUTARQUIAS

Dá norma ao gênero dos nomes de
signativos das junções públicas.

Lei 11. 2.749 - de 2 de abril de
1956.

- Dispõe sôbre o pessoal pago .por
conta de dotações ,globais e dá outras
1~·rovidências.

Decreto n. 39.01'7 - de 11 de abrtl
de 1956.
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AUTARQUIAS

- Dispõe sôbre o cancelamento de
penalidades aplicadas aos servidores
de Serviço Público Federal pela par~

ticipação nas jornadas de protestos de
'TfI)!J,TÇO de 1953 e dezembrl~ de, 1954.

Decreto n . 39.177 - de 15 de mato
de 1956.

- Revoga os. Decretos ns. 37,340,
ae 17 de maio de 19·55, e 37.512, d'e 20
de junho de 1955,

, Decreto n. 39,279 - de 30 de maio
de 1956.

AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL

re-na pública a adesão da Cambc
dia à Convenção sôbre Aviação Civil
lrüernacãmat, firmada em Chicago a
7 de dezembro ~:e 1944,

Decreto n. 39,025 - de 12 de abril
de 1956.

B

BAC.IA DO PARNAíBA

Constitui um grupo de traooino in..
cumbiâo de estudar a situação eco
nômica da Bacia Hidtográjica do
Parnaíba e de propor as' medidas ne~

cessarias a seu desenvolvimento.

Decreto n. 39:334 - de 11 de ju
nho de 19-::)0.

BANCO DE C.RÉDlTO DE COMÉR
CIO E INDúSTFlA DO RIO DE
JANEIRO. SOCIEDADE
COOPERATIVA

Concede autorização para constitui
ção do Banco de Créã1í!óJ Comércio e
IndúsJtia do Rio de Janeiro, Socieda
de Coo1Jerativa do Rio de Janeiro, So
ciedcu:Ze ele Responsabilidade Limita
da, c.om serre no Distrito reaeroi.

Decreto 11. 39.184 - de 15 de mato
de 1956.

EANCO DE CRÉDITO EXCELSIOR
SOCIEDADE COOPERATIVA

Concede autorização para constitui
céc do "Banco de -Crédito Bxcelsior"
(sociedade Cc,Jperai'iva de neeixmso
bilida-àe l,imitada, com sede no Dts
trito Pesierct,

Decreto 11. 39.133 - de 15 "de maio
de ln56.

BANCO DO CRÉDITO DA n>.ETR/l
POLE SOCIEDADE COOPE
RATIVA

Concede autorização para eonsu
tuição do Banco de C1'édito da Me
trópole Sociedade CoIJperattva de
Responsabilidade Limitada.

Decreto n. 39.185 - de 15 de mate)
de 1956.

BANGO DE CRÉDITO POPULAR
SOCIEDADE COOPERATIVA

Revog.a, o Decreto que auto!izà ao
"Banco de Crédito popular, Socieda~

de Cooperativa de Responsabilidade
Limitada" a constituir-se no Estado
d'o 1âo de" Janeiro.

Decreto n. 39.40'$ _ de 13 de ju~

nho de 1956.

BANCO ECONôMICO DE SÃO PAU
LO, SOCIEDADE COOPE
RA'EIVA

Concede autorização -para consts
tuicão do "Banco Econômico de Sã;}
paitlo, Sociedade CàJpe1'i!1.tiva de jzes
ponsCl'bilida.de Limitada", com sede
no Estado de São Paulo.

Decreto n. 39.353 - de 12 de ju
nho de 1956;

EAÍ'iGO lWETROPOI,ITAHO SOC/:::
DADE CCOPERA'l~IVA DE
CRÉD!TO

Concede cuücrizucõo para consu
tuicão do "Banco Metl!Jpolilano So
ciedade cooperativa de Crédito de
Et:sponsúbilià~1de Limitxula".

Decreto n. 39.132. - de 15 de' maio
de 19[,6.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

.4prova o Quad't'o de Pessoal do
Banco Nacional àe Crédito COlJp$T(i.
tíoo, e dá outras providências,

DBC1'eto 11. 39.143 - de 12 de' mato
de- 1933.
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BANCO NACIONAL DO DJ:SEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

Autoriza. o Ministro da Fazenda a
emtratar, com o Banco Nacirmal do
Desen1.blvimento Econômico, empres
-umo Que será aplicado 'em obras e
melhoramentos ferroviários, e aã ou-
tras orootaéncíae. "

BAUXITA

- Auioriza o oíaoaao brasileiro
Firmo da Mo:;'t-a Fagundes a pesqut_
eor ba,1ixi.ta e associados no mnmicípío
de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39-.103 - de 30 de abril
de 1956.

Decreto n ..39.122 - de 2 de maio
de 1B:::ê.

- Autorize Sociedade São Pa1Ll(,
de Mineração Lida. a pesquisar bau
xita e associados no municipia de Sà.
Paulo, Betiuio de São Paulo.

Decreto n. 39.1-ô7 _ de 14 de maio
de 1956.

Decreto n. 39.250 - de 23 de maio
de 1950.

EANCO POPULAR DO RIO SOCIE
DADE COOPERATIVA

Concede -autortzoeãa para coasn
tuiçtio do "Banco Popular do Rio 80
cíesiaâe coooe-auca de Responsabilt~

siaâe Limitada", com sede no Distri
to Federal.

Decreto n. 39.187 ~ de 15 de maio
de 1956.

-- Autoriza o cidadão
BeneditoJ'Jsé Fleury de
pesquisar xisto, granada e
municrpio de Guarulnos,
São Paulo.

brasileiro
Oliveira e
bauxita no
Esbado de

BARRAGEM "DELMlRO
GOUVEIA"

Denomina "Delmiro Gouveia" c
atual barragem construída pela Com
panhia Hidrelétrica do sao Frtmcis
CJ~ na cachoeira de tvuao Afonso.

Lei n . 2.764 - de 2 de maio de
1956.

llAUMER & KREISEL LTDA.

Concede à Baumer & Kreisel Ltda.
taüorização para funcionar como em..
prés« de 'mineração.

Decreto TI. ~8. 434 -:- de 28 de de
zembro de 1955.

BAUXITA

AutoriZlU Suprargila tsaa., a pes
quisar bauxita, feldspatp e associadOlt
no Município àe São Sebastião, Esta
d::J de São Paulo.

Decreto n. 39.041 - de 18 de abril
de 1956.

- Autorizo: o cirladão brasileiro
João Ferreira de Oliveira Sobrinho a
pesquisar· bauxita e assocuulcs no mu
nicípio de Pocoe de. Caldas,Estado
de Minas Gerais. .

Decreto n. 39.098 - de 3'3 de abril
~e 1956.

- Auioriv[!, o - cidadão brasileiro
José Lopes da Silva a pesquisar bau ..
:cita e cssoctcõos no município de Po
ços de Caldas" estaõo de Minas Ge
rais.

Decreto n. 39.275 - de 30, de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Henrique Nora Júnior a pesquisrar
bauxita no município de Barra do Pt
rei. Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 39.389 _. de 13 de junhe
d~ 1956.

- Autoriza Inâústrias Brasileira'
de A.rtigos Refratários ,8" A. - "IBAR"
a lavrar bauxiva. e associados, no mu
nicípio de Mogi das Cruzes.

Decreto n. 39.461 - de 27 de junho
de 1256.

"BRASIL" COmPANIllA DF, SEGU
ROS GERAIS

Aprova alterações intrcâueiâas no,
Be'atutos, inclusive aumento do ca
pital siJcial da "Brasil" Companhia de
senuros Gerais.

Decreto n. 39.272 - de 30 de maio
de 1956.
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CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

CAISSE GÉNÉRALE DE FRÉTS
FonCIERS ET INDUSTllIELS

Cancela carta patente emitida a ja~

VM da "Caísse Générale de Préts
ronoíero et Ituiuetriels":

Decreto n . 39.343 ~ de 11 de ju
nho de rssa.

CAIXA DE APOSENTADORiA E
PENSõES

DivjJõe sõbre e percepção cumula
tiva de aposentadoria, pensão Ou
quaisquer outros benefícios devidos
pelas instituições de previdênciJa e as
sistência social dos juncvJnários e
servidores públicos civis e militares
com os proventos de aposentadori.a ou
reforma.

Lei n. 2.752 - de lO de abril de
1956.

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Aprova o Quadro de Pessoal e a
'l'abeZa Numérica de Mensalistas da
ceuxu de Crédito da Pesca, e dá ou
tras providências.

Decreto, n. S9'.3(}7 - de 2 de junho
de 1956.

CAIXAS ECONô~lICAS FEDERAIS

- Aprova o Quadro de Pessotü do
Conselho Superior das Caixas Econô
micas Federais, e dá outras provi~
âéncíae,

Decreto n. 39.320 _ de -6 de junho
de 1956.

~ Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro, e dá outras prooiâéncias,

Decreto n. 39.321 - de 6 de junho
de 1956.

- Aprova o Quad71) de Pessoal da
O!tixa Econômica Federal de São Pau
lo, e dá outras providências.

Decreto n. 39.346 - de~12 de junho
de 1956. '

- Ay,toriza a convocação de X.o
Reuniáo-- Conçreemuü dbs dirigentes
das Caixas Bccnómicas Federais e do
Respectivo Conselho S.uperior.

Decreto n. 39.347 - de 12 de ju
nho de 1956.

- Aprova o Qua4ro de Pessoal da:
C-aixa Econômica reaeoü do Rio
Grande do sul, e dá outras prDvidên~
cãcs .

Decreto n. 39.433 - de 20 de ju
nho de 1956.

-- Aprova o çuaaro de Pessoal da
"Caixa Econômica Federal de Mara~

ntuio e dá" outras providências.

Decreto n. 39.434 - de 20 de junho
de 1956.

-Aprova o QU1adro de Pessoal dtI
Caixa Econômica Federal dlJ Paraná,
e eM. outras providências.

Decreto n. 39.435 _. de 20 de junho
de 1956.

- Aprova o Quadro de Pessoal l1Jt
Caixa Econômica: Federal do ceará,
e da outras -prcnnâénciac,

Decreto n. 39.436 - de 2() de ju
nho de 1956.

- Aprova ·0 Quadro de Pessoal da
Caixa Bconómica Federal do pará. e
dá outras .providências.

Decreto n. 39.437" - de 2.0 de ju
nho de 1956.

- Aprova !J Quadro de pessoal do
Caixa Econômio:l, Federal de "Alagoas,
e dá outras providências.

Decreto n , 39.438 - de 20 de junho
de 1956.

- Aprova o Quadro de Pessoal dtl
Caixa Econômica Federal da Paraíbtl,
e dá outras providências.

Decreto n. 39.439 - de 20 de junhO
de 195'6.

- Aprova O Qwadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal do Espírito
Sa.nto e d'á outras providências.

Decreto n. 39.44<> - de 20 de junho
de 1956.

C:ALCARlO

Autoriza a cidadã brasileira Alzfrs
Ribeiro Rcâriçuee a pesquisar calclÍM

rio e aeeccnaoo no município de Ma
tozinhos, setoao de Minas Gerais,

Decreto n. 38.831 ~ de -5 de marco
de 1956. -
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C-ALCARIO
- Autoriza Indústrias Reunidas de

Cal Ltda., a pesquisar calcário, 17U1T
more e associados no município de
130ni Sucesso, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 39.106 -:- de. 3D' de abril
de 195B.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ader.bal Pin-:ro Delgado a pesquisar
caulim e calcário .no município de
Marquês de Valença, Estada do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 39.153 - de 14 de .maío
de 1956.

-:- Autoriza o cidadão brasileiro
Mário Petleqrími a pesquwar calcário
no município de Encruzilhada do Sul,
Estado do Rio Grande do' Sul.

Decreto n . 39.156 -. de 14 de maio
. de 1956.

- Renova o Decreto n.o 34. 328, ~e
21.de outubro de 195.3.

Decreto n. 39,,171 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidcidão brasileiro
Olsrntho Esteves Vieira a pesqu.isar
calcário e associados no município de
ttomoacurt. Esvado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 39.230 - de 23 de maio
de 1956.

-- Auiorizà o ciã'adão brasileiro
JOCtO Aleoni SobrinhJ1 a lavrar cczce
fio e associados no município de CUw

pi'pari, Estado de -Sôo Paulo.

Decreto n. 39.236 - de 23 de maio
de'.1956.

- Auicriza ra Companhia de Ci
mento . Portkmâ CJrumbá a íoorer
calcário e associados no município de
corumoã, Estado de Mato Grosso.

Decrete n. 39.371 - de 13 de junho
de 1956.

-' AutcTi~'a Os cidadãos brasileiros
Francise» Foriá Bra.ga e José· Maria
Braga a pesquisar calcário e associa
dos no município de Ouro Preto, Bs..
tsuio de Minas Gerais.

Decreto .n. 39.3·79 - de 13 de ju
nho' de 1958.

C,ALCARlO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alcides Martins de Rezende -'a pes
quisar caulim, c(llcário e mármore,
no município de Mar de Espanha
EstawJ de Min:as Gerais. -,

Decreto n. 39.384 _ de 13 de junho
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Bento Augus:';O de Moura a pesquisar
ca~cário e associados nos municipios
de Piracicaba e Rio das Pedras, Es
tadode São Paulo.

Decreto n. 39.387 - de 13 de junho
de 195·6.

- Autoriza o cidadão brcsiteíro
José de Sena Ladeira a lavrar cal
cáriO· e associados no município de
Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 39.39'2 - de 13 de junho
de 1956.

CAMARA DOS DEPUTADOS
Abre ao Conçreeso Nacional - Câ

mara dos Deputados - o crédito su
plementar de Cr$ 57.790.410,0{} -para
pagamento de despesas decorrentes
da Resolução n.O 58, de 1956.

Lei n. 2.783 - de 14 de maio de
1956.

CAMBIO

Regulamenta a Lei n.O 2.698, de 27
de dezembro de 1955.

Decreto n. 38,963 - de 3 de abril
de 1956.

CAMPANHA NACIONAL DE ME
RENDA ESCOLAR

Dá nOVa redação aos arts. 1.°, 2.°
e 4.° do Decreto nL 37.106, de 31 àe
m'erçD de 1955.

Decreto h. 39.00·7 - de 11 de abrtl
de 1955.

Publicado rio D. O. de 13 de abril
de 19·56.

CAPITAL FEDERAL
Al:';era o Decreto n.o 38,281, de 9

de dezembro de 1955.

trecreto.n. 39.444 - de 20 de ju
nho de 1956.
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CAPITANIASFLUVIAIS

Bleva a capitania Fluvial dos 'Por
tos -do Rio Uru,g'uai à categoria de
Capitania de S~guiL(la Classe.

Decreto n. 39.2{)5 - de 2 de junho
de 1956.

CARBORUNDUM S. A., INDús
TRIA BRASILEIRA DE
ABRASIVOS

Concede permissão, para que fun
cione aOS cJJJrningos e nos teríaaos
civis e religiosos, à seoõo de Produ
ção de carbureto de silzcio de' Ccrbc
rundurn S. A., Indústria Brasileira
de Abrasivos.

Decreto n. 37.848 - de 2 de setem
bro de 1955.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

Prorroga, até 31 de dezembro de
1956 o regime de licença para o in
tercãmbic comercial com o exterior.

Lei n. 2.8D7 - de 28 de junho de
1956.

- Altera o Decreto n.O 34.893, de 5
de -iometro de 1954.

Decreto n. 39.486 - de 29 de junho
de 1956. .

CARVÃO

Autoriza a Emprêsa conunenoü de
Minérios Ltda., a lavrar carvão mi
neral no município de orleães,Esta
do de Santa Catarina.

Decreto n. 39.013 - de 11 -de abril
de 1956.

- Autoriza a Emprêsa ContinentaZ
de Minérios Ltda. a lavrar carvão
mineral nlJ nnmicipic de orteaes, Es
tado de santa Catarina.

Decrete n. 39.094 _ de 3';) de abril
de 1956.

.- Autoriza a Emprêsa Continental
de Minérios Lida. a lavrar carvão
mineral no município de orteãee, Es
tado de santa catarina.

Decreto 'n. 39.102 - de 30 de abril
de 1956.

- Autoriza a Emprêsa Continenval
de Minérios tsaa, a lavrar carvão
mineral no município de Orleães, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 39:125 - de 2 de maio
. de 1956.

CARVÃO

- Aut·pOriz.a (l Carbonífera Cocal
Lula, a pesquisar curvã'o mineral no
municipio de Criciuma, EstadO de
Santa Catarina.

Decreto n. 39. 22a - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza a Carbonifera Cocal
ctaa, a pesquisar carvão mineral no
município de Cricíumo, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 39.229 - de 23' de maio
de 1956,. '

- Autoriza o .cidadão brasileiro
Francisco Bernardo Corbeta a pes
quisar carvão mineral no municípiO
de Criciuma, Estado ae Santa Ca
rina.

Decreto n. 39.238 - de 23 ó.emaio
de 1956.

- Autoriza o cídadão brasileira
Francisco Bertuirâc Corneta a pes
quisar carvão mineral no município
à e Criciurna, Estcv.là de Santa Cc
turina,

Decreto TI: 39.241 - de 23 de maío
de 1956.

- Autoriza a Carbonífera 'caeta
Lida. a pesquisar carvão mineral no
cssocsccos no município de Urussan
ça, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 39.276- de 30 de maio
de 195·6.

- Autoriza O cidadão brasileiro
João Gabriel Macari a lavrar carvão
minerei no município de orteaes, Es
tado de santa Catarina,

Decreto n. 39.393 - de 13 de junho
de 1956.

- Aubriza a Cia. Minas da Jan
gada Sociedade Anônima a -pesquisar
carvão mineroi szo município de cre
ciúrna, Estado á'e Santa Catarina.

Decreto n. 39.-458 - de 27 de ju
nho de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
1YIario Pinheiro ª pesquisar carvão m.i
nercü no município de crecíúma, Es
tCL{b de Santa Catarina.

Decreto n. 39.459 - de 27 de [unho
de 195G.
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Decreto -n. 39.375 - de ·13 de ju
nho de 195'6.

-Autoriza o cíaaaao brasileiro
Raul de Almeida Braga a pesquisar
cassiterita e :g.ssociados no municipio
de Brasília, Estado de Minas Ge~

rais.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga a pesquisar
cassiterita e rassociados no municipio
de Brasília, Estado de Mín.aB Ge
rais .

CASSITERITA

~ AutoriZa, Mineração, Rio das Mor
tes: S. A. .a pesquiSiur cassiterita, mi
nério de ouro e associados no mumR
cípio de Rezende Costa, Estado de
.Minas Gerais.

de 13" de ju-Decreto n. 39.400
nho de 1956.

Decreton. 39.466 - de 27 de junho
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mario Pinheiro a pesquisar carvão
mineral no 'município de Criciúma,
Estado de santa cctasvna,

Aceita o legado feito à União c'te um
imóvel em Petrópolis, Estado do Rio
de Janeiro, para a instalação da -cc
sa de Cláudio de souea:',

Decreto-n. 39.-4:63 - de 27 de.junno
de Ig56. .

'CASA DE CLAUDIO DE
SOUZA"

CARVÃO
'.--.,;. Autoriza a Cia. ,Minas da Jam

·;gada Socieõ:ade Anônima a pes.quisar
carvão mineral no ,municipio de cri
·ciúma; Estado dê Sqnta Caflarina.

Decreto n. 39.-035 - de ao de' abril
de 1953.

. ,
- Aceita o legado' feito à União de

um imóvel em petrópolis, para a ims
talacão da "Casa de Cláudio de
Souza" .

Decreto n. 39.401 - de 13 de ju
:n110 de 1956.

~ Autoriza0' cidadão brasileiro
Raul de' Almeida tsroaa a pesquisar
cassiterita e lassociados no município
de Brasilia, Estado de Minas Ge~

ruis .

. Decreto n. 39.4.46 - de 21 de junho
de 1956.

Decreto n. 39.402 - de 13 de ju
nho de 1956.

CASSITERITA

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Altivo de Souza a pesquisar cas
siterita e associJados no município de
Sdo roõoÓaei Rei,' Estculo de Minas
Ge'íais.

Decreto n. 39.159 - dé14 de maio
de 195'6.

- Autoriza Comércio e Indústria
Souza Ncsctiese S. A. a pesquisar
cassiterita e associados, n':) município
de Piratini, Estado do Rio Grande
dO sei.

Decreto n. 39.274' - de 30' de maio
de 1956.

_. Autorzza a Mineração Jcobe Li
mitada- a pesquisar cassiterita e' as
sOCiados no município de São João
deZ Rei, Estado de Minas Gerais.

'Decreto n. 39.374 -: de 13 .de ju-
,nho de 1956. .

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Ferreira de Souza a pesuisar caulim
e ass:Jciados nomunicipio de Pira
-petinça, Esva.do de Minas Gerais.

Decreto .n. 38.942 - de -2-5 de mar
ço de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Monteiro de Rezende a -neecnu
ser mica, feldspato, caulim. e associa
dos no município de Bicas, Estado' de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.981 - de 4 de abril
de 1956.

--'- Renova ':J. Decreto a,« 32.202, de
4 de fevereiro de 1953.

.Decreto n. 39.057·....:;. de 18 de abril
de 1956.
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CAULIM

~ Auttori2ja Indústrias, Brasilefras
de Artigos Refratários S. A. "IBAR"
a lavrar' caulim e associados no mu
nicípio .de Uberaba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 39.095 - de 30 de abril
ee 1956.

--:- Autoriza o cidadão brasileiro
Aderbal Pinto Delgado a pesquisar
caulim e calcári'.)no município de
:ftfarquês de viüença, Bstado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 3'9.153 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aldo Caruso Mac Donalâ a pesquisar
ooulim e associados no município de
Uruseamça, Estado de Samia cc
tarisui,

Decreto TI. 39.161 - de 14 de maio
de 1B56.

- Autoriza o ciã:adão brasileiro
João Diniz Barbosa Pinto a pesquisar
caulim: e associados no muni-:.ípio de
Pequeri, Bstmâo de Minas Gerais.

Decreto n. 39.239 _ de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza- Porcelana Real S. A.
a lavrar cauZim e ossociaõas no nu
nic:pio de {l/ia Ptuüo, Estado de são
Paulo.

Decreto' n , 39.376 - de 13 de ju
nho de 1956'.

- Autoriza o cidadão brasileiro
A.lcid'es Martins de Rezende a vesqUl
s~'tr caulim,calcário e mármore, no
município de Mar de Espanha, Es
uuio de Minas Gerais.

Decreto n. 39.384 - de 13, de ju
nho de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Samuel: Klabin a lavrar caulim e as
soóia.dos no municípioy- de Araucária,
eetaao .do Paraná.

Decreto n.: 39.403· - de 13 de ju
nho de 1956.

CAULIM

~ Autoriza O cid:adito bTasiletro
cartoe. Alberto de Campos pantoja
a pesquisar ' cauüm, argila· e esscces
dos no município de S'ão Bernaráo do
Campo, Estado de São Pàulo.

Decreto n. 39.467 - de 27 de ,1u:
nho de 1956.

C.EREAIS

Fi:va .os preços básicos mfnfm08
para o. financiamento ou aquiziçãa àe
cereais e ou'roe gêneros de produ
ção de cereais e outros gêneros ·ae
produçtiJ nacional, colhicios no ano
de 1956.

"CERIUr.lBRAS" INDUSTRIALIZA
çÃO MINERAL LTDA.

Concede e "Ceriumbrae" inauetna
lizaçãoMineral Limitada autorização
pam funcionar, como emprêsa de
mineração.

Decreto n. 39.1&) - de 14 de maio
de 1956.

CHARQUEADAS

Torna compulsória a inoculação do
gado a ser abatido aos mauuiouros,
iriçoritícos e charqueadas, para efei
to de preparo de vacina contra a «[e
bre cttosor.

Decreto n. 39.113 - de 2 de maio
de 1956.

CHUMBO

Autoriza Mineração Boquirá Ltda.,
a lavrar minério de chumbo e asso
ciados no municímio de Macaúb~, Es
tado da' eans«. _._,-

Decreto TI. 39.113 - de 30 de abril
de 1956.

- Autoriza, a Mine!ação Lageado
Ltda. a pesquisar mzneno de chum
bá e associados, no município de Area
do, :E,staâo de. Minas Gerais.

Decreto n. 39.157-:de'14 de maif.l
de 1956.
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CIANITA

Autoriza A. P. Green elo Brasil
S. A; comercial, Industrial e Técni
ca, a pesquisar cianita, granada, argi
la 'refratária e associados, no municí
pio de Bom Jardim de Minas, Estado
de Míwas Gerais.

Decreto n. 39.D49 - de 18 de abril
de 1956.

CLUBE MILITAR

A.bre pelo Ministério à'a Fazenda o
crédito especial de Org 100.000.000,00
para o fim que especifica.

Decreto n. 39.147 - de 14 de maio
de 1956.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

Altera o art.' 1.0, do Decreto nú
taero 35.509, de 17 de maio de 1954.

Decreto n . 38.987 _ de 10 de abril
de 1956.

- Dá nOva inter-pretação ao artigo
338 da Lei n.o 1.316, de 20 de janeiro.
de 1951.

Decreto n. 39.351 - de 12 de junho
de 1956.

_ Aliem o Decreto n.O 3"0.033, de
1 de outubro de 1951, para o fim que
~specitica. .

Decreto 11. 39.481 - de 28 de junho
de 1956.

CóDIGO NACIONAL DO
TRANSITO.

Modifica o art. -66 do Decreto-lei
n. 3.651, de 25 de setembro àe 1941
(Código Nacional do Trânsito).

Lei n. 2.'194 - de 1 de junho de
1956.

COLÉGIO MILITAR

Dá nova redação aos artigos 12 e
5.4 P. seus parágrafOS do Regulamento
para 'o Colégio Milital' do Rio de Ja
neiro, apro'l.x;r,dQ com o Decreto nü
saero 12.27'1, de 19 de abril de 1943:.

Decreto n. 39.302 -...,...... de 2 de junho
de. 1956.

COLÉGIOS·

Dá nova redação ao dispositivo· que
indica.

Decreto D. 39.037 - de 18 de abril
de 1956.

COLETORIAS FEDERAIS

Extingue Coletoria Federal.

Decreto n. 38.991 --'-- de 10 de abril
de 1956.

COMISSÃO DA MARINHA
MERCAN.TE

Aprova a Tabela Numérica l1e Pes
soal da Comissão de Marinha Mer
cante, e dá outras proVici:ências'.

Decreto n. 39.2.09 - de 22 de maio
de 195,6.

COlVIISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Autoriza o Pod'er Executivo a abrir,
pela comissão do Vale do Sãb Fran
cisco, o crédito 'especial de ..•.....
Cr$ 5Gl.700,00 para pagamento de in
ceeseecõee devidas aos proprietários
dos inióveis atingidos pelas obras de
utérrc co pôrt'J de penedo, no Estxldo
de Alagoas'.

Lei n. 2.787 - de 2 de maio de
1956.

- Autoriza o Poder Execut4vo a
abrir pelo Departamento Administra
tivo do servico Público, Estado Maior
das Fôrcas -Armadas, Comissão do

. Vale do ~ São Francisco, Ministério da
Aeronáuticc!l, Ministério da A[1rieultu
Ta, Nlinistério da Fazenda, Ministé
rio ela Guerra, Ministério das Re7'a
côes Exteriores, Ministér.io da saúde,
é Ministério da Viação e Obras PÚ-
blicas, os crédi:lOs eBpec-iais de .
Crg 564.951,70 - Cr$ 17.462,70 - Cl"$
1.235.960,20 - Cl"$98.00J.000,OO 
Cr$ 3-0.090,00 - Cr$ 48.004.933,90 
Cr$ 369.404,20 _Cl"$ 4.660.000,40 
crs 1. 60{}. 000,00 e crs 1. 230.418.216,60.

Lei n, 2.76-'9 - de 2 de maio de
1956.
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COMISSÃO no VALE DO SÃO
FRANGISCO

- AutCJri,~a o poder Execu'tivo a
abrir, peZ'a, Comissão do VaZe de São
-Francisco, o crédito especial de ...•
Cr3 42.958,10, tteetíruuio ao pagamen
to Óde diferença de vencimentos aos
servidores Renato Mascarenhas de
Souza e Benedito Brandão Reis.

Lei n. -2.776 - de 10' de maio de
1956.

- Abre, à Comissã'o do Vale do São
Frtmciecc, o crédito especial de ....
ora 36.003-;00, cuia abertura é (tuto
?·iZ:uia na Lei n.o 2.616, de 26 âe se
cemorc de 1955.

Decreto n .39.217 - de 23 de mato
de lB-56.

COMISSõES

DislJÓe sôbre a, constituição da Co
missão de que traui o art. 15 do De
creto a,o 35.95-6, de 2: de açóeto de
1S-54, e a ,gratificação a que jazem jus
os seus memoroe,

Decreto n. 38.965 - de 3 de abril
de 1956.

- negulanwnta o art. 8.° wa Lei
n.o 2.59B, de 13 de eetemcrc de 1955.

Decreto 11. 3S:.969 - de 4 de abril
de 1956.

- Institui uma comissão especial,
paHt o estudo do aprooeitsnnetuo da
eneTgia hidráulica das ccrretleiras do
Salto, Paredão, Funil, no Estado· do
Rio tie .tsmeíro I]. dá outras proVidên
ctas . "

Decreto li. 38.970 - de 4 de abr'n
de 1956.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas IJ crédito especial de
Org 3M. 000,00 pata atender às' des
pesas com a concessão de gra!ijica
ceo especial ao pesspal dia Comissão
Técnica de Rádio.

Decreto li. 38.995 - de 10 de abril
dé 1956.

-' Passam à suborá'inaçã-o da -Dire
t::rrw de Engenhm'ia o L" Grupamen"
'to, de Engenharia e a Comissão Cens
trutora do Nordeste.

"Decreto n. 39.03Üi - de 17 de abril
de 1956.

GOWiISSõES

- Aprova o Reg'U~amento da Co-
missão consultiva de Armazéns e
Silos:

Decreto n. 39.137 - de a de maio
de 1955.

- Abre," pelo Ministério das Rela:"
ções ExNJ}·iores, o crédito especial de
crs 73'.'3S4.223,20, para o fim que. es-
pecifica. "

Decreto n. 39.176 _ de Iõ-de -rnaio
de 1956.

- Extingue a Comissão Interminis
tcriul de enuao e Aplicação aas Leis
Especiais !2 !! Comissão Tnterminíste
ruü lttterpreiatma do Código de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares e
dá 'Quitas -prcoiâéncias,

Decreto li. 39. 199 - de 16 de maio
de 1956.

-- Exclui á'a aplicação do Decreto
n.O- 39.017, de 11 de abril" de 1956, o
.con.seFJw de DesenvolVinwnto e a
Comissão Consultiva de Armazéns e
S·ilos.

Decreto n. 39.202 - de 18 de maio
de 195'6.

-- Designa uma comissào para eõa
COí"UT anteprojeto de lei relativa à
reto-me da atual estrutura da Previ·
dência Social.

Decreto n." 39. 2()6 - de 22· de mato
de lS56.

- MOdifica a composição ãJa comis
são a que se refere o Decreto nú
mero 39 ~ 206", de 22' de maio de 195ü.

Decreto rr: 3'9.317 - de '5 de junho
de 1956.

- Transfere, sem aumento aeõee
pesa, função da Tabela Numérica de
Bxtramumerério. Jrfensalista da comse
são Especial da Faixa de Fronteiras
para a Tq.bela Onica de Extranume
rário .Mensalista ao I1finistério a'a
Agricultura.

Decreto n. 39. 409~ de 14 de' junho
de 1956.
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COWfISSõES

- Altera o Decreto n.o 38.281, de 9
de dezembro de 19-55.

Decreto n . 39.444 - de 20 de junho
de 1956.

- Constitui Comissões para a or
ganização e realização das comemo
rações do Ano Santos-Dumont.

Decreto n. 39.484 - de 28 de junho
de 1956.

COl\lPAGNIE D'ASSURANCEs GÉ
rlÍ:RALES CONTRE L'INCENDIE
ET .LES EXPLOSIONS

Aprova alterações introduzidas aos
Esta;,utos da Comqiaqnie D'Assuranc8
Généralee Centre L'Incetuiie et zes
Explosions.

Decreto n. 39.212 - de 22 de maio
de 1956.

COMPANHIA DE.ACUMULADORES
PREST-O-LITE

Concede à Companhia de Acumula
íoaoree Prest-O-Lite autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. 39.277 - de 30 de maio
de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS DE
VIDA "PREVID:tNCIA DO
SUL"
Aprova atteraçôes introduzidas nOS

Estatutos da Companhia de Seguros
ele Vida "Previdência do Sul".

Decrete n. 39.136 ....,....; de 7 de maio
de 1955.

COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
c BRASIL

Aprova 1Q,1terações inf!roduzidasnos
Estatutos, inclusive aumento de capi
toi, da Companhia de Seguros Mlnas
Brasil.

Decreto n. 29.020 _ de 11 'de abril
de 1956. .

COMPANHIA DE SEGUROS
"NIC,THEROY"

,Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da companhia de seguros
','Nictheroy" . .

Decreto n. 39.091- de 30- de abril
de 1955.

COMPANHIA DE SEGUROS
R!ACHUELO

Aprovct alterações iní{toduzi'dalt aos
Estatutos da Companhia de ,p,efjtM'os
Riachuelo.

Decreto li, 39.214 - de 22 de maío
de 1956.

COMPANHIA ELETROQUíMICA
PAN-AriiERlCANA

Concede permwsao à Ccmquuüüa
Bletrocnumica pan-Americana. estabe
lecida -com fábrica em Honório GUl'
g81. no Distrito reaerü. para- [tmcio
na1" doe domingos e feriados civis e
religiosos.

Decreto n. 39.210 - de 22- de maio
de 1956.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO

Denomina "Delmiro Gouveia}' a
atual borraçem consíruuia pela COm
panhia Hidrelétrica do São Francisco
na cactuseira de rouio Afonso.

Lei n. 2.764 - de 2de maio de
1956.

COMPANHIA SEGURADORA DOS
PROPRIETÁRIOS DO BRASIL

Aprova alterações íid"'r'oduzida3 eos
Estatutos da CompanJiia Seguradora
dos Proprietários do Brasil, inclusive
transferência da sede social e mud'an
ÇJet de nome.

Decreto n. 38.957 - de 27 de mar
ço de 1956.

CONCHAS CALCÁRIAS

Autoriza Q cidadão brasileiro Atha
naao H ernandes a pesquisar conchas
calcárias no município de camanéa,
Estado õe São Paulo.

Decreto n. 39.051) - de 18 de abrtl
de 1956.

CONCHAS CALCÁRIAS

- Autoriza o csaaaõo brasileiro
Elysio Luiz a pesquisar conchas cez
cárias,no município de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreton. 39.457 - de 27 de junho
de 1956.
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CONGRESS:OS

Lei n. 2.773 - de & de maio de
1958.

Aprova a Oowoençtio Constitutiva
d(~ união Latina, concluída no II Con
gresso tntcrnacioruü daquela entida
de, reaueoao em Madrid.

Decreto Legislativo n . 15, de 1956.

-. Autoriza o Poder Execu"livo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 1.000.000,00 como
auxílio ao Colégio B1Ylsileiro de Ci
rurgiões para realização do X Con
gresso mteramerícono de Cirurgia.

Lei n. 2.762 - de 30 de abril de
J856.

CONSELHO DE DESENVOL-
VIMENTO

CONSELHO NACIONAL DE
ESTATíSTICA

Aprova o Quadro de Pessoal do oon
setno Federal de Engenharia e Ar
quiteturc e dá outras providências.

Decreto n. 39.410 - de 15 de ju
nho de 1956.

Cria os Conselhos Federal e Regio
nais de Química, dispõe sóbre o ezer
ciclo da profissão de químicÇJ, e dá
outras proviã'ências.

Lei n. 2.800 - de 18 de junho de
1956.

CONSELHO FEDERAL DE
QUíMICA

CONSELHO FEDERAL DE EN-
GENHARIA E ARQUITETURA

Aprova o Regulamento do Conse
lho de Desenvolvimento.

Decreto n. 38.906 - de 15 de mar
ço de 1956.

- Exclui da aplicação -do Decreto
n.o 39.017, de 11 de abril de 1956.
o Conselho do Desenvolvimento e a
Comissão Consultiva de 4rmazéns e
Silos.

Decreto n . 3.9.202 - de 18 de maio
de 1956.

BRASI-RURALCONfERliNc.IA
LEIRA (IV)

Autoriza o poder execuuoo a abrir,
neio Ministério da. Agricultura, o cré
émo especial de Crg 1.000.00,J,QO, para
atender as despes'us com. a realização
da IV Conferência Rural Brasileira,
em Fortaleza, - Capital do Estado do
ceará.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Fazenda, o
crésiito especial de Cr$ 5{}O.,:}OO,OO
para -ateruier às despesas com a rea
lização do Segundo Congresso Euca H

•

risiico de Niterói.

Lei n. 2.766 - de 2 de maio de
195--6.

Autoriza o Poder Executivo a
abrtr pelo Minis~ério_ da Saúde, os
créditos especiais,_ respectivamente, de
eis I. 500.000,00 e Cr$ 1.000.000,00,
para auxiliar o custei). das despesas
com a realieaçéa do 11 Congresso In
ternacional de Alergia, do VI Con
gresso _Brasileiro de Neurologia, Psi
quiatria e Medicina Legal e do I Con
gresso Brasileiro de Saúâe .zv.z;entalo

Lei n. 2.788 - de 25 de maio de
1956.

Dispõe sôbre a data da instalaçãO
conjunta das sessões Ordinárias das
Assembléias Gerais do Conselho NfJ
cionarde Estatística e .do Conselho
Nacional de Geografia.

Decreto li. 39; 485, - de 28 de junho
de 1956.

CONSELHO NACIONAL DE
GEOGRAfIA

Ministério da Educa
o crédito especiaZ de
para o fim que -espe-

- Abre, eo
ção e Cultura,
ors 600.,,00,00,
citíca,

Decreto n. 39.407 - de 14 de junho
de 1956. ..

Dispõe eôbre cr; data da instalaçãO
eoníusita -das sessões Ordinárias das

,AssembléiJas Gerais (lo Conselho Na
osonai de Estatística e do ConseZhO
Nacional de Geografia.

Decreto. D. 39.485 -r- de 28 de junho
de 1956.



132 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CONSELHO NACIONAL DO
PETRóLEO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Estrada
de Ferro Santos a Jundiai, duas áreas
de terreno necessárias à construção de
uma variante do Sistema de Oleodu
tos Santos-S,fio paulo, de concessão
do Conselho Nacional do petróleo
àquela Estrada.

Decreto n. 38.967 - de 3 de abril
de 1950. .

- Dispõe sôbre o aproveitamento
do pessoal do Conselho Nacional ao
Petróleo' pertencente às swas diferen
tes tabelas de mensalistas.

Decreto n. 39.064 - de 19 de abril
de 1956.

CONSELHO REGIONAL DE
. ENGENHARIA

Aprova o Quadro de Pessoal do Con
selho Regional de Engenharia e Ar
ouitetura da segunda Região, e àá
outras providências.

Decreto n . 39.483 _ de 28 de' junho
de 1956.

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO
TRABALHO

Dispõe sôbre a situação dos empre
gados porteiros, zeladores, taxinei~

"OS e serventes de prédios de apar.ta
-mentos residenciais.

Lei n. 2.757 :....- de 23 de abril de
19&6.

_ Modifica o art 565 do Decreto
lei n.o 9; 502, de 23 de julho de 1946
(ConsoUd'ação das Leis do Trabalho).

Lt,Ü n. 2.802 - de 18 de junho de
1956.

CONTRATOS

Mantém a decisão ao Tribunal de
Contas, denegatória de registro ao
contl1afo celebrado entre a Delegacia
do Serviço do Patrimônio da Umáo
do Ministério da Fazenefa e o Enge
nheiro Civil Erast6tenes Fraga Lima.

Decreto Legislativo -n,c 21, de 1956.

CONTRATOS

- Ap11vva a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de ,·cgistro· ao
contrato celebrado entre 'a Superin
tendência das Emprêsas Incorporadas
ao .Patrímônio da União e a Sociedade
Indústrias Brasileiras ae papel Lim:
tona.

Decreto Legislativo n . 23, de 1956.

CONVENÇõES

ATJ1'ova a Convenção concuuiu
va da Unimo Latina, concluídu no
11 Congresso Internacional (laque1a.
entidade, realizado ein Madrid.

Decreto Legislativo n. 15, de 1956.

- Aproca as Convenções do rra-.
b:Lllw de ns. 11 - 12 - 14 - lS 
26 - 29 - 81 - 88 - 89 - 95 - 96
- 99 -< 1úO e 101, concluídas em see
sões da Conferência Geral â'a orga
nização Internacional a10 Trabalho.

Decreto Legislativo n. 24, de 1955.

- Torna pública a adesão da Carn
boâia à Convenção sôbre Avvaçao Ci
vil Internacional, firmada em Chica
go a 7 de dezembro de 1944.

Decreto n. 39.025 - de 12 de abril
de 195ti.

- Torna pública a adesão da IsU),n
dia à Convenção relativa ai) estabe
lecimento de uma União tnternacto
nal para a: publicação das· Tarifas
Aduaneiras, ao ReGulamento de Exe
cução e à Ata de Assnuüura; firmada
em Bruxelas, a 5 de julho de 1890.
e uo Protocolo modificativo, assinadIo
em· Bruxelas a 16 de dezembro de
1949.

Decreto n. 39.026 - de 12 de abril
de 195,6.

- Torna pública a exf.ensão à Fran
ça Ultramarina, pelo cooemo da
França, da Convenção tnternacumai
sôbre Linhas de Limite de Carga" fir
mada em Londres a 5 de julhb de
193~.

Decreto n , 39.261 - de 2S de mala
de 1956.
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COOPERATIVA BANCO DE CRÉ
DITO PESSOAL
Concede auiorizaetic para constitui

céo da Cooperativa Banco de Crédito
Pessoal Limitada, com sede na cidade
âe Recife, 027Jital do Bstuâo de eer
rusmóucc,

Decreto n . 39.354 - de 12 de junho
de 1956.

COOPERATIVA UH CRÉDITO CRI
CIUMENSE LTDA.

Concede auicrizaçtic para consti
i-uictio da "Oooperatiua de Crédito
Crícumiense LUla." com eeae no mu
nicipio de Criciuma, Estado de som

. ta Catarina.

Decreto n. 37,917 - de 19 de se
tembro de 1955.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS
J3ANCÁRIOS

Revoga o Decreto que autbrizou a
Cooperativa de Crédito dos Banca~

rios de Niterói a constituir-se na ca~

pital do Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 39,405 - de 13 de junho
de 1956.

COOPERATIVA UNIÃO DE CRÉ-
BlTD POPULAR

Concede autorizaçãb para constitui
ctio da "Cooperativa união de Crédi
to popular" com sede no municipio
ele São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto li. 39.186 - de 15 de maio
de 1955.

CORIDON

Autoriza os ctaaaao« braeüeírcs
H erculuno N aeara Corrêa e Giselda
Gama Corrêa a pesquisar xisto sili
coso cloritico, coridon e associados wo
rmmicíqno de Mairiporã, Estado de
so» Paulo.

Decreto n . 39.124 - de 2 de maio
de 1956.

CORPO DE BOMBEIROS DO DIS
TRITO FEDERAL

A[:':era Q Eeçulametito do Ensinlo do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, aprovado pelo Decreto núme
ro 33.233, de! 10 de nove.mb1·o de 1955.

Decreto n . 39.0·70 - de 24 de abril
de 1956.

CORPO DE FUZILEIROS
NAVAIS

Altera .c RegulamentiJ do Corpo do
Pessoal Subalterno do Corpo de Fu
zileiros Navais.

Decreto n . 39,20'3 - de 22 de maio
de 1956.

CORRESPONDÊNCIA POSTAL··TI:
LEGRÁFIC.A

Altera o Regulamento aprovaã'o pelo
Decreto n . .37.042,- de 1'6 de março de
1955.

Decreto li. 39.218 - de 23 de maio
de 1956.

COSTI S. A. - INDúSTRIA, CO
MÉRCIO E NAVEGAÇÃO

Concede a Costi S. A. ~ Tndústria
Comércio e Navegação autorização
para funcionar como emprêsa de na~

vegação ele carotooem,
Decreto n. 39.213 - de 22 de maio

de H}56.

CRÊD!TO ESPECIAL

Ver:

O nome do Ministério ou Reparti~

çao a que se refere.

CRIAÇÃO DE CARGOS

Ver:

O nome àb Ministério ou entidade
a cuja totaçao pertencem.

CRUZADA SÃO SEBASTIÃO

Deciarc de utilidade pública a Cru
zada São Sebastião, com sece no Dis
trito Federal.

Decreto n. 39,138 - de 8 de maio
de 1956.

CURSOS

Concede reconhecimento ao Curso
de serviço Sacuü da Escola de Serut
ço Social 'do Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 38.968 - de 3 de abril
de 1956.
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CURSOS

- Concede reconhecimento ao Cur
80 de Jornalismo da Faculdade de
Filosofia da pontificia Universidade
Católica do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 39.-008 - de 11 de abril
de 19{;6.

- Concede recsmhecimenia ao CUT
SD de serviço Social á'a ,Escola de ,s.er
viço Social de Pernambuco.

Decreto n. 39.009 - de 11 de abril
de 1956.

- Concede antorizaçüo pará o jun
cioruimento de cursos da Faculdade
de Filosofia Marcelino Ctiempsumat,

Decreto n. '39.040 - de 18 de abril
de 1956.

- Concede reconhecimento 'ao cur
se ae Servico Social da Escola de ser
viço Social" do Maranhão.

Decreto n. 39.082 - de 30 de abril
de 1956.

- oonceae autorização para o fun
cionamento do Curso de Didática da
Faculdade de Filosofia d~ São L1Ú-S do
II-Iannmao.

Decreto n. 39.033 - de 30 de abril
de ,1956.

- Concede autcrizaçéo ,para o nm
cionarnento do curso de Engenharia
Civil da Esó)la de Engenharia da pa~

rotoa,
Decreto n . 39.221 - de 23, de maio

de 1956.

- Concede reconhecimento ao Czzr
so de Didática da racaacae Estadual
á'e Filosofia, Ciências e Letras de pon
ia orcsse.

Decreto n. 39.331 - de 8 de junho
de 1956.

- Concede reconhecimento ao Cur
So de Seroiç> Social da Escola de Ser
"Viço Social: da Paraíba.

Decreto n. 39.332 - de 8 de junho
de 1956.

- Ver, também:

Escolas, Faculdades e Universidades.

D

DEPARTAMENTO ADMINISTRATI
VO DO SERVIÇO PúBLICO

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Departamento Administrati1)o ào
Seroioc Público, Estado Maio?" das
Fôrças Armadas, Comiseãa do VaZe
do São Francisco, Ministério da Aero
ncuuca. Ministério tba A(Jricultura,
Ministério da Fazenda, Ministério da
Guerra, Ministério das Relações Exte
riores, Ministério da Saúde e Minis
tério da Viação e Obras Pública-S, os
créditos especiais de Cr$ 554.951,70 
Cr$ 17.462,70 - Cr$ 1.235.960,20 
CrS 98.000.000,00 - Cr$ 30.090,00 
Cr$ 48.004.933,90 - crs 3B9.404,20 
crs 4.660. OOO,4G - crs 1. 80{). 000,00 e
crs 1.23'J.47S.216,60.

Lei li. 2.769 - de 2 de maio 'de
1955.

- Dispõe sôbre a transferência de
tuneõo d'!"t Tabela única de Extranu
merário-mensalista tio Departamento
Administrativo do Sermço Público
para idêntica Tabela do Ministério da
Fa.zenda.

Decreto n , 39.074 - de 24 de abril
de 1956.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E T:tLEGRAFOS

Avrova O termo de contrato cele
brado entre o Departamento dos 'Cor
reios e Telégrafos e a firma Constru
tora' Ecra isaa.

Decreto Legíslatdvc n. 17, de 1956.

- /lprova Q contrato celebTado esi
tre o Departamento elos Correios e
Te7égmjos e a tírma construções Ri.z<.o
Limitada, '

Decreto Legislativo li. 19, de 19513.

- A u.artza o Departamento dos
CCT1"cios:? Telégrafos la. adquirir o
imóvel situado no campo de São Crís
t~óvâo n. 373, nesta capital.

Decreto n. 39'.088 - de 30 de abril
de 1956.

- Autoriza oServico de . Patrimô
nio da União a aceitar a á'oação ·de
terreno, que menciona, situado no Es:'
tado de Goiás.

Decreto TI. 39.179 - de 15 de maio"
de 1956.
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1l11PáRTAMENTO DOS CORREIOS
III TÉLEGRAFOS

- Autoriza o D. c. T.- a adquirir
únõvel de propriedade de Zulmira 'Pin
to Caldeira.

Decreto n. 39.340 - de 11 de junho
de 1956.

DEPAR'.rAMENTO NACIONAL DE
lmDEMIAS RURAIS·

Abre, ao Ministério ã'a saúde, os
crésutoe especiais de Cr$ 1.000.000,00,
su-plementar de crs 1,896. OOG,OO, des
tinados a atetuier às despesas de ins
tctlação e custeie di) Departamento
};(~c~o"naZ ele Endemi'us Rurais.

Decrete n. 39.313 _ de 4 de junho
de 19-55:

DEPARTAMENTO NACIONAl" DE
ESTRADAS DE FERRO

.~ntoJ"iGa o Ministro da Fazensia a
contratar, com o Banco Nucicauü do
Desenvolvimento Econômica, emprés
tinus que será apli-cado em obras e
mcinoramentos [errooíôrios, e dá ou
tras -prcnuiêncíae,

Decreto n . 39.250 - de 23 de maio
De 1956,

D:BPARTAli!lENTD NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM
Regukt a âeicçaçôo, pelo Departa

mento Nacional de Estmdas de .R!J
dagem, aos Territórios Federais, dos
encarao» constantes do art. 5,G d'a Lei
11.° 1.749, de 28 ele novembro de 1952.

Decreto n . 39.033 - de 18 de abril
de 1950.

- Lprova a reçulamentação de dis
J)osi-Ul)oS do art. 24 do ueereto-te;
a.v 3.463, de 27 de âezembrc de 1945
("R6[iulmn.ento ele Contas" d'o Depar
ta7J2en:'\O Nacional de Estradas de jzo
covem), c cláoutras providências.

Decreto 11. 39.257 - de 28 de maio
de I&5ô.

DBPARTAmm'ZTü NACIONAL DE
OBRAS CON:-rRA AS ·StCAS

,Decla/(t de utilidade ,pública, -para
fins ele des{~propriaçii.IJ pelo Dep'arta
menta Nacional de Obras Contra as
séco», áre« ríe terreno situada no' Mu
nv.:ipio de l"có, Estado do CCaJ·á.

Decreto 11. 38.999 - de 10 de abril
de lf!56.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS sJlCAS

- Declara de utilidade pública,
txiro: fins de desapropriação pelo De
nortamento Nacional de Obras Con
tra as, Sêcas, área de terreno situada
no Municipio de .Serrintui; Estado da
Bahia.

Decreto n. 39-.076 - de 25 de abril
de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pe.,lo Deporta
mente Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situada no mu
nicípio de Cabaceiras, Estado da Pa
?·aíba.

Decreto n. 39.077 - de 25, de abril
de 1956.

- Decusra de utilidade pública, para
fins de desapropriaç6b pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área âeterreno situada no mu
.mcpío âe.. Paripiranga, Estcido da
Bahia,

Decreto n. 39.'ü-79 - de 30 de abril
de 1956.

- Declara de utilidade pública' para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamcnic Nacional de Obras cont-o
as secos, área de terrenb situada no
município de São José de Cam-pestre.
Estado do Rio Grande do Norte,

Decreto n. 3"9.255 de 30 de maia
de 1B53.

- Autoriza a execução da obra de
emergência no Estado da paraíba, em
requio ass'oZada pelas eéeae,

Decreto n . 39~299 - de 1 de junho
de 1956.

- Antoriza «Óesecacõo .ae obras de.
emcrçéncai na Estado de Alagôas, em
regiões assoladas pela sécc ,

Decreto n. 39.47'7 - de '27 de [unhe
de 1D55.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pel() tieoar
temente Nacional de Obras Contra (!S
Séccs, área ele- terreno situado WD ?nlL
nícipio de Cabaceiras, Estado da Pu-
rciba, ,

Decreto n , 39.478 - de 28 de junho
de 1956.
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DESAPROPRIAÇõES

Altera a lei sôbre á:esapropriaçü(l
poruiili,:l(J,de pública.

Lei ri. 2.786 -de 21 de maio de
195$,

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Estrada
de FeTTO Santos 'a Juruiíai, duas área';
de terreno necessárias à conetrvcao de
uma variante ao ssstema de Oleodu
tos santos-São Paulo, de concessão
do Conselho Nacional do Petróleo
àquela Estrada.

Decreto n. 38.967 - de 3· de abril
de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
efeiib de desapropriação pela Rêdi:
Mineira de Viação, área à:e .. terreno
necessária .. à construção de uma casa
paTa o pôsto telegráfico dIJ·km 350,466,
~fra~inha Angra dos,' Reis a Goian-

Decreto n . 38.997 - de ·10 .de abril
de 1956.

...,.... Declara de utilidade pública, pU1'a
efeito de desapropriação pela Estr'1da
de Ferro central d'o Brasil, o domi
ne) útil de terreno da União, ajrmldo
a terceiro,

Decreto n. 38.-998 - de In de abril
de 19&6.

- Declara de utilidade pública, nara
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situada no Mu
nicípio de 1cõ, Estado do Ceará.

Decreto TI. 38,999- - de 10 de abrfl
de lS&6.

- Desapropria cinco lotes de terre
nos em Ondin'a, salvaõJJr (BA).

Decreto n. 39,065 - de 20 de abril
de 19&6.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóveis que mcscsc
na em Parnaíba (PI).

Decreto n. 39.066 -'- de 20 de abril
de lS5~.

DESAPROPRIAÇõES

..:..- Declara de uíiluituie públicu, r~tra

fins de desavropriação pelo Deporta
mento Nacional de obms Contl'.a «e
Sécos, área de terreno sit~[ada no 1jP~_

nicipio de Serrinha, Estado da Bahi~',

Decreto n. 39. G76 - de 25 de aortl
de 1956.

- Declara de uiüuuuie pública, '[Jú1'a
fins de' deSalJ1'OprictçwJ pelo Departa
mente Nacional de Obras Ccnira as
tMcás, área de terreno situada nOtmi
nicípio de Cctxzceârns, Estado da Pa
raíba.

Decrete n . 39.077 _ de 25 de .abrrl
de 1956,

- Declara de utilidade púb?ica, eXlra
fins de desapropriaçéio pelo Deporta
menta Nacional de Obras Contra as
Sêcas, «rea de terreno situada no mu
nicípio de paripiranga; Esia,('['.) da
Bahia.

Decreto n , 39.079 - de 30 de abril
de 1956.

- Torna sem efeito o Decreto n,,
mero 32.925, de 2 de [umíio de:!9-53 .

Decreto TI, 39.192 - de 15 de maio
de '1956.

- Declara de utiluiaâe pública" para
efeito de desapropriaç4o ,pelo nerar
temente Nacional de obras contra as
Sêcas, área de terreno situada :"W Mu
nicípio de São José de Campestre, Es
'lado do Rio Grande do Norte.

Decreto 11. 39.265 - de ~O de maio
de 1956,

- Deciora de utiiuiasie pública, parct
destopropriaçôo, terrenos necessúrioe
ao Ministério da Aeronáutica, erv ror
talez'x, no Estado do Ceará.

Decreto n. 39.311 - de 4 de junho
de 1956.

- Declara de uuuõaae pública para
efeito de desapropriação, a área Que
menciona, e adota outras provià'ên
cius,

Decreto n . 39,119 - de 2 de maio
de 19&6.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de unudaae pública, pare"/'
fins de desapropriaçâl:J, itnóvel que
menciona, necessário ao. Ministé1"Ío da
Guetia, em Belém, Estado do Pará.

Decreto n . 39,131 - de 4 de maio
de. 1956.

- Decíarts de unuanae pública, para
tme de desapropriação, imóvel que
menciona, necessário ao Ministério etc!
Guerra, na cidade de São Paulo,

Decreto n , 39,132'- de 4 de maio
de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação, umaÓóseo
de 1,051 hu- situada no municipio de
São Pedro da Aldeia,' Estado do Rio
de Janeiro. .

Decreto n. 39 AlI - de 15, de junho
de 11l56.

- Declara de utilidade pública, pam
efeito de desapropriação pelo Depa1'~

tamenb Nacional de Obras conu« as
sécas, área ae terreno situada no mu
nicípio de canooesras, Estado da Pa
1·aíba.

Decreto 11. 39.478 _ de zade junho
de 1956.

- Declara de u ~lidade pública, para
efeito de desapropriaÇão pela Rêde
Mineira de vtaçao, área de terreno
necessária à ampliação do pátio da
Estação de Barra Mansa, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n . 39.479 - de 28 de [unho
de 1956.

DIAMANTES

Autorize Q cidadão brasileiro João
de Deus Reis a pesquisar diamantes
e ouro, no município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 33.973 - de 4 de abril
de 1956. .

- Autoriza o cidadão brasileí1~O Di
mas' Barbosa a pesquisar diamantes e
associados no município de Diamanti
na, Bstnuio de Minas Gerais.

Decreto n , 38.978 - de 4 de abril
de 1956.

DlAThiANTES

- Autoriza o -Cidadão brasileiro Pe
dro paulo Deabra a pesquisar diaman
tes e assacuuioe no município de Dia
mantina, Estado de Min':ts Gerais.

Decreto n. 38.979 - de 4: de abril
de'lS55.

- Auioriza () cidadão b[asileiro
Sirnplicio Vieira Cellos a pesquisar
díanumte e associados, no município
de A:renõpolis, Estado de Mato GrOsS,'),

Decreto n. 39.051 - de 18 de abril
de 1956.

- Autoriza f) cídsuisio brasileiro
Simplicio .Vieira ceuoe a pesquisar
diamante e aesocuuloe, no mumicusíc
de A:renópolis, Estado de Mato o-osso.

Decreto li. 39. {)52 - de 18 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sim-:
plicio Vieira ceuco a pesquisar dia
numte .e associados, no município de
Arenópclís, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 39,053' - -de 18 de abril
de 1956.

- Autoriza o 'cidadão brasileiro. Sim
plicio Vieira Ceuos 'a pesquisar dia
mante e associados, no mumicuiio de
Arenópolis, Estado de Ma~o Grosso.

Decreto n. 39.054 - de 18 de abril
de 1956.

_ Autoriza Dragagem Fluvial Ltda:.
a pesquisar diamante, ouro, quartzo
e associados no município de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 39.166 - de 14 de maío
de 1956.

- Autoriza O cidadão brasileiro Mi..
guel 'Guimarães a pesquisar diamante
e associados no município de Tiros, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI, 39,244 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Braz Barroso a pesquisar diamant3 e
associados no município de tnomomu
na, Estado de Minas Gercís,

Decreto 11. 39,388 - de 13 de junho
de 1956.

- Autoriza O cidadão brasileiro Cai
los dos Reis a pesquisar diamantee·
associados no município de Diaman··
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39,465 - de 27 de junho.
de 1956.
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DIATOl\lITA

Autoríeü Minel'acão e Indústria Li·
-mu.aaa, a pesquisar diatomita no mu
nicípio ae Aquírás!. Estado do Ceará.

Decreto 11. 39.120 - de 2 de maio
de 1956.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Petrônio Leão Viana e Manoel Neto
Carneiro Campelo Júnior a -pesquisor

. âiatomito e associados no município
de Maceió, Estado de Alagoas.

Decreto n. 39.464 - de 27 de junho
de 1956. .

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a siaar
à Associação Rural Arrôio do Mero e
à' E,ociedade Divina Providência 08
bens situados na cidade de Arrôio do
Meio, Estado do Rio Grande do 8v,.1,
havidos por «rrecaaação da herança
jacente de Ar~,nes Lammel zenimer.

Lei n. 2.771 - de 8 de mala de
1956. .

- Autoriza OServico do Patrimônio
da União a aceitar iá doacão de um
terreno situado no município de tta
tnmn, Estiado da Bahia.

Decreto n. 38.971 '- de 4 de abril
de 1953.

- Autori.:c:a o serviço do Patrimô
n-;'J da União a ratificar la escritura
d'e doação do terreno que menciona,
situaào no,:.Estaão de São Paulo.

Decreto D. 38.993 .:- de 10 de abril
de 1956.

- Autoriza Q seroico do Patrimo
nío da União a aceitar' a doacõ)c> do
terreno que menciona, eituaao no.mu
nicípio de Cacohde, no Estado de Sâo
Paulo. .

Decreto n . 38.~94 - de 10 de abril
cie 1956.

- Autoriza o Iâinistério da Aero-
-nautsca a aceitar rJJação de terrenos
em Currais Novos (RN).

Decreto n . 39.004 - de 11 de .abrtl
6e 1956.

DOAÇõES

- 'Autoriza o Ministério da .ae-c,
náutica a aceitar doação fie terrenos
em Nossa ,s.enhora das Dôres (SE).

Decreto n. 39.005 - de 11 de abril
de 1956.

- Aceita doação de terrenos feita
ao i!tlinisfp§rio da Ae-onaunca, pela
Prefeitura Municipal de São LOU~'en~

co (Ma).

Decreto n . 39.145 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão de
terreno, que 'mencuma, situado 7z1::> Es
tado· de Goiás.

Decreto n. 39.179 - de 15 de maio
de 1956.

- A1ltori.:za o Serviço do Patrimô
nio da União a ratificar a escritura
de coação do terreno que menciona:
situaclb na cidade de pouso Alegre, no
Estlarla de Minas Gereis,

Decreto 11. 39.190 - de 15, de maio
de 1956.

- Autoriza o Ministério da Ae]"G~

náutica a aceitar aoaoao de terreno
em Taquara (RS). ~

Decreto n . 3,9.309 - de 4 de junho
de 1956.

- Autoriza o Ministério da xero
náutica a aceitar doação de te1're1'11')8
em Santana: de parnaiba (SP) ..

Decrete n. 39.310 - de 4 de junho
de 1956. . -

- Autoriza. o Seroiço do Patrimó
nio da União a aceltar a doação de
terreno, que mencwna, sittuuio no
Iâunieipio de Caete, no Estado de Mi
'nas Gerais ..

Decreto n. 39.350- - de 12 de junho
de Hi56.

- Autoriza o Serviço do Patrímõ
rao da União a aceitar 'a aoaoao de
terreno que menciona situado no _mu
nicípío .de Macaé, Estado do Ria de
Janeiro,

Decreto n. 39.365 - de 13 de junho
de 1956.
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DOAÇõES
_ Aiuoriea o Servico do Poirímô

nio"da União a acettur a doação do
terreno que menciona, situado no 1nU~

.n1cípio de Sérro, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto li. 39.421 - de 19 de junho
de 1956.

- Autoriza o Seroico do Patrimó
nio da União (~ aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Bs
taào de $dp Paulo.

Decreto li. 39.377 - de 13 de junho
de 1956.

DOLOi'IIlTA

A.utoriza ECA Victor Rádia s. A.
a iaW[l,T dolomitp, ,no município d'e
Itararé, Estado de 840 Paulo.

jseecreto n. 39.377 - de 13 de ju
nho de 19-5,6.

E

EMPREGADOS DE CONDOl\lÍNIOS

Dfs:c6e sôbre a. situação dos empre
ga~Z()s porteiros, zeladores, faxineiros e
sereentee de piédios de apartamentos.
'residenciais.

Lei n . 2.757 - 'de 23 .de abril de
195'$.

EltiPRÊSAS INC.üRPORADAS

Apmva 'a decisão do Tribunal de
Contas denegatória -âe reçtstre ao
'Contraio, celebrad\:J 'enl'ire ,fi- Superin
tendência das Emprêws Incorporadas
ao Ptitrimônio da União e a sociedade
lndústri'as Brasileiras de papel Limi
tada. '

Decreto Legislativo n . 23, de 1956.

- Dispõe sôbre o pessoal pago por
conta de dotações globais e dá outras
lJ11:J'ôtdências.

Decrete TI. 3-9.017 - de 11 de abril
de 19,53.

:ENCONTRO DOS BISPOS no
NORDESTE
Dispõe sôore as medidasnecessw'ias

-à instalactio de um núcleo colonial no
liate âo Rio M earim .

Decreto li. SS.282 - de 1 de [unho
de 1956.

ENCON1'IlO DOS Bl8POSnü
NORDESTE

- Dispõe sôbre a construção do pôr
fiO de ltaqui, Estado do Maranhão .

Decreto n . 39.283 - de 1 de jUIl:-JO
de lB56.

- Dispõe sôõre medidas necessuuías
à insfaZação de um núcleo colonial no
vale do Rio Parnaíba, Estado elo
Piauí.

Decreto TI. 39.284 - de 1 de junho
de 195-6.

- Dispõe sãbre las medidas aecessc
rias li instalação de um núcleo colo
nial tieetiauuio ao abastecirnent'a d8
Fortaleza, Estarjo do Ceará.

Decreto n . 39.285 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe sôbre as medidas neces
sárias ao âesenooímímenic da pre
duçeío do sr!J e aperfeiçoamento ãe
seus -métoâoe, nq, área que mierees«
ao pôr:"/) de Areia Branca.

Decreto li. 39.286 - de 1 de junho
de 1956.

-r- Dispõe sõbre as medidas neces
sárias ao desenvolvimento econ6infco
dos vales secos do baixo Piranhas e
Apodi, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 39. 287 ~ de 1 de junho
de 1955.

- Dispõe eõbre os medidas eeces
sârias ao máximo aproveitamento ds
Açude Curema e sua área de inflllên~

cia.

Decreto n . 39.288 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe sôbre as medidas necesseZ
rias do escoamento 1·egular da. -prciiu
ção das jazidas de fosfato de Olinda, '

Decreto n. 39.289 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe eõbre as medidas neces
sá-rias à insiolaçtio de um núcleo CO·
loniaZ destinado ao coaeiecímenic de
Recife, Estado .de Pernambuco.

Decreto 11. 39.290 - de 1 de junho
de 1956.
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ENCONTRO DOS BISPOS DO
NORDESTE

- Dispõe sôbre a instalação de
:W0 tumíiiae na Colônia Pindora'P-1-'a,
Estado 'de Alagoas.

Decrete 11. 39.291 - de 1 de junho
de 1956. .

- Dispõe sôbre a tnstaíaçâo de P,JS
tos de Migração nos Estados de per
namlJ1tco, Serçipe e Bania.

Decreto n. 39.292 - de 1 de junho
de:' 1956.

- Dispõe sôbre (J, instalacão de
3-50 .temüsas nos níicleoe cOlonúüs lo
calizados .so Estado da Bahia.

Decreto n. 39'.293 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe sõbre a construção de ca
sas -para os traoaüuuioree nomes
tinos.

Decreto n. 39.294 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe sôbre as medidas »eces
sárias ao tiesenooluimentp da criação
de gado e da indústria leiteira nas re
Oiões que menciona, nos Estados da
paraíba e ele Alagoas. '

Decreto n. 39.295 _ de 1 c;c junho
de 1956. :l

- Dispõe sôbre as medidas neces-é
ri(l,S à produção e à distribuição em
tempo útil, de sementes eeieaonuaos,
mudas e enxertos, destinados à lavou
1"Ct nordestina.

Decreto n. 39.296 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe eôbre as -medidas neces
sárias co desenvolvimento á'a indús
trio, animal na Bahia e no Nordeste
de Minas Gerais.

Decreto n. 39.297, - de 1 de tunho
de 1956. -

- A uiariza a axecuç«o de obra de
emergência no Estado da Paraíba, em
região assoladapelassêcas.

Decreto n. 39.299 - de 1 de junho
de 1956.

ENCONTRO DOS BISPOS DO
NORDESTE

-:-- Dispõe sôbre as meauia« -neces.,
sárias ao âesenootoimento da eme
riéncta de colonização _de petroldndid;
Estado de Pernambuco,

Decreto n. 39.2'JO- de 1 de junho
de 1956.

- Díspóe eoore a cÚ':J7denaçc?o fios
tvocctnos referentes aos decretos que
menciona,

Decreto n. 39.301 - de 1 de junho
de 19G6.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga -à Prefeitura l11unicipal de
São José da Laje concessão para 'dis
tribuir e jazer o comércio de energia
elétrica nu Vila de tcaieçuara, mu
nicípio de são José da 'Laje, Estado
de Alagoas, e dá outras prouulên-:
ciae, '

Decreto n . 29.430 ~ de 3 de -abrü
de 1951.

"
-r-, Transfere para a Comissiic Bs-

.tadual de Energia Elétrica a cosces
SctO para a produção e distribuição de
energia elétrica no município de Nova
Prata, Estado do, Rio Grande do
Norte.

Decreto n . 38.907 - de 14 de feve
reiro de H/55.

-- Autoriza a .companhia de Bletri
oiaaae do Médio Rio Doce a construir
uma linha de transmissão, entre ;1: UJ'l
na de Tranqueiras e lO tnunicísna de
Governador Valadares, no -Estaao de
lvfinas Gerais.

Decreto n. 38.428 _ de 27 de de
zembro de 1955.

- Auicriz« a Companhia Fôrça e
Luz de Minas Gerais a construir uma
linha, de transmissão e dá outras F'0~

vidências. '

Decreto n. 38.500 - de 31 de de
zembro de 1955.

- Autoriza a Prefeitura, Munici,~al

de ereto, a amqiíuu: suas meuuaçcee
hidroelctricae,

Decreto U. 38.505 - de 31 de de
zembro de 1955".
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:ENERGIA ELETRICA

- Transfere de João Alves da -cos
i(li para Raphael de Puccto a conces
são para a produção e fornecimento
de energia elétrica. ao município de
Sinumésia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.507 - de 31 de de
zembro de 1955.

- outorY'::L à prefeitura Municipal
de sapucaia ecncesstlo para distri;\'I!.ir
energia elétrica às localidades Nossa
Senhora Aparecida, Pião e- vila de J,l
1)wpará~ t6dasno município de s.apu
caía, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.509 - de 31 de de
zembro de 1955.

- outor{1a à Emprêsa Fluminense
de Enm'gia Elétrica S. A., coaeesscc
paTa distribuir energia elétrica no
município de sso Sebastiôa do Alto,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.837 - de 7 de mar
'Ço de 1956.

- Autoriza o Govêrno do Estado
de ;1:linas Gerais 'h. 'ampliaJ' suas 'ins
talações hidrelétricas.

Decreto n . 38.854 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a Emptêsa Elétrica BTa
!)cmtina, ü ampliar SWlS instalações. ,

Decreto 11. 38.857 - de 13 de março
de 195B.

- Autoriza a Companhia de Ele
tricidade do Alto Rio Doce a cons
truir uma linha de transmissão, 'entre
a usina d'e S-alto Grande' e a cidade
de santa Luzia, no Estado de Mina,';
Gerais.

Decreto n. 38.859' - de 13 de março
de 1956.

_ Dá nova redação ao art. 1.0 de
Decreto n.O 20.449, de 23 de [ameoo
ele 1946.

Decreto n. 38.865 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a Companhia Sisieríir
gica Belgo-Mineira a construir -uma
linha de transmissão entre Siderúrgi
ca e a' euoeetuçao pertencente a cen
trllis Elétricas de Minas Gerais S. A,

Decreto 'n. 3&.901 .:...- de 15 de mar
ço de 1956.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorg-a à Prefeitura Municipal
de Dísimamtína, ou emprêsa que orça
mzar, concessão para distribuir eaer
gia elétrica nos distritos de Guinda,
São João da Chapada, FeZisberto Cal
deira e povoado de .sopa, no municí
pio de Diamanõina, Estad'o de Minas
Gerais, e dá outrq.s providências.

Decreto .n, 33.90·2 - de 15 de mar
ço de 1956.

- Declare a caducidade· da conCeS
cão da Companhia Industrial de ca
bo Frio S. A. e outorga ooncessõo ao
Gcvérno do Estado do Rio d'e Jamei
1'0 para produção e fornecimento de
energia elétrica à cidade de Cabo
Frio, Estado di) Rio de Janeiro.

Decreto n . 38.958 - de 27 de mar
ço de 195'6. -

- conceae tuitcrizaçãc para fun
cionar como emprêsa de energia ele
trica às Centrais Elétricas de SanW
Catarina S,- A.

Decreto n. 39.015 ----,. de 11 de abrít
de 19-56.

- -conceae autorizaçâo para fnn,
'ci~mar como emprêsa de eneraía eté
trica a Emprêsa de Luz e Fôrça de
Florianópolis S, A.

Decreto n. 39.016 - de 11 de abrü
de 1956.

- outorga à Sociedade Fôrça e LuZ
1çarense Limitada, concessão para dis
tribuir energia elétrica na Vila Iç'tra,
município de Criciuma. Estado de
Sa1tta Catarina.

Decreto n , 39.061 - de 18 de abril
de 1956.

- outorga ir, Prefeitura Municipal
de Crístalãnuiia: concessão para siís
f!fibuir energia elétrica no municípiO
de crisuuõsuuc. Estado de Goiás.

Decreto n. 39.062 - de 18 de abril
de 1956.

- Amplia a zona de fornecimento
dq. Convpanhia Fôrça e Luzs.rio Jado
de Mo..tipó e restringe a da Compa
nhia Leste Mineira de Eletricidade.

Decreto n. 39.063 _ de 18 de abril
de 195<>.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Transfere da Prefeitura Municiw

paZ de Paracatú para a Hidroelétrica
Melhoramentos de paracatu, a coaces
são para produção e fornecimento de
energia eléírica no município de 'Pa
rocatn, Estado de Minas Gerais. •

Decreto TI. 39.114 - de 2 de maio
de 1956.

- Aínplia o zona de fornecimento
da Emprêsa Fluminense de Ellergi'),
Elétrica e dá outras providências. /,~

Decreto TI. 3~ .116 - de 2 de maio
de 1956.

- Autoriza a Companhia Mineira
de Eletricidade a construir uma linha
de transmissão destinada a interligar
o seu sistema com 'O da Central Elé
trica do Piau S. A. entre os munun
pi(js de Juiz de Fora e Santos Dumont,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 39.151 - de 14 de maio
de 1956.

- oonceae autorização para jun w

cionar com~ emprêsa de energia elé..
trica à Emprêsa Fôrça e Luz de Canã-
polis S. A. .. .

Decreto TI. 39.169 - de 14 de maio.
de 1956.

- Autoriza Cf, Companhia de Ele
tricidade do Alto Rio Grande a cons
truir uma linha de transmissão entre
ltutinga e Nova Lima, no Betcuio de
Minas Gerais.

Decreto n. 39.224 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza a "Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A.}" a construir
uma linh a de transmissão ligandó as
localidades de Santa Luzia, Sabará,
NOva Lima e Cidade IncI:ustrial, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 39.225 -'- de 23 de maio
de 1956.

..,....- Autoriza à Companhia de Eletri
cidade- do Alto Rio Doce, a construir
'Uma ·linha de tranemieeéo entre os
municípios de S,anta Luzia e Pedro
Leopoldo, no Estado de· Minas Ge
rais.

'Decreto TI. 39.366 -de 13 de junho
de 1955.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga a Ascnebrcclc & Compa~

nhia conceeeõo para o aproveitamen_
to de energia hidráulic:a no arroio
Harmonia, distrito de reiüõnta, mu~

nicipic de Estrela, Estado do Rio'
Grande do Sul.

Decreto n. 36.768 - de 11 de janei
ro de 1955.

Ouf:orga & Prefeitura 'Municipal dr:
Santa Inês concessão paTa o apro
veitamento de energia hidráulica dfJ.,
cachoeira da In/ernoexistente no rio
Préto, município de Santa Inês, Es
tado da Bahia.

Decreto n. 37.717 - de 17 de agôs
to de 195'5.

- outorga a Carlos Joaquim do
Amaral concessão para aprooeita
menta de energia hidráulica no rio
Camaruiucaia, distrito ~ -município' de
Pedreira, setaõo de São Paulo.

Decreto n. 38.510 - de 31 de de
zembro de 1955.

- Outor-ga ao Patronato. Bom Pcs
ter concessão para o aproveitamento
de energia hidráulica da Cachceírc
das Oliveiras, existente no rio ttope....
eerãcc, município _de Divin6palisJEs~

tado de Minas Gerais.

Decreto TI. 33.903 - de 15 de mar
ço de 1956.

- Outorga à Companhia Fôrçr:t e
Luz Cidade Nova concessão para o
aqmmeítamenio progressivo da eser
gia hidráulica de um trecho do ríc
Imbaúmunicípio de Tibagi,· EstadO
do paraná.

Decreto ri. 38.959 -:- de 27 de mar
ço de 1956.

- Institui uma comissão especuü,
para o estudo. do aproveitamento da
energia hidráulica das corredeiras do
sano, paredã1:>, Funil, no Estado 10
tuo ae Janeiro e dá outras provid~'"
cias,

Decreto n . 38.970 - de 4 de. abril
de 1956.
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ENERGIA HIDRÁULICA

- outOí'ga à Companhia Mista de
Energia Bíétrica .sa« Pedro autoriza..
cão de estudos vara o aprJveitamen
to de energia hidráulica do salto São
Pedro, no rio sao Pedro e de U1n bra
ço do rio Battuieiro, Estado do Pa
rand.

Decreto n . 33. 98ô ....,..... de 9 ele abril
de 11156.

- OU~\Jrfja a, Alcides Bernardino de
comcos e ouirce, reanuios em consór
cio, concessão para o aaroneitamento
da energia hidráulioa de uma queda
dá.gwJ- existente no rio Três Córregos,
Segundo Distrito do Municíp~:) de Te
rezcpctis, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 39.059 - de 18 de abril
de 1S55.

- outorga à Prefeitura da Estân
cia Climãticade Cunha concessão
para o aproveitamento de enerqia hi
.dráulica da Cachoeira do Pimenta,
existente nb rio Jecui, distrito da sede
do município da Estância Climática,
de Cunha, éeuiao de São Paulo.

Decreto 11. 39.060 - de 18 de abril
de 1956.

- Revoga o Decreto n.o 17.850, de
23 de tetereírc de 1945 e outorga con
cessão à Companhia de Viação e Te
celagem Ituiustruü Mineiro S. A.,
para aprlJveitamento de energia hi
dráulica de correâeírae situadas no
rio São Pedro, no municipio de Juiz
de Fora, Estado ae Minas Gerais.

Decreto n. 39.117 - de 2 de maio
de 1956.

~ Qui'orgu à Insiústrias Reunidas
Ouro g.. A. coacessco para o apro
oeuamenso de energia hidráulica· de
uma queda dágua existente no rio
do Peixe entre os distritos de Capin
:tal. e Ouro,município de Caplnzal,
Esta&o de Santa Catarina.

Decreto n. 39.323 _ ,ª--e.6 de junho
de 1956.

ENERGIA .TERMOELÉTRIGA

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Alegre Veado S. A. a 'ampliar suas
instalações termoelétricas .

.Decreto n. 38.883 ~ .de 13 de março
de 1956.

ENERGIA TERMOELÉTRICA

- Autoriza a empl'êsa "Energia, tn
tiústria e comércio Limitada", a am
pUa?' suas instaíações termoelétricas,
e dá outras providências.

Decreto n . 39.415 - de 19 de junho
de 1956.

- Autoriza a Companhia Prcuia de
Bletricuuuie a ampliar suas instala
çces tcrmoeutrtooe.

Decreto n. 39.418 - de 19 de junho
de 1956.

ESCOLAS

Autorize Q Poder Executivo 'a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de '.' .
o-s 1. oon. 000,00, para instalação em
sede própria da Escola de Belas Artes
ele Pelotas, Estado d'J Rio Grande dO
Sul.

Lei 11. 2.765 de 2 de maio de
1956.

Extingue a Escola de Marinha
iaercante do Rio de Janeiro, cria uma
Escola de Jl1arinha Mercante no lIfi
nistêrio da Marinha, e dá: outras pl·0~-

-ouiéncuu, .

Lei n . 2.&01 - de 18, de .junho de
1956.

- Concede "econhecimentoao cur
so de Serviçl'J Social da Escola de Ser
viço fl.oci'al de São Paulo.

Decreto 11. 39.219 - de 23 de mato
de 1956.

- Concede reconhecimento ao cer
so de serviço Social da Escola de S.er
viço Social do paraná;

Decreto n . 39.220....,..... de 23 de maío
de 1956.

- Ratifica decreto do .Gouêrno do
Estado de São paulo, que altera a de
nominação de escola de ensino in
dustrial.

Decreto TI. 39.266 - de 30 de maio
de 1956.

- Ratijica decreto do Govêrno c1H)
Estaã'o de São Paulo, que altera a de
nominacão de escola de ensino in
dustrial'.

Decreto 11. 39. 267 - de 30 de meto
de 1956.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

- Ratijica lei do Estado de E·áo
Paulo, que o)f!9ra a âenommaçõa de
escola de ensino industrial.

Decreto n. 39.268 _ de 30 de maio
.de 1956.

- Dispõe sôbre áenominação de es
cola de ensino industrial.

Decreto n. 39.269 - de 30 de maio
-de 195i3.

- Dispõe sôbre denominaçüo de es
ccta de ensino. industrial.

Decreto n. 39.270 ...,- de 30 de maio
-de 1956.

- Veda a transferência. de alunlDs
de uma pera outra Escola de Forma
.çõo ãe Oficiais das Fôrças Armadas;
revoga as alíneas d, do § 1.0, e c, do
~ 2.°, do 'art. '4.0 elo Decreto n,» 37.688,
de 3 de aaéeto de 1955.

Decreto n. 39.414 - de 19, de junho
de 1956.

- Suprime- O § 2.0 do art. 75 e o
art, 76 e seus paràçrcios di;) Reuula
mente da Escola de Comanúo e Esta
rlo-Maior do Exército.

Decreto n. 39.1:'.32 - de 19 de junho
.de 1956.

- Ver, também:

CUTSOS, Faculdades e Unioerniâa
.aes .

outorga concessão ao Gciérnc ao
Estado de Minas Gerais para estabe~

lecer uma estação de radiotelevisáo na
cidade de Belo Hcrizonie, Estudade
Minas Gerais.

Decreto n. 38.651 - de 25, de janeí
1'0 de 1956.

- Autoriza a Gooêrno do Estado
de Minas Gerais a ampliar suas insta
íaçôee hidrelétricas.

Decreto n . 38.854 - de 13 de..março
de 1956.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Dispõe sôbre o pagamento de
crs 50.000.000,00 ao Estado de eer
nambuco, a titulo de indenização pelo
Território da Ilha de FernanrVo de
Noronha .

Lei n. 2.BJ3 - de 21 de junho de
1956.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara a caducidade da concessão
da Comr;anhia Industrial de Cabo
Frio S. A. e outorga concessão, ao
Gcoérno do Estado dJJ Rio de Janeiro
para produção e fornecimento de ener
gia eu'vioo à cidade de- Cabo Frio, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.958 - de 27 de mar
ço de 195fi.

ESTATUTO nos fUNCIONÁRIOS
Pti13LICOS CIVIS DA umzo

QUANTO
VER, TAl\ABÉM:
Aeronáutica.

AOS MILITARES
Exército, Marinha e

Dispóe sõbre q constituição da... 00
missão. de q-ue trata o art. 15- do De-:
ereto n. o 3'5-.956, ,de 2 de agôsto de
1;934-, e a çratifícução a ·que faz jus os
seus membrOs.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Altera artigo do Regulamento bai
xado- e masuiaâc executar pelo De
ereto n.O 35.187, de 11 õe março ele
·1954.

Decret-o n. 39.023 - de 12 de ebrtl
.de 1955.

Decreto n . 38-.965' - de 3 de abril
de 1956.

ESTATUTOS

Ver:

o nome da entidade a que se re
jerem.
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ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Declara de utilidaa'e pública, para.
efeito de desapropriação pela Estra
da de Ferro -Cen:iTal do Brasil, o âo
mínio útil de terreno da União, afo
rado a terceiro.

Decreto n. 38.998 - de 10 de abril
de 1956.,

_ Autoriza a Estrada de Ferro Cen
tral co Brasil a -uicnurír imóvel de
propriedade de Vicente Soares de Re
sende C sua mulher.

- Decreto n. 39.341 - de 11 de junho
de 1956.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDJAi

Declara de utilidade pública, pam
efeito de desaprDpriação pela Estraàa
de Ferro Santos a Juruiiai, euae áreas
de terreno necessárias à construção
de uma _variam';e do s.istema de Oleo
dutos Santos-São paulo, de concessão
do Conselho Nacional w) Petróleo
àquela Estrada.

Decreto n. 38.987 - de 3' de abril
de 195-5.

EXÉRCITO

Substitui a tumçõo de "Chefe do
Escalão' Territorial aa Terceira Re~

gião Militar".

Decreto n. 39.031 ~ de 17 de abril
de lS5\;.

- Reduz de 50% (cinqüenta. por
cento) o interstício para promoção de
Capitã:J a Tenente-Corcmei,

Decreto n. 39.174 - de 14 de maio
de 1956.

- Aprova o Regulamento da Lei
nP 2.657 (Promoções dos Oficiais do
Exército), de 1.0 de dezembro de 195-5.

Decreto n. 39.344 - de 11 de junho
de 1955.

- Partes vetadas do Projeto que se
transformou na Lei nO 2.657. de 1 de
dezemo'flJ de 1955, mantidas pelo Con
gresso Nacional.

Lei n. 2.-65,7 - de 1 de .dezembro de
195'5.

EXÉRCITO

- Cria, no Exército, o Quadro Au
xiliar qe Administração (Q.A.A.).

Lei n. 2.750 -:-: de 4 de abril de
1956.

- Iceestruiura o Quadro de Oficiais
Veterinários do Exérci":io e dá outras
providências.

Lei n. 2.782 -' de '14 de maio de
1956.

- VER. TAMBÉM:

Ministério da Guerra e Fôrças Ar
madas.

EXPORTAÇÃO

Aucro o Decreto n.o :34.893". de 5
de janeiro de 1954.

Decreto n. 3'9.486 - de 29' de ju
nho de 1956.

EXTRANUMERÁRIOS

Dispõe sôbre 'a percepção cumula
tiva de aposentíaãoria, pensão 'Ou
quaisquer outros beneficios devidos
pelas instituicôes de previdência e: as
vidores públicos civis e militares com
sisténcui social dos funcionários e ser
os proventos de amasentaãorta ou re
torma,

Lei n. 2.75-2 - de 10 de abril de
1956.

- Dispõe sôbre a constituição da
Comissão de que trata o art. 15 do
Decreto n.O 35.956. de 2 de agósto de
1954, e. a gratificação a que jazem
jus os seus membros.

Decreto n. 38.965- - de 3 de abril
de 1956.

~ Dispõe sõbre O pessoal pago por
conta de ,dotações globais e dá outras
providências.

Decreto n. 39.(117 - de 11 de abril
de 1956.

- Dispõe sõbre o cancelamento de
penalidaà'es aplicadas aos servidores
do Serniço Público, Federal pela par
ticipação nas jornadas de protestos de
março de 1953' e dezembro de 1954·.

Decreton. 39.177 - de 15 de maio
de 1956.
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EXTRANUMERARIOS

- Exclui da aplicação do Decretk>
-n;» 39.017, de 11 de abril de 195'6, o
Conselho do Desenvolvimento e a
Comissão Consultiva de Armazéns e
Silos.

Decreto n. 39-.202 - de 18 de maio
de 1956.

F

F. S. HAMPSHIRE & co.
LmlITED

Concede à sociedade anônima F. S.
Hampshire & Co. Límiteâ autoriza
çtiJJ para continuar 'a 'tuncíonar na
República.

Decreto n. 39.036 _ de 1-8 de abril
de lH56.

FABRICA DE BEBIDAS "TRIA
NON" LImITADA

Concede ã Fábrica de Bebidas 'I'ria
non Limitada autorizacáo p(l1'a fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n . 38.945 - de 26 de mar
ço de 1956.

FABRlCAÇÃO E COMÉRCIO DE
VINHOS

Dispõe sóbre a faoricaçáo e comél'~
cio de vinhos, seus derivados e bebi
das em geral, e dá outras proviàên- .
das.

Lei n. 2.795 de 12 de junho de
19&6.

FACULDADES

Federaliza a Faculdade de Direito
de Niterói e o Iratituio Bletrotécnico
de ltajubá; subvenciona a: Faculd'ade
de' Ciências Econômicas de Pelotas, no
Estado ao Rio Grande do Sul, e a
Faculdade de Direito do Rio Grande
do Norte, em 'Natal; e 'dá l,miras pro-
vidências. '.'

Lei n. 2.721 - de 30. de janeiro de
19&6.

- Concede 'a inclusão da Faculdade
de Direito da Poniitícía Universidade
Católica do Rio de Janeiro entre os
estabelecimentoe subvencionados pelo
Govêrno Federal.

Lei n. 2.787-de 25 de maio de
1956.

FACULDADES

- cnnceae a inclusão da Facul
dade de Ciências Econômicás de Siio
Paulo entre os estabelecimentos sub
vencionados pelo Govêrno Federal,
corresporuiensio-íne a subvenção anual
de o-s 2,50(1'.000,00.

Lei n.: 2.79-2 - de 28 de maio de
1956.

- Concede reconhecimento aD Cur
so de Didática da Faculdade Católi
ca de Filosofia de Sergipe.

Decreto n. 39.039 - de 18 de abril
de 1956.

- Altera denominação de Facul
dade,

Decreto n . 39,330 - de 8 de junho
de 19'55.

- Conceâe reconhecimento aos cur
sos de física, química e letras clássi
cas da Faculdade Católica de Filoso
fia de Curitiba.

Decreto n . 39.408 - de '14 de junho
de 1956.

- Cria a Tabela Numérica de Ex
tromumcrário-mcneaustc a« raouraaae
de Medicina do Ceará, da Universi
dade do Ceará.

Decreto n. 39.450 - de 26 de [unho
de 1956.

- Ver, também:
Cursos, Escolas e Universidades,

FEBRE AFTOSA

Torna compulsória a inoculacão do
gado a ser 'abatido nos mataaouros,
jri:;orífic;1)s e charqueadas, para efei
to de preparo de vacina- contra a "fe-
bre aftosa". .

Decreto n. 39.118 - de 2 de maio
de 1956.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Monteiro de Rezende a pesquisar

.mica, feldspato, caulim e associados
no munic:.pv3 de Bicas, Estado d'e Mi
nas Gerais,

Decreto 11, 38.981 _ de 4 de abril
de 1956.
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FELDSPATO FERRO

FINANCIAMENTOS

FIAÇÃO BRASILEIRA DE .RAION
S. A. - FIBRA

FIREMEN'S INSURANCE COMPHIY
.OF NEWARK

- Renova o Decreto n.o 35.2-36, de
19 de março de 1954.

Decreto n. 39.3&3 - de 13' de junho
de 1958.

o Decreto n.o 35.223, de
de 1954..
39.382 - de 13 de junho

Fixa. os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ce
reais e OUÜ'os gêneros ae produção
nacional, colhidos n'D ano de 1956.

Decreto n. 38.992 - de 10 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio pacifico Homem Júnior a pes
quisar minérios de terro, de manga
nês e associados no município âe Ou
ro Prétn, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.388 - de 13 de junho
de 1955.

- Renova
18 d'e março

Decreto n .
de 1956.

Autoriza a Fiacéo Brasileira de
Raion S. A.. - Fiora, com sede em
Americana, no Estado de São Paulo,
a funcionar nos domin.gos e feriados.

Decreto' n. 3'8.607 -.: de 18 de ja
neiro de 1956.

FERRO

---: Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Bem Sobrinho a pesquisar felds
pato e essccsccos nJo 'município de
Magé, Estado do Rio li'e Jtmeíro,

Decreto n. 39.385. - de 13 de junho
de 1956.

- .Autoriza. o cidadão brasileiro
João de Deus Thibau a íaõrar miné
rios de ferro no municipf):> de Barão
de Cocais, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 39.121 - de 2 de maio
de 1956.

- Autcríea a Empl'êsa de cauBm
tsaa., pesquisar felã'spato e associa
dos n1J município de São Gonçalo, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 39.232 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza Suprargila Ltd'fl., a pes
quisar bauxita, jelàspafp e associados
no município de São Sebastião, Es
tado de São Paulo.

Decreto 11. 39.041 - de 18 de abril
de 195,6.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio M curtia Guimarães a pesquisal'
minério de ferro e aee-otoace no mu
nicípio de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n , 38.S76 - de 4 de abril
de 1956.

- Autoriza; o cidadão brasileiro ro
sé pacifico Homem a lavrar minério
de ferro no municíp-ib de Bttutuuii
rüto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.162 - de 14 de maio
de 1956.

Aprova
Esta~iUtos

Company

Decreto
de 1956.

alterações introduzidas nos
da Firemen's tnsuramce

ot Neuxiríc,

n , 39.211 - de 22 de maio

FLUO RITA
- Autoriza a Companhia Minera

ção. Serra da Moeda a lavrar minério
, de ferro e associados nos mun.icípios

de Coturmhae da. Campo, Belo Vale e
Ouro Prétc, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.372 - de 13, de junho
de .1956.

Autoriza usnerocõo Industri'al e
Mercantil Ltda. ç pesquisar tíuoríui.
galena e associados no municíp'JJ de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto n. 39.044 - de 18 de abril
de 1956.



148 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

FôRÇAS ARMADAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Departamento Administra::ivo do
Serviço PúblicJ,.~ Estado Maior das
Fórcon Armadas, Comissão do Vale do
São" Francisco, Ministério d'a Aeronáu
tica, Ministério da Agricultura, Mi
nistério da Fazenda, Ministério da
Guerra, Ministério das Relações Ex
teriores, Ministério da Saúde e Mi
nistério da Viacão e Obras públicas:
os crédit!:;s especiais de CrS 554.951,70
~ Dr'S 17 Aô2;'70 - Cr$ 1.2.3,5,960,20 
Cr$ 9&.OOO.COO,OO - Cr$ 30.09Cj.,OO 
01'$ 48.0DL933,9G - Gr$ 389.404,20' 
crs 4.€60.COO,4ü - Crg 1.800.000,00 e
eis 1.230.478.216;60.

Lei n. 2.'i69 - de 2 de maio de
1956.

- Arfem o art. LO, tio Decrete nú
»ierc 35.509, de 17 de maio de 1954,

Decreto n. 38.987 - de 10 de abril
de 1956.

- Altera artioo do Regulamento
baixaâo e mandado executar pelo De
creto n,O 35.18,7, de 11 de março de
1954.

Decreto n . 39,023 - de 12 de abril
de 1956.

- Aprova b Regulamento ã'a Meda~

lha Militar.

Decreto n . 39.207 ....:..... de 22 de maio
de 1950.

- Estabelece normas a serem coser
vadas pelas Juntas Militares de Saú
de das FÔTç.as Armadas, quanto à
conceituação de cardiopa-'Jia grave, pa
ra fins da letra d do art. 30 da Lei
n. 2.37.0, de 9 de d'e~;;embro de 19'54.

Decreto n. 39.333 - de 8 de junho
de 1950. -

-'- Veda a transfe-rência de 'alunos
de uma -nara outra EscoZa de .FOrma
çãiJ de Oficiais das Fõrcos Armadas; .
revoga :[I.S alíneas d, do "§ 1.0, e c, do
§ 2.°, do art. 4.° do Decreto n.o 3'1.688,
de3 de agôsto de 1955.

Decreto n. 39:414,- de 19 de junho
de 1~l36.

- Ver, também:

Aeronáutica, Exército e Marinha,

fOSFATO

Dispõe sõore as medidas necessárias
do escoamenio regular da produção
das jazidas 6:e toeiotn de Olinda.

Decreto 11. 39.,289 - de 1 de junho
de 1956.

FRIGORíFICOS

Torna compulsória a inoculação do
gado a ser aba:'jido nos matadouros,
frigoríficos e charqueadas, para efe~~

to de preparo de vacina contra' a "fe
bre ajilJsa",

Decreto n. 39.118 - de 2 de maio
de 1956.

FUNCIONARIOS PúllI.ICOS

Dá norma ao gênero dos nomes de
signativos das funções p-üblicas,

Lei n. 2.749 - de 2 de abril de
1956.

- Dispõe sôbre 'a -percencão cumula
tiva de anosentaâoria, ~ ..QJens{io ou
quaisquer outros benefícios devidos
pelas instituições de previdência e
assistência social d'JS funcionários e
servidores públicos civis e' militares
com os prouentoe de aposentadoria ou
reforma,

Lei n. 2.752 - de 10 de abril de
1956.

Dispõe sôbre a conetiõuiçiia da
Comissão de que trata o art. 15 do
Decreto n.O 3.5.9"56, de 2, de «çõsto de
1954, ea çratificaçâo a que fa;'~em

jus Os seus membros.

Decreto n. 38.965 de 3 de abril
de 1956.

- -Dispõe sôbre o pessoal pago por
conta de dotações globais e dá outras
providências,

Decreto n. 39.017 _ de 11 de abril
de 1956.

- Altera os valores monetàrias fi
xados pelo Decreto n.o- 28.959, de 11
de dezembro de 19.50, e modificadas
pelo Decreto n.Q- 34,784; de 15 de de
zembro de 1953,

Decreto n. 39.:067 _ de 23 de abril
de 1956.
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FUNCIONÁRIOS púBLICOS

- Reajusta? as Tabelas de Gratifi
cação de Representoção e ae_Suple
mento de Representação a que se Te
fere o Decreto-lei u.o 9.202, de 26 de
abril de 1946.~

Decreto n. 39.068 - de 23 de abril
de 1956.

- Reajusta a gratificação de re
presentação por serviço no exterior
concedida aos Cônsules Privativos va
drão "M", e aos Auxiliares de Con
sulado, Padrão "N".

Decreto n . 39.::J69- - de 23: de abrtl
de 1956.

- Dispõe sôbre la cancelamento de
penalidades aplicadas aos servidores
do Serviço Público Feâercü pela par
ticipoção nas jornadas de' protestos
de março de '1953 e dezentbro de 1954.

Decreto n. 39.n7 - de 15 de mate
de 1956.

- Exclui da aplicação do Decreto
n.o S9.017, de 11 de. abril de 1956, o
c-meeuio do Desenvolvimento e a Co
missão Ccmsuitiua de Armazéns e
süoe.

D-ecreto n. 39.202'-'- de 18 de maio
de 19-58.

FUNÇõES DE CARATER CU
UlTERÊSSE MILITAR

- Dá nova. redação ao art, 1.0 do
Decreto n.o 36.983', de 1.° de março ae
19'55.

Decreto n. 33.9$4 - de 3 de abril
de 1956.

- Dispõe sôbre junções considera
das de caráter ou inierésse militar e
dá outras providências.

Decreto n . 39.253 - de 29 de maio
de 1956.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Dispõe sôbre a construção de casas
para OS t!fa_balhadores nordestinos.

Decreto n. 39.294 - de- 1 de junho
de 1955.

FUNDO NACIONAL DE PAVI··
MENTAÇÃQ

Regulamenta a Lei -n» 2.;698, de 27
de dezembro de 19-55.

Decreto .n. 38.963 - de 3 de abril
de 1956.

FUNDO NACIONAL DO ENSINO
MÊDlO

Altera disposições do, Decreto nú
snero 37.494, de 14 de junho de 1955,
que regulamenta a aplicação dos re
cursos do Fundo Nacional do Ensino
Médio.

Decreto n . 39.{)~O - de 30 de abrí!
de 1956.

G

GALENA

Autoriza Mineração Industrial e
Mercantil t.tau, a pesquisar jluo'rita,
galena e asociados no município de
Ehm Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto n. 39.044 - de 18. de abril
de 1956.

GÊNEROS ALIMENTíCIOS

Assegura prioridade aos navios cujO
carreçamenrc seja em mais de dois
te-coe constituído de gêneros :alimen'
tícloe .:

Decreto n. 39.352 - de 12 de junho
de .HI56.

G]J.ANADA

Autoriza A. P. Greeti do Brasil
S. A. Comercial, Industrial e Técni
ca, a pesquisar cianita, granada, argi
la reiratárui e 'associadJJs, no rnuni w

cipio de Bom Jarâ'im de IVIinas, Es
tado' de Minas Gerais.

Decreto n. 39.049 _ de 18 de abril
de 1S5Ô.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito José Fleury de Oliveira a oes
quisar xisto, granada e. b;auxita no
município de Guarulhos, ES1'P-do da São
Paulo.

Decreto n . 39-.122. - de 2 de maio
de 1956.
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GRUPO EXECUTIVO DA INDúS
TRIA AUTOMOB!LíSTICA "

Estabelece normas diretoras para a
crtccdo â.a Indústria Automobilística
Brasileira e institui O Grupo Executi
vo para aplicação dessas normas.

Decreto n. 3'9-.412 - de 16 de junho
de 1956.

GUANO FOSFATICO

Autoriza o cidadão brasileiro Atha
nazio Hertumâes a pesquisar guano
jJ-Jsjático no município de Ctuuméui,
Esbudo de SQ.Q Paulo.

Decreto n. 39.233 - de 23 de maio
de 1956.

I

ILMENITA

Aufpriza, o aaaaao brasileiro Jacob
Klabin t.ater [(. pesquisar ümenuu nO
município de Coraquatatuba, Estado
de São Paulo,

Decreto n. 38.443 - de 28 de ãc
zembro de 1955.

- Autoriza 'a Cia, Química lruius
tríat - CIL, a. pesquisar ílmenita e as
~})ciados, no município de' Caraçuatu
tuba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 39.165 - de 14 de 11UÜO
de 1~56.

IMPORTAÇÃO

Suprime a concessdc de medidas
liminares na.s ações e procedimentos
judiciais de qualquer natureza que vi
sem a liberação de bens, mercadorias
ou coisas de procedência estrangeira,
e dá outros .prcmiâénciae,

Lei n. 2,770 - de 4 de maio de
1956.

- Proíbe a imrJJrtação de reprodu
toree zccumos, bubalinos e outros asü
meis domésticos em todo o território
nacional.

Decreto n. 23.983 - de 6 de abril
de 1956.

- Altera o Decreto n.o 34.893, ele 5
de janeiro de 19-54.

Decreto 11. 39.1.8'6 - de 29 de junho
de 1956.

INDENIZAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da FC!.zenda, -o crédito
extraordinário, que poderá ser utuaa
do até o limite de cr$ 70.00G.OOO.OO".
para auxilio e indenização de prejuí·
20S ocasionados por jatores. naturais
em municípios (los Estados de S.ãG
Paulo, Minas Gerais, paraíba, Rio de
Janeiro e Rio Grande dó Sul.

Lei n. 2.763 - de 2 de maio de
1956.

INDúSTRIA ANIMAL

Dispõe sôbre as medidas necessárias
ao desenvolvimento da indústria ani~

mal na Bahia e no Nordeste de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 39.297 - de 1 de junho
de 19:56.

INDúSTRIA AUTOThIOBILíSTICA

Estabelece normas diretoras para a
criação da Indústria Autornobilistica
Brasileira e instii"Ui o Gl""!.l.po. eseeun
vo pera aplicaç.ão dessas normas.

Decreto u . 39.412 - de 16-de junho
de 1956.

INDúSTRIA BRASILEIRA DE PRO
DUTOS QUíMICOS LTDA.

·fionced'e permissão, para que fun
cionem 'aos domindJs e nos teriaâoe
civis e religiosos, as seções de tcurtca
ção de penicilina da Indústria BrJ,
süeira de Produtos Químicos Ltda.

Decreto n. 38.104 - de 115 de outu
bro de 19:55.

INDúSTRIA DE FERMENTO FS
TRÊLA BRANCA LTDA.

Autoriza a Indústria de Fermento
Estrêla Branca rsaa., com sede em
Juiz àe Fora, no Estado de Minas Gc
ross, a tunccmar aos âomincos e re
riaâos,

Decreto n. 38.770 - de 24' de fe
verelro de 1956.

INTERCÂMBIO CorJERClAL COM
O EXTERIOR

Prorrcça, até 31 de âezembrc de
1956 o regime de licença pera o inter
câmb:o comercial com o exterior,

Lei n. 2.807 - de 28 de junho de
195!;.



Aros DO PODER "LEGISLATIVO lõl

INTERVENÇÃO NO DOldíNIO
ECONôMICO

Revoga o parágrafo único da arti
9'0 9." da Lei n. 1.522, de 26 de ri:e
zembro de 19-51 (Autoriza o Gooér-no
Federal a intervir no domínio econã
mico para assegurar a livre á~stribui

cão de produ.tos necessários ao consu
mo do povo).

Lei n. 2.753 - de 13 de abril ôe
1Y5<5.

INSPEÇAO INDUSTRIAL E SANI
TARIA DOS PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL

Altera o Decreto n.o 30.691, de 29
ele março de 1952, que aprovou o Jõe
auiamento da Inspeção Industrial e
Samitàriá de Produtos de Origem
Animal.

Decreto n , 39.093 - de 30 de abril
de 1956.

ISENÇõES

Concede isencão de selo nos reci
bos das contribuições aeeunuace a
quaisquer instituições de assistência
social, que estejam registradas no
Conselho Nacional de Serviço S'Jcial.

Lei n. 2.756 - de 17 de abril de
1956.

INSTITUIÇõES PARAESTATAIS

Dispõe. sôore o cancelamento de pe
nalidades aplicadas aos servidores do
Serviço PúbJico Federal pela parti
cipação nas jornadas á'e protestos de
março de 1953 e dezembro de, 1954.

Decreto n. 39.177 - de 15 de maio
de 195,6.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PEl'lSõES

Dispõe sôbre a percepção cumulati
va de aposentadoria, pensão ou quais
Quer outros benefícios devidos pelas
ins:':ituições de previdência e assistên
cia social dos funcionários e servido
res públicos civis e militares com os
prlDventos de cposentcuioría ou re
forma.

-Lei n , 2.752 - de' 10, de abril de
1956.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES

- Dispõe sobre 'a contribuição d.e
segurados aos Institutos de PreV'l
âémcia,

Lei n. 2.755 - de 16 de abril de
1956.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS
BANCARIOS

Aprova o ·Quadro e Tabelas de Pes
soal do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancários e dá outras
prJvidências:

Decreto n , 39. 21J6 - de 2 de junho
de 1956.

INSTITUTO. DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS
COMERCIARlOS

Aprova os Quadros de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria. e Pensões
dos Comerciàríos e do Departamen
to de Assistência Médica do mesmo
I,,!stitut,iJ, e. dá outras providências.

Decreto n. 39.427 - de 19' de junho
de 1956.

INSTITUTO: DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS EMPRE
GADOS EM TRANSPORTES E
CARGAS

Aprova o Quadro e Tabelas de Pes
soal do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas.

Decreto li. 39.426 -- de 19, de junho
de 1956.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS
INDUSTRIARIOS

. Aprova: os Quad1'JS e Tabelas, de
Pessoal do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Ituiustriârías, e dá
outras providências.

Decreto 11. 39.324 - de 7 de junho
de 1956.
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INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS
MARiTImos

Apmva os Quadros e Tabelas de
Pesthtü do Instituto de Aposentado
ria e pensões dos Marítimos, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 39.355 - de 13' de junho
de 195-6.

INSTITUTO DE BELAS ARTES
no RIO GRANDE DO SUL

Autoriza c Poder Bxecuiíno a abrir,
pelo Ministério á'a Educaç(io· e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 315.156,00 para pagamento a d'i
versas firmas. eÓpeseoas que tomece
1'am material ou prestaram eeroiçoç,
no exercício de 1951, ao Instituto de
Belas Aftes do Rio Grande do Sul,

Lei n. 2.79(J; - de 23 de maio de
1956.

INSTITUTO DE PREVIDÉCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Aprova os Quadros e roneiae de
Pessoal do lnstituib de Preuuiêncui e
Assistência aosÓseroíaoree do Estado,
e dá outras providências.

Decreto n. 39'.144., _ de 12 de maio
de 1956.

---.'..- Dispõe sôõre I) regime previden
ciário dos servidores admitidos precã
riamente pela superinteiuJ:ência do
Plano de .vaVJrização Econômica. da
Amazônia.

Decreto n. -39.2['0 - de 16 de maio
de '1956.

INSTITUTO no Af;úGAR E no
Á!"GOOL

Aprova o Quadro de Pessoal e a Ta
bela Numérica de Extranumerários
mensalistas do Instituto do Acúcar e
do Atcooi; e dá cuirce providências,.

Decreto n . 39,141, - de 12 de maio
de 1~56.

INSTITUTO NAClO1UL DE ImI_
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

AprOva o Quaã'ro de Pessoal do
pnstiouto Nacional de Imigração e Co
lonização, e dá outras urmnaénciae,

Decreto n. 39.1.42 - de 12 de maio
de 19E'S.

- Regulamenta- o art. '1.0 da Lei
n.O 2.163, de '5 de janeiTIJ de 1954, e
dá outras providências.

Decreto n . 39:3-64 - de 13 de junho
de 1956.

INSTITUTO NACIONAL DO
MATE

Aprova a Tabela Numérica de Pes
soal co Instituto Nacional do Mate e
dá outras providências.

Decreto, n. 39.249 - de 23- de maio
de 1956.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE
FLORIANóPOLIS

Autoriza o lIfinis~iTio da Btiucaçiio
e Cultura 'U registrar os diplomas ex
pedidos pelo extinto Instituto poli
técnico de Florianópolis.

Lei n. 2.797 - de 15 de junho de
1956.

IRMÃOS RODRIGUES LTDA.

Concede à firma comercial Irmãos
R'Jdrigues Limitada autorização para
funcionar como envprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto n . 38.955 - de 27 de março
de 1956.

J
JORNALISTAS

Concede anistia. aos jorndZisfl4s con
denados como incursos no Decreto-lei
n. 431, de 18 de muíIJ de 193-8, VÚ1"

crime praticado no exercício de sua
aumaoae profissional e julgado pOt·
Tribunal diverso do regulado pela Lei
de Imprensa.

Decreto Legislativo 11. 16, de 195,6.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Ver:
Poàer Jusiicíório,
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JUSTiÇA ELEITORAL

Ver:

Poder Judiciário.

I!

LAVRA

Ver:

O nome do etemcnto iooruar»,

LEGADOS

Aceita o legado jeito à União de um
imóvel em Petrópcíie, Estado do Rio
de Janeiro, para a ins1alaçâ!:) da
"Casa de Cláudio de .soeec".

Decreto n; 3'9.446 - de 21 de junho
de 1956.

LEGIÃO DA BOA VONTADE

Decíara de utilidade pública ;y, Le
gião da Boa Vontade, com sede no
Distrito Federal,

Decreto n. 39,424 - de 19 de junho
de 1953.

LEI DE IMPRENSA

Concede anistia aos 1m·naZistas con
denad'Js como incursos no Decreto-lei
n.O 431, de 18 de maio de 1938, por
crime -praticado no exercício de sua
atividade profissional t?- julgado pelo
Tribunal diverso do regulado pela Lei
de Imprensa,

Decreto Legislativo n. 16, de 1956.

. LEI ORGMlICA no DISTRITO
FEDERAL

MOdifica o art. 41 da Lei n.o 217,
de 15 de janeiro de 1948 (Lei Orgâni
ca cVJ Distrito Federal).

Lei n. 2.777 - de lO de maio de
1S56.

LIBERAÇÃO DE MERCADORIA
IMPORTADA

Suprime a concessão de medidas li
minares· nas ações e procedimentos
'judiciais de qunlquer natureza que vi
sem a liberação á'e bens, merciuiorías
ou coisas de procedência estrangeira,
e dá outras providências.

Lei n. 2.770 - de 4 de maio de
1956.

LIGA DE EMANCIPAÇÃO
NACIONAL

Suspende o tumcionamento da "Liga
de Emancipação Nacintuü" com sede
no Distrito Federal.

Decreto n . 39.338 - de 11 de Junho
de 1956.

LOTAÇÃO

Ver:
O nome do Ministério ou entidade

a que se refere,

M

M. TAVARES & ARAúJO LTDA.

Concede fi jirma comercial M. Ta
vares & AJ"aú.jo Lula, autorização pa
ra ttmcicmur coom emprêsa de nave
gação de cabotagem.

Decreto n. 39.021 - de 11 de abril
de 1956. .

MANGANÊS

Autoriza fi. Sociedade MineraçõJJ
Capixaba Ltda. a pesquisar minério
de manganês e associaàos no muni
cipio ã'e Guaçui, Es~ado do Espírito
santo.

Decreto n. 33.947 - de 26 de mar
ço de 1956.

- Renova o Decreto n. 34,3ü1, de
16 de dezembro de 1953.

Decreto n . 39. 123 - de 2 de maio
de 1956.

- Autoriza a Emprêsa Brasileira.
de Crõmo Ltda., a pesquisar minlJ
rio de maganês e associados no ?nu
nicíqno de 'Saúde, Estado da Bahi(l..

Decreto n . 39,12'6 - de 2, de maio
de 1956,

- Renova la Decreto n. 34. aat. de
30 de dezembro de 1953.

Decreto TI. 39.127 - de 2 de maio
de 1956.

----:' Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião da Silveira Carvalho a nas
ouisnr minério de manganês e asso
ciados no muicipio de São Pedro de
Ratee, Est1ad}] do Espírito' Santo,

Decreto TI. 39.234 - de 23 de maio
de 1956.
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MANGANí:S

_ Autoriza o aaaaõo ,brasilei1'O' roa
quim Vitorino dos s'antos a pesqu.isar
minério de manganês e associados na
município de õoôoucatuoae. Estud':J
de Minas Gerais.

Decreto n. 39.245 - de 22 de, maio
de 1~56.

- Renova o Decreto n.O 35.220, de
18 de março de 1954.

Decreto n , 39.382 - de 13 de ju
n110 de 1956.

- Renova o Decreto nO 35.236, :le
19 de março de 1954.

Decreto n. 39.383 - de 13 'de junho
de 1956.

- Autoriza lo cidadão brasileiro An
tônio Pacifico Homem Júnior a pes
quisar minérios de [erro, de monaa
nês e associados no município de Ou
ro Préro, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.386 - de -13 de junho
de 195.5.

MARINHA

Altera o RegulamentlJ pam os Cen
tms de Instrução de Oficiais para a
Reserva da M àrinha .

MÁRMORE

Autoriza o cuiaâéo brasileiro Syl
vino de Goãoy a pesquisar mármore
e associados no mumicipio de EldJora.
do, Estado de São Paulo.

Decreto li. 39. 100 - de 3';) de abril
de 1956.

- Autoriza Má'rmores Eldorado $.
A. Mineração, Indústria e Comércio
a pesquisar mármlJres e associados no
município de Eldorado, Estado de seo
Paulo.

Decreto n . 39.173 - de 14 de maio
de H}56.

- Autoriza o cidadãobrasiletro Al
cides lVIarti_ns de Re,zende a pesquisar
caulim, calcário e mármore, no mu·
nicipio de Mar de Espanha, Estada
de Minas Gerais. '

Decreto n. 39.384 - de 13 de junho
de 1956.

MATADOUROS

Torna compulsória a inoculaçiia dO
gado a ser abatido nos matadouros,
frigoríficos e charqueadas, pata efei
to de preparo de vacina contra a "fe
bre afÍ).Qsa'~.

Decreto 11. 39. 11& - de 2 de maio
de 195'5.

MEDALHAS

Decreto 11. 39. OD3 -- de 11 de abril
de 19'56.

- Altera
Decreto n.o
de 1956.

'a tabela aprov.ada 'Pelo
3'3.516, de 5 de iuneiro

Aprova o Regulamento da Medalh:l
Militar.

Decreto li. 39.207 - de 22 de maio
de 1956.

MICA

Decreto 11. 39.130 - de 2 de maio
de 1956.

- Altera o Regulamento do corpo
Cf;] Pessoal .Subatterao do Corpo ae
Fuzileiros Navais.

Decreto 11. 39.203' - de 22 de maio
de 1955.

=- Ver, também:

Ministiério' da Marinha, Armada e
Fôrças Armadas.

Autoriza o cidadão brasileiro Fra.n
cisco Pereira de Oliveira ft lavrar mica
e associados, no municípilJ de Matias
Barbosa, Estado de Minas Gercts ,

Decreto n . 38.974 - de 4 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidaddo brasileiro ,Jo~

sé Monteiro de Rezende a pesquisar
mica, feldspato, caulim e csscerceos
no- municipv;J de BicC!-s, Estaeto de M~

nas Gereis,

Decreto 11. 38;981 - de 4 de abril
de 1~56.
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; - Renova a Decreto sz • 34.3-21, de
21 de outubro de 1953.

Decreto n. 38.982 ~ de '4 de abril
de 1956,

- Autoriza O cidadão tnusíieirc
Ubauio Sales da Fraga a pesquisar
mica e aesecíoao« no 17LunicípiO ue
sõo secasnõo do Mm'anhão, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 39.ú11 - de 11 de abril
de 1956.

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Mica, Sociedade Anônima a pes
quisar mica no município de FU'go
Mndia, Estado dc Minas Gerais.

Decrete n . 39.014 - de 11 de abrrl
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro .lo,;,
sé Moreira Antunes a pesquisar mica
e associados no município de santa
3,íaria do Suaçui, Estado de Minas
Gerais.

Decreto, n. 39.042 - de 18 de abril
de 1956.

- Autoriza (l cidadão bra-sUeira
Durval Luiz Braga a pesquisar mica
e: associados no município de Agua
Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.043 - de 18 de abril
de 1956.

_ Au;','Oriza!) cidadão brasileiro
Luiz Rodrigues Campos a pcetruisar
mica e associados no município de
Governador Valadares, Estado de M.i
mz8 Gerais.

Decreto TI. 39,05-6 - de 18 de abril
(le 1956.

-Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Simões Monteir'-o a pesquisa?'
mica e associados no município de GO
vernado?' Valadares, Estado de MUlas
Gerais.

Decreto n . 39.098 - de 30 de abril
de 1956.

- A.utoriz~ o cidadão bracüeíro
Leoncio Medeiros a pesquisar qiuirten,
mica' e associadQs no município d'e
Galiléia, eetaao de 1'I.!inas Gerais.

Decreto n. 39, ü99 - de 3.(} de abril
de .195-6.

MICA

- Autoriza os .cidadaos brasileiros
Anibal José Ferreira e Jarbr;.s Bote
lho Fontes a pesquisar mica e a8~J
ciados 'no município de Goiamésía, Es
tado de Goiás.

Decreto ·n. 39.110 - de 30 de abril
de 1956.

- Autorize o cidadão bra~ileiro JYIa~

noel Mendes Lucas a pesquisar míca
e associados no mumicipia de Golüéia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.112 - de 30 de acrtl
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Teixeira de Souza a pesquisar
mica. e associados no município ce
Água Boa, Estado de'Minas Gerais.

Decreto n. 39.155- de 14 de róaio
de 1956. •

- Autoriza a cidadão "brasileiro Otá~

Via Pereira de Almeida a pesquisar
mica e asosciados no m1micipio d.e
Governador vauuiaree, Estado de M'i
nas Gerais,

Decreto n. 39-.231 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão bmSilej:rJ Jo
sé Gonçalves da Silva a pesquisar
mica e associados (jazida de classe
VI), no município de Virgolândia, Bs
tcao de Mínas Gerais.

Decreto n. 39.243 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza Bmqnêsà Cosmopolita
na de Comércio c Mineração S. A.
a pesquisar mica e associados no mu
nicípio- de Santa Maria ao Suaç,ui, Es-.
taco de Minas Gerais,

Decreto n. 39.33,5....,.. de 11 de junho
de 1956.

_ Declara caduco o Decreto núme-.
1'0 3kl .123, de 2 de setembro de 1954.

Decreto n. 39.370 - de 13 de ju
nho de 1956.

- Autoriza IJ cidadão brasilpiro \
Marcos Antônio Monteiro de Barros
a ,pesquisar mica, quartzo e associa
dos no município de Goianésia, Esta
do de Goiás.

Decreto n. 39.3-96 - de 13 de ju
nho de 1956.
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- Autoriza -o cidadão brasileiro Se
rajim José de Almeida a pesquisar
mica e quartzo no município ãe lVIa
lacacneta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 3J.4.J4 - de 13 de ju
nho de 1956.

MILITARES

Considera de efetivo serviço o tem
po que o militar passou ou vier· a pas
sar afastado de suas junções em C''Jn
seqüência de exercício de cargo pü.bli
co temporário, eletivo ou naD.

Lei n. 2.751 - de 4 de abril lre
1!15~.

- Dispõe eõore _a percepção C1l1nu
laUva de aposentadoria, pensão ou
quaisquer outros beneficios devidl)s
pelas instituições de preouiênciá e
assistência social õo« funcionários e
servidores públicos civis e müitcaes
com 08 proventos de aposentadoria ou
reforma,

Lei n , 2.752 - de 10 de abril de
1956.

- Es~abelece ntJrmas a serem obser
vadas pelas Juntas Miliiw'es de Saú
de das Fôrças Armadas, quanto à
conceituação de cardio1Jatia grave,
para jins da leíra d do cri, 30 da Lei
n.o 2.370, de 9 de dezembro de 19'54.

Decreto n. 39.333 - de 8 de junho
de lS56.

- Dá nova interpretação ao Mtigo
338 da Lei n.O 1.316, de 2.() de janeiro
de 1951.

Decreto n . 39.351 - de 12 de junho
de 195.f>.

MINERAÇlO ALEION LmHTADA

Ccmceeâ a Mineruciia AlbvJn Limi
tada autorização par,"â. funcionar como
emorésa de mineração.

Decreto n. 38.949 .....;.... de 26 de mar
ço de 195'6.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Au~oriza o Poder. Executivo (l abrir.
pelo Departamento Administrati'/;o d,j
'Seroiço Público, Estado Maior das
Fôrças Armadas, Comissão do Vale
do São Francisco, Ministério da Aerc
náutica, Ministério da Agricultura.
Ministério da Fazenda Ministéri'J d:á
Guerra, Ministério das Relações Exte
riores' Ministério da Saúde e Minis·
tério da Viação e Obras Pública8, os
créditos eepeciaie de Cr$ 554.951,7G _
CrS 17.462;70 - Crg 1.235,.960,20 _
Crg 98.0Cü.ODO,OO _ Crg 3J.fJ.90,OQ. _
Cr$ 48.N4.933,BO - CrS 389.404,20 -
crs 4.G'eo.OOO,4Ü" - crs 1.800.e'JO,OO
e ors 1.231}.478.216,60.

Lei n . 2.7-69 - de 2 de maio de
195'6. /

- Abre, pelo Ministério da .ãero,
náutica, o crédito especial de .
Cr$ 1.024.0.00. OC<},OO, para _atender às
áeepeeae _resultantes da aplicação da
Lei n.o 2.'710, de 19 de janeiro de 1956,
que fixou n1JVOS padrões de vencimen:"
tos para os militares.

Decreto 11. 39.018 - de 11 de abril
de 1956.

Desapropria cinco lotes de terrenos
em Ondina, Salvador (BA.). "-

Decreto n. 39.0G5 - de 20 de abril
de 195,6.

- Declara de utilidade pública, para
aesanromíaçõo. imóveis que mencio
na em Parnaíba (PI) .

Decreto n . 39.065 - de 20 de abril
de 195,6.

-- Retifica o Decreto rz.v 38.572, de
14 âe janeil~C} de 1956, que transferiu.
junções de Tabelas Numéric(I,s Espe
ciais de ExtranumerárvJ Mensalista do
Ministério da Aeronáuf;ica.

Decreto n. 39.071 - de 24 de abril
. de 1956.

- Altera a lotacão numérica. de re
particões do Ministério da A_eronáu
uca, ~

Decreto n. 39.072 - de '\-J, de abril
de 1956.

- Altera o Regulamento do Serviço
de lntetuiéncià da Aeronáutica (R
S. I. Aer.).

Decreto TI. 39.073 - de 24 de abril
de 1956.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

_ Retifica relações anexas, oo De
creto n.O 37.908, de 1'6 de setembro de
1955. que onera Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário Men8a
lista do Ministério da Aeronéutica,

Decreto n . 39.(17S - de 28 de abril
de 1956.

_ Transfere funções das ~rabelas

Numéricas Especiais de Extranurnerá
'rio mensaZista, do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto n. 39.1'46 - de 14 de maio
de 1936.

_ Extingue a Comissão Intermimie
terial de Estudo e Aplicação da,~ Leis
Especiais e a OJmissfto Interminíste
ruü Interpretativa do Código de Ven-:
mentos e Vantagens dos .Illilltm·es e da
outras providências.

Decreto n. 39.199 - de 1'6 (1e maio
de 1956.

_ rrametere junção da Tabela Nu
-mérica Especial de Extranumerário
mensalista da Base Aérea de Santa
Crue para a da Dire~oria do Ensino
da Aeroná-utica.

Decreto n. 39.264 - de 29 de máío
de 195'6.

_ rrcnetere funções das Tab'elas
Nwrnéricae Especiais de Bxtramumerú
rio-mensalista, dJJ Ministério da Ae'ro
náutica, que menciona.

Decreto n. 3-9,308 - de 4 de junho
de 1956.

_ Aprova o Regulamento da Dire
toria de Intendência da Aeronáutica
IR. D. 1. Aer.).

Decreto n . 39,312 - -de 4 de [unho
de 1956.

_ Tromstere fimçôes das Tabelas
Numéricas _Especiais de .Extranumerá
rio Mensalista, do Ministério da AerO
náutica, que menciona.

Decreto n. 39,336 - de 1 Ide junho
de 1956.

l'iIINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Transfere função da TabeZo., Nu
mérica Especial Óae Bxtrammmenuío
Mensalista da Escola de Aeronáutica
para I,) Serviço Geral de Expediente e
Arquivo.

Decreto n. 39.448 - de 2-6 de junho
de 1956.

MINISTÉRIO DA AGRlCUL1'UI!A

Autoriza o poder Executivo 'a abrir,
veio Departamento Administrativo do
Serviç.J Público, Estado Maior das
Fôrças Armadas, comissão do Vale do
São Francisco, Ministério da Aero
náutica, Ministério da Açriculiu
Ta, Ministério d'a Fazenda, Minis
tério da Guerra, Minis~~rio das Re
lações Exteriores, Ministério da Saú
de .e Ministério da Vütcão e Obras
Públicas, os créditos especiais de ..
o-s 554.9ô1,70 - Cr$ 17.-462,70 _:
ors 1. 235.960,20 - crs 98. OOOC. 000,00
- Cr$ 30.'J90,00 - ors 48.004.933,90
- Cr$ 389.404,20 - Cl·$ 4.660.000,40 -
crs 1.800.D~J.oo e ors 1.230.478,216.6D.

Lei n . 2.7-69 - de 2 de maio de
1956-.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, dela Ministério -da Açrícustum,
o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00,
para atender às despesas c'Jm a rea
lizaciio da IV Conjerência Rural Bra
sileira,em Fortaleza, Capital do Bs
t:aú'o do -ceará.

Lei n . 2.773' - de 8 de maio de
1036.

_ sutonsa o poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 9.000.0'J(),OO
para atender no exercício de 1955. ao
que dispÕ'e O art. 3.° doa Lei n.O 2.470,
de 28 de ab"líl de 1955.

Lei 11. 2.791 ~ de 28 de maio de
1956.

- Altera a lotação de Tepartiçõcs
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Açri
curtura.

Decreto n. 39.058 - de 18 de abril
de 1956.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

~ Dispõe sõbre aprDveitamento do
pessoal do Conselho Nacional do pe
tróleo pertencente às suas diferentes
tabelas de mensalistas.

Decreto n. 39. 064 ~ de 19 de abril
de 1956.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumew
rio-Mensalista, do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 39.0.75 - de 24 de abril
de 1956.

~ Abre, pelo Ministério da AgricuZ.,.
tura o crédito especial de , ' .
c-s 47.325,00, para pagamento de di
terencae d'e gratijicaçãJJ de nuutistéric
ao professor catedrático, padrão "O",
João Cândido Ferreira Filho.

Decreto n. 39.189 - de 15 de. maio
de 1956.

_ Altera o Decreto n." 36.;693 de 29
de dezembro de 1954.

Decreto n , 29.22,3 - de 23 de maio
de 1956.

- 'Transfere, sem aumento de des
pesa, funçãJa àaTabela Numérica de
Brtrosncmeràrio Mensalista da C01nZS
são Especial da Faixa de Fronteiras
para a Tabela única de Extranume
rário Mensalista do Ministério da
Aerículture,

Decreto n . 39.409 - de 14 de jU
nho-de 19~'6.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇ1iQ E
CULTURA
_ Autoriza o poder Executivo a

abrir, pelo Ministérin da Educação e
Cultura, o crédito especial de .....
c-s 7.000.{l-CÜ,OO, destinado ao custeio
de despesas com o comparecimento
do Brasil c/, XV Olimpíadas em Hei
símki,

Lei n. 2.754 - de 16 de a'bril de
1956.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mínistério àa Educaçã':J e
Cultura, o crédiro especial de .
CrS 1,000.000,00, para instalação. em
sede própria da Escola d'e Belas Ar
tes de .rcunas, Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei .n, 2, 7GS. - de 2 de maio de
195{;.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E
CULTURA

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo MinistérVJ da Educação e
Cultura, os créditos especiais de, res
pectivamente, Cr$ 1.000,aoo,00 e Cr$
1, OGO. OCO,oo, para auxiliaj' as cozas
morocoee dos centenários da fundação
de Santa Vitória do Palmar, no Esta
do do Rio Grande do Snü, e do Mu
nicipio de Pinheiros, na Estado co
11!fq.mnhão.

Lei n. 2,78g- - de 28 ele maio de
1956.

- Autoriza o Pode'?' Executivo fI,

abrir, pelo Ministério' da Educação e
Cultura, o c1'édito especial de . ,.... , . ,
Cr$ 315.1:56,00 para pagamento a di
versas jirm,as e pessoas que tornece
j'am material ou prestaram seruicce,
no exercício de 1951, ao Instituto de
Belas Artes do Rio Grande do Sul,

Lei n. 2.790 - de 28 de maio ôe
1956.

~ Auioriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério ela Educação e
Cultura, o crédito especial de ..... ,
Cr$ 10. (}·JO. 00.0,00, destinado a auxi
liar a Academia Brasileira de Ciên
cias, do Distrito Federal, na aquis~çãb

ou eomtrucao do imóvel para sua eeae
própria. .

Lei n. 2,793 - de 1 de junho de
1956.

- Abre ao Ministério de EducaçM
e Cultura, o créá'itX'J especial de ., ..
Cr$ 14,185.S60,DO para atender às des
pesas com a organização e funciona
mente da Universidade do Ceará.

Decreto n. 39.006 - de 11 de abril
de 195q.

_ Dá nOva redação aos arts, LO, 2.°
e 4.0 do Decreto n.O 37.106, de 31 de
março de 1955.

Decreto n. 39.007 - de 11 de abril
de 1956..

_ Altera a lotação d'J MinistériO
da Educação a Cultura,

Decreto n. 39.038 - de 18 de abril
de 1956.
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MINISTI:RIo DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Abre, ao Ministério' da Ed1tcação
e 'Cultura, o crédito especial de •...
Crg 18.000,00, para atender as a'espo
sas com o paçamenio de gratificnção
de magistério ao professor Clovis do
Rêgo Monteiro.

Decreto n , 39,180 - de 15 de maio
de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educaçtto
e Cuiturc, o crédito especial de ....
Cr$ ,7.671,70, para ocorrer ao paga
mento de vencimentos devid'os ao ex
enfermeiro odysséa Brito M,angueira.

Decreto n . 3S.181 - de 15, de maio
de 1956.

- Altera a lotação do MinistériO
da Educação e Cultura,

Decreto n. 39,329 - de 3 de junho
de 1~56.

- Abre ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédttoespecial de
ors EnO. 00-0,00, 1JaTa o jim que espe

. cuíca,

Decreto n. 39.40" - de 14 de junho
de 1956.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Aprova o térmo de contrato cele
brada entre o Ministério da Fazenda
e a Associação Comercial de Niterói.

Decreto Legislativo n. 13, de 1956.

- .Mantém a decisão do Tribunal
de contas, denegatória de reçistrc ao
contrato celebrado entre a Delegacia
do Serviço do Patrimônio da União
(tia Ministério da Fazenda e o Enge
nheiro Civil zrostotenec Fraga Lima.

Decreto Legislativo n , 21, de 195G.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Crg 500.000,03
para atender às despesas com a reali
eaçõo do 2.0 Congresso Eucarístico de
Niterói.

Lei n. 2.766 - de 2, de maio de
1956.

MIl'lHnRIo DA FAZENDA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário, que poderá
ser utilizadJa até o limite de ..•...
Cr$ 7<1. 000 .000,00, para auxílio e in
denização de prejuÍZos ocasionados pOT
fatores naturais em municípios d·os
Estados de São Paulo, Minas Gerais,
paraíba, Rio de Janeiro e Rio Gran~

de do Sul.

Lei n. 2.768 - de 2 de maio de
1956.

Autoriza o poder Executivo a
abrir, peZo Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, Estado
Maior das Fôrças Armadas, Comissão
da Vale do São Francisco, Ministério
da Aeronáutica, Ministério da Aqri
cultura, Ministério da Faeenãr., Mi
nistério da Guerra, sssrasténo das' Re
lações Ex:';eriores, Ministério da E:;,üde
e Ministério da Viacão e 01Jro,s PÚ
blicas, os créditos especiais de ..•...
Oi-S 554.951,70 - Cr$ 17.462,70 - Cr$
1.235.960,20 - Crê 98.00oJ.000,OO
Cr$ J;:LO,90,OO - crs 48.004.933,90 
Cr$ 389.404,20 - cr$ 4.660.000,40 
0$1' L811?,JOO;OOI e ors 1. 230 .473.216,60 .

Lei n. 2.769 - de 2 de maio de
1956.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 18.000.000,00,
autorizado na Lei n° 2.660, de 2 de
dezembro de 1955.

Decreto n. 38.989 - de 10 de abril
de 1956.

- Abre 'ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de era 250.000.JOO,OO
autorizado na Lei n.O 2.678, de' 8 de
dezembro de 1955.

Decreto n. 38.990 - de 10 de abril
de 1956.

- Dispõe sôbre a transferência de
junção da Tabela única de Extranu
merário-mensalista do Departamento
Administrativo do serviço Público
para idêntica Tabela do Ministério da
Fazenda.

Decreto. 3'9.0-74 - 'de 21 de' abril
de 1956.
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MINISTÉRIO DA r AZENDA

-r-; Retifica o Decreto n.o 37.347, àe
17 de maio de 1955, que dispôs sôbre
a execuctio da Lei n.o 7,11, de 25 de
maio dê 1949.

, Decreto n.39.Ü'86 - de 30 de abril
de 19:56.

- AjJ1'Ova o Regiment? da PrOcura
dcria aeroi da Fazenda Nacicauü,

Decreto TI. 39.037 - de 30 de abril
de 195ü.

--,- Abre pelo Ministério da Fazenda
o crédito' especial de Orê 100, OOfr.:JOO,OO
para. o fim' que eepeeijica,

Decreto n. 39.147 - de 14. de mato
de 1956.

- Autoriza o Ministro da Fazen
da a contratar, com IJ Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico,
empréstimo que será ,aplicaeZo em
obras e melhoramentos ferroviários, e
dá outras providências.

Decreto-n , 39.250 - de 23 de maio
de 1956.

..,-- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 885.00(},OO,
para atender às despesas que espe
citica,

Decreto n. 39.348 - de 12 de junho
deUl56.

- Dispõe sôbre as funções ~e .Auxi
ííar de Coletoria, da Tabela Umca d.e
Extranumerários-mensalistas do Jj"l
nistérío da soeeaa,

Decreto n. 39.451 - de 27 de ju
nho de 19-56.

- Retifica a relacõo nominal a
que se retere o pa,rúgrajo único do
are. 1." do Decreto n.o 27.-654, de 29
de dezembro de 1949.

Decreto 'no 39.452 - de 27 de ju
nho de 1956.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Departamento, Administrativo â"'.)
Serviço Público, Estado Maior das
Fórcac Armadas, Comissão do Vale do
São:, Francisco; Ministério ela Aero
náutica, Ministério da Açricuitura, Mi
nistério da Fazeruia, Minístéria da
Guerra, Ministério das Relações Exte
riores, Ministério da Saúde e Minis
tério da Viacão e Obras, os créditos
especiais de órs 554.951,70 - Cr$ ... ,
17.462,70 - Crg 1.235.960,20 - CrS
98.(:00.000,00 - Crs 30.09Ü',00 - Cr$
48.004.933,90 - Cr$ 389.404,20 - Cr$
4.660.:0.00,40 - 'Cr$ 1.800.:000,O·} e Cr$
1. 230.478 .216,uO .

Lei n. 2.769 - de 2 de maio de
1956.

- Passam à' subordinação da Dire
toria de Engenharia. c 1.0 GTUpa.men
to de Engenharia e a Comissão Ccns
trutora .do Nordeste.

Decreto n . 39.G31J - de 17 de abril
de 1956.

- Declara de utilidade pública,
para ttne de desapropriação, imóvel
que menciona, necessário ao Iâinieté
rio da Guerra, em Belém, Estado do
Pará.

Decreto n. 39.131 - de 4 de maio
de 1956 .

- Declara d'e utilidade pública, para
fins de desapropriação, imõvel. que
mencícma neéessário ao Ministério cta
Guerra, na cidade de São Paulo.

Decreto n. 39.132 - de 4 de maio
-de 1956.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
créüito especial de Ors 2,.965.365.320,00
para ocorrer à ,despesa que especifica.

Decreto n. 39.133 - de 4 de maio
de 195'6.

- Desdobra, sem aumento de des
pesa, a Série Funcional de Servente
da Tabela Numérica Especial de Ex
tranumerário Mensalista da Escola
Técnica do Exército, do Ministério (la
Guerra.

Decreto n. 39.193 -=-de 15 de maio
de 1956.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Altera, sem aumento de despe
sa. as Tabelas Numéricas Especiais de
Bxtrtmumeróric Mensalisra da Direto
ria de taotomeccntzaçõo e d» Hospi
tal de Guqrnição da ViZa MilitaT, am
bas do Ministério da Guerra.

Decreto n . 39.194 - de 15 de maio
de 1956.

- Altera, sem aumento de despe
sa, es Tabelas Numéricas Especiai.s de
Extranumerário Mensalista do Hos
pital central do Exército e co, Dire
toria Geral de saúde, ambas do Mi~

mistério da Guerra.

Decreto n . 39.1fl5 - de 15 de maio
de 1956.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerário Mensalista da Dire
toria de Obras e Fortificações do Exer
cito, da Diretoria de Comunicações e
dos Estabelecimentos de Subsistência
das,;.a e 4. a Regiões síííitaree, bem
como as Tabelas' Numéricas Ordiná
rias de Bxtromumerório Mensalista da
FábTica.. á'a Bstréui e da FábTica de
Curitiba,

Decreto n. 3D.196 - de 15 de maio
de 1956.

- EXClui das Tabelas constantes
dos arts. 5.° dos Decretos ns. ~'1.559,
de -1 de julho de 195'5, e 38.017, de6
de outubro de 1955, as junções que
menciona.

Decreto n. 39.197 - de 15 de maio
de 1956.

- Dispõe sôbre f!, rcêotaçiic do Mi
nistério da Guerra .

Decreto n. 39.198 - de 15 de maio
de 195,6.

- Extingue a comissão tnterms
nisterial de Estudo e Aplicação das
Leis Especiais e, a Corriissâ-J Ititermi
rdeteriat Interpretativa do Código de
Vencimentos e Vantagens dos Milita
res e dá outras providências.

Decreto n. 39.199 - de 16 de maio
de 195-6.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Abre, ao Ministério "da Guerra,
o crédito especial de cr$ 3.277.882,80,
para ocorrer a despesa que especifica.

Decreto n . 39.201 - de 17 de maio
de 195n.

_ Retifica 'o Decreto n.o 34.607, de
16 de novembro de 1953, que dispõe
sôbre a Tabela Numérica _Especial de
Extranumerário mensalista da Fábri
ca de Juiz ae Fora do Ministério ,da
Guerra.

Decreto n. 39.251 - de 23 de maio
de 1&56.

- Altera, sem uuanento .de despesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de Bx
trsmumerúrio-Metuuüísta da Rêde su
trica Piquete-Itaiubá e da Fábrica do
neoienoo, ambas co Ministério da
Guerra.

Decreto 11. 39.252 - de 23 de maio
de 1956.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerário Mensalista da Fábri
ca dJ Realengo e da, Diretoria de Es
tudes e pesquisas Tecnológicas, am
bas do Ministério da Guerra.

Decreto n. 39.253 - de 23 de maio
de 195n.

- Altera, sem aumento de âespesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerário-mensalista da Fábricu..
Presidente Vargas, do Estabelecimen
to de Finanças e do Quartel General,
;4das ela Segunda Região Militar do
1)finistério da GU81'ru.

Decreto n. 39.254 - de 23 de mato
de 1956.

- Aprova (!, Tabela de Pessoal da
Caixa de Ccmstrucões de Casas do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 39,303 - de 2 de junho
de 195tl.

-- Retifica a Tabela Nnméric(J Es
pecial de Extranumerãrio·.i1fensalistrz
do Hospital de Guarnicãc de Livra
mento, do Ministério da Guerra.

Decreto n . 39.304 - de 2 de junho
de 1956.
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MINISTÉRIO nA GUERRA

-:.,;. Retifica (L Tabela Numériia Bs
neriat de Extranum.erário 111ensalista
do Estabelecimento de Material de In
tendência da Terceira Região Militar,
dO Ministério da Guerra.

Decreto 11. 39.316 - de 4 de junho
de 1956.

- Retifica I.) ôecreto n> 34.336. de
23 de outubro de 1953. que dispõe sõ
bre c Tabela Numérica EspeciaZ de
Extranumerário-Mensalista da Direto~

ria Geral de Saúde do Ministério da
Guerra.

·Decreto n. 39.428 - de 19 de Junho
de 1956.

- Dispõe. sóôre as Tabelas Numé
ricas Especiais de Mensalistas do Mi
nistéric da Guerra, que menciona.

Decreto n. 39.429 - de 19 de junho
de 1956.

- Retifica -;. Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-Mensalista
da Fábrica Presidente Varyas, do Mi ..
nseterío. da Guerra.

Decreto n. 39.430 - de 19 de junho
de 1956.

- Torna insubsistente o Anexo XlI
do Regulamento co Serviço de Remon
ta e Veterinária .

Decreto-n. 3S.431 - de 19 de junho
de 1956.

.~ ',[J,uprime o § 2.0 do art, 75 e o
ort : 76 e seus parágrafOS do Regula
mento da Escala de Comando e Esta
do -,iY.taior do Exército.

Decreto n. 39.432 - de 19 de junho
de 1956.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 1:
NEGóCIOS INTERIORES

- Retifica e altera o Decreto nú
mero' 38.'879, de 27 d'e janeiro de 1956.

Decreto n. 3'8.966 - de 3 de abril
de 195U.

_ eExtingue cargos excedentes e su
prime cargos extintos, dos QuadrlJS
Permanente e Suplementar do Minis
tério ·da Justiça e Negócios Interiores

Decreto n: 38,985 - de 9 de abril
de 195~.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E·
NEGóCIOS INTERIORES

- Apí"Ova o novo Reaimentc do
Gabinete do' Ministro da Justiça e
NegóCtJs Interiores.

Decreto n. 39.13'4 - de 5 de maio
de 1956.

- suprime cargos extintos.

Decreto n. 39.314 - de 4 de junho
de 195ú.

- Abre, ao Ministério da Jusuea e
Negócios Interiores .o crédito suple
mentar de 0.1'$ 155."520,O(}, para aten:
der à despesa decorrente da Lei nú
mem 2.732, de 17 de fevereiro de 1956.

Decreto n. 39.315 - de 4 de junho
de 1956.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Extingue a Escola de Marinha
Mercante do Rio ele Janueiro, cria' uma.
Escola de Marinha Mercante no M~

nistérío da Marinha, e dá outras p1'O~

uídêmcias,

Lei n. 2.801 - de 13 de junho de
1956.

- Altera O Regulamento para a Es
cola Naval.

Decreto n. 38.981 - de 9 de abril
de 1956.

- Dispõe. sõore aproveitamento do
pessoal do Conselho Nacional do Pe
tróleo pertencente às suas diferentes
tabelas de mensalistas.

, Decreto n. 39.064 - de 19 de abril
de 1956.

- Abre, pelo Ministério dà llfarinh"/"
o crédito especial de um bilhão, trinta
e seis milhães, ruroecenioe .e setenta
e oito mil, quatrocentos e quarenta e
quatro cruzeiros «ns 1.';)36.978.444,00)
para o fim que especifica.

Decreto n. 39.175 - de 15 de maio
de 1956.

- Extingue a Comissão lnterminis
terial de Estudo e Aplicação das Leis
Especiais z a Comissão tntermmsste-.
ruü Interpretativa do Código de Ven~

címentoe e Vantagens dos Militares e
dá outras providências.

Decreto n. 39.199 - de 16 de maio
de 1956.
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MINISTÉRIO ·DA MARINHA

- Dispõe sôbre a. inclusão, no Qua
dro Permanente do Ministério da Ma
rinha, de servidores benejiciados pela
Lei n.O 1.274, de 13 de dezembro de
1950.

Decreto n . 39.205 - de 22 de maio
de 1956.

- Abre ao Ministério da Marinha
o crédito especiul de : .' .
crs 263.710.426,40, autorizado pela Lei
n.o 2.475-A, de 4 d'e maõo de 1955.

Decreto n. 39.222 - de '23 de maio
de .19&6.

- Retifica a Tabela 'Numérica ns
pedal de Extranumerário Mensalista
do Ccmanâo do Terceiro Distrito Na
val do Ministério da M'urinha.

Decreto n. 39.262 -'- de lO de maio
de 1956.

- Ver, também:
Marinha e Armada.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Departamento Administrativo do
Serviço Público, Estado Maior das
Fôrças Armadas, Comissão do Vale do .
São Francisco, Ministério da Aeronáu
tica, Ministério da Agricultura, ~ll-!inis

téric da Fazenda, MinistérV;} da Guer
ra, Ministério' d:as Relações Exterio
res, Ministério da Saúde e lI!ini~tério
da Viação e Obras Públicas, os crédi
tos especiais d'e cr$ 554.951,70 - .•..
Cr$ 17.462,70 - Cr$ 1.235.960,20 
Cr$ 98.000.000,00 - Cr$ 30.090,00 
Cr$ 48.004.933,90 - Cr$ 389.4cr4,20 
Cr$ 4.660.000M _ Cr$ 1.800.000,00 e
crs 1.230.478.216,60.

Lei D. 2.7'69 - de 2 de maio de
195ti.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédit.1J especial de .
Cr$ 382.000,00 para atender às aesie
sas com a representação do Brasil ã
Reunião de Fundação da União" Inter
nacional de Magistrados.

Lei n. 2.785 - de 16 de maio de
19-56.

1YIINIST1:RIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Revigora pelo prazo demais dais
exercicias o creiiito especial de " .....
CrS 2.800, OOa,'JO, autorizado pela Lei.
n. 2.069, de 9 de noveml)r,) de -1953,
para Oc01'1'er a despesas com a enco
menda de dois painéis a serem doados
lJe~J govêrno brasileiro à sede per
manente da úrgani.zaçáo das Naçõee
Unidas .:

Lei n . 2.799 - de 15 de junho da
1S56.

-- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Mcreheoâ, na Carolina dO
N-Orte, nos Estados Unidos da Amé-
rica.

Decreto n. 39.024 - de 12 de abril
de 1956.

- Eieva à categoria de Embaixada
a Missão diplomática ao Brasil na
Suécia.

Decreto n. 39.027 - de 14 de abríl
de 1956.

- ,s.uprime o Consulado honorário
ào Brasil em Tegucigalpa, Honduras.

Decreto n. 39,032 - de 17 de abril
de 1956.

- Altera os valores monetários tt
xoaoe pelo Decreto n. 28.959. de 11
de dezembro de 1950. e modi}icados·
pelo Decreto n.o 34,784, de 15 de de
zembro de 1953.

Decreto n. 39.067 - de 23 de abrD
de 1956.

- Reajusta as Taoelas de Graf;...
íícaçõo .. de R.epresentação e de Suple~

menta da Reprezentaçéc a que, se re
fere o Doreto-lei n. 9.202, de 2S de
abril de 1946.

Decreto n. 39.068 _ de 23 de abril
de 1956.

- Reajusta a gratificação de repre
sentação por serviço no exterior con
cedida aos Cônsules privativos padrão
"M", e aos Auxiliares de txmeuuiõs,
Paâriio "N",

Decreto n . 39.069 - de 23' de abril
de 1956.

- 4,bre, pelo Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito especial de
ors 73,094.223,20, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 39.176 .- de 15 de maio
de 1S56.
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nHIUSTÉRIO DA SAúDE MINISTÉRIO DA SAÚDE
Autoriza o poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Saúde, o oréiut»
especial de Cr$ 1. 000. OúO,O(} como au
xma ao Colégio Brasileiro de Cirur
giões para realização co X conçres
se Lnternscmericamo de Cirurgia.

Lei n. 2.762 - de 30 de abril de
1956.

Autoriza o Poder Execui'i'i)oa
abrir, pelo Departamento Admiui-tra
tivo do Seroicc Público, Estado Jl,fai}DT
das Fôrças Armadas, Comissão do Va
le do São Francisco, Ministério da
Aeronáutica, Ministério da AgricuUu
Ta, Ministério da Fazenda, Ministério
da Gue1lC2, Ministério das Relações Ex
teriores, Ministério da Saúde e Minis
tério da Viação e Obras públicas, os
créditos especuiie de Cr$ 554.951,70 
Cr$ 17.462,10 - Cr$ 1.235.900,20 
Org 98.lJoJO.UOO,00 - Cr$ 30.096,00 
Cr$ 48.004.933,90 - Cr$398.404,20 
Cr$ 4.660.000,40 - crs 1.800.000,00 C
Cr$ 1.230.478.216,6D.

Lei n. 2.769 -de 2 de maio de
1956.

- Autoriza o poder Executivo a
ebrír, pelo Ministério da S·xúde, o eré
dito especial de crs 2. 5t};). 000,00 para
atender a despesas decorrentes da
execução dÇt Lei n. <> 1.944, de 14 de
agôsto· de 1953.

Lei n , 2.772 - de 8 de maio de
1956.

c-. Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Crê 300.0(}{),OO para
pagamento de auxilio ao capitulo
Brasileiro eto eolégia Internacional de
Cirurgiões, em São Paulo; capital do
Estado de' São Paulo.

Lei n . 2.774 - de 10 de maio de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde" os
crédif)Js especiais, respectivamente, de
o-s 1.500.000,00 e o-s 1.000.000,00,
para auxiliar o custeio das despesas
(10m a realização. do .11 .congresso In
íemccíowü de Alergia, do VI Congres·
so Brasileiro deNeuroíoçta, Psiquia
iria e Medicina Legal e do I Congres~

80 Braeíleíro de Saúde Mental.

Lei n. 2.788 -:... de 25 de maio de
]95~.

- Altera a lotação do Ministério
da saúde.

Decreto n. 39.139 - de 10 de maio
de 1956.

- Abre, ao Ministério da Saauie, 08
créditos especiais de Cr$ 1.000.000,00,
suplementar de c-s 1. &96. DOO,OO, des
tinados a atender às despesas de ins
talação e custeio do Departamento
N aci'Jnal de Endemias Rurais.

Decreto n. 39.3!3 - de 4 de junho
de 1956.

M!NI8.TÉRIo DA VIAÇÃO E oBI\AS
PúBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de .
CrS 30.'JOO.OOO,OO, sendo ' .
ors 20. eoo-. 000,00 para e.-cecução àa3
!Obras de defesa da cidade de Olinda,
1lQ Estado de Pernambuco, e ., .
crs 10.000. OCK1,üO para as das praias
ae Tambaü e Formosa, em soao Pes
soa. capital do Estado da Paraiba.

Lei n. 2.760 - de 26 de abril de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Departamento Administra
tivo ih Serviço Público, Estado Maior
das Fôrças Armadas, Comissão do
Vale do São Francisco, Ministério da
Aeronáutica, Ministério da Agricultu
ra, Ministério da Fazenda, Minis
tério da Guerra, lWinistério das
Relações Exteriores, Ministério da
Saúde e Ministério da Viação e Obras'
Públicas, os créaitoe especiais de ....
Crs 554.951,70 - Cr$ 17.462,10 - Cr$
1.235.960,20 - Cr$ 98.000.·000,00 - cr$
30.090,00 - Cr$ 48.004.933,9 - cr$
389.404,20 - Cr$ 4.660.0JO,40 _ Cr$
1.800.000,00 e c-s 1.230.478.21~.~0.

Lei n. 2.7-69 - de 2 de maio de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir os créditos especiais, erspectioa
mente, de Cr$ 5.000.{lOO,OO e ••......
Crg 1.000.000,00, para auxiliar as Pre
feituras Municipais ae Ilhéus, no Es~

tado da Bahia, e Iconha, no Estadd
do Espírito santo, n'a amparo às otü
mas do ciclone e da tromba dágua
ocorridos naquelas cidades.

Lei n . 2.796 - de 12 de junho de
1956. .
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mINIWi'tR!o DA VIA.ÇÃO E OBRAS
PúBLlCAS

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o credito especial d'e
CrS 52.707,50, -pura regularizar o -pa
gament':J de gratijicaçâo a servidores
do Departamento de Administração
do mesmo Ministério. (Publicado no
"D. O." SeCa0 I, de 21 de dezembro
q.e 1955). '

Decreto 11. 38.335 - de 20 de de
zembro de 1955-:

- Abre ao Iâinistério da Viacão e
Obras Públicas :) credito especial de
Cr$ 30ô.C JJ'0,OO pura atender às des
pesas com a concessão de gratifica
cão especial ao pessoal da Comissão
Técnica de Rádio.

Decreto 11. 38.995 - de 10 de abril
de 1956.

- Abre, ao Ministério da Viação e
aeras Públicas o crédito especial de
CrS 482.600.000,.JO tsniorieatlc pela
Lei n.o 2.692, de 25 de dezembro de
1955.

Decreto n . 38 996 - de 10 de abril
de 1956.

- Dispõe sôbre as Tabelas do Qua
dro II -:-- Estrada de Ferro Central
do Brasil- do Ministério da Viação
e Obras Públicas, restabelecisio por
fôrça da Lei n.o 1.163, de 22 de julho
de 1950, e dá outras providências,

Decreto n. 39. aGO - de 10 de abril
de 1956,

- Retifica o Decreto n,o 38.847, de
13 de março de 1956.

Decreto n . 39.':)35 - de 18 de abril
de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de 01'S428.500.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n. 39.089 _ de 30 de abril
de 1956.

MINISTtRIO PÚBLICO DA JUSTI
ÇA DO DISTRITO FEDERAL

Aprova O Regulamento do Ministé
rio Público da Justiça do Distrito Fe-
deral.

Decreto n. 39'.135 - de 5· de maio
de 1956.

WiUSEUS

Aceita o legad:o jeito à untõJa de
um imónei enz Petrópolis, Estado ao
Rio de Janeiro, -para a instalação da
"Casa ele, Cláudio de Souza".

Decreto n . 3\).446 - de 21 de junho
de 1956.

N

NAVEGAÇÃO VANDENBRANTE
LIMITADA

Concede cf, sociedade Navegação
vcmaenorosite Ltda. cusnrtzaeõo para
jU1WiOnm· como emprêsa' de navega
ção de cabo~~gem.

Decreto D. 30 J)90 - de 30 de abril
de 1956.

NúCLEOS COLONIAIS

Dispõe sôbrc medidas necessárias à
instalação de um núcleo colonial no
'Vale do Rio Parnaíba, Estado do
Piaui,

Decreto n . 39.234 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe eôore as medidas aecessd
rias it instalação de um núcleo colo
nUa no Vale do Rio MeaTim.

Decreto n. 39.282 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe sãbre ae medidas neces
sárias à instalação de um núcleo co
lonial destinado ao abastecimento de
Fortaleza, Estado do Ceará,

Decreto n. 39.285 - de 1 de junho
de 1956.

- Dispõe sôbre as medidas neces
sárias à instalação à'e um núcleo co
lonial destinado ao abastecimento de
Recife, Estado de Perncmbucc,

Decreto 11, 39.29,0 - de 1 de jUnhO
de 19,56.

- Dispõe eôbre a instalação de 200
famílias na Colônia Pisuiorama, Es
tado de Alagoas.

Decreto n . 39.291 - de 1 de [unho
de 1956.
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NÚCLEOS COLONIAIS

- Dispõe sôbre a msuuacõo de 350
famílias nos núcleos coloniais loca
lizawJs no Estado da Bahia.,

Decreto n , 39.293 -,de 1 de junhO
de 1956.

- Dispõe sôbre as medidas eecessé
~as ao desenvolvimento da experMn
ela de colonização de petrolânàia, Es
tado de pernambuco.

Decreto n . 39..300'- de .1 de junho
de 1956.

o
OBRAS CONTRA AS sllCAS

Ver:

Departamento de Obras Contra as
Sêcas.

OCEANICA - COMPANHIA BRASI
LEIRA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidaS nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Oceânica - Companhia
Brasileira de Seguros.

Decreto n . 39.150 - de 14 de maio
de 1956.

OCRE

Renova o Decreto n.o 35.236, de 19
de março de 1954.

Decreto n. 39. :3-83, - de 13 de junho
de 1956.

ORGANIZAÇ1l.Q DAS NAÇõES
UNIDAS

Revigora pelo prazo de mais dOis
exercícios o crédito especial cte .•'..
o-s 2.800.000,00, autorizado pela Let
nP 2.069, de 9 de novembro de 1953',
para ocorrer a despesas com ,aenco~

metuia de dois painéis a serem doa
dos pelo govêrno brasileiro à sede
-nermomeníe da Or(Janização das Na
ções Unidas.

Lei n. 2. '799 - de 15 de junho de
1956.

- Aprova o Regulamento da Co
missão Nacional da Organização das
Nações Unidas para a :Alimentaçáo e
a Agricultura (FAO).

Decrete n. 39.443 - de 20 de junho
de 1956.

ORG;AIIIZAÇAO DOS ESTADOS
AMERIC.ANOS

Torna público o depósito do Instru
mento de natitícaçõo, por parte do
Gcmérnc da Argentina, da' Carta dao
Organização dos eeuieoe Americanos.

. Decreto n. 39.442 - de 20.. de junho
de 1956.

OURO

Autoriza o cidadão' brasileiro Ta~

nus Jorge Bastani a pesquisar miné
rio de ouro e associados no municipio
de Guaraciaba, E'stp,do de Minas Ge
rais.

Decreto n. 39.972 - de 4 de abrtl
de 1956.

- Auicriza Óc cidadão brasileiro
João doe Deus Reis a pesquisar dia ..
mamtee e ouro, no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto fi. 38.973 -- de 4 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro pe ...
d-ro Manoel de Oliveira Negreiros a
pesquisar minério de ouro e associa..
dos no município de Maués, Estado uc
Amazonas.

Decreto n. 39.107 - de 30 de abril
de 1956.

- Autoriza Dragagem Fluvial Li~

mitada,. 'a pesquisar diamante, ouro,
quartzo e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.166 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza O cidadão brasileiro pe..
dro Manoel de Oliveira Negreiros a
pesquisar minério de ouro e assocta~

dos no município' de tâaués, Estado dO
A.maz:onas.

Decreto 11. 39.226 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro pe
dro Manoel de Oliveira Negreiros a
pesquisar minério de ouro e assOCÍa~

dos no município de Iâaués, Estada
do Amazonas.

Decreto n. 39.248 - de .23' de maio
de 1956.
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OURO
-'- Autoriza Mineração Rio das Mor

tes S. A. a pesquisar cassiterita, mt
/nério de ouro e associados nl;} muni
C'ipio de Rezende Costa, Estado ae wu
nas Geran.

Decreto n . 39.375 - de 13 de junho
de 19.56.

- Autoriza O' cidadão brasileiro João
.serc Nascimento a lavrar minério de
ouro no município de Jacobina, Es
tado ã'a Bahia.

Decreto n . 39.394 - de 13 de junho
de 19-56.

ÓX!!lO DE FERRO
Declara insubsistente o Decreto nú~

mero 38.196, de' 3 de nOvembro de
1955.

Decreto n. 39.111 - de 30 de abril
de 1956.

p

PARAMOUNT FILMS <S. A.)
INCORP.
Concede à Paramount Ftlms (8 ;A.),

tnc., aui\Jrização para continuar a
funcionar na 'República.
Decreto n. 30.342 - de 11 de junho
de 1956.

PARKE DAVIS INTER-AMERIGAN
CORPORATION
Revoga os Decretos que concederam

it sociedalfe anô~ima Parke navis
Inter-Arnericam: Corporation autoriza
ção para funcionar na República.

Decreto n. 39.022 - de 11 de abril
de 1956 .

"PEXBEX" MINÉRIOS LIMITADA
Concede à "Pezbezr" Jl{inérv~s, Limi-

r"~,· ..,~,.,,, .... ,,~ '1 ·''Z,r;,C1.G1l.ar com·c
emprêsa de mineração.

Decreto n. 39.456 - de 27 de junho
de 1956.

PECUÁRIA
Dispõe sôbre as medidas necessá

'-ias ao desenvolvimento da criação ,a'e
gado e da indústria leiteira nas regiões
que menciona, nos EstaclJos da Paraf
õa e de Alagoas.

Decreto n. 39. 295 ~ de 1 de junhO
de 1956.

PECUARISTAS
- Dispõe sôbre normas processuaiS

pera o reajuste ae dividas dos pecua
ristas.

Lei n. 2.804 - de 25 de junho de
1956.

PESQUISA

Ver:
O nome do elemento pesquisado.

PLANO DE VALORIZAÇÃO ECO
NôMICA DA AMAZôNIA
Dispõe sôbre Q regime previdenciá

rio dos servid!Jres admitidos -precõrta
mente pela S·uperintendência do Pla..
no de Valorização gconômica da Ama
zônia.

Decreto n. 39.2{)o - de 16 de maio
de 1956.

PEDRAS CORADAS
Autorizá O cidadão brasileiro Car

los de Figueiredo Torres 'a pesquisar
quartzo e pedras etmuias no municí
pio de Aguas Formosas, Estado de Mi-
nas' Gerais. ' r

Decreto n. 38.944 - de 26 de mar
co de 195ü.

PEDRAS PRECIOSAS
Autoriza Joseph Soulayman Issa a

comprar pedras preciosas.

Decret-o n. 38-.93'2 - de 26 de mar
ço de 1956.

- Autoriza a firma indivilfual. P.
L. de Boer a domprar pedras pre..

~ ciosas. .

Decreto n. 39.191 - de 15 de maio
de 1956.

_ Autoriza a firma Herba & Cia'.
Ltda. a comprm" pedras preciosas.

Decreto n. 39.327 - de 7 de junho
de 1956.

PENSõES
Concede a pensão especial de .•..

Cr$ 3.000,0Q. mensais a Auta aome»
Monteiro Machado, Maria Helena Go ..
zaes 1I1achaiPJ e Célia Gomes Macnu
do, viúva e filhas ele José Monteiro
Machado, ex-funcionário do Ministé
rio da Agricul~lUra.

Lei n. 2.778 - de 14 de maio de
l!:1tlti.
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PODER JUDICIARIO

Regulamenta a Lei n.o 2.698, de 27
'de dezembro de 1955.

Decreto n. 38.963 - de 3 de abril
de 1956.

PODER JUDICIÁRIO

Cria, na Segunda Região da Jus
tiç« do Trabalho, uma Junta de ODn~

ciliação e Julgamento, CO~ sede em
São Caetano do Sul, no Estado de

.São Paulo, e com jurisdição no mu

.nicilJiO de São BernclT(:J);) do Campo.

Lei n. 2.763 - de 2 de maio de
'19'5-6.

Altera o Quadro da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral de Mi
nas Gerais c dá outrasprovidênctas.

Lei n.. 2.'775 - de 10 de mato. de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - 08 créditos especiais res
-peeuncmente, de Crg 1.129~015,50 e ..
Cr$ 4.556.832,(10, para completar o pa
gamento de despesas decorrentes da
apliCação da Lei n.o 2.488, de 16 de
maio de 1955, nos exercícios de 1953
e 1954, e de vencimentos do pessoal ci
'Vil e funções gratificadas, no exerci
do de 1955.

:-, "Lei n . 2.780 - de 14 de maio de
1956.

- Cria caraoe no Quadro do Pessoal
do T?"ibunal Regional' do Trabalho da
,Terceira Região.

Lei n. 2.781 - de 14 de maio de
195'6.

- Abre ao pode?" Judiciário - Su
premo Tribunal Federal - o crédito
especial, de Ci$ 350.000,00 para ateti
sier ao pagamento de diferença de
.vencimentos de Ministros do Tribunal
-reaeroi de Recursos, em eeercícia na-
-quele Tribusuü, e a seus funcionários,
nos exercícios de 1952 a 1955.

Lei n. 2,784 - de 16 de maio de
19ú6.

- A.U~·pri,8a ::;:r Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justica
do Trabalho _ o crédito especial de
C1$ 32.390,OG, destinado ao pagamen
to de gratificação 'udicional par tem
'po de serviço ao Dr, Hen''Jch da Sil
Ctmcííiaçãc e Julgamento de Manaus,
va Reis, Juiz Presidente da Junta de
Estado"do Amazonas, no exercício de
1954.

Lei li. 2. '798 - c.c lõ de junho de
1956.

- Abre ao poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o créiiiõo esoectet.
que especifica,

Decreto n. 39.178 - de 15 de maio
de 195ü.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - créaro especial
para pagamento de gratificação adi:
ciotuü, diferença de vencimentos e ltt~

[erencc de gratificação adicional de
membro do Tribunal Superior do
Tmbalho e funcionários de sua Se
cretaria.

Decreto n . 39.215 - de 23 de maio
de 1956.

-r-. Abre, ao Poder Judiciário-
Justiça do Trabalho .- Tribunal Ice
aional do Trobalho aa Seyund;" Re
gião, o Crédito especial de .. ,.. , ...
Cr$ 77.9'7-3,50, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 39.216 - de 23 de maio
de 1956.

- Abre ao poder Judiciário - JUS
tica do Trabalho - o crédito espe
cútl de eis '618.960,00 para o fim que
especifica.

Decreto n. 39.343' - de 12 de ju
nho de 1956.

POLiCIA MILITAR DO DiSTRITO
.fEDERAL

Modifica os artigos 1'70, 17-6 e 100
do Regulamento Interno dos Seroíçcs
Gerais dos Corpos e da Escola de Re
crutas da policia Militar do Distrito
Federal, anexo ao [:ecreto n.O 4.249:
de 13 de junho de 1939.

Decreto n. 39.208 - de 22 de maio
de 1956.
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PORTOS

Dispõe eôbre a construção do párto
de ltnqui, Estado co Maranhão.

Decreto n . 39,283 _ de 1 de junho
de 1956.

POSTOS DE MIGRAÇÃO

Dispõe sóore a inetalaçiio de pos
tos de Migração nos Estados de Per
nambuco, Serçipe e Bahia,

Decreto n. 39,292 - de 1 de junho
'de 1956.

PREFEiTURAS

Ait);oriZa ó Poder Executivo a abrir
os créditos especiais, respeciivamen..
te, de Cr$ 5.000.000,00 e " .' .
o-s l,(lOO.OOO,OO, para auxilia.r as Pre
feituras Municipais de Ilhéus, no Es
tado da Bahia, e leontui, no Estado
do Espírito Santo, no amparo às ví
timas do ciclone e da tromba dágua
ocorridos naquelas cidades.

Lei n . 2.79-6 - de 12 de junho de
195{).

- Outorga àPrejeitura Municipal
de Sâ!:J José da Laje concessão para
distribuir e jazer comércio de energia
elétrica na Vila de tcateçuara, muni..
cípio de São José da Laje, Estado de
Alagoas, e dá outras providências.

Decreto n , 29.430 - 'de 3 de abril
de 1951.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Crato a ampliar suas instalações
hidrelétricas.

Decreto n. 38.505 - de 31 de de
zembro de 1955.

- outorga à Preteiturc Municipal
de sapucaia conceoeao para distribuir
energia elétrica às, localidades Nossa
Setüicrà Aparecida, Pião e vila ã'e Ja
mapa'rá, tôdas no municipio' de Sa~

-imccda, Est,ado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.509 - de 31 de de
zembro de 1955,

_. Outorga is Preteiiurà Municipal
de Diamantina, ou emprêsa que or
ganizar, , ccecessec para distribuir
energia elétrica nos tiistritos de Guin..
da, Sõo João da Chapada, Felisberto
Caldeira e povoado de sopa, no mu~
ttícipia de Diamantina, Estado de Mi
!tas Gerais, e ã'á outras providências.

Decreto n . 38.902 - de 15 de mar
ço de 195'6.

PREFEITURAS

- Outorga à Preíeiõura da Estân
cia Climática de Cunha ccscesseo
para o aqmmeitamentc de energia hi
dráu,zica da Cachoeira do Pimenta,
existente no rio J acui, distrito da sede
do município da Estância Climática
de Cunha, Estado âe São Paulo.

Decreto n. 39.060 - de 18 de abril
de 1956,

- úutiorga à Pretetturà Municipal
de Cris[nlândia concessão para distri
buir energia elétrica no município de
Cristalândia, Estaào de Goiás.

Decreto n . 39.062 - de 18 de abril
de 1956.

- Transjere· da .Prefeitura Munici
pal de Paracatu: para, a llidrelétrtmx.
Melhoramentos de Paracatu, a con
cessão para produção e tomecimen-:
te de energia elétrica no municípiO
de Paractüu, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 39.114 - de 2 de maio
de 1956.

PRESrnllNClA DA REPúBLICA
Altera a redação dada ao art. 2.

do Regimento. dos órgãos da rreuaen
eia da República pelo Decreto núme
ro 36.225, de 24 de setembro de 1954..

Decreto n. 38.988 - de 10 de abril
de 1956.

PREVlD:1:NClA SOCiAL
Designa uma comissão para elabO

rnr anteprojeto de lei relativa à re
torma da atual estrutura da Previdên
cia Social.

Decreto n. 39,206 - de 22 de maio
de 1956.

- Modifica a composição da oo
missão a que se retere o Decreto nú
mero 39.206, de 22 de maio de 1956.

Decreto n. 39.317 -- de ;) de junho
de 1956,

- Modijica a composição da co
missão constituída pelo Decreto nú
mero 39 206, de 22, de maio ã'e 1956.

Decreto n. 39.445 - de 21 de ju
nho de 1956.

PROCURADORIA GERAL DA
FAZENDA NACiONAL
Aprova o Regimento da Procurado

ria Geral da Fazenda Nacional.
Decreto n. 39,087 - de 30 de abrli)

de 1956.
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PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL

Altera o Decreto n,o 30.tl91, de 29
de março de 1952, que aprovou ;0 Re
gulamento da Inspeção Industrial e
Sanitária de Produtos de Origem
Animal.

Decreto n. 39.093 - de 30 de abril
de 1956.

PROMOÇõES

Partes vetadas do Projeto que se
transformou na Lei n.o 2.657, de 1 de
dezembro de 1955, mantidas pe~o COn~
greSsQ Nacional.

Lei n. 2.657 - de 1 de' dezembro
de 1955.

---,-Reestrutura o Quadro de Oficiais
Veterinários do Exércit.o e dá outras
providências.

Lei n. 2.782 - de 14 de maio de
·1956.

- Reduz de 50% . (cinqu€mta por
c~nto) o ínteretício para prom'Oção de
Capitão 2 renente-coronet.

Decreto n. 39.174 - de 14 de maio
de 1956.

- Altera o Re{/ulamento do corpo
do Pessoal subalterno fio Corpo de
FUZileiros Navais.

Decreto n. 39.203- - de 22 de maio
de 1956.

- Altera o Decreto n. 38.300, de 12
de' dezembro de 1955, que moõttícou: o
Regulamento para o Corpo do Pessotü
siaxusemo da Armada para permitir
a, promoçáo de S.argentos à graduaçáD
de Subofieial, por concurso.

Decreto n. 39.204 - de 22 de mato
de 1956.

- Aprova Q Regulamento dÍ!: Lei
11,,0 2.657 (Promoções dos cfícuus do
Exército). ele 1.0 de dezembro de 1955.

Decreto TI. 39.344 - de 11 de junho
de 1955.

Q
QUADRO DO PESSOAL

Ver:
O nome do órgáo a que se refere.

QUARTZITO·

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 37.4&4, de 14 de junho de 1955.

• Decreto n . 39.368 '- de 13 de Junho
de 1956.

QUARTZO

Autoriza o, cidadáo brasileiro Ccr
los de Figueiredo Torres a pesquisar
quartzo e pedras coradas no munie!~

pio de Aguas Formosas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI. 38.944....;. de 26 de mar
ço de 1956.

- Auôoriza o cidadão brasileiro JOiio
Cvísôstomo Rosa a pesquism' quartzo
nó munícípíc de tnamamuna, Estado
de Minas Gerais. .

Decreto TI. 38.946 - de 26 de mar
ço de 1956.

- Renova O Decreto n.o 34.321, de
21 de outubro de 1953.

Decreto n. 33.932 - de 4 de abrU
de 1956.

- Autoriza a cidadã brasileira Pau.
line Viei"a da Costa a pesquisar
quartzo e aeeocuuioe no municipio de
Itaguai, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 39.010 - de 11 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro su
oro Dias Lopes a pesquisar ,argila,
quartzo, água mineral e associados nO'
município de São Paulo, Estado de
São paulo.

Decreto n. 39.097 - de 30 de abril
de 1956. , ud

- Autoriza o cidadão braSileiro
Leoncio Medeiros a pesquisat qua1tao.
mica e associados no município de
Galiléia, Estad!o de Minas Gerais.

Decreto TI. 39.099 - de 30 de abrU
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
lisário Cunha Melo Júnior a pesquisar
quartzo e associados, no municípioae
Atsüéia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.105 - de 30 de abtil
de 1956.
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QUARTZO

111

- Autoriza o cidadão brasileiro An~

tonso Leite de Oliveira a pesquisar
quartzo e associados no município de
Itaúna, ~ Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.15'8 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza Dragagem Fluvial Li
müuõu, a pesquisar diamante, ouro,
quartlZo e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.166 - de 14 de maio
de 1956.

- Autoriza (l. cidadá brasileira Lu
cia Dantas de Assis Batiste a pesqui
sar areia quartzosa, quartzo' e asso
ciados no município de Itapara:naa, Es
tado de sergipe.

Decreto n. 39.227 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Gu
mercindo Gomes Guimaráes a pes
quisar quartzo no município de Pi
tangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.237 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Alves Pinheiro a pesquisar
quartzo no municíp!, de Mantena, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto D. 39.240 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastuio dos Anjos Silva, a pesquisar
quartzo e associados no 'municipi'o de
Te6fUo oton!" Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 39.~47 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza o cidadão õrasileiro Jo
3é Ventura Coimbra Lopes a pesqui
~ar quarf'.;to e associados no municipio
de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 39.390 - de 13 de junho
de 1956.

.- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcos Antônio Monteiro de Barros a
pesquisar mica, quartzo e associados
nlo município de Goíanésia, Estad~ de
Goiás.

Decreto n. 39.396 - de 13 de [unho
de 1956.

- Autoriza o cidadão õrasileiro Pe
d1'O socree de Resende a pesquisar
quartzo e associados, no município de
Governador Valadares, Estado de Mi"
nas Gerais.

Decreto n. 39.399 - de 13 de junho
de- 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
rajim José de Almeida a pesquisar
mica e quartzo nlo muniCípio de Ma ..
lacacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 39.404 - de 13 de Junho
de 1956.

QUíMICA INDUSTRIAL BARRA
DO PIRAí S. A.

Autoriza Química Industrial BaTT~

do Pirai S. A.. estaõelectda com já..
brica em Barra do Piraí, no Estada
do Rio de Janeiro, a juncionarnos
domingos e feriados.

Decreto n. 39.019 - de 11 de abrl!
de 19li6.

RADIO CLUBE DE GOIANIA S. A.

outorga eonceesão à Rádio Clube
de GOiânia S. A. para estabelecer
uma estaçõa radiodifusora de ondas
curtas.

Decreto n. 39.258 ...,- de 28 de maio
de 1956.

- Outorga concessão à Rádio Clu~

be. de, GOílinia S. A. para instalar
uma estação radiodifusora de »naas
médias.

Decreto n. 39.259 - de 28 de maío
de 19li6.
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RÁDIO CLUBE DB RlBBIRÃO
PRtTO S. A.

outorga concessão à Rádio Clube de
Ribeirão Prétc S. A. para instalar
uma estacão radiodifusora de ondas
CUTtaS. •

Decreto 11. 39.128 - de 2 de maio
de 195·6.

RADIO DIFUSORAS AMPARO
LIMITADA

oUeJrga concessão à Rádio Ditü
soro de Amparo Limitada para estar
belecer uma estação mdiodijusora de
ondas tropicais.

,Decreto n. 38.084 - de 12 de ou
tubro de 195{j.

RADIO EXCELSlOR DA BAHIA
SOCIEDADE ANôNIMA

outorga, concessão à Rádio Excelsior
da Bahia S. A. para instalar u.ma (38 ..

tação radiodijusora de ondas médias.

Decreto n. 38.560 - de 13 de janei
1'0 de 1956~

RÁDIO I~!PRENSA S. A.

outorgct, concessão à Rádw lmpren
'sa 8-. A. para estabelecer uma esta
ção radiodifusora em frequéncia mo
ã'iLlada (FM).

Decreto n. 39.339 - de 11 de ju
nho de 195-6.

RADIO INDEPENDÉNCIA
. LIMITADA

. outorga concessão à Rádio Inde
pendência Limitada para estabelecer
'uma estação radiodifusora de ondas
'médias.

JJecreto n. 38.074 - de 12 de outu
bro de 1955.

RÁDIO OLINDA - PERNAMBUCO
LIMITADA

. Outorga concessão à Rádio olincta
- Pernambuco uaa., para instalar
uma estação radiodifusora de onàas
tropicais.

Decreto n. 39.256 - de 25 de maio
de 1956.

RÁDIO SOCIEDADE FARROUPILHA
LIMITADA

Revigora a concessão outorgada eezo
Decreto n.O 38. 64tJ, de 24 de 1aneiro
de IS56.à Rádio socseaaae Farroupi_
lha Limitada, para estabelecer uma
estaçiío radiodifusora de ondas curtas.

Decreto n. 39.325 - de 7 de junho
de 1956.

RÁDIO TBLEVISÃO PARANA
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga conceseao à RádiO Televi~

são Paraná S. A. para estabelecer
uma estação de raõsotcieusao na er
aoae de Curitiba, sstaao ão Paraná.

Decreto n. 39.326 - de 7 de junho
de 1956.

RÊDE DE VIAÇÃO PARANÁ-SAN
TA CATARINA

Aprova a Tabela Numérica de Pes~
soal Mensalista da Rêde de Viação
Parcnó-Santa Catarina, e dá outra$.
providências.

Decreto n. 39.449 - de 26 de junho
de 1956.

RÉDE MINEIRA DE VIAÇÃQ

Declara de uuuaaae Pública, par4
efeito de desapropriação pela Rêde

.Iâineini de Viação, área de terreno ne...
cessóría: à construção de uma casq
para o pôsto telegráfico do km.
350,466, da Linha Angra dos Reis a
Goiasuiira,

Decreto n. 38.997 - de lO de abril
de 1956.

~ Declara: de utilidade pública, para
eteitc de desapropriação pela Rêde
Mineira de Viação, área de terreno ne ..
cessária à ampliação do pátio da Es
tação de Barra Mansa,. Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 39.4'79·.:....- de âã de junho
de 195'Ô.

RBGULAMENTOS

Partes ceuiaae do projeto que se
transformou na Lei n. J 2.557, àe 1 de
dezembro de 1955, mantidas pelo Con
gresso Nacional.

Lei n. ·2.{}57 - de 1 de dezembro
de 1955.
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REGULAMENTOS

- Altera o Decreto n.o 38.3GO; de
12 de dezembro de 1955, que mOdificou
o Regulamento para o Corpo do pes
soal subalternl'J da Armaà'a para per
-mitir a promocõo de SarrJen~os à gra
duação de suboficial, por concurso.

Decreto n. 39.2Ü'4 - de 22 de maio
de 1956.

- Aprova o Regulamento da Me
dalha Militar.

Decreto n , 39.207 - de 22 de maio
de 1956.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Intendência da Aeronáutica
IR. D. r. Aer.).

Decreto n. 39.312 - de 4 de junho
de 1956.

..,- Aprova o Regulal1~ento do Ser~

viço Social Rural, entidade autárqui
ea, subordinada ao Ministén'b da
Agricultura.

Decreto n. 39.319 _ de 5- de junho
de 1956.

- AProva o Regulamento da Le~

?to 2.657 (Prcmoçõee dos Oficiais do
Exército), de 1.0 ã:e dezembro de 1955.

Decreto n . 39.344 - de 11 de junho
de 1956.

- Aprova O ReguZamenfu da Comis
são Nacional da Organização das Na
.ções Unidas para a Alimentação e a
Agricultura (FAO).

Decreto n. 39.443 - de 20 de junho
de 1956.

REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO

Dá nOva redação ao § 2.° do ar
tigo 6.0 da Lei n.o -605, de 5 de janeiro
de 1949, que regula o repouso sama
nal remuneraalo.

Lei n. 2.761' - de 26 de abril de
19'56.

REPRODUTORES

Proibe a importação de reproduto
-es zeouince, bubalinos e outros ani..
-mais domésticos em todo o território
nacional .

. Decreto n. 38.983 - de '6 de abril
de 1956.

RUTILO

A utortza o cuiaâão brasileiro Ed
'Inundo Lins Fialho a pesquisar rutilo
e associados no mumicípíc de Inãepen

.áência, Estado do Ceará.

Decreto n . 38. 980 ~ de 4 de abril
de 1956.

- Autorizu Sulba, Sociedade Co
mercial de Minérios Ltda. a pesqUi~

.sar rutilo e associados no municipio
de Independência, Estado do Ceará.

Decreto n. 39.380 - de 13 de junho
de 1956,

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Soares Silva a pesquisar rutilO e
cssccscuos no 711,Unicípz'J de Indepen
dência, Estado do Ceará .

Decreto n. 39 3-91 - de 13 de' junho
de 1951;'

s

SAL

Dispõe sôbre as medidas necessárias
ao desenvolvimento da prodUção do
sal e uperjeirj'Jamento de seus mete
dos, ,na área que interessa. fio pôrto
de Areia Branca.

Decreto n. 39.286 - de 1 de junhO
de 1956.

SALÁRIO-FAMiLIA

Autoriza o Pode,· Executivo a abrir
ao Tribunal de Contas da União o
crédito especial de Cr$ 60.000:30 para
atender ao pagamen1Ji) de salários';'
jamília devidos a pessoal do me.smo
Tribuna.l.

Lei n. 2.758 - de 26 de abril de
1956.

SAMBAQUI

Autoriza o cidadão brasileiro Or
lando Dittaích. a pesquisar sambaqui
szc município de Antonina, Estatft) do
Paraná.

Decreto n , 39.398 - de .13 de jUllha:.
de 1956.
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SAN1'A CASA DE MISERICÓRDIA
DE VITóRIA DA CONQUISTA

. Autoriza O Poder Executivo a pa
lJar à Santa Casa âe 11'1iseric6rdia de
Vitória da Conquista, no Estado da
13ahia, o auxílio ae Cr$ 75.000,00 que
se acha inscrito era "Restos a PatJar"
no exercido de 1951.

Lei n. 2.759- - de 26 de abrtl de
1956.

SCIIEELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Teo
aortoo Bezerra a' pesquisar scheelita
no município de Lages, Estado do Rio
Grande do Norte .

Decreto n. 39.108 - de 30 de abril
de 1956.

StLO FEDERAL

Concede isenciPo de sézo nos recibos
das contribuições destinadas a quais..
quer instituições de assistência social,
t.rae estejam registradas no Conselho
Nacional de serviço Social;

Lei D. 2.756 _ de 17 de abril de
1956.

SELOS POSTAIS

Autoriza a emissão de uma série de
selos postais comemorativos do cin
'quentenário da 'morte de Dom João
Ba~jsta Scalabrini, fundador das Or..
aen« dos padres carlistas e das Irmás
Missíonárias de São Carlos.

Lei n. 2.779 - de 14 de; maio de
1956.

SEMANA NAc.IONAL DO LIVRO

Institui a Semana Nacional do
Livro.

Decreto n , 39.328 - de ·8 de junho
de 1956.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÇ.110 DA
PREVID:IlNClA SOCIAL

AproVa o Quadro e Tabelas de ree..
300Z de servirjode Alimentação, da
'Previdência Social. e dá outras provi..
tilh!cias.

Decreto n. 39.322 - de 6 de junho
de 1956.

SERVIÇO DE ASSIST:IlNCIA A
MENORES

. Restabelece f'. competência do Pre...
siâente da República para expedição
de atoe nomeando os Diretores do
Serutço de Assistência a Men·ores.

Decreto n. 39.148 - de 14 de maio
de 1956.

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA
UNIAO

-- Recepção de doação.

-- Ver:

Doações.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Dá norma ao gênero dos nomes de..
siçnatioos das funções pública8.

Lei' n. 2.749 - de 2 de abril de
1956.

SERVIDORES PúBLICOS

Revoga os Decretos ns. 37.340, de
17 de maio de 1955, e 37.512, de 20 de
1unho de 1955.

Decreto n . 39.279 - de 3() de maio
de 1956.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Cria cardo e fixa vencimentos e
gratificações ele dirigentes do Ser..
viço Social Rural· (S. S. R.).

Decreto n. 39.318 - de 5 de junhn
de 1956.

- Aprova o Regulamento do Ser
viço socirll Rural, entidade autárqui"
cc, subordinada ao Ministério da Agrt..
cultura.

Decreto n. 39.319 -- de 5 de junho
de 1956.

SCHEELITA

Autoriza 'o cidadão 'brasileiro Hei
tor Lopes Varela a pesquisar scheelí"
ta e assomados no m.uniciPi:J de La
jes, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 39.469 - de 2'1 de Junho
de 1956.
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SINDICATO DA INDúSTRIA DE
PANIfICAÇÃO E CONfEITARIA
Aprova alterações introduzidas nos

Estatuf:JS da Cooperativa de semaos
do ~indicato da Indústria de Panifi~
cecco t) Confeitaria, inclusive mudan
ça. de denominação para Cooperativa
de seguros do Sindicato da Indústria
de panificação e Confeitaria do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 39.002 '- de 30 de abril
de 1956.

SINDICATOS

Whdijica O art. 565 do Decreto-tei
n.o 9.502, de 23 de julho de 194e (Con
solidação das Leis do Trabalha).

Lei n. 2.802 - de 18 de junho de
1956. _

SINGER SEWING MACHINE
COMPANY
Concede à sociedade anônima Si1lqer

Seuiimç Machine Company autoriza
ção para continuar a funcionar na"
República.

lJecreto D. 38.772 --- de 24 de feve
reiro de 1956.

SOCIEDADE DE EC,ONOMIA
MISTA
Dispõe sôbre o 'pessoal pago por con

ta de aotacõee globais e dá outras
'Providências-.

Decreto n. 39.017 - de 11 de abril
.de 1956.

SUBVENÇõES
Federaliza a Faculdade de Direito

de Niterói e o Instituto Eletrotécnico
de Itajubá; subvenciona a Faculdade
de Ciências Econômicas, de Pelotas,
no Estado do Rio Grande do Sul, e a
Fcwuldade de Direito do Rio Gran
de do Norte, em Natal; e dá outras
providências.:

o Lei n. 2.721 - de 30 de janeiro de
1956.

- Concede a inclusão da Faculdade
de Ciências Econômicas de sõo Pau
lo entre os estabelecimentos subven
ciotuiâcs pelo Gctérno Federal, cor
resuonõenâo-íne II subvenção anual de
o-s 2.500.000,00

Lei n. 2.79-2 - de 28 de maio de
1956.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver:

O nome do Ministério ou entidade Cll
cuja lotação pertencem.

TABACO
Dá nova - redacão aos ns. 2 e li

(dois e treze) ãó art. V' do Decreto
n. 34.896. de 5 de janeiro de 1954.

Decreto n. 39.420 - de 19 de junho
de 1956.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro GU...
berto Giraldi a pesquisar talco e 43
saciados no município de Ponta Gros
sa, Estado do Paraná.

Decreto n. 39.104 - de 30 de abril
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileirO
Francisco de Barres Filho c- lavrar
talco e assoCiaéE:Js no município de .Ri
beirão Branco, Estado de São pattJ.l)o

Decreto n. 39.235 - de 23' de maio
de 1956.

TARIFAS ADUANEIRAS

Torna pública a adesão da IslândtG
à Convenção relativa ao estabeleci
mento de uma União Internacional
para a publicação das Tarifas Adua
neiras, ao Regulamento de Execução t!
à Ata de Assinatura, firmado em Bru
xelas, a 5 de julho de l890, e ao Pro..
tocolo moâstícauoo, assinado em Bru
xelas a 16 de dezembro àe 1949.

Decreto n.. 39.026 - de 12 de abl'il
de 1956.

- Abre, ao Ministério da FazendfJ,
o crédito especial de Cr$ 885.000.00.
para otenaer àS' despesas 'que espe
cifica.

Decreto TI. 39.348 _ de 12 de junho
de 1956.

TEATRO

Regulamenta a Lei n.o 1.565, de a
de março de 195-2.

Decreto n. 39.423 - de 19 de junhO
de 1956.
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TERRITóRIOS FEDERAIS

Dispõe sôbre o iJagamento de ....
Oi'$ SO.OOO.OOO,OO ao Estado de per~

narnbucO, a título de indenização pelo
Território da Ilha de Fertuinsio d'e No
rtmíca,

Lei n . 2. E:'~3 - (~8 21 de junho de
19ô{), '

- Regula (!. delegação, pelo Depor
tamento Nacional de Estradas de tco
âeçem, aos Territórios Federais, dos
encargos constantes do art. 5.° da Lei
n.o 1. 749, de 28 ae novembro de 19'52.

Decreto n. 39.033 - de 18 de abril
de 19'56.

,---- Dispõe sôbre a transtcrmação,
em mcnsiüistae, de extranumerários""
contratados do Gouêrno do Território
Federal do Acre, ,q dá outras provi
dências.

Decreto n. 39.425 - de 19 de junho
de 1956.

THE WESTERN TELEGRAPH
COMPANY LIMITED

Ratifica 'autoríeaeõo eonceanao à
rtie Weste1'1~ Telegraph Company Li
mited para o fim que eepecitíca,

Decreto n. 39.413 - de 19 de junho
de 1950.

TRATADOS

Aprova o Tratado de Amizade, Co
mércio e Navegação entre o Brasil e
o Líbano.

: Decreto-legislativo n . 25, de 1956.

rRIBUNAL DE CONTAS

Auôoriza P Poder Executivo a abrir
ao Tribunal de Contas da União o cré
asto especial de Cr$ '60.000,{l0 para
etetuier ao pagamento de salários-fa~

müía aeouioe a pessoal do mesmo
Tribunal.

Lei n . 2.758 - de 26 de abril de
isss.

TUNGSTllNIO

"Renova· o becreto n.O 32:411, de 11
de março de 1953.

Decreto n. 39.10J. - de 30 de abril
<IIe 1956.

TURfA

Declara caduco o Decreto n.O 21.515
de 26 de julho de 1946. '

Decreto n. 39. 3G9 - de 13 de junho
de 1956.

li

ULTRAMAR COmPANHIA BRASI-_
LElRA DE SEGUROS

A.prova alterações íntrciiueiâas nos
Estatjutos, inclusive aumento do ca
pital social da UZtml1W1' Companhia
Byasileira de Seguros.

Decreto TI. 39.441 - de 20 de junho
de 1956.

UNl1tO DOS SERVIDORES DO
PORTO DO RIO DE JANEIRO

Suspende o funcionamento da Uniã'o
dos Servidores do Pôrto do Rio de
Janeiro, CéJm sede na Distrito Fe
deral.

, Decreto- n. 39.337 _ de 11 de junho
de 1956.

UNIÃO INTERNACIONAL DE
ThIAGISTRADOS

Autoriza o ,poder Executivo a abri?'
pelo Ministério das ,Relacões Exte-
ríoree, o crédito especial de .
crs 382.000,0-0 para atender às des
pesas com a representação do Brasil
à Reunião de Fumâacilo da União In
ternucicmiü de Magistrados.

Lei n. 2.785 - de 16 de maio de
1955.

UNIVERSIDADES

Autorize o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Aaricuitura, o 'cré~
dito especial de ors 9.00'J.000,00 para
atender no exercício de 1953, ao que
dispõe o art. 3.° da Lei n.o 2.470. de
28 de abril de 1955.

Lei n. 2.791 - de 28 de maio de
1956.

Abre ao Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial de .' ."...
Cr$ 14.185.9-60,00 para atender às des
pesas com !.!. lorganização e, funciona-'
menio da Universidade do Ceará.

Decreto li. 39. {l06 - de 11 de abril
de 1956.
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UNIVERSIDADES

Decreto 11. 39.022 - de 16 de abril
de 1956,

- Aprova o
de Mensalista
Brasil.

Quadro Extraordinário
da Universidade do

VALES 110 PIRANHAS E APODI

Dispõe. sôbre as medidas necessá
rias ao desenvolvimento econômico dos
vales secos do baixo Piranhas e Apodi.
Est'ado do Rio Grande do Norte.

Decrete n. 39'.287- de- 1 de junho
de 1956.

- Aliem o Quadro Extraordinário
ele Mensalistas da Universidade do
Brasil.

Decreto n. 39.029 - de 16 de abril
de 1956.

- Apr'Dva os Quadros extroorruna
rios de Mensalistas, da Reitoria e àas
Escolas- e Faculdades da Universidade
de Minas Gerais, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 39.149 - de 14 de maio
de 1956.

- outorga concessão à Uninersuus
de do Rio Grande do Sul para eszcbe
lecer uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n. 39.260. - de 28 de maio
de 1956.

- Aprova o Quadro Extraordiná
rio tie Mensalista da Universidade da
Bahia, e dá outros providências.

Decreto n. 39.281 - de 30 de maio
de 1956.

- Aprova o Quadro ExtraardináTio
de Mensal~tas da Universidade do
Paraná e dá outras -promâénctas,

Decreto n , 39.416 - de 19 de junho
de 1956.

-Ver, também:
Cursos, Escolas e Faculdades.

VALEUO SÃO FRANCISCO

V
Regulamenta o art. 8.° da Lei nú

mero 2.599, de 13 de setembro d'e
1955.

Decreto n. 38.969 ~ de 4 de abril
de 1958.

VALORlZAÇiAO ECONôMICA DA
AMAZôN!A
Altera o Programa de Bmerqéncia

da ValoTi;-Jaç{io Econômica da Ama
zônia.

Decreto n . 3v'.OOl - de 10- de abril
de .1956-.

VIAÇiAO FÉRREA FEDERAL
LESTE BRASILEIRO

Autoriza o Ministro da Fazenda a
contratar, com O Banco NacionaI do
Desenvolvimento Econômico, emprés
timo que será aplicado em obras e
melhoramentos ferroviários, p- dá ou
tras providências.

Decreto n. 3~. 250 - de 23 de maio
de 1956.

VICE-PRESIDENTE DA
REPúBLICA

Concede licença ao Vice-Presidente
da República para ausetitar-ee do
País,

Decreto Legislativo n. 18, de 195V,

VINHOS

Dispõe 86b1"e a fabricação 6 comér
cio de vinhos, seus derivados e bebi
das em geral, e dá· outras providên
cias.

Lei 11. 2.795 - de 12 de junho de
1956.

x
XISTO

Autoriza o ciàaljão brasileiro Be
nedito José FIeury de Oliveira a pes
quisar xisto, granada e bauxita no
município de Guamünos, Estado de
São Paulo. .

Decreto n. 39.122 - de 2 de mato
de 1956.
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XISTO ARGILOSO

AutoriZa o cidadão brasileiro An
tônio Mendes a pesquisar xisto argí
loso no município de Piedade, Estado
de, São Paulo.

Decreto n. 38.975 - de 4 de abzíl
de 1956.

XISTO SILICOSO CLORiTICO
Autoriza 08 cidadã'os brasileiros ner

culano Naxara Corrêa e Giselda Gc
ma Corrêa fi pesquisar xisto silicoso
cloritico, coridon e associados no mu..
nicípio de. Mairiporã, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 39.124 - de 2 de maío
de 1956.
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Figuram neste volume os decretos Ieqislativos .e as leis que,
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«Diário Oficial» até o segundo dia útil do trimestre seguinte.
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam
nos têrmos do art. ,217,' §. 4.°, da COnstituição Federal, a seguinte

EMENDA CONSTITUCIONAL
N.o 2,

Art. 1.0 O atual Distrito Federal será administrado' por um Prefeito,
.cabendo as funções legislativas a uma Câmara de Vereadores, eleitos, êstes
e aquêle, por sufrágio direto, símultâneamente, pelo 'período de, quatro
anos.

Parágrafo único. A primeira eleição para Prefeito reanzar-se-ã
quando se efetuar a de Pr~idente da República para o próximo período
governamental.

Art. 2.° Serão extensivas ao Prefeito do Distrito Federal as inele
gibilidades previstas no inciso IV do, art. 139 da oonstãtuíção.

Art. 3.° O GovêrnoFederal não 'intervirá na admínistração local do;
Distrito F'~del'al, salvo, nos casos do art. 7.° dá. Constituição. no que lhe
fôr anlícãvel ou quando:

I - Se verificar impontualidade no serviço de empréstimo garantido
pelo Govêrno;

II - Deixar de pagar, por ~ois anos consecutivos, a sua dívida fundada.

Parágrafo único. A intervenção será decretada na forma dos arts. _8.0
e seguintes da Oonstdtuíçâo ,

Rio de Janeiro, em 3 de julho de 1956:

A Mesa da Câmara dos
Deputados:, .

Ulisses Guimarães

Divonsir cõrtes
I,

Leonardo Barbieri

Esteves Rodrigues

Aurélio Viana

Presidente

1.0 Secretário

2.° Secretário

4.0 Secretár1(}"

A Mesa do Senado
Federal: ,
Apolônio Bales

Presidente, em exercício

Vivaldo Lima
1.° Secretário,

Freitas Cavalcanti
2.° Secretário

Carlos Lindenberg
a.o secretário

Kergi1ULlào Cavalcanti
4.° Secretário
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Faço saber que o congresso NHcio~nal aprovou, nos têrmos do art. 66,.
inciso I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE"TO LEGI8LATIVO N.O 26,

DE 1956

RatifiCa' o Tratado de Extradição firmado entre o Brasil e a .
Bélgicá. .

Art. 1.0 É ratíücado o Tratado de
Extradição firmado entre o Brasil e
a Bélgica, na cidade do Rio de Ja
neíro,' a 6 de maio de 1953.

Art. 2.° ~te decreto legislativo en
trará em vigor na cata de sua pu
blicação, revogadas as dísposições em
contrário.

Senado Federal, em ] 9 de junho de
195ô. - Apolônio Sales, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exerci":
cio da _Presidência.

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE
" O BRASIL E A BÉLGICA

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil e sua Majes
tade o Rei dos Belg,ls, animados do
desejo de tornar mais eficaz a coope
ração dos respectivos. países na luta
contra o crime, resolveram celebrar
um "I'ratado de Extradiçã!} e, para êsse
fim, nomearam seus Plenipotenciários,
a saber:

O Presidente da, R<:plib1ica dos Es
tados Unid{Jg do· Brasil o senhor Em
baixador Joã<.J Neves da Fonto-.n'a, Mi
'nístro de Estado das Relações Exte-
ríores; ,

Sua Majestade o Rei dos Belgas, o
Senhor Marcel Henri Ja~j)at·, seu Em
baixador Extraordínárío Plenipoten
ciário no Rio de Janeiro.

Os quais, d'epois d:: naverem exíbí
do os seus Plenos Poderes, achados em
boa e devida forma, convieram no ~e
guínte:

.'\I-t.TIGO I

As Altas Partes contratantes obrí-
.gam-se, nas condições estabelecidas
pelo presente Tratad~ e de acôrdo
com as formalidades legais vigentes
em cada um dos dois .países, à entrega
reciproca dos indivíduos que, proces
sados ou condenados pelas autorida
des judiciárias de uma delas, se en
contrarem no" território da o li t-r a"
Parte.

Quando o indivíduo fôr nacional do
Estado requerido, êste não será obrí-'
gado a entrega-In. NBS".;; caso, -;e :t ex
tradição não fár concedida. o indiví
duo reclamado será, se l:1 lei do Estado
requerido o permitir, processado e jul
gado nesse Estado. Caberá, então, ao
oovêmo reclamante fornecer os ele
mentos de prova para o processo e
julagmento do inculpado, devendo ser
lhe comunicaria a sentença ou decisão

.definitiva sôbre a causa.

ARTIGO II

Os seguintes crimes ou delitos au-.
tortzam a extradição, quando, .se
gundo a lei do Estado requerido,
a -íntraçâo fÔr punível com pena de
um ano, no mínimo, de prisão:

1.0 - Crimes contra a vida, .nclu
sive o homicídio símp'es, o assas
sínato, o parrícídío, _o infanticídio, o
envenenamento e o abôrto.

2.° - Lesões ou ferimentos vo.un
táríos, quando dêles resultar morte
ou enfermidade duradoura, íncapect

_dade permanente de trabalho ou mu
tilação grave de um membro ou órgão
do corpo.

3,° - Estupro, atentado ao pudor
cometido com ou- sem violência, con
[unção carnal mediante fraude;

Atentado aos bons costumes, com
ou ser; vlolência, na pessoa de me..
nores de ambos os sexos, até a idade
determinada pela Iegts.ação penal dos
dois Estados;

Atentado . aos bons costumes, por
meio de incitamento, facilidades ou
ajuda à corrupção ou devassidão d,~

menores de ambos os sexos, para sa
tisfação de paixões alheias"

4.° .,- Atentado à liberdade. mdíví
dual ou sequestro arbitrário, rapto de
menores, supressão ou substíturcã» de
crianças,

5.° - Bígamía.
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6.0 - Atos atentatórios à seg-irança
da eírculação nas estradas de fer.-<>.
destruíção total ou· parcial de COns
truções, de aparelhos telegráficos ou
telefônicos. destruição Ou deterioração
de monumentos, objetos de arte, 11
VIas de registro, documentos .públíeose outros objetos destinados à rtu.
dade pública, destruição ou deteríora
çãc de gêneros, mercadorias e outras
propriedades móveis e oposição à
execução de obras públicas.

7.° - Incêndio voluntário.

8.0 -'Roubo, furto, abuso de con
fiança, receptação e extorsão.

9.o - Estelionato.

10.0 - Peculato. concussão e cor
rupção de funcionários, ativa ou pas
siva.

11.° - Falso testemunho, fàlsa pe
ricia, falso juramento e subôrno dê
testemunhas.

12.0 - Infração das leis que supri
mem a escravidão, o tráfico de es-
cravos, de mulheres e de Cnanças, .

13.0 Crimes e delitos contra Q fé
pública, .ínelusíve a falsificação ou
a alteração de moeda ou de papel
moeda, de notas e outros papéis "de
crédito com curso legal, 1e ações e
outros títulos eenttidos . pelo EstaJo.
por corporações, sociedades ou par
ticulares; a falsificação ou alteraçã-o
de selos do Correio, estampilhas. tim
bres ou selos do Estado e das repar
tições públicas; o uso traúdutemo dos
ditos objetos falsificados ou adulte
rados, ou a respectiva introdução,

- emissão ou circulação cem íntencão
dolosa; . o uso fraudulento ou vmso
de selos, timbres, marcas autênticas.

Falsifica~ão de escrituras públicas
ou particulares, falsificação de do
cumentos oficiais ou de quaisquer tí-:
tulos de comércio: uso fraudulento
dêsses documentos; falsificados ou
adulterados; subtração de documentos.

14.0 - Desamparo ou abandono de
crianças, quando dai resultar Jesão
corporal grave ou morte.

15.0 \ - Lenoetnío ou exploração na
bítuai da prostituição ou da devas
sidão de outrem.

16.0 - FalêncIa traudulenta e fraude
cometidas em falências.

-~7.0 - Propostas para co:met~r '!f1l
crime ou nêle partíeipar, ou aceítaçâo
dessas .propostas.

Na ~numeração acima estão com
preendidas, não só a. autoria dil'€ta e
a co-autoria, mas também a cumpli
cidade e a. tentativa, desde que,
porém, esta última seja punível pelas
leis dos dois Estados contratantes.

ARTIGO rrr

A extradição poderá ser recusada
quando o ES'lI3.do requerido fõr compe
tente, segundo as suas leis, para
[ulgar o crime ou delito.

Ela não será concedida ~

a) - QuandO, pelo mesmo fato. a
pessoa requerida já tiver sido preces

,sada ou julgada no Estado requerido;

b) - Quando a prescrição da ação
ou da pena tiver ocorrido, segundo as
te.s do Estado requerido. no momento
em que se deveria efetuar a entrega;

c) - Quando a p-essoa reclamada
tiver que comparecer. no Estado re
querente, perante tribunal OL1 juizo
de exceção:

d) - Quando a infração peta qual
é pedida a extradição rôr de natureza.
puramente militar Ou religiosa ou
constituir delito' político ou tato co
nexo c.éste delítc: todavia, nâc será
considerada delito político, nem fato
conexç dêste delito, o atentado -ontra,
a pessoa de um chefe de Govêrnú
estrangeiro ou contra membros àe
sua família, se tal atentaõo con
sistir em homicídio simples, assassi
nato ou envenenamento.

§ 1.0 - A apreciação do caráter po
lítico do fato incriminado caberá ex
clusivamente às autoridades do Es
tado requerido.

§ 2.0 - Para os efeitos dêste Tra
tado, eonsíderar-se-âo delitos pUTa-'
mente militares as infrações penais
que encerrem, atos ou fatos estranhos
ao direito penal comum e que derivem'
unicamente de uin.s legislação espe-
cial aplicável aos müirares e t-endente
à manutenção da o.oetn e da díscí
;plina nas fôrças armadas.

ARTIGO IV

Quando a infração se tiver verí
ficad<> fora do : territórío do Rc::tado
requerente, o pedido de extradição po-
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derá ter andamento se as leis do Es
tado requerido autorizarem a puni~

çáo de tal infração quando cometida.
fora 40 seu território.

ARTIGO V

O pedido de extra/tiçâo será --feito
por via diplomática. ou per exceção,
na fa.ta de agentes (t1~loma.ticos, di
retamente, isto é. de Govêrno -'I. Go
vêrno . A extradição será concedida
mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) - quando se tr-atar de 1nd1v1
duos simplesmente orocessados: ori
ginal ou cópia autênt íca do mandado
de prisá<> ou do ato de processo cri
minal eqüívajente, -;-nanado da au
toridade estrangeira competente:

b) - quando se tratar de condena
dos: original ou -cópia autêntica da
sentença condenatória. -

l!:sses documentos deverão conter a
indicação precisa do fato ínorímínado
do lugar e da data em qu~ o mesmo
foi cometido, e ser acompanhados de
copia .:los textos das leis a-plicá.veis à
espécie;' bem como de j~dos ou an
tecedentes necessários para e. com
provação da Identidade do indivíduo
reclamado .

A apresentação do pedido de· ex
tradição por via diplo'~~ú,[·lCa consti
tuirá prova suficiente da outentící
dade . dos documentos extoídos para;
êsse fim, os quais serão. assim, ha
vidas. Par legalízados.

ARTIGO VI

Em casos de urgência, umà das
Partes contratantes poderá soncítar
à outra, seja por mAt-.i dos respectivos
agentes diplomáticos, seja direta
mente, de Govêrno a Govêrno, a
prisão provisória do inculpado, assim
como a apreensão dos objetos rela
tivos 6.0 crime ou ao delito, ou que
pos.sam servir de documentos de
prova.

&-se pedido será atendido, uma vez
que contenha a declaração da exístên
cía de um" dos documentos enumera
dos nas letras "a" e "b" do artigo
(precedente e a índícação de que o
crime OU delito· cometido autoriza ao
extradição segundo êste Tro..tado.

A prisão provisória será efetuada de
acôrdo com a forma e regras estàbe-

lecídas pela l~gislação do Estado re
querido.

A prisão será relaxada se, no' prazo
de sessenta dias após o momento em
que foi efetuada, o inculpado não
tiver recebido comunicação ele 11m.
dos documentos indicados no arti!;o
precedente. O inculpado s6 "pod~:-á

ser detido novamente, pelo mesmo
fato, Com o pedido formal de extra
dição acompanhado dos ditos ,do
cumentos.

ARTIGO VII

Concedida a extradição, o nl"ado
requerido comunicará ímedíatamense
ao Estado requerente que o "extredi·
tando se encontra - à sua dlsposíçâo.

se no prazo de sessenta dias. con
tados da data dessa comunicação, o
extraditando não' tiver sido remetíco
ao seu. destino, -o Estado requerido
dar-lhe-á hberdade : e não o deterá
novamente pele. mesma causa.

ARTIGO VIU

o Estado requerente poderá enviar
ao Estado requerido, com pré';~a

aquiescência dêste, agentes devíua
mente autorizados, quer para auxi
liarem o reconhecimento da ídenn
dade do extraditando, que-r pare. o:
conduzirem ao território do primeiro.

ltsses agentes não poderão exercer
atos de autoridade no terrrtórío do
Estado requerido e ficarão subor<ü
nados às autoridades dêste: os gastos
que fize-rem correrão por conta do
Govêrno que os tiver enviado.

ARTIGO IX

A entrega de um individuo recla
mado fíCt3..rá adiada, sem prejuízo
da efetividade da extradição, quando
grave enrermídade impedir que; sem
perigo de VIda, seja êle transportado
para o pais requerente, ou quando 61~

se achar sujeito à ação penal do Es
te.do requerido. por outra infração

Neste caso,· se o indivíduo estiver
sendo processado, sua extradição ~
derá ser adiada até o fim do pro
cesso e. em caso de condenação, até
o momento em que tiver cumprido a
pena.

ARTIGO X

Negada a extradição de um" indi
viduo, não poderá. ser de novo so-
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licitada -pelo mesmo fato que' motivou
a extradição.

Quando, entretanto, o pedido de
extradição fôr denegado sob a alega
ção de vício de forma e C?m a L"e8
salva. expressa de que o pedido podc',"ã. 
se: renovado, serão os respectívos do
cumentos restitu1dos ao Estado reque
rente, com a indicação do fundamento
da denegação e a menção da ressalva
feita.

Neste últímo caso, o Estado reque
rente poderá renovar o pedido, eon
tanto que o instrua devídameute
dentro do prazo improrrogável de
sessenta dias, contados da data em
que, diretamente ou por ínterméd,o
do seu representante díplomátíco,
tiver recebido comunicação da dene
gação do pedido.

ARTIGO XI

Quando a extradição de uma mesma
pessoa fôr pedida por mais de um
Estado, proceder-se-á da maneira s?
guinte:

a) - -se se tratar do mesmo faro,
será dada preferência ao pedido do
Estado em cujo território a íntração
tiver sido cometida;

b) - se se tratar de fatos diferen
tes. será, dada preferência ao pedido
do Estado em cujo território tiver sido
cometida a infração mais grave, a
juízo do Estado requerido;

c) - se se tratar de fatos distintos,'
mas que o Estado requerido repute
de 'igual gravidade, será dada prefe
rência ao pedido que f(>r apresentado
em pruneiro lugar.

ARTIGO XII

Concedida a extradição, todos os
objetos que se relacionarem com o
crime ou. - o dellto ou que possam
servir de documentos de prova e que
forem encontrados em poder da pessoa
:reclamada no momento da sue. > prisão,
assim como os qUe vierem a ser des
cobertos ulteriormente, serão. se as
autoridades competentes do Estado
requerido assim o ordenarem, apre
endidos e entregues ao Estado reque
rente.

Essa entrega será feita ainda quando
a extradição, já concedida, não se
possa efetuar, em conseqüência da.
evasão ou morte do indivíduo recla-
mado.

Ser'ão, entretanto, reservados os di
reitos ,que terceiros hajam podido ad
quirir sôbre os ditos objetos, os queís
lhes. serão, eventualmente, restítaídos
no fun do processo.

ARTIGO XIII

.As despesas ocasionadas pelo pedidl)
de extradçlão, até o momento da eu ..
trega do extraditando aos guardas OU'
agentes do Govêrno requerente ha
bilitados para êsse fim, quer no põrto
de embarque, quer no ponto da tron
teíra indicado pelo Estado requerido,
correrão par conta dêste último; as
despesas posteriores à entrega, inclu
sive as de trânsito, incumbirão ao
Estado requerente.

ARTIGO XIV

O individuo extraditado .em virtude.
dêste Tratado não poderá ser preces-

: sado, nem julgado, por qualquer outra
inflação cometida anteriormente ao
pedido de extradição, nem poderá ser
entregue a um terceiro pais que o re
clame, salvo em um dos casos se
gumtes:

a) - se. expressa e livremente.
pediu ser julgado ou cumprir a pena;

b) - se nísso concordou o Estado
requerido;

c) - se o extraditado permaneceu
voluntàríamente no território do Es
tado recuerente "durante m'ahs de'
trinta dias, contados da data em' que
tiver sido pôsto em liberdade.

Na hipótese da alínea "an. o pe
dido do extraditado deverá ser co
municado ao Govêrno que o entregou.

O extraditado deverá ser advertido
das conseqüências a. que o exporta.
a sua permanência no território do
Estado onde foi julgado, por mais de
trinta dias depois de sôlto ,

ARTIGO XV

O trânsito, pelo território, de qual
quer das Partes Contratantes, de pes
soa entregue por terceiro Estado à.
outra Parte, e que não seja da, nacio
nalidade do país de trânsito, será per
mitido, independentemente de qual
Quer outra forma!idade judiciária, me
diante 'simples solicitação, aeompa
nhada da apresentação, em original
ou em cópia autêntica, de - um dos
documentos mencionados no primeiro
parágrafo do artigo V dêste Tra.tado,
e contanto que o fato motívador da.
extradição esteja previsto no presente
Tratado e não se inclua entre as
'exceções estabelecidas no artigo m.
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A condução do incUlpado efetuar
se-á sob e. vigilância das autoridades
do pais' de trânsito; as despesas res
pectivas correrão por conta do Es-.
tado requerente.

ARTIGO XVI

Quando se tratar de i.n:fração pre
vista no artigo II dêste Tratado e
qUe seja punível com pena de morte,
o . Govêrno requerido poderá fazer
depender a, extradição da garantia
prévia, dada pelo Govêrno r~uerente,

por via diplomática, de que. em caso
de condenação à pena de morte, esta
não será executada. '

ARTIGO XVII

Ao indivíduo, cuja extradição tenha
sido solicitada por um dos Estados
contratantes ao outro, será facultado
o USO de todos os recursos e instân
cias' permitidos pela legislação do .Es
tado requerido.

ARTIGO xvm
Q presente Tratado será ratíflcado,

depois de preenchidas as formalidades

legais em uso em cada um dos Es
tados contratantes; e entrará em
vigor um mês após a troce. dos InS
trumentos de ratüicação, a efetuar-se
na cidade de Bruxelas, no mais bre:v~,
prazo possível.

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes poderá denuneíá-ío em qual
quer momento; mas os seus efeitos
só cessarão seis meses depois da de-
núncía. .

Em fé do que, os Plenípotenciárros
acima nomeados firmaram o presente
Tratado em dois exemplares, .cada.
um dos quais nas línguas portuguêsa
e francesa e nêles apuseram os seus
respectivos selos.

Feito Do a,io de Janeiro, aos sets
dias do mês de maio de 1953.
João Neves da Fontoura. - MaT~.el
H~ti~s~r. .

:é: cópia autêntica do texto do Tra.
taco da Extradição Bràsil-Bélgtca ,

S€cretarla de Estado das Relações
Ext·erÍores. - R:o de Janen'o, D. F,.;

.em 1 de junho de 1953. - Jayme .de
Barros Gomes, Chefe da Dívísão de
Atas, Congressos e .oonrerências In
ternacionais.

Faço saber que o Congresso Na cional aprovou nos têrmos do artl
~o 66, inciso V, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 27, DE 1956

Concede anistia aos trabalha dores qUg respondem por delitos
em consecúéncia de participaçáo em greve, aos jornalistas proces
sados ou condenados por âetuos de imprensa, aos âeclaraão« in
submissos pelas Fôrças Armadas a partir de 1~53. e dá outras
providências. \

Art. 1.° ~ concedida anistia aos
trabalhadores de emprêsa estatal OU
privada que, por motivo relacionado
ou decorrente de participação em
movimento grevista ou em disputa de
direito regulado na legislação social
sejam acusados ou se encontrem
condenados por crime previsto nos
Decretos-leis ns, 431, 4.766 e . 9.070.
respectivamente de 18 de maio de
1938, de 1 de outubro de 1942 e de
15 de" março de 1946, bem como na
Lei. n.O L8{}2, de 5 de janeiro de
1953, ou no Código Penal.

Art. 2,° Os beneficios desta lei
não aproveitarão; em hipótese algu
ma, OS,f reincidentes específicos <Có
digo Penal, art. 46, § 1.0, n.s 2), nem

acusados ou condenados por homicí
dia doloso, mesmo praticado nas con
dições a que se refere o art. 1.0.

Art. 3.° E' concedida, também.
anistia aos jornalistas processados ou
condenados por delitos de imprensa.

Art. 4. 0 São, igualmente, anistia
dos os insubmissos assim declarados
pelas Fôrças Armadas a partir de
1953.

Art. 5-.o ~ste decreto leg.slatívo
entrar rn vigor na data de' sua
publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 20 de junho
" de 1956. - Senador Apolônio Sales,

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência.
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Fa~ saber que o -COil1gresso Nacional aprovou nos têrmos do ar
tigo 77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVo

N.O 28, de 1956

Aprova o ato do Tribunal âe õonta« denegatório de registro
--ao contrato ceiebrodo entre a Diretoria Regiona'l dos Correios e
Telégrafos' de Campanha e a Sociedade Técnica Construtora Li·
mitaaa,

'9

Art. 1.0 :E: aprovada a decisão 1)01' que o Tribunal de Contas, em
'sessão realizada a 8 de dezernbrc de 19-53, denegou registro ao contrato
ceíebrado a 5 de outubro do mesmo ano, entre a Diretoria Regional dos
oorretos e Te~égrafos de Campanha, Est.ado' de Minas Gerais, e a Socie~

dade Técnica Construtora Limitada, para a construção de um prédio des
tinado à Agência Post~l Telegráfica de Passa Quatro, no mesmo Estado.

Art. 2.° Revogam·se as díspostções em c?ntrário.

Senado Federal, em 4 de julho de 1956.'

APOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Fed-eral,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 29, de 1956

A.1jTOVa o ato do Trilnmal de contas denegatório de retnstro
ao têrmo do contrato celebrado entre a Comissão do Salário
Mínimo - Seção de Sergipe - e Eujrodisio Vieira Machado ..

Art. 1.0 - E' aprovado o ato por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 18 de fevereiro de 1955, denegou registro ao têrmo do
contrato celebrado ,a 30 ce Março de 1954, entre a Comissão 'do S~,lâriO

Mínimo - Seção de Sergipe - e Eufrodísio Vieira Machado, para locação
de 5 (cinco) salas, de DS, 4, 5, 7. 8 e 9, situadas no primeiro andar do
Edifício Machado na rua São Vicente em Aracaju, Capital daquêle Estado.

Art. ·2. ° - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de julho de 1956

APOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos da art. 66,
item VII, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 3D, de 1956

.conceae licença ao Presuiente da República para ausentar-se do PaÍS.

Art. 1. o - E' concedida autorização ao Presidente da República,
Sr. Juscelino KubitSchek de Oliveira para ausentar-se do território nacío
'nál a fim de comparecer à Assembléia Comemorativa do 130.° aniversário
do congresso do Panamá, a realizar-se entre julho e, agôsto do corrente
ano.

Art. 2.0 - ~te- decreto Iegtslatívo entrará em vigor na data. de sua
publicação .

Senado Federal, em 17 de .julho de ,1956

APOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercíeío da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos ,do art. 77,
. § 1. 0. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 31, de 1956

Aprova o contrato celebrado entre o Govêrno Federal e as Fazendas
Beunuias Belarmino Pires Limitada.

Art. 1.0 .- E' aprovado o contrato celebrado, em 29, de dezembro
de '1952, .entre o Govêrno Federal, por intermédio do Ministério da Agri~

cultura, e as Fazendas Reunidas Belarmino Pires Limitada, para execução
de obras de irrigação nas terras da propriedade dos segundos contratantes
denominada "PoçÕes", situada à mal"sern esquerda do rio Parnaíba, no Mu-
níeípíó de Araiozes, Estado do Mara nhão , -,

. Art.: 2.°.- Revogam-se as disposições em 'contrãrto.

Senado Federal, em 20 de julho de 1956

APOLÔNIO SAL'tES

Vicé-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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Faço, 'saber que o Congresso Na,cional a~rOVOUJ nos 'têrmos do ar
tigo 66. íncíso I, da Constituição .Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE:I'O LEGISLATIVO

N.o 32, DE 1958

Aprova a Convenção para a Proteção de Bens Culturais em
caso de eontuto armaâo, assinada na Conferência Internacional reu
nida em Haia, de 21 de abril a 12 de maio de 1954.

'Art. 1.° E' aprovada a convenção
para a Proteção de Bens Culturais,
em caso de conflito armado, assinada
em 14 de maio de 1954, na Conferên
cia mtemacionai reunida em fia'la,
de 21 de abril a 12 de maio de 1954"
assim como 'o respectivo Protocolo.

Art. 2.°, ~ste decreto legislativo
entrará em- vigor na data de sua
publícação. 'revogadas as disposições
em contrãno, '

senado Federal, em 14 de agôsto
de 1956. - João Goulart, Presidente
do Senado FederaL

CONVENÇAO PARA A PROTEÇAO
DOS BENS JUloTURAIS EM CASO
,)E CONFLITO ARMADO.

, As Altas Partes Contratantes,
Reconhecendo que os bens cultu

rais sofreram graves danos no de
correr dos últimos conflitos armados
e que, em conseqüência do apertei
e: vamento ue técnica, de guerra, es
tão cada vez mais ameaçados de des
truição:

-/Convencidas de que os danos cau
sados aos oens culturais pertenceu
tes a qualquer povc constituem um
prejuízo ao patniznômc cultural de
tôda a numanidade, dado qUe cada
povo traz a' sua própría contribuí
ção " à I cultura mundial;

oonsídcrando qll; a conservação do
patrimônio, cultural- tem uma grande
importância para todos os povos do
mundo, e que convém seja dispen
sada. a êsse patrimônio uma prote-
ção internacional; .

tnspiranuo-sa nos priucípíos que
se referem à proteção de bens eul
turais em caso de conflito armado,
determinados nas Convenções de Haia
de 1899' e de 1907 e no Pacto de
Washington de t5 de abril' de 19-35;

Considerando que essa proteção 56
pode ser encíente se ela for, organí- I

zada ,em tempo da paz, por meio de

providências tanto nacionais quanto
internacíonaís;

Resolvi·das a adotar tôdas as dis
posições possíveis para proteger os
bens cuíturats: ,

oonvíeram no que se segue:

CAPíTULO PRIMEIRO

DISPOSIÇÕES. GERAIS SÔBRE A PRO'l'EÇÃO

Ar,tígo 1
Defini.ção dos sens Cultu1'a~s

Para cs fins da presente Conven
ção são considerados bens culturais,
seja qual fôr a sua origem e c seu
proprietário:

a> os bens" móveis ou imóveis, que
tenham uma grande importância para
o patrimônio cultural dos povos, tais
como OS monumentos de arquitetura.
de arte ou de história, relígíosos ou
seculares, os rugares que oferecem
ínterêsse arqu -ológtco, os grupos de,
edificações que, em vista de seu
conjunto, apresentem um elevado ín
terêsse histórico ou arttstieo, as
obras ~e arte, manuscritos, livros e
outros objetos de ínterêsse histórico.
artfstíco ou arqueológico, bem como
ar coIeções eientírícas e as coleções,
importantes de livros, de arquivos,
ou de reproduções dos bens acima
definidos; .

b> os edifícios cuja finalidade
principal e real seja a de conser
var e expor os bens culturais móveis
detímdos na ' alínea a» tais como

'os museus" as grandes bibliotecas, os
deposites de arquivos bem como 0fI
abngcs destlnadosa proteger . em
caso de conflito armado os bens cul
turais móveis definidos na alínea a);
'c) os centros que contenham um

número considerável de bens cultu
rais rderínídos nas alíneas a) e b),
os quais serão denominados <cen
tros qUe contêm monumentos".
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Artigo II

'. Proteção dos Bens Culturais

A "proteção. dos bens culturais para
os l/fins ia presente Convenção.
a.br~nge a salvaguarda e o respeito
de tais bens.

Artigo m
Salvaguarda dos Bens Culturais

As altas Parties Contratantes com
prometem-se a preparar em tempo
de paz a salvaguarda dos bens cul
turais situados em seu próprio ter
rítóno contra as conseqüências pre
vísíveís de um eonflíto I armado ado
tando .as providências que julgarem

, apropriadas. ./

Artigo IV

Respeito aos Bens Culturais

1. As Altas Partes Contratantes
comprometem-se a respeitar os bens
culturais situados, canto, em 'seu pró
prio território, quanto no território
das outras Altas Partes COntratan
tes, abstendo-se de utilizar esses bens.
seus sistemas de proteção e suas re
dondezas para fins que possam ex
por ~aisbens à destruição ou dete
rtoração em casos de conflito ar
mado e privando-se de todo ato de
hostíüdade para com êsses bens.

2. As obrigações definidas no pará
grafe primeiro do presente artigo s6
poderão deixa, de ser cumpridas
quando uma necessidade militar ím
pedir de maneira imperativa o seu
cumprimento .

.s . As Altas Partes Contratantes
comprometem-se outrossim a proibir,
a Impedir e a fazer cessar, quando
necessário, qualquer ato dr roubo, de
pílhagem e Je apropríaçâo lndevtda
de bens culturais, qualquer que seja
a forma de que venham revestidos
êsses atos. e, Igualmente, todos os
a tos dI';! vandalísmc para com os bens
mencionados. Comprometem-se tam
bém a não requisitar bens culturais
móveis situado no 'território de ou
tl'p Alta Parte contratante.

4. Comprometem-se a não tomar
medidas de represália contra 08 bens
culturais.

5. Nenhuma das Altas Partes Con
tratantes pode .deslígar-se das obri
gações cstípulada- no presente arngo,
para com uma outra Alta Parte oon-

tratante. alegando não ter esta úl
tima aplicado as medidas de salva
guarda estabelecidas no artigo 3,

Artigo V

Ocupação

11. As 'Al1:ta~ Partes Contratantes que
ocupem, tota.1 ou parcialmente, o ter
ritório de outra Alta Parte contra
tante devem, na medida do possível,
prestar o seu apóio às autortdades na
cionais competentes do território
ocupado, a fim de assegurar a salva
guarda e a conservação dos nens cul
turais ali existentes.

2. Se a conservacã-,' dos bens cul
turais. situados em território ocupado
e danificados no decorrer das opera
ções militares, requerer medidas ur
gentes, e as autoridades nacionais
competentes não estiverem em condi
ção detomar essas medidas, a potêncica
ocupante adotará, com a possível efi
ciência e em estreite eolahoraeâo com
essas autorídades, as medidas mais
necessárias à conservação.

3. Cada Alta Parte Contratante cujo
Govêrno seja considerado pelos mem
bros de um movimento de recístên
ela como o seu legítimo Govêrno ater
tará a atenção dêsses membros. caso
seja possível, para a obrigaçào de ob
servarem as disposições da presente
Convenção referentes ao respeito dos
bens culturais.

Artigo VI

Identificação dos Bens Culturais

De acôrdo com o que estabelece o
artigO 16. os bens culturais poderão
ser providos de um emblema que tací
llte sua tdentíücação.

Artigo VII

Medidas de orâem militar

1. As Alta-s Partes oontratantes
comprometem-se a introduzir, em tem
po de paz, nos regulamentos ou ms
truções para uso de suas tropas ais
posições que sejam próprias a asse
gurar a observãncía da presente con
venção. e comprometem, também, a
incutir no esprríto do pessoal de suas
fôrças armadas o respeito à cultura
e aos bens culturais. de todos os
povos.
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2. Comprometem-se, outrossim, a
organízar ou sstabeleeer, em tempo
de paz e no interior de suas fôrças ar
madas, serviços ou pessoal especiali
zado cuja missão consista em zela-r
pelo respeito aos bens' culturais e c.O M

laborar com as autoridades civis en
carreg&das de SUQ conservação.

CAPíTULO Il

DA PROTEÇÃO ESPECIAL

Artigo VIII

Concessão da proteção especial

1. f1<Jdem ser colocados Sflb proteção
especial um número restrito de abrigos
destinados a preservar os bens eul
turaís móveis em caso de conflíto
armado, de centros que contêm mo
numentos e de outros bens CUltUT:llS
imóveis de grande importância, desde
que:

av encontrem-se a uma distância,
apropriada de um grande centro m
dustríal OU de qualquer objetivo mí
litar importante, conztderado pont-o
vulnerável, como, por· exemplo, um
aeródromo, uma estação de rádio, um
estaqelecímento destinado a tra·l:)alhos
de defesa nacional, um põrto ou uma"
estação ferroviária de certa .mportàn
cia, ou uma grande via de comum
cacões:

o, não sejam utilizados para: fins
militares.

2. Não" obstante, pode ser colocado
sob proteção especial qualquer abrigo
para bens culturais móveis, seja qual
fôr a sua localização, desde que es
teja construído de maneira t':1J que,
segundo tôdas as probabíhdades, não
venha. a ser danificado em conse-

. uüêncía de bombardeios.
3. Considerar-se-á que um centro

que contem monumentos está sendo
u@lizadl') para fins militares quando
êle desempenhar uma função no trans
porte de pessoal ou material militar,
embora se trate de simples lugar de
trânsito. O mesmo se dará quando
aI; se realizarem atívídades direta
mente rela-cionadas com as operaçõe5

. militares, como o acantonamento de
tropa-s ou a produção de ma teríal de
guerra.

4. Nâo será considerada utilização
para fins "militares a guarda ele um
dos bens culturais enumerados no pa
rágrafo primeiro, exercida por guardas
armados especíatmente habilitados
para êsse fim, nem a presença, nas

proximidades dêsse bem cultural, de
fôrças policiais normalmente encarre
gadas de manter a ordem pública.

b . Se um dos bens culturais enu
merados no parágrafo primeiro do pre-:
sente artigo estiver _situado na proxi
midade . de um objetivo militar que
tenha importância de acõrdo com o es~

pírito do mesmo parágrafo, ~,al nem
poderá ser colocado sob 01'oteçàr. es
pecial desde que a AUa Parte Contra
tante que o requeira, se comprometa
:3 não utilizar, em caso de conflito
armado, o objetivo em questão, e espe
cíalmente, no ceso de um OÔl'CO, de
uma estação ferroviária, ou de um
aerocromo a desviar d03 mesmos todo
tráfego _ Em tal caso, o desvio deve ser
projetado em tempo de paz.

6. A proteção especial será concedida
aos bens culturais mediante sua íns
crrção no "Registro In ternacional de
Bens Culturais sob Proteção Especial"
~ssa inscrição rõ poderá ser eretuada

_d,1 conformidade com as disposições d~

presente Convenção e com as condi
ções previstas no Regulamento para a
sua aplicação.

Artigo IX

Imunidade MS Bens Culturais sob
- proteção especial

- As Altas Partes contratantes cumpro-
metem-se a garantir a imunidade dos
bens culturais sob proteção especiaa,
abstendo-se, desde o momento da ins
crição no Registro Internacional, de
qualquer ato de hostilidade para com os
mesmos, e, salvante o estabelecido no
parágrafo 5 do artigo 8, de tôda, e
qua·lquer utilização dos mencionados
bens ou de" suas proximidades íme
díatas para fins militares .

Artigo X

Identificação e vigilância

No decurso de um conflito armado,
os' bens culturais sob proteção espe
ciaí deverão ser providos di) emblema
descrito no artigo 16 e poderão ser
objeto de inspeção e vigilância inter
nacional, na maneira prevista no Re
gulamento para aplicação da oonven
ção.

Artigo XI

Suspensão da imunidade

1. Se uma das Altas Partes Contra
tantes cometer, no que disser respeito
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e. um bem cultural sob proteção espe
CIB!I, uma eíoíação dó compromisso as
sumido' em virtude do artigo 9. a parte
contrária fica deslígada, enquanto sub
,6istir a víolação, de sua oorlgaçâo de
assegurar a imunidade do mencionado
bem. Não obstante, sempre que lhe

seja possível, ela pedirá, previamente.
que cesse tal víoíação dentro de um
prazo razoável. .

2. Com exceção do caso previsto no
parágrafo primeiro do presente ar
tigo. a imunidade de um bem cultural
sob proteção especial só poderá ser sus-

, pensa em casos extraordínáríos de ne
cessidade militar ímperatíva, een
quanto subsistir tal, necessidade - A
necessídada militar s6 poderá ser de
terminada pelo Chefe de uma forma
çâo igualou superior, em contingente,
a uma dívísâo . sempre que as cIr-'
cunstãncías o permitirem, ~' decisão
de suspender a Imunidade será notí- .
ncada à Parte contrária com uma
razoável antecedência.

'3. A Parte que suspende a imuni-
dade deverá, no mais breve pra
zo possível, comunicar. A. suspensão
p'or escrito e especificando os motivos
que a determinara-m ao Comissário
gera] para bens culturais previstos no
Hegulamento da Convenç~o.

CAPíTULO m
DO :rRANSroRTE DE BENS CULTURAIS

Artigo XII

Transporte sob proteção espeCial

, 1. Uma operação de transporte des
tinada exclusivamente à transferência.
de bens culturais, realtaada, seja no
interior do território. seja com destino
a outro .território, poderá. a pedido
da Alta Parte Contratante interes
sada, ser efetuada sob proteção espe
cial, nas condições previstas no Re
gulamento da Convenção.

2. A operação de tra-nsporte que
seja objeto de proteção especial rea
Iísar-se-á sob a Inspeção internacio
nal prevista no Regulamento da pre
sente oonvencão, -e os veículos serão
providos do emblema de que trata
o artigo '16.

3. As AIstas flw:!tes Oontratantes
abster-se-âo de todoB qualquer ato
de hostilidade contra uma operação de
transporte efetuada sob proteção 4(spe·
ctal. ' J II

,JI._J,

Artigo nu
Transportes em casos de urgência

1. Se uma Alta Parte ContratAante
[ulgur que a segurança de certos bens
culturais requer a sua transferência,
e se, por motivos de urgência, o pro
cedimento previsto no artigo 12 não
puder ser observado, especialmente ao
declarar-se um conflito armado, o
emblema descrito no artigo 16 po
derá ser utilizado na operação de
transporte, a menos que o nedído de
imunidade de que trata o artigo 12
tenha sido previamente. formulado e
recusado Na medida do possível, a
transrerêncía deverá ser comunicada
às Partes contrárias. Em caso nenhum,
poderá ser utilizado o emblema dis
tintivo numa operação de transporte
com destino ao território de um outro
pais. se a imunidade não houver s:oo
expressamente concedida a essa ope
ração de transporte

2. As Altas Partes Contratantes to
marão, tanto quanto possível, a.s pre
cauções necessárias a que as operações
de transporte prevístas no parágrafo
prtmeíro-do presente artigo e ampara-

',--- lias. pelo emblema distintivo sejam
protegidas contra atos de hostilidade.

ArtigO XIV

Imunidade de embargo, de captura
e de aprisionamento

1. Gozam da ímunidade de embar
gú, de captura e de aprisionamento:

a) os bens culturàis que se bene
ficiem da proteção prevista no artigo
12 ou da proteção prevista no art. 13;

b) os meios de transporte dedica
dos exclusivamente à transferência
dos mencionados bens-

2. No presente artigo não se esta;'
beleee qualquer limitação ao direito,
de visita e de vigilância.

CAPíTULO IV

DO PESSOAL

Artigo XV

·PessoaZ

No ínterêsse dos bens culturais,
respeitar-se-á. na medida em que isso
seja compatível ·com as exigências da'
segurança o pessoal tncumbído da
proteção dos mesmos e, se êsse pessoal
cair em poder da Parte contrária,
ser-lhe-á permitido continuar. a exer-
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eer as suas funções, sempre que os
bens culturais de cuja salvaguarda .se
e-ncarrega, houverem também caído
em poder da Parte contrária.

CAPíTULO V

DO EMBLE~

Artigo XVI
Emblema da. Convenção

O emblema distintivo da Conven
ção eonsístírá nun- escudo em ponta
para baixo, part.do ..em aspa, azul
e branco (o escudo contém um qua
drado azul marinho, um dos vérti
ces do quai ocupa a 'parte tnferior
do escudo e um triângulo. também

'de côr azul marmho na parte su
perior, sendo, os dois lados ocupa
dos por triângulos brancos).

2. O emblema será empregado
isoladamente ou crês vezes repetido
em formação triangular (um escudo
na parte inferior). de aeôrdo com as
circunstâncias previstas no artigo 17.

Artigo XVII

Uso do Emblema

1. O emblema repetido três vezes
somente poderá ser empregado para
identificar:

a) os bens culturais imóveis que
gozem de proteção especial;

b) as operações de transporte de
bens culturais nas : condições previs
tas nos artigos 12 e 13;

c) os abrigos improvisados, nas
condições previstas no Regulamento
da Convenção.

2. O emblema distintivo só pode
rá ser empregado isoladamente para
identificar:

a) os' bens culturais que não go
zam de' proteção especial;

b) as pessoas mcumbídas das fun
ções. de vigilância segundo as dispo
sições do Regwamento da Conven
ção;

c) o pessoal pertencente ao servi- '
ço de proteção de bens culturais;

d) os cartões de identidade pre
vistos 'no Regulamento da Conven
ção.

3. Quana() de um conflito arma
do fica proibido o emprêgo do em
blema em casos Que não sejam men
cionados nos parágrafos precedentes
do presente artIgo;. fica também
proibido utíhaar-ee," para qualquer

fim, um emblema semelhante ao da
Convenção.

oi. .Sàmente poderá ser coloeado o
emblema dístíntívo em um bem cul
tural imóvel, quando ao mesmo tem
po s-eja exibida uma .autoríaação de
vidamente datada e assinada pela
autoridade competente da Alta Par-'
te Contratante. '

CAPíTULO VI

CAMPO DE APLICAt;ÃO DA CONVENÇÃO

Artigo XVIIJ;

Aplicaçâo da Convençdo

1. Com exceção das disposições ,
que devem entrar em vigor em tem-o
po de paz, a presente Convenção será
aplicada em caso de guerra .declara
da, ou de qualquer outro conflito
armado que possa surgir entre duas
ou mais das Altas Partes Contratan
tes, mesmo quando qualquer delas
não reconheça o estado de guerra.

2. A Convenção \erá aplicada
igualmente em todos os casos de
ocupação inteira ou parcial do ter.
rítórlo de uma Aíta Parte Oontratan
te mesmo quanuc essa 'ocupação não
encontrar nenhuma resistência müí
tar.,

3. Se unia das potências em con
flito não é parte da presente Oon
venção, as potênc..'as que dela parti
ciparem regular-se-ão por ela, em
suas relações recíprocas. Ainda. re
gular-se-âo por ela no que se rete
rir à potência mencionada, quando
esta houver decla: ado aceitar as dis
posições da Con venção e enquanto
as aplicar.

Artigo XIX

Conflitos de Caráter
não Internacional

1. Em caso ce conflito armado
que não tenha caráter internacional
e que tenha 'surgrdo no território de
uma das Altas Partes Contratantes_
cada uma das Partes em conflito fi
cará obrigada a aplicar, pelo me
nos, as disposições desta Convenção
relativas ao respeito dos bens cul
turais.
, 2. As Partes em conflito procura
rão pôr em vígor, mediante acôr
doe especiais, tõnas as demais dis ..
posições da presente Convenção ou
parte delas,
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3. A Organiza.ção das Nações
Unidas para a -Educação, Ciência e
Cultura poderá oterecer os seus ser
Viços às Partes em conflito.

4. A aplícação das disposições
precedentes não produzirá efeito al

.gum sôbrs o estatuto jurídico das
Partes em conrüto ,

CAPíTULO VII

DA _EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO

Artigo XX

Regulamento da Convenção

As modalidade':' de aplicação da.
presente Convenção são determina
das no Regulamento de .execuçâo,
que é parte integrante da mesma.

ArtigIJ XXI
Poténcias Protetoras

- As disposições da presente Con
venção e de seu Regulamento serão
aplicadas com a cooperação das Po
tências protetoras incumbidas da
salvaguarda dos interesses das partes
em conflito .

Ar,tigo ,XXII

Processo. de concüiacão

1. As Potências protetoras pres
tarão seus bons oficios, sempre que
o considerem conveniente no in te
rêsse dos bens culturais e, especial
mente, se ai) Partes em conflito não
estiverem em acordo Quanto à apli
cação ou à ínteruretacão d.RS díspo
síções da presente- Convenção ou de
seu Regulamento

2. Para êsse tiro, cada uma das
Potências protetoras, a pedido de
uma das Partes ou do Diretor Ge
ral da Organízacâo elas Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e. a
Cultura, ou por iniciativa própria,
poderá propor às Partes em confli
to uma reunião de seus represen
tantes, e, em partícular. da,s auto
ridades incumbidas da proteção dos
bens culturais. a qual poderá even
tualmente' ser celebrada em territó
rio de um pais neutro apropriada
mente escolhido, As Partes em con
flit-o ficam obrigadas a aceitar as
propostas de reunião que lhes forem
feitas. As Potên; ias protetoras pro
porão às Partes em conflito, para
a sua aprovação, o nome de uma

personalidade nacional de um país
'neutro, ou - de uma pessoa indicada.
pelo Diretor Geral da Organização
das Nações ünídas para a Educaçáo,
Ciência e Cultura a qual será con
vidada ,a participar dessa "reunião
na qualidade de presídente

Artigo XXIII

Colaboração da UNESCO

1. As Altas Partes Contratantes
poderão recorrer à ajuda técnica da
Organização das Nações Unidas para
a Educação, a Ciência e a Cultu
ra visando a organízação da prote
ção de seus bens culturais. ou no que
disser respeito a qualquer outro pro
blema decorrente do .cumprímento
da presente Convenção e de seu Re
gulamento. A Organização prestará
sua ajuda, dentro dos limites de seu
programa e de suas possibilidades.

2. A Organização está autoriza
da a apresentar por iniciativa pró
pria, às Altas Partes Contratantes
proposições para êsse fim.

Artig{) XXIV

Acordos Especicis

1. As Altas Partes Contratantes
poderão concíuír acordos especiais sô
bre qualquer questão que julguem
oportuno resolverem em separado.

2. Não se poderá coneluír qualquer
açôrdo especial que diminua a' prote
ção oferecida pela presente Conven
ção aos bens culturais e ao pes
soal incumbido da salvaguarda dos
mesmos.

Artigo XXV

Divulgação da Oomienção

As Altas Partes Contratantes com
prometem-se a divulgar. o maís am
plamente possível, em seus respecti
vos países, tanto em' tempo, de paz.
quanto em tempo de guerra, o têxto
da presente Convenção e de seu re
gulamento. Elas se comprometem. es..
pecíalmente, a incorporar o estudo
da Convenção e d-e seu R,gulamento
nos programas de Instrução militar
e, se possível, nos programas de, íns-

'trução civil, de maneira tal que os
seus princípios possam tornar-se co
nhecidos do conjunto da população
e, em particular I das fôrças arma
das e do pessoal dedicado à prote
ção dos bens culturais.
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Artigo XXVI,

Traduções e Relatórios

1. 'As Altas Partes Contratantes
trocarão. por intermédio do Dire
tor Geral da Organização das Na
ções Unidas para a Educação, a Ci
ência e a Cultura, as traduções ofi-,
dais da presente Convenção e de
seu Regulamento. , ,

2. Além disso, dirigirão ao' Dire- '
tor Geral, pelo menos uma. vez cada
quatro anos, um relatório em que
figurem as informações consideradas,
eM relevância sôbre as medidas to
madas, preparadas ou examinadas
pelas suas respectivas administra
ções para o cumprimento da presen
te .Oonvenção e de .seu Regulamento.

,Artigo XXVII
Reuniões _

, 1. O Diretor Geral da Ol'ganiz-a;.
cão das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura pode
rá. com a aprovação do Conselho
Executivo, convocar reuniões de re
presentantes das Altas Partes Con
tratantes. Êle ficará obrigado a con
vocar essas reuniões, quando solici
tado por um quinto, pelo menos, das
Altas Partes Contratantes.

2. Sem prejuízo de quaisquer ou;'
tras funções que lhe sejam confe
ridas pela -presente Convenção I ou
seu Regulamento, a reunião terá a
atribuição de estudar os problemas

.concernentes à aplícaçâo da Conven
'ção e- de seu Regulamento, e de for
mular recomendaçõss que digam res
peito a êsse assunto. '

3 . A reunião poderá, além disso,
proceder à revisão da Convenção ou
de seu Regulamento, se a maioria

.das Altas Partes Contratantes estí
ver nela representada, e de confor
midade com as disposições do ar
tigo 39.

Artigo XXVln

Sançôes

,As Altas Partes Contratantes com
prometem-se a tomar. no quadro de
seus sistemas de direito penal, tô
-das as medidas necessárias para des
'cobrir e, castigar com sanções pe..
na's ou disciplina'res' as 'pessoas,
qualquer que seja a nacionalidade das

mesmas, que tenham cometido ou
ordenado que se cometesse uma ín
fração à presente oonvenção.

DISPOSIÇÕES FrnAIS

Artigo, XXIX

Linguas

1 ~ A presente Convenção está re
digida em inglês, em espanhol, em
francês e em -russo; os quatros tex
tos são igualmente fídedígnos.

2, A Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a
Cultura preparará as traduções nos
demais idiomas, ottcíaís da Confe
rência Geral.

Artigo XXX

Assinatura

A presente Convencão terá a data
de 14 de maio de 1954, e ficará aber
ta até 31, de dezembro de 1954 à as
sinatura de todos os F..stadoo convi
dados à Conferência que se reuniu
em Haia entre 31 de abril e 14 de'
maio de 1954.

Artigo XXXI

Ratijicação·

1. A presente oonvencão será sub
metida à ratificação dos Estados sig
natários de conformidade CO~ os
seus respectivos processos consti
tucionais .

2. Os instrumentos de ratificação
serão depositados sob a custódia do
Dil'Gtor Geral da Organização das
Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cultura.

Artigo XXXII

Aâesõo

. partir da data de sua entrada
em vigor, a presente Convenção rí
cará aberta à adesão de todos os Es-

'tados não 'sígnatéríos a que se faz
rererêncía no art. 30. assim como à
de qualquer outro Estado convidado.
a ela' aderir pelo Conselho Executivo
da Organização das Nações Unidas
-para a Educação, a Ciência e a
Cultura. A adesão será efetuada me
diante o depósito de um instrumen-
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to de~,adeSão junto ao Diretor Geral
da Organização 'das Nações Unidas
para a 'Educaçto, a oíêncta : e 'a
Cultura,

Artigo XXXIII

Entraàa ei.: vig4lr

1. A presente Convenção entrará
em vigor três meses depois de nave
rem sido depositados cinco ínstrumen-
tos de ratificação. "

2. Pcsteríormente, aConv.enção en- '
trará em' vigor, . para cada uma das
demais Altas Partes Contratantes,
três .meses depois da data em que
houverem dep-ositado c respectivo InS
trumento de ratificação ou de adesão.

3. As situações previstas nos arti
gos 18 e 19 farão com que as ratifica
ções e adesões, depositadas pelas par
tes em conflito antes ou depois de se
terem iniciado as nostindades ou a
ocupação, surtam imediato efeito.
Nesses casos, o Diretor Geral da Or
ganização .das Naçõ€s Unidas para a
Educação, a Ciência c' a Cultura en
víará, o maís ~'ápidamente possível, as
notificações previstas no artigo 38.

Artigo. XXXIV

Aplicaçáo

1. Cada Estado parte çia Conven
ção, na data de sua entrada em Vi
gor, adotará. tôdas as medidas neces
sárias a que esta seja efetivamente
aplicada num praz, de seis meses.

2. Para todos os Estados que depo
sitarem o iristrumento de ratificaçâo
ou de' adesão depois da. data de en':'·
-trada em viga!" da Convenção, o prazo
será de seis meses a partir' da data
do depósito do instrumento de ra
tüicação ou de adesão.

Artigo xxxv
Extensao Territorial â: conoençao

'Qualq~er das Altas Partes Contra
tantes poderá, no momento da ratífi
caçâo ou da adesão. ou em qualquer
outro memento ulteríoi , declarar, me
'diante' notificação dirigida' ao Dire
tor Geral da Orgamzaçâo das Nações
Unidas para a Educação, a Ciência, e
'a Cultura, que a presente Convenção
tornar-se-á obrígatóría no conjunto
ou em um qualquer dos territórios por

cujas' reíaçoes internacíonaís Ela res
ponda. A mencionada notificação pro
duzirá efeito três meses depois da da
ta de seu recebimento,

Artigo AXXVI

Relação com ~s Convenções
Ante'nnres

1.. Nas relações entre' as potêncías
que estão ligadas p-elas Convenções

, da. Haia que se reterem às leis e. cos
tumes da gue-ra terrestre <IV) e. aos
bombardeios - P01' fôrças navais em
tempo de' guerra (IX), .iá se trate das
de ,29 de julho de 1899 ou das ele 18
de outubro de 190'7, e que são Pa1",
tes da presente Convenção, esta úl
tima completará a anterior Convim
ção (IX) e o RegulaL'i!enw anexo à
Convenção (IV), e sunstituírá o em
...lema descrito no artigo' 5 da Con
venção (IX) pelo emblema descrito no
artigo 16 da presente Convenção nos
casos em que esta e seu Regulamento
prevêm ú emprêgo do mencionado em
blema,

2. Nas relações entre as potênclas
ligadas 'pelo Pacto de Washington de
15 de abril doê 1935" para a Proteção
de Instituições A-rtístlCas e Cient1f1
cas e de Monumentos Hístórícos,
(Pacto Roertch» e que sejam tam
bém Partes à presente Convenção,
esta última completara c Pacto Roe
rích, e substituirá a bandeira des
crita no artigo !I! do Pacto pelo em
blema descrito no artigo 16 da pre
sente Convençâo, .nos casos. em que
esta e o seu Regulamento prevêm o
emp!"l:6'o do citado emblema,

Artigo XXXVII

Denúncia

1. Cada uma das .utas Partes Con
tratantes poderá denunciar a presente
Convenção em nome próprio ou no
dos territórios por cujas relações in-
ternacionais seja responsável. .

2. A denúncia sera comunicada PO!
ínstruniento escrito, que será deposi
tado junto ao Diretor Geral da Orga
niaação das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultura.

3. A denúncia prouuzírà efeito um
ano depois da data Em que se houver
recebído o instrumente correspon
dente. Nâo obstante, se ao expirar o
ano a Parte denunciante se achar en-
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volvida em conflito armado, a denún
ela não terá ~fçito·enquanto não to"
rem suspensas as, nostindades e .en
quanto não houver terminado as ope
rações de repatriação de bens cuítu
raís,

~rtigo XXXVIII

N otl ficaçôes

'0 Diretor Geral da O~.'gan1zaçâo das
:N~Ç9-eS Unidas para. a Educação, a
Ciência e. a Cultura informará os Es
tados a que SE: faz referência nos ar
tigos 3Q e 32, bem como às Nações
'unidas, do depósí de todos os ms
trumentcs de ratificação, de adesão
ou de aceitação mencionauos nos ar
tigóS 31, '32 e 39, e elas notificações e
denúncias prevístas, respecttvamente;'
nos a~,tigoS 35, 37 e 39

Artigo XXXIX,

Rcvisao aa cenoencao e de, seu
Regulame.nto

L Cada uma das Altas Partes oon
'tratantes poderá. propor modificações
e presente Convenção e ao seu Regu
lamento. Qualquer .mcdíncaçâo as
sim' proposta será transmitida ao Di
retor Geral da Orgarnzaçâo das Na
ções Unidas para a Educação, a C1
êncía e a' oultura, (.. qual a, comum
cara .a cada uma das Altas Partes
oontratantes ' solicitando, ao mesmo

. tempo, que estas' declarem,' dentro do
prazo de quatro meses se:

a) desejam que, se convoque uma
Conferência para discutir a modífíca-:
ção proposta; .

. b) favorecem a aceítação da pro
posta, sem necessidade de Confe
rência;

c) rejeitam a modificação propos
ta, sem necessidade da Conferência.

2; O Diretor Geral da Organiza ~
çâo transmitirá 'as respostas recebidas
a tôdas as Altas Partes, Contratantes.
. 3. Se todas as Altas Partes oon ~

tratantes que tenham respondido den
tr? do prazo previsto ao. inquérito do
DIretor Geral da Organização das
N~ções Unidas para a Educação, a
Oíêncra e a Cultura, conforme a ali
nea b) do parágrafo primeiro do'
presente artigo, informarem à rnretor
Geral· de que estão doe aeôrdo em
adotar a modtftcação sem que se
'reúna uma Conferência, o Diretor
Geral fará notiítcação dessa decisâo,

segundo dispõe o artigo 38. A modífí
cação entrará em vigor, no tocante,
a tôdas as Altas Partes Contratantes,
depois de um prazo de 90 dias a contar
da data da notificação.

4. O Diretor Gêral convocará uma
Conferência das Altas Partes Con"
tratantes, a fim de examinar a mo
dificação proposta, sempre que a con
vocação houver sido solicitada por
mais de um têrço das Altas Partes
Oontratantes. ' .

5. As prÓpostas "modificaçõ-es da
Convenção e de seu Regulamento que
sejam objeto do processo previsto no
parágrafo precedente só entrarão em
vigQl' quando tenham sido adotadas
por unanimidade p-elas Altas Partes
Contratantes, representadas na Con
ferência, e, aceita pJJ todos os Es"
tadcs que são Partes à oonvencâo.

6, A acertaçâo pelas Altas Partes
Contratantes das modificações da
oonvencãc ou do Regulamento que te
nham sido adotadas pela Conferência
prevista nos parágrafos 4 e 5 será
efetuada mediante o depósito de um
instrumento forma! junto ao Diretor
Geral da Organizaçâo das Nações
Unidas para a Eju~aç3.o, a. Ciência e
a Cultura.

7. Depois de entrarem em vigor
as modificações da presente Conven
ção ou de seu Regulamento_ unica
mente o texto assim modificado fica"
rã aberto à ratificação ou adesão.

Artigo XL
Registo

Em obediência ao artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, a presente
oonvenção será regtstada na Seere..
taría das Nações Unidas, a pedido do
Diretor Geral da Organização das Na
ções Unidas para a Educação, a Ciên
cia e a Cultura.

Em fé do que os abaixo assinados,
devidamente autorizados, ril'maram a
presente conve~1.Ção.

Feita na Haia, em 14 de maio de
1954, num único exemplar que 'será
depositado nos arquivos da Organiza
ção das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a outtura, e do
qual remeter-se-ão cópias autentica
das a todos os ~tados a que se faz

• referência .nos artigos 30 a 32, bem
como à Organização das. Nações
Unidas.
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'-Regulamento de execução da _Conven
ção para a Proteção aos Bens
Culturais em caso de conflito
armado

CAPíTULO I

D~ VIGILÂNCIA E mSPEçÃO

Artigo I

Lista -Ini(~rnacional de personalidades

DeSde o momento, em que entrar
em vigor a Convenção, o Diretor
Geral da Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a
Cultura redtgírá uma lista internacio-
na! de personalidades aptas a desem
penhar as funções de Oomíssárío Geral
de Bens Culturais, composta' caro os
nomes dos, candidatos apresentados
pelas Altas Partes Contratantes. Essa
lista será objeto d-e revisões periódi
cas, -por ímcíatíva do Diretor Geral da
Org amzação das Nações Unidas para
a Educação, a Ciência e a Cultura.
que levará em consideração os pedidos
das Altas Partf'..s- Contratantes.

Artigo Il

Organização da Vigilância
e tia Inspeção

LObo que unia das Altas Partes
oontratentes participe de, um conflito
armado ao qual se aplicar o artigo 18
da Convenção: _ ' '

a) ela designará _um representante
para as questões relativas aos .bens
culturais situados em seu território;
se essa potência ocupar o terrítórto
de um outro Pats.: deverá nomear um
representante especial para as ques
tões relativas aos bens culturais que
neíe se encontrem;' .

b) a Potência protetora de cada
pal:te contrárín a essa Alta Parte ocn
tratante designará delegados perante
esta- última, de conformidade com o
previsto no artigo 3 do Regulamento;

c) . acreditar-S-ê-á, perante essa Alta
Parte Contratante, um Comissário
Geral de Bens Culturais. de acôrdo
com .o artigo 4 do Regulamento.

Artigo TIl

Designação de Deteqaâos
das Potências prctetorae

A Potência protetora escolherá os
seu, delegados entre os membros do

seu corpo diplomático ou consular ou,
com -o prévio assentimento -da parte
ante o qual serão acredítados, entre
quaisquer outras pessoas.

Artigo IV

Designação do Comissário
Geral

1. o Coml~sário Geral de Bens
CultUra~ será eleito, de comum acôr
do, pela Parte ante' a qual será acre
ditado e pelas Potências protetoras
das partes contrárias, dentre as per
sonalidades que figurem na lista. inter
naci-onal.
__ 2. Se as partes não chegarem a
um acôrdo durante as três semanas
seguintes à abertura de suas conver
sações sôbre a questão em' aprêço
soltcítarão ao Presidente da Côrte In-

. ternacíonaí de 'Justiça qu-e designe o
Comissário Geral, o qual não entrará
em funções antes de haver obtido o
assentimento da parte junto à qual
deverá exercer a sua missão.

Artig<) V
Atribuiçóes ãos Delegados

Caberá aos Delegados dar Potências
protetoras verificar as 'violações da.
Convenção, investigar, com o consen
-timento da Parte junto à qual exercem
à sua missão, as circunstâncias em
qUe se t-enham produzido as violações,
efetuar gestões no lugar em que elas
ocorrerem a fim de que cessem e, caso
necessário, dar ciência de 'tais viola
ções ao Comissário Geral. Os delega
dos deverão manter o Comíssárto
Geral a par do qUe fizerem. '

Artigo VI

A tribuiçôes do Comissário'
Geral

1. O Comissário .Geral· de Bens
Culturais tratará, com o representante
da Parte junto à qual exercer a sua
missão e com os delegados interessa
dos, das questões que lhe 'forem apre
sentadas com respeito à aplicação da
.Convenção,

2. _Terá poderes de decisão e de
nomeação, nos casos previstos no pré
sente Regulamento .
. , 3. Com o consentimento da parte
junto à qual exercer a sua missão,
Íi2rá' o direito de ordenar a realízacâo
de um inquérito ou doe- dirigí-lo pes
soalmente.
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4. ~le fará, junto às partes em
conflito ou as suas Potências prote
'toras, tôdas ' as ,gestões que considerar
úte~ à aplicação da convenção.

5. Preparará: 05 relatórios necessá
rios sôbre a aplicação da Convenção
e os transmitira -às partes interessa
das e as suas Potências protetoras.
Remeterá cópias dos relatórios ao Di
retor Geral da Organização das' Na
ções Unidas para a Educação, a oíên
cía e a Cultura, o qual poderá utilizar
unicamente os dados técnicos q.ue fi
gurem em tais relatôríos.

6. Quando não. houver Potência
protetora, o Oomissárlo Geral· exerce
rá as funções atribuídas à Potência
protetora pelos artigos 21 e 22 cl.a
Convenção.

Artigo VII

Inspetores e Técniéos

1. Sempre que o Comissário Geral
de Bens Culturais, a pedido dos dele-.
gados interessados; ou depois de os
ter consultado, considerá-lo necessá
rio, proporá à parte junto à qual es
teja acreditado a nomeacâo de uma
pessõa que, na 'qualtdade" de inspetor
de bens culturais, será incumbida de·
uma. míssão determinada. ~se inspe
tor somente responderá por sua mís-:
8~O perante o Comissário Geral.

2. O Comissário Geral, os delega
dos e os inspetores poderão recorrer
aos serviços de técnicos, cujos nomes
serão igualmente submetidos à apro
vação da parte mencionada no pará-
grafo anterior. ' .

.Artigo VIII

Exercício da 'Inir;sáu .de vigiZ6,nc!,Q

Os Comissários Gerais de Bens Cul
turais, os delegados das Potências
protetoras, os inspetores e os técní
ccs não deverã-o exceder, em caso al
gum, os limites de suas rescectívas
missões. Deverão, especialmente ter
em .mente as necessidades de segu
rança da Alta Parte GOl tratante jun
to à qual exercerem missões, e ponde
rar, em qualquer circunstância, as ne
cessídades da situação militar, ta] co
1110 essas lhes forem apresentadas
pela dita Alta Parte Contratante,

ArtigoJ IX
Subst'ituiçáo das Potências Protetoras

Se uma das partes em eonflíto não
contar com os serviços de uma Po
tência protetora, ou deixar de con
tar com tais serviços, 13' derá pedir a
um Estado neutro que assuma as

. funções de Potência protetora na de
signação de um Cornis&ário Geral de
Bens Culturais 'conforme o- processo
previsto no artigo 4. O comissário
Geral assim designado poderá con
fiar aos inspetores as funções -lue o
presente Regulamento atribui aos de
Iegados das Potêncías protetoras.

Artigo X

Despesas

A remuneração e as despesas do
Comissário Geral de Bens Culturais,
dos inspetoras e dos técnicos correrão
por conta da parte junto'J à qual 'es
tejam acreditados; as despesas cor
respondentes aos .delegadcs das Po
tências protetoras serão objeto de um

.acôrdo entre essas Potências e os Es·
tados cujos ínterêsses protejam. '

CAPíTULO TI

DA PROTEÇÃO ESPECIAL

Artigo XI

Abrigos improvisados

1. Se, no decorrer de um conflito
armado, uma das: Altas Partes Con
tratantes tõx obrigada, por circuns
tâncias imprevistas, a construir um
abrigo improvisado e desejar que o
mesmo seja colocado sob proteção es
pecial, deverão imediatamente corou-·
nicar o fato'J ao oomíssánc Geral jun
to' a ela acreditado .

2. .se o Comissário G€ral consíde-
. rar que as círcunstáncías e a impor
tãncía dos bens culturais recolhidos a
tal abrigo improvisado justificam· a
medida, poderá autorizar a Alta ~arte
Contratante a colocar nêle o emblema
descríto no artigo 16 da oonvençãõ ,
Deverá comunicar .íe imediato a sua
decisão aos delegados interessados.
das Potências protetoras, cada um dos
quais poderá, dentr.:) de um prazo de
trinta dias, ordenar a pronta retirada
do emblema.

3.. Logo que cs delegados tenham
manifestado o seu assentimento. ou
depois de' n-anscorrer o prazo de 30
dias sem que nenhum dos delegados
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interessados maníreste a sua oposí
ção, e se o abrigo improvisado reúne,
segundo a opíníâo. \Ío Ooeníàsário Ge
ral, as condições previstas no artigo
8 da Convenção, o Comissário Geral
solicitará do Diretor úeral da orga
nízaçâo das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultura a
ínscríção do abrigo no Regístro de
Bens Culturais sob Proteção Especial.

Artigo XII

Registro, Internacional de' Bens Cul
turais sob Proteção Especial

1. Preparar-se-ã 'Um "Registro In
rernacíonal de Bens culturais sob
Proteção Especial". .

2. O Diretor Geral da Organízaçào
das Nações Unidas para a Edúcação,
a.' Ciência € a Oultura encarregar-se
'à- dêsse Reg.tstro, e remeterá dupllca
.tas do mesmo ao Secretário G-áal
das Nações .üntdas.: bem como às Al
tas Partes Contratantes. .

3". O Registro será dividido em ca
pítulos, e cada um dêles corresponde- '
rá a uma Alta Parte contratante.
Os capítulos serão sUbdivididos em
três parágrafos, a saber: abrígos, .

'centros que contêm monumentos.. ou
tros bens culturais imóveis. Compete
ao Diretor Geral decidir quais as 1ll~

formações que devam figurar em ca
da capitulo.

ARTIGO XIII

Peâiâos de inscrição

1. Cada uma das Altas Partes
Contrata·ntes poderá requerer ao Di
retor Geral da Organização das Na
ções Unidas pará a Educáção,· a
Ciência. ,e a Cultura a inscrição no
Registro de determinados abrigos. cen
tros que abrtguem monumentos, ou
tros bens culturais imóveis situados.
em seu território. Os pedidos conte
rão indicações sôbre a localização dos
'ditos be~ e certificarão que os mes
mos reúnem as condições previstas no
artigo' B da Convenção.

2. Em caso de ocupação, a pl)~ên·
ela ocupante poderá· torrmnar o pe
dido de inscrição.

3: O Diretor Gerál da Org'anização
das Nações Unidas para a Educação,
"a. Ciência e a cultura enviará, sem
demora, cópia dos requerimentos de
mscrtção a cada uma das Altas Par
tes Contratantes.

ARTIGO XIV'

OpDsição

1. Oada uma das Altas partes Con~
tratantes poderá opor-se à inscrição
no Registro de" um bem cultural, me
dia,nte carta endereçada ao Díresor
Geral da Organizaçã<l das Nações"
Unidas para a Educação, a Oiência
e a Cultura. Essa carta' deverá estar
em mãos do Diretor Gera 1 no prazo
de quatro meses a contar da data em
que expedíu uma cópia do 'requeví
menta de inscrição;

2, Tal oposição devera ser runda
mentada , O{3 únicos motivos admís-.
síveís serão:

a) que não se trato. de bem
cultural-

b) . qúe as condições mencionadas
no artigo 8 da Convenção não se ve
rificam .

3. O Diretor Geral enviará, íme
diatamente, cópia da calota- de opo
sição às Altas Partes contratantes.
Se necessário, solicitará o parecer da
Comissão' Internacional de Monumen
tos, Lugares de Interêsse Artístico e
Histórico e Esca vações Arqueológicas.
e, outrossim. se o [ulgar conveniente,
de qualquer outro organismo OU .per
sonalídade competente. . " ..

.~, O Diretor Geral, ou a Alta Par
te contratante que tenha solicitado
à inscrição, poderá fazer tôdas as
gestões oportunas junto às Altas Par
tes oontratantes gue hajam manifes
tado oposição, a fím de que essa opo
sição seja retirada.

5. Se uma das Altas Partes C011
tratantes, que houver" .solicitado em
tempo de paz a inscrição .de um cem
cultural no Registro, participar de um
conflito armado, antes de se ter eíe-:
tuado a inscrição, o bem cultural de
que se tratar será inscrito imediata
mente pelo Diretor Geral no Reg.16~

tro, a título provisório,' aguardando
confirmação, renúncia ou anulação
de qualquer processo de oposição que
puder ser iniciado ou que .já o tenha
sido. . .

6. Se, nurh praZo de seis meses,
contado a partir da data em que re
cebeu a carta de oposíção.: o Diretor
Geral não houv-er recebido da Alta
Parte oontrazante que formulou" a
objeção uma comumcação no senti
do de que desistiu da' mesma, a Alta
Parte Contratante que tenha apre
sentado o pedido de inscrição pode
rá recorrer ao processo de arbitra
gem previsto no parágrafo seguinte.
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7,. O pedido de .arbitragem deveré
ser formulado o mais tardar um ano
depois da data em que o Diretor Qe
ral tenha recebido a carta de opo
sição. Cada Uma das duas Part€s
em controvérsia designará um árbi
tro. No caso em que o pedido de íns
críção tenha sido objeto de mais de
uma oposiçao, as Altas Partes Con
tratantes que se houverem manítes-

. tado em oposíção : designarão . con
juntamente um árbitro. OS dois ár
bitros elegerão um árbitro-presiden
te, escolhido na lista de personalida
des .prevista no artigo primeiro do
presente Regulamento; se os árbitros
não concordarem. quanto, àescoiha,
solíeítarão ao Presidente da Corte
Internacional de Justiça .que desig
ne um árbítro-presídente, o qual não
serã necessàríamente escclhídz, entre
os nomes que' figurem na lista inter
nacional de perscnalídades. O tríbu

.nal arbitral assim .constítutdo deter-
minará as suas prOpriaG normas P1X>
cessuaís; as suas d-ecisões serão ina--
peláveis. '

8, oada uma das Altas Partes.Ctln
tratantes pode declarar, sempre que
se' inicie uma controvérsia da qual se
ja Ela parte, que não deseja aplicar
o processo de arbitragem previsto no
parágrafo precedente. NeSSe caso, a
oposição ao pedido - de, inscrição será
submetida pelo Diretor Geral as Al·
'tas Partes Contratantes. A opos'Jção
somente será mantida se as Aitaa
Partes Contratantes o decidirem por
uma' maioria de dois terços de votan
tes. A' votação será efetuada por COl'-.
respondêncía, a, menos que o DiretOJ'
Geral da Organização das Naçõea
Unidas para a Educação, a Ciência e
a Cultura; julgando indispensável a
convocação de uma reunião, em vir
tude dos poderes que lhe são conte
ridos pelo artigo 27 da Convenção,
resolver convocá-la. Se o Diretor Ge·
ral decidir que se vote por corres
pondência, convidará as Altas Par
tes contratantes a que lhe' remetam
o seu voto por carta lacrada e sela
da, dentro de um prazo 'de seis meses
a ser contado do dia em que lhes
tenha sido dirigido o convite corres
pondente.

ARTIGO XV

Inscrição

1. O Diretor Geral da Organização
das Nações Unidas para a Educação;
a Ciência e a Cultura fará inscrever
]10 Registro, SO,b um número de or-

dem, cada um doabens com respeito
aos quais se houver formulado um
requerimento de inscrição sempre que
o pedido não tenna levantado OPOSl
ção no prazo previsto no paragrato
primeiro do artigo 14.

2. No caso em que uma objeção
tenha sido feita, e salvo o disposto
no parágrafo 5 do artigo 14, o Dire
tor Geral não procederá à mscriçào
do bem cultural no Registro, a não
ser que a objeção seja retirada. ou
que não seja confirmada depois dos
processos previstos no, parágrafo 7 do
artigo 14 ou no parágrafo 8 do mes-
mo artigo. '

3. Sempre que seja aplicável o pa
rágrafo 3 do artigo 11, o Diretor Ge
ral procederá à inscrição. a pedido'
do Comissário oerai de Bens Cultu
rais.

4 O. Diretor Geral enviará pronta
mente ao secretário Geral das Na
ções Unid~, às Altas Par~es Contra
tantes e, a pedido da parte quere.
quereu a inscrição, a todos os demais
Estados a que se referem os artigos
30 e 32 da Convenção cópia autênti
ca da inscrição no Registro. A íns
crícão surtirá efeito trinta dias de
pois da mencionada remessa.

ARTIGO ,XVI

Cancelamento

1 .0 Diretor ~ral da Organizaçào
das Nações Unidas para a Educaçao.
a Ciência e a ouítura cancelará ao
inscrição de um bem cuiturat no Re
gistro nos seguintes casos:

a) a pedido ,da Alta Parte co.ntra
tante em cujo terrltórío se encontra
o bem cultural;

b) Quando a Alta Parte Contra
tante de- que partiu o pedido de ins
crição tenha denunciado a OOnven
Ç~{) e quando essa denúncia haja en
trado em vigor; ,

c) No oaso especial previste no
parágrafo ,5 do arttgo 14, quando ao
oposição tenha sido ccnrirmada em
conseqüência dos processos meneio
nad<Js no parágrafo 7 do artigo 14,
ou no parágrafo 8 do mesmo artigo.

2. O Diretor Geral remeterá, de
imediato. ao Secretário Geral das

-N,ações Uni-das e a todos os EstadQS
Que tenham recebido cópia da inscri
ção urna cópia autêntica do cancela,
mento da tnscrição. O cancelamento
produzirá efeito trinta dias depois era

, remessa da notificação.
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OAPíTULO 'III

nO TRANSPORTE DE BENS CULTURAIS

Artigo XVI[

Processo para obter a imunidade

1. O pedido a que se refere o pa
rágrafo 1 do artigo 12 da Convenção
deverá S8r dirigido ao COmissário
Geral de Bens culturais. No pedido
serão apresentadas as razões .que o
motivam, discriminando-se número
aproximado, e a ímportâncía dos 'bens
culturais que tenham de ser transfe
ridos, o lugar. onde Se encontram, o
lugar para onde serão transportados,'

. ·os meios de transporte. o ítmerárío a'
ser seguido, a data em que se-, espera
iniciar .o transporte e quaisquer ou
tras inici"maçõ-es de relevância.

2. se o oomíssáno Geral, -depois
de ter realizado as consultas que
julgar necessárias, considerar -lUe a.
transferência se justifica, ouvirá. os
delegados interessados das PotênCias
protetora-s sôbre as medídas propostas
para .execução da transferência. Ou
vidos- os delegad-os, dará ciência do
transporte às partes interessadas no
conflito, incluindo na no t:ficaçâo
todos os dados que possam ser de

. utilidade.
3. O .Comissário Geral designará

um ou vários inspetores, os quais de-:
verão' zelar por qUe sejam transte,
ridos apena.,s os objetos constantes do

'pedido, por que a operação de trans
iP'Orte se faça da mane-ira aprovada, e
se -utilize o emblema. O Inspe-tor ou
ir..spetores acompanharão os bens até
ao ponto de d'es,tino.

Artigo, XVIn

Transportes para o estrangeiro

O transports que se efetue sob PTO
teção especial para o território de
outro pai.:; ficará sujeite, não só as
díspcsíções do artigo 12 da Oonven
ção e do .artígo 17 do presente R,e
gulamento, mas também às segumtes
normas: ,

a) Durante a permanência dos
bens culturais no território de outro
Estado, será êsse o' d'epolSitário las
mesmos .e dêles tratará com cmdado,
-pelo menos equivalente ao díspeneado
a seus, próprios bens culturais de
.ímportãncía similar;

b) O Estado depcsítárto sõmcnte
restituirá êsses bens -depoís d'e +:'er
minar-se o conflito; essa restttuíção

será 'efet-uada no prazo' de seis meses
a contai da data do pedido rcspee,
tévo;

c) Durante as transferências suces
sivas e a permanência no território
de outro Estado, os bens culturais
não poderão ser objeto de nennumá
medida de embargo, e 'nem o depo
sitante ou o deposítár!o poderân dis
por dos _mesmos. Não obstante,
quando necessária, em vista na sal
vaguarda dos bens, o deposttárío,
com o 'prévio assentimento do depo
sitante, poderá ordenar a sua trans
ferêncía para o território de um ter;
ceíro país, nas condições previstas
no prese-nte artigo;

d) O pedido de proteção especial
deverá indicar que o Estado para
cujo tarrítórír, se destina a transfe
rêncía aceita as dísposíções do pre
sente artigo.

·Artigo XIX

Território ocupado

Qtiando uma Alta Parte Contratan
te que estiver ocupando o território
de outra Parte C(l,n-tratante transpor-.
tar bens.culturais para Um abrigo

situado em outro ponto dêsse territó
rio, sem poder observar o processo
previsto no artigo 17 do Regulamento,
o transporte não poderá ser conside
rado como, aprcpz-íação indevida no
sentido do artigo 4 da Convenção se
o Comissário Geral eertífcar por es
crito. depois de ter consultado pré
viamente o pessoal responsável pela
proteção, que as circunstâncias tor-'
narn a transferência necessária.

OAPíTULO IV

DO ~BLEMA

Artigo XX

Colocação do emblema

1. A coíocacâo de emblema' e seu
gráu n"'.ê vísibílídade dependem da
apreciação das autoridades eompeten- '.
tes de cada uma das Altas Partes
contra,ta,nto--s. O emblema poderá fi-

.gurar- nas bandeiras e nas braçadeí
ras , poderá ser pintado sõbre Um ob
jeto ou figurar no mesmo de, ~uáL
quer outra forma apropriada.

2. Não obstante em ,casQ ·de eon
flUo armado, e' sem prejuízo de acíO
t~r-s€ eventualmente um sisre.ma de

,sinais mais completo, o emblema de-
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verá ser' colocado sôbrs os veículos
de transporte mencionados nos artt
gos 12 e 13 da Oonvençâo. de maneí
ra a que seía bem visível. durante o
dta, tanto do ar como de .te~"a. \.

O emblema deverá ser vtsivel de-
terra: ,
, a),Em intervalos regulares de dis
tância suficie-nte para delimitar ela
ramenteo perímetro de um centro que
contém monumentos sob proteção es
pecial:

b) Na entrada de outros bens cul
turais imóveis sob proteção especial._

Artigo XXI

I àentificaçG.'0 das pessoas

1. A$, pessoas a. que se referem, o
artígo 17 da convenção, parágrafo 2,
alíneas (b) e (C), poderá-o ostentar
uma braçadeira com o emblema, ex
pedido e selado pelas autoridad-es
oompetentes. ,

2. Serão portadoras de uma eartei,
ra de Identidade sspecíal na qual fi
gure o emblema. Essa carteira men
óíonará, pelo menos, o' nome e sobre
nome, a data do nascimento, o tttulo
ou grau, e a' função do interessado.
A .cartetra conterá uma fotografia do
titular, e sua assinatura ou as suas
impl'essôes digitais, ou ambas ás .ccí
sas. Ostentará, além diss,o, o 81310
sêco das autoridades competentes.

3. Cada uma eras Altas Partes con
tratantes adotará o seu modêlo de
carteira de identidade, ínspírando.se
para isso no medêlo -anexo, a titulo
àe exemplo, __ ao presente Regula.men
to. As Altas Partes Oontra.tan!,es
trocarão entre si 0..5 rnodêlos anotados.'
Cada carteira de identidade será ex
pedida, se possível, pêlo menos, em
duplicata, sendo que uma das v.as
será arquivada pela Potência que ex
pediu a carreira.

4, As pessoas mencíonaoas no -pre
-sents artigo não pc,der~ 'ser priva
das, sem justo motivo, de sua carteira
de identidade e do díreíto d-e ostentar
a braç..adeíra.

RESOLUÇÃO I

A Co'nferência, formula o voto de
que' cs- órgãos competentes das Na
ções Umdas decidam que, no caso de
ação militar empreendida em cumpri
mento à Carta daquela orgenízação,
as fôrcas -armadas que participarem
da me-ncionada ação devam aplicar
as disposições da Convenção.

RESOLuçÃO II "

A O{mferência formula o voto de
que cada uma das Altas Partes Con
tratantes, ao aderir à cc.nvenç[o, íns
títua, de acôrdo com o seu' sistema.
constitucíonaí e administrativo, uma.
oormssao Consultiva nacional com
posta de um reduzido número fie
personalidades, como, por exemplo:
altos Iuneíonártos d1QS serviços ar
queológicos, de 'museus, etc, .. '. um
representante do Estado Maior das
FÔrcas Armadas, um representantedo h1inistéri'Ü d\ls Rela/;ões Exteriores,
um especialista de Direito tnternacío
nal, dois ou três membros mais, CUjas
funções e competências digam respeí
to às diferentes Questões de _Que trata.
a oonvençâo. ,

Essa Oomíssâo, que funcionaria sob
a autorídada do Ministro de Estado
OU do Chefe dos Serviços nactonaís
encarregados da conservação dos bens
'Culturais. poderia ter as atribuições
seguintes:

a) aconselhar o oovêmo no que se
refere às medidas necessárias à apli
cação da oonvencão. em seus aspectos
legislativo, técnico ou mílítar, em
tempo de paz ou de conflito armado;

b) intervir junto ao Govêrno em
caso de conflito armado ou na imi
nência do mesmo, coro o fim de asse
gurar que os bens culturais situa.dos
no território nacional, ou uo terrítõ
rio de outros países. sejan~ eonnecí
dos respeitados e protegidos pelas
fôrças armadas do país. de aeõrdo
com as disposições da Oonvenção; _

C) assegurar, de acôrdo com o seu
Govêrno, o entrosamento,e a Coope
.ração com as demais on~issões Na~

cíonaãs dessa classe e com qualquer
organismo in ternacíonal competente.

RESOLUÇÃO rn
A Conferência formula o voto de

cue o Diretor Geral da Organização
das Nações Unidas- para a Educação,
a Ciência e a Cultura convuque, l-ogo
que possível, de-p<2l.s da entrada e;n
vigor da Convençao para a Proteçao
dos Bens Culturais em caso de con
flito Armado, uma reunião das Al
tas Partes Contratantes,

Cópia certífíoada c-onforme e com
pleta do exemplar - original, da -Ata
Final da Conferência tntergoverna
mental sôbre a Proteção de Bens Cul
turais em C2S0 de Conflito - Armado,
da convenção para proteção dos Bens
Culturais em caso de Conflito Armado,
e do PrOtoü:~!o para a Proteção dos
Bens Culturais em caso de Confll-
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to Armado, firmados na Haia aos
quatorze dias do mês de maío de 1954;>
e 'das Resoluções anexas à Ata Fi
nal.

Paris,

ocnseíneíro Jurídi,co da Organi-m.
cão d<1S Nações' Unidas para a Edu~

cação, a Ciência e a Cultura.

PROTOCOLO

,As AI.tas. Partes Contratantes con
vieram no -que se segue:

r
1. Cada uma das Altas Partes Con

tratantes compromete-se a impedir a
exportação de bens culturais de um
território por' Ela ocupado, durante
um conflito armado. Os' ditos bens
culturais acham-se definidos no ar
tigO primeiro da Convenção para Pro
teção de Bens Culturais em Caso de
Conflito Armado, assinado, na Haia,
em 14 de maio de 1954.

2. cada uma dás Altas' Partes Con
tratantes compromete-se a colocar sob
seqüestro os bens culturais impor
tados em seu território que proc-edam,
direta, ou indiretamente, de qualquer
território ocupado. O seqüestro' será
declarado seja de ofício, no momento
ua 1mpOl'taçáo, seja, Se ÍSw não se
der, a pedido das autoridades do ci
tado território.

.3. Cada uma -das Altas Partes Con
tratantes compromete-se a restituir,

"no rim das 'hostilidades, às autorí
dades competentes' do terrltórro ante
rrormentj, 'ocupado, os bens culturais'

. que se encontrem no seu território,
caso 'os ditos bens tenham SIdo .ex
portados contràrramente ao princípio
do parágrafo primeiro. Em nenhum
caso, os bens culturais poderão ser
retidos a título de reparações de
guerra,

4. A Alta Parte Contratante a qual
cabia a obrigação de impedir a ex-,
portaçâo de bens culturars de terri
tôrio ocupado por Ela deverá índenizar
os possuidores de boa-fé de bens cul
turais que tenham de serrestituidos,
de acõrdo com o dtsposto no pará
grafo .precedente,

II

5. Os bens culturais procedentes do
território de uma 'Alta Parte Contra
tante, por ela depositados, a fim- de

protegê-los contra os -perfgos de um
conflito armado, no território de
outra Alta Parte oontratante, serão
restituídos pela última, no fim das
hostilidades, M autoridades compe
tentes do território de procedência.

lU

6. O presente Protocolo será datado
de 14 de maio de 1954 e permanecerá
aberto até a data de 31 de dezembro
de 1954 à assinatura de todos os Es
tados convidados à Conferência reu
nida na Hafa entre 21 de abril e 'H
de maio de 1954,

7. a) O presente Protocolo será
submetido à ratificação dos Estados
signatários conforme "os seus res
pectívos 'processos constitucionais; ,

b) os instrumentos de ratifícação
serão depositados sob a custódia do
Diretor Geral da Ozganízação das
Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cu!tura. -

_ 8, A partir da data de sua en
trada em vigor, o presente Protocolo
estará aberto à, adesão de todos os
Estados a que se retere o parágrafo 6.
que não o tenham assinado, bem
como à de quaisquer outros Estados
convidados, fi aderir ao .mesmo pelo
COnselho Executivo da Organização
das Nações Unidas' para a' Educação,
a Ciência e a Cultura. A adesão ve
rificar-se-á mediante o depósito de
um, instrumento' de adesão junto ao
Diretor Geral da Organização das
Nações Unidas para a Educação, a
Ciência- e a Cultura.

9. Os Estados, a oue se faz refe
rência nos parágrafos 6 e 8 poderão,
no ato da assinatura, da ratificação
ou da adesão, declarar que não se
consideram ligados pelas disposições
da Parte Primeira. ou pelas,. díspo
siçêee da Parte Il do Protocolo.

10. a) O presente Protocolo en~

trará em vigor três meses depois que
.tenham. sido depositados cinco ins
trumentos d~ ratificação;
. b) posteriormente, entrará em vigor

para cada Alta Parte Contratante
três meses depois do depósito de seu ,
instrumento de ratificação ou de".
adesão.

c) as situações previstas nos arti
gos 18 e 19, da Convenção .para a
Proteção de Bens culturais em caso
de Conflito Armado, assinada. na
Haia no dia 14 de maio de l!l54, da
rão Imediato efeito às ratificações e
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às adesões depositadas pelas partes
em conüíto, antes ou depois do inicio
das hostilidades ou da ocupação. Em
tais casos, o Diretor Ge~al da Orga - .
nízação das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultu~',a

fará, pela via mais rápida, as comu-.
meações previstas no pa,rágl'afo· H.

11. a) Os Estados partes do Fl'O~
tocolo na data de sua entrada em
vigor tomarão, cada um no que lhe
disser respeito, tôdas as medidas T e
queridas para a -sua aplicação etetí-
va num prazo. de seis meses. ,

b) ~e pràzo será' de seis meses,
contados a partir do depósito do ins
trumento de ratíücacão ou de' ade
são, para todos os Estados qUe de
positarem o seu instrumento de rati
ficação ou de adesão depois da data·
de entrada em vigor do protocplo.

12. Tô::h Alta Parte Contratante
pod-erá, no momento da .ratríícação
ou da adesão ou em qualquer mo
mento posterior, declarar, por uma
notificação: dhigida ao Diretor das
Nações Unidas para a EducaçãO, a
C1ância e a Cultura, que o presente
Protocolo' Se estenderá ao conjuntoou a um qualquer oüs territórios por,
cujas relações internacionais seja
responsável. A mencionada notifica-

.ção produzirá efeito três meses de-
pois da data da 'seu recebimento:

13. a) Cada uma das- Altas Par
tes Contratantes terá a faculdade de
denunciar o presente Protocolo em
nome próprio ou no de qualquer ter
ritório por. cujas relações internacio
nais seja responsável.

b) A denúncia será notificada por
um instrumento escrito denosítado
junto ao Diretor Geral da -Organi
zação das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura.

c) A denúncia será eretíva um ano
após do recebimento do instrumento
de denúncia. Não obstante, se. no
moment-o em qUe expü'a êsse ano, a
par,te denunciante se encontrar im
plicada em conflito armado, os efei
tos da denúncia ficarão em suspenso
até ao fim das hostilidades, C,' €'n~

quanto durarem as operações de re
patriação d·e bens cutturaís.,

14. O Diretor Geral da Organiza
ção das Nações' Unid,as para a Edu...
cação, a Ciência e a Cultura infor
mará os Estad·os a que fazem rete
rência os parágrafos 6 e 8, bem

como à Organização das Na.ções Uni
das, do depósito de todos os ínstru
mentes de ratiücação e de adesão
ou aceitação, mencionados nos pa-

. rágraíos 7, a e 15, e das notírí
cações e denúncias previstas nos pa-
rágrafos 12 e 13. .

15. a) O presente Protoco1() pode
ser revisto, Se a revisão' for solicita:"
da por 'maís de Um têrço das Altas
Partes Contratantes;

b) o Diretor Geral das Nações
Unidas para a Educação,. a Ciência
e a Cultura convocará uma conte
rêncía para êSSe fim;

c) as modificações ao presente
Protocolo entrarão em vigor somente
depois de adotadas, por unantmída
de, pelas Altas Partes contratantes
representadas na Conferência, e de
haverem sido aceitas por tôdas as
Altas Partes Contratantes; ,

d) a aceitaçálo pelas Altas Partes
Contratantes das moüíücações ao
presente Protooolo qUe tenham sido
adotadas pela Conferência a qUe se
referem .as alíneas b e c será efe
tuada mediante o depósito de um
instrumento formal junto ao Dire
tor Geral da Organização das Naçó p,8

UnIdas para. a Educação, a oíêncía
,e a Cultura.

. e) d-epois da entrada em vígor rras
mcdífícacôes ao presente Protocolo.
somente ~ o texto modificado perma
necerá aberto à ratificação OU ade
são.

ooníorms o artigo 102 da Carta.
das Nações Unidas, o presente Pro
tocolo será registrado na Becretaria
das Nações Unidas, a pedido do Di
retor Geral' da Organizaçã·o das Na
ções Unidas para a Educação, a Ciên
cia. e a Cultura.
. Em fé .do que, os abaixo assinados,
devidamente autorizados, rírmaram
o presente Protocolo,

Feito na Haia, aos quatorze dias
do mês de maio de 1954, em espanhol,
em francês, em inglês e russo, sendo
qu.e os quatro textos· fazem igual
m-ente fé, num s6 exemplar qUe será
depositado nos arquivos da Orgà.
nízação das Nações Unidas para ~

Educação, a Ciência e a Cultura" e
cujas cópias certificadas e conformes
serão remetidas a todos os Estados
a que Se referem os parágrafos S e
8, bem como à Organização das Na
ções Unidas.
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Faço saber que o Congresso Nacional, aprovou nos têrmos do art. 77,
. § 1.9, da Constituição Federal, e eu, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO ,N.O 33, DE 1956

Art. 1.0 E' aprovado- o têrmo do contrato celebrado a 2. de maio de
1954, entre c GOVel'nO da União c-a Prefeitura Municipal de Divina Fasto
ra, no Estado de Sergipe, para instalação de uma Escola de Iniciação
Agrícola, naquele .lHunicípio, e ao qual foi recusado registro pelo Tribunal
de Contas em sessão realizada a lô de julho do mesmo ano,

, Art. 2.Q Revogam-se as dísposícões em contrário.
Senado F'ederal, .ern 23 de agosto de 1956, - João Goulart, Presidente

do senado F-ederal, . .

Faço . saber que
art. . 77, § 1.~" da

O Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do
Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO L,EGISLAT1VO N.o 34, DE 1956

Aprova o têrmo aditivo ao contrato celebrado entre o Ministério da
Marinho. e Antônio Figueiredo

Art. 1.0 E' aprovado o têrrno de 2 de março de 1955, aditivo ao con
trato celebrado a 6 de julho de 1954, entre o Ministério da Marinha e
Antônio Figueiredo, para desempenhar· a função de técnico de radar, na
Diretoria de Eletrônica do mesmo Ministério, e ao qual o' Tribunal de
Contas recusou registro 'em sessão realizada a 29 de abril de 1955.

Art. 2.° Revogam· se as disposições em contrário.

Senado Fedel'al, 23 de agôsto de i956~

JOÃO GoULART

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Oongresso Nacional decreta, nos têrmos do .artigo 66,
.ítem l, da Oonstituíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.O 35, d.e 1956

Aprova as Convenções 'oonctsuaas em Genebra, sob os auspícios do Comité
. Internacional da Cruz Vermelha.

Art 1.~ S~,O eprovadcs os seguintes atos. ínternacíonatc assinados
pelo Brasil em Genebra, a 12 de agôsto de 194f), -scb os auspícios do Comité

Intel'nácionai da Cruz Vermelha: Convenção .para melhoria da sorte dos
feridos e enfermos dos exércitos .em campanha; Convenção para a me
lhoria da sorte dos feridos, enfermos e náufragos das fôrças armadas no
mar: oonvencéo l·eJat.;v.:.~ ao tratamento dos prrsíoneíros de guerra e Con

.venção relativa à proteção dos civis em tempo de guerra.
Art. 2.° Revogam-se as císposíções em contrário.

S€:;}ndo Feãeral, em 12 de setembro de 1955

JOÃo GOULART

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que' o Congresso ,Nacional aprovou. 'nos tênnos ,do art-, 77.
1. 0,' da Constituição Federal, c eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 36, de 1956

Aprova o térmo do acõrâo celebraâo entre o Ministério da Saúde
e o Hospital MunicipaZ Santo Antônio.

Art. 1.0 É aprovado o tênn<.. QO acórdo celebrado a 28 de setembro
de 1954, entre o Ministério da Saúde e o Hospital Municipal Santo Antônio.
para combate ao câncer no Estadc de Santa Catarina. .

Art. 2.0 Revogam-se as dísposíções .em contrárío :

&-:c.ado Federal, em 12 de setembro de 1956

JOÃo GOULAR'l'

Presidente do Senado Federal

FaQO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
§ 1..0, da Constituição Federal, e eu. promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 37. de 1956

Aprova o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro
ao contrato celebrado entre -a Superintendência do Plano de Valo
rização Econômica. do Amazonas e Francisco Rodrigues da Silva.

, '

Art _1.6 E' aprovado o ato porque o Tríhunal de Contas. em sessão
realizada a 30 de dezembro de 1954, denegou registro oao·contrato cele
brado a 20 de setembro do mesm, ano, entre a euperíntendência' do Plano
de Valorização Erxtnômic:o:' d-o Amazonas e Francisco Rodrigues d-a Silva,·

. para estágio na Escola Industrial do Pará, mantida pelo Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial. .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

6enâOj) Federal. em 12 de' setembro de 1956

JOÃo GOULART'

Presidente do Senado Federal

Faç.o saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77.
1.°, da oonstítuíçãc Federal. e eu promulgo oseguinte

DECRETO LEGISLATIVO

R o 38, de Hl56

.Aprova CJ têrmo âe contrato celebrado entre a Comissão Fe
ãertu de A-ba.stt~cime·llic e Preços e a firma ~impadora Lido Li
mitada.

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo do contrato celebrado a 17 de fevereiro
de 1955. entre a Ooimssâo Federal de Abastecimento e Preços e a firma
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Limpadora, Lido Límítada. -para conservação e Iímpeza da sede da referida
Comissão,

. A.rt. 2.° Rev-ogam-se as -disPosições em contrário.

Senado Federal, em 14 de Setembro de 'Ul56.'

ApoLomo SALLES

Vic€:-Presidente. do S~n2.d.o Peq,eral"
no exercício da. Presidência

Faç,o saber que o ocngresso Nacional aprovou, nos térmos do art. 77,
, § 1.0 , da Constituição Federal, e cu promulgo o seguinte

DEGR-E"I'O LEGISLATIVO

N.0 39, à.e 19J6

A.prova o tél'11Z0 fie contrato celebrado entre o Ministério da Agricultura
e-Ismaet Ribeiro Machado,

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo do contrato celebrado a 26 de agôsto
de 1l}55, entre o Ministé:;:~o da Agricultura e Ismael 'Ribeiro Machado para
rlesempenho, no Instituto de' QU1.i.ni9a Agr1cola" da função de fotógrafo e
micro-fotógrafo, contrate 'cujo registro tôra negado pelo Tribunal de Oontas,
en;. sessão reanzada a 21 de outubro do mesmo ano, ;

Art. 2.0, Revogam·,toE as drsposíções em contrária.,

Senado_ Federal, em 14 de Setembro de' 1956.

ApOLONIO .SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presídêncía

Faço saber que o Congl'ef.SO Nacional aprovou, nos têrmos do art .: 7'7,
1.°, da Constituição Federal e eu promulgo o seguínte

DECRETO LEGISLATIVO

N o 40, de 1956

Aprova o ato do Tribunal de' Contas denegatório de registro
- -ao ajuste celebrado entre o. Departamenic dos Correios e Telé

grafos e a firma A. Martins Mendes & Comp.' Ltda.

Ar~. 1.C E' aprovado o ato por que o Tribunal de contas, em sessão
realizada 'a 4 de revereíro de 1955, denegou registro ao têrmo de ajuste
celebrado a 9 de outubro de 1950, entre o Departamento dos Correios e

'TelégL'afos e a firm~ A Martins. Mendes & COmpanhia Limitada. para
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construção de uma linha de dutos - em prosseguimento - do Pavilhão
Mourisco a Copacabana,no Distrito Federal.

Art.' 2.° Revogam-se as disposíçôes em contrário ..

Senado Fedei'al, em 14 de Setembro de 1956;

ApOLONTo SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

FaçO 'saber que o Cúl'~gress(\ Nacional aprovou, nos têrmos do .art . 77,
§ i.o, da Constituição Pederal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 41, de 1956
.

AfiJrova o ato do ~l'ribunal de Contas denegatório de registro
do UnHe. aditivo ao contrato celebrado entre a Uni[LV Federal e
Elias B.eJer•

.:Art 1." E' aprovado c ate. por que o Tribunal de Oontas em sessão
realizada a 9 de setembro de 1955, denegou regístro ao têrmo de 22 de
julho do mesmo ano aditivo 00 contrato celebrado a 23 de setembro de
1954. entre a Uníâc Feder..'LJ e Elias serer, para desempenhar, no InstitUto
Agror-ômíco do Norte, a fU12<;â< de Assistente da Seção de Entomol{)gia,

Art. 2.~ Revogam-se as disposições em contrário.

Senacj.o Federal, em 14 de Setembro de 1956

ApOLONIO SALLES

Vice-PreSidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1,°, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 42, de 1956

Aprova o eontraio ceteoraão entre o Departamento dos cor··
T~lOS e. Telégrafos e a tirma Sociedade NacionaZ de ConstTtLÇ'ões'
<sonoeo" tsaa.

Art. L c - E' aprovado o têrmo do contrato celebrado a 3 de Dezem
bro de ·1953, entre o Departamento dos correíos e Telégrafos e a firml;t
Sociedade Nacional de Construções "Sonaco" Ltda., para 'construção de
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um . préd:o destinado à Agência Postal Telegráfica de Santa Bárbara
d'Oeste, no Estado de São Paulo. ,

Art. ~. (- - Revogam-SE;! as disposições em contrário.

Senado' Federal" em 21 de Setembro de 1956

APOLôNIo SALLES

Vice~Pl'esidente do Senado F€deral,
no exercício da Pr.esidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1. o, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 43, de 1956

,Mc.ntém a decisão do Trib1tnaZ de Contas denegatória de
registro f!-o contrato celebrado entre a Escola de Educação Fisica
do Exército e a firma Salvador Guedes.

Art. L.) - E' mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão realrzada a 30 de Dezembro de 1955, denegou registro ao contrato
celebrado a 2,0 de Outubro do mesmo ano, entre a Escola de !'~ducaçáo

Física do Exército e a firma Salvador _Gu.edes, para instalação de um
refeitório na referida Escola. .

Al"t. 2. o - Revogam-se' as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de Setembro de 1956

APOLÔNIÕ SALLES

Vi~-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

LEI N.o 2.809 - DE 2 DE JULHO ,DE 1956

,Cria cal JOS no Quadro Permanente do Ministério da EdUcação e Cul
tura para tender à autonomia das Faculâaâes de Parmácià e oâonio
logia das, Uniuersiâtules da Bahia e da Rio Grande' do Sul, e dá outras
protnâénciae.

o"Presidente c:a República:

FaÇO saber que o Congresso Na
cional jecreta e eu sanciono a se
guinte, léí:

Art. 1.0 Fícam criados, para cum
primento das Leis números 1.021, de
28 de dezembro de 1949, e 1. 391-B, de
,H) de julh'G de 1951,' no Qu·adro Per
manente. do Ministério da Educação e
Cultura, QS seguintes cargos:

a) 6 professôres catedráticos, pa
drão 0, para a Faculdade da Farmá-

cia da Universidade' do Rio Grande
do Sul;

b) 6 professôres catedráticos, pa
drão O, para a Faculdade de Far
mácia da Universidade da Bahia;

c) 6 proressôrés catedrátíoos, pa
drão O, para a Faculdade de Odonto
logia da U~iversídade do Rio Grànde
do Sul;

d) 6 professõres catedrátic-os, pa
drão 0, para a Faculdade de Odonto
logia da Universidade da Bahia;
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Parágrafo único. Os' cargos a que
se refere êste artigo corresponderão
às seguintes cátedras:

a) nas Faculdades de Farmácia: f1
siea aplicada l:I. farmácia, ecologia e
parasitología, química orgânica, mi
crobiologia, higiene e legislação far
macêutica (j .ímíca biológica;
, b) nas Faculdades de odontotogta:
anatomía, hístologta, microbiologia,
üsíoío, ia, higiene e odontología legal
e clínica odontológica (2.a cadeira) .

Art. 2.° Ficam transferidos para as
Faculdades de Farmácia e OdonOO M

logía, à que se refere a presente let,
14 cargos de professor catedrático,
padrão O. da Faculdade de Medicina
da Universidade do. Rio Grande do
Sul, e 14 cargos de professor cátedra
tíco, padráe O. da Faculdade de Me
dicina da. Universidade da Bahia, cor
respcndent., as seguintes cátedras:

a) do Curs<o de Farmácia: botâ
nica aplicada à farmácia, farmacog
nósía, cuímíca toxícológtca e bromato..
lógiC-9" química. analítica, farmáeía
galêníca, farmicia química e química
in dÜStria1 f armacêutíca:

b) .,'} CUr.so de Odontologia: téc
nica odontológica,' prótese buco-facial.
patol<cgÍa e, ',,~Yapêutic..a aplicadas. pró
tese. metalurgia e química. aplicada.
ortodontL e oríontopedíatrta e clínica.
odontológica.

Art .. 3." Ficam criadas, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa..
cão e Cultura. para as Faculdades de
Farmácia e Odontologia das Univer
sidades da Bahia e do Rio Grande
de sul, as seguintes funções gratírí
cad.as:

4 de diretor" símbolo FG-3;
4 de secretárto, símbolo FG-5;
4 de chefe de portaria. símbolo FG-7.
Art. 4.° E' o Poder Executivo au-

torizado a abrir, pelo Ministérió da
Educação e Cultura, o crédito' especial
de Cr$ 5.5P~ .680.00 (cinco milhões
quínhentos .; oitenta e um mil. seis
cen!os e oitenta cruzeiros) para exe..
cuçao, no tocante a pessoal, do dis
posto na presente lei, durante o exer-
cício de 1956. .

Parágrafo único. Do crédito a oue
se reter.... êsts artig-o. será reservada a
parcela de Cr$ 3 ''-032.760,00 (três mí
Ihões, tr1nta e dois mil. setecentos e
sessenta cruzeiros) para a criação,
por ato do- Poder Executivo, de 54'
funções d,e Assistente de Ensino. re- '
terêneis, _7, sendo 27 para a Univer-

sídade da Bahia e 27 para a trnívar
sidade do Hoio Grande do Sul.

Art. 5.0 Esta lei entrará em Vlg.or
na data de sua publicação.

Art. =." RevQgam-se as disposições
em. contrário.

Rio de J .neíro, em 2 de julho de
1956; 135.° da Independência e 68." da
República,

J'!J'SCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

José Maria Alkmim.

LEI N. 2.310 - DE 2 DE JULHO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e oui
tura, o crédito especial de •.......
Cr$ 1. 5QO. OúO.OO concedidos como
auxífio ao Instituto Brasileiro de
História da Medicina na realização
do .Primeiro Congresso Pan-Ameri
cano de Histórúz da Medicina e
Terceiro Congresso Brasileiro de
História da Medicina.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art .. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrír, pelo' Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe ..
cial de cr$ 1,500 .000,00 (um milhão
e quinhentos mil cruzeiros), conce
didos como auxilio ao Instituto Bra
sileiro de História da Medicina, com
sede no Distrito Fed-eral. para a re3.
lização do Primeiro congresso Pari
Americano de História da Medicina
e Terceiro Congresso Brasileiro de
História da Medicina a reunirem-se,
no Distrito Federal. em novembro.
de 1956.

Art. 2.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,' em 2 de julho de
1956; 135.° da Independência e 68.0 ,

da República. . ..

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

Jose Maria Alkmim
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LEI N. 2.811 -'- DE 2 DE JULHO DE 1956. ,
Dispõe sõbre apostila ãe diploma de

técnico de conuioüuuuie conte
rião aos ex-alunos do antigo curso
de contador, meãuuue a prestação
de exames de suficiência.

o Presidente da República:

. Fõ,ço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Leí:

Art . 1.0 O diploma' de técnico em
eontabílidade conferido a ex-alunos
do aretígo curso de contador, nas
condições previstas no art. 5.0 do
Decreto-lei n.O 6.142, de 23 de de
zembro de 1943, poderá ser apostilado,
medi-ante a prestação de exames de
sufíeíêncía; no ato do registro. de
que trata o '§ 2.° do art. 36 do De
creto-leí n.O 6.141, de 28 de dezem
bro de lS43, com a .declaração ex
plícíta de que o seu titular gozará,
para os efeitos do exercício profis
sional. das prerrogativas asseguradas,
por lei, aos contadores. '

Ar,t. 2,° O Mínistérío da Educação
e Cultura baixará as instruções ne
cessárias com respeito aos exames de
suficiência 'de que trata o artigo an
terior. "

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de'
1956; 135. 0 da Independência e 68. 0

da República.
JUSCELINO KUBI'ISCHEK

Clovis Salgado

LEI N.o 2.812 - DE 5 DE JULHO
DE 1956

Autoriza o Poder' Executivo a doar
dois .terrenos foreiros a Associação
Damas de Caridade, com sede em
Itaqui, Estado do Rio Grande do
Sul.

Ó Presidente da República:

Faço saber que '0 Congresso Na~

cíonal manteve e eu promulgo, nos
têrmos do Art. 70. § 3.°. da Cons
tituição Federal•. a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a doar à Associacão Damas
de Caridade. instituição de cará;tel'

assistencial, com sede em ttacut, Es
tado do Rio Grande do Sul. para a
construção do "Asilo da Velh:ce",
dois terrenos foreiros, à Prefeitura

,Municipal, em que existiu o Pôsto
Meteorológico do Ministério da Ma
rinha, de ns. 1 (Um) e 2 (dois) da
quadra 7 (sete), alinhamentos', 13
(treze) e 14 (quatorze) .norte-sul, e
7 (sete) e 8 (oito) leste-oeste, me~

díndo, respectivamente. trinta e três
metros por trinta e três metros norte
sul, e trinta e um metros por trinta
metros e noventa' centímetros leste
oeste; e. trinta e três metros por "rin
ta e três metros norte-sul, e trinta
e um metros e noventa centímetros
por trinta e um metros leste-oeste.

Art. 2.° Os terrenos a serem doados
por esta lei reverterão ao domínio
da União, se lhes fôr dado destino
diferente ao previsto no art. 1.0 cu
se após 2 (dois) anos, a contar da
data da doação, não tiver sido íní
ciada a construção.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. '

Rio de Janeiro. em 5 de' julho de
1956; 135.° da Independência e 68.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

LEI N.o 2,813 DE 6 DE JULHO-
DE 1956

Concede isenção de impostos' Je' i.m
portação e mais taxas aduaneiras à
Prefeitura Municipal de São Pedro
do Sul. Estado do' Rio Grande do
Sul. para importação de uma "Ca
terpillor",

O Presid-ente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío-.
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.~ lt concedida isenção de ím
postos de ímportaçâo e mais taxas
aduaneiras, exclusiva a de prevídêncía,
social, para importação de uma "Ca
terptllar" n.O 212. C{Jn1 p-ertences,
adquirida pela P1'efeitura Municipal
de. São p.edl'o d-o Sul, Estado do Rio
Orande ,do Sul, da Oaterpillar Tl'actor

-00., e procedente de Penria, nos Es
tados Unidos da América do Norte.
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
.na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contr-ário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho de
1955; 135-.° da Independência e 68.0

da República.

JUSCEL!NO KUBITSCHEK

·JlJfé M aria Alkmim

LEI N.o 2.814, DE 6 DE JULHO
DE 1956

Diepôe sõbre a concessão de auxílio
aos municípios situados no Polí
gono das Sêcas, para inetataciio de
serviços públicos de abastecimento

- dágua.

o Presidente da República:
Far.o saber que o Congresso Na

cional decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - A União concederá au
xílio financeiro aos municípios si
tuados no' Polígono das Sêcas, para

· instalação de serviços públicos de
abastecimento dágua nos centros

· urbanos de população superior a mil
habitantes. _'

Art. 2.° - O auxílio a qU€ se re
fere esta lei corresponderá a 70%
(setenta por cento) do custo das
obras, calculado de acôrdo com . o
projeto e orçamento aprovados poelo
Ministro da Viação e Obras Públi-

· eas.
§ "1.° - Os estudos, projetos e or

çamentos das obras poderão ser fei
tos por ernprêsa partícular ou por
6rgão da administração pública, é se
râo encaminhados ao Ministro da
Viação e Obras' Püblícas por inter
médio do Departamento Nacional de
Obras Contra as sêcas.
- -§ 2.° - Será de cr$ 'lO.OOO.OOl},OO

· (dez milhões cie cruzeiros) o limite
máximo dêsse auxilio por município.

Art. 3.0 - As despesas com a exe-'
cução desta' lei correrão por conta
dos recursos previstos no art. 198 da
Constituição, devendo-se, para êste
fim, consignar anualmente no orça-

-mento 'do Ministério da Viação e
Obras Públicas - Departamento Na
cional de Obras Contra as sêoas 
dotação' nunca superior à' décima
parte da verba destinada à execução
dos programas anuais de obras e ser
viços a cargo do mesmo .:Jepm-ta.-

menta (G'oisp-or cento, no rmnimo,
da receita tributária da União).

Parágrafo único - A dotação a
que se refere êste artigo será dístrí
buída pelos Estados incluídos no Po
lígono dss Sêcas, proporcionalmente
à população da área sêca de cada
um.

_ Art. 4.° - A concessão do auxílio
será feita mediante convênio assina
do entre o Departamento Nacional
de Obras Contra as Bêcas e o muni-'
cípío ou Estado Interessado, quando
a este couber a responsabíüdace da
execução dos serviços.

Art. 5.° - Para obter os benetí
cios de que trata esta lei, o muníeí
:pio interessado deverá demonstrar,
perante o Ministério da Viação e
Obras Públicas, que possui canacídade
financeira p-ara custear a parta das
despesas de sua responsabtlidade na

. execução das obras. -
ArL 6.° - Na concessão d,1S au

xílíos , por Estado, dar-se-á. pref'erên
cía 'aos municípios que não possuam
ainda servico G€ abastecímento dá
gua canalizada e' cujos terrítórlos es
tejam totalmente incluídos nos limi
tes do Polígono das Bêcas, mas rora
da área beneficiada com n plano 0.0
aproveitamento econõmtc-, do São
Franéisco (a>l't. 29 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitá·
rias) .

Parágrafo único - Em Igualdade
de condições, a concessão dos auxí
lios, por Estado, obedecerá à ordem
eronológ'ica d'a entrada, no Denarta
mente Nacional de Obras Contra RS
Sêcas, do requerimento acornnanharío
do projeto e orçamento das obras.

Art. '7.0 - O Poder Executivo re
gulamentará esta lei no prazo de 9'0
(noventa) dias, devendo o regula
mento prever:

a) os requisitos técnicos indisp-en
sáveis à aprovacão dos projetos:
. b) as condições de pagamente, dos

auxílios;
c) a forma, de fiscalização das'

obras.
Art. 8.0 - Esta lei entrará em

vigor na dada de sua publicaQgo.re
vogadas as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 'em '6 doe julho de
1956: 135°' da Independêndia e 680 da
Repúb.lica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos
José Maria Alkmim
Lucio Meira
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L~ N.o 2.815, DE 6 DE JULHO J>E 1956

Modifica o inciso VII do art. 7.° da
Lei n.o 2.145, de 29 de dezembro de
1953 (Cria a Carteira de COmércio
Exterior. dispõe sôbre o, intercâmbio
com o exterior. e dá outras provi
dências) •

o Presidente da República:
Faço saber que o OongressD N'a.cio

nal decreta e. eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O inciso VII do art. 7. o
da Lei n.v 2.145, d-e 29 de dezembro
de 1953, passa a vigorar com a se
guinte redação:

VII - mapas, livros, jornais, re
vistas e publicações similares que
tratem de matéria técnica, cíennnca,
didática ou literária, redigidos em
língua estrangeira, assim como
obras em português, impressas em
P()Ttugal, e livros <pligi-osos escrítos
em qualquer idioma e de qualquer
procecencía". .

Art. 2.° Esta lei entrará -m vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em centrárío .

Rio .de Janeiro, em 6 de julho de
1956; 135.0 da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSr.::HEK

José Marta Alkimim

LEI N.o 2.816 - DE 6 DE JULHO
DE 1956

Modif..ica os arts. 517 e 523 do Código
de Processo Civil

I

O Presidente da República:

Faço saber que, o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte lei:

Art. 1.0 .os' arts. 517 e 523 do De
creto-lei n.o 1. 008,' de 18 de setembro
de 1939 (Código de Processo Civil),
passam a ter a seguinte redação:

"Art. 5,17. Quando o valor total da
neranca não exceder de o-s 2M. 000,00
(duzentos mil cruzeíros) , o processo.
de inventário e partilha rar-se-á de
acôrdo com as regras dêste Capitulo,

aplicadas, quanto ao mais, as estabe..
lecídas nos capitulos anteriores".

Art. 523. O processo dêste Capitulo
será observado em inventário de valor
superior a Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), 'se as partes forem ca
pazes de transigir e nêle convierem,
em têrmo judicial, a-ssinado por tô
das."

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário. . .

Rio de Janeiro, 6 de julho de 195-6;
135.0 da Independência e 68." da. Re
pública.

',;USCELIN() KUBITSCHEK.

Nerea Ramos

--I

LEI N.o 2.8F, DE 9 DE JULHO J>E 19-56

Autoriza. o poder Executivo a abrir'
pelo Ministério da Viação de Obras
Públicas, o crédito especial de

•. Cr$ 10. 70{},OO, para pagamento de
,indenização a Urbano Teixeira de
Menezes.

_ O Presidente da República:

Faço saber :qúe o Congresso Na
eíonal decreta e eu sancíoso a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito.
especial de Cr$ 1().·7'30,M (dez mil e
setecentos cruzeiros),' para pagamen
te a Urbano Teixeira de Menezes, de
indenização dos danos causados em
·bens de sua propriedade, situados em
Itapípoca, Estado do ceará, em con
seqüência da construçã., do tr-cno
ferroviárk, Itapípoca-Sobral, a car
go do Departamento Nacional de E-s
tradas de Ferro.

Art. 2.0 Esta lei 'entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. S.o Revogam-se as dísposí-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de jUlho de
1956; 135.° da Independência e' 6ô.o
da República;

~ Juscm.IN() KUBITSCHEK

Luoio Meira

JOsé Maria Alkimim
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LEI N.o 2.818; DE 9 DE JULHO DE 1S5ô

Autoriza o Poder; Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal
Regional do Trabalho da 1.6 Região
- o crédito especial de Cr$ "", ..
972 ' 29{),OO.. destinado ao pagamento
de funcionários daquele Tribunal,
por fôrça da Lei n» 2.488, de 16 de
maio de 19'55.

o Presidente da República:

"Faç.o saber que -o C<lngresso Waci,')w
nal decreta e eu sancíoso a' seguinte
~ei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado" a abrir an Poder Judiciário
- Tribunal Regional do Trabalho da
La Região - O . crédito especial, de
Cr$ 972 2~Q,OO (novecentos e setenta
e dois mil, duzentos e noventa' cru
zeiros), destinado ao pagamento de
runcíonáríos daquele Tribunal, por
fôrça da Lei n.o 2.48B, de 16 de maio
de 1955, .

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, -evo
gadas as disposições em contrário.

" Rio de Janeiro, em 9 de .Julho de
1956; 135.° da Independência e 68,0
da Rs-pública,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

JOsé Maria Alkimim

LEI N.o 2.819, DE 9 DE JULHO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Re-

" g20nal do Trabalho da 1.6 Região 
o crédito especial de Ol"S .... " ••
19,29-9,50, destinado ao pagamento
de gratificação adicional por teni
po de serviço a ftincictuirios do
mesmo" Tribunal. '

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-

-guínte Lei: .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder .Judiciárío
- Tribunal RegioOnal do Trabalho da.
VI. Região - o crédito sspecíal de

Cr$ 19.299,50 (dezenove mil, duzen
tos-e noventa e nove cruzeiros e cin
qüenta centavos), destinado <10 pa
gamento de gratificação adícional
por tempo de serviço a funcíonárlcs
do mesmo Tribunal.

Art. 2.° Esta lei entrará em vl
. gor ria data de. sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, em 9 de "ulho de
1956; 135.° da Independência e 68.0

da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

N ereu. Ramos

JOsé Marta AZkimirn

LEI N.O 2.820 - DE 10 DE
JULHO DE 1956 '

Dispõe sôbre a taxa a que ficam
sujeitaJs as entidades que exploram.
apostas sõbre corridas de caialos,
e dá outras providências.

o Presidente da Repúblic~,

Faço saber que o congresso Nado·
nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.0 M; entidades que, na forma
do disposto no Decreto n,o 24.646, de
10 ce julho de 1934, explorarem as
apostas sõbre corridas de 'cavalos, fi
cam sujeitas a uma taxa equivalente
a 10% (dez. pOl' cento) do valor dos
prêmios distribuídos aos proprietários
de animais classificados em todos os
páreos das reuniões de cada mês.

§ . 1:0 O produto da arrecadaçâx da
rererída taxa, em cada mês, será re
colhido ao Tesouro Nacional, ou à
repartição fiscal competente. até o
dia io do mês seguinte.

§ 2,° Essa taxa não será descontada
do valor dos prêmios distribuídos aos
propri-etários de animais.

§ 3.0 São isentas do tributo criado
por êste artigo, as sociedades cujo
movimento bruto de apostas não atín
gír, anualmente, a importância de

. Cr$ lOO.OO=O.OOO,CO (cem milhões de
cruzeiros) . ,

§ 4.0 São, também, isentas do trí
buto criado por êste artigo, as socie
dades cujos hipódromos estiverem em
construção - e até o término dêstes
- ficando, entretanto, a isenção de-
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pendendo de parecer da Comissão a,
que se refere o art. 3.° desta: Ieí,

Art. 2.0 Os recursos provenientes
desta. taxa serão, consignados na lei
orçamentária da União;

a) na forma usual, os destinados
aos órgãos de administração que cUI
dam da criação do cavalo nacional
(Departamento Nacional de Produção
Animal e Diretoria de Remonta do
Exército) ;

b) em forma de subvenções, os des-,
tínados às entidades que não integram
os quadros da administração federal,
embora também cuidem do fomento
à criação e aproveitamento do cavalo
nacional (Confederação Brasileira de
Hipisíno, FederaçÕes e Associação
Bra.sUeira dos Criadores d:e C'avalo);
/ c) em forma de empréstimos para
conclusão de obras de hipódromos.

Parágrafo úníco . As subvenções
previstas neste artigo destinam-se V9
estimulo da criação e emprego do
cavale nacional nas lides militares.
nos serviços de campo e nos desportos
hípicos e ao custeio de obras e serviços
de assistência socíal , como comple
mento às .atividades que, no mesmo
sentido, d,esenvolvem os Jóqueis Clu
bes e, Sociedades ée Carreiras.

Art. 3.° O Poder Executivo constí
tuírã uma comíssão destínada a coor
denar as atividades dos órgãos Que
cuídam.río fomento da eríacão do ea
valo' nacional, a qual terá, entre
outras. a competência para organizai
a proposta orçamentária da distribui
ção dos recursos previstos nesta lei.

§ 1,!> Dessa 'comissão deverão parti
cipar, ohrigatórtamente, o D-iretor de,
Remonta do Exército, o. Diretor-Geral
do Departamento da Produção Ani
mal, o Presidente da Confederação
Brasileira de Hipismo, um represen
tante do Jóquei Clube Brasileiro, um
representante do Jóquei Clube de São
Paulo e um representante da Asso
ciação Brasileira dos Criadores de
Cavalo. '

§ 2.° 05 membros da Comissão
Coor4enadora não perceberão remu
neração pelos serviços prestados nessa
qualidade.

A!,t. 4,0 O Po.::.-;r E::ecut~"l,'v expedirá
os atos necessários à execucão da
,presente lei. "

Art. 5.0 Fica revogado o art. 4.° do
Decreto-lei n.O 8.946, de 26 de janeiro
de ÜJ16.

Art: 6.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas

,as disposições em contrário.
Rio de JaneiI(J, em 1'0 de julho de

1956; 135.° da Indep'endência e 68.0 da
República.

JUSCELIN.O KUBI'I'SCHEK.

toee Maria Alkmim.

Henrique Lott.

Ernesto Dornelles.

Clovis Salgad<J.

LEI N.o 2.821 - DE 14 DE ,JULHO
. DE 1956

Autoriza o' Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de Cr$
15.00üO.OOú,OO para construção de
um prédio destinado às instalações
da sede da Diretoria Regional do
Departamento dos Correios e Telé
grafos e respectiva Agência em
Pórto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.

o Presidente da República:

FaçO saber que o Congresso Na
cional ,decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. LO 1!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via.
cão e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 15 .()OO .000,00 (quinze
mílnôes de cruzeiros) para construção
de um prédio destinado às Instalações
da sede da Diretoria Regional do De
partamento dos Correios e Telégrafos
e respectiva Agência em Pôrto Alegre,
Estado do 'Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data 'de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de julho de
i95G~ 135.0 da tndeoendêncta e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHE'I{.

Lucia Meira.

José Maria Alkmim.
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LEI N.o 2.822 - DE 14 DE JU"....HO

DE 1956

Dispõe sõbre o registro de diplOrr",~ de
eniermeiro, f;·:rpeàido até o ano de
1950, por escolas estaduais de en
[ermaçeni ndo equiparailas nos
térmos do Decreto 12.0 20.109, dê 15
de junho âe 1931, e da Lei n» 775, .
de 6 de agôsto de 1949, e dá outras
providências.

o Presidente da República:

Fa~o saber que' o oongresso Nacil)~

nal decrete, e eu sancíono a seguinte
U'] : •

Art. 1.0 Os_ portadores de diploma
de enfermeiro expedido até o ano de
1950 par escolas estaduais de enfer
magem não equiparadas nos têrmcs
do Decret-, n,» 20.109, de 1~ de junho
de 1931, e da Lei n> 775, de 6 de
agôsto de 1949, e cujos cursos tinham
a duração de mais de um ano Ietívo,
poderão registrar seus títulos nas I'C

partições competentes como auxiliares
de enfermagem, com direito às pret
rogatívás conferidas a êsses profis
síonaís, nos têrmos da legislação em
vigor.

Art; 2.0 Para o registro' de que tra
ta o art. 1.0 deverão as escolas enviar
ao Ministério da Educação e Cultu
ra, dentro do praso de 1 (um) ano a
partir da publicação desta lei, '3. re
lação nominal de todos os alunos di
plomadas, ano por ano, para a devida
publicaçâo no Diári-o Ofici.3,! da
União.

Art. 3.0 O. pedido de regístro de
que trata esta lei deverá ser feito'até
31 de dezembro de 1957, não podend.o
dessa data em diante exercer a pI'O
:'lSS3.0 os portadores de títulos não
registrados.

Art. 4.0 Esta lei entrará em .Vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposições em contrârío ,

Rio de Janeiro, em 14 de julho de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República. \ '

JUSCELINO KUBITSCHElt

CloVis S(JJIgado

LEI N. 2.823 - DE 14 DE JULHO DE 1956,

Suprime Ct graduação no P?sto ime
diato' aos oficiais das Forças Ar
madas, da Policia Militar. e do
Corpo de Bombeiros do Distrito

.. Federal, e dá outras providências.

O Presid~nte da HepÚi:>!ica"

Faco saber que o Congresso Na
cíona] decreta e eu sanciono a se
guinte Lei.:

Art. 1.0 Fica suprimida, a partir
da data da publicação da presente
lei, a graduação no pôsto imediato
aos oficiais das Fôrças Armadas, da
Polícia Militar e do Corpo de Bom
beires do Distrito Federal, bem' como
qualquer outra prescrição legal qt~e
colida com as disposições desta lei.

Art. 2.° Aos atuais oficiais gra
duados rícam assegurados os' díreí
tos adquiridos decorrentes da gra-
duação. .

Art. 3.l} Para os' efeitos do art. 14,
letras g e h, e do parágrafo único
do art. 18 da Lei n.s 2.370, de 9 de
dezembro de 1954" o tempo de per-o
manôncía, no pôs to, dos oficiais pro
movidos anôs terem sido graduados,
será contado da data da promoção,
. AI·t. 4.0 'Esta Lei entraré em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de julho
de 1956;' t35.0 da Iridependência e
68,° da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

Renato de Atmeiâa Guíllobel

Henrique Lott

Henrique Fleiul>s

LEI N.o 2.824 - DE 16 DE JULI::O
DE 1-9,56

Aut07i.::a o poder Executi1JO a abrir,
pelo Ministério tla Eq.ucação e Cul-
tura o crédito especuü de .
crs '1. 750. O(1'!),(J.:), como au,:'Cílio à Es
cola Superior de Química do Pa
raná.
O Pr-e.Eidente da República - Faço

saber que o Cong:re~o N:a.cional .de
ereta e eu sancíonn a seguinte LeI:

Art. 1.D E' o Poder Ex€cutiv·o auto
rizado a abrir, pelo Mínistério da.
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Educaçãll) e cultura, o crédito espe
cial d-e Cr$ 1.750. OOi{),,(}O (rim milhão
setecentos e cinqüenta mil cruzeiros).
como auxilio à Escola SUp~rior de
Química do Paraná, incluída entre os .
estabelecimentos subvencionados pelo
oovêrno Federal,' de acôrdo com a
Lei n.O 2.559, de 12 de agôsto de 1955.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
, na data de sua publicação, revogadas

as dísposíções em contrário.'

Rio de Janeiro, 1-6 de julho de
l1)~ô;· 135.° da Inüependêncía e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBlTSGl!EK.

Clóvis Salgado.

José Maria Alkmim.

LEI N." 2.825 - DD 17 DE JULHO

DE 1956

Extingue a Câmara do Reajustamento
Econômico. .

O' Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu Sanciono a se
guinte lei:
. Art. 1.0 E' extinta a Câmara do
Reajustamento Econômico.

Art. 2.0 O Poder Executivo relotará,
em outros serviços federais, (JS servi
dores .em exercícío no órgão extmto
e intitulados com a estabilidade legal.

Ai't. 3." Os processos que,· à data
da publcíaçâo desta lei, se encontra
rem em andamento na Câmara do
Reajustamento Econômico, serão, den
tro em 15 (quinze) dias, remetidos ao
conhecimento do Juiz competente, nos
têrmos do art. 20 da Lei n.s 209, de
2 de janeiro de 1948, e de suas alte
rações posteríoers.

Art. 4.° Esta leí entrará em vigor
na data de sau publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Ja__eíro, em 17 de julho de
1956; 135." da- Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCIiEK.

José Maria Alkmim.

Ernestd Dornelles.

LEI N.o 2.826 - DE 17 DE
JULHO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e cut
tura, os créditos especiais, respecti
camente, de Cr$ 10.0'1):0. OOO,Ul) e
Cr$ 10.000.00"0,0'0 para conceâer aU
zilioe à Associação Museu de Arte
de São Paulo e lto Museu de Arte
Moderna do Rio de Janeiro.

o Presidente da Rep.Ública,

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
L€i:

Art. 1.0 E" o Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Ministério da
Educaçã.o e Cultura, o crédito espe
eial de Cr$ 10. OO~L O{J{),OO (dez milhões
de eruzeírosi .a fim cr-e auxilíar à
Associação Museu de Arte de São
Paul<> na realização de exposições em
cidades da Europa, como parte dos
festejos comemorativos do Qua:r:to
centenário da Fundação daquela ci
dade.

AIt. 2.° O saldo do crédito especial
ee' que trata o art. 1.0, poderá ser
empregado •na aquisição de valores
artísticos que enriqueçam o patrímô
nio dá Associação Museu -de ;Arte de
São Paulo.

Art. 3.0 E' também autorizado o
pooer Executivo a abrir, pelo Minis
tério da' EduCação e Cultura, o eré
díto - especial de Cr$ 10. 000 . 0:00,00
<dez milhões de cruzeiros) para auxí
líar o Museu de Arte Moderna do
Rio de Janeiro na construção de sua
sede.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na 'data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 1'7 de julho de
19&6; 135.° da Independência e 68.0 ea
P..epública .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado. .

Jos« Maria Allcmim.
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LEI N." 2 .. 827 - DE 18 DE JULHO DE
1956

Concede isenção de direitos de impor
tação e mais taxas aduaneiras para
dois transmissores' de rádio-difu
são, com seus pertences e acessó
rios, adquiridos pela Rádio Globo
S. A.

O Presidente da República. resolve:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e mais taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, para dois transmissores' de
rádio-difusão, com seus pertences e
acessórios, adquiridos pela' Rádio
Globo S. A., à firma Internacional
Standard Eletric 'Corporation,. em
New York, assim discriminados:

Um transmissor "Federal" tipo
197-A, completo com dois crístaís,
dois jogos de válvulas, um' de tra
halho e outro de reserva com mesa
de contrôle "Federal" para trans-'
míssor 197..;AA completo com dois
jogos de válvulas, uma Midade para
acoplamento de antena de meia onda
e um linha de transmissão com 240
de ímpedãncía característíca.

Um transmissor de rádío-dítusâo,
freqüência modulada, "Federal", tipo
"FEMCO - 500, 500 watts, com dois
cristais, dois [ogos de válvulas, um
de operação e outro de reserva, mesa
de contrôle "Federal" tipo 130-A e
unidade d-e alimentação P-124 com
dois Josos de válvulas, antena "Fe
deral" tipo "Square Lo op", com dois
elementos inclusive 60 (sessenta) me
tros de cabo coaxial "Federal" tipo
RG-17/U, o.ois receptores de freqüên
cia modulada "Rádio Engineeríng
Laboratories" tipo 670L \com cristal,
dois jogos de válvulas,. antena dipolo
de recepção e 60 (sessenta) metros
de" cabo coaxial "Federal" tipo RG
5a/U. .

Art. 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro" em 18 de julho de
1956; 1350 da :+ndependência e 680
da República.

JUSCELINo KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim .

LEI NP 2.828 DIE 18 DE JULHO
DE 1956

Retifica a importância e modifica o
p)vá.gralo único do art. 7.0 da Lei
n.O 2.712, de 21 de janeiro de 1956
(Fede;alia~ a Escola Paulista ãe
Medicina, -cria a Faculdade de Me
dicina em Santa Maria integrada
na Universidade do Rio Grande do
Sul e dá autra« providências) .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art." 1.0 A ímportãncía correspon
dente ao art. 7.° da Lei n,s 2.712, de
21 de [aneíro de 195'6, passa a ser de
Cr$ 23.312. 360,(}0 (vinte e três mi
lhões, trezentos e doze mil, trezentos
e s-essenta cruzeíros) , assim d'scrímí
nados:

I - à Escola Paulista de Medicina.:
Cr$ 8.024.0<lO,<lO (oito milhões e vinte
e quatro mil cruzeiros) para pessoal
permanente; Cr$ 109.2QO,OO- (cento e
nove mil e duzentos cruzeiros) para
funções gratificadas; Cr$ 6.492.760]0
(seis milhões, quatrocentos e noventa
e dois mil e setecentos e sessenta cru
zeiros) para pessoal extranumerário;
Cr$ 2.GOO.OOO.OO (dois milhões de cru-
ze.ros) para material; e Cr$ .
1.500.000,03 (um milhão e quinhentos
mil cruzeiros) para serviços e Encar
gos de Terceiros;

II - à Faculdade de Medicina em
Santa Maria da Universidade do Rio
Grande do Sul; crs 907.ZUQ,OO (nove
centos e sete mil e duzentos cru
zeiros) para pessoal permanente; Cr$
1oG9.200,<lO (cento e nove mil e du
zentos cruzeiros) para nmções gratí
fícadas; o-s 1.5-70.OOO,()O (um milhão.
quinhentos e setenta mil cruzeiros)
para pessoal fxtranumerário; Cr$
2.000.0CIJ,OO (dois milhões de cruzei
ros) para material; e Cr$ 60(}.O()O,úO

. <s-eiscentos mil cruzeiros) para Ser~

viços e Encargcs. .
Art. 2.° O parágrafo único do ar

tigo 7.° da Lei n.O 2.712, de 21 de
janeiro de 19>56, passa a ter a se·
gutnte redaçã-o.

uArt. 7.0 ...................•...••
Parágrafo úri'co - Para Pat~amento

dõs abonos constantes das Leis nü-
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meros 1.765, õ-e 18 de dezembro de
lS52, e 2.412, de 1 'doe fevereiro de
195-5, fica o Poder Executivo autori
zado a abrir o crédito especial de Cr$ .
<? 5'73.2'00,00 (c.nco milhões, quinhen
tos e setenta e o.to mil e o.tocrntos
cruzeiros) , sendo Cr$ 4.266. 01J.O,{)O
(quatro milhões, duzentos e sessenta
e seis mil cruze-iros) para, a Escola
Paulista de lJIedicina; Cr$" 1 .312 .800,00
(um milhão, trezentos e doze mil ~

oitocentos cruze'rosj para a Facul
dade de Medicina em Santa Maria,
da trníversídade do Rio Grande do
Sul." . .

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispos~çõe5 em contrário.

Rio de Jan::iro, em 18 de [úlno de
1956; 135.° da Indep>endência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cbvis Salgado.

José MMia Alkmim.

LEI N.o 2.829 - DE 18 DE JULHO DE

1956

Releva a prescrtçã» em que incor1'e
ram para pleitear os benejieio« do
Decreto-lei n» 145, de 29 de dezem
bro de 1937, os funcionários do ~

Quadro Il do Ministério da Viaçáo
e Obras Públicas e os do Quadro de
Escriturários do Ministério da Edu
cação e Cultura.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
n?-l decreta e eu sanciono a seguinte
lei:· .

Art. 1.0 Eca relevada a pr-escri
ção em que incorreram os íuncíoná
rios do Quadro II do Ministério da
Vlação e Obras Públicas, amparados
pelo Decreto-lei n,o 145, de 29 de de-

. zembro de 1937, a fim de que possam,
pelos meios legais, pleitear os bene
fícios a que se julgarem com direito
e relativos ao mencionado decreto-
~i. I

§ 1,° Os díreítos concedidos pela
presente lei Se estendem igualmente
ao 'Quadro de Escriturãnos do Min15
tério da Educação e Cultm'a.·

§ 2.° O direito de pleitear a que
se . refere esta lei fica limitado a 12
(doze) meses.

Art. 2.° Estã lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadaa
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de [ulho ele
195-6; 135.° da Independência e 68.u da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

t.ucio Meira.

Clovis Salgado.

,LEI N.O 2.830 - DE 18 DE JUJ.uo D1:l 1956

Concede ieençéo de direitos de im
portação, de impôsto de consumo e
de taxas aà1uLneiras, inclusive a rl-e
previdêncía social, para cem mil
pacotes, conienâc 16.666 caixas de
binquedos, doados à Conjer~nc1.a

Nacional dos Bispos do Brasil pela
Wd~ Reliej Service (N. C. W. C.)
dos Estados Unidos da América do
Norte.

o ,Pl'esidente da República:

Faço saber qu'~ o Congresso N2:-'
cíonal decreta e eu sanciono a segUin~

te Lei:

Art. 1.0 E' concedida. isenção de
direitos, ímpõsto de consumo' e taxas
aduaneiras, mclusíve a de previdência
'social, para 10{) mil pacotes contendo
16.666 caixas, com brinquedos. doados
à Conferência Nacional dos Bispos
do Brasíl pela War Relief Serv1C~

(N. C. W. ~ C. ) dos Estados Unidos
da América do Norte, para dístrihuí
ção, no Natal, 'às crianças pobres.

Art., 2.0 Esta l:::i entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
8.3 disposições em contrário.

Rio de J,aue iTO, em 18 de julho de
1956; 135.° da Independência e 68.° da

"República. .

JUSCELINO KUBITSCHEk.

José Maria de A.lkmim.
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LEI N.o 2.831 - DE 20 DE JULHO DE 1956

43

ALTERA O QUADRO DA SECRETARIA no 'I'iU-

BUNAL REGIONAL ELEI'I'ORJ\L DE SÃO

PAULO, E DÁ OUTRAS pnoVIDi'uCIAS.

o Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente
da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 1',o O quadro da Secretaria' do ,Tribunal Regi0!1al Eleitoral de São
Paulo. criado pela Lei n.« 486, de 14 de riovembro de 1948, e modificado pela
Lei n.O 867, de 15 de outubro de 1949, fica alterado nos têrmos da presente
lei ~ da tabela que a acompanha.

Parágrafo único. Caberá ao presidente do Tribunal determinar a apos
tila dos títulos dos atuais funcionários, em face da nova situação decor
rente desta lei e da tabela anexa.

, Art. 2.° São criados os seguintes cargos isolados de provimento efetivo:
15 (quinze) chef-es de seção PJ-4; 1 (um) ajudante de zelador K; 1 (um)'

motorista mecãníco K; 6 (seis) motoristas .r: 6 (seis) ascensoristas H;
1 (um) oficial de justiça I; 9 (nove) auxilíares de portaria J; 8 (oito) au
xiliares de portaria I; 17 (dezessete) auxiliares de portaria J; 8 oito) ar-
tíüces J; 6 (rif'is) artífices I; 4: (quatro) .artíríces H. .

Art. 3.° São criadas as seguintes funções gratificadas: 1 (uma) de
assístente do procurador regional FG-4; 1 (umaj de auxiliar de procura
dor regional FG-5; e ficam extintas 1 (uma) de secretário do presídente
FG-4,. 1 (uma/ de secretário do procurador regional FG-5, 1 (umaj de
secretário do diretor Geral FG-5 e 2 (duas) de secretário de diretor de
serviço FG·6,

A.rt. 4..o Os atuais ocupantes das classes M, L, K, J, I e H, da carreira
de oficial judiciário, cuja. estrutura fica alterada de acôrdo com a tabela
constante desta lei, serão classificados nas classes O, N, M, L, K e J, res
pectivamente.

Art. 5,0 As carreiras de escriturário e dactilógrafo ficam transformadas
na de auxiliar judiciário, escalonadas de H a r e com a estrutura constan
te da, tabela anexa.

§ 1.0 Aos auxiliares judiciários cabem, precIpuamente, os serviços de
dactilografia.

§ 2,0 Os ocupantes da classe final da carreira de auxiliar judiciário
terão acesso à classe inicial da carreira de oficial judiciário,' mediante con
curso organizado pelo Tribunal, ressalvado aos' atuais escriturários o di
reíto que lhes é assegurado pelo art. 5,0 da Lei n,O 486, de 14 de novembro
de 1948.

Art. 6.° No provimento do cargo isolado de auxiliar de portaria dar
se-á preferência aos ocupantes da classe final da carreira de contínuo.

Art. 7,0 para completar o quadro de que' se ocupa esta lei serão apro
veitados, preferentemente, os funcionários contratados e extranumerários
do Tribunal, e, 'a seguir, os requisitados que estejam a seu serviço, ocupando
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cargo idêntico 011 superior, feita a seleção mediante concurso interno orga..
, nízado pelo Tribunal.

Art. 8.° Os cargos isolados serão provídos livremente pelo Tribunal
REgIonal Eleitoral de S2.<l Paulo.

Art. 9.° As vagas decorrentes do aproveitamento, segundo o disposto
no art. 7.0 desta lei, de extranumerários e contratados, não poderão ser
preenchidas.

Art. 10. São transformados em cargos isolados de provimento efetivo
os atualmente em comissão de díretor geral da secretaria, diretores de
serviço e auditor fiscal.

Art. 11. O presidente do Tribunal R-egional poderá designar funcio
nários da secretaría, sob a orientação de um chefe de seção, para auxi
liarem os serviços dos 'cartórios das zonas eleitorais da Capital do Estago.

Art. 12. Na nomeação, promoção, licença, exoneração, demissão, read
missão, readaptação e aposentadoria. dos funcionários da Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral .de São Paulo serão aplicadas, r.o que couberem, as
normas do Estatuto dos Funcionários públicos Civis da União, L'ei n,v 1. 711,
de 28 de outubro d-e 1952. '

Art. 13. Os funcionários que, em virtude desta lei, forem aproveitados
no quadro da secretaria do Tribunal Regional· Eleitoral de S.ão Paulo, con
tarão .como tempo ae serviço público federal, para os efeitos previstos no
Estatuto dos Funcionários F:úblioos Civis da União, o tempo de serviço
anteriormente prestado à Justiça Eleitoral, aos Estados, Municípios e Au
tarquias. (Lei n,O 867. de 15 de outubro de 1949" art. 5.0 ) .

Art. 14. E' o Poder Executivo autorizado' a abrir ao poder Judiciário
- Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - o cré
dito suplementar até o limite de Cr$ 8.000.000,00 (oíto mílhões de eruzeí
ros) para refôrço das verbas orçamentárias .índísnensáveís à execução da
presente lei no corrente exercício.

Art. 15. Os funcionários dos quadros das Secretarias dos Tribunais'
Regionais Eleitorais perceberão, a partir da vigência desta lei, as gratifi
cações adicionais por tempo de serviço, asseguradas aos funcionários da
S€cretaria do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de julho de 1956; 135.0 da Independência
e 68.0 da República.

JOÃO GOULART.

N ereu Ramos.

José Maria Alkmim.
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TABELA DE QUE TRATA O ART. 1.0 DESTA LEI

,45

Número
de

cargos

1
2
1

15
1
1
1
1
1
1
1
1
8
9
8

17
8
6
4
6
1

29

4
6
8

18
19
27·
4'8
77

1
1

oarreíra ou cargo

-1
I
I Cargos isotaâos de proVimento
\ efetivo I
I Secretálio DiXet<ll' Geral •......•... I
I Diretor de Serviço i
I Auditor Fiscal· ••·•··· .. · .. ·1
I Chefe de Seção , .............•. J

I Taquígrafo . . ·1
I Arquivista -, . ···· .........•• ··,···1
I Almoxarife . . I
I Zelador , . '., i
j Ajudante de Zela-dor 1

I Porteiro . . ..............•.•...... j
I Ajudante de PQrteiTo ., ··1
I Motorista mecânico ;
I Motorista . . ..•.....••..•••....•. [
I Auxiliai de Portaria i

I

Auxiliar de Portaria !
Auxíüar 'de Portaria , 1

Artífice . .' " '•...•...... I
I Artífice,. . I
i Artífice '. . ···· .. ··············1

. I Ascensorista . . ...........•...... , I
I Oficial de Justiça I
I Ser:vente . ; •...........•.•..•..•.. i

j 1
I Cargos de carreira I

I I

I
Oficial Judic:1ál'io I
Oficial Judiciário 1

I Oficial Judiciário , I
I Oficial Judiciário ·1
I Oficial Judiciário· ~ I
I Oficial Judiciário ·.···1
I Auxiliar Judiciário I
I AuxEiar Judiciário !

I I
] Funções gratijicadàs I
\

Assistente do Procurad-or (
Auxiliar do Procurador Regional .. I

I 'I
I I

S~znl>Olo. pa,úrão
ou

Classe

PJ·l
PJ-2
PJ-2
PJ-4

O
N
L
N
K
L
K
K
J
J .
I
H
J
1
H
H
I
G

o
N
M
L
K
J
I
H

FG·4
FG-S
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zeíros e oitenta centavos) para aten
der àS despesas com o pagame.nto
das diferenças de vencimentos e de
gratificaçóes por tempo de serviço e
de salário-família a Mínístros e fun
eíonáríos daquele Tribunal, verifica
das no exercício de 1955, assim discri
minadas:

Total ,............ 4:.733.823,80

Art. 2,° ESta lei entrará em vigor
na data de suá publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de julho de
1956: 135.° da Independência e. 69.° da
República.

JOÃo GOULART.

Nereu Ramos.

Jgté Maria' Alkmim.

LEI N,O 2.832 - DE 20 DE JULHO
DE 1956 "

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral .- o crédito especial de.
Cr$ 830. 400,OG para atender ao pa
gamento de despesas \com substitui
ções de pessoal, salário-família e
aluguéis de imóveis, no exercício
de HJ54.'

O Vice-Presidente da República no
exercício do cargo de Presidente da.
República:

Faço saber que o congresso NaCi'Ü
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Pod~r Judi
ciário - Justiça Eleitoral - o crédito
especial de c-s 830. 40'Ü ,00 (oitocentos
e trinta mil e quatrocentos cruzeiros)
para atender ao pagamento de despe
sas com substituições de pessoal. salá
río-famílía e aluguéis de imóveis, no
exercício de 1954,

Art. 2, o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2{) de julho de
1956; 135.0 da Independêncía 68.0 da
Repúbliça.

Vencimentos· do pessoal
civil (Magistrados) ...

vencimentcs de funeio-
. ' náríos .
Gratificações adicionais

por tempo de serviço .
Gratífica~õ~s adicionais

(funcionários) . ., .
Salário-família . . .

o-s
566.720,00

3.275.277,20

131. 68{),00

74{).146,60
~O. 000,00

JoÃo GOULART

Nereú Ramos

José Maria Alkmim

LEI N.o 2.233 - DE 24 DE JULHO
. DE 1956 '

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao poder Judiciário - Supremo
Tribunal redenu - o crédito espe
cial de cr$ 4.733 .823,SÚ, para aten
der às despesas com o pagamento
das diferenças de vencimentos e
gratifícações por tempo de serviço
e de salário-família a Ministros e
funcionários daquele Tribunal.

O vice-Presid-ente da República no
exercício do cargo de presidente da
R.::--pública

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono' a seguin
te ~i:

Art. 1.0 :Ê o poder Executivo au
torizado .a abrir ao poder Judiciária
- SUpremú Tribunal Federal - o
crédito especial de C1"$ 4.733 .823,80
(quatro milhões, setecentos e trinta e
três mil, oitocentos e vinte .e três Clll-,

LEI N.o 2.834 - DE 24 DE JULIlO
DE 1956

Concede a inclusão da Escola de .so~

ciotooia e' Polí'tica de 'São Paulo en
tre os estabelecimentos subvencio
nados pelo Govêrno Federal.

O Vice-Presidente da República. no
Exercício do Cargo de Presidente da
R;epública,

FaçG saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a inclusão. nos
têrmos do art. 17 da Lei n.s 1.254,
de 4 de dezembro de 1950, da Escola
de sociologia e Política' de Sáv Paulo,
entre os estabelee.rnentos de ensino
subvencionados pelo Govêrno Federal.
-a que se refere o art. 16 da mesma
lei, eorrespondendo-lhe a subvenção
anual' de Cr$ 2.500 :000.00 (dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros).

Art .. 2.° E' o poder E'A:ecutivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil cruzeiros). relativo
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LEI N,o 2.836 - ·DE 31 tiE JULHO
DE 1958

LEI' N.Q 2.837 - DE 31 DE JULHO

DE rsss

Parág~af·o único. A transferência
de qualquer oticial-general das Fôr
ças Armadas para a Res~l'va remu-

Altera o ari . 14, da Lei n: 2,370, de
9 de dezembro de 1954, e dá outras
provi~ências.

14."Art.

Autoriza o ·Poder Executivo a abrir
ao Conselho 'Naciotuü de Aauas
e Energia Elétrica o crédito especial
de ors 174. 140,80 para atende" ao
pagamento de gratificações aos en
genheiros lotados tuutuele Conselho.
O Presidente UR ~e'púoiica;

o Presidente -da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. La Acrescente-se ao art. 14, da
Lei n.s 2 37'0, de 9 de dezembro de
19M, o seguinte parágrafo único:

Faço saber Que o oongresso ·Na- '
cional decreta c eu sanciono a se
guínte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', ao Conselho Nacio
nal de Águas e F.nergia _Elétrica, o
crédito especial de o-s 174.l40,80
(cento e setenta e quatro mil cento
e quarenta cruze'ros e oitenta cen
tavos) para atender ao pagamento
das gratificações de que trata o De
ereto n.v 37,512, de 20 de junho de
.1955, aos engenheiros lotados naquele
Conselho, no período de 2ü de junho
a 31 de dezembro de 1955,

Art. 2.0 Esta lel entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revog'~m-se as disposições
em contrário. .

Rio de JaneIro, em 31 de julho
de 1956; 135.° da Independência e
68.o da República..

JUSCELINO KUBITSCRECK.

José Maha. Aücmim ;

à subvenção, no exercício de 1956, à.
Escola de que trata o artigo anterior.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publíc ação , revogadas
as dtsposíções em contrário. .

Rio de Janeiro, em 24 de julho de
1956; 135.0 da Independência e 68.0 da
República.

JOÃo GOULART.

Clovis Salgado,
L'f"Jf'.p.· Maria Alkmim ,

LEI N.o 2,8::>~ - DE 25 DE JUNHO
DE 1956

Dispõe sôbre o tempo âe serviço pres-.
tudo por [umcionério ou extra
numerá,1'io federal ocupante do
cargo de. Engenheiro-Chefe da Co
tnicstio Mista F crrooiúria Brasileiro
Bolivio,na.

O Presidente da .República

l"açosaber Que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguin-
te lei: .

Art. 1.0 E' equiparado ao exercício
de cargo público fec.eral, em comissão,
para os fins .previstos na Lei n.v 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o tempo de
serviço prestado ~or funcionário ou
extranumerário receraí, da admínís
tração direta 0 1] autárqutca. como
l<:::ngenheiro-Chefe da Comissão Mista
Ferroviária Bras.Ieíro-Bclrvíana.: ins
tituída em virtude do Tratado de Li
gaçáo FCl'l'cnriária entre o Brasil. e a
Bolívia, .R1Jl'O'\ladO pelo Decreto-lei
11,° 34:'.1:, de 22 de março de 1938.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de julho
d-e 1956; 135.° da Independência e
68.0 da. República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.
Antonio Alves esmera.
H en?'íque Lati.
Jose. Carlos âe Macedo Soares.
José Mc:.rlQ. AITcmim.
Lucia Meira.
E'inesto norneues,
C.lovis Salgado.
Parsiin; Barroso.
II enrique Fieiuss ,
M auricio de' M eâeiro« .
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nerada poderá ser adiada. até o li
mite de permanência na ativa, QUa.'1~

do, ao critério do Presidente' da. l1e-'
lJUblica, fôr necessária a continuação
GI':: seus s-erviços. O adíamcutn será
f.eito por decreto e não prejudicará
a vaga qUe dessa transferência deve~

-na decorrer." '
Art. 2.° Esta lei entrará em vigor

ria data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário."

Rio de' Janeilro, em 31 de julho de
1956; 135.° da ID.dependênci'a e 68.0 dia
R,epúbUca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Antonio Alves Câmara.

H enrique Lott ,

H.enrique Eleiuss .

LEI N.o 2.838 - DE 2 DE AGÔSTú
DE 19-56

Concede isenção de 'tributos ll. dUM
imagens, um rel'ógio e materiais
destinados à Prelazia de t Pinheiro,
à Igreja de São João de Tauape.
à Matriz de Sumaré e à Associação
,Maternidade de São Paulo.

o Presidente da República, faço sa ..
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art'. 1.° f: concedida isenção de
tributos, exclusíve a taxa de previ
dência social, que incidirem sõbre Do

importação do seguinte:
a) duas imagens doadas pelo Papa

P~ XII e destinadas à Prelazia de
Pinheiro, no Estado do Maranhão, e
à Igreja de São Jcão do Tauape, na.
cidade de Fortal-eza, Estado do Ceará;

b) um relógio de tôrre "Mestre".
tipo 7-1.700, a motor, com movimento
secundário, mecanismo \ para bater
horas, mostradores, ponteiros, eixos,
lâmpadas, cadernos e acessórios, com
o pêS{) de 2-62 quilos, adquirido na
Holanda, e destinado à !\!Latriz de
Sumaré, da Diocese de Campinas, ~~
tado d-e Sào Paulo;

c) materiais constantes da licença
D.U 18.52.12682, 8.300. da carteira de
Exportaçao e Importação do Banco
do Brasil '8. A., importados pela
Associação Maternidade de São Paulo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 ~e agõsto de
195'0; 135.u da Independência e 68.0 da
República.

J'OSCELINO KUBITSCHEl<:.

..JOSé Maria Alkmim

LEI N. o 2.839 - DE 2 DE AGÔSro
DE 1956

Dispõe sõbre cancelamento de penali
dades aplicadas a sermâores civis e
o abono de faltas não justificadas.

O .Presidente da República

Faço saber que o Congresso NRcional
decreta e eu sanciono a seguinte LeI.

Art. 1. ° Os órgãos de pessoal dos
Ministérios e das entidades autáruuí
cas e para-estatais cancelarão ez-otticio
as penalidades de advertência, repre
ensão e suspensão, desde que não ex
cedentes de 3Q (trinta) dias, aplicadas
aos seus servidores, abonando-lhes,
também, as faltas não justificadas, ri
mítadas ao mesmo prazo de 30 (trinta)
dias.

Parágrafo único. O cancelamento
das penalidades e o abono das talsas
de que trata êste .artigo não darao
-díreíto a ressarcimento de vantagens
pecuníárlas ou vencimento, nem a rti
visão de quaisquer atos decorrentes
das penalidades e das faltas.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor'
na data de sua punncaçao , -

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de agôsto de
1956; 135.° da Independência e QS-Q
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.
Antonio Alves Cãmara.
Henrique Lott.
José carlos de Macedo Soares.
José Maria Alkmim.
Lucia Meira.
Ernesto Dornelles.
Clovis Salgado.
Parsijai Barroso.
Henrique Fleiuss.
Mauricio de Medeiros.
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LEI N.o 2. 84{) - DE 4 DE AGÔSTo
DE 1956

Â are ao Poder JuclicUírio - Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí -' o
crédito especial de c-s 92. 400,OO~
destinado ao pagamento de gratifi
cação eleitortü,

O Presidente da República:

Faço saber que o oongresso Nacio·
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." E' aberto ao Poder Judi
dário -, TriDunal Regional Eleitoral
do Piauí - o crédí to especial de ..
Cr$ 92.10:0,00 (noventa e dois mil e
quatrocentos cruzeiros), destinado ao
pagamento de gratificação eleitoral
aos membros daquele Tribunal rela
tiva ao mês de dezembro de 1955 e a
13 (treze) funcionários de outras re
partições requisitados para prestação
de serviços em sua Secretaria, no pe
ríodo de agôsto a dezembro do mesmo
ano.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de agôsto de
1956; 135.° da Independência e 68.0
àa .Repúblíca.

JUSCELINO KUB~SCHEF'

Nereu Ramos
JOsé Maria Alkmim.

LEÍ N.o 2.841 - DE 4 _DE AGÔSTO
DE 19fjS

Isenta de direitos d8 -mportcçãc e
taxas tuisumeira« as sociedades com
sede e administração no pa,ís, que
exploram ou venham a exolorar a
taoricuçtio de baterias e de pilhas
sêcas. '

o Presidente da República, faça
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte L-ei:

Art. 1.0 As sociedades com sede
e administração no pais, que explo
rem ou venham a explorar a fabríoa
ção de baterias e de pilhas sêeas,
gozarão de isenção de direitos de
importação e de taxas aduaneíras,
.exceto a de' previdência social.

~ 1.°'- A isenção abrangerá todos os
materíaís instrumentos, equipamentos,
acessórtos e matéria prima compro
vadamente necessários à. instalação

e ao rabríco, Incluídos aouêtes cuja
importação tenha sido liberada nas
reparüções alfandegárias. do pais, me
diante assinatura ou têrmo é!e res-
ponsabílídade , .

§ 2.° serão cobrados pelo triplo
os tributos devidos peles materiais
destinados ao fabrico e que não forem
utilizados na produção dentro do
prazo desta leí ,

§ 3.° O Ministério da Fazenda orga
nizará- e fará. publicar a lista dos
artigos· previstos no § 1.0, beneficia
dos pela isenção, não podendo essa
lista ser alterada durante o período
de vigência desta lei,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir
da data de sua publicação, revogadas
as dlsposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 195{i;
135.0 da Independência e 68,0 da Re
pública.

JUSCELIN'D K USITSCHE'"'(.

Jos.é Maria AZ1cmim

LEI N.o 2.842 - DE 10 DE AGÔSTO
DE 1956

Concede a pensão especial de Cr$
3.000,00 mensais a Jooina Ferreira
de Ubatuba, viúva do t», Ezequiel
Ubatuba, e~·servidoT federal.

O Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida a nensão es
pecíal de Cr$ 3. OOO,Ü'O (três mil cru
zeiros) mensais a Jovina Ferreira de .
Ubatuba, viúva do Dr. Ezequiel Uba
tuba, ex-servidor federal.

Art. 2.° Cessará a pens">, pelo fale
cimento da pensionista, ou em caso
de coutraír ela novas núpcias.

Art. 3° O pagamento 'da pensão
concedida no art. 1.0 correrá à conta
da verba orçamentária do Ministério
da Fazenda. destinada aos pensionis
tas ds União.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de agõsto de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.
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LEI N.o, 2 .843 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1956

~ÜSCEL!NO KU~ITSCHEK.

Clovis salgado,

José Maria Alkmim .

LEI N.o 2.845 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1956

Concede a pensão especuü de Cr~

1.000,00 a Maria Gurçet Braga Her
bster, viúva de Raimundo H erbster,
coletor [câertü aoosentaao em Ma-,
raaunuipe, Est(l)ào do Ceará. falecido
em 1941. .

O, Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta,
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida a pensão es
peeial de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros)
mensais a Maria Gurgel .Braga Her
bster, viúva de E,aimundo Herbster,
coletor aposentado das rendas fe
derais em Maranguape._' Estado (ia'
Ceará, falecido em 1941.

Art. 2.° As despesas decorrentes da
pensão concedida por esta lei corre
rão à conta da dotação orçamentária
do Ministério da Fazenda, destinada,
ao pagamento dos pensionistas· da
União.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na,
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
. Rio de Janeiro, em 13 de asõsto de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da.
República.·

. JUSCELINó KUBITSCHER.

'Jo.sé Maria Alkmim,

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelá Ministério da Educação e Cultura.
-o crédito especial de Cr$ 3.0QO.O{}G,OO para atender ao 'pagamento, no
exercício de 1956, da subvenção concedida pela L~i 12..0 2. 7~7, ~e 18
fevereiro de 1956, cf, Paculâaâe de FilosoIU!...,·do Reczje da Unzverszdade
do Recife.

O Presidente da República~

Faço saber que Q Congresso Nacional decreta c eu sanciono .a seguinte
Lei:

Al:t. 1.0 E' o P-oder .l!:XecUlilVo autorizado a abrir, pelo Mi~istér~o ~dc'~
Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 3.000.~OO,OO (três !Illlhoes
de cruzeiros) para atender ao pagamento, no exerciCl? de 1956, aa sub
venção concedida pela Lei n." 2,737, ~~ 1~ de fevereIro. de 1956, à Fa-
culdade de Filosofía do Recife da trníverstdade do ReCIfe.. _ .

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de SUa publicação, revo
gadas as disposições 'em contrário,

Rio de Janeü'o, em 13 de agõsto de lfl56; 135,° da Independência e·
68.° da República.

LEI N.o 2.844 - DE 13 DE AGÕSTO
DE 1956

Abre ao Poder Judiciário - Justi.ça
do Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 2.202.089,00 destinado ao paga
mento de diferenças de vencimen
tos.. gratificações de representação
e de adicionais por tempo de serviço
e substituições dos jutz~s, suptentes
e vogais do Tríb'/!,nal Regional do
Trabalho da 6.90 Região, nos exerci
cios de 1948 a 1953.

O Presidente da Repúbiica faço 8;1
bel' que o Ocngresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte 'Lei: '

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário - Justiça do Trabalho - o crê
dito especial de Cr$ 2.202.069,00 (dOIS
milhões duzentos e dois mil e sessen
ta. e nove 'cruzeiros), destínado a
ocorrer ao pagamento de diferenças
de vencimentos, gratifícaçôes de re
presentação e de adcíonaís por tempo
de serviço e substituições de juízes,
suplentes e vogais do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 6.a. Região, nos
exercícios de i948 a 1953.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agõsto de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBrrSCBEK.

Nereú Ramos.
José Maria Alkmim.
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LEI N.o 2.846 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1956

51

Abre co Tribunal de Contas o crédito especial de Cr$ 5.445.200,00 para
atender ao pagamento do abono especial temporâric aos funcionários
e extranumerários da Secretaria daquele Tribunal, no exercício de 1956.

o Presidente da República faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' aberto ao ·Tl'ibunal de
Oontas o crédito especial de 01'$ ...
5 .445 .200,00 (cinto. milhões quatro
centos e quarenta e cinco mil e du
zentos cruzeiros) para atender ao pa
gamento do abono especial tempera
rio aos funcionários e extranumerá
rios da Secretaria do mesmo Tribu
nal, de acôrdo com a Lei n.o 2,498, de
3 de junho de 1955, que estendeu'

àqueles funcionários os dispositivos
da Lei n,o 2.412, de 1 de fevereiro de
1955.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria. A17~mim.

LEI N." 2.847, 'DE :~t DE AGóSTO DE 1956

Concede isefição de d.ireitos de importação e taxas aduaneiras para ma
teriaI importaâo pdo Estado da Paraíba.

O Presidente da República:

F?ço saber que o Cong~l'esso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei.

Art. 1." ~ concedida isenção dl~ direitos doe importação e taxas adua
neiras, exceto a de previdência social, para 3,.021 (três mil e vinte e uma)
toneladas métricas de chapas destinadas à' confecção da adutora para
abastecímento de água da cidade d« Campina Grande, a serem importadas.
pelo Estado da Paraíba, com as seguintes especificações:

1
Espessura em I Pêso aproximado Pêso total em

polegadas i por m2 quilosI

~
----~--- ---------

3/16" 37,35 1.281.000

1/ 4" 49,00 1.623.000

5116" 62,25 117.000

---------"---c----

Pêso t0t~1 "' i
!

3.021.00}

Art. 2." Esta lei entrará em vigor na d~ta' de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, em 18 «e agõstc de 1956; 135.° da Independência e e3.0
da República.

JUSCELINO KU~ITSCHEK

José Maria Alkmim



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 2.848 - DE 18 DE AGÔSTO
nE:1956

Concede isenção· -'de tureito« de im
1Jortação e' mais taxas aduaneiras
~Ta um aparelho de Raios X e
8e1LS pertences. destinado ao Hos
pital São Marcos, com sede no Rio
de Janeiro.

o Presidente da República,

PaÇO saber' que ° Congresso Na
eíonal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: '

Art. 1.° E' concedida isenção de di
reitos de importação e mais taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, para um aparelho de Raios X
e seus pertences, destinado ao Hos
pital São Marcos, com sede no Rio
de Janeiro.

Art. 2.1> Esta Lei entrará em vigor
na data- de sua publícaçâo, revogadas
a6 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agõsto
de 1956; 135.° da Independência e 68.0
!iiIa República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jose Maria Alkmim.

LEI N.o 2.849, DE 2·2 DE AGóSTO
DE 19'5,6

Restabelece subvenções ordinárias omi-
- tidas no Orçamento Geral da União

para o ea:ercício de 1955 (Lei nú
mero 2.3B8 de 9 de dezembro de
1954) . -.

o Presidente da República faço
saber que o Oongreso Nacíonal decreta
e eu sanciono a seguínte Lei:

Art. 1.0 São concedidas, para su
primento de orníssâc v-erificada, no
Orçamento Geral da Uníâo para o
sxercícío de 195'5 (Le] 0.0 2 -368, de
9 de dezembro de 19M), as seguintes
eubvenções ordinárias a instituições
assísteneíaís do Estado do Rio Grande
do Sul: o-s
a) Ministério da Educação

e Cultura Ginásio- An-
ohíeta, pôrto Alegre .. 10.000,00

b) Ministério da Saúd-e:

Hospital Sagrada Famí-
lia, Montenegro 1~ .000,00

Sociedade de Educação
e caridade, mantene
dora do Hospital São
Salvador, Sã,.o Salva-
dor, Montenegro 9.000,00

Art. 2.0 Para o pagamento das
subvenções de que trata o artIgo ante
rior, é o Poder' Executivo autorízade
a abrir OS créditos especiais de Cr$
10.00Ü',OO (dez mil cruzeiros) pelo
Ministério da E::ducacão e Cultura e
de crs 25. 000,00 (v~nte e cinco mil
cruzeíros) pelo Mimstério da saúoe,
os quais serão automaticamente regís-.
trados pelo Tribunal de Contas e dis
tribuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° As cooperações rmanceíras
constantes da presente Ieí serão in
cíuídas, obrígarõríamente, nos orça
mentos posteriores da União.

Art. 4.0 Esta lei entrará em _vigor
na data de sue. publícação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, em 22' de agôsto
de lS56; 135.o da mdependênóía e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

Mauricio de Medeiros

José Maria Alkmim.

LEI N.o 2.850 - DE 25 DE AGÔSTO
DE 1956

Modifica ° art. 3{}O da Lei n.O 1.316,
de 20 de janeiro de 1951 (Código
de Vencimentos e Vantagens -, dos
Militares) .

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongresso Na-'
cional decreta e eU sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 300 da Lei n.O 1.316,
de 20 de janeiro. de 1951 (Código de
Vencimentos e Vantagens dos Míh
taresj passa a ter a seguinte redação:

"Art. 300. Terá os vencimentos e
vantagens incorporáveis integrais, re
ferente ao põsto ou graduação em que
fôr reformado, seja qual fôr o tempo
de serviço é sem prejuízo de outras
vantagens legais já concedidas ou a
conceder, por lei especial, o militar
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julgado inválido ou incapaz. defím
tívamente, para o serviço ativo das
Fôrças Armadas,' por qualquer dos
seguintes motivos:

a) ferimento recebido em campanha
ou na manutenção da ordem pública"
ou enfermidade contraída nestas si
tuações ou delas resultantes;

b) acidentes em serviço;
c) enfermidade adquirrda em tempo

de paz, tendo relação de causa e efeito
com as condições inerentes ao ser

.viço.
§ 1.0 O militar Iuígado definiti

vamente inválido ou incapaz por. qual
quer dos motivos mencionados neste

.artigo e' que, em conseqüência, já se
encontrava reformado quando entrou
em vigor a Lei n.? 1. 316, de 20 de
janeiro de 1951. está amparado pelos
iaV01'es dêste artigo, a partir de 23
de Janeiro de 1951.

§ 2.° O direito às vantagens incor
poráveis índepende do tempo de ser
viço na data da reforma, cabendo o
pagamento da' gratificação de tempo
de serviço pelo máximo previsto neste
Código" .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agôsto
de 19133; 1350 da Independência e 63,°
da República.

JuSCELINO KUBTISCHEI\:.

Nereú Ramos.

Antonio Alves Camara:

H enrique Lott.

José riIaria Alkmim:

Henrique Fleiuss.

LEI N.o 2.851 - DE 25 DE AGÔSTO
DE 1956

Dispõe sõbre a oroomieaçõo Bôsica do
Exército

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

'riTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.0 O Ministério da Guerra
tem a seu cargo a preparação do
Exército para a guerra e participa da .

. mobilização geral da Nação. O Exér
cito colabora, com as demais Fôrças
Armadas, na defesa da Pátria e na
garantia dos poderes constítucíonaís,
da lei e da ordem.

Art. 2.° Em tempo de paz, o Minis
tro da Guerra é o Comandante do
Exército, por delegação permanente
do Presidente da República.. .

Art. 3.° O Exérdto compreende o
Exército ativo e sua Reserva.

Art. 4.° O recrutamento para o
Exército é feito entre os cídadâoa

"brasüeíros nos têrmos de lei, especial,
que regulará também a constituição
da Reserva e as condícões de sua
mo bilização. ~

TI'íTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GUElUlA.

Capítulo I

Organização Geral

Art. 5.° O Ministério da Ouerra é
constituído de:

A - órgãos de direção:
Estado-Maior do Exército .(EME) ;
Departamento de Provisão Geral

(DPG) ;
Departamento de Produçâo e Obras

(DPO) ;
Departam.ento Geral de Pessoal

(DGP) •

B - órgãos auxiliares:
Comissão Superior de Economia e

Finanças (CÓSEF);
Secretaria do Ministério da Guerra

(SMG) ;
Gabinete do Ministro;
Comissão de Promoção de Ofícíaís

toPO) ;
oomíssões Especiais.

C' - Fôrç~s. Terestres:
Exércitos (EX)', em número variável.

D - órgãos terrttortaís:
Regiões r.,1:iHtares (RM), em número

variável.
Art. 6.° Além dos órgãos acima.

referidos, o Alto Comando, presidido
pelo Ministro da Guerra,. é consti
tuído pelos Chefes do Estado-Maiol'
do Exército e dos Departamentos e
pelos. Comandantes de Exércitos.

§ 1.° O Chefe do Estado-Maior do
Exército é o Relator do Alto Comando.

§ 2.0 As sessões do Alto Comando
são secretariadas pelo Secretário do
Ministério da Guerra.
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Capitulo 11

Constituição Geral.dos órgãos de
, . Dire§ão

Art. 7.° O Estado~Maior do Exér-
cito ê constituído por: .

q~efia. compreendendo o Chefe e
o Gabinete·;

Sub-ch€fias;
Seções.
Parágrafo . único. São diretamente

subordinadas ao Estado - Maior do
Exército:

Diretoria Geral do Ensino (DGE),
compreendendo a Diretoria do EJ:;l.sino
e Formação (DEF) e a de Aperfeí
çoamento e Espeoialização (DAE);

Diretoria de Instrução do Exército
<DIE) ;

Diretoria do . Serviço Geográfico,
(DSG) ;

Diretoria de Artilharia de oosta e
Artilharia Anti-aérea (DACAA) ;

lI'-scola 'de Comando e Estado~Maior
do Exército (ECEME);

Escola Técnica do Exército (ETE).
Art. 8.° O Departamento de Provi

são Geral é constituído por:
Chefia, compreendendo o Chef-a e

o Gabinete;
Sub-chefias;
Divisões.
Paráv-afo único. São diretamenté

subordinadas ao Departamento de
ProVisão Geral:

A -A Diretoria Geral de Material
Bélico (DGMB) compreendendo:

1 - a Diretoria de Armamento e
Munição - (DAM) ;

2 - a Diretoria de Motomecaníza
çâo (DMM);

3 - a Diretoria de Mat-erial de En
genharia (DME);

4: - a Diretoria de .Material de
Oomunícações (DMC).

B - A Diretoria Geral de Inten
dência (DOI) compreendendo:

1 - a Diretoria de Finanças (DF);
2 - a Diretoria de Subsistência

(DS); _

3 - a Diretoria de Material de In
tendência (DMI).

C - A Diretoria Geral de Saúde do
Exército (DGSE) compreendendo:

1 - a Diretoria· Administrativa
(DA);

2 - a Diretoria Técnioa (DT).

D - A Diretoria Geral de Remonta
e Veterinária (DGRV) compreenden-
~: . -

I - a Diretoria de Remonta (DR);
2 - a Diretoria de Vetertnárla

.(DV) .
Art. 9.° O Departamento de Pro

. dução e Obras é constituído por:
Chefia, compreendendo () Chefe e

o Gabinete;
Subchefias;
Divisões.
Parágrafo único. São diretamente

subordínadas ao Departamento de
Produção e Obras.

Diretoria Geral de Engenharia e
Comunicações _(DGEC). compreeI?-
dendo a Diretoria de Obras e Forti
ficações (DO F). a de Via.s de Trans
porte (DVT) • a' do Patrimônio. do
Exército (DPE) e a de Comumca
ções (DOOM).

Diretoria de Fabrkação e Recupe
ração (DFR);

Diretoria de Pesquisas :recnológicas
(DPT) .

Art. -10. O Departamento Geral do
Pessoal é constituído por:

Chefia, compreendendo o Chefe e
o Gabinete;
. Divisões.
Parágrafo umco , São subordinadas

diretamente ao Departamento Geral
do PesSoal:

Diretoria do Pessoal da Ativa
(DPA) ;

nir-etoria do ServiÇO Militar (DSM),
compreendendo uma subdiretoria da
Reserva e outra do Recrutamento;

Díretoria de Assistência· . Social
(DAS). .

Art. 11. A oragnização e o funcio
namento do Estado-Maior do Exér
cito, dos Departamentos e das Dire
torias serão objeto de Regulaméntos.

Capítulo 111

Constituição dos órgãos -Auxiliares

Art. 12. Os órgãos áuxiliares de
que trata o art. 5.° desta lei. são
diretamente subordinados ao Mims
tro da Guerra e com exceção. da 00-

. missão de Promoção de Ofícíàis, que
se rege por lei especial, terão sua
organização e funcionamento regu
hidos por atos ministeriais.
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Art. 13. São subordinados à Secre-
taría do Ministério da Guerra: '

oomíssão de Despor~os do Exército;
Comissão de Fardamento;
Imprensa do Exército;
Gabinete Fotocartogi-áfico;
Arquivo do Exército;
Museu do Exército;
Biblioteca do Exército;
Administração do Edifício do Minis-

tério da Guerra. .

Capítulo IV

Constituição das Fôrças Terrestres

Art. 14. As Fôrças Terrestres. em
tempo de paz, são organiza.das em
Exércitos, comportando cada um dês
tes em número variável.

Grandes Unidades:
, Unidades das Armas e' dos Serviços

não integrantes, de Grandes Unidades.
Parágrafo único. O número e a

organização dos Exércitos são fixados
pelo Presidente da República, medi
'ante proposta do Ministro da Guerra.

Art. 15, A Divisão é a Grande Uni
dade básica, 'das Fôrças Terrestres,
podendo ser de Infantaria, de Cava
laria, Blindada, Aeroterrestre ou de
tipo especial.

Parágrafo único. As Divisões terão
sua organização fixada pelo Presi
dente da República, mediante, pro-

'posta do Ministro da Guerra. '
Art. 16_ .A.s Unidades são constí

tuídas de elementos de tropa de cada
arma ou serviço, reunidos em:

Regimento;
Batalhão ou Grupo.
Pal-ágrafo único. As frações' de

Unidades denominadas Companhia,
Esquadrão e Bateria constituem Sub-
Unidades. .

Art. 17. As Grandes Unidades po
dem ser reunidas, sob um mesmo Co
mando, em Corpos, bem como as Uni
dades em Brigadas, Grupamentos ou
Destacamentos.

Art. ÚL As Unidades e Sub-Uni
dades que dispõem dos recursos neces
sários à sua existência autônoma. são
denominadas Corpos de Tropa. -

Art. 19. A fixação do número. de
nominação, espécie, organízação geral
e Iocalízação das Grandes Unidades,
das Unidades e demais elementos, é
da competêncía do Presidente da Re
pública, mediante proposta do Mi-

nistro da Guerra, e dentro dos límí
tes impostos pela lei que fixal' os efe-
tivos. -

Art. 20. A organização e a com
posíção das Fôrças Terrestres, em
tempo de guerra, serão objeto de
lei especial.

Capitulo V

Constituição dos órgãos Territoriais

Art. 21. O Território Nacional é
dividido em Regiões Militares cujo
número e limites são fixados pelo
Presidente da República. por pro-
posta do Ministro da Guerra. '

§ 1.° A Região Militar constitui um
comando territorial. .

§ 2.° As Regiões Militares são su
bordinadas ao Comando do Exército.
que as guarnece, e os respectivos
territórios constituem Zonas do Exér
cito.

TíTULO m
DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Capítulo I

E.stado~Maior' do Exército

Art; 22. O Est~do-Maior do Exér
cito, como principal órgão assessor do
Ministro da Guerra, é responsável pela
preparação do Exército para a guerra,
cabendo-lhe o estudo de tôdas as
questões básicas de organização, ades
tramento, mobilização, apoio logístico

'e emprêgo das Fôrças Terrestres, na
paz e na gerra, em harmonia com
a orientação do Estado-Maior das,
Fôrças Armadas. Elabora, os planes,
instruções, diretrizes, regulamentos e
manuais necessários, à orientação
dessas atividades e à organização dos
programas, decorrentes, cuja execução
coordena e fiscaliza. O adestramento
do Exército ativo e de sua ReSG1'Va
é por êl~ orientado e fiscalizado.

Art. 23. A Diretoria Geral do En
sino dirige e fiscaliza o ensino de
formação e o de aperfeiçoamento e
especialização. .

§ 1.0 A Diretoria do Ensino de For
mação tem a seu cargo a -ortentacão
geral do ensino de formação do pes
soal das Armas e dos Serviços.

§ 2.° A Diretoria de Aperfeiçoamento
e E5pecialização tem a seu' cargo a
orientação geral do ensino de aper
feiçoamento e especialização.
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Art . 24, A Diretoria .de Instrução
do Exército tem por objetivo elaborar
manuais e outras publicações destí
nadas à ínstrucão das Armas e dos
serviços. ".

Art. 25. A Diretoria do' servico
Geográfico superintende tôdas as atí
vídades referentes à elaboracão e
reprodução de documentos cartográ
ficos de ínterêsse do Exército.

Al't .. 26. A Diretoria de Artilharia
de Costa e Artilharia Anti-aérea é
o órgão -técnico-especializado, assessor
do Estado-Maior do Exército, para
as questões referentes à Defesa de
Costa e à Defesa Anti-aérea.

Art. 27. A Escola de Comando e
Estado-Maior do Exército tem por
míssão preparar oficiais das Armas e
dos Serviços para funções de Estado
M3ior, ministrar-lhes os conhecimen
tos essenciais ao exercício do Co
mando de Grandes Unidades e rea
lizar pesquisas e ensaios, doutrínâríos
para o Estado-Maiol' do Exército.

Art. 28. A Escola Téc-nica do Exér
cito destina-se, essencialmente, a for
mar Engenheiros Militares.

Capttulo II

Departamento de provisão Geral

Art. 29. O Departamento de Pro
visão Geral dirige e fiscaliza as ati
vidades referentes ao suprimento e
à manutenção de material de tôda
natureza, à provisão animal e à '
saúde do pessoal e dos animais,
tendo em vista a vida corrente do
Exército, Sua mobílízação e seu em
prêgo. Elabora os planos de conjunto
que lhe cabem de acôrdo com dire
trizes do Estado-Maior do Exército;'
organiza os programas ou díretrrzes
conseqüentes, destinados às Díretorías
diretamente subordinadas, cujas ati
vidàdes orienta, coordena e controla.

Art; ' 30. A Diretoria Geral de Ma
terial Bélico l incumbe-se do .suprí
mento e manutenção de armamento,
munição, 'viaturas em geral, .materíal
de guerra químíca, material de enge
nharia e material de comunicações,
bem como do suprimento de combus
tíveis e lubrificantes. Coordena e fis
caliza tecnicamente os órgãos do Ser
viço, de Armamento e Munições, do
Serviço de Motomecanização, do Ser
viço de Engenharia e do Serviço de
Comunicações.

Art. 31. A Diretoria Geral de In
tendência incumbe-se do supnmento
dos fundos às Unidades Admínistra-

tivas e do contrôle do seu emprêgo,
bem como das questões relativas à
subsistência e ao material de Inten·
dêneía. Coordena e fiscaliza tecni
camente os órgãos do Serviço de
Intendência. .

Art. 32. Competem à Diretoria
Geral de Saúde do Exército as ques
tões relativas ao estado sanitário do
pessoal do Ministério da Guerru, bem
como o suprimento e a manutenção
do material de saúde. ,

Art; 33. A Diretoria Geral de Re
monta e Veterinária incumbe-se das'
questões relativas à provisão e ao
estado sanitário dos animais do Exél"
cito. Promove os suprimentos e a
manutenção dos materiais pecuiíares
aos serviços subordinados. oabe-lne.
ainda, estimular a criação dos tipos
de solipedes mais adequados ao ser
viço do Exército. Coordena e fisca
liza os órgãos dos Serviços de Re
monta e de Veterinária.

, Capítulo IH

Departamento de Produção e Obras

Art. 34, O Departamento ele Pro
dução e Obras dirige e fiscaliza as
atividades referentes à fabricação e
recuperação de material de guerra,
à realização de pesquisas técnicas e
científicas e à execucâo e conserva
cão de obras militares, de vias de
transporte e: eixos de comunicações,
tendo em VIsta às necessidades da
vida corrente do Exército c de sua
mobtlízaeão e emprêgo na paz e na
guerra. Elabora, em conseqüência, de
acôrdo com diretrizes do Estado-Maior
-do Exército os planos, programas e
diretrizes cuja execução orienta e
fiscaliza.

Art. 35, A Diretoria Geral de En~

genharia e Comunicações orienta,
coordena e fiscaliza tôdas as ativi
dades relacionadas com a execução
e conservação de obras rrelütares, vias
de transportes e eixos de comunica
ções, bem assim como o tombamento
e conservação dos bens imóveis soe
jurisdição do Ministério da Guerra.
Coordena e' fiscaliza tecnicamente os
órgãos dos Serviços de .Obras e Vias
de T-ransporte e o funcionamento do
Serviço Rádio do MiniStério da
Guerra.

Art. 36. A Diretoria de Fabricação
e Recuperação regula as ativídades
dos arsenais- e dos estabelecimentos
de fabricação de armamento e muni
ções, viaturas em g-eral e material de
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guerra químíca, de engenharia e de
comunícaçôes. Cumpre-lhe, aínda,
executar as grandes reparações, desses
materiais,

Art. 37. A Diretoria de Pesquisas
Tecnológicas incumbe-se de estudos
técnicos, análises, pesquisas, provas e
outras atividades experimentais rela
tivas ao material.

Capítulo IV

Departamento Geral do Pessoal

.Al:t. 38. O Departamento Geral do
Pessoal incumbe-se das questões re
lativas ao pessoal militar, e civil, ao
Serviço Militar e à assísténcía social
do Ministério da Guerra.

Art; 39, A Diretoria do Pessoal da
Ativa trata da movimentação de
pessoal militar e civil, bem como' do
registro de alterações de todos cs
oficiais. pracas e civis.

Art. 40. A Diretoria do Serviço
MilitaI' incumbe-se dos assuntes re
lacionados com o recrutamento e a
reserva do Exército.

'Art. 41. A Diretoria de Assístêncía
Social trata dos assuntos concernen
tes à assístência e nrevídêncía sociais
para o pessoal do Ministé'í'io da
Guerra,. inclusive assistência religiosa.

Capítulo V

oomíssêo Superior de Economia e
Finanças

Art. - 42. A' Comissão 'Superio:;.' de
Economia e Finanças é : encarregada
do planejamento econômico - finan
ceiro, da elaboração orçamentárin e
do contrôle das aplicações financei
ras do Exército.

Capítulo VI

Secretaria do Ministério da Guerra

Art. 43. A Secretaria do Ministério
da Guerra tem a seu cargo o trato
dos assuntos referentes à legislação
em geral, contencioso admínístrativo,
publicação dos atos oficiais e cerimo
nial milita!". R-egula e orienta as ati
vidades desportivas do Exército.

Capítulo VIl

Gabinete do lVIinistro

Art. 44. Ao Gabinete do Ministro
incumbe:

1 - Preparar as sínteses necessá
rias às decisões do Ministro sôbre

assuntos estudados pelos órgãos com
petentes;

2 - Preparar os documentos ati
nentes à execução das decisões minis
teriais;

3 -' Organizar a documentação
referente à rnovilnentação prev~ta

nos n.0 9 1 e 2 do art. 55;
4 - Manter ligação com, os dife

rentes órgãos do Ministério da
Guerra;

5 - Estabelecer ligação entre o
Ministério da Guerra e os demais.
órgãos dos poderes da República;

ti - Tratar das questões referentes
às Relações Públicas.

Capítulo VIII

Oomíssão de Promoção de Oficiais

Art. 45. A Cemissão de Promoção'
de Oficiais incumbe-se do trato das
questões referentes à promoção dos

. oficiais do Exército',' de acôrdo com.
lei especial. .

Capítulo IX

Comissões Especiais

Art. 46. As Comissões Especiais,.
oríadas por atos inímsterraís, cestí
narn-se ao trato de assuntos díversos.
não especificados como da responsa
bilidade dos órgãos de Direção ou de
outros órgãos auxiliares.

Capítulo X

Exércitos

Art , 47. Aos Comandantes de E.."'tér
cito. em sua ação de' comando, cumpre,
.particularmente, dirigir, coordenar e
ríscalízar a instrução e as atividades
logísticas dos elementos que lhes são
subordinados, tendo em vista, sua pl'e
paração para a guerra. Cabem-.!hes
aíndá os encargos de planejamento
que lhes forem atribuídos pelo Estado
Maior do Exército.

Capítulo XI

Regiões Militares

Art. 48. 'As Regiões Militares in-
cumbe-se, em seus respectivos ter
rítôrtos, do preparo e execução do
Serviço Militar, da mobílizaçâo, do
apoio logístico e do equipamento do
território, bem como da instrução das
Unidades e órgãos que lhes são dire-·
tamente subordinados.
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TíTULO IV

DO PESSOAL DO EXÉRCITO,

Art. 49. O pessoal do Exército
c-ompõe-se de:

A - Pessoal da Ativa
a) Oficiais:
1 - Oficiais Generais constituindo

,OS seguíntes Quadros:
I - De· Combatentes;
II - Dos Serviços (Intendência,

Saúde e Veterinária) ;
UI - De Engenheiros Militares;
IV - De Ministros do SuperioJ,' Tri-

.bunal Militar,' '
2 - Oficiais Combatentes, consti

tuindo os seguintes Quadros das
Armas:

I - Infantaria;
II - Cavalaria;
lU - AI'tilharia;
IV - Engenharia;
V - Comunicações.
3 - onoíats do Quadro de Enge-

.nheíros Militares, compreendendo:
I - Engenheiros Industriais;
n - Engenheiros Geógrafos,
4 - Oficiais' dos Serviços,' consti

tuindo os seguintes Quadros:
I - De Intendentes;
II - De Médicos, Farmacêuticos e

Dentistas no Serviço de Saúde;
III - De Veterinários;
IV - De Administração;
V - De Auxiliar de Administração;
VI - De Especialistas.
b) Pl:aças:
1. Praças Especiais.
2.'" Praças pertencentes às diversas

qualífíeações militares.

B - Pessoal da Reserva:

a) Oficiais:
Os da V1, 2.8 e 3.a classe da re

serva (incluídos entre os da. l.a. classe
os do magistério militar).

b) Praças:
Os reservistas das díversas catego

,rias.
§ 1.0 O Exército possuí, também,

Capelães Militares incumbidos· do
Serviço de Assistência Religiosa.

§ 2.° Leis especiais regularão os
diversos Quadros, sua composição e
.as condições de ingresso e acesso.

3.0 Os Engenheiros industriais
exercerão as seguintes especialidades:

1. Armamento;
2. Automóvel;
3 . Metalul'gi~;

4. Quimica;
5. Eletl'ônica.
6. EletricIdade.
Art. 50, Com relação às funções,

em cujo exercício se encontram', os
Oficiais combatentes serão distribuí
dos pelos segíntes Quadros;

Estado-Maior da Ativa (QEMA);
Ordínârío (QO); ,
Suplementar Geral (QSG);
Suplementar Privativo (QSP).
§ 1.0 No Quadro de Estado-Maior

da Ativa são Incluídos os oficiais
com o ~urso de Estado-Maior, quando
no efetivo exercício de funções dessa
natureza, .

§ 2.0 O Quadro Ordinário compõe
se dos oficiais em servíço nos Corpos
de Tropa.

§ 3.0 O Quadro Suplementm,- Geral
é constituído de oficiais no desempe
nho de funções não especitícas de
qualquer Arma. '

§ 4.° O Quadro Suplementar Priva-'
tívo é constituído de oficiais no exer
cício de funções de sua Arma, fora
dos Corpos de 1Xopa. ,

Art. 51. No Quadro de Estado
Maior (la Ativa serão tamoém incluí
dos os oficiais dos Serviços com o
curso de Estado-Maior, quando' no
efetivo exercício de funções dessa
natureza.

Ar-t. 52. Fica o Ministro da Guena
autorízado a convocar anualmente, no
limite dos efetivos fixados e para
atender às necessidades de estágio
e do serviço, oficiais da reserva das
Armas e dos Serviços, de contormí
dade com a legislação específica.

Art. '53. A13 praças do Exército são
grupadas por qualificações militares.
Tais qualificações são' atribuídas de
acôrdo com a capacidade adquirída
na instrução ministrada no Exército
ou com a que fôr demonstrada em
provas de habilitação, sempre que o
recrutamento para. certas qualifica
ções deva "recair sôbre pessoal já ha
bilitado na vida civil.

Parágrafo único. As praças de
certas qualificações militares podem
ser reunidas em quadros especiais .
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Art. 54. A díscrímínação das qua
lificações militares, inclusive quadros
especiais, bem como as condíeões de
formação, habilitação, meresso na
qualíríeaçãc, aperfeiçoamento, acesso'
e movímentacão de praças, obedecem
a ..l'egulamentação ou instruções pró
prias.
, Art. 55. A movimentação do pes
soal do Ministério da Guerra' é feita
pelas autoridades abaixo discrimina
das:

1. Presid~nte da Repúolica:
. Oficiais Generais, ou oficiais' supe

riores quando para desempenharem
funções daqueles. '

Adidos Militares.
, 2. Ministro da Guerra:

Oficiais superiores, de um para ou
tro dos ,Quadros previstos no art. 50
desta' ~el; ,

Oficiais superiores, dentro dêsses
Quadros, excetuados os do QEMA;

Oficiais professôres e protessôres
civis do Magistério Militar;

Comissões no exterior;
Pessoal militar e civil do Gabinete

do Ministro;
Capelães militares.
3. Chefe do Estado-Maior do Exér

dto:
Oficiais do QEMA, de todos os

postos,
4. Chefe do Departamento Gerl;'l.l

do Pessoal:
Capitães, Oficiais subalternos e

Aspirantes;
Praças, entre as Zonas de Exórcito

ex~eto aquelas' cuja movinrentar,~ã~
seja da alcada dos Diretores de Ser
viços; Pessoal civil lotado no Minis
tério,

5. Comandante de Exército:
Praças, ,dentro do território da res

peetíva Zona; exceto aquelas cuja
m.ovimentação seja .da alçada dos
Diretores de Serviços.

6. Comandante de Região Militar:.
Praças dos Contingentes ou per

tencentes a órgãos diretamente subor- I

dínados ao Comando da Região den
tro do terrítórío desta.

7. Comandante de Grande UnI
dade:

Praças pertencentes às unidades
subordinadas.

8. Diretores de Serviço:
. Praças de quadros especiais, entre
os órgãos diretamente subordinados
e .entre as Zonas de ExéroitD e RM.

§ 1.0 Os' oficiais e praças classifi
cados nos Corpos de Trona, Estabe
!ecimentos ou Repartições ou para
eles transferidos sem especificação das
funções a exercer. serão designados
pelo Comandante, Chefe ou Diretor
respectivo, para runcões eorresoon
dentes a seus postos, ~ de acôrdo -cem
as prescrições regulamentares e üs
Quadros de organização e distribui
ção em vigor.

§ 2.0 A mcvímentação dos oficiais
dos Serviços será feita medíante pro
posta das respectivas Díretorras, bem
assim, a das praças não pertencentes
a quadros esneoíaís,

Art. 56. Tôda e qualquer movimen
tação do pessoal militar e civil deve
ser comunicada à Diretoria do Pessoal
da Ativa, para fins' de registro.

Art. 57. Os efetivos e funções de
oficiais e praças das organizações
mííítares são regulados pelos Quadros
de OrganizaçãQ e Distribuição, ela
borados pelo Estado-Maior do Exér~

cito e aprovados pelo Ministro da
Guerra, respeitadas as prescrições da
lei que fixa os efetivos das Fêrças
Armadas em tempo de paz.

TiTULO V

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 58. É criada a Arma. de Co
municações cuja 'organização H~J'á

objeto de lei especial.
Art. 59. Ê extinto o Quadro Técnico

da AtiVa e criado o Quadro de En
genheiros Militares, na forma prevista
no art. 49.

Parágrafo único. Lei especial re
gulará as condições da extinção do
Quadro Técnico da Ativa (QTA) e
a Criação do Quadro de Enger..heiras
Militares.

Art. 60. ~ também extinto o Qua
dro Auxíüar de Oficiais. sendo criado
o Quadro de Oficiais de Administra
ção e o de Oficiai3 Especialistàs.

Parágrafo único. Lei especial re
gulará as condições de extinçâo do
primeiro e criação dos deis últimos.

Art. 61. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições dos Decreto-leis núme
ros 9.099 e 9. 100, ambos de 27 de

, março de 1946, os de ns. 9.120, 9,222
e 9.231, respectivamente, de 2 de

,abril, 2· e 6 de maio de 1946 e va
Lei número 232, de 9 de feve-·
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reíro de 1943, e outras dísposícões que
.cohdam com a mesma. '

Rio de, Janeiro, em 25 de agôsto
de 1956; 135.0 da Independên~ía'e 68.0
da Repúblicà.,

JUSCELINO KUBITSCHEK

H~nTique Lott.

LEI N.o. 2.852 - DE 25 Dl;: AOOSTO
DE 1956

Assegura estabilidade no serviço ativo
milita?' dos Sargentos das Fôrças
Armadas, da Policia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, e dá outras proví!iências.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
'cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: '

Art. 1.0 E' assegurada estabilidade
no serviço ativo militar, independente
do engajamento, ou reengajarnento, aos
Sargentos das Fôrças Armadas, da
Policia Militar e do Corpo' de Bom
beiros do Distrito Federal, que, contem
ou venham a contar 10 (dez) ou mais
anos de serviço militar.

Art. 2.0 Os Sargentos serão obriga
toríamente submetidos à inspeção de
saúde, trienalmente, e reformados se
considerados fisicamente íncanazes
para o serviço militar, na conformí
dada da legislação em vigor.

Art. 3,° Será passível de exclusão
ou expulsão o sargento que, em sen
tença passada em julgado; rõr conde
nado a pena restritiva da liberdade
individuai superior a 2 (dois) anos,
ou declarado, 'em processo regular e
por decisão de órgão militar compe
tente para o julgamento, responsável
pela prática de ato prejudicial a,
ordem pública, nocivo à disciplina
militar ou atentatório ao Esta-do ou
às instituições constitucíonaís ,

Art; 4,0 Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agõsto
de 1956; 135.° da IndependêncIa e 68.0
da República.

JUSCE!..!NO KUBrrSCI-mK.

N ereu Ramos.
Antonio Alves camara,
R enrique Lott.
Henrique Fleiu8s.

LEI N.O 2.853 - DE 28 DE AGÔS'XO.
J)E 1956

Altera a Lei n.o 1.046, de 2 de janeiro
de 19-50 (Dispõe s6bre consigna
ção em jôlha de pagamento)

O Presídente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono 'a seguinte Lei:

Art. 1.° O art. 1.0 da Lei n.O 1.046,
de 2 de janeiro de 19M, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 1.0 E' permitida a consigna
ção em fôlha de vencimento, remune
ração, salário, provento, subsídio, pen
são, montepio. meío-sôldo e gratifica
Ç2.D adícíonal por tempo de serviço".

Art. 2,0 O art. 21 e parágrafo único
da Lei n.o 1. 046, de 2 de janeiro de
1950, passam a ter a seguinte redação:

1/Art. 21. A soma das consignações
não excederá' de 30 % (trinta por
cento) do vencimento, remuneração,
salário, provento, subsídio, pensão,
montepio, meío-sôldo e gratificação
adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. ~se limite será
elcv~do até 70 % (setenta por cento)
para prestação alírnentícía, educação,
aluguel de casa ou aquisição de imó
vel destinad-o a moradia, própria". '

Art. 3.(l Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de agõsto de
1956; 135.0 da Independência e 63.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

Antonio Alves camara

Henrique uott.
José Carlos âe Macedo Soares.

José Maria A17cmim.

Lucia Meira.

Ernesto tiorneües.
Clovis Salgado.

Pcrsital. Barroso-

Hem'ique Pteiuss»
Mauricio de MedeZros,
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LEI N. o 2.854 - DE 28 DE AGÔSrO
DE 19&6

Autoriza. a organiZação da Fri!Joriji
eQS Nacionais S. A., para a instala
ção de uma rétie de Armazens e
Transportes Frigoríficos.

O Presid-ente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. 0 E o Poder Executivo au
torizado a organizar uma sociedade
por açes, com sede e tõro na cidade
do Rio de Janeiro, e pelo prazo de 20
(vinte) anos, destinada a explorar a
indústria do frio, mediante a Instala
cão de uma sêde de armaens frigorí
ficos, e a criar transportes frigorifi
cos (ferroviários, rodoviários, aéreos e
marítimos) . .

§ 1. o A Sociedade a s€r organizada
ocupar-se-á, em princípio; com a ex
ploração da armazenagem e do trans
porte dos produtos perecíveis, que "ne
cessitem do frio industrial para a sua
conservação. ApenaspOl' necessídade
de ordem pública e determinação ex
p1-essa da govêrno, poderá a sociedade
explorar o comércio dos produtos que
transportar ou armazenar. -

§ 2. 0 Na organização da sícíedade,
que se d-enominará Frígorífioos Na
cionais sociedade Anônima (FRINASA
observar-se-ão, .íníctalmente, as nor
mas constantes dos estatutos anexos
à. presente lei.

Art. 2. 0 O capital da FRINASA
será de Cr$ 50. OOi) .OM,GO (cinqüenta
mílhes de cruzeiros), representado por
50. ~G:O (cinqüenta mil) ações ordíná
rias e nominativas de ors 1.000,00
(mil cruzeiros) cada uma.

§-l.o As açõ-es de que trata êste ar
tigo S'21'2Jo subscritas:

I - 26. üo·[) (vinte e seis mil) pelo
T-esouro Nacional e integralizadas em
duas parcelas de CrS 13 000.000,000
- (treze milhões de cmzeírosi , cada
uma, sendo a primeira no ato da subs
crição e a segunda trinta dias de-
~~; . . .

li - 24.0<00 (vinte e quatro mil)
por parttculares e Integralizadas, em
Quatro parcelas iguais, sendo a pri
meira no ato da subscrícâo e as ou
tras, três, nos três meses qu-e se se
guirem.

§ 2. o As acões nominativas, depois
de tntegralízadas, poderão ser trans
·fornl9.das em títulos ao portador a
requerimento dos seus subscritores.

Art. 3.° .E' o Poder Executivo au
torizado a abrir o crédito especial de
crs 26.000 .000,00 (vinte e seis mí
lhões de cruzeíros) , a fim de atender
às despesas com a subscríçâo de ca
pital da FRINASA, por parte do Te
souro Nacional, nos têrmos desta lei. .

Art. 4. 0 E' a FRINASA autorízada '
a aumentar o capital até a importân
cia de crs 1Q0.OOQ.OO{),Oa (cem milhões
de eruzeíros) f> emitir ações preferen
ciais com o dividendo mínimo de 6%
(sers por ente) a partir da data da
subscríção e reembôlso, em caso de li
quidação.

Art. 5. ° A Ii'R,IN·ASA será admínís
trada por cinco diretores, dos quais
Q presidente de livre nomeaão e de
missão do Presidente da República e
QS mais el-eitos pela assembléia .geral,
na forma da legislação em vigor, pelo
prazo de 4 <quatro) a110S e CUjo man
dato poderá ser renovado.

Parágrafo único E' asegurado à,
minoria ccnstítuída p-êlo capital par
ticular a participação de dois direto
res na díretorra.

Art. 6.0 A FRINASA gozará, pelo
prazo de 5 ccíneoj anos, dê Isenção
de direitos e taxas aduaneiras para ;;,
importação de maquímsmos e equípa
mentes necessáríos à instalação e tun
cíonamento dos .armazens rrígorírtcos,
bem como veículos e na víos trígorí
fícos, desde que nã-o tenham similares
na indústria nacional. .

Art. 7. 0 A FRINASA gozará, tam
bém, de isenção de quaisquer impos
tos federais, exceto o impôsto sôbre
a renda, pelo prazo de dez (10) anos.

Art. 8. 0 A FRINASA terá o direi
to de emitir obrigações ao portador
tanto quanto o desenvolvímento dos
seus negócios o -exija, baseando-se no
art. 1.0, § 4.°, do dee , n .> 177-A,
de 15 de setembro de 1893. e nos cecs]
posteriores n.° 2. 08<J. de 7 de j aneiro
de 19<19, e n. ° 5.466. de 9 de tevereíro
de 1923, considerando ser a FRINASA:.
uma emprêsa de utilidade públtca,
similar às emprêsas ferroviárias, com-

• panhias de navegação, viação e por
tuárias.

Art. 9.° Resp-eitados os direitos de
terceir-os anteriormente adquiridos, são
outorgados à FRINA8A, desde a sua
orgarrízaão : .

I --. autorização para construir suas
ínstalações frig,:}rificas nos terrenos que
adquirir, na forma desta lei, dentro das
zonas portuárias definidas no dec.
n. o~ 24.599, de 6 de julho" de 1954 e
n .> 20.001, de 24 de janeiro de 1946;
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Ir - o díreíto de construir, me
diante indenízaçâo, os seus armazéns
em terrenos particulares, desapropria
dcs pelo Estado por interêsse so
cial, quando indispensáveis para. a exe
cução do programa proposto ao go
vêrno, e não possua a socíedade ou
tros terrenos em condições, provando
a impossibilidade de compra direta,

IH --, O govêrno tomará tôdas as
providências e empregará todos <l15
meios ao seu alcance para possíbílí
tar e facilitar as negociações entre a
FRINASA e as smprêsas ferrovíártas,
governamentais ou particulares, para
a circulação dos trens frigoríficos e
construção dos desvios necessárros.

Art. 10. E' a FRINA8A obrigada a:
a) construir arrnazcns frígorífícos

em locais' aprovados pelo ,MinistérIo
da Agricultura, atendendo aos ínte
rêsses e necessidades das várias re
gíões do país, e conforme programa.
de realízação progressiva a s-er apre
sentado pela sociedade a aprovação
dacuele Ministério:

b·) submeter à aprovação do mes
mo :Ministério os projetos, especínca
cões, Instalações e aparelhamentos; .
, c) subordinar à ftscalísacâo do re
ferido Ministério as obras de constru
ção e tôdas as suas instalações.

Art , 11. Os armazéns frig<>rificos
da FRINASA cobrarão pela guarda
e conservação dos produtos nos mes
mos depositados, as taxas e emolu
mentos constantes de tabelas prévia
mente aprovadas pelo Ministério· da
Agrícultura .

ADt. 12, O govêrno concederá às
sociedades particulares que se organí
zarem, principalmente 501) a forma
cooperativa para Idênticcs objetivos,
os favores constantes dos artigos 7. o
e 9. 0 desde que satisfaçam as con
dições dos artigos lO e 11.

Art. 13. A FRINASA ficará equi
parada à Emprêsa de Armazéns '1.e
raís a que se refere a lei n. o 1.l()2,
de 21 d-e novembro doe 1903, para efei
to de emissão de conhecimentos, de
depósitos e de warrant,

Art . 14. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de agôsto
de 1956, 135. o da Independência e 68.0

da RlZpública. !

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOsé Maria Alkmim.

Ernesto Dornelles

ESTATUTO DE QUE TRATA O
, ART. 1.0 § 2.0 DEST~ LEI

Bases da organização Frig01'ijicas
Nacionais Sociedade Anônima (FRI-
NASA)-. .

CAPÍTULO I

Da organiza~ão da sociedade, nome
sede, objeto, âuraçôo.

Art. 1. o Sob a denomínacão de Fri- ,
go:ríficos Nacionaíg Sociedáde Anôni
ma (FRINASA), fica 'criada uma so-.
cíedade por ações, destinada a ex.
plorar a indústria CJ trío, mediante a
instalação de uma rêde de armaséns
frigoríficos, e a organízaçâo de trans
portes frigoríficos (fe~Toviários. rodo
viários, aéreos e marítimos), de acõr
do com a autcrízação contida na lei
n.s 2,854 de 28 de agôsto de 1956. que
Sê regerá pelos presentes estatutos.

Parágrafo único. .:.\ sociedade des
tínar-se em príncíoío à exploracão
da armazenagem c do transporte dos
produtos perecíveis. que necessttem
do frio industrial par~ sua conserva
ção. Só por necessidade do8 ordem
pública e dctermínaçâo expressa do
govêrno, poderá a sociedade explo
rar o comércio dos produtos que
transportar ou armazenar,

Art. 2.° A cidade' do Rio de Ja
neiro será o dcmícílio da sociedade
para todos os efeito; jurídicos, po
dendo, porém, a sociedade t-er esta
belecimentos em' qualquer' ponto do
território nacional.

A1't. 3.0 A sociedade durará por tem
po índeterrnínàdo, reservada, entre
tanto, à assembléía geral .a faculd::l-'
de de deliberar, em qualquer tempo,
sôbre a dissolução da sociedade, ob
servadas as preseríções legais. .

CAPÍTULO II

Do capital e das ações

Art. 4.° O capital mieial da socie
dade será de Cr$ 5;.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros), repre
sentado por 50.000 'cinqüenta mil
acões) ordinárias e nornínattvas de
eis 1.0<lO,OO (mil cruzeiros) cada'
uma.

Parágrafo único. As ações nomina
tivas depoís de integralizadas pode
rão ser transformadas em - títulos ao
portador, a requenmento dos seus
subscritores.
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Art. 5.° As. ações subscritas por par
ticulares serâo integralizadas em qua
tro parcelas Iguais, sendo a primeira
no ato da subscrição e as três res
tantes nos três mes.., seguintes.

Art. 6.° Os acíonísta, cue não aten
derem à chamada para r-ealizar quais
quer das prestações nas datas fixa
das pela diretoria, ficarão, de pleno
direito, constituídos em mora, poden
do a diretoria mandar 'vender, na
Bôlsa' do Rio de Janeiro, sem necessi
dade de intervenção judicial, as açôes
não íntegralízadas p()': conta e rlSCO
do adquirente faltoso A quantia apu
rada na venda, deduzidas, as despe
sas que ela aC'arretar à sociedade,
inclusive juros de 6G/~ tseís por cento)
ao ano sôbre o montante da entrada
não paga, ficará à disposição do res
ponsável. O adquirente fica subro
gad-o em todos os díretios e obrigações
das ações que comprar.

Art. 7.° E' facultado ao acionista a
substítuícão dos títulos simples de
suas ações por títulcz múltiplos e con
verter, a todo o tempo éstes naqueles.
. Art. 5.° As ações nominativas, de
pois de tntegralízadas, poderão ser
transformadas em .ações ao portador
a requerimento do acionista.

Art. 9.0 As transferências de. ações
far-se-ão de acôrdo com a legislação
vigente na sede da sociedade em livro
próprio para êsse fim.

CAPÍTUI:o m

Da administração \

AI:t. 10. São órgãoc admínístratívos
a) / a diretoria;
b) o conselho fiscal:

.c) a asemoléía geral.
Art. 11. A diretoria, que será oom

posta de um presidente, de livre no
meação e demissão do Presidente da
República. e de quatro diretores elei
tos p-ela assembléia geral. compete
a admínístraçãc permanente dos ne
gócios sociais e .a execução das deli
berações .próprias e da assembléia
geral.

§ 1.° Dos quatro diretores eleitos
pela assembléia gera: dois serão de
indicação dos subscritores. particula
res das ações da comnanhía,

§ 2.° O mandato dor diretores elei
tos pela assesnbléía gel\al será de 4
(quatro) anos, podendo ser renova
do.

Art. 12. Os diretores deverão cau-,
eíonar 50 (cinqüenta açôes em ga-·
rantía. Não poderâo tornar posse an
tes de prestar esta caução nem levan
tá-la antes de deixarem o cargo e
serem 'aprovadas as contas do último
exercício em que servirem.

Art. 13. Não podem. ser diretdres.
os incapazes de COtulerc1ar, ou os que
ti verem na diretoria sócios ascen
dente, descendente ou parente, assim
até o terceiro grau

Art 14. As licenças ao presidénte da
sociedade serão concedidas pelo Pre
sidente da República' t' aos diretores
pela diretoria, perdendo o cargo o di
retor que deixar o exercício por mais
de 30 (trinta) dias consecuttvos, sem
licença ou motivo tuettttcado ,

Art. 15. Nos ímpedimentos tem
porários, será o dileto! presidente
substituído pelo vice-presidente, e no
impedimento dêste, pelo diretor que
designar.

Art, 16.' Os honorános e mais van
tagens do presidente e membros da
diretoria serão fixados pela assem-
bléia geral. .

Art. 17. A díretoria reunir-se-á. or
dínàrIaenente, pelo menos uma vez
per mês e, extraordinàriacnente, sem
pre que o presidente convocar e deli
berará por maioria de votos, cabendo
ao presidente o voto doe qualidade,

Art. 18. IDm caso de vaga, renúncia
Ou impedimento definitivo de uen dos
membros da diretoria. esta poderá.
chamar um acionista para exerce:
interinamente o cargo. até que \ se·
faça a eleição defintíva na primeira
assembléia que S2 realize O diretor'
escolhido exercerá J ('3.1'1;-0 pelo tem
po que falt~va ao substituta.

CAPÍTuLO TV

Das atribuições e deveres da diretoria

Art. 19. Sã<> atríbuícões e deveres
da dlretoría, além das atrtbuíções que
lhe são prescritas por lei:

1 - determinar, orientar e dirigir
Os negócios da sociedade, organizando
seu programa de trabalho e apresen
tá-lo ao govêrno;

rI - designar as tuneões de cada
um dos díretores' exceto o presidente,
e discrimina! as respectivas atribui
ções dos serviços da sociedade;

In - organizar ..J' regulamento ill-
terno dos serviços da sociedade;
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IV ~ decidir sôbre criação e extín
,ção de cargos ou funções, fixar ven
-cimentos e organizar o regulamento
do pessoal da sociedade.

V -' distribuir e aplicar {) lucro
-apurado na forma estabelecida nestes
estatutos;

VI - resolver os casos extraordínâ
rrios de gerência;

VU - prover, até a Assem'néía
Geral·mais próxima. as vagas nos car
g(\.<:j de. diretores eleitos;

V1TJ _ realizar e fl'''mar entendi
mentes, acordos e contratos com ter
.ceíros. inclusive OS '6rg-1ios da admí
cístração federal, estadual e muni
-cipal.

CAPÍTULO' v

Da competência âa diretoria

Art. 20. oompete ao presidente da
socíedade:

I superintender e dirig!r os
rl€,Il'{>"';os da' sociedade e oríentar a
'súã politíea geral;

!1 - representar a sociedade ínelu
siVe e precipuamente em jmzo ou fora
dple podendo constítutr procuradores,
.designar e autorizar prepostos:
fi - dar voto de qualidade nas

decísõcs da diretoria;r" -:- convocar as nssemblétas ge
ra!s ressalvados os casos especíaís
previstos na lei das soo.edades

-anõnímas:
V - apresentar o l'clat6ric anual

dos necôclos da socíednde à assem
bléia ordinária.

Art. 21. Compete aos :líretorel3,
.,ice ..presidente gerente .es-uretro e

.secrvtárío as atrtbutcões oUP. lhes
forf':Y! determinadas pE'h regulamento
ínterno da sociedade e seu prestdente.

CAPÍTULO ';1

Do conselho fiscal

Art. 22. O conselho fiscal será
,ooml)~sto de três memoros efetivos e
três suplentes eleitos anualmente pela
assembléia 'geral, 'podendo ser re
eleitos.

Parágrafo único. Um dos membros
efetivos do conselho fiscal r um dos
supíentes serão eleitos por indicação
,dos particulares subscnrores de 3,:;;:-'es
da FRINASA. .

Art. 23 No caso de renúncia do
.cargo, falecimento ou ímpedímento
por mais de 2 (dois) meses, será o

membro do conselho fisca.l substituído
;,>elo suplente maís votado.

Art 24 As atnbuícõcsdo conselho
fiscal são as fixadas na lei das 50
eíedades anônimas.

Art. 25. A remuneracão dos mem
bros do conselho fiscni será fixada.
pela assembléia .geral.

CAPÍTULO VII

Da assembléia geral

A•..t. ·26 A assembléía gera; ordiná
ria reunír-se-â cada ano dentro de
3 (três) meses após o encerramento
do ano civil. em dia, hora e· local
prpvi~mente anuncíaôos p~la im
prensa com lO (dez) días ele ante
cedêncta, a fim de tornar as contas
da direwria, examinar e discutir ü '
balanço e preceder tam-iérn à eleição
dos membros do conselho fiscal bem
como dos membros da tEretorhi se fôr
caso dessa eleição. .

Art. 27. A assembléia será convo
cada extraordínàrlamente nos' casos

. em IJUE' a diretoria ou 0 t~or'~t'lho fi~

cal '~rhar conveniente e naqueles p' e
vistos na lei da sociedade anônima .

Art. 28 'Considerar-se-á iebal>\len
te constituída a assembléia zeral,
quanõo. zm virtude de convocaeâo se
aoh-rrem .reunidos actonístas 'lortado-

. res de ações que representem pelo
me-nos 1/4 (um quarf-o) do capital,
salvo quando a lei regutadora das 80
ciedl=l des anônimas exigir m a i o r
número. .

Art, 29 O acionista poderá fazer
S~ represe-ntar nessa sssembléta por
outro acionista, também com díretto
9 voto. mediante procuracâo com po
deres especiais. desde que o outorga
do nàc faca parte da diretoria, ou do
conselho ttscal.

Art 30' Poderão de:iberar e votar
nas' assembléias ""('rais I)S inventarian
tes pais tutores ou curadores. os
mar-dos os diretoves gerentes ou ad
mínístraôores de sociedades comer
ciais corporacões ou 'utrg,s pessoas
jurídíca e usuírutuáríos de ações:
desde que tenham prêvía mente pro
vadl' satísraaer as exígênelas prescrí
tas em lei para subscrrcão das ações
com direito a voto.'

Art 31 As provas de representação
e da condição referida no arttgr an
teriOl deverão ser depostts das na sede
da ;:ccíedade até à véspera do dia
marcado para A reunião.
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A"t 32. Os diretores nào poderão
tomar parte líl:'tS votacões para II apro
vação das SUhS contas ínventáríos e
balances, nem os membros do con
selho fiscal na aprovação dos seus
pareceres

,Art 33 Compete à assembléia geral
resolver t-.dos os negócros da socieda
de dt" ar órdo com o que dispõe a lei
das 'mc'·~dades 'anônimas.
??r~ ~'fato único. A mesa que di

rigirá os trabalhos da assembléia geral
será .rresídtda pelo presidente da so
eíed .de ou quem suas vêzes ttzer e
sec- etarlada por um dos diretores E'
m~ l~ dois secretários escolhidos entre
O~ acíonístas.

CApíTULO 'V!Il

Da distribuição dos lucros

A'rL. 34 Dos lucros erutos verifica
dos nos balances de cada ano social,
oue coincide cem o civü serão deduzi
1:ios antes, da dístribuicão de -jividen
\.10s, as seguintes cotas:

a) 50k (cinco por cento) para fundo
de reserva ~ .

b) 5'% rcínco por cent-o) para f;.~do

de renovação do material ..
Árt. ~5. Dos lucros líquidos anuais.

verUicados após as deduções do ar
tigo antertor. será distrãnnido um di
v1df'ndo até" 7% <sete por cento) aos
acíontstas . ' ,.

Parágrafo único. O excesso de lucro
l1qu;cto, que porventura restar, será
dlstrih111do como abaixo se espceífíca:

a) mn dividendo suplementar até
20% 'vinte por cento) sos acíonístas:

b) uma gratificação à díretorta a
jui:m da assembléia ~era):

c) uma gratificação - aos -funcioná
rios operártos e colfl.bora"'oresda
F!PN ASA. por proposta -1'~ diretorfa
e a juizo da assembléín geral.

Art, 36. O lucro remanescente das
dist"'buiçóes anteriores será levado
snuslmente a um fundo de me.nora
mentes e desenvolvímento .dos servi
ços da sociedade ou transtertdo para
o exercício seguinte.

CAPfTULO IX

Da modificação dos estatutos e da
liquidt;u;ão da sociedade

Art. 37. Os presentes estatutos' só
poderão ser modificados, mediante
pro-postas da diretoria e, aprovação üa
assembléía geral.

Art. 38. A sociedade entrará em
HqU'çiRÇão nos casos legais, cornnetín
do à assembléia geral estabelecer . o
modo de liquidação e elege)' o, liqui
dante e o conselho fiscal, que deverá
runcíonar durante o neríodo da li-
!1ui~hção. -

. LEI N.~ 2.&.55 - DE 28 DE AGÔSTO
DE 1956

Restitui ao patrimônio do Estado de
Minas üeras» a propriedade de
imóvel doado à União pelo mesmo
Estado, em 1912. sttuaâc na ciân»
de de Belo Horizonte, e dá outras
providências.

o Presidente da República

FaçO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e -eu sanciono á seguín
te Lei;

I Art. 1.' Fica restituída ao patri
mônio do Estado de Min~..s Ger~is a
plena propriedade do imóvel outrora
situado na Avenida Afonso Pena.
n. G 1.534, na 'cídade de Belo Hori
zonte, o qual fôra doado à Untâo
pelo mesmo Estado. nos têrmcs da
escritura pública lavrada, 80S 27 de
maio de 1912, em notas do tabelião
Plínio de Mend,onçà, da m-esma er
dade. para0 fim de ali faze! iun-'
eíonar a Escola de Aprenorzes A.rti
ríces do E!,stado de Minas Gerais,
objetiv-o transferido. em J925 para o
imóvel identicamente .jQado à trníao .
'Pela Prefeitura Munícípa) de ~elo

Horizonte, situado na mesma, CIda
de, nos têrmos da escritura nública
de' 6 de fevereiro de 1l:l~ lavrada
em notas 'do tabelião J ú,sé . Ferreira.
de Carvalho, de Belo H0r!ZOnL-e

Art. 2,° Os efeitos da restituição
de propnedade de Que trata o arti
go antecedente remontarão <I 1 de
junho de 1925, data da cevoucão
ao mesmo &stado das chaves do pré
dio então ali exist-ent-e. para J fim
especial de fazer- valer Inrtdícamente
tôdas as ocorrências havtdas com o
ámóvel, a partir daqueln . r.ata, .a
saber: a demolícâo do I'ef,ol'ldo ore
dia. a divisão do' respectivo terreno
em lotes e a venda jêõ~.Q~ uar
ttculares, tudo praticado pelo ~ta(tO

de Minas Gerais.
Art. 3.G Para os devidos 'tf':ros

legais. averbar-se-ão nas tramCrl-'
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ções dos imóveis resultantes do io
,teamento do referido ~..el'l"<'n.) as ãis
posições da presente lei

Art. 4." :Esta lei entrará em 'ligar
Da 'data de sua publícaçüo /

Art. 5.0 Revogam-se as dísposições
em contrário. '

Rk> de Janeiro, em 28 de agôsto de
1956; 135.° da Independência, e ô:).o

da República.
'JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú ,Ramos
José Maria Alkmim

LEI N. <> 2.856 "- DE 29 DE Acôsro
DE 1956

, Autoriza o Poder' Executivo a aõiir,
pelo Ministério daF~lzenda. o cré
dito especial de o-s 5{)O. OGO. 000,00,
destinado a aténâer a despesas com
a execução, no exercício de. 1955, da
Lei n." 2.453, de 1& de a.bril de 1955'-

O Presidente da República:

Fa,ço saber que o Oongressa Nacional.
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1." lt o Poder Executiv,o auto
rtzado a abrir, pelo Ministél'io da ~Ia
eenda, o crédito especial de Cr$
500.voo.000,OQ {quinhentos milhões de
cruzeíros) , destinado a atender à re
gUlar~zação de débito do Tesouro Na-

I cíonaí com o Bancó do ~rasil Socieda
de ~nônima. decorrente da execução
do contrato celebrado entre a União
Federal e aquêle estabelecimento
bancário, para cumprimento do dís
posto na Lei n. o 2.453, de 16 de abril

,de 1955, no exercicio de 1955.
Art. 2. 0 O crédito especial a que

se refere esta' lei será registrado e
dístríbuído . ao Tesouro Nac~onal pelo
Tribunal de Contas.

'Art., -3. o Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicação.

Art. 4. 0 Revogam-se as dísposições
em. contrário..

Rio de Janeil-o, em 29 de agôsto do
1956; 1:35: 0 da Independê,ncia e, 62. 0

.dà República,

JUSCELINO KUBITSCHEk

Jos'é Maria Alkmim

LEI N.O 2.857 - DE 29 l)l? AGÔS'.t'O

DE ,1956

Autoriza o Poder Exe,C'..Ltivo a abrir
ao Poder Judiciário JU$tiça
Eleitoral, o crédito especial da
Cr$ 10.000,.000,00 para ocorrer àS'
despesas decorrentes das Leis nú
me-os 2.'550. de 25 de julho de 195&
e 2.582, -âe 30 de caõeto ãe 1955.

O Presidente, da República:

F~~c saber que o Congresso .'ÍacionlJ
decreta e eu sanciono ;}. seguinte Leí:

Art. 1." E o Poder F.xecutivo auto
riza·:.\c a abrir ao poder Judiciár}() -"
Justlça Eleitoral - o c"'M:to especial'
je c-s 10.000.000,00 <dez milhões de
cruzeiros) para ocorrer às despesas
decorrentes das Leis ns. ,2.550. de 25
de inlho de 1955. e 2.582 de 3() de

.agõstc de 1955,· nos têrmos do jJe
ereto-lei n. o 7.915, de 30 de agôsto
de 1945. '

Art. - 2. o 'ESta lei entrará em vigor
na ~ata de sua puolíeacão, revogadas
ss disposições' em contrário.'

Rio de Janeiro. em 29 de azõsto de
1956. 135. 0 .da Independência e '68,·
da República,

JUSCELINO KUEITSCHEk

Nereu. Ramos

I José Maria Allcmim

LEI N.o 2.858 - DE ~9 DE ACÔSTO

DE 19&6

Autoriza o Poder Exec11tiVQ a abrir.
pelo Ministério da Justiça e NegócioB
Interiores, o crédito espec-ial de
Cr$ 700 000,00 a fim de t1.11xitiar àRI
populações' dos municípios de Feij6,
e rarauacâ, no Ten'itório do Acre,
oitimaãas pelas enchentes em 1~55.

O Presidente da República:

Frlçc saber que o Con:?:.re~so Nacional
decreta e eu sanciono a. seguinte Lei:

Art. 1.0 lt o Poder Executivo autori
zado a abrir. pelo Ministério da
JustrQa e Negócios rnterlores, o cré
dito especíaí de Cr$ 70t1 'OCO,CC <sete
centos mil cruzeiros). destinado a
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auxiliaras populações' dos municípios
de F'eijó e Tarauacá. no Terrlt6rJc do
Acrf'., vitimadas p e J a s enchentes
em 1955. . .

Art. 2,° O auxílio de que trata o
art. 1. o será empregado em novos
plantios, reconstrução de casas. em'
transportes, remédios e viveres.

kt. 3." Será nomeada pelo Gl)verna-,
dor do Territór~o do -Acre, uma. co
míssác, integrada pelqs prefeitos dos
murccípíos beneficiados pela presente
lei por pessoas de reconhecida idonei
dade e representantes dos agrículto
res para acompanhar a dístxíbuíçâo
dos auxílios.

Art 4." 'Esta lei entrará em vigor
na data de sua publ'cacão. revogadas
as c1isposiçóes em contrário.

Rio de Janeiro; em 29 de agõsto de
1956; 135 .o da Independêncta e C8 .o

da República.
JUSéELINO KUbITSCIrEk .

Nereu Ramos

José Maria Alkmim

LEI N0 2.859 - DE 29 X>E AGÔSTO

DE 1956

Modifica o art. 10 da Lei 11.9 2.494,
âe 26 de maio de 1955 (flutoTiza o
Poder Executivo a obrir, pelo Mi
nistério da' Agricultura, o crédito
eepecia; de Cr$ 5_00.000,00 para
ocorrer a despesas de tõâa e qual
quer natureza com' a realização da
IV Festa Nacional do Trigo e da
Exposição Agro-Pecuária e Indus
trial) .

O Presidente da República raco
saber que o Congresso· Nacional de
creta e eu sanciono a aeguinte Lei: .

\

Art. 10 O art. 10 da Lei no 2".494,
de 26 de maio de 1955 (Autoriza o
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
IlterIo da Agricultura. o crédito espe
cial de ors 500. 000,00 para "ocorrer
la despesas de tôda e qualquer na
itureza com a, realização da IV Festa
Nacional do Trigo e da Exposição
~gro-Pecuária e Ip-dustriaU, passa a
~igorar com a seguinte redação:
\ "Art. 10 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínlstérlo da

\

Agricultura." om'édito especial de
crs 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), para ocorrer às despesas de
tôda e qualquer natureza, efetuadas
com a IV Festa Nacional do Trigo
e ExpoSição Agro-Pecuária e Indus
trial realizadas em outubro de 1954,
no munícípío de Oaràzínho, Estado
do Rio Grande doSu1". . .
. Art. 2'" Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1956; 135Q da. Independência e 680

da República.

JUSCELI~O KUBITSCHEK.

Ernesto Dornelles.

~osé Maria Alllm'im.

LEI N.o 2.86'0 - DE 31 DE AGÔSTO
DE 1956

Estabelece prisão especial para os di
rigentes de entidades sindicais e para
o empregado no exercício de. repre
sentaçâo profissional ou no cargo de
administração sindical.

o Prcsídente da República:

Faço saber que o oongressc Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art .1.0 Térão dir-eito ~ prisão es
-peeía; os dirigentes de entidades sin
dicais de todos cs graus e represen
ta tívas de empregados, empregadores,
profissionais Iíberaís, agentes e tra
balhadores autônomos.

Art. 2.° O empregado eleito para
função de representação profissional
ou .para cargo de admínístraçâo sin
dical, quando. sujeito a prisão antes
de condenação definitiva. será reco
lhido a prisão especial à disposição da
autoridade. competente.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de agôsto de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCl'fl:'K.

Nercu. Ramos.

Parsijal Barroso.. .
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LEI ~9 2.861 -- DE 4 DE SETEMBRO
- DE, 1956

Autoriza O, Poder Exec2Ltivo a con
ceder ao professor Manuel .carne~

'1'0 de Souza 'Bandeira Filho os
proventos e vantagens de profes
sor catedrático da Universidade âo
Brasil.

o Presidente da República faço sa
, ber quê o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei: '

Art. 10 É o Poder Executivo auto
rizado a conceder ao professor Ma
nuel Carneiro de Souza Bandeira
Filho, como prêmio à sua contribui
ção para a cultura e, magistério .bra
süeíros, os proventos, e vantagens de
professor catedrático da Uníversídàde
do Brasil.

Art. 20 Os proventos e vantagens
de que trata, o art. 19 vigorarão a
partir de 19 de abril de 1956.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de setembro
de 1956: 1350 da Independência e 680

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

C::Zovts Salgado.

LEI N.o 2.862 --.:. DE 4 DE SETEMBRO
DE '1956'
. ~ .i '

snera dispositivo.s da t'eí do Impõsto
de Renda, institui a tributação adi
cional das pessoas jurídicas sõbre

,os lucros em relação ao capital
, social :e às' reservas e dá outras
providências. '

o Presidente da Repúbliqa.
Faço' saber' que o Oongresso Na

cional 'decreta e' eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Será cobrado, nos exer
cícios de 1957 a 1960, inclusive, ím
põsto adicional sôbre os lucros das
pessoas jurídicas em relação -ao ca
pital aplicado, juntamente com o
impôsto de que trata o art. 44 do
Regulamento aprovado pelo Deoreto
n.o 36.773, de 13 de janeiro de 1955,
na conformidade das disposições da
Lei n.o 2.354, de 29 de novembro de
1954, com as modificações desta lei.

Art. 2.° O ímpôsto a que se refere
o artigo anterior é devido pelas
pessoas jurídicas,' como as define a

vigente legislação do impôsto de
renda.

Art. 3.° O ímpôsto recairá sôbre O~

lucros, reais ou presumidos, verifi
cados ao ano social ou civil anterior
ao exercício financeiro em que fôr
devido" e que ultrapassem importân
cia equivalente a' 30% (trinta por
cento) do capital efetivamente apli
cado na exploração do negócio.

Parágrafo único. PaTa a fixação do
Iuoro tributável nos têrmos dêste
artigo, será adotado o conceito de
lucro tributável na pessoa jurídica.
estabelecido no regulamento do ím
pôsto de renda em vigor.

Art. 4.° Para os fins desta lei, o
capital efetivamente aplicado com
preende o capital realizado, lucros'
não distribuídos '.. vetado ..• e as
reservas, excluídas destas as provi
sões.

§ 1.0 Vetado.
§ 2.° Os elementos formadores do

capital efetivamente aplicado -serão
computados na razão .do tempo que
houverem permanecido na emprêsa
durante o ano base. .

Art.' 5.° Até 31 de outubro de 1956.
v,s pessoas jurídicas, ... vetado ..•
poderão 'elevar o capital mediante' ao
reavaliação do ativo im.obilizado, ad
quirido até 31 de dezembro de 1950~
bem como a incorporação de reservas
tributáveis, constituídas até 31 de
dezembro de 1955, observadas as se"
guintes condições:

a) o coeficiente de reavaliação será:
para os bens adquiridos antes de

1929 - 10;
para OS bens adquiridos de 1930 a.

1934 - 9;
para os bens adquiridos de 1935 a

1937 - 8;
para os bens adquiridos de "1933 a

1939 - 7;
para os bens adquiridos de 1940 a

1942 -- 6;
para os bens adquiridos de 1943 ao

1944 - 5;
para os bens adquiridos de 1945 a

1946 :- 4;
para os bens adquiridos de 1947 a

1948 - 3;
qra os bens adquiridos de 1949 a

1950 - 2.
b) Os rendimentos resultantes do

aumento de capital pela forma esta
berecida neste artigo, excepcional
mente, serão tributados apenas na.
fonte à razão de·l0% (dez por'cento)
pela reavalíacão e à razão de' 12%
(doze por cento) pela incorporação de
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reservas, fic~nqo isentos de qualquer
outro ímpôsto, sôbre os mesmos ren
dimentos, os titulares, sócios ou acio
nistas da pessoa jurídica que os tenha
distribuído; . .

c) Os coeficientes de reavalíaçâo
fixados na letra a dêste artigo serão
aplicados ao valor do custo dos bens
reavaliados; se tais bens já houverem
JiidO reavaliados anteriormente, .sõ
mente será incluída no regime dêste
artigo a diferença entre 'o resultado
da reavaliação anterior e o da que
fie fizer nos' têrmos desta lei; .

c],) Os aumentos de capital realiza
dos com ,a utilização de fundos de
reserva constítuídos mediante reava
liação do ativo imobilizado sob o
regime do Decreto-lei n,? 9.407, de
27 de junho de 1946, ou de acõrdo
com o disposto no .item I da letra h
do § 1.° do art. 43 do Regulamento
do .tmpõsto de Renda em vigor (Lei
n.o 154, de 25 de novembro de 1947),
ficarão sujeitos ao ímpõsto previsto
na letra b dêste artigo para' OS casos
de aumento do capital com a reava
liação do ativo;

e) O montante da reavaliação não
será, em tempo algum, computado
para os efeitos das depreciações ou
amortizações _previstas na legislação
do ímpõsto de renda, ficando a pessoa.
jurídica obrigada a destacar na sua
contabilidade o valor da reavaliação
dos bens. .

§ 1.0 Salvo os casos de morte ou
falência, as firmas individuais e so
ciedades não poderão diminuir o ca
pital, incorporar-se a outras, fundir
se, dissolver-se ou extinguir-se antes
de decorridos 3 ,(três) anos da data
da reavalíaçâo, 'sem o pagamento do
unposto pelas taxas normais;

§ 2.° O ímpôsto excepcional nre
visto neste artigo será recolhido, eomo
ônus da pessoa jurídica, à repartição
competente, mediante guia:

ar no caso de reavaliação em 36
(trinta e seis)' prestações mensais
se~do a primeira -equívalente a· 300/;
(trmta por cento) do ímpôsto devido'

b) na incorporação de reservas, ~ni
30 (trinta) prestações mensaís.. sendo
a primeira equivalente 'a 1/3 (um'
têrço) do impôsto devido.

§ 3.° Não será' admitido como de
dução para efeito de' apuração do
lu~ro tributãvelna pessoa jurídica,
o ímpôsto a que se refere a alínea b
do parágrafo anterior.

§ 4.0 A primeira prestação deverá
ser recolhida dentro do mês seguinte
ao da realização da assemnléía geral

que houver aprovado o aumento do
capital, no caso das sociedades anô
nimas, ou da alteração ,do contrato,
no caso das demais sociedades, ou,
ainda, da contabílízaeâo do aumento
do capital, s'e se tratar de firma indi
vidual, as prestações restantes, iguais
e sucessivas, serão pagas dentro dos
meses subseqüentes.

§ 5.° Admitir-se-á o atraso no reco
lhimento das prestações restantes, ate
quatro meses, mediante o pagamento
da multa. de mora regulamentar
atraso maior importará na perda do~
benefícios dês te artigo, ;salvo nos
casos de absoluta impossibilidade do
pagamento, a juízo exclusivo do Mi
nistro da Fazenda, que poderá auto
rizar a redução do reajustamento do
capital na proporção do Impôsto que
já houver sido pago , '

§ 6.° A falta de pagamento da pri
meira prestação dentro do prazo fi
xado, ou a ínobserváneía do disposto
no § 1.0 dêste artigo, importará na
cobrança do ímpôsto devido pela pes
soa jurídica e pelas pessoas físicas ou
na fonte, segundo as taxas normais.

§ 7.° A alienação dos bens reavalia
dos, nos 5 (cinco) anos seguintes.
contados da data da reavaliação, SU,..
Jeitará a pessoa jurídic~ e os benefi
ciários ao pagamento do impôsto às
taxas normais, em relação aos bens
alienados, ressalvado o dispo~o no
§ 1.0 dês te artigo. '

§ 8.0 Serão excluídas do rendimento
tributável, nos casos de aumento de
capital mediante a incorporação de
reservas de acôrdo com êste artígo.. as
quantias.. correspondentes às ações
nomínatíras ou cotas de capital dís
~ribuí~da.s a entidades que gozem de
isençao estabelecida no art. 28 do
Regulamento do Impôsto' de Renda
em vigor.' '

§ 9.° Não sofrerão nova tributação
proporcional e complementar, ou na
fonte, os aumentos de capital das
pessoas jurídicas mediante aumento
do valor do ativo decorrente dos au
mentos de capital realizados nos têr
mos dêste artigo por sociedades daS
quais sejam acionistas ou sócias, bem
como as ações novas ou cotas distri
buídas em virtude daqueles aumentos
de capital., .

§ 10. Ficam isentas do ímnôsto dê
que trata a alínea, b dêste ârtigo as
participações dos governos da União,
dos Estados e dos Municípios, íncíu
sive as das suas autarquias, nos au
mentos de capital realizados pela
forma estabelecida nesta lei.
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ArQ~ 6.0 As firmas ou sociedades
que considerarem desfavorável ou
Inanlicável ao seu caso a base nre
vistà nos arts. 3.°, 4.° e 5.° será per

.mitído optar pelo pagamento do ím-
pôsto adicional Instituído por esta
lei, sôbre lUC1'(lS Q.U{) excederem do
dôbro da média daqueles compreen
didos no triênio 1947-49, inclusive, ou
que excederem as seguintes percenta
gens, calculadas sõbrea receita bruta
anual: '

a) 6% (seis por cento) sôbre a'
.receíta bruta até crs 3.500.000,00
(três milhões e cuínhentos mil cru-
zeiros) ; ~

b) 5%' (cínco por cento) sôbre a
receita bruta acima de Cr$ .
3J.50n.OOO,oO (três milhões e quinhen
tOE mil cruzeiros) não excedentes de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
criizeíros) ; .

·c) . 4% (quatro por cento) sôbre a
receita bruta superior a Cr$ .
5.00ô.OOO,OO (cinco milhões de cru
zeiros) .'

Art. '1,0 Estarã.o is-entas do ímpõsto
adicional de que trata esta lei, as
firmas ou sociedades cujos balanços
do ano base acusem lucros ínteríores
a Cr$ 300.000,00· (trezentos mil cru
zeíros) •

Parágrafo único. O impôsto' adi
cional institUído por esta lei não será
devido se o lucro, em conseqüência
dêsse adicional, vier a ficar reduzido
a menos de ors 300 '-000,00 (trezentos
mil cruzeiros); "em tal hipótese será
cobrado, apenas, a parte do impôsto
que exceder o limite fixado neste
.artígo,

.ATt. 8.° O impôsto adicional de 'que
trata a presente lei será cobrado pela
forma seguinte: . ',

- 20% (vinte por cento) sôbre a
, 'parte do lucro que' não exceder 50%

(oínqüenta por cento) do lucro 'básico
definido nos arts. 3.0 e 6.°; "

- 30% (trinta por cento) sôbre a
parte compreendida entre 50% <cin
qüenta por cento) e :100% (cem por
cento); . .
. - 40% (quarenta por cento) sõbre

'a parte compreendida. entre 100%
(cem por cento) e '200% (duzentos
por cento):

- 50% (cinqüenta por cento) sôbre
o que exceder de 200% <duzentos, por
cento). '

Art. 9.° Para a execução, do dis
posto nesta lei em relação aos lucros
realizados pelos representantes co
merciais, soeíedades de corretores.

comissários e emprêsas jornalísticas.
poderá ser feita distinção entre lucros
que resultem meramente do capital'
ou do trabalho, sendo permitido au
mentar até 40% (quarenta por cento)'
a percentagem fixada no art. 3.0.
como ainda, se fôr necessário, reduzir
até a metade as taxas do Impôsto
estabelecido pelb art. 8.°.

Art. 10. Para os efeitos do ímpôsto
adicional de que trata esta lei,. nos
casos de empreitadas de construção
ele estradas e semelhantes, os resul
tados apurados em balanço final re
lativo ao período da construção (ar
tigo 56 do Regulamento do' Impôsto
de Renda). serão distribuídos. pelos

.anos durante os quais se executou a
obra, na proporção, das importâncias
dos gastos correspondentes em cada
Um dêsses anos.
, Parágrafo único. Não prevalecerá

,a prescrição qüinqüenal estabelecida.
na legislação do impôsto de _renda.
em relação aos resultados distribuídos
pelos anos anteriores, nos têrmos
dêSte artigo.

Art. 11. Nã.o estarão suieitas, ao
ímpôsto adicional de renda previsto
nesta lei, as sociedades civis organí
.zadas exclusivamente para prestação
de serviços profissionais de médico.
engenheiro, advogado, dentista, vete
rinário, contador, pintor, escultor,

'despachante e outros que se lhes pos
sam assemelhar, previstas na letra b
do § 2.° do art. 44, da Consolidação
aprovada pelo Decreto. D.o 36.773, de
13 de janeiro de 1955.

Art. 12. Vetado.
Art. 13. As consultas sôbre o ím

põsto adicional instituído por esta.
lei e os CaEOS previstos no art. 9.°
serão resolvidos em l.a instância pelo
diretor da Divisão do Impôsto de
Renda. '

Parágrafo único. No julgamento das.
reclamações € recursos referentes ao
adíoíonal serão observadas as dispo
sições legais atinentes ao ímpôsto de
renda.

Art; 14. São extensivas ao -ímpôsto
adicional de, que trata esta lei as
disposições da, legislação do ímpõsto
de renda que lhe forem aplicáveis,
inclusive as que se relacionam com
o capítulo das penalidades.

Art. 15. O adicional de 15% (quinze
por cento) previsto na letra, a do
art: 3.° da Lei n.O 1.474. de 26 de
novembro de 1951" íncídírá, também.
sôbre o ímpôsto devido nos têrmos do
art. 5.° desta lei, pelo aumento do
capítal mediante reavaliação do ativo'
ou incorporação de reservas.
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Art. 16. Fica extinta a Junta de
Ajul'lte de Lucros (JAL) , passando ao

,i.o Conselho de Contribuintes a' com
petência para o julgamento das ques
tões relacionadas com' os' impostos
sôbre lucros extraordinários (D8creto-

,lei n.O 6.224:. de 24 ele Ianeíro de 19~4)

e adic-ional de renda (Decreto-lei
n.o n.159, de ro de abril de 1946).
corno única ínstãncía. '.

.Art; 17. O 1.0 Conselho de Cont~i.
bulntes fica 'constituído de duas Câ
maras, cada uma delas c-om 6 (seis)
membros, observadas na sua campo
síçâo as disposições do Decreto
n.$ 24.763, de 14 de julho de 1934.

, Y 1.° Compete à 1.1\ Câmara o jul- '
~a.mento das questões relativas ao
impôsto de renda, aos demais tribu
tos cobrados como adicionais dêsse

. tmpôsto, inclusive o adicional de que
trata esta lei, e aos impostos a que
se refere o artigo anterior.

§ 2.° À 2.1\ Câmara cabe o' julga·
mento das demais questões. de com
petência do Conselho.

§ 3.° O, Poder Ex·ecutivo designará
os novos Membros do ,conselho e os

respectivos suplentes, com a indicação
daqueles cujo mandato deva ter menor
duração, para os efeitos de futura re
composição.

§ 4.° Os atuais membros do Con
selho passam a integrar a 1.a Câmara,
continuando em vigor os respectivos
mandatos, devendo ser constítuida a
2.R Câmara pelos membros designados'
nos têrmos do parágrafo anterior.

Art. 18. A Fazenda Nacional será
representada junto 200 2.0 Conselho
de Contribuintes e a cada uma das
Câmaras do 1.0 Conselho de Contri
buintes e do Conselho Superior de
T\3-rifa, por, um Procurador da Fa
zenda, com a denominação de -Pro
curador Representante da Fazenda, ou
por um funcionário efetivo do Minis
térío da Fa2íenda, bacharel em Di
reito, designado mediante portaria do
Procurador Geral da Fazenda Na
cional.

Art. 19. As pessoas físicas pagarão
o ímpôsto complementar, nas decla
racões, a partir de 1 de janeir:o de
1957, de acõrdo com a seguinte ta
bela:

o-s Cr$ ors Cr$

Isento Até, ............. 60.000,00

30,00 por 1.000,00 Entre 61.000,00 90.000,00

50,00 por 1.000,00 Entre 91.000,00 120.000,00

80,00 por .1.000,00 Entre '121.000,00 150.000,00

,'110,00 por 1.000,00 Entre 151.000,00 200.000,00
f

140,00 por 1.000,00 Entre 201.000,00 300.000,00

180,00 por 1.000,00 Entre 301.000,00 ,400.000,00

220,00 por 1.000,00 Entre 401.000,00 500.000,00

260,00 por. 1.000,00 Entre 501.000,00 ' 600.000,00

300,00 por 1.000,00 Entre 601.000,00 700.000,00

350,00 por 1.000,00 Entre 701.000,00 1.000.000.00

400,00 por 1.000,00 Entre 1.001.000,00 2.000.000,00

450.00 por 1.000,00 Entre 2.001.000,00 3.000.OOO~OO

500,00 por 1.000,00 Acima de 3.001.000,00 ....... ,- ......
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§ 1.0 O ímpôsto complementar é a
soma das parcelas correspondentes a
cada classe.' desprezadas as frações de
rendimentos inferiores a Cr$ 1.000,00
(mil cruzeiros).

§ 2.° As disposições legais referen
tes à. obrigação de apresentar decla
ração. bem como de informar os 'ren- '
dimentos pagos, e as relativas às
retiradas "pro-labore" dos titulares e
sócios de firmas comerciais e índus
tríaís na conformidade do limite de
isenção de Impôsto das pessoas físi
cas, ficam alteradas de acôrdo com o
disposto neste artigo. .

Art. 20. A partír de 1 de janeiro
de 1957. o impôsto sôbre os rendi
mentos a que sexerere o inciso 2.0
do art. 98 do Regulamento elo Im
põsto de Renda em vigor será co
brado sôbre as quantias superiores a
Cr~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) ,
pagas ou creditadas em cada mês,
admutídos os descontos do impôsto
sindical e da contribuição obrigató
ria do empregado para. a respectiva
instituição de previdência. social.

§ 1.0 Os encargos de família, para.
os efeitos do ímpõsto de que trata
êste artigo, serão calculados em quan
tia correspondente a um duodécimo
das importâncias respectivas que pos
sam ser abatidas nas declarações de
rendimentos das pessoas físicas.

§ 2.° A tabela para o desconte do
. impôsto na fonte sôbre rendimentos
do exercício de empregos, cargas ou
runçóes será reajustada na confor
midade do disposto neste ,artigo e no
parágrafo anterror .

§ 3.° Será efetuado o> desconto do
Impôsto com base no limite máximo
de ors 10.000.00 (dez mil cruzeiros).
quando o rendimento mensal exceder

, dessa importância.
§ 4.° Nos caSD5 em que o contri

buinte perceber .rendímentos em ím
portàncías variáveis." além de remu
neração . fixa, prevalecerá o sistema
de arrecadação na fonte quanto à.
totalidade dêsses proventos, observado
o disposto no§ 3.°.

§ 5.0 Os rendimentos pagos anteci
padamente serão considerados nos
meses a que se referirem.

Art. 21. Não estarão obrigadas a:
, apresentar a declaração de rendímen
"tos~ em cada exercício rínanoeíro, as

pessoas físicas que no ano de base
tiverem percebido exclusivamente ren
dimentos do trabalho SUjeitos ao' des
conto do impôsto de que trata o a:r
tigo anterior, em importância 11200 ex
cedente de Cr$ 10.000.00 (dez mil
cruzeiros) por mês -e de uma S4 fon~
pagadora.

Parágrafo único, As pessoas ffsícy
que tiverem rendimento superior a
Cr$ 10.000,00 <dez mil cruzeiros) em
um ou mais meses, ou que perceberem
rendimentos de mais de uma fonte

" pagadora ou de outra natureza, além.
dos referidos neste arngo, ficam
obrigadas a apresentar a declaração
no exercícío seguinte, quando a soma
dos seus rendimentos brutos no 8.n9
de base' 1ô1' superior ao Iímüte "de isen
ção individual da pessoa nsíca.

Art. 22 . Vetado «.

Art; 23 . As pessoas jurídicas, seíe
comercial ou eivu seu oojeto, pagaráo
o Irnposto de Renà.a, a parta de' 1
de janeiro de 1~5/1, sôbre os lucros
apurados de contormíoade coma
lei, à' razão de: . '

(1,) \ 15% (quinze POl' cento), até
Cr$ 500.000,00 (quínnentos mil cru-
zeiros) ; . ,

6) 20% <vinte por cento), sôbre a
parte que exceder-de ür~ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeíros) •

Parágrafo único. Não se compre:
enuem nas nrsposíçoes deste a.r~o:

a) as empresas concessíonánas de
serviços púoucos, cujos lucros, não
exceaerem ce 12 % (doze por cento)
do capital ... vetado . . . as quais
pagarao o ímpôsto proporcional de
10'10 (dez por cento);

b) as pessoas jurídicas. cívís, orga
nizadas excrusrvamente para a pres
taçao de serviços pronssíonsís de
médico, engenheiro, advogado. -den
tísta, vetermárío, contador, pintor,
escultor, despachante e de outros que
se lhes possam assemelhar, com capi
tal até 01'$ 100.000,00 (cem mil" cru
zeíros) , as quais pagarão o imPõ.sto
proporcional de,5% (cinco por cento> •

Art , 24. "Os empreiteiros de CODS
trução de estradas e semelhantes, que
apurarem o seu lucro em balanço
anual poderão, também, pagar~ em
cada exercício, o impôs to de renda
'na base do lucro assim apurado.
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Art. 25. A partir de 1 de janeiro
de 1957. os rendímentos a que, se re
ferem a letra b do inciso 2.0 .e o
inciso 3.° do art. 96 do Regulamento
do Impôsto de Renda, ficam sujeitos
ao desconto do ímpôsto na fonte,' à
razão de 21% (vinte e um por cento)
e 28% <vinte e oito por cento) res
pectívamente.'

Art. 26. A utilização de fundos ou
lu Cl'OS, a título de amortização de
ações. sem redução do capital, nos
têrmos do art. 18 do Decretá-lei
D.O 2.627, de 26 de setembro de 1940,
importa na distribuição de rendi
mentos tributáveis na pessoa física
ou na fonte, na' forma da legislação
em vigor, conforme sejam os rendi
mentos oriundos de ações nominati
vas ou ao portador.

. Parágraro único. Na dissolução das
pessoas jurídicas que houverem rea
lizado a amortização de ações, ne·
nhum impôsto será devido pelo .aeío
nísta, na sUB;, declaração, ou na fonte,
sôbre as quantias atribuídas às ações
amortísadas; até o montante equiva
lente, ao respectivo valor nominal.

Art. 27. Em todos os casos de paga
mento ou recolhimento de débito fora.
dos prazos fíxados, será cobrada a
multa de 10% (dez por cento), acres
cida da. de mora de 1% (um por
cento) ao mês, sõbre o débito, a par
tir do segundo mês, não podendo o
total desta multa ultrapassar de 50%
(cinqüenta por cent6).

Art. 28. Nos casos de ação fiscal
para exigência do recolhimento do
ãmpôsto na fonte, serão cobradas mul
tas equivalentes às de lançamento
"ex-offfcíc", quando, houver falta ou
inexatidão das respectivas guias.

Art. 29. Vetado.
. Art. 30. Enqu'anto não forem cria

dos os cargos de Agentes Fiscais do
Impôsto de Renda, as suas funções
continuarão a ser exercidas pelos con
tadores e oficiais. administrativos para
êsse fim já designados. '

Art. 31. As novas taxas do impôs to
de renda e do adicional, a que se
referem os arts. 8.°. 19, 23 ,e 25 serão
aplíeadas aos rendimentos tributáveis
a partir de 1 de janeiro· de 1957,
ainda que anteriormente produzidos.

Parágrafo único, O impôs to adi
cional previsto neste artígn vigorará
pelo prazo de 4 (quatro) exercícios.

Art. 32. Esta lei entrará em vigor
na data de suá publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,' em 4 de setembro
de 1956; 135.°. da Independência e
68.0 da República.

JUSCELINO 'KUBITSC!IFX

J03é Maria Alkmim.

LEI N.o, 2.863 ~ DE 6 DE SETEMBRO

DE 19~6

Autoriza' o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério ·'da Viação e Obras
pi!-blicas, o crédito especial, de
o-s 669.763. 232,5{), destinado a re
gularizar 'as despesas teuas, me
diante adiantamento, com a ezecuçõo
'de obras de emergência na região
norãeetina assolada pela séca,

O presidente da República,

Faço saber que·o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a' se
guinte Lei:

Art. V, E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da
Viaçã-o e Obras Públicas, o crédito
especial de ors 669.763.232,50 (seis
centos e sessenta e nove milhões, se-

. tecentos e sessenta e três mil, du
zentos e trinta e dois cruzeiros e cin
qüenta centavos) , destinado a regula
rizar as despesas feitas, mediante
adiantamento. com a execução de obras
'de emergência na regíão nordestina
assolada pela sêca, durante os exer
cicios financeiros de 1953 e 1954.

Art. 2.° Êsta Lei .entrará em vigor
na data de sua . publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de setembro
de 195á; lS5.o da Independência e 68.0

da República.

JUSCELINO KU"!:I'I'SCH!'X.

Lucio Meira.

José Maria Al7cmim.



74 ATOS DO PODER LEGIS~ATIVO

LEI N.o 2.854, DE 6 DE SETElIj[BRO ,DE li:":lI:5

Autoriza o Poder Executivo' a' abrir, pe~o Ministério da Guerra, o crédito
especial âe CrS 600.000,00, destinado ao pagamento de despesas rect
'lízaltas, no exercício de 195Q, com a recepção de representações estran
geiras presentes 'aos festejos comemorativos da 'Semana da Pátria.

O Presidente da República, faço saber que o qongresso N~ciúnal de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder- ff:xecutivo autorizado a abrir, pelo Ministério d~

Guerra, o crédito especial de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeíros) , para
ocorrer às despesas realizadas, no exercício de 19M, com-a recepção de re
presentações estrangeiras presentes aos festejos comernoratívos da Semana
da pátria. '

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publícação, revogadas
as dísposíções em ccntrário.' ,

Rio de Janeiro, em 6 de 'setembro de 1956; 135.0 da Independência e
.sa- da Roepública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

11enrique Lctt

José Maria. AlJcmim

LEI N.o '2.865 - DE 6 DZ SETEMBRO
D~ 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de
Cr$ 102.520.840,00. âestiruuio a saldar
os compromissos assumidos pelos
Se/viços de Navegação da Amazônia.
e Aâmmtstracão do Põrto do Pará
<8. N. A. P.~ P.), com a renovação

'de sua frota.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder 'Executiv,o au
torizado a abrir, pelo Ministério da
viàção e Obras Públicas, Q crédito
especial de Cr$ 102.520.840,00 (cento
e dois mílhôes quinhentos e vinte mil

.oítocentos e quarenta cruzeiros). des
,tinado a saldar os compromíssos as
sumidos pelos Serviços de Navegação
da Amazônia e Administração do Pôrto
do Pará (SNAPP), com a renovação
de sua trota,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de setembro
de 1956; 135.° da Independência e 63.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucio li!eira,
JOsé Maria Alkmim.

LEI N.o 2.866 - DE 13 DE S~RO
DE 1956

MOdifica o art. 114 do Decreto-zeg
n» 483, de 8 de junho de 1938.

o Presldente da República

Faço saber que o Congresso Na
'cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 O art. 114 do Decreto-lei
n.: 483, de 8 de junho de 1938. passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 114. Nas apólices de seguro
de vida ou de ,seguro de acidentes.
os interessados não poderão excluir
os riscos resultantes do transporte
elo .. segurado .nas linhas regulares de
navegação aérea, em aeronaves de
propriedade privada, desde que pre
viamente inspecionada pela repartd
çâo legalmente' competente da Dire
toria de, Aeronâutíca Civil, bem corno
em aeronaves .oficiaís ou militares
em operações de simples nransporte
ou de condução de autoridades ou
de passageiros. '

Parágrafo 'único. Não se apltcam
as .ríísposíções dêste artigo nos casos
de viagem em aeronaves furtadas ou
dirigidas, por pilôto não Iegaiménte
habilitado" •

Art. 2.~ Revogam-se as disposicÕes
em contrário.
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Rio de Janeiro, em 13 de setembro
4l.e 1956; 13,5. tl da Indepeildência e
fg,l) da República. '

JUSCELINo KU:JITSCHEK

Parsija( Barroso
. Henrique Eleiuss

1&1 N.I) 2.867 - DE 13 DE SEYEMBRO
DE 1956

.ne?eva a preScrição em Quê ineorreú
iJ direito de Francisco Pereira ve
rcs, servidor do Territóri oFederal
110 Acre, de pedir aposentadoria.

O Presidente da República
Paço saber que o Congresso, Na

cional decreta e eu sanciono a se":,,
gumte Lei:

. J..xt. 1.° E' relevada a prescrição
em que incorreu o direito de Fran
eíseo Pereira Veras, servidor do Ter
ritório Federal do Acre, .de pedir
aposentadoria.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
n~ data de sua publicação, revoga
~ as, dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de setembro
de 1956; 135.0 da Independência e
GS.'S' da. República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Nereu Ramos

LEI N.o 2.868 DE - 17 DE SETEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo '" abrir
ao Trib.unal de'Contas o crédito es
pecial de Cr$ 180.00ú,OO para aten
der a despesas com substituições de
Ministros e funcionários daquele
Tribunal. ocorridas nO exercício 'de
1954. '

o Prcsídente da República, faço sa
bar que o Oongressn Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte 1Iei:

Art. 1.0. 'É o pod.er Executivo au
torizado a abrir ao Tribunal 'de C'Ün.
tas o crédito especial de Cr$ .......•
18'Ü.()OO,(JO. (cento e oitenta mil cru
zeíros) para atender a despesas com
substituíçôes d-e Ministros e funcio
nários daquele Tribunal ocorridas. no
exercício de 1954.

, Art; 2.0 • Esta lei entrará em vigor .
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setemnro de
1956; i3S." da mdependêncía e 68.0
da. Rept).blica.

JuscllLmo KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI !'f.o 2.869 - DE 17 DE SETEMBRo ,DE 1956

.conceâe isenção de direitos de importaçoo e ma2S taxas aduaneiras, exclusíve
1& de Preoiaência .C:ol!ial, nara um equipam'ento compieto destinado a
~nstalaçãc de uma fábricarod'Utora de Anidrido Ftálico, importado da
Alemanha pela Emprêsa Produtos Quimicos. ('Elekeiroz" Sociedade
An6nzma.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de direitos de ímportaçâo e mais taxas
a-duaneiras, exclusíve a de previdência social, para o seguinte equipamento
8Ompleto destinado à instalação de uma fábrica pr~dutora de anidrido
'~ico. no pais, importado da Alemanha, pela Emprêsa Produtos Quimicos
"'ELEKEmOZ" S. A.: . . ,

1 Corijunto de válvulas 'e conexões para vagão-tanque
3" bombas para naftalina
3 motores especiais
1 filtro de ar com acesséríos,
2 compressores rotativos
2 motores especiais
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2 tanques para medição
1 evaporador com conjunto interno de reserva
2 permutadores de calor
1 preaquecedor elétrico
1 forno de contato desmontada
1 carga nitrato de sódio para enchimento
1 carga de massa cataíttíca
2 ventiladores
2 motores especiais
2 - ventiladores
2 - motores especiais
4 torres de resfríamento
2 transportadores de rosca.

14 câmaras de condensação com tra-IlSall. de rosca
16 motores com engrenagem
16 aparelhos para descarga

1 ciclone
2 ventiladores -de exaustão
2, motores especiais
1 rundícor
1 motor com engrenagem
2 aparelhos de carga
1 caldeira de condensação
1 motor com engrenagem
1 separador
1 aparelho para lavar. gases "Stroeder"
2 motores especiais
1 ventilador
1 motor
2 alambiques de distilação

'3 caldeiras desmontadas para vapor de alta pressão de 3. 000 Il~
2 colunas "Raching"
2 serpentinas de resfriamento
2 'refrigeradores "Biebig"
3 recipientes de vácuo
1 motor com engrenagem para cilindro
1 cilindro resfríador com peças de reserva
1 motor com engrenagem para transportador de rosca
1 ciclone . -
1 ventilador
1 motor especial
'2 câmaras sublimação
1 condensador de injeção
1 recipiente de condensador
1 tôrre de lavagem
1 separador
1 recipiente para solução
2 bombas para solução
2 motores especiais
2· bombas a vácuo
2 luvas de segurança-
2 motores com engrenagem .
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1 talha elétrica
1 tõrre de resfriamento. e lavagem
1 separador
2 compressores com conexões
2 motores especiais
1 câmara de ar comprimido com armação, tubos e conexões

Ma.teriais isolantes para aparelhos .. e tubos
Material elétrico, dístríbuídores, chaves, cacos, etc.
Instrwnentos para medir e contrôle
Aparelhos e peças de reserva.

Art. 2.°. Esta lei, entrará em vigor na data de SUa publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. ,

, RJ.o de Janeiro, em 17 de setembro de 1956; 1:55.0 da Independência e
~.\) da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

LEI' N.O 2.870 DE - 17 DE SE'l:EMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a celebrar
o '1.0 centenário da visita do Impe
raãor Dom Pedro 11 ao Baixo São
Francisco lJ' à Cachoeira de Paulo
""jonso~ e dá outras providências.

O' Presidente da República, faço sa-
ber que o Congresso Nacional decre

, ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. É o Poder Executivo auto- ,
rlzado a celebrar o 1.0 centenário da
"fislta do Imperador Dom pedro II ao
Baixo' Sa.o Francisf'.() e à Cachoeira de
paulo Afonso, ocorrida d· 13 aos 25
de outubro de 1859.

Art. 2,u. Através da, Comissão do
Vale de Sâo Francisco, o poder Exe
cutivo. estudará a organização do pro
grama das solenidades, as quais com
preenderão a ínauguração de um mo
numento em homenagem ao Ml)narca
Dom Pedro- II, no local denominado
ulJmpo do Imperador", e .nanítesta
~ões de .gra tidão nacional nas cidades
visitadas pela comitiva imperial no
Baixo São Francisco.

Art. 3'.". Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.
. Art. 4.0 • R€vogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, em 17 de setembro

de 195-6; 135.0 da Independênciá e 68."
da República.

JusGELINO KUBITSCHEK

uere« uomoe
Clóvis Salgado

LEI N.o 2.S!l1 DE - 17 DE SETEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Aeronáutica~ o

crédito especial de, Cr$ 10.000.000,00.
a fim de serem consolidadas e proa- •
seguidas, em acõrâo com o Govêrno
do Estado do Amazonas, as obras,
do Aeroporto Internacional de Ma..
naus. '

. O Presidente da República, faço sa
'ber que o Congresso Nadonal decre
ta e eu sanciono a seguinte 1{ei:

Art. 1.0. É 'autorizado o Poder zxe
cutivo a abrlr; pelo Ministério da.
Aeronáutica, o crédito especial de
Cr$ 10.000.0'00,00 ,de; mílhêes de cru-.
zeíros) a fim de s-erem consolidadas
e pros;aguidaS, em acõrdo com o G.c>·
vêrno do Estado do Amazonas, as
obras do Aeroporto' Internacional de
Manaus.

Parágrafo único - A continuação
dessas, obras, executadas pelo mesmo
Ministério, em acôrdo com o Govêrno
do E.stado do Amazonas, esgotados os'
recursos consignados na presente leí,
será custeada através dos meios fi
nanceírosque deverão' ser incluídos no
Orçamento' Geral da União, de 1957,
pela 3uperintendência do Plano de
Valorização Econômica' da Amazônia.

Art. 2.° Esta Iei entrará em vigor
na data' de sua publicação, revogaãás

.as dísposíçôes em contrárto.
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Rio de Janeiro, em 17 de setembro
de 1956; lS5.0 da -Independência e
68.0 da República.

. '. JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Pleiuss,
José, Ma1ia Alkmim

LEI N.O 2.872 DE - 18 DE SETEMBRO
DE 1956

Reveria o §' 7.° do art. 2M e altera o
art. 266 do Deet eto-lei n» 5.452, de
1 de maio de 1943 (Consolidação
das 'Leis do TrabalhÓ).

O presidente da 'República, faço
saber que o Oungl'esso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. to. O parágrafo único do ar
tigo 266 do Decreto-Ieí n.o 5.452, de
1 de maio de 1943. passa a eonstítuír
seu § 1.", acrescido de um parágraro,
de n.O 2, com a,séguint... redação:

U Art. ,266 - •••••'•••••••••••••••••
§ .1.0 - •••••••••••••••••••••••••• ~

§ 2." -. 'Os contramestres gerais e
cotrarnestres de porões serão dístrí
buídos pelo 'l'odiziü de. Sindicato nos'
têrmcs do parágrafo anteríor, e re
munerados pelas entidades estivado-
ras". '

Art. 2.". É revogado o § 7.0 do-artí
go 2{j4 elo Decreto- I.rci n." 5.452, de 1
de maió de 1943.

Art. 3.0
• Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio· de Janeiro, em 18 de setembro
de 1956; 135.° da rndependênci~ e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHE!l:.

Nereu Ramos
Pursija: Barroso

LEI N.o 2.873 - DE 18 DE SETEMBRO
DE 1956

l.'1oãijica o § 3.° âo art. 17, o ,pará- \
grafo único do art. 19 e o art. 44
do Decreto-lei n:· 7.036, de 10 de'
novembro de 1944 iRetorma da Lei,
de Acidentes do Trabalho).

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional'
'decreta e eu 'sanciono a seguinte lei:

Art. 1.° - O § 3.r do art. 17' ri4>
Decreto-lei TI.O '7.036, de 10 de ne
vembro de 1944 (Reforma da Lei I.fJ
Acidentes do Tmbalho). passa. .. &N
a seguinte redação:

",Art. 17 ...................•......

§ 3.° - Nos casos de cegueira t0
tal, perda ou paralisação de mem
bros superiores ou mtertores e d.e
alíenação mental; receberá o acidel!
tado, .além da mdenízaçào de q\le
trata o parágrafo anteriorJ a quan
tia correspond-ente, a 20% (vinte por
cento) calculada sôore a -referida

'indenização; paga de uma só vez"·.

, Al't. 2. - O parágrafo único do
art. 19 do Decreto-lei n," 7.036. <1it
10 de novembro de 1944 (Reforma da
Lei de Acidentes do' Trabalho). passa
a vigorar com a seguinte reda~:

"Art. 19 ; •.....•.••.••.••••••••••.

Parágrafo único - Quando do ad:~
dente resuítar uma' íncapacídade '
temporária, ~ indenização devida. ao
acidentado corresponderá durante
todo o período em qUE: perdurar essa.
íncapacídade a uma diária igual à
trigésima parte da sua remuneração
mensal, observado o que dispõe o
art. 27". . .

Art. 3.° - O art .. 44 do Derreto
lei n.O 7.036, de 10, de novembro de
1S44 (Reforma da Lei de Acidentes dú
Trabalho). passa a ter a seguínte
redação:

u Art. 44 - O limite superior de
salário, para efeito de cálculo de in
denização por acidente do trabalho.
é fixado em uma vez e meia o salá·
rio mínimo de' maior valor vigente,
no, país'.'.

.Art , 4.° - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. .em 18 de setem
bro de 1956; 135.I'J da Ind~pendêntti:i

e 68.0 da República.

JUSCELINO KUBtTSCHEX.

Nereu Ramos.

Parsijal tsarroeo,
I
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LEI N.o 2.'874 - DE 19 DE SETEbIBRO
DE 1956

Dispõe sõbre a mudança da Capital
Federal e dá outras providências.

O Pl:esidente da Repúblioa

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

CAPíTULO I

Art. 1.0 A Capital Federal do Brasil,
a que se refere o art. 4.° do Ato das
Disposições Transitórias da Consti
tuíçao de 18 de setembro de 1946, será
localizada na região do Planalto Cen
tral. para êsse nm escolhida, na área
que constituirá o futuro Distrito Fe
deral circunscrita pela seguinte Iínha;

Começa no ponto da Lat. 15°
30'S e longo 48° '12'W. Green.'
Dêsse ponto, segue para leste
pelo paralelo de ~ 15° 30'S .até
encontrar o meridiano de 47° e
25'W. Green. Dêsse ponto segue
o mesmo meridiano de 47° 'e
25'W-. Green, para o sul até' o
Talweg do Córrego de S. Rita,
afluente da' margem direita do
Rio Preto. Daí pelo Talweg do
citado' córrego I- S. Rita, até a
confluência dêste com o Rio Preto,
logo a juzante da Lagôa Fe~a.

Da confluência do córrego S. RIta
com o Rio Preto, segue pelo
Talweg deste último, na direção
sul, até cruzar o paralelo de
16° 03',S. Daí, pelo paralelo 16° 03'
na direção Oeste, até encontrar
o Talweg do Rio Descoberto. Daí
para o norte, pelo Talweg do ,Rio
Descoberto, até encontrar o meri
diano de 48° 12' VI. Green. Dai
para o Norte pelo meridiano de
48° 12' W. Green, até encontrar
o' paralelo de 15° 30' Sul, fechando
o perímetro.

Art. '2.° Para cumprimento da 'dis
posição constitucional citada no ar
tigo anterior, fica, o Poder Executivo
autorízado a praticar os seguintes
atos:

a) . constítuír, na forma desta lei;
uma' sociedade que .se denominará

, CompatV1ia .: trrbanízadora da .Nova
Capital do Brasil, com.' os objetivos
indicados no art. 3.9:
, b) estabelecer e construir, através
dos órgãos próprios da admlnistração
federal e com a cooperação dos órgãos

das administrações estaduais, o sís
tema de "transportes e comunicações
do novo Distrito Federal com as Uni-'
dades. Federativas, coordenando êsse
sistema com o Plano Naclonal de
Yiação; -

c) dar a garantia do Tes:>uro Na
cional às operações de crédito nego-

. cíadas pela. Companhia Urbanízadora
da Nova Capital do' Brasil, no país
ou no exterior, para o financiamento
dos serviços e obras da rutura capital,
ou com ela relacionados;

d) atribuir à Companhh trrbant
zadora da Nova Capital do Brasil,
mediante contratos ou' concessões, a
execução de obras e serviços de' in
terêsse do novo Distrito Federal, não
compreendidos nas atribuições espe
oírícas da emprêsa ;

e) firmar acõrdos e convênícs com
o Estado de Goiás, 'visando à desa
propríaçâo dos .ímóveís situados den
tro da área do novo Distrioo Federal
e do seu posterior desmembramento
do território do Estado e incorporação
ao domínio da União:

f) estabelecer normas e condições.
para a aprovação dos projetos de
obras na área do futuro Distrito Fe
deral, até que se organize a admínís-
tração local; .

g) instalar, no futuro Dístzíto Fe
deral, ou nas cidades circunvizinhas,
serviços dos órgãos cívís e militares
da administração federal e nêles lotur
servidores, com o' fim de criar meltío
res condições ao desenvolvimento 'dos
trabalhos de construção da nova ci
dade.

Parágrafo único. O Congresso Na
cional deliberará, oportunamente, sô
bre a data da mudança da- Capital,
ficando revogado o art , 6.° da, Lei
n.O 1.803, de 5 de janeiro Je 1953.

CAPíTULO II
D..\ CO:MPANli:!A UREANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL

seção 1

Da Constituição e fins da Companhia
Art. 3.° A Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Br.asil terá por
objeto:

1. Planejamento e execução do ser
viço de localização, urbanização e
construção da futura Capital, direta-

, mente ou através de órgão da admí
nístraçâo federal, estadual e munici
pal, ou de emprésas idôneas com as
quais contratar;
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2 . Aquísíeâo, permuta,' alíenacão
locação e arrendamento de imóveis
na área .do novo Distrito Federal ou
em qualquer parte do território na
cional, pertinentes aos fins previstos
nesta lei; -

3. Execução, mediante concessão de
obras e serviços da competência fe
deral, estadual e municipal, relacío-
nados com a nova Capital; -

4. Prática de todos os mais atos
concernentes. aos objetivos· sociais
previstos nos estatutos ou' autoriza~
dos p~lo 'Con~e~ho de Administração.

Pal'agrafo unico , A companhia po
derá aceitar doação pura e simples,
de direitos e bens imóveis e móveis
ou doação condícíonal, mediante auto
rização por decreto' do Presidente da
República. '

Art. 4.° O Presidente da Repú
blica desígnará, por decreto, o repre
sentante da União nos atos constitu
tivos da sociedade e nos de que trata
o art. 24, § 2.°. desta lei.

Art. 5.0 Nos atos constitutivos da
companhia inclui-se a aprovação:

a) das avaliações de bens e direitos
arrolados para integrarem o capital
da União;

b) dos estatutos sociais; e
c) do plano de transferência de

quaisquer serviços públicos que ve
nham a passar para a mesma socie
dade.
. Art. 6.o A constituição da socie
dade e quaisquer modificações em
seus estatutos serão aprovadas por
decreto do Pre8identeda República.

Parágrafo único. Dependerá, toda
via, de autorização legislativa expressa
qualquer alteração que vise a modi
ficar o sistema de administração da
Companhia, estabelecido nesta lei.

Art. 7.° Na organização da compa
nhia serão observadas, no que forem
aplicáveis, as normas da legíslacâo de
sociedades anônimas, dispensado, po
rém, qualquer depósito de capital em
estabelecimento bancário.

Art. 8.° A Companhia terá a SUa
sede na região definida no .art , 1.0,
sendo indeterminado o prazo de sua
duração. ,"

Seção 11

Do Capital Social

Art. 9.° A Companhia Urbanizadora,
da Nova Capital do Brasil terá o
capital de crs ~OO .000.000,00 quinhen
tos milhões de cruzeiros) divididos
em. 500.000 (quinhentas mil) ações

ordinárias nominativas do valor .de
ors 1.000,00 (mil cruzeiros) cada
uma.

Art. .lO. A União subscreverá a
totalídade do canítal da sociedade,
íntegralízando-o mediante:

I. A incorporação dos estudos bens
e direitos integrantes do acervo- da
Comissão Exploradora do Planalto
Central do Brasil, de 1892 da Comis
são de Estudos para -Localização da
Nov~ C_apitaI do Brasil, de 1946, e da
Oomíssâo de Planejamento da Cons
trução e da Mudança da Capital Fe
deral, criada pelo Decreto n.s 32.976,

. de 8 de junho de 1953. e alterada pelo
Decr·eto n.? 38.281, de 9 de dezembro
de 1955; .

II. A transferência de tôda a área
do futuro Distrito Federal,. pelo preço
de custo, acrescido das despesas de
desapropríacâo.. à medida que fôr
sendo adquirida pela União, excluí
das as áreas reservadas ao uso comum. .
de todos e ao uso especial da t;1nião;

TIr. A íncorporação de outros mó
veis ou imóveis ou direitos perten
centes à União, resultantes ou não de
desapropriações; ,

IV. A entrada em. dinheiro da Im
portàncía de crs 125.000.000,00 (cento
e vinte ~ cínoo milhões de cruzeiros).
necessária às despesas de organização,
instalação e início dos serviços da
companhia; ,

V. A entrada, em dinheiro. da im
portância de Cr$ 195.000.000,00 (cento
e noventa e cinco milhões de cruzeí
ros) , posteriormente, quando fOr con
siderada necessária.

§ 1.0 O capital social poderá ser
aumentado com novos recursos a êsse
fim destinados ou com a incorporação
dos bens menoíonados no inciso m
dês te artigo.

§ 2.° As ações da Companhia trrba
nizadora poderão ser adquiridas com
autorização do Presidente da Repú
blica, por pessoas jurídicas de direito
público interno, as quais, entretanto".
não poderão aliená-las senão à pró
pria União, assegurado a esta. de
qualquer . modo, o mínímo de -51%
(cinqüenta e um por cento) do ca..
pital I social. ."

Art. 11. A sociedade poderá emi
tir. independentemente do limite
estabelecido em lei, além de obriga
ções ao portador- (debêntures) títulos
especiais, os quais serão por ela rece
bidos com 10% (dez por cento) de
ágio para o pagamento dos terrenos
urbanos da nova Capital, vencendo
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ainda juros de 8% (oito ,por cento)
ao ano.

Seção' tu
D;t administração e fiscalização da

Companhia

Art. 12. A administração e fisca
lização da Companhia serão exercidas
por um conselho de administração,
uma diretoria e um conselho fiscal,
com mandato de 5 (cinco) anos e o
preenchimento' dos respectivos cargos
far-se-á por nomeação do Pr-esidente
da República, com observância dos
parágrafos seguintes:

§ 1.0 O conselho de administração
compor-se-á de' 6 (seis) membros
com igualdade de votos e suas dell
berações serão obrigatórias para a
diretor-ia, cabendo, todavia, rec1ll"~o
ao presidente da República.

§ 2.° A diretoria será constituída de
1 (um) presidente e 3, (três) dire-
tores. '

§ 3.° As reuniões do conselho de
administração serão presididas pelo
presidente da diretoria. que nelas terá
apenas o voto de qualidade. ;

, § 4.° O conselho de administração
reunir-se-á, pelo menos, uma vez por
semana e de suas deliberações lavrar
se-á ata circunstanciada, cujo teor,
devidamente autenticado, será torne";
cído a cada um dos seus membros,

§, 5.° O conselho fiscal constituir
se-á de 3 (três) membros efetivos e
3 (três) suplentes e exercerá as fun
ções previstas na legislação de socie
dades anônimas, sem as restrições do
Decreto-lei n.o 2.928, de' 31 de dezem
bro de 1940.'

§' 6.°. Um terço dos membros do
conselho de administração, da, dire
toria e do conselho fiscal, será esco
lhido em lista tríplice de nomes índí-.
eados pela diretoria nacional do maior
partido político que integrar a cor
rente da oposição no COngresso Na
cional. '

§ 7.° As substituições de membros
do conselho de administração; "da
diretoria ,e' do conselho fiscal, sejam
definitivas, sejam eventuais por' im
pedimento excedente de 30 (trinta),
dias, serão realizadas pelo mesmo
processo ·da constituição dêsses órgãos,
consignado, no parágrafo anterior.

§ 8.° Caberá, primitivamente, ao
conselho, de admínístração decidir,
por proposta .da diretoria, sôbre pla
nos de' compra, venda, locação, ou
arrendamento de ímóveís de -propríe-

dade da companhia, e bem 'assim.
sôbre as operações de crédito por ela
negociadas. .

§ 9.° Atendido o disposto nesta lei,
os estatutos regularão as atribuições
e o funcionamento do conselho de
administração e da diretoria.
, §:lO. Os membros do conselho de
administração e da diretoria terão
resídêncía obrigatória na área men-
cionada" no art. 1.0. '

Seção IV
Dos favores e obrigações da

Companhi'a

Art. 13. Os atos de constituição da
companhia, integralização do seu ca
pital, bem' como as propríedades ?que
possuir € as aquisições de direitos.
bens ímõveís e móveis que fizer e,
ainda,' os instrumentos em que figurar
COmo parte, serão isentos de írrrpostos
e taxas de quaisquer ônus fiscais com
preendidos na competência da União,
que se entenderá com as outras enti
dades de direito público, solícítando
'lhes os mesmos favores para a socie-
dade, na esfera das respectívas com
petências tributárías.

Art. 14. A companhia gozará de
isenção de direitos de importação
para consumo e de impostos adícío
naís em relação ao maquinismo,'seus
sobressalentes e acessórios, aparelhos,
rerramentas, instrumentos e materiais
destinados às suas obras e serviços,
pagando, no entanto êsses 'tributos,
no caso de revenda.

Parágrafo único. Todos os materiais
e mercadorias referidos neste artigo,
com restrição quanto aos similares de
produção nacional, serão desembara
çados mediante portarias dos inspe-
tores das Alfândegas. '

Art. 15. A sociedade fica assegurado
o direito de promover desapropria
ções, nos têrmos da legislação em
vigor, e com as modificações cons
tantes desta lei.

Art. 16, A companhia remeterá suas
contas, até 30 de abril de cada ano,
ao Tribunal de Contas da União, que
80S apreciará enviando-as ao Con
gresso Nacional, cabendo a êste' ado
tar, a respeito delas, as medidas que
a sua ação fiscalizadora entender
convenientes.

Art. 17. Os serviços, obras e cons
truções necessários à' instalação do
Govêrno da República na futura Ca
pital Federal' serão 'realizados pela
Companhia, independentemente de'
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CAPíTULO IH

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 24. Fica ratíücado.: para todos
os efeitos legais, o decreto D.O 480,
de' 30 de abril de 1955, expedido pelo
Governador do Éstado de Goíás.: e
pelo qual foi declarado de utilidade
e de necessidade públicas e de conve
niência de ínterêsse social, para
efeito de desaproprração, a área a
que se refere o art. 1.0. .

§ 1.0 As desapropriações iniciadas
,poéierão continuar delegadas ao Go

vêrno do Estado, ou passarão a ser
feitas diretamente pela União. ,

§ 2.° Nas' transferências, para o
domínio da União. dos imóveis adquí- - .
ridos pelo Govêrno de Goiás' e nos
atos de desapropriação direta em que
vier a' intervir e ainda nos da incor
poração dêles ao capital da Compa
nhia Urbanizactora da Capital Fe-
deral, a União será representadá-pela
pessoa a que se refere o art. 4.° desta
lei.

§ 3.° Sempre que as desapropriações
se realizarem por via amigável, os
desapropriadosgozarâo de isenção de
ímpôsto de renda relativamente aos
lucros auferidos pela transferência. ao
expropriante das respectivas propríe-
dades imobiliárias. . , '

_ § 4.0 Os imóveis desapropriados na
área do (UOV() Distrito Federal e' as
referidos no art. :15 poderão ser alie
nados livremente pelo poder expro
príante- e pelos proprietários subse
qüentes, sem que se lhes aplique qual
quer preferência legal, em favor dos
expropriados,

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis
os lotes de terras urbanos do futuro
Distrito . Federal, desde qUe aliena
dos pela Companhia Urbanizadora da
Nova Capital dQ Brasil, Fie-a expres
samente proibida a alienação das mais
áreas de terras do mencionado Dis
trito. a pessoas físicas ou jurídicas
de direito privado.

Parágrafo único. . A Companhia
Urbanízadora da Nova Capital do
Brasil organizará os planos que asse
gurem o aproveitamento econômico
dos imóveis rurais, executando-os
diretamente ou apenas mediante ar
rendamento.

Art. 23. Os. militares e funcionários
públicos civis da União, das Autar
quias e das entidades de economia
mista poderão servir na Oempanhía,
na forma do DecretQ-Iei n.O 6.877, de

- 16 de setembro de 1944.

Seção V

Do Pessoal da Companhia

Art. 22. Os empregados da Compa
nhia Urbanízadora fícam sujeitos, nas
suas relações com a emprêsa, unica-.
mente às normas de legislação do tra
balho. sendo classífícados nós' dife
rentes institutos de aposentadoria e
pensões, para fins de previdência,' de
acôrdo com à natureza de suas fun-
ções. .

qualquer indenização" entendendo-se
paga das despesas feitas pelos direi
tos bens, favores e concessoes que
lhe' são outorgados em virtude desta
lei - ,

Ãrt. 18. O Poder Exeoutivo asse
gurará' à Companhia. ainda, a utili
zação dos equipamentos, serviço _ e
instalações dos órgãos da adminís
tração federal, sempre que se torna
rem necessáríos às atividades da em
prêsa.

Art. 19. Os atos admínístratívos e
os contratos celebrados pela Compa
nhia constarão 'de boletim mensal por
ela editado e dos quais serão distri
buídos exemplares aos membros do
Congresso Nacional, autoridades mi-

. nísteríaís, repartições interessadas, er:-
tidades de classe e órgãos de publí
'Cidade.

-Art; 20. A direção da; Companhia
trrbanízadora é obrigada a prestar as
informações que lhe' forem solicitadas
pelo 'c.ongresso Nacional, acêrca dos
seus atos e deliberações.
, Art. '21. Nos contratos de obras e
serviços, ou na aquisição de materiais
a pessoas fisicas ou jurídicas' de di- (
reíto privado, a companhia deverá:

fL) determinar concorrência admí
nistratíva para os' contratos de valor
superior a Cr$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de c-ruzeiros), até Cr$ .
.10.000.000,00 (dez milhões de' cruzei
ros) , sendo facultado. todavia, ao
,conselho de administração',' por pro
posta da diretoria, dispensar a exi
gência, em decisão fundamentada que
constará da ata;

b) determinar concorrência pública
para os contratos de mais de Cr$ '"
10.000.000,00 (dez milhões -de cruzei
ros) s , ficando permitido ao conselho
de administração 11 dispensa .da for
malidade, com as cautelas da alínea
anterior. dando-se dessa decisão ci
ência, dentro em 5 (cinco) dias, ao
Presidente da República, que poderá
mandar realizar a concorrência.
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Art. 26. Ficam os InStitutos de
Previdência 'Social, as -Sociedades de
Economia Mista e as Autarquias da
União autorizados a adquirir títulos
e obrigações da Companhia trroant
zadora da Nova Capital do' Brasil,
referidos no art. 11 desta lei.

Parágrafo único. li:sses titulas tam
bém poderão ser vendidos aos mili
tares, funcionários federais, servidores
de autarquias e de sociedade de eco
nomia mista da União, desde que
autorizem o desconto das prestações
devidas, desdobráveis pelo prazo de
60 (sessenta)' meses, nas respectivas
fôlhas de pagamento. '

ATt. 27. A -fim de assegurar os'
fornecimentos necessários às obras
da nova Capital, ,ficam incluídas na
categoria de primeira urgência as
rodovias projetadas para ligar o novo
Distrito 'Federal aos centros indus
triais de São Paulo e Belo Horizonte
e ao pôrto fluvial' de Pirapora, no
Estado de Minas Gerais.

Art. 28. Os lotes de terras em que
se dividirem, a partir da. vigência.
desta lei,' as propriedades rurais exis
tentes até uma distância de 30 (trinta)
quilômetros do lado externo da linha
perímétríca do novo I?~strito. Federal,
em áreas ínteríores a 20 (vinte) hec-:
tares, só poderão ser inscritos no Re.
gístro Imobiliário e expostos à venda.
depois de, dotados os logradouros pú
blicos de tais loteamentos dos servi
ços de água encanada, luz elétrica,
esgotos sanitários, meios-fios e pavi
mentação asfáltica.

Art. 29 . A legislação peculiar às
sociedades anônimas, será aplicada
como subsidiária desta Ieí à' Com
panhia- Urbanizadora da Nova Capi
tal do Brasil.

Art. 30 .. :É \ transferido para o Mi
nístérío da, Fazenda o saldo da verba
4, consignação 4.3-.00. subconsígnação
4.3.01 -:- item I - "despesas com a
desapropriação da totalidade das áreas
do novo Distrito Federal, inclusive
indenização ao Estado de Goiás",
atribuída ao Ministério da Justiça
pelo orçamento vigente.

Art. 31. Fica aberto' o crédito ~8
pedal de crs 125.000,00 (cento e vinte,
e cinco milhões de cruzeiros)' para,
atender ao disposto no art. 10,
item IV, desta lei.

Art. '32. O Poder Executivo esta
belecerâ a forma' de extinção da. Co
missão de Planejamento da Constru
ção e da Mudança da Cap~tal Federal,
depois de transferidos os contratos
por ela celebrados com terceiros para

a responsabilidade da Oompanhía
Urbanizadorada Nova Capital do
Brasil.

Art. 33. :É dado o nome 'de
"Brasília" à nova Capital Federal.

Art. 34. Esta lei entrará em vigor
na d~ta c?-e_ sua publicação, revogadas
as dISpoSIÇOes em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de setembro
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu. Ràmos• . .

Antônio Alves Câmara:

Henrique Lott.

José Carlos de Macedo Soares.

S. Paes de Almeida.

Lúcio Meira.

. Ernest? Dornelles.

Clóvis Salgado.

Parsijal Barroso.

iIenrique Eleiuss ,

M ouricio de Medeiros.

-LEI N,? 2.875 - DE 19 DE SETEMBRO
DE 1956 .

Autoriza. o Poder Executivo· a abrir.
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, os créditos espe
cuiis, respectivamente, de Cr$ ....
50.000.000,00, c-s 20. eco. 000,00) CrS
50.000.üOO,OO e c-s 20.000,.000,00
para auxiliar a Cruzada de São Se
bastuio, do Distrito ·Federal, o Ser
viço Social contra o Mocambo, de
Recife, a Prefeitura Municipal de
São Paulo e a Prefeitura Municipal
de Vitória na melhoria das condi
ções de tuibitaçtio dos' favelados, e
dá outras 'Providências.

o Presidente da, República:

FaÇ<) saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

. Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 50.000.000,00
(cinqüenta milhões' de cruzeiros).
destinado a auxiliar a Cruzada de
São sebastião, do Distrito Federal,'
na urbanização dás favelas dessa ci
dade.
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Art" 2.° E' também autorizado o
Poder Executivo a abrir, pelo Mínís
têrio da JUstiça e Negócios Interto
res, o crédito especial de Cr$ ..... 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru
zeiros) para auxiliar o ServiÇO Social
contra o Mocambo, de Recife, ca
pital do Estado de Pernambuco. .

Art. 3.° E' igualmente autorizado
o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
'nístérío da Justiça e Negocias Inte
riores, o crédito especial de Cr$ ....
50.000.000,00 (cinqüenta· milhões _de
cruzeiros) para ser empregado 'pela
Prefeitura Municipal de São Paulo
na melhoria das condições dos fa
velados, em São Paulo, capital do
Estado do mesmo nome.

Art. 4.IJ E' ainda autorizado o
Poder Executivo a .abrir, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, 'o crédito especial de Cr$ ....
20.000.000,00 (vinte milhões de cru-'
zeírosi para ser empregado pela Pre
.feitura Municipal de Vitória, capital
do Estado do Espírito Santo, na so
lução de problemas dos favelados na
quela cidade.

Art. 5.° Durante o prazo de 2
(dois): anos, a contar da data da pu
blicação desta lei, não será executa
do nenhum despejo contra moradores
de favelas situadas no Distrito Fe-
deral. '. .

Art. 6.° E'. assegurada aos atuais
moradores de favelas a permanência
nas suas habitações, no caso de não
serem beneficiados com as casas
construídas com os créditos especiais
de que trata a presente lei.

/ Art.· 7.° Esta lei entrará em vigor 'na data de sua publícação, revoga
das ás disposições em contrário ..
- Rio de Janeiro, em 19 de setembro

de 1956; 135.q da' -Independência e
68.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

Nereú Ramos.
S. Paes de Almeida.

LEI N.o /2~876 - DE 20 DE SETEMBRO
DE 1956.

Concede o auxílio de Cr$ 1.000.000,00
ao Instituto Oceanográfico da Uni
versidade de São Paulo.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedido ao Instituto
oceanográríco da Universidade de São
Paulo,na forma do art. 2.° da Lei
n.o' 1.493, de 13 de dezembro de 1951,
o auxílio anual;' pelo prazo de 5 (cin
co) anos, de Cr$ l.OOO.OO{)-,OO (um
milhão de cruzeírosr .
-Art. 2.° Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
àe 1956; 135.° da Independência
e 68.° da Repúblií:a.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
S. Paes de Almeida.

FG··6
FG-5
FG-6

LEI N.O 2.877 - DE 20 DE SETEMBRO DE 1956

Altera a Lei n.O 1. 975, de 4 de setembro de 1953, e dá outras providências

O Presidente da República., faço saber que o Congresso Nacional decreta
~ eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l.q A tabela de funções gratificadas constante da Lei n.? 1.975, (te
4- de setembro de 1953, que altera os quadros de pessoal das secretarias dos
Tribunais Regionais Eleitorais do Amazonas, Mato Grosso, Goiás, Maranhão,
Piauí, .Paraíba e Pernambuco, e referente 3.() Grupo C-I ---.:. Pernambuco
passa a ser a seguinte:

Número de cargos ---' Cargos - Símbolo
~. Chefe de Se'ção .
1 Secretário do Presidente .
1 Secretário do Procurador Regional ' .

'Art. 2.° A diferença de gratificação terá. vigência a parti'f de 4 de se
. tembro de 1953.
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Art. 3.'> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições -em contrario. .

Rio de Janeiro, em 20 de setembro de 1956; 135,<1 da_ Independência e
68.0 da República.

JUSCELINÓ KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

LEI N. o 2 ..878 - DE 21 DE sETEMDRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo ,a a-briT,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 3. 346.OC{l,CO
para atender despesas -omitiâae no
Orçamento Geral da União de 1956.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso 'Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.- 1. 0 É o Pod-er Executivo au
torizado a abrir, pelo Mi-nistério da
Agricultura, o crédito especial de' IJr$
3.346.000,00 (três milhões trezentos e
.quarenta e seis mil cruzeiros) para
atender às seguintes despesas 'omIti
das no Orçamento Geral da üníão
para 19'56:

a) no SeÍ'viço de Expansão doTl'i
go, para desenvolvimento da produ
ção. mediante acôrdo, com as Prefei
turas Municipais de Sáo Luiz Gon
zaga e Iraf, Cr$ 1.000.000,00 (um mi
lhão de cruzeírosj : e

D) no Departamento Nacional da
PxodUlÇãro Vegetal" pdra íeistaãação,
[prosseguimento, complementação c fo
mento de produção, nos Postos Agro
pecuários de Oru'Z Alta. Or$ 5<lO.OCil,(JO
(quinhentos mil cruzeiros) ~ de Santo·
Antônio da Patrulha, -Cr$ 300.0GO,OO'
(trezentos mil cruzeiros): de São
Franci.'3co de Assis, Cr$ 300.000,00
(·treoo-ntos mil cruzeiros); de Hã<>
Pr.an-cisco de Paula, ces 300.'~O.OO
<trezentos. mil cruzeiros); de Sáo Je
rônímo, crs 460.000,00 «ruatrocentos
e sessenta mil cruzeiros): e de São
Luiz Gonzaga, Cr$ 486.000,00 (quatro
'centos e oitenta e seis mil cruzeiros).

.Art; 2. o Os crédítos paaoíais de
qUt;: tratam o. art. 1.0 serão automatí
camente registrados pelo Tribunal de
contas, e distribuídos à Delegacia Pis
-cal do Tesouro Nacional do Rio Gran
de do Sul..

Art. 3.° Se a aplíéaçâo erenva
dos recursos previstos nesta lei.não se
verificar até o encerramento do exer
cício financeiro de 1956, serão os mes
mos obrigatoriamente incluídos no
!primeiro orçamemto federal que se
elaborar. .

Art. 4. 0 Esta lei entrara em vi
gor na data de sua publicação, re.vo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de setembro
de 1956; 1350 da Indep-endência e 58.0

-da República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Er·nesto Dornelles.

S. Paes de Almeida.

LEI N.o- 2.879 - DE 21 DE

SETEMBRO DE 1956

Mo.difica o art . 42, e seu parágrafo
único do Decreto-lei n./> 4.G14, de 13
de janeiro de 1942, alterado pelo
Decreto-lei n. o 9.83·2, de 11 de se:..
tem Oro de 1946.

o Pr-esidente da República:

Faço saber que o Congressc Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.') O art. 42 e seu parágrafo
único do Decreto-lei n.s 4.014. de- 13
de janeiro de 1942, alterado pelo De
creto-lei n.O 9.832, de 11 de setembro
de 1946, passarão a ter a redação se
guinte:

"Art. 42. - As comissões que com
petirem aos despachantes aduaneiros,
nos despachos de importação, trânsito,
reexportação, baldeação e reembar
que de mercadorias estrangeiras e as
de exportação para- o exterior, serão
recolhidas 'às repartições competentes,
e, nos demais casos, aos respectivos

'Sindicatos pelos despachantes aduà-
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neiros, observadas, as tabelas a se
guir:

T,abrela "D"
Comissões .que competem aos des

pachantes aduaneíros pelos despachos
de exportação por cabotagem:

Tabela "E"

oomíssões que competem aos des
pachantes aduaneiros pela ímportação
por cabota-gem:

Por marca ou contra-marca, de vo-
lume: -

Cr$.

o-s

Por conhecimento até 50 vo-
lumes ".""".. 30,00

Dejnaís de'·50, até 100 volu-
. mes ' ". . . . 40,00

De mais doe 10() volumes .. 50,00

Observação: O despachante obrí
ga-se a executar todo o expediente
relacionado com o despacho, inclusive
a organização dos conhecimentos, sem
contudo interferir em atividades pri
va tívas de outros profissícnaís.

Até o valor de crs 1.000,00
pela fatura comercial .. , 20,00

Sôbre o excedente de Cr$ ".
1.000,00, por mil cruzeiros
ou fração, pela fatura co:'
mercíal ..••.••...•.•••... 5,O'Ü

Nota: Nenhuma comissão
será superior ,a Cr$ 200,00.

Observação: Para os demais servi
ços de natureza técnico-aduaneira ou
físcal, nã-o especificados nas tabelas
acima, os nonoráríos acertados entre
os despachantes aduaneiros e seus ·co
mitentes serão regulados pelas leis
que regem o mandato ou comissão.

Parágrafo único - Sôbre as co
missões que aurerírem as despachan
tes aduaneiros será calculada. nas
notas de despachos e guias, a taxa
de 10% (dez por cento) para fins de
assistência, beneficência e previdên
cia .socíaís, ficando a cargo de seus
Sindicatos . o recolhimento, das con
tribuições devidas pelos referidos des
pachantes aduaneiros ao, Instituto de
Aposentadoria e pensões dos Comer
ciários, em virtude do díspôst., no ar-

. tígo 13 do Decreto-lei n.o '4. (}14. de
. 13 de· janeiro. de 1942, competindo
"lhes, igualmente, fazer as comunica
ções relativas 'às alterações do quadro
social e destinar 20% (vinte por cen
to) 'das quantias arrecadadas por
fôrça .dêste parágrafo aos Sindicatos
dos Ajudantes de Despa,chantes Adua-

,neíros para b. manutenção" de seus
servíços sociais".

c-s

o-s
100,00

20,00

Até, 100 volumes .
Por dezena ou fracâo de

volumes excedentes .....

Por despachos de moedas,
dinheiro, 'títulos de cré-
dito, pedras e metais pre-
ciosos - por volume ... 50.00
Observa,ção: O despachante obri-

ga-se a executar todo o expediente re
lacionado com o despacho, sem con
tudo interferir em atividades priva
tivas de outros profissionais.

Tabela "a"·
Comissões que competem aos des

pachantes aduaneiros pelos despachos
de reembarqu-e j:l trânsito de mercado
rias estrangeiras parr. o território na
cíonal:

Por marca de volumes constante do
despacho: ,

Tabela "A"

oomíssõcs que competem aos despa
chantes aduaneiros pelos despaches de
importação, trânsito, reexportação
baldeação e reembarque de mereado~
rias estrangeiras, inclusive sob o re
gime de portarias, e requisições:
Pelo valor constante das fa

turas' comercial ou consu
lar, incluídas as despesas
e sobretaxas 1 1/2%

Nota: Nenhuma comissão
poderá exced-er a Cr$ "...
5.000,00, nem ser inferior
a Cr$ 100,00..

,Tabela 14B"

" Comissões· que competem aos des-
pachantes aduaneíros pelos despachos
de exportação para o exterior:
Pelo valor constante da fa

tura comerci~l ou contrato
de venda de câmbio..... 1/2%

Nota: Nenhuma comissao
poderá exceder a ors ..
1. 000,00, nem ser inferior
a Cr$ 100,00.
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Art. 2.°. Esta lei entrará em vi-g-c>l"
ma data de suá publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeir{), em 21 de setembro
.de 1956; 135.0 da Independência. e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S _ Paes de Almeida
.Parsijal Barroso

LEI N.o 2.880 - DE 21 DE SETEMBRO
DE 1956

Abre ao Ministério (],a Justiça e Negó·
cios Interiores o crédito especial de
Cr$ 6.108.60, para atender a despe
sas com o tratamento e transporte
do funcionário do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado M Amazo
nas, Antônio Pinheiro de Lima'.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na'Cio
nàl decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A1't. 1.0 lt aberto ao Ministério da
Justiça. e Negócios Interiores v' cré
dito especial de CrS 6.108,60 (seis mil
cento e oito cruzeiros e sessenta cen
tavos) para atender a, despesas com
o tratamento e fornecimento dJ passa
gem de ida e volta, de Manaus ao Rio·
de Janeiro, ao tuncíonárío do Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado do
Amazonas, Antônio Pinh<,üro de Líma., .

Art. 2Y Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jan~iro, em 21 de setembro
-de 195'6; 13&.° da Inqependência e
,68.° da República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramos.
S. Paes de Almeuui.

LEI N.o 2.82·1 - DE 21 DE SETEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a emitir
pelo Ministério da Viacão e Obras
Públioos - Departamento dOs Cor
reios e Telégr'ajos - uma série de
selos comemoratitos do primeiro
centenário da iunâacão do Colégio
Arquidiocesano de São Paulo .

o Pl'esidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a emitir ~lo Ministério da.
Viação e Obras Publicas - Departa
'mente cios oorreíos e Telégrafos 
uma série de selos postais comemora
tivos do primeiro centenário .da fun
dação do COlégio Arquidiocesano de

,São Paulo, dirigido pelos Irmãos Ma
rístas,

Art. 2.0 A fim de proporcíonar
ampla e eficaz divulgação desta co
memoração, os selos de que trata li>
art. 1.0 serão destinados MS serviços
postais comum e aéreo.

Art. 3.° A guantidade da impressão
·e taxas rícarão a critério do órgão
competente. observada a orientação
que vem &endo adotada ceío Departa
mento dOtS Oorreíos e Telégrafos em
circunstâncias iguais.

Art. 4.° Da impressão poderão eons ..
tal' os retratos do colézío p-rmítívo
e atual, com a leg-enda caraeterístíca
da comemoração.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as dispcsições em 'c'1ntr{u·io.

Rio de Janeiro, em 21 de setembro
de 125ti; 135.0 da Independência e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucio Meira.

LEI N. o 2.882 - DE 21 DF SETEMBRO DE 19,66

Abre, ao Poder Leçistattno, os créditos: SUPlementar de Cr$ 24.920.000,00,
sendo Cr$ 16.520.000,00 à Câmara dos. Deputados e c-s 8,400,000,00 ao
Senado Federal, em retorço de dotações orçamentôruis maentes: e es

. pecia; de Cr$ 27.041,10, para pagamento de diferenças de salário-família
e gratificação aâiciotuü no periodo de 1951 a 1955.

O Presidente da Republica, faço saber .que o 'Congresso Nacional decreta
·e eu sanciono a seguinte Leí ;

Art. 1.Q E' aberto ao Poder Legislativo - Câmara dos Deputados
o crédito suplementar de Cr$ 16.520.000,00, em retõrco da Verba 1.0.00
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Custeio, do Subanexo 2. OI, 'do Anexo' 2, constante do Orçamento vigente,
para atender a despesas das seguintes dotações:

Consignação 1..0.00 - Pessoal Civil
Subconsignações :

2.400.000
1.600.000

ers
1.1. 02 - Subsidios e representações .

1.1:09 - Ajuda de custo ' .
1.1 ..17 - Gratificação de função '...•...... ' : .

1.1.19 - Gratificação pela prestação de serviço
extraordinário:

1) Secretariá;.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000.000
2) Comissão de Orçamento e Fiscali-

zação Financeira ... '," ....'. . . . . . . 400: 000

Consignação 1.6.00 - Encargos Di-
versos .

1. 6 .14 - Exposições, congressos e conferências:
1) Grupo Brasileiro da União Inter-

parlamentar . . " .. ' .
2) Díversç>s.. ~ .

Cr$

5.000.000

,2.000.000

120.000

5.400.00Q. ,

4.000.000· .

16.520.000,

50.000.

300.000

crs
1.500.000

3.000.000

100.000.

Cr$

1. 1. O? - Subsidias e representações ,., .

1.1.10 - Diárias . . •.............••...... , .

1.1.14 - Salário-família ~. "," ~

oonsígnacão 1.3.00 - Material de Consumo e de Transíor-
mação '

Su~consígnações :

,1.3; 02 - Artigos de expediente, desenho, ensino e' educação
1.3.05 - Sobressalentes e acessórios de máquinas, de víatu-.

,ras e de aparelhos . ' .

Consignação 1.4.00 - Material Permanente
Subconsignações:

.~

Art. ,2.Q E', igualmente, aberto ao Poder Legislativo - Senado Fe
deral -. o crédito suplementar de Cr$ '8.400.000,00, em retõrço das Verbas

.:1.0.00 - Custeie e 4.0.00 - Investírnentos, do Subanexo 2.02, do Anexo 2~
constante do Orçamento vigente, para atender a despesas das seguintes
dotações:

Consignação 1. 1. 00 - Pessoal Civil

Subconsignaçóes:

1.4.12 - Mobiliaria em geral '.' .
Consignação 1.6.00 - Encargos Díversos
Subconsignações: .

1.6.14 ~ Exposições, congressos e conferências:

1) Grupo Brasileiro da União In-
terparlamentar . .' 2.400 .. 000

2) Diversos . . 800.000

100.000

3.200.000
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Consignação 4.2.00 Equipamento -e Insta~
_laçães

Subconsignações:

4.2. O!-- Máquinas, motores e aparelhos . 150.000

-8.400.QOO

Art. 3.° Os créditos de que tratam- os arts. 1.0 e 2.9 desta lei serão au
tomàticamente registrados pelo Tribunal _de Contas e distribuídos ao Te

. souro Nacional, dispensadas as exigências do art. 93 do Código de Conta-
bilidade Pública. - . - .

- Art. 4.~ E', ainda, aberto -ao Poder Legislativo - -Senado Federal -
o crédito especial no total de Cr$ 27.041,10, sendo Cr$ 20.791,10 pata pa
gamento de diferença de gratificação adicional e Cr$ 6.250,00 para paga..
mente de salário-famflia, referentes ao período de 1951 a í955.
_ Art. 5.... ESta lei entrará em -vígor na data de sua publicação revo-
gadas as 'disposições em contrário. '

Rio de Janeiro, em 21 de setembro de 1956; 135.° da Ind.ependência e
68.0 da -República. \

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N.o 2.883 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1956

Concerte a pensão especial de Cr$
5.000,00 mensais a Antonieta Mo
reira, viúva do jornalista Nestor

.Moreira.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte .lei :

Art. 1.0 E' concedida a Antonieta
Moreira, viúva do jornalista Nestor·
Moreira, a pensão, especial de Cr$
5.'000,00 '(cinCo mil cruzeiros) mensais,
a partir de 22 de maio de 1954.

Parágrafo· muco. Á beneficiária
perderá o direito à pensão especial de
que trata êste artigo, desde que venha
a receber indenização de procedimento
judicial.

Art. 2.° O pagamento da pensão
correrá por conta da verba orçamen
tária do Ministério da Fazenda, des
tinada aos pensionistas da União.

Art. 3.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o -crédito especal de Cr$
96.167,00' (noventa e seis míl, cento
e sessenta e sete cruzeiros) para aten
der ao pagamento da pensão conce
dida por esta lei, e relativa aos exer
cícios de 1954 e 1955.

-Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de setem
bro de 1956; 135.° da Independência
e 68.° da República. -

JUSCELlNO KUBITSCHEK.

!S. Paes de Almeida.

-LEI N,? 2.884 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1956

Abre ao Poâer Jtidiciáfio - Justiça
do Trabalho - - _o crédito especial

- _de Cr$ 215.393,90. destinado a aten-
- der às despesas de ajuda de custa

para o pessoal civil e substituições
da Justiça do Trabalho da Sétima
Região - Tribunais Regionais do
Trabalho e Juntas de Conciliação e
Julgamento - relativas ao ezercicio
~e 1954. .

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
~i: .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça do Trabalho -- o crédito
especial de ors 215.393.90 (duzentos
e quinze mil, trezentos e noventa e
três cruzeiros e noventa centavos) ~
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destinado a atender às despesas de
ajuda de custo para o pessoal civil
e substituições nas importâncias. res
pectivamente, de' Cr$ 15 .160,00 (qUinz~
mil, cento e. sessenta cruseíros) e Cr$
200.233,90 (duzentos mil, duzentos e
trinta e três cruzeiros e noventa, cen
tavos) da Justiça do Trabalho da
Sétima Região -..: Tribunais. Regionais
do Trabalho e JW1tas de Conciliacão
e Julgamento - relativas ao exercício
de, 1954.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor'
na d,ata ~e_ sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

. Rio de Janeiro, em .24 de" setem
bro de 1956: 135.° da Independência
e 68.0 da República.'

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

S. Paes de Almeida. '

LEI N. o 2',885 - DE 2& DE SEIEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
.pelo Ministério da Viacão e Obras
Públicas - Departamento J:-.:aciotuü
de Estradas de Rodagem - o cré-

. dito especial de Cr$ .3'O.OOO.OOO,(){),
destinado à construcão de uma
ponte sõbre o rio Paraná, na Fóz
do Iguaçu, Estado do Paraná, li
gando a rodovia Coronel Ovieda
Pôrto P"esidente Franco j), BR·-35.
O Presidente da República,

,Faço saber que o Congi..esso Na
eíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir; pelo Ministél'io da
Viação e Obras Públicas - Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem ...:- o crédito especial de ... .
Cr$ 30.000 .0-00,00 (trinta milhões de
cruzeiros), destinado à construcâo de
uma ponte sõbre o rio Paraná, na

Fóz do Iguaçu, Estado do Paraná.
ligando a rodovia Coronel ovíedo
Põrto Presidente .Franco à BR-35.

Art. 2.4> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publíeaçâo, revogadas
as disposições em contrário. . .

Rio de Janeiro, em 25 de setembro
de '1956; 135," da Independência e
68.4> da República'.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

Lucia Meira.

-s.. Paes de Almeiüa,

LEI N.o 2, 88fi - DE 27 DE SETEMBRO
DE 1958

Concede a' pensão especial de UrS ..
l.()OO,OO mensais a Maria do Car
mo Martins de Andrade, viúva do
ex-médico da 'Saúde dos Portos,
Floro da Silveira Andrade. .

O Presidente da República

Faç.o saber que o COngresso Nacio
nal decreta e eu sanciono à seguinte
L~: . .

. Art. 1.° E' concedida a Maria do
Carmo Ma.rtins doe Andrade, viúva do
ex-médico da Saúde dos Port()s, 'Flo
1'0 da Silveira Andrade, a pensão es
pecial de crs 1.000,00' (Um mil cru
.zeíros) mensais, enquanto se conser
var :10 estado de víuvez, :

Art. 2.0 O pagamento da pensão
concedida no art 1.0 correrá à con
ta" da verba orçamentárta do Minis
tério da Fazenda destinada aos pen
sionistas da União. .

Art. 3,° Esta. lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em .27 de s-etembro
de 1956; 135.° da; Independência e
f:i8.o da República.

JUSCELINO KU!3ITSCHEK

S. Paes de AZmeidfl"



APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

.I - Os diplomas legais' que, expedidos em trimestres anterío
res, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o
volume..

. 11 ,..., As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
.quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante..
.ríores.
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LEI N.o 2.8M-DE 25 DE JUNHO DE 1956

Dispositivos vetados do prtYjeto que se
transtormoú na Lei n.o 2.804, de
25 de junho de 1956, mantidos pelo
conareseo Nacional.

O Vice Presidente da República no
exercício do cargo de presidente da,
república.

Faço saber que o COngresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70, §' 3.°, da oonstituíção
Fede::al, os seguintes dispositivos da
Lei n.o, 2.804, de 25 de junho de 1956.

Art. 2.°. E' voluntário e único o re
curso cabível da decisão de prímeíra

.GEI N. 2.8ú5 - DE 25 DE JUNHO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo 'a aÕrir.
pelo, Ministério da Bãucaçôo e CuJ
tura, 0$ créditos especiais. respec
tivamente. de Cr$ l~.OOO.<lOO,OO e

.Cr$ 5 .O(}O .0-00,00 para auxiliar a
Pontifícia' Universidade Católica a
terminar a, construção e instalação
da Universidade à, Tua Marquês de
Sáo Vicente. no Distrito Federal, e
Pontifícia .Unioersuiaâe Católica
do Rio. Gr.atna~ ão Sul. nas obro»
de 'ampliaçáo, de suas instalações.
O Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Na-.

cíonaí decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:'

,-
Art. 1.0 E': autorizado o Poder

Executivo a abrir, pelo Ministério da
Educação e. Cultura, o crédito espe
cial de. ors. 10.000. OOO,<lO (dez milhões
de cruzeiros) para auxiliar, a Pon
tifícia Universidade Católica a ter
minar a construcão e: instalação da

ínstâncía que conceder ou denegar 05
benefícios de reajuste pecuárío, ins
taurado na forma da legislação cita-
da no art. 1.° desta lei. ' »:

Parágrafo único' - O recurso, rece- ~

bido no efeito suspensivo pelo Tribu
nal .Fede::.-al de Recursos, será o de
agravo de petição interposto, quer
pelo Ministério Público quer pelos
credores ou devedores ajustantes, no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
publica-çáo da decisão de primeira
instância.

Rio de JaneirO, em 22 de julho ~ de ,
1956; 135.° da Independência e 6B.o
da República.

JoÃo GoULART

Universidade à rua Marquês de São
Vicente, no Distrito Federal. .
, Art. 2.° O auxilio de que trata o
art. 1.0 será entregue, de uma só
vez, à Pontiffcia Universidade Ca
tólica. '

Art. 3.° E' aínda, o Poder Exe
cutivo autorizado a abrír, pelo Mi
nistério da' Educação· e Cultura, o
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros) para
auxiliar La Pontifícia Universidade
Católica do Rio Grande' do Sul, nas
obras de ampliação de suas insta
lações.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga

'das as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 25 de [unho de

1956; 135.° 'da Independência e 68.0

da República..,
JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis' Salgado

José Maria Alkmim.
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especial de Cr$ 357.475,10, (trezentos e
cinqüenta e sete mil quatrocentos e
setenta e cinco cruzeiros e dez centa-

, vos), assim discriminados:

Art. 2.° E', ainda, aberto ao Con
gresso Nacional - Câmara dos Depu
tados - o crédito especial de Cr$
746.000.,00 (setccencos e quarenta e
seis mil cruzeiros) para ocorrer ao
pagamento de, Contratados da· Se
cretaria .da Câmara dos Deputados,
no corrente exercício.

Art. 3.° Os créditos de que trata ,
esta lei serão, automàtícamente, re
gistrados pelo Tribunal de Contas e
distribuídos ao Tesouro Nacional, dis-

. pensadas as exigências do R-egula
mento do Código de Contabilidade
Pública da União.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de junho de
1956; 135.° da Independência e 68.0
da República!

JuscELINO, KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

o-s

1. 800,00

32.450,.00

20.WO,OO·

'46.950..20

13.080,O{J

60.000,00

357.475,10

183.094,90-

Total , ,

6) pagamento de 5% para
díferenca de caixa refe
rente aos exercícios de
1955 e 1956 ...... , ....

7) 'pagamento de auxílio-·
doenca relativo ao exer-
cício ~ de 1956' ,

1) pagamento 'de venci
mentos referente ao
exercício de 1955 ....

2) pagamento de gratifi
cação o adicional refe
rente aos exercícios de
19&1, 1952, 1953, 1954
e 1955 , .

3) pagamento de abono
- Lei n.O 2.412, dê 1
'de fevereiro de 1955 
relativo ao exercício de

.1955 , .

/ 4) pagamento de salário
família relativo aos
exercícios de 1950, 1951,
195-2, 1953, 1954 e: 1955

5) pagamento de gratifi
cacão de Gabinete re
ferente ao exercício de
1955 .... , ... ~ ..... , ......

Henrique Lott

Abre ao Congresso Nacional - Se-o
nado Federal e Câmara dos Depu
tados - os créditos especiais, res
pectivamente, de c-« 357.475,10 e
Cr$ 746.0,00,00, destinados a aten
der despesas com o pagamento de
seus servidores, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República:

Faço. saber que" o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Na
cíoaí - Senado Federal - o crédíto

LEI N. 2.808 - DE 29 DE JUNHO DE 1956!

O Presidente da República:

Faço saber que o .Oongressn Nacio-.
na~ decreta e eU sanciono a eeguinte
LeI: ' '

AI·t. 1.0 Fica dispensada, até 31 de
dezembro d-e 19M, a exigência do

ClU'sO da Escola de Aperfeíçoamento
de Oficiais, prevista na Lei ~ d~' Pro
moções do Exército, para o acesso
ao põsto de Major do Quadro dos
Serviços do Exército.'

Art. 2.0 O oficial 'beneficiadopúr
esta lei fica obrigado a fazer" no
pôsto de, major, o curso do qual é.
temporàríamente, dispensado na for-
ma do artig'O p.rimeir.q., '

AJ:t, 3.0 Esta lei só atíngírá, ao ofí- I

eial que, por motivo independente de
sua vontade, não tenha cursado a re·
ferida escola até aquela data.

Art. 4.° Tôdas as promoções cem-o
seqüentes da a1>licaçã,o da presente
lei, serão efetuadas na SUa prímeira
época, após a verificação 'das vagas.

A1·t. 5,° Esta lei entrará em vígor
na data de SUa publicação, revoga
das ai dísposíções em 'contrário.

Rio de janeiro. em' 27 de junho de
1956; 135.° da Independência e' 68.Ú

da República. '

JUSCELINO KunrrSCI-IEK

LEI N. 2.806, DE 27 DE JUNHO
DE 1956

Dispensa, até 31 CLe dezembro de 1958,
. a exigência do curso da Escola de
'Aperfeiçoamento de oticiai« paTa
os- Capitães. do Quadro dos' Servi
ços do Exército.

1
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LeIs e dec,.ei:os publicados no~~

votun-les V e VI de 1956, desta.

coleção, classlflca.dos em or~

den"\ ~lfabêtlca' dos assun-cos-
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EMENTARIO

A

IA INDEPENDÊNCIA" COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS
Aprova 'oueracôee introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do capital
social da '~~A Independência" Compa
nhia de Seguros Gerais.

Decreto n Q 39.363 - de 13 de junho
de 1956.

ABERTURA DE CRtDITO

- Ver:

O nome do Ministério ou órgão.

ABONO ·ESPEC.rAL

Abre ao Tribunal de Contas o cré
dito especial de Cr$ 5.445.200,00 para
atender ao pagainento do abono espe- ,
cial temporário aos funcionários e ex
tranumerários da Secretaria âaauele
Tribunal, no exercício de 1956. -

Lei n Q 2.846 - de 13 de agôsto de
1956. '

ACiDENTES DO TRABALHO

Modifica o § 3. 0 do art. 17, § úni
co do art ; 19 e o art. 44 do De
creto-lei nt> 7.036, de 10 de novembro
de 1944 (Reforma da Lei de Acidentes
do Trabalho).

Lei ns 2.873 - de 18 de setembro
de 1956.

ADIDOS DIPLOMÁTICOS

Restabelece e cria cargos de Aâiãos
Militares, Naval e Aeronáutico junto
a representações diplomáticas no ex
terior e dá outras providências.

Decreto n Q 39.873 - de 31 de agõeto
de 1956.

AERONAUTICA

Cria a Medalha Comemoraiina do,
Jubileu do Correio Aéreo Nacional e dá,
outras providências.

Decreto n~ 39.354-A - de 12 de
junho de 19&6.

Dá nova redação ao art. 267 do 'Re
tnüamento da Escola de Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n Q 30.698, de
1-4-1952.

Decreto n 9 39.494 - de 3 de julho
de 1956.

Organiza, no Ministério da Aeronáu
tica, a Segunda Esquadrilha de Liga
ção e Observação (2.a Esqda. 1,/0). .

. Decreto ns 39.495 -'- de 3 de julho
de 1956.

Revoga o Decreto n» 37:814, ele 29
de aaõsto de 1955, que alterou. o Re
gulamento da ECEMAR, e dá outras
providências.

Decreto n Q 39.496 - de 3 de jUlho
de 1956.

Altera a redação do art. 60 do Re
gulamento Provisório de Promoções
dos ,0 jiciais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto nv 39.513 - de 4 de julho
de 1956.

Dá nova redação ao art. 50 do Re
gulamento da E.P .C. Ar, aprovado
pelo Decreto ns 30.976, de 10 de junho
de 1952.

Decreto nO 39.536 - de lO de julho
de 1956. '

Altera a reâação do art: 260, do Re
gulamento da Escola de Especialistas
de Aeronáutica.

, ,

Decreto nO 39.537 - de'10 de julho
de 1956.
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AERONÁUTICA

Desapr({pria terrenos para ampliação
da Base Aérea de Natal (RN). -

Decreto nO 39.633 - de 19 de julho
de 1956.

. ,Torna sem eieito o Decreto número
26. 013, de 13 de dezembro de 1948,
e o Decreto n tt 37.294, de 4 de -maio,
de 1955. "

. Decreto nO 39.685 - de 6 de agôsto
de 1956.

. AFORAMENTOS

Ratifica os. 'Decretos ns., 36. 086;
36.087, 3-6.088 e 36.089. 'de 19 de agôs
to de 1954; 36.104, de 2'J de aoõsto de
1954; e 36,108 e 36.110, de 8 de aoõsto
de 1954.

Decreto n 9 39.647 - de 28 de j alho
de 1956.

Retifica o Decreto n Q 39.140. ele 11
de maio de 1956.

Decreto ns 39.816 - de 21 de agôsto
de 1956.

Amplia as atribuições e o número,
de Comissões de Rêâe e dá outras pro
vidências.

Decreto no 39.861 - de 27 de agôsto
de 1956.

- Ver também:

Ministério da Aeronáutica.

'AEROPORTOS'

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ,
pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 10.000. 000,00 a fim
de "serem consoliâada« e prossegujdas,
em acordo com o Govêrno do Estado
do Amazonas. as obras do Aeroporto
Internacional de Manaus."

Lei nO 2,871 - de 17 de setembro
de 1956.

ÁGUA DE MESA

Autoriza o cidadão brasileiro Abeilar
Romeiro a, lavrar água potável de
mesa no município 'de Resplendor, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n9 39.724 - de 8 de agôsto
de 1956.

AGUA HIPOTERMAL-OLiGO-ME-
TALICA '

Declara caduco o Decreto n" 23.058,
de 7 de maio de 1947.

Decreto no 39.729 - de 8 de agõsto
de 1956.

AGUA MINERAL
Autori:za o cidadão brasileiro João

Carneiro da Fonte a lavrar água mi
neral no município de Jtunuuiuna, Es
tado de São Paulo.

'Decreto nO 39.525 - de 6 de julho
de 1956. .

Autoriza o cidadão brasileiro Oâone
Eugênio Frederico Marsíaj a lavrar
água mineral no município de Viamão.
Estado dó Rio Grande do Sul. .

Decreto n 9 39.809 - de 16 de agôsto
de 1956. '

Autoriza o cidadão' brasileiro José
Nogueira de Oliveira a lavrar água
mineral no município de Barra do
Piraí. Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n tt 39.797 - de 16 de agôsto
de 1956.

AFORAMENTOS
Autoriza o cidadão brasileiro José

Luiz Ferreira a pesquisar 'água mi
neral no município de M ateus Leme,

"Autoriza estrangeira a adquirir, em Estado de Minas Gerais.
transferência de aforamento. o do- Decreto nO 39.711 - de 8 de agõsto
minso util da fração ideal de terreno .. de 1956, '
de marinha. que menciona, em Niterói,
no Estado do Rio de Janeiro.

Autoriza o aforamento, à Cruzada
São Sebastião. das- "áreas, que men
ciona, para seu racional aproveita
mento na urbanização e humanização.
das favelas do Rio de Janeiro.

Decreto nO 39.635 -:- de 19 de julho
de 195'6.

Decreto ns 39.540 - De 11 de julho
-de 1956.
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ÁGUA MINERAL
Autoriza o cidadão 'brasileiro Joãp,

Francisco Belieni a. pesquisar ág1~a.
-minertü no município de Campos, Es
tado do Rio de aaneiro,

Decreto ns 39.881 - de 3 de se
tembro de 1956.

AMIANTO
Autoriza o cidadão 'brasileiro, William

Rocha a pesquisar amianto e asso
eiaâos no município de Lima Duarte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 39.808 - de 16 de
agôsto de 1Q56.

APATITA

Concede anistia aos trabalhadores
que respondem por delitos em:conse
qüência de participação em çrene, aos
jornalistas processados ou eonâenaão«
pOr delitos de imprensa, aos âeclaraâos
insubmissos pelas .FfJrças Armadas a
portir de 1953, e dá outras providên
cias.

Decreto Legislativo nv 27, de 1956\

Autoriza a União Federativa Espírita
Paulista a lavrar água mineral, no
município de Mogi das Cruzes, Es~

taão de São Paulo.
, )

Decreto n lJ 39.977 - de 13 de se
tembro de 1956.

Decreto n 9 39.896 - de 3 de se
tembro de 1956.

Autorizao cidadão brasileiro Aôner-
btü Dias Jamel Edin a pesquisar água - ANIS.TIA
mineral no município de Teófilo Ototú,
Estado de Minas Gerais.

ÁGUA POTÁVÉL

Autoriza os cidadãos brasileiros Bri~

gido Rodrigues Fr6es e sua mulher
Rita .Barbosa de Souza a pesquisar
água potável de mesa no município de
Grão Mogol, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 39.526 - de s de julho
de. 1956.

ÁGUAS PúBLICAS

., Ver:

O nome do Estado a cujo domínio
se submetem.

Autoriza os. cidadãos brasileiros Ani
sio Moreira Alves e José Lacerda a
pesquisar apaitta no município de
lpirá, Estado da Bahia.

Decreto nQ 39. 548 - de 12 de julho
de 1956. -

Autoriza' Serrana Sociedade Anô~

nima de Mineração a pesquisar apa
tita e associados no município de Ja
cupirança, Estado de São·PquZo.

Decreto nv 39.732 - de 8 de agôsto
de 1956.

ALGODÃO
Aprova novas especificações para a

classificação e fiscalização da expor
tação do algodão, seus subprodutos e
resiâuoe,

Decreto n~ 39.933, de 5 de setembro
de 1956. .

AMBLIGONITA

Autoriza o cidadão brasileiro Moacir
Rodrigues Pereira a pesquisar berilo,
mica, ambligonita e associados no mu
nicípio de Galiléia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 'n~ 39.556 '-- de 12 de j':1ll1o
de. 1956. .

APóLICES DE SEGURO

MOdifica o art. 114 do Decreto-lei
11,0 483, de 8 de junho de 1938. I

Lei n Q 2.866 - de 13 de setembro
de 1956'.

APOSTAS SôBRE CORRIDAS DE
CAVALOS

Dispõe eõbre a taxa a que ficam
sujeitas as entidades que exploram
apostas sôbre corridas de cavalos. e
dá outras providências.

Lein9 2.820 -' de 10 de julho de
1956.
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APOSTAS Sô:BRE GORRIDAS DE
'CAVALOS
Aprova o Regulamento para exe-,

cução da Lei no 2.820, de 10 de jv1hQ
de 1956, e organiza a Comissão Coor
denadora da Criação do Cavalo Na-
cional (CCCCN). '

Decreto no;> 39.966 de 11 de se-
tembro de 1956.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza a cidadã brasileira Lúcia
Dantas de Assis Batista a pesquisar
areta qucrtzosa, quartzo e, associados
nos municípios de Itabaiana e Campo
do Brito. Esüido de Sergipe..

Decreto no 39.725 - de 8 de agôsto
de 1956.

Autoriza a cidadã brasileira Alber
tina Ferreira Dias a lavrar areia
quartzosa, no município de S. Vicente,
Estado de Sáo Paulo.

Decreto no 39.887 - de 3 de se-,
tembro de 1956.

AREIA SILICOSA

Renova o Decreto no 35.527, de 19
de maio de 1954.

Decreto no 39.714 - de 8 de agôsto
de 1956.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Ermirio de Morais (J, lavrar argila
no município de Mogi das Cruzes. Es
tado de São Paulo.

Decreto no;> 39.555 - de 12 de julho
de 1956.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Campos Coelho a pesquisar argila no
município .âe Governador Valada1"es,
Estado de Minas Gerais.

" Decreto n~ 39.581 - 'de 13 de julho
de 1956.

Revoga .o art. 1(I do Decreto nú
mero 35.812, de 12 de 1ulho de 1954.

Decreto n~ 39. 736 ~ de 8 de agôsto
de 1956.

ARGILA
- Autoriza os :cidadãos brasileiros

Álkindar Monteiro Junqueira, Gui
lherme Monteiro Jumoueira, Newto'lb
Ferreira da Silva e Reynaldo Emygdio
de Barros a pesquisar coicéreo, arg~l(J"

xisto argiloso e associados, no muni
cípio de Guapiara, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 39.927 -' de 5 de se
tembro de 1956.

ARG·ILA REFRATÁRIA

Renova o Decreto n 9 33.506, q.e 5 de
agôsto de 1953.

Decreto n\l 39.715 - de 8 de agôsto
de 1953.

ARMADA

Altera o art. 14, da Lei n 9 2.370, de
9 de dezembro de 1954, e dá outras
providências.

Lei nv 2.837 - de 31 de julho de
1956.

- Restabelece a subo"dinação militar
do Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro, ao Primeiro Distrito Naoal .

Decreto ns 39.601 - de 14 de julho
de 1956.

- Ver também:

Marinha e Ministério da Marinha.

ARMAZÉNS FRIGORíFICOS

Autoriza 0,/ organização. da Frigo~

.'rIficos Nacionais S. A., para a zns
ttüação de uma rêãe de Armazéns e
Transportes Frigoríficos. '

Lei n\l2.854 -' de 28 de agôsto ele
1956. -

ARSENAL DE MARINHA no RIO
DE JANEIRO

Restabelece a subordinação. militar
do Arsenal de Marinha do, Rio de J a
neirc, ao Primeiro Distrito 1'1(1,1)(1,1.

Decreto no 39.601 - de 14 de julho
de 1956. .
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,ASSEMBLÉIA COMEMORATIVA DO
13{j.~ ANIVERSÁRIO DO 'CON
GRESSO no PANAMÁ

Concede licença ao Presidente da
República para ausentar-se do Pais:

Decreto Legislativo n Q 30, de 1956.

ASSOCIAÇÃO MUSEU DE ARTE
DE SÃO PAULO

. Autoriza o' Poder Executivo a abrir,
pelo Miríistêrto da Educacãa e Cul...
tura, os créâito« e~eciais, respectuni-

.mente, de Cr$ 10.000.000,00 e .. , ...
Cr$ 10.000.000,00 para conceder auxí
lios à Associação Museu' de Ana de
São Paulo e ao Museu de Arte M'o-

'derna do Rio se Janeiro,

Lei n Q 2.826 de 17 de julho de
1956.

ASSOCIAÇõES

s.utoriza o Poder Executivo a doar
dois terrenos joreiros à Associação Dti
mas de Caridade, com sede em. Itaqui,
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n Q 2,812 - de 5 de julho de
1956.

- Declara de utilidade pública a
Associação Antialco6lica - A.A. 
com sede na Capital do Estado de São
Paulo.

Decreto no 39.498 - de 3 de julho
Qe 1956'.

- Ojicializaa Medalha da Ordem
de Damião o -Apóstolo dos Leprosos,
instituída pela Associação Brasileira
de Amparo aos .Leprosos.

Decreto n~ 39.64~ :- de 25 de julho
de 1956.

. - Declara de utilidade pública a 80
cteâaâe C'lvil "Pioneiras Socuus", com.
sede no Distrito Federal.

Decreto nv 39.865 - de 29 de agôsto
de 1956. '

AUTARQUIAS
Dispõe sõbre cancelamento de pena

lidades aplicadas a eerinâoree cims e
o abono de faltas nãó justificadas.

Lei n9 2.839 '- de 2 de agõsto
de 1956.

AUT,ARQUIAS

__, - Dispõe sôbre a aplica~ão da Lei
_.n~ 2. 839, de 2 de aqõsto de 1956. '

Decreto n 9 40.000 - de 17 de se
tembro de 1956.

AUTONOMIA no DISTRITO
FEDERAL

,- Ver:

Distrito Feieral.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR
c.!)MO EMPR1.:SADE MINERAÇãO

-Ver:
O nome da entidade autorizada,

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR
COMO EMPRtSA DE NAVEGA
çÃO DI: CABOTAGEM

-Ver:
O nome da entidade autorizada.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR
NA REPúBLICA

-Ver:
O nome da entidade.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRA

- 'Ver:
'O nome do elemento lavrado.

AUTORIZAÇ.{O PARA PESQUISA

- Ver:
O nome do elemento pesqu"tsado.

AUXíLIOS

- Ver:
O' nome da entidade que recebe.

AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL

Torna pública. a adesão da República
Federal da Alemanha: à Convenção sô
ore Amação Civil Internacional, fir
mada, em Chicago, a 7 de dezembro
de 1944.

Decreto nO 39.643 - de 25 de julho
de 1956.
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. AZEVEDO C!A. 'LTDA.

Concede ti· firma comercial Azeneão
ela. Ltda. autorização para continuar
a funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem. .

Decreto n Q 40.011 - de 20 de. se
tembro de 1956.

B

BANCO AGRO· INDUSTRIAL JUN
DIAIENSE, SOCIEDADE
COOPERATIVA

Concede autorização para consti-
tuição do «Banco Agro Industrial Jum
âuüense, Sociedade Cooperativa de
Responsabilidade Limitada",. com sede
em Jundiaí, Estado de São Paulo. -

Decreto n~ 39.542 - de 11 de julho
de 1956. '

BANCO DE CRÉDITO À PRODU~

çÃO E MELHORAMENTOS LI
MITADA, SOCIEDADE COOPE..
RATIVA

Concede, autorização para constitui
Cão do (Banco ãe Crédito à Proâucão
e Melhoramentos Ljmitada, Sociedâde
Cooperativa" com sede em Avaré, Es-

\ tado de São Paulo.

Decreto nv. 39.543 - de 11 de julho
.de 1956.

BANCO D'E. CRÉDITO MúTUO SO
CIEDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Concede uuiorizacão para constitui-
Cão do «Banco de Crédito Mútno SQ
cieâaâe Cooperativa de Respo·...isobtli
_daàe Limitada". com sede no Distrito
Federal. .

Decreto n Q 39.970 - de 12 de se-«
tembro de 1956.

~ANCO DE CRtDITO SOLAR SO-
CIEDADE COOPERATIVA -

Concede anuorizaoão para constitui
Cão do "Banco de Crédito Solar So
ciedade Cooperativa de Responsabi
'lidade Limitada", com sede no Dis
trito Federal.

. Decreto n~ 39.834 - de 21 .de agôsto
de 1956.

BANCO DE CRÉDITO TIJUCAS, SO
", CIEDADE-COOPERATIVA

Concede autorização para -á consti
tuiçiio do Banco de C:'Tédito Tijucas.
Sociedade Cooperativa de .Responsabi
liãaâe Limitada, com sede no Estado
do Paraná.

Decreto n~ 39.832 - de 21 de agõstc
de 1956. "

BANCO MINERVA LIMITADA 80·
CIEDADE COOPERATIVA

Concede autorização à Cooneratina
Mista Caixa Federal Limitada, com
sede no Distrito Federal, para retor-.'
mar seus estatutos, de acõrâo com a
legislacão vigente, adotando a denomi
nação de "Banco Minerva l.imitada.
Sociedade Cooperativa".

Decreto n? 39.833 - de 21 de. agõsto
de 1956.

BANCO POPULAR DE ECONOMIA
E CRÉD'ITO, SOCIEDADE
COOPERATIVA

'Oonceâe autorização para constitui
ção do "Banco Popular de Economia
.e Crédito, Sociedade Cooperatíua", C01n

sede no Distrito Federal.

Decreto ns 39.547 - de 11 de julho
de 1956.

BANCO .UNIÁO DE SÃO PAULO,
SOCIEDADE COOPERATIVA

Oonceâe autorização para constitui
Cão do <Banco União de São Paulo,
Sociedade Cooperativa de Rrspon.>a
biliâaâe Limitada" com sede na ca
pital do Estado de São Paulo.

Decreto nQ 39.831 - de ,21 de agôsto
de 19M.-

:BATERIAS

Isenta de direitos de imaortação e
taxas aduaneiras às sociedades com
sede e administração no país, que ex
.ploram .ou venham a explorar a fa
bricação 4e. baterias e de pilhas sêcas.

Lei ns 2.841·~ de 4 de agôsto de
1956.
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BAURU R.ÁDIO CLUB S. A.

Outorga' concessão à Baur~ Rádio
Club S. A. para instalar uma estação
radiodifusora de ondas médias.

Decreto n 9 39.660 - 'de 28 de julho
de 1956.

BAUXITA

, Renova o Decreto nC 33 .506, de 5
de açõsto de 1953. '

Decreto n. 39.7'15 - de 8 de agôsto
de 1956.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Moacir
Rodrigues Pereira a pesquisar berüo,
mica, ambligonita e associados no mu
nicípio de Galilé~a, Estado de Mi,l1às
Gerais.

Decreto n Q 39.556 - de 12 de julho
de 1956.

- Renova o Decreto 11.' 35.672, de
16 de Julho de 1954. ' ,

Decreto no 39.878 - de 3 de se':"
tembro de 1956.

:- AU.toTiza o Berco Indústria Quí
172.2ca Mzneral S. A. a pesquisar berilo
e associados, no município de Galiléia,
Estado de Minas Gerais, '

Decreto ,nQ 39.892 - de 3 de se-
tembro 'de, 1956. ' ,

-Autoriza o cidadão brasileiro' ])0

minaos T~mõteo de Oliueira 'a ues
qussa» ,mwa, berilo e assccuuios no
município de Sànta Maria do Suaçui,
E~tado de Minas Gerais. .

Decreto no 39.984 - de 13 de se
tembro de 1956.

BRASIL COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova. alterações introduzidas nos
Estatutos da Brasil Companhia de Se

.truros Gerais.

Decreto'n9 39.699 - de 8 de agôsto
de 1956.

c'
CAIXA DE APOSENTADORIA E

PENSõES

. Aprova o Quadro de Pessoa! e a Ta,
bela de Extranumerário Mensalista da
caixa de Aposentadoria e, Pensões dos

'Ferroviários e Empregados em Servi
ços Públicos. e dá outras providên
cias.

Decreto n 9 39.562 - de 12 de julho
'de 1956.

- Reclassifica no padrão N OS Pro
curadores das antigas Caixas de Apo
sentadoria e Pensões de tipos 1 e II.

Decreto n~~ 39.'645-A - de 25 de
julho de i956.

- Altera o art. 40 do Decreto nú
mero 34.828, de 17 de dezembro de
1953.:

Decreto n , 39.955 - de .() de setem
bro de 1956., .

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Aprova ,o Quadro de Pessoal da Caixt'!.
Econômica de Minas Gerais, e (lá
outras providências.

Decreto n939.514 - de 5 de julho
de 1956.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal do Estado'
do Rio, e dá' outras prov,idências.

Decreto n? 39.564 - de 12 de julho
de 1956.

- Aprova'o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal de Santa
Catarina, e dá outras prov~dências.

Decreto n 9 39.608 - de 18 de julho
de 1956.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal da Bahia,
e dá outras providências.

Decreto ns 39.609 - de 18 de julho
de 1956.

. - Aprova o Quadro de Pessoal da
Cai:ta Econômica Federal do A.mazo
nas, e ,dá outras'. providências.

Decreto .n9 39.946· - de ·6 de se
tembro de 1956.
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CAIXA ECONôMICA FEDERAL

- Aprova o Quadro do Pessoa! da
Caixa Econômica Federal de Goiás,
e dá outras providências.

Decreto no 39: 947,. de ~ de 'se
.tembro de 1956.

CALCÁRIO
- Autoriza o cidadão brasileiro Do

'mingos Tortola a pesquisar ctüoãrto,
mármore e associados no munici'{Jio
de Pirai do Sul, Estado' do Poranà,

Decreto no 39.557 - de 12 de julho
de 1956.

- 'Retifica, o art. 10, do Decreto
n Q 34.688, de 25 de novembro de 1953.

Decreto nv 39.706 - de 8 de agôsto
de 1956.

- Autoriza a Cidadã brasileira Ioette
Kolling' Lins a pesquisar colcârio e
associados no município de Monte nle
are, Estado do Pará.

Decreto no 39.708 - de 8 de agôsto
'de 1956.

-:;- 'Aprova o Quadro de' Pessoal da
Cazxa Econômica Federal de Pernam
buco, e dá outras pro~,~f!ênC'ias.

Decreto n Q 39.949 - de 6 de se
tembro 'de 1956. - Renova o. Decreto n: 33'.500, de 5

. de aaõsto de 1953.
- Aprova o Quadro de Pessoal da

Caixa Econômica Federal do Piauí, e ,Decreto nO 39.715 - de 8 de agôsto
dá outras providências. de 1955.

.- Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica· Federal de ,Mato
Grosso' e dá' outras providências.

Decreto n Q 39.948 - de 6 de se
tembro de 1956.

Decreto nO 39.950 - de 6 de se
tembro de 1956.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal do Rio

-Grande do Norte, e dá outras provi-
dências. '

Decreto nv ' 39.951 - de 6 de se
tembro de 1956.

- Aprova o ,Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal de. Sergipe,
e dá outras providências.

Decreto n9 39.952, de 6 de se-
tembro de 1956. '

CALCÁRIO

- Renova o Decreto ns 35.528, de 19
de maio ~ 1954.

Decreto ns 39.726 - de 8 de agõsto
de 1956.

--...: Autorizá o cidadão' brasileiro Al
duino Borges a pesquisar calcário no
município de Rio Pardo,' Estado do
Rio' Grande do Sul.

Decreto n. 39. no - de 8 de agôsto
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro For
tunato B"agagnolo, a pesquisar ciü
sôrto !! associados no município de
Capão Bonito, Estado, de São Paulo.

De~reto n 9 39.740 - de 8 de agõsto
de 1956. '

- Autoriza o cidadão brasileiro .tln
âréa Salvini a pesquisar eaicàrio e

'associados no município de Bocaiuoa.
do' Sul, Estado do Paraná.

Autoriza o cidadão brasileiro A~,dréa

Salviid a .pesquisar calcário, mármore
e associados no município de nocaiuxa

. do Sul. Estado do Paraná.

Decreto nl' 39.527, de 6 de julho
tle 1956.

Decreto nv 39.529
, de 1956.

çleS de julho

, - Autoriza o cidadão brasüeiro Aris
-tides Machado Vieira a lavrar calcário
no município de Pedro Leotxüão, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 39.743 .:.- de 8 de agôsto
de .1956. .

- Autoriza o cidadão brasileiro Da
goberto Fontoura de Barcelos a pes

'quisar calcário no município de Ca
çapava do Sul, Estado dq Rio Grande
do, Sul.

Decreto nO 39.810 - de 16·de -agôsto
.de 1956.
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CALCÁRIO

- Renova o Decreto w 35.494, de 12
de' maio de 1954.

Decreto ns 39.883 - de 3 de se
tembro de 1956.

CAMARA DE REAJUSTAMENTO
ECONôMICO

Extingu-e a Câmara do Reaiusia
menta Econômico.

Lei n.O 2.825 - 'de 17 de julho de '
1956.

CÂMARA nos DEPUTADOS
Abre ao Congresso Nacional, - Se

nado Federal e Câmara dos D ..rpu
taâos - os créditos especiais, res-!
'f;ectivamente, de o-s 357.475,10 e
Cr$ 74G .OOO,{)O, destinados a atender
despesas com O pagamento de seus
~b1"vidores, e dá outras J)1·ovidêncías-.

Lei TI.o 2.80-8 - de 29 de junho de
1956.

- Abre,' ao Potier Legislativo, os
créditos: suplementar de Cr$ •....•
24.920.000,00, sendo c-s 16.520.000,00
a Câmara dos Deputados e Cr$ ..•...
8.400.000,00 ao Senado Federal, em
reiõrço de âotaçõee orçamentárias
vigentes; e especial de Cr$ 27.041,10,
para pagamento de diferenças de sa
lário-familia e gratificação adicional'
no período de 1951 a 1955.

Lei n. 2.882 - de 21 de setembro
de -1956.

CAMBIO
MOdifica o inciso VII do art. 7.° rJ,a

Lei n.o 2.l.4.5, de 29 de dbzembro de
1953 (Cria a Carteira de Comércio'
Exterior, dispõe sõbre o intercâmbio
com o exterior, e dá outras provi
dências) .

Lei n,s 2.315, de 6 de julho de 195il.

CAMINHõES
Institui o Plano Nacional da In

dústria Autonwbilística· relativo a
caminhões.

Decreto :n.o 39.568 - de 12 de julho
de 195ô.

- Autoriza o cidadão brasüeiro Cel- ,
mis Bicca; a pesquisar calcário, no mu- - Institui ~ o Plano Nacional .dCt
nicípio de São Gabriel, Estado do Rio Indústria Automobilística retatioo a
Grande, do Sul. ' camionetas, caminhões teces e fur-

gões.
Decreto n9 39.982 - de 13 de se- Decreto n.o 39.676-A _ de 3() de

tembro de 1956. julho de 1955.

CAMIONETAS
Institui o Plano Nacional da Indús

tria Automobilística relativo a camio
netas, caminhões leves e furgões.

Decreto n.o 39.676-A ~ ·de30 de
julho de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Marques dos Santos a lavrar cal
cário e associados no munil'ípio de
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 39.926 - de 5 de se
tembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
de Sousa Aranha a lavrar calcário' e
associados no município de Itararé,
Estado de São Paulo.

Decreto n 9 39.925 - de 5 de se
tembro de 1956.

CALCARIO DOLQMíTICO

'Altera a autortzaçãe: conferida pelo
Decreto n. 31.599 de 15, de outubro
de 1952. '

Decreto n.o 39.812 - de 16 de agôs
·to de 1956.

- Altera a autorização conferiâo:
pelo Decreto n~ 8.089, de 22 .âe outu
bl'i de 1941.

Decreto nv. 39.884 -' de 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza os cidadãos' brasileiros
Allcinâar Monteiro Junquetrti, Guilher
me Monteiro Junqueira, Newton Fer
reira da Silva e Reynaldo Em,1/gcZio de
Barros ~ pesquisa?' calcário argila
xisto argiloso e associados, nó muni
cípio de Guapiara, Estado ele São
Paulo.

'Decreto n 9 39.927 - de 5 de se
tembro de 1956.

- 'Altera o art . 1Q do Decreto nú-
-mero 19.912, de 14 de novembro de
1945.

Decreto no 39.932 - de 5 de se
tembro de 1956.
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CAMPANHA DE EDUCAÇÃO
,FLORESTAL -
Institui a "Medal'hl:t. de Seroiços

Relevantes -à campanha de Educa
ção Florestal", promovida pelo Mi
nistério da Agricultura, através do
Serviço Florestal.

Decreto n,v 39.604 - de 14 de julho
de 1956. -

CAMPANHA' NACIONAL DE EDU
CAÇA0 RURAL

Altera a redação dos artigos 8.0 e
'10 do. fD~creto nL 38.955, de 27-3-56,
que q,zspoe sõbre (L Campanha Nacio
nal de Educação RUral (CNER).

Decreto n,O 39.871 - de SO de agôs-
to de '1956. -

CAPITANIAS DOS PORTOS

Altera os Decretos números 34.500
\ e -34.5()1, de 9 de nov~mbr.o de 1953.

Decreto TI.I) 39.563 - de 12 de ju
lho de 1956.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

Modifica o inciso VII do art. 7.°
da Lei n.o 2.145, de 29 de dezembro.
de 1953 (Cria a Carteira dl3 Comércio
-Exterior, dispõe sõore o intercâmbio
com o exterior, e dá outras providên
cias) .

Lei n.o 2.815 - de 6 de julho de
196~,

CARVao MINERAL
Autoriza a cta. Minas da Jangada

Soe. Anônima a pesquisar carvão
mineral no municíPio de Criciuma,
Estado de Santa Catarina:

Decreto n.o 39.470 - de 27 de ju
nho de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mario Pinheiro a pesquisar carvão
mineral, rio município de Criciúma.
Estado de Santa Catarina. '

. Decreto TI.O 39.471 '- de 27 de ju
nho -de lS56 .

....:... Atitoriea a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais - Copel
mi - a -lavrar carvã.o mineral. no
município de Bom Jesus do Triunfo,
Estado do Rio Grande do sui.

Decreto n,> 39.~{)1' - de 12 de julho
de 1956. -

CARVÃO MINERAL

- Autoriza CO'fl1,panhia de Pesqui
sas e Lavras MineraisCopelmi a la
»rar carvão mineral no município de
Bom Jesus do Triunfo, Estado ao
Rio Grande do Sul.

Decreto n,o 39.584 - de 13 de julho
de_ 1958.

- Autoriza o cuiaãõo brasileiro
Mario Pinheiro a pesquisar caruão
mineral no município de Criciuma,

Estado de Santa Catarina.

Decreto n. O 39.670 - de 30 de julho
de 1956.

CASSITERITA

Retifica o Decreto n.o 36.589, de 12
de dezembro de 1954.

Decreto n,o 39.'531 - de 6 de' julho
de 1956.

- Autoriza a Cio,. Estanijera do
Brasil S. A. a pesquisar cassiterita e
assocuuios no município t:1Ji3 ltinaa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto D.O 39.532 - de 6 de jullio
de 1956.

- Autoriza cia. Estanífera do Bra
sil Soe. Anônima a ~~squisar cassite
rito, e associados, no municipio de
Itinça, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.f) 39.554 - de 12 de julho
de 1956.

- Autoriza cta. -Estanijera do
Brasil S. A. a pesquisar cassiterita e
associados no município de Itinaa,
Estado de Minas Ge1'ais.

Decreto n," 3S.558 - de 12 de julho
de 1~56. '

- Autoriza o !cídadão brasileiro
Patrício Rodrigues Galdeano a pes
quisar cassiterita, columbita e asso
ciados no município de Araçuai, Es-
tado de ·Minas Gerais. -

Decreto n.o 39.722 - de 8 de agôs
to de 1956.

-, Autorisa -o cidadão- brasileiro
João d~ Oliveira a pesquisar rutilo,
cassiterita e associados no município
d1fi. {Lima Duarte,' EstacLo de Minas
Gerais.

Decreto n,o 39.880 - de 3 de se ...
tembro de 1956.
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CASSITERITA

- Autonzo Mineração Rio das
Mortes S. A. a -lavrar ouro. cassiteri
ta, diamante e associados no municí
pio ,de São João Ihl Rei, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 39.888 - de 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga a pesquisar
caesitertta e associados, no município
de Brasília. Estado de Minas Gerais.

DecretO 'n.o 39.895 -.... de 3 de se
tembro de 1956.

CASTRO LOPES MINERAÇAÓ R
COmÉRCIO LTDA.

Concede à Castro Lopes Mineração
e Comércio Ltâa, autorizaçáo para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n.O 39.728 - de 8 de agôs
to de 1956.

CAULInI

Autoriza o Cidadão brasileiro José
Pedro a' pzsquisar caulim. e associa
dos ,no município de Guanühos, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.° 39.582''':''-, de 13 de ju
lho' -de 1956.

- Renova o Decreto 11,.0 33.5Oô, de
5 ele açõsto de 1953.,

Decreto 11.°39,715 - de 8 de agôs
to de 1956.

- nmova o art. 1.0 do 'Decreto nú
mero 35.810 de 12 de julho- de 1954.

Decreto n.o 36.736 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Renova. Q Decreto 'n.o 33-.147.' <te
24 ae junho âe 195-3.

'Decreto n,s 39.889 - de :r de se
tembro de 1956.

CENAL COMÉRCIO DE REPRE
SEN,TAÇõES EUROPA - NORTE..
AMÉRICA LIMITADA

Concede à cetuü Comércio, de Re~
presentações Europa-None-América
Limitada autoriz~ão para funcionai
como emprêsa de mineração.

Decreto n.O 39.886 - de 3 de se
tembro de 1956.

CENTENÁRIO DA VISITA DO IM
PERADOR DOM PEDRO II À CA
CHOEIRA DE PAULO AFONSO

Autoriza o POder Executivo a cete-'
brar o 1.0 centenário da visita do tm
peraiWr Dom Pedro 11 ao Baixo São
Francisco e à Cachoeira de Paulo
Atonso, e clã outras providências.

Lei n.o 2.870 - de 17 de setembro
de 1956.

GENTRO SOCIAL RURAL

Autoriza a instalação de um cen
t1"D Social Rural e de um Curso Vo
caciotuü de Economia Rural Domés
rica no Distrito de Couto Magalhães,
mu'nicípio de Diamantina, Estado de
Mioo$ Gerais.

Decreto n.O 39.'509 ---:. de 4 de julho
d~ 1956.

CEREAIS
FiXa os, preços básicos mínimos

para o financiamento OU aquisição '!:S
cereais e outros gêneros de produçao
nacunuü, para o a7UJ de 19-57.

Decreto n.o 39.785 - de 14 de agôs
to de 1956.

CESSÃO DE TERRAS' DA UNIÃO
Autoriza a cessão para utilizaçoo,

de duas áreas de terras devoluta~
no Território Federal do Amaoâ, li.
enuprêsa arrendatária das jazidas de
manganês e concessionária da estra
da de ferro e do p6rto, com reoersão
das benfeitorias.

Decreto n.O 39.762 - de 9 de agôs
to de 1956-.

- Retifica o Decreto n.o 32.852, de
23 -de maio de 1953. '

Decreto n.° 39.856 - de 25 de agôs-
to de 1956. .
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CEVÀDA

-Dá nova redação ao artigo 7.0, elo
Decreto núme1'o 7.268, de 29" de -maio
de 1941.

- Autoriza a cessão grat'l~ita, à
Prefeitura do Distrito Fed.3ral, do
terreno de marinha, que" menciona,
situado no mesmo Distrito Federa?

Decreto n.s 40.029 - de 25 de se
tembro de 1956.

-, ~ Autoriza a cessão - ào terreno
nacional interior que menciona si·
tuado na Vila Militar, do DistritóFe- -
deral. \

Decreto n.o 39.9n8 - de 12 de se-
tembro de 1956. .

. GE"S,SÃO DE' TERRAS nA UNIÃO

- Autoriza a cessão do terreno na
cional interior que menciona, situa
do à montante da Estrada do Suma
ré, nos altos da Serra da Carioca, no
Distrito Federal.

- - -

Decreto n.s 39.959 - de "6 de se·
tembro de 1956.

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL
Modifica os arts. 517 e 523" do Có·

. digo de Processo Cunl,

Lei n.o 2.&16 - de 6 de julho de
1956.

Có"DIGO DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

llfodijica o art. 3{lO da Lei n.O 1.316,
de 20 de janeiro de 1951 (Código" ae
Vl:mcimentos e Vantagens dos Mili-'
taress .

Lei n.o 2.851> - de 25 de agôsto
de 1956",

COBRE
Autoriza a Companhia Níquel To

cantins a pesquisar minérios de zin
co, cobre, chumbo e associados no
município de Vazante, Estado de Mi·
nas Gerais.

Decreto n.? 39.929 - de 5 de se
tembro de 1956.

CHUMBO
. - Autoriza Mineração LagerulQ Li·

- mitada a' pesquisar' minério d,j chum
bo e associados no municipio de Bo
caiuoa do Sul. Estado da Paraná.

Decret-o n.O 39.988 - de 13 de se
tembro de 19~6.

"elA. BRASILEIRA RHODIACETA

- Concede permissão à Cia. Bra
sileira Rhodiaceta, com sede em san
to André, Estada W3 São Paulo, para
funcionar aos domingos e nos feria
dos civis e reLigiosos.

Decreto n.o 39.273 - de 30 de maio
de 1956.

CLUBE DOS SUBTENENTES E
SARGENTOS DO EXÉRCITO

Considera de utilidade pública nos
têrmos do art. 1.0 da Lei n.O 91, de 28
de agôsto de 1935, o Clube dos Sub
tenentes e Sargentos do Exército.

(

Decreto n.> 39.636 - de 19 de julho
de 1956. "

d~ 9" -de. agôs-Decreto n. 39.755
to ·de 1956.

CEUf,lEO

Renova o Decreto n.o 33.995, de 30
de setembro &2 1953.

Decreto TI.o 39.737 - de 8 de agôs
to de 19'5-8.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
Raul de Almeida Braga a pesquisar
minério de chumbo, zinco, prata. va
nádi{) e associaâos, no município de
Januária" ,Estado de Minas Gerais.

-Decreto n.> 39.894 - de" 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a pesquisar minérios de
zinco, coare, chumbo e assccuuio« ~o
município de Vazante, Estado de Mi
1UiS Gerais.

Decreto n.o 39.929 - de 5 de se
tembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Renato Diãs Martins a pesquisar mi
nérios de chumbo e zi'Üco no muni
cípio de Apiaí, E#ado de São Paulo.

Decreto n.O 39.983 - de 13 de se
tembro de 1956. .

- Classifica localidades "c1,(J Territó
rio Nacional, nas categorias previstas

. no art. 123, da Lei n,o 1.316, de 20 de
janeiro de 1951.

Decreto n.o 39.605 "A" - de 16 de
julho de 1956.
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-COLÉGIO .BRASIL-EIRO DE
CIRURGIõES

Ab1'e ao Ministério da Saúde o cré
dito _especial de Cr$ 1.000.000.00J_

como auxílio ao colégio Brasileiro de
Ciruigióes paTa realização do X Con
gresso tnieramericano de Cirurgia.

Decreto n.o 39.659 -- de 28 de julho
de 195ti.

C.OLUMBITA

- Autoriza o cidadão brasiB~iro
Theophilo Badim a pesquisar cotum
bita e associados no município _ de
Rio das Contas. Estado da Bahia.

Decreto n.o 39.717 - de 8 de agõs
to de 1956.

- Autoriza ~ o cidadão brasileiro
Patrício Rodrigues Galiieano a pes
quisar cassiterita, columbita e asso
ciados no município dia Araçuai, Es
tado de Minas .Gerais.

Decreto n.? 39.722 - de 8 de 'agôs
to de 1956.

COMtRCIO E MINERAÇÃO - VALE
no ASSú S. A.

Concede à Comércio e Mineração
Vale do Assú S. A. autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. o 39.7'13 - de 8 de agôs
to de 1956.

COMISSÃO DE SIMPLIFICAÇÃO
BUROCRATICA (C.a.S.B.)

, ~

Aprova o Regimento da Comissão
de Simplificação Burocrática (C. E.
O . S. B. ) e tias Subcomissões Mi
nisteriais.

Decreto n.O 39.6'05 .:- de 16 de ju
lho de 1956.

COMISSÃO DO VALE DE SÃO
FRANCISCO

Autoriza a Comissão do VaZe do
São Francisco a aceitar a doação de
terreno onde deverá ser construído o
campo de aviação da cuiaâe de Mor- 
ro do Chapéu, no Estado da Bahia. '

Decreto D.o 39.600 -:- de 14 de julho
de 1956.

COMISSÃO no VALE DE SÃO
FRANCISCO -

- Ab1·e, pelo Ministério da Fazen
da. o crédito especial de Cr$ •.....
218.675,00, para o fim que especifica.

Decreto n.O 39.ô53. - de 28 de ju
lho 'de 1956.

- Declara de utilidaile pública,
para fins' de desapropriação, a áre4
que menciona. .

Decreto n5' 39.684 - de t! de agôs~
to de 1956.

- Autoriza a Comissão do Va~ do
São Francisco -a aceitar a doacão de
terreno de propriedade da Prefeitura
Municipal de Cariniumha, no üsta
do da Bahia.

Decreto n.o '39.686 - de 7 de agõsto
de 1956. -

- Retifica o Decreto n.O 39.653. de
28 dl~ julho de 1956, para o efeito de
âectaraa que o crédito especial de
Cr$ 218.675,0{), de que trata o diplo~

ma legal indicado, é aberto não pelo
Ministério da Fazenda, como consia
nado no referido Decreto, mas pela
Comissão do Vale do São Francisco.

l)ecreto n. 39.817 -- de 21 de agôs~

to de 1956.

-- Autoriza a Comissão do 'Vale do
São Francisco a construir uma linha
ele trtmsmtssão ,entre Cf, Usina de

Gafanhoto. no município de Carmo
do Cajuru, e a cidade de Arcos, mu
nicípio de igual nome, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 39.936 - de 6 de se
tembro de 1956.

COMISSÃO ESPECIAL DE FAIXAS
DE FRONTEEIRA

Aprova o l?egulamento da Lei nú
mero 2.597, de 12 de setembro de 1955.

Decreto n.O 39.6ü,S tlB" - de 16 de
julho de 19M)".

COMISSÃO FEDEERAL DE ABAS~

TECIl\IENTOS _E PREÇOS
Aprova o têrmo do contrato cen~-!

brado entre a conussão Federal' de
Abastecimentos e Preços e a firma
Limpadora Lido Limitada.

Decreto Legislativo TI.O 38 - de
1956.
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COMISSÃO MISTA FERROVIÁRIA
BRASILEIRO-BOLIVIANA

Dispõe sôbre o tempo de serviço
prestado por funcionário ou extranu
merários federal' ocupante do cargo
de Engenheiro-Chefe da Comisstio
Mista Ferroviária Brtuileiro-Boluna»
na.

Lei n,o 2.835 - de 25 de junho de
de ~S56.

("OMISSõES

Dispõe sõbre a mudança .da capi
tal Fe~Tal e dá outras providências.

Lei _n.o 2.874 - de 19 de setembro
de 1956.

- Dispõe sôbre o funcionamento de
uma Comissão -tie Simplificação Bu
rocrática (C ,O.S.B.) .

Decreto n.O 39.510 - de 4 de julho
- de 195,6. '

- Prorroga o 'prazo estabelecido no
Decreto n. 39.200, de' 22 de maio de
19M3.

Decreto n.O 39.627 - de 19 de julho
de 1955.

- Modifica ~ composição da comie
sãe constituída pelo Decreto número
39.206, de 22 ~3 maio de 1956.

Decreto n,s 39.697 - de 8 de agôsto
de 1956.

- Cria a Comissão de Estudos e
Projetos Administrativos.

Decreto n.O 39.855 - de 24 de agôs
to de 1956.

- Amplia as atribuições e onú
mero de Comissões de Rêde e' dá ou
tras providências.

Decreto n.O 39.8ül - de 27 de agôs
to de 1956.

- Altera o artigo 4.° do Regula
mento da Comissão N aciotuü de Ali
mentação, aprovado pelo Decreto nú
mero 29.85(), de 6 de agôsto dJ3 1951.

Decreto vn.? 39.971 - de 12 de se
-tembro de 1956.

- Extingue a Ccrmissão de Plane-
jamento' da Construçãc e da Mudan~

ça da Capital Federal.

. Decreto n.o 40.úlS -' de 24 de se
tembro de 1956.

COMPANHIA DE CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO RIO DE JANEIRO,
LIMITADA

Declara de utilidade pública as
áreas de terra, e as benfeitorias por\
acaso nelas existentes, necessárias à.
construção do reeercatôrío de Santa
Branca que se relacuma. com a am-.
pliação progressiva do aproveitamen
to de Ribeirão das Lajes, de que tra ...
tam as Decretos ns. 18.'588 e 20.65'7,
respeetiuamente de 11 db maio 'de.
1945 e 26 de fevereiro de 19~J e au
toriza a Companhia de Carris, Luz e
Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada,
a promover a desapropriação das
mesmas. '

Decreto n.<' 39.850 - de 24 de agõs
to de 1956.

COMPANHIA 'DE ELET,RICIDADE
DE MUQUI DO SUL

Autoriza a Companhia de Eletrici
dade de Muqui do . Sul, a construir
oarrtutem. de regularização a montan
te da atual Usina Aparecida locali
zada no município de Mimoso do Sul,
Estado do Espí1ito santo.,.

Decreto n;O 39.590 - de 13 de ju
lho de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO PARÁ

Aprova alterações introduzidas nos
EJstatutos, _inclusiz\3 aumento do ca
pital social da Companhia de Segu-
TOS Aliança do Pará. .' I

Decreto n,o 39.837 - de 21 de agôs
to de 1956.

COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO

Declara de utilidade pública a fai
xa de terra destinada à passagem da

. linha de transmissão de 66 kV da
'Companhia Hidroelétrica' do São

Francisco, de Angelim à. Pesqueira,
no Estado de Pernambuco.

Decreto n.s 39.9'40 - de 6 de se~

tembro de 1956.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA'
DE CALIFóRNIA

Concede autorização para funcionar
como emprésa de energia elétrica a
Cia. 'Hidroelétrica ck Calijôrnia.

Decreto n.O 39.278 - de 3:0 de maiô
de 1956. .
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COMPANHIA INDUSTRIAL DE,·
PAPÊIS E PAPELÃO S. A.

Autoriza a Companhia Industrial
paulista de Papéis e Papelão S.'· A.
a funcionar aos dOmingos e feriados.

- Decreto n./) 38.849 - de 13 de 'mar-
ço de 1956. . ,

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOV llCAPITAL DO BRASIL

'. - Aprova a constituição da com
panhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil..

Decreto n.o 40.017 '- de 24 de se
tembro de 1956.

CONC'uRSO

CONCHAS CALCÁRIAS

CONCESSÃO PARA SERVIÇOS DE
RAD!ODIFUSAO

Ver a nome da entidade à qual foi
feita a concessão. '

de 28 deDecreto n.o 39. 65'5
junho de de 1956.

CONGRESSO INTERAMERICANO
DE· CIRURGIA (X)

CONGRESSO EUCARíSTIC.O INTER
NACIONAL (XXXVI.o)

Ratifica os Decretos ns. 36.086,
3'Ü .{)87, 36.088, 36.089. de 19 de agõs
to de 1954; 36.104, de 2(} de açõsto de
1954; e 36.108 e 36.110, de 3 àb aaõe
to de 1954.

Decreto n.o 39.647 - de 28 de julho
de 1956.

Aprova as Instruções Gerais regu
ladoras do concurso para provimento
de cargo ik Procurador da Fazenda
Nacional.

Auioriza o cidadão brasileiro Mitsuo
Yamanaca' a lavrar conchas calcárias
no município de Guaraqueçaba,., Es- .
taâo de Paraná.

Decreto n.o 39.803 - de 16 de agôs
to de 1956.

COMPANHIA NACIONAL DE SE~

GURO AGRíCOLA

-Dispôe sõbre as Ressroas .Técnicas
da' Companhia Nacional de Seguros
Agrícola e dá outras providências.

Decreto n , 39.€-ô4 - de 30 de ju-
lho -de 1956. .

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS D;E FERRO

Aprova o acréscimo de despesa com
a aquisição e montagem 'de material
rodante e de tração da Companhia
Paulista de Estrada de Ferro•.

Decreto n.o 36.644 - de 25 ele ju
lho de 1956.

COMPANlIIA PAULISTA DE
FôRÇA E LUZ S. 4.

Declara de utilidade pública as
áreas de terras e as benfeitorias, .por
acaso nelas contidas, necessárias à
execução do projeto 'das obras desti
naâae ao aproveitamento progressi
vo do Peixoto, e autoriza a Compa
nhia Paulista de Fôrça e Luz S. A. a
promover a desapropriação das mes
mas e altera os Decretos números
35.623, de 7 de junho de 1954 e 37.473,
de 14 ~ junho de 1955.

Decreto n.O 39-.851 - de 24 de
agôsto de 1956.

COMPANHIA SEGURADORA'
BRASILEIRA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companh:ia Seguradora
Brasileira. .

Decreto n.? 40.018 .....:.... de 24· de se
tembro de 1956.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

.Displ'-3 sõbre a mudança da Capital
Federal e d4 outras providências.

.Lei, n.O 2.87.4: - de 19 de setembro
.de 1956.

Abre ao Ministério da Saúde, o
crédito eepecia; de Cr$ 1.000.000,00,
como auxílio ao Colégio Brasileiro de
Cirurgiões para realização do X Con
gresso Inõeramericomo de Cirurgia.

Decreto n.O 39.659 - de 28 de julho
de 1956.' .
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;CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza o Poder, E:tecutivo a abrir
ao Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica o crédito especial de
Cr$ 174.140,80 para atender ao pa
gamento de \ gratijicaçã.3s aos enge
nheiros lotados naquele Conselho.

Lei n.o 2.836 - de 31 de julho
de 1956.

CONSELHO NACIONAL DE
PESQUISAS
Cria o Instituto de Matemãtioo

Pura e Aplicada, nos têrmos da Lei
11,.0 1.310, de 15 de janeiro de 1951.

Decreto n.o 39.687 - de 7 de agôs
to de 1956.

CONSELHOS REGIONAIS DE EN-
GENHARIA E ARQUITETURA

Aprova o Quadro de Pessoal e a Ta
bela Numérica de Mensalistas do
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura .âa 5.a. Rl2gião, e dá os
tras providências.

Decreto n.o 39.56& - de' 12. de julho
, de 1956.

- Aprova o Quadro do Pessoal dO
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura da 3.a Região, e dá outras
pmvidências.

Decreto" n,> 39.566 - de 12. de ju
lho de 1956.

- Aprova o Quadro do Pessoal do
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura da 9.8. Região, e dá outras
providências.

Decreto n.O 39.5,67 - de 12 de .ju
lho de 1956.

CONSELHOS REGIONAIS DE EN
. GENHARIA E ARQUITETURA

- Aprova o Quadro do pessoal do
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura da 6.80 Região, e dá outras
providências.

Decreto n.O 39.779 - de 13 de
agõsto de 1956.

- Aprova o Quadro do Pessoal do
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura da 7.9. Região, e dá outras
providências.

Decreto n.O 39.780 de 13, de
agôsto de 1956.

CONSELHOS REGIONAIS DE EN-·
GENHARIA E ARQIETETURA

- Aprova o Quadm do Pessoal e a
Tabela Numérica de Extranumerário
mensalista do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura da 4.8. Re
gião e dá outras prOVidências. .

Decreto n.o 39.781 :- de 13 de agôs
to de 1956.

- Aprova o Quadro do Pessoal do
COnselho Re'gional de Engenharia e
Arquitetura' da B.a Regiiio" e dá.. 00- .
tras providências.

Decreto n.G 39.782 - de 13 de
agôsto de 1956 .

- Inclui uma junção d,3 AUXiliar. de
Escritório, referência 21 na Tabelo,
Numérica de Extranumerário };lensa
lista do Conselho Regional de Enge
nharia e Arquitetura da 5;a. Região •.

Decreto 'nP 39.898 - de 3 de setem-
bro de 1956. . .

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO

Altera a Lei n.o 1.046, de 2 de. ja
neiro de 1950 (Dispõe sôbre consigna
ção em /ôlha de, pagamento) .

Lei n.o 2.853 - de 28 de agôsto
de 1956.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO IM
POSTO DE CONSUMO

- Ver:
Impôsto de Consumo.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS no
TRABALHO

Revoga o § 7.° do art. 264 e altera
o art. 266 do iieoreto-te; 11,.0 5.452, de
1 de ma~o de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho). .

·Lei n , 2.872 - de 18 de setembro
de 1956.

Co'NSULADOS

- Ver:
Ministério das Relações Exteriores.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Aprova a autonomia do· Distrito

Fed:!:Tal.

Emenda Constitucional n.O 2.
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Tribunal de
registro ao
a Superin
.Valorização
e Francisco.

CONTiNUO

Releva a presCrição em que incor
reram para pleitear os benetietoe do
Decreto-lei n. o 145, de 29 de dezem
bro 'rJe 1937, 08 l'!,Lncionários do çua
,dro II do Mi)listério da Viaçãó e
Obras Públicas e os do Quadro de Es
criturários do Ministério da Educa~
ção e Cultura.

Lei n.o 2.829 - de 18 de julho
de 1956.

coN"'rRABANDO

Fim normas para Q, fiel .ezecuçõo
do art. 11 da Lei 11,.0 2.653, de 24 de
novembro de 1955, sõbre conirabaauio.

Decret<> TI.O 39.499 - de 3 de julho
de 1956.

CONTRATADO

- Ver:

Extra1~1!.me·rário.

COI~TRATDS

Aprova o ato do Tribunal de con- '.
tas .denegatório de registro aocon
trato celebrado entre a Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos de
Campanha .e a Sociedade Técnica
Construtora. Limitada.

Decreto Le.gislativ<:> n,v 28, de lS56.

:....- _Aprova o ato do Tribunal de
Contas denegatório' de registre ao
têrme do contrato celebrado entre a
ComissiJ.o do Salário -Mínimo - Se
ção de. Sergipe - e Eujroàisio Vieira
Mgchacro.

Decreto Legislativo n.s 29 de
1956.

- Aprova o contr-ato celebrado en
tre o Govêrno Federal e as Fazendas
Reunidas tseuirmm« Pires Limitada.

Decreto Legislativo n.O ~1 - de
1956.

- Ap1"Ova têrmo de contrato cele
brado entre a União e a Prefeitura
Municipal de Divina, Pastora.

Decret(} Leg<isla,tivo n,O 33' \ -de
1956.

CONTRATOS
- Aprova O têrmo aditivo ao COn

trato celebrado entre o Ministério da
Mctrinhq. _e, Antônio Figueiredo.

Decreto Legislativo TI. O 34 - de
1956.

- Aprova o ato do
Contas denegatório de
contrato celebrado entre
tendência do Plano de
Econômica do Amazonas
Rodrigues da Silva.

Decreto Legisiativo n.o 37 - .de
1956.

---.: Aprova o têrmo do contrato ce·
lebrado entre a Comissão Federal de
Aoastecimetito e Preços e a firma
Limpadora Lido Limitada.

Decreto -Legislativo n.o 38, de 1956.

- Aprova o têrmo de contrato ce
lebrado entre o Ministério da Agri
cultura e Ismael Ribeiro MacJ:Lado.

Decreto Legislativo n.O 39, de 1956.

- Aprova o ato _ do Tribunal de
Contas denegatório de registro. do
têrmo aditivo ao contrato celebrado
entre a União Federal e Elias Sejer.,

Decreto Legislativo ri.o 41, de 195&.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma Socieâaâe Na
ciotuü de Construções "Sonaco" Li-
mitada. '

Decreto Legislativo n.O ,42, de 1956.

- Mantém a decisão do Tribunal á.'-3
contae denegatória de registro ao
contrato celebrado entre a Escola de
Educação Física do Exército e a fir
ma Salvador Guedes.-

Decreto Legislativo n.O 43, de 1956.

CONVENÇõES

Aprova a Convenção para a prote
cão de Bens Cultumi$ em caso de
con ilito armado assinada na Cl::>n
fer~ncia lnternàcional reunida em
Haia de 21 de abril a 12 de maio de
1954.' .

Decreto-legislativo n. 32, de 1956.

- Aprova as Convenções concluí
das em Genebra, sob os auspícios dO'
Comité Internacional da Cruz Ver
-melha .

Decreto-legislativo n . 35, de 1956.
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CONVENÇõES
- -rorna públióo a aâesõo da 1?,epú,

biica 'Feàeral da Alemanha à Con
venção sôbre Aviação Civil Interna
cunuü, tirmaaa em Chicago, a 7 de
ãezembro de 1944.

. D~creto n. 39. 643 - de 25· de julho
qe 1956.

- Torna público a aplicação às Pro
víncias Ultramarinas Portuçuêsas,
pelo Go7>êrno de Portugal da Coti
»ençã: de Berna para a pToteção das
obras Iiterérias . e artísticas, revista,
em Bruxelas a 25 ãe junlw de 1948',

Decreto .n . '3~L 691 '- de 7 de asôs
to de 1956.

I -

COOPERATIVA BANCO, DE CRÉDI-
TO DO .JACARÉ LIMITADA

Concede autorização para eonstui
cão da "Cooperatixo: Bando deCrédi
to do Jceará Limitada" com sede no
Distrito Federal. '

Decreto n. 39.83'5 - de /21 de agõs
to de 1956.

COOPERATIVA BANCO DO CO
lHÉRCZO VAREJISTA LTDA.

Concede autorização pa1'a constitui
ção da "Cooperativa Banco db Co
mércio Varejista Limitada", com sede
em Belo Horizonte.

Decreto n. 3-9. 757 -e-e- de 9 de agõs
to de' 1956.

COOPERATIVA BANCO POPULAR
DB MESQUITA

Concede autorização ,para consti-,
tuição da "Cooperativa Banco Pbpu
la?' de Mesquita", cõm sede no Muni
cípio de Nova Il'}uG.{JU, Estado do RifJ
de Janeiro.

- ToT1Uf- p1.íblico o depósito do Ins
trumento de adesão, por parte do Go
»êrno da Coréia, à' Convencão. da Or
ganização Mundial de Meteorologia,
assinada em Washington em 11 âe
outubro de 1947. ' ,

Decreto n. 39. -'78ô - de 14 de agôs
to de 195-6.

- TO'rna sem efeito o Decreto nú
mero 37.845, de 1 de setembro de
1955,

Decreto n , 3&.870 - de 30 de agôs-
to de 1956. . Decreto n , 39. SQ9

tembro de 1956.
de 12 de se-

- Torna público o depósito dos, ins
trumentos de ratificação I rkJr parte
õo Govêrno do peru, da Convenção
Interaanericama sôbre a Concessão d'e
Di?~eitos. polít'icos à Mulher, assina
âa em Bogotá, a 2 de maio de 1948, 
durante a IX Conferência Interna
cional Americana,

Decreto n. 4) .015, de 21 de setem
bro de 1956.

CONV.tNIOS
- Autoriza o Ministério d.a Edu

cação e Cultura a celebrar convênio
com' o Estado da Rio Grande do Sul
para o fim que indica.

. Decreto n. 39.825 - de 21 de agôs-
to de 1958. "

- promulga o Convênio de Oomér
cio firmado em La Paz, a 24 de de
zembro de 19'53, entre o Brasil e a Bo-
lívia. '

Dacreto n. 39.901 ., de 4 de setem
bro de 195-8,

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS
PREVIDENCIÁRIOS 'DO RIO
GRANDE DO SUL LIMITADA

conceãe autorizaçiio para constitui
ção' da "c.')operativa de Crédito dos
PrevidencUírios do Rio Grande do SuZ
I.A1nitpda", com, sede em Pôrto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 39.546 - de 11 de julho
de'1956.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
GUANABARA LIMITADA

Concede autorização para constitui
ção der, cooperatnx: de. Crédito Gua
nabara Limitada com sede em· BelO
Horizonte, capitàZ do Estado de Mi
nas Gerais. '

Decreto n. 39.545 - de 11 de. julho
de 195'6.
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COOPERATIVA DE CRÉDITO PO
PULAR E AGRíCOLA DE MACAU
LIMITADA

Concede autorização para eonsti
tuioão da 11 Cooperativa de Crédito Po-:
müar e ilgrjoJla de Macáu Limitada"
com sede em Macau, Estado do Rio
Grand'e do Norte.

Decreto n , 39.544: - de 11 de julho
de i956 ,

COOPERATIVA mISTA' CAIXA
FEDERAL LIMITADA

Concede autorização 4 Cooperativa
MisiJa Caixa Fe dera Z Limitada, com
sede no Distrito Federal, para rejor
mar seus estatutos; de acõrâo com. á
legislação vigente, adotando a deno
minação de "Banco Minerva Limi
taâa. Sociedade Cooperativa".

Decreto n. 39.83-3 - de 21 de agôS
to de 1956:

COOPERATIVA PERNAMBUC,ANA
DE CRÉDITO LIMITADA

Concede autorizaçõo para eonsti
tuição da "Cooperatioa Pertusmbuca
na de Crédito Limitada", com sede
em Recife, capital do Estádo de Per,:"
nambuco,

Decreto n. 37.919 - de 19 de se
tembro de 1955.

CORANTES E INSETICIDAS .CO
MÉRCIO .E INDÚSTRIA S, A.

Concede permissão a firma Corantes
e Inseticidas Comércio e Indústrias
S. A. (CIDASA) , com sede em Du
que de cauas, no Estado do Rio, para'
iuncionar aos domingos e nos feria
dos civis e religiosos.

Decreto n. 39.361 - de 13 de junho
de 19.56.

CORIDON

Revoga o Decreto' n. 33,506, de 5
de açôsto ãe 19-5,6. .

Decreto n. 39-.,715 - de 8 de agôs
to de 1956.

COf..~O DE B01\'IBEIROS no DIs-
TR!TO' FEDERAL .

Suprime a graduação no pôsto ime
diato aos oitcuus das Fôrças Arma
das, da PoZícia Milit.ar e do 'Ocrrpo de
Bombeiros do. Distrito 'Federal. e dã
outras providências .

Lei n. 2.823 - de 14: de julho de
1956.

- Assegura estabilidade no serviçO
ativo militar dos Sarstentcs das Fôr
ças Armadas, da Polícia Militar e do .
Corpo de tsomoetroe do Distrito Fe
âertü, ~ dá outras prooiâências .

. Lei n. 2.852 - de 25 de asõsto de
1956.

- Aprova O, Regulame'ato do Ensino
no Corpo de Bombeiros do Distrit»
Feá'eral.

Decreto n. 38,233 --.:..... de 10 de no
vembro de 1955.

- Permite o uso da meâaüu: come
morativa do primei,'o centenário do
Cor1:h de Bombeiros do Distrito Fe
âertü,

Decreto n. 39.688 - de 7 de agôs- "
to de 1956.

. CORRtA RIBEIRO & GlA. LTDA.

conceãe à firma' comercial Corrêa.
Ribeiro & cta, Lida. autorizaçãO
para funcionar como emprésa de na
vegação de caootaçem .

Decreto n. 39.579 - de 13 de ju
lho de 195'6.

CORREIO AÉREO NACIONAL
Cria a Medalha Comemorativa ($0

Jubileu. tio Correio Aéreo Nacunuü .e
dá outras pr,ovidênciás. .

Decreto n. 39,354-A - de 12 de ju
nho de 195-6. '

CORRIDAS DB CAVALOS
Dispõe sôbre a taxa a que ficam

sujeitas as entuituies que exploram
apostas sôbre corruias de cavalos, e,
dá outras prooiâéncuis,

Lei n. 2:826 - de 10 de julho de
19505. .
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CORRIDAS DE CAVALOS

- A.prova. o Regula?r?-ento para exe
cução da Léi n» 2. 82(), ae 10 de 1u
lho de 1956, e. organiza a Comissão
Coordenadora -tia Criacão do Cavalo
Nacional (CCCCN). ~

Decreto n, 39.966 - de.ll de se
tembro de 195~.

CRÉDITO ESPECIAL

- Ver:

() nomé do Ministério ou enti
dade a que se refere.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

- Ve,r:

O nome do Ministério ou enti
dade a que se rerero.

CRÉDITO SUPL:EMENTAR

- Ver:

O nome do Ministério ou ent.i
dade a que se refere.

. CRIACÃO DE CARGOS

- Ver:

O nome do Ministério ou órgão
~ cuja lotação pertencem.

CRUZADA SÃO SEBASTIÃO

Autoriza ô- Poder Executivo à abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores 08 créditos especiais, res
p~tivamênte, de o-s 'SO.QOO.O{)Q,OO,
o-s 2(}.OOO.OOO.CO, '01'$ 50..(){}O:~OO,OO
e' Gl'S 20 ..000. (}(H)00 para auxzlzar a
Cruzada de São Sebastião, do Distrito
Federal o Seroico Social contra Q

Mocambo. de Recife, a Prefeitu~a Mu~
"Ricipal de Vitória na methoria das
condições de habitação dos favelados,
e dá' outras providências.

Lei n. 2.875 - de 19 de setembro
de lSfi.6. :

CUR~OS

Concede reconhecimento ao curso
de Auxiliar de Enfermagem da Bsco
la de Auxiliares de Enfermagem de
Alagoas.

Decreto n , 39. 084 -:... de 30 de ·a.bril
de 1956.

CURSOS

- Autoriza fl instalação de-um cen
tro Social Rural e ãe um Curso vo
cacicruü de sconomu» Rural' Domés
tica; no Distrito de Couto llIagalháes.
rnunicipio de Duimamtiná, Estado de
Minas Gertus.:

DecTeto n , 39.509 - de 4 de julho "
de 19M.

- Concede reconhecimento ao cur
so de sermco Social da Bscota de
Serviço SQcÚtl do Instituto Social de
Fortaleza.

.Decreto n. 39.511 - de 4 de julho.
de 1956.

- Concede reconhecimento G:Js
CltTSOS de geografia c história, letras
neo-tatinas e pedagogia, da. Fac.ul
dade de Filosofia de São Luis do Ma
rannão, .

D8creto n . 39,663 - de 28 de julho
de 195-6.

- Concede reco-nhecimento ao Cur-'
80 ele seroiç: Social da Escola de s,er-l
viço Social da Bahia. '

Decreto n. 39. 827 - de 21 de agÔs'
to de 1956.

- Ctmceâe reconhecimento aos cur
sos de letras asutto-çermãnicae, geo
grafia e história, pedagogia e história
natural da Faculâiuie Católica de. Fi-
losofia da Bahia. - ,

Decreto n. 39.919 - de 5- de setem-
bro de 195:6. . .

_.' Csnceâe autorização- para o fun
cionamento âoe CU1'SOS de filosofia,
geografi~ e história. letras. clássicas,
letras neo-latinas e 1)edafjogU1", da Fa
culdade Auxilium de Filosofia, Ciên
cias e Letras.

Decreto TI. :39.920 -.:..... de 5 de se
tembro de 1956.

- Concede reconhecimento aos cúr
sos ele letras neo-latinas e didática,
âa FaCElcu:uk de Fi~:;sofia e Letras ae
Juiz de trorc: -

Decreto n. 39.S21 - de 5 de setem
era de 1956.
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GURSOS

,,- Altera o Decreto n, 1l.974!, de
18 de março de 1'943, que concedeu
equiparação, sob, regime de inspeção
1JTelimina1', ao curso colegial do Colé
gio Estadual ele Casa Branca,

Decreto .n , 390.9-2~ - de 5 de setem
bro de 1956.

CURSOS

- Ver, também:

Esoolas, Faculdades' e Universi
dades.

D

DBPARTAMENTO DE IMPRENSA
, NACIONAL '

- Retitica lo art. 9.° do Decreto nú
1n'e1'O 38.017, de 6 de outubro' de 1955,
e dá outrae 'Providências.

Decreto n. 39.9-30 - de 06 de setem
bro de 1956.

- Dá nova redação ao art. 5.° do
Decreto sz , 29.026, de 23" de âezem-:
bTO de ~9~.J ..

Decrt;to n. 39.9906 - de' 14 de se
tembro de 1956.

DEPARTAMEnTO NACIONAL DE
, OBRAS DE SANEAMENTO

A utoriza o D', N. O. S, a aâquirir
terrenos d;e propriedade, de. J!aáo Pe
dro Tomás Pereim e Paulo JOige To
más t-ereira,

Decreto TI.. 39.502 -'de 3: de julho
de 195u.

DEPARTAr~ENTO DOS CORRBIOS
E TELÉGRAFOS,
Aprova o ato do 'l'Tibunal· de Con

tas âeneçatôrô» de reçistro do coti-
'trato' celebrado entre c Diretoria Re
gional dos Correios e TelégrafOS àe
Campa1fha e c:. Sociedade Técnica
construtora Limitada.

Decreto-legislativo n . 28, de 1956.

- ApiOva o ato do Tribunal de'
Contas denegatório de regist1b ao
ajuste celebrado entre o Departa
mento dos correios e Telégrafos' e a
firma A. Martins Mendes & cta, Li-
mitada. I

Decreto-Iegíslatívc n. 40, de 1956.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TE.L.tGRAFOS '

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios' e
Telégrafos e' a firma Sociedade uo
cional de Construções lisonaco" Li
mitada.

Decl'eto..legislativo n , 42, d? 19'56.

- AUt01'iza o Poder Executivo a
emitir pelo Ministério dá Viação e
Obras Públicas' - Departamento c10s
Corr~os e Telégrafos _ uma série de
selos comemorativos do primeiro cen
tenário da fundação do éOlégio Ar
quidiocesano. de São Paulo.

Lei n. 2.a81 - de 21 de setembro
de lB'56.

-- Retifica as Tabelas Numéricas
Especia.is de Bxtratuimertirias 1l-fensa
listas do Departamento dos Correios
e Telégrafos -do Ministério âa, Via
ção e Obras públicl1.s:

J)ecreto P-. 39 .. 8~G -- de 21 de agôS-'
to de Hl5'6.

Altera o esquema do orçamento
analítico da despesa do Departamen
to ,W:J8 Correios e Telégrafos,

Decreto n . 39.342 -- de 23 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o D. C , T. (i adquirir
imóvel de propriedade âe Nelson Pa
"ente Ribeiro.

D~Cl"eto n. 39.997\- de 17 de se
tembro de 1956.

,DEPARTAMENTO NACIONAL DE
. .·ESTRADAS DE FERRO

Declara de utuiaaae pública. para
eleito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estraã:as de Fer

'70 'áreas de terrenos e respectivas
ben/eit01i as, 11i) Estado do Rio Gran
de do Sul,

Decreto n. "39.916 - de 5 de setem
bro de 1951$.
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DEPARTAMENTO NACIONAL- DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza 0- Pode,. Executivo a abrir..
. pelo lllinistério da Viaçáo e Obras

PúbZicQ:s - Deoartamento Nacional de
Estradas de Rôã:a.gem - o créâito es-

-pecid de -Cr$ 30.000.000,00. destina
do à construção de 1tma '}ivnte sôbre
o Rio Paramâ, na Fôz do Iguaçu, Es.
taão do paraná. ligando a Rodovia
Coronel aviedo-Pôrto Presidente
Franco à BR-35.

Lei n. 2.885 - de 25 de setembro
de HJ56.

- Autoriza a cessão gratuita -ao
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem .de terrenos de acresci
dos de marinha, Que menctona, situa
dos na zona portuária, no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 39.843- de 23 de agôs
.to de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
, OBRAS CONTRA AS StCAS

Dispõe sõbre a concessão de auxílio
aos mumicipios eüiuuios no polígono
das Sêcas, para instalação de serviços
'Pii.blicos de abastecimento dágua.

Lei n. 2.814 - de 6 de julho de
1956.

- Declara de utilidad'e pública,
para fins de desapropriação pelo tie
parta.mento Nacional de Obras Con
tra as secas, área de terreno situa
da no Município - de Oanuuié, EstaclO
do' Ceará.

Dec:!:eto n , 39.915 - de 5 de setem
bro de 1956.

DESAPROPRIAÇõES

pectara de utilidade pública, di:vé,.
sas ôrcas de terra, necessárias à cons
-trução da linha de transmissão de
que trata o Decreto n. 37.063. de 21
de marco de 1955 e autoriza a Com
panhi'a "ãe Carris, Luz e Fôrça do !l-io
de Janeiro. Ltã:p,., a promover a de
sapropriação das mesmas.

Decreto n. 39.516 - de 6 de julho
de 1956. ,

DESAPROPRIAÇÕES

- uectara de utilidade pública uma
área M terra necessária ao aprovei
tomento de energia hidráulica eXis
tente no curso dágua denominado Rio
Grand:e município, de Nova Friburgo.
Estado 'do Rio de Janeiro, e autoriza.
a Companhia de Eletricidade de Nova
Friburgo a promover a desapropria
ção.

Decreto n. 39. -586 - de 13 de julho
de 1956. '

- Declara de utilidade pública as
á?'eas fÍ.'e terra e as benfeitorias pDf"
acaso nelas existentes, necessárias à
execução do projeto destinado ao
aproveitamento hidrelétrico do Rio
Fruteiras, de que trata o Decreto
n. 37. 098 de 24 de março de 1955, e
autoriza ~ Companhia .Central Bra
sileira âe Fôrça Elétrica a promover
a ãescpropriaçtio das mesmas ..

Decreto n. 39~6í7 - de 18 de Julho
de 19-56.

- Declara de utilidade pública as
áreas de terra e as benfeitorias por
acaso existentes, necessárias à exe
cução do projeto âestinaâo ao apro
veitamento hidrelétrico âe auamoa
na - de que trata 1) Decreto n.':> 33.913,
de' 25 de setembro de 1953, e autoriza
a CC>'l11-panhia .FÔrça e Luz do Para
ná a pr&move-r tt desapropriação das
mesmas.

Decreto n. 39.621 - de 18 de ju
lho de 11156.

- Desapropru: terrenos para am
pliação da Base Aérea de Natal (RN).

Decreto n , 39.633 - de 19 de julho
de 19-5-6.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, CI imóvel qu~

menciona, neceseârto ao Ministerio
da Guerra, na cidade de São,Paulo.

Decreto n. 39.-638 - de 25 de '-julhO
de 19-55.

-- Declara de utilidade pública,
para fins de d.esapropriação imóvet6
que, menciona. necessários áo Mini$
tério. da Guerra, na ciãaâe 'de Forta
leza, Estaão do Ceará.

Decreto n. 39.639 - de 25 de julho
. de 1956.
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DESAPRÓPRIACÕ:ES

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriaçiiJo de imóvel,
necessário ao serviço do Ex~rcito Na
cioruü,

Decreto n. 39.640 - de 25 de [ulho
de 1956: -

- Declara de util.idade pública e
autoriza a âeeapropriação de imóveis
necessários ao Servico do Exército na-,
csmsü. ~ .

Decréto n. 39.1341 - de 25 de ju
lho de 1956.

- -Declara de u,tilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
Rêde Mineira de Viação, área de ter
1'e110 necessária à construção do pós
to ,telegr,ájico entre os quilômetros
f55,390 e 555.411J. tia Linha de Al1qra

- iD~s Reis a Goiandira. -

Decreto TI.' 39.661 - de 28 de jU
lho de 19-56.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
construção da lintia de trcinsmis~áo

de que trata o Decreto n.o '36.318, de
8 de outubro de 1954, e autoriza, a sõo
Paulo Light anã Power Company, Li
miteâ, a promover a desapropriação
das mesmas,

De~reto n , 3~. 672 - de 30 de julho
de 195'6.

- DeCLa1'a de utiZiã:ade pública,
para desapropriação, terrenos neces
sários ao Ministério da 'Aeronáutica,
em Salvador, Estado da Bahia.

Decreto n . 39.677 - de 31 de julho
de 1956.

- Declara de utilidade pública.
1Jara /efeito de desapropriação pela
Estraá:a de Ferro -Central &J Brasil,
dréa de terreno necessária aos tra
balhJJs de eletrificação do trecho Bar-
ra (7,,0 Piraí - Volta Redonda. '

Decreto n. 39.683 - L de 4 de agõs-
--to de 1956. --

- .Declara de utilidade públicaj •

.pm·a, fins de âesaprotmação~ a ãrea
que -menciona,

Decreto n. 39.684 - de 4 de agôsto de 1956.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade· pública,
para fins de desapropriação, os ter
renos contíguos à atual: área da. Ci
dade Universitária da Unívm"sidade de
Minas Gerais.

Decreto TI. 39. '7'18 - de 13 de aot7ÔEi
to de 195tJ.

- Declara de utilidade pública
imóvel oue indica e autl:>riza à E. F.
C, B. â adquiri-lo.

Decreto n. 39.828 - de 21, de agôs
to de 195-6.,

- Declara de utilidad-e pública.
para desápropriação, os imóveis e
benfeitoria« necessários à ampliação
das Faculdades de Earmãcia e de
Medicina, em santa Maria, Estado
do Rio Grasule do Sul.

Decreto TI. 39. 8~9 - de 21 de agôs
to de 1956.

- Declara de utililfude pública as
áreas 'de" terra e as benfeitorias por
acaso nelas existentes, necessárias à
construção do reservatório de santa

•Branca que se relaciona com a am
pliaçáo progressiva âo aproveitamen- ,
to de Ribeirão das Lajes, de que tra
tam os Decretos ns. 18.588 e 20. 657,
r eepectuximenie de 11 de maio de
1945, e 2,6 ele [eoereiro de 1946, e au
lbriza a Cornpanhia de Carris, Luz e
Fôr~a do Río de Janeiro, Limitada, a
prcmover a desapropriação das mes-
mas. .

J)ecreto n. 39.850 -- de 24 de agõS·
to. de lS56.

-- üeclara de utiüâaâe pública as
áreas de terras e as benfeitorias, pm
acaso nelas contidas, necessárias à
execução do pmjeto das obras âesti
mulas ao aproveitamento- progressivo
do Peixoto, e autoriza a Ccym,panhia
Paulista de FÔ"ça e Luz S. A. a prD
7I11::;'V81' a desapropriação das mesmas
e altera os Decretos ns. 3'5,.,623. de "1
C!-e junho de 1954 e- 37.4:73, de '14 de
1unho de 1955,

Decreto n. 39.851 -- de' 24 ele agôs
to de isss.
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DESL~PROPR!Ac.:õES DESPACHANTES ADUANEIROS

Decreto n. 39,915 - de' 5- de se
ternbro de 1956,

- Declara de utiluiaâe pública e
. autoriza a desapropriação de imóveis,
necessários ao serviço do Exército N(l
cionai,

- Declara de utilidade, pública,
para fins de dgsap1"Opriação .pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, drea âe terreno situaãa
no Município de Caninãé; Estado do
Ceará. .

- Declara de uiiluuuie públioa,
para fins de desapropriação, o imóvel
qu emenoiona, necessário ao Ministé
no da Guerra, na ciaaõe de Cáceres,
Estaii;o de Mat[) Grosso, .

Decreto n. 40,,002 - de 19 de se
tembro de 1956 ..

de '12 de [u-Pecreto n. 39.551
lho de 195-6.

- Autoriza (I culaâão brasileiro
João Natalício de Almeida Q. pesqui
sai' ourD, diamantes e associados. no

.município ãe Diamantma, Estado de
Minas Gerais "

Decreto n. 39.721 - de 8 de agês
to de 1956.

DEUTSCRE· LUFTHANSA, A. G.

Concede ir. tieutscne Lujthansa,
A. G. autorização para funcionar no
Brasil. '

Decreto n. 39.626 - de .19 de ju
lho de 1956.

- Autorizao cidadão brasileiro José
Campos Mello a pesquisar diamantes
e associsuios, nos 'municípios de oru
queira e Tibagí, Estaw~ do Pa1'aná,

Decreto TI, 39.553.- de 12 de julhO
de 195-6.

Decreto n , 39.4'12 - de 27 de ju
nho de 1956.

,- Autoriza a Cidadã brasileira Ma
ria Margarida da costa, Santos a pes
quisar diamantes e associados, no mu
nicíp-,b de Duunamiuui, Estado de
Minas Gerais.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Joiíp
dç Deus Reis a pesqu.isar minério de
ouro e diamantes no .município de
Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

- Autoriza b ciâaâõo , 1;tt~.asileiro
Joaquim Batista Barbosa a pesquisar

• àiama1~tes e associados ,no municípiO
de Jequitai, Estado de !tlinas Ge-

. Tais.

J)ecreto n, 39,806 -- de lú 'de agôs
to de 1956.'

:Modifica o art. 42, e seu parágrafo
único db Decreto-lei n. 4.014. de 13·

. de janeiro de. 1942, alterado pélo De
ereto-lei n , 9.832, de 11 de setembro
de 194"6.

Lei n . 2.8'79 -' de 21 de setembro
àe'1956.

de 26 de se-

de 24 de se-Decreto n. 40,019
tembro de 1956.

- Declara de utilidap,'e pública di
versas Meas de terra necessárias ao
aproveitamento p111lflressivo de ener
gia hidráulica de um trecho do Rio
ceãros, município de Timbã, Estado
de .santa Catarina, e autoriza a Em
prêsa Fôrça e Luz Santa Catarina
S. ,A. a promouer as des~propria

eões.

- Declara de utiluiaâe pública área
de terra necessária õ.. construção dO
reservatório de 'acumulação da usina
Salto G1'ande, no Rio Paranapanema,
e autoriza a Vsinas Elétricas do pa
ramanamema S, A. a promoier «-âe
sapropruiçõo .

Decreto n.· 39, g41 - de Gde setem
~ro de 1956.·

- Declara M utilüiafl,e pública.'
para eteis: de desapropriação pelq
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, áreas de terrenos e reepecti-:
nas benfeitorias, no Estado do Rio
Grande do Sul. '

Decreto n. 30.916 - de 5, de setem
bro de 1956~

Decreto n. 40.041
,Lembro de 1956,
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- Autoriza 1Vli;neração Rio· ãas Mor
tes S. A. a lavrar ouro, cassiterite.
diamante e associados no municipio
de São João DeZ Rei, Estado de Mi
tuie Gerais.

Decreto n. 3&,888 - de 3 de setem
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão braeüeiro OU
val Dias a lavrar ouro. âuinuinies e
associados no município de tnaman-.
tina, Estw:liJ de Miruas G.51'c!is.

D~cteto 11. 39.981 - de -13 de se.
tembro de 1956.

- Autqriza o cida.d1o bras~leiro João
Cassimiro de Avila a pesquisar dia
mantes e associadas no mumicipu» de
Duimamtma, Estado de Minas Ger :
mis.· .

Decreto n. 39.991 - de 13 de setem-
bro, de 1956. I

DIPLomA DE TÉCNICO EP&' .
CONTABILIDADE

- Ver:

Té.cnico em Gontabilidade.

DIR.ETORIA DA DESPESA·
PúBLICA

Descentraliza bs paga:mentos a car
go de órgão da Diretoria da Despe

,sa Pública do Ministério da Fazenã.a..

Decret{) n. 39. <l92 - de 7 d~ agôs
to de 1956.

DISTRITO FEDERAL

Aprova a autonomia do Distrito Fe
deral. ,

E.11lenda COTI.stitucional 11. 2.

--DOAÇõES
Restitui ao patrimônio do Estado

de lVIinas Gera,is {i, pro'[1Tiedade· de
imóvel álJado à União pelo mesma Es
tado, em 1912, situado na cidade de
Belo' Horizonte, e dá outras provi-
dências. ,

Lei n. 2. 855- de 28 de agôsto de
19~6.

- Autoriza o seroico do Patrimô
nio ãa. União a ratificar escritura e
aceitar a âoação das terrenos que
menciona situawJs no Município de
Ipc:.nema, no Est.aào âe llIinas Ge
rais.

Decl'eto TI. 39.503. - de 3 d~ julho
de 1955.

- Autoriza. a S.en;ico do Patri1nô
?2io da Unuio a ratificar a' escritura
âe âoaçõo do terreno, que menciona
eitutuio 'na Cidade de Cachoeira no
Estaâ» àa Bahia, '

Decrete n. 39.EC1 - de a de julho
de: 1S-:;6.

- Autorizo: o. Servico elo Patrimõ-
.nio da União (! aceita« a doação de
uin. terreno situaâo na ciâtuie de São
Fiancisco âo soi Estado de Santa
Catarina. '

D2creto n , 39.538 - de 10 d'ê julho
de 1956.

- Auiorizo: a CJmi:~são do Vale do
São Fra1J,Cisco a aceitar a doação de
terreno onâe deverá ser cotistruiâo o
campo de aviação da cidade de Morro
do Clwpé.u~ no Estado dct Bahia.

Decreto 11. 39. {l{JO - de I'!: de [ulho
de 1956.

- Autoriza o S.erviço do Patrimô
nio da União a. aceitar a ã.oaç& da
terreno que menciona, situado no Mu
nicipio de Barretos. no EstCi.do de S·5,o
Paulo. .

Decreto' n. 39.965 - de 11 de se
tembro de 1955.

- Autorizá o serviço do patrimô
nio da União a ratificar a escvitura
de doação âo terreno, que menciona:
situado iw Estado de Goiás.

Decreto n , 39.973 - de 12 de se-
tembro de 1956. .

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a ratificar a escritura
de doação do terreno que menciona
siiueâo no Estad'o de' Minas Ger~is.

Decreto D. 39.974: - de 12 de se-
tembro de 1956. I
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-- Autoriza o MinistérijJ da Aero
náutica a aceitar âoacõo de terrenos
em Londrina, no Estado do paraná.

Decreto n. 4,0.023 - de 25 de se
tembro de 19M.

DDLOMITA
Autori-za Indústrias Calcárias 'Pe

reira Leite Lida. 'a laorar dolomita
e associados no município de Itaoe
»a, Estado de Sáb Paulo.

Decreto n , 39.559- de 12 de. julho
de 1956.

. - Renova o Decreto n. 33. 5nS. de
5 de alJôsto .tJ,e 1953. .

Decreto TI. -39.715 - de 8 de' agõS
to de 1956.

- uenoo« o õecreio n. 35.531. de
19 éte maio de 11354. .

Decreto 11. 39.735 - de 81 de agôSto
de 1956.

E

'E. R. ~ SQUIBB & SONS Dú
BRASIL INC.
Revoga os Decretos que concederam

â ~(]ciedade anônima E. R. Sq~dbb &
Sons do Brasil, Inc. auto,.i?..ação
par« funcionar na República.

Dem.:eto n. 39.574 - de 13 de Julho
de 1956.

EDUCAÇÃO FíSICA
Auioriea o, Ministério da Edu.cacctO

e Cultura a celebrar convênio com o
Estado do Rio Grande do S'Ul, "para
.:) fim que i~ca.

I>ecreto n. 39~825 -- de 21 de agós
to d<) lS56.

EL! LILLY AND- COMPANY or
BRAZIL, INC. .

Concede permissão à, fábrica de pro~

dutos farmacêuticos Eli LillZl anã
Company ot Brazü, tne., estab-eleci
da.' na Capital do Estaào. tie São pau
to; para trabalhar aos domingos e
nos teiuuios civis e religiosas.

Decreto n. 39.489 - de 3 de julho
de 195ô.

Ei\iPR~SA ARMAZÉNS
FRIGORÍFIC'OS

Dispõe eõbre o enquadramento de
pessoal dá Emprêsa Armazéns Frigori
picos, incorporada ao patrimônio ~
cioncl, cl:e acõrâo com o art. 6.0, § 2.°,
da. Lei n. 2.193 de 9 de março de
1~54. e dá outras proviâéncias ,

Decreto 'no 39.5,13 - de Q de julho
de 1956.

-' Dispóe sôbre o quadro do pessoal
trabalhista da Emprêsa "ArmazénS
F1igoríjicos" - e dá outras providên-
cias.' .

Decreto n. 39.625- -- de 19 de julhO
de 195'6.

EMPRf.:SA NACIONAL DE NAVE
GAÇÃO LIMITADA
Concede à Emprêsa Nacional· de

N aceaação Limitada autorização para
continuar a. iuncionar ú".JmO emprê
sa de navegação de cabotagem.'

D-ecreto TI. 40.,)12 - de 20 de se
ternbro de 1956.

ENERGIA ATÔMICA
Cria o Instituto de Energia Atô

mica P.. dá outras providênciáS.

Decreto n. 39.872,- de 31 de agôs-
to de 1956. '

ENERGIA ELÉTRICA
Concede autorização para iuncio

·nar como .emsnêsa de. enerçia elé
trica. a Cia. Hidro Elétrica de ca
lifornia,

Decreto n. 39.278 - de 30 de maio
de i956.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Venâncio Ayres Estado do Rio
Grande do sia; a, ampliar suas insta
lações termoelétricas.

Decreto n. '37.282 - de 29 de abrü
de 1956.

- outorga à Prefeitura Municipal
âe Poços de Caldas concessão para.
produzi?' e distribuir energia elétrica
no j1;]unicípio de Póços d~ Caldas. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.367 - de 13 de julhO
de 1{}5-6.
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- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de Mineiros, de propriedade da
firma Irmãos de' Brito &. Cia, para a
Prefeitura MunicipaZ de Mineiros a
concessão para a produção e jornéCi
mento de energia elétrica ao municí
pio de Mineiros, Minas Gerais"

Decreto n. 39.417 - de 19 de junho
de 1956.

- Transfere de José Bernartiinx» de
Carvalho para a Prefeitura Munici
pal de Madre de Deus de Minas, a
concessão para' a produção e forneci
monto âe energia elétrica ao -municí
pio de Mad1"e de Deus de Minas Es-
tado de Minas Gera.is. '

Decreto n. 39.474 - de 27 de ju
nho de' 195,6.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Em';Jrêsa FÔTça e Luz ã:e Area
do, Divisa Nopa e Alterosa Ltda.

Decreto n. 39.53'0 - de ,6 de julho
de 1956.

- Concede- autorizacão para, fun
cionar como emorêsa de energia ele
trica à- Usina Hiàro Elétrica de -tno-
riu Ltda. '

Decreto n . 39.-5·SD- - de 12 de julhO
de isse.

- Tromsfere de Vitorino dos San
tos Ribeiro da Bmprêsa Luz e Fôrça
Ccnçonluts do Campo para a Prefei
tura Municipal de oonoonnas do
Campo, a concessão para a. produção
e [ornecimento de energia eletrica ao
município á'e Oonaonhas do Campo,
Estado de .Jl'li7Ws Gerais.

Dec~eto TI. 39.618 - de 18 de julho
de H~-5ô. -

- Declara de utilidade públicadz
versas áreas de terra necessárias à
construção da linha de transmissão
de que trata o Decreto ri. 36.318 de
8 âe outubro de 1954, e autoriza a São
Paulo Light anâ Potrer Company, Li
miteâ, a pl"Omcver a desapropriação
das mesmas.

Decret-o n. 39. 673·~ de 30 de. julho
de 195-6.

- Autoriza a Companhia de Ele-
. trictâaâe do Alto Rio Gran"de a cons
truir uma linha de transmissáb entre
São João âel Rei e Barbacena com
derivação no município de Bar1'OSo j

11-0 Estado de Minas Gerais. "

Decreto n , .39.-675 - de SQ- de julho
de 1956.

- A,uto-riza ~ Companhia BmsileJi,
ra Carbureto de Cálcio a construir
uma linha de tranemissõs: li(JandJ:>. as
usinas Ana Maria e Guary de sua
propriedade, à Central ElJtricá da
Piau S. A". no Estado de Mi7UtS 04.-
rais . '

Decreto n. 39.'745 - de 8 de a~ôSto
de 1956.

- Transfere, de Manoel Horta Fi:
lho para, Berruirâes & Machado, a
concessãa para a produção e distri
buição de energia elétrica no Distrito
de t.aortnnae, município de igual 7U)

me, Estado ae São Paulo"

Decreto 11. Si}. 74'1 - de 8 de ag~

to de 1956.

- Autoriza 4 Companhia Huiroete
trica âo. Rio Parda a instalar um (JT1J,

. po diesel-elétrico em São João da Boa
Vista, Est.ado do São Paulo.

Decreto n. 39. '754 - de 9 de agÔi
to de -195,6.

- Concede autorização para fun
cionar como' emurêsa âe enerçia e16
trica à sociedade -rsre« e Luz lló--
paUs Limitada". ~

I>ecreto n. 37.786 -- de 23 de OUlQ
brade 1955.

- Autoriza o GoJêrno do Estado
de Sâo paulo a encampar lOS bens e
instalações vinculados ao Serviço de
exploração de energia elétrica no mu
nicípio ae São João da Boa Vista,
Vargem Grande do Sul. A[fuaí e A01U:ti
do prata, no Estada de sao Paulo.

Decreto n. 39.789 -,- de 16 de agÔS
to de 1956.
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- Transfere para a EmpTêsa Flu
minense de ,Energia Elétrica S. A.
ti, concessão pam ditrersos aproveita-,
mentoeüe energia hid1'úulica, de que
era titular o Govêrno do Estado do
Rio de Janeiro pelo Decreto n. 2"871,
de 6 de julho de 1938. bem cormo a
concessão para fornecimento e distri
Ôltição de energia elétrica a. diversas
localidades referidas naquele Decreto,
acrescidas de outras por atas 1]Oste
riores, - e que pertenciami ao 712esmO
C-ovêrno do Estaàh do Rio de Ja
neiro ..

Decreto 11. 39.93<1 - de {j de se
tembro de 1956.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
j1inas Gerais S. A. a construir uma
14nha de tranemiseãa entre á Usina
de Itutinça e o aistrtt» seãe do mu-
nicípio âe Lavras. Estado de Minas
Gerais, e uma subestação «bnixaâoru
~D dito âietrito,

EHERGIA BLt'l'lUCA

_. Ó"utorga ao Lnstituto de Aguas
e Energia métrica concessão para
tiistribuir energia elétrica ao Muni
(;~pio de Teresina. Estado tio Piauí.

. Decreto n. 39.94-5 -:- de ,6 de setem-
bro de lS5~L '

- Autoriza a Companhia Nacional
de Energ'la Elétrica a construir em

.etapas uma Zinha de transmissão en
'ire 'a 'Usina HidreZétric1a do .[],aUo do
Avanhandava e a cidade de Catan
duva, .~funicípio üe igual nome, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 29.993 - de 13 de setem
bro de 1956.

- Dispõe sôbre a distribuição e apli
cacão do Fundo Federal de Eletriji
caCélb e' do im,1Jósto único instüuuios
peia Lei n . 2,303', de 31 de aaôeto de
1954:.

Decreto TI. 40. ()07 - de 20 de se
tembro de 1956.

- Autoriza a, Centrais Elétricas de
J/lirv.LS Gerais S. A. a ampliar suas
instalações. .' . ,

Decreto n. 40. 008 ~ de 20 de se
tembro de ·lg56,

- Transfere do oooerno àJ:> Es-
-taâo de santa Catarina para a Em-
iJrêsa de t.ue e Fôrça de Florianópo
lis S. A. - ELFA, concessão para o
iomecimenta de energia elétrica à re-
gião de Florianól2.0Zis. .

Decreto .TI. 4~. 04<l -.de 26 de se
, tembro de 1956.

- Tranje?'e da Emprêsa Fôrça e
Luz santo Antonio Limitaâa, para a
Prefeitura Municipal- de -Ita! a con
cessão para a produção e fornecimen
to de eneraia etéirica aq". município
de tios, Estado de, São Paulo.

Decreto n. 10. ,33'7 - de 26 de se
tembro de 1956.

- Autoriza o aocerno do Es'tado
de Santa Catarina a construir uma
linha de tminsmissâo entre 08 muni
cípios de Florianópolis e Jaraguá do
Sul.

Decreto n .. 3~.935 - de fi' de se-_
sernbro de 1956.

- Autoriza 'a Comissão do Vale do
Eêio 'Franci:sco a construir uma linha
de transmissão eníre a Usina de Ga
fanhoto, no município de Carmo do
Cajuru; e a cidade de Arcos, muni- 
cí1Y~) de içual nome, no Estado, de
Minas Gerais.

Decret-o n. 39.986 - de 6 de se
, teznbro de 195-6.

- Declara de utilidade pública a
toixa de Úwra -destinad,ct à passa
«eni da linha de transmissão de 66kV '
dIZ Companhia Hidroelétrica do São
Frtincisco, de Angelim a Pesqueira, no
Esta.do ã~ Pernambuco. .

Dem"eto n. 39.940 - de 6 de setem-
nro de 1955. .'

- Declara de· utilidade pública área
tie ten!l necessária à construcão do
resernatôrio de acurnulaciio dá usina
Salto Grande. no rio páranapanúna,
e autoriza a Ueinas Elétricas do Pa
'ranaoanema S. A. ti. promover a de
sapropriação.

Decreto n. 39.991 - dé 6 de setem-
bro de 195ô. '

:[}ec~:eto 11. 40.038
ternbro de 1956.

de 2' de se-'
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- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias ao
aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica âe um I trecho do rio
Ceâros, município de Timbõ, Estado
de Santa Catarina e autoriza a Em
prêsa Fôrça e Lúz Santa Catarina
S" A . a promover as desapropria
ções.

D.8cl'eto n. 40.01:1 - de 26 de 'se
tembro de 1956,

ENERGIA HIDRÁULICA

outorga à ela, Vale do Rio' Doce
Sociedade Anônima omcessiio para o
aproveitamento de energia hidráulica
ãa..r; cachoeiras Dona,' Rita e sumi
áouro existentes no rio Tanque,' mu
nicípio de Santa Maria ele itaoira, Es
tado de Min~s Gerais. paTa uso ex
clusivo,

Decreto n . 39.419 - de 19 de julho
de 195Q. '

- nectora de utiluuuie pública
uma área de terra necessária ao apro-

, »ettamento de energia hidráulica, exis
tente nl) curso á'água denominado Rio
Grande municípiQ de Nova Fri01trgo,
Estado 'do Rio âe Janeiro .e autoriza
a Companhia de Eletriciàltàe de Nova
F1'ibuTgO (], promove/' a desapropria-
ção. ' .

D'8creto n. 39.586 - de 13 de j~lhO
, de 195,6.

~ OUt01't';jU q. A. Faria &- cta, Limi
tada concessão paTa !J aproveitamen
to âe energia hidráulica de desnível
existente no rio Sapucaí. municipio
de 'Itajubã, Estàdo de Minas Gerais!
para uso exclusivo,

Dê8~cto ).1, 39.58'8"':'" de 13 de julho
de ]956,

-- Autoriza a cémpanhia de Eletri
cidade de Muqui do ,S,ul, a construir
barrcutem. de regularização a montan
te âa atual Usina Aparecida locali
zaâa no, m'l!,nicí1J~j de Mimoso dr,) Sul,
Estado do Espírito Santo,

Decreto TI. 39.590 - de 13' de ju
lho de 19'5<5.

- outora« Cf, Sociedade .4.nônima
,o Estado de .!Jijo Paulo o:mcess{iQ
para o aproveitamento progressivo de
energia hidráulica. âe um. desnível,
existente no rio Camburu distrito
sede do lWunicípio de Caraguata t'Uba,
Estado de São Paulo, '

Decreto n. 39.597 - de 14. de julho
'de 1956.

- outorga à, Companhia de ctmen»
to Portl!lnd M aríngá concessão para
o aproveitamento de energia hiârâu»
lica âa corredeira do Capote existen
te no rio Apia:i-Guaçu, distrito de Ri
beirão Branco, municício do mesmo
nome, Estiulo de' sõo Paulo.

Decreto n. 39. 619 ~ de 18 de ju
1110 de' 1S5·ô.

_.~ Dá nova reâacão ao' art . 1.0 âo
Decreto n. 28.13,1. -de, 16 de maio de
1950 que outorgou à Usina' Fôrça e
Lu:z ' de CoqUIJiuzl s, A. concessão
para o, aproveitamento da energia hi
dráulica -no ribeirão do cactioetrõo,
município de coqueiral, Estado de JI(!é- .
nas Gerais.

Decreto TI. 37. 65n ~ de 25 de julho
de 1955.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Astorga concessão para o aprovei
tamento progressivo de, energia hi
dráulica da queda dágua do Cebolão,
existente no curso dágua CeboWo,
âietrito e municipio de 'Astorga, Es
tado do Paraná.

Decreto TI. 3S.imi - de 30 de julho
de 195-6.

.~ Dá nova reâacão ao Decreto nú
meto 3-5.104 de 24 de fevereiro de'
1954, que outorgou à Ctrmpanhia Leste
Mineira âe Eletricidade concessã.
para aproveitamento rla .energia - hi
dráulica de um trecho do rio Manhua
cu no âistrito e município de Manhua-
Ç2~~ Estado de Minas Gerais.' ,

I)ecreto n. 39.853 -- de 24 de agôs
to' de 1956 .
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- outorga a Gileno Amado o~m

cessão para· ~ fZ1)rOveiiamento· pro~
oreesixo de energia hidráulica da ca
ctuieira ao Rio Branco, existente no
Tio Aliança, distrito de Arataca, mu
nicípio de Una, Esta;do da Bahia.

Decreto n. 39.942 - de Q de setem~

bro de 1956.

.- Outorga à Ituiástrta comércio e
éultura de Madeiras Só'uário SlJcie
âaâe Anônim.a· concessão. pam o apro
veitamento da energia hidráulica de

. um desnível no ,.io Jaguariaíva, dis~

trito e município de Jaguariaíva, Es~

tado do Paraná. para ~so exclusivo.

Decreto n. 39;943 - de 6 de .se
tembro de 1956.

. - outorga à Indústria Comércio e
.Cultura de Madeira Sguário Socieda
de Anônima concessão para o apro
veitamento de energia' hidráulica ele
um desnível existente no rio Soca-
vão. distrito de igual nome, munidpio
de. Castro, netaao do Paraná.

Decreto n , 3~. 944 - de ·6 de setem
bro de 195'6.

- .Outorga à' Prefeitura Municipal
de São Miguel do Oeste concessão
para D aP.loveitamento de energia hi
dráulica de um desnível existente no
rio das Flores, distrito de Bandeiran
tes, muniCípio de São Miguel do Oes
te, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 4u.039 - de 26 de setem
bro de 1956.

ENERGIA HIDRELÉTRICA

Autoriza a Companhia -Fôrça .e Luz
de Jacutinqa S. A. ~ S, A. Emprêsa
Fô1'ça e Luz de MO(Ji-Mirim e S. A.
Emprêsa Melhoramentos de Mogi
Guassú a ampliarem suas insialacões
hidrelétricas. .

Decreto n. 39.476 - de 27 de ju
nho de 1956.

- Declara de utilidade pública as
. área de terra ~ as benfeitorias por
acaso nelas existentes, necessá1'fas à
execução r, do projeto destinado ao
aproveitamento hidreZétrico' ão rio
Fruteiras. de que trata o Decreto
n.o 37.098, de 24 de março de 1955,
e autoriza c Companhia Central Bra
sileira da Fôrça Elétrica a promover
a desapropriação das mesmas.

Decreto n. 39.617 -' de 18 de julho
de 1956.

- Declara de utilidade pública as
áreas de terra e as' benfeitorias por
acaso nelas existentes, necessárias à
execução do projeto .destinado ao
aproteittimentri» hidrelétrico de Gua
rieana, de que trata o Decreto núme-

.1'0 33.913, de 25 de setembro de 1953,
e autoriza a Companhia Fôrça e Luz
do Paraná' a promover a desapropria
ção das mesmas .

Decreto n . 39.621 -.de 18 de [ulho
ele 1956.

ENERGIA TERMELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Taquar·i, Estado do Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações ter
melétricas,

Decreto n. 37.097 _\ de 24 de mar
ço de 1955.

- Autoriza rt Companhia Brasileira
de Bneraia Elétrica a ampliar as ins
itüaeõe« da usina termelétrica de São
Gonçalo.

Decreto n , 39. 115 - de 2 de' maio
de 195·6.

- Autoriza a Companhia. Elétrica
Caiuá a ampliar suas instalações ter
-melétricas,

Decreto n. 39.62(} - de. 18 de julho
de 195u, -

- Autorb.a c Emprêsa Penedense
de Luz e Água S. A. a ampliar suas
instaiaçôes ~ermelétTicas. .

Decreto n . 39.939 - de B de setem
bro de 1956.
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ENfERl'..íEIRO

Dispõe sõbre o' registro de dil)~~m-w

de enfermeiro, expedido até o ano de
1950, por escolas estaâuaie de enter
macem não equiparadas -nos têrmos
ão Decreto n. 2,0.109. de 15 de junho
de 1931, e da Lei n.<>775, de 6 de uçõs
to de 194cíl, e dá outras pTOvidê.ncias.

Lei n , 2.822 - de 14. de julho d,e
1956.

ENO-SCOTT & BOWNE' (BRAZIL)
LIMITED '

Concede à sociedade anônima Eno
scott & Boume tBrazü) Limiieâ. auto
rização para 'continuar a funcionar na
República.

Decreto nO 39.492 - de 3 de julho
de 1956. .

ENQUADRAMENTO DE PESSOAL

- Ver:

o nome do Ministério ou órgãos
a que. se refere.

O nome do Ministério do órgão a
que se refere.

ENSINO r.OMERGIAL

Dispõe sõore apostila de diploma de
técnico de contabilidade conferido aos
ex-alunos do antigo curso de conta
dor, mediante a prestação de exames
de suficiência.

Lei no 2.811 - de 2 de julho de
1956.

ESCOLA DE COl\1.ANDO .E ESTADO
:rrIAIOR DA AERONÁUTICA
Re1)-J[Ja o Decreto n, 37.814, de 29 de

aoõsto de 1955, que alterou o Regula-
mento da ECEMAR, e dá outras pro-
vidências. -

Decreto n Q 39.496 :- de 3 de julho
de 1956.

ESCOLA TIE ESPECIALISTAS DB
ABRONAU'rIC,A
Altera a redação do art. 260, do Re

gulamento 'da Escola de Especialistas
de Aeronáutica.

, Decreto n 9 39.537 ----: de 10 de julho
de 1956.

ESCOLA PREPARATóRIA DE
CADETES nO AR '

Dá nova redação ao art. 50 âo Re
gulamento da E.P.C. Ar, aprovaào
pelo Decreto no 30.976, de 10 de junho
de 1952.

'Decreto n Q 39.536 - de 10 de .julho
de 1956.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Dá nove reâccão ao art. 33 do Re
gulamento aprovado e manâaão exe
cutar pelo Decreto n<> 35.187, dp, 11 de
março de 1954. .

Decreto 'n9 40.021 - de 25 de se
tembro de 1956.

:ESCOLA TtCNICA NACIONAL

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de 'Extranumerário Mensal'lsta

. (art. 69 da Lei no 1.'765, de 1952), da
Escola Técnica Nacional, da Diretoria
do Ensino Industrial do Ministério da
Educação e Cultura, e dá outras pro
vidências.

Decreto nO 39.665 - de 30 de julho
de 1956.

ESCOLAS

Aprova têrmo de contrato celebrado
entre a União e a Preleitura 1l1'nni.,
cipal. ele Divina Pastora.

Decreto Legislativo nl' 33, ,de 1956.

- Mantém a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro ao con

'trato celebrado entre a Escola de Edu
Cação Física do Exército e a firma
Salvador Guedes. -

Decreto Legislativo 11'> 43, de 1956.

- Retifica a importância e motüjic«
o parágrafo único do art. 79 da Lei
no 2.712, -âe 21 de janeiro de 1956 .r«
deraliza - a' Escola Paulista de Meeli
,cina, cria a Faculdade de õâeâicirui em
Santa Maria integrada na Universi
dade do Rio Grande do Sul e dé OlL-
tras providências). .

Lei no 2.828 - de 18 de julho
de 1955.
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ESCOLAs

- Concede a inctusõo -da Escola- de
Sociologia e PoZítiaa de São Paulo
entre os estabelecimentos' subvencio
nados pelo Govêrno Federal.

Lei nv 2.834 - de 24 de julho
de 1956.

ESTADO DE ALAGOAS

- AJ}1'e, pelo Ministério da Fazenda.
o crédito extraorâinârio de ...•....
Cr$ 40.000.000,00, para -o que espe
cificu,

Decreto nv 39.680, de 31 do agôsto
de 1956'.

.'---;- Quanto 'ás militares ver, tam
hém:

Aeronáutica, Exército e Marinha.

- Aprova o Regulamento do En
sino no Corpo de Bombeiros {lo Dis
tr,ito reaera.

Decreto n<' 38.233 - de 10 de no
vembro de 1955.

, - Concede reconhecimento ao ClLrso
, de Serviço Social da Escola de Serviço

Social do Instituto socuü de Fortaleza.

Decreto ns 39.511 - de 4: de julho
de 1956.

- concese reconhecimento lf,O curso
de Auxiliar de Enfermagem da Escola
de AU$iliares de Enfermagem de Ala
goas.

Decreto ns 39. 084' - de 30 de ~,bril
de 1956.

-- Declara públicas, de, 'uso comum,
do domínio da União, na parte ma
rítima e do domínio do Estado âa
Bahia no restante do seu curso, as
dg2taS do Tio Aliança da Una.

ESTADO DE GOIÁS

Declara públicas, de uso conmnL, do
domínio do Estado de Goiás, a~ águas
do rio' Perdizes.

Decreto n~ 3D .. 613 - de 18 de julho
de 1956.

Decreto n 9 39.750 - d~ ,9 de agõsto
de 1956.

- neéZa;a públicas, de uso comu:nt,
do domínio do Estado da Bahia, as
âguas do Caõa.ceira.·

Decreto n Q 39.614 - de 18 de julho
de 1956. \

- Abre, 'pelo !-I.1inistério da Fa
zenda, o crédito extraordinitrio de "
Cr$ 40. 000. (JOO,OO, para o que' espe
cifica.

Decreto n<;> 39 .. 680, ele 31 de agôsto
de 1956.

:ESTADO DA BARrA

- Declara públicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Goiás. as
turuas, do rio Uru .

Decreto nv 39.852 - de 24 de agôsto
de 1956.

ESTADO DE niINAS GERAIS

Restitui ao pat7imÔ1~io do Estado de
.Minas Gerais a propriedade de nnôpe;
doado à União pelo mesmo Estado. em.
1912, situado na cidade de Belo 11.0
rizonie, e dá outras providências,

Lei n Q 2.855 - de 28 de agosto de
1956. .

Faculdades ' e

Ver, também:

Universidades,
Cursos.

- Altera no corrente ano o início
do segundo período de aulas das Es
colas Nacional de Agronomia e Na
cioruü de Veterinária, da Universidade
Rnutü, do Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronômicas, do Minis
tério da A.gricultura ..

Decreto'nQ 39.549 -' de 12 de julho
ele 1956. , '

- Aprova a Tabela Numérica, de
,Extranumerários Mensalistas âa Es
cola de Enfermagem Carlos Cllagas,
anexa à Faculdade de Medicina âa
Universidade de Minas Gerais. do Mi
nistério da Educação e Cultura, e dá
outras providências ..

Decreto n Q 39.610 - de 18 de julho
\ de, 1956. '

BSCOLAS
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ESTADO DE MINAS GERAIS E~TADO DE MINAS GERAIS

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Vermelho.

Decreto nO 39.519 - de 6 de julho
de 1956.

_ Declara públicas, de uso comu?n,
do domínio do Estado de Minfls Gerais,
as ãauas do rio Mirante/Traves'ião,
Travessão e Travessão. respectiua
mente nos seus trechos superior, médio
e inferfor.

Decreto nO 39.521 - de 6 de julho
de 1956.

- Dp-clrtTa públiMS. de uso comum,
do domínio do Esfn.do iT.~ Minas Gerais,
as águas do rio Rocinha.

DPCl"p.to ns 39.591 - de 13 de julho
de 1956.

- Dp.clrtra 1'ú.blicas. de 1tSO com~t.m,

do fl.omí'nio do E-c:tn,do d~ Minas Gerais,
as, ágtlas do rio, Pirapetinga. '

Decreto ns 29.595 - de 14 de julho
de 1956.

- Declara públj,cas, 'de uso comnm,
do dom{nio do Esfn,(lo de Mina,~ Gerais,
as águas do rio Capivara.

- Declara públicas, de uso COm!Lm~

do domínio do Estado de Minas Geraie,
as águas do rio Retiro-Ribeirão aaeté,
Ribeirãó do Maranhão e Ribeirão dos
Santos, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior. '

Decreto n~ 39.994 - de 13 de se
tembro de 1956.

ESTApO DA PARAíBA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para 1na
terial importado pelo Estado da Pa-
raíba. '

Lei nO 2.847 - de '18 de agôsto de
1956.

ESTADO no PARANÁ

Declara públicas, de uso COrn1.Lm~ do
domínio do Estado do Paraná. as águas

.âo rio Cebolão.

Decreto nv 39~592 - de 13 de julho
de 1956. .

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Paraná, as águas
do rio ImbaÚ.

Decreto nO 39. ~93 - de 14 de julho
de 1956.

, Declara públicas, de uso comum, do
âominio do Estado do Paraná, as tíguas
do rio São Manuel.

Decreto nO 39,751 - de 9 de agõsto
de 1956.

Declara públicas, de uso' comum, do
domínio do Estado do Paraná, as águas
do Ribeirão do Capim.

, Decreto nv 39.749 - de 9 de agôsto
de 1956.

- Declara públicas, de 1/,SO comum,
do domínio do Estn,do de Minas Gerais.
as águas do Tio Santana.

. Decreto nO 39.846 - de 23 de, agôsto
de 1956.

Decreto nO 39.612 - de 18 de julho Declara públicas, de uso comum, ãa
de 1956. , domínio do Estado do Paraná, as águas

, do rio Borboleta.

Decreto no 39.748 - de 9 de agôsto
de 1956.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do' Estndo de MinflS Gerais

, as áauas do rio Córrerto âa Prata. Ri
beirão da Prata e Ribeirão da, Prata,
respectivamente no,~ seus trechos su
perior, médio e inferior.

DecretO nO 39.937 - de 6 de se
tembro de 1956"

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Indaiá.

Decreto nO 39.938 - de 6 de se
tembro de 1956.

- Declara públicas, de uso ,':)omum.
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Ribeirão Andirá.

- Decreto no 39.753 - de 9 de agôsto
de 1956.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
Abra. pelo. Ministério da Fa~enda, o

crédito extraordinário de. ••••.•••••••
Cr$ 40.000.000,00, para o que espe
cifica.

Decreto nO 39.680 - de 31 de agõsto
de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 50.000.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n Q 39.760 - de 9 de agõsto
de 1956. -

ESTADO no PIAUi

Declara públicas de uso comum.. do
domínio do Estado do Piauí, as águas
do rio Mulato.

Decreto nO 39.74.6 ..:...- de 8 de -agôsto
de 1956.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas, de uso comum, do
âominto do Estado do Rio de j"a':'
-neiro, as águas do rio Pedras Negras.

Decreto no 39.520 - de 6 de julho
de 1956.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de J a
neiro, as águas. do rio Furtado ou
Souza. . -

Decreto nO 39.580 .....:.... de 13 de julho
de 1956.

- Transfere para a Emprêsa Flumi
nense de Energia Elétrica S. A . a
concessão para diversos' aproveitamen
tos de energia hidráulica, de que era
titular o Govêrno do Estado do Rio de
Janeiro pelo Decreto 129 2.871, de 6 de
julho de 1938. bem como a concessão
para fornecimento e distribuição de
energia elétrica a diversas localidades
referidas naquele Decreto, acrescidas
de outras por atos posteriores. e que
pertenciam ao mesmo Govê1'1lo do
Estado do Rio de" Janeiro.

Decreto no- 39.934 - de 6 de se
tembro de 1956.

E8TADO no RIO GRANDE
DO SUL .

Declara públicas de uso co-mu'nt. do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Apudê ou Ligeiro.

Decreto n Q 39.844 - de 23 de agõsto
de 1956.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum. do
domínio do Estado de Santa Catari1U1.
as águas do rio Flores.

Decreto n Q 39.845 - de 23 de agôsto
de 1956.

- A..utoriza o Govêrno do Estado de
Santa Catarina a construir uma linha
de transmissão entre os municípios
de Florianópolis e Jaraguá do Sul.

Decreto n<> 40. 038 - de 26 de se
tembro de 1956.

-- Transfere do Govêrno do Estaoo
de Santa Catarina para a Emprê3G
de Luz e Fôrça de Florianópolis S. A.
ELFA, concessão para o iornecimento
de energia elétrica à região de Flo
rianópolis.

Decreto n<> 40.040 - de 26- de se
tembro de 1956.

ESTADO DE SÃO PAULO

Abre, ao Ministério da Fazenda. o
crédito extraordinário de ....•••••.•.
Cr$ 70.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n<> 39.500 - de 3 de julho
de 1956.

- Declara públicas, de uso CDmum.
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Mineiro. -

Decreto n<> 39.587 - de 13 de julhl>
de 1956.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio- do Estado de São Paulo
as águas do rio Córrego do Moisés.

Decreto nO 39.594 - de 14 de julho
de 1956.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do Córrego' da Grarna-Ta-
boiio, Jacu e Jticui, respectivamente
nos seus trechos su:perior, médio e
inferior.

Decreto no 39.615 - de 18 de julho
·de 1956.
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ESTADO,·DE SÃO PAULO

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águ.as do rio Pedra selada. Mu
ouém. e dos Pretos ou Muquém. res
pectivamente nos seus trechos supe
rior, médio ti interior.

Decreto n~ 39.674 - de 30 de ~ulho
de 1956.

- Declara públicas, de uso. comum,
t1n domínio do Esta(lo de, São Paulo,
as águas do rio, São José dos Dou
rados.

Decreto n. 39.752 - de 9 de agôsto
de 1956.

ESTADO DE SE,RGIPE

Autoriza a execução âe obras de
emergência no Bstado .de Sergipe, em
regiões oseolaâas pela sêca,

Decreto n Q 39.623 ..:.- de 18 de julho
de 1956.

- Abre, ,pelo Ministério da Fazenàa;
o crédito extraordinário de _ .
Cr$ 40.000.000,00, para o que especi
fica.

Decreto n9 39.680, de 31 de agôsto
de 1956.

ESTANDA"RTES
õrta o esumaarte-õísunuoo para o

9'1 Batalhão de Engenharia de Com
bate «Batalhão Carlos Camisão".

Decreto nO 39.776 - de 13 de agôsto
de 1956.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Revoga o Decreto n~ 36.090, de 19
de aaôsto de 1954.

\ Decreto no 39.646 - d~ 28 de julho
de 1956. '

ESTATUTOS

- Ver:

O nome da entidade a que se
erere,

ESTRADA DE FERRO BAHIA
E MINAS

Retifica a Tabela Numérica Especial
de Extranumerário Mensalista t1.a Es
trada de Ferro Bahia e Minas do Mi
ruetérto da Viação e Obras Públicas.'

Decreto no 39.606 -:.- de 17 de juJho
de 1956.

ES,TRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL .

Declara de «uuaaa« pública, para
efeito ãe desapropriação pela Estrada
de Ferro Central do Brasil, área de
terreno necessária aos trabalhos de,
eletrificação do trecho Barra do PiTai
- Volta Redonda.

Decreto n'1 39.683 - de 4 de agôsto
de 1956.

- Declara de utilidade pública imó-,
'2:el que indica e autoriza a E.F. C .B•
a aaouirt-to, '

Decreto n Q 39.828 - de 21 de agôsto
de 1956.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projetos e orçamentos rela
ticos às obras da variante Corodâoe-«.
Aracatvba. da Estrada. de Ferro No

.roes,te do Brasil.

Decreto nO 39.505 - de 3 de julho.
de 1956.

- Aprova as Tabelas Numéticas. or
,dinária, Suplementar e Especial âe
Mensalistas. da Estrada de 'Ferro No
roeste do Brasil, e eM outras provi-
dências. -

Decreto n'1 39.506 - de 3 de julho
de 1956.

- Autoriza a E.F.N.B. a adquirir
Fazenda de propriedade de Luís Vaz
de Campos e sua mulher.

Decreto n Q 39.867 - de 30 de agôsto
de 1956.

.EXAMES DE SUPIC1~NCIA

Dispõe sôbre apostila. de diploma de
técnico de contabilidade conferido aos
ex-alunos do antigo curso de conta
dor, mediante' a prestação de exames
der suficiência.

Lei n , 2.811 - de 2 de julho de
1956.
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EXÉRCITO

'Mantém a decisão do Tribunal de
Oontas denegatória de registro ao
contrato celebrado entre a Escola de
Educação Física' do Exército e a fir
ma Salvador Guedes.

Decreto Legislativo nv 43 - de
1956.

- Dispensa, até 31 'de dezembro de
1958, a exigênefa do curso âo. Escola
de Aperfeiçoamento de Oficiais. para
os Capitães, do Quadro dos Serv!Qos
do ' Exército.

Lei n~ 2.806, de ~7, de jun..lto de
1956.

- Dispõe sõore a Organização. Bá
stca õo E:téréito.

Lei n 9 2.851 - de 25 de agôsto de
1956.

- Aprova o Regulamento ::la Comis
são de Promocões de O jidais do Exér
cito.

Decreto n 9 39.345 - de 11 de
junho de 1956.

- Fixa a di,çtrwuição atual em cada
Arma e 'em cada pôsto das junções
privativas e das junções gera'is dos
Ojtdrtis dó Exército.

Decreto no 39.534 -' de 7 de julho
de 1956. '

-'Altera a redação do art. '65, n<> 2
dó 'De'aTeto 'n'~ 26.960, de 27 de julho
dé 19~9.. '

Decreto no 39.6'37 - de 25 de julho
de 1956.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 26.013, de 1'3 ,de dezembro de
1948, e o Decreto n p 37.294, de 4 de
ma10 de 1955..

Decreto nó, 39.685 - de 6 de agôsto
de 1956.

- Restabeleé'e o 90 Batalhão de En
genharia de Combate, com. a âenomi
nação de "Batoliuu: Carlos Cornisão",

Decreto n 9 39.775 - de 13 de agôsto
de 1956.

- Cria' o estandarte-distintit\o para
o 99 Batalhãó de Engenharia de Com
bate leBatalhão Carlos Cemisão";

Decreto nO 39.776 ---'" de 13 de agôsto
de 1956. l

E:XÉRCITO
.;. Reduz de 50% (cinqüenta por

cento) o interstício para promoção de
CO,pitão a Tenente-Coronel do Quadro
de Veterinário do Exército.

'Decreto ns 39.78B - de 14 de agõsto
de 1956. '

- Retifica o Decreto n 9 32. 852~ de'
23 de maio de 1953.

\

Decreto nO 39.856 - de 25 de agôsto
de 1956.

- Dá a denominação de uEstabele
cimentos General Sampaio" ao con
junto de oratios sediados na Lapa~ na
Capital paulista.

Decreto n Q 39.857 - de 25 'de agOstá
. de 1956.

- Reduz de 50% (cinqiLenta por
cento) .o interstício parapTO'1noção de
Tenente-c.:oronel, no çniaaro de Mé
âicos do Serviço de Saúde do Exér
cito.

Decreto nO 39.858 - de 25 de agôsto
de 1956.

- Dá nova redação ao art. 107 do
Regulamento de Uniformes para o
Pessoal do Exército. aprovado pelo
Decreto n P 30.163, de 13 de âezembro
de 1951. '

Decreto n') 39.859' - de 25 de agôsto
de 1956..

- Amplia as atrtouicões e o nú
mero de Comissões de Rêdé e dá ou
tras providências.

, Decreto no 39.861 - de 27 de agôsto
de 1956.

- Cria os Exércitos constitutivos
das Fôrças Terrestres.

Decreto n ll 39.863 - de 28 de agôsto
de 1956.

~ Regula a vigência de disposiçõe's
a Regulamento do Exército.

Decreto no 39.864 - de 28 de agõsto
de 1956. '

- Prescreve medidas de execução
da Lei n p 2.851, de 25 de aaõeto de
1956, que dispõe sõore 'a Organização
Básica do Exército. \,

Decreto no 39.900 - de 4 de se
tembro de +956.
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EXÉRCITO

- Revoga o § V' do art. 14 do Re
gulamento do Quadro de Especialis
tas de Saúde do Exército. '

Decreto -nO) 39.906 - de 5 de se
tembro de 1956.

~ Dá nova reâaeõo à letra b a:o
art. 23 e art. 25 ~ do Regulamento
.aprovado pelo Decreto nO)' 34. 999, de
2 de fevereiro de 1954,.

Decreto ns 39.907 - de 5 de se
tembro de 1956.

- Dispõe sõbre a transformacão da
Diretoria Geral do Serviço Militar,
para execução da Lei ~. 2.851, de 25

\ de afJó.~t(} de 1956. e sõbre a retifica
ção de redação do Decreto n. 39.9130-,
de 4' de setembro de 1956;

Decreto nO) 39.961 - de - 8 de se
.tembro de 1956.

EXPORTÇÃO
Aprova novas especijícaçõe.'j para a

ctossiticaçõo e fiscalização da' expor
tação do algodão, seus sv:;bprodntos e
resíduos.

Decreto no 39.933 - de õ de se
tembro de 1956.

EXTRADIÇÃO
\

Ratifica o Tratado, de Extradiefio
jirnuuio entre o Brasil e a Bélgic'à.

Decreto Legislativo n9 26 - de 1956.

EXTB.ANUlHERARIO

Dispõe sôbre o tempo de servfco
prestado por tuncionâru» ou eztranu-:
merôrio [eâertü ,ocupante do cargo de
Engenheiro-Chefe da Comissão Mista
Ferroviária Brasileiro-Bolivüma .

F

Lei ns 2. 835 - de 25 de junho de
1956.

- Dispõe. sõbre cancelamento de
penalidades aplicadas 'a servicloies
civis e o abono de faltas não Justi
ficadas.

~ Revoga o Decreto 11.0 3610~QJ .de
19 de agôsto de 1954.

Decreto nv 39.646 - de 28 de )u1ho
de 1956. .

de 2 de, agôstoLei nO) 2.839
de 1956.

- Altera. a Lei n» 1.046. de 2 de
"janeiro de 1950 (Dispõe sõore con!ig
nação em jôlha de pagamento).

Lei n Q 2.853 - de 4 de agôsto
de 1956.

'- Dá nova redação ao art. 32 do
Regulamento . aprovado e maruiaâo
executar pelo Decreto nO) 35.187. de
1l de março de 1954. -

Decret<f nO) 40.021 - de 25 de se
tembro de 1956.

- Declara de utilidade' pública e
autoriza a desapropriação de imõl1eis,
-neoessãrios ao serviço do Exército Na
cional.

Decreto nO 40. 019 - de 24 de se
tembro de 1956..

- Designa funções privativas de
oncial-general em complemetüacão ao
Decreto nl' 40.003, de 19 de setembro
de 1956. ' '

Decreto nO 40.025 - de 25 de se
tembro de 1956.

, - Designa as funções privativas de
oftcuü-çenertü em tempo de paz.

Decreto nO 40.003 - de 19 de se
tembro de 1956.

- Torna insubsistente o Decreto
?t' 39.534, de 7 de julho de 1956.

Decreto nO 40'-046 - de 27 de se
tembro de 1956.,

EXtRCITO

.-'- Ver, também:

Ministério da Guerra.

FABRICAÇKO E COMéRCIO ;p:r:
VINHOS

Aprova o regulamento para q fa,
bricacão e comércio âe vinhos, 3(JU8

derivados e bebidas em gerflL. '" qu~
se refere a Lei nO) 2.'195, de l~, (-,~

junho .ele 1956. -

Decreto nv 39.976 - de 12 de se
tembro.de 1956.
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FACULDADES

Cria cargos no' Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Cnltura
para atender à autonomia das Facul
dades de Farmácia e Otiontoloçia das
Universidades da Bahia e do Rio
Grande do Sulr , e dá' outras provi':'
âéncias, .

Lei n{l 2.809 de 2 de julho de
1956.

Autoriza o funcionamento de
Curso da Faculdade de Odontologia
de Diamantina.

, Decreto ns 35.375 - de 13 de abril
de 1954.

FACULDADES
- Ver, também:

Universidades, Escolas e Cursos.

P AIXA DE FRONTEIRAS

Reserva áreâ de terras devolutas na
faixa de fronteira, po:ra a sede do
Município de Dionísio Cerqueira, no
Estado de Santa Catarin~, e dá ou
tras providências.

Decreto nO} 39.501 - de 3 de julho,
de 1956..

FELDSPATO

- Renova o Decreto n~ 33.147, de
24 de junho de 1953.

Decreto n{l 39.889 - de 3 de se
tembro de 1956.

·FERREIRA COSTA & era. LTDA.

Concede à Ferreira. Costa & C~a.
Ltda. autorização para funcionar
como emprêsa de mmeraçõa..

Decreto n 9 39.727 - de 8 de agôsto
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Hen
rique Nora Júnior a pesquisar felds
pato e associados, no m1L1zil:ipio de
Barra do Pirai, Estado do Rio de Ja
neiro.

- Renova o tiecreto n 33"506, d~
5 de tutõsto de 1953.

Decreto n{l 39.715 - de 8 de agõsto
de 19.56. '

A utoriza o cidadão brasileiro Lauro
Batista a pesquisar feldspato e asso
ciados no _ município de Saquarema,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n 9 39.668 -;- de 30 de julho
de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação. os imóveis e benfei
torias necessárias à ampliação das
Faculdades de Farmácia e de Medi
cina, em Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 39.839 - de 21 de agôsto
de 1956.

- Concede autorização para iuncio
namento do Curso de Matemática da
Faculdade de Ftlosofia Marcelino
Champagnat.

Decreto n 939. 826 - de 21 de agôsto
de ,1956.

Concede - reconhecimento aos
cursos de pedagogia, letras neo-tati- Decreto nO 39.739 _ de 8 de agõsto
nas. letras anglo:'germânicas, oeoara- de 1956. \
fia e história, da Faculdade de Filo-'
soiia. Ciéncias, e Letras, do Espínto A tori 'd as b ~l :ro Jos ASanto - ~ - u onza o C1 a ao Ta ez ~

• :~ Ribeiro de Andrade a pesq11 sar [elâs-
Decreto n{l 39.815 - de 20 de agôsto pato e associados no município de São

de 1956. Sebastião da Grama. Estado de São
Paulo.

Decreto nv 39.801 - de 16 de agôsto
, de 1956. ' .

- Retifica a importância e motiifiaa
o parágrafo único do art. 71 da Lei
n" 2.712, de 21 de janeiro de 1956
(Federaliza a Escola Paulista de Me
d~cina, cria' a Faculdade de M edic'!na
em Santa Maria integrada na Uni
versfdade do Rio Grande dI) Sul e
dá outras providências),.

Lei n~ 2.828 - de 18 de julho
de 1956..

- Concede reconhecimento aos cur
sos de geoyrajiâ. e história, letras neo
latinas e pedagogia. da Fac'u.ldade de
Filosofia de São Luiz do Marunhão.

Decreto n 9 39.663 - de 28 de julho
de 1956.
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Declara caduco o decreto ns 36.079.
de li»' de agôsto de 1954. .

Decreto nO 39.152 - de 14 de maio
de 1956..

- Declara caduco o decreto :túmero
~6.078, de 18 de aaôsto de 1954.

Decreto n 9 39.168 - de 14 de maio
de 1956.

- Declara caduco o decreto nú
mero 35.920, de 28 de julho de ·~95-1.

Decreto n 9 39.170 - de 14 de maio
de.1956.

- Autonea o cidadão õrasileim Paul
Johann Carl Emil Adolf Bremer a
pesquisar minério de ferro e. associa
dos ?tO município de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá.

Decreto no 39.667 - de 30 de julho
de 1956. .

~ Autoriza Icominas S. A. - E?n
pr~sa de Mineração a lavrar minénos
de ferro, manganês e associados no
município de .OUTO Prêto, Estado de
Minas Gerais.

. Decreto no 39.716 - de 8 de agôsto
de 1956.

- Altera a autorieação con tertaa
r,pelo Decreto 11,9 31:599, de 15 de ou
tubro de 1952.

Decreto no 39.812 - de 16· de agôsto
de 1956.

- Renova o Decreto 11,9 36.047, de
12 de açõsto de 1954.

Decreto nQ 40.035 - de 26 de' se
tembro de 1956.

- Autoriza a .Usina Sia.~mtrgica
Marumby Lida. - USIMAR - a
pesquisar minério. de ferro e associa
dos no município de Rio Branco do
ea. Estado do Paramá,

. Decreto nO 40.036 de 2G de se-
tembro de 1956.

FERROVIAS

-Ver:

'Eslradas de Ferro.

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição de
cereais e outros gêneros de produção
nacional, para o ano de 1957,

Decreto n,O 39.785 - de 14 de
agôsto de 1956.

FôRÇAS ARMADAS

Suprime a graduação no pôsto ime
diato aos oficiais das Fôrças Armadas;
da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, e dá
outras providências.

Lei n.o 2.823 - de 14 "de julho.
de 1956.

- Altera o art. 14, da Lei n.O 2.370,
de 9 de dezembro d13 1954, e dá ou
tras providências.

Lei TI.O· 2.837 - de 31 de julho
'de 1956.

- Assegura estabilidade no serviço
ativo militar dos sargentos das Fôr
ças Armadas, da Policia M~lit~r e do
CorpO de Bombeiros do Distrito Fe
deral, e dá outras providências.

Lei n,s 2.852 - de 25 de agôsto
de 1956.

- Altera as Instruções anexas ao .
Decreto n.o 38.515 de 5 de 1aneiro de
1956, que aprovou' as Tabelas de Fi
xação dos Valores da Estapa e de
suas modalidades, das Fôrças Arma
das, para o ano de 1956, na" parte que
diz respeito ao Exército.

Decreto TI.o 39.874 - de 3 de se
tembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Guerral

o crédito especial de Cr$ SO.'OOO.OOO,OO,
para o fim que esp.ecifica.

Decreto n.O 39.962 - de 10 de se
tembro de lS56.

FÔRÇAS ARMADAS

- Ver, também:

Aeronáutica, Exército e Marinha•

POSFORITA
Renova o Decreto n.o 33.506, de 5

de agôsto de 1953.

Decreto n.s 30.715 - de 8 de agôsto
de 1956.
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FRIGORÍPICOS NACIONAIS

Autoriza a organização tia Frigorí~

ficas Nacionais S. A. para a instala
ção de uma rêâe de Armazéns e
Transportes Frigoríficos.

Lei n,o 2.854 - de 2& de agôsto
de 1956.

FUNÇõES DE-CARÁTER OU INTE·
RÊSSE MILITAR

FUNCIONARIOS púBLICOS
- Dispõe sôbre o tempo de seroiçc:

prestado por funcionaria ou extranu
merário federal ocupante do cargo
de Engenheiro-Chefe da Comissão
Mista .Fierroviária, B:rasi~"irD-BoZivi.a-
na.. "

Lei n. 2.835 - de 21 de junho de
1S56.

Considera de caráter ou interêsse - Dispõe sõbre cancelamento de
militar as junções que menciona. p,enalidades aplicadas a eeroiãore«

Decreto n.> 39.693 _ de 7 de agôs- civis e o abono de tauas não iusti-
to de 1956. ' ficaãas.

FUNDAÇÃO RÃDIO MAUÁ

fUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Altera o Decreto n.o 31.095 - de '1
de julho de 19~2.·

Decreto n. 39.914 - de 5 de se
tembro' de 1956.

- Dispõe sôbre a aplicação. da Let
n.o 2.839, de 2 cl3, açõsto de 1956.

Decreto n.o 40.<JQO - de 17 de se
tembro de 1956.

de 2 de agôsto

"FUNDO FEDERAL· DE ELE
TRIfICAÇÃO

Dispõe sôbre a distribuição e apli
cação do Fundo reaera: de Eletrifi
cação e do impõsto único ínstituú:lOl1
pela Lei n.O 2.3Q8, de 31 de agôstú
de 1954.

Decreto n.~ 40.007 - de 2() de se
tembro de 1956. .

Autoriza o Ministério', da Guerra a
actquirir benfeitorias de proprieàad.e
da Fundação da Casa popular e o
Ministério da Fazenda, por tntermé
dio . do Serviço do patrimônio', da
União, a jazer a .entrega do terreno
corresponâente.

Decreto n.o 39.766 - de 9 de agôsto
de" 1956.

. Lei n.o 2.839
de 1956.

- Altera a Lei n.o 1.046, de 2 de
1aneiro de 1950 (Dispõe sôbre CDmig
nação eni jôlha de pagamento).

Lei n.O 2.853 - de 28 de agôsto
de 1956.- Dispõe sõbre a eriação diz jun

ção gratificada no ..serviço público Fe
deral. ;_,].

Decreto n.o 39.678 - de 31 de
julho de 1956.

- Altera o Decreto n.o 35.4.47, de
30 de abril de' 1954.

Decreto n.O 39.854 - de 24 de
agõsto de 1956.

FUNÇõES PRIVATIVAS DE
OFICIAL·GENERAL

Designa as' junções privativas de
ottcuü-çenerai em tempo de paz.

Decreto n.o 40.<l03 - de 10 de' se
tembro de 1956.

, - D3Signa junções privativas de
oneuu-aenertu em complementação
ao Decreto n.o 40.003, de 19 de setem
bro de 195-6,.

Decreto n,s . 40.025 - de 25 _ de
setembro de 1956.

FUNCIONARIOS PúBLICOS
B.3leva a prescrição em que incor

reram para pleitear os benefícios do
Decreto-lei n.O 14'5. de 29 de dezem
bro de' 1937, os funcionários do Qua
dro Il do Ministério da Viação e
Obras Púb1icas e os do Quadro de
Escriturários do Ministério da Edu
cação e cuttur«.

Lei n.o 2.829 - de 18 de julho de
1956.

FUNÇõES GRATIFICADAS

4lterà a Lei n,'3 1.975, de 4 de se
tembro âe 1953, e dá outras providên
cias.

Lei n.O 2.877 - de 20 de setembro
de 1956.
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FURGõES
l1Ístitui o Plano Nacional da In

d:ústria Automobilística relativo a
camionetas, caminhões leves -e fur
gões:

Decreto n.o 39.676·A - de 30. de
julho de 1956.

GIPSITA
Declará sem eieiio o Decreto núme

ro 35.917, de 28 de julho 6le 1954.

Decreto n.o 39.669 - de 3D de julho
de 1956.

- Autoriza a Emprêsa' Industrial
Gêsso Mossoró Limitada a pesquisar
gtpsita no município de Brejo dos
Santos, Estado do Ceará.

Decreto n.Q 39."720 - de 8 d~ 'agôs-
to de 1956. '

G

GO!:LLNAR & STULMER LTDA.
Concede à Goellnzr & Stulmer zuu:

autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto TI.o 39. s:n - de 5 de se
tembro ee 1956.

GRADUACÃO
Suprime a graduação no pôsto ime

diato aos oficiais das Fôrças Arma
das, da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros do Distrito FedJ3ral, e dá
outras providências.

Lei n.o 2.823 - de 14 de julho de
195ã.

GRANADA
Autoriza o cidadão brasileiro Se

vero Rocha a pesquisar ümenita, gra
nada e associadas, no município de
cacae, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.o 39.99·2 - de 13 de se
tembro de -1956.

GRATIPICAÇÁO· DE GUARNIÇÃO
ESPECIAL

Classi.fica localidades do Ten'itório
Nàcional, nas categorias previstas no
art. 123, da Lei n.o 1.316, de 20 de ja
neiro de 19M.

Decreto n. '39.-6D5-A - de l' de ju
lho de 1956.

GRATIFICAÇõES -DE REPRE
SEN'l'AÇõES_

Faz inclusão na Tabela 11 da Gia
titicaçõo de Representações aprovada
pelo Decreto n.o 39. 0.68, de, 23 de abril
de 1956.

Decreto n, o 39.783 - de 13 de agôs-'
to de 1956.

H

HEMATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jorge
Obdalla Chama a p:;squisar hematita
e associados, no município de Bru»
madinho, Estado de Minas Gerais.

. Decreto n.o 39.723 - de 8 de agôs-
to de 1956. ' ,

HERANÇA

MOdifica os arts. 517 e 523 do Có
digo de Processo Civil.

Lei n.o 2.816 ...... de 6 de julho de
1956.

I

ILMENITA

, Autoriza o cidacUio brasileiro Mit
ctie! Muci a pesquisar ilmenita, zir
conita e assocuuios, no município de
Prado~ _Estado da Bahia.

Decreto n. o 39.7'09 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
seoero Rocha a pesquisar ümenito; 
granada e associados, !to municí~io
de çacaé, Estaâo. do R1D de Janeiro.

Decreto n.o 39.992 de .13 de se-
, tembro de i956.

IM-PORTAÇÃO
Concede isenção de impostos de

importação e mais taxas aduaneiras
à Prefeitura Municipal de São Pedro
q!:. ,sul. -E,stado do Rio Grande do
Sul, para importação de uma "Ca
terpilZar'J.

Lei n.o 2.813 - de 6 de julho de
1956.
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. It-IPORTAÇA.O

......:. Concede isenção de direitos de
importação e mais taxas aduaneiras
para dois transmissores de rádio
difusão, com seus pertences e acessó
rios, adquiridos pela Rádio Globo
S.'A.

Lei D.O 2.827 - de 18 de julho de
1956.

- Concede isenção de tributos a
duas imagens, um relógio e materiais
destinados à Prelazia de Pinheiro, à
Igreja de São João de Tauape, à Ma
triz de Sumaré e à Associação Ma
ternidatDe de São Paulo.

Lei n.O 2.838 - de 2 de agôsto de
1956.

- Isenta de direitos de importação
e taxas aduaneiras as sociedades com
sede e administração no país que.
exploram ou venham a explorar a
fabricação de baterias e de pilhas sê-

.ees.

Lei D.o 2.841 - de 4 de agõsto de
1956.

- Concede isenção de direitos de
importação e mais taxas aduaneiras
para um aparelho ~3 Raios X_ e seus
pertences, destinado ao Hospital São
Marcos, com sede no Rio de Janeiro.

Lei n.O 2.843 - de 18 de agôsto
de 1956.

- Concede isenção de direitos de
impõrtaçáo e mais taxas tuiuaneiras,
ezclueioe a de Previdência Social,
para um equipamento completo des
tinado a instalação de uma fãbrica
produtora de Anidrido Ftãlico, im
po~tado da Alemanha pela Bmorêsa
Produtos Químicos "Elekeirozu so-
cieâaâe Anônima. . .

Lei n.O 2.869 - de ·17 de setembro
de 1956.

I1\iPORTAÇAO DE PETRóLEO

Dá nova 'redação ao art. 2.° do De
creto n.o 38.963, de 3 de. abril de 1956.

Decreto n.O 40.013 - de 20 de' se
tembro de 1956.

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
"IlVIEXIl LTDA•

Concede à Importação e ,Exportação
"Imex" Ltâa. autorização paTa fun
cionar como emerêsa de mineração.

Decreto n.O 39.550 - de 12 de julho
de 1956.

IMPôSTO DE CONSUMO
Fixa normas para a fiel 'ezecuçã»

do art. 11 da Lei _n.o 2.,653, de 24 de
novembro de 1955, sõbre contrabando.

Decreto n.o 39 ..499 - de 3 de julho
de 1956.'

IMPOSTO DE RENDA
Altera dispositivos da Lei do tm

põsto de Renda, institui a tributação,
. adicional das pessoas jurídicas sõbre

os lucros em relação ao capital social
e às reservas e dá outras prO'Vidên
cias.

Lei n.o 2.862 - de 4 de setembro
de 1956.

-. Regula a aplicação das disposi
ções do artigo 5.° da Lei »» 2.862, de
4 de setembro de 1956. .

I .
Decreto n.o 39.995 - de 13 de ae

tembro .de 1S56.

IMPOSTO no StLO
Aprova o Regulamento para a a:ne

cuçõo da Lei n,o 2.556. de 6 de agôglo
de 1955. que isenta do pagamento &li
sews e taxas· e concede outras lad~
uâaâee aos operários e trabalhadores
para efeito de obtenção de patente.de
invenção.

Decreto n.o 39.573 - de 13 de Julho
de 1956.

IMPôSTO úNICO SOBRE ENERGIA
ELi:TRICA

Dispõe sõbre a distribuição e apli
cação .do Fundo Federal de Eletnji
cação e do tmpôsto único institu.fd.os

, pela Lei n.o 2.308, de 31 de agãstO ã8
1954.

Decreto n.o 40.007- - de 20 de ae
-ternbro de 1956.

INATIVIDADE
Altera o art. 14, da Lei nP 2.370,

de 9 de dezembro de 1954, e dá outras
providências.
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INSTITUTO OCEANOGRÁFICO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO
PAULO '

Concede o auxilio de c-s 1.000.000.00
ao Inetiuio Oceanográfico da Univer
sidade de São paulo.

Lei n.o 2.876 - de 20 de setembro
de 195'6. ' .

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Declara mantida a contribuição su
plementar destinada ao custeio dos
serviços de assistência médica nas
instituições de previdência social.

Decreto n.o 39.'515 - de 6 de julho
de 1956. '

INSTITUTO BRASILEIRO DO
CAFt

Aprova o Quadro d~ Pessoal e a
Tabela Numérica Suplementar do
Instituto Brasileiro do Café e dá ou
tras providências.

Decreto n.o 39.953 - de 6 de se
tembro de lS56.

INSTI'ltUTO DE ENERGIA
ATôMICA

Cria o Instituto de ,Energia 'Atômi
ca e ââ outras proviélências.

Decreto n. 39.~72 - de 3'{ de asôs
to de 1956.

INSTITUTO DE MATEMATICA
PURA E APLICADA
Cria' o I.wstituto de Matemática

Pura e Aplicada, nos têrmos da Lei
71,.0 1.310, de 15 de janeiro de 1951.

Decreto 11. 3-9.687 - de 7 de agõs
to de 1956.

iNSTITUTO NACIONAL. DO'
'PINHO

Aprova o Quádro do Pessoal do Ins
tituto Nacional do Pinho, e dá ou
tras providências.

Decr~to n.o 39.512 - de 4 de julho
de 19-56.

INSTITUTO NAmONAL DO SAL
Aprova o Quadro e Tabela de Pes

soal do Instituto Nacional do Sal, e
dá 'outras providências.

Decreto n;o 39.517 - de 6 de julho
de H/56.

!NDúSTRIAS FARMACtUTICAS
l'ONTOURA-WYETH 8. Â.

Concede permissão a ~ndústrias
Ft:ttrmacêuticasj Fontoura-Wyeth S. A.
estabelecida CDm fábrica de antibió
tico, em São Bernardo do Campo, no
Eetado de Sáo paulo, para funcionar
aos domingos e nos feriados. civis e
religiOsos.

Decreto n.o 39.357 - de 13 de ju..
nno de 1956.

'!NSEMINAÇLO ARTIFICIAL

Regula a Aplicação da Inseminação
Artificial nos Animais Domésticos.

Decreto n.o 39. '795 - de 16 de agôs
to de 1956.

INSTITUTO AGRONôMICO no
NORTE

Aprova o ato do Tribunal de Cem..
tã8 denegatório de reçistro do têrmo
aditivo ao contrato celebrado entre
G União Federal e Elias Sejer.

Decreto Legislativo n.o 41. de 1956.

INSTITUTO BRASILEIRO DE,
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sôbre a aplicação da, Lei
'/1.- 2.'745. d;g 12' de março de 1956. ao
ln.stituto' Brasileiro de Geografia e
EstGt~tica, e dá outras PTovidências.

Decreto n.o 39.6(}3 - de 14 de julho
de 1956.

InSTITUTO BRASILEIRO DE
HISTóRIA D,A MEDICINA

Atttoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério, da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$ ••..••
1.500.000,00 concedidos como auxilio,
ao Instituto Brasileiro cS3 História da
Medicina na realização do Primeiro
Congresso Pan-Americàno de Histô-'
r'ifi da Medicina e Terceiro Congresso
Brasileiro de História da Medicina.

Lei n,0 2.810 -, de 2 de julho de
11\56. '

INDúSTRIA AUTOMOBILíSTICA
~RASILEIR.A

E~'J:1el8ce normas di1°etoras para
Q. eriacão da: Indústria Automobilís
tSca B-rasileira e institui o Grupo

,Executivo ,para aplica.çáo âessas nor-
mas.

Decreto' n.o 39.412 - de 16 de ju
nho de 1956.
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rssrrrnros DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

- Restabelece 08 artigos 155 e 156
do Regulamento aprovado pelo De
creto n. ll 1.918, de 27 de agósto de
1937.

Decreto n.s 39.777, de 13 de agõsto
de 1956.

- Altera o Decreto n.O 35.312, de 2
de abril de 1954, que dispõe sõbre os
Conselhos Fiscais dos Institutos de
A:1JDsentadorza e Pensões.

Decreto n.o 39.794 - de 16 de agôs-
to de 1958. -

- Altera o art. 40 do Decreto nú
mero 34.828, de 17' de dezembro, de'
1953.

Decreto n. o 39.955 -!. de 6 de se
tembro de 1956.

INTERCÂMBIO COMERCIAL

MOdifica o inciso VII do art. 7.° da
Lei n.o 2 .145, de 29 de dezembro de
1953 (Cria a Carteira de Comércw
Exterior, dispõe sôbre o intercâmbio
com o exterior, e dá outras providên
cias) •

Lei n.O 2.815 - de. 6 de julho de
1956.

IODETAÇÃO no SAL

Delimita as áreas bociçenas do
Brasil, dispõe sõbre o uso do sal
toâetaâo .e dá, outras providências.

Decreto n.O 39.814 - de 17',de agõs
to de 1956.

ISEN-ÇõES

Concede isenção de direitos de im
portação, de impôsto de consumo e
de taxas aduaneiras, inclusive a tie
pllzvidência social, para cem mil pa
cotes, contendo 1'6.€66 caixas de brin
quedos, doados à conierêncta: Nacio
nal das Bispos do Brasil pela War
Reiiet Seroice (N.C. W. C.) dos Esta
elos Unidos da América do Norte.

Lei n.o 2.830 -!... de 18 de julho de
1956.·

ISEli'ÇôES

- Concede isenção de tributos - c
duas tmaoens, um relógio e materiais
destinados à Prelazia de Pinheiro, ~

Igreja de São João de Taupe, à Ma
triz de Sumaré e à A~sociação Ma
ternidade. de São Paulo.

Lei n.O 2.838 - de 2 de agôsto de
1956.

.:- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras pare
materiais 'importado pelo Estado d4
Paraíba.

Lei n.O 2.847 - de 18 de ag{Jsto
de 1956.

- Concede isenção de direitos 4e
importação e mais taxas aõuaneira«
para um aparelho dl3 Raios X e seus
pertences, destinado ao Hospital São
Marcas, com sede no Rio de Janeiro.

t.eí n.O 2.8.48 .,... de 18 de ag4sw
de 1956.' .

- Concede isenção de direitos de
importação: e mais' taxas, aduaneira:t,
exclusive a de Previdência Social.
para um equipamento comoteto des
tinado a instalação de uma fábrica
ele Anidrido Ftálicp, importaâo da
Alemanha pela Emprêsa Produtos
Químicos "Elekeiroz" Sociedade Anô
nima. . ,

Lei n.o 2.869 - de 17 de setembro
de 1956.

- AProva o Regulamento para ft
execução da Lei 12. • 2.55u, fle 6 f1e
aaôsto de 1955, que isenta do paga,..
mento de selos e taxas e cono3de ou
tras facilidades aos operários e tra
balhadores para efeito .Q.e obt~ão de
patente de 'invenção.

ITALGABLE SERVIZI CABLOGRA
FIeI RADIOTELEGRAFICI E RA

DIOELETRICI - SOCIETÁ P.ER
AZIONI

conceã« à Italcable Servizi Cablo
gra:jici Radiotelegrajici e Radioelet
trici -Societã per Azioni auumza
ção para continuar a funcionar 1Ia
República.

Decreto n.n 39.792 - de 16 Ae agOs
to de 1956.-
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J!PES

Institui o Plano Nacional da lndús
t1'ia Automobilística relativo a Jipes.

,Decreto n,o 39. 5B9 - de 12 de julho
de 1956.

lUSTIÇA no TRABALHO

-'- Ver:

Poder Judiciário.

lUSTIÇA ELEITORAL

- Ver:
Poder Judiciário.

JUSTIÇA MILITAR

Autoriza a abertura de concurso
para o preenchimento de cargos ini

ciais da carreira do. Ministério Pú
blico da Justiça Militar.

Decreto, n.O 39.787- de 14 de
agõsto de 1956.

L

LA FONCIÊRE INCENDIE, COM
PANHIA,DE SEGUROS

"-
Aprova alterações introduzidas rios

Estatutos d~ 'La Fonciere IncendilJ.
Companhia de Seguros.

- Decreto n.o 39.924 - de 5 de se
tembro de 1956.

LAVRA
- Ver:

O nome do elemento lavrado.
LIBERAÇõES DE P.EN~ .. .• ••••

DispÕe sôbre a liberação dos bens e .
direito pertena3ntes à' pessoas físicas
e jurídicas alemãs e dá outras pro
1>idências.

Decreto n.o 39.869 - de 30 de
agôsto de 1956'•.

LOTAÇÃO
- Ver:'

O nome do Ministério ou órgão
a que se refere.

IIM.I.L. tt MINERAÇÃO ITA
, LIMITADA .

Concede à "M. I. L." Mineração u«
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração. '., ,

Decreto n.o 39,990 - de 13 de se
tembro de 1956.

MADEPINHO SEGURADORA S. A.
Aprova alterações intr:oduzidas nos

Estatutos da Madepinho ' Seguradora
S. A. '

Decreto n,O 39.657 - de 28 de julho
de 1956.

MAGNESITA

Autoriza Magnesita S. A. a lavrar
maçnesita no município de Bruma
do, Estado da Bahia.

Decreto n. o 39, 798 de . 16 de
agôsto de 1956.

MANGANtS
Autoriza Icominas S. A. - Em

prêsa ,de Mineração a lavrar miné
rios de ferro, manganês e associados
no município de' ouro Preto, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.O 39.716 - de 8 de agõsto
de 195,6.

- Autoriza á cessão para utiliza
ção, de -ãuas áreas de terras devolu
tas no Território Federal do Amapá.
à emprêsa arrendatária das jazidas
de manganês e concessionária da es
trada de terro e do põrto, com rever-
são das benfeitorias. '

Decreto D.o 39.762 - de 6 de agôs
to de 1956,.

:..... Altera a autorização conferida
pelo Decreto n.o 31.599, de 15 de ou
tubro de 1952.

Decreto n,o 39.812 - de '16 de
agôsto de 1956.

- Autoriza Indústrias . Rovial -
Técnicr: Extratiíla Beneficiamento,

Importação e ExPortação S. A. a
pesquisar minério de manganês e as
sociados, no muniCípio de Castelo.
Estado do Espírito Santo.

Decreto n.o 39,979 - de 13 de se..
. tembro de. 1956.
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l\iARINHA

Crià O' Centro de Munição da M 0.-

rin h.a. .
Decreto n,> 39.840 - de 21 de agôs

to de 1956.·

- Amplia as atribuições e o núme
ro de Comissões de Réde e dá outras
provid.ências.

Decreto n.O 39.861 - de 27 de
agôsto de 1956.

- Cria o Prêmio "Marinha do
.Brasil"I e dá outras providências.

Decreto n.o 39. S04 '- de 4 de se
tembro de 1956.

FY1ARINHA

~ Ver I também:

-, Armada e Ministério da Marinha.

MARMORARIA BRASIL LTDA.
Concede à Marmoraria Brasil Ltda.

autorização para [uncionar como em
présa de mineração.

Decreto n.o 39. 897 - de 3 de se
tembro de 1956.

l1IÁRMORE
Autoriza o cidadão brasileira An

dréa Salvini a pesquisar calcário,
mármore e associados no município
de' Bocaiuva do Sul, Estado do Pa
raná.

Decreto D.o 39.527 - de 6 de julho
de 1956.

~ Renova o Decreto n,o 35.565, de
26 de maio de 1954.

Decreto n.o 39. 552 - de 12 de julllo
de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
mingos Tortola a pesquisar calcário,
mármore e associados no município.
de Pirai' do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n,o 39.557 de - 12 de julho
de 1956.

MAUA C.APITALIZAÇÃO S. A.
Cassa a autorização 'concedida à

Mauá Capitalização S. A. com sede
nesta Capital para funcionar na Re
pública.

Decreto n.s 40.031 - de 20 de se
tembro. de 1956.

mCCANN ÉRIC:KSON CORPO
RATION OF BRAZIL

Revoga os Decretos que conceõe
ram à sociedade anônima. McCanit
Erickson Corporation ot Brazil auto-,
rização para funcionar na República.

Decreto n.» 39. 7C() - de 8 de agõ:r
to de 1958.

MEDALHAS

Aprova o Regulamento da M edal1w
Militar. '

Decreto n,o 39.207 - de 22 de maio
de 195<3.

- Cria a :Medalha Comemorati-va
do Jubileu do Correio Aereo Nacional
e dá outras p-rovidências.

Decreto D.O 39.354-A - de 12 de
junho de 1956.

-.:.. Institui a "Medalha de Sennço«
Re!3vantes à Campanha de Educação
Florestal"~ promovida pelo Ministé
rio da Agricultura. através do Ser-
viço Florestal. ..

Decreto D.o 39.604 -. de 14 de ju1bo
de 1956.

- Oficializa a Medalha da Ordem
de Damião o Apóstolo dos Leprosos,
instituída pela Associação Brasileira
de Amparo aos Leprosos.

Decreto n.o 39.642 - de 25 de julho
de 1956.

- Permite o uso da medalha co
memorativa do pri~eiro centenário
do Corpo de Bombeiros do Distrito

, Federal. .

Decreto n.o 39Ai88 - de 7 de ag&i
to de 1956.

- Cria o Prêmio "Marinha do nro
sil", e dâ outras providências.

Decreto n.O 39.904 - de 4 de !'&
tembro de 1956~

- Cria -no Ministério da Aeronáu-
tica, a l11)edalha "J.!Iérito Santos-
Dumoni" e dá outras providências.

Decreto TI.o 39.905 de 5 de se-
tembro de 1956.
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MEDALHAS

- Revoga o § 1:° do art. 14. do se
{f1.LZamento do Quadro de Especialis
tes de Saúde do Exército.

Decreto n.O 39.906 - de 5 de se
tembro de 1956.

MENSALISTA

~ Ver:

Extranumerár-ío,

fJiBTEOROLOG!A

Torna público o depósito do Ine
trumen..to de adesão, por parte do Go
vêrno dà Coréia, a Convenção da .Or
ganização Mundial ae Meteoroloçia,
assinaaa em Washington, em 11 de
outubro de 1947.

Decreto n.o 39.786 - de 14 de agõs
,to de 11156.

MBTROPOLITANA COftIPAl'iHIA
DE-SEGUROS

Apro~a alterações .. introduzidas nos
Estatutos, inciuevoe aumento do ca
pital social da 1Vletropolitana Com
panhia de Seguros.

Decreto n,> 39.493 - de 3 de julho
de 1956.

MICA

Autoriza a cidadã brasileira Ma1ia
t.easuua dos Santos a pesquisar, :mica
e associados no município ae Bom
Jesus do Galho, Estado de Minas.
Gerais.

Decreto n.o 39.055 - de 18 de abril
de iees.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ruy Moreira cesar a pesquisar quart
zo, mica e associados, no município
de Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 39.473 - de 27 de junho,
de. 1956. ,-

- Autoriza. o cidadão brasileiro
Moacir Rodrigues Pereira a pesqui
sat berilo, mica ambligonita e asso
ciados no município de Galiléia,. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 39.556'- de 12 de ju - _
lbo 'de -1956.

MICA

- nenoua o Decreto n.'" 35·.300, de
31 de marçá/de 1954.

DeCl'eto n.o 39.583 ...:.. deIS de ju
lho de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião Moreira Júnior a pesquisar
1nica e assocuuios no município de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.O 39.671 - de 30 de ju
lho d~ 1956.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
João Soares da Silva a pesquisar
mica e associados no município p'e
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.o 39.G72 - de 36 de ju-
lho _de 1956. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Em·ico Bueno de Azevedo a pl3squisar

mica quartzo e pedras: coradas, no,
município de Galiléia, Estado de Mi.
nas Gerais.

Decreto n.o 39. 7M. - de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o cidadão brastleiro
Venino semanães Moreira a pesqui
sar mica, quartzo e associados no mu
nicípio de Itatinoa, Estaào de São
Paulo.

Decreto n.O 39.719 - de 8 de agõs
to de 1956.

- Revoga o art. 1.0 do Decreto nú
mero 35-.812, de 12 de julho de 19-54.

Decreto n.o 39.736 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cornélio Augusto da Silva a pesqui~
Bar mica e associados, no município
de Encru~ilhada, Estado da Bahia.

Decreto n.o 39.741 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Arestiâes Antônio dos Santos a pes~

quisar mica e associados <jazid:a da
classe VI) no' município de Governa
doi Valadares, Estado ilJe Minas ae
Tais.

Decreto n.O 39.742 - de 8 de agôs
to de 1956.
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MICA

- Autoriza Mica Norte Limitada a
pesquisar mica' e associados no mu
nicípio de Russas~ Estado do Ceará.

Decreto D.o 39.804 - de 16 de
agõsto de '.1956.

-Autoriza o cidadão brasileiro
José Dineni da Silva a pesquisar mi
ca, quartzo e associados no município
de ,Virgolândia~ Estado âe Minas Ge
rais.

Decreto n,s 39.807 - de 16 de
agôsto de 1956.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
José Ferreira seaora e Pedro Alves
Ferreira a pesquisar mica e associa
dos n<:l município d3 coroaci, Estado
de Min~ Gerais. .

Decreto n.O 39.89'3 - de 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
José Antônio Cardoso e Locmen. Car
los ,a pesquisar quartzo, mica, poli
crasita e associados no município de
Rio Pomba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 39.928 - de 5 de se
tembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Sales da Fraga a pesquisar 'mi
ca. pedras coradas e associados no
município de Santa Maria do Sua
çuí, Estado de Mina~ Gerais.

Decreto n.o 39.SS0 - de 5' de' se
tembro de 19,56.

- Autoriza o 'cidadão brasileiro
João Matheus de Araújo a pesquisar

mica e associados no município de
Virgolãndia. Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 39.980 - de 13 de se- .
rtembro de 1956. '

- Autoriza o cidadão brasileiro
Domingos Timóteo de Oliveira a pes
quisar mica, b~Tilo e associados no
município de Santa Maria do Suaçuí,

Estado' de Minas Gerais•.

, becreto n.O 39.984 - de 13 de se
tembro de 1956.

- Renova o Decreto n.o,35.875, de
21 dJ julho de 1954.

Decréto n.° 4{). 034 - de 26 de' se
tembro de 1956.

MILITARES

Suprime a graduação no pôsto ime
diato aos oficiais das Fôrças Arma
das. da 'Policia Militar e do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal. e
dá outras providências.

Lei n.o 2.á23 - de 14 de julho
de 1956. '

- Al1l.:;ra o art. 14, da Lei n.o 2.370.
de 9 de dezembro de 1954 e dá outras
providencias. '

Lei n.s 2.S~7 - de 31 de julho de
1956.

-'- 'Modifica o ·art. 300 da Lei núme
ro 1.316, de 20 de janeiro de 1951
(Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares) '.

Lei n.o 2.850 - de 25 de agõsto
de 1956.

-Altera a Lei n.O 1.046, de 2 de
janeiro de 1950 (Dispõe sõore eonsig..
nação em [ôltu:' de pagamento) .

Lei n.c' 2.853 - de 26 de agõsto
de 1956. " . '

- Fixa a distribuição atual em cada
Arma e em. cada pôsio das funções
privativas e das junções gerais àOs .
Ojiciais do Exército.

Decreto n.O 39.534 - de 7 de julho
de 19,56.

- Classifica localidades do Terri
tório Nacional, nas categorias' preVis
tas no art. 123, da Lei n.o 1.316. de
20 de janeiro de 1951. '

. , Decreto n.o 39.605 IIAO> - de 16' de
julho de 1956.

- Regulamenta a Lei n.O 1. 050~ de
3 de janeiro de 1950, mOdijicada pela
Lei n.o 2.332, de 8 de novembro de
1954.

Decreto n,s 39.862 - de' 28 de agôsto
de 1956.

I

- Ver, também:
Aeronáutica, Exército e Ma

rinha.

MINERAÇÃO CANANÉIA
Concede à Mineração . Cana1i~.

Ltda., autorização para funcionàr
como emprêsa 4emineraç.ão. ,

Decreto n.o 39.731 - 'de 8 de ~g~.
to' de 1956. '
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M!NERACAO FELQUARTZO
LIMITÃDA

Concede à Mineração Felquartzo Li
7nitada autorização pam funcionar
como emorêsa âe mineração.

Decreto n,l' 39.528 - de 6 de julho
de 1%6. '

IlJ;iINBRA,ÇÃO MATHEUS' LEME
LIMITADA

.Conoeâe à Mineração Matheus L(~

'me Limitada autorização para jun
-eionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.o 39.978 -'de 1 de se
tembro de 1956.

r~HNERAÇÃO SERTANEJA S. A.
-Concede permissão à Mina Bonito,

sita em Jucuruiu, no Estado do Rio
Grande do Norte, propriedade de
Mineração Sertaneja S. A., com seâe
no Distrito Federal, para funcionar
aos domingos e nos teriaâos civis e
religiosos. '

Decreto n,o 39.701 - .de 8 de agôsto
de 1956.

1't'HIH8TtRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Aeronáutica, o
-créâito 'especial de Cr$ 10.000,000,00
a fim de serem consolidadas e pros
seçuuia«, em acõrâo com o Govêrno
do Estado do Amazonas, as obras do

,A.el·Oporto tnternaetonai de Manaus.,

Lei n.O 2.871 - de 17 de setembro
de 1956.

- Retifica a Tabela Numérica Es
p.ecial de Extranumerário-mJ::.nsalista
do Núcleo do 'Parque de Aeronôiuíca

eLo Recife do Mini.stério da .tceronãu
tieo:

Decreto n.O 39.497 - de 3 de julho'
da 195-6.

- Su,prime cargos provisórios.

,Decreto n.o 3!L631 - de 19 de [u
Jho de 1956.

- Suprime cargos extintos.

geCl'eto :n.O 39.632 ....:.... de 19 de' ju
JhQ de 1956.

mINISTÉRIO DA 4ERONAUTICA

- Declara de utilidade 1Jública,
para desapropriação, terrenos neces~
sérios ao Ministério da Aeronáuiica,
em Salvador, Estado da Bahia.

Decreto n. O 39.677 - de 31 de Ju
lh,o de 1956.

-'- Retifica o Decreto n,o 36.693, de
29 de dezembro de 1954.

Decreto, nP 39.694 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Trans}.ere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de :axtranurne
rârto-mensaustc do Ministério da
Aeronáutica. 'que menciona.

Decreto n.s 39.695 - de 8 de agôsto
de 19-56.

- Transfere junções das ' Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rério-mcnsoueta do Ministério da
A.eronãutica, que menciona,

Decreto n.o 39.902 - de 4 de se
tembro de 1956.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Ea:tmnume
rârio-mensalista do Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto n.O 39.903 - de .4 de se- ,
tembro de 1956.

- Cria no Ministério da Aeronãu
tica, a medalha liMérito Santos-Du
mont" e da outras providências.

Decreto n,o 39.905 - de S de se
tembro de 195,6.

- Autoriza o Ministério da Aero
nãutica a aozitar doação de terrenos
em Londrina, no Estado do Paraná.

Decreto n.? 40.0-23 - de 25 de se
tembro de 1956.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
''''lírio-mensalista do Minl.sterto da
Aeronâutica, que menciona..

I Decreto ti,o 40.024 - de 25 de se
tembro de 1956.

- Ver; também:

Aeronáutica.
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MINISTtRIO DA AGRICULTURA

Aprova o têrmo de contrato cele
brado entre o Ministério da Agri
cultura e Ismael Ribeiro Machado.

Decreto Legislativo n.o 39, de 1956.

- Modifica: o art. 1.0 da Lei núme
ro 2.494, de 26 de maio de 1955 (Au
toriza o Poâer Executivo a abrir, pelo
Ministério da Agricultura, o crédito
especial de, Cr$ 500.0-00,00 para ocor
rer a despesas de, tõâa e qualquer na'
tureea COm a realização da IV reet«
Nacional do Trigo e da Exposição
Aoro-Pecuãria e 111-d~strial).

Lei 11.° 2.859 - de 29 de agôsto
de 1956.

----: Autoriza o PodJer Executivo a
abrir, nelo Ministério da Açricultura,
o crédito especial de Cr$ 3.346.000,00
para atender despesas omitidas no
Orçamento Geral da União de 1956.

Lei n.o 2.378 - de 21 de setembro
de 1956.

- Torna sem efeito transferência
de função nns Trrbetas Numéricae Es
»ecuue de Extranumerários-Mensa
listas do Ministério da Agricultura;
constante do Decreto n.o 39.075, de
24 de abril de 1950, e transfere fun
ção dentro das mesmas tabelas.

-Decreto TI.O 39.523 - de 6 de julho
de 1956.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri-
cuuura. -

Decreto TI.o 39.599 ~ de 14 de julho
de 1956._

.~ Abre, pelo Ministério ãa Agri
cultura, o crédito especial de Cr$ __ .

·5:000.000,00 para a constituição de
parte do pat1'imônio do Serviço Social
Rural.

Decret'Ü n.s 3'9.681 - de 3 de agôsto
de 1956. '

- Transfere,. sem aumento de ãee
pesa, as junções das Tabelas Numé
ricas Especiais de . Extranumerário
mensalista do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n.O 39.702 - de 8 de agôs
to de 1956.

,'~ ]:iIHISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Torna sem efeito transferência'
de junção nas Tabelas Numéricas Es
peciais de Extranumerários-Mensa
listas do Ministério da AgriCultura,
constante do Decreto n.o 39".fr75, de
24 de abril de 1956. .

Decre1:Q n.O 39. '703 - de 8 de agôs
to de 1955.

- Abre, ao Ministério da Agricul
tura, o crédito iextraordiná)'io de
c-s 2G.000. 000,00, para auxilio aos
lavradores dos Estados de Sáo Pmllo,
Paranâ e Santa Catarina, cttingido~

pelas recentes geadas.

Decreto n.O 39.768 - de 9 de agõs
to de HJ56.

--'- Altera a lotação de ,·eparlições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementa?' do Ministério da Agri
cultura.

Decreto TI.O 39.917 - de 5' de .se
tembro de 1956.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Autoriza o Poder Executivo" a
abrir, pelo Ministério da Educaçáo e
Cultura, os crétiitos especiais, respec
tivamente, de Cr$ lQ.OOO.()(lO,OO e
Cr$ 5.C-OO.OúO,OO para auxiliar a Pon
tifícia Unioersuiaâe Católica a termi
nar a construção e instalação da Uni
versidade na nua Marquês de sao
Vicente, no Distrito' Federal, e Ponti
[icia Uniusrstâuâe Católica do Rio
Grande do Sul, nas obras de amplia
ção de suas instalações.

Lei n.? 2. a05 - de 2'5 de junho de
1956.

- Cria carqos no Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Cultura - para atender à autonomia
das Faculdades de Farmácm e Odon
tologia das Universidades da Bahia e
do Rio Grande do Sul, e dá outras
providências.

Lei n.? 2.809 -:-. de 2 de julho de:
1956.
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MINI8'Ti:RIO DA EDUCAC]{O
E CULTURA ~

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de •.•...
Cr$ 1.500.000,00 concedidos como au
XÍlio ao Instituto Brasileiro de Histó
ria da Medicina na realização do
Primeiro Congresso Pati-Americano
de História da Medicina e Terceiro
Congresso Brasileiro de História da
Medicina. .

Lei TI.O 2.810 - de 2 de julho de
1956.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo MiniStério da Educação. e CuZ~

tura o crédito especuü de 'crs, .....
1. 750.000,00, como auxílio à Escola
Superior de Quírnica ã'o Paraná.

Lei 0,° 2.824 - de 16 de julho
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri" os créditos especiais, respec
tivamente, de Cr$ lO.OúO.OOO,OO e Cr$,
10.000 .()OO,OO . para conceder auxilias
à Associação Museu de Arte de São
Paulo e ao Museu de Arte Moderna
do Rio de. Janeiro.

Lei n,o 2.826 - de 18 de julho de
1956. \

- Releva a prescrição em que in
correram, para pleitear os benefícios
do Decreto-lei »» 145, de 29 de we
eembro de 1937, os funcionários do
Quadro 11 do Ministério da Viação e
Obras Públicas e os do Quadro de
Escriturários do Ministério da Edu
cação e Cultura. .

Lei n.O 2.829 - de 18 de julho de
195&.

- Autoriza o POder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
3.000.000,00 para atender ao paga
mento, no exercício de 1956, da sub
venção concedida pela Lei n. o 2. 737,
de 18 de fevereiro de 1956, à FaCJ,llda
de de FilOSOfia do Recife da Univer
suuuie do Recife.

Lei n.o 2.843 - de 13 de agôsto
de 19-56.

- . Abre, ao Ministério da Educa
ção e cuttura, o crédito especial de
Cr$ 1.720,00 para o fim que espeeí
fica.

Decreto n.~ ~9.571 - de 13 de julho
de 1956. . .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial âe Cr$
277.859,00, para pagamento âe grati
ficação de magistério a ptotessõree do
mesmo Ministério.

Decreto n,O 39.652 - de 28 de ju
lho de .1956.

- Dispõe sõcre a Tabela Numérica
Especial de Bztrtmumerério-mensa
lista (art. 6.° da Lei n» 1.765, de
1952), da Escola Técnica Nacional, da
Diretoria do 'Ensino Inâusiruü do
Ministério da' Educação e Cultura, e
da outras prOvidências.

Decreto n.O 39.665 - de 3ô de jullio
de 1956.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Especial dJe Extranumerário-mensa
lista (artigo 6.°, âa Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria do Ensino Ituius
trial: do Ministério àa Educação e
Cultura, e dá outras providências.

Decreto n.O 39.769- - de 9 de agõsto
de 1956. .

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6,0 da Lei n» -1.765, (j,~

1952), da Escola Industrial de Belém,
da Diretoria do Ensino Industrial, do
Ministério da Educação e Cultura, e
da outras providências.

Decreto n.O 39.711 - de 9 de agôs
to de 1956.

- Aprova a Tabela Numérica de
Extranumerário-mensalista das Ofi
cinas "Ohristumo OttoniH

, da Esco
la de Engenharia,. da universidade tk
.Minas Gerais, do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Decreto n.o 39.773 - de 9 de agôs
to de 1956.

- Abre, ao Ministério da, Educação
e Cultura, o credito especial de Cr$ "
2,700.000,00, para o fim que especifi
ca.

Decreto D.o 39.820 - de 21 de.
agôsto de 1956,

-' Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura,·o crédito especial de Cr$:.
674.280,70, para pagamento de grati-
ficação de magistério. .

Decreto D.o 39,954 - de 6 de ,se
tembro de 1956.
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MINISTÉRIO DA r AZENDA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Faa9nda, o crédito
especial de CrS 50{).. (){)O.000,00. desti
nado a atender a despesas com a
execução, no exercício de 1955, tia Lei
n.o 2.45-3, de 15 de abril de 1955:

Lei TI.o 2.856 ---' de 29 -de agõsto de
1956.

. - Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de Cr$ ..'..
70.000.000,00, para o fim que especí
.fica.

Decreto n.o 39.500 - de 3 de julho
de 1956.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n.O 39.635 - de Q de julho,
de 1956.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n.O 39.628 - de 19 de ju
Iho de 1956.

- Ratifica os Decretos ns. 36.0SS,
36.087, 36.088 e 36.089. de 19 de açôs
to de '1945; 36.104:, de 20 de agôsto
ae 1954; e 36.108 e 36 .11~, de 8 die

'agôsto de 1954.

, Decreto n.o 39.647 - 'de 28 de ju
lho de 1955.

- Retifica e altera o Decreto nu-,
mero 38.673, de 27 de janeiro ·d131956.
retificado pelo Decreto n.o 38.966 de
3 de abril de 1956: . '

Decreto n.o 39. 65ll ....:... de 28 de ju
lho de 1956.'

"- Retijica .0 Decreto n.D 3'3.673 fk
27 de janeiro de 1956, retificado pelo

Decreto n.o 38.966, de 3 de abril de
1~56.

Decreto n.O 3~.65-1 - de 28 de ju
lho de 1956.

. .,.- Abre, Pt:lo Ministério da Fazen-
da, o crédito especuü de Cr$ '
218.675,50, para o fim que especitica,

Decreto ;n.o 39. 6S3 - de 28 de ju
lho de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da o crédito especial de crs .
.1()i(LOOO.O~,OO. autorizado pelo artigo
19 da Ll~~ n.o 2,'653. de 24 de novembro'
de 1955.'

Decreto n. a 39.654 -' d~ '28 'de ju
Ibo de 1956.

MUÜSTtRIO DA r AZENDA
- Abre, peio Ministério da Fazen

da, o crédito extraordinário de Cr$
40.000.000,00, para o que. especifica.

Decreto 39.l'um rlp. 31 de agôsto de
1956.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito extraordinário de Cr$ ..
40.000.0frO,OO, para o que especijic!1.

Decreto n," 39.680 - de 31 de agôs
to de 1956.

- Retifica as Tabelas Numéricas
Especiais de Ext1'anumerário-Mensa
listas de repartições do Min'istério da
Fazenda.

Decreto n.O 39.758 - de 9 de agôs
to de 1956.'

- Aln'e, pelo Ministérioàa Fazen,
da, o Crédito especial de Cr$ ...•....
5fi.OOO.OOO,OO, para o fim qiLe especi-
fica. .

Decreto D.o 39.760 - de 9 de agôs
to de 1956.

- Abre ao Ministério da Fazenda,
o crédito esPecial de Cr$ 200.000.000,00.
para {l fim qUe especifica.

Decreto D.o 39.761 - de 9 de agôs-
to de 1956. .

- Altera, sem aumento de despesa.
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerário-mensalista do . Ser
viço do Patrimônio da União e da

, Administração do Edifício da Fazen
da, ambas do Ministério da Fazenda.

Decreto n.o 39.822 - de 21 de
agõsto de 1956.

-. Altera o Decreto n.o 35.447, de
30 de abril.de 1954.

Decreto n.o 39.854 - de 24 de agôs
to de 1956.

- Extingue cargos excedentes.

, Decrero n.o 40.027 - de 25 de se·
tembro-de 1956.

- E:etingue cargos excedentes.

Decre~o n.o 40:028 de 25- de se--
tembro de 1956.
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MINISTtRIO DA GUERRA MHnsTtRlo. DA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a aorir,
pelo Ministério da Guerrá, o crédito
especial de Cr$ 600.000,00, destinado
ao pagamento de despesas realizadas,
no exercício de 1950, com a recepção
de representações estrangeiras pre
sentes aos festejos comemorativos da
Semana da Pátria. '

Lei n. o 2.864 - de 6 de setembro'
de ,1956.

- Autoriza O Ministbi0t'..da Guerra
a adquirir benteitorio« de proprie

dade da Fundação da Casa Popular
e o Ministério da Fa;j,mda, por inter
médio do Serviço do Patrimônio da
'União, a jazer .a entrega do terreno
correspondente.

Decre,to n.o 39.766 - de 9 de agôs
to de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para fins de aeecpropriaçao, o imóvel
que menciona, necessário ao Ministé
rio da Guerra, na cidade de São Pau~

lo.

Decreto n,". 39' .638 - de 25 de julho
de lS56.

- Altera Os parágrafos 60, 61, 62,
63 M 6.5 105 e 110 do Regula/lfumto

. 'peira pubiicações Mimares ao Minis
tério da Guerra, R-1S0.

Decreto n.O 39.784 - de 14 de
agôsto de 1956. '

- Declara de utilidade' pública,'
para fins de ,desapropriação, imóveis
que' menciona, necessérioe C1() Ministé
rio da Guerra, na. Cidade de Forta
leza, Estado do Ceará.

Decreto n.o 39.-639- - de 25 de julho
de 1956.

_ Abre, ao Ministério da Guerra o
crédito especial de Cr$ ~'.
1 .:500.0[}{).OOO,OO distribuído em dez
parcelas anuais de Cr$ 1. SOO .000.000,00
para ocorrer' a despesas ~o~. a cons
trução de casas' para' oticiai« e sar
aenio» em toão o território nacional.

Decreto n.o 39.860 - de 2~ de agõs
to de 1956.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a rlesapropriiLção de imóvel
necessário ao serviço do E:r>ército
Nacional.

Decreto n,> 36.640 - de 25 de julho
de 1956. /

_ Dd nova' redaçãó ao artigo 10~
do Regulamento de continênci~s,
Honras e' Sinais de Respeito das For
ças Armadas, aprovado pelo tiecreto
n.o 8.736, 10 de fevereiro de. 1942.

,
ne-oreto n," 39.909 de 5 de setembro

de 1956.

_ Altera sem aumento de wespesa,
as Tabelas' Numéricas Especiais de
Extranumerário mensalista da 3.a.
Região Militar e da Escola Prepara
tória de Pôrto Alegre, ambas do Mi~

11-iStério da Guerra.

Decreto n.o. 39.641 - de 25 de julho
de 1956.

Decreto n.o 39.908 - de 5 de se-
- Declara de utiiuuuie pública e' tembro de 1956.

autoriza a desapropriação de imóveis
necessários ao servigo do .Exército
Nacional.

- Abre, aO Ministério da' Guerra,
o crédito especial de Cr$ 1.292.980,00
par,a. ocorrer à ãespee« qUe especifica.

Decreto n.o 39.764 - de 9 de agôs
to de 1956.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o .
crédito especial' de Cr $ 121. 800,00,
para ocorrer à despesa qU'e especi
fica.

Decreto n." 39.765 - de 9 de agôsto
de 1956.

_ Suprime uma junção de men~a~

lista na Tabela de Pessoal da .ct;LzXfL
de construções de Casas do Mmzste-:-
rio da Guerra. '

Decreto n.o 39.910 - de '5 de 'se
tembro de 1956.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Transfere funçãó tüi Tabela Nu
mérica E,special de Extranumerário
mensalista da Diretoria (te Estudos e
Pesquisas Tecnológicas para tabela
idêntica da Diretoria de Fabricação
do Exército, ambas do Ministério da
-Guerra.

Decreto n.o 39.911 - de 5 de se
tembro de 1956.

MINISTÉRIO DA, JUSTIÇA

,Autoriza o Poder Executivo a abrir,
. pelo Ministério da Justiça e Negócios

Interiores, o crédito' especial de C1'$
700 .000,00 a fim' de auxiliar às popu
lações dos municípios de Feijó e Ta~

rauacã, no Território do Acre, viti
madas pelas enchentes em 1955.

Lei 11.° 2.858 - de 29 de agôsto
de 1956.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista do Ministério da
Guerra,' que menciona.

- Retifica a Tabela Numérica Bs
pedal de 'Extranumerário Aíensiüieta
de Parque .centriü de MotDmecani':::'
zação do Ministério da Guerra.

Decreto 11.0 39.912
tembro de 1956.

de 5 de se-

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, os créditos espe-
ciais. reepectioamente, de Cr$ .
50.000.000,00, o-s 20.000.000,00, c-s
50.000.000,00 e c-s 20.000.0{)O,OO para
auxiliar a Cruzaâa de São Sebastião.
do Distrito Federal, o Serviço Social
contra o Mocambo, de Recife, a Pre
feitura Municipal de São Paulo e a
Prefeitura Municipal de Vitõruz.. na

melhoria âae ,condições de habilitação
dos la'IJelados,' e dá outras providên~
das. '

Decreto 11.° 39.913 - de 5 de se";
tembro de 19'56.

-:- Declara de utilidade, pública,
para fins de desapropriação, o 'imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra, na Cidade de Cá
ceres, Estado de Mato Grosso. '

Decreto D.o 40.{)02 - de 19 de se~

,tembro de 1956.

- Transfere funções da Tabela
Numérica Especial de Extranumerá
rio Mensalista da Fábrica do Anda
.rai para igual tabela da Diretoria de.
Fabricação do Departamento Técnico
e de .Produção, ambas do Ministério
tla Guerra. '

Decreto n.O 40.020 - de 24 de se
tembro de 1956.

- Dispõe sôbre assistência méâico
hosp1.talar a ser prestarla, nos Esta
belecimentos do Serviço de Saúde do
Exército, ao« servidores civis do Mi
nistério da Guerra, contribuintes do
]PASE ou dos Montepios civil ou mi
UàLr.

Decreto TI.o 40.026 - de 25 de se
tembro de 1956.

Lei n.o 2.875 - de 19 de setembro
de 195{).

- Abre ao Ministério da Justiça e
NegóciOs Interiores o crédito especia;
de Cr$ 6.108,60 para atender a despe
sas com o tratamento .e transporte

,de funcionário do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Amazonas~

: Antônio Pinheiro de Lima.

Lei n,v 2.880 - de 21 de setembro
de 1956.

- Suprime cargos provisórios.

Decreto n.O 39. 656 ~ de 28 de julho
de 1956.

Suprime cargos extintos.

Decr-eto 11.0 39.689 - de 7 de agôsto
de 1956.'

- Suprime cargos extintos.

Decreto n,s 39. 69{l' - de 7 de agôs
to de 1956.

- Altera a lotação de repartiç(ío
atendida pelo, Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores. '

Decreto n,s 40.004 - de 20 de se
tembro de 1956.
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MINISTtRIO DA MARINHA

AfJTova o térma aditivo ao contra
to celebrado .entre o Ministério da
Marinha e Antônio' Figueiredo.

pecreto Legíslatívo n.o 34, de 1966.

- Transfere junção ·da Tábela Nu
mérica Especial de Extrt1numm'ário
Miensalista, do Ministério da Mari
nha, que menciona.

Decreto n.? 39.6G2 - de 14.de ju
lho de 1956.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extl1a'1~u'Yfl,erário

.Men~alista, do Ministério da Mari
nha, que menciona.

Decreto n,o 39.6li2 - de 28 de ju
lho de 19508.

- Altera o Regulamento para o
Gtüsinete do Ministro da Marinha.

DOOl'eto n. IJ 3~. 963 - de 11 de se
tenloco de 1956.

~ .Transfere junção da Tabela NU
mérica Especial· de Extranumerário
.lrfeftsalista. do Ministério da Mari

I niui, que menciona.

Decreto n.O 39.696 - de 8 de agôs
.to de 1956.

- Transfere junção da Tabela Nu
rné1,'ica. Especial de Extranumerário
mensaUsta, do Ministério da Mari

. nha, que menciona..

Decs..eto n.O 39.841 - de 21 de
agâ.itio de 1956.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista do Ministério da 1l!ari
ntui, que menciona.

Decreto n,v . 40.022 - de 25 de .se~

ternbro de 1956.

l\HNISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERiORES

Batitica os Decretos ns, 36. 08b,
3$.0817, 36.088 e 36.089, ·de 19 de açõs
to de 1954; 36.1M. de 20 de aaõsto de
1954; e 36.108 e 36. no, de 3 de açõs
to de 19i4.

Dê"veeto n.o 39.647 - de... 28 de ju
lho' '~e i~6.

MINI8TtRIO' DAS RELAÇõES
E~TERIORES .

- Transjere para a Embaixada do
Brasil em Beirute a ação cumulativa
com a Legação do Brasil em Adis
Abeba.

Decreto n.O 39.679 - de 31 de ju
lho de 195.6.

MINISTiRIO DA SAúDE

Aprova o têrmo do acõrdo celebra
do entre o Ministério da Saúde e o
Hospital Municipal Santo Antônio.

Decreto legislativo· n.O 36, de 19S6.

- Retifica o Decreto n.o 36,693, de
. 29 de dezembro de 1954.

Decreto n. 39.658 - 'de 28 de ju.,.
lho de 1.956.

- Abre ao Ministério .âa Saúde o
crédito especial âe- Cr$ 1.000.000.00.
como auxílio ao ColégiO Brasileiro de
Cirurgiões para realização do X Con
gr~SSO Interamericano de Cirurgia.

Decreto D.O 39.659 - de 28 de ju
·lho de 1956.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário~m(f11,sa~

lista (art. 6.° da Lei n» 1.765. de
1952), do Serviço de saúde, e dá ou
tras prooiâéncias.

Decreto n.O 39.813 - de 17 de agôs-
to de 1956. '

MINISTÊRiO DO TRABALHO,
INDúS~i'RIA E COMÉRCIO

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio. o crédito espe
cial de Cr$ 103.000,00, para os fins
que especifica.

Decreto D.(\ 39.572 - de .13 de ju
lho de 1956.

- Abre ao Ministério do Trabalho.
Indústria e Comércio o crédito espe
cial de Cr$ 60.00,00 (sessenta mil
cruzeiros), paTa o fim que especi
jica) .

Decreto n.o 39.818 - de 21 de agôs
to de ·1956.
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MINISTERlO DA VIAÇÃO E
OBRAS púBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério' da Viação de Obras
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 10.700,ÚQ, para pagamento de
indenização a. Urbano Teixeira de
·..iWenezes.

Lei n.? 2.817 - de 9 de julho de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas,.o crédito especial de
Cr$ 15.000.000,00 para construção de

. 'Um prédio tiestinaâo às instalações
na. seâe da Diretoria Regional do De
partamento dos Correio« e Telégrafos
e respectiva Agência em Põrto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E'
OBRAS PúBLICAS

..:... Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação. e
Obras públicas - Departamento Na
cumal de Estradas de Rodagem - o
crédito esz;t'3cial de Cr$ 30'. 000.000,00,
destinado à construção de uma ponte
sôb7'e o ria Paraná, na F6z do 19ua
cu Estado do Paraná, ligando a TO
dovia Coronel oeuao-eorto Presi- ,
dente' Franco -à BR-35.

Lei n.O 2.885 - de 25- de setembro
de 1956. .

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito :especial
de CrS 12Ü'.MO.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n.? 39.607 - de 18 de julho
de 1956. .

- Autorizo. o Poder E~~cutivo a
abrir, . pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de.
Cr$ 669.763.232,50, destinado a regu
larizar as despesas feitas, mediante
adiantamento, com a execução de
obras de emergência na região nor
destina assolada pela sêca.

- Releva a prescrtçao em que in
~orreram .para pleitJear os benefícios
do oecreto-tei n.O 145, de 29 de -ãe
zembro de 1!}37, os tumcumârio« do
Quadro II do Ministério da Viação e
Obras Públicas e os do Quadro de
Escriturários do Ministério da Educa-
ção e Cultura. '

Lei n.O 2.829 - de 18 de julho de
1956. \

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério 'da Viação e
Obras Públicas, o crédito, especial de
crs JOZ.520. 840,QO, destinado a sal-

-âar os compromissos assumidos pelos
Serviços de Navegação da Amazônia
e Administração do Pôrto do Pará
(8. N. A. P. P.), com a renopaçõo
de sua frota.

Lei n.? 2.865 - de 6 de setembro
.tie 1956.

Lei n,v 2.821
1956.

Lei n,v 2.863
de 1956.

de 14 de julho de

de 6 de setembro

- Suprime cargo extinto.

Decreto n.O 39.634 - de 19 de julho
de 1956.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n,> 39~682 - de 4 de agôsto
de 1956.

- Suprü['-e cargo extinto.

Decreto n.O 39. 8B6 - de 29 de
agôstn de 1956.

- SU1-'fime cargo extinto.

Decreto n.O 39.868 - de 3Q de agôs
to de 1956.

- SU'P"ime cargo extinto.

Decreto 11.° 39.972 - de 12 de se
tembro de 1956.

MI'!'1I8TERIO Pú13LIGO
Autoriza a abertura de concurso

para o preenchimento d.e. carfJ.0s i~i
ciais da carreira do Mznzsténo f'ú
blic.o da Justiça Militar.

Decreto n.o 39.787 - de 14 de agôs
to de 1956.

MOINHO FLUMINENSE S. A.
Concede permissão ao Moinho Flu

minense S. A. - Filial de São Paulo,
com sede na referida capital, para
funcionar aos domingos e nos feria-
dos civis e religiosos. .

Decreto n. 39.482 - de 23 de ju
lho de 1956 .
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MONAZITA

Autoriza Sulba, Sociedade Comer
cial de Minérios Ltãa, a pesquisar
monaeita e associados, no -município
de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Decreto D.O 40.006 - de 20 de se
-tembro de 1956.

MONUMENTOS

Dá nova redação ao artigo 1()5 do
Regulamento de Continências, Hon
ras e -Sinais de Respeito das Fôrças
Armadas, aprcaxuio pelo Decreto nú
1'n€TO 8.7M, de 10 de fevereiro de
1942.

Decreto n.C' 39.908 - de 5 de se
tembro de 1956.

MUDANÇA DA CAPITAL
,:FEDERAL

Dispõe sôbre a muâanca da Capital
Federal e dá outras próvidências. '

Lei D.o 2.874 - de 19 de, setem
bro de 1956. -

MUSEUS

Autoriza o Poder E3J3cutiVO a abrir
pelo Mi1?istério da Educação e cultu~
ra, os créditos especiais, reeoectioa
mente, de Cr$ 10.000.000,00 e Cr$ ..
10.000.000,00 para conceder auxílios à
Associação Museu de Arte de São
Paulo e ao Museu ae Arte Moderna
do Rio de Janeiro.

Lei D.o 2.826 de 17 de julho
de 1956.

N

NAVEGAÇÃO DA BAHIA
LIMITADA

Concede à Socieâaâe da Báhia Li
'mitada autorização para continuar a
funcionar como empresa de navega
ção da cabotagem.

Decreto n. 39 .4~g -, de 3 de julho
de 1958. '-

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
Autorização para jun~ionar como

emprêsa de navegação de cabotagem
- Ver o nome da emprêsa autori
zada. _

NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO NORTE
LIMITADA

Concede à sociedade- NaVegàção e
Comércio Norte, Limitada autoríza
ção para continuar a funcionar como
emprésa de navegação de cabotagem.

])~creto n. 39.698 -- de 8 de agósto
de 1956.

NORTH BRITISH & lVIERCANTILE
INSURANCE COMPANY
LmUTED

ApiOva alterações tntroiiueiâas ?1I~S"

Estatutos' da North British & Mercan
tile Insurance Company Limiieâ ,

l)ecreto n. 39.578 - de 1~ de julho
de 1956.

o

OBRAS CONTRA AS SÊCAS

- Ver:

Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas.

OBRAS LITERÁRIAS E
ART1STICAS

Torna pública t; aplicação às Pro
víncias Ultramarinas Poriuçuêsas,
pelo GovêT1J,o de portugal, da Con

, »enção de Berna para a proteção das'
obras literárias e artísticas, reuista,
em Bruxelas, a 26"de junho de 1948.

Decreto n. 39.691 - de 7 de agôS
to de 1956.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 37.845-, de 1 ãe setembro de
1955.

Decreto n. 39. 870 ~ de 30 de agôs
to de 1956.

OBRA NACIONAL DO MÉRITO-
. Revoga o Decrete n. 34.294, de 20,

de outub'r0 de 1953'.
Decreto n. 39.956 - de 6 de se

tembro de 19'5ü.
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PATENTE DE INVENÇÃO

Autoriza b cidadão brasileiro João'
'de Deus Reis a pesquisar minério
de aura e ãiamantes no município de
Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n , 39.472 - de 27 de [u
nho-de 195tí.

- Autoriza Mineração de Ouro de
Jacobina Ltda. a lavrar minério de
ouro, e associados no município de
Jacobina, Estado da Bahia.

Decreto n , 39.811 - de 16 de agôs
to de 195'6.

-- Renova o Decreto n. 32. '138 de
'7 de maio de 1953.. ' '

I>ecreto n; 39.875 -- de 3 de setern
'bro de 1955.

- Autoriza O cidadão brasileiro RJo
dolpho Victor Tietzmann a lavrar mi
nério de ouro e tungstênio no muni
cípio tie Brusque, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n. 39.882 -- de 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza Mineração Rio das
M\(;rtes S. A. a lavrar ouro cassite
rita, 'diamante e associados 11,0 muni
cípio de São João Del Rei, Estado
de Minas Gerais.

Dr-creto n. 39.828 -- de 3 de se
tembro de 1956.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Oli
val Dias, a lavrar DUTO, ãunnasüe« e
associados no municípib âe Diaman
tina, Estaào de Minas Gerais.

Decreto n. 39.981 -- de 13 de se
tembro de 195·6.

p

PARTILHA

JWodi.jica os arts. 511 e 523 do CÓ
di.Go de Processo Civil.

Lei n. 2.816 - de 6 de julho de
1953.

Aprova "o Regulamento para a exe
cucão da Lei n. 2.:55.6, d'e 6 de"ag6sto
de 1955, que isenta do pagamentb ae ,
selos e taxas e concede outras faci
lidades aos operários e trabattuuiores
para efeito de obtenção de patente de
invençiio.

l)ecreto n. 39.573 -- de 13 de julhO
de 1956.

PECU ARISTAS

Dispositivos vetados do p,.oje"ib que
se transformou na Lei n. 2,804 d.e.25
junho de 1956. mantidos pelo' Con»
areseo Nacional.

Lei n. 2.804 - de 25 de junho de
19516.

PEDRAS CORADAS

Renova o tieeret» n. 35 300, de ,31
de março de 1954.

Decreto n. 39.583 -- de 13 de ju
lho de 19~.

-- Autoriza o 'Cidadão brasileiro Eu
rico Bueno de Azevedo a -peSQuisar
mica, quartzo e pedras coradas, no
município de Galiléia. Estado de Mí-
nas Gerais. -

Decreto n. 39. 7t04 -- de 8 de agõs
to de 1956.

.- Authriza o cidadão brasileiro Ma
noel .Gonçal,ves Soares a. pesquisar
quartzo e pedras coradas no municí
pio âe Te6jilo otciü, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 39.718 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o cida.d.ilo braiileiro
Lourenço Alberto AugustJ:J Marquardt
a pesquisar quartzo, pedras, coraâas
e associados no município de Itueta,
Estado de Minas, Gerais.

Decreto n. 39.80{): - de l' de agõs
to de 1956.

- Autoriza Q cidadão 'brasileiro soao
'Sales da Fraga a pesquisar mica~ pe
dias ooraâas e associados no muni
cípio de Santa Maria do p.uaçuí, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.930 - de 5 de :!le
tembro de 1956.
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-;- Autoriza Q cidadiio brasileiro
Cartesimo Divid6rio a pesquisar
quartzo e pedra:'> coradas no municí
pio de Teójiio otoni, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 39.98-6 - de 13 de se
tcmbro de 1956.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro
Nagib Abes Ga1iem a pesquisar pe
drlLS coradas e associados no mumici
PiO de Malacacheta, Estado de Minas
ceeia«.

Decreto n. 39.987 - de 13 de se
tembro de 1956.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Abram Hclcman a com
pru pedras preciosas.

Decreto n.: 39.541 - de 11 de julho
de 1956.

- Autoriza Leonore S.udbrack a,
comprar pedras p~eciosas;

Decreto n. 3·9.848 - de 28 de julho
de. H)56.

-Autoriza Maximino Pires a com
prar pedras preciosas,

Dea.'eto n. 39.649 - de 28 de ju
lho de 1956.

. - Autoriza Afonso Barbosa de Oli
veira a comprar pedras· preciostU.

Decreto n. 39.957 - de 6 de setem
bre de 195$.

PENSõES

Cbncede a pensão especial de .. ,.
Cr$ 1.000,00 mensais a Maria âo' Car
mo Martins de Andrade viúva do ex
-rn,étlico da Saúde dos Pôrtos Floro da
S'R1Je.im Andrade. ,.

Lei n. 2.886 - de 'Xl de set-embro
de 1956.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.000,00 mensais a Jovina Fer
reira de Ubatuba viúva do Dr. Eze
quiel Ubatuba, e:rt-serVido.r federal.

Lei n. 2. 8~2 - de 100 de agôsto de
19Wô.

- Conceãe a pens{/;o especial de
Cr$ 1. OOO,(fO a Maria GurgeZ Braga
Herbster viúva de Raimundo Herbs
ter, coZétor federal aposentado em
.Maranguape, Estado do Cea1'á jale-
ciâo em 1941. •

Lei n. 2.485 - de '13 de agôsto de
1956.

Concede a per:são especial de
eis 5. OOO,'(}-O ·mensalS a Antonieta
Moreira viúva do jornalista Nestor
.!Y.!oreira'.

Lei n. 2.883 - de 24 de setembro
de 1956.

PERíODO LETIVO

Altera no corrente ano o inicio âo
se{fundo período de aulas das Escolas
Nacional de Agronomia e Nacional ae
Veterinária. da Universidade Rili'al.
do Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Agronômicas, do Ministério da
Agricultura. .

Decreto n , 39. 54-9 - de 12 de julhG
de lG56..

PESQUISAS

.- Ver:

O nome do elem en Lo pesquisado .

PESSOAL nAS VERBAS 3 E 4

Dispõe sôbre o preenctiimenõz ãe
junções vagas custeadas por cEota
côes globais, e dá outras prcoiâém
cias,

Decreto n , 39.533 - de 7 de [ulho
dê 195ü.

PHOENIX ASSURANC.E COl1JIPA~Y

LíMITED
\ .

Aprova alteraçõee introduzidas nOS
Estatutos da Phoenix Assurance Com
pa.ny Limited.

Decreto n. 39. 580 - de 13 de julho
de 1956.
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POJ3ER JUDICIÁRIO

Isenta de direitos de importação e
taxas aduaneiras as sociedades com
seãe e aãanmãstraçõo no país, que ex
ploram oú venham e explorar a fa
bricação de baterias e de pilhas
sêcas,

Lei n . 2.M1 -, de 4, de agôsto de
19-56.

"PLANALTO" COMP,ANHIA DE
,SEGUROS 'GERAIS '

Concede à "Planalto" - Companhia
de Seguros Gerais autorização para
funcionar e aprova QS seus Estatutos.

Decreto n , 39.575. - de 13, de julho
de 195&.

PLANO DE VALORIZACÃO ECO
NÔMICA DA AMAZôNIA

Apr::>va'o ato do Tribunal de Con
tas âeneoatôrto de registro ao' contra
to celebrado entre a -Superintendên
cia. do Plano de Valorização scons
'mica do Amazonas e Francisco' Rodri-

'gues da S·ilva.

Decrero-legislatfvo n , 37•. de 195$.

PLANO NACIONAL DA INDúS
,TRIA AUTOMOBILíSTICA

Institui o plano Nacional da Indús
tria Automobilística relativo a 'ca
minhões.

Decreto 'TI ~ 39.563 - de 12 de [ulho
'de 195,6.

- Institui o Plano Nacional da 'In
d'Ústriá Automobilística relativo a
Jipes.

Decreto n. 39.569 - de 12 de julho
de 19M.

- Institui o Pumo Nacional da m
.dústria Àutomobilístiea relativo a ca
'mionetas; caminhões leves e furgões.

Decreto n. 39.676-A - de 30 de ju
'lho de 1956.

.Asuoriza f) Poder, Executivo a abri?'"
ao Poder Judiciário - Tribunal Re
gional de Trabalro~ da Primeira' Re-
gião' - 'o crédito especial de .
Cr$ 972.290,00, destinado ao paga
mento de funcionários daquele Tribu
nal, por fôrça dá t.ei n. 2.488, de 16
de maio õe 1955,

Lei n. 2.818 - de 9' de julho de
195n.

- Autoriza o Poder Executivo a
'abrir ao Poder Judiciárib - TTibu
tuü Regional do Trabalha da' Primei
ra Região - o crédito especial de .,
o-s 19.289 50 destinado ao pagamen
to 'de gratiji~ação adicional por, tem
po de serviço a funcionários' ti)) mes-
mo Tribunal. '

Lei n. 2.819 -, de 9 de julho de
1956.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - ocrédito espeCial de
Cr$ S3~AOO.OO para atender ao paga- ,
menta de despesas (JDm substituições
de pessoal, salário- jamilia e alu.g'iléís
de imóveis, no eaercício de 1954-.

Lei n. 2.832 - de 20, de julho de
1955.

Autoriza" o Poãer Executivo a
abrir ao poder Judiciário - Supremo
'Tribunal Fed'eral - o Crédito esPecial
de .cr$ 4.733.8-23',&0, para atender, às
despesas com iO pagamento das d'lfe
tenças de vencimentos é gratificações
pD:l' tempo de serviço e de salário-fa
mília a Ministros e funcionários da
quele Tribunal.

Lei n. 2.833 - de 24 de julho de
19M.

- Abre ao poder Judiciário - Tri
bunal Regional Eleitoral d'o Piauí 
.o crédito ,especial de ors 92.400,00,
destinado ao pagamento de gratifi
cação eleitoral. .

Lei n. 2.840 - ~le 4: 'de agôsto de
1956.
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PODER. JUDICIARIO

- Abre ao Poder jUdiciário - Jus
tiça ao 'Trabalho - o' crédito especial
de Cr$ 2.202.069,00 destinaclo ao pa
{/fJmento de diferenças de vencimen
tos, gratificações de. representação e
de adicionais por tempo de serviçl.? e
sUbstituições dos juízes, suplentes e
vogais do' Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, nos exercícios
âe 1949 a 1953.

Lei n. 2.844 - de 13 de .agôsto de
19'55.

Autoriza o Poder Excutivo a'
abrir ao Poder Judiciárih - Justica
Eleitoral - o crédito especial de .. :.
Cr$ lO.(}OO,ljlJO,OO para OCOrrer às des
pesas decorrentes aas [,eis ns. 2.550,
rre 25 -âe julho de 195,5 e 2,5&2; de 30
de c!o6sto de 1955.

LeI n. 2,857 - ,de 29 de agôsto 'de
1998.

- ~ A utoriza O Poder Executivo a
àbrir ao Tribunal de Contas o crédito
especial de Cr$ lM.OOO,OO para- aten
âer a despesas 'cbm substituiçôes de
Ministros e funcionários' daquele .T'·i-.
busuü, ocorridas no exercício õ:e 1954.

Lei n. 2.8-68 - de 17 de setembro
. de 1956. '

- Alíera a Lei n. 1.975, de 4: de
setembro de 1953, e dá outras provi
âências,

Lei. n . 2.87'7 -de 20 de setembro
de 1956. '

- Abre ao poder Judiciário - Jus-
-tiça. do Trabalho - o crédito especial
de C1'$ 215,393,90, destinarl<> a aten

,-der às despesas_ de ajuda de custo
,para o pessoal civil e substituições da
Justiça do Trabalho da Sétima' Re
gião - Tribunais Regionais do Tra·
'fJalho e Juntas· de Conciliação e nu
(lamento - relativas ao exercício' de
1954.

:Lei -n. 2.884 - de 24 4e- setembro
'de '1956.

- ,Abre ',ao 'Poder 'Judiciárto - Jus-
ittÇa Eleitoral -"-' 108 'créditos especiais
que eSY{JecijicfL. '

" I'Decreto ',n. 39.763. ,- de' 9 -de agôSto
-da 1956. ' .

PODER JUDIGIARIO '

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do, Trabalho - Tribunazs Regio
nais, do 'Trabalho, das 1. a e 2. a Re
giões - o crédito ~ipec:ial de .. : '...
Cr$ 4. OW.OO'l},GJ rpara execução' da.
Lei n. 2.694, de ~H de dezembr-o de.
1955.

Decreto n. 39.819 - de 21. de agôs
to de 1956.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal -Regy,.:.,
naZ do Trabalho da Segunda .Região
o creauo especial âe Cr$ ô18.90000
.para execução da Lei n.o 2.fi95 de' Ú
de dezembro de 1955. t

Decreto n , 39'.821 - de 21· de agôs
.to de 1956.

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO
. FEDERAL, '

Su.prime a graduação no posto' ime
diato aos j)jiciais' das Fôrças Armll
das, da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal" e dá
outras prouiâéncias, .' ,

L~i U. 2.823 - de 14 de julho de
1956.

- Asseaura estabilidade no serviço
ativo milita?' dos Sargentos das ,Pôr
ças Armadas, da Pol~ia Militar e (fu
Corpo de Bombeiros' âo Distrito Fe
deral, ~ dá outras pr:O'Vidências.

Lei n. 2.682 - de 25 de agôsto de
1%6.

POLICRASI'rA
Autoriza OS cidadãos brasilei1'OS JO~

sê Antônio Cardoso e Locmen. Ga
rios a .Pesquisar quartzo. mica, 'Poli~
crasite e associados no mun'icípio de
Rio pomba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.928 - de 5 de setem
bro de 195'6.

POLíGONO DAS S:f:CAS
Dispõe sôbre a concessão de auxiliO

aos municipios situados no Polfoofl,O
das .sécas, para instalação de -ssr
114;08 públicos, .ae -, _abastecimento
dágua,

Lei .n. 2.814 - de ~ de :julho de
/ 19lXJ.
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. - Autoriza a Preleitura Muw.ici
paZ de Venâncio Ayres. Estaào do Rio
Gratuie do Sul, a ampliar suas ins
tulações termelétricas . ,

Decl'eto n. 37.282 - de 29 de abril
de !955. .

- Autoriza ::. Prefeitura M'Unieip~l
de Taquarí, Estado do Rio Grande do
do Sul, ri ampliar suas instalaçõe«
termelétrieas ..

Decreto n. 37.007 - de 24 de mar
ço de 1955.

. PREPEITURAS

- Autoriza o Poder Executit>o a
abrir, pelo Ministério da Justiça eNe
g~c.ios Interio!,es. os créditos espe
Cza2s. respeciinamente; de " .....".,
crs 50. OüO.OOO,OO. Çr$ 20.000.000,00
"Cr$ 5;),000.000,00 e cr$ W. 000,000 00'
para auxiliar a Cruzada de São S~~
bas~iâo, do Distrito Federal. o Serviço
Social contra- \~ Mocambo de Recife
a Prefeitura ]l!unicipal de São PauZô
e a Prefeitura Municipal de Vitória
na melhoria das conãicões de habà
tação dos javelados' e dá outras pro-
vidências. '

POLYMER PRODUTOS QUíMICOS
DO BRASIL S, A ,

conceãe permissão r.:. POlymer Pro~

dutos Químicos do Brasil S. A, .com
sede em São Caetano do Sul no E&
taâo de São paulo, para jU'M/onar aos
domingos e nos feriados civi~'e. reli
giosos.

DeCl'eto n. 3S. 353 - de 13<;le -junhO
de 19-56.

POSTOS AGROPECUÁRIOS-

Autoriza o poàer Executivo a abrir,
pelo Jl!inistério da Agricultura, o cré
dito especial de crs 3. ass. 000 OI) para
atender despesas omitidas nà orça-,
menta Geral âa União de 11356.

Lei n. 2.878 -de 21 de setembro
de 195,5.

PRATA

Autoriza o cidadão brasileiro, Raul
de Almeiâa Braga C!. pesquisar miné
rio de chumbo, zinco, prata, vanádio
e associados, no município de Januô»
ria, Estado de Minas Gerais.'

Decreto n , 39.894 - de 3 de setem
bro de 195{).

Lei n. 2.875
de 1956.

de 1B de setembro

PREFEITURAS

Aprova térmo de contrato celebra
do entre a União e a Prefeitu1'a Mu
nicipal de Divina Pastora,

Deéreto-Iegislativo n. 33, de 1956.

- Concede isenção de impostos de
importação e mais taxas aduaneiras à
Prefeitura Municipal de São Pedro do
Sul, Estado do Rio Grande do sei,
para importação de uma <cater-
piZZar", '

Lei n. 2.813
19'5S.

de 6 de julho de

- 01J.torga à Prefeitura Municipal
de Poços de ctuõae concessão para.
produzir e. distribuir energia elétrica.
no Municipio de Flocos de Calda~ E~~

taão de Minas Gerais. '

Decreto n . 39.367 - de 13 ele julho
de 1~56.

- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de Mineiros, de propriedade da
firma Irmãos de B1'ito &. ct«. para
a Prefeitura Municipal de Mineiros
a concessão pata a produção e forne~
cimento de energia elétrica ao muni
cípio ele Mineirlos. Estado de Goiás.

Decreto n. 39.417 - de 19 de junho
de 1956.

_. Autoriza O poder Executivo a
abrir, pelo Ministério. da Justiça e Ne
góCios Interiores, o crédito especial ãe
ors 700,OOO,W a jim de auxiliar às
populações dos municípios de Feij6 e
Tarauacét•. no Territ6rio do Acre Vi
timadas pelas enchentes de 1955. ~

Lei n , 2.358' - de 29 de agôsto de
1956.

- Transfere de José Bernardino
de Carvalho para a Prefeitura Mu
nicipal de Madre de Deus de Mina~,

a concessão para a produção e for
necimento de energia. elétrica do mu
nicípio de Madre de Deus de Minas,
Estado de Minas Gerais.

Decreton. 39,474 - de 2'7 de- junho
de 1956. I
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PREI' EI'J.'URAS

- prorroga, ,por mais 00 dias. 'o
prazo fixado no parágrafo único. do
art.' n, do Decreto n,o 38.9'69. de 4
de abril de 195'6, para ae Prefeituras
Municipais, situadas no Vale do São
Francisco, requererem, no corrente
exercicio, os benefícios âb art . 3.° da
Lei n. 2.599, de 13 ae setembro de
1955.

Decreto n. 39,611 - de 18 de julho
de 1956.

- Transfere de Vitorino dos San
tos Ribeiro da Emprêsa Luz e Fôrça
Congonhas do çàmpo para a P'í'ejei
tura Municipal de Con(fcnhas do
Campo.' a emcessão para a produção
e iornécimento de energia elétrica ao
1mmicipio de conçonna« do Campo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.618 - de 18 de ju
lho de 1~56.

- outorga à prejeit2u'a Municipal
de Astorga concessão para o aprovei
tamento p1~ogressivo .ãe energia hi
âréulica da queda dá,fJua do cesoiao,
existente no curso dágua Cebolão,
distrito e município de Astorga, Es-
tado do p,araná. .

l)ecreto n, 39.676 -- de 30 de julho
de 1956.

- Autoriza a comiseão do Vale do
São Francisco (I, aceitar a âoação de
terreno de 1),'opri(3c!"/ie ã'a prefeitura
Municipal de Carini/..!(nha, "no Estado
da Bahia.

Decreto n. 39.68-6 - de 1 de agôs
to de 19506.

- Autoriza a cessão gratuita,. à
Prefeitura do Distrito Federal, do ter
reno de marinha, que menciona, si
tuado no mesmo DistrW:> Federal.

Decreto' n , 40.029 - de 25- de se
tembro de 1956.

- -T?'ans/tire da Emprêsa Fôrça e
Luz Santo Antonio Limitada para a
Preteiturn Muni~ipal de Itai a con
cessão para' a produção e torneei
menta de energia elétrica ao muni
cíPio de Itai, EstadD de São, Paulo. -

,',-Decreto n. 40.03,7 de 26 de se-
tembro de 1956.

PRE!:'EITURAS

- outorga à Prefeitura Municipa~

de . São Miguel do Oeste concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica de um' desnível existente no
rio das Flores, distrito -de Bandei
rantes, município de. São Miguel do
Oeste. Estad'o de Santa Catarina.

Decl',eto n. 40.039 - de 26 de se
tembro de 1956,

PRESCRIÇÃO
Releva 2 prescriçáb em que incor

reram para pleitear os beneficios do
Decreto-lei n . 145, âe 29 de dezemõro
de 1937, os funcionários do Quadro Il
do Ministério da Viação e Obras Pú~

bticus e os do Quaaro de Escriturá
rios do Ministério- da Educaçób e Cul
tura.

Lei n. 2,829 - de 18 de julPo de
lH56.

Pr:ESID~tJC.IA Dlc REPúBLICA

Cria a Comissão de Estudos e Pro
jetos Aâministratinos,

Decreto n . 39.855 - de 24 de agós
to de 1956.

Concede licença ao Presidente da
República para auseniar-se do Pais ..

Decreto-legislati vo n. 30. de 19-5 fi .

PRESIDENTE DA REPúBLICA DA
NICARÁGUA
J1IIanda prestar à Sua Excelência o

Senhor General Anastásio A. Somo
za Presidente da República da Nica
rcÚ/ua, as honras de Chefe de Estado.

Decreto n , 40,049 - de 29 de se
tembro de 19-5-6,

PREVID1.:NCIA SOCIAL
Declara mantida a contribuição su

plementar destinada ao custeio dos
serviços de assistência médica nas ins
tituições de previdência social.

Decreto n. 39.515 - de 6 de julho
de 1956. -

-, Prorroga O prazo estabelecido no
Decreto n. 39.206, de 22 ãe. maio de
1956.

Decreto n. 39 .:627 :- de 19 de julho
·de 1956.
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.PREVIDtNelA SOCIAL

- Modifica- a composição da Co
missão constituiâa pelo Decreto nú
niero 39.206, de 22 de maio de 1956.

Decreto n. 39.697' - de 8 de agõsto
de 1956.

.PRISÃO _ESPECIAL

Estabelece prisão especial para os
flirigentes de entidades sindicais e
para o empregado no exercício de re
presentação profissional ou no' cargo
de administraç~o sindical.

Lei n. 2.860 - c.e 31 de agôsto -de
1956.

PRODUTOS FARMACtUTICOS .l:t

BIOLóGICOS AYERST no BRA
SIL SOCIEDADE ANôNIMA

Concede ~ Produtos Farmacêuticos
e Biológicos Ayerst &0 Brasil sacie
·clade Anônima autorização para con
iinuar a funcionar. na República.

Decreto n . 39. 838 - de 21 de agõs
to de 1956.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova 'j;qojetos e orçamentos reta
tiuos às obras da variante aoroaaos
Araçatuba, da Estrada d'e ·Ferro N()~

roeste do. Brasil.

Decreto n. 39.5G5 :....- de 3 de julho
de 1956.

PROMOÇõES

Dispensa, até 31_ de dezembro de
195'8. fi eziçêmeia do curso da Escola.
de Aperjeiçoq,mento de. Oficiais para

. os Capitães, do Quad'ro dos Sérviços
do Exército.

, Lei n. 2.806 - de 27 de junho de
UJ56.

-, Aprova (I ReguZamento da Co·
-missão de Promoções de Oficiais do
Exército. '

Decreto n. 39.345 - de 11 de junhO
de 1956.

- Altera a reâacão do art. 6.o tio
. 'Regulamenfõ Provisório de Promoçõe«

dos Oficiais da, Aeronautica âa.
Ativa.

Decreto -n. 39.513- de 4 de julho
-de 1956.

'PROMQÇõES
. - Reduz' de 50% (cinqüenta "or

cento) o interstício para promoção
ele Capitão a Tenente-Coronel átl
Quadro de veterinário do Exército.

})ecreto n. 39.788 -- de 14 de agós
to de 195·6 .

- Reduz de 50% (cinqüenta :por
cento) lO interstiao para 'Promoção de'
Tenente-Coronel, n~ Quadro de M é
dicas do seroico de Sf1,úde do Exér~

cito. -

Decret.o TI. 39.85·8 -,. de 25 de agôs
to de 195'6.

Q

QUADRO DO PESSOAL

- Ver:
O -nome do órgão a, que se refere.

QUARTZITO
Autoriza Q cidadão brasileirQ José

Vit-Jr d~ Lauro a pesquisar quarizi
i:ó e associados no municj,pio de são
Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo.

Decreto n . 3·9.707 - de 8 de agôs-
to de 19-56. '

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar-
tur de Oiiveira Regis a pesquisar

. quartzo e associados, no município de
Sento Sé, Estado da Bahia.

Decreto n. 39. a05 - de 16 de agOsto
de W56.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
José de Carva.lho a pesquisar quartzi
lo e associad'os no município de Be-
tim, Estado de' Minas Geràis. ..

DeCi'eto n.. 39.885 - de 3 de se
tembro de 1956.

QUARTZO
Declara caduco o Decreto n. 36.0'19,

de 18 de açõsto de 1954.

Decreto n. 39.152. - de 14:,de maio
de 1956.

- Declara caduco o Decreto nume
ro 3~.0-78, de 18 âe aaõeto de 1954.

Decreto n. 39.168 - de 14 damato
-de 195-6. .
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QUARTZO QUARTZO

- Autoriza as. A. Cimento, Mi
neração e Cabotagem "Cimimar"•. 'a,
pesquisar quartzo e associados no mu
nicípio de Bocaiuua, Estado de Mi
nas Gerais.

- Aut"oriza'o cidad'ão tirasileiro' Au
{justo Singulani a. pesquisar quartzo
e associados, no -m'l{-n.icípil~ âe .Ca
breúva, Estado de São Paulo.

Decreto n. 39.8,:)2 - de 16 de agõs-.
to de 1956. .. ,

- Autoriza" cidadão brasileiro
Lourençb Alberto Augusto Marquarat
a pesquisar quartzo, pedras coraãas e
associados no município de ttuêta,
Estado de Minas Geruie,

Decreto n. 39.800 - de 16 de agôs~

to de 1956.

- Autoriza a cidadã braeüeira Lú~

da Dantas de Assis Batista a pesqui·
sor areia quartzosa, quartzo e asso
cuuios nos muaucipto« ãe Itabaiana e
Camp'J âo Brito, Estado de ISergipe.

Decreto ri. 39.725 ....,. de 8 de agõs
to de 195.6.

de 8 de agôs-Decreto n. 39: 744
to de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileirlt:}·ve
nino' Fernand~s Moreira a pesquisa1'
mica, quartzo ~ associados' no muni
cípio . de Itatinça, Estado de São
paulo., -

Decreto n. 39.719 - de 8 de agôs
to de, 1956.

- Aut'oriza o cidadão brasileiro
Gastão Rosenfeld, Ci pesquisar uottra
miia, quartzo e associados no muni
cípio de Jundiaí, Estadó de S,ão
Paulo,

Decreto n , 39.799 - de 16 de agôs
to de 19p6.

- nenoo« o Decreto n. 33.506 de
5 de açõsto de 1953, '. '

Decreto n. 39.715 - de 8 de agôS~
to de 195:6.' . .

Decreto n. 39.705 -- de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Se
bastião Antunes Neto, a pesquisar
quartzo e associados, no município' de
Malacacheta Estado de Minas Ge-
rais . '

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leocàâio Araújo Júnior a pesquisar
quartzo e associados n\] município de'
Santa Quité1'ia, Estado do Ceará.

Decreto n. 39.666 -;- de 30 de julho
de 1956.

- Autoriza o cidadão brCtsilei1'o Leo
!paIdo Cam-polinâ ,Diniz a pesquisar
quartzo e associados no município de
Bocaiuva, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 39.710 - de 8 de agôs
to de 1956.

- Autoriza o Cidadão brasileiro Ruy
M.l]reira céear a pesquisar quartzo,
mica e associados. no municípió de
Galiléia. Estado de Minas Gerais:

Decreto n, 39,473 - de 27 de junho
de 195'6.

- Autoriza o cidadão brasüeiro Eu
"ico Bueno de Azevedo a pesquisar
mica, quartzo e pedras coradas no
município de Galiléia', Estado de'Mi-
nas Gerais ~ ,

De'creto n. 39,704 - de 8 de agõsto
de 1956.

- Declara .caâueo o Decreto núme
ro 35.920, ,de 28 de' julho de 1954.

Decreto n. 39.170 - de 14 de mato
de' 1956.

-..: Autoriza o cidadão' brasileilb .Ma
noel Gonçalves Soares' a pesquisar
quartzo e pedras coradas .no muniCÍ
pio àe Teófilo otoni; Estado de Mi
nas. Gerais.

Deoreto m, 39,718 - de 8 de agõs
to de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Dinem da Silva, a pesquisar mica,

. quartzo e associados no município de
VirgolâmÜa, Estamo de Minas. Ge
Tais.

Decreto n. 39.807- - de 1.6 de' agõs
to de 1956.
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QUARTZ<?
. -: Autóriza Suprar~ila Lida. a pes-

quisar quartzo e associados no muni~

cipio de Guararetna, ,Estado de São
·P~ulo.

Decreto 11. 39.876 - de 3 de setem
bro de 19M.

- Autoriza o cidadão brasileiro A,"
tliur de Oliveira Regis a lavrar
quartzo e assocuuioe no município de
Campo Formoso, Estado da Bahia.

Decreto n. 39.877 - de 3, de setem-
bro de 1956. -

- Autoriza 08 cidadãos brasileiros
José Antônio Cardoso e t.ccmen. Ga
rios a pesquisar quartzo mica, poli~

crasita e associados no município de
Rio pomba, Estado de Minas Ge~
roie,

Decreto n. 39.928":"- de 5 de setem
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
lindo Siqueira a pesquisar quartzo no 
município de ganta Maria dJ~ Suaçui,
Estado de Minas Ç}erais.

Decreto n. 39.985 -, de 13 de se~
tembro de' 195,6.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Car
lesimo Dividório a pesquisar quartzo
e pedras coradas 11b município de
Teójilo Otoni, Estado de Minas Ge
rais. .

Decreto n. 3-9.986 - de 13 de se~
tembro de 1956.

RADIO CULTURA DO PIAUi
LIMITADA

Outorça concessão à Rádio cau«;
ta do Piaui Limitada para instalar
uma estação ráüio-diiusora de onàas
médias.

Decreto n . 39.624 - de 13 de ju~

lho de, 1956.

RADIOFUSÁO

- Autorização para estabelecer
estações transmissoras - Ver o nome
da entidade autorizada.

RADIO DIFUSORA CASA BRANCA
-LIMITADA

outorga concessão à Rádio Difusoi
ra .Casa Branca Limitada, para insta
la" uma estação 1'adiocUjusora de on
das médias.

Decreto n , 39.999 - de 17 de se~

tembro de 19-56,

RÁDIO DIFUSORA SÃO PAULO
SOeIEDADE ANÔNIMA

Ouibrga concessão à' Rádio Difuso
sa São Paulo S" A. para estabele
cer uma estacão de rtuiioteleoieõo na
cidade de Santos. Estad'o de São
Paulo. .

Decreto n. 39.G~O - de 19 de julho
de 1956.

RÁDIO' EXCELSIOR DA BAHIA
SO'Ct[~:DADE ANôNIMA

RÁDIO GLOBO S. A.

Concede isenção áe direitos de im~

pO?~taçtJjo le mais taxas aduaneiras
paro. dois. transmissores de rádio-di~

fusão. com seus pertences e aceseô
,'ios, aâouiriâos pela Rádio Globo So
ciedade Anônima.

Lei n. 2.827 - de 18 de julho de
HI56-.

R

RADIO CULTURA DE ARARA
QUARA LIMITAnA

. Revigora a concessão outorgada pelo
Decreto n. 38.590, de 16 de janeiro de
195.6.

Decreto n. 39.767 - de 9 de agôsto
de 1,95'6. '

RADIO CULTURA DE CUIABA
LIMITADA
Outorga concessão à Rádio Cultu

ra de Cuiabá Ltda. para instalar
uma' estação radiodijwlOra de ondas
tropicais.

Decreto n. 39.486 - de 28 de [u
nho de 1956.

Revigora a concessão
pelo Decreto. n. 38.560 de
neim de 1956.

Decreto n. 39, 645 - de
lho de 1956.

outorgada
13 de jct-

25 de ju-
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Rf:DE DE .VIAÇÃO PARANÁ-SANTA '
CATARINA
Aprova a Tabela Numérica de pes~

sotü Mensalista da Rêde de Viaeáo
Paranâ-Sanic. Catarina, e dá outras
providências.

Decreto n. 39.449 - de 26 de ju-
nho de 1956. .

RADIO IRACEMA DE FORTALEZA
, SOc.IEDADE ANôNIM'A

A ltera a cZáusulasegunã'a das que
baixa1"a1J'l' COm tJ Decreto n , 38.072.
de 12 de outubro de 1955 que ouior
gou concessão it Rádio 'Iracema de
Fortaleza S. A., para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas. mé
dias.

Decreto TI. 40.001 - de 17 de se
tembro de 195n.

RADIO VITóRIA LTDA.

Altera a cltiusula segunda tias aue
baixaram com o Decreto n. 38.Ô79.
de 12 de soutubro de 1955-, alteraào
pelo de n . 38.240 de 10 de novembro
seauinte, que outm'gcu concessão ~
Rádio Vitória Ltda . para estabelecer
uma estação radiodifusora âe ondas
médias. ' .

Decreto n , 39.539 - de 10 de ju
lho de 1956.

REAL' MINERAÇÃO LTDA.

Concede à Real Minera'cão Ltda.
autorizaçôs» para funcionar ~como em
p1'êsa de mineraçtio .

Decreto n. 39.734 - de 8 de' agôs-
to de 1956. ,

'RÊDEDE VIAÇÃO CEARENSE
Restabelece junção na Tabela Nu

mérica Especial de Extranumerário
mensaüeta, da Rêdede Viaçáo Cea
rense.

Decreto n. 39. 32S'- de 21 de agósto
de 1956.

BiDE MINEIRA DE VIAÇAO
Aprova o Quadro de Pessoa; da

Rede Mineira de Viação e dá outras
p"rf'ovidências. '

Decreto n.o 39.570 - de 13 de ju
lho de "195,6. '

RtD'E MINEIRA DE VIAÇÃO
-:.. Declara de uiiluiaâe, pllbliCa,

,para eleito de desapropriação peZa
Rêde Mineira de Viação área de ter
reno necessária à construção do pôs~
to telegráfico entre os quilõmetros
55-5,S90. e 555,410, da Linha de Angra
dos Reis a Gouinâira .

Decreto n. 39.661' - dPJ 28 de julho
de 19M,

REFINAÇõES' DE MJLHO,
BRAZIL '

Concede à sociedade anônima Re
finações de 1IIJilhO,'Brazü; autorização
para ecntinuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto D. 39.'576 -·de 13 de julhO
de 1956.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento da Comissão
de :!:.im-pZijicação Burocrática te, o,
S, B.) e das, Subcomissõee Ministe
riais.

Decreto n. 39.,605 - de 16 de julho
de 1956.

- Aprova D Regimento da Direto
ria tias Rendas Internas,

Decreto n. 39.9-64 - de 11 de se":
tembro de 1956.

REGISTRO DE DIPLOMA DE
ENFERMEIRO '

- Ver:

Enfermeiro.

REGULAMENTOS
Aprova o Regulamento .âa Medalha

Militar.

Decreto n. 39.207 - de 22 de maio
de 195,6.

- Aprova o Regulamento do Ensi
no no Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal.

Decreto n.o 38.233 - de 10 de nç
. vembro de ~955.

- Aprova o Regulamento da' Co
missão ãe Promoçôes de O jiciais do
Exércitb.

Decreto n. 39.345 - de 11 de funno
de 195<6.'
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REGULAMENTOS
- 'Altera a-redação áIJ art.' 6,0 do

Regulamento Provisório de Promo
ções íWs Oficiais da ,Aeronáutica da
Ati~á.

Decreto n. 39.513 - de 4 de' julho
de 1956.

- Dá nova redação ao art. 5'0 tio
Regulamento da E. P. C. Ar apro
vado pelo Decreto n/. 30.976 de to

'de junho de 1952. ' ,

Decreto n.o 39.536, de 10 -de, julho
de 1956.

- Altera. a redação do ari: 280, -do
Regulamento da EscoZa de Especia
lista' de Aeronautica.

Decreto n. 39.53'1 - de 10 de juthc
de 1956.

, - Altera os Decretos ns. 34.:5-00 e
34. soi, de 9 de n0.vembro de 1953.

Decreto n , '39.5'{)3 - de 12, de julhO
de 1956.

- AprDva o Regulamento par,a a
execução da Lei n. 2.556, de 6 de
açõsto de 1955, que isenta do paga
mento, de selos e taxas e concede' ou
tras facilidaá:es aos operários e tra
btünaâoree para efeito de obtenção de
P'!tente de invenção.,

Decreto TI. 39.573 - de 13 de julho
de 195'6.

.,; Aprova o Regulamen1Jo d,a Lei.
,n. 2. 5lf7. de 12 de setembro de 1955.

Decreto n . 3'9.'605-B - de 16 de
julho' de 1956.

- Altera a redação do art. 65,
n. 2, do Decreto n. 26.960, de 27 de
[uttu: de 1949.

Decreto n. 39. 637 - de 25 de julho
,de 1956. . .

- Restabelece os arts. 155 e 156 do
Regulamento aprovaã'o pelo Decreto

,n. 1.918, de 27 ele açõeto de 1937.

Decreto n. 39.77"1 - de 131 de agõs
to de 195,6.

- Altera Os §§, -60, 61; 0&2, 63, 64,
-55, 105 e 110 do Regulamento para
publicacões Militares do Ministério
da Guerra, R-150.

Decreto n. 39.784 - de 14 de agôs
to de 195ü.

REGULAMENTOS
»:

-' Dá nova redação, a 'letra; "bJJ do
art. ,23 e art. 25 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n» 34.999 de
2 de fevereiro de lSM. ' I

Decreto n. 39.007 - de 5 de setem
bro de 1956.

-- Abre, pelo Ministério -tia Guerra
o crédito especial de crs 50.000.00000'
para o fim que especifica. ~ ,

Decreto n. 39.962 - de 10 de se
tembro de 1956.

- Altera o Regu?amento para o Ga
binete do .Ministro da Marinha.

/ Decreto .n: 39.963 - de 11 de se
tembro .de 19-5-6.

- Aprova O Regimento da Direto
ria âae Rendas Internas.

Decreto n. 39.964 - de 11 doe se
tembro de 1956.

- Altera o art. 4.0 do Regulainen
to da Comissão Nacional de Alimen
tação, aprocaâo pelo Decreto n, 29.850,
de 6 de aaôeto de 1951.

Decreto n. 39.971 - de 12 ,de se
tembro de 1956.

- Aprova o regulamento 'para a ja
bricaçã» e comércio de mnhos seus
dcrivàdos e bebidas em, geral a que se
retere a Lei n.C 2.795, de 12 de junho
de 1956.

Decreto TI. 39.976 - de 12 de se
tembro de 195ú.

- Altera o Regulamento do Serviço
Social Rural aprovado pelo Decrete,
n. ~9.319, de 5 de junho de 1956.

Decreto 11. 4O.0C5 - de 20 de se
tembro de 1956.

.. - Dá nosa redação ab art. 32 do
Regulamento aprovado e menâaâo
executar pelo Decreto n. 3'5.187, de 11
de março de 1954.

Decreto n , 40.021 - de 25· de se-
tembro de 195,6. .

RUTILO
Declara sem efeito o Decreto nú

me1'O '38.98'0, de 4 de abril de 1956.

Decreto n. 39.524 - de ú de julho
de 1956.
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RUTILO
- Renova I':> Decreto n. 32.955 de

3 de junho de 19,53. '

Decreto n. 39.712 - de 8 de ag'ôs-
to d-e 1956. \

- Renova o Decreto n. 32.738 de 7
de maio de 1953. '

- Decreto n. 39.875 - de 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
J'.oáo de Oliveira a pesquisar rutilo
cct.ssi~erita e associados n0 município
de. Lzma Duarte, Estado de Minas oe
1·aw.

Decreto n. 39.380 - de 3 de setem-
,bro de 195ô. '

- Declara sem efeite o Decreto nú
mero 39.380, de 13 de junho de 1956.

Decreto n. 39' a9D - de 3, de se
tembro de 1956.

s
S. S. WHITE DENTAL MANU

FACTURING COMPANY OF
BRAZIL
Concede à sociedade anônima S. S.

White Dental Manutacturing Com
1Jany of Brazil autorizacé» 'Dara con
tinuar a [uncionar na "Repilblica.

Decreto n. 39.836 - de 21 de a~ôS-
to' de 195{). ' ::>

SAL

SEGURO, AGRíCOLA

Dispõe sõbre as Reservas Técnicas
da Companhia Nacional ãe seauro

.Aaricota e dá I~utías. prCYVidências.

Decreto n , 39.664 - de 30- .de ju-.
lho de, 1956.

SEGUROS
Modijica o art. 114 do' Decreto-lei

n. o 483, de 8 de junho de 1938.

Lei TI. 2.8(;'5 - de 13 de setembro
de 1956.

SELOS POSTAIS

Autoriza o poder Executivo a emi
tir pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos C(JIf
1'e'JJS 'e T,eléorafos -- uma série de
seios comemorativos do primeiro cen
tenário da tunaaçõo do Colégio Af
qnuiiocestmo de São Paulo.

Lei n . 2.881 -- de ai de setembro
de 1956.

SENADO PEDERAl
Abre ao Congresso Nact10nal - Se

nado Federal e Câmara dos Depu~

taâos -- os créditos, especiais, res
pectivamente, de Cr$ 357'.475,10 e ••••
Cr$ 746.000.00, destinados a atender
despesas com o pagamento de seus
servidores, e dá outras ptoviàências.

SCHEELITA

Renova o Decreto n. 35.673- de 1'5
de junho de 1954,.

- Abre, ao Poder Legislativo, os
créditos: S2~pZeínentar de .
Cl'S 24.920.ODO,Ol}, sendo" .
ors 1{).520.000,OO à Câmara dos Depu
tados e crs 8.4QO.OOq,üo ao senado
rFederal. em rejôrço de dotações or
çamentarias vigentes; e espeCial de
Cr$ 27.041,10, para pagamento de di
ferenças de salário-tamüia e yrat il i 
caçõo atiicional no período de 1951
a 1355.

Lei n. 2.882 - de 21 de setembro
de 1956.

Delimita as á7'eas bociaenas do Bra
sil, dispõe sõbre o uso do sal ioâeta
do e dá, outras providências.

])ecreto n. 39.814 -- de 17 de a~ôs-

to de 1956. '"

SALÁRIO MíNIMO
Altera a tabela ãe salário mínimo

e dá outras prl:)vidências. ,

Decreto n , 39.604-A - de 14 de
julho de 1956.

SAMBAQUI
Autoriza .0· cidadão brasileiro Joáo

Pereira Dias ~ pesquisar sambaqui no
município de Paranaguá Estado do
Paraná., '

Decreto n. 39.756 '- de 9 de agôs
to de 1956.

Decreto TI. 39. 8í9
tembro de 1956.

de 3 de se-
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SCHEELITA

- Autoriza ~ cidadão brasileiro
José Leõniâas a lavrar echeeiita e as
sociados no município de Currais, No
vos, Estado do Ri'::> Grande do Norte.

Decreto n. 39.891 - de S de se
tembro ele 1956.

'SERVIÇO DE ASSIBTtNeIA
A MENORE'S

Altera a lotação de repartiçiio aten
dida 1)elo Quadro Permanente do Mi

I nistério da Justiça, e Negócios Inte
riores.

Decreto n. 40.004 - de 20 de se
tembro de 1956,

SERVIÇO DE EXPANSÃO DO
'!RIGD

A utcriza o Poder Executui: a abrir
pelo Ministério da Agricultura, o cJ'é:
dito especial de crs 3.346.IJOO,00 'para
atender despesas omitidas no 'Drca
mento ceriu da União de 1956. "

Lei n. 2.873 -, de 21 de setembro
de lS56.

SERVIÇOS DE NAVEGACÃO DO
AMAZôNIA •

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Víacão e Obras Pú:"
blicas' IJ crédito especial de ..'.... ,.
eis 102.520. 84C,OÜ", destinado a sal
dar os compromissos assumidos pelos
Serviços .âe Navegação da Amazô
nia e Administracão do Põrto do
Pará (8. N. A. P: P.), com a reno
vação de sua frota.

Lei n. 2,8-65 - de 6 de setembro
de 1956.

SERVIÇO DE TAXIS

Dispõe sôbre preços a serem (Úbra
dos pelos taxie no Distrito Federal.

Decreto n. 39. 899 - d-e 4 de setem
bro de 1956.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Altera, sem aumento de despesa. as
Tabelas Numéricas Especias de Ex
tranumerário-mensalista do Serviço
do patrimônio da União e âa Admi
nistração do Edificio âa Fazenda, am
bas do Ministério da Fazenda.

J)ecreto n. 39.822 -- de 21 de agôsto
de 195,6.

SERVIÇO no PATRU1IôNIO DA
UNIÃO

:-' Recepcão de doações, ver:

Doações.

SERVIÇO SOCIAL CONTRA. O
MOCAMBO
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Justiça e Neaóci03.
interiores, lOS créditos especiais, re8
'j:6'ctivamente, de :01'$ 50.()OO.OOO,OO,
Cr$ 20.C<)'Ü.OOO,OO,) Cr$ 50.~~O.{)OO,OO e
Cl'$ 20.000.000,00 -para auxllwr a Cru
zada de São Sebastião, do Distrito
Federal, o Serviço. Social contra o
MIJcambo, de Recije,!!. PrejeitU1'fl
Municipal de São..Paulo e a P1'ejeitu
Ta .Municipal de Vitória na melhoria
das ccruiiçôes de habitação dos fave
lados, e dá outras providências.

Lei n. 2-.875 - d-e 19 de setembro
de 195,6.

SERVIÇO SOCIAL RURAL
Abre, pelo Ministério da Agricultu-

ra o crédito especial de ,' .. ,
eis 5. {J'G') .000\DO' paro. a constituição
de parte do pU'lrimônio do serviç)J
Social Rural .

Decretú n. 39.681 - de 3 de agôst o
de 1956.

- Prorroga o prazo previsto no pará
grafO único, do ,art. 42, do -Reçula
menta aprovado pel') Decreto número
39.319, de 5 de junho' de' 195fi.

Decreto n. 39.9-75 - de 12 de se-·
tembro de 195,6.

SERVIÇO SOCIAL RURi\L

--..: Altera o Regulamento do Servi
co ,s,ocial Rural aurtnuuio velo De
ereto ri.o 39.919, de -5-6-1956.-

Decreto n. 40. o-fr5 -- de 20 de se
tembro de W.5-6.
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SOCIEDADE COOPERATIVA DI:
CREDITO POPULAR UNIÃO
BRltSILEIRA

Concede autorização para - consti-
tuição da «Sociedade Cooperativa. de
Crédito Popular União Brasileira",
co'nz, sede na Capital do Estado de
São Paulo. '

SERVICÚS PúBLICOS DE ABAS
TECIMENTO DAGUA

Dispõe sôiyre Q, concessão de uuxí-'
li] aos municípios situadas no polígo·
no das Sêcas, para instalação de ser-
uicos públicos / de abastecimento-
dágua.

LBi n . 2.814 -- de B de julho de
1956. Decreto n. 37.913

tembro de H155.
de 19 de se-

SERVIDORES PúBLIC.OS-

, Dispõe sôbre o preenchimento de
junções vagas custeadas por dotações
g'lobais, ,6 dá· outras proVidências.

Decreto n , 39,533 ---:- de 7 de julho
de lG5,6.

SOCIEDADE NAVEGAÇÃO
<'MINUANO" LTDA.
Concede à. scctedaãe Navegação

"1klinuano" Ltda. autorização para
funcionar como emorêea de navega
ção de cabotagem.

Decreto n. 39. 5'i7 - de 13 de ju
lho ele 1956.

-. Dispõe eõore assistêncui médico
hospitalar a ser prestada nos Esta
belecimentos di:) Sernico de -Saúde do
Exército aos servidores civis do Mi
nisiério da G1~eTra., contribuintes do

, [PASE ou dos lvlonteiJios civil ou mi-
litar. .

Decreto n. 40.026 - de 25 de se
tembro de 1955.

SOCIEDADE PAULISTA DE MI~E

RA&1i.O "SOMIPAL" LTDA.
Concede à Societiaâe Paulista de

Minérios " Scmipal" t.tâa. autoriza
ção para tumciotiar como emprêsa de
mineração.

'Decreto n. 39.738 - de 8 de agôsto
de 195$.

S,OBRETj}.XAS DE Cã'MBIO

SILIlVIANITE
, I

Renova o Decreto n. 33: 506, de 5
de aaõeto tie 1953.

Decreto n. 39,715 - de 8, de agôs
to' de 1956.

SUBVENÇõES

Concede a inclusão da Escola de
Sociologia 'e Política de São Paulo
entre os estabelecimentos subvencio
nados pelo Gooêrno Federal.'

Lei n . 2.834 - de 24 de julho de
1956.

SOCIÉTÉ DE SUCRERIES
BRÉSILENNES
Concede à sociedade anônima So

ciéié de sucreries Brésíliennes auto';'
rizaçâo para continuar a funcionar na
Rep-ública.

Decreto n.39.4S0 - de 4 de julhO
de 1955.

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE
VARGINHA LIMITADA

outorga concessão à Sociedade Rá
dio Clube de Varginha Limitada 'para
instalar uma estacão raâioâitusora de
otuias médias, .

Decreto n, 39.629 - de lS' de julho
de 1956.

de 13 de se-Decreto n. 39. 989
tembro de i956.

Dá nova 'redação ao art. 2,° do De
creto n. 38.963, ãe :3 de abril de 1956.

Decreto ri. 40.013 - de 20 de se
tembro de 1956.

SOCIEDADE CONSTRUTOHA rzo
BILIARIA PRAIAS DE P.ERUI~

BE LIMITADA

Concede à Socieá'ade Construtora
Imobiliária Praias de.' Pemibe Limi
tada autorização para funcionar como
ettuprêsa de mineração,
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TERRAS DEVOLUTAS

-' Restabelece subvencões ordinâ:'
rias, i~mitidas' no _Orçamento Geral da
União para o' eXe7"cício de 1955 (Lei
n. 2" 363, de 9 de dezembro de 1954·).

Lei n. o 2.849 - de 22' de agôsto
de 1956.

SUPRESSÃO DE CARGOS'

---:: Ver:

O nome do Ministér-io ou 6rgoo a
cuja lotação pertenciam.

T
TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Ale~
xanâre Niuen. Brown a lavrar talco no
município. de Brumaâo Estado' da
Bahia. - ,

. Decreto n. 3g.796 - de 1'6 de: agôs
to de 195-6.

TAREFEIRO

-- Ver:

Extranumerário.
TAXAS

Diepôe sôbre a taxa a que ficam
sujeitas as _entidades que exploram
apostas sõbre corridas de cauuo«, e
dá. outras providências.

Lei n. 2.820 - de 10 de julho de
.1956.

TAXIS

----: Ver:
Serviço de Taxís,

TEATRO
Altera o disposto no art. 'lO do De

creto n. 39.423, de 19 de junho de
1956.

Decreto n. 29 ,922 - de 5 de- se
tembro de 1956.

T.tCNIC.O EM CONTABILIDADE
Dispõe sõbre apostila de diploma de

rtécmeo ti,e contabii:idad:e conferida,
aos ex-alunos do antigo CU1=SO de con
uulor; mediante a prestação de exa
mes de suficiência.

Lei D. 2,311 - de 2 de julho de
1956.

Reserva área de terras, ôeootuta«
na faixa de fronteira. para a sede do
JliJunicípio de Dionisio Cerqueira; no
Estad~ de Santa Catarina, e dá ou
tras proVidências.

Decreto n . 39.501 - de 3 de julho
de 1956.

TERRAS DIATOMACEAS

Renova o Decreto. n . 33. 50S, de 5
de aaõsto âe 19-53.

lJecreto·n. 39.715 -- de S de agôsto
de 195-6.

TERRENO DE MARINHA

Ra.tifica os Decretos ns, 36.086,
36.087, 3-ô.()88 e 36.089, de 19 de açõs
to de 1954; 3a.r04. de 2{) de .aaõsto de
1954; e 36.103 e 38.110, de 81 de aGôs
to de 1054.

Decreto n. 39.647 - de 28 de julhO
de 1956.

TERRENO DE MARINHA

Aforamento de - Ver:

Aforamentos.

TERRITóRIO FEDERAL DE FER
NANDO DE NORONHA

Abre, pelo .Ministério da Fazenda,
o crédito especial de eis SO.MO.OOO,OO,
para o jim que especifica.

Decreto n. 39.7'60 - de 9 de agõs
to de 195·6.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de 01'$ 121.800,00,
para ocorrer à despesa que especifica.

Decreto TI" 39.765 - 9 de agôsto
de 195{3.

TERRITóRIO PEDERAL DO
ACRE
Releva a prescrlçaoJ em que incor

reu o direito de Francisco Pereira Ve
Tas servidor do Territõrio Federal dà'
Acre, de pe,dir aposentadoria.

Lei n. 2.867 - de 13 de setembro
de 1956.



Aros DO PODERj~ISL!\~Ó

TUNGSTÊNIO
Autoriza o cidadão ,brasileiro no

dolpho VictOi. Tietzmann a lavrar mi
nério de 'ouro e tungstênio no muni
cípio de nrusçue, Estado de' Santa
Ctarina.· ,

Decreto n. 39 ~ 882 _ de 3 de sétem~
bro de 1951>'

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos. inclusive aumento de ca
pital social da Ultramar Companhia
Brasileira de Seguros.

Decreto n. 39.441 - de 20 de- [unho
de 1956. .

(Retificado em 9 de julho de 1956).

UNIFORMES

- Ver:
Aeronáutica, Exército e Marinha.

UNITED RIAS SERVICE, INC.
Concede' a Utiiieâ Rias Serrvice,

tnc., autorização para funcionar no
Brasil.

THE SIDNEY, ROSS COMPANY
Concede à sicieâaâe anônima .Tne

Sidney Ross Company autorização
para continuar a [umcionar na Repú
blica.

Decreto n. 39!7S1 - de 16' de agôs
to de 1!!S6. . ..

TRANSPORTES AÉREOS PORTU
GUESES (T.A.P.), - S.A.R.L.
Concede lt li Transportes AéreoS'

porturruêses (T.A.F.) - S.A.R.L."
outotieaçõo para tunciona» na Repú
blica.

Decreto .n. 38.817 - de 5 de mar
ço de 1f>56.

TRANSPORTES FRIGORíFICOS
Autorizo: a, organização da Frigorí

ficos Nacionais S. A .• para a instala
cão de uma rêâe de Armazéns e
Transportes Frigoríficos.

Lei n . 2.854 - de 28 de agõsto de
1956.

TRATADOS
Ratifica o Tratado de Extradição

[irnuuio entre o Brasil e a Bélgica.
Decreto-legislativo n. 26. de 1956.

ULTRArdAR
SILEIRA

U
COMPANHIA

DI: SEGUROS.
BRA-

TRIBUNAL DE CONTAS
Abre ao Tribunal de Contas o cré

dito especial de c-s 5.445.20G,OO para
atender ao pagamento tio abono es
pecial temporário aos funcionários e
extranumerários da Secretaria da
quele Tribunal. no exerc'icío de
195-6. .-

Lei n. 2.846 - de 13 de agõsto de
1956.
~

- Ratijica os Decretos ns, 36.086,
36.08'1, 36.088 e 35.089, de 19 de
aaõsio de IB54; 36.104, de 20de açãs
to âe 19-54; e 36.108 e 36.110, de 8 de
açôsto de 1954.

Decreto n. 39.647 - de 28 de ju
lho 6.e 19'5-5.

TRIBUNAL, REGIONAL ELEITO-
RAL DE SÃO PAULO

. Altera o Quadro da Secretaria· do
Tribunal Regional Eleitoral de São
Paulo, e dá outras providêndas.

Lei n. 2.831 - de 20 de julho de
1956. . .

, Decreto n , 39.967 - de 13 de se
tembro de 1956.

UNITED STATES STEEL
PRODUCTS COMPANY
Revoga, o Decreto que concedeu à

s9cieãade anônima Uniteã states
steei Frotiucts Company autorização
para tuncumar na República.

Decreto n. ~9.790 - de 16 de agôs
to de 1(!5&.

UNIVERSID ADES
Autoriza o poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Cultu
ra os créditos especiais, respectiva
mente. de Cr$ lO.O{JO.O()},OO e ..••..
Cr$ 5.000.-oÜQ,GO para auxiliar a p0n,
tificu: tmicersiâaâe Católica a termi
nar a construção e instalaçã~ d~ Un~
oersuicuie à rua Marquês de Sao Vl
cenie no Distrito Federal, c Pontifí
cia Universidade· Católica do 'Rio
Granàe âo S.ul.• nas ,.obras de amplia~
ção de suas instalações.

Lei 'n. 2.805 - de 25 de junho de
1956.
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UNIVERSIDADES

- Cria cargos no Quadro Perma
nente âo Ministério da Educação e
Cultura para. atender à autonomia
das Faculdades de Farmácia e Odon
tologia das Universidades tia Bahia e
do Rio Grand~ do .sul, e dá outras

. providências.

Lei n . 2.809 - de 2 de julho de
1956.

UIHVERSIDADES

- Aprova o Quad1'o Extraordinário
de lWensalistas da Universidade do Rio
Grande do Sul e dá outras provi-
dências. '

Decreto n , 39.918 - de 5 de setem-
bro de 195-6, .

- Ver, também: 
Faculdades, E-scola,'S e CUrsos.

-Auioriza 0 Poder Executivo a
·conceder ao professor Manuel Car
neiro de soueo Baná'eira Filho os pro
vent(J,~ e vantaqens de professor ca
tedrático da Universidade do Brasil.

Lei n.? 2.861 - de 4 de setembro
dB 1956.

UTILIDADE PúBLICA

-- Declaração de - Ver:

O nome da entidade.

v

VAN.ADIO

VALE no SÃO FRANCISCO

Autoriza o cidadão brasileiro Raul
de Almeida Braga, a pesquisar miné-'
rio de c,humbo, zinco, prata, vaná
dio e associados, no município de Ja
tuuuia, Estaào de Minas- Gerais.

Decreto li. 39.8-g-4 - de 3 de setem
bro de 1956.

VINHO

Aprova o requlamento para a fa
bricação e comércio de vinhos e seus
derivados e bebidas em geral, a que
se refere a Lei n. 2.795, de 12 de {u
nho de 195.6~

Decreto n , 39,97-6 - de 12 de se
tembro de 1956.

Puncionár-ios

VENCIMENTOS

- Ver:

Exí.ran umerririos,
Públicos e Militares.

Prorroga, por mais 60 dias, o prazo
fixado no parágrafo único, do artiço
11. do Decreto' n. 38.969, de 4 de abril
de 1955. para as Prefeituras Munici
pais, situadas no VaZe do Sáo Fran
cisco. requererem, no corrente exer
cício, os beneficios do art. 8.° a« Lei
n . 2.599. de-13 de setembro de 1955.

. Decreto n:. 39.-611 ----=- de 18 de julho
de 1956.

- Concede o auaüio de ,.
Cr<:i: 1. 2·00 .Q()ü. no ao Instituto Oceano
gráfico da Universidade de São Paulo.

Lei n. 2.876 - de 20 de setembro
de 1956,

- Retifica o Decreto n. 38.630, de
28 de janeiro de 195,6, que dispõe sõbre
a transiormacão de contratados em
-mensaõetas dá tjnioersiâaâe do Bra
sil, e dá outras providências.

Decreto TI. 3·9.770 - de 9 de agôs
to de 19-5-6.

- Aprova o Quadro Extraordiná
rio de Mensalistas da Universidade
do Recife, e dá outras providências ..

Decreto n , 39,772 - de 9 de agõs-
to de 1956. .

- A prova. a _Tabela Numérica de
Extranume1'ário-mensaZistlJ das Ofici-

- nas "Cristiano Ottoni". da Escola de
Enaenluiria da Universidade de Mi
nas Gerais. do Ministério da sauca
ção e .'Cultura .

De('.1·~to n. 3~, 7'73 - des de agõsto
de 1956.

- Declara de utilidade pública,
pa-ra fins de desapropriação. os ter
renos contíguos à atual área da ct
âaâe Universitário à'a Universidade de
Minas Gerais.

})ecreto n. 39.778 ~ de 13" de agô~
to de 1956,

- Aprova o Estatuto da Universi
dade do Paraná,

Decreto n. 39.824 - de 21 de agôs
to de 1956:
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W. M. JAC,KSON, I~C.

Concede à sociedade anônima W.
M. Jackson, l1fc autorização ,para
continuar a funcionar na República.

Decreto n. 39.491 - de 3 de julho
de 195-6.

WOLFRAMITA
Autoriza o cidadão brasileiro Gas~

tão Rosenfeld a pesquisar wOlframi
ta, quartzo e' associados, no -munici
pio de Jundiaí, Estado de São PauZo.

Decreto n .. 39.799 - de 16 de agôs
to de 1956.

x
XISTO ARGILOSO

Autoriza os ciâtuiãcs brasileiros AZ
l::indar Monteiro Junqueira; Guilher-:
me Monteiro Jusunieira, Newton Fe1'
reira da ~-ilva e Reynaldo Emygdio
de Barros apeEquisar calcáreo, argila, .
xisto argiloso e associados, no municí
pio de Guapiára, Estado de São
Paulo,

Decreto n. 30.927 - de '5 de se
tembro de 1956.

z
ZINCO

Renova o Decreto n. 33: 995, ãe 30
de setembro de 1953.

Decreto n: 39.737 - de 8 de agõs
- to de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga a pesquisar
minério de chumbo, zinco, prata, va
nádto e associados, no município de
Januária, Estad'o de Minas Gerais.

Decreto TI. 39. 894 - de 3 de se
tembro de 1956.

- Autoriza a Companhía Níquel
Tocantins a pesquisar minérios de
zinco, cobre, chumbo e associados no
município de Vazante Estado de Mi-
nas Gerais, •

Decreto n. 39.929 - de 5 de se
tembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato Dias -Martins a pe8quisarminé~

rios de chumbo e zinco no município
de Apiai,. Estado de São Paulo.

Decrete n. 29.983 - de 13 de se
tembro de 1956.

ZIRCONITA

Autoriza o cidadão brasileiro Mit
ctiel Muci a pesquisar ilmenita, zir
conita e associados, no município de
Prado, Estado' da Bahia.

Decreto n. 39.709 - de 8 de agôs-
to de 1956. .

ZONAS INDISPENSAVEIS À DEFE~

SA DO PAíS
Aprova o Regulamento da Lei nú
mero 2.597, á'e 12 de setembro de

'1955'.

Decreto n. 39.605-B - de 16 de ju
lho de 1956.
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Judiciário - Justica do Tra.,
balho - o crédito "especial de
01'$ 251.024,10 para pagamen
to de diferenças de venci
mentos. gratificações adicío.,
naís por tempo de serviço e
de representação e substitui
ções de juízes, vogais e su
,plentes de juízes do Tribunal
Regional do Trabalho da 4.a.
Região. - Publicada no D. O .
de 2 de outubro de 1956. Re
tificada no D. O. de 8 de ou-
tubro de 1956 .

2.888 - Lei de 1 de outubro de
195ô - Abre ao Poder .rudí
u~rio - Justiça do Trabalho
- o crédito especial de ....
-Cr$ '7.460.00 para- atender ao
pagamento de diárias p salá
rio-família, devidos nos exer
cícios de 194'7' e 1954. a juí-

-zes sumentes e funcionários
do 'j'rf')unal Regional do Tra
balho da 4. a Regiáo. - Pu
blíoada no D. O. de 2 de
outubro de 1956 . , ....

14

15

15

15

16
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2.889 - Lei de 1 de outubro de
1956 - Define e pune o cri
me de p,enocidio. - Publica
da no b. o. de 2 de outu.,
ore de 1956~ Hetificada no.
D. O. de 8 de outubro de
105(; . . . .....•.••••••...•. 16

2.890 - Lei -de 1 de outubro de
1956 - Dispõe sôbre a isenção
'!:l'ibtn1.l'.\a da Companhia Hi
drelétrica do São Francisco.
- Publicadá no D. O. de 2
de outubro de 1956 17

2.891 - Lei de 1 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Ex,-ecutivo a abril', pelo Mi
nistério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 7.953.472,90
para atender ao pagamento
da remuneração dos servido
res transferidos da, Soutl1ern
Brazíl Lumber and oolont
zatíon Co. para aquêle Mi
nístér.o. - Publicado no D.
O. de 2 de outubro de 1956
- Eepublicado no D. O. de 8
de outubro de 1956 . 17

2 .892 - Lei de 1 de outubro
de 1956 - Concede a pensão
especial de crs 3.úOO,Oú men
sais a Maria Augusta Cân
dida. - Publicado no D. O.
de 2 de outubro de 1956, 
Retificada, no D. O. de 8 de
outubro de 1956 . 17

2.893 - Lei de 1 de outubro
de 1956 - Isenta de direitos
de importação, impôsto de
consumo e taxas aduaneiras,
dois pianos e um aparêlho de
televisão destinados, respec
trvarnente. aos Externatos
Nossa Senhora da Assunção,
em Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, e Nossa Senhora das
Mercês, no Dlstrito Federal.
- Publicada no D. O. de 2 de
outubro de 1956. .•........... 18

2.894 - Lei de 1 de outubro de
1956 .....,. Concede ísenção de
impostos ou direitos de ím
portação e atíns. de quaisquer
tributos e do ímpôsto de con
sumo relativo a maquinismos,
seus sobressalentes eaces~

86ri08, aparelhos, ferramen
tas, instrumentos, utensílios,
matérias primas e materiais
de qualquer natureza desti
nados à Companhia Aço Es~

Pâgs.

peeiais Itabiil',a (Aeesita) .
- Publicada no D. O. de 2
de outubro de 1l}5Q - Reti
ficada no D. O. de - 8 de ou-
tubro de 1956. . 18

2.395 - Lei de 5 de outubro de
,1956. Autoriza o Poder
Executi.vo a abrir ao Poder
Judiciário -- supremo Tr.l:
bunal Militar - o crédito es
.necial de 01'$ 416.712,00 para
atender ao pagamento de ven
cimentos e adicionais, no
exercício de 1956, aos ad
vogados de 2.3. entrância da
J'ustica. Militar, Renato Dar
deau -. de Albuquerque e Al
fredo Ribeiro Sacramento. 
Publicada no D. O.de 8 de
oU1..UÜTo de 1956 - Retifl'ca
da no D. O. de 12 de outubro
de 1956 . . ,...... 19

2.896 - Lei de 5 de outubro de
1956. - Modifica o art. 5.° do
Regull:i.mellto das Caixas Eco
nômicas Federais, a que se
refere o Decreto n.o 24.427, de
19 de junho de 1954. - Pu
blícada no D. O. de 8 de ou
tubro de 1956. - Retificada
no D. O. de 12 de outubro de
1956. . 19

2.897 - Lei de 5 de outubro de
1956 - Concede isenção de
direitos de importação, taxas
-aduaneiras e ímpôsto de con
sumo para material doado ao
Convento dos FrancisclJ,nos de
Peripe~·l'. no Estado do Piauí,
e destinado à Igreja Matriz
de Nossa Senhora dos Re
médios - Publicada no D. O.
de 8 de 'Outubro de 1956 19

2.898 - Lei de 5 de outubro de
1956 - Isenta de direitos de
importação, impôsto de con
sumo e taxas aduaneiras treze
caixas contendo objetos relÍ
giosos, trazidos da Itália por
um irmão marista, para serem
oferecidas aos alunos d-os vá
Tios colégios e ginásios snarís
tas do Brasil. - publicada. nO
D. O. de 8 de outubro de
1956 . 20

2.899 - Lei de 5 de outubro de
1956 - Provê o pagamento de
cooperações financeiras des
tínadas ao ensino médico. 
Publicada. no D. O. de 8 'de
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outubro de 1956. - Retiii~

cada no D. O. de 12 de outu-
bro de 19'56 - A parte vetada
.e mantida pelo Congresso Na
cional foi publicada no D.O.
de 9 de novembro de 1956 20

e
21

2.900 - Lei de 5 de outubro 4e
1956 - Isenta de direito de
importação, ímpôsto de con
sumo' e taxas aduaneiras, sete
volumes contendo objetos, in
clusíve religiosos, e destinados
ao Revmo. Pe. Nicola Pinto.
- Publicada no D. O. de 8 de
outubro de 1956. . 21

2.901 - Lei de 5 de outubro de
1956 -- Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Minl's
térío da Educação e Cultura,
o crédito especial de .... . ,
Cr$ 500.000,00, para atender
a despesas com a realízacâo
do I Congresso Pan-ameri
cano de Estudantes de Ar
quítetura e Urbanismo.
Publicada no D. O. de 8 de
outubro de 1956 . 21

2.902 - Lei de 5 de outubro de
:1956. - Isenta de direitos de
importação ímpôsto de con
sumo e taxas aduaneiras os
rnateríaís importados pela
comnanhra Metalúrgica Bar
bará - Publicada no D. O.
de 8 de outubro de 1956 ... 22

2.903 - Lei de 5 de outubro de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Minis-
tério da Saúde, o crédito es
pecial de o-s 2.000. OBO,OO
para OOOHer às despesas da
desapropriação, por uJtJi;I:ida....
de pública, de imóvel situa-
do 001 Recife, capítal 'do Es-
tado de Pernambuco. - Pú
blícada no D. O.' de 8 de
outubro de 1956 . . . . . . . . . .24

2.904 - Lei de 8 de outubro de
1956 - Revl'gora por 3(} dias
o prazo concedido no § 7.0 do
art. 6.° doa Lei n.O 2.193, de
9 de março de 1954 (Dispõe
sôbre a execução dos serviços
a cargo da Superintendência
das Emprêsas Incorporadas
ao Patrimônio Nacional) 
PubEcada no D. O. de 8 de
outubro dé 1956 . 24
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2.905 - Lei de 8 de outubro de
1956 - Rev.aJida a autorização
contida no art. 11 da Lei
n.o L 956, de 26 de agôsto
de 1953. - Publicada no D.
O. de 11 de outubro de 1956
Retificada no D. O. de 12 de
outubro de 1956 . 25

2 .900 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Isenta .de impostos
de importação e taxas adua
neiras um órgão elétrico
pneumático, destinado à Ma
triz de Santo Afonso de
Lígórío, no Dístríto Federal
- Publicada no D. O. de 13
de outubro de 1956 . . .. ,.. 25

2.907 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Autoriza a emissão
de selos comemorativos do
36.0 Congresso Eucarístico In
ternacional. - Publicado no
o.o . de 13 de outubro de
1956 ,............. 2!)

2.908 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial
de Cr$ 300.000,00, para auxi
liar a Federação Brasileira de
Colégios Notariais na realiza
ção do IV Congresso Interna
cional do Notariado Latino.
- Publicada no D. a . de 13
de outubro de 1956 26

2,909 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Altera o quadro do
pessoal da Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral do
Estado dó Paraná, e dá outras
providências. - Publicada no
D •O . de 13 de outubro de
1956 - Retificada no D. a. de
19 de outubro de 1956 26

2.910 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Modifica o Código
de Organização Judiciária do
Distrito Federal, no concer
nente ao serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais e
dá outras providências. - Pu
blicada no D.O. de 13 de ou-
tubro de 1956 ,.... 26

2.911 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Estende a fiscais
de rendas federais, lotados na
Recebedoria Federal de São
Paulo, as obrigações constan
tes da Lei nv ,1.325, de 23 de
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janeiro de 1951. - Publicada
no D. O . de 13 de outubro de
1956 - Retificada no D. O. de
19 de outubro de 1956 23

. 2.912 - Lei de 12 de outubro
de 1956 - Concede à Com
panhia Mogiana de Estradas
de Ferro isenção de direitos
de importação e taxas adua
neiras, exceto a de previdên
cia social, para materiais des
tinados à ampliação e me
lhoramentos de seus serviços.
- Publicada no D. O . de 13
de outubro de 1956 29

2.913 - Lei de 13 de outubro
de 1956 - Retifica a Lei nú
mero 2.493, de 21 de maio de
1955 (autoriza o Poder Exe-

'cutivo a abrir,' pelo Ministé
rio da Educação e Cultura,
o crédito especial de .
Cr$ 694. 844,60, para. atender
ao pag~mento de fornecimen
tos feitos, no exercício de
1952, a diversos órgãos do
mesmo Ministério). - Pu
blicada no D .O . de 16 de
outubro de 1956 38

2.914' - Lei de 13 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder'
Executivo a abrir, pelo Mí
nistério da Guerra, o .crédito
especial de Cr$ 30. 714:,90 para
ressarcir os prejuízos sofridos
por oficiais e praças refor
rnados, pensionistas' e asilados.
- Publicada no D. a . de 16
de outubro de 1956 ......•... 39

'2.915 - Lei de 13 de outubro
de 1956 +- Estende aos con ~

cursos de ciências econômi
cas, contábeis e atuariais o
disposto no art. 61 do Decre
to-lei n> 1.190. de 4 de abril
de 1939, alterado pelo Decreto
lei 11" 8.195. de 20 de novem
bro de 1945. - Publicada no
D .a. de 16 de outubro de 1956 39

2.916 - Lei de 13 de outubro
de 1956 - Altera a tabela das
taxas, anuidades. multas e
contribuições concernentes aos
atos da Propriedade Indus
trial a que se refere o ar
tigo 212 do Decreto-lei nú
mero 7. 903, de 27 de agôsto de
1945 (Código da Propriedade
Industrial), alterada pelo De
creto-lei n'> 8.935, de 26 de

Págs.

janeiro de 1946. - Publicada
no D. a . de 16 de outubro
de 1956 . . . ..•..•••...•..•-. •• 39-

2.917 - Lei de 13 de outubro de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré-
dito especial de .
Cr$ 2.500.000,00, para aten
der ao pagamento da subven
ção devida à Faculdade de Ci
ências Econômicas de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul.
- Publicada no D. a . de 16
de outubro de 1956 ........•• 42,

2.918 - Lei de 13 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e
Comércio, o crédito especial de
o-s 240.000.000,00 em favor do
Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Es
tado. - Publicada no D.a.
de 16 de outubro de 1956 .. 43·

2.919 - Lei dê 13 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a, abrir, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial
de Cr$ 2.500.00, destinado a
indenizar o guarda-cívíl Ibra
him Generoso da Silva das
despesas realizadas com seu
tratamento, em conseqüência
de acidente em serviço. 
Publicada no D. O. de 18 de
outubro de 1956 ............•• 43'

2.920 - Lei de 13 de outubro
de 1956 - Cria cargos no
Quadro Permanente do MI
nistério da Agricultura e dá
outras providências. - Pu
blicada no D .a . de 18 de
outubro de 1956 ...........•. 43

2.921 - Lei de 21 de outubro
de 1956 - Concede a inclusão
da Faculdade de Ciêncías
Econômicas do Ceará entre
os estabelecimentos de ensino
subvencionados pelo Govêrno
Federal. Publicada no
D. O . de 24 de outubro de
1956 . . 44-

2. 922 - Lei de 21 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a conceder o au
xílio de Cr$ 500. 000,00 à Dio":
eese de Petrolina, no Estado
de Pernambuco, por ocasião
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dos festejos comemorativos do
seu jubileu de prata. - Pu
blicada no D .O . de 24 de
outubro de 1956 41)

2 . 923 - Lei de 21 de outubro
de 1956 - Revigora o inciso
IX, do § 6", do art. 178, de
Lei nv 3.071, de 1 de janeiro
de 1916 (Código Civil).
Publicada no D.'O.' de 24 de
outubro de 1956 45

,2.924 - Lei de 21 de outubro
de 1956 - Modifica o art. 30l}
do Decreto-lei no 5.452, de 1
de maio de 1943 (Consolidação
das Leis do Trabalho).
Publicada no D. O. de 24 de
outubro de 1956 , 45

2.925 - Lei de 21 de, outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir o crédito
especial de Cr$ 1.000.000,00
para a reconstrução dos edi
fícios em que funcionavam as
obras educacionais e sociais
da Paróquia de Iraputâ, mu
nicípio de Itaiópolis, Estado
de Santa Catarina. - Pu
blicada no D .O . de 24 de
outubro de 1956 46

,2.926 - Lei de 21 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 306.040,00,
destinado a atender às des
pesas com a participação do
Brasil na X Reunião das Al
tas Partes Contratantes do,
Acôrdo Geral sôbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio.
Publicada no D, O. de 24 de
outubro de 195ô 46

.2.927 - Lei de 23 de outubro
de 1956 - Altera o Decreto
lei no 5.878, de 4 de outubro
de 194~, que autoriza a insti
tuição da Fundação Brasil
Central e dispõe sôbre o seu
funcionamento. - Publicada
no D. O . de 24 de outubro
de 1956 '" .' " . . . . . .. .. 4ô

2.928 - Lei de 23 de outubro
de 1956 - Altera a legislação
do Impôsto de Consumo. Pu
blicada no D. O. de 26 de ou-
tubro de 1956 ,. 4']

2.929 - Lei de 27 de outubro
de 1956 - Disciplina o pro-

, Págs.

cesso de alteração ou retifi-
cação de idade dos oficiais das
Fôrças Armadas e dá outras
providências. - Publicada no
D.O. de 29 de outubro de
1956 . . 49

2.930 - Lei de 27 de outubro
ele 1956 - Modifica o artigo
92, da, Tabela constante elo
Decreto n- 32.392, de 9 de
março de 1953 (Consolidação
das Leis do Imp6sto do Sêlo).
- Publicada no D. O . de 29
de outubro de 1956 50

2.931 - Lei de 27 de outubro
de 1956 - Dispõe sôbre o pe
nhor industrial de veículos
automotores. . equipamentos
para a execução de terrapla
nagem e pavimentação e de
quaisquer viaturas de tração
mecânica usadas nos trans
portes de passageíros e car-"
gas, e dá outras providên
cias. - Publicada no D. O.
de 2-9 de outubro de 1956 ... 59

2.932 - Lei de 31 de outubro
de 1956 - Torna inalienáveis,
durante dez anos, os lotes para
colonização concedidos pelo
GOViêrno Federal. Publicada
no D. O. de 31 de outubro de
1956 . . 59

2.933 - Lei de 31 de outubro
de 1956 - Modifica o art. 33
do 'Código da Justiça Militar.
- Publicada no D. O. de 31
de outubro de 1956 60

2.934 - Lei de 31 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder.
Executivo a abrir, pelo 1\l(i
nistérío da ,Agricultura, o cré-
dito especial de .
c-s 5.000.000,00 para auxiliar
a realização da Sexta Festa
Nacional do Trigo e da Ex
posição Agropecuária Indus
trial, na cidade de Cachoeira
do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul. - Publicada
no D. O . de 3 de novembro
de 1956 . . 60

2.935 - Lei de 31 de outubro
de 1956 - Concede a inclu
são da Escola Superior de
Agricultura de Lavras entre os
estabelecimentos subvenciona
dos pelo Govêrno Federal. 
Publicada no D .O . de 3 de
novembro de 1956 . 61
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2. 936 - Lei de 31 de outubro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo ? abrir, pelo Minis
tério da Aeronáutica, o cré
dito especial de .............•
Cr$ 10.000 o 000,00 para atender
às despesas decorrentes das
comemoracões do "Ano Santos
Dumont" em todo o território
nacional. Publicada no
D. O . de 3 de novembro ele
1956 o ••••••••••

2.937 - Lei de 31 de outubro de
1956 - Autoriza a abertura, ao
Tribunal de Contas, do cré-
dito suplementar de ; .
Cr$ 600.000,00, em rerôrco de
dotações do orçamento em
vigor. - Publicada no D. O .
de 3 de novembro de 1956 ..

2'.938 - Lei de 2 de novembro
de 1956 - Dispõe sôbre os
programas de ensino que ser
virão de base ao concurso de
cargos de magistério. - Pu
blicada no D. a. de 3 de no-
vembro de 1956 .

2.939 - Lei de 8 de novembro
de 1956 - Concede pensões
especiais às famílias de ser
vidores falecidos em acidente
no serviço do Departamento de
.Municões do Centro de Arma
mente da Marinha, do Minis
térío da Marinha. - Publi
cada no D.a. de 10 de no-
vembro de 1956 .

2.940 - Lei de 8 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir - ao Poder
Judiciário - Tribunal Federal
de Recursos - o crédito su-
plementar de .
Cr$ 283 o 000o 000,00, em refôrço

de dotação que especifica.
- Publicada no D. O. de 10 de
novembro de 1956 .

2. 941 - Lei de 8 de novembro
de 1956 - Acrescenta pará
grafo único ao art 102 do
Decreto-lei nv 7.036, de 10 de
novembro de 1944 (Reforma a
Lei de Acidentes de Trabalho).
- Publicada no D. O. de 10
de novembro de 1956 .

2.942 - Lei de 8 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir. pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o

61

61

62

62

62

63

crédito especial de o •••••••••

Cr$ 323.012,20 para atender ao
pagamento de gratíf'ícação de
magistério o - Publicada no
D. O. de 10 de novembro de
1956. - Retificada no D. O .
de 20 de novembro de 19G6..

2.943 .- Lei de 8 de novembro
de 1956 - Modifica a alínea
"c" do artigo terceiro do De
creto-lei número nove mil
oitocentos e cinqüenta e nove
de treze de setembro de mil
novecentos e quarenta e seis.
(Autoriza o Denartamento Na
cional de Estradas de Ferro
~J, contrair com o Instituto
de Aposentadoria e pr,nsões
dos Industriários, empréstimos
destinados a custear a cons
trução, no País, de material
rodante e a eletrificação de
linhas da Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro).
Publicada no D. O. de 10 de
novembro de 1956 .... o ••••••

2.944 - Lei de 8 de novembro
de 1956 - Dispõe sôbre a
distribuição e aplicação do
ímpôsto único sôbre energia
elétrica pertencente aos Es
tados, Distrito Federal e Mu
nicíplos.. Publicada no
D.O. de 10 de novembro de
1956 ... , ... o ••••••• " •••••• o

2 o 945 - Lei de lü de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo, a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o cré-
dito especial de , .
Cr$ 50 o 000.000,00, destinado a
auxiliar o Estado de Minas
Gerais nos prejuízos ocasiona
dos com o incêndio das obras
do Frigorífico "de Carreira
Comprida, no Município de
Santa Luzia. - Publicada no
D. O. de 12 de novembro de
1956 , o •••••••

2.946 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo De
partamento Administrativo da
Serviço Público, o crédito e3
pecíal de Cr$ 2 o 650.000,00,
destinado à regularização "de
despesas no exercício de 1954.

Publicada no D.O o de 19
de novembro de 1956 ..... o'••

63

65

66

63

68
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2.947 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça Eleitoral
- o crédito especial de ... ".
Cr$ 309.000,00, para atender
a despesas com a gratificação
de natureza eleitoral, realiza
das no exercício de 1954 pelos
Tribunais Regionais Eleitorais
de Minas Gerais, Piaui e São
Paulo. - Publicada no.D.a.
de 19 de novembro de 1955. 69

2.948 - Lei de 17 de novembro
de 1956 .- Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder .Iu
diário - Tribunais Regionais
Eleitorais - o crédito especial
de Cr$ 906.436,20, para aten
der a despesas com a Jus
tiça Eleitoral, correspondentes
aos exercícios de 1950 a 1954.
- Publicada no D. a. de 20
de novembro de 1956 69

2.949 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo, a abrir ao Poder
Judiciário - Superior Tribu
nal Militar - o crédito es
pecial de Cr$ 27, 444,30 para
ocorrer despesas correspon
dentes aos exercícios de 1951,
1953 e 1954, com o paga
mento de salárío-famllia, gra
tificação adicional e diferença
de vencimentos e atrasados a
funcionários daquele Tribunal.
- Publicada no D. a. de 20
de novembro de, 1956 - Re
tificada no D .a . de 23 de
novembro de 1956' 70

2.950 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de
Cr$ 300.000,00 para auxiliar a
realização da. IH Oonferên
cía Nacional de Jornalistas,
na cidade Goiânia, Estado de
Goiás. - Publicada no D. O .
de 20 de novembro' de 1956 .. 71

2.951 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir' ao Poder
Judiciário - Justiça Eleitoral
- Tribunal Regional Eleito
ral da Bahia - o crédito es
pecial de Cr$ 13.500,00 para
ocorrer ao pagamento de sa
lário-família devido. a fun-

Págs,

cíonáríos de sua Secretaria,
nos exercícios de 1948 e 1954.
- Publicada no D.a. de 20
de novembro de 1956 71

2.952 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Poder
.Judiciário - Justiça Eleito
ral - o crédito especial de
Cr$ 791.406,50, para atender
a despesas diversas, realizadas
no exercício de mil noveeen
tos e cinqüenta e cinco, pelos
Tribunais Regionais Eleitorais
de Alagoas, Maranhão, São
Paulo, Amazonas, Ceará, Pa
raná e Rio Grande do Sul.
- Publicada no D. O , dê 20
de novembro de 1956 ... ,... 71

2.953 - Lei de 17 de novembro
de 1956 --.:.. Fixa normas para
remessa de tropas brasileiras
para o exterior. - Publica
da no oo, de 20 de novem
bro de 1956 - Retificada no
D .O. de 23 de 'novembro de
1956 . . 72:

2.954 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis-:
tério da Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 28.000.000,00,
destinado ao pagamento da di
vida contraída pela Associa
ção Paulista de Combate ao
Câncer. - Publicada no D.a.
de 20 de novembro de 1956.
- Retificada no D. O. de 23
de novembro de 1956 72~

2.955 - Lei 0.0 17 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial
de Cr$ 60.000.000,00, desti
nado a atender às despesas
com o roaparelhamento da
rêde de estabelecimentos pe
nais do Distrito Federal. 
Publicada no D ..o. de 20 de
novembro de 1956 73'

2.956 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Majorá a subven
ção concedida ao Instituto
Histórico e Geográfico Brasi
1eiro e dá outras providências.
- Publicada no D. a . de 20
de novembro de 1956 .. ,..... 73,

2,957 - Lei de 17 de novembro
de 195ô - Autoriza o Poder
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Executivo a abrir, pelo Mí
nístérío da Agricultura, o cré-
dito especial de .
Cr$ 40.000.000,00, para aten
der 'ao pagamento da contri
buição do Brasil para a ma
nutenção do Escritório Téc
nico de Agricultura, órgão exe
cutor do Acôrdo celebrado
entre os Govêrnos do Brasil
e dos Estados' Unidos da
América do Norte. - Pu
blicada no D . O . de 20 de
novembro de 1956 73

2.958 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Cria diversos car
gos no Quadro -do Pessoal do
Tribunal Regional do Traba
lho da '1.& Região, e dá ou
tras providências. - Publi
cada no D.a. de 20 de no-
vembro de 1956 ... .... ..... 74

2.959 - Lei de 17 de novembro
de 1956 - Altera o Decreto
lei n.O 5.452, de 1 de maio' de
1943 (Consolidação das Leis
do 'I'rabalhc) , e dispõe sôbre
os contratos por obra ou ser
viço certo. - Publicada no
D. O. de 21 de novembro de
1956 .. ".. ".................. 75

2.960 - Lei de 23 de novembro
de 1956 - Modifica o artigo
1Q do Decreto-lei nv 7.199 de
28 de dezembro - de 1944, al
terado pelo Decreto-lei núme
ro 8.005, de 27 de setembro
de 1945 (Autoriza a conces
são de subvenção à Funda
ção Brasil Central), e dá ou
tras providências. - 'Publi
cada no D.O. de 24 de no-
vembro de 1956 75

2.961 - Lei de 23 de novembro
de 1956 - Estabelece, no Or
çamento, dotação específica
para as obras de aproveita

·mento hidrelétrico do Estreito
do rio Uruguai. - Publicada
no D. O . de 24 de novembro
de 1956 76

2.962 - Lei de 23 de novembro
de 1956 -Abre ao Poder Le
gislativo - Câmara dos Depu
tados - o crédito especial de
Cr$ 5.000.000,00 para a ins
talação de aparelhagem des
tinada à votação. por processo
mecânico. - Publicada no
D .O . de 24 de novembro de
1956 . . 76

Pá.gs.

2.963 - Lei de 23 de novembro
de 1956 - Dispõe sôbre a
cessão de um terreno à Pre
feitura Municipal de Niterói,
de propriedade da União. 
Publicada no D. O . de 24 de
novembro de 1956 76

2.964 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Denomina "Casa da
Criança Dr , Antônio Epami
nondas Gouveia", o edifício
construído pelo Govêrno Fe
deral, e onde funciona o Ins
tituto de Proteção e. Assis
tência à Infância, em Ribeirão
Preto, no Estado de São Paulo.
- Publicada no D. O. de 27
de novembro de 1956 77

2.965 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a firmar convênio
com o Município de Iraí, no
Estado do Rio Grande do Sul,
para cumprimento do disposto
no art. 2Q

, inciso VII, da Lei
nv 2.661, de 3 de dezembro
de 1955. - Publicada no D.O.
de 27 de novembro de 1956. 77

2.9ô6 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Concede a pensão
especial de Cr$ 3.000,00 men-'
sais à Amarilis de Azevedo
Moreira, viúva do major da
revolução acreana Leôncio Mo
reira. - Publicada no D.o.
de 27 de novembro de 1956 77

2.967 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Concede a pensão
especial de Cr$ 5.000,00 men
sais ao jornalista Hamilton
Barata. - Publicada no D.O.
de 27 de novembro de 1956 78

2.968 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial
de Cr$ 60.000.000,00, desti
nado à edificação de muros
de proteção e de passagens
superiores para pedestres nas
linhas da Estrada de Ferro
Leopoldina, no perímetro ur
bano do Distrito Federal até
a estação de Duque' de Ca
xias, no Estado do Rio de
Janeiro. Publicada no
D. O. de 27 de novembro de
1956 "......... 78
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2.9ô9 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário - Tribunais Re
gionais do Trabalho da 3.11.,
4.a e 5.:1. Regiões - os cré-
ditos especiais de .
eis 413.181,00, Cr$ 142.177,00,
Cr$ 371.916,00 e .
Cr$ 102.002,20. - Publicada
no D. O . de 27 de novembro
de 1956 78

2.970 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Modifica o art.
875, "eaput", do Código de
Processo Civil. - Publicada
no D. O. de 27 de novembro
de 1956 - Reproduzida no
D .O . de 28 de novembro de
1956 .. ' " ., " . . . . . 79

2.971 - Lei de 24" de novembro
de 1956 - Concede a pensão
especial de o-s 5. 000,00 men
sais a Maria Nair Pires Fer
reira Póvoa, viúva do Profes
sor Hélion de Menezes Póvoa.
- Publicada no D. O . de 27
de novembro de 1956 79

2.972 - Lei de 24 de novembro
de 1956 - Revoga o Decreto
lei nO 8.887, de 24 de janeiro
de 1946, que criou a Colônia
de Férias da Aeronáutica de
Rodeio. - Publicada no D.
O. de 27 de novembro de 1956 80

2. 973 - Lei de 26 de novembro
de 1956 - Prorroga a vigên
cia das medidas de ordem fi
nanceira relacionadas com a
execução do Plano' de Desen
volvimento Econômico pre
vistas nas Leis ns. 1.474, de
25 de novembro de 1951, e
1.628, de 20 de junho de
1952, e dá outras providên
cias. - Publicada no D. O .
de 26 de novembro de 1956.. 80

2.974 - Lei de 26 de novembro
de 1956 - Altera disposições
do Decreto n'} 26.149, de 5 de
janeiro de 1949 (Consolida- .
ção das Leis do Impôsto de
.Consumo) , e dá outras pro
vidências. - Publicada 'no
D . O. de 26 de novembro de
1956 . . 86

2 9'7'5 - Lei de '2;7 de novembro
de 1956 - Altera a legislação
do ímpôsto único sõbre com
bustíveis e lubrificantes Iíqut.,

dos e gasosos, c dá outras
providências. - Publicada 110
D. O. de 28 d-e novembro de
19~6 .' . 99

2.976 - Lei de 28 de novembro
de ]956 - Dispõe sôbre o Pla
no de Valorização Econômica
da Região da f TOnteira su
doeste do País. - Publicada
no D. O. de 29 de novembro
de 1956 . . 111

2.9'77 - Lei de 28 doe novembro
de 195'6 - Reest:!.'Utura o Ser
viço da Dívida. Interna Fun
dada Federal e dá outras
providências. '- ,publicada no
D. O. de 30 de novembro de
195,6 . . . . ',' 114-

~.978 - Lei de 29 de novembro
de 195,5 - Autoriza o Poder
.Executívo a auxiliar .a Com
panhia Mogi.ana de Estradas
de Ferro, e dá outras provi
dências. Publicada no
D. O. de 30 de novembro de
1C513 :....... 117

2.979 - Lei de 30 de novembro
de 1955 - Modifica. a deno
minação da Escola Industrial
de Maceió para Escola In
dustrial Deodoro da Fonseca,
- Publicada no D. O. de 3
dezembro de 195'$ 117

2.980 - Lei de 30 de novembro
de 1951r - Concede a pensão
especial de Cr$ 3.000,00 men
sais a Alína de Carvalho'
Costa. viúva de' Antenor Gon
çalves costa, mestre de OfL
cína, aposentado, do Arse
nal de Guena do Rio de Ja
neíro , - Publicada no D. O.
de 3 de dezembro de 1956 .. . . 11'7

2.981 - Lei de 30 de novembro
de 1956 - Concede a Levina
Nogueira Arêas, viúva do
faroleiro do Ministério da
I\Jlarinha João Arantes Arêas,
falecido em virtude de aci
dente no trabalho, pensão es.,
pecíal correspondente à Te..
muneração mensal daquele'
servidor no dia de sua morte.
.....:- Pub:icada no D. O. de 5
de dezembro de 1956 118

2. iH~2 - Lei de 30 de novembro
de 1955 - Modifica disposi
tivos da Lei n. 2.550, de 25
de julho de 19155, que altera o
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.código El.eitora.l (Lei n , 1.164,
de 24 d0 julho de 1950). e dá
outras providências. - Pu
blicada. no D. O. de 5 de de-
zembro de 1956 .. 118

2.983 - Lei de 30 de novembro
de 1956 - Revoga a Lei nu
mero 1.142, de 2(} de junho
de 195ú que dispõe sôbre a
;processo' de <preenchimento
dos cargos iniciais das carret
ras de veterinário, químico,
agrônomo e engenheiro ci
vil do Q.uadro Permanente
do Miriístérío da Agricultura.
- publicada no D. O. de 6 de
d-ezembro de 1956 121

:2.984 - Lei de 30. de novembro
de 1956 - Inclui a Faculdade
de F'ilo,'5ofia e a Escola Poli
técnica da Universida.de Ca
tólica de Pernambuco entre
os estabelecimentos subven
cíonados pelo Govêrno Fe
deral. - Publicada no D. O,
de 5 de dezembro de 1956 '" 121

2.985- - Lei de 30 de' novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executjvo a abrir, ao Poder
Judiciário - Justiça do Tra.,
balho --- o crédito suplemen
tal' de crS 42.{)()O,OO. em re
fôrça da Verba 1 pessoal, do
Anexo n. 27, do Orçamento
Geral da União, para ocorrer
às despesas com funções gra
tificadas no Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira
Região. - Publicada no D.a.
de 5 de dezembro de .1956 ,.. 121

2 ,98{i - Lei de 3D- de novembro
de 1956 ~ Concede o auxílio
especial de Cr$ 300.000,00- ao
tenente José Natividade Ro
cha para sua viagem e trata;
menta. - publicada no D. O .
de 5 de dezembro de 1956 ... 122

~ .987 - Lei de 30 de novembro
de 19-5,6 - Altera disposições
da Lei n. 2.368. de 9 de de
zembro de 1954 - Orçamento
da União para 1955-. - iPubli
cada no D. O. de 5 de dezem-
bro de 19'56 ,.,.. 122

2.988 - Lei de 30 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir. pelo Mi
nistérío da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ ...•..
L870.ü{lO,OO. para atender às

Págs~

despesas decorrentes do curn
Iprjmento da segurança impe
trada em favor de Pedro Ma
riani SE;l'Ta, Maurílio Montei
r~ PereIra da Cunha, Ayrton
Blttencourt Lobo Armando
pereira de Andrade e Carlos
Migue Garrido. - publica
da no D. O. de 5 de dezembro
de 1956 . . ,... 12S'

2 ,980 - Lei de 30 de novembro
de 1956 - Altera a relação
nominal e as importâncias a
.que se refere a Lei n.O 2.5&9,
de 8 de setembro de 195:5. 
Publicada no D. O'. de 5 de
dezembro de 1956. Retifica
da no D. O. de 7 de dezem-
bro de 1956 123:'

2.990 - Lei de 30 de novembro
de 1956 - Autoriza a doação
de um terreno ao Sindicato
dos Estivadores e dos Traba
lhadores em Carvão Mi
neral. no Estado do Rio Gran
de do Sul. - Publicada no
D. O. de 5 de dezembro de
1956 12ô'

2.981 - Lei, de 30 de novembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério das Relações Exteriores
o crédito especial de crs ....
12.000.000,()O destinado à com
pra e pagamento de vagões
tanques e às despesas com
plementares indispensáveis.
- ,publicada no D. O. de 5J
de novembro de 195,6 126'

2.992 - Lei de 30 de novembro
de 19,55 - Autoriza o Minis
térío da Fazenda a mandar
cunhar, na Casa da Moeda.,
moedas metálicas dívisíonárías
at(' a importância de Cr$ ..
500.000. DOO, Oi} . - Publicada
no D. O. de 5 de 'dezembro
de 1956 . . . .. 12-7'

2 993 - Lei de 6 de dezembro
de 19-56 - Concede pelo prazo
de 30 meses, isenção de direi
tos adicionais, ímpósto de
consumo e taxas aduaneiras,
exceto a de previdência so
cial, para importação de ma
terial automobilístico que es
pecifica. e dá outras provi
dências. - Publicada no Ir.O.
de {) de dezembro de 195-5 .... 127'

2.9M - Lei de 10 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
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Executivo a abrir, 'Pelo MiIiLs_
tério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de
crs 150.000 .000.00, destinada
a atender às despesas resul
tantes de várias obras servi
ços e trabalhos de qualquél'
natureza contratados pelo De
partamento Nacional de Por
tos. Rios e Canais. - Publi
cada no D. O. de 10 de de-
zembro de 1956 •............ 128

:2.995 - Lei de 10 de dezembro
de 1956 - Prorroga o prazo
que restringe as exigências
para instruir matrícula aos
cursos de enfermagem, nos
termos do parágrafo único do
art. 5.° da Lei n,v 775, de 6
,de agõsto de 1949. - Publi
cada no D. O. de 10 de de-
zembro de 1956 128

'2.996 - Lei de 10 de dezembro
de 1956 ,- Estima a Receita
e fixa a Despesa da União
;para. o exercício de 1957. Pu
blicada no D. O. de 14 de de-
zembro de 195i) 12'8

_2.997 - Lei de 11 de dezembro
de 19'5'6 - Autoriza o Poder

Executivo a abrir o crédito
especial de Cr$ 2.'76-0.000.00
,pela realização dos XIII Jo
gos Universitários Brasileiros,
em Pôrto Alegre. Estado do
Rio Grande do Sul. Publi
cada no D. O. de 13 de de-
zembro de 19-5'6 131

,2.9gB - Lei de 11 de dezembro
de 1956 - Denomina Aero..
pôrto Leite Lopes e Aero
pôrto Baixo Guandu-Aimorés,
Os atuais aeroportos das cida
des de Ribeirão Prêto e Baixo
Guandu, nos Estados de São
Paulo e Espírito Santo. .
Publicada no D. O. de 13 de
dezembro de 195'6 , 13.1

'2.999 - Lei de 11 de dezembro
de 1956 - Fixa os efetivos dos
quadros de oficiais aviadores
intendentes, médicos. farma.,
Cêuticos, especialistas de
avião. em comunicações, .em
armamento, em fotografia, em
metereologia, em contrôle de
tráfego aéreo em suprimento
-técnico de infantaria ou guar-
da e de administração do
COl'pO de Oficiais da Aero-

Págs.

náutica e dá outras provi
das. - Publicada no D. O.
de 13 de dezembro de 1956.
Retificada no D. O. de 14 de
dezembro de 1956 131

3.000 - Lei de 11 de dezembro
de 1956 - tnsoõe sôbre o
Fundo Aeronáutico e dá ou
tras providências. - !Publi
cada no D. O. de 13 de de-
zembro de 195'6 .....•..•... 135

3.001 - L.oei de ia de dezembro
de 195-6 - Abre ao Poder Le
gislativo Câmara dos
Deputados - o crédito su
,plementar de o-s ~.200.00(),O()

para refôrço de dotações or ,
'çamentárías vigentes. - Pu_
blícadã no D. O. de 13 de
dezembro de 1956 . 13S

3.002 - Lei de 14 de dezembro
dr 1956 :....... Autoriza o Poder
Erecutivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito de Cr$ ....
340.M1.455,OO, suplementar à
verba qUe específica. - Pu
blicada no D. O. de '17 de'
dezembro de 195,6 136

.L003 - Lei de 14 de dezembro
de 1956 - Autoriza o P·oder
Executivo a abrir ao Minis
tério da Saúde, o crédito SU-
plementar de Cr$ .
45. 000. OGO,()G, para Q fim que
especifica. - Publicada no
D. O. de 18 de dezembro de
195,5 '. . . ..•...........••.. 13'ô

3.004 - Lei de 14 de dezembro
de 195,6 - Autoriza o Poder
Executivo .a abrir, pelo Minis
tério da Saúde, o crédito su
plementar de Cr$ 1.680.<JOO.OO,
para atender a despesas de
aluguel de imóveis ocupados
,por órgços do Ministério. 
.Pubjicada no D. O. de 18 de
dezembro de 1955 137

3, a05 - Lei de 15 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executiyo a abrir, pelo Mi
nistério da Viação e Obras
Públicas 'O crédito especíai
de c-s' 150.úOO.OOO,OO. desti
nado a atender despesas com
o auxílio extraordinário ao
Lóide Brasileiro - Patrimônio
Nacional - para liquidação
de compromissos inadiáveis.
- Publicada no D. O. de 18
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de deaernoro de 1956. Retifi-
cada no D. O. de 19 de de-
zem b1'O de 1956 ..... ,........ 137

3 .006 - Lei de 15 de dezembro
de 195'6 - Autoriza '0 poder
Ex~cutivo a abrir, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios
Interiores. o crédito especial
at -6 Cl'S 10. 00.0.000,00. a titulo
de auxílio extraordinário. à
Fundaçã,o Abrigo do Cristo
Redentor. - Publicada' no
D . O. de 18 de dezembro de
de 195,6 : . . . . . . . . . . . . . 138

3 .007 - Lei de 15 de dezembro
de 1956 - Cria cargos no
Quadro permanente do Mi
nistério da Educação e Cul
tura, destinados à Universida
de do Ceará. ... Publicada

'no D. O. de 18 de dezembro
de 1956 , 138

3.008 - Lei de 15 de dezembro
de 1956 - concede a pensão
de Cr$ 3.QOO,OO mensais a An
gelina. de Góis Cabral viúva
do legionário Laurêniô Ca
oral. que fêz parte da Fôrça
Expedioionária do Acre.
Publicada no D. O. de 18 de
dezembro de 1956. Retificada
no D. O. de 19 de dezembro
de 1956 :...... 138

:3.009 - Lei de 15 de dezembro'
. de 195,6 - Abre o crédito es

pecial de ors '5'.OOü.OOO,OO
destinado a atender às des
pesas com a comemoração
do centenário da. fundação do
Município de Livramento no
Est..~do do Rio Grande do" Sul.
- Publicada no D. O. de 18
de dezembro de 1-956. Retifi
cada no D. O. de 19 de de-
zClnbro de 1956 ,....... 139

3.010 - Lei de 15 de dezembro
de lS'56 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis- .
térío da Agricultura. o crédito
especial de Cr$ S. 000. COO 00
para auxiliar às comemoi'a~
cões dos centenários das ci
dades de Uberaha. Itaqui e
Anápolís, nos Estados de Mí;
nas Gerais Rio Grande do
Sul e Goiãs', - Publicada no
D. O. de 13 de dezembro de
19~6 • . • t, •• " •• , ••••.••• , 13!3

.Págs.

'3.011 - Lei de 17 de dezembro
dB 1956 - Abre ao Poder Ju
diciário - Supr,emo Tribunal
Federal - o crédito suple
mentar de Cr$ 5'1.996,00, em
rerôrço da Verba 1.0.00 Con
signação l.1.{)O, SubexmSig
nação 1.1.11, do vigente 01'
camento. - Publicada no
ii. O. de 18 de dezembro de
1956 . . . . , ,..... 140

3.012 - Lei de 17 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
E.xecu:tivo a abrir, pelo Mi
nístérío da Saúde, o crédito
especial de c-s 80. OOO.tlOO 00.
destinado à aquisição inicial
da Vacina salk e ao apresta;
menta e instalação, no Insti
tuto Oswaldo cruz de um
Iaboratórto de produção da
mesma vacina. e dá outras
providências. Publicada
no D. O. de 19 de dezembro
de 1956 . . 140

3.013 -- Lei de 17 de dezembro
de 1956 -- Autoriza o Poder
Executivo a abrir, .pelo Minis
tério .da Fazenda, O -crédíto .
especial de c-s 370.997.05660
para completar o pagamento
de .percentagem devida aos
municípios no exercícío de
1955. - Publícada no D. O.
de 19 de dezembro de 1956 .. 140

3 .014 ...:..... Lei de .17 de dezembro
de 195$ -- Autoriza o Poder
Executivo a abrir. 'Pelo Mt
n~stério da Agricultura, o cré-
dito especial de Cr$ , .
1. o00; OCO.co para auxiliar a
Associação Rural de Montes
Claros na construção do Par_
que da Exposição Ag'l'o_Pe_
cuária Industrial Regional, na
cidade de Montes Claros Es
tado de Minas Gerais. ~ Pu
blicada no D. O. de 19 de de-
zembro de 1956 141

3 015 -- Lei de 1'7 .de dezembro
de 1956-- Estende à Comarca
de Nova Lima e à Cidade In
dustríal a jurisdição das Jun
tas de Conciliação e Julga
mento de Belo Horizonte. 
Publicada no D. O. de 19 de
dezembro de 1956 141

3.016 - Lei de 17 de dezembro
de 1956 -- Autoriza o Poder
Executivo a abrir .pelo- Mi-
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nístérío da Educação e Cul-
tura - o crédito especial de
Cr$ 'Z20.000,OO, para atender,
a despesas determinadas pela
lei n.O 1.512" de 19 de dezem-
bro de 1951. - Publicada. no
D. O. de 19 de dezembro de
19'56 . . . . ,......... 141

3.017 - Lei de 17 de dezembro
de 1"956 - Autoriza o Poder

_Éxecutivo a abrir pelo Minis
tério da Educação e 'Cultura,.
o crédito especial de Cr$ ....
500.000,{)O. destinado a auxi
liar as despesas com o com
parecimento da Delegação da
Cruz Vermelha Brasileira ',à
19.a Conferência da Cruz Ver
melha -Internacional. - Pu
blicada no D. a. de 19 de
dezembro de 1956 142

3 . n18 - Lei de 17 de dezembro
de 1956 - Dispõe sôbre a exe
cução do Plano d? Carvão
Nacional. - publlcada no
D. O. de 19 de dezembro de
1956 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

3 .019 - Lei de 17 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Mi
nístérío da Justiça e Negó
cios Interiores. o crédito espe
cial de Cr$ 2.500.0CO,OO, para
auxílío à realização do Con
gresso Nacional elas Assem
bléias Legislativas. - Publi
cada -no D. O. de 19 de de-
zembro de 195'6 _ 142

3 020 - Lei de 17 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo .a. abrir. pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédi
to especial de CrS 1.500.000,00
como auxíli-o à. II Conferên
cia de Peritos €m Siderurgia
Latino-Americana e Indús
trias de Transformação de

. Aço. - Publicada no D. a.
. de 19 de dezembro de 195-6 .. 143

3,021 .:...- Lei de 17 de dezembro
de 195·6 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir. pelo Mi
nistério da Viacão e Obras,
Públicas. o crédito especial
de cr$ 12.869.768.50 para re
embolso' ao Servico de Na
vegaeãn da Bacia' do 'Prata
da diferença, a S€U favor,
ocorrida na administração
dos bens do Di~trito de

Pá-gs.
Guaíra. - publicada 110 D.a.
de 19 de dezembro de 1956 .. 143

3.0~ - Lei de 19 de dezembro
de 1956 - Modifica a alínea
"c" do art. 580 do Decreto
lei 11. 5.452. de 1 de maio de
1943 (Consolidação das Leis
do TrabalhD). - Publicada
no D. O. de 19 de dezembro
de 1955 . . . 143

3 -023' - Lei de 19 de dezembro
de 19'5·6 - Altera o Quadro da
Secretaria do Tribunal Re
gional da Bahia, e dá outras
providêncías. - Publicada
no D. O, de 19 de dezembro
de 1956 . . 144

3.024 -- Lei de 19 de dezembro
de 1956 -- Autoriza o Poder
Executivo a abrir. pelo Mi
nistério da Viação e Obras
Públicas, o . crédito especial
de crs 3-.'61'6.919,30, destina
do a regularizar os paga
mentos com a liquidação de
compromíssos acumulados e
contraídos ,pelo Sijrviço de
Navegação da Bacia do Pra
ta . - publicada no D. O.
de 19 de dezembro de 1956.
Retificado no D. O. de 21 de
dezembro de 1956. , . 148

3.025 -- Lei de 19 de dezembro
de 1956 -- Autoriza o Poder
EX?ecutivo a abril' pelo Mi
nistério da Fazenda. o crédi
to especial de cr$ 195.G75,80,
para atender ao pagamento
da hípotéca que grava imó
vel, adjudicado a União Fe
deral. -- Publicado no D. O.
de 19 de" dezembro de 1955 ... 14B

. 3.026 - Lei de 19 de dezembro
de 1956 -- Dispõe sôbre a
aplicação dos créditos espe
ciais de crs 177 .'O{)O. 000,00
autorizados pelo art. 5.° da
Lei li.O 2.599, de 13 de setem
bro de 1955, e de o-s .....
40.ooo. 000,00 referentes aos
saldos orçamentários do anexo
do São Franciseo, no exercí
cio de .1955, - Publicada no
D. O. de 19' de dezembro de
1956. Retificada no D. a. de
21 de dezembro de 1956 ..... 148

3.027 -- Lei de 19 de dezell1bro
de 195-6 - Autoriza o 'Poder
Executivo a abrir, pelo Mí
nístérío da Viação e Obras
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Públicas, o crédito especial de
Cr$ 9.3S1,20, para atender 1'1;0
pagamento de terreno adquí.,
rido pela Rêde de Viação
Cearense. - Publicada no
D. O. de 19 de dezembro de
1956 . . . 149

3.ú28 - Lei de 19 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ,pelo Mi
nistério da Educaçáo e Cul
tura, o crédito especial de
ors 3.000. úOO,O(} para ocorrer
a despesas com a .realização
do XIX Congresso Nacional
de Estudantes. - Publicada
no D. D. de 19 de dezembro
de 195-8. Retificada no D. O.
21 de dezembro de 1956 148

3 029 - Lei de 19 de dezembro
de 1956 - Dispõe sõbre o :pes
soal das Comissões Brasilei
ras Demarcadoras de Limites.
- Publicada no D. O. de 19
de dezembro de 1956. Retifi
cada no D. O. de 21 de de-
zembro de 19ã6 . . 149

3 -030 - Lei de 19- de dezembro
de 1955 - Determina que não
poderão exceder a 25,% do sa.,
lárío mínimo os -descontos por
fornecimento de alímentaeão,
quando preparadas pelo pró
prio empregador, -:.- Publi
cada no D. O. de 19 de de-
zembro de 1956 . . :, 150

3.031 - Lei de 19 de dezembro
de 1956 ~ Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Minis
tério da Fa·zenda ocrédito su
plementar de ors l.IGO. 000,00.
- Publicada no D. O. de 19
de dezembro de 1956 150

3 032 - Lei de 19 de dezembro
de 1956 - Autoriza a aber
tura de créditos especiais no
total de ors 1B.168.664.849,50
para os fins que menciona.
- Publicada no D. O. de 19
de dezembro de 1956 .. . . . . . . . 151

3.033 - Lei de 19 de dezembro
de 1956 - Autoriza a abertu;
1'3, dos créditos suplementares
que especifica, no total de
ors 6. 038. 225·.73'6 20. - Pu
blicada na D. o. de 19 de de
zembro de 195·6. Reproduzido
no D. O. de 21 de dezembro
de 1956. Retificada no D. O.
de 26 de dezembro de 1958- .. 1.60

Págs,

3 034 - Lei de 19 de dezembro
de 195-6 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Mi-·
nístérío do Trabalho Indús
tria e Comércio. o crédito es
pecial de ors 15.000.000,00
para atender às despesas com
o comparecimento do Brasil à
Feira Mundial de Nova ror;
Que, à Exposição Internacío.,
nal de Produtos Alímentícíos
e Estimulantes da Colônia e à
Exposição Universal e Inter
nacional de Bruxelas. - Pu-
blicada no D. O. de 19 de de-
zembro de 1956 . . . 1úO

3. G-3& - Lei de 19· de dezembro
de 1!}5'6 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da. Fazenda, o crédito
especial de Cr$ ·5.000.000,00,
para atender a despesas do
exercício findo. - publicada·
no D. O. de 1$ de dezembro
de 1955. Reproduzido no D.O~
de 20 de dezembro de 1950 .. 161

3.036 - Lei de 19 de dezembro·
de 1956 - Abre ao Poder Le
gislativo - oàmara dos De
putados - o crédito especial
de crs 1.:675.4'54.00, 'Para cons
trução de novas salas no pa
lácio Tiradentes e atender a
pagamento de obras realiza
das _durante os meses de maio
e junho de 1956. também no
palácio Tiradentes. - Publi
cada no D. O. de 19 de de-
zembro de 1956 . . .. ,..... 161

,~. 037 - Lei de 19 de dezembro _
de 195'6 - Autoriza o Poder .
Ex€cutivD a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas. o crédito especial de
o-s 150. OO'Ü. O"QG,OO, destinado
às obras de remodelacão do
ramal de Sáo 'Paulo e ~ da ~i
nha do centro da Estr~.da de
Ferro .centr.al do Brasil. Pu
blicada no D. O. de 19 de de-
zembro de 195ô . . .,........ 16'3

~,033 -- ~i de 19 de dezembro
de 1956 - Federaliza as Fa
culdades de Direito de Santa
catarina e da Bahia e sub
venciona a Faculdade de Di
reíto de sergipe. - Publicada
no D. O. de 19, de dez-embro
de 1956. Retificado no D. O.
de 20 de dezembro de 1956. 162
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3.039 - Lei de 20 de dezembro
de 1956 - Concede contrí
hutção financeira às emprê .
sas de transporte aéreo, que
explorem linhas dentro do
país, ·para fins de reaparelna.,
mente de material de vôo, 
Publicada no D. O, de 20' de
dezembro de 1956 , . .."., 163

3.040 - Lei de 21 de dezembro
de 195-6 - Concede o auxilio
especial 'de 01'$ 2.000-.000,00 à
Comissão E'Xecutiva Pr6~Co

memoração do centenário de
Alegrete, no Estado do Rio
Rio Grande do Sul, e dá ou-
tras providências. - Publi-
cada no D. O. de 21 de de
zembro de 1956 . , .. ,. ,. ,... 155

2 041 ~ Lei de 21 de dezembro
de 195[6 - Abre pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de
.cr$ 6(}. ooa .000,00, destinado a
construção de uma vonte sô
bre o rio Paraná, ligando os
Estados. de São Paulo e Mato
Grosso, e dá outras providên
cias. - ,publicada no D. O.
de 21 de dezembro de 1956 " 1'65

3 .04.2 - Lei de 21 de dezembro
de 1956 ,. Autoriza a abertu
ra, pelo Ministério da 'Jus
tiça e Negócios Interiores, o
crédito suulementar de, ...
Cr$ no.coá,oo em refôrço do
Orçamento vigente, subanexo
·1.16 - Titulo 20.01, Serviço
de Assistência a Menores sen
do crs 500,()OO,O!}, para assis
tência a menores realizada
pela Socieda.de PestaloZZi do
Brasil. - Publicada no D, O ,
de 21 de dezembro de 1956 ,. 1~

3. C43 - Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Autoriza o poder
Executivo a abrír pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito
suplementar de crs .... : ...
38 ,033 .üS6,:60 para completar
o pagamento de percentagem
devida aos munícípios, no
exercício de 1956, ex-vi do ar.,
tígo 15, § 4.°, da Constitui
cão Federal. - Publicada no
b. O, de 22 de dezembro de
1~56 . Retificada no D. O. de
2-6 de dezembro de 195·6 .". 166

3 .OH -Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder

Pá.g's.

Executivo a abrir, pelo Mi
nístérío da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ .
500.000,00, para. auxiliar as

'comemorações do 1. o . cente
nário da elevação do Municí
pio de Baepenqi, no Estado
de Minas Gerais, à categoria
de cidade, e a realização, na
qU'81a ocasião, de uma Expo
sição Agropecuária - Indus
trial. - publicada no D .O .
de 22 de dezembro de 1956 166

3 0'15 - -Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Manda reverter às
fileiras do Exército o ex-pri
meiro tenente Dinarte' S.\lvel
ra , - publicada no D. O, de
22 'de dezembro de 1956 .... ,166

3.04.6 - Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrír, pelo Mi
nistério da Viação e Obras
Públic~s. o crédito especial de
Cl'S' 20.COO.OOO,OO' destinado à
construção da estação ferro
viária comum às Estradas de
Ferro Noroeste do Brasil e
Brasil-Bolívia. -' Publicada
no D. O. de 22 de dezembro
de 1956. . .... ,... ... . 167

3.047 - Lei de 21 de dezembro
de 19-56 - Autoriza o Poder
Executivo a. abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas, os créditos especiais de
Cr$ 1. 000.000,00, Cr$ ,.
2,000.000,00 e ors ..
3.000.000,00, destinados às
construções e reconstrução de
estações da Estrada de Fel'
1'0 Leopoldina e da Estrada
de ·Ferro Noroeste do Brasil,
nas cidades de' castelo, Lins e
Etaperuna, nos Estados do
Espúito Santo, de São PaUio
e do Rio de Janeiro. - Pu
blicada no D. D. de 22 de de;
zembro de 195,6 ..... ,...... 187

3.048. - Lei de 2'1 de dezembro
d'e 1956 - Altera. o Quadro
da secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral do Rio Gran
de do Sul e dá. outras 'provi
dências. - Publicada no D.O.
de 22 de dezembro de 195-6 ., ·163

;) 0-4:9 - Lei de. 21 de dezembro
de 1955 - Concede isenção de
direitos de Importação, taxas
aduaneiras e írnpôato de C011_
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sumo para o material ímpor.,
portado e a importar pelo
Instituto Sul-Riograndense de
Carnes necessário a constru;
cão e funcionamento do ma
tadouro e tábr íca de produtos
de carnes e derivados, deno
minados "Frigori!ico _ ohar.,
oueada de Tupanciret'â", na
cidade de Tupanciretã. Esta-
do do Rio Grande do Sul.
- puWicada no D. O. de 22
de dezembro de 1956 . 170

3.050 ~ Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Equipara a função
de administrador das Estra
das de Ferro Leopoldina,
Santos a Jundiai e Ilhéus,
quando exercida por func-io
nário público nomeado pelo
Presidente da República., aos
cargos em comissão de que
trata o Art. 180 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, e dá. outras
providências. - publicada no
D. O. de 22 de dezembro de
195,6 . . . 170

3 051 - Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Autoriza o poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério da Justiça e Negócios
Interiores. o crédito especial
ele crs 1. 564.467,00" destina
do ao 'pagamento de servido
res do Departamento de pro
dução do 'I'errrtôrio do Acre.
- Publicada no D. O. de 22
de dezembro de 1956 171

J.052 - Lei de 21 de dezembro
de 1956 - Retifica, sem Ônus
a Lei n.o 2.665, de 6 de dezem
bl'o de 1955, a qual estima e
fixa. a despesa da União 'para
o exercício financeiro de 1956.
- Publicada no D. O. de 22 de
dezembro de 1956. - Retifi
cada no D. O. de 26 de de-
zembro de 1956 171

3.053 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Pl'orrog.a, até an
de junho de 1957, a vigência
do regime de licença prévia
a que se refers a Lei n.o 2.145-,
de 29 de dezembro de 1953, e
dá outras providências.
Publicada no D. o; de 2Z de
dezembro de 1956. - Retifi
cada no D. O. de 26 de dezem-
bro de 1956 ... " ... , .. .'... , ,198

Págs.

3.054 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e outture,
os créditos especiais de ors
3.'000.000,00 e crs l.OOO.OOO,{)O,
para auxiliar às Prefeituras
MUnicipais de Serra., no Esta
do do Espírito Santo, e de
Picuí, no Estado da Paraíba,
nos festejos comemorativos do
IV e r centenários daquelas
cidades. Publicada no
D. O. de 26 de dezembro de
1956 , ., . . .. . . . . 198

3.055 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Fixa a divisã-o ad-'
mínístratíva e judiciária do
Território Federal do Amapá,
para o' qüinqüênio 1954-1958.
- Publicada DO D. O. de 26
de dezembro de 1956 198

3.056 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e CUltura,
o crédito especial de ors ....
)50 ..o0{),OO, destinado a auxí
liar as despesas com a reali
zação da IH Reunião Anual
do Conselho Deliberativo da
Associação Brasileira de Mu
nicípios . 'Publicada no
D. O. de 26 de dezembro de
1956 , .. , . , , . . . . 207

3.0'57 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o cré-
dito especial de Cr$ -..
30.000.oon,.{)O, destinado às
despesas com o aperfeiçoa
mento e à inspeção dos ser
viços fazendários '" (veta
do). - Publícada no D. O.
de 26 de dezembro de 1956 .. 207

,3. <l58 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Atualiza a contri
buição mensal dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal
para o montepio Civil e as pen
sões aos seu herdeiros, e dá
outras providências. - pu
blicada no D. O. de 26 de de-
zembro de 1956 207

3.05g - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
'Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Saúde, o crédito es
pecial de ors 10.000 AlOO,ÚO
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para a conclusão das obras do
Hospital dos Radialistas e
aquisição do respectivo equi
pamento. - Publicada no
D. O. de 26 de dezembro de
1956 .... , . . . . . .. . . ..•. . ... . . 208

3.060 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza () Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça Eleito
ral - Tribunal Regional Elei
toral do Ceará o crédito es~

peeía) de Cr$ 7f3. 993,0(} para
ocorrer às despesas de grati
ficações adicionais a funcioná
rios de sua. secretaria e de
gratificações de natureza elei
toral a juiz e auxiliares de
cartório. Publicada no
D. O. dé 26 de dezembro de
1956 , . . 20B

3,061 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Concede a inclusão
da Faculdade de Farmácia e
Odontologia do Estado do Rio
de Janeiro entre os estabele
cimentos rubvencíonados pelo
Govêrno Federal. - Publica
da no D. O. de 26 de dezem-
bro de 1956 209

3.062 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Desdobra o atual
serviço Nacional de Fiscaliza
ção da Medicina em Serviço
Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia e Servi
ço Nacional de Fiscalização
de Odontologia. e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 26 de dezembro de
1956 209

3.063 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Assegura os bene
ficios da Lei n,? , 948, de 3 de
dezembro de 19.49, aos maqui
nários que vierem a ser de
sembaraçados mesmo depois
de extinto o prazo de que
trata Q art. 1.0 daquela lei.
- Publicada no D. O. de 26
de dezembro de 1956 210

3. C$4 - Lei ele 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédi-
to especial de Cr$ .
15.000.DOO,OO para obras e
equipamentos necessários ao
funcionamento do Centro
Pan-amerícano de Febl'e Afto-

Págs,

sa. - Publicada no D. O. de
26 de dezembro de 1956 ..... 210

3.065 . - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Estende aos apren
dízee-marmheíroa os benefi
cios contidos no Capítulo TIl
(Heforma) da Lei n.s 2.3-70,
de 9 de dezembro de 1954~

- Publicada no D. O. de 26
de dezembro de 1956 210

3.066 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério da Educação e :Cultura,
os créditos especiais de Cr$
2.000.000,00 e de crs .
1.000.0-;)0,00 corno auxilias aos
Colégios da Imaculada oon
ceíção, no Distrito Federal, e
Santa Rita, no Estado da Pa
raíba. - Publicada no D. O.
de 26 de dezembro de 1956 .. 211

:3 .ú67 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Promove ao pôsto
ou graduação imediatos os mí
Iítares incapacitados, defini
tivamente para o serviço ati
vo, e dá outras providências.
- Publicada no D. O. de 26
de dezembro de 1956 ...•.... 211

3 .068 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Concede a pensão
especial de cinco mil cruzei
ros (Cr$ 5.000,00), mensais a
}i'rancisca Silveira Martins. 
Publicada no D. O. de 26 de
dezembro de 1956 211

3.{)69 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Concede os auxí
lios especiais de Cr$ .....•..
10.000.{)OO,30 e crs 5.000.000,00
ao COlégio Adventista Brasi
leiro e ao Colégio Salesiano
N. S. do Carmo, sediados em
Santo Amaro e Belém, nos
Estados de Bâc Paulo e Para.
- Publicada no D. 9. de 26
de dezembro de 1956 ... ,.. 212

3.070 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Podel·
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agrícultura, o crédito
especial de trezentos mil cru
zeiros (Cr$ 300.000,00), para
auxílí., à II Exposição Munící
pal de Suínos no Município
de Concórdia, ~'Stad{) de
Santa Catarina. - Publicado
no D. O. de 26 de dezembro.
de 1956 ' , .. ,.. 212
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3.071 - Lei de 22 de dezembro

de 1956 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo.. Mi
místérto da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial
de o-s 764.919,50, para. aten
der ao pagamento do débito
da Viação Férrea Federal Les
te Brasileiro à Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Fer
roviários e -de Serviços.. Pú
blicos dos Estados da Bahia
e de Sergipe. - Publicada no
D. O. de 26 de dezembro de
1956 212

3.072 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Poder
-Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ .
1. -000.OO-J,Oo para auxílio à
Exposição Agro...lndustrial de
Lajes, na cidade de Lajes,
Estado de ISanta. Catarina.
iPublícada no D. O. de 26 de
dezembro de 1956 Z13

3.073 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - Autoriza o Govêr-

. no Federal a auxiliar com a
importância de Cr$ .
500. OO{}. 000,00 o Govêl'nO do
·Paraná na realização de no
vos estudos, prosseguímento,
equipamento e tráfego da li
gação . ferroviária Apucarana
Ponte Grossa. - Publicada
no D. O. de 26 de dezembro
de 1956 213

3.074 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 - tsenta do ímpôsto
de consumo, direitos alfande
,gârios e mais taxas aduanéí
r-as um piano forte de cauda,
adquirido pelo Ginásio de
Santa Cruz, de Santa Cruz do
Sul, no Estado do Rio Gran
de do Sul. - Publicado no
D. O. de 26 de dezembro de
1956 . . . . . . . . .. . .. . .. . . .. . . .. 213

3.075 - Lei de 22 de dezembro
de 1956 ~Autoriza. o Podel'
-Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da' 'Saúde o crédito
especial de c-s 1. oca, 000,00
para. ocorrer às despesas com
a realização do 1.0 Congresso
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N.O 44, DE 1956

Aprova o contrato cetebraâo entre o Departamento Nacional de Estradas
de Perto e a Cú1i2panfzía Metropolitana de Construções

Art. 1.° E' aprovado c contrato celebrado a 23 de junho de 1955,'
entre o Departamento... Nacional de Estradas de Ferro e a Companhia
Metropolitana de oonssrucões, para construção de uma ponte sôbre o rio
Paranaíba, da ligação Ierroviárts. Catiara-Paws de Minas, no Estado de
Mim Gerais, e ao qual o Tü:Jun111 de Contas recusara registro, em sessão
realizada a 14 de outubro do mesmo ano. .

Art. 2.1; Revogam-se as díspoeiçôes em contrário.

Senado Federal, em 2 de outubro de 1956.

APeLomo SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal, no
. exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 45, de 1958

Aprova. o têrmo de ajuste celebrado entre o Departamento dos Correios
e Telégrafos e a firma Engenharia e Comércio Lida.

Art. 1.0 - E' aprovado o têrmo de ajuste celebrado a 3'0 de Dezembro
de 1950, entre o :Departamento de Correios e Telégrafos e a firma Enge
nharia e Comércio Ltda., para construção, de um prédio destinado à
Agência Postal Telegráfica de Campinas, Estado de Goiás.

Art, 2, o - Revoga.m-se as disposições em contrário.

8-enado Federal, em 4: de Outubro de 1956

APoLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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DEC,REiIO LEGISLATIVO

N Q 46, DE,1956

Aprova o térmo de acõrâo celebrado entre o 2. o Distrito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sécas e a tirma Usina Monte Algre S.A.

Art. 1. o É aprovado o têtmo de acôrdo celebrado a 24 de setembro
de 'lS54, entre c Segundo Distritr. do Departamento Naci-onal de Obras
Contra as Sêcas e a firma Usm& Monte Alegre S.A. representada pelo
seu Diretor Gerente Manoel Fernandes de Lima, para a construção do
açude Fernandes de Lima. em Marnanguape, Estado da Paraíba, ao qual
o Tribunal de contas recusar a registr-o, em sessão realizada a 30 de de
zembro do mesmo ano.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em eontrárío.

Senado Federal,' em 5 de outubro de 1956.' - ApOLÔNIO SALLES, Vice
Presídente de Senado Federal, no exercício da Presidênda.

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 47. DE 1956

Avrova cOnvênio firmado entre o Gooêmo Federal e o Gonérne
do Estado do Rio de Janeiro

Art; l.() E' aprovado o convênio nrrnado a 16 de setembro de 1955.
entre o G OVê li10 Federal e o Gcvêrno do Estado do Rio de Janeiro, para
execução das obras de regularização de regime de derivação das áJgua.s
de rios, relacionadas com o plano de eletrifícaçâo daquele, Esta-do, e cujo
registrú Iôra denegado p010 Tribunal de Contas em sessão realísada a 14
de outubro do mesmo ano. '

Art . 2e Revogam-se as disposições em contrário.

Senado F\ederal, em 12 de outubro .de 1956

ApOLÔNIO SALLES.

Vic~-PI'esidente do' Senado F-ederal,
no ex-ercício da presidência,

DE-CRETO LEGISLATIVO

N.o 48, DE 1~5,S

Aprova o têrmc de contrato celebrado entre o Ministério da Aaricuttura
e a A.ssociação Rural de Francisco Sá

Art. 1.v E' aprovado o têrmo de' contrato celebrado a 14 de Jurao de
1955, entre o Minist-ério da Agricultura e a Assoeiação Rural de F'J:ancisco
Sá. E3tadD doe Minas Gerais, para aplicação da subvenção extraordinária
correspondente ao exercício di: 1955, e cujo regístro tõra denegado pelo
TribunaJ. dfo Contas em sessão realizada a 30 de dezembro do mesmo ano,

Art. 2,c Pvevogam-se as disposições em contrário.

Sena-do Federal, em 12 de outubro de 1956

APoLÔNIO SALLEB.

Vioo-Pres1dente do Senado F'éderal,
no exercício da Presidência.
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, DECRETO LEGISLATIVO - N,o 49, -DE 1956

Aprova o têrmo de transferência que jaz a União FedJ3ral, à
firma Torres & Coelho, das obrigações de aforamento do terreno
acrescido de marinha desmembrado da área maior, situado na Rua
Santana ns. 138 e 138-A, no Distrito Federal.

Art. 1.0 É aprovado o têrmo, assínado a 3 de setembro de 1954 da
transferência outorgada. pela Uniã-o F'ederal à firma Torres e Coelho das '
abrígações de aforamento do terreno acrescido de marinha desmembrado
da área maior, situado na Rua Santana, ns. 138 e 13B-A, no Distrito Fe
deral, e ao qual o Tribunal de Contas recusara registro em sessão realizada
a 3 de janeiro de 1955.

Art, 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de outubro de 1956. - APOl.ÔNIO SALLES, yice
Presidente do Senado Federal, no exercíein da Presídêncía.

DECRE.'I'O LEGISLATIVO

N,o 50, D:-; 19'56

Aprova o termo a',t-iti1)U ltO contrato celebrado entre o Gooêrno Federal,
e Grassi GiOvanni.

'Art. L o - E' aprovado o têrmo de 12 de' Maio de 1955, aditivo ao
contrato celebrado a 31 de Janeiro do mesmo ano, entre o Govêrno Fe
deral e Grassi Giovanni, para desempenho da nmçâo de Técnico em
ótica, nu F'àl.J~:ca d-e An.ill1aria da :",!a.l'inl1a.

Art. 2. (J - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de Outubro de 1956
ApOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
na Exercício da Presidência

DECR-KfO LEGISLATIVO

Itpnjl;U ZJ termo de contrato celebrado entre a Delegacia Sec
cional do lmpõstu de Renda em Campos, Estado do Rio de Ja
neiro, e curtos Pereira Crespo.

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 4 de serem
oro de 1953, entre fi. Delegacia seccional do Impôsto de Renda em Campos, '
Estado do Rio de Janeno, e Carlos Pereira crespo, relativo à locação
de dependências do imóvel sito à rua Tenente onronel Cardoso 11. o 422,
'naquela cidade, para instalaçã-o de serviço da citada RelPal'tição.

Art. 2. o - Revogam-se 8.5 disposições em contrário.

Seriado F'ederal. em 24 de Outubro de 1956

ApOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da -Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO
N.Q 52, DE 1956

Aprova o texto do Acôrdo sôbre Trans
partes Aéreos Retnüares, entre o
Brasil e o Peru.

Art. 1.0 E' aprovado o texto do
Acôrdo sôbre Transportes Aéreos Re
gulares entre o Brasil e o Peru, fil'
mado no Rio de Janeiro a 28 de

agõsto de 1953.

Art. 2.° zste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições
em contrário,

Senado Federal, em 25 de outubro
de 1956.

.ApoL<JNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício da Presi
dência.

ACORDO SOBRE TRANSPORTES
.A,f!:REOS ENTRE OS ESTADOS
UNIDOs DO BRASIL E A RE
PÚBLICA PERUANA.

.O Governo da Repúblíca dos Es
tados Unidos do Brasil e c Govêrno
d'a República Peruana, considerando:

- que é conveniente favorecer. o
desenvolvimento da aviação comercial
entre ambos os países, com o fim de
estreitar suas ligações e 'aumentar
cada v-ez mais seu intercâmbio.

- que é necessário organizar, por
forma segura e ordenada os serviços
aéreos internacionais regulares, sem
prejuízo dos ínterêsses nacionais, ten
do em vista o desenvolvimento da co
operação internacional no campo dos
transportes aéreos:

- que é aspiração de ambos che
gar a um convênio geral muítuaterat
que venha a reger tõdas as nações
em matéria de transporte aéreo in
ternacional;

rr: que, enquanto não tôr celebrado
êsse convênio geral multilateral, de
que ambos sejam partes, torna-se ne
cessária a conclusão de um Acõrdo
destínado a assegurar cornunícaçóes
aéreas regulares entre os dois países
DOS têrmos da COnvenção sôbre Avia
ção Civil Internacíonal concluída em
Chicago aos 7 dias de dezembro de
1944;

Decidu'am celebrar o presente Acõr ,
do sôbre Tiansportes Aéreos e com

êste objetivo nomearam seus Pleni
'potenciários a saber:

Sua Excelência o Senhor Doutor
Getulio Dornelles Vargas. Presidente
da Reoubhca dos E.<;tados Omdos d'o
Bra.sil.· os Excelentísstmos Senhores
Vicente Ráo, Ministro de Estado das
Relações Exteriores e Brtgadeiro Nero
Moura, Ministro de Estad9 dos Ne
gócios da Aeronáutica.

,Sua Excelência o Senhor General
D. Manuel A, Odria, Presidente da
República do Peru, o EKcelentISSml0
Senhor Ricardo Rivera Sch1'eiber, Ml
nístro de Estado das Relações Ext~

ríores:
Os quais, após haverem exíbído re

ciprocamente os seus Plenos Poderes
achados em boa e devida forma, con-.
vierem no seguinte:

ARTIGO I

As Partes Contratantes concedem
se recíprocamente os direitos especi
ficados no presente Acôrdo e seu
Anexo, a fim de que se estabeleçam
os serviços aéreos internacionais re
gulares nêles descritos, e doravante,
referidos como "servicos convencione-
dos". ~

ARTIGO II

1 . Qualquer dos serviços conven
cionados poderá ser iniciado, uma vez
ratificado o presente Acôrdo, pela
Parte Contratante, à qual os direitos
são concedidos desde que:

a) A Parte Contratante à qual os
mesmos tenham sido concediríos haja
designado uma empresa ou emprêsas
aereas de sua nacionalidade para a
rota ou rotas especificadas;

b) A Parte Contratante que con
cede os direitos tenha dado a neces
sária licença de tuncionamento à em
nrésa ou empresas aéreas em ques
tão, o que fará sem demora, observa
das as dispostçôee do parágrafo n .
6ê:.;te ar-tigo e as do 2rtigo IV,

2. As emprêsas aéreas designadas
poderão ser chamadas e provar, pe
rante as autoridades aeronáuticas da
Parte Contratante que concede os di.
reítos que se encontram em condições
d~ satisfazer os requisitos prescritos
pelas leis e regulamentos, normal
mente aplicados por essas autorida
des em serviços internacionais semí
aéreos comerciais.
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ARTIGO m

Com o fim de evitar práticas dís
erímínatórías e de respeitar o prín
eípío de igualdade de tratamento.

1'. .As taxas que uma das Partes
COntratantes imponha ou permita

. que sejam impostas à emprêsa ou
emprêsas aéreas designadas pela ou
tra Parte Contratante para uso de
aeroportos e outras facilidades não
serão superiores as pagas pelo uso
de tais aeroportos e facilidades por
aeronaves de sua bandeira emprega
das em servícos internacionais seme-
lhantes.

2, Os combustíveís, óleos lubrifican
tes e sobressalentes introduzidos no
território de uma Parte Oontrutan
te ou postos a borrío de aeronaves
da outra Parte Contratante nesse ter
ritório, quer diretamente por uma em
-presa aérea por esta designada, quer
por c-onta de tal empresa destinados
unicamente ao uso de suas aerona
ves, gozarão do tratament-o dado às
emprêsas nacionais ou às emprêsas
da nação mais favorecida, na que
respeita a direitos aduaneiros, taxas
de inspeção ou outros direitos e en
cargos nacionais.

3. As aeronaves de uma das Partes
Contratantes utilizl".das na. explora
çã-o dos serviços convencionados e os
eombustíveís, óleos lubrificantes e 80
bressalentes, equipamento normal e
provísões d-e bordo, enquanto em tais
aeronaves, gozarão de isenção de di
feitos aduaneiros, taxas de inspeção
e direitos ou taxas semeihantes no
território da outra Parte Contratan
te, mesmo qus v-enham a ser utiliza
dos p~las aeronaves em vôo naquele
território.

ARTIGO IV

A§, Partes Contratantes reservam
S~ a faculdade de n-egar uma licen
ça de runcíonamento à uma ernprêsa
aérea desígnada ' pela outra parte
COntratante ou dê revogar tal licen
ça quando não julgarem surícíente
mente caracterizado cue 51% no mí
nimo, da propriedade e o contrôle
efetivo da referida ernprêsa em mãos
de nacionais da outra Parte Contra
tante ou em caso de inobservância,
por essa emprêsa aérea, das leis e
.regulamentos rererícos no artigo 13
da citada Convenção sôbre Aviação
Civil Internacional, ou das eondí
cões sob as quais os direitos rcrem
concedídos em conformidade com ês
te Acôrdo e seu Anexo, ou : ainda

quando as aeronaves postas em tráfego
não : sejam tripuladas por nacuraís
da. outra Parte Contratante de pes.-.
soal naveganta, por um máximo de
três mêses.

ARTIGO V

Oaw qualqu-er das Partes Oontra
tantes deseje modificar os têrrnos do
Anexo a-o presente Acõrdo ou usar
da faculadade prevista no artigo IV
precedente poderá, promover consul
ta entre 2S autoridades aeronáutieaa
das duas Partes Contratantes, deven
do ta.l consulta ser iniciada dentro
do praz-{) de se,,>senta (60) dias a con
tar da data da notírlcação respectt-
va ,": .

Quando as rereridas autoridades
ccnecrdarem em modificar o Anexo
taís modificações entrarão em vigor
depois d~ confirmadas por troca de
notas por via diplomática.

A.~TIGO VI

A-.; divergências entre as Pa..'l"j;.es
Contrata.ntes, relativas à interpreta
ção Ou aphcação do presente Acõrdo
ou de seu Anexo, que não estive
rem sujeitas as normas pr-escritas no
capituto XVIII da citada Convençâo
~ôbre Aviação Civil í nternaoional, e
não puderem ser resolvidas por meío
de CC0l5111ta. deverão ser submetidas
a um Juizo Arbitral..

ARTIGO VII

QualquG' das Partes OOIltr~tantes

pode, a todo o tempo, notificar a
outra· de seu desejo de rescindir êste
Acôrdo. A notificação será símuttá
neamente comunicada à Organização
de Aviação Civil Internacional. J·'eit3.
a. notítícação. êSte Acôrdo deixará de
vigorar seis (6) meses depois da da
ta de seu recebimento pela outra.
Parte Contrata.nte, salvo se fôr retí
rada por acórdo antes de expirar
aquêls nrazo. Se não íôr acusado o
!'e(~{'biment'Ü da notífícaçâo pela Parte
Contratante a quem foi dirigida, .en
tender-se-á recebida. quatorze (14)
d~_1S depois de o ter sido pela Orga
nízação de Aviação Civil Internado
na!.

.:\RTIGO vrn
Ao. entrar em vigor uma oonvençâo

multilateral que tiver sido ratificada
pelas duas Partes Contratantes, o
presente Acôrdo e seu Anexo tícarâo
sujeitos às modificações decorrentes
dessa eonvençâo multilateral. .



Aros DO POIiJm _LEGI5LA'l'IVO

ARTIGO IX

. Ó preSente Acôrdo suostítuí quais
;qúà licenças, privilégios ou conces
sões porventura existentes .ao tempo
'da sua ratificação, outorgados .a qual
quer titulo por uma das Pa.rtes oon
tratantes em tavor de emprêsas aé
Ti'-8.S da outra Parte' Contratante.

ARTIGO X

O presente Aeôrdo, e todos os eon
tratos relativos ao mesmo, serão re
gistrados na Organização de Avíação
Civil Internacional.

ARTIGO XI

Para o iim de aplicação do presen
:te Aeôrdo ':X'm o seu Anexo:

a) A expressão "autoridades aero
náuticas" stgnífieará, no caso do.'; <F:5
tacos Unidos do Brasil, o Ministro
da A-eronáutica e no caso da Repú
blica do Peru, o Ministro da Aero
náutica, ou em ambos os casos qual
quer pessoa ou órgão que esteja au
torízado a exercer as funções pelos
mesmos exercidas;
-·.,0,) A expressã o "emprêsa aérea

,ds.:;igna,o.a,j slgnifkará qualquer em
prêsa que uma das Partes Contra
tantes houver escolhido para ex
plorar 0.5 serviços convencionados e
a {;;~jo respeito houver sido feita
uma ~('municaçà.C) por escrito. às au
to]'~d::;""'Íé.,> aeronáuticas competentes
da outra Parte .Contratante segundo
o disposto no artigo II do presente
Acôrdo;

c) O conceito de "serviçO aéreo in
.ternacionaj regular" e o de serviço
internacional executado por emprê
sas "lÓ"€~,S designadas, com frequên
eía unuorms e segundo horários e
rotas precsta belecídas e aprovadas
pelas Partes Contratantes.

ARTIGO XII

O presente Aeôrdo será ratificado
em c:onformicia·de com as disposições
~.;-onstituci<H1aisde cada Parte Con
tratante e entrará em vigor ,a par
t!r do dia da troca das ratificações,
o que deverá ter Iugar o mais breve
possível. . ,

Ambas as Altas Partes oontratan-
'tes procurarão tornar efetivas as dis

})0'3içÕéS do presente Aeôrdo, no li
mite de suas . atríbuíções admínís
tratívas, tr.nta (Z{l) dias após :1, aata
doe sua assínatura.
,. Em fé do que Os Plenípctencíár-íes
acima nomeados f.i-Tm~J"am.'o presen-.

te Acôr do, em ,dOis.. exemplares, nas
Iínguas portuguesa, e espanhola,
ambos :gu-alm:mte autênticos e lhe
apõem os seus respectivos selos.

Feito na cidade do Rio de Janeil'o.
.aos vinte oito dias :do: mês de' agôsto
de mil novecentos e eínquenta e' três.
- Vicente Ráo. - Nero Moura.
Ricardo ssoer« schreiber .

ANEXO

I

O Govêrno àa República dos Esta
dos Unidos do Brasil concede ao 00
vêrno da República Peruana o díreito
de explorar por intermédio de uma
ou mais smprêsas, aéreas por êste de
signadas, servíeos aéreos nas rotas
especificada s no Quadro II anexo.

TI

o G-e-vén,o d2. R-euúclica Peruana
concede ao Govêrnn da -República dos
Estados Unidos do Brasil o direito
de explora!', por intermédio de uma
.ou mais empresas aéreas por êste
Q0signad-as, serviços aéreos nas rotas
€E:pê-é'ifica,da.s !1Q Quadro I anexo.

TIl
A emprêsa ou empresas de trans

portes aereos, designados pelas Partes
Contratantes nos têrrnos do Acõrdo
I;' ('-O p:'esellte .!~Il'2XO, gozarão no ter
rttóvio da Outra Parte Oontratarrte,
em cada urna das rotas descritas nos
,Quac.:"02 anexos, do direito de trân
sito e de pousar para fins não
comerciais nos aeroportos abertos ao
tráfego internacional bem como do
direito de embarcar ou desembarcar
[,:úrico internacional de passageiros,
cai__ ga e malas postais nos pontes enu
meradcs nos referidos Quadros, sob
as condições reguladoras da Seção
IV,

IV

a) A capacidade de transporte ofe
recida pelas ernprêsas aéreas das
duas Partes Contratantes deverá
manter um?" estreita relação cem a
procura do tráfico;

,b) um tratamento justo e equita
Uva deverá ser assegurado às em
prêsas aéreas desígnadas das duas
Partes Contratantes para que possam
gozar de igual O-portunid-ad-e na ex-o
pJY1:~ÇftO .rícs serviços conv'enci-ona-.
dos: '
'c) as emprêsas aéreas designadas

pelas PaJ.'te:.s Contratantç.o;, deverão
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tomar em' consideração. quando ex
pIorarem rotas OU secções eomuns
duma rota, os seus interêsses mú
tuos a fim de não afeto.rern indevi
damente os respectivos serviços;

d) os serviços convencíonados te-'
rão por objetivo príncípal oferecer
uma capacidade adequada à procura
de tráríco entre o país a que per
tence a emprêsa e o país a que se
destina o tráfic-o;

e) o direito de uma emprêsa aérea
designada, de embarcar e desembar
cal' nos pontos e rotas especíücadas,
tráfico internacional com destino a
ou proveniente, de terceiros países
será' exercido em conformida de com
os princípios gerais de desenvolvi
mento ordenado do transporte aéreo
aceitos pelas dua.s Partes oontratan
te.<;, de modo que a capacidade seja
adaptada:

1. À procura de tráfico entre o
pa!..s de origem e OS países (i~. d~~

tino.
2, Às exigências de uma explora

ção econômica dos eervícos constde
rados, e

3. À procura de tráfico existente
nas regiões atravessadas, !'i.::ipeiT,ad%
os interêsses dos. servicos 1~,:3jS e
regicnais .

v
AS 'consultas previstas no Ar~igo VI

do ACÔ1'do poderão especialmente 1'€~1·

lizar-se a pedido de UP-JJ3,. das P:.·rtES
cDntratant.ês a fim de que sejam
examinadas, às quais Os princípios
enumerados na 5~cf~o I"v' SU;;\'C\ (jD.

vem ser aphcadcs é, p:::'l'tii;t~LÚ'm-'Ilt;t',
po ra ev: ta r que urna pa rte d.: tl'~lLcO

seja desviada em p:,~juim de uma
das emprêsas aéreas dêsü;n:l"';'~(:-' en
tendido que não terão elas ':'l\oito ~U~

pensivo d~6 medidas que qualouer daf,
Part~.s Conr rat.antes vier o tomar,
cem tal objetivo,

VI
a) As tarifas Iixar-se-ão a níveis

razoáveis, tomados em consrderacão
todos os fatores relevantes e, em
particular o custo de exploração, lu
C]'OS razoáveis, baríras cobradas peras
outras ernprêsas e as earactezistícas
de cada uma das pa,rtes CUr. tra ".8.i.'tes,
entre pontos no território peruano ~

pontes no território brasileiro, men
cionados nos Quadros anexos deverão
ser submetidas à aprovação prévia das

autoridades aeronáuticas. para que
entrem em vigor, A tarifa proposta
deverá ser apresentada trinta {30)
dias, no mínimo, antes da data pre
vista para a sua vigência. nodende
ésse período ser reduzido, em casos
especiais, se assim fôr acordado pelas
referidas autoridades aeronáuticas;

b) as emprêsas d·as Partes oon
tratantes cntender-se-âo :5Ôb1'8 as ta..
rifas p~ti'a p-,'t:':sGgeiros e carga a apli
car nas sacções comuns de suas u
nhas, com connecíment-, das re.::pec_
Uvas autcridades aercnáutlcas após
consulta, se fôr CGSO disso às emprê
sas de terceiros naíses que explorem
03 mesmos percursos. no todo OU em,
parte;

c) as recomendações da Associa-·
cão Iuternactonal de Transportes Aé·'
reos (I. A :T, A, ) serão .omadas em.
.xnsíderacao para a rtxacao das 00
rifas;

d) no caso de não poderem as em...
pl'êsas chegar a s..:;êrdo sóbre as ta
nff<s H fixar, as autoridades acronáu;
t.cas cDmpetentcs' das d.uas p,U'te:s
COlltrat2.~ltes esrorcar-se-ão por che
pu ;?, solução 53 üsfatórta .

Em últím., C2.SO. p~'cc'2d2t',~~e-á em
conformidade com o di~p():-:t·o no ar
[:;6'0 IV do Acordo

VII

Quaisquer modificações das rotas.
aéreas mencionadas n03 Quad1'Gs ane
xos, exeetuauas as qUê a lterarern (J~

pontes servidos no terrttórío da outra
Parte Contrat.ante não serão (;,:'IDB:de
radas como alteracâo C:.O Anexo AS
autoridades aerouàutícas de cada uma
das Partes C{)11 .ra tantes ncderâc DOr
conseguinte proceder unilateralmen
te a uma tal m~djLc8.ç3.Q, ríesde que
sejam disto notificadas, 821'(.1 demora,
M; autoridades aeronáuticas ca outra.
Parte oontratante ,

Ee estas últimas autoridades. rUI.,

siderados os pr-incípios enunciados na
Seção IV do presente Anexoj:.üga
rem os ínterêsses de suas emprêsas

'aéreas nacíonaís prejudicados pêla~

empresas da outra Parte Oe,ntra U3.11
te. por já esta-r ascegurado o trárego
entre o seu próprío terrttório ~ a nova
escala em terceiro oaís as autort
dades aeronáutícas dê ambas as par
tes oontratantes consuiter-sc-ao v,.
fim de chegar a um acôrdo satisía
tório.
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VTII

Depois de entrar em vigor o pre
.sente Acôrdo, as autoridades aero
.náutícas dias duas Partes oontratan
tes deverão comunicar uma à, outra,
'tão cedo quanto possível, as infor
mações concernentes às autorizaçôes
-dadas às respectivas emprêsas aéreas
designadas / para explorar 'JS serviços
convencionados oU parte dos rcten
dos serviçoz , Essa troca de informa
ções tncluírá especialmente cópia das
autorizações concedidas, acornpanna
das de even tuaís modificações assim
como d-os respectivos anexes. - Ri
cardo Rivera senreioer _ - \ 'iecnte
,Ráo. Nero Moura.

QUADRO 1

ROTAS BRASILEIRAS PflRA o PERU fi; ATR..I\VÉlIl
DO TER~ITÓRIO PERUANO

A) Rotas brasileiras com des
tino ao território do peru;

1 - Do Bt'asil. via pontos ínterme
dtártcs ma Bolívia, para Lima, em
ambos os sentidos.

2 -- Do En~si.l para Lquitos e Lima,
.am ambos os sentidos.

B) Rotas brasileiras através do
terrrtórío do ,Peru:

1 - Do Brasil, via terrítóríe, bol1
viano. para Lima e além para tercei
ros países, segundo rotas razoável
mente diretas em ambos os sennooe ,

2 - Do Brasil para Iquítos e pon
tos além -em terceiros países, segunao
'rotas razoàvelrnente díretas em ambos
C$ sentidos.

QUADRO II

ROTAS DO PERU PARA o BRASIL E A'l'RAVÉS'
no TERRITÓRIO BRASILEIRO

A) Hotas peruanas com destino
ao território brasileiro:

1 - Do Peru, via pon tos interme
diários na Bolívia, para Campo Gran
de, São Paulo e Rio de Janeiro, em
ambos os sentidos,

2 - Do peru, via. T8.ba,tti1~Yl3., para
Manaus e Ee;em, em ambos os sen
ttdcs.

B) Rotas através do território
br?~ileiro:

Pontos terminais estabelec.dos t13,'S

retas acima para quaisquer outros
pontos e alám para terceiros países,
em ambos os sentidos, segundo rotas
rasoàvehnente diretas.

DECRETO LEGISLATIVO

N.Q 53, de 1958

Manté"m a decisão ão Tribunal de contas denegatória de reqis
tro ao contrato celebrado entre o Gooêrno do Território Federa!
cio Acre e Fábio Fontenele,

Art. 1.° -- :f: mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
'sessão realizada a 3 de Maio de 1955, denegou registro ao contrato cele
-brado a 1. o de Janeiro de 1954 entre o Govêrno do Território Federal do
Acre e Fábio Fantenele para desempenho da função de Amaliar Técnioo
-no Departamento de Admírnstração daquele 'Terrrtóric .

.Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.

.Senado Federa!, em 12 de Novembro de 1956

APOLÔNIO SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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DEORETO LEGISLATIVO

N.o 54, de 1956

.illantém a âecisão do Tribunal de Contas denegatória de reçis
tro ao contrato celebrado entre o Gooêrno do Território Federal

do Acre e Nair Dorotliéa dos Prazeres.

Art.' 1.9 - ~ mantida fi. decisão por que o Tribunal de Contas, ern
8U5áQ realizada a 3 de Maio de 1955, denegou registro ao contrato cele
brado a 1 de Janeiro de 1954, p.ntre o Govêrno do Território Federal
do Acre 8 Nair Dorothéa dos Prazeres, para desempenho da função de
Parteira Pratica, na Maternidade e Clínica de Mulheres "Barbara Hetío
dora" naquele Território.

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de Novembro de 1956

APOLÔNIO .SALLES

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presídência

DECRETO LEGISLATIVO

N.Q 55, DE 1956

ApTova o Convênio tirmaâc entre o GOVér1W Federal e o Go
»érno do Estado da Bahia.

Art. 19 E aprovado o Convênio firmado f), 10 de agõsto de 1935, entre
o Governo Federal e o Governo do Estado da Bahia, para execução das
obras de regularização do regime e derivação de águas dos rios, relacio
nadas com o plano de eletrificação do Estado. e ao qual o Tribunal de
Contas denegara regístro 'em sessão realizada a 16 de setembro do mesmo
ano.

Art. 2Q Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 17 de novembro de 1956.

Apolônio saüe«

Vice-Presidente do Senado Federal, no

exercicio da Preaidêncía

Convênio firmado entre o Governo Federal e o Govêrno do
Estado da Bahia, para execução de obras de regularização de re
gime e derivação de águas de rios, relaetoruuia scom o 'll1a.na de
etetriticação do Estado.

Aos dez dias do mês de agõsto do ano de mil novecentos e cinqüenta e
cinco. presentes no Ministério da Viação e Obras Públicas o Senhor Doutor
Octavio Marcondes l!erraz, Ministro de Estado dos' Negócios da Viação e
Obras /:-'úblicas, representando o GDvêrno Federal, e o Senhor Doutor
Antômo Balhino de Carvalho Pilho, Governador do Estado da Bahia, re
presentando o mesmo Estado. declaram ambos. ele conformidade com o
disposto na Lei número ~lois mil c quarenta e cinco de vinte e três de'
outubro de mil novecentos e cinqüenta e três, publicada no Duirio Oticicú
de trinta do mesmo mês, ajustar o presente convênio para a execução de
obras de regulartzação de regime e derrvação de águas de rios, relacionadas
com o plano de eletrtttcacão do Estado da Bahia, nos têrmos das cláusulas
e condições seguintes: - PRIMEIRA: As obras a executar deverão constar
de projetos prêviamente aprovados pelo Governo Federal na ordem que
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mais mteressar ao plano de eletriftceeão do Estado da Bahia. - SEGUN
DA: :F'lca o Estado da Bahia obrigado a fornecer ao Ministério da Viação
e Obras Públicas os projetos de que trata êste convênio, - 'TERCEIRA:
Uma vez entregues os projetos ao Ministério da Viação e Obras Pliblicas,
qU2lquer alteração de iniciativa do Estado da Bania só será possível se
aprovada pelo Ministério; este, porém, como executante das obras poderá
íntroduzir-Ihes lívremente alterações de ordem estrutural, sem modificar
suas caractenstícas hidràuíicas, que só poderão alterar-se com aqutcsceneia
do Estado da Bahia, como autor do plano de eletrificação. '- QUARTA:
O Govêrno Federal dispenderá com os trabalhos objeto do presente con
vênio e com os equipamentos necessários à sua execução, durante os
próximos cinco anos, a partir de mil novecentos e cinqüenta e seis, as
importâncias Que tôrem consignadas em lei. - QUINTA: As obras de Que
trata o presente convênio serão executadas pelo Departamento Nacional
de Obras de Saneamento. - SEXTA: As obras que o Departamento Na
cional de Obras de S""neamenLo já tiver iniciado. relacionadas com o plano
de eíetrífícacão do Estado da Bahia poderão ser incluídas nos têrrnos, do'
presente convênio, ressalvados os direitos de terceiros. - S~TIMA: Tôdas
as obras acabadas passarão imediatamente ao uso e conservação do Estada
da Bahia, não podendo ser computado. em qualquer hipótese, o valor das
mesmas no estabelecimento de tarifas de serviços de utilidade pública.
OITAVA: O Governo do Estado (19. Bahia r-ompromete-se a concorrer CO!!'!'
importância mínima 3.!'H12J tf::ueJ ~) que ~ü eonstgnada pela União para ~

execucão do presente convênio. A unportàncta com que o Estado da B~Ü'd'3

concorrer f,er~ 3.DlíC9.ch em ~·~l8.(~uillfts f':10tl'!7,l'S. sub-estacões elevadoras e
transíormaooras. - cquípa mentos eletromecânicos. edincios de usinas. ma
t'2!,'iflis .para linhas de transrníssão e redes de distriburcâo elétrica, no'
mesmo plano de eletrificação aprovado uelo Govêrno Federal dura nt.e fi

prazo de vigência déste convênio. - NONA: O presente convênio entrará
em <rigor na data de seu registro no I';:ibUI12/ de Contas, não se responsa
bilizando o Govérno Federal por indenízacâo s.lguma se, por aquêle tnstí
touro, Iôr denegado registro .. E. por assim. haverem acordado, mandou (\
Senhcr Ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas lavrar
o presente convênio. que, depois de lido e achado conforme, assina com o
supracitado Governador do Estado da Bahia e' com as testemunhas Almira
Tetxeíra Pacobayba - Oticial Admlnistrativo - Classe "I" Sergio'
IVIacl'l:.t,do R,1)1il11 - Escrit.urário - Classe "E" - ambos do Quadro Um ~

Depal't'il.mento de Artmmístracão -"- Divisão d~ Orcamento dêste Ministérto,
I." comigo - Aurora Paiva - Escrevente Dactilóarato do mesmo Quadro 
Departamento - Divisão r: fdini"té~io .?-ue e o escrevi. - ~j~ de Janeiro,
dez ce agõsto dE' mil novecentos e cinqüenta e cmco . - Octácio Marcondes
Ferr((z. .; Antõnio Baibino de Caroaiho Filho, - Almira T'etxeira Paco
b.:!?':l'ba. - Sergio Mace aâo Fcolim , -- AUTora PaZ2Ja.

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 56, de 1956

A preta o têrmo câitiio ao contrato celebrado entre o Ministério'
da Marinha e Onorato Parapatoni.

iI.:ct. l. n -- :lt aprovado o têrmo de 10 de maio de 1~5{j, aditivo ao
contrato celebrado a 9 de Dezembro de 1954, entre o Ministério da Mari-.
nha e Onorato Pampaloni, para desempenho da função de Técnico em
Motores, no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, e ao qual o Tribunal
de ocntas denegara registro em sessão realizada a 26 de Julho de 1955..

Art. 2. I,) - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Sena~1{) Federal, em 17 de Novembro de 1956

Apolônio souee

Vtce-Presidente do' Senaca f'edE'l'al, ;'0 exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO

N ,o 57, de 1956.

Aprova o têrmo aditivo ao contrato celebrado entre o' Mimsfér!o
da Marinha e Maury Pinto de Oliveira.

AÍt. 1. U - E' aprovado o têrmo de 21 de Junho de 1954, aditivo ao
contrato celebrado a 9 de Março anterior, entre o Ministério da Marinha
e Maury Pinto de Oliveira, para desempenho da função de Técnico em
OrganIzação e Administração Hospitalar, na Diretoria de Saúde daquêle,
Ministério, e ao qual o Tribunal de Contas recusara registro em sessão.
realizada a 16 de Julho do mesmo ano. . .

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrârío .

Senado Federal, em 17 de Novembro de 1956

AP01.ÔNIO SALLES

Vice-Presidente do senado Federal, no exercício da Preaídêncía

DECHETü LEGISLATIVO

N.o SoB, de 1956

Mantém a decisão elo - Tribunal de Contas denegatório, ae
registro, do têrmo aâiiiio ao contrato celebrado entre o Estado
Maior do Exercito e Benedito da Silva Cordeiro.

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Dontas. em
sessão realizada a 23 de dezembro de 1955. denegou registro aó têrmo de
1,0 de novembro do mesmo ano, aditivo ao, contrato celebrado a 18 de
janeiro de 1954, entre o Estado Maior do Exército e Benedito da Silva
COrdeiro, para desempenho da função de Cartógrafo naquele órgão.

Art. 2.0 Revcgam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de novembro de 1956

A?OLôNIO SALLES

Vice~Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência:

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 59, de 1956

Aprova o térmo de contrato celebrado entre o Govêrno Federal.
e Alfredo Simões

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo de 20 de maio de 1955, aditivo ao
contrato celebrado a 8 de setembro de 1954, entre o Govêrno Federal e
Alfredo Simões, para desempenho da função de Técnico Especializado:
em Projetos e Cálculos de E.':truturas, na Diretoria de Engenharia elo
Mini.c;tério da Aeronáutica. .

Art. 2.° Revogam· se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de novembro de 1956

APoLÔmo SALLES

Vice-Presidente do· senado Feder al, no
exercício da. Presidência. '.
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DECRETO LEGISLATTVO
N9 60, DE 1956

Aprova o _ato do Tribunal de Contas denegatório de registro
ao contrato celebrado entre a União Federal e o Engenheiro Civil
Dilton Pinto de Carvalho.

Art. 19 ltaprovado o ato por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 18 de novembro de 1955, denegou registro ao contrato celebrado
a 1 de novembro de 1954, aditado a 28 de dezembro do mesmo ano e a 13
de setembro de 1955, entre a União Federal, como outorgante empreítadora,
e o Engenheiro Civil Dilton Pinto de Carvalho, como outorgado empreiteiro
para execução do levantamento topográfico e elaboração da planta cadas
tral dos terrenos de marinha e seus, acrescidos, situados nos perímetros
urbanos, das cidades de Jtuberá e Valença, no Estado da Bahia.

Art. 2\1 Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em 21 de novembro de 1956.
Apolônio Soltes

Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência

DECRErO LEGISLATIVO

N . o 61, de 1956

Autoriza o Presidente da República a contribuir com um
contingente militar para formação ou integração da Fôrça Inter
nacional de Emergência, e dá outras providências.

Art. 1.0 E' o Presidente da República autorizado a tomar as medidas
necessárias para que o Brasil contribua com um contingente militar do
valor de um batalhão independente, para li. formaçâo ou integração da
Fôrça Internacional de Emergência instituída em conseqüência da Reso
lução da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 7 de Novembro de 1956,
com o objetivo de manter a paz e a segurança ínternacíonal na região
compreendida entre o canal de Suez e a linha de armísbícío entre Israel
e o Egito fixada na mesma Resolução. -

Art. 2.° O contingente brasileiro que integrar a Fôrça Internacional
de Emergêncla, em operação no Egito, não participará de qualquer ação
que signifique a homologação de conquista territorial obtida com o uso
da fôrça e permanecerá o tempo que fôr julgado necessário ao cumpri
mento de sua missão,

Art. 3. o O Brasil não formará ou integrará a Fôrça Internacional
de Emergência se da mesma participarem tropas de qualquer das nações
envolvidas nas operações militares do Egito.

Art. 4. o O Govêrno Brasileiro não determinará medidas de restriçã-o
à liberdade de opinião, relacionadas com inrormacôes e comentários de
imprensa e rádío, em tôrno do contingente militar que se incorporar à
Fôrça Internacional de Emergência. ' .

.. Art. 5.\1 E' também 'autorizado o Presidente da República a permitir
o trânsito, pelo território nacional, de contingentes militares Integrantes
da Fôrça Internacional de Emergência, que se destinem à região a que
fie refere o artigo 1.°, em cumprimento de deliberação da Organização das
Nações Unidas, ou que dali regressem, depois de executá-Ia.

Art. 6,° :€ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federa!, em 22 de Novembro de 1956
Apolônio Salles

Vice-Presidente ao Senado Federal, no exereíclo da Presidência
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DECRETO LEGI:3LAT!VO

N.o 62, de 1956

Aprova o contrato ceteoraâo entre o Departamento dos Correios
e Telegrafos e Muna Carmen de Pasoa Gomes.

Art. 1.0 ~ aprovado o contrato celebrado a 28 de novembro de 1955,_
e'ntre o Departamento dos Correios e Telégrafos e Maria Carmen de Parva
GOmes, para desempenhar a função de operador de Raio X na Diretoria.
do pessoal - Seção de Assistência Social - daquele Departamento.

Art. 2.0 Revoga'm.se as dis p-osições em contrario.

Senado Federal, em 12 de dezembro de 1956.

Apolônio Salles

Vice··Presidente do Senado Federal, no exercício da. Presidência'

DECRETO LEGISLATIVO

NP 63. de 1956

Aprova o têrtno de prorrogaçâo do contrato celebrado. entre'
a Diretcria de Aerimàuiica Civil do Ministério da Aeronáutica e'

H. stem,

Art. 1. ° - E' aprovado o têrmo de prorrogação do contrato cele-
brado a 3 de novembro «e 195" entre a Diretoria da Aeronáutica Civil.

do Ministério da Aeronáutica e H. stern, para instalação e expíoraçâo
do negócio de curiosidades regionais na Estação de Passageiros do Aero
pôrto Santos Dumont, e ao qual o Tribunal de 'Contas recusara registro
em sessão i'€z,lizuut. a 27 de janeiro de 1956.

Art. 2. c Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 14. de dezembro de 1956

Senador Apolônio Stüles

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

LEI N.? 2.887 - DE 1 DE OUTUBRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça lio
Trabalho - o crédito especial de
c-s 251.024,10 para pagamento a«
diferenças de vencimentos, gratifi
cações adicional por tempo de ser
vico e de representação e substitui
côes de juízes, vogais e suplentes
de juízes do Tribunal Regional tio
Trabalho da 4.30 Região.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta- e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l.Q É o Poder Executivo au
torizado a abrir. ao Poder .Iudiciário
- Justiça do Trabalho - o crédito

especial de o-s 251. 024,10 (duzentos
e cinqüenta e um. mil e vinte e qua
tro cruzeiros e dez centavos) ,)at'a
ocorrer ao pagamento de diferença
de vencímen tos, gra tíficacões adicio
nal por tempo. de serviço e de repre
sentacáo e substrtuições de juízes, vo
gais e suplentes de juízes do Tribu
nal Regional do Trabalho da 4.a L~

gif1.o, 00 exercício de 1954.
Art. 2." Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.
Art. 3Y Revogam-se as disposições

em contrario.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 1956; 135.'" da Independência. e .
63:-' da República.

JUSCELINO KUEITSCHEK.

Nereú Ramos

S. Paes de Almeida
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LEI rU 2.888 - DE 1 DE OUTUBRO
DE 1956

.Abre ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - o crédito especial
de Cr$ 7.460,00 para atender ao »a
gamento ele diárias e salário-fami
lia., aeindos nos exercícios de 1.94:7
a 1954, a juizes suplentes e [um
,cionários do Triouruü Regional rio
Trabalho âa 4.:1. Região.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nai decreta e eu sanciono a seguinte,
Lei:

Art. Lv Abre ao Poder .Judíciárro
- J'_lstiça do Trabalho - o crédito
especial de Cr$ 7.460,00 (sete mil
quatrocentos e sessenta cruzeiros)
para atender ao pagamento de diá
rias e salário-família, devidos nos
exercícios de 1947 a 1954. a juízes :,u
plen tes e funcionários do Tribunal
Regional de Trabalho da 4.<1 Região.

Art. 2.v Esta lei entrara em vigor
·na data de sua pubücacão, revogadas
.as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 1956; 135.Q da Independência e 68.0

·da P..epúblíca,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

S, Paes de Almeida

LEI N 5' 2,889 - DE 1 DE OUTUBRO
DE 1956

Define e pune o crime de genocídio

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art,. Lv Quem, com a intenção de
destruir, no todo ou em parte, grupo
nacional, étnico, racial ou religioso,'
.eomo tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integrida

de física ou mental de membros do
.grupo:

c) submeter intencionalmente o
.grupo a condições de existência ca-

pazes de ocasionar-lhe a destruíçào
física ..total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas, a
impedir os nascimentos no seio do
grupo;

e) efetuar a transferência torça
da de crianças do grupo para outro
grupo;

Será punido:
com as penas do art. 121, § 2.... , do

Código Penal, no caso da letra a;
com as penas' do art. 129, § 2.'1, no

caso da letra b;
com as penas do art. 270, no caro

da letra c;
com as penas do art. 125, no caso

da letra â;
com as penas do art. 148, no caso

da letra e.
Art. a- Associarem-se mais de 3J

(três) pessoas para prática dos cri
mes mencíonanos no artigo anterior:

Pena:' Metade da cominada aos
erimes an previstos.

Art. 3.'1 Incitar, direta e publica
'mente alguém a cometer qualquer dos
crimes de que trata o art. 1.":

Pena: Metade das ~enas ali' JOJ1!l
nadas.

§ l/i A pena pelo crime de inctta
cão será a mesma de crime incitado,
se este se consumar.

§ 2,(' A pena será aumentada de
113 (um terço), quando a Incitação
fôr cometída. pela imprensa.

Art. 4,v A pena será agravada de
1/3 (um terço), no caso dos arts. 1.'>'
2." e 3.v, quando cometido o crime
per governante ou funcionário pú
blico.

Art. S.u Será punida com ~/3

(dois terços). das respectivas penas
a tentativa dos crimes definidos nes
ta lei.

Art. 6.0 Os crimes de que trata
esta lei não serão considerados cri
mes políticos para efeitos de extra
dição.

Art. V' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 1956; 1355' da Independência e
68.~ da República,

JUSCELINO KUBIrSCHEP>:

Nereú Ramos
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LEI N.O 2.800 - DE 1 DE

OUTUBRO DE 1956

.Dispõe sôbre a isenção tribiüuria da
Compa..nhiC{- Hidrelétrica do Sã')

Francisco.

Q PresIdente da rtepública:

Face saber que o oongresso Nacio
nal dec:'eto e cu sanciono a seguinte
.Lei :

LEI N.o 2.891 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1956

Autoriza o' Poder E;cecutivo a abrir,
pelo J.11inislerio da Guerra, o crédito
especial de CTS 7.953.472.90 para
atender ao pagamento da remune

ração dos servidores transferidos da
Soui Iiern Brazil Vumber anã Colo
nizaticm CO. 7)Q1'(/ aquêle Ministério.
O Presídcnte da República;

o Presidente da Repúblíca.

Paço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art , 1.\' l!: concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) mensais a Maria Augusta
Cândido.

LEI N.o 2,892 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1956

Concede a pensão esnecuü de Cr$ ...
3000,00 m.ensais a Maria Augusta
Cândido.

KUBITSCHEKJUSCELINO

S. Paes de Almeida.

Art. 1.0 À isenção tributaria con- F'aço saber que o Congresso Nacional
cedida à Companhia Hidrelétrica do decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
São FTancisco pe1::l art. 8.° do Decre-
to-lei n,o 8.031, de 3 de outubro de Art. 1.0 Ji~ o P-oder Executivo autorí-
1945, sem limite de tempo quanto aos zado a abrir, pelo Ministério da Guerra,
direitos, :;axas. e mais tributos de im- o crédito de Cr$ 7.958.472,90 (sete
pcrtação, e durante 10 (dez) anos, milhões, novecentos e cinqüenta e
ouanto aos mais impostes federais, é oito mil, quatrocentos e setenta e dois
-contada da data em que a Companhia cruzeiros e noventa centavos), para
arquivou seus atos constitutivos no atender (lO pagamento da remunera-
Registro do Comércio, ficando prorro- ção dos servidores transferidos da'
'gada. nessa segunda parte, por .iutro Southern Brazil Lumber and Coloni-
.períodn igual de mais 10 (dez) anos zatíon Co. para aquêle Mínístérío,

§ L° Ê mantida a isenção esten- correspondente ao período· de 1 de
.dida à Companhia pela Lei n." 858, janeiro de 1954 a 31 de dezembro de
de 12 de outubro de 1949, referente 1955.
aos tributes de importaçêo sôbre lu-
brificantes e combustíveis destinados Art. 2:

U Esta lei entrará em vigor
ao transporte de materiais e equipa- na data de sua publicação.
ment os necessários às suas instala- Art. 3,° Revogam-se as disposições
ções, ou à construção. conservação e em contrárro ,
exploração das mesmas. Rio ele Janeiro, em 1 de outubro de

§ 2.0~ A ísençâo dcs t:..~b.utos. de ;m- 1956; 135.0 da Independência e 68.0 da
portaçâ-, abrange os adieionaís de?.se República,
tríbuto e, entre as taxas, os emoiu-
mantos consulares. ~A' J:USCELINO KUBITSCHEK

§ 3,e A Isenção do ímposto de oon- l,., _. f.. " Henrique t.ott
sumo é limitada ao Imposto ad vazo-j.,f·:.L r 5G

..L. \? S, Paes de Almeidarem nas compras e geral nas vendas
que efetuar.

~ 4.Q A isenção do ímpôsto de 8.<,10
beneficiará a Companhia em tod-os cs
atos em que fôr parte, inclusive os
recebimentos efetuados a seu crédito
pOr terceiros. .

Art. 2.G Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de
1956-;->135° da Independência e 680
da República.
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Art. 2.° A pensão de que trata o
art. 1.0 desta lei correrá à conta da
dotação orçamentária do Ministério da
Fazenda, destinada aos pensionistas da
União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na
data. de sua publicação,· revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de
1956: 135.° da Independência e 68.0 da
República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

S, Paes de Almeida

LEI N.q 2,893 - DE 1 DE OUTUBRO

DE 1956.

I senta de direitos de importação, im
põsto de consumo e taxas aduanei
ras, âois pianos e um aparétho de
televisão destinados, reepectioa
mente, aos Externatos Nossa Se
nnora da Assunção, em Niterói,
Bsiaâo do Rio de Janeiro, e Nossa
Senhora das Mercês, no Distrito
Federal.

o Presidente da .República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.<) B concedida ísencao de di
reitos de importação, imposto de con
sumo e taxas aduaneiras, exclusíve a
de previdência social, para dois pia
nos e um aparêlho de televisão, doa
dos às Irmãs Fclicianas, oriundos dos
Estados Unidos da América do Norte
e destinados, respectivamente, aos
Externatos Nossa 'Senhora da Assun
ção, em Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro. e Nossa Senhora das Mercês,
no Distrito Federal.

Art. 2.'> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 1956; 135.Q da Independência e 68.Q
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

.lVWd' .L251 C; 5

LEI N,Q 2.894 - DE 1 DE OUTUBRO
DE 1956.

Concede isenção de impostos ou di
reitos ele importação e afins, de
quaisquer tributos e do inipãsto de
consumo relativo a maquini:illlos,
seus sobressalentes e ccessorioe;
aparelhos, ferramentas, instrurnen-:
tos, uiensüios, matérias primas e
materiais ele qualquer natureza.
destinados à Companhia Aço.) Es
peciais ltab'ira tAcesüa) ,

o Presidente da República:

Faço sabor que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1;> Ê concedida isenção de
impostos ou direitos de importação e
afins, exceto a taxa de previdéncía
social. de quaisquer tributos que in
cidam ou sejam cobrados na oportu
nidade sôbre a ímportacâo, Incíusive
adicionais e emolumentos consulares.
e do impôsto de consumo relativo a
maquinismos. seus· sobressalentes e
acessórios, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, utsnsílíos, materías prí
mas e materiais de qualquer nature
1'a que não tenham similares no pais,
ou possibilidade de obtenção com os
meíos já disponíveis, destinados a
melhoramentos, ampliações e manu
tenção das usinas siderúrgicas e hi

.drelétrícas pertencentes à Companhia
Aços Especiais Itabíra (Acesítaj e
situadas nos municípios de Coronel
Fabriciano e Antônio Dias, bem como
às suas instalações hidrcíétrtcas nos
municípíos de São Domingos do Pra
ta e Bom Jesus do Galho, no Estado·
de Minas Gerais,

Parágrafo único A isenção de
que trata êste artigo vigorará duran
te o tempo em que o Banco do Brasil
fôr o maior acionista.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art., 3,9 Revogam-se as dísposicõos
em contrário,

Rio de Janeiro, em 1 de .outuoro de
1956; 135.'> da Independência e68.? da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida
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LEI N.o 2.895 - DE 5 DE OUTUBRO

DE 1956
LEI N.o 2.896 - DE 5 DE OUTUBRO

DE 1956

o Presidente da República:
.Fn,ço saber que o COrlg'resso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,'J O art. 5.'J do Regulamen
to das Caixas Econômicas Federais, a
que se refere o De~eto n.s 24.427, de
~9 de junho de 19J)-1, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 5.Q O Presidente da Re
pública designará, por indicação

.do Ministro da Fazenda, dentre
os seis (6) membros nomeados
pelo Govêrno, o que deverá exer
CCI' as funções de presidente co
Conselho Superior".

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

lvlodijica o art. 5.<) do RegulamentO.
das Caixas Econômicas Fetiereis, a
que se refere o Decreto n.u 21,427,
de 19 de [umru: de 1954.

Cr$

Rio de JaDí';rO, em 5 de outubro de
1855; 135.\' da I:.-;.clepend.éncia c 68.0 ,-I:>"
Eepúbli0a.

~. JUSCELINO KU1-:ITSCHEK

.1 -44 -7 /5Gs . Paes de Al'ineida

208.356,00

u) Renato Dardeau de
Albuquerque da 3.a Audi
toria, da l.2. Região Mi-
litar . ,.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Supremo Tri
bunal Militar - o crédito esVecial
de Cr$ 416.712,00 para atender co
pagamento de vencimentos e aãi
cionais, no exercicio de 1956, aos
advogado5 de,2.a entrância da Jus
tiça MiUtar, Renato Dtirâeau tle
Albuquerque e Attreâo Ribeiro sa
crcmenio .

Art. 1.<J f: o Poder Executivo au
torizado a abril' ao Poder .Iudiciário
- Supremo Tribunal Militar o
crédito especial de Cr$ 416.712,00
(quatrocentos e dezesseis mil, sete
centos e doze cruzeiros) para atender
ao pagamento de vencimentos e adi
cíonaís, no exercício de 1956, aos ad
vogados de 2.l \ entrância da Justiça
Militar, colocados em disponibilidade :

o Presidente da República:

.Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se

,guinte Lei:

b) Alfredo Ribeiro Sacra
mento, da 2,<: Auditoria
da 1.a Região Mílital' ... 2.08.356,00_

S. Paes de Almeida

M' i03.L/5G

Art. 2.Q Esta lei en'trará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.\' Revogam-se as disposições
el}l contrário. '

Rio de Janeiro, em 5 de outubro
de 1956; 135.Q da Independência e 38.Q
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

Total 416.712,00

LEI N:i 2.897 DE 5 !lE OUTU'IlRG

DE 1956

Concede isenção de direitos de impor
tação, taxas aduaneiras e i'inpôslo
de consumo para material doado ao
Convento dos Franciscanos de Pe
riperi, no Estado do Piauí, e desti-

nado à Igreja Matri"~ de Nossa
Senhora tios Remédios.

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte-
Lei: .

Art. l,Q É concedida. isenção de
direitos de importação, taxas adua
neiras e impôsto de consumo, excru
síve a de previdência social, para 17"
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(dezessete) volumes, marca P.M. V. ,
de números 2 a 18, referência 5045,
fatura consular n.s 5092, com o pêso
bruto de 4:485 kg e liquido de 3. ~~·W
kg, procedentes da Alemanha, eou
tendo o seguinte material doado D,()

Convento dos Franciscanos de Pert
peri, no Estado de Piauí, e destinado
à Igreja Matriz de Nossa Senhora
dos Remédios, naquele Estado:

I - 268 lâminas para 39 vitrais;
n - 39 grades de ferro;

III - 4 rolos de papel transparente;
IV - 1 sacrário.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em5 c1e outubro de
1956; 135.'-' da Independência e 68.'1 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N.o 2.898 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1956

Isenta de direitos de importação, im
pôsto de consumo e taxas aduanei
ras treze caixas contendo objetos re
liçioeos, trazidos da Ittúia por uni
irnuio marista, para serem ofereci
dos aos alunos dos vários colégios
e ginásios maristas âo Brasil.

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacíonal decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 l:t concedida isenção de di
reítos de importação, impõsto de con
sumo ,e taxas aduaneiras, exclusíve a
de previdência social, para 13 .treze)
caixas de objetos relígíosos, contendo
pequenos santos e medalhas, quadros,
relíquias etc., trazidos da Itália P01'
um irmão marista, para serem otere
-r.idos, como recordação das festivida
des comemorativas da Beatificação do
Fundador da Congregação, aos 43.000
(quarenta e oito mil) alunos dos vá
rios colégios e ginásios maristas do
Brasil.

Parágrafo único - As 13 (treze)
caixas de objetos religiosos de que
trata êste artigo encontram-se na Al
fândega de Santos, _Estado de São
Paulo. -

Art , 2.°. Esta lei entrará em vigor
, II a data de sua publicação.

Art. 3.°, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de
Hl56; 135.° da Independência e 6B,lJ
da República

M . JUSCELINO KUBITSCHEK

8-21755 s. Paes de Almeida

LEI N.I\ 2.899 - Di' 5 DE OUTUBRO
DE 195,6

Provê sôbre o pagamento de coopera
ções financeiras destinadas ao en
sino médio. '

o Pr€sidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional d-ecre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° AJ!, cooperações financeiras
consignadas na orçamento de 1955 ao
Instituto Nacional de Estudos Peda
gógicos .. , Vetado... para inicio ou
prosseguimento de obras em estabele
cimentos de ensino médio do pais,
salvo as que ja houverem sido satis
feitas, serão obrigatória e preteren
temente pagas, em sua integralidade,
sem requerimento, acôrdo ou '1ua-l
quer outra exigência formal, por 1'1
termérüo da agência mais próxima do
Banco do Brasil S.A., à conta dos
créditos orçarnentáríos de que trata o
art. 5.'-' da Lei n.v 2.342, de 25 de no
vembro de 1954, a tôdas as entidades
especificamente enumeradas em am
bas as leis de meios.

Art. 2.'" Na organização do plano
de aplicação dos recursos do Fundo
Nacional do Ensino Médio no 001'
rente exercício; as cooperações a que
alude o artigo anterior constítuírãe
cota especial, com 'Prioridade de pa
gamento sôbre qualquer outra.

Art. 3.°. Se, por motivo justifica
d~, a~ cooperações de que trata esta
lei deixarem de ser satífeltas no cor
rente exercí cio, seu pagamento se
transferirá obrigatoriamente para @

exercício financeiro de 1957.
Art. 4.0

• Esta lei entrará em víaor
na data ~.e~ sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos.

S. Paes de Almeida.

f~-j i·i 4 ~(50
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LmI N.o 2.8ó9:....- DE 5 DE OUTUBRO DE 19,56

Parte vetada do Projeto que se transiormou na Lei n.o 2.899, de 5 de outubro
de 1956, mantida pelo Congresso Nacional '

o Presídente da Hepúbli<la

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos
têrmos do art , 70, § 3.°, da, Constituição F'ederal, a seguinte lei:

Art. 1.0;

". .. e bem assím as constantes de Orçamento de 1S5fl, sob
a subconstgnação do Fundo Nacional do Ensino Médio ... ".

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1956; 135.° da Independência
e 68.0 da R0públiea.

JUSCELINO KUBI'l:SCHER.

LEI N;o 2.900 - DE: 5 DE OUTUBllO

DE 195,6

Isenta de direitos de importação, im
põsto de consumo e taxas aâuanei
TaS) sete volumes contendo objetos,
inclusive religiosos, e âestituulos ao
Revmo. 'pe. Nicola Pinto.

O presidente da República. Faço
saber que o Congresso Nacional decre
~n e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. lt concedida isenção de di
reítos de importação, impôst-, de con
sumo e taxas aduaneiras, exceto a
de previdência social, para sete voíu
mes destinados ao. Revmo. Pe . Ní
.ola Pinto, pertencentes às obras As
sistenciais do Pontifício Instituto das
Missões (PIME), os quais se encon
iram na Alfândega da cidade de San
tos, Estado de São Paulo, desde 19 de
novembro de 1954, e contêm:

1 bloqueíra:
1 talha;
1 amplificador com alto-falante e

aeessóríos respectivos; e objetos re
lfg'iosos

Art. 2.~. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. '

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em '5 de outubro de
1956; 135.0 da Independência e 68.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N.o 2.901 -- DE 5 DE OUTUBRO

DE 195,6

Autoriza o Poder ExeC'utivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o credito especial de .. , .. , ..

C1'$ 500, eco.no, para atender a 'âee
pesas··com a realizaciio do I Congres
so tran-Ameríecno de Estudantes de
Arquitetura e Urbanismo.

O Presidente da República ~

Paço saber que o Congresso Naci
onal decreta e eu sanciono a seguínu
Lei:

Art. 1.0. É o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de 01."S 500.000,00 (quinhentos mil cru- .
zeiros: para atender a. despesas com a
realização do 1 Congresso Pau-Ame
ricano de Est.udan1Jês de Arquitetura e
Urbanismo, na segunda quinzena do
mês de julho de 1956, na cidade do
Rio de Janeiro.

Art; 2.0~ Esta lei entrará em 'ligo!'
na data de sua publicação, revogadas
as -dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de'
isss: 135.° da lndependêncta e 68.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramos
S. Paes de Almeida

h. Cf55/55
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LEI NQ 2.902 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1956

Isenta de direitos de importação imposto de consumo e taxas adtlélneiras os
meterints importados pela Companhia Metalúrgica Barbará

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E concedida isenção de direitos de importação, impôsto de C011"

sumo e taxas aduaneiras, exclusive a de previdência social, aos materiais
importados pela Companhia Metalúrgica Barhará, para a ampliação de suas
usinas metalúrgicas, constantes das relações abaixo transcritas:

EQUIPAMENTO DO ALTO FôRNO A SER COMPRADO NOS
ESTADOS UNIDOS FINANCIADO PELO EXPORT-IMPORT

BANK OF WASHINGTON

lilto [ôrno completo, produção ele 100 toneladas diárias

Corpo do alto fôrno, incluindo:

Blindagem
Algaravises e resfríadores
Tabulações
Mecanismo e fechamento
Estrutura metálica das plataformas de trabalho
Bicas de feno e escoria
Deputador
T abulações de saída de gâs do alto fÔU10
Lavador de gás completo
Doi, desintegradores com motores, contrôle e secado} es ,
Aparêlho de carregamento, incluindo:
Ponte e tôrre
Caçamba e cone
Guincho e carro patê!' o mesmo
Carro com balança
Gírador de caçamba.
Dois aparelhos «COWPCl's» completos, incluindo:
Bhndagem
Tubulações e registros
Oueímadores ,
Equipamento para transporte de carvão, incluindo:
Uma correia transportadora
Silo de carvão com dispositivo de fechamento.
Silos de minério e calcário:
(Dispositivo de fechamento somente)
Tubulações e registros para ar e gâs
Instrumentos de medição e contrôle
Acessórios, incluindo:
Uma turbina com ventilador de 10.000 CFM, com condensador e tubulações
Uma caldeira com as bombas de alimentação
Duas panelas para ferro liquido de 12 toneladas
Uma ponte rolante de 20/4 toneladas (equipada com dois guinchos para

'despejo das panelas) .
Materíal para:
Tubulações de áqua (especiais)
Esqôto (peças especiais]
Material elétrico
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2.000 toneladas de tijolos refratários, tijolos isolantes e tijolos de carbono
nara o alto fôrno, 03 «cowperss e a caldeira.
, Peças sobressalentes para o alto Iôrno e um equipamento.

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA FUNDIÇÃO DE TUBOS DE
FERRO FUNDIDO. ASSIM DISCRIMINADOS:

-1 máquinas para misturar areia
1 cúpola (cubilot) de 3 toneladas com caçamba
2 compressores a ar
Equipamentos para transportar areia por sistema de correias
Mesas de rolos para fundição
Cêrca de 14 caçambas especiais para fundição
Máquinas de esmerílar
[ôqo de ferramentas pneumáticas
Equipamento para uma limpeza das peças de fundição
1 instalação de secadores portáteis
2 separadores maqnétícos
2 guinchos para transportar metal fundido
1 construção metállca para suportes dos guinchos
Equipamento para laboratório para exame de areia de fundição
3 máquinas vibradoras usadas para fins de limpeza das peças fundidas

.( shakeouts )
Equipamento diverso para fundição
[oqos de peças diversas. sobressalentes
-4 máquinas de moldaqern, pneumáticas
Caixas de fundição
Equipamento elétrico de alta tensão, com rutura de circuito, compreen

dendo dois transformadores de 750 KWA, três sub-estações e retificador de
corrente.

Equipamento elétrico
6 estufas para machos
1 balança para pesar metal fundido
1 balança para pesar tubos e peças acessorias
1 instalação ele bombas para resfriamento
2 pontes para transporte do ferro líquido da centrifuqação
2 caminhões, tipo basculante
2 caminhões para crausporte de resíduos com partes destacáveis
2. tratores com equipamento de carregamento
Tratores com dispositivo de elevação a gasolina
T ôrno e plaina
Máquinas para contabilidade
1 locomotiva Diesel
Coquilhas (moldes de aço)

LISTA DO MATERIAL A SER IMPORTADO DA FRANÇA
CENTRIFUGAÇÃO

Máquinas a centrifugar

1 máquina a centrifuqar os tubos de 60 a 100 em 6 111 sistema «De Lavauds
'Com extratores

I máquina <I centrifugar os tubos 100 a 300 em 6 m sistema «De Lavaud»
-corn extratores

1 máquina a centrifugar os tubos de 350 a 600 em 6 m sistema «De Lavaud»
Equipamento e1etrico das 3 máquinas a centrifugar, motores de 50 HP

-e aparelhagem automática '
Fôrno de recozimento completo (com estrutura, ventiladores, correntes e

mecanismo)
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Misturaâo!' de gIJSf! liquida de iDO toncledes

(Completo com mecanismo basculante)

3 prensas de ensaio p/tubos

60 a 200 em 4 e 6 metros
100 a 300 em 6 metros

350 o 600 em 6 metros
3 carros de manutenção de tubos
2, tornos a recortar tubos
2 prensas para fabricação de machos
Instalação de areia para machos
Equipamento para pixamento de tubos ccntrifuqados

Ponte de carreqamento e empilhamento dos tubos,

Art, 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam· se as disposições em contrário .

Rio de [anciro, em 5 de outubro de 1956; 135Q da Independência (' 68~j

da República.

H-' 4035/5~
LEI N,O 2, 9{)3 - DE 5 DE OUTUBRO

DE 1956

Autoriza Q Poder Executi'uo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 2.Ü'GO.COO no para
ocorrer às despesas da desCl-prop-ria.
ctio, por utilidade pÚbUcn. tie imó
vel situado em Recife, CO-'pítal do
Estado ele Pernambuco.

o Presidente da República,

F\aço saber que o Ocngresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leti:

Art. 1.0 E' o. Poder Ex€cnt,ivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Saúde. o crédito especial de Cr$ ....
~ .()1l0 .OOO.{)Q (dois milhões de cruzei
ros), para ocorrer às despesas cem a
desapropriação. por utilidade pública,
do imóvel situndo em Recife capitai
do Estado de Pernambuco à Rua
Conde da Boa Vista, n.> 1.546 - a
que se refere o Decreto ,no 38.4.084 de
31 de dezembro de 1955 - destinado
à ampliação das instalações da sede
da Delegacia Federal da Saúdp da
5,a Região.

Art. 2.° O crédito de que trata o
art. 1.0, uma vez regísbrada pelo Tn
ounal de Contas a sua distribuição
ao Tesouro Nacional, deverá ser cre
ditado na Agência do Banco do Bra-

JUSCELINO KUBl1\SCHEK

S. Paes de Almeida.

Sil S A, em Recife, Estaclr) de Per
nambuco, à disposição da Delegacia
F'€dfl'~:,l de saúde da 5." Heg'ião.

Art. 3,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua puollcacâo revogadas
as disposíçôcs em contrário',

Rio de Janeiro, em 5 de outubro
de 1956; t35.o da j ndependênc!a e 6B..o

ela República,Wwf' JUSCELINO KUBITSCHEK

4br1'/5 (fauricio de Med~ir~s
. S. Paes de Almeida

LEI N.o 2.904 - DE 8 DE OU'1'tTB~~O

DE 1956

Revigora »or 30 dias o prazo conce
dltio no '§ 7,0 do art, 6.0 âa Lei mí
mero 2.193, de 9 de março tle 1954
(Dispõe sóbre a execução dos ser
viços a cargo da suoernuenaencia
das Emprêsas tncorporatuu: c~ Po-:
trimõnio Nacional).

O Presidente da RepÚblLra ..

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a -..:guinte
Leí:

Art. 1.0 Pica revigorado por 30
<trinta) -dias, a contar da data da,

.publicaçâo da presente lei. o prazo
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concedido no' ~ 7' da .irt s dn L::i
n v 2.193, de 9 d:? rl1;{'; (.;0 de ; ~:J'J Ú1:;
põe sóbre a execução das "~'!'V1ÇOS .a
C;? rgo da Supenn tendéncía das Em
presas Incorporadas 2.0 Patrtrnõmo
Naciortal ) .

~ 1,0 \Tetado.
§ 2.° As opçóes de que tra to e.ta

lei devem ser apr~"'Entad~b no 02'QtO·

colo geral do Departamento Adminis
trativo do Sel'viç.() Público (DASP),

Al't. 2.<.1 Esta lei entrará em 'ligar
na data de sua l)~l'o!icaç§.(J. l'i;>VOgRd;:>s
as disposições em contrário.

PulO de Janeiro, em 8 de OUtUbl0
de 1956; 13!1.c di?! Independêncía c 63.0
da; República.

~' JUSCELINO KUBITSCHEK

-1.165/5(5')' .Paes, de Almeida

LEI N. o 2.905 - DE 8 DE OUTUBRO
DE 1956

Reualuia a autorização contida na
art. 11 da Dei n.o 1. 956. de 26 ClIL
agüsto de 1953,

o Presid-ent~ da RepúblIca

Faço saber cue o Congresso NaCIo
rial decreta e eU sanciono a seguiu
te lei:

Art. 1. o Fica revalidada a auto
rização contida no art. 11 da Lei
n. o 1.956) de 26 de agosto de 1953
referente ao crédito especial de ., .
CrS 5, O{){) .{)O'Ü,OO (cinco milhões de
cruzeiros) para atender às despesas
de instalação dos Núcleos de ooman
do de zonas de Defesa e ao custeio
d.? pessoal Extranumerário e do ma
terial necessário ao funcionamento
inicial dos referidos Núcleos de Cu
mando.

AJ't. 2. o O crédito a que se refere
o artigo anterior será registrado auto
n.áticamente pelo Tribunal de Contas
e dístríbuído ao Tesouro NacionaL

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vi
g(l~ na data. de ~ua publicação, re
vogadas as dispcsíções em contrário.

Ri{) de Janeiro, em 8 de outubro
de 1956; 135. o da Independência c
68.o da República.

JUSC:ELINo KUBITSCHEK.

Antõnio Alves Câmara.'
Henrique Lott;

S, Pae~ de Almeida.
HenriqUe Fleiuss.

LEI N.O 2.906 - DE 12 DE

OUTUBRO DE 1956

Isenta de impostos de importaçâo e
taxas aduaneiras um órgão elétrico
pneumático, destinado à Mat7'i~ de
Santo Afonso de Ligório, no Distrito
Federal.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida ísencão de lm
postos de importação e taxas adua
n-eiras, exceto a de previdência social,
para um órgão elétrico-pneumático
adquirido à firma E. F. Walcker &
Companhia, de Ludwisburg, na Ale~

manha, destinado à Matriz de Santo
Afonso de Ligório, no Distrito Fe
deral, dirigida pelos padres redento
ristas.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Ri{) de Janeiro, em 12 de outubro
de 1956; 135.° da rndépendêncta e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHECK,

S. Paes de Almeida.

~J155
LEI N.o 2.907 - DE 12

DE OUTUBRO DE 1956

Autoriza a emissão de selos comemo
rativos do 36.~ Congresso E1lcatístico
Internacional.

O presid·ente da República.
Fa~o saber qUe ~ oongresso .Nací~n~l

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 - lt o poder Executivo au

torizado a emitir pelo Milústélio da
Viação e obras públicas - Departa
mento dos correios e Telégrafos
uma série de selo postais comemoratí
V'8S da celeoracào do XXXVI congTesso
Eucarístico Intermwional, realizado no
Distl'itn Fed0ral no período de 17 a 24
de julho de 1955.

Art , 2.0 - A fim de proporcionar
eficaz e ampla divulgação daquela co- ,
memoração, os selos serão destinados
aos serviços postais comum e aéreo.

Art. 3.9 - A quantidade da impres
sã-o e taxas ficarão a critério do órgão
competente, observada a orientação q,ue
trem sendo adotada pelo Departamento
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LEI N.o 2.909 - DE 12 DE OUTUBRO
DE 1956

Altera o quadro do pessoal da secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Paraná, e dá outras
providências.

na data de -sua publicação, revogadas
as disposições em con trárío.

Rki de Janeiro, em 12 de outubro de
1956; 1350 da Independência e 68.0 da
R'epúbli-ca .

JUSCELINO KUBITSCHEK ~,

Nereu Ramos L I ., q.
S. poes de Almeida 3 SOj5b

LEI N. o 2.908 - DE 12 DE OUTUBRO
DE 1956

Auioriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Ínteriores, o crédito especial cze
Cr$ 300.000,00, para auxiliar a re
ãeração Brasileira de Coléçios No
tariais na realização d'o IV Con
gresso Internacional do Notaruulo
Latino. .

o Presidente da /RBpública. Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O quadro do pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Faraná passa. a
integrar o grupo D, criado pela Lei
11.° 486, de 14 de novembro de 194B,
com as alterações que se fizerem ne
cessárias à sua adaptação a êsse
grupo.

Art. 2.0 Fica O Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Paraná - o crédito especial

'd te d . blí de ors 1.885.200,00 (um milhão, oi-
O p!.'esl' .en a Repu ica. tocentos e oitenta e cinco mil e duzen-
Faço saber que o congresso Naeio- tos cruzeiros) para atender, no exer-

nal decreta e eu sanciono a seguinte cícío de 1956, às despesas. resultantes
Lei: desta lei.

Art. 1.0 - É o p{)<iel' Executivo au- Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
torízaco a abrir, pelo Ministério da na data de sua publicação, revogadas
Justiça e N-egócios jriteriores o crédito as disposições em contrário.
especial de ors 300. 000!O:O ,(tl'ezentDs Rio de Janeiro, em 12 de outubro
11]11 crUZ'0:n:~S) como a~x:ho a Fed~r~- de 1956, 135.0 da Independência e 68.0

çao Brastleira de COICglOS Notariais, da República
para ,I. realização, em agôsto de 1956, ~ . •

-do IV Congresso Internacional do No- ,JUS,CELINO KUBITSCHEK

taríado La Uno, no Rio de Janeirú. ,f "1"1" Nereu Ramos
Art. 2.° -, ESta lei entrará em vigor.l.Lf6 1" Sb S. Paes de Almeida

dos CO:Tel{ls e 'Telégl'?fos em circuns
tânci<\s si mi'lai'es .

Art. 4,0 -; Da impressão deverão
.constar legendas e quadros a serem
examinados e combinados com as au
torídades eclesiásticas resDonsáveis.

Art. 5.(\ - Esta lei en·trará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro, em 12 de outubro de
'1956; 1350 da Independência e 68.0 da
R,epÚlblíca.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucia Meíra
S. t-ae« de Almeida

LEI N.o 2.910 DE 12 DE OUTUBRO DE 1956

Modifica o Código de Organização Judiciária do Distrito Feâerol, no con
cernent.e ao serviço do Registro Civil das Pessoas NatHrais e dá outras
provuléncias . '

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art , 1.0 e acrescentado ao art. 67 do decreto-lei n. 8.527. de 31 de de-
.zembro de 1945. 0 seuuintr paráurafo único: -

"Art. 67 .. , , " , ,., .
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A sede do icizc de cada zona será localizada dentro do

- Candclána

- S. [osé ou Sacramento

- Santo Antônio
- Glória
- Laqoa ou Gávca

- Santana
- Espírito Santo

- Engenho Velho
- São Cristovão
- Engenho Novo

- Inhaúma
- Irajá

- Campo Grande
- Madureíra

j)i1rágra fo nniro
resocctivo território".

Art , 2.° O art . 221 do decreto-lei n. 8.527. de 31 de dezembro de 1945,
passa a vigorar cem a seçuinte redação:

"Art. 221. Af. habílítações de casamento, que se processarão no cartó
rio. ou sucursal dêste, da circunscrição de qualquer dos nubentes, terão sua
distribuição anotac.a. respectivamente, pe-los oficiais dos 3.° e 4.° Ofícios do
Registro de Distribuição. conforme seja, ímpar ou par. a numeração da cír
cunscrição a qUE' tenham sido distribuidos.

Parágrafo único A apresentação dos processos LIas Ofícios do Registro
de Distribuição. para a anotação, ficará a cargo dos oficiais do Registro Civil
das Pessoas Nan.rais".

Art. 3.° O art. 243 do decreto-lei n." 8.527. de 31 de dezembro de 1945,
passa a viqovar com a seguinte redação, transformado em § 4.° o atual pará
grafo único:

"Art. 243 - As sedes dos cartórios dos oficiais do Registro Civil das
Pessoas Naturais serão instaladas 110 território das respectivas circunscrições,
da seguinte forma:

I" Circunscrição
2~

3~

4lJ.
5·
6~

7lJ.
8a

9ll-

io
11~

12a

13~

He

~ 1.0 Serão obrigatoriamente instaladas, em locais previamente aprovados
pelo corregedor, sucursais dos Ofícios do Registro Civil das Pessoas Naturais
nas seguintes localidades:

da 141)

da 1~ Circunscrição:

da 12'"
da 13~

d)

a)
b)
c)

- Ilha do Governador e Ilha de Paquetá:

- [acarepaquá:
- Santa Cruz, Guaratíba, Paciência e

Inhoaíba:

- Senador Vasconcelos, Santíssimo. Sena
dor Camará, Bangú e Realengo.

§ 2.° Quando a conveniência do serviço aconselhar. o presidente dá Trí
bunal de Justiça, mediante proposta do corregedor. poderá determinar a cria
çâo de outras sucursais, cabendo ao corregedor aprovar a escolha dos locais
ern q 1I~ devam ser instaladas.

§ 3.° As· sucursais atenderão aos serviços de habilitação de casamento,
registro de: nascimento e óbito, averbações e retificações. sob a direção de um
.escrevente juramentado indicado pelo oficial, com a aprovação do corregedor.

Art. 4. 0 Os atuais juizes do Registro Civil, a que se refere o art. 429 do
dccreto-Ieí n.? 8.527. de 31 de dezembro de 1945, auxiliarão os juizes substí..
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tutox d('si~iF~dos p<:lra' servirem nas zonas do Registro Civil não podendo, en
trE"t(loto. proferir quaisquer decisões finais ou recorríveis.

Art. 5." Caberá ao presidente do Tribunal tornar e ordenar providências
necessárias para que a instalação dos Juizes e cartórios, dentro das respectivas
zonas e circunscrições esteja efetivada na data em que entrarem em vigor 08

artiqos l-ln ter iores ,
Art. 6." O art. 241 do decreto-lei n.? 8.527. de 31 de dezembro de 1945.

passa i:1 vigorar com a seguinte redação:
«Art. 244 - A celebração de casamento será realizada na sede do juizo

da zona ou na sucursal e. excepcionalmente, em outro edifício público ou par
ticu lar. consenti ndo o respectivo iuiz .

Paráqra to único. Constitui fal ta, a que se refere o art. 123 desta lei, a
celchração do casamento com atrazo superior a 30 (trinta) minutos em rela
ção à hora designada".

Art. '7.(1 Junto a cada sede e respectivas sucursais dos cartórios do Re,..,
qistro Civil das Pessoas Naturais servirão um ou mais estagiários. designados
pelo procurador geral, na forma do art. 56 da lei 0.° 1.301, de 28 de dezem-
bro de 1950. '

§ 1.0 Caberá aos estagiários orientar as partes nos processos de averbá
çõcs ou retificações do Registro Civil (Código do, Processo Civil, arts. 595 a,
599). minutando-lhes as petições, assinando-as conjuntamente com os ínteres
sados e interpondo os recursos cabíveis, sempre que solicitados.

§ 2.° Os estagiários permanecerão díàriarnente num horário fixo estabe
lecido pelo procurador geral, nas sedes dos cartórios ou nas sucursais.

Art. 8.° É o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de'
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) para atender à despesa com a
nova instalação dos juízes do Reaistro Civil das Pessoas Naturais.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. e a exe
cução do disposto nos arts. 1°. a 4.° terá lugar 90 (noventa) dias após a data
de sua vigência,' revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de outubro de 1956; 135.° da Independêncía e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

LEI N.o 2.911 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1956

Estende a fiscais de rendas federais, lotados na Recebeâoria Federal de
São Paulo, _aS obrigações constasi tes da Lei n. ~ 1.325, de 23 de [anei: o
de 1951.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.Q Estende-se aos atuais fiscais de rendas federais, do MinistériO
da Fazenda, nomeados, pelos Decretos 11.°' 21.030, de 5 de fevereiro de 1932,
e 24.058, de ~B de março de i934, o disposto na Lei n.v 1.325, de 23 de
janeiro de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 19~ü. 135.0 da Ind-ependência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida
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LEI N,O 2.912 - DE 12 DI; OUTUBRO DE 1956

29

Concede à Companhia Mogiana â« Estradas de Ferro isencão de direitos
de importação e taxas aduaneiras, exceto a de previdência social. pam
materiais destinados à amplia.çâo e melhoramentos de seus serviços.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida à Companhia Mcgíana de Estradas de Ferro
isenção de direitos ele importação e taxas aduaneiras, exclusíve a de
previdôncia 50Cl~d) para mater íaís encomendados nos Estados Unidos da
América do Norte e destinados à ampliaçâo e melhoramentos de seus
serviços, constantes da relação abaixo:

12 - (doze locomotivas Diesel-Elétricas. de 64 toneladas métricas, para
bitola de um metro, acionadas, cada uma, por motor Diesel e
respectivos acessórios.

Para motores Diesel moâêto FW L-6T

4 - CB-16 'AC - MancaI do eixo de excêntrico.
2 - CB-1618 C - MancaI da extremidade do eixo de excêntrico,
6 Sl<~-91-1 n,v 14 - veoaçâo de óleo para bomba de combustível.

192 FV-7-N - Casquilho para mancaI principal (metade).
6 - CB-3026 C - Cilindro com bucha e sede.

72 - CSA-337-2 n.s 81 - Junta de borracha.
216 - 5138-GR, - Idem, idem.

72 - FV-1l-2Tl - Camisa para cilindro.
72 - FV-1l-2T2 - Anel de retenção.
24 - FV·-ll-Z - Bucha para haste de válvula.
12 FS-ll-BB n.o 1 - Sfde para válvula de escapamento.

216 CSA-337-] n.s BW - Junta da caixa do injetor.
216 CSA-337 n.v BW - Idem, idem.
126 SF-17 n.O 53 - Junta para bucha do injetor.
12 FV -!l-2M n.s 1 - Sede para válvula de admissão.
26 FV-12-3B - Válvula de escapamento.
24 FV-12-3A - Válvula de admissão.
48 FS-ll-EE - Mola para válvula.
96 FW-25-GG - Parafuso, ajuste do balancim e mancai.

144 FV-12-3D - Guarda da haste da válvula.
6 FW-25-D - BUCha do balancim. -
6 - FW-25-E - Idem, idem.

12 - CB-3151 O - Haste de acionamento transversal.
200 - SF-53-1 - Parafuso NO 1/4" x 5/8".

1 - CB-1416 C - Válvula de segurança do cilindro.
1 FV-ll-V - Corpo da válvula de segurança do cilindro.
1 CB-2222 C - Virabrequirn com contra pesos.
6 - CB-1405 C - Biela.
,6 - FV-4-144 - Pino para pistão.

144 - FV -4-1 PP - Oasquílho p/bíela (metade).
12 .:... CB-2364 C - Pistão.

6 - CB-2454 C - Injetor completo,
72 - FW-13· 1 C - Válvula do injetor.
72 - FW-13-1B n,c 1 - Bico do injetor.

216 - SF-16 n.s 56 - Junta para o injetor.
12 10-16731 - Mola para o injetor. -
12 10-16722 - Pino para '0 injetor.

216 - 10-16741 - Junta pia admissão do injetor.
12 - FW-14-4M - Tubulação entre a bomba de combustível e Injetor.
48 - SF-338-5 n.o 3 - LUva.
36 - 10-32416 - Porca p/tubulação de alta pressão.
12 10-39039 - Entre rósea para entrada do injetor.
6 - CB-3064 C - Bomba de combustível.
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24 - 10-18263 - Mola para o êmbolo da, bomba de combustível,
1:3 - 10-39315 - f:mbolo e corpo da bomba de combustível.
12 - 10~22798 - Mola para a válvula de admissão.
24 - 10-16458 - Junta de válvula de admissão.
48 - 10-16464 - Ligação do alojamento de entrada.
18 10-39054 - Suporte ngaçâo do tubo.
1 FW-14-4B - Alojamento do comando do injeto!'.

108 FW-14-4N - Junta para a bomba de combustível.
3 CB-2939 C - Conjunto de ligação

24 CSA-9ü - Pino cônico número 2 x 1-1/4".
24 SF-50 - Parafuso de fixação NO 1/4" x 1/4".
24 CB-2196 C - Conjunto da tubulação da entrada.

4 - CSA-273 n.' '215 - Mancai da engrenagem da eixo de excêntrico.
4 - CSA-378 n.v 210 - Mancai de encôsto do eixo de excêntrico.
1 - FW-15-F - Engrenagem de acionamento do regulador.
1 - FV-15-2E - Engrenagem de acionamento da bomba de óleo lubri-

ficante.
2 - SF-65-2 n,s L - Arruela de pressão p/o mancal.
2 _- SF-65-1 11.° L - Contra-porca p/o mancal.
1 FW-17-IX - Regulador de velocidade.
1 OSA-378 n.> 204 - Manca] do eixo de acionamento,
1 FW-17-1D - Bucha da eixo de acionamento.
1 FW-17-8A, - Regulador "Wood ward ".
1 GNG-17-1D - Bucha do eixo de acionamento.
1 FW-17-E - Pinhâo de acionamento do regulador.
2 - NS-205-1 - Chavet.a 5/16" x 1;4" x 1,1/8".
2 - GN-17-7L - Porca Pia eixo de acionamento do regulador.

24 SF-160 - Tê - 1;4" O.D.
,24 SF-156 - Cotovelo, L4" O. D. - 1;8" (tubo).
12 1"W-17··13G - Diafragma.
1 PW-17-13A - Diafragma do alojamento superior.
2 F'W--17-13H - Chapa da válvula.

36 CB-:"3150 C - Tuxo de balancim com terminal.
24 CB-2195 C -rllXO da bomba de combustível.

6 - FV-25-B - Pino do rolete do excêntrico.
6 - FV-25-H - Bucha do rolete do excêntrico.

1 - CB-2141 C - Bomba dàgua ,
4 - SF-65-3 n.v L - Mancal ,

12 '- [i'-W-27: IN n.o 1 - Luva para o eixo.
1 - CB-1670 C - Rotor.

12 - J?W-27-IR - Anel da bomba dàgua.
1 - F'W-27-15 - Bucha de carcaça da bomba dâgua.
24 CSA-152-3 - Pino de tíxacão do anel 1/8" x 3/8".

5 NS-882 - Latas de gaxetas p/o eixo de 2".
4 SF-86-2 - Mangueira de 4" K 5".
8 SF-86-3 n.o N - Braçadeira para mangueira
4 CSA-378 n.? 210 - Manca] da engrenagem íntermedíárta.
1 - CB-1521 C - Conjunto da engrenagem.
1 - CB-2214 C - Bomba de óleo lubrificante.
2 - FV-35-JJ - Mancal do eixo de acionamento da bomba,
4 - CSA-379 D.o 308 - MancaI do eixo da bomba.
1 - CB-2.163':'C - Jôgo de engrenagem para bomba.
2 FV-3S-X n.o 1 - Bucha para engrenagem.
2 - FV-35-KK - Maneal do eixo da bomba de lubrificante.
2 - SF-97-1 n.o20 - Vedação de óleo para o eixo de acionamento.
1 - FV-35-EE - Engl'enagem do eixo da bomba.
1 - FW-35-4B - Eixo da bomba de lubrificante.
2 - CSA-361 - Chaveta 5/8" x 7/16" x 1,34".
~ - FV-35-B - Calço tia bomba de lubrificante.
5 - FV-35-W - Junta.

60 - 1.1l6-E-n.o 4 - Junta para o filtro "Nugent";
1 - GN-17-6S - Chave de Segurança.

266 - 22.120 - Junta para o cabeçote,
36 - 6.844 - .oaxeta para o filtro U cuno" .
4 - 26.663 - Anel de montagem.
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3 - 5GE747Bl
48 - 6734766G1

8 - 6751808G6
1.000 - 882(}26S -

1 - 23.908-li Reservatório.
1 - 10.457 - Elemento.
1 - 11.774 - Elemento.

48 - NS-292-1 - Vedação de feltro 5'16" lo: 5/16" x 41-7/8",
1 FW 39-5F - Cbapa de encôstc ,
1 FV-39-2H - Encósto para o vírubrequnn.
2 SF-201-1 n.v 3 - Valvula de segurança, 1/2"-15 libras.
2 SF'-233 -13 - Manômetro para super- alimentador ,
1 15,893 Elemento para filtro ·'PUTO".

20 17.433 - Gaxeta para filtro' Ptno".
6 21.332 - Elemento de tecido -- "Filtro Puro".
6 25.377 - Elemento de metal - "FIltro Puro".

48 FI] ~69- 1\-1 - Gaxe\:u para o tubo de descarga.
36 SF-:.W-2 - l\'tanguei,'a (te descarga - 'J" x 3-1/2". ,
72 SF-86-3 n." E - Braçadeira para a mangueira de descarga.

4 FV-69-N - Gaxeta para a caixa.
12 - FVJ-69-1úG - Junta para a ligação dã.gua,
6 - FW59- Y. - Junta do adaptador da saída: do escapamento.
(I F\V-69-2A - Idem do tubo de descarga.
6 F'V-69-EE - Junta para o super-alimentador .
1 FW -69-15A n.O 1 - Super-alimentador.
2 SF-65-4 n.o E - Mancar do eixo de comando do combustrveí.
1 CB-1.401-0 - oonlunto de engrenagem e anel de fixação.
1 FV-2-2J ohaveta para engrenagem do vírabrequím.

12 F"V-4-IN - Parafuso para pino de pistão.
96 CSA-344 - Contra-porca - 1/2",

150 - B'W-4-T - Espaçador da arruela da válvula de retenção.
50 - CSA-44.313 - Anel de comnressâo de cromo 9" X 1/8".

150 - CSA-443-17 - Anel de compressão simples 9" x 118".
225 - SF-295":1 - Anel de óleo - 9" x 5/16".

144 - FV-9-1C - Junta da tampa.
12 -- SF-9?-1 n.« 14 - vedacoão de óleo,
12 GL9-4.492-6 - Ligaç50' flexível.
12 FW-iO-4A n.: 1 - Ligação da tubulação de óleo lubrificante.
48 - FW-14-AL - Mola de desligaçâo da eremalheíra ,
24 - OS-32-11': - Parafuso de aiuste da cremalheira,

2 - FW-14-4S - Alavanca do eixo de comando do combustívet.
50 _. SF'-50 - Parafuso de fixação - 114" x 3/8)~.

Para o Super Atimeniuâor L-202

(FW-G9-15-A n,o 1)

3 821884-1 - Anel de guia: dos gases n.v 59.
2 811948-59 - conjunto do reter, n087.

12 842343-1 - Junta da carcaça intermediária, n.s 10.,
4 831343-1 - Vedacâo de óleo - lado da turbina n. C 16.
4 - P27-G51 - Veda'ção do anel de retenção, n.? 17,
6 -- 82165~-1 - ~v.Iancal - lado da turbina n.o HL

6 - 821660-1 - Man zal - lado da ventoinha. n,v 20.
6 - 831349-1 - Idem, lado da ventoinha, D,O 21.
13 - 842148-1 - Parafuso do anel (;.JS gases n.? 62.
18 - SS n.o 16 BWG - Fio de retenção - parafusos do anel de gases

n.O 63.
12 - P14G24 Porca elástica 0,0 86.

Para equipamento elétrico

Motor de tração completo, com caixa de engrenagem.
- Porta-escôva.
- Armadura.
Escôva de carvão.

Para gerador moâélo 5GE-571-B1

24 - 6733792G1 .- Porta-escôva.
600 - 8820190 - Escôva de carvão, .
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Para gerador auxiliar moâêlo 50MO146B4

6 - 6733704G1 - Porta-escôva.·
200 - 6727520 Escôva de carvão.
200 - 6727520 Eseôva de carvão.

Para ccnirõle tipo 17KC59H2

15 - 4734382G1 Dedo de contato.
15 - 6700056 - Contato estacionário.

Para reoersor tipo 17-DP12B

5 - 17MVIA6 - Válvula magnetica.
10 - 3122101 - Bobina de operação.
20 -' 6'742.BllGl - Dedo de contato.
20 - 8800657 -- Suporte do contato estacionário <contato único).
20 - 8800654 - Idem, (contato duplo> ,.

Para coniatcn tipo 17CM42 Fôrma C8

10 z: 4739369 - Bobina de operação.
100 - 6713304 - Ponta de contato",

Para coniatcr Tipo l7CM12 Forma J3l

4 - 4729382 - Bobina de operação.
50 - 6703513 - Ponta de contato.
15 - 17AF14H1 - Intertravadores.
15 - 17AF14H3 - Intertravadores.
20 - 6700314 - Dedo de contato com mola de compressão.
20 - 4709859 - Ponta de contato para contato móvel.
~O - 6700303 - Suporte para dedo de conta to .
20 - 6700284 - Dedo de contato com mola de compressão,
20 - 4710497 - Ponta de contato para -contato móvel.

Para coniato: tipo 17CMl2, Fôrma L30

6 4739369 Bobina de operação.
50 6701049 Ponta de contato.

Para tnieitraoaâor Tipo 17 AF 14

15 - 17A.F14H2 tntertravadores.

Para contatei tipo 17CM15, Fôrma CC61

2 - 47393'70 Bobina de operação.
20 - 4715358 - Ponta de contato.

Paro Relé tipo 17 LO 18 K8

2 8827048 - Bobinas "shunt'",
2 6711835 - Dedo de contato.

Para Rete tipo 17 LV 30 1"6

2 - 4739240 - Bobina de operação.
8 - 4702649 - Estojo para contatar (10-32).
8 - 6725956 - Suporte nai a dedo de contato.
8 - 6700314 - Dedo de contato com mola de calíbraçâo ,
-8 - 6735580P2 - oondensador. 5 maf.

Para Relé t2po 17LV40, Fôrma D21

2 - 4739370 - Bobina ·de operação,
8 - 6700316 - Dedo de contato com mola de calibraçâo .

.a - 6706024 - Contato estacionário (interno e externo) com ponta.
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para tuu tipo 17LV40, rõrma HI4

2 - 4739318 - Bobina de operação.
8 - 6JOO~84 - Dedo de contato com mola de compressão.

Para neie tipo 17LV24, Fôrma E2

4 - 2738658 - Bobina de operação.
8 - 6738'162G1 - Placa de contato com dedo.

20 - 6711872 - Contato estactonàrío 00-32).

Para válvula magnética tipo 17 MY 22 AS

4 - 2738613 - Bobina de operação.

Para »õunüa magnética tzpo 17 MY _~:i. forma C4

10 - 17MV23C4 - Válvula magnética.
10 - 4739157 - Bobina de operação.

Résistências

- 12 - 58 x 861 - Resistência tipo QFK-5901210G3, 10 ohms.
4 - 344 x 14 - Idem, 25 ohms ,
4 - 58 x 862 - Idem, 50 ohms.
4 - 91 x 693 - Idem, 75 onms.

-50 ..... 58 x 946-ldem, 1.400 ohms.
25 - 58 x 869 - Idem, 4000 ohms.
20 - 279398-G5 - Resistência
4 - 58 x 947 - Resistência tipo QFK-5901206Gl, 250 ohms,
4. - 359 x 64 - Idem, 300 ohms.

Para painel tipo 17 FH 8Al

1 - 17FH8A1 - Pamel.
20 349 x 14 - Resistência, (2,75 ohms) 25 watts.
40 349 K 15 - Idem, <lO ohms: 10 watts.
40 349 & 16 - Idem 117,5 ohms) 25 watts,
20 340 x 85 - tdem, (25 ohms) 25 wátts.
20 - 340 x 38 -- ~denl (1110 ohms i 50 watts.

309 349 -x 17 - Idem, (200 ohms) 50 watts.
20 - 26F687 - Connensauor 2 mu.f .; 110 v-olts.
2 - 346 x 79 - Reostato.

100 - 349 x 20 ...:. Fusível, 2 amp.

Para relé tioo 17 LC 27 AI

2 - 4739411 - Bobma de operação.
2 - 4739418 - Bobina diferencial.

1 - 4739419 - Bobina ser íe
10 - 5742388G11 - Suporte para dedo, 'com dedo auxíliar.
20 - 'flB00091 - Dedo de contato principal com ponta.

20 - 6742388G12 - Terminal de contato estacionário.

Para relê t"ipo 17 LV 50, forma A2 e A3

2 - 4739469 - Bobina de operacâo para relê forma A2.
5 - 4739493 - Idem para l'elé forma A3.

50 - 8801558 - Ponta de contato.
5 - 8823823 - Mola de calibracáo cara armadura.

200 - 8801928 - Contato estacionárío ajustável.

Miscelânea

2 - Termômetros Electric Auto Lite Co., modêlo F2, completo.
1 - 4930282G113 - Termostato tipo CR-2992-R2.
D - 4924969P113 - Conjunto de fole.

33
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2 - Solen6ide para regulador '·Woodward".
20 - 5369390AG5l - Escova de carvao para mot-or da bomba de com

busnveí, modêlo número 5BC44AB1l63A.
2 - 6729122Pl -- Reei;:Jiente para pressão de óleo Iubrírícante,

30 - 6n9122P2 - Elemento indicador.
50 ., GE-14ti7 - Fuslvel de 35 arnp.
50 Larnpada indicadora, tipo ô56, 115 volts.
50 - Lâmpada para farol, 250 watts, 60 volts.

100 - Lâmpada para cabine, 25 watts, riO volts,

Sobrcsstüerües para O equipamento de freio para compressor tipo 4 YC

8 - 184114 - Juntas.
16 185443 Anel de ccmpressão.
16 - -185 :1:411 - ALie. de tubruícaçâo .

4 - 183175 - Pino para pistão.
20 - 183176 - Fio de segurança.
2 - 183874 - Pistão de alta pressão.
~ - 18545ü - Anel de .:: eglJimentc d-e alta pressão.
8 186451 Anel de óleo de alta pressão.
~ 183179 Pino para pistão.
4 183180 Biela.
1 184652 Cabeçoto de cilindro.
4 183186 Válvula de ontraoa.
r. 183129 Válvura de baixa pressão,
8 183190 Válvula externa de entrada.

20 183197 Mola de valvula interna.
20 183192 Idem. externa.

2 133183 Válvula de descarga.
8 183201 Junta de V:'1JvuJ<l de baixa pressão.
! 184459 Cabeçote de cilindro.
1 13455G Válvula de entrada,
2 181768 Válvula de alta pressão.

20 184559 Mola de válvula,
2 1845()l Válvula de descarrra,
8 99721 Juntas para válvula.
4 18:~204 Juntas para cabecote ,
4 lB605S Válvula de descarga.
4 183539 Mola .
2 Ig3:197 Descarrezadcr de alta pressão.
8 lfU511 Mola para o descarregador ,
4 183617 Mola de retorno .
.2 182596 Descarregador de baixa pressão.
8 1B3626 Mola de retõrno .
4 183209 Juntas para tampa.
2 - 525105 - Filtro.
S 517441 Anel de segurança.
S lB4874 Arruela de feltro.
2 lH491l Carxa de bomba de óleo.
2 183220 Pistão para bomba.
2 .185283 PIStfl.(1 de descarga da bomba de óleo.
2 186127 Mancal ,
1 93883 Válvula de segurança.

1 - 185177 - Virabrequim .

1
2
4
2_
4
4
2
2

Exaustor
184461
184137
134{)49
lB3185
123225
lBS22G
186128

Pm"a exaustor tipo ~YS

4YS, completo.
Cilinnro ,
Pistno.
Cabecot.e de ctlíndro.
Jtmtás para oabecote ,
JUntas. .
LUV::l para vedação de óleo.
Vedação de óleo.
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Para válvula alimenuiâor« tipo C-6 Pc, 18482

2 - 184BO - Válvula alímentadora.
2 - 1063 - Diafragma.

10 - 1060 - Mola da válvula de regulação.
2 - 16183 - Válvula de regulação.

Para nuinipuuuior

10 - 6099 - Juntas para pistão.
10 13109 - Mola de chave.
10 - 1523 - Mola' de vàlvula ,

Para uàlmilae de contrõte

35

2 - 70595
2 - ']0596
2 - 75098
2 - 70599
2 - 75700

Válvula.
Mola de válvula.
Mola de diafragma.
DIafragma pequeno.
Diafragma grande.

Para válvula de afrouxamento

5 - 33507 - Mola de válvula.
2 - 70816 -' Válvula.
2 - 70623 - Diafragma grande.

Pafa cilindros ào treio

2 - 1110 - Mola.
5 - 111-1 - JUntas.

10 - 68579 - Guarnição.

Para regulador tzpo NS-16

fi - 72974 - Mola.
5 - 72940 - Sede para mola.

Ferramentas em çerat para motores de tração e catxas
de engrenagem

1 - 'Í'6756213Gl - Ferramentas para desmontagem do moto): de tração
e da carxa de engrenagem.

1 - 6746374Gl - Prensa hidráulica completa, para remoção dos
pinhões

1 - Mô734891Gl - Calibre.
- Conjunto de ferramentas para o eixo de excêntrico, consistindo

das seguintes peças:
1 FW··44-J.
1 FW-44-T.

Conjunto de ferramentas para as bielas, consístíndo das seguintes
peças:

1 - FW-44-E.
1 - FW-44-AA.
1 _. FW -44-ZZ.
1 - M-28.
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- Conjunto de ferramentas para os cilindros, consistindo das
seguintes peças:

1 - FW-44-D.
1 - FW-44-EE.
1 - FW-44-QQ.
1 - FW-44-RR.
1 - Ma-64.
1 - MS-64.
1 - M-32.

-- Conjunto d~ ferramentas para o sistema de injeção de combustível
consistindo das seguintes peças: .

1 - Fv-44-P.
1 - FW-44-PP.
1 - FW-44-PP.
-I - FW-44-UU ..
1 - FW-44-VV.
1 - FW-44-XX.
1 - NS-16.
1 - SF-55-1 n.o 3.
1 - 11-510l.
1 - 11-529(.1.
1 - 20660.
1 - SF-345-1.

- Conjunto de ferramentas para 08 mancais principais, consistindo
das seguintes peças ~

1 - PV-44-D.
1 - PW-44-C.
1 - FW-44-U.
1 - SF-314-2 n.e 6.
1 - GSB-44-N.
1 - M-32.

- Conjunto variado de ferramentas, consistindo de:

1 - FW-44-WW.

- Conjunto de ferramentas. para os pistões, consístíndo das se
guintes peças:

1 - FW-44-Q.
1 - FW-44":W.
1 - FW-44-X.
1 - GBS-44-N.
1 - FW-44-U.
1- - SF-314-3 n,O 2.

Ferramentas padrâo

1- NS-18 - Alavanca para porca de 1;2".
1 - SF-52 n.O 6 - Ferramenta "Bristo".
1 - SF-52 n,v '1 - Ferramenta "Bristo'" - 5/16".
1 - SF-52 n. u 10 - Ferramenta" Bnsto" - 3/8" x 7 x 16".
1 - SP-52 n.s 11 - Ferramenta "Brísto" - 1;2 x 9/16').
1 - SF-52 n.? 12 - Ferramenta oi Bristo>' - 5/8".
1 - S.F'-314 n,v 2 - Soquete 1;2" - 1/2>'.
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1 - SF-314 n,? 3 -- Idem. de 9/16" - i/2".
1 - Sfi'-314 n.s 6 - Idem, de 11/16" - J./2'·.

1 :- SF-214 n,O 7 - Idem, de 3/4". - 1/2".
1 - SF'-:U4 n,v 9 - idem, de 'lJ8" - 1J2".
1 - SF-314-2 n.U 6 - Idem, 1-7116".
1 - SF-314-3 n." 2 - Idem 1-1/16".
1 - SF'-344-2 - Chave de porca, 1/2" x 9/16".
1 - SF-345-1 - Chave estôio. 1-7/16" x 1-5J8».
1 - SF'-347 - Catraca - 1/2".
1 - SF-348 - Extensâo 1/2" - extra longa.
1 - 81"-349 - Manivela, 1J2".
1 - 8W-360-1;2 - Soqnete, 1-1;8" 112".
1 - P23Yl:1 - Chaveta n.o 10.
I - P23Y15 - Chaveta n.o 10.
1 - P23Y16 - Chaveta de 114".
1 - pnZ18 - Ch"lvet.:'I dI' 3/8".
1 - P23Z20 - Cl1aveta de 1)2".
1 - 841520-1 - Chaveta de 5/16".
1 - 841345-1 - Parafuso com oíhal ,

37

- -Conjunto de ferramentas para as válvulas e - seus mecanismos,
consistindo das seguintes peças:

1 - CB-2733 C.
1 - CB-2734 C.
1 .: FW-44-K.

- ooniunto de rerrarnentas para esmerílhamento das válvulas, con-
sistindo das seguintes peças:

1 - JTB-58-C
1 - 56-FSA-44.
1 - 229-A.
1 - CB-310nC.

- Conjunto de ferramentas para as bombas dágua,' consistindo
das seguintes peças;

1 - FW-44-AB.
1 - 1002.

- Oonjuntn de ferramentas para os super-alímentadores, consís-
tíndo das seguintes peças:

1 - 831383-16.
1 - 831369-7.
1 - 842207-4.
1 - B42455-1.
1 - P~7W13.

1 - 842324-2.
1 - 831370-5.
1 - 842452-1.
1 - 842459-1.
1 - Conjunto para retificar cilindros, completo.

20 - (jogOS) W-47-J-17 Pedras -de esmeril.
20 - (jogos) W-47-J-45 - Pedras de esmeriL
20 - <jogos) W-47~J-65 - Pedras de esmeril.
Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. ,3,0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 12 de outubro de 1956; 135.° da mdenendêncta e

68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHP~.

S. Pacg de Almeida.
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LEI N.o 2 913 - DEJ 13 DE OUTUBRO DE 1956

Retifica a Lei rl.:J 2 A::l3, âe .21 de mato de_ 1955 (autoriza o Po~eT Executi.vo
a aorir, pelo Ml,nt.:iteno fia Educaçai'J e Cultura, o crétiito eepecial
de Cr$ 6f;'L!4t~.{3n para atender ao pagamento de fornecimentos feitos,
no exercício d~ 1952:. a üroersos órgãos do mesmo Mmistetío) ,

O presü%nte da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A relação nomínal e as importâncias correspondentes a que
se retere o art. 1.0 da Lei n.v 2.493, de 21 de maio de 1955, passam a ser
as seguíntes:

Firmas fornecedoras

Casa PCl'1'one ..•.........•....

Cerâmica Pedro Adriani ,

Carlos HOêpcke S. A . . ,.

6.679,30

1. 902,60

53. S49,2{)

9.048,C{)

5.954,50

7.10f),50

18.135,00

20.(){)O,CO
2.199.0'0
1.331,00

49.770,00
361,50

5.040,\10

79.470,00

694.344,60

280.335,00

cnS
153.157,00

Importância

Casa "A Capital" .," .
I

Casa Oriental .: \

A. Fonseca & ela. Ltda .
Gil Ferreira & eia. . , ..
ri'mãos ozékus .. , .
.Eduardo Fernandes & oía. . ..
Pinho Irmão & ota, . .

Total

Estab2lecimentcs I,
---------------------------

S. oarrera .. !Esccl> Industl'ial de Belém '\

Aloísio oastro & oia. Ltda. . / ESl~~~a .r.l~~~~~~i.~l..~~ ..~~~.~~~\

Ceará Tramway Light andj I
powel' c.- Ltd. . .....•...... l E\~~~ .I.l~~~~~~i.~l,. ~~ ..~~~~~:

Manoel Elpídio do Lago 1 Escala Industrial de Floria-\
I nópolís , 'I

Alberto Leopoldo Bach Escnla Industrial de Floria-
nópohs ~ .

S.A. White Martins ,........ ESCDJa Industrial de Plorra-
nóoolís ,

Escoia Industrial de Floria-
nópolis , ..•.....•... 1

E~cQla Industrial de Floria-
nópolis' .

El'cola Industrial de Floria-
l1óP'OEs , .

Escola Industrial de Floria-
nópolis , , .. , .

Escola Industrial de Floria-
nópolis " ,.

Escola Técnica de salvador .1
E:.scola Técnic0 de Salvador '1
Escola Técnica de satvndor .
Fr-coIa Técnica de Salvador
E:::cola Técnica de Salvador

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dispusições em contrário;

Rio de Janeiro, em 13 de outubro de 1956; 135.0 da Independência
e 68,0 da República.

H- ~of/55
-----'---~

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.

S. Paes de Almeida.
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JU3CELINO KURI'ISC~-I:SI{.

LJ~;r N.o 2.9H - m: 13 DE OUTUBRO DE 1958

Autoriza o PWiCT EXeCl!-:ú'ú '1 atair, pelo Ministério da Guerra, o eréâits»
esnecuu de C7'r;, 30 714~ 'pU1"lt reeearcir os prejuízos sOfridos pOr oficiais
e prllças rciornuuios, !:ll' n8lOidstas e asüaiios,
O Presidente d3 República,

FaçO saber que o C:.-,ngré!'=SD Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A.Tt.. 1.° E' o Fole! Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial ~:·e CrS S~. 'i1 i,SO (trinta E!il,~2tçcei:Jtos e qua
OOl'ZC cruzeírcs e noventa centavcs i para ressarcir os prejuízos sofridos por
or.cíaís e praças ré·fo"rr·ad,J·s P21)sioQnistas e asüados, relativos a proventos,
etapas. oensões ~ d,eSCO::lt0s dê alnguéis de casas afiançadas, em conlS~

qüência do turto ocor.td-. na 2';',11. Circunscriçáo de Recrutamento, em Sao
J..Ju!z, na Esta·do do l\Ian,nhü.c . '

\:rt. 2.° E~ta lcJ entrará 81:<1 vigor na d3Jta de sua publicação, revo-
:;arlas ·".S disposieõas BiT'. cünt:'á;-io,

Rio de J aneíro, em 13 de outubro de 1256; 135.0 ela Indep endência <?

63.0 da República.

Henrurue LoU.

S. paes de Almeida.

LEI N.o 2.915 -- DIV 13 Df:: OUT'J"ERO DE 195G

Estende aos CO')WUTSOS de ciências econõmicas, ccniábcís e atuaruus o dis
posto no art. 31 do DE:C1'cio-Zc! n.o l."HJC·, de 4: de c~bí"il CZ'3 1929, aue
raâo lJelo Decreto-lei n.O 8.195, ele 20 de 'I.Jl:emC1'O ele 1!1~5,

o P[{:sidente da República

Faço saber que o congresso Na.cional decreta e eu sanciono a &2
guínte lei:

Art. 1.0 E' extensivo acs concursos nas Faculdades de Ciências Eco
nômicas Contábeis e Atuariais, para o provimento nas cadeiras de qualquer
um dêstes curse..':', o disposto no art , G1 do DeCl'eéO-lei TI,o 1.19,0, de 4: de
abril de 1939, alterado pelo Decret-o-·lei n.O 8.195, d;: 20 de novembro r!€ 1945.

Art. 2.0 gsta lei entrará em ~'i~~ol' na data de SEa publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Ja:'1ISll'O, em 13 de outubro de 1956, 135.0 . da Independência
c 68.0 da Rep úbnca . -/. ~ I /, Juscei.ixo KUBITSCHEK

fv~ ,.., 1..,~'1" nere« Iuimos

LEI N.o 2.916 - DI': ]3 DE OUTUEIIO uz 1953

Altera ~ tabela das taxas, anuuuuiee, multas e coniritnucões concernentes,
aos atos da Propriedade Industrial a 01[13 se refere o art. 212 do De
ereto-lei n.O 7.903, de 27 de cuiosto de i9q5 (c6digo da Proprieâaâe In
dustrial), alterada pelo Decreto-lei n.O (3.936, de 25 de itmeiro de 1946,

O Presidente da Rê:,lública,

Faço saber que o Congresso Naciona) decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1Y A tabela discrimmatíva da.'> taxas, anuidades. multas e contrí
nulçôes concernentes 8.08 atos d~ Propriedade Industrial a que se refere o
art. 212 elo Decreto-lei 11.° 7.903, de 27 de agõsto de 194:5 (Código de Pro-
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priedade Industrial), alterada pelo Decreto-lei n.v 8.936, de 26 de janeiro
de 1946. fica substituída pela seguinte:

I - Patentes de invenção

Depósito do pedl00 .........................•..........•........
,l!;xpediçâo da carta-patente ~ , .
Anot.acao de transr er encia . ....•......••......
cerucão de transr eréncia ,., ..
Anotação de arteraçào d€ nome , .
oerucào de alteração de nome .. " , .
Anotação de contrato de exploração ' .
Certidão do contrato de exploração .
Pedido de licença obrigatória ..
Certicáo de uso etetlvo , .
Anotação de comprovante d~ uso efetivo .
Cada ponto característíco que exceda de 20 .
BUBC3 pessoal sôbre 2 existência de invencões anteriores, mediante

prévio requerimento ......................•. , .
Pagamento de anuidades , ' .

II - Modêlo de utilidade

Depósito do pedido ...........................................•..
Expedição da carta-patente ..•.................................
Anctaçáo de transreréncia , .
Certrdào doe transteréncra ....................•.... , .
Anotação de alteração de nome , , , , .
Certadâo doe alteraçào de nome ".
Anotação de contrate de exptoracào ••..•....•...•............
Certidão do contrato de exploração ~ .
Pedico de lloença obr tg a tórta " _ .
Anotação dos comprovantes de lU;O ef etivo ................•..
Oertidâo de uso etetrvo , .. , , ' , ..
Pagamento de anuidades ~ , , ' .

rI] - tresenlio ou moâéto maustruu

Depósito do p-edido •...........................................
Ex.""p rll cão da carta-na ten te .
Certidão de transterêncta , " , .
E':~t!Laçao (ie transterancta ........•.•.•.•.............•....
anotaçâo de aíteracào de nome , .........•..................
Gt;rtld~w de alteração de nom-t> _ _ , .
Anotação de contrato de exploração •...........•...............
Certidão de contrato de exploração ..
Pfdldo de ucenca obr,i;atónH. _. . .. , ., ...•. , .
Anotação de comprovant-e de uso efetivo •.....................
Ce rr idà o df use etNlvQ , , , , ;, .•......•.
contribuições trienais . . -' , .

IV - Oarantia de urioruuuie
Depósito do pedico , , '._
Oertidào de arquivamento ...........•... , .
Cancelament-o de garantia de priortdade , .

v - .uarca de nuiustria ou de comércio
Depósito do pedido " :.-." .
Expedição d-e cer trncado ' .
Anotação de. transterencta ., ......•.....•...•...................
Oer tidào ae tra nsteréncia , ........•.................
Anotação de alteração de nome ..........•.•...... , , ,
.Oerttdao de att.eraçào de nome ........•......... , , .

2(}O.OO
::500,00
ltIU.ViJ
100,00
ioo.ou
lOO.O{)
200.00
l(}O.OO
200,00
20 oo
20.tXI
10,00

1&1J,00
20U,OU

2M 00
3DO,(}'J
WOtJU
ioo.oo
1O"J.UO
lOü.OU
2{)(1.00
100,00
200.uO

.W.UO
20 ijlJ

200,\lO

100,00
150.00
1C~),U{)

5U,Oü
ioo.oe
~Ü.lH)

100.00
50.00

HIlJ.W
20,00
zo.e«

10i),OO

50,UU
IOfJ,l:LJ
ioo oo

200,00
;)'JIJ.(Ju
Wti,U-V
1O,;,>,U{)

lOO,O{)
lOú,OU
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Averbacão de uso autorizado de marc.a , .
Cer tídào de IlSO autor tzauo , .
<Jert!dflfl da existência de marca igual à que pretende registrar,

Y',..:ferind()-se a uma só classe ••••..••..•.....•.•.............
{?or' classe que exceder da primeira .
Prorrogação do registro de marca, quando requerida dentre dos 3

(três) meses seguintes à expiração do prazo legal .

{,lI - Nome comercial

Depósito do pedido o ••••• o •••••• o •••••••••••••••

Expedição do certificado , o ••• o o o •••••••••••• ' •• o

Prorrogaçã-o do registro, quando requerida dentro dos 3 (três)
mêses seguintes à expiração do _prazo legal .

Certidão da existência de nome comercial igual ao que se pretende
registrar . o ••••••••••• o o •• o • o ••••• , • o •• o ••••••••• o ••••••••••••

Vil - TítlL10 de estabelecimento. insurnui, expressão ou smal ae
propaganda

Depósito do pedido o •••••••••••• o • o ••••••••••• , ••••••••

Expedição do certificado (para uma Só classe) . o' •••••••••••••

Por classe que exceder da primeira .
Anotação de trausterência o •••• o •••• o o ••

Certidão de transferência .
Anotaçào de alteração de !leme . '. o •• o ••••••••••••••••••••••

Certidão de altera çâo d-e nome o o •• o •••• o ••••••••••• '•• o ••• o ••••• o

Prorrogação do registro, quando requerida dentro dos 3 (três) meses
seguintes à expiraçào do pl'azo legal o ••• o •••

Certidão de existência de titulo, tnsígma, expressão ou sinal de
propaganda, igual ao que Se pretende registrar. referindo-se
a uma só classe o o • o ••••••••••••••••• o •• o ••••••

·por classe que exceder da prímeíra ..••..••... o "0 •••••• o •••

VITl - Recompensas industriais

Depósito do pedido ............• o ••• 0-' •••••••••••••••••••••

. EXPê-diçftO do registro o o •••••••••••••••••••

IX - Pedidos de caüuciâaâe

aI D~ patente de invençào, de modêro de uttüdade, de desenho
ou modêlo industrial o o , •••••••••••••••••

b) De registro de marca de indústria ou de comércio, nome co
mercial. titulo de estabelecímento, insígnia, expressão ou sinal
de propaganda - o o ••••••••••

x - Irüerposiçào .âe recursos

a) Recurso extraordinário para o Ministro do Trabalho, Indús-
tria e Comercio o •• o •• o •••• o •••••••••••••••••

b) Recurso para o Conselho de .Recurs(~s da Propriedade In-
dustrial ... ,. o •••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••

41

100.00
j{Ú}v

W:J.lY"
3U,aO

100.00

2üa.JO
300.<JO

lO(},OO

100,00

200.(J{J
3ÜÜ.OO

30,00
10U OU
HJü.t:O
100 {JU
100.00

100,00

100.Oü
30.C-<>

lOO,üO
200.00

200.00

2DO.Ov

3{){},OÜ

;dDO.OO

Xl - coinae totostaticos

Por CÓp13 rctostattca dt' quaisquer documentos sõbre prrvuégro de
invenção, marcas, nomes, títulos, ínsígnías, expressão ou
sinal de propaganda e recompensas índustrtaís 30,00

Xl1 - Vista de 'Processos

Vista d~ Qualquer proc-esso soücitada pero proprto ou por seu pro
curacor. exceto quando se destinar ao conhecimento de E'Xl,'
gências, oposições. replicas e tréplicas ...................• 5.00
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XIll - treearcniuxnnenti, e restauraçüo

a) Pedido de desa.rquí vame.i to de pI'OCf~I)S08 de pl'lv11eglO de
invencâo, mcdélo de utilidade. desenho e modêlr, industrial,
arquivado ou que tenha incidido em arquivamento) desde que
requerido o desarquivamento dentro do prazo d0 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data da publícaçào d8 ato que
ordenou o arqUlva.menw , , .

b) P<''..i~co de desarquivamento dcs processes de marcas de t n
dústrta e ele comércio, nome comercial, trtuíos de estabelecí
mente. insígma. expressão ou sina] d~ propaganda, apenas
para efeito de expedíçáo do certrncado de registro. desde Que
requerido o desarquívamentn dentro do pl'aZ8 Qç 180 . cento
e oitenta) dtas, contados da data da pubucaçào do ato que
ordenou r) arquiva mrnto .. ,. , .

c) Ped~Ci() C1~ rest.e ur à çà o dE" patentes de invençao. de modêlo de
utll:flaGe, desenho E modélo tndustrral , .. _ . . .

d} Multa para o nagament o de anuidade d·:' patente restaurada

XIV - ArG1l1t()mcn~o âe úrccurucuo

Pedido de arquivamento doe procuraçào ... , ... , ..... , ..... , .•

:mJ,OO

300.{YJ
lGü,OO

so OG

Art. 2.° A primeira anuidade de qualquer patente c, bem assim a
contribuíção do primeiro triênio' da patente de desenho OU modelo industrial,
serao pu cas adlall~ado.l;le~·'~·2, em conjunto cem a taxa de E"·xp·"dH,:àO elas
1'8SpH'U V(\.~ na tl"11l:e,s .

Art. 3.° O pagamer-to da impcrtâncía correspondente à 15.:1. <décima
quinta) anuidade c.a patente de invencáo será. efetuado. antecipadamen
te, por ocasião do pagamento relativo à 14,<\ (décima quarta) unidade.

Art. 4,0 Em caso algum serão restituídas, as anuidaoes, contnbuíçôes
e taxas.

Art., 5." O pa..g amen te. das taxas, ct:ilH da o e,s E' con trunucoes esta l'}eJe
cidas no ~:..rt 1 [l sera r-retuauo por melo de est.amprlhas de :;c10 t eoerat.
apostas nos reque nrnentos. uvrcs e documentes. sendo mutihzadas de
acôrno com a leI e, ~0mpre que pcssiver. por pcr turaçáo t eit.a pejo De
partamsntr. Nacional da Prüpri·eCiRd·C' Industrrar .

Art. 6.' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revozadas as dtspcsições em ccntrárto .

R.ío de Janeiro, em 13 de outubro de 1956; 135,° da tndependóncía e
68.0 da República,

H-· 62 (55
JUSCELINO KurnTSCla::K.

Parsijal Barroso.

LEI N.? 2.917 - DB 13 DE OUTUBRO DE lüSo

Autoriza o peàer Execut.ivo a abrir, pelo Ministério da Educação -'Z Cultura,
o crédito especial de CI'$ 2,500. OM,OO. paro. atende?' co pagclln.r;nto da
subvenção âeouia à Faculdade de Ciências Econômicas de pelotas, Es
lado do Bt.o Grande do Sul.

o Presidente da República

Paço saber que o Cúngl"2SS0 Nacional decreta e eu sanciono a. se
guinte leí :

Art. 1.0 E' ° Poder EX'2cUtiVO autorizado a abrir) pelo l\iIinistêrio da
EducaçãD e Cultura, o crédito especial de Cr$ 2.500 coa,co (dois milhões e
quinhentas mil cruzeiros) , para atender ao pagamento, no corrente exer
cicie, da subvenção devida à Faculdade de Ciências Econômicas de Pelotas.
Estado do .Rio Grande do Sul n03- têrmos do art. 2.° da Lei n.v 2.721, de
30 de janeiro de 1931'),



ATOS DO PODER LEG!SLATIVO 43

JUSC~L!NO KUBITSCHEK

Nereu Ramos
S. Pae.') de Almeiâa

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro ele 1955; 135.0 da Independência e
08.0 da República.

~t;1l1121-:
LEI N.o 2,918 - DE 13 DE OU1'UIJR{) DE 195·6

Autoriza o Poder Executlvo a abrir, pelo Minisiério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o credito especial de Cl'S 2~O. 000. DOO,C{) em favor do
Instituto de Preuuiéncui e Assistência àos Servidores elo Estado.

o Pl'ês:d211t.e da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saudemo a se
guint'ê ler:

Art. 1,° g o Poder Executivo autorizaõo a abl'~r pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Oornérc:o, o crédito especial de Cl'S 24'0.000 _00'0,00
(duzentos e quarenta milhões (l-e 'cruz-eiros) em tavcr co Instítuto de
Previdência e Assistência dos Servidcres do Estado, para, oportunamente,
ser leVf~do a credito j<J "Fim::lo E3pe~ial de AsS']sréncJa'} a que se: retere
o art. 37 do Decreto-Iei n.O 2.865, de 12 de dezembro de 194D.

Art.. 2,° Esta 121 entrará em vigor 'na data ct2 SU~l publ.cação.
Art. 3.D Revogam-s'e .as disposições em contràr:o .

Rio de Janeiro, em 13 de outubro d,e 1956; 135,° da Independência
e 63.° da República.

M- 532/55
JUSCELIN':) KUBITSCHEK.

Parsütü Barroso.
S. Paes de Almeida.

Aut,oriza o Poder Executivo a abri?',
pelo Minislério da Justica e Negó·
cios Interiores, o crédito especial
de o-s 2,5.0:0,00, destina.do a inde
niza?' o guarda-civil Ibrtüüm Ge
neroso da Silva âas despesas rca
u.za,cZas ()Jf1L seu tratamento, em
con;;cqüência de acidente em ser·
viço.

LEI N,o 2.919
OUTUBRO DE

DF 13 DE

1956
Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicaçâo, revogadas
as d:spo-siç:ó:?s em contrário.

Eio de Janeiro, em 13 de outubro
d:~ 19~,-S; ! 350 da Independência e
63° da R.eDública. .~~

JUSCELIRO KUBITSCHEK. (. _ ,~ •

N ereu Ramos. j /. j [l/r,
S. Paes de Almeida. '7 I v-b

o Presidente da República

Faca saber Que o Congresso Nacio
nal -decr€ta, e eu sanciono a se
guint~ Lei:

Art. 1.0 Fica o P,'}der Ex ecutivo
autorizado a abrir, pelo Ministério (la
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 2.500,00 {dois mil
c quinhentos cruzeiros), destinado :1
indenizar Ibrahim Generoso da Silva
das despesas realizadas com seu tra
tamento, <>''''1 conseqüência de aci
dent-e sofrido em serviço.

LEI N,o 2,92·Q - TIE 13 DE
OUTDl}RO DE 1956

Cria cargos no Q1wdro Permanente do
Ministério ela Aaricultura e dá ou
tras lJro-vidêncías.

O Presidante ela R,spública:

Fa~,:o sa.rer que o Congresso Nacional
decreta 8 eu sanciono a segurnte Lei ;:

Art. 1 o Si:; criados no Quadro
Permanente ti:) Ministério da Agricul
tura em cumprimento à lei n.v 2.524,

. de 4 de julho de 1955, os segututes car-
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12~30,OO

360.(){lO,OO

3.889.29'2,g.J
570.000,00

75.438,00

Cr$
4.481.434,20

II' - Pessoal Extranumerário:

LEI N.O 2.921 - D~ 21 DE OUTIJ'BRO
DE 1956

o Presidente da República:

Faç,:) saber que o congresso Nacio
nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a inclusão,
nos têrmos do Art. 17 da Lei n.? 1.2~á.

de 4 de dezembro de 195-0, da Facul
dade de Ciências ECGnômieas do Ceará
entre os estabelecimentos de ensino
suovencíonados peio Govêrno Federal,
a que se retere o Art. 16 da mesma lei,
ccrrcspondendo-Ihe a subvenção anual
de Cr$ 2. 5,eO. OnD,'ÜO (dois milhões e
oumhentca mil cruzeíros) .
~ Art. 2.0 E' ~ Poder Executivo auto
i'iúdo a abrir, !1€k, Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 2.5G'O.O~KI,O() (dois milhões e qui-

Concede a inclusão da Faculdade de
Ciências Econômicas do Ceará entre
os estabelecimentos de ensino sv..b
vencionados pelo Govêrno Federal,

a) Vencimentos .
b) Abonos (Emergência

e E.sueciaJ)
c) Abon'o familiar .
d) Adicionais .
lIr - Função gratifi-

cada .
IV - Ajuda de custo

e diárias .

72.0a-O,O'Ü

QUADRO DE PESSOAL
PERMANENTE

1 Reit-or em comissão - 00-3
2 Diretor em comissão - 00·5

38 profe~or catedrático - Padrão O
1 Oficial administrativo - Padrã-o 1\1
3 Oficial administrativo - Padrão L
2 Oficial administrativo - Padrão K

.~ Otictal administrativo - Padrão J
2 Oficial administrativo - Padrão I
3 Escriturário - Padrão G 
2 Bibliotecário - Padrão I
1 Almoxarife - Padrâo J TO tal.......... 16.331.162,40
2 Alrnoxarife - padrão I
2 Arquivista - Padrão H Art. 5,0 A Universidade -Rural d-a

Pernambuco gozará como pessoa [urf-
Art. 2.° são criados no Quadro dica de autonomia administrativa, fi-

Permanente do Ministério da Agrí- nanceira, didática e disciplinar, no
cultura, 4 (quatro) funções gratifica- âmbito da Sunerintendênch do Ensino
das de secretário, símbolo FG-6, des- Agrícola e Veterinál'io do Ministério
t.lnados à reitoria e às três unidades da Agricultura, 110lS têrmos da legis-
escolares da Universidade, 1 (uma) de laçâo do ensine> superior e do estatu-
administrador da faz·enda, da E,scola to que a regulamentará.
S u p e r io r de Agricultura, símbolo Àrt. 6. ° Revogam-E.e as dísposí-
FG-4, 1 (uma) de diretor do Hospital ções em contrário.
Veterinário, da Esc::lla superior de Ve-
terínáría, símbolo FG-4, e 1 (uma) de Rio de Janeiro, 13 de outubro de
diretor dos cursas de aperfeíçoamento, 195-5, 13-5,o da Independência e 63. o
especíalízação e extensão, s í m bolo da República ~

FG-2. H' JUSCELINO KUBITSCHEK
Art. 3. o Serão expedidos pelas au- '. . .

toridades competentes os titules de- Mano Meneghett2
correntes do aproveitamento do pes- 6 rl4 /65 S. Paes de Almeida
soal permanente à Reitoria da Uni- '1
versldade Rural de Pernambuco. à
Escola Superior de Agrícultura e à
Escola Superior de Veterrnária da
mesma Universidade, com efeito a
partir da data do registro do têrmo
do Acôrdo pelo Tribunal de Cont1.~.

Parágrafo único. Os demais servi
d01'-2S elas aludidas instituições serão,
igualmente, aproveítadcs, como extra
numerários, cabendo ao POder Exe
cutivo providenciar a respeito.

Art 4.° Para atende' às despesas
decorrentes desta lei, no exercício de
1956, é o Poder Executivo autorizado
a abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 16.331.162,40
(dezesseis milhões, trezentos e trinta
e um mil, cento e sessenta e dois cru
zeiros e quarenta centavos) assim dis
criminado:

I - peES'C'z.I permanente Cr$
a) vencímentos 4.870.316,10
b) Abonos (Emergência

e Especial) 1.158,'503,20
c) Abono familiar ,. 432.0'DO,M
d) Adicionais . . 29-5.848,00
e) Gratifícações de ma-

gistério , .

gos na Universidade Rural de Pernam
buco:
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nhentos mil eruzeíros) para atender
ao pagamento, no presente exercício
d.?- subvenção de que trata o Art. l.~
desta lei. ..

Art. 3.0 E-sta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 21 de outubro de
19'56; 13,5.° da Independência e 68.°
da República.

i:vu91. . JUSCELINO KUBITSCHEK.

I - --c/ Nereu Ramos.

?12 / 55 e. Paes de Aimeida.

LEI N.o 2.9'22 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1956

Autoriza o poder Executivo a conceder
o auxílio de eis 500. Jü'O,IJO à Diocese
de petrolina, no Estado de Pernam
buco, por ocasião dos festejos come
morativos de seu iuoiieu. de prata.

/0 Presidente da República:

Faço saber. que _o CongT'êSSO Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder EXBcUtiv·o auto
rizado a abril', 2 (dois) créditos espe
cíaís de crs 250,(}OO;{l<) (duzentos i e
cinqüenta mil cruzeircs) , um pelo Mi
nistério da Educação e Oultura e outro
pelo Ministério da Saúd::;, destínados à
Diocese de Petrolina, Estado de Per
nambuco, por ocasião dos festejos co
memorativos do seu Jubileu de prata,

Art. 2.° Os créditos especiais d-e
que trata o artigo anterior, visam a
auxiliar o desenvolvimento das ínstí
tuíções educativas e .nédieo-hospítala;
res daquela Diocese, que deverá pres
tar .contas das referidas irrroortãncías
dentro de 2 (dois) anos a 'partir da
data do seu recebimento.

Art. 3.° E~ta lei entrará em vigor
na data de SUa publícaçâ..o, revogadas
as dispDSiçõ~s em con trário .

Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1956; 135.° da Independência e â8.o
da Repú,blica,

JuSCELINO KUEITSCHEI{.

Nereú Ramos.

l1iaurício de Medeiros.
S. Paes de Almeida.

LEI N.o 2.923 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1956

Revigora o Inciso rx, do § 6.°, do
Art.' 178, da Lei n.O 3.0-71, de 1.0 de
janeiro de 1916 (Código Civil).

o Presidente da República:

Faç,() saber que o CongT'êSSO Nacio~

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 E' revigorado o Inciso IX,
do § 6,°, do Art. 178.. da Lei n.o 3.'071,
de 1.Q de janeiro de 1916 (Código
Civil)

"Art. 178 - .
§ 6.° ................•.........•
IX - A ação dos médicos, eírur

giões ou fa,:-macêuticü~, por suas
visitas, operações ou medicamen
tos, cor.tado o J)ra-oo da data do
último serviço p·1'€stado."

Art. 2.° Esta ~€í entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrárío .

Rio Cl J aneíro, 2-1 1e outubro de
1956; 13-5.° da Independência e 68.1)
àa República.M' . JUSC:1'LIND KUBITSCHEK.

.~ 212!S2.Nereu Ramos.

LEI N.o 2.924 - DE 2.1 DE OUTUBRO
DE 1956

MOdifica o Art. 2<H) do Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1 de maio de 1943
(Consolidaçü,o das Leis do Traba
lho) .

o Presídente da .República:

Faç'~ saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 . O Art. 3M da oonsolída
ção d':l.S Leis do Tl'abalho passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 300. S-empr-e' que, por
motivo de saúde, rõr necessáría a
transferência do empregado, a
juízo da' autcrídade competente
em matéria de higien-e e segurança
do trabalho, dos serviços no sub
solo para os de superfície, é a
empresa obrig3.da a realizar essa .
transferência, assegurando ai>
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LEI N.o 2.926 - DE 21 DE_
ou'rUBRO DE 1956

LEI N.'" 2.927 - DE 23 DE ou
TUjJRO DE 1955

~~',

S. Paes de AZmeidaG~5/55

Altera o decreto-lei ?Z.O 5.878, de 4 àe
011J.l?TO de 1943, que autoriza a ins
~ão da Fundação Brusu Central
e dispõe sôbre o seu funciona
mento.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 O § 2.0, do art. 1.0 do de
creto-lei n.a 5.878, de 4 de outubro de

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ :305.O~O ,00, âes
tinaâo a atender às despesas com
a participaçào do erosu na X Reu
nião das Altas t-aries Contratan
tes du ACÓ1'do Geral sobre Tarifas
Aüuaneirae e Comércio.

O President.s c1a Repúblíca ;

Faço saber que o oongresso Na
cional decreta e cu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder ExecEtivo au
torizado a aorir, pelo Mírristerin da
Fé~zend.a, o credito especial de Cr$
30G.040,GO t trezentos e seis mil e qua
lenta cruzeirosj . destinado a aten
der às despesas com a part.ícípaçâo
do 8ms).l na X Heuniào das Altas
P~u'tGS Contratantes do Acorde Ge
rul sobre 'Üll"U:as Aduaneiras e Cc
mereio, recnzada em Genebra, Suiça,
a partir ele 2'] d2 setembro de 1955.

ArL 2.u O credito especial a que
se refere o art , 1.0 desta lei será
autornatica mente re~Ii3tl"ndo e distrí
bu.do, pelo lTibunal de Contas, ao
'I'eso~ro Nacrcnal ,

Art. H.o t{;sLa lei entrará em vigor
na data de sua pucücacão, revoga
das as disposíçôes em contrário.

H,i.o de Janeiro, em 21 de outubro
de 1956; 135,U da lndependêZlcia e
GS.o da Repi.:.lblica.

JUSCELINO KUBIT5CHErt'

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes ele Almeida

LEI N.o 2.925 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1856

Auioriea o Poder Executioo a abrir
o crédito especial de Cr$
1.000.000,00 para a reconstrução
âos edijicio8 em que funcionavam
as oote!S educacionais e sociais da
Pttroouia ele Imputá, mllníci1Jio de
Itaiopolis J Estado de Santa Cata- ..
rina :

o Presidente da República:

praça saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:

Art. 1.... E' o Poder Executivo au
tcrizado a abrir o crédito especial de
Cl'$ 1.000,000,00 (um milhão de Cl'U
zeiros) para a reconstrucào dos edi
fícios em que funcionavam <",5 obras
educacionais e sociais da Paróquia de
Iraputà, município de Jtaíópolis, Es
tado de Santa Catarina.

Ar r. 2.0 Revogam-l2e as dísposíções
em contrário,

Rio de .Janeiro. em 21 de outubro
de 1856: 135.° da Independênola e 68.0
da República,

transferido a rernuneracãn atri
buída ao trabalhador de ~up<~rfície
em servíçc equivalente, respeitada
a ~apacidad'e' profisstonal do i11
teressado ,

ParágTaf.i} único. No caso de
recusa de! emp.egado em atender
a essa transrsrêncí.a, será ouvida
a autoridade competente em ma
téría dê higiene e segurança do
tra balho, Que àecidirá ;;. respeito."

Art . 2.0 Ssta 1':'1. entrará <:11.1 Vl~(Jr

na data c1G S1i 8, publicacão, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de .Jancíro, 21 de outubro d:8
1!:?56; 135.0 da I:ildepel1(~ência e 63.0

da República.

bJl1C1'(' » "f 0/, 153,USC~INO KU:HTSCnBK.r ~- cf J'" '''''' Parszfal Barroso.
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1943, passa a vigorar com a seguinte
r .lação:

"Art. 1.0

§ 2.° A sede e Iôro da Fundacâo
serão f ixador mediante ato do Poder
t:xecutivo, podendo a mesma manter
agência ou representação na Capital

l"cderal" .
Art. 2.° Acrescente-se ao art. 1.0

do decreto-lei n.? 5,873, de 4: de ou
tubro de HH,3, o seguinte parágrafo:

"Art. 1.0 , , ••••. " .

~ 3.° A Fundação será administrada
na forma dos estatutos aprovados por
decreto do Presidente da República".

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro de
1956; 1350 da Independência e 68° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereú Ramos.

8, Paes de Almeida.

Marío lv.leneghetti,

LEI N o 2.928 .:.- DE 23 DE OUTUBRO
DE 1856

Altera a legislação do -Immõsio de
Consumo.

o Presidente da Rerública:
Faço saber qU3 o Ccngressc Nacío

nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. A Consolidàçâo das Leis
do Irnpôsto de C{)i1SUmO, a que se
refere o Decreto n.? 26.149, de 5 d-e
janeiro dê 1949, modificado p.õ:'las Leis
ns. 1. '/48, 11'2 28 de novembro de 1952,
e 2. G1A, de 16 de noverr.bro de 1955,
paf:Sa a vigorar com as seguintes al
terações'

Primeira

O mcíso 1 d,], alínea - XXIV, da
Tab-ela D, é substituído pelo que se
segue:

1

Gharut()s, com base no prêço de
venda no varejo, marcado obrigato
riamente pelo fabricante, por unida..
de:
Até o pr-eço de ors 3,00 .... , 5%
De mais de o-s 3,00 até

CY$ 5,00 ., , .... , ;. . ... .. !O%

De mais de o-s 5,00 até
Cr$ 10,00 .... ,........... 12%'

D2 mais de crs 100,OD até
ors 25,00 15%

De maís de o-s 25,GO até
ors 50/JO 20%

D~ mais de crS 50,00 30%
Estran&-'E:iros, de q u a l que r

prêço . . .. . .. . .. .. . . . . .... 30%

Segunda

A letra b da Nota 1.:1 à a línea XXIV
p~SS9.. a ter a se ; uinte redação:

'()) cintas especiais - para charu
tos nocíonaís, aplicadas no Iêchos
das caixas, Ulê.Ç'OS OU pacotes, em lu
g9.1· visível, de maneira a se inutíhza
rem ao ser aberto o ínvólucru. Multa
d'ê Cl'S 1.0DO,OO a o-s 2. C{)G,'80 aos que
ü1frihg~l''8m o disposto nas Letras a.
cu b cesta Not3..

Terceira

A neta 2.1\ à alínea XXIV é sues
t~'.;uída pela seguinte:

2 3

Os maços, pacotes, C8.l' C'êiras , cai
XZtS, latas, potes e quaisquer outros
invólucros ccntend., cigarros cigar
rilhas, charutos, rapé, fumo desfiado,
ricado, migado ou erro pó, nos quais
sào aphcadas as estampilhas ou cín
tas correspoudentes, p-elas formas es
tabelecidas nas letras a e b da N()t~

. 'anterior, e é Ietta, quant-o aos dto. pro
dt:Ç2.0 nacional, a indicação do pre-ço
máximo de venda no varêjo, nos têr
mos das letras a B b cic. Nota 6.11 e da
N·::;ta 7.n - só poderfvo sair das res
pectivas fábricas ou ser importados
nerfeitarnente fechados mediante cola
ou substância congênere, compressão
mecânica (empacotamento feito a
máquina) , solde cu de outro meio
semelhante: não scnd-o permitida, sob
qualquer pretexto, a sua abertura
p<;.ra a venda.a retalho, salvo quanto
aos cigarros, clgarrilhas e. charutos.
Multa de ors 2.500,00 :3, Cr$ 5.000,00.

Quarta

A Nota 6.:\ passa a ter a seguinte
I'edação~

A marcação do preço de venda no
varêjo, que servir de baSe para o pa
gament-o do ímpôsto nos pl'Oduw,s des
ti~ alínea, será feita com os dizeres
Preço no varêjo ; Cr$ .... de forma
indelével e bem visível:

a) pel'os fabricantes de charutos,
esp-ecificando "Preço de cada charuto
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no varêio Cr$ (unidades trib~.:

tadas " " " ".") ,
I - na parte interna da tampa de

cada caixa. impressa com tinta preta,
em caracteres de altura não ínrertor
a 10 milímetros;
II - nos rótulos exteriores das

caixas, maços ou pacotes, ou gravado
nas próprias caixas, em caracteres
de altura não inferior a 10 milíme
tros:

b) pelos fabricantes de cigarros e
cicarrilhas, de rapé e de turno des
fiado, picado, oU rnígado ou em Pó.
nos rótulos de cada maço, pacote,
carteira, Lata, caixa ou outro qual
quer invólucro, em caracteres de al
tura não inferior a 2 milímetros quan
to às letras e não inferior a 5 mílt
metros quanto aos algarismos Multa
de CrS 2.50Q,OO a Cr$ 5.000,00 aos
que infrigírem o disposto nas letras
a e b desta Nota.

Quinta

A Nota 7.a passa a ter a seguinte
redação.

Tratando-e de invólucros, caixas,
pacotes, maços ou semelhantes. con
tendo mais de uma unidade tributada
e ,.-.._ quais são aplicadas as t'êSP€c
tívas estampilhas oU cintas, segundo
as normas estabelecídes nas letras a
e b da Nota 1 a, a marcaçáo a que
se refere a Neta anterior deverá in
dicar, com exceção dos charutos, o
total do invólucro, bem como o nú
mero de unidades tributadas, pela
forma que se segue:

"Preço no varêjo Cr$ (uni-
dade tributadas ) li

~.1ulta de Cr$ 2.500,00 a o-s 5. OOO.O(}.

Sexta
Ficam acrescidas à mencionada

alínea XXIV da. Tabela D, após a
Nota }8.a, as seguintes Notas:

19.u

Os importadores de charutos es
trangeiros são obrigados a declarar
à repartição aduaneira, no ano da
importação, D valor pelo qual será
vendida no varejo cada caixa ou in
vólucro. pagando sôbre esse valer.
cem a aquisição das estarnpílnas ne
cessárlas, o Impôstn de consum-o cor
respcridente, de conformidade com o
inciso 1.°. Sã,o, ainda. obrire dos a
aplicar, além do estampilhamento,
em cada caixa ou invólucro dentro
de quarenta e oito horas após o re-

cebimento dos produtos, uma etique
ta contendo SUa firma, enderêço, nú
mero da "Patente de Registro e o
preço respectivo para a venda no
varêjo, êsts em caracteres não infe
ríores a 10 milímetros. Multa de im
portância igual ao dôbro do impôsto
.sonegado, não inferior a Cr$ 20.000,00.

2{)."

Os f/J.brlcantes de produtos do ín
císo 1 desta alínea serão ainda obri
gados a aplicar em cada charuto um
anel etiqueta indicando o nome da
firma fabricante, seu enderêço e
marca do produto, e a aplicar em
cada uma etiqueta, para ser preen
chida pelo retalmsta, com os seguin
tes dizeres:

"ltste envoltório foi aberto em ....
de de 19 .

(Assinatura do retaíhísta) "

na qual Q comerciante que o abrir
para. venda a retalho das unidades
que contiver será obrigado a apor a
data respectiva da abertura e a sua
assinatura, o que poderá ser feito por
seu preposto, sob sua responsabilida-
de. Multa de Cr$ 2.500,00 a .
01'$ 5.000,00 ao fabricante que deixar
de aplicar a etiqueta, ou 13.0 comerei
ante que não observar as formalida
does acima indicadas.

sétima

Fica acrescentada, no fin-al da le
tra a do art. 55 das normas geraís,

. após a palavra toucador, a seguinte
expressao:

"ou charutos".

Art. 2.0. Fie-a o díret01" das Rendas
Intemas, de acôrdo com' o art. 20'7
das normas g-erais do Decreto nu
mero 28.149, de 5 de janeiro de 1949,
autorizado a baixar instruções, criar
modelos ou alterar os já existentes,
com o objetivo de estabelecer as me
didas de con trôle fiscal, necessárras
à execução d-esta lei.

Art. 3." Esta lei entrará. em vi
gor em 1 d-a jan-eiro de 1957, revoga
das as dísposíçôes em contr~ío.

Rio de Janeiro. em 23 de outubro
d'e lS56; 135.° da rndepencêncía e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeiçla

ftt»}· ~-.33~-150
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LEI N o 2.~2~ - DE 27 DE

OUTUBM DE 19~

Disciplina o processo de alteração ou
retificação de idade dos oficiais das
Fôrças Armadas e dá outras provi

dências.

o Presidente da República

Paço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.o A alteração ou retificação
da idade dos oficiais das Fôrças Ax
madas, quando processada por meio
administrativo, será de iniciativa do
interessado, mediante requerimento
devidamente instruído com documen
tos hábeis, inclusive certidão de nasci
mento de inteiro teor (verbum ad ver
hum) dentro das normas fixadas na
presente lei.

Art. 2. E' da competência exclusiva
dos Ministros das pastas militares al
terar ou retificar a idade dos respectí,
vos oficiais em despacho de que cons
tem, obrlgatõrlamente, OS esclarecimen
tos necessários à perf-eita ídentíüca
ção do direito do peticionário.

Art. 3. o A idade do oficial, cons
tante de seus assentamentos militares
ou do almanaque do respectivo Minis
tério, só poderá ser alterada ou retifi
cada em caso de:

a) evidente equivoco na organiza
ção dos documentos para alistamento,
incorporação ou. matricula nas escolas
de formação;

b) discordância de datas entre os
assentamentos individuais e o almana
que ministerial, prevalecendo, neste
caso, para efeito de retificação, a ida
d e consignada nos assentamentos
quando da verificação de praça, íncor,
poracão OU matricula nas escolas de
formação;

C) êrro de impressão em qualquer
dos documentos referidos nos disposi
tiVOS anteriores;

d> cumprtmento de decisão judicial,
dispensados, nesta hipótese, os esclare-.

cimentos a que se refere o art. 2. 0 da
presente l-ei.

§ 1. ° Em nenhum caso OU instân
cia poderá ser alterada ou retificada.
a idade do oficial:

a) qua·nc1{) consignada, por mais de
. 5 (cíneco anos consecutívos, nos seus

assentamentos militares ou no alma
naque do respectivo Mímstérío;

b) quando da alteração ou retifi
cação decorra haver o mesmo oficial
verificada praça com idade inferior a.
17 (dezessete) anos.

§ 2. o Em caso de pedido de altera
ção ou r-etificação, por meio adminis
trativo, se houver suspeição sôbre a.
veracidade da certidão de nascimento
apresentada, ou não houver concordân
cia com outra dos arquivos militares.
o Ministro mandará proceder a sindi
cância sôbrs a sua exatidão, por inter
médio da autoridade militar m'1ÍS pró
xima da sede do cartório em cujos
livros figure o registro a ela corres
pendente. Apurada a falsidade ou a
inexatidão de um ou de outro do
eumento, provídencíará para que seja
instaurado contra o responsável o pro
cesso crímínal cabível.

Art. 4.°, VETADO .. -.

Pal'ágra.fo único. VE'TAnO .. ,

Art . 5.o Os Ministros das pastas
militares baixarão normas reguladoras
do processamento da alteração ou reti
ficação de idade das praças. estabele
cendo a competência das autoridades
que devam determiná-la, atendidas as
peculiaridades das fôrças a êles subor
dinadas,

Art. 6.0 Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo ,
gadas as disposições em eontrário ,

Rio de Janeiro, em 27 de outubro d-e
1956; 135.0 da Independência e 68.° da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Alves Câmara

Henrique Lott

H~nrique Fleiuss
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l,EI N.c 2.930 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1956

Modifica o art. 92, da Tabela constante do Decreto n.o 32.392, de 9 de
r-arc« de 1953 (Consolidação das Leis do Impõsto do seu»

o P'residente da R-epública,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. {o O art. 92, da tabela constante do Decreto n.O 32.392, de 9
de março de 1953 (Consolidação das Leis do Impõsto do Sêlo) passa a
vigorar no Departamento Federal de Segurança Pública (taxas especiais)
da seguinte forma:

I - Alvarás:

a) expedidos às repartições municipais do Dis
trito Federal, em virtude de têrmos de respon
sabilidade, assinados para o comércio de armas,
de inflamáveis e para a exploração de pedrei-
ras, anualmente .. .. . .. ..

b) de entrega de veiculo recolhido ao depó-
sito público, por vez .. ... .. _
c) de soltura .. .. .. .. _

II - Atestados de bons antecedentes .. ... __..

III - Autos:

Cr$

100,00

100,00
5,00

20,O()

De exames perICIaIS, a requerimento das par-
tes, por. fôlha __.. ... .. . . 5,00

De apreensão de:

1.0) - Armas brancas proibidas (secretas):
Em residência particular, por vez:

pela primeira arma .. .. _
pelas subseqüentes ... ..

Em estabelecimento comercial, por vez:
pela primeira arma .. .. ..
pelas subseqüentes __.. . _

Na via ou logradouro público, ou em
veículo, por vez:
por unidade de arma .. __

Em zona de meretrício. clube, âamcitut,
cabaré, lugares onde haja reunião,
ajuntamento ou previsível aglome
ração pública, por vez:
por unidade de arma .. .. _

100.00
50,00

200,00
100,00

300,00

- 500.0()
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2.°) - Armas de fôgo não registradas (clan
destinas), por vez:
Em residência particular:

pela primeira arma . ~ __ _
pelas subseqüentes .__ ..

Em estabelecimento comercial, por vez:
pela primeira arma .. ..
pelas subseqüentes __.... __. __.. _

Na via ou logradouro público, ou em
veiculo, por vez:
por unidade de arma. .. . :".- .....

Em zona de meretrício, clube, ânmcinq,
cabaré, lugares onde haja reunião,
ajuntamento ou previsível aglome
ração pública, por vez:
por unidade de arma ------------ ..

3.°) - Armas de fôgo:
Embora licenciada, quando feita a

apreensão em zona de meretrício,
âamcinç, cabaré, l'l.ç;ares onde haja
reunião, ajuntamento ou prevísível
aglomeração pública, por unidade
de arma, por vez .

Vendidas por estabelecimento comer
cial, sem guia da policia (venda
clandestina) por vez:
pela primeira arma _
pelas subseqüentes _

4.°) - Explosivos em geral:

Conduzidos, empregados ou vendidos
clandestinamente, por vez:
pelo primeiro quilograma ou fração.
pelos subseqüentes __ .. __ ... _

Vendidos por estabelecimento comer-
cial, sem guia da polícia, por vez:
pelo primeiro quilograma ou fração.
pelos subseqüentes .. __..__.. _:..

Fabricados/ clandestinamente, por vez:
pelo primeiro quilograma ou fração.
pelos subseqüentes ... _

5.°) - Fogos de artificio, por vez:
t abri cados, clandestinamente .
por espécie em fabricação ou já
fabricada . .. ... .. _

Em depósito, conduzidos, vendidos ou
em queima, sem licença da autori-

dade policial, por vez: '
por espécie de fogos __.. . ..

6.°) - Balões de fôgo, em depósito, expostos
à venda ou queimados (soltados),
por vez .. .... __.•

51

300,00
200,00

400.00
300,00

400,00

500,00

500,00

1.000.00
500,00

2.000.00
200,00

500,00
200,00

1.000.00
500,00

2.000,00

50,00

100,00

2.000,00
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7.°) - Estopim de qualquer espécie, por vez:
em depósito, conduzido, vendido ou

empregado, clandestinamente:
pelo primeiro metro . _
pelos subseqüentes .. . __•...

Vendidos por estabelecimento comer
cial, sem guia da polícia, por vez:
pelo primeiro metro .. ... _
pelos subseqüentes . ...•

8.Q
) - Muniçáo de qualquer espécie ou cali-

bre, por vez:
Posse clandestina:

pela .primeira carga ou fração ....
pelas subseqüentes - .. __. _

Vendida por estabelecimento comercial,
sem guia da polícia, por vez:
pela primeira carga .. _
pelas subseqüentes __.... __.-------_

9.'» - Detonadoras para explosivos em geral,
em. depósito, conduzidas, vendidas ou
empregadas, clandestinamente, por vez:

pela primeira dúzia _- _
pelas subseqüentes --- - . __.. _

10.°) - Armas de fôgo, proibidas, de guerra ou
regulamentares, por unidade de arma:
Em residência particular ou em estabe-

cimento comercial, por arma . .
Na via ou logradouro público, ou em

veiculo, por arma __.... __... .

IV - Registro de licença de veículo, anual:
a) 'automóveis, tipo máximo, de cada marca .
b) automóveis, tipo médio de cada marca ..
c) automóveis de aluguel" inclusive "camionet~

tes' de lotação .
d) autos-caminhões, para cargas superior a 1.500

, quilos . .. __.... __ .. .. _
e) automóveis pequenos .. __.... .... _
f) autos-caminhões para cargas inferiores a

1.500 quilos .. ... __.__.. _
g) autos-ônibus . ....
h) veículos em trânsito (temporário) =

para sessenta dias . _
para cento e vinte dias _:.. ..•..... __ .... __•
para cada més, além de cento e vinte dias.

. V - Recibo de depósito para garantia de multa (Ser~viço de Trânsito) .. __. _

VI - Registro de:
a) apartamentos novos (uma vez) _
b) embarcações (urna vez):

1) - grande . .__ .. __ _
2) - pequenas . .. __.. __

c) transferência de proprietário de veículo _
à) transferência de registro de proprietário de

arma . .. __.. _
e) arma (por ano) .__.•. __.. __.:._ ..•...

50.00
20,00

200,00
100.00

100,00
50,00

300,00
150,00

50,00
20,00

500,00

1.000,00

500,00
150,00

100,00

200,00
100,00

100.00
500,00

100,00
200,00
50,00

10,00

200,00

20,00
10,00

200,00

100,00
200,00
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j) livro (de· 50 fôlhas) de hotel de l.a classe __
o livro <de 50 fôíhas) de hotel de 2.11. classe __
h) "livro (de 50 fólhas) de hotel de 3.a classe __
i) livro (de 50 Iôlhas) de pensão . 0 ..

1) casa de habitação coletiva .... - .. __o o o

VII - Retificação de nomes -- ---- o

VIII ~ Cancelamento de nota, por vez .. __ .

IX - Cancelamento de multa (110 requerimento)

X - Carteira de condutor de veículo, por vez: .
a) particular-amador . o ••• •••• __

b) profissional . .. . 0" •• ••••

c) motociclista, ciclista e triciclista (em serviço
comercial) . - - - .... - __".... _

d) motociclista (em serviço não comercial) __ o

e) entregador ou carregador ... ' __0

XI - Cancelamento de matricula de veiculo

Xli - Carteira de identidade, por vez:
a) comum . .... . __ .... __ .. _
b) para funcionário público . .. __ ..
c) para serviço doméstico .. ... 0. __.0 _

XIII - Revalidação . .. •. __. o. o

XIV - Clichês, filmes e chapas fotográficas de Cr$ 50,00a . __ .. . __ . .. ..
XV - Fôlha corrida, por vez .. __ . _

XVI - Fianças nos processos - flagrantes <crimes, ou
contravenções): Dez por cento (feita a aplica
ção no livro de têrmos de, fiança> sôbre o valor
da fiança prestada, além da selagem estipulada
na legislação vigente,

XVII - Guias, por vez:
a) de permissão para trânsito desembaraça,

embarque.. desembarque e entrega de explo
sivos, armas e munições (quatro guias).
cada guia . __ .. __ .. ".... .•

b) especiais provisórias .. _
c) para aquisição de explosivos, armas e muni-

ções . __ .. __ . __. .. _
d) para retirar da Alfândega explosivos, armas

e munições ".... o • __

e) de embarque e desembarque de veículos ma-
triculados o o •• 0 •• • • o o o.

XVIII "- Inquérito, de ação privada, que for custeado.
além da selagem estipulada na legislação vigente

XIX - Indenização de material, de Cr$ 10,00 a _
XX - Juntada, por fôlha .... . 0- _

XXI - Licenças, anuais:

1.°) - Para funcionamento de eínematógrafo
(paga pelo proprietário do edifício em
que funcionar a casa de diversão):
na área urbana .. __ .... .
noutros Locais .. _- .. 0 _
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200.00
100,00

50,00
100.0~,

50.0n

10.00

100,00

5,00

200.00
100,00

50,00
. 100,00

20,00

50,00

30.00
50,00
10,00

10,00

300,00

30,00

40.00
40,00

10,00

40,00

100,00

200.00

100,00

3,00

1.000,00
500,00
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2.0) - Para funcionamento de teatro (paga
pelo proprietário do edifício em que
funcionar a casa' de diversão):
na área urbana .. __.. __. ~

noutros locais .. .... -- ...

3.°) - Para emprêgo de explosivos em pedrei
ras ou barreiras (fins industriais
permanente) .. __.. __...- •

4.°) - Para emprego de explosivos em pedrei
ras ou barreiras (de emergência) .•..

5.°) - Para comércio de armas e munições -_
6.°) - Para fabrico e comércio de chumbo de

caça (escumílha) __ .. ---._-. --------
7.°) - Para fabrico e comércio de explosivos.
8.0) - Para fabrico e comércio de produtos

químicos e matérias correlatas .. .•

9.°) - Para fabrico e comércio de inflamáveis

10.°) - Para o exercicio da profissão -de encar-
regado de fôgo (blaster) .. __.. - .. __

11.0) - Para depósito de explosivos . _

12.°) - Para depósito de inflamáveis em põsto
de bomba de gasolina:
a) zona urbana __ .. __.. __. .. __..
b) zona suburbana .... __. _
c) fora da zona suburbana __ .. _-. _

13.°) - Para depósito de inflamável petrolífero
e derivados, à razão de um centavo por
litro, calculado na base da quantidade
importada, ou produzida no pais, no
ano anterior.

14.°) - Para depósito de produtos químícos e
matérias correlatas .. .. ...

15.°) - Para trânsito de arma de caça (cada
arnna) .... __.. __.. _

16.°) - Para trânsito de arma de tiro ao alvo.

17.°) - Para porte de arma de defesa, indivi-
dual, por arma .. .. __ ...

18.°) - Para condução de arma de defesa, em
veículo, por arma:
a) particular , . .. ,. .. __
b) pagadores ou cobradores . o

19.°) - Para porte de arma de defesa de vigia
interno de estabelecimento comercial
ou residência particular .. __.....

20.°) -:- Para porte de arma de defesa por vigia
externo de estabelecimento comercial
ou residência particular .. _

21.°) - Para funcionamento de circo, por local
onde se instalar __o • __ • __ • •••• __ ••

1.000,00
500,00

200,00

20,00

1.000,00

100,00

1.000,00

200,00

200,00

" 50,00

500,00

1.000,00
500,00
200,00

300,00

200,00

10,00

500,00

200,00
50,00

200,00

200,00

250,00
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22.°) - Para funcionamento de parque de di-
versão, por local onde se instalar . _

23.°) - Para funcionamento de dancing, ca-
baré e semelhantes . -- ....

24.°) - Para funcionamento de sociedade re
creativa, com entradas retribuídas __

25.°) - Para funcionamento de sociedade des
portiva, com entradas retribuídas .....

26.°) - Para funcionamento de outros espetá
culos públicos, de que se auferirem lu
cros, qualquer que seja o número de
funções durante o ano:

a) na .área urbana . ......
b) na área suburbana --__ -.:. _

27.°) - Para funcionamento , de sociedade re
creativa, sem entradas retribuídas ...

28.°) - Para ensaios carnavalescos .. c,

29.°) - Para praticagem de motoristas, moto
ciclista, ciclista e mais condutores de
veículos . .. _

XXII - Licenças:
1.°) - Para a retirada de automóvel ou ca

minhão e ônibus, do Cáis do Pôrto até
o licenciamento definitivo, por veículo.

2.°) - Para saída dê coletividade na época
dos folguedos carnavalescos, quer se
trate de associação já licenciada para
funcionar, quer dos agrupamentos que
se formem para aquele fim na época
indicada, por vez:
a) pequenas .. __ . - ...
b) grandes .... .... .. _

3.°) - Para propaganda comercial ou não,
em qualquer época do ano, por um ou
mais indivíduos caracterizados, por vez

4.°) - Para salda de sociedade recreativa, ou
não, por vez o • __ •• •• _

5.°) - Para saída de veículo - anúncio, na
época destinada aos folguedos carnava-
lescos, por vez ..... ...

6.°) - Para queima diária de fogos em feste
jos públicos a título precário, por :vez.

7.°) - Para compra de explosivos, armas ou
munições, por vez .... . _

8.°) - Para retirar da Alfândega, explosivos,
armas e munições, por vez __..... _

9.°) - Para venda diária de fogos em época
joanína, a título precário, por vez ... __

10.°) - Permanente, para ter arma (anual):
em residência particular, por arma __
em estabelecimento comercial por ar-ma, anual __.. .... .
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1.000,00

500,00

200,00

500,00

200,00
100,00

100,00

100,00

200,00

100,00

100,00
300,00

100,00

500,00

100,00

200,00

10,00

10,00

500,00

20,00

200,00
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11.°) - Provisória para qualquer fim ' ...•• ---

12.°) - Não especificada ,.' --------------------
XXIII - Para funcionamento de casa de bilhares ou

"snoker" (anual): I

a) zona urbana .. .. --- .... -- ..
b) noutros locais __.. .. ------ .... - _

XXIV - Matricula de ajudante de motorista, anual _

XXV - Reboque providenciado pelo Serviço do Trânsito

XXVI - Provas, cópias e ampliações fotográficas, de
Cr$ 10,00 a .. .... .: .. ----__

XXVII - Passaporte individual (Dee , n.a 3.345, de 30 de
novembro de 1938), por vez __ .. ...

a) prorrogação em passaporte comum __. .
b) visto em passaporte comum para sair do ter

ritório nacional, ou em passaporte estran-
geiro . .. .... __. - .. _

XXVIII - Têrmos:

a) de fiança para desembarque, por vez ..
b) de responsabilidade para, ernprêgo de explo-

sivos em pedreira, anual .... .
c) para comércio de armas e munições, anual.
d) para fabrico ou comércio de explosivos, anual
e) para fabrico ou comércio de produtos quími-

cos e matérias correlatas, anual .. __
f) para o exercícío da profissão de encarregado

de fogos (blaster) , anual ..... " _

XXIX - Requerimentos dirigidos, por particular, a quais
quer dependências policiais, além da selagem es
tipulada pela legislação vigente, apõsto à mar-
gem do, requerimento mais .. .. _

XXX - Título de habilitação de carroceiro, ciclista, tri
ciclista, .motociclista, cocheiro, motorneiro e
motorista . ". __- .. _

XXXI -s- Baixa de matricula de veículo ---- .. .

XXXII - Visto:
a) em licença de armas, concedidas pelos Esta

dos da União ou Territórios, a vigia, cobra
dor, pagador, funcionário público, encarre
gado de cobranças ou pagamentos, bem
como de outros para defesa pessoal, em
casos devidamente justificados, anual __. __ .

b) períódíco em carteiras àe identidade de es-
trangeiros . . . .. . . ...

XXXIII - Fichas de hotéis e pensões:
De hospedagem, para cada pessoa, apõsto na

ficha. de hospedagem, por vez _

XXXIV - Casas de habitação coletiva:
Por locação, para cada pessoa, por vez _

XXXV - Passagens:

a) de avião entre o Brasil e outra nação, por
VIagem . . .. __.. _

b) outras passagens de avião .. __..

20,00

50,00

500,00
200,00

20,00

500,00

100,00

200,00

100,00

100,00

200,00

50.00
200.00
200,00

100,00

20,00

5,00

10,00

50,00

10,00

10,00

2,00

1,00

100.00
20,00
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c) marítima, entre o Brasil e outra naçao, por
V1agem e por pessoa - l.a Classe __ .

d) .maríttma, entre o Brasil e outra nação, por
viagem e por pessoa -'2.a classe __... __ ..

e) de cabotagem - 1.a classe __.. __ . .. __

XXXVI - Passes de entrada, ou saída, de naves de longo
curso, estrangeiras - -------. -- _- .. __.. _

XXXVIi - Passes de entrada ou saída, de naves de pequeno
curso, estrangeiras ... _.:. __ .. __ .. __..

XXXVIII - Passes de entrada, ou saída, de aeronaves de
longo curso, estrangeiras .. . _-. -- .. -- .. --.

XXXIX - Passes de entrada ou saída, de aeronaves, de pe~
queno curso, estrangeiras __.. __ .. ..- ..

XL - Passes de entrada ou saída, de naves de longo
curso, nacionais . .. ---- .... .

XLI - Passes de entrada. ou saída, de naves de pequeno
curso, nacionais __.. __ .. ._- .... -- __ .. __ .

XLII - Passes de entrada, ou saída, de aeronaves de
longo curso. nacionais . __.. ..... __

XLIII - Passes de entrada. ou saída, de aeronaves de pe-
. queno curso, nacionais ....-- .. ---- .....

XLIV - Reconhecimento de impressões digitais ..

XLV - Retificação de assentamentos e apostila da por-
taria de licença .... .. __ .. _

XLVI - Registros de livros (de 50 fôlhas) cada:
a) garage aluguel __ .. .__..... .
b) de matrícula indistinta de veículos .
c) de oficina mecânica. de veiculas, zona urbana
d) de oficina mecânica. de veículo, zona subur-

bana . .. ..... ------ .. ------
e) de oficina mecânica, de veículos, fora' da zona

suburbana . __.. .. ..... _
j) agências ou casas de venda de automóveis, e

veiculas em geral .. .. _
g) casas de acessórios de automóveis e veículos

em geral __.. .. ..... _
h) ferro velho (venda de peças de veiculas) --

XLVII - Fiscalização de taxímetros, por vez <semestral)
XLVIII - Fiscalização de garage, semanal . : . _

XLIX - Inscrição para exame de motorista amador, por
vez . . ... .. ..... ..

L - Inscrição para exame de motociclista profissional
por vez .. ... .. .. ..

LI - Inscrição para exame .de motociclista amador,
por vez __.. __.... .. .__.. _

LU - Inscrição. para exame de motorneiro, por vez •
por vez .. .. __.. __... .. _

LIII - Inscnção para exame de cocheiro ou carroceiro,

LIV - Exame clínico para motorista amador, inclusive
de vista .. .. __.... __.. -- _

LV - Visto em carteira de motorista amador emitida
fora do local do aludido visto .. __

57"

200,00

100.00
50,00

200,00

100,00-

100,00

50,00

100,00

50,00

50,00·

20.00'

50,00

10,00·

500,00·
100,00'
200,00

100,00·

50,00

1.000,00·

500.00
500.00

10,00

5,00

500,00

50,00

100,00

50,00

50.01"

100,00

100,00
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LVI - Visto em carteira de motorista profissional, emi-
tida fora do local do aludido visto .... __.. - _

LVII - Exame médico em razão de acidente __o .----__

LVIII - Exame médico (diversos) -- __ .. _

LIX - Registro de taxímetros (uma vez) .. - - .... - - --

LX - Lista de passageiros:
a) de portos nacionais .. __.... ---_. .. ------
b) de postos estrangeiros _- -- -- .. - - - .. - -- ---
c) de passageiros permanentes ---- .. __.. ------
d) de passageiros temporários .. -- ... -_ .. _
e) de passageiros em trânsito . -- ..
j) de passageiros clandestinos -_ .. ... ------

LXI - Fiscalização em clube fechado, para jogos per-
mitidos urna vez por semana __... __.... _

LXII - Fiscalização em depósito de inflamável, sema-
nal . .. ..... .... -- .. --

LXIII - Contas processadas __o • __ .. __ .. .. ..

50,00

50,00

30,00

50,00

50,00
100,00

10,00
10.00
10,00
10,00

5,00

5,00

5,00

Art. 2.° Continuam vigentes as isenções previstas no Decreto n.O 3.345.
,de 30 de novembro de 1938,' que expede novo regulamento de passaportes,
modificado pelo Decreto n.> 6.483, de 5 de novembro de 1940.

Parágrafo único. Não' se compreende como passaporte o salvo con
duto expedido por autoridade policial para ter efeito dentro do pais.

Art. 3.° Fica, expressamente proibida, sob pena de nenhum valor"
a passagem de certidões, ou atestados, a requerimento verbal.

Art.· 4.° Estão isentas de sêlo as licenças concedidas a autoridades
'e funcionários policiais, para uso de armas, quando na .attva.

Art. 5.° Incidirá nas multas, a que se refere o Código Nacional de
,Trânsito (Decreto-lei n.v 3.651, de 25 de setem bro de 1941), a impor
tâncía de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), em sêlo adesivo, apõsto no documento

-relativo à infração. A última via do documento que será selada, deverá
ficar arquivada na repartição que ímpuzer a multa depois de ser, devida

·mente inutilizado o referido sêlo,

Art. 6.° Estão isentas de sêlos as licenças dos veiculas a que se refere
'o art. 84 do Código Nacional de Trânsito.

Art. 7.° O ímpôsto, a que se refere esta lei superior a Cr$ 2.000,00
·(dois mil cruzeiros), será pago por verba .

Art; 8.° São mantidas, quanto ao ímpôsto de sêlo, as isenções -pre
vistas nos arts. 51 e 52 do Decreto-lei n.s 4.655, de 3 de setembro de

'1942, bem como aquelas previstas na legislação vigente.
Art. 9.° Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de .sua

-publicação.

Art. 10.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 dê outubro de 1956; 135.° da IRdep.endência
-e 68." da Repúbli<la.

H·3135i53
JUSCELINO KUBI'rSCHEK.

Nereú Ramos.
José Maria AZkmim.
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I.EI N.o 2.931 - DE 27 DE OUTUBRO
DE 1956

D!JSp6e sôbre O penhor industrial de
veículos nutomotoree, equipamentos
para a execução de terraplenagem e
pavimentação e quaisquer maturas
de tração mecânica usaâas nos
transportes de passageiros e cargas)
e dá outras orooiaéncia».

(J Presidente da República
F'~çO saber que o Congresso Nacional
-decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 São suscetíveis de penhor
industrial os veículos automotores e

'-OS equipamentos para a execução de
terraplenagem e pavimentação, bem
.como quaisquer viaturas de tração me-
cânica, usadas nos transportes de pas
sageiros e cargas, e, ainda, nos ser
viços dos estabelecimentos índus
tríats

§ 1.0 - O penhor mdustríaj de que
trata êste artigo pode abranger os
equipamentos, instalações, oficinas
como seus aparelhamentos mecâni
cos, ferramentas e acessórios ligados
à exploração da atividade financeira.

§ 2.' - Aplicam-se a' êsse penhor
'as disposições do Decreto-lei núme
ro 1.271. de 16 de maio de 1939, com
exceção do § 1.0, inciso VI, o § 2.° do
seu art. 2.°, efetuando-se, porém. a.
transcrição e o arquivamento do con
trato no Registro de Imóveis da co
marca do donnioílio do devedor

§ 3.° Efetuado o registro será o pe
nhor anotado nos assentamentos pró
prios .d~ repartição competente para
expedíção de licença dos veículos

Ar~. 2.° - O registro e anotação,
previstos no. artigo anterior, valerão
contra terceiros, desde a sua data.

Art. 3.° . As dragas e os ímpíe
men!Os destínados à Iíenpeza. e desobs
trução de portos, rios e canais podem
ser objeto do penhor naval a que se
refere o art. 265 do regulaenent-, bai
xado pelo decreto nO 24 288, de 24

de r:-raIo de 1934, observadas as for
malídadej, de registro previstas nes
se díspozítívos

Ar.t. 4.° Esta lei entrará em vtcor
na d.~ta ~e_ sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de outubro
de 1956; 135.° da Independência e 68°
d~ República. ' .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramos

LEI N.? 2.932 - DE 31 DE

OUTUBRO DE 195-6

Torna inalienáveis, durante dez anos,
os lçies para cotonização concedi
dos pelo aooérno Federal.
O Presidente da República

Faço saber que o oongreso Nacío
naã decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1. o Os lotes de terra reíerí
dos pelos Decretos-leis nrs , 3.0.59, de
14 de fevereiro de 1941, 4.504, de 22
de julho de HH2, 6.117. de 16 de de
zembro de 1943, e 9. %Q, de 5 de se
tembro de 1946, bem como quaisquer
outros que sejam concedidos para co
lonização, não poderão ser vendidos,
hipotecados, arrendados, permutados
ou alienados de qualquer modo, díre
ta OU indiretamente, antes de decor
ridos 10 {dez) anos da expedição do
título definitivo.

pará.grafo único O titulo concedi
do será considerado automátíeamen
te caduco e nulo de pleno direito, no
caso de ser modificado o objetivo da
concessão.

Art. 2.° O domínio útil dos lotes
deixados por col-onos conoessíonáríos
falecidos poderá ser transferido a
terceiros, por seus herdeiros ou lega
táríos, mediante prévia e expressa au
torização do Ministro da Agricultura.

§1 ° Não existindo herdeiros ou
legatá.rios, proceder-se-á na forma
estabelecida para as heranças jacen
tes, podendo o Mínístérío da, Agricul- .
tura transferir a terceiros, em cará
ter provisório, o domínio útil dos jotes
até que a situação jurídica dos mes
mos fique esclarecida.

§ 2 ° Os concessionários do do
mínio útil, previsto no parágrafo an
terior, terão preferência para a con
cessão defimtiva.

Art, 3. ° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeir{), em 31 de outubro
de 195-6; 13,5.° da Independência e 68.0
da Repúublica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

Mário Meneghetti

fvwJ'·10.1;/5J
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LEI N.O 2.933 - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1956

Modifica o art. 33 dD Código da Jus
tiça Militar.

O Presidente da República,
Faço saber que o Oongressn Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei :

Art. 1. o Dê-se ao art. 33 do Código
da Justiça Militar, aprovado pelo De
ereto-lei n. c 925, de 2 de dezembro de
1938, a seguinte redação:

"Art. 33 As vagas de auditor de
1. a entrância serão preenchidas:

I a primeira:

por advogados de oficio de 2.a en
trância da Justiça Militar, ou, na fal
ta dêstes, por advogados de orícío de
1. a entrância;

n a segunda:

por primeiros substitutos de audi
tor de 2. a entrância, ou, na falta
dêstes, p-or primeiros substitutos de
audítor de 1.1!. entrância;

IIiI a terceira:

por bacharel em direito com três
(3) anos, no mínimo, de - prática fo
rense.

§ 1. o Em qualquer dos casos de
que tratam os itens I, II e IH, devem
os candidatos estar habilitados em
concurso de provas de validade ainda
vigente.

§ 2. o Os substitutos de auditor de
vem, também, contar, no mínimo, 5
(cinco) anos de designação e 3 <três)
de efetivo exercício das respectivas
funções.

§ 3. o Não sendo possível o pl,.een,
chimento da primeira ou da segunda
vaga por falta de candidato aprovado
em concurso, poderá ser provida ao
primeira, pelo crítélia estabelecido
para a segunda, e vice-versa, satístei
tas as demais condições. Na talta
absoluta de advogados de. ofício e de
primeiros substitutos de auditor de
qualquer das entrâncias, concorrerão
às vagas existentes bacharéis em di
reito Que satístaçam o disposto no'
§ 1. o.

§ 4. o O prazo de validade dos con
cursos, a que se refere o ~ 1. Ó, e de 5
(CüiCO) anos".

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vi
-gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

RíJ:) de Janeiro, em 31 de outubro
de 1956; 13.5.0 da Independénota e 68.0
da Repúublica ,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereti Ramos

·~J5·3n 2.934 - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da .Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00
para auxiliar a realização da Sexta
Festa Nacional do Trigo e da Ex
posição Agropecuária Industrial, na
cidade de Cachoeira do Sul, no
Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal rlp.~·reta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1. o E' o Poder Executivo .au
tOl~,",,"d.O a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, ° crédito especial de Cr$·
5.000.000.00 (cinco milhões de cru
zeiros) para auxiliar a realização,
no ano de 1956, da 6.0. Festa Nacio
nal do Trigo e da Exposição Agro
pecuária Industrial, sob os auspícios
da municipalidade e da Associação
Rural, na cidade de Cachoeira do
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 O auxílio concedido nesta
lei será entregue à Prefeitura Mu
nir'n~l cif' n:tehnp.ira do Sul. no Es
tado do Rio Grande do Sul, que
aplicará:

a J Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil cruzeiros) em fa
vor do fomento à triticultura;

b) Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil cruzeiros) na rea

'Iízaçâo da 6.a Festa Nacional do Tri
go, a critério daquela Prefeitura.

Art. 3 o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro
de 1956; 135.° da Independência e
6B.O da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Menetthetti

José Maria Alkmim

M~ !otj 6/55
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LEI N.o 2.935 - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1956

Concede a inclusãa da Escola Supe
rior de -Agricultura de Lavras en
tre os estabelecimentos subvencio

'nados pelo Govêrno Fe,deral.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu .saneíono a se-
guinte Lei: .

Art. 1.0 E' concedida a inclusão
da E-Bcola Superior de Agricultura
de Lavras, no Estado de Minas Ge
rais, nos têrmos do art. 17 da Lei
n,v 1.254, de 4 de dezembro de 1950,
com a subvenção anual de .
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), entre os es
tabelecimentos subvencionados pelo
Govérno l"edera1, a que se refere o
art. 16 da citada lei.

Art. 2,0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
d as as disposições em ' contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro
de 1956; 135.° da, Independência e
68.? da República.

(
~ JUSCELINO KUBITScHEK

J O· Mário Meneqhetti

S31q /5'3 José Maria Alkmim.

LEI N.o 2.936 - DE 31 DE
OUTlffiRO DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00
para atender ás despesas decor
rentes das comemoracôes do "Ano
Santos Dtsmottt" em ~ todo o ter
ritório nacional.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de Cr$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
1'OS) para atender às despesas de
correntes das comemorações do "Ano
Santos Dumont", no período de 20
de janeiro de 1956 a 20 de janeiro
de 1957, em todo o território nacional.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigorna data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República. ,

JUSCELINO KUBITSCHEK ~ •

Henrique Fleiuss -! _ . fi_
José Maria Alkmim j 134 / S'b

LEI N.o 2.937 - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1956

Autoriza a abertura, ao Tribunal de
Contas, do crédito- suplementar de
Cr$ 600,000 00, em refõrco de dota
ções do orçamento em vigor.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Tribunal de Con
tas, o crédito suplementar <?-e ••.•••
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mü cruzei
ros). em refôrço das seguintes dota
cões constantes da Lei n.? 2.665, de
6 de dezembro de 1955, que estima.
a. Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1956:

ANEXO 3 - óRGAO AUXILIARES
Subanexo 3.01, - Tribunal de Contas

DESPESAS ORDINÁRIAs

Verba 1 - Custeio
Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil

o-s
- L 1. 01 Vencimentos 400.000,00
- 1.1. 00 Ajuda de

custo 150.000,00

550.000,00
Consignação 1.5.00 

Serviços de Terceiros
- 1.5.02 Passagens,

transportes de pessoas
e de suas bagagens .. 50.000,00

Total ,.. 600.000,00
Art. 2. o Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

-José Maria Alkmim
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LEI N.O 2.933 - DE 2 DE
NOVEMBRO DE 1956

Dispõe sôore OS programas de ensino
que servirão de base ao concurso
de cargos de magistério.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1. o Nos editais de concurso
para provimento de cargos de ma
gistério serão indicados precisamente
a vaga a preencher e o programa
de ensino adotado que servirá de base
às provas de concurso.

§ 1.o s.erá adotado o programa
aprovado para o ano imediatamente
anterior ao da abertura do concurso.

§ 2. o Se a disciplina relativa ao
cargo vago fôr ensinada em mais de
um ano escolar, serão adotados os
programas correspondentes a todos
êles ,

§ 3. o . Em hipótese alguma poderá
ser adotado programa organizado por
qualquer dos candidatos i n s c r i tos
quando no exercício anteríor, ou
atual, do cargo a ser preenchido por
concurso .

.§ 4 o Se não houver programa se
não nas condições do parágrafo an
terior, a congregação da escola orga
nizará um especialmente que servirá
de base ao concurso.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na dat.a de sua publicação, ficando
revezadas as di,s.posições em contrá
rio. ;;>especialmente os artigos 1. o e
2. o do Decreto n. o 33.460, de 3 de
agôsto de 1953.

Rio de Janeiro, em 2 de novembro
de 1956, 1350 da Independência e 68°
da República,

hw1~. :t q ') Ir s: JU.sC~LINO KUBITSCHEK

I d ·t t -c » » Clovzs Salgado

LE- N. o 2.939 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1956

Concede pe'h'sões especiais às famílias
de servidores falecidos ém acidente
no serviço do Departamento de M'U..·
nições do Centro de Armamento da
Marinha, do Ministério da Marinha.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sancíor a seguinte Lei:

Art. 1. ~ - São concedidas, a partir
de outubro de 1955, aos beneficiários

legais dos aprendizes PauJo Santos·
Leal, Lédío Ribeiro Conceição, Ubaldo
Hugo Gonçalves e Sebastião de Al-

. meida Guimarães, alunos da Escola.
Técnico-Profissional Almirante Fer
raz, do Centro de Armamento da Ma
rinha, do Ministério da Marinha, fa
Iecidos em conseqüência da explosão
ocorrida em 4 de outubro de 1~55, no
Departamento de Munições do citado
estabelecimento, as pensões especiais
de Cr$ 40D,0.0 (quatrocentos cruzeiros)
mensais.
. .Art , 2.-0 - As despesas decorrentes,

da .presente lei correrão à conta da
dotação orçamentária do Ministério
da Fazenda, destinada ao pagamento
de pensionistas da União.
. Art. 3, <) - Esta lei en trará em
vigor na data de sua' publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro.
de 1956; 1350 da Independência e 680'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Aniônzo Alves Câmara.

JOsé Maria Alkmim .

~~1#/&15-6
LEI N. o 2. 94() - DE 8 DE

NOVElIIBRO ilE 1956

Autoriza o poder Executivo a abrir ao'
Poder Judiciário - Tribunal reae
'tal âe Recursos - o crédito suple
mentar de Cr$ 283. OO{) ,üM,Ú'O, em.
refõrçn de âotação que especifica.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio-
. nal decreta e eu sanciono a seguin-·
te Lei :

Art . 1. o Fica o Pc'der Executivo·
autorizado a abrir ao poder Judtciá
l'io - Tribunal Federal de Recursos
- o crédito suplementar de 01'S ..
283 000.000,00 (duzentos e oiterits e
três milhões de cruzeiros), destinado,
aJD retôrço da seguinte dotação cons
tante do orçamento vigente /Lei n."
2.6,65, de 6 de dezembro de 1955):

Anexo 6 - Poder Judiciário
Subanexo 6.02 - Tribunal Federal.

de Recursos
Verba 1.0.0{) - CuswÍ()
Consignação 1.6.00 - Enc'ug<:ls di-·

verses
Subconsígnação 1.'6.66 - Sentenças,

Judiciárias .
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Art. 1.0 E' acrescentado ao art.
102 do Decreto-lei n.o 7.036, de 10
de novembro de 1944 (RefoTma a Lei
de Acidentes do Trabalho>, o seguin
te parágrafo único:

"Art , 102 - ...................•..
Parágrafo único. A sanção supra

será igualmente aplicada contra a
entidade seguradora, no caso de os
riscos derivados da presente lei lhe
terem sido transferidos por contrato
de segmo".

Art. 2.0 Esta lei entrara em vigor
na data de sua pubhcação revoga
das as dísposlções em contrárío ,

Rio de Janeirll, em. 8 de novembro,
de 1956; 1350 da tndependencía e 68°'
da República.

JUSCELINO KUBI'ISCH'EK

LEI N.o 2.941 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1956

Faço saber que o Oongresso Na
cional decreta t eu sanciono a se-

guinte lei: ~ .? g1 J.7?!/'3 Barroso

LEI N.o 2.942 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1956

Acrescenta parO,Çjrajo únzco ao art.
102 do Decreto- Lei n.o 7.036, de 10
de novembro df. 1944 siceiortru: a
Lei de Acidentes de Trabalho.)

O Pre.sidente da Repúb:ilca,

Art. 2. o Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro
de 1956; 135. ° da Independência e 68°
da República.
~. JUSCELINO KUPITSCHEK

J a Nereu Ramos

13q g/5(,JOSé Maria Alkmim

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cuitura..
o crédito especial de Cr$ 323.012,20 para atender ao pagamento de gra
tificação de magistério.

O Presidente da República
Faço saber qUe o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. L" E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da

Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 323.012,20 (trezentos e vinte e
três mil, doze cruzeiros e vinte centavos), para pagamento de gratificação
ele magistério. a que têm direito, de acôrdo com o Decreto-lei n." 2.895, de,
21 de dezembro de 1940, modificado pelo de ~Q 8.315, de 7 de dezembro
de 1945, os professôres do mencionado Ministerlo, abaixo relacionados. es
tando as gratificações atribuídas de acõrdo com a Lei n,s 485, de 15 de
novembro de 1948: '

Número de Ordem - Discriminação

1. Gabriela Leal de Sá Pereira, professor catedrático, pa
drão "O", percebendo pela Faculdade de Filosofia da
Universidade da Bahia nos períodos de 8 de dezembro
de 1950 a 7 de novembro de 1952, à razão de Cr$ 6.000,00
anuais; e B de novembro de 1952 a 31 de dezembro de
1953. à razão de Cr$ 18.000,00 anuais .

2. Américo Antônio Noé, protessor, padrão "1''; perceben
do pelo Instituto Benjamin Oonstant, no período de
23 de novembro a 31 de dezembro de 1952, à razão de
Cr$ 15.848,00 anuais .

3. Cremildo Luis VIana. professor catedrático, padrão
"O". percebendo pela Faculdade Nacíonal de Filosofia
da Universidade do Brasil, no período de 1 de agôsto de
1948 a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ 6.000,00
anuais . . .

4. Luis de França Capibarlbe dos Santos. professor, pa
drão "J", percebendo pela Escola Técnica do Recife,
no período de 15 de maio a 31 de dezembro de 1953, à
razão de Cr$ 10.200,00 anuais ........••...•........

Cr$

32.153,70

1.672,00

26.500,00 '

6.416,10'·
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Número de ordem

.5. Magno dos Santos Pereira Valente, professor catedrá
tico, padrão "O", percebendo pela Escola Politécnica
da Universidade da Bahia, no período de 7 de maio a
31 de dezembro de 1952. à razã-o de Cr$ 6.000,00 anuais

6. Alonso de Castro Valente, professor catecratíco, padrão
"0", percebendo pela Faculdade de Oíências Econômi
cas da Universidade da Bahia, no penado de 8 de de
zembro de 1950 a 31 de dezembro de 1953, à razão de
Cr$ 18.000,00 anuais .. ; , , .

7. Ooryse de Leão Pontes, professor catedrático, padrão
"O", percebendo pela Faculdade de Odontologia da
Umversídade do Brasil, no período de 7 de Junho
de 1952 a 31 de dezembro de 1953, à razão de
Cr$ 9.000,00 anuais .

8. Frutuoso de Lima Viana. professor, padrão "J", per
cebendo pela Eseola Técnica Nacional da Diretoria do
Ensino Industrial, no período de 16 de outubro de 1952
a 31 de dezembro' de 1953, à razão de Cr$ 8.280,00
anuaís ". . , .

:9. Tiago Cristóvão Faria de Lima, professor, padrão "J".
percebendo pela Escola Técnica Nacional da Diretoria
do Ensino Industrial, no período de 8 de junho de
1952 a 31 de dezembro de 1953, à razão de Cr$ 10.200.00
anuais. . " .

"10. Nestor Moreira Reís. professor catedrático, padrão
"O". percebendo pela Escola de Engenharla da Univer
sidade de Recife, no período de 26 a 31 de dezembro
de 1950, à razão de Cr$ 18.000,00 anuais .

11. Joaquim Soares Furtado, professor catedrático, padrão
"J", percebendo pela Faculdade de Farmácia e Odon
tologia do Ceará, no período de 8 de dezembro de 1950
a 31 de dezembro de 1952, a razão de Cr$ 18.000,00
anuais . . . . ~ , .

12. Benedito Figueiredo, proressor, padrão "J", percebendo
pela Escola Industrial de Cuiabá da Diretoria do Ensi
no Industrial, no período de 1 de janeiro a 31 de de
zembro de 1950, à razão de Cr$ 8.900,00 anuais ....

13. Se[pns Foroni Mansur ouenes, professor, padrão "K".
percebendo pela Escola Técnica de Curitiba da Direto
ria do Ensino Industrial, no período de maio a dezem
bro de 1952, à razão de Cr$ 10.800,00 anuais ....

14. Madaleno Girão Barroso, protessor catedratíco, padrão
"O". percebendo pela Faculdade de Direito do Ceará,
no período de 19 de julho de 1951 a 31 de dezembro de
1952, à razão de Cr$ 6.000.,O~ anuais .

15.' Alberto Martins Moreira, professor catedrático, padrão
"O", percebendo pela Escola de Engenharia da Uni
versidade de Recife, no período de 22 de dezembro de
1949 a ~1 de d-ezembro de 1950, à razão de Cr$ 6.000,00
anuais . . .

16. Augusto Albuquerque Pedreira. professor, padrão "J";
percebendo pela Escola Industrial de Maceió, da Dire
toria do Ensino Industrial, no período de 19 de outu
bro a 31 de dezembro de 1950, à razão de Cr$ 8.980,00
anuais. . ' .

.17. Raimundo de Barros Coelho, professor catedrático, pa
drão "J", percebendo pela Faculdade de Medicina da
Universidade de Recife. no período de 13 de janeirc de

DIScriminação
Cr$

3.903,30

55.161,30

14.100,00

10.016,10

15.951,70

290,30

37.161,3()

. 4.200,00

5.500,00

8.700,70

6.161,3Q

999,40
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1951 a 31 de dezembro de 1953, à razão de Cr$ 6.000,00
anuais . . . _ .

18. Elyvaldo Chagas de Olíveira, professor catedrático.
padrão "J", percebendo pela Escola Politecnica da
Umversídada da Bahia, no período de 13 de abril de
1950 a :31 de dezembro de 1951, à razão de Cr$ 6.000,00
anuais .

19. Vatderníro Augusto Teixeira de Freitas, professor cate
drático, padrão "O", percebendo pela Faculdade de Fi
losofia da Universidade do Paraná, no perrodo de 8 de
dezembro de 1950 a 31 de dezembro ele 1952, à razão de
Ors 18.000,00 anuais .

20. FranCiSCO Alberto de Castro, professor catedrático,
padrão "O", percebendo pela Faculdade de F'iíosotta da
Universíuade do Paraná, no período de 8 de dezembro
de 1950 a 31 de dezembro de 1952, à razão de
Cr$ 6.000,00 anuais . . . . .

21. 'I'emístocles Brandão Cavalcanti, professor catedrático,
padrão "O", percebendo pela Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas da Universidade do Brasil, no
período de 22 de maio de 1951 a 31 de dezembro de
1953, à razão de o-s 6.000,00 anuais .

Total em Cr$ .•..•.............••...............

,65

17.806,40

10.30G,OO

37.161,30

12.387,10

15.681,30
----

~25.812,20

Art. 2.9 Esta lei- entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1956; 135.° da Independência
e 68.~ da República.

a /. CO /j'L"fJ JU~C~LINO KUBITSCHEK •
.J::v"l/uvf o.' ~ l) <,:,;)) Clovzs Salgado.
d- - -d José Maria Alkmim ..

LEI N.o 2.943 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1956

Medifica a alínea "c" do artigo ter
ceiro do Decreto.lei número nove
mil ottocentos; e cznqüenta e nove
tie treze de setemom de mil nove
centos e quarenta e seis (Auto
riza o Departamento Nacional d
Bstratuis de Ferro a conti air COf/

o Instituto de Aposentadoria
p'ensôes dos Isuiustríartce emprés
'timoe -destinados a custear a cons
trução, no Pais, de material 1"0"
dante t a eletrificação de linha
da Viação Perrea Federal Leste
Brasileiro) .

O Presidente da República,
Faço saber qUe o Congresso Nacio

nal decreta € eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°. A alínea c do art. 3.0 do
.'DecretJ_Iei n.s 9.859, de 13 de setem
bro de 1946 (Autoriza o Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro
a contrair com o Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dQS Jndustriá;

rios empréstimos destinados a custear
a construçâo, no País de material
rodante e a eletrificação de linhas
da Viação Férrea Fed';:Tal Leste Bra
sileiro)., passa a vigorar com a' se
guinte redação:

"Al't. 3.° - •..••..•....•••...
41 ••• "a .

c) ors 15.000.00'0,00 (c;.uinze mi,
lnões de cruzeiros) - para aquisição
de três (3) locomotívas elétricas pa
ra a Vtacão Fé rrea Federal Leste Bra
sileiro, a ser contratada com a firma
Jndústrtas Reunidas de Ferro e Aço
Limitada <lRFA)".

Art , 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data dF sua publicação, revogadas
as disposições em contrário ~

Rio de Janeiro, em 8 de novem,
bro de 19'Mi; 1350 da Independência
e 68° la República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Laicio Meira.
Parsita; Barroso.

José Maria Alkmim.

~w;): J:3G3 /5(;
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LEI N.O 2.944 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1956

Dispõe sôbre a distribuição e aplicação do inipõsto único sôbre energia. elé
trica pertencente aos Estados, Distrito Federal e Municípios

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1.° Da parcela do impôsto único sôbre energia elétrica pertencente
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, cinco sextos caberão aos Esta
dos e Distrito Federal e a sexta parte restante aos Municípios.

§ 1.0 A distribuição das quotas aos Estados e Distrito Federal far-se-á ;
a) 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente às respectivas po

pulações, estímaoas para 1 de julho do ano a que conoernírem as quotas;
b) 45% (quarenta e cinco por cento) proporcionalmente aos respecti

vos consumos de energia elétrica, avaliados de acórdo com a arrecadação
do ímpôsto único feita no ano imediatamente anterior ao da distríbuição:

c) 4% (quatro por cento> proporcícnalmente às respectivas áreas ter-
ritoriais;

,d) 1% (um por cento) proporcionalmente às respectivas produções
efetivas de energia elétrica, calculadas por medidores, ou, na falta dêsses,
pelas potências legalmente instaladas, com fator de carga de 35% (trinta
e cinco por cento) e admitida a perda de 10% (dez por cento).

§ 2.° As quotas pertencentes aos Municípios serão por êles diretamente
recebidas do Banco Nacional do Desenvolvimento Eexmêmico, de acôrdo
com ordens dadas pelo C. N .A. E. E., que se incumbirá de obter dos Es
tados os elementos necessários ao cálculo da distribuição, conforme crité
rio estabelecido no parágrafo anterior.

Art. 2.° A distribuição das quotas apuradas na forma desta lei será
feita aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em quatro parcelas
trimestrais: a primeira, até 30 de setembro; a segunda, até 31 de dezem
bro; a terceira, até 31 de março, e a quarta, até 3D de junho do ano seguinte.

~ 1.0 A entrega das quotas aos governos dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Mumcípios será determinada, ao Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico. pelo Conselho Nacional de Aguas e Energia Elé
trica, ao qual caberá verificar a produção e o consumo da energia elétrica,
dentro em 4- <quatro) meses a contar do último dia do trimestre vencido.

§ 2.° O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico poderá fazer
antecipações mensais das entregas aos governos dos Estados e do Distrito
Federal equivalentes a 80% (oitenta por cento) .da quota médià mensal
do último trimestre apurado.

Art. 3." Fica o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica in
cumbtdo de :-tetuar os cálculos para distribuição da receita do impõsto
único sóbre energia elétrica, devendo para isso apurar regularmente a pro
dução e o consumo de energia elétrica em todo o território nacional, de
forma a possibilitar a distribuição das quotas, de acôrdo com õ disposto
nos arts. 1.0 e 2.° desta lei.

§ 1.0 Para custeio dêsse serviço poderão ser aplicados anualmente até
0,5% (cinco décimos por cento) da arrecadação do ímpôsto único sôbre
energia elétrica, cabendo 40% (quarenta por cento) do encargo financeiro
à União, 50% (cinqüenta por cento) aos Estados e Distrito Federal e 10%
(dez' por cento) aos Municípios, proporcionalmente às respectivas quotas.

§ 2.l ' Fica o Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica autorizado a
admitir pessoal contratado e a assinar convênios com a Divisão de Aguas
do Ministério da Agricultura e com o Instituto Brastleíro de Geografia e
despesas. ultrapassar o limite máximo estabelecido no § 1.0.
Estatística, a fim de cumprir a obrigação dêste artigo, não podendo, nessas

Art. 4.° Serão aplicadas na produção, transmissão e distribuição de
energia elétrica, observadas as prescrições desta lei, as quotas pertencentes
aos Estados, Distrito Federal e Munícípícs.
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§ 1.0 A aplicação poderá consistir:
a) no custeio direto de estudos, projetos, obras e servrços realizados

o~ mantidos pelo? Est~dos, Distrito Federal e Municípios, para suprimento
publl?o de energia eíétríea, incluindo as linhas de distribuição local, mas
excluindo o custeio dos serviços de iluminação pública;

z» no pagamento de juros e amortizações de empréstimos realizados
e obtidos com ésse objetivo;' -

c) na tornada de açõe.s de ernprêsas concessionárias de suprimento
público de energia, elétrica, nacionais, desde que a maioria das ações per
tença ou com a tomada das ações fique pertencendo a pessoa de direito
público que controle sua administração;

d) em financiamentos a emprêsas nacionais, em plena atividade,
desde que se destinem exctusívamente a produção, transmissão ou distri
buição de energia elétrica, mediante contratos, amortizações e juros apro
vados pelo Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica e que não ex
cedam de 33% (trinta e três por cento) do valor das garantias reais ofe
recidas pela financiada.

§ 2.0 Conquanto a aplicação possa processar-se fora dos limites da
Unidade da Federação ou do Município a que pertencer a quota, realizar
se-a, salvo exceções previstas nesta lei, em obras e serviços que se desti
nem, direta ou indiretamente, ao seu suprimento de energia elétrica, ainda
que não imediato.

~ 3.° A fim de poderem receber M suas quotas a partir de 24 (vinte
e quatro) meses da publicação desta lei, 05 Estados, o Distrito Federa! e
os Murucípíos deverão ter previamente aprovados pelo Conselho Nacional
de Aguas e Energia Elétrica os respectivos planos de suprimento de energia
elétrica elaborados em articulação com o Plano Nacional de Eletrificação
c de acordo com as instruções que o Conselho baixará dentro em 60 (ses
senta) dias a contar da data da publicaçâo desta lei.

§ 4.° Após a aprovação dos planos referidos no parágrafo anterior, os
Estados, Distrito Federal e Municípios só poderão aplicar suas quotas em
estudos, projetos, obras e serviços referentes aos planos, que poderão so
frer revisões devidamente aprovados pelo Conselho Nacional de Águas e
Energia Elétrica. .

Art. 5.° A observância do disposto no artigo anterior, comprovada
perante o Conselho Nacional de Aguas e Enérgia Elétrica, é condição
essencial para a entrega das quotas do imposto único sobre energia elé
trica aos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 1.0 Incumbe ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, nos
têrmos do regulamento desta lei, julgar da observância, ou não, do dis
posto no artigo anterior.

§ 2.'1 Fica facultado ao Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica a
liberação de até três quotas trimestrais pertencentes aos Estarios, Distrito
Federal e Municípios, enquanto não fôr ultimada a entrega da documen
tação comprovante da aplicação das quotas anteriormente recebidas, de
acôrdo com as disposições desta lei.

§ 3.° A aplicação indevida da quota ou parte de quota, a juízo do
Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica, implicará na retenção das
quotas subseqüentes a serem entregues aos Estados. ao Distrito Federal ou
ao Município faltoso, até que o referido organismo reponha, por sua conta.
as quantias julgadas desviadas dos fins que a lei estabelece.

§ 4.0 Não constitui mobservãncía do disposto no artigo anterior o de
pósito em banco de quota ou parte de quota recebida e ainda não aplicada.

Art. 6.° Ao planejarem ou programarem empreendimentos públicos de
âmbito regional, pertinentes à produção, transmissão e distribuição de
energia elétrica, os Estados poderão regular, com observância do disposto
no art. 4.° e obtida a concordância do Município interessado, a aplicação
das quotas pertencentes ao Município das zonas a serem beneficiadas por
êsses .empreendimentos,
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Art. 7.° Até que seja regulada em lei a aplicação do Fundo Federal de
Eletrifi<:ação cria-do pela lei n.s 2. 3;D8, de 31 de agôsto de 1954, o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico poderá tomar, à conta daquele
Fundo, e devidamente autorizado pelo Presidente da República, ações e
obrigações de sociedades de economia mista, controladas pela União, pelos
Estados e pelo Distrito Federal, transferindo-as, posteriormente, à empresa
que fôr criada pelo Govêrno Federal para execução dos empreendimentos
públicos de ínterêsse nacional no campo da energia elétrica.

Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor na data de SUa publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1956; 135.9 da Independência e 68.0
da República.

M" 351G 153

LEI N.0 2.945 - DE 10 DE NOVEMBRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 50. 000 . 000,00,
destinado a auxiliar o Estado de
Minas Gerais nos prejuízos ocasio
nados com o incêndio das obras do
Frigorífico âe Carreira Comprida,
no Município de Santa Luzia.
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'1 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros), a fim de auxiliar o Est:;>,do
de. Minas Gerais nos prejuízos verifi
cados com o incêndio das obras do
Frigorífico de Carreira Oomprtda, no
Município de Santa Luzia, daquele
Estado da Federação.

Art. 2'" Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro
de 1956; 1359 da Independência e
.689 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOSé Maria Allcmim

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

Mário Meneçhetti,

LEI N.D 2.946 - DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Departamento Administrativo
do Ser1J1çO Público, o crédito espe
cial de c-s 2, 650. o-ÜO ,GO, destinado à
regularização de despesas no exerci
cio de 19'54.

o President.e da República:

Fa,ço saber que '-' Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l.C E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Departamento Ad
ministrativo do servícc Público, o cré
dito especia: de o-s 2. 65ú. OO(),OO (dois
milhões, seiscentos e cinqüenta mil
cruzeírosr, destinado à regularização
de despesas no exercício de 1954, sen
do Cr$ 2.320.000,'00 (dois milhões tre
zentos e vinte mil cruzeiros) para fun
ções gratificadas; Cr$ 180. 000,00 (cen
to e oitenta mil cruzeiros) para subs.
tituições, e Cr$ 150.00'0,00 (cento 6
cinqüenta mil cruzeiros) para salárío
família.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçõea
em contrário.

RiD de Janeiro, em 17 de novembro
de 1956; 135.° da Independêncía e 6~.o

da República,

JUSCEI.IN·O KUBITSCHEK

José !Viaria Alkmim.

H 14 20/ 54
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LEI N.o 2.947 - DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir aO
Poder Judiciário - Justiça Bleitortü
- o crédito especial de Cr$ .
309.0nO,Oo, para atender a despesas
com qratiticação de natureza elei
toral realizadas no exercício de 1954
pelos Tribunais Regionais Eleitorais
de Minas Gerais, Piauí e Sãa Paulo-

LEI N.o 2.948 DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judicuirio - Tribunais
Regionais Eleitorais - o crédito
especial de Cr$ 906.43'6,20, para
atender a despesas com a Justiça
Eleitoral, correspondentes aos ezer
cicios de 1950 a 1954.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judícíá
rio - Tribunais Regionais Eleito·
raís - o crédito especial de .....•
ors 906.436,20 (novecentos e seis mil,
quatrocentos e trinta e seis cruzei
1'05 e vinte centavos), para atender
a despesas com a Justiça Eleitoral,
correspondentes aos exercícios de 1950
a 1954. assim discriminadas:

PeSJsoal

Salário de extranurnerârín

o-s
Mato Grosso 13.500,00

Vantagens

Gratificacões de natu-
reza eleitoral:

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seg-uinte Lei:

Art. l.c E' o Poder Executivo auto
rizado a abril' ao .'uder Judíc.arío ~

Justiça Eleito,ral - o crédito especial
de Cr$ 3G9,000,00 (trezentos e nove
~il cruzeiros) , para atender a despesas
com gratificação de natureza eleitoral
realizadas no exercício de 1954 pelos
Tribunais Regionais Eleitorais de Mí
nas Gerais, Piauí e São Paulo, assim
espe cifica das:

c-s
I - Tribunal Regional

Eleitoral de Minas Ge
rais:
- Gratificação a mem-

bros do Tribunal .... 73.400,00
n - Tribunal Regional

Eleitoral do Piauí:
- Grat'if'ioaçâo a mem-
bros do Tl'i bunal 87. 4üO,OI)

m - Tribunal Regional
Eleitoral de sso Paulo:
a) gratificação a ser~

vídores requisitad-os .. 37.800,00
-b) gratificação a jUÍz.2S,

escrivães e prepara-
dores . 1.10.400,00

Total . 309 ,000.00

Art. 2.(' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeir-o. em 17 de novembro
de 1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

JUSCE{JN-o KUBITSCHEK

ue-eu Ramos

José Maria Alkmim

M~4qL;f/54

Alagoas .
Amazonas .. ' .
Ceará . . .
E-spíríto Santo .
Maranhão . ' .
Paraná .
Piaui .
Rio Grande do Sul .
São Paulo .

Gratificações por servi
ços extraordinários:

Maranhão .

Auxílio -doença:

São Paulo .

Indenizações

Ajuda de custo:
Piauí . . .

Diárias:

Ceará

Piauí ..

97.500.00
34.500.00
19,562,80
2.300,00

141. 400,00
152 aoc.oo
100.600,00

689,00
21.450,O(}

20.838,20

2.580,00

12.48'0,00

12.530,00

17.964.40
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Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das' as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de novembro
de 1956, 135.° da Independência e
68 ~ da República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

nereu Ramos

JOsé Maria Alkmim

Hl ~fO {55

o Presidente da República:

LEI N.O 2.949 - DE' 17 DE NOVEMBRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir no
Poder Judiciário - Superior Tri..
binuü Militar - o crédito especial
de c-s 27.444,30 para ocorrer des
pesas correspondentes aos exerci..
cios de 1951, 195-3 e 1954. com o
pagamen.to de salário-família, gra
tificação adicional e diferença cU
vencimentos e atrasados a fun
cionários daquele Tribunal.

4S4,4ó

991,80

4.154,90

100,80
2.227,40
2.15(},OO

e atra-

3.890,00

3.414,10

27 .444.30Total ..

a) José Pacheco de Andrade
b) Amâncio Sermoned ....

2) Gratificaçâo adicional
aos runoionáríos:

a) Gregório Pereira da Silva
b) Antônio Paulo da Anun-

ciaçáJo. . .. '" .
c) Antônio Serafim Alexan-

dre ' .
d) Gerson Batista Teles ..
e) Paulo Augusto stamile ..

3) DIferença de vencimentos
sados a:

a) RuoensCachapus Me
deiros. substituto de audi
tor dá 3.a. R. M.

b) Daívo de Campos Barros,
auditor da 4.a R. M. '"

4) Iluminação. gás e teletône
da 2. a auditorta da 2. a.
R. M. . .

Faço saber que o Congresso Nacio
nal d-ecreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciá
rio - Superior Tríbunal Militar 
o crédito especial de ors 27.444,30
(vinte e sete mIl quatrocentos e qua
renta e quatro cruzeiros e trinta een.,
tavos) para ccorrer ao pagamento das
seguintes despesas correspondentes aos
exercícios de 1951, 1953 e 1954:

1} Salário-família aos funcionários
Cr$

9.900,00
15ü,OO

300,00

100,00
4.050,00
3.300,00

4.225,90

500,<JO

1.592,70

6. 232,2()

1.720,00

69.286,40
21.503,00

74.911,60

o-s
17.200,00

800,00
49. 960,<lO

906.436,20

Diversos

Substituições:

Abono de emergência:

Minas Gerais .

Material

Artigos de expediente:

Rio Grande do Sul .

Serviços e Encargos

Transportes:

Rio Grande do Sul .....

Assinaturas de órgãos
oficiais:

Rio Grande do Sul

Iluminação, fôrça mo
triz, etc.:

Ceará .

, Publicações:

Rio Grande do Sul

Salário-família:

Pernambuco .........•
São Paulo .
Ceará , ., ,

Despesas gerais com
eleições:

Goiás .
Minas Gerais .

Aluguel:

Ceará •...............

Total

Bahia .
Ceará.
Paraná .
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LEI N.<O 2.952 - DE 17 DE NOVEMBRO
DE: 1956

Art. 1.0 E' o poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia - o crédito -pe
c:.:J de Cr$ 13 500,00 (treze mil e qui
nhentos cruzeiros) para ocorrer ao
pagamento de salário-família devtdo
a funcionários de sua Secretaria, cor
respondente aos exercícios de lN8 e
19M.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na àata de sua publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de novembro
de 1956; 135.° da Independência e
68.Q da República. ~

JUSCELINO KUBITSCHEK /. _ -.(Jr :
Nereú Ramos • j ~()g//56
José Maria Alkmim ..,.. I ~

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - o 'crédito especial de
Cr$ 791. 4ü6,50 para atender a
despesas diversas realizadas 'no

exercício de mil novecentos e cin
qüenta e cinco. pelos Tribunais
Regionais EleitoTais de Alagoas,
Maranhão, São Paulo Amazonas,
Ceará, Paranc: e Rio Grande do
Sul.

O Presidente da Repúbl1ca,

Faço saber qua o Congresso Nacio
nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Pode~' P.:xecutivo au
torizado a abrir ao Podei Judiciário
- Justiça Eleitoral - o crédito es~

pecial de Cr$ 791.4.06,50 (setecentos
e noventa e- um mil quatrocentos e
seis cruzeíros e cinqüenta centavos),
para atender a despesas diversas rea...
lizadas no exercício de 1955 pelos Tri
bunais Regionais Eleit0rais de Ala.
goas, Maranhão, São Paulo, Amazo
nas, Ceará. Paraná e Rio Grande do
Sul e que assím se discriminam:

I - Gratificação de na-'
tureza eleito-ral a juí,
zes, escrivães e auxi
liares de cartório:

. Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Jan-eiro, 17 de novembro de
1956; 135.° da Independência e 6B.O
da República.
~~ JUSCELINO KUBITSCHEK
I Nereu Ramosq23 5'G José Maria Allcmim

LEI N.o 2.950 - DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1956

Autoriza o -poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e

'--Cultura, o crédito especial de Cr$
30'0 .000,00 para auxiliar a realização
da III Conferência Nacional de Jor
nalistas. na cidade de Goiânia, Es
tado de Goiás. '

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de o-s 300.()rQO,OO (trezentos nül
cruzeiros), para auxiliar a associa
ção Goiana de Imprensa a realizar
a. TIl Cemferência Nacional de Jor
nalistas, em outubro ae 1956, na Cl
dade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro
de 195-6; 135.° da Independência e
68,0 da República.
~~ JUSCELINO. KUBITSCHEK.

J- - - if- Clovis Salgado.

1 C5'1/5G JOSé Maria Allcmim.

1JEI N.o 2.S5-1 - DE 17 DE NO~....MBRO

DE 1956

Autoriza o poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Justiça Eleitoral
- Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia - o crédito especial de
Cr$ 13.500,00 para ocorrer ao naça
menta de salário-família devido a
funcionários de sua Secretária, nos
exercícios de 1948 e 1954.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

a) Alagoas ,
b) Maranhão
c) São Paulo .

ors
151.800,00
224.000,00
119.584,80
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LEI N.o 2.953 - DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1956

Fixa normas para remessa de tropas
brasileiras para o exterior

JUSCELINO KUBITSCHER

Nereu Ramos

Jose Maria Allcmim.

Rio de Janeiro, em 17 de novem
bro de 1956; 135.° (ta Independência
e 68° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Nereú Ramos

Antônio Alves cãmera

Henrique Lott

José CMZOS de Macedo
Soares

agressão estrangeira. (Constituição
Federal Art. 7.°, n.O II e Art. 87,
número' VIII, in fine).

Art. 2.° Não necessita da autorí
zaçâo prevista no artigo anterior o
movimento de fôrças terrestres, na
vais e aéreas processado dentro da.
zona de segurança aérea e marítíma,
definida pelos órgãos militares com,
petentes, COmo necessáría à prote
ção e à defesa do litoral brasileiro.

Art. 3,°. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re,
vogadas as díspcsíções em contrá
rio.

lo1»íc.
I if -José Maria Al7cmim

t) G52/'5') Lú:i~ Meira
.J.. - "Mano Meneghett!.

Clóvis Salgado

Paretia; Barroso

H enriqve rteuus
Maurício de M eãeiros,

81.900,ÓO

o-s
1.668,40

56.453,30

36.000,00

791.406,50

120.000,00

TOtal ..........•..•

Ir - Adicionais prtr tem...
po de serviço:

a) Amazonas ......•
b) Ceará .......••.••

TIl - Serviços Contra
tuais - Tribunal Re.
gíonal Eleitoral do Rio
Grande do Sul .

IV - Aluguel de imó
veis:
a) Tribunal Regional

Eleitoral do Paraná
b) Tribunal Regional

E I e i t o r a I do Rio
Grande do Sul ....

Art. 2.°. Esta lei entrará em' vi
gor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro. em 17 de novem
bro de 1956; 135.° da Independência
~ 68° da República.

o Presidente da República,
LEI N.o 2.954 - DE 17 nE

NOVEMBno DE 1955

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°. A remessa de fôrça ar
mada, terrestre. naval ou aérea para
fora do território nacional, sem de-

claraçâo de guerra e em cumpri
n.en:o : de obrigações assumidas pelo
Brasil como membro de organíz..ações
m.ernacícnais ou em virtude de tra
tados. convenções, acôrdos, resoluções
de consulta, planos d, defesa, ou
quaisquer . outros cntendímentos di
plomáticos ou .militares, só será fei
ta, nos têrmos da ocnstítuícâo. com
autorização do Congresso Nacional.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos caS0S consti

tucionais de repulsa à invasão ou à

Autoriza o Poder Executivo a oorir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de crs aa. 0·00. OOO,tlO, des
tinado ao pagamento da dívida Cima

traída peta Associoção Paulista de
Combate ao Câncer.

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na·
cional decreta e eu sanciono a seguín- .
te lei:

Art. 1.0 É o PO~'8r Executivo auto

rizado a abrir pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .
ors 28.000.000,00 (vinte e oito milhões
de cruzeiros), destinado ao pagamento
da divida contraída pela Associação
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Paulista de Combate ao Câncer, com
sede na cidade de S. Paulo, capital do
Estado de S. Paulo, com a construção,
aquisição de equipamento e manuten
ção do Instituto Central - Hospital
A. C. oamargo.

Art. 2.° O pagamento de oue t,r.ata
o art. 1.0 será f.eito pelo T.esour"=l
Nacional, através do Ministério da.

Saúde, perante o qual deverão se
habilitar os credores devidamente
credenciados pela Associação Paulista
de Combate ao Cânc-er. ,

Art. 3.Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacão, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro
cre 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República.

.b!un:: JUSCELINO KUBITSCHEK.

I --d M ourieio de M eâeiros

i 9.13 J5G José Maria Alkmim

LEI N.o 2.9,55 - DE 17 DE
NOVEM.BRO DE 1956

Autoriza o Potier Executivo a abrir.
pelo Ministério da Justiça e Neçô
cios Interiores, o crédito cspeciai M
Cr$ 60. 000.00O,00, tiestinado a aten
der às despesas com o reaoaretha
menio da rêâe de estaoeleeimentos
penais do Distrito Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir pelo Ministério d-a.
Justiça e Negócios Jnteríores, o cré
dito especial de Cr$ 6'0.000. OOO,OÜ'
(sessenta milhões de cruzeíros: I des
tinado a atender as despesas de qual
quer natureza, relativas ao reapare
lhamento da rêde de estabelecimentos
penais do Dístrlto Federal.

Art. 2.° O crédito de que trata a
presente lei será automàtícarnente re
gistrado pelo Tribunal de Contas.. e
distribuído ao Tes-ouro Nacional

Art. 3.° Esta lei entrara em 'ligar
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1'7 de novembro
cre 1956; 135.0 da müependêncta e
63.0 da R€'pública..

r;t, JUSCELINO KUBITS,CHEK.
Nereú Ramos

) (J / .• José Maria Alkmim
L~~ 5fP

LEI N.o 2.956 - DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1956

Majoro, a subvenção concedida ao Ins
tituto Historico e Geográfico Bra
eüeiro e dá outras provid.ências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naeío
pal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 O auxílio concedido ao
Instituto Histórico e Geográfico Bra
sileiro, pela LeI n. o L 178-B, de 20
de dezembro d.e 1952, passa a ser de
Cr$ 3.00-0.000,00 (três milhões .de cru
zeiros) anuais, a partir do exercício
de 1956.

Art. 2.° Para cumprimento desta
lei fica o Poder Executivo autoriza
do a abrir no corrente ex-ercício, no
Ministério da Educaçã-o e Cultura, o
crédito suplementar de Cr$ .
2.000.000.00 (dois milhões de cruzei
ros) , para o que fica aumentada de
igual quantia, na lei orçamentária de
195ü, a dotação do anexo 4, subanexo
13 - ')9.04.02, verba 2, consignação
2.1.00, subeonsigriaçâo 2.1.<J1 - Au
xílios - 7 - outras entidades - 7)
- Instituto Histórico e' Geográfico
Brasileiro.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de novem
bro de 1956; 1350 da Independência e
68° da República.

~
JUSCELINO KUlHTScHEK

t:. Clóvis Salgado

116 ./SG José Maria Alkmim

LEI N.o 2.957 - DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peto Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 40. O{)Ü . OlfJO,OO
para atender ao pagamento da con
tribuição do Brasil para a manuten
ção do Escritório Técnico de Agri
cultura, órgão executor do Acôrào
celebrado entre os Governos do
Brasil e dos Estados Unidos da Amé
rica do NOrte.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na-·

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:
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Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torízado a abrir, ao Ministérío da
Agricultura, O crédito especial de ors
40.000.000,O{) (quarenta milhões de
cruz.elros) _ destrnado a atender $.0 pa
gamento da contribuição do Brasil
pela manutenção, no exercícío de 1954,
do Escritório Técnico de Agricultura,
órgão executor do Acôrdo celebrado
entre OS Governos do Brasil e dos
EsLado& Unínos da Améríca do Norte,
para a execução de um programa de
cooperação agríccla e recursos na-

turaís, na forma do art. VI daquele
Acõrdo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogada.
as disposições em contrário.

Rio de JaneIro, em 17 de novembro
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República.

~~ JUSCELINO KUBITSCHEK.

J. ('" 'JVIário Meneghetti.

Li r ';f6/5'1ToSé Maria Alkmim.

LEI N.o 2.9508 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1956

Cria diversos cargos no Quadro do Pessoal do Tribunal Regional do Tra
balho da 1.a Região, e dá outras providências.

O Presidente da RepÚblica,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1.0 São criados, no Quadro do pess()al do Tribunal R'êgional do
Trabalho da J.D' Região, os seguintes cargos: -

Isolados -de provimento efetivo

Número
de

cargos

6
6
6

12

Carreira ou cargo

Chefe de Secretaria ................•..........
Oficial de Justiça .
Porteiro de Auditório .
Serventes ...•.....•.•.....•••••........ -..•••••.

De carreira

Padrão

o
J
I
E

Número
de

car~os

2
1
1
1
1

10
9
9
8

Carreira ou cargo Padrão

Oficial Judiciário N
Oficial Judiciário . ',' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . M
Oficial JudicIário L
Oficial Judiciário .......•...................... K
Oficial Judiciário J
Auxiliar Judiciário •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . I
Auxiliar Judiciario H
Aux~l~ar Jud~e~~r~o - 1 G
Auxílíar JudlClarlo •........................... F

Art. 2.° E' aberto ao Poder Judiciário - Tribunal Regional do Tra
balho da l.a. Região - o crédito especial de ors 4.248.8'ÜO,OO (quatro milhões.
duzentos e quarenta e oito mil e oitocentos cruzeiros) para atender ao pa
gamento, no exercício de 1956, de vencimentos e salários-família a funcio-
nários da-quele Tl:ibunal. .
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JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramos
Jose Maria Alkmim

Art. 3, E' também aberto a Poder Judiciário - Tribunal Regional do
Trabalho da l.a Região - o crédito especial de Cr$ 2.000.0{)O,OO (dois milhões
de cruzeiros) destinado a atender, no exercício de 1956, a despesas com
aquisiçã{) de mobiliário, máquinas, motores e aparelhos, limpeza, adaptação
e conservaçãa de bens imóveis. .

Art., 4. Os créditos especiais de que tratam os artigos anteriores serão
, automàticamente regisrades pelo Tribunal de conss e dístríbuídos ao Te
souro Nacional.

Art. 5. Esta lei entrará em vigOr na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de novembro de' 1956; 1350 da independência e
68° da República,

LEI N ,0 2.959 - DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1956

Altera o Decreto-lei n./) 5:452. de 1.0
de maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho), e dispõe sôbre
os contratos por obra ou serviço
certo.

O presidente da República:
Faço saber oue o Cong1'esso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:.

Art. 1.0 No contrato individual de
trabalho por obra certa, as inscri
ções na carteira profissional do em
pregado serão feitas pelo construtor,
dêsse modo constituído em emore
gador, desde que exerça a atividade
em caráter permanente.

Art. 2.° Rescindido o contrato de
trabalho em face do término da obra
ou serviço, tendo o empregado mais
de 12 (doze) meses de servíço, ficar
lhe-á assegurada a indenização por
tempo de trabalho na forma do Ar
tigo 478 da consoüdacão elas Leis,
do Trabalho, com 30% (trinta por
cento) de redução.

Art. 3.° O empregador que deixar
de atender a exigência do art , L"
desta lei,' ficará sujeito a multa de
o-s Sü(),O{) (quinhentos cruzeiros) a
crs 5- 000 DO (cinco mil cruzeiros),
além da suspensão de suas atividades
até que satisfaça a obrigação legal.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua: publicação, revogadas
as disposições em contrário.

. Rio- de Janeiro, em 17 de novembro
de 1956; 135.° da Independência e 68."
da República,'

JUSCEI,INO KUBITSCHEK,
Parsiuü Barroso.

M' jgE/5.i

LEI N.o 2.9Ô'{} - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1956

MOdifica o art. 1.0 do Decreto-lei nú
mero 7,199, de 28 de 'dezembro de
1944, alterado pelo' Decreto-lei nú
mero 8,005, de 27 de setembro de
19.45 (Autoriza a concessão de sub
venção à Fundação Brasil Central),
e da outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.° Passa a ter a seguinte re
dação o art. 1.° do Decreto-lei nú
mero 7.199, de 28 de dezembro de
1944, .alterado pelo Decreto-lei nú
mero 8.005, de 27 de setembro
de 1945:
-" Al't., 1.0 Fica autorizada a con

cessão, por intermédio do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
um auxílio em favor da Fundação
Brasil Central, de ors 60.000.000,00
(sessenta milhões de cruzeiros) anuais.

Parágrafo único. O auxílío será
arbitrado anualmente pelo Presidente
da República, tendo em vista os pro
gramas de trabalho apresentados pela
referida Fundação".

Art. 2.° Nas demais disposições do
Decreto-lei n.s 7.199, de 28 de de
zembro de 1944, onde se diz "sub
venção" leia-se "auxílio", de acôrdo
com a classificação prevista no ar
tigo 2,° da Lei n.? 1.493, de' 13 de
dezembro de 1951.
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o Presidente da República,

M'
~1/55

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de novem
bro de 1956; 135.° da Independência
e 68.0 da República.

JUSéELINO KUBITSCHEK.

~ Nereu Ramos.f 53 J5 5 José Maria Alkmim.

LEI N.O 2.961 - DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1956

Estabelece, no Orçamento, dotação es
pecífica para as obras de aprovei
tamento hidrelétrico do Estreito do
rio Uruguai.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.° O Orçamento da União
consignará, nos próximos seis exer
cícios financeiros, a dotação anual de
Cr$ 60.000.000,00 <sessenta milhões
de cruzeiros), a cargo da Divisáo de
Aguas do Ministério da Agricultura,
para as obras de aproveitamento do
potencial hidrelétrico do Estreito do
rio Uruguai, na zona limítrofe entre
os Estados de Santa Catarina e Rio
Grande do Sul, inclusive desapro
priação e aquisição de imóveis.

Art. 2.° A instalação de equípa
mentos e linhas de transmissão elé
trica e, bem assim, a administração
da usina e a exploração da energia
produzida ficarão reservadas ao.'; Es
tados do Rio Grande do Sul e Santa
Ca.tarina, mediante convênio a ser
celebrado entre os respectivos gover
nos, dentro de três meses após a vi
gência da presente lei.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de novem
bro de 1956; 135.° da Independência
e 68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEI{.

José Maria Alkmim.

Mário Meneghetti.

LEI N..o 2.962 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1956

Abre ao Poder Legislativo - Câmara
dos Deputados - o crédito especial
de Cr$ 5.000.000,00 para a instala
ção de aparelhagem destinada â

votação por processo mecânico.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 lt aberto ao Poder Legis
lativo - Câmara dos Deputados - o
crédito especial de Cr$ 5.000.000.00
(cinco milhões de cruzeiros) para a
ínstalacâo de aparelhagem destinada.
à votação por processo mecânico, de
aeôrdo com o disposto no art. 204
do Regimento Interno.

Art. 2.° O crédito de que trata o
artigo anterior será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de. Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, em 23 de novem
bro de 1956; 135.° da Independência
e 68.0 da República..

~1 " J~SCELINO • KUBITS~HEK.

r- --() 5'L José Mana Alkmim,

~q2/? ~
LEI N.o 2.963 - DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1956

Dispõe sóbre a cessão de um ~err~ à
Prefeitura Municipal de NzterDZ, de
propriedade da União.

O Presidente da República,

Faco saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - E' cedida à pre~ei~Ul~a
Municipal de Niterói, pelo Patnmomo
Nacional, através da Estrada de Ferro
Leopoldina, uma área litorâne~de ter
reno de propriedade da União. COJ?
aproximadamente 37(),0{}m de compra
mente por 28,OOm de largura, locali
zada na Capital do Estado do Rio de
Janeiro, necessária à abertura de uma
avenida de contôrno, já projetada, que
ligará as zonas norte e centro dessa
cidade.
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O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. Q E' concedida a Amarilis
de Azevedo Moreira, viúva do major
da revolução acreana ......eôncío Morei
ra, a pensão especial de ors 3.000.0a
(três mil cruzeiros) mensais, enquan
to se mantiver em estado de viuvez.

Art. 2. 'J A pensão de que trata
o art. 1. o.> desta Lei correrá à conta
da verba orçamentária do Mínístérto
da Fazenda. destinada aos pensionis
tas da União.

Art. 3.... Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de novembro
de 1956; 1350 da Independência e 68"
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

José taario: Alkmim.

LEI N. 9 2.966 - DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1956

Concede a pensâo especial de Cr$ ....
3.000.00 mensais a Amarilis de Aze
vedo Moreira, viúva do major da
reoolução acreana Leôncio Morei1·a.

Autoriza o Poder Executivo a firmar
convênio com o Município de Iraí,
no Estado do Rio Grande do s-u.
para cumprimento do disposto nà
art. 2,0.>, inciso VIl. da Lei numero
2.661, de 3 de dezembro de 1955.

LEI N. Q 2.965 - DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1956

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N. 9 2.964 - DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1956

Denomina "Casa da Criança Dr. An
tônio Epaminondas Gouveia" o
edifício construido pelo GOVêJ'no 'Fe
deral, e onde funciona o Instituto
de Proteção e Asnstencia à Iniiin
ma, em Ribeirão Preto, no Estado
ae São Paulo.

Art. 2.0
- Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1956, 1350 da Independência e 68u da
P"',epública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

tsucio Meira

José Maria Allcmim,

Art. 1. Q E' o Poder Executivo au
torizado a construir, em regime de
prioridade, mediante convênio com a.
Prefeitura Municipal de Iraí, sede de
estância de águas termomíneraís, no
Estado do Rio Grande do Sul, a ex
tensão até a referida cidade. através
das Vilas de Rio dos tndios e Alpes
tre, da Linha de transmissão teíegrá
nca terminal na Vila de Nonoai, Mu
nícípío de Sarandi, no mesmo Estado.

Art . 2. Q O Orçamento Geral da
União incluirá obrigatoriamente a do
tação de Cr$ 500. 000,00 (q uinhentos
mil cruzeiros), para cumprimento da
presen te lei, nos térmos do art. 2. Q,

inciso VII, da Lei n.;) 2.661, de 3 de
dezembro de 1955.

Art. 3. 9 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 24 de novembro
de 1956: 1350.> da Independência ~ 680

O Presidente da Repúbl" . d~~ República.
ica: . ' JUSCELINO KUBITSCHEK.

Faço saber que o Congresso Nacio- M:" Lucia Meira.
1~Ldecreta e eu sanciono a seguinte {G~ 3/5'2 Jose Maria Allcmim,

Art. l. Q E' denominado "Casa da
Criança Dr , Antônio Epaminondas
Gouyeia" o edifício construido pelo
Governo Federal e onde funciona o
Instituto de Proteção e Assistência à
Infância, em Ribeirão Preto, no Es
tado de São Paulo.

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de novembro
de 1956; 1350 da Independência e 680
da República.

M '. JUSCELINO KUBITSCHEK.

&'.10/6 5 Clovis Salgado.

M·g02 /iõ5
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Cr$

45 . OúO .000,00

15 .000 .000,00

Total 60.000.000,09

~) fechamento com muro
de base de alvenaria
de. pedra e alvenaria
de um tijolo com dois
metros de altura, des
de a estação Barão
de Mauà, - no Dis
trito Federal, até a de
Duque de Caxias, no
Estado do Rio de J a-
neiro .

b) cinco passagens supe
riores para pedestres
nas estações de Tria
gem, Braz de Pina,
Cordovil, Lucas e Vi
gário Geral .......•

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° RevOgam-se as disposições
em con trário.

Rio de Janeiro, em 24 de novembro
de 1956; 135." da· Independência e
68.0 da República.

m' '. JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucio Meira

NOVEMBRO 1~ j t;posé María Alkmim.DE 24 DE
DE 1956

José Maria Allcmim .

LEI N.o2.lf68

Concede a pensão especial de crs
5.000.00 mensais ao jornalista Ha»
milton Barata.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. Q E' concedida a pensão
especial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros) mensais ao jornalista Ha
mil ton Barata.

Art. ~.~. O pagamento da pensão
de que trata o art. L'" correra à con
ta da verba orçamentária do Minis
teria da Fazenda, destínada aos pen
sionistas da União.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio ele Janeiro, em 24 de novembro
de 1956; 135v da Independência e 68?
da República.

JUSCELINO - KUBITSCHEK.

LEI N. ~ 2.967 - DE 24 DE NOVEMB~O

DE 1956

Autoriza o Poder E:L'ecutivo a abrir,
pelo Ministério da Vzação e Obras
públicas, o credito especuü tie •..•
Cr$ 60.000. Oü'Ü',OO, destinado à· eâi
aincooôo de muros de proteção e .ae
passagens superiores para pedestres
nas Linhas da Estrada de Ferro Leo
pouiina, no pertmetro urbano do
Distrito Federal ate a estação de
Duque de Caxias, no Estado do Rio
de Janeiro.

o Presidente da. República,

Fa.ço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art" r.o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pectal de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de cruzeiros), destinado às
seguintes obras de proteção nas linhas
da Estrada de Ferro Leopoídína, no
perímetro urbano do Distrito Federal
até a estação de Duque de Caxias,
no Estado do Rio. de Janeiro:

.LEI N.O 2.969 - DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1956

Autoriza o poder Executivo a àbrir ao..
poder Juâicuuio - Tribunais Re
gionais do Trabalho da a-. 4,(1 e s.a
Regiões - os créditos especiais de
Cr$ 413.181,00, Cr$ 142.177,00, ....
Cr$ 371.916,00 e Cr$ 102.002,20.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Regional do Trabalho da
3.a Região o credito especial de eis ..
413.181,00 <quatrocentos e treze mil,
cento e oitenta e um cruzeiros) des
tinado ao pagamento de gratificação
de representação. gratificação adicio
nal por tempo de serviço a juizes da
quele Tribunal, no exercício de 1951.
em cumprimento das Leis ns. 1.341.
de 30 de janeiro de 1951, e 499. de 28
de' novembro de 1948.
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Art. 2,0 E' o poder Ex·ecutivo tam
bém autorizado a abrir ao Poder Ju
diciária - Tribunal Regional do Tra
balho da 4.a Região - os créditos es
peciais de Cr$ 142.177.00 .ce nto e
quarenta e dois mil, cento e setenta
e sete cruzeiros), para atender ao pa
gamento de O"ratificaçâo adicional per
tempo de serviç() a juízes daqu-ele Tri:.
bunal, relativa ao exercício de 195J.;
€ o de Cr$ 371.916.00 .trezentos e se
tenta e um mil, novecentos e dezesseis
cruzeiros), destinado ao pagamento
de vencimentos de [uizes .e funcioná
rios e gratificação __ dícíona. por tempo
de serviço a juízes do mesmo Tribu
nal, no exercício de 1952, pOr deter
minaçâo das Leis ns. 1. 341, de 30 de
janeiro de 1951, e 499, de 28 de no
vernbro de 1948.

Art. 3.) E' ainda o [Jader Execut~
Vo autorizado a abrir a,o Poder JUdI
ciário - Tritunal ReglOna\. do Tra
balho da 5.11. R.egião, O crédi.to espe
cíal de Cr$ 102.002,20 (cento e dois
mil e dois cruzeiros e vinte centavos! J

para atender ao pagamento de grat~

ficaçào adicional oor ~mpo d-e servi
Ç{) a juizes daquele Tnbunal, n~ eX€,r
cício de 1951, por fôrça das LeIS nu
meros 1. 341, de 30 de janeiro de 1951,
e 499, de 28 d·e novembro de 1948.

Are 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data dê sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro em 24 de novembro
de 195-ê; 135.0 da Independência e
68.0 da República.

b.JU91 < - JUSCELINO KUBITSCHEK

1- -(J Nereu Ramos./ }q fJ15GJosé Maria Alkmim

LEI N. o 2. 97() - DE 24 DE NOVEMBRO
NOVEMBRO DE 1956

MOdifica o art. 875, "capui", do Có
digo de t-rocesso Civil.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 875, catnit, do De
creto-lei n.> 1. 608, de 18 de setembro
de 1939 - Código de Processo CIvil

passa a ter a seguinte redação:
"Art. 875. Na sessão de julga

mento, feita a- exposição dos tatos

e proferido o voto pelo relator, o
Presidente. se o recurso não fôr
de embargos declaratórios, dará
sucessivamente, ao recorrente e ao
recorrido. a palavra pelo prazo
Improrrogável de quinze m.nutos,
a cada Um, para a sustentação das
respectivas conclusões, prosseguín
do-se de acôrdo com o regimento
interno do Tribunal, depois de
dada novamente a palavra ao re
lator para que, expressamente,
confirme ou reconsidere o seu
voto" .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1956; 135.° da' Independência e 68,0
da Repúblcca,

M' JUSCELINO KUBITSCHEK

'"" /Gi nere« Ramos

LEI N.o 2.971 - DE 24 DE

NOV~IBRO DE 1956

Concede a pensão especial de Cr$ ...
5.000,QO mensais a Maria Nair Pires
Ferreira Póvoa, viúva do prOfessor
H élion de Menezes Póvoa.

o Presidente da R~pública:

Faço saber que o Congresso Na-eio
nal decreta € eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' concedida a Maria Nair
Pires Ferreira Póvoa, víúva do Pro
fessor Hélion de Menezes Póvoa, a
pensão especial de Cr$ 5,000,00 (cinco
mil cruzeírcs: mensais.

Art. 2. o O pagamento da pensão
correrá à conta da verba orçamentá
ria do Ministério da Pazenda, desti
nada ao pagarnento dos pensionistas
da União, a partir da data em que a
beneficiada desista da pensão a que
tem direito no Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Servidores do
Estado.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Riü de Janeiro, 24 de novembro
de 1956; -1~5.(l da Independência e 68.·
da Repúb1íca.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

H~ 130~/S6
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LEI N,O 2.972 - DE 24 DE
NOVEMBR·O DE 1956

Revoga CJ decreto-lei n, o 8.887, de 24
de janeiro de 1946, que criou a Co
lônia de Férias da Aeronâutica de
Rodeio.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso' Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

de acôrdo com o disposto no § 4. o do
art. 18 e no parágrafo único do art.
25 do Regu11menw do Serviço de Saú
de da Aeronáutica, aprovado pelo de
creto n. o 19.683, de 29 de setembro de
19-45, a Colônia de Férias da Aeronáu
tica de Rodeio.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1956, 1350 da Independência e 6&. o da

Art. 1.<) Fica revogado o decreto- República.
lei D.O 8.8B7, de 24 de janeiro de 1946, JUSCELINO KUBITSCHEK
que criou na E.stação de Paulo de ..
Frontin, no Estado do Rio de Janeir~ qq r6~,q"e FU",LSS

LEI N."2~DE 26 DE NOVEMBRO DE 1956

Prorroga a vigéncia das medidas de ordem financeira relacionadas com a
execução do Plano de Dfsenvolvvmento Econômico previstas nas Leis
n. o 1.474, de 26 de novembl'o de 1951, e 1.-628, de 2G de junho de 195~
e dá outras prcnnâênciae,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1. () A vigência do empréstimo compuísórto do Banco NaCIonal
do Desenvolvimento Economx'o m. N. D. E.) J cobrado sob a forma de
adicionai do imposto de renda e demais medidas de ordem nnanceira, re
Iacionadas com o Plano de Reaparelhô.mento e Fomento da Economia
Nacional, estabelecidas nas Leis ns. 1.474, de 26 de novembro de 1951, e
1. 628, de 20 de junho de 1952, tíca prorrogada pelo prazo de 10 anos, con
tados do exercício de 1957, inclusive, com as alterações constantes desta
lei.

g 1. () No caso das pessoas tísicas, o adictonal será cobrado sobre a
totalidade do írnpósto de renda devido, quando superior a Cr$ 20.000.00
(vinte mil cruzeiros), em cada exercícío, na seguinte base: '

a) até Cr$ 2511.0GO,OO (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros) J 15%
(quinze por cento) de adicionar,

b) acima de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cl'Uzeiros)"té
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeírosj , 20% (vinte por cento) ele
adíci.mai ,

c) acima de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), 25% (vinte
e cinco por cento: de adicional.

§ 2.° Sõbre o impõsto de renda. devido pelas pessoas jurídicas e o
arrecadado na fonte, nos casos previstos (vetado) será cobrado o adicional
de 15% (quinze por cento).

g 3.° Será cobrado o adicional de 4 % (quatro por cento) sôbre as
reservas e lucros em suspenso ou não distribuidos, em poder das pessoas
jurídicas. até o ano-base de 196ti. tnciusíve, excetuado o fundo de reserva
legal e as reservas tecmcas das companhias de seguro e de capitalização.
observado o disposto no art. 24 da Lei' n. o 1.628, de 20 de junho de 1952.

§ 4.0 Para efeito de cobrança do adicional dêste artigo serão aban
donadas as frações inferiores a c-s 100,00 (cem cruzeiros).
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Art. 2. Q As importâncias provenientes da cobrança dos adicionais ao
ímpõsto de renda autorizada pela presente lei serão restn.uícas em Obri
gações do Reaparelhamento Econômico, na conformidade do que estabe
Iecem o § 3.° do art. 3.° da Lei n. O 1,4'74, de 26 de novembro de 1951, e
o art. 5,0 da L-ei n." 1.628, de 20 de junho de 1952.

§ 1.0 O resgate das Obrigações do Reaparelhamento Econômico / será
efetuado pela forma estabelecida no art. 2.° da Lei n.: 1.628, de 20 de junho
de lH52, revogado o respectivo parágrafo único. ...

§ 2.° Aplica-se às Obrigações do Reaparelhamento Economrcl) emi
tidas de acôrdo com esta Lei o disposto nos arts.. 3.°, 4.°, 5.° e 6.° da Lei
n, Q 1. 628, de 20 de junho de 1952, sõbre juros, amortizações e resgate.

~ s. v Poderao ser emitidos títulos múrtípíos das Ormgações do Rea
parelhamento Econômico.

§ 4. o O limite da emissão das Obrigações do Reaparetnarnento Eco
nômico autorízaoo pela presente lei será o da importância efetivamente
arrecadada. proveniente do empréstimo compulsório, sob a torma das adi
cíonaís do impôsto de renda e da aplicação do art. 9·° (I e II) d-esta 1.el,
acrescida da bcnificação de que trata o art. 5.° da lei n.s 1.628, de 20 de
junho de 1952.

Art. 3'" Nos casos de extinção da sociedade que tenha recolhido o
adicional, é permitida, em caráter excepcional, a transferência dos recibos
de pagamento do em préstimo c(,mpulsório referido nas Leis ns. 1.474,
de 26 de novembro de 1951, 1.628, de 20 de junho de 1952, e nesta lei, de
nome da sociedade extinta, para o nome dos socíos ou acionistas, res
peitada a integralidade de cada recibo, cujo valor não poderá ser des
dobrado.

Parágrafo único. Os pedidos de transferência, nos casos dêste artigo,
serão resolvidos pelos delegados do Impõsto de Renda. feitas as necessárias
comunicações 2. Caixa de Amortização e à contadoria Geral da República.

Art. 4.~ O titular de recibos de pagamento extraviados do ernpres
tímo compulsório referido nas Leis ns. L474, de 26 de novembro de 1951,
1.62ó, de 20 de junho de 1952, e nesta lei, poderá requerer certidão do
pagamento' daquele empréstimo, para o fim de obter a suhstltuíçáo dos
mesmos recibos pelas respectivas Obrigações do Reaparelhamento Econô
mico,

Parágrafo único. Os pedidos de certidão de que trata êste artígo se
rão decididos pelos delegados do Impõsto de Renda, feitas as necessárias
comunicações à Caixa de Amortização e à Contadoria Geral da República.

Art. 5. o A percentagem de 1% (um por cento}, de que trata o pa
rágrafo único do art. 28 da Lei n.~ 1.628, d-e' 20 de junho de 1952, poderá
ser aphcada pelo Mmísterío da Fazenda no aparelhamento da Contadoria
Geral da República, Divisão elo Impôsto de Renda e Caixa de Amortiza
ção, nas condições estabelecidas no mesmo artigo, d-estacada do adicional
da presente lei, ,~ durante a sua vigência.

Art. 6.° O Poder Executivo baixará, mediante decreto, normas re
guladoras da emissão e resgate das "Obrigações de Reaparelhamento Eco
nômico" e da constttuiçâo do "Fundo Especial de Juros. Amortízaçôes e
Resgate das Obrigações do Reaparelhamento Econômico". levando em
consideração a prorrogação do empréstimo compulsório fixada nesta lei.

Art , 7.° Para regularização de seu débito, proveniente da retencáo
de adicionais sôbre o Impõsto de Renda, devidos ao Banco Nacional 'de
Desenvolvimento Econômico' por fôrça das Leis ns. 1.474, de 26 de no
vembrc de 1951, e 1. 628, de 20 de junho de 1952, o Tesouro Nacional reco
lherá, anualmente. a partir de 1957. ao mesmo Banco, importância não
inferior 3, um bilhão de cruzeiros, até liquidação final e efetivo cumprí
menta das referidas leis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exime o Tesouro Na
cional do cumprimento das demais exigências legais e das entregas ime
diatas de quanto por êle fôr sendo arrecadado por "fôrça daquelas ou da
presente lei (art 11). a título de empréstimo compulsório do BNDE, sob
a forma de- a dícíonal do Impôsto de Renda.
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Art. 8.0 Constituí responsabilidade do Tesouro Nacional o pagamento
dos juros e bonificações sôbre os adicionais do ímpósto de renda a que
se referem as Leis ns. 1. 474, de 26 de novembro de 1951, e 1.628, de 20 de
junho de 1952, no período ccmpreendíd., entre a arrecadação e a efetiva
entrega do produto da mesma .ao Banco Nacional do Desenvolvimento
Ecor:ômioo .,

Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere êste artigo se
estende aos adiantamentos concedidos pelo B, N. D. E., por ordem do
Ministro da Fazenda, com base no art. 25, parágrafo único, da Lei n.v 1.628,
de 20 de junho de 1952, e da percentagem de 1% (um por cento) de que
trata o art. 28, parágrafo único, da mesma lei.

Art. 9:0 O art. 7.0 da Lei n.s 1.628, de 20 de junho de 1952, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7. o AI:, Caixas EconômiCas Federais e as Emprt"'63S de seguros
e Capitalização recolherão ao Banco de que trata o art . 8. v desta teí, em
cada um dos exercícios de 1957 a 1966, ínclusíve, para financiamento d~

parte das inversões ou despesas com a execução do Programa. de Reapa
relhamento e Fomento da economia naeíonal, as seguintes importâncias:

1 - até 4 % (quatro por cento) do valor total dos depósitos das CaI
xas Econórrucas Federais, ô critério do Ministro 'da Fazenda;

n - 25% tvmte e 'cinco por cento) do aumento anual das reservas
técnicas das Emprêsas de Seguro e Capitalização, observado o disposto
no § 9.Q •

§ 1.0 Essas importâncias serão, no decurso do 6.0 (sexto) exerCICIO
após o do respectivo recolhimento, integralmente restituídas, observando
Se o disposto no § 3.° do art. S.U da Lei n." 1.474, de 26 de novembro ele
1951. e Iegislaçáo complementar.

,§ 2.° Em caso de comprovada fôrça maior, o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico poderá retardar os recolhimentos de que trata
êste artigo ou proceder à restíturção em prazo inferior ao previsto no § 1.0,
observando-se as demais dísposicões legais.

§ 3." Na hipótese do § 2», a bonificação a que alude o art. 5.1;>
desta Lei será proporcional ao tempo decorrído, na baSe de 5% (cinco por
cento) ao ano,

§ 4.... Os recolhimentos de que tratam os incisos 1 e II dêste artigo
poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por aplicações diretas das
Caixas Econômicas Federais e Emprêsas de Seguro e Oapítahzacáo, desde
que, anualmente, tais aplicações sejam 60% (sessenta por cento) superio
res ao valor dos recolhimentos devidos e sejam contratadas dentro do
prazo correspondente aos recolhimentos mencionados nos íncísos I e II
aêste art.ígo

§ 5." As Inversões diretas mencionadas no parágrafo anterior de
verão enquadrar-se no Plano de Reaparelhamento e Fomento da Econo
mia Nacional, c1:.efínid0 nas Leis ns, 1.474 (art. 3.°), de ,26 de novembro
de 1951, 1.518, de 24 de dezembro de 1951, e 1.628. de 20 de junho de
1952 e nesta lei, e ser previamente aprovadas pelo BNDE e sujeitas ao
seu contrôle e fiscalização.

§ 6.0 As importâncias aplicadas em inversões diretas de qUe tratam
os §§ 4. o e 5 .... não se aplica o disposto nos §§ 1. IJ, 2. o e 3. Q deste artrgo.

§ 7.° As importâncias aplicadas em inversões diretas ou os seus titulos
representativos ficarão vinculados ao B.N .D.E. por prazo não superior ao
dos depósitos <.!e que tratam os mcísos I e II dêste artigo, sendo liberados
ao término dêsse prazo, salvo caso de comprovada fôrça maior, quando a
líberacão poderá sei efetuada em prazo inferior.

§ a.Q As Importâncias recebidas pelas Ernprêsas de Seguro e Oap'i
taíízacão e Caixas Econômicas Federais, a título de amortização de em
préstimos, resgate ou transferências de titulas de crédito representativos
das inversões .diretas, serão obrigatórramente reaplícadas em inversões de
que tratam os §§ 4.') e 5. 9 , só sendo liberadas nas condições mencionadas
no parágrafo anterior.
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§ 9.0 A Diretoria do B.N.D.E. baixará os atos normativos comple
mentares e reguladores do disposto no presente artigo, e provídenciará sua
publícacão no "Diário Oficial" nêles observando as disponibilidades das
emprêsas mencionadas no inciso II deste artigo.

§ 10. \> As operações decorrentes das inversões diretas, de que tratam
os §§ 4,°, 5.<;1, 6. Q , 7. Q

, 8. Q e 9.\1 deste artigo constarão de capitulo especial
do relatório a ser encammnado, cada ano, ao Congresso Nacional, na 1'01'
ma do art. 30 da Lei n.> 1.628, de 20 de junho de 1952.

Art. 10. As importâncias que devem ser distribuídas à União, a título
de remuneração do capital- aplicado em sociedade de economia mista, serão
recolhidas, anualmente, ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico,
díretamente pelas emprêsas, € acrescerão o capital a que Se refere o art. 19
da Lei n.v 1.628, de 20 de junho de 1952.

Paragrato único. O disposto neste artigo não se aplica aos dividen
dos e demais beneficios distríbuídos pela Petróleo Brasileiro S. A. e lJe
las sociedades de economia mista dedicadas a atividades bancárias.

Art. 11. Os recursos destinados ao Fundo de Reaparelhamento Eco
nômíco serão escriturados como depósito (vetado) e (vetado), à conta (ve
tado) do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.

Art. 12. O art. 8.Q da Lei TI.\> 2.308, de 31 de agôsto de 1954, passa
a vigorar com a seguinte _redação:

"Art. 8. " O produto do ímpôsto único sôbre energia elétrica será
escriturado, como depósito pelas estações arrecadadoras e, deduztdos 0,50%
uneio por -cento i correspondente às despesas de arrecadação e tíscanza
cão, diretamente recolhido ao Banco do Brasil S. A., à conta e ordem
do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, para ser utilizado na
forma da legislação. em vigor".

Art. 13. As ímportãncras provenientes da receita a que se refere o
ítem b do a1't. 2,° da Lel n.v 2 308 de 31 de agôsto da 19M, serão pelo
Banco do Brasil S, A. mensalmente creditadas ao Banco Nacional do
Desenvolvírnento Econômico.

Art. H. Aplicam-se às dotações previstas no art. 2.<;1, letra c, tia
Lei n.» 2.308, o disposto 1'.0 art. 27 da Lei n,o 1.628, de 20 de junho de
1952, devendo tais dotações ser recolhidas ao Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico.

Art. 15. Aplicam-se aos financiamentos concedidos pelo Banco Na
ctonal do Desenvolvímento Econômico o disposto na Lei 11,° 2.300, de 23
de aaõsto de 1954.

Art. 16. Não se aplicam às operações do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico as disposiçôes do Decreto n.s 23.501, de 27 de no
vembro de 1933,

Art. 17. Os a díantamen tos pelo ant-ecipa..ção de empréstímcs somente
poderào ser concedidos depois de concluído o exame do projeto pelos órgãos

técnicos, e após aprovada a operação pelo Banco Nacional do Desenvolvi
mento_Econômico, e desde QUe sejam oferecidas condições de segurança de
reembolso.

, Al:t. 18, Dos anexos que acompanham o relatório previsto no art. 30
da LeJ TI.

Q 1. 6'2a. de 20 de junh., doe 1952, deverão consta r :
a) o desdobramento, por espécies e quantias, das diferentes Despesas

Administrat~.vo.s, que figura, sob o titulo Despesas de Administração, 11<'1
Demonstração do Resultado de cada semestre: .

b) a lista dos jornais e emprêsas de publicidade Que tenham exe
cutado serviços para o Banco 0IJm especificações da natureza de cada ser
viço e da quantia por êle paga;

C) o demonstrativo das despesas de representação, ou efetuadas no
exterior;
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d) 'a especificação, de modo que as variações anuais de cada rubrica
sejam convenientemente evidenciadas, dos honorários do Conselho de Ad
mírnstraçâo e da Diretoria, dos vencimentos, salários e gratificações pa
gos ao pessoal, obedecidos os quadros, tabelas e padrões próprios que forem
fixados, nos têrmcs da alínea c do art. 13 da Lei n.s 1.628, de 2') de íunho
de 1952, e do art. 22 desta lei e de quaisquer outros pagamentos efetuados
a título de retribuição por prestação de serviços.

Art. 19. Ficam aumentados de dois para quatro os diretores a que se
refere a alínea c do inciso I do art , 12 da L-2i n.s 1. 628, de 20 doe junho de
1952, com o mesmo mandato ali previsto.

Art. 20. O Presidente do Banco Nacional do Desenvolvímento Eco
nômico integrará, com direito de voto, o Conselho da Superintendência da
Moeda e do Crédíto ,

Art. 21. Compete ao !\l'l>~idEnte do Baúco Nacional do Desenvolvimen
to Econômico designar membros substitutos para participarem das reuniões
do Conselho de Admímstração, nas licenças,' impedimentos e faltas dos
efetivos titulares.

Art 22. A competência p:'ivativa e exclusiva do conselho de Adrm
nístracão para aprovar o quadro de pessoal. criar cargos e funções, fixan
do· lhes os respectivos padrões próprios de vencimentos, observado o dis
posto na letra c do art . 13 d~ Lei n.s 1.628, de 20 de junho de 195-2, será
exercida de forma a que as despesas de pessoal do Banco, a qualquer
título, não ultrapassem em cada exercício, montante equivalente a 2,5%
(dois e meio por cento) dos recursos que, anualmente, sejam destinadas ao
Banco Nacional do Desenvolvnr.e.nto Econômico.

Art. 23. O Conselho de Admmístração. na forma do dtsposto .no ar
tígo l,ft da Lei n,O 1.628, de 20 de junho de 1952, atendidas as peculiari
dades do~ serviços do B. N. D, E., expedirá o Regulamf'nto do pessoal
do Banco, definindo o regime jurídíco de seus runcionáríos, e fíxando
lhes os deveres, direitos 0 vantag-ens, na forma do art. 22.

Art. 24. O conselho de Administração do Banco Nacional do L1e
senvolvímento Econômico, por P!'()'posta da Diretoria, aprovará, no prin
cípio de cada exercício, o orçamento de investimentos do Banco, à base
da previsão da arrecadação resultante da aplicaçãü dos arts. 1.0 e 9.°
desta lei,

Art. 25. O orçamento de Investimentos, de que trata o artigo an
terior, tíxará a cota destinada a cada um dos setores de atividade eccnômi-
mica mencionados nas Leis ns. 1.474, de 26 de novembro de 1951 (art. 3.°),
1.518, de 24 de dezembro de 1951. e 1.628, de 20 de junho de 1952, e nest.i
lei, com observáncía da seguinte oreJem de pnorrdade:

I - Reaparelhamento e ampliaCão do sistema ferrovíárto;

Il - Reaparelhamento e ampliacâo de portos e de sistemas de nave-
gação;

IH - Construção e ampliação de sistemas de energia elétrica;

'IV - Instalação e ampliação de indústrias básicas;
V - Construção e ampliação de armazéns, silos, matadouros e trigo

ríficos;
VI - Desenvolvimento da agricultura, ccmpreendend-, eletrificação

rural, inclusive mediante aproveitamento acessório, de pequenas quedas
dágua: .

VII - Outros setores.

~ 1.0 A cota destinada a um setor p'oderá ser transferida PR-:"'4
.outro, se não houver, em estudo e com víaoilidade de deferimento, qu?-.l-
. quer projeto de financiamento nêle enquadrado .

§ 2.° Caberá aos órgãos de administração do Banco, observado o N~S-.

pectiivo nível de alçada decidir das operações, dentro do limite das quo
tas constantes do orçamento de investimento, para cada setor fixado',
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Art. 26, Aprovada pelos órgãos competentes do B. N. D. E. a
concessão de financiamento, a prestação de garantia do Banco, ou a do
T.çsourú Nacional, observada quanto a esta o disposto no art. 21 da
Lei n.o 1. 628, de 20 de junho de 1952, ou outras operações bancárias,
na forma da lei, caberá à Diretoria, uma vez preenchidas pelo clíeute
as condições gerais ou esp-eciais fixadas, aprovar e determinar a lavra
tura do respectivo instrumento contratual.

Art. 27. As decisões do conselho de Administração e da Diretoria
serão registradas em atas que, depois de lidas, deverão ser assinadas pelos
membros presentes, na sessão imediatamente seguinte.

Art. 28. Tôdas as deliberações do Conselho e da Diretoria deverão ser
tunda..mentadas .

Art. 29. salvo casos excepcionais, a cooperação financeira do Banco
não deve exceder a 60% (sessenta por cento) do custo do empreendimento
financiado,

Parágrafo único. As decisões de financiamentos em que essa percenta
gem deva ser ultrapassada. deverão ser devidamente justificadas e toma
~as por 2/3 dos membros do Conselho e da Diretoria, nos respectivos ní
veís de alçada.

Art. 30. serão publicadas no Diário Oficial, em resumo, as aras
da Diretoria e do Conselho.

Art. 31. O Banco Nacional do Desenvolvimento Ec:::>nômico conce
derá financiamento àS caixas Econômicas Federais, como suprimento
de recursos para empréstimos às prefeitura:) Municipais, destinados a em
preendimentos ligados à produção, transmissão e dístríbuíção de en~:gia

. elétrica. . -
Parágrafo único. O suprimento d-e fundos dermído neste artigo de

penderá:

a) de parbicípaçâo da caixa em pelo menos 50% (cinqüenta por
cento) do investímento:

bl aprovação prévia, pelo Banco, nos têrmos de SUa legislação e nor-'
mas técnicas do projeto :1 financiar e dos têrmos do contrato entre a
caixa e cada Prefeitu1"a.

Art. 32. caberá ao Banco Nacional do Desenvolvimento EconômiC:J
atender também às propostas de empréstimo de Prefeituras Mumcípats,
segundo as normas gerais da L€-i n.o 2,131, de 14 de dezembro de 1953.

Art. 33. Fica o Banco Nacional do Desen'lJolIJ1.mento Econômico au
torizado a efetuar depósitos em organismos oficiais de credito, inclusive
de natureza bancária, executores de programas federais. estaduais ou re
gíonais de desenvolvimento econômico, com o objetivo de aumentar-lhes a
respectiva capacidade de inversão nos setores ínfraestruturaís da econo
mia nacional.

Art. 34. Do total dos recursos provenientes do empréstimo com
pulsório, de que tratam as Leis ns 1. 474 e 1.623, e cuja vigência é pror
rogada pela presente lei, D Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi
co destinará para aptícacào, em caráter de prioridade, 25% (vinte e cinco
por cento) em empreendimentos definidos nas Leis ThS. 1.474, de 26 de
novembro de 1951. 1.518, de 24 de dezembro de 1951, e 1.628, de 20 de junno
de 1952, localizados ou que se venham a localizar nas regiões Centro-Oeste,
Norte, Nordeste, inclusive Ser~·il>i.. Bahia e Espirito Santo, e destinados a
elevar o nível de renda per capito; ou melhorar as condições econômicas
das regiões acima mencionadas.

Paragrato unico . A pnortdads definida no artigo não dispensa, como
condição para deferimento de operações, a observância dos requisitos de
enquadramento, rentabilidade e qualificação técnica definidos nas Leis
ns. 1.474. de 26 de novembro de .1951, 1. 518, de 24 de dezembro de 1951, e
1.628, de 20 de junho de 1952, regulamentos e atos normativos complemen
tares discíplínadores das operações do Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico.
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Art. 35. As indústrias de (vetado) extração de óleo de babaçu e oítícica
e cêra de carnaúba, benefíciamento e tecelagem de caroá, agave (vetado)
que se localizarem nas regiões Norte e Nordeste e desde que se instalem
no prazo de 10 anos da vigência desta lei, terão isenção dos impostos
de renda (vetado) pelo prazo de 1(l anos.

Art. 36. O inciso IV do art. 11 da Lei n.s 1.628, de 20 de junho de
passará a vigorar com a sezuinte redação:

"IV - receber em garantia, ou em pagamento, mediante cessão, pro
curação ou delegação, o produto da cobrança de impostos, taxas, sobreta
xas, rendas ou contribuições de quaisquer espécies, que se destinem a
custear as inversões ou despesas com o reaparelhamento econômico a car
go da Uníàó, dos Estados e MUnIcípIOS, autarquias ou sociedades de eco
norma mista em que preponderem ações do Poder Público, ou que tenham
por objetiva atender ao serviço de juros, amortizações e resgate de encar
gos assumidos para o mesmo fim".

Art. 37. Ao art. 12 da Lei n,O 1. 628, de 2() de junho de 1952, acres
cente-se como 4.°, o seguinte parágrafo:

"§ 4.0 Os membros do conselho de Administraçâo só poderão ser
reconduzidos por um novo mandato".

Art. 38. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26' de novembro de 1956; 135.° da Independência,
e 68.° da República.

M·44 2 / 6 S
JUSCELWO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

Parsifal Barroso.

5%
5%

15%
6%

10%
6%
5%
6%
5%
5%

LEI N.c 2.974 '- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1956

Altera disposições do Decreto n.c 26.149, de 5 de janeiro de 1949 (Consoli
dação das Leis do lnipôsto ãe Consumo), e dá outras proviâémcuiS-J

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. l.0 O decreto-lei n.O 7.404, de 22 de março de 1945, consolid'ado
pelo decreto n." 26.149, de 5 de janeiro de 1949,' passa a vigorar com as
seguintes alterações:

PRIMEmA

As alín-eas e incisos da tabela abaixo especificados passam a vigora, ..
. com as seguintes alíquotas ;

(Vetado) :

,Alínea I - inciso 1 , , , ' .
Arínea I - InCISO 2 '.' , , . , , , .
Alínea 11 - , .. , , ..
Alínea lU mcíso 1 . , .
Alinea 111 - uicíso ::! ............•.........•. , .....•...•.........••
Alínea IV - . . . .. . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,
Alínea V - , .
Annea VI -. . ' .
Annea VII - inciso. 3 : , .
Alínea IX - .
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Alínea X - in?iso 1 J,Vetadc) ...................•......• .W.•...
Annea X - mCISO 'J ......••.••.•.•...••••..••••••••••..•...•.••••
Alínea XI - (Vetado .

Alínea XIV .. .............•................................. , i

Annea XV -. . .

87

16%
7%
4%
5%
:6%

SEGUNDA

O inciso 3, alínea I, da tabela "A". passa a vigorar com a seguinte
redação:

."3 - automóveis, excetuados Os ônibus, caminhões e ambulâncias (lei
n.s 494, de 1948, art. 7.9 ) - 15%".

TERCEIRA

a) O ímpôsto da alínea XVI, tabela "B", passa a ser calculado e exi
gido dentro da seguinte tabela;

Cr$

Até crs 20.00 .. <I ................................ "a •••• 0.60
De mais de c-s 20,00 até o-s 50.00 "' ••••••• t ••• 0.90
De mais de crs 50,00 até Ors 75.00 ........ Ia ••• 2,00
De mais de Cr$ 75.00 até c-s 100.00 .............. 5,CO
De mais de Cr$ 100,00 até crs 150.00 ............. 7.00
De mais de crs 150,00 até crs 200,00 ..... 1 .o ....... 10,00
De mais de C1"$ 200.00 até Cr$ 300,00 .....-., ......... 20,00
De mais de Cr$ 300,00 até Cr$ 500,00 ••••••••••• t 2,50

por Cr$ 25.00 ou fração
De mais de crs 500,00 - crs 5,00 por Cr$ 50,00 ou

fração
b) Fica suprimida a nota 2.1l da alínea XVI, tabela "B".

QUARTA·

O ímpõsto da alínea XVII, tabela "B", passa a ser calculado da se
guinte forma:

"Por unidade ou peça, ainda que se trate de guarnição, conjunto ou
mobília, à razão de 6%, arredondando-se para Cr$ O50 as frações desta
importância. '

NOTAS

1G

O impôsto será pago por selagem direta, em cada peça, da seguinte
forma:

a) Os fabricantes ou importadores efetuarão a selagem com base no
seu preço de venda;

. b : os transformadores e benefíciadores, assim como os revendedores,
grossístas ou varejistas. completarão a selagem correspondente às dife
renças sucessivas entre o seu preço de. aquisição e revenda até a operação
Iinal de venda ao consumidor, ficando cada um responsável pela substi
tuição das estampilhas que se perderem ou descolarem, relativas às ope
rações anteriores.

2~

Os produtos desta alínea deverão ser devidamente numerados, por
meio de etiquetas aplicadas em cada peça, pela ordem da fabricação ou da
entrada em cada estabelecimento, nas quais serão índicados, por ocasião
da venda, o número da nota fiscal e respectvo preço.
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31}

05 produtos desmontados, que assim forem vendidos pelo fabricante
ou importador, a comerciante registrado para o negócio de móveis em outra
cidade, poderão ser remetidos acompanhados das respectivas estampilhas.
cumpridas tôdas as demais exigências desta lei, para serem aplicadas pelo
comerciante adquirente, devendo essa circunstância ser indicada na nota
fiscal, cujo número e data figurarão, obrtgatõríamente, no verso das es
tampilhas, de modo a inutilizá-las completamente. O comerciante com
prador efetuará a montagem do móvel e o selará dentro de 72 horas do seu
recebimento, sob pena de multa 'da ímpontãncía igual ao impôsto.

4~

Os beneficíadores, reformadores, transformadores, importadores ou co
merciantes de produtos desta alínea são equiparados a fabricantes para
todos os efeitos desta' lei e, além das demais exigências de caráter geral,
são ainda obrigados:

a) a escriturar o livro fiscal especial, para contrôle e pagamento do
ímpôsto e registro de entrada e saída dos móveis de acõrdo com' modelos e
instruções qus forem esto oelecídas em regulamento;

b) a expedir, mesmo nas vendas a consumidores, a respectiva nota
fiscal discriminando o número de fabricação e o preço de venda de cada
peça, ainda que se trate ele guarnição, conjunto, grupo ou mobilia.

QUINTA

Alínea XIX - Bebidas

o impôsto incide sôbre

1

Cerveja e chopp
Impôsto de 30%

Para fim de selagem direta:

Cr$ 0,60 por ors 2,00 ou fração

l-a

Refrigel'antes (Coca-Cola, Crusch, Guaraná, etc.) e outras bebidas
não alcoólicas.

Impôsto de 10%
Para fim de selagem direta:
c-s 0,10 por Cr$ 1,00 ou fração

l-b

As demais bebidas da alínea XIX, distribuídas nos incisos 2 a 9 do D~
ereto n.v 26.149, de 5 de janeíro de 1949 permanecem sob o mesmo regime
específico, aumentadas as suas taxas de cem por cento (1()0%).

NOTAS

U) OS nrcdutos desta almea estão sujeitos ao pagamento do unpôsto
por meto je selagem direta.

b) A Diretoria das Rendas Internas baixará instruções relativas ao
processo de selagem, procedendo ao reajustamento dos incisos.

C) Aos f-:abricantes e comerciantes dos produtos desta alínea, aplicam
se, no que couber, .0 disposto nas observações da tabela A e respectivas pe
nalidades.

d) Ficam mantidas as atuais notas do Decreto n.o 26.149, de 5 de ja·
neíro de 1949.
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SEXTA

IJ) O impõsto da alínea XX, da tabela "C", passa a ser cobrado da
seguinte forma de acôrdo com o preço de venda de fabricante (vetado):

Preço unrt-trio - Para efeito de selagem direta.
Até c-s ,50,DO - crs J.5,OO.
De maís de o-s 50,00 até c.s lOG,DO - crs 30,00.

De mais de Cr$ 100,00 -- Cr$ 30,00 por Cr$ 100,00 ou fração excedente.

t» Fica suprimida a nota l.a da alínea XX. da tabela "C".

SÉTIMA

o impôsto da alínea XXIII, da tabela "D", passa a ser o seguinte:

Inciso 1

Fósforos de madeira, de cêra ou de qualquer espécie, acondicionados em
carteira ou. caixa:

a) contendo até 3{} palitos - Cr$ 0,12;

b) contendo mais de 30 até 60 palitos - Cr$ 0.16;

c) por 30 palitos ou fl'ação a mais. na mesma carteira ou caixa, mais
o-s 0,08

Inciso 2

Metais, metalóides e. pedras, preparados para isqueiros ou acendedo
res automáticos, de qualquer f()t ma acondicionados, com base no preço de
venda do fabricante ou do ínrportador - 20%.

Inciso 3

Isqueiros ou acendedores não elétricos e quaisquer outros aparelhos
destinados a fins idênticos, com base no prece de venda do fabricante ou
do importador - 20% .

OITAVA

O ímpôsto da alínea x..."XI. da tabela C passa a vigorar da seguinte
ferma:

a) Lâmpadas elétricas.

Lâmpadas ,de qualquer quahdade para iluminação sôbre o preço de'
venda do fabricante (vetado) - 5%.

b) Suprima-se a nota 2. il. desta alínea e acrescente-se a seguinte nota:
Os produtos a que se refere esta alínea ficam ainda sujeitos, no que

aplicável, ao regnns de cálculo, pagamento e penalidades estabelecidos nas
observações da tabela A.

NONA

a) O ímpôsto da alínea XXVI. da tabela "D", passa a ser cobrado da
seguinte forma. sónre o produtc de qualquer feitio ou qualidade, com base
no preço de venda do fabricante (vetado):

Preço unitário:

Até Cr$ 50.00 -- Cr$ 2.00.
De mais de ors 50.00 até Cr$ 100.00 - Cr$ 6.00
De mais de Cr.~ 1110.00 até o-s 250.00 - Cr$ 15.00
De mais de Cr$ ~50.00 até ()r$ 500,00 - Cr$ 37,50.
De mais de o-s 500.00 até Cr$ 1.000,00 - ois 75,00.
De mais de Cr$ 1.000,00 - Cr$ 15,00 1}Or Cr$ 100,00 ou fração.

bv Fica suprimida a nota G.1l da alínea XXVI. da tabela "D".
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DÉCIMA

Alínea XXVII da tabela D - Produtos de Higiene e Cuidados PessoaiS.
O impôsto incide sôbre:

1

Sabões e sabonetes de qualquer forma preparados, inclusive os de
,óleo de côco fabricados a frio, quando perfumados.

Impôsto de 20 %, com base no preço de venda do fabricante ou do
importador.

2

Aguas de colônia, de quina, de rosas, quando preparadas em álcool,
e de alfazema: águas de "macmillage" e de beleza; amôneas para "toi
lete"; bandolinas; batons; brilhantmas ; carmíns ; eraions para maquí
Iage; cremes-pastas e pomadas. próprias para amaciar, embelezar, lím-

:pc,r ou preservai a pele, o cabelo ou a barba; depilatórios, desodorantes
preparados com perfumes; destruidores de pelícutas: esmaltes e outros pro
dutos para conservação, ou embelezamento das unhas; extratos; fixa
dores de cabêío e preparações semelhantes; lança-perfumes, lentilhas
perfumadas, loções; óleos perfumados artificialmente: pastilhas perfu
madas; pó de arroz; pós para uso de toucador; preparados para pro
teger, ou colorir a pele e cs destinados a frisar ou alisar o cabalo; "rou
·ges". sais perfumados para banhos e outros fins; saquinhos e almofadas
perfumados: tabletes e trccíscos ou troquíscos perfumados. talco com ou
sem perfume e adicionado, ou não, de substâncias aderentes, ou medica
mentosas; tinturas e tônicos; vernizes para conservação ou em beleza
-menta de unhas; vinagres aromáticos: e todo e qualquer outro produto
'similar aos mencionados neste inciso, que se destinem a higiene e cuidados
pessoais.

Impôsto de 30 %, com base no preço de venda do fabricante OU do
importador.

3
oreos essenciais, simples ou combinados, naturais ou artificiais com

jireendidos os produtos químicos aromáticos, que constituem matéria prima
básica para a composição de perfumes.

tmpõsto de 50%, com base no preço de venda do fabricante ou do
.ímportador ,

NOTAS

Ficam suprimidas as notas 4.11, 5.11., 6.9., n», a.a, 9.11. e 17.3 , renumerando
se as demais e incluindo-se a seguinte, que será a 4.8 :

"Os produtos desta alínea pagarão o rmpõsto por guia, obedecidas, no
que COUber, as disposições constantes das observações da tabela" A", man
-tidas as isenções da alínea XXV11 <perfumarias e artigos de toucador i .

DÉCIMA PRIMEIRA

a) Os produtos do inciso 1 da alínea XXIX, da tabela "D", pagarão
-a taxa de 10%; os do inciso 2, a de 6%, e, os do inciso 3, com reajuste
.de suas taxas de modo a representarem 10% do preço limite fixado para
cada classe.

b) Os sacos de embalagem, de quaisquer têxteis, pagarão o ímpôsto
.se 4%.

l:ÉCIM,\ SEGUNDA

Fica suprimido no 4.0 grupo da alínea XIV da tabela "A", a palavra
"saponáceos" e acrescentado ao final do mesmo o seguinte: "bem como

.sabões, saponáceos e detergentes smtéticos ou não, líquidos OU preparados
em tabletes, barras, grânulos, raspas, Iâmmas, flocos, pó ou em pastas,
indicados pelo fabricante para uso doméstico OU industrial na lavagem
.de roupas e outros fins domésticos" ..



ATOS DO PODER LEGISLATIVO
91

nÉCIMJ\ TERCEIRA

2

Cígarros, com bas-e no preço de venda no varejo, marcado pelo vfabrt
cante por vintena. O ímpôsto incide sôbre 0S cigarros até Cr$ 4,00, .re
mais de Cr$ 4,(}Q até Cr$ 10,00 e de mais de C1'$ 10,00, a razão dê 45%,
5ü% e 55%, respectivamente. cl.f:1Jecida a seguinte tabela. para fim de
selagem direta:

c.s
Até o preço de Cr$ 4,00 , ,................ 1,80
De mais de Cr$ 4,00 até Cr$ 4,70 ,................. 2.3~

De mau; de Cr$ 4,70 até Cr$ 5,70 , , .. ,.......... 2.8~

De mais de crs 5.70" até Cr$ 7.1G 3.55
De mais de Cr$ 7,1{) até Cr$ 10,00 ,............ 5,00
De mais de o-s 10,00 até crs 13,00 7.15
De mais de Cr$ 13.00 até 01'$ 15,00 8,25
De mais de Cr$ 15.Q<l até 01'$ 17,O() "........ 9.35
De mais de Cr$ 17,00 ,......... 55%

3

Fica substítutda a tr íbutacão das cigarrilhas, da alínea XXIV, da
tabela "D", pela seguinte;

"Oigarrnnas e cigarros de palha feitos a mão, em caixa ou maços de
vinte untdades, ou fração, com base no preço de venda do fabricante ou
do "importador - 10%, mediante selagem direta".

NOTA

Os rabrteantes de cigarros ficam obrigados a comunicar, com antece
dência de 90 dias" à repartição arrecadadora local, qualquer modificação
de preço que venha importar na impressão de fórmulas de valores dife
rentes.

n'Í:cIM..... QUARTA

O ímpôsto devido sôbre o café torrado ou moído será cobrado mediante
selagem direta, à razão de Cr$ 0,25 por Cr$ 5,00 ou fração.

DlkIMA QUIl'I'fA

(Vetado)

r:(CIMp. SEXTA

(Vetado)

DECIMA SÉTIMA

Art. 2.0 Fica acrescentada às penalidades da observação IV" da tabela
liA" a seguinte letra ã, passando a letra c a ter fi seguinte redação:

"c - importância igual ao valor do impôsto devido, não inferior a
Cr$ 2,500,00 - os que deixarem de fazer a comunicação de qUe trata a
observaçâo 4,&.

"â - as multas imponíveís por falta de pagamento de impôsto, assim
também considerada a saída de mercadoria sem existência de saldo de
Imposto, serão as de que trata o art. 188 das normas g-erais".

J)ECIMA OITAVA

- As notas a alínea X passam a ser as seguintes:

1.8

O~ produtos desta alínea pagarão o ímpôsto com base no preço de
Importação, ou do primeiro fabricante, pagando o importador, benefícíador,
reformador, transformador ou comerciante o ímpôsto correspondente às
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diferenças sucessivas entre os preços de aquisíção e revenda, até a opera
ção fmal de venda ao consumidor, obedecidas, a êSse respeito, as normas
apücáveís aos produtos da tabela "A".

2.:.\

Todos os que efetuarem, por qualquer forma, venda de produtos desta
alínea, inclusive Os Jeiloeíros, clubes de mercadorias e caixas econômicas,
quer os tenham recebido já prontos, novos ou usados. quer os beneficiem,
reformem ou transformem, sã-o equiparados aos fabricantes para todos os
efeitos desta lei.

3.a

Os produtos a que se refere esta alínea deverão ser devidamente nu
merados, por meio d" etiqu-etas aplicadas em cada objeto, p.ela ordem da
fabricação ou da entrada no estabelecimento, devendo cada estabelecimento,
seja fabricante, benefícíador, reformador. transformador, importador, co
merciante ou sua filial, agência, depósito, põsto de 'venda ou vendedor am
bulante ter a sua própria série de numeração.

4.11

Os produtos assim numerados c etiquetados deverão ser registrados,
dentro do prazo de vinte e quatro horas do recebimento ou fabricação,
quando se tratar de fabricação própria, em livro de registro especial obe_
decido o modêlo que fôr estabelecido pela Diretoria das Rendas Internas
e observadas as instruções quanto à respectiva escrituração, servindo o livro
dos mercadores ambulantes _para todos os lugares que percorrerem.

5.a

Ao mercador ambulante de produtos desta alínea se aplicam tôdas as.
exigências a que estão sujeitos os comerciantes. ínclusive a de exibir men
salmente, até o 10.° dia útil do mês subseqüente. à repartição arrecadadora
da. localidade em que se encontrar, tanto a patente de registro como
os seus livros fiscais. Nestes, o agente fiscal de plantão ou, em sua au
sência, o chefe da repartiçâo, pará o "visto", depois de conferidas as ven
cas e o impôsto pago, fazendo o mesmo na patente de registro.

6.a.

Aos viajantes e representantes legais de firmas registradas para o co
mércio dos produtos desta alínea, quando no exercício dessas funções, nâo
se aplica o disposto na nota antenor, d·êsde que passam exibir documen
tação da firma que representem, referentes às mercadorias que transpor
tarem, quando tais mercadorias, constando apenas de uma peça de cada
artigo não Se destinem a venda e sirvam apenas de amostras, uma vez que
estejam acompanhadas de nota fiscal devidamente autenticada, extraída
em. nome do viajante ou representante.

i»
O viajante ou representante legal de firmas registradas para o comércio

dos produtos desta alínea, quando transportar. ao ínvés de mostruário COl1S~

tituído de uma só peça de cada artigo. mercadorias para, por ocasião da
venda, serem entregues aos compradores, só poderá tê-las em seu poder com.
"nota fiscal" fornecida pela firma, já com o impôsto devidamente pago.

D~ cada venda o próprio viajante ou representante vendedor ambulante
extrairá de talão de série especial da firma, por ela devidamente auten
ticada com a indicaçâo do seu próprio nome, uma 4lnota fiscal", com a
cobrança do impôsto correspondente. .

Finda cada viagem, as notas fiscais assim extraídas serão escritu
radas pela firma responsável em seu livro de contrôle de recolhimento do
írnpõsto, estornando, com a declaração competente na coluna das obser
vações, o valor do ímpôsto calculado por ocasião da entrega das mercado
rias ao respectivo viajante ou representante vendedor ambulante, rem
cluíndo mediante relação, no seu estoque. as mercadorias devolvidas, etique
tando-as com novo número.
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8.8

Os que fabricarem, beneficiarem, reformarem, transportarem ou vende
rem produtos desta alínea são ainda obrigados:

av a ter o talão "nota fiscal" modêlo D,O t t, devidamente autenticado
e, de toda e qualquer venda que fizerem,' fornecerão ao comprador a nota
fiscal respectiva, na qual cítarâo obrigatoriamente o número de registro
e etiqueta do objeto, sendo dispensada, nas vendas feitas a consumidor, a
índ.cação do nome e: endereço do comprador;

b) a ter devtdamente 8Ut.8!Ü'CHdo peb mesmo processo das nost",as fis
cais. um talão-nota especial, com cópias a carbono, para o registro de en
comendas, consertos ou benencíamentos de objetos de terceiros, no qual,
em cada caso, serão esclarecidas as caracteristícas do trabalho a fazer, o
valo!' da matéria prima recebida <se houver) e a estimativa do preço da
obra, o nome e o enderêço de cliente, ao qual será fornecida uma cópia
da referida nota;

c) a ter e escriturar o livro de contrôle de recolhimento do ímpôsto, de
acõrdo com o .modêlo que Iôr estabelecido pela Diretoria das Rendas In
ternas.

9.a

Nas obras feitas por encomenda e nas transformações, consertos nu be
neficiamento de objetos, com o emprêgo de matérias primas referidas nesta
alínea e pertencentes a terceiros, o ímpôsto será calculado sôore o valor
total da obra, inclusive tais matértas , Quand{) a encomenda fôr feita por
comevciante registrado para o comércio de produtos desta alínea, do cálculo
elo valor total da obra se excluirá o das pérolas cultivadas ou não, pedras
preciosas ou semi-preciosas.

lo.a

FIcam excluídos do regime das notas 1.9. a S,a os relógios de mesa, de
parede. de ponto, de vigia, de contrôle de tempo de serviço, de guarnição,
de armário, de pendurar e para logradouros públ: cos; despertadores; reló
gios para aviões, automóveis e semelhantes; cronômetros de marinha e ob
servatórios e outros psra fins cientítícos: e relógios elétricos, os quaís pa
garào o ímpôsto de acôrdo com as ob-servações primeira a terceira da
tabela "A". . .

m:'cIMA N'ONA

Art. 3.° Os produtos importados pagarão o ímpôsto, inicialmente, com
a base no preço de importação, acrescido das despesas de frete, seguro e
mais direitos aduaneiros, taxas e adicionais, necessários à entrada do pro
duto no país, procedendo-se a conversão em cruzeiros dos valores em
moeda estrangeira, da seguinte forma:

a) para as .importaçôes dependentes de cobertura cambial, com base
na taxa efetiva de câmbio, incluídos quaisquer ágios e sobretaxas, corres
pendentes à operaçâo realizada pelo consumidor;

tn para as importações independentes de cobertura cambial ou desa
companhadas de documentação, com base na taxa média de câmbio do mês
anterior na categoria e moeda respectivas; incluídos quaisquer ágios e so
bretaxas apurados pela Superintendência da Moeda e do Crédito.

§ 1.0 Quando o preço de importação fôr inferior de mais de 15% ao
valor externo da mercadoria, poderá aquele ser impugnado, para ef~jto de
cobrança do ímpôsto de consumo. Considera-se valor externo de uma mer
cadoria importada o preço, ao tempo da exportação para o Brasil, pelo
qual esta ou mercadorias similares são livremente oferecidas.à venda para
o consumo interno .a todos os compradores, nos principais mercados do país
exportador. nas quantidades usuais do comércio atacadista e pelos métodos
ordinários do comércio, incluindo o custo de todos os continentes e emba
lagens de qualquer natureza, bem como os relativos a outras despesas ne
cessárias para colocarem as mercadorias em condições de serem transpor.
tadas para o Brasil,
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§ 2." Postel'i{Jl'mente, os importadores pagarão o impôsto com base nas
vendas de produtos tributados. realizadas em cada quinzena, deduzido o
ímpôsto pago na forma dêste artigo (vetado).

Art. 4.° Os fabricantes e importadores de produtos sujeitos ao ímpôsto
por meio de guia, com exceção dos da alínea X, que mantiverem vendas
por intermédio de ambulantes. entregarão a mercadoria a êstes, sempre
acompanhada de manifesto modêlo 13, devidamente autenticado, com o
sêlo d~. autenticação previsto para as notas fiscais, obedecendo às seguintes
regras:

a) registrarâo os manifestos em livro especial, cujo modêlo será esta
belecido em regulamento, obedecendo às 'mstruçôes nêle contidas;

O) entregarão, também ao ambulante, uma série especial de notas
fiscais. a fim de que c m-esmo emita nota fiscal relativa a cada entrega
ou ve-nda feita, na qual será calculado o ímpõsto devido;

C) as devoluções de produtos feitas pelos ambulantes serão anotadas
nos manifestos correspondentes e lançadas na coluna própria do livro a
qu~ se refere a letra a;

d) as vendas, pelas notas fiscailo emitidas, serão registradas na coluna
própria do livro a que se refere a letra a com a discriminação do ímpôsto
coorado:

e) (Vetado)

Art. 5.° F'ica acrescentado ao final do art. 77, o seguinte:

"Quando as mercadorias estiverem acompanhadas de estampilhas que
1180 se achem devidamente assinaladas ou marcadas nos têrmos dos arts. 76
e 77, serão consideradas como não tendo satisfeito o impôsto devido. As "8
tampilhas serão então, apreendidas e ínutüízadas independentemente da
multa em que incorrerão o fabricante e o adquirente pela falta do paga
mento do ímpósto".

Art. 6.° O art. 106 das normas gerais passa a ter a seguinte redação:

Art. 106. Os comerciantes e índustrraís que receberem produtos sujeitos
ao ímpôsto de consumo deverão examinar cuidadosamente se as merca
darias se acham devidamente estamprlha.das e S2 as notas fiscais que as
acompanham obedecem às prescrições desta lei e especialmente dos artígos
98. 107 e W8.

§ 1.0 Verificada qualquer falta, os interessados, a fim de se eximirem
da responsabilidade, darão conhecimento à repartição competente, dentro
do prazo de oito dias, e antes do inicio do consumo ou da venda dos pro
dutos, avisando ao remetente por meio de carta regrstrada.

§ 2.° Quando a falta fór verificada por agente do fisco, após oito dias
do recebimento da mercadoria, ou depois de iniciada a venda ou consumo,
aqueles que descumprirem' o disposto neste artigo, incidirão nas mesmas
per.as cominadas ao fabricante ou remetente p-ela falta apurada nos pro
dutos ou notas fiscais apreendidas.

§ 3 o Nas notas fiscais, as mercadorias serão, obrigatortamente, discri
minadas pela quantidade, marca. tipo, modêlo e número, ,se houver, assim
como pela espécie, qualidade e mais elementos Que permitam a nerreita.
identificação do produto a que se referir, mencionando o preço unitário e
total por que foram vendidas, assim como o preço de venda no varejo
quando o cálculo do ímpôsto depender desta circunstância, considerando-se
sem efeito legal a nota fiscal cue não contiver qualquer dos requisitos
aqui mencionados, e como não pago o respectivo ímpôsto ,

§ 4.0 Numa mesma nota fiscal poderão constar produtos de mais C:e
uma alínea ou sujeitos a etiquetas distintas bem como produtos isentos ou
nâo tributados desde que haja separação perfeita em colunas ou por espe
cíficação distinta de modo a estabelecer, com facilidade, o imposto devido,

Art. 7.° Tôdas as notas fiscais serão obrigatoriamente autenticadas por
meio de aposição de um sélo especial que será fornecido gratuítamente,
mediante requisição do interessado, pela repartição arrecadadora local, sob-
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pena de multa. de 10 % sôbre o valor de cada nota fiscal não autenticada,
até o máximo de Cr$ 10.000,00 independentemente da multa cabível por
falta de recolhimento do ímpôsto.

§ 1.0 Os fabricantes e comerciantes ínutítízarão o sêlo de que trata êste
artigo a tinta ou carimbo com a data da saída da produção da fábrica
ou do estabelecimento.

§ 2,0 Nenhum comerciante ou fabricante poderá ter em estoque selos.
de autenticação em quantidade superior às suas necessidades previstas para
sessenta dias, feito o cálculo H':l base de emissão de notas fiscais do mês
anterior. Se. em virtude da diminuição de negócios, o estoque dêsses selos
ultrapassar 05 limites esta'oelecídcs neste parágrafo, não poderá o fabri
cante ou comerciante fazer novas requisições, enquanto ° estoque não
baixar aOS limites aqui previstos.

~ 3.9 No caso de e't}c~rr:lmento definitivo das atividades fabris ou co
merciais devolverá o comerciante ou fabricante os selos em s-eu poder à
repartiç~o arrecadadora local, mediante guia.

§ 4. o Quando, por qualquer motivo, não Iôr possível, à repartição aten
der à requisição de selos feita pelo contribuinte, competir-Ihe-á autenti
car as notas fiscais pela modalídads atualmente em vigor, fornecendo ao
contribuinte a necessária ressalva. .

Art. 8,0 Aplica-se aos selos de autenticação o disposto no
§ 2.0 do art. 66 da Consolidação das Leis do Impêsto de Consumo constituin
do ainda contravenção de natureza grave a respectiva cessão ou venda a
outrem, por qualquer forma ou o seu reaproveitamento.

Art. 9.0 Constituem elementos subsidiários para o cálculo da produção
e correspondente pagamento do irnpôsto de consumo dos estabelecimentos
fabris. o valor ou quantidade da matéria-prima ou secundária adquirida e
empregada na confecção dos produtos, o valor das despesas gerais efetiva
mente reítas. o valor da mão ele cbr» empregada e dos demais componentes
do custo da produção e as variações dos estoques de matérias primas.

VIGESTMA

Art. 10 (Vetado)

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 11. (Vetad(J)
§ 1.0 (Vetado)

VIGÉSIMA SEGUNDA

Art. 12. Nenhum produto de procedência estrangeí.ra a que se refere'
a lei do ímpôsto de consumo, constante da tabela A, nas alíneas I. H, IV, V,
VI e X; da tabela B, nas aríneas XVI e XVII; da tabela C. nas alíneae XIX,
XX, XXI e XXII; e da tabela D, nas alíneas, XXIII, x...··nv, XXVI.
XXVII e XXIX, poderá ser v-endido, exposto a venda, transitar
no país ou conservado em depósito, sem que esteja acompanhado do,
certificado de desembaraço aduaneiro da mercadoria.

§ 10 Para aquêle Que importar ou adqurrir diretamente o produto, a
nota de importação C:;UbSGl tuí G certificado aqui previsto.

~ 2.Q As repartições arrecadadoras do Ministério da Fazenda terão um
talonário especial, de onue serão extraídos os certificados de desembaraço'
legal da mercadoria.

~ 3.'-' Para obtenção do certificado, que deverá acompanhar a merca-'
daria. levará o importador à repartição onde ocorreu o despacho da ím
portação, ou à repartiçã., arrecadadora do seu domicího, a nota físeal 4ue
emitiu e a 4.a via da nota de importação. A repartição então anotará nesta,
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4.:> via o número e a data da nota fiscal, fornecendo, ato .contínuo sem ou
tras formalidades. o certifícado de desembaraço legal da mercadoria, do
qual constará o número € a data da nota fiscal respectiva.

- ~ 4.Q O comerciante grossista revendedor da mercadoria de procedencia
estrangeira, para obtenção do certificado, procedera como o Importador,
levando, porém, a repartição ao invés da 4.fl. via da nota de importação, o
certiticado que lhe foi remetido pelo fornecedor da mercadoria. A reparti
ção, por sua vez, agirá Clm10 no caso do' paragrato anterror ,

§ 5.0 Nas vendas efetuadas dentro do mesmo Município o certi
ficado, de que trata êste artigo poderá ser substituído por nota fiscal ex
traída de taloná no especial e que contenha a declaração de que as mer
cadorias dela constantes foram lançadas no competente livro de .rcgístro
indicando-se a respectiva fôlha (art. 19 desta lei) .

§ 6.0 As repartições arrecadadoras poderão permitir que os importa
dores ou comeccíantes atacadistas possuam talões de certificados previstos
neste artigo, por elas devidamente autenticados, para emitirem, sob sua
responsabilidade os certificados de desembaraço com relação a determinado
numero de operações de venda, atinentes a produtos importados, proce
dendo-se a fiscalização a posteriori,

Art. 13. A ausência da nota de Importação ou do certificado previsto
no artigo anterior e da nota fiscal respectiva, sujeitará o proprietário à
perda da mercadoria após o julgamento do competente processo.

Parágrafo único. Na mesma pena incorrera o possuidor da mercadoria
estrangeira acompanhada de nota fiscal emitida por firma inexistente ou
que tenha importado frauríulentamente a mercadoria.

Art. 14. A mercadoria de .procedência estrangeira introduzida clan
destinamente no país e encontrada fora da zona fiscal aduaneira, em
depósito ou em trânsito no território nacional, ou ainda exposta a venda,
será apreendida, ficando o seu proprietário ou possuidor sujeito à perda.
da mesma, na forma prevista neste capítulo.

Art. 15. As mercadorias de procedência estrangeira encontradas fora
da zona: fiscal aduaneira, desacompanhadas da nota de importação. ou do'
certificado de desembaraço legal da mercadoria e da respectiva nota fiscal
que com ela se identifiquem, serão apreendidas íntrmanüo-sa imediatamente o
proprietário ou possuidor das rnercacortas, para que, no prazo dê 24 noras,
apresente aquêles documentos, lavrando-se de tudo os necessários termos,

§ 1.... Se, decorrido aquêle prazo, não forem apresentados os documentos
exigidos, será instaurado processo na forma do capitulo XII das normal'
gerais da Consolidação das Leis do Imposto de Consumo, mcorrendo o pro
prietárío ou possuidor da mercadoria na pena de perda da mesma, caso
seja julgada procedente a ação fiscal.

§ 2. Q Transitada em julgado a decisão, serão as mercadorias vendidas
em leilão, competindo ao arrematante pagar os impostos devidos.

§ 3.9 Se não ficar determinado quem é o proprtetárío das mercadorias,
proceder-se-á na forma prevista no art. 133, § 2.° das normas gerais.

Art. 16. Os propcietártos das mercadorias apreendidas por fôrça dos
artig.os anteríormente mencionados poderão obter a SUa restituição,
legalizando-as, antes do julgamento do processo, na forma do preceituado
no § 4.° de artigo 6.° da Lei n.v 2,645, de 29 de dezembro de 1953. e me
diante requerimento à repartição julgadora, que decidirá, após audiência
da Carteira de Comércio Exterior (CACEX). não se aplicando aos mes
mos o db1posto no art. 20{l das normas gerais. '

§ 1.Q Nos casos dês te artigo, além da indenização dos tributos dev.dos,
que serão calculados, quando aâ-naiorem. sôbre a soma dos valores en
centrados, inclusive os ágios e sobre-taxas e o pagamento adícíonaí Ot'e
visto na mencionada lei, ficarão os responsáveis sujeitos à multa estabele
cida no art. 188. n.O 3.
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§ 2.... Provada a venda de mercadorias de procedência estrangeira. sem
satisfazer as exigências mencionadas neste capitulo, incorrerá o vendedor
na multa de 100% do valor das mercadorias, não interior a o-s 5. "WO.OO.
sem prejuízo das penalidades em que incorrer o comprador das mesmas.

Art; 17. A fiscalização das mercad-orias de procedência estrangeira em
circulação no território nacional compete aos agentes fiscais do ímpõsto
de consumo, ressalvados os casos previstos na Consolidação das Leis das
Alfândegas. Aquêle que promover a entrada de mercadorias estrangeiras no
país sem pagar o impôsto de consumo ou praticar fraude cambial, utílízar
se de outra firma, pessoa, ou sociedade que apenas preste o seu nome, fir
ma ou denommação para realizar o negócio (testa de ferro), arcará com
todos os ônus fiscais decorrentes de: taís atos ou operações, Inctusive pena
Iídades, sem prejuízo das sanções aplicáveis aos intermediários quando ca
bíveis.

Art. 18. O art. 139 fica assim redigido, mantidos os seus s§ 1. v, 2. Q e
3.0 e acrescentando-se-lhe o 4,°:

" Art. 139. As guias para aquísícâo de estampilhas destinadas a produtos
estrangeiros e as de recolhimento de Impõsto por meio de guias, serão orga
nizadas contorme as notas de despacho, consignando, além dos elementos
necessários ao cálculo dos direitos de importação, como determina f) arti
go 476 da Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de t,{,endas,
a quantidade, espécie, qualidade, marca, numeraçào, séries e tipo, se houver,
e demais elementos necessários à perfeita identificação do produto, càículo
e cobrança do impôsto de consumo.

§ 4.? As mercadorías que se não identificarem com as descritas nas guias
de que trata êste artigo, são consideradas como não tendo pago o ímpõsto
devido" .

.A.rt. 19. Fica acrescentado ao Capítulo XI o seguinte artigo, modifi
cando-se, conseqüentemente, .: numeração dos que s-e lhe seguem;

Art. 1'10 O~ come..eíantes, importadores, arrematantes ou adquirentes
de produtos estrangeiros, são obrigados a escriturar em livro especial. cujo
modêlo será expedido peja Diretoria das Rendas Internas, a entrada e
saída dos referidos produtos em seus estabelecimentos, discriminando-os
por quantidade, espécie, marca, quali!dade e procedência, indicando o ano
da nota de ímpcrr.acão, assim corno a repartrçào aduaneira por onde se

"verifícou a ín.portação, cu ainda o numero da nota riscai, e do certificado
de desembaraço legal da mercadoria, bem como o nome do vendedor.

Vl(;tSIM.'\ TERCEIRA

Art. 20. O art. 11 da Le3 n. Q 2. 653, de 24 de novembro de 1955, passa
a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo:

"Os processos relativos ~s infrações de que trata êste artigo serão ins
taurados, preparados e julgados segundo as normas constantes do Decreto
n .> 26.149, de 5 de janeiro de 1949".

VIGÉSIMA QUARTA

Art. 21. <Vetado)

VIGÉSIMA QUINTA

Art. 22 (Vetado)
Parágrafo único. <Vetado)

Art. 23. O § 2.° do art. 107 da C<:lnsolidação das Leis' do Impôsto
de Consumo, regulamentado pelo Decreto n. Q 26.149, de 5 de janeiro de
1949. passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2.° E' permitido o uso da nota ríscal emitida mecânicamente ou
dactílografada com os dizeres de mcdêlo 11, desde qu-e seja copiada em
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copiador revestido das formalidades legais e contenha ainda o número
dêste e o da respectiva fôlha. E' dispensada a cópia em copiador auten
ticado das notas fiscais com os dizeres do modêlo 11, quando emitidas em
sanfonas de formulários contínuos com numeração tipográfica e seguida ape
nas da última via, desde que êsse número seja repetido em outro local da
nota fiscal. mecânica ou dacttlogrãfícamente, em tôdas as vias por cópia a
carbono. Essas sanfonas. deverão ser autenticadas pela repartição compe
tente na via numerada que depois de preenchida. ficará arquivada, em
sanfonas não desmembradas. com o mínimo de 25 notas fiscais cada uma,
em poder do contribuinte, à dtsposição da fiscalização','.

Art. 24. (Vetado)

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a reagrupar, fundir ou
desdobrar os produtos constantes das alíneas das tabelas em novos íncísos
das mesmas alíneas sem modificação nas taxas ou aliquotas do ímpõsto,
forma de sua cobrança. obrigações de fabricantes ou comerciantes e demais
determmações legais. inclusive patente de re·gistro e na medida em que fôr
conveniente à elaboração de estatística discriminada.

Art. 26. Gozarão de redução de 50% (cinqüenta por cento) na multa,
todos aqueles Que, respondendo a processos fiscais já instaurados, pen
dentes de solução ou já julgados nas esferas administrativa ou judiciá
ria. requererem à autoridade competente. dentro do prazo de 9Q dias, a
partir da vigência d-esta lei, o recolhimento das importâncias reclamadas,
multa reduzida inclusive, devendo êste ser feito dentro de 15 dias da
ciência do deferimento do pedido.

§ 1.0 As multas superiores a Cr$ 100.OO<l,OO poderão ser pagas em dez
parcelas iguais, sucessivas. a requerimento da parte interessada. impor
tando a falta de pagamento de uma parcela, no vencimento do débito
restante. Neste caso, o devedor perderá direito ao favor obtido. sendo,
então, as importâncias já recolhidas deduzidas do total da multa.

§ 2.° Não terão direito aos favores dêste artigo os contribuintes res
ponsáveís por multas decorrentes _de sonegações dolosas, da posse. uso
ou comércio de selos servidos ou falsos e da falsificação de escrita. nota
fiscal ou outros documentos fiscais

§ 3.° Excluem-se dos beneficios dêste artigo as firmas ou pessoas tt
sícas que vierem a ser multadas em virtude de investigação parlamentar.

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial
de Cr$ l<lO.OOO.OOO.OO (cem milhões de cruzeiros) pelo Ministério da Pa
zenda, a fim de atender, por intermédio da Diretoria das Rendas Internas,
às despesas que se tornarem necessárias M reaparelhamento dos órgãos
de arrecadação e fiscalização dos impostos internos da União, exceto de
pessoal, devendo o mesmo ser automàtícamente registrado pelo Tribunal
de Contas e redístríbutdo ao Tesouro Nacional.

Art. 28. O Poder Executivo, mediante decreto, no prazo de 60 dias,
consolidará as alterações feitas por esta lei e" por leis posteriores à pu
blicação do Decreto n. ~ 26.149. de 5 de janeiro de 1949, estendendo aos
produtos qUe sofreram mudança no regime de taxação as disposições
que lhes sejam pertinentes, dentro da sistemática da lei vigente.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro de 1956; 135.0 da Independência
e 68.0 da República.

JUSCELINoKUDITSCHEK •

José Maria Alkmim.



ATOS DO PODER LEGISLATivo

LEI N.o 2.975 - DE 27 DE NOVE:M:BRO DE 1900

99

Altera a legislação do impôsto único sõbre combustioeie f} lubrijico;1,tes
líquidos e gasosos, e dá outras providêncicW

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.1' A produção, C' comércio, a distribuição, o consumo e a im
portação e exportação de IUbrificant~s e c?~bustíveis líquidos ou gasosos, de
qualquer origem ou natursza, estão sujeitos exclusivamente ao imposto
previsto no art. 15, inciso II da Constituição Federal, cobrado pela União
na forma desta lei.

§ 1.0 Será concedida autorização somente para a Importação a granel
de óleos lubrificantes e iell~ais derivados do petróleo, ficando vedada a
entrada dêsses produtos no País já acondicionados em vasilhames metálicos.

§ 2.V Na ocorrência de casos especiais, plenamente comprovados, o
Conselho Nacional do Petróleo poderá autorizar a importação, em quan
tidades mínimas, de determinados óleos minerais especiais envasilhados,

§ 3.° O ímpõsto único exclui :1 incidência de quaisquer outros impostos
federais, estaduais e mumclpats, exceto os de renda e sêlo ,

Art. 2.'" O impôsto único sóbre lubrificantes e combustíveis liquidas e
gasosos de procedência estrangeira será "ad valerem' calculado sôbre o
custo CIF, nas percentagens seguintes, conforme o produto:

Gás liquefeito - 80%;

Gasolina de aviação - 65% em 1957; 75% em 1958; 85% a partir de
1959;

Gasolina automotiva -- l~O%;

Gasolina "premium" - 200'70;

Querosene - em 1957: 80%; em 1958: 90%; a partir de 1959: 100%:

óleos para fabricação de gás ("gas oíl") para lamparinas de mecha
(lisignal oil") e para motores de combustão interna ("Diesel oil") - em
1957: 55%; em 1958: 65%; a partir de 1959: 80%;

óleos para fornos ou caldeiras a vapor ("fueI oil") - em 1957: 50%;
em 1958: 60%; a partir de 1959: 70%;

óleos íubrirícances, simples, compostos ou emulsívos - a granel: 150%;
idem, idem, embalados: 200% .

Petróleo bruto ou cru: - isento.
§ 1.... O custo CIF que servirá de base para o cálculo do ímpõsto será

o custo médio efetivo das importações realizadas, períõdícamente apurado
pelo Conselho Nacional do Petróleo.

§ 2.'" A conversão para cruzeiros do custo CIF será feita ao custo
cambial. assim entendida a soma da taxa oficial vigorante e de uma so
br-etaxa única, fixada par.i a importação de todos os produtos enumerados
neste artigo. .

§ 3.... A expressão gás liquefeito compreende o gás propano e O gáS
butano, isolados ou misturados.

§ 4.0 As especificações técnicas dos produtos serão definidas pelo' Con
selho Nacional do Petróleo.

Art. 3.9 O pagamento do ímpôsto único sôbre produtos importados será
feito à Alfândega ou Mesa de Renda do põrto de desembarque, com .base
nas quantidades efetivamente descarregadas, sendo um têrço no desembara-
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Ç() alfandegário, e o restante após 60 (sessenta) dias, a contar daquela
formalidade.

Paragrafo único. A cobrança, o processo administrativo, a tíscarízacão
e as penalidades referentes ao ímpõsto único sôbre produtos de procedénoia
estrangeira obedecerão ao regime da legislação aduaneira em tudo o que
não contrariar os dispositivos da presente íeí.:

Art. 4.9 O ímpósto único sôbre combustíveis e lubrificantes líquidos ou
gasosos, de produção nacional, será equivalente a três quartos da. ímpor
tància em cruzeiros que incidir sóbre -o similar de procedência estrangeira.
de -acôrdo com o art. 2.° e seus parágrafos, no caso _de gás liquefeito e
gasolinas de aviação, automotíva e "premium" e equivalentes, para os de
mais produtos, à metade da ímportáncia devida pelo similar estrangeíro .

Art. 5.... Os óleos lubrificantes, simples, compostos e ernulsívos, obtidos
no País pela regeneração de óleo lubrificante usado, ficarão isentos do
ímpôsto único de que trata a presente lei, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
findo o qual pagarão um quarto da importância que corresponder ao im
põsto ineídente sôbre o óleo importado,

§ 1.Q O disposto neste artigo só se aplica aos óleos ré-refinados que
tenham sofrido processo de regeneração, através de destilação. refinação e
filtragem, e cujas características e propriedades sejam as mesmas do produ
to novo,

§ 2.9 As indústrias de re-refínação de óleos lubrificantes poderão gozar
do regime de que trata o presente artigo, desde que tenham instalações
aprovadas pelo Conselho Nacional do Petróleo e aí registrarem o produto
com as características referidas no parágrafo anterior.

§ 3.Q A aplicação do regime de que trata o presente artigo será re
conhecida pelo Ministério da Fazenda, em relação a cada produto, à vista
de solicitação da firma interessada e em processo em que fique comprovado
o preenchimento das exigências mencionadas nos dois parágrafos anteriores.

Art. 6.9 O impôsto único sôbre produtos nacionais será recolhido P01'
verba, devendo o pagamento ser efetuado na repa n.íçào arrecadadora no
Estado em que estiver Iocaüzaua a fábrica vendedora, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, a contar da entrega ao primeiro comprador.

§ 1.Q O Poder Executivo regulamentara o disposto neste artigo. po
dendo, se OS produtos Sf': destinarem a consumo ou distribuição fora do
Estado em que estiver localizada a fábrica, autorizar, se o exportador o de
sejar, o pagamento do impôsto pelo destinatário. na repartição arrecada
dora respectiva; neste caso, o recolhimento será feito no prazo máximo de
5 (cinco) dias da data do recebimento do produto, sob pena de multa igual
ao valor do impôsto devido,

§ 2.Q O processo administrativo, a fiscalização e as penalidades rela
tivas ao ímpõsto único sôbre produtos nacionais obedecerão ao regime da
legislação do impôsto de consumo, em tudo o que Dão contrariar o disposto
nesta lei.

Art. 7.° Da receita resultante dó ímpõsto a que se refere esta lei:

a) 40% (quarenta por cento) pertencem à União; e

b) 60% (sessenta por cento) pertencem aos Estados, Municípios e
Distrito Federal, proporcionalmente à sua superfície, população consumo
e produção, de acôrdo com o disposto na legislação vigente. •

§ 1. o A União, os Estados, Municípios e o Distrito Federal destinarão
suas cotas na receita do ímpôsto a. que se refere esta lei, na. proporção de:

a) 75 %. (setenta e cinco por cento) aos seus prozramas rodoviáraos,
através do Fundo Rodoviário Nacional. e respectiva legislação;

b) 15 % (quinze por cento) durante os exercidos de 1957 a 1951, in
-clusíve, à constituíção do capital social da Petróleo Brasileiro S. A.
:Petrobl'ás, nos têrrnos <la legislação vigente; e
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c) 10 % (dez por cento), à constituição do capital sociai da Rêde F,~l'
rovíárra Federal S. A nos exercícios de 1957 a 1961, ínolusíve.

§ 2. o A partir Óf 1 de janeiro de 1982, a União os Estados Municí
pios e Distrito Fed.eral destinarão as suas cotas no impôsto a que se 1:e
fere esta lei, na prcucrçào de:

a) 91}% (noventa por cento) aos seus programas rodoxviários, através
do Fundo R<ldoviário Nacional e legislação respectiva;

b) 10 % (dez po, cento) a constituição do capital social da Réde Per
rovíárta Federal S, A _ de acordo com o disposto nesta "eí ,

§ 3. o A partir de 1. c de janeiro de 1972, a receita resultante do (ill
pôsto a que se refere esta lei será destínada exclusivamente ao Fundo Ro
doviário Nacional.

Art. 8.° As receitas provenientes da arrecadação do irnpôsto único a
que se refer-e esta lei serão diàrramente recolhidas pelas Alfândegas, Rece
bedortas e Col-etol'ias Federais ao Banco do Brasil S. A., mediante guia.

Art. 9. o De cada rece bimen to das e~tações arrecadadoras. na forma
do artigo anterior, o Banco do Brasil S. A. creditará:

a) a .percentagern pertencente ao Fundo Rodoviário Nacional, â conta
e ordem do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem:

b) a percentagem pertencente à Petrobrás, à conta e ordem desta; e
c} a percentagem pertencente à Rêds Ferroviárta Feúera! S. A., à

conta e ordem desta. - -

§ 1. o Enquanto rito estiver em funcionamento a Réde Ferroviárta fi'e
deral S.A., os recursos a que se refere a alínea "c" dêste artigo serão cre
d:tad.cs ao Banco Ni{c~o1121 do Desenvolvimento Econômico, que os mante
rá em depósito especial, em nome da Uniào, dos ~tados e Muntctpíos e

do Distrito Federa!, na proporção de SU8S cotas no Fundo R'Üdoviário
Nacional, no período a qu~ corresponder a arrecadação. Constituída a
~êc;e, êstes depósitos passarão à sua propriedade, contra a entrega à União,
aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, das ações a que se refere
o art. 15.

§ 2.° iFicam o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, o
Banco da Amazônia f, A., o Banco do Nordeste do Brasil S. A 'e outros
estabelecimentos otícíaís de crédito autorizados a receber em caucáo as
ações cu Petróleo Rt~:lsileiro S. A. e da Rêde F-arroviária Federal S. A" ê
os créditos reterIríos neste artigo, em garantia de empréstimos concedidos
aos mesmos Estados, Municípios, autarquias e sociedades de economia
mista, estaduais e mumcípàís. destinados ao financiamentu de p:'ojetos de
eletrificação, serviços de água e esgôto e construção, melnorra ou pavi
mentação de rodovias, ínclusive aquisição de' equipamento rodoviário.

Art. 10. O Depar tainento Nacional de Estradas de RDdagem desti
nará, obrigatoriamente, da cota do' Ftmd-o Rod()viário Nacional que cons
titui sua receita:

a) 30 % (trinta .per cento), no mínimo, em cada exercício, à pavíenen
tação, melhoramento de traçados e construção ou retôrco de obras de arte
especiais e seus acessos G€ rodovias do Plano Rodoviário Nacional:

b) 10% (dez por cento i até o exercício de 1971, à. construção, ao re
vestimento Ou à pa vimentaçào das estradas que se construirão ou pavi
mentarão para subsí.i!uíção de trechos de ferrovias federais. reconheci-
damente antíeeonômieos. '

§ 1. o A aphcacao nos Estados da percentagem estabelecída no inciso
"a" dêste artigo será feita na proporção da cota de cada um no Fundo
Rodoviário Naciona1. A determinação das estradas a pavimentar. obe
decerá a uma escala de prioridade estabel-ecida anualmente, de acórdo
com a intensidade di: tráfego verificada nos anos anteriores.

§ 2. o A seleção do." t;! er-bcs rerrnviártcs a substituir será feita pelo cri.
térlo de menor densidade de tráfego ferroviário, remunerado, computada
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em toneladas, quilômetro por quilômero de linha explorada (t km/kmj ;
em caso d-e v-alores semelhantes, será dada prioridade à substituição da
linha que acusar maior despesa de custeio anual por quilômetro.

§ 3. 0 Os projetos de obras e serviços de substituição de trechos rer.
rovíáríos antíeconôrnícos serão elaborados pelo Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem por indicação do Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro.

§ 4.° Se, em algum exercício, por qualquer motívo, não rôr, íntegral
mente, aplicada na substttutção de trechos ferroviários a percentagem re
ferida no inciso "b" dêste artigo, o saldo se acumulará à parcela do exer

cício ou exercícios seguintes, até Que sejam substituídos 0'3 trechos ferro
víáríos selecionados conforme c disposto no § 2. o déste artigo.

Art, 11. Anualmente, o Departamento Nacional de Estradas de Ro~
dagern empregará, da sua cota, em obras rodoviárias nos Tenitórios Fe
derais, quantia não inferior à cote que caberia a cada um, como se Es
tudos fôssern, tomando-se por base a arrecadação do ano anterrcr ,

Art. 12. Os Departamentos Rodoviários ou órgãos equivarentes dos
Estados destinarão, obriga.tõrtamente, da cota do Fundo Rodoviário Na
cional, que constituir sua receita:

a) 10 % (dez por cento), no mínimo, em, cada exercício, à pavímen
tação, melhoramento de traçados, construção ou refôrço de obras de arte
especiais e seus acessos de rodovias das respectívos Planos Hodúviános
Estaduais;

b) naqueles Es~acJos em que houver estradas de feno de concessão.
prcpriedade ou expioraçâc estadual, 5% (cinco por cento) à construção,
ao revestimento, ou à pavimentação das estradas que se construirão ou ;Ia
vrmentarão para sl1c.,;;,~ituição de trechos de ferrovias estaduais reconheci
damente antíeconómícos.

§ 1.0 A deterrmr.ação das estradas a pavimentar em cada Plano Ro
doviário Estadual obedecerá a uma escala de prioridade estabelecida
anualmente de acórr,o C01l1 a intensidade de tráfego verificada no anil
anterior.

§ 2. o A selecão d-os trechos ferroviários a substituir obedecerá ao ,dis
posto nJ § 2 o (ló 2.1't. :0,

§ 3. o Os serviços estaduais de estradas d-e rodagem devem demonstrar
cada ano, perante o Conselho Rodoviário Nacional, a aphcaçao das par
celas referidas neste artigo.

Art. 13. O levantamento dos trilhos dos trechos íerrovíártos antíeco
nómícos somente será executado depois da aprovação das respectivos pro
jetos pelo Congresso Nacional, no caso de estrada de ferro federal, (Vetado).

§ 1. o Não será elaborado projeto em relação ao qual houver proposta,
técnica e econômicamente aceitável, apresentada por emprêsa idônea de
transporte que se disponha a explorar o trecho sem o levantamento 'da
lmha férrea.

§ 2". o Se não houver proposta aceitável para a exploração :do trans
porte sõbre trilhos. o Executivo poderá suspender o tráfego no trecho,
desde que previamente assegurado o transporte rodoviário de passageiros
e carga, em caráter permanente e para todos os núcleos populacionais
servidos pela linha férrea a levantar após a autorização legislativa.

§ 3.Q No caso previsto neste artigo, o trecho ferroviário será desliga
do da rêde ferroviária a que pertence.

Art. 14. O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e os
órgãos rodoviários dos Estados e do Distrito Federal poderão despender,
a JUIZO dos respectivos Conselhos Rodoviários. até 5 % (cinco por cento)
da SUa cota do Fundo Rod·oviálio Nacional, na construção ou melhoria
de estradas de rodagem de reievante finalidade turística, bem como na
execução de obras que facilitem o tráfego rodoviário e a expansão do
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turísmo vao longo das estradas, inclusive postos de serviço, estações, hotéis
e restaurantes. ou em campos de pouso, aeroportos e suas instalações, de
acordo com o Depart.amento de Aeronáutica Civil. -

Art. 15. Anualmente, até o exereícío de 1971, aRMe Ferrovlária
Federal S. A. aumentará ~ seu capital social em valor equivalente ao
total das ímportàncías rece bidas na forma do art. g. o, inciso "c" emí,
tíndo ações, que serão de jn cprfedade da União , dos Estados. Distrito Pe
dera I e Municípios, ua proporção de suas cotas, no mesmo exercício. no
Fundo Rodoviário Nactonal. As ações dos Estados, Distrito Federal e Mu
nicípíos serão preferenciais soem C:ireito a voto ,

Parágrafo único Anualmente, até o exercícío de 1971, a Rêde Fer-
roviária Federal S. A. apücará na subscrição de capital de estradas de
ferro estaduais, organizadas como sociedades anônimas, importância nunca
inferior àquela capitalizada na forma dêste artigo para o Estado em que
se encontre a estrada até o limite dos planos de reequípamento e expan
são aprovados pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, ouvida a Rêde
l;Terroviária Federal S. A. Neste caso as ações da Rêde Fert ovíáría Fe
deiaí S. A. serão preferencíals sem direito a voto.

Art. 16. O oonaelho Nacional do petróleo fará o reajuste dos preços
de venda a vigorarem a partir de 1 àe janeiro de 1957, dos produtos de
petróleo sujeitos ao impôsto único nos têrrnos desta lei, tendo. em vista a
variação verificada il::} importância do ímpôsto devido.

Parágrafo único. Os estoques de produtos existent-es em poder de
firmas ou companhias importadoras ou distribuidoras,. em 1 de janeiro
de 1957, ficarão sujeitos ao pagamento da diferença da trl)utação resul
caris- desta lei, f:st"'" pagamento deverá ser feito, em prestações mensais
iguais, até 30 de junho de 1957, para os óleos lubrificantes e, até 30 de
março de 1957, para os demais produtos.

Art. 17. No cumprimento do díspcsto 11,:) art. 2.'0, item UI, do
Decreto-lei !l.O 395, de 29 de abril de 1938, e do art. iO, alíneas "c" e "g",
do Decreto-lei n. o 53g. de 7 de julho de 1938. o Conselho Nacional do Pe
ti-óleo fixará os preços de venda dos derivados do petróleo. para o reven
dedor atacadista, bem como para o varejista distribuidor nas diversas
bases de provimento GO território nacional, para períodos e em relação
aos derivados que o Poder Executivo julgar conveniente tabelar,

Parágrafo único. Os preços de venda, tanto para o atacado como
rara o varejo, fixados pelo Conselho Nacional do Petróleo, nào estarão
sujeitos a homologação da Comissão Federal de Abastecimento e Preços.

Art. 18. Com a aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas
e por proposta do Conselho Rodoviário Nacional ou dos,' Estados, Ter
ritórios e Municípios cujas condiçôes geográficas ou econômicas contra
indiquem o desenvorvrmento do sistema de transportes rodoviários, po
derão êstcs aplicar a H1B receita do Fundo Rodoviário Nacional na
criação ou desenvolvimento de outros meios de transporte mais adequa
dG5 à região.

Art. 19. O írnpôsto único incorpora-se ao preço de venda de pro
duto ao consumidor, sem consíderação à pessoa natural ou jurídica do
importador, comprado]" ou consumidor. As isenções gerais de tributos
não compreendem o impõsto único, (Vetado).

Art. 20. Enquanto o Poder Legislativo não aprovar o Plano de
Vl.ação Nacional, o Govêrno executará o programa de obras rodoviárias
e ferroviárias previstas nas relações descritivas mencionadas no anexo
da presente lei.

Art. 21. A Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás, e as emprêsas
que organizar no,') têrmcs da Lei n. (. 2.004, de 3 de outubro de 1953,
neam isentas do pagamento do ímpôsto de renda, até o' exercício de
.1962, sôbre quantias que inverterem na indústria do petróleo:

Parágrafo único, A União destinará, à tomada de ações e obrí
gLições da Petrobrás até o exercício de 1962, os dividendos que lhe cou-.
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berem na sociedade, propondo a medida à Assembléia Ger3.l dos Acio
nistas.

Art. 22. O querosene e os óleos diesel e combustível, para emprêgo
no setor agropecuár io. seràr isentos do impõsto criado nesta lei.

§ 1.0 Para o eteíto da isenção a ser dada nu dtstrmuiçâo dos
produtos a que alude êste artigo, o Conselho Nacional do Petróleo fi
xará, anualmente, a cota a ser atribuída a cada importador ou destilador.

§ 2. o A dístíncão dos combustíveis Iíquídos destinados exctusíva
rr ente ao setor agropecuát ic far-se-á por meio de vasilhames espe
ciais ou colorantes, «u ainda por outros processos e meios a critério do
Conselho Nacional do Petróleo.

§ 3. o O Conseiho Nacional do Petróleo baixará Instruções sôbre as
providências previstas neste artigo e seus parágrafos, podendo adotar
tôdas as medidas 'ndtsoensáveís à. sua fiel execução.

Art. 23. Oonstrtui crime, punível com pena de reclusao de 6 (seis)
meses a 3 (três) 2.LIJ8 e multa de ors 10. OGO,OO (dez mil cruzeiros) a ....
C1'$ lCO.OG,n.(}G (cem mi: c1I.7Hros). obter para si ou para outrem, vantagem
ilícita mediante a mistura fraudulenta de derivados de petróleo, em deso
bediência às especificações técnicas do Conselho Nacional do Petróleo .

. Art. 24. Esta lei entra-á em vigor a 1 de janeíro de 1957. revo
gadas as Leis ns. 1.749, de 28 de novembro de 1952, (Vetado) e demais dís
posições em contrário.

Rio de Janeiro, em
68.0 da República.

de novembro de 1956; 135.0 da Independêncla e

JUSCELINO KUBITSCHEK,

José Maria Allcmim .

Lúcio Iv!eira.

ANEXO

I - RELAÇÃO DESCH.ITIVA E NOMENCLATURA DAS ESTRAUAo
DO PLANO RODOVIARIO NACIONAL

TR0NCOS PRINCIPAIS

1.0) Tronco Principal Norte ('!. P .N . ) .

Rio de Jan-eiro - Sá.{J Luiz.·

Ri() de Janejro ~ Juiz de Fora - Belo Horizonte - Corínto - Mon
tes Claros - Monte Azul -. Brumado - Jacu - Mundo Novo - Bonfim

Juà:J'.e1ro - Petrclínr, - Fõ- ulístana - Teresina - São Luis.

2.°) Tronco Prmcípal Central - <T.P.O.),

Rio de Janeiro 1.'cc::mt'ins.

Ri<: de Janeiro - Beh.l Hcrízonte - Corinto - Pirapora - Formosa
~~. -

3.o) Tronco Prmcípaí Oeste - <T.P. O. ) .

Rio de Janeiro - Rondonópolís ,

Rio de Janeiro - Bana do Piraí - Barra Mansa - <Angra dos Reis)

Lavras - Iguatama -~ Goiandira - Leopoldo Bulhões - Goiânia 
Araguaiana - Rondonópoiis.
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4.°) Tronco Principal SUl - (T.P.S.).

Rio de Janeiro - Rio Crande ,

Rio de Janeiro - Barra Mansa - São Paulo - Bom Sucesso _ En
genheiro Bley (Curit,ic~() -- Ri',) Negro - Lajes - Barra do Jacaré 
Barreto - Pelo~a.'5 - Ri'> Grande,

5.0) Tronco principal Tra,"lscontinental - <T.P.T.).

Santos - Corumba.
Santos (pela E.stl'ada de Ferro Santos-Jundiaí) - São Paulo - Cam

pinas - Bauru -- Três Lagoas - Campo Grande - Corumbá,

TRONCOS SECUNDÁRIOS

1.0) Tronco Bahia-Natal (T. 1)"

Salvadol - Atagoínha., -- Aracaju - Prcpríá - Colégio - Palmeira
dos índios - Paquevira (Glicél'io) - Recife - João Pe::soa - Natal.

2.0 ) Tronco .oírcular do Nardeste (T. 2) •

Petrolina - Terra Nova - Salgneil'ü - Missão Velha - Arrojado
Piquet Carneíro IGiratll - Crateús - Teresina.

3.D ) Tl'Ol1clJ Banía-Minas Ge!'&is (T. 3) :

Ponta dAreía lCal'av{'las) - Teófilo Otoni - Araçuaí - Salinas 
Montes Olaros - Píraaora - Paracatu - Cristalina - Leopoldo Bu-
lhões - Anápolis. •

.4.0) Tronco Rio de Janeiro-Vítóría-Mmas (T. 4).

Rio de Janeiro - Campos - Vitória Belo Horizonte.

5-.0) Tronco São Paulo-Goiás <T_ 5).

Santos - Maír.noue - Itu - Camninas ~ Mogí Mirim - Ribeirão
('."êto - Uberana -- ...Ã~1·aglian - Ooíandira.

6.0) Tronco Sete QueLtas do Rio Paraná CT. 6).

Santo Antônio - Botucatu - ounnhos - Aoucarana - Pôrto Dom
Carlos -- Guaíra - Pôrc0 1'•.l-êLdes. -

7.°) Tronce 'São Paulc-Lívramento (T. 7).

São P~~UIC -- Sant0 A:ltÓEÍO Ianguá - Itararé - Jaguariaíva -
Pôrt{) União - Marcelíno Ramos - Passo Fundo - Cruz AlLa - ,santa
Maria - oaceuuí - Livramento

8.0 ) Tronco Central Paranaense (T. 8),

Paranaguà - Curít.íba - Pôrto Amazonas - Riozinho - ouarapuave
Foz de Iguaçu.

9.°) 'I'runco Litoral Catar inense <T. 9).

8àc F~'an('lSCO - ,J( ir!~',1L' - Itajaí - Florianópolis Imbítuba
Tubarão (Lafllma) - Pl'arM\guai - Tôrres - Pôrto Alegre.

io: Tronco Pôrto Alegre- Uruguaiana (T. 10).

Pôrto Alegre - Barreto - Cachoeira ao Sul - Santa Maria - Diler~

mando de P...guiar - i_~a Cel)U1 - Uruguaiana ,

11) Tronco Rio Grande-São Borja (T .11) .

Rio Grande - P~llJ~"": -- Canguçu - Caçapava - São Sepé - Di
Ierrnando de Aguiar (8. Maria) -- Santiago - São Borja.

12) Tronco Bahia-Ooíás (T. 12),

Campínno- Ubaitaba - Jequíé - Contendas - Rio Verde - Manga
Formosa - Anápolis.
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LIGAÇÕES

L 1 -:- Belém-Braganç~.

L 2 - Tucuri - J.\:1arabã.
L 3 - Luís Correia - Campo Maior..
IJ 4 - Carocim - Sobral.
L 5 - Fortaleza - Sobral - orateus.
L 6 - Fortaleza - Piquet Carneiro CGirau).
L 7 - Areia Branca - sousa.
L 8 - Natal - Angicos - Sãa Rafael.
L 9 - João pessoa -- Campina Grande -, Patos - SOusa - Arrojaâo.
L 10 - Recife - Arcoverde - Salgueiro.
L 11 - Lourenço Arbuquercue - Palmares.
L 12 - Colegio - Piranha... - Jatobá - Terra Nova,
L 13 - Palmeira dos Indios - Maceió - paquevira (Glicél'io).
L 14 - Salgado - Jaremoabo - Paulo Afonso.
L 15- - Iaçu - Cachoeira - Salvador.
L 16 - Cachoeira - Lagornhas - Bonfim.
L 17 - oacnoeiru - Cruz das Almas - Santo Antônio de Jesus.
L 13 - Ilhéus - Rio do Braç-o - Ubaítaba ,
L 19 -=- São Roque - Nazaré - Santo Antônio de Jesus - Jequié.
L 20 - Araraquara - Presidente Vargas - Rondonóp.olis - Cuiabá.
L 21 - Ponte Nova - D. Silvério - Nova Era CItabira).
L 22 - Ibiá -- Uberaba.
L 23 - Belo Horizonte - Dívínópclís - Garças.
L 24 - Dívinópolís - Perdões - Lavras - Três Corações - oam-

. panha - Pouso Alegre - Bandeirantes - Vargem Caltituba
- Campo Lindo.

L 25 - SáIo José dos Campos - São Sebastião.
L 26 - São Gonçalo do Sa,pucaí - Caldas Poços de Caldas -
- Aguaí

L 27 - oataara - Patos de' Minas.
L 28 _. Japeü - Gerulãi.día .
L 29 - Jeceaba - Andrerândía.
L 30' - Rio' doe Janeiro - T! ês Rios - Ubá. - Ponte Nova - Ouro

Prêto - Usina Sabará.
L 31 - JUiz de Fora _. F'l'ancisco Campos.
L 32 - Benfká - Lima - Duarte - Bom Jardim - Pouso Alegre

- Mogi Mirim.
L 33 - Campo Grande - Cuiabá.
L 34 - Campo Grallàe - Ponta Porâ ,
L 35 - Campinas - Araraouara - Colômbia - Ituiutaba - Pon-

·talina - TPO - Colônia Agrícola.
L 36 - Rubíâo Júnior - Gauru,
L 37 - Ourmhos -- P:-eslc:'ente Epitácio.
L 3a - JaguaIaü'?- - Marcues dos Reis.
L 39 - Itangá - Bom Sucesso.
L 40 - Jaraguá - Rio Negro - Pôrto União.
L 41 - Pôrto Amazonas - Ponta Grossa - Apucarana.
L 42 - HajaI - 'Blumfl1a....~ - Rio de Sul - Trombudo - Canoas

Uruguai.
L 43 - Bar rr; de J3.caré - Passo Fundo - Ira! - Itapiranga.
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L 44- Cruz Alta - 'e,anta Rosa.
L 45 -:- São Borja - UrUgUaiana - Quaram.
L 46 - Lívramento - D. Pedrito - São SebastP.kl.
L 47 - Alegrete - quarai.
L 48 - Basího - Jag;uars.o.
L 49 - Santiago - Sá() LU15 - Cêrro LargoQ - Santo Angelo.
L 50 - Pôr-to Velho -- Guajarà Mirim.
L 51 - Arcoverde ..;.... Paulo Afonso.
L 52 - Uberaba - Frut~d - Icem - Nova Granada - São José do

R:o Prêt-. - Nova Alianca - Lins - Guaimbé Marilía
-:- Salte Grande - Ourínhcs.

L 53 - Carpine -- Bom Jardim - Orobó - Umbuzeiro.
L 54 - Regente Feijó ....:.. Por,tn Porão
L 55 - Joaquim Murtinho - Olaria - Lisimaeo Costa Oornélío

- Procópio.

n - RELAÇAO DEBCRITIVA E NOMENCLATURA DAS ESTRADAS
DO I;LANO RODOVIARIO NACIONAL

DESIGNAÇÃll PRINCIPAIS PONT<lS DE PASSAGEM

BR- 1

BR- 2

BR- 3

BR- 4

BR- 5

BR- 6

BR- 8

BR-64 - Brejo do Cruz -

- Radiais -

Rio - Entroncamento (Avenida Brasil).

Rio - São Paulo - Curitiba - Lajes - Pôde Alegre - Jaguarão.

Rip - Petrópolis - Juiz de F·::lra - Belo Horizonte - Montes
Claros - Oaetíté - Paramirim - Seabra - Juazeir-o.

Rio -- Teresópolis - Leopoldina - Muriaé - Te6filo otoní
Feira de Santana.

Rio - Cam,p'Üs - Vitória - Nova -Laje - Cachoeira - Feira de
Santana.

'Ri·:) - Mangaratiba - Angra dos Reis - oocaguatatuba - San
tos - Iguapé - Cacatu - Antonina - J'.::linville ..

-- Longitudinais -

Luiz Correia - Piríphí - Castelo Valença do Piau1 - BR-24 
- SimpJ1t:io Mend.es - São João do Piauí - São Raimundo No
nato - (BR-39).

BR- 9 Areia Branca - Augusto Severo
BR-23.

BR- 10 Macau - Pedro Avelino - Itaretama - Santa Cruz Campina
Grande - Caruaru - Agrestína - Panelas - Quipapá - União
Palmares - At(11:lia

BR- 11 João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Feira de Santana.
BR- 12 Natal - Batalhão - ArC{) Verde - Petrolândia - paulo Afonso

- Salvador.
BR- 13 Fortaleaa - Russas - 1c6 - Salgueiro - Jatimá - Canudos 

Feira de Santana.
BR- 14 Belém - Guamá - Pôrto Franco - Porangatu - Ceres - Aná

polís - Goiânia - Frutal _ Ourinhos - Irati - Erechtm
Cruz Alta - São Martinho - São Gabriel - Livramento.

BR- 15 IV:acapá - Clevelândia - Oiapoque - Guiana Francesa.

BR- 16 Santarém - Cuiabá - Rondonõpol's - Campo Grande - põrto
Dom Carlos.
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BR- 17 Venezuela - Boa Vista.

BR- 18 Anápolís - Cuiabá de Goiãs - Planaltina - Formosa -, Posse
- Barreírns - Bom Jesus - Bertolina - Floriano - Teresina

- Banas - Esperantina - Emiti dos Lopes' (BR-8) .
BR- 19 Goiânia - Rio verde - Pôrto Presidente Vargas - Pôrta Epi

táeio - Laranjetras do Sul - Iraí -' Cruz Alta.
BR- 20 Estância - Itapicuru - Olindina - Araci - Noventa - Capela

- Mairi - Mundo Novo - Seabra - Ihitiara - Macaúbas "
Bom Jesus da Lapa.

BR- 21 SEo Luís Peritór ío Barra do Corda - Grajaú Pôrto
Franco.

T1'ansversais -

BR- 22 Fortaleza - Pírtpírí - Teresina - Peritol'Ó - Belém.

BR 23 JC2,I') Pessoa - B-~.li'llbão - Oajàzeiras - Icó -- Pirípírt - Ba
talha - Esperantina - Brejo - trrbano dos Santos - Rcsário
- São Luís.

Brt.- 24 Ca jàzeiras - Lavras da Mangabeira - Picos - Floriano e Barão
do Grajaú - Pastos Bons - Loreto - Balsas - Riachão
Carolina.

BR- 25 Recife - Arcoverde - Salgueiro - Parnarnirim - petrolinl!!.
Casa Nova - Remanso.

- BR- 26 ~~aceió - Petrolàndia - Parnamirim - Pícos.

BR- 27 Aracaju - Jcremoab8 - Canudos - Juàzeiro.

BR- 28 Salvador - Feira de Santana - Itaberaba - Lençóis - Barrei-
ras - Taguatina - Paraná - peixe - Ilha do Bananal.

BR- 29 ouiabã Põrto Velho - Rio Branco - Cruzeiro do Sul - ·Peru.

BR- 30 ouiabá - Poccné - oáceres - Mato Grosso.

BR- 31 Vitória - Belo Horrzonf.e - Frutal - Canal de São Simão 
Jatai - Rondonópohs - ouiabá. -

BR- 32 85;0 João da Barra' ~ Campos - Muríaé - Miraí - Cataguases
- São João Nepomuceno - Juiz de Para - caxambu - Arara
quara ,

BR- 33 Santos - São Paulo - Araraquara - São José do Rio Prêto 
Campo Grande - Corumbá.

BR- 34 São Paulo - Ourinhos - Pôrto Epitácio - R~o Brilhante - Pôrto
Murtrnho.

BR- 35 Paranaguá - ourttiba - Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz
do Iguaçu.

BR- 36 Florianopolis - Lajes - EM Miguel do Oeste

BR- 37 Perto Alegre - São Gabriel - Uruguaiana.

BR- 38 Pelotas - Bagé - Livramento - Uruguaíana ,

BR- 39 Feira de Santana - Jacobina - Remanso - Caracol - Bom
Jesus - Santa F:lomena - Pedro Afonso - BR-14 - Aragua
cema ,

BR- 40 Ilhéus - Vitória da oonquísta - Bl'umado - Caetité - Lapa
- oorrentína - Posse.

BR- 41 Montes Claros - Formosa - Corumbá de Goiás - oeres - Xa
vantma - ,Cuiabá.

BR- 4.2 Ilhéus - Pedra Azul - Salinas - Montes Claros - Pirapora 
Patos de Minas - Prata - Paranaíba.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 109

BR- 43 Vacaria - .Passo Fundo - Caràzinho - panambi - Ijuí - Santo
Angelo - São Luis- São Borja ,

BR 41 Xorózmno - ,c:;:olonópoli.s - BR··23 - Alencar.

BR- 45 São Roque - São Felipe - Conceição do Almeida - castro
Alves - Ponte 2 ~e Julho - Argoím - Itaberaba. '

BR- 46 Campinho - Marau - Ubaitaba - Neva Laje - Ubatã - Ipiau
- Jequié - Três Morros - Maracá - Mugugê seabra
Xique-Xique - Bom Jesus.

BR- 47 Campinho - Nova Laje - Cajàzeira - Boa Nova BR-4
Bom Jesus - Brumedo - Caetité - oarínhanha - Formesa.

BR- 48 Pôrto seguro (Coroa Vermelha) - BR-5 - Gabiarra - Colônia
Agrícola - Jacinto - Amenara - Jequitinhonha - Araçuaí

BR- 49 Lmr.ares - [\!J.antl'na - Governador Valadar~s - Virginópolis 
- Guanhã es -- (" urvelc .

BR- 5-0 BR-2 - ourttíbancs -'- Campos Novos - Barrac2,O - Lagoa Ver
melha - Nova Prata - veranópolís - Garibaldi - Montenegro
_. Sã.:) Jerônimo - Encruzilhada - Bagé - Seni1hada.

BR- 51 Perrtoró - Colinas - Pastos Bons - Bertolínia.
BR- 52 Teresina - Picos - .taícós - Paulistana - Petrolina .
BR- 53 Russas - Nova Cruz - Cabedelo.
BR- 54 Jataí - Rio Verde - Itumbiara - Monte Alegre de Minas.

- Diversos
BR- 55 sao Paulo - Belo Horizonte.

BR- 56 Frutal - Araraquara ,

BR· 57 Bana Mansa - Três Rios - Sapucaia CBR-33).

BR- 58 Resende - Caxambu.

BR- 59 Curitiba - Florianópolis - Pôrto Alegre.

BR- 60 Boa Vista - Guiana mglêsa.

BR- 61 Itaituba - BR-16.

BR- 62 Jatobal - Marabás - BR-14.

BR- 63 São Roque - Nazaré - Aratuípe - BR-5 - Laje - Matuipe
- Jequiriçá - Ubaíra - Santa Inês - rtacuara - Jaguaquara
- Rio - Bahia.

BIt· 64 Jaguaribe - Currais Novos.

BR· 65 Paulo Afonso --:' Garanhuns - Carual'u.

BR- 66 Tucano (BR-13) - Ribeira do Pombal (BR-12).

BR- 67 Põrto Artur - Vale do -Rio Xingu.

BR-68 Leopcídina - Guararâ - Bicas - Juiz de Fora.

BR· 69 Governador Valadares - -Montes Claros - Barreiras.

BR- 7l> Espmosa - Salinas Itinga - (BR-4).

SR· 71 Uberlândia -- Monte Alegre de Minas - Canal de SÊi.e Simão.

B~ 72 Jata! - - Xav'1nt,ir.a

BR- 73 . Linhares - Nov; Venácia - Teófilo Otôni .

BR- 74 Aquidauana - Níoaque - Bela Vista.

BR- 75 Bragança - Poços de Caldas - Muzambinho - Araxá - Patos
de Minas.
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BR- 76 Lorena - Piquete - rtajubã - Pouso Alegre - Poços de Caldas.
BR- 77 Pmdamonhangaba - Campos do Jordão - Itajubá São Lou

renço - Vídínha - oaxambu - F'rancisco Sales - São João
dei ReI.

BR- 78 Oambuquíra - Lambari - São Lourenço.

BR- 79 Cruzeiro - Virgínia - Itanhandu - Pouso Alto - Vidinha.

BR- ao Muriaé - Ubá - Mercês - Barbacena - São João del Rei
- Lavras - Nepomuceno.

E,R· SI liui -,- SaJltiagc - Itaqui.
BR- &2 Leopoldína - oataguases ...:..... Ubá - Ponte Nova - São Domingos

do Prata.
BR- 83 Area; - Além Paraíba - Leopoldina.
BR~ 84 Venda das Pedras - São Fidélís - Campos.
BR- 85 Niterói - Manilha.
BR- 86 Rio Brilhante - Deurados - Ponta Porá.
BR- S7 Ourínhos - Londrina - Jandaia do Sul - PÔl'to Mendes

Cascavel.

BR- 88 Papanduva - Blumenau - Itajaí ,

BR- 89 Lu5~:" - BlumcnalJ - J<:linvile - Sâc Francisco do SuL
BR- 90 Lajes - Tubarão.
BR- 91 Sâo Gabriel - Bagé - Aceguá.

BR- 92 Pelotas - Ohuí ,

BR- 93 Porto Velho - Lábrea - Humaitá ,

BR~ 94 Jati - Parnamirim.

BR~ 95 Corumbá de Goiás - NiqueH'mdia .....:. Paraná.

BR- 96 Sobral - Cocal - Luzilândia - Urbano dos Santos.

BR- 97 Paulo Afonso - Glória - Macuraré - ouraçá .
BR- 99 Sete Lagoas - Pompeu - Abaeté - Tires - Patos de Minas.

BR-IOO Slt:O Campos - Moxotó - Manari - BR-26.

BR-IOl Pão de Açúcar - (Pernambuco) - Santa Cruz do Capíbaríbe
Poço Fundo - Jataúba - oongo SUmé.

BR-·I02 Garanhuns -. Salobro - Pesqueira - Alagoa do Mosteiro
Afogados de Ingàzeiro.

BR-I03 João Neiva - (BR-5) - Colatina - Baixo Guandu - Aimorés
- 'I'arunurrm - (BR-4).

BR-l<J4 Curitiba (BR-35) - Ponta Grossa - Apucarana - Maríaga 
Paranavaí - Pórto São José - Rio' Brilhante - CBR-3·!).

BR-l()5 BR-14 - Júlio de Castílhos - Soledade - Casca _. Lagoa Ver-
melha.

(vetado) .

(Vetado) .

(Vetado) •

- (Vetado).

- (Vetado).

TIl - (Vetado).

IV- (Vetado).
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LEI N. o 2.976 - DE 28 'DE NOVEMBRO DE 1956

111

Dispõe sôbre o Plano de Valorização Econômica da Região da fronteira
sudoeste do País.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a promover o Plano de Va
lorização Econômica da .Reqíão da Fronteira Sudoeste do Pais. destinado a
elevar o padrão de vida das populações da região e a integrá-la na economia
nacional, mediante atividades concernentes à educação e cultura. saúde. va
lorização da terra. incremento da produção. expansão das vias' de comunica,
ção, abastecimento. industrialização, eletrificação. pesquisas e explorações em
qeral ,

Art. 2.0 o plano será executado durante vinte anos. em quatro programas
qüinqüenais e abrangerá o desenvolvimento sistemático de medidas, serviços,
obras e empreendimentos. a serem realízados na região. pelos diversos depar
tamentos do Govêrno Federal. nos limites da competência da União e sem
prejuízo do que couber, segundo a Constituição e as leis, às administrações
estadual e municipal. ./'

Art. 3.Q OS recursos atribuídos ao plano não poderão. mesmo em regime
de cooperação. ser aplicados em medidas, serviços. obras e, empreendimentos
que, de exclusiva competência dos municípios. não tenham fim estritamente
econômico ou relação direta com a valorização econômica da reqião ,

Parágrafo único. São excetuadas da proibição constante dêste artlqo, as
obras e serviços de que tratam as Leis ns. 2.312, de 3 ele setembro de 1954, e
2.661. de 3 de dezembro de 1955.

Art. 4.9 A execução dos programas a que se retere o art. 2.°. ainda que
promovida pelos diferentes setores da administração federal, será supervisio
nada. para efeito de sua coordenação e' obediência ao plano sistemático esta,
belecído pela Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região
da Fronteira Sudoeste, ora instituído. com subordinação direta ao Presidente
da República.

Art. 5.° A Superintendência, com delegados nos Estados. será exercida
por um superintendente nomeado em comissão pelo Presidente da República.
o qual terá a assistência de um conselho deliberativa. constituído de repre
sentantes dos sequíntes órqãos: Ministério da Aqrícultura. Ministério da Edu~

cação e Cultura. Mínístérío da Saúde. Ministério da Viação e Obras Públicas.
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. Instituto Nacional de Irni
graçâo e Colonização. Serviço Social Rural e um membro do Estado Maior
das Fôrças Armadas. por êle indicado. Os governos dos Estados do Rio
Grande do Sul, Santa Catarina. Paraná e Mata Grosso poderão designar três
(3) representantes, cada um. para integrar o conselho deliberativo.

Parágrato único. O mandato dos membros do conselho terá a duração
de cinco anos. permitida a renovação.

Art. 6.Q Compete ao conselho deliberativo:

B) elaborar o plano de valorização econômica e os programas quin
qüenais de trabalho. para serem aprovados pelo Presidente da República. coorde...
nando e supervisionando as atividades de todos os órqãos da administração
federal a que couber a sua execução;

b) estabelecer o orçamento das obras e serviços a serem realizados anual
mente, para inclusão especificada na proposta orçamentária da União;
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c) elaborar o regimento interno e organizar os seus serviços;
d) autorizar o contrato de técnicos.· para elaboração do plano ou dos

programas qüinqüenais, desde que não sejam funcionários públicos, aprovei-
táveis na forma do art. 7Q

;

e) pronunciar-se prêviamente sóbre tôdas as questões submetidas aos
diferentes setores administrativos ou sôbre quaisquer outros assuntos que lhe
forem encaminhados pelo superintendente;

f) examinar e encaminhar a prestação de contas de superintendência.
para os fins previstos no art. 11;

g) deliberar sôbre a matéria dos arts. 7" e 18.
§ 1.0 O superintendente é membro do conselho deliberativo. a que

preside. tomando parte em suas deliberações, salvo em relação ao disposto na
letra f dêste artigo.

§ 2." Compete ao superintendente executar as resoluções do con~elho.
promover o cumprimento dos programas aprovados e fiscalizar a sua execução.

Art. 7.° A superintendência poderá requisitar. para os seus serviços e os
do conselho deliberativo, servidores de outros órgãos da administração pública
federal. inclusive entidades autárquicas e. bem assim. solicitar sejam postos à
sua disposição servidores estad uais e municipais.

Art. 8.9 Para atender à execução do plano. é criado o lundo de va
lorização econômica da região da fronteira sudoeste do pais, constitutdo
dos seguintes recursos: -

a) dotações orçamentárias a êle destinadas;
b) - suprímentos ou contribuições das demais entidades ou pessoas ínte-

ressadas na sua realização;
c) juros de depósitos bancários;
d) produto de operações de crédito.

Art. 9.<) Para aplicação dos recursos do fundo a que se refere o artigo'
anterior. será elaborada anualmente a proposta do respectivo orçamento. que
se integrará, com as obras programadas. na proposta do orçamento geral
da União apresentada ao Conqresso. e cem esta discutida e votada.

§ 1.0 Os saldos orçamentários serão transferidos para o exercício se
guínte e mantidos no depósito vinculado de que trata o § 2.° do art. 15.

§ 2.° As dotações atribuídas ao plano consideram-se automàticamente
registradas e distribuídas. .

Art , 10. O Poder Executivo poderá receber c'oações de quaisquer bens,
de pessoas físicas ou jurídicas. como cooperação para o cumprimento das
disposições desta lei e da realização dos programas abrangidos pelo plano.

Art. 11. O superintendente apresentará ao exame do Tribunal de Contas.
até o dia 30 (trinta) de abril subseqüente. as contas do exercício anterior,
referentes à aplicação dos recursos de que trata o art. 18.

A~t. 12. A superintendência estudará a conveniência da formação de
sociedades de economia mista, ou outros tipos de organização, para a execução
de disposto nesta lei. propondo a sua criação ao govérno.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever ações
Ou quotas dessas entidades e a inteqralizá-las nos limites das dotações para
isso consignadas.

Art. 13. A União poderá firmar convênios ou acôrdos, com o Estado
e os municípios abrangidos na área do plano. ou respectivas autarquias, para

execução das obras e serviços programados.
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Art. 14. O plano· abrangerá os seguintes municípios da região da
fronteira sudoeste -do pais: Santa Vitória do Palmar - [aquarão - Arroio

Grande - Herval - Canqussu - Camaquã - São Lourenço do Sul 
Píratíní - Pinheiro Machado - Bage - i3ncruzilhada do Sul - Caçapava
do Sul - Lavras do Sul - 0001 Pedrito - São '-)epe - São GatJl'iIt'J 
Rosário do Sul - Livramento - Quaraí - LIruquarana - Alegrete 
Cacequí - São Pedro do Sul - General Vargas - [aquari - São hancisco
de Assis - Santiago - Itaqui - São Búrja - São Luiz Gonzaoa - l;lIi
- Santo Ângelo - Cêrro Largo - G'ruá - Santa Rosa - Pórto Lucena
- Santo Cristo - Horizontina - Três de Mato - Crtssimua: - 1 rês
Passos - Tenente Portela - Palmeira das Missões - Frederico Wesrphaleu
- Iraí ..,-. Sarandi (distritos de Nonoaí. Ronda Alta. Baritaca e Trindade) 
Erechim (distritos de São Valentim, Votouro e Herval GrandE'l E' Aratíba.

no Estado Rio Grande do Sul: Dionisio Cerqueira, São Miguel dOeste,
Itapiranga. Descanso. Mondaí. Palmitos. São Carlos. Chapecó, Xaxirn Xan
xerê, Seara. Concórdia. [oaçaba, Piratuba, Capinzal, Campos Novos. Caçador.
Videira. Herval dOeste, Tanqará, Põrto União. no Estado de Santa Ca
tarina; Barracão. Santo Antônio, Capanerna. franC1SCO Beltrãc. Pato Branco.
Foz do Iguaçu. Coronel Vivida. Cascavel. Guaraniacu. Laranie íras do Sul.

Clevelàndía Manqueirinha. Chopinzinbo. Toledo, Guairas, Campo Mourão.
Cruzeiro dOesre. Peabiruü. Goio-erê, no Estado do Paraná; os rnunrcipios
de Amarnbaí. Ponta Porão Dourados. Itaporã, Mêlracaiu. Níoac, Jardim. Rio
Brilhante. Bonito, Miranda. Bela Vista, Põrto Murtmho. Guia Lopes aa La
guna. Ladário, Corumbá. Aquidauana, no Estado de Mato Grosso; e todos
os demais que vierem a ser criados e instalados, por desmembramento total
ou parcial dos enumerados, durante o prazo de que trata o art. 2.Q

Art. 15. O orçamento da União consignará anualmente durante o
prazo da vigência do plano as seguintes dotações:

ESTADOS

Rio Grande do Sul ..•.. o • o •••••••• o • o ••••••• o •• o o •• o ••

Santa Catarina o ••••••••••• o • o o ••••• o • o. o •• o ••• " •••••••

Paraná o •••••••• o' •••• o •• o •••••••• o. o. o o •••• o •••• o •••• ,

Mato Grosso . o o o ••• o • o •• o • o •• o ••••••••• o ••• o o • o o •••••• o •

Total. 0.: ••• 00 o o •• o, 0 •••• 00 •••••• 0 ••••• 0 o •••••• o •••

Cr$

200 .000 000 00
80.000 000.00

100. OOU .000.00

120.000.000.00

500.000 .000.00

destinadas ao fundo. especificando-se, em anexo próprio, as verbas neces
sanas à execução das obras prqqramadas ,

§ i." Anualmente. as dotações a que se refere êste artigo poderão ser
acrescidas até I ()O/o (dez por cento).

§ 2.Q O Ministério da Fazenda, mediante solicitação da superintendência,
depositará no Banco do Brasil. a crédito do fundo. os recursos previstos no
orçamento. distribuídos em parcelas trimestrais. O depósito de cada parcela

se fará no inicio do trimestre o

Art. t 6 o Fica criado o cargo de superintendente. padrão CC-I.

Parágrafo umco. Os membros do conselho deliberativo receberão a
gratificação de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), por sessão a que cornpa
recerem, até o máximo de oito (8) em cada mês.

Art. 17. O conselho deliberativo elaborará e o superintendente subrne
terá. obrigatoriamente, até o dia 30 (trinta) de setembro de 1957. à aprovação
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do Presidente da República, o plano de que trata a presente lei e o seu
primeiro programa qüinqüenal de execução.

Art. 18. As despesas com o custeio dos serviços da superintendência.
inclusive o conselho deliberativo. não poderão ultrapassar 2% (dois por
cento) do total do crédito previsto no art. 15, e constarão, especificamente, do
orçamento da Uni50.

ArL 19. No orçamento geral da União para o exercício de 1957. será
global o crédito mencionado no art. 15. observando-se o disposto no § L" do
art. 9.° se Dão Iôr. durante o exercício. aprovado o primeiro programa
qüinqüenal.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as d.sposições em contrário .

Rio de Jane:ro, em 28 de novembro de 1956;.1350 da. Independência. e
68° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

Jose Mana Alkmim

Luczo Meira

Mârio Meneghetti

Clóvis Salgado

Mauricio de Medeiros

H·J5G5/S6

LEI N.lJ 2.977 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1956

tceeetrutura ') Serviço da Dnnâa Interna Fundada Federal, e dá outras
proUldénczas

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 O serviço de juros e amortização da Divida Interna Fundada
Federal será feito, a partir de 1956, de conformidade com esta lei.

Art. 2.° Para os efeitos do artigo anterior, todos os empréstimos atual-
mente em circulação serão agrupados em 4 graus.

§ 1.9 O grau 1 compreenderá as seguíntes oongacoes e apólices:
Decreto n.o 7 736, de 16 de dezembro de 1909.
Decreto n.s 14.946. de 15 de agôsto de 1921.
Decreto n.o 16.842, de 24 de março de 1925.
Decreto n.? 18.438, de 22 de outubro de 1928.
Decreto n,o 19.412, de 19 de novembro de 1930.
Decreto n.v 20.166, de 1 de julho de 1931.
Decreto n.s 21. 717, de 10 de agósto de. 1932.
Decreto n ° 1.466, de 5 de marco de 1937.

§ 2.° O grau II abrangerá as seguintes emissões:
Decreto li.O 4.865, de 16 de junho de 1903.
Decreto li.O 7.314, de 4 de fevereiro de 1909.
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Decreto n. a 7.872, de 24 de fevereiro de 1910.
Decreto n.? 8.027, de 26 de março de 1910.
Decreto n.? 8.098, de 16 de junho de 1910.
Decreto n." 8.154, de 18 de agôsto de 1910.
Decreto n.? 8.286, de 6 de outubro de 1910.
Decreto n. Q 8.633, de 29 de março de 1911,
Decreto n," 9.138, de 22 de novembro de 1911.
Decreto 0.° 9.345. de 24 de janeiro de 1912.
Decreto n.v 9.935. de 18 de dezembro de 1912.
Decreto n. a 9. 528, de 24 de abril de 1912.
Decreto n.v 10.135, de 25 de março de 1913.
Decreto n.v 10 2g2, de 18 de Junho de 1913.
Decreto n,v 10.387. de 13 de agósto de 19la.
Decreto 0,° 11.098, de 26 de agosto de 1914.
Decreto n.? 11434, de 14 de janeiro de uns.
Decreto n.O 11 642, de 2] de JUlho de 1915.
Decreto n." 12.159, de 9 de agosto de 1916.
Decreto n,v 24.233, de 1 de dezembro de 1934.
Decreto 0.° 1.967. de 15 de setembro de 1937.
Decreto-lei 0.° 400, de ~ de maio de 1938.
Decreto-lei o.c 501, de J6 de Junho de 1938.
Decreto-lei n.o 621, de 18 de agôeto de 1938.
Decreto-lei n.o 1,059, de 19 de Janeiro de 1939.
Decreto-lei n." 1.110, de 16 de tevereíro de 1939.
Decreto-lei 0.° 4.,011. de 12 de janeiro de 1942.

§ 3.Q q grau IH inelurra as obrigações de guerra.

S 4.° O grau IV envolve as apólices uníformizadae, e por uniformizar,
além das restantes do grupo "Diversas Emissões", não mcnndas nos para
gratos anteriores.

Art. 3.u Serão mantidas as taxas de juros atualmente em vigor, cujo
pagamento se efetuará, por semestre e 'nas épocas a serem fixadas pela
Junta Administrativa da Caixa de Amortízaçào .

Art. 4.° As amortizações serão feitas nas seguintes bases mínimas, em
relaçào ao montante atualmente em circulação:

I
I

ANO I G:-au I
I
I
I
I

1956 ' I 2%____ o .---- ..-- •••• "i
H)j7 __.• __.. __.. .... 1 3.5%

I
1958 em diante \ 5%

I
I

Grau II

1,5%

2,5%

3,5%

I
I

Grau m I rrrau IV
I
),

1% O. /}

2% J%

,§ l.u A partir de 1958, inclusive, o serviço sera ater Iido por uma dota
ção global correspondente à soma das parcelas destinadas, nesse ano, ao
pagamento' de juros e à amortização dos graus respecnvos.
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§ '2.' A amortização se fará por compra, no mercado, se as cotações
estiverem abaixo do par e, em caso contrario. por sorteio, a se realizar de
acordo com as instruções, a serem baixadas pela Junta Admimstratrva
da Caixa de Amortazacâo.

§ 3.° A dotação orçamentária poderá ser aplicada. a critério da Cai
xa de Amortização. no decurso do exercício a que se referir, desde que
os títulos estejam' cotados abaixo do par.

§ '4.° Ocorrendo, porém, Que nessa data estejam os títulos cotados ao
par ou acima déle, proceder-se-á a sorteio de acõrdo com as instruções
a que se refere o § 2.° dêste artigo.

§ 5.0 No caso de sorteio. os titulas respectivos cessará! de fruir juros .

. § 6.° A partir do exercício de 195H, poderão ser revistas as percentagens
estabelecidas neste artigo. visando à redução do prazo para o resgate to
tal dos diversos graus, caso o permitam as condições rínanoeiras do pais.

Art. 5.° Os titulas atualmente em círcutaçâo serão sunstituidos por no
vos, a partir de 1957, de conformidade com 3. classificação de que trata
esta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não torem impressos os novos titulas, fica
autorizada a Caixa de Amortização a carimbar, provísóríamente, 0& f'IU
circuíacâo, e a promover o êxpedíente que se fizer necessário à anexação de
fôlhas de cupôes aos títulos que já os tenham esgotado,

Art. 6:' Os orçamentos federais, a partir do relativo ao exercício de
1956. consignarão as verbas destinadas ao serviço de juros e amortização
decorrentes da lei, as quais serão distribuídas. automàtícamente ao Tesouro
Nacional e postas à disposição da Caixa de Amortização.

Art. 7.0 Dentro em 90 (noventa) dias da data da punncacão desta lei.
o Poder Executivo baixará regulamento estabelecendo as medidas adequa

'das para tornar rapído e eficiente o processo de transferência, negociabi
lidade e caucíonamento dos titulas da divida púnüca.

Art. 8.° Dentro de um ano, contado da data da publicação desta lei, o
Poder Executivo remeterá ao Poder Legislativo os resultadc dos estudos,
que empreendera, visando ao estabelecimento da legislação que reduza a
taxa de juros dos empréstimos públlcos .e O custo do dinneiro no pais.

Art. 9.° Os Estados e Municípios. em matéria de empréstimos públicos,
ficam sujeitos às seguintes normas gerais de direito financeiro: -

I - O Estado cujos títulos da divida pública, de qualquer taxa de ju
ros, estiverem cotados em valor inferior a 90% (noventa por cento) do
título federal correspondente de cotação mais baixa, não poderá lançar
novos empréstimos públicos e nem fazer novas emissões de títulos dos já
autorizados.

II - O Município cujos títulos da dívida pública, de qualquer taxa de
juros, estiverem cotados em valor mferior a 80% (oitenta por cento) do
título federal correspondente, de cotação. mais baixa, não poderá lançar
novos empréstimos públicos, e nem fazer novas emissões de títulos dos já
au torizados.

III - A taxa máxima de juros dos títulos públicos estaduais será de
8% (Oito por cento) e a dos municípaís 'de 9% (nove por cento) ao ano.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RiO de Janeiro, 28 de novembro de 1956; 135." da Independência e 68.Q da
Republíca.

M' .16'11-/ 5 2
JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim
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LEI N.<> 2.9'78 - DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1956

Autoriza o Poder Executiv( a auxi
liar a Companhia Moçiamo de Es
tradas de Ferro, e dá outras provi
dências.

o Presidente da RePública:

F'aca saber que o oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au
toríaado a auxiliar a OOmpanhia Mo
g'ar;2 de Estradas de Ferro, nos exer
cicios de 1955, 1957 e 195-8. com a im
portância de CrS 2<lO, 000 MO,O{) «íu
zentcs milhôes de cruzeiros) anuais,
mediante assinatura de têrmo aditivo
aos seus contratos de concessão,

Parágrafo único. Os auxílios de Que
trata êste artigo serão entregues à
Companhia em duodecímos mensais.

Art 2.0 A fim de ocorrer às despe
sas com a ~xecucá(, desta lei. no eX4:'T
cicio de 1956, fica o Poder ExecutIvo
autoriaado a abrir. p,elo Mtnistérío
da Viaç80 e Obras Públíca&, o crpdíto
especial de CrS 2no r\(l() 000.01 \duzen
tos milhões Q{' cruzeíroso .

Art 3," E-sta lei entrará em vigor
na data de sua oublicacâo. revogadas
as disposições em contrário.

fijo de Jan-eiro em 29 de novembro
de 1956: 135 o da Independência e 68."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucia 'Meira

José Maria Alkmim

~ 3Sgg/S'5
LEI N.u 2.979 - DE :,:lO DE NOVEMBRO DE 1956

Moditka a ttenominação do, E.-;COl!l Industrial de Maceió para Escola Indus
trial' Deodoro da Fonseca

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art, 1.° A Esc01a Industrial de Maceió passa a denominar-se Escola In..
dustríal Deodoro da Fll1SCCa,

Art. 2,° Esta Lei entr~rá em vigor na data de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as d'sposíções em ccntrárío.

Rio de Janeiro 30 de novembro de 1956; 135.° da Independência e 68.0
da República, )

M 1550156
JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

LEI N o 2 980 - DE 30 DE NOVEMB~W DE 1956

Ccmcede a pensão especuu de crs 3.00000 mensais a Alina de Carvalho
Costa, tl1/Í,va de Antenor Gonçalves costa, mestre de Oficina, aposentaào~

do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro ..

o Presidente aa República:

Faço saber que o Congresso Nacícnal decreta e eu sanciono a seguinte
L€i:

A"t. 1.0 :É concedida a pensão especial de Cr$ 3, (}OO,OO Crês mil cruzei
ros) mensais a Alina de Carvalho Costa, viúva de Antenor Gonçalves Costa
mestre de Oficina, aposentado, do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro.
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Art. 2.° O pagamerr'o da pensão de que ~Tata o art. 1.0 correrá à conta
da dotaçâc orçamcntár.a do Ministério da Fazenda, destinada aos pensíonís.
tas da União. '

Art. 3.° Es 'a Lei entrará. ern vigor na data de sua publicação, revoga
das a.s disposíçôes em ccntrárto ,

Rio de Janeil'o, em 3D de novembro de 195ô; 135,0 da Indep-endência e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.o2.981 - DE 30 DE
NOVEl'l1BRO DE 19513

Concede a Lenina Nogueira Arêas,
»iuua do jaroleu o do Ministério (J,:J,

Marinha João Arantes Areas fale
cido em virtude de acidente 710
trabalho, pensão especial corres
pondente à remuneração mensal
âaouele servidor no dia de sua
morte.

o Presidente da República,

28 de novembro de 195(), em virtude
àe acidente no' trabalho. pensão es
pecial correspondente à remuneração
,:,)ensal de servidor no dia de sua
morte.

Art. 2.° A despesa com a execu
cau da presente lei será atendida
pela dotaçao própria do Ol çamento
para ° Ministério da Pazenda.

Art. 3.° Esta lei entrará em
VIgor na data de SUa publicação
revogadas as disposições em contra
rio.

F'aç{\ saber que o CongreS51J Na- Rio de Janeiro. em 30 de novembro
c.onal decreta e eu sanciono a se- de 1956; 135.° da Independência e
,...ünt.e Lei: 68.0 da República.

Art. 1.0 E' concedida a Levina JUSCELL"'lO KUBITSCHEK

Nogueira Arêas, viúva do faroleiro, Antomo Alves Câmara
referência 21, do Ministério da Man-
nha, João Arantes Arêas, fa~~~4/65 JOse Maria Alkmim

. LEI '!'T.O 2.981 - n: 30 DE NOVEMBRO,DE 1956

Modifica disposibvos aa LI!':. nO 2.550, de 25 de julho de 1955. que altera
o Código Eleitoral (Lez nO 1.16.;1, de 24 de julho de 1950). e dá outras
pronulências .

o Presrdente da Re!Júblicfl

Faço saber que o oongresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 Nas eleições que se realizarem até 31 de dezembro de 1957.
poderão votar tambem os portadores de títulos eleitorais expedidos até 31
de dezembro de 1955, nos têrmos do Código Eleitoral (Lei n.v 1.164, de 24
de julho de 1950).

§ 1.0 Só se permitirá a utilização dêsses titulas aos cidadãos que, até
à data da eleição, não tenham sido alistados pelo sistema estabelecido na
.Ieí n.s 2.550. de 25 de julho de 1955 (art. 69).

§ 2.° Para tais eleições, será adotado o sistema de listas de votação,
nos têrmos estabelecidos no Código Eleitoral (art. 66).

Art. 2.1' Os ~§ 1.9 . 2.9 e 3.0 do art. 69 da lei n.s 2.550, de 25 de julho
de 1995, ficam substituídos pelos seguintes:

"Art. 69

§ 1.0 O escrivão ou funcionário designado, depois de atestar na fór
mula, ter sido ela preenchida, em sua presença no cartório ou em local
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prévíamente designado pelo juiz, pelo próprio requerente, tomará a assina
tura do mesmo na "fôlha individual de votação" e do pedido lhe dará recibo
(modêlo n.s 3) submetendo o requerimento, em 24 (vinte e quatro) horas,
ao despacho do juiz.

§ 2.0 Antes de despachar o pedido, poderá o juiz eleitoral, se tiver dú
vida quanto à identidade do requerente ou sõbre qualquer outro requisito
para o alistamento do mesmo, exigir que o alistando supra, esclareça ou
complete a prova necessária.

§ 3.° No caso de dúvida ou impugnação quanto à alfabetização do alis
tando, determinará o juiz o comparecimento do mesmo para verificar. pes
soalmente, se êle sabe ler e escrever.

§ 4.° Deferido o pedido, no prazo de 5 (cinco) dias, o título a que se
refere o § 2.° do art. 68 desta lei, será entregue, pelo juiz ou pelo escrivão
eleitoral, mediante apresentação do recibo mencionado no § 2.° ao próprio
eleitor, ou a delegado de partido portador do dito recibo, assinado pelo elei
tor. :!tsse documento será anexado ao processo eleitoral.

§ 5.° Díàriamente, o escrivão eleitoral fixará edital à porta do cartório
e o fará publicar no órgão oficial, onde êste existir, com a relação completa 
dos titulas eleitorais entregues aos próprios eleitores ou aos delegados de
puti~. '

§ 6.° A contar do seu recebimento em cartório, terá o delegado de par
tido o prazo de 30 (trinta) dias para fazer a entrega dos títulos aos eleito
res.

§ 7.1J Até 15 (quinze) dias antes do pleito o delegado devolverá ao juízo
os títulos e recibos em seu poder. Os' titulas devolvidos serão entregues di
retamente ao eleitor, em cartório.

§ 8.° Do despacho que indeferir o pedido de inscrição caberá recurso
ínterponível pelo alistando ou por delegado de partido, no prazo de 3 (três)
dias.

§ 9.° Findo êsse prazo, sem que o alistando se manifeste. ou logo que
seja desprovido o recurso em instância superior, o juiz inutilizará a fôlha
índivídual de votação, assin~da pelo requerente, a qual ficará fazendo parte
Integrante do processo e nao poderá, em qualquer tempo, ser substituída,
nem dêle retirada, sob pena de incorrer o responsável nas sanções previstas
no art. 175, nO 12, do Código Eleitoral.

§ 10. No caso de indeferimento do pedido, o Cartório devolverá, ao
requerente, mediante recibo, as fotografias e os documentos com que houver
instruído o seu requerimento".

Art. 3.° A partir de 1 de janeiro de 1958, os brasileiros natos, ou natu
ralizados, maiores de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 3.0 e 4.°, n.v I,
do Código Eleitoral, sem a prova de estarem alistados na conformidade do
disposto na Lei n. Q 2.550, de 25 de julho de 1955, não poderão:

a) inscrever-se em concurso ou prova para' cargo ou função pública,
investir-se ou empossar-se nêles;

b) receber vencimentos, remuneração ou salário de emprêgo ou função
pública, ou proventos de inatividade;

c) participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos
Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das res
pectivas autarquias;

d) obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista,
caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previ
dência social, bem como em qualquer estabelecimento de crédito mantido
pelo governo, ou de cuja administração êste participe;

e) obter passaporte ou carteira de identidade;
/) praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviçO mili

tar ou do impôsto de renda.
Parágrafo único, Os que, estando legalmente obrigados a promover a

sua inscrição, não o fizerem até o dia 31 de dezembro de 1957, ficam sujei-
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tos à pena prevista no art. 175, n.s I, do Código Eleitoral, ressalvados os
prazos de tolerância considerados nesse dispositivo.

Art. 4." O parágrafo único do art. 27 da lei n ..~ 2.550, de 25 de julho
de 1955, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 27.

Parágrafo único. Sob pena de responsabilidade do juiz eleitoral e de
nulidade da votação, não poderão ser localizadas seções eleitorais em fa
zendas, sítios ou qualquer outra propriedade rural privada, mesmo não
existindo no local prédio público".

Art. 5.° Ao art. 48 da lei n.v 2.550, de 25 de julho de 1955, é acrescido
o seguinte item:

"Art. 48.
c) quando a seção eleitoral fôr localizada com infração do disposto no

parágrafo único do art. 27".

Art. 6.<> O § 2.9 do art. 61t da lei n,v 2.550, de 25 de j ulho de 1955. passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 68.

§ 2.0 Ao alistar-se, receberá o eleitor um extrato de sua fôllia individual
de votação, de acôrdo com o modêlo a ser aprovado pelo Tribunal Superior
Eleitoral, que terá a denominação de "Titulo Eleitoral" e conterá. além
dos elementos necessários à sua identidade. inclusive fotografia, o número
correspondente ao da referida fôlha individual".

Art. 7.9 O § 3.9 do art. 68 da lei n,v 2.550, de 25 de julho de 1955. passa
a ser o seguinte:

"Art. 68 .•.•••

§ 3.° Da fôlha individual de votação e do titulo eleitoral constará tam
bém a indicação, por extenso, da seção eleitoral em que, o eleitor tiver sido
inscrito, a qual será localizada dentro do distrito judiciário ou administra
tivo de sua residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os
meios de transporte".

Art. 8.\> Os atuais § § 3.°, 4.''', 5.<>, 6.<> e 7.<> do art. 68, da lei n.v 2.550,
de 25 de julho de 1955, passam a constituir os §§ 4.°, 5.°, 6.°, 7.° e 8.°, do
mesmo artigo da referida lei.

Art. 9.9 O disposto na lei n.s 2.582. de 30 de agôsto de 1955. quanto
à instituição da cédula única de votação, aplicar-se-á também às eleições
para governador e vice-governador, senadores e suplentes respectivos, pre
feito, vice-prefeito e juízes de. paz.

Art. 10. A nomeação pelo Presidente da República de juízes da cate
goria de juristas do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais
Eleitorais, a que se referem os arts. lO, n. 11, e 15, n.v H, da lei n.v 1.164,
de 24 de julho de 1950 {Código -Eleitoral), deverá ser feita dentro de 10
(dez) dias do recebimento, pelo govêrno, da lista tríplice enviada pelo Su
premo Tribunal Federal e pelos Tribunais de Justiça dos Estados.

Art. 11. No Distrito Federal, os cartórios das zonas eleitorais serão
localizados dentro dos limites da própria zona.

Art. 12. Os juízes e escrivães eleitorais perceberão mensal e respectiva
mente uma gratificação de Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) e
Cr$ 1. 500,00 (mil e quinhentos cruzeiros). -

Parágrafo único. Os funcionários requisitados terão, durante 6 (seis)
meses, uma gratificação a ser arbitrada pelos presidentes dos Tribunais
Regionais Eleitorais.

Art. 13. É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder -Judíciárro 
Justiça Eleitoral - Tribunal Superior Eleitoral - o crédito especial de
Cr$ 100.000.000.00 (cem milhões de cruzeiros) - para ocorrer às despesas
com a aplicação do art. 'n da lei n.s 2.550, de 25 de julho de 1955.
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Art. 14. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá. as instruções necessá
rias à execução do disposto nesta lei.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio d« JanI'JTO, em 30 de novembro de 1956; 135.° da Independência e
68.° da RepúbEca.

H 1300/56
.Ju~CELINO KUBITSCHE'I-c.

N ereu Ramos.

LEI N o 2. 983 -:- DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1956

Revoga a lei n.o 1.l42, de 2<l de ju"t/1,O
de Hl5ü que àispõe sôbre O pTOCP-~_

so de oreenchimenio dos cercos
iniciais das carreiras de veterinário
químico. aorônomc e enaennev o
civil do Quadro Permanente ao
Min'il,tério da Agricultura.

O presidente da República,

Faç'Ü s~ ber qUf' o Oongresso Na
(:lOn<i,] decreta e eu sanciono a se
t'uinte Lei:

Art. 10 Fica revogada a Lei n.s
1.142 de 20 de junho de 1950 que
dispõe sõbre o processo de preencru .
menta do~ Car9:0E inieiais das carreiras
de veterinárió químico. agrônomo e
en~enbeiro civil do Quadro perma.
uente do Ministério da Agrtcultura.
mediante com-urso de títulos.

Art. 2.) &ita lei erit-ara '~m vigor
na data de sUa publicação.

Rio de Janeiro em 3D de novembro
de 1966: 135 o da Independência ç
n1tn da Rep.ública,

KUBITSCHEK

taeneatieu:

LEI N.o 2.984 DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1956

Inclui a Faculdade de Filosofia e
a Escola Politécnica da Universi
dade Católica de Pernambuco en
tre os estabelecimentos '>ubvencio
nados pelo Govêrno Federal.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso NaclO
nal decreta e eu sanciono aegUlnte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a inclusão nos
têrmos do art. 17 da Lei n.o 1 254,

de -4 de dezembro de 1950, da Facul
dade de Filosofia e da Escola poli
técnica da Universidade Católica' dr-
Pernambuco entre os estabe lecimentos
subvencionados pelo GOVf'!"TIO Fe
deral, a que se refere o art. 16 da-

. quela lei, correspcndendo-Jhes res
pectivamente, a subvenção de
CrS 2.500.000,00 cdo:s milhões e qui
nhentos mil cruzeiros).

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas'
as dís pos íções em con tr árí o .

Rio de Janeiro, em 30 de novem
bro de 1956; 135 o da Independência
e 63.0 da República.

f.v't.A91', JUSCELINO KUBITSCHEK.

I _ (J Clovis Salgado.

-3 qq.l/ 5jJose Maria Alkmim.

LEI N.o 2.985 DE 30 DE ~OVEMBRO·

DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao poder Juãicário - tustica do
Trabalho - o crédito sumlementar
de Cr$ 42.000,00, em retõrco aa
verba 1 Pessoal, ào Anexo n. lJ 2'1,
do Orçamento Geral da Utuão,

para ocorrer às despesas com fU7I
ções çranticaaa: no Tribunal Re
gional do Trabalho da 1 a Região ..

O Presidente da Repúbl~ca

Faço saber que o Congresso l~':lCÜ)-·

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho, 1.--1
Regiâo - o credito suplementar de
Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil-
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cruzeiros), em reíôrço da seguinte Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
dotação constante do Orçamento GF,:- na data de sua publicação, revoga-
ral da União (Lei n.? 2.665, de 12 das as disposições em contrário.

·de dezembro de 1955), para o ~xer- Rio de Janeiro, em 30 de novem-
cicio de 1956: bro de 1956; 135.l\ da Indepenctênc\a

Verba 1 0.00 _ Custeio. e 63.l\ da República.

Consignação 1.1. 00 - Pessoal Oivil. i:vwí JUSCELINO KUBITSCHEk.

Subconsignação 1. 1. 17 - Gra tlfi_ , ([ . Maurício de Medeiros.
-cação de função. . .154CJ/S&osé Maria Alkmim.

0-.05 - Justiça do Trabalho.

02 - Tribunais Regionais do Tra- LEI N.o 2.987 _ DE 30 DE NOVEMBRO

.balho e Juntas de Conciliação e Jul- DE 1956
gamento..

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Conceâe o auxílio especial de Cr$ •.
300 000,00 ao tenente José Nativi
dade Rocha para sua viagem e tra
tamento.

Altera diSposições da Lei n: 2.368,
de 9 de dezembro de 1954 - Orça
mento da União para 1955.

o Presidente da República

Faço saber que o .Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:

Art. L" Fica assim alterada a Lei
n,s 2.368, de 9 de dezembro de 1954:·'
Ministério da Educação e Cultura

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Consignação 2 - Auxüíos e Sub
venções.

03 - Subvenções extraordinárias.
()f) - Conselho Nacional de Serviço

Social.

2) De acordo com o § 2." in fine
art. 4.0 da Lei n.s 1.493, de 1951,
para atender ao disposto no § 2.° do
art. 3." da citada lei. .

25 - São Paulo.

Onde se lê:

F. 1. S. A. (Da. Chiquinha Ro
drigues) - Cr$ 100. DOO,OO.

Leia-se:

Sociedade "Luiz pereira Barreto..
(D.a Chiquinha Rodrigues) - Cr$
100.000,00.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contr rio.

RIO de Janeiro, 30 de novembro de
1956; 135.° da Independência e sa
da Republica.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

Clovis Salgado.

José Maria Altcmim .

fM;J q32 756

DE 30 DE NO~RO
DE 1956

Nereú Ramos.

JOsé Maria Alkmim.

Rio de Janeiro, em 30 de novem
bro de 1956; 135.0 da Independência
e 68.0 da República.

JUSCE'LlliO KUBITSCHEK.

LEI N." 2.986

Art. L" E concedtdo o auxíuo es
pecial de Cr$ 3{!'O. 0000,00 (trezentos
mil cruzeiros) ao tenente .'r,sé Na
tividade Rocha para sua viagem e
tratamento.

Art. 2.0 Para cumprimento ao dís
põsto no art. 1.° fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nis: ério ia Saúde, o crédito especial
até o limite do auxílio concedido.

02.01 - l.a Região.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

M·.i864/
56
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JUSCELINO KUBITSCHEk.

Henrique sieues,

período de 1 de janeiro de 1955 a 31
de dezembro de 1956, resultantes da
execução da segurança impetrada em
favor de Pedro Mariani Serra. Ar
maneta Pereira de Andrade, Maurílio
Monteiro Pe. eíra da Cunha, Ayrton
Bittencourt Lobo e Carlos Miguez
Ganido, concedida pelo Supremo Tri
bunal Federal, em acórdão de 17 de
outubro de 1952, para que permane
caro como protessôres, em comissão,
com. a gratificação que vinham" per
cebendo; correspondente ao padrão O.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1956; 135.° da Independência e 68.()
da. República.

o Presidente da República

LEI N. o 2.988 - DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1956

Faço saber que o Congresso Na
-cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. La E' O Poder Executivo au
torizàdo a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédíto . especial de
Cr$ 1. 870.O{)O,OO (um milhão, oito
centos e setenta mil cruzeiros), para
.atender às despesas referentes ao José Maria Alkmim.

fil&j', -j 52.2/5'(;
!LEI N.o 2.989 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1956

.sutorea o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 1.870.000,00.
para atender às despesas ãecorrets
tes do cumortmento da segurança
impetrada em favor de Pedr-a Ma
riami Serra, Maurílio Mantelro Pe
reira da Cunha. Ayrton Bittencourt
LObo, Armando Pereira de Andra
de e Carlos Miguez Garrido.

Altera. a relação nominal e as importâncias a que se refere a Lei
n.O 2.589, de 8 de setembro de 1955

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
_Lei:

Art. 1.° A relação nominal e as importânclas correspondentes a que
se refere a Lei n. Q 2. 589, de 8 de setembro de 1955, passam a ser as se
guíntes:

Estado do Maranhão

Faculdade de Farmácia e odontología de São L.u!s

1. Prcfsssor Pa,ul0 Mattos .
2. Professor Dourival Lobato .
3. Professor Oziris Guimarães, catedrático em Belém do Pará

(percebendo C:r$ 3.000,00 pelos seus hcnorárics e mais ....
Cr$, 3.000,00 corno residente fora do lccal da realização
do concurso), num total de .

Estado do Rio de Jtmesro

Faculdade Fluminense de Medicina - Niterói

1 . Dr . Thomá.s da Rocha Lagôa .
2. Dr. Otacílio Tavares Allemand ' .
3. Dr , Aluísio de Melo Leitão ' ..
4. Dr , Alcídes .rardím .
5. Dr , .Icão Pádua Corrêa. : .
6. Dr , Almir R.odrigues Madeira .
7. Dr'. Roberto pereira dos Santos - .
8. Dr . Tito Eneas Leme Lopes .
9. Dr , Ruy Pinheir-o ' .

10. Dr , Eustáquio Leite Bittencourt Sampaio .

3,OÜ'"J,OO
3.0QO.OO

6. oec.oc

4, .1.9\),00
4.19(100
4. 190.()O
4.19000
4. 19rJ.l'O
4 19P. oo
4 J5r,.oo
6.6R~) 00
4 191J.OO

4.13000
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1.
2.
3.
4.
5.

6.
7.
8.
9.

10.
11.
12.

13.
14.
15.
16.

17.
18.
19.
20.
21.

11. Dr , Durval de Almeida Batista Pereira .
12. Dr , Hernani Pires de Melo .
13. Dr , Aureliano Leite Barcelos .
14. Dr , Darcy Pereira de Miranda .
15. Dr , Paulo Cezar de Almeida Pimentel .
16. Dr , Antônio Salema Neto .
17. Dr , Chnstiano Roças .
18. Dr , Gentil Achiles Vivas .
19. Dr , Lafaytte Rodrigues Pereira ,.
2ü. Dr , Francisco Bittencourt da Silva .
21. Dr , Francisco L. B. Sampaio Neto , .
22 . Dl'. Lino Colet ..
23. Dr, José Figueiredo da Costa , .

Colégio Pedro II - Externato

Examinadores

Clovis do Rêgo Monteiro .: .
~,ndido Juc.á, (filha) ...•.•...••.......................
José R. Leite e Orticíca .
Quintlno do Valle .
Vandick Londres da Nóbrega .

Antônio dos Santos J. Guedes .
Fernando A. Raja Gabaglia .............................•
Raul Penido F;lho .
Ricardo Rodrigues Vieira .
Roberto Bandeira Accíol! ' .
GlldaSio Amado ' . . . . . . . . . . . . . .. .. ..
Paulo C. Machado da Silva , .

Manoel Fialho da Motta ........•.................. , .
Ceci! Thiré .
Hélio C. Oliveira Fontes .
George Sumner .

Haroldo Lisboa da Cunha .
JGsé de Sá Rorís .
Encch da Rocha Lima .
João saboia Barbosa .
Jurandyr dos Reis Paes Leme .

AuxiZil2reS

1. Elp1dio Pimentel .
2. João Thomaz Netto .

3. Petrônío Mota ..............................•.............
4. Vittorio Emanuele Bergo .
5. Octacilío Alvares Pereira .
6. Nrel Aquino Casses .
7. Olmar Guterres da Silveira .
8. Carlos Henrique da Rocha LIma ;' .
9. Boaventura Ribeir() da Cunha .

!O. Paulo Lantelmo ............................• , ó'••••.••
lI, Israel de Araujo Mattos .
12 - rsaac Volchan .
13 - Atda Baptista do VaI .
14 - Murilo Navarro Pereira .
lfi - Elvira T. Eva Manuel Tortina ..
16. Hestía Ribeiro Barroso . . .
17 - Edzia Hartenberg ' .
.18 - Maria LUlZJ, Barreira Fõnseca , , .
19 - Vera Moura Echenique .
20 - Zaira Maia .
21 _. Isi5 Souza da Fonseca Silva .
n - Maria de Lourdes P. M. Fonseca ; .
23 - Theophilo Moysés .
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600.00·
900,00
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24 - Dora de Souza Braga .
25 - J03é de Lasserre l"ernandes .
20 - Abelardo Duarte Coutmho .
2'1 - Dma Fleischner Venâncio Filho / /
2b - José Corrêa Filho .
29 - Geraldo Sodré da Motta .
30 - Phiíadelpho Seal .
31 - Bernardina Léa M. S. Pinheiro ' .
32 - Lauro Pastor Almeida .
~~ - Murilo Portellinba de Oliveira .
34 - Osvaldo Parísot Dias Pereira .
35 - Zacharias A. de Carvalho Bata1l1a ,
36 - José Carlos de Mello e Souza ..
37 - Jonathas Dias de Castro .
38 - Bayard Demaria Boiteaux ....•........•...............
39 - Euclides Moura Valle .
4ú - Gilda Wichers Lopes .
41 ---;" Adriano Pin to .
42 - Sylvio Edmundo Elia ...........•.....•................
43 - Herman Landau .
44 - Alda Drumond Cadaval .
4ó - Saulo Diniz Swcrts .
46 - Lourival Pinto C. de Souza ..........................•
4r

j - Walter Gomes Oardim .
-4R - rito Urbano da Silveira .
49 - Sylvio Potsch ~' .
50 - Raul Paiva Bel10 . . .
51 - António Traverso ................................•.•...
52 - Leda do Rêgo Monteiro .
53 - João Alfredo Libâmo Guedes .
54 - Manuel Pereira Reis ..................................•
55 - Hélio de Alcântara Avellar .
56 - Fernando Segismundo Esteves .
57 - Vicente Costa Santos Tapajós .
5S - David Penna Aarão Reis .
59 - Aleias Martins de Athayde .........•.. : .
60 - Honór ío de Souza Silvestre .
61 - Hugo Segadas Viana , .
62 - ~<:,~..iam Tiomno Razental .

Servidores

1 - Alfredo Ferreira Barbosa .
2 - Eponina Rocha Tolomei .
3 - Octacílio Alvares Pereira .
4 - Waldemar Ferreira Barbosa ) .
5 - Sylvio Diogo Paes Leme .
6 -- Francisco Moreira da Silva .
7 - Alvaro José Dias Chaves .
'8 - Aureliano Fonseca .
9 - Alfredo Rodrigues Fontes' : .

10 - Mozart Urarahy Florim .
11 - Edith Mary M de Sotomayor .
12 - Isaac Vienudel ..........•..............................
13 - -Jaíday Camarate , ' .
14 - Maria Romão ,.....•.................
15 - José Almo Seixas .
16 - Darcy Gonçalves .............................•.........
17 - Emília Faria .
18 - Moacyr Goulart da Silveira ~ _ .
19 - Sebastião dos Santos .
20 - Wilson Dias da Silva .
21 - Ciro da Costa Araújo , .
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22 ,-' Riseiro Marinho Mauro , , .
~:{ - Alcides de Oliveira , - ' ' ..
24 - Joaquim da Silva Braga , , o ••••••• • •• , ••• ,

25 - João Caetano Filho , ' .
26 -- Ncemía Ferreira Barbosa o, •••••••••••• o •• , ••••••••••••

2,7 - Luiza Di2.~; A;'.'~.:; .....••. 0_' ••••••••••••••• o ••••••••• , •• ,

28 - A~ayde ~l~ue~ras ., , ...••.•.......•. , ... o • , o ••••••••

29 - Vícente 1 l'lanl , ...•••••.......•....•....... o •••

30 - Manuel Reis o o ••• , •••••••

31 - Pedro Gomes de Oliveira o ••••••••••••••••••••• o"

32 - Djalma de Araújo " , ..

Total ,' .

750.00
750,00
450,00
450,00
450,00
750,00
75000
75000
450.00·
450,00
450,00'

289.500,00 '

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de HJ56; 135. 9 da Independência e 68.°
da República.

l00L,lbG
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Vloms Salgado.

JoSé Mana Alkm.1,m.

LEI N.o 2.991 - DE 30 DE NOVEMBRO'
DE 1956

Autoriza o Poder Executzvo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o créaito especial de cr«
12. 0<00. OC{),CO, destinado à compra
e pagament(j de vagões-tanques e às
despesas complementares indispen
sáveis,

O Presidente era República.

Faço saber que o Congresso Na-,
cíonal decreta e eu sanóíono a se--
guinte Lei: '

LEI N. I) 2.990 - DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1956

a construção no prazo de 2 (dois)
anos, não cabendo ao donatário, em.
Qualquer caso, indenizaçâo alguma

Autoriza a doação de um terreno ao por benfeítoría porventura existente.
Sindicato dos Estivailores e aos Are. 4.0 O Departamento Nacional
Trabalhadores em Carvão e Mine- de Portos, Rios e Canais, promoverá-
Tal, no Estado do Rio Grande do no medição e c emarcação do lote re-
Sul. ferido, para o fim mencionado nesta
O Presidente da República lei.

Art. 5.° Esta' lei entrará em vigor
Faço saber que o Congresso Na- na data de sua publicação, revogadas.

c.onal decreta e eu sanciono a se- as disposições em contrário.
guinte Lei: Rio de Janeiro, 3-D de novembro de-

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au- de 1956;' 135.° áa Independência e
torízaoo a doar ao Sindicato dos Es- 68.° da República.
tivad'9res e. dos Trabalhadores eJ?~' JUSCELINO KUBITSCHEK
Carvao e Mmeral, no Estado do R10 • ,.
Grande do Sul, um terreno medindo JOSé. Mar?a Alkm1.m
30 (tr.nta) metros- de frente, por 40 Ali I Luczo Me1.ra
(quarenta) metros de tunoos, situa- ~ Parsifal Barroso
do no terrapteno de Oeste, próximo 5G
ao portão número 4 (quatro) do
Pôrto Novo, na cidade de Rio
Grande.

Art; 2. I) O lote de que trata o artigo
1.0 destina-se à construção da sede
do Sindicato e ao levantamento de
um pavilhão para servir de abrigo acs
seus associados, durante a escala de
trabalho.

Art. 3. I) E' o terreno gravado com
a cláusula ce ínalienabíüdade e im
penhorabilidade, devendo retornar ao
.domínio e posse da União, caso lhe
seja atribuído destino diverso do men
cíonado nesta lei ou não fôr iniciada
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AI't. 1.0 E' o Poder Ex€cutivo au
vJl'izado a ahrir, pelo Ministério o as
H,elações Ex terrores, o crédito espe
cial de ors 12.0(),ü.O:OO,{:O <doze mi
inõcs de eruzerrcs) , destina{].o à com
pra de doze vagões-tauques pe~a
ccmif:sw MlSta FBrrovlana Brasüeí
l'o··B-ohvia,na, ::'.0 pagamento de doze
vagões- tanques anteriormente a~qUl

ridos, e' às despesas oornplementares
índíspensáve15,

Parágra único _ O crédito espe
cíal de que trata êste artigo será a~

tomàticamente regrstvado pelo Trl
btms.-l de Contas e distlibuídú ao Te
souro Nacional.

Art. 2.° Esta lei entrará em vidor
na data o.e sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de novembro
de 1956; 135 da Independência e 68.0
da República.

JUSCEJ.INO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo Soares

~4 / ~aria AZkmim

LEI N.° 2.992 - DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1956

Autoriza o Ministério da Fazenda a
mandar cunhar, na Casa da ·Moe
da, moedas metálicas d2viC%árzas
'até a immortãncia de Cr$
500. DCO. 000,00. '

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° Fica o Ministério da Fa
zenca autorizado a mandar cunhar,
na Casa da Moeda. até a tmportàn
ela' de o-s 500.ü'ÚO.OOO.O,) (qumhentos
milhões de cruzeiros) em moedas me
tálicas, dívíonárías, dos valores de
10, 2:0, 51) centavos, 1 € 2 cruzeiros,
com as oaracteristicas de pêso, d.â
metro, composição <i~ liga e tolerân
cias qUf, determinará.

Parágrafo único - AS moedas me
tálicas cunhadas de aeôrdo com esta
lei destinam-se à substiturçâo de cé
dulas de papel-moeda, as quais serão,
na forma da legislação em vigor, re
tiradas da circulação, incineradas
pela Caixa de Amortização e, bem
assim. ao atendimento de trocos e
substitUlÇãe.s das moedas deformadas
ou ce antigo cunho.'

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contráno.

Rio de J aneíro, 30 de novembro de
1956; 135.° da. Iridepeudência 'c 68.°'
<ia República.

f?!lA9J. t JUSCELINo KUBITSCHEK

1'18'·7/5'6 Jose,_M arfa Aücmim.

LEI N.o 2.993 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1956

Concede pelo prazo de 30 meses, isen
ção de direitos, adicionais, unpõsto
de consumo e taxas aduaneiras, ex
ceto a de previdência social, para
importação de material auiomooi
listico que especifica, e dá outras

/ providências.

o Presicente da Q,e1Jú.blica~

FaÇ(l saber oi ~ o C{)ngu.!)S{, Nacío
ria.' decreta { eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida, pelo prazo de
30 (trinta) meses, iSêIWª'O de direitos,
adicionais, ímpõsto de consumo e ta
xas .aduanetras, exceto a de previden
cia social, para importação de equipa
mentos de produção com os respe
ctivos sobressalentes e ferramentas,
destinados às indústrias de Iabricaçào
de material automobilístico, motores
de explosão, motores de combustão
interna e equipamentos para produ
ção de energia ·,létrica.

Parágrafo único - As isenções de
Que trata êsts artigo são extensivas
- observadas' as condições previstas
na presente lei - às importações an
teriormente feitas e despachadas me
diante têrmo de resnonsabtlldade .

Art. 2.° A concessão dos favores
previstos no artigo anterior depende
rá de aprovação- dos projetos indus
triais, respectivos, pelos seguintes 01'
gãos:

a) Conselho do Desenvolvtmento
(Grupo Executivo de Indústria Auto
mobtlistiea i quanto às mercadorias
referentes às indústrias automobilts
ticas, d€ motores de eXP1L'Sa-o e ce
combustão interna:

b) Comissão Executiva para a fn
dústría de Material Elétrico do lVTinis
térío da Fazenda quando se tratar
de mercadorias' pertinentes a indus
tria de equipamento para prod.rcâo
de energia elétrica.
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JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lúcio Meira.

José Maria. Alkmim.

LEI N.o 2.995 - DE lO DE
DEZEMBRO DE 1956

Rios e Canais, e para os quais não
há dotações específicas ou recursos
suficientes no exercicío de 1956.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua' publicação, revoga
das as dísposíções em contrárto .

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1956; 135,° da Independência e 68.° da
República.MO.

JvoO/SG
JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmirn.

Lúcio Meira.

Art. 3.0 A isenção de que trata o
.art, 1.0 desta íei não se apnca a
maquinas, equipamentos e terrarnen
tas' com produção similar regtstrada
no pais.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua oubítcacáo, revogadas
as disposíções em contrário.

Rio de JaneiN, 6 de d.zemnro de
19~b: 13b.L de Independência e 68. 0 da
República.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
15{).OOO.OOO,OO, destinado a atender
às despesas resultantes de vár2as
obras, serviços e trabalhos de qual
quer natureza contratados pelo De
partamento Nacional de Portos, Rws
e Canais.

O Presidente -da República:
Faço saber que o Congresso Na

.cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
.torízado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o credito
especial de Cr$ 150'.000.000,00 (cento
e cinqüenta milhões de eruzeiros) ,
destinados às despesas resultantes d'e
várias obras, serviços e trabalhos de
qualquer natureza, contratados pelo
.Departamento NacÍ-oual de Portos,

LEI N.o 2.994 - DE lO D:B
DEZEM.BRO DE 1956 Prorroga o prazo que restringe as exi

gências para instruir matricula aOs
cursos de enfermagem, nos termos

. do parágrafo único do art. 5.° da
Lei n.o 775, de 6 de aaõeto de 1949.
O Presidente da República:

Faça. saber que ,o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O prazo estabelecido no pa
rágrafo único do art , 5.° da Lei nú
mero 775, de 6 de agôsto de 1949, nca
prorrogado até a mesma data do ano
de 1961.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revoga
das as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
19'56; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

M .' JUSCELINO KUBITseiIEK.

J6i0/st Clovis Salgado •

LEI N.o 2.996 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1956

Estima a Receita e fixa a Despesa da União paTa o exercício de' 1937

O PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art; 1.0 O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro de
1957. discriminado pelos Anexos integrantes desta Lei, estima a Receita

-em noventa e oito bilhões, duzentos e cinqüenta e sete milhões, quinhentos
e cinqüenta e três mil cruzeiros 'Cr$ 98.257.553.000,00) e fixa a Despesa
em cento e quinze bilhões, novecentos e setenta e um milhões, novecentos
e dezessete mí: e cem cruzeiros lCr$ 115.971.917.1<)0,00).

Art. 2.° A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos.
'rendas, suprimentos de fundos e outras receitas ordinárias e extraordinárias
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Cr$

92.542.553.000

Cr$

84.642.310.(}OO
2.324.638.000
3.647.641.000
1. 927.964.000

na forma da legislação em vigor. e das especificações do Anexo 1, de
acôrdo com o seguinte desdobramento:

1 - Receita Ordinária

1.1 - Renda Tributária .
1.2 - Renda Patrimoníal
1.3 - Renda Industrial
1.4 - Rendas Diversas .

2 - Receita Extraordinária .

Total da Receita

5.715.000.000

98.257.553.000

Art. 3.0 Fica autorizada a cobrança do impôsto único criado pelo
Decreto-lei n.o 2.615, d':! 21 de setembro de 1940, modificado pejas Leis
n.o. 1.749, de 28 de novembro de 1952 e 2.975. de 27 de novembro de 1956,
cujo produto será aplicado de acôrdo com o que estabelece a legislação
vigente.

Parágrafo único. O recolhímento do ímpôsto único a que se refere êste
artigo continuará a processar-se de aeôrdo com o estabelecido no art. 8.°
da Lei n." 1.749. de 28 de novembro de 1~52.

Art. 4.' A Despesa será rea.ízada na forma dos Quadros Analiticos e
Tabelas de Dotações Oentralízadae constantes dos Anexos 2 a 5 e respec
tivos Subanexos, conforme o segumte desdobramento:

2 - Poder Legislativo Cr$ Cr$
2.01 - Câmara dos Deputados 33B.903.770
2.02 - Senado Federal 144.849.300 483.753.070

3 - órgãos Auxiliares
3.01 - Tribunal de Contas

3.02 - Conselho Nacional de
Economia .

84.019.938

26.950.730 110.970.668

4 - Poder Executivo
4.01 - Presidência ela República
4. G2 '-- Departamento Acrnínis

trativo do S€lV':ÇO Pú-
blico .

4.03 - Estado Maior das Fôr-
ças Armadas ',"

4.04 - Comissão de R eadapta
çâo dos Incapazes das
Fôrças Armadas .

4.05 - Oomíssáo de Repara
ções de Guerra . _....

4.06 - Comissão do- Vale do
São Pl'ancisco .

4.07 - Conselho Nacional de
Águas e Energia Elé-
triea .

4.08 - Conselho Nacional do
Petróleo . . .. . .

4.09 - Conselho à{- Segurança
Nacional . _ .

4.10 - Su pe ri 1.11'. en de nc ia do
Plano ue Valorização
Econômica da Amazô-
nia , _ .

4.11 - Mínístérío da Aeronáu-
tica ' " .

4.12 - Ministério da. Agricul-
tura .

926.858.320

109.743.800

28.215.150

5.558.000

492.880

1.305.500.000

9.608.320

62.505.920

260.151.772

2.958.373.729

7.890.124.486

6.487.352.503
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4.13 - Ministério da Eàucação
e cultura ..

4.14 - Ministér:o da Fazenda
4. 15 - Mínistéríc d13 Guerra
4.16 - Mínístério d,., Justiça e

Negócios Interiores ...
4.17 - Ministério da Marinha
4.18 - Ministério das Relações

Exteriores .
4.19 - Mimstérto da Saúde
4.20 - Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio
4.21 - Mmistério da Viação e

Otras Públicas

5 - Poder Judiciário

5.01 - Supremo Tribunal Fe~

deral .
5.02 - Tribunal Federal de

,F~ecursos .
5 03 - Justiça Militar .
5.04 - Justiça Eleitoral .
5. G5 - Just,iça do Tra balho .,.
5.06 - L1ustiça do Distrito Fe-

deral .

Total da Despesa .

6 278.393.142
19 806.823.660
17.624.210.216

5.027.185.030
8.5'05.732.920

643.307.355
4.570.647.050

2.489.037.775

29.518.352.231

38.634.930

71.902.556
65. D31.883

232.066.480
231. 643 . 235

179.739.969

114.508.174.309

869.019.053

115.971 917.100

Art. 5.0 As dotações constantes das Tabelas de Dotações Centralizadas
consideram-se concedidas, para efeito de movimentação, aos correspondentes
órgâos centr alizadcres, que as aplicarão de acôrdo com a discrrminaçâo dos
Quadros Analíüeos por unidades orçamentártas.

Ar t _ 6 v P:CJ o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suple- 
montares que se f!.:lerem necessários, na forma do art. 48 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. para atender às diferenças vertfícadas
entr-e a Rcc~Jt;;; efetivamente arrecadada e as dotações a ela vinculadas.

Art. 7.° O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar
as operações de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da
Receita, até vinte por cento (2G%) sôbre o montante da Despesa.

Art. 8.0 Revo~am-se as disposições em contrário.

Rio de Jl3,neiro, em 10 de dezembro de 1956; 135.0 da Independência
e 68.0 da República.

JUSCELINO KUIllTSCHECK.

.13 0°156

Nereu Ramos.

Antônio Alves Câmara.

Henrique Lott .

Jose Carlos de Macedo Soares.

José Maria Alkimim.

Lucia 11-1eira.

Mário Me7leghetti.

-Clóvis Salgado.

ParsifaZ Barroso.

Henrique Fleiuss.

Maurício de Medeiros.
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LEI N.o 2.997 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1956

LEI N.o 2.998 - DE 11 DE DEZEMBRO
. DE 1956

JUSCELINO KUBITSCHEK.

O Presidente da República:

Denomina Aeroporto Leite Lopes e
Aeroporto Batxo Guandu-Aimorés
os atuais aeroportos das cidades de
Ribeirão Preto e Baixo Guandu
nos Estados de São Paulo ti Espí~

- rito Santo.

Faço saber qUe o C<lngressO Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte .
Lei:

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro
de 1956; 135Y da Independência e 68.0
da República.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 1.0 São denominados Aeoropor
1Al Leite Lopes e Aeroporto Baixo
Guandu-Aimcrés, respectivamente. o
atual aeroporto da cidade de Ribelrà,o
Preto, no Estado de São Paulo, e o
aeroporto da Cidade de Baixo Guandu,
.LO Esta·do do Espírito Santo.

Henrique Fleiuss.

H·61~/5·5
DE 11 DE DEZEMBRO DE 19562.999IJEI N.

Autoriza O Poder Executivo a abrir
o crédito especial de Cr$ 2.760. OOO,{)O
pela realização dos XIII Jogos Uni
versitários Brasileiros, em Põrto
Alegre, Estado do Rio Gmnde do
Sul.

O Presidente da República:
Faço saber qUe o Oongresso Nado ...

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Léi:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
E~ucação e Cultura, o crédito espe··
cial de o-s 2. 76G.000,00 (d.ois milhões
setecentos e sessenta mil cruzeiros;
pela realízaçâo, em 1 a 9 de setembro
de 1956, dos XIII Jogos trniverstta
fios Brasileiros, em Pôrto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Esta lei entrará em ·J1g'O!
na data de sua publicação, revogada.'!
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e 68.lJ
da República.

~ t'- . JUSCELINO KUBITSCHt:X.

I (J Coovis Salgado.

J64q/5' bJoSé Maria Allcmim .:

Fixa os efetivos dos quadros de oficiais aviadores. intendentes, médicos, iar
macéuticcs, especuüisuie de o-oião, em comunicações, em armamento, em
fotografia, em. metereoloauiç em contrõle de tráfego aéreo, em suprimen
to tecntco de infantaria ou. guarda e de administração do Corpo de
oticuue da Aeronáutica, e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 O Quadro de Oficiais Aviadores do Corpo de Oficiais da Aero
náutica, em tempo de paz, passa a ter a seguinte constituição:

a) Oficiais Generais:

Tenentes-Brigadeiros do Ar ...•......... __. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Majores-Brigadeiros do Ar .: _.. .. 10
Brlgaceíros do Ar . . ..............•............................ 20

b) Oficiais Superiores:
Coronéis . . __.. __ 75
~eanJ.~~:;s •Coronéis ---------- .. -- .. ---- ........•••........... ' 140

-----,----- .. - _.. -- •..•..•...•..•....•..•.. '. . • . . . 220
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c) Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães .. __ __.. __.. __.. __.. __.. __ __. 350
Primeiros Tenentes __.. __ .. __.. ". . . . . . . . . . . . . 350
Segundos Tenentes __.. .. __ __.. .... Variável

Art. 2.0 O Quadro de Oficiais Intendentes do Corpo de Oficiais da
Aeronáutica, em tempo de paz, passa a ter a seguinte constituição:

a) Oficiais Generais:

Major Brigadeiro •...............•............... __ 1
Brigadeiros . . . 2

b) Oficiais Superiores:

Coronéis . __ .. __.. __. . . 16
Tenentes Coronéis .. __ __.. __.. . . . . ..... 31
Majores . . .. __.. __o • • 50

c) Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães . . ...........•...................-.__.. --__ 120
Primeiros Tenentes o • __ •• __ •• •• __ •••••••• 120
Segundos Tenentes Variável

Art. 3.° O Quadro de Oficiais Médicos do Corpo de Oficiais
da Aeronáutica, em tempo de paz, passa a ter a seguinte cons-
tituição:

a) Oficiais Generais:

Major-Brigadeiro . . .•...............•..........................
Brigadeiros . . . . ...............•..............................

b) Oficiais Superiores: -

Coronéis . ., ..................•........................
Tenentes 'Coronéis .. __.. .. __.. __ .

,l\IIajol'es . . .......................•. . .• __

C) Capitães e Oficiais Subalternos:
Capitães . . __.. __.. .
Primeiros Tenentes .. .. .. __o • __ •••••••

Art. 4.° O Quadro de Oíícíaís Farmacêuticos do Corpo de Ofi
ciais da Aeronáutica, em' tempo de paz, passa a ter a seguinte
constituição:

a) Oficiais Superiores:

Coronéis . . __.. __.. •
Tenentes Coronéis .. .. __ __.........•

Majores . . - __ __.. .

1
2

16

32

70

130

Variável

2

2

6

b) Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães . . .......................•...... 8

Primeiros Tenentes _-o .- .. __ .. __ Variável
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Art. 5.° O Quadro de Oficiais Especialistas em Avião do Corpo
de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, passa a ter a se
guinte constituição:

a) Oficiais Superiores:

Tenentes Coronéis
Majores . __.. __ .. __ .. ...........•...........

b) Capitães e Oficiais Subalternos:

133

3

9

Capitães . __ --__ .. __ ......................•.......... __ _ 40
Primeiros Tenentes '_ .. __ .. __ .. . . . . . . . . . . . . . . . 80

Segundos Tenentes __ .. . .. __ .. __ Variável

Art. 6. q O Quadro de Oficiais Especialistas em Comunicações
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, passa a
ter a seguinte constituição:

a) Oficiais Superiores:

Tenentes Coronéis 2
Majores . .. __.. ,, .. __ .. . __ .. __ . . . . . . . . . . . . ?

b) Capitães e Oficiais Subalternos:
Capitães . . ......•...................... __ .. . . . 25

Prímeíros Tenentes __ .. .. __ ~ .. __ . . . . . . 60

Segundos Tenentes ' .-............. . . . . . . . Variável
Art. ?o O Quadro de Oficiais Especialistas em Armamento do

Corpo de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, passa a ter
a seguinte constituição:

a) Oficiais Superiores:

Tenente Coronel ............................•..............
Majores

b) Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães .
Primeiros Tenentes __ .. .. __ .. __ .

Segundos Tenentes , . .

Art. 8.° O Quadro de Oficiais Especialistas em Fotografia do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, passa a ter
a seguinte constituição:

1

3

12
25

Variável

a) Oficiais Superiores:

Tenente Coronel ~ _~. . . . . . . . 1
Majores . .. __.. .. __ .. . .. .... ... . . . .. . 2

b) Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães . . .. ' "," . 6
Primeiros Tenentes .. .. __ . 20

Segundos Tenentes ..............•.......... '" ~." . . . . Variável
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1
2

1
3

1
2

7
20

Variável

2
7

25
60

Variável

25
65

Variável

7
20

Variável

Art. 9.0 O Quadro de Oficiais Especialistas em Meteorólogia
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz passa a
ter a seguinte constituição:

a) Oficiais Superiores:
Tenente Coronel .. .... __.. , . 0 •••••••••

Majores . o ••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••• o.·.· ••••

b) Capitães e Oficiais Subalternos:
Capitães .. .. .. __ . : . o o ••••••••••••

Primeiros Tenentes o •• o •••• ' ,'" ••••••

Segundos Tenentes .. __.. .. ---- .

Art. 10. O Quadro de Oficiais, Especialistas em Contrôle de
Tráfego Aéreo do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de
paz, passa a ter a seguinte constituição:

a) Oficiais Superiores:

Tenente Coronel o o ••

Majores . .. .. __ o •• o •

b) . Capitães e Oficiais Subalternos:'
Capitães . . .
Primeiros Tenentes .. o. o • __ •• •• ••••••

Segundos Tenentes .. _-- ------ __.. - .. _-- - .

Art. 11. O Quadro de Oficiais de Infantaria de Guarda do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, passa a ter
a seguinte constituição:

a) Oficiais Superiores:
Tenente Coronel .. __ o o • 0 •••••••••••••••••

Majores . . o •••••••••••••••••••••••••• o .

b) Capitães e Oficiais Subalternos:
Capitães . .. ..: o ••• __ •• • o o ••••••••• o .

Primeiros Tenentes o ••• o •••••••••••••••••••••••••• o'

Segundos Tenentes .. ----- -- ---- _ -- .. --- --------- .. ---- .

Art. 12. O Quadro de Oficiais Especialistas em Suprimento
Técnico, em tempo de paz, passa a ter a seguinte const-ituição:

Tenentes Coronéis o •••••••••••••••••••••••• o •• , ••••••• - •• o ••

Majores . .. .. __" . o o • o •• o o • o .

Capitães . o ••••••• o •• o •••••••• o ••••••••• o •• o o o. o o ••••••••••

Primeiros Tenentes .. __.. o •

Segundos Tenentes . 0 •••• _- o • • 0 o • o • o o

Art. 13. O Quadro de Oficiais de Administração do Corpo de
Oficiais de Aeronáutica, em tempo de paz, passará a"ter a seguinte
constituição:

a) Capitães e Oficiais Subalternos:
Capitães .. o 0 __ ' ••• •• •••••••• o o •• o • o • • 5
Primeiros Tenentes . . o o •• o ••••••••• o •• o 'o ••••• o o. ••• 60
Segundos Tenentes . 0 • o •• __ •• ••• o o • • Variável

Art. 14. As vagas provenientes da presente lei deverão ser preenehí
das à razão de um têrço por ano, em data fixada pelo Regulamento de
Promoções para os Oficiais da Aeronáutica.

Parágrafo único. Quando o número correspondente ao aumento não
Iôr múltiplo de três, o resto verificado será desdobrado em unidades que
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serão distribuídas no segundo e no terceiro têrço , O mesmo critério será'
adotado quando o aumento fôr menor que três.

Art. 15. Os acessos aos díferentes postos dos diversos quadros cons
tantes desta lei serão regulados por ato do Poder Executivo.

Paragrafo único. As condições de recrutamento, as escolas e os cursos
, de .formaçào e aperfeiçoamento. referentes aos diversos quadros, serão
regulados por ato do Poder Executivo.

Art. 16. A designação das funções privativas dos diferentes postos dos
quadros, de que tratam os arts. 1.0, 2.°, 3.0, 4.°, 5.°, 6.°, 7.0, 8.0, 9.°, io,
11, 12 e 13 será feita por ato do Poder Executivo. .

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Art. 18. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta
,das dotações orçamentárias próprias.

Rio de Janeiro" 11 de dezembro de 1956; 135;° da Independência e
68.0 da Repüblica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Fleiuss

"LEI N.O 3.000 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1956

Dispõe sôbre o Fundo Aeronáutico, e
dá outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art.' 1.0 O Orçamento Geral da
União consignará, anualmente, no
anexo correspondente ao Ministério
da Aeronáutica, além dos recursos
para o custeio dos serviços afetos ao
mesmo Ministério, uma dotação na
Verba 3.000 - Desenvolvimento Eco~

nômíco e Social - destinada ao Fun
do Aeronáutico.

Parágrafo único. A dotação corres
ponderá a 3/8 (três oitavos) da es
timativa da arrecadação do tributo a
que se refere, o art. 1.0 da Lei n.o 156,
de 27 de novembro de 1947, alterado
pelo art. 2.° da Lei n.o 1.383, de 13
de junho de 1951, e art. 2.°, letra b,
da Lei n.o 2.308, de 31 de agôsto de
1954. ,

Art. 2.0 A dotação a que se refere
esta lei, destinar-se-á à moderniza
ção e aparelhamento dos serviços de
segurança e proteção ao vôo, constru
ção de aeroportos e obras cornple
mentares, ampliação e pavimentação
de pistas nos aeroportos existentes.

Art. 3.° lI: vedada a admissão de
pessoal, a qualquer título, por conta

da dotação de que trata esta. lei.
salvo:

a) quando necessário à construção
de obras custeadas com recursos do
Fundo Aeronáutico e diretamente ad
ministradas pelo Ministério da Aero
náutica;

b) quando destinado à fiscalização
das obras em construção com recur
sos do Fundo Aeronáutico;

c) para estudos e projetos de obras
do plano de administração. ~

Art. 4.° O Ministério da Aeronáu
tica organizará programa qüinqüenal
da aplicação dos recursos a que se
refere esta lei e o submeterá à apro
vação do Presidente da República.

Art. 5.° tt o Ministério da Aero
náutica autorizado a realizar opera
ções de crédito, com estabelecimentos
nacionais ou estrangeiros, com o ob
jetivo de apressar a ultimação dos
programas quinqüenaís referidos no
art , 4.°, desde· que não caucione
quantia superior a 50% (cinqüenta
por cento) do Fundo Aeronáutico de
que cogita o art. 1.0.

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário..

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

. JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

Henrique Fleiuss.
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LEI N.o 3.001 - DE 13 DE DEZMBRO

DE 1956
LEI N. o 3.002 - DE 14 DE DEZE'MBRO

de 1956

LEI N~ 3.003 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Saúde, o crédito
suplementar de Cr$ 45.000.000,00,
para o fim que especifica.

O Presidente da República, faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a _seguinte Leí r

Art. 19 Ê o Poder Executivo auto-.
rizado a abrir. ao Ministério daSaú
de. o crédito suplementar de Cr$ ...
45. COO. 000,00 (quarenta e cinco roi-

Autoriza o Poder Executivo a ab'rir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito de Cr$
340.511.455,üO, suplementar à ver
ba que eepecitica,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil.

o-s

Verba 1. O.00 - Custeio.

O Presidente da República: :

o Presidente da República

F~o saber que o Oo,ngresso Nacio
nal d-ecreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' o Poder ExecU!tivo au
torízado a abril' pelo Ministério da
Viação e Obras' Públicas, o crédito
de ors 34-'0 .511.455 .OD (trezentos e
quarenta milhões, quinhentos e onze
mil e quatrocentos e cinqüenta e cín
co cruzeiros), suplementar à Verba.
2. O.co - Transferência. Consignação
2.1. 00 - Auxüios e SUbvenções, Sub··
consig-nação 2.1.01 - Auxínos, 7) ou..
tras entidades- - 1) Vtacão l"érrea do
Rio Grande do Sul - 6) oobertura
do âeticit da exploração industrial da
Rêde (art. 6.° da Lei n.O 2.217, de
5-6-1954), Anexo 4.21 - Minístérto da
Viação e Obras Públicas - 07.02 
Departamento Naciünal de Estrada&
de Perro (Encargos Gerais), do Or
çamento Geral da Repu-tJl1ca para O
exercício de 1956.

Art. 2. o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, fi..
cando revogadas as dísposíções em
contrárto.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1950; 135° da IndependénCl'ia e 68° da
República.

2.250.00(),OO 1J.'l.A...~~ JUSCELINO KUBITSCHEK

2 _ Diretoria do Servi- U . a Lucio Meira

ço de Orçamento .. 450.000,00 1+~ 3j56JOSé Maria Alkmt:n

Art. 2.° O crédito de que trata o
art. 1.°, será automàticamente re
gistrado pelo Tribunal de Contas,
dístríbuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exígencías do art 93 do
Código de Contabilidade Pública ..

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.°
da República.

1 -- Secretaria

Abre ao Poder Legislativo - Câmara
dos Deputados - o crédito suple
mentar de Cr$ 5.200.000,00 para re
tõrço de dotações orçamentárias vi
gentes.

SuboonsjJgnação 1 .1 .()2 
Subsídios e represen-
tações . 2. 500.000.00

ruuconsígnacão 1.1.19 
Gratificação pela pres
tação de serviço ex
traordinário:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 ~ aberto ao Poder Legis
lativo - Câmara dos Deputados - o
crédito suplementar de Cr$ .
5 . 200.000,00 (cinco milhões e duzen
tos mil cruzeiros), em refôrço da
Verba 1. 0.00 - Custeio, Subanexo
2.01. do Anexo 2, constante do Orça
mento vigente. para atender às des
pesas das seguintes rubricas:'
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LEI N9 3.005 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1956

o Presidente da República, taça
saber que o Oongresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte LeJ:

Art. 1<) É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas. o crédito
especial de Cr$ 150.000.000,00 (cento
e cinqüenta milhões de cruzeiros),
destinado a atender à despesa com
o auxílio extraordinário ao Lóíde
Brasileiro Patrimônio Nacional
- para liquidação de compromissos
Inadiáveis.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubncaçâo.

Art. 3<) Revogam-se as' disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de dezembro
de 1956; 135Q da Independência e 680

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK

'Lucio Meira

José Maria Alkmim

A utoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
150.000.000,00. destinado a atender
a despesa com o auxílio extraordi
nário ao Lôiâe Brasileiro - Patri
mônio Nacional - para liquidação
de compromissos inadiáveis.

da Saúde, do Orçamento em vigor,
como segue:

05. 07 - Serviço de Administração
da Sede.

Despesas Ordinárias.
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1.5.00 - Serviços de

Terceiros.
Subconsignação 1.5.12 - Aluguel

ou arrendamento de imóveis - Cr$
1. 68O.000,00.

Art. 2.0 E.sta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 R-evogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1956; 135Q da Independência e 689

da República.

IY)/c.~e:f~ JUSCELINO KUBITSCHEK

,- 'C! .I . Mauricio de Medeiros

j GS2/56 Jose M afia Alkmim '

LEI N0 3.004 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
suplementar de Cr$ 1.680.000,00
para atender a despesas de aluguel
de imóveis Jocupados por órgãos do
Ministério.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o pOder Ex€cutivo au
torizado a abrir, ao Ministério da
Saúde. o crédito suplemento- ~e Cr$ rWJ I:
1.6BO.000,00 (um milhão, seiscentos e
oitenta mil cruzeiros), à dotação
atribuída no Anexo 4.19 - Minis~ério, qJ54 J

04

lhões de cruzeiros), à dotação atri
buída no Anexo 4. 19 - Ministério
da Saúde, do Orçamento em vigor,
assim classificado: '

05.04.02 - Divisão do Orçamento
(Encargos Gerais), Despesas de Ca
pital.

Verba 3. 0.00 Desenvolvimento
Econômico e Social.

Consignação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento.

Subconsignação 3.1. 01 - Saúde e
Higiene.

1) Para o Serviço Especial de Saúde
Pública (SESP), conforme convênio
com o Institute oflnteramerican Af
fairs, sendo Cr$ 13.000.000.00 (treze
milhões de cruzeiros) para a insta
lação do sistema de abastecimento de
água e rêde de esgotos sanitários na.
cidade de Itapipoca. Estado do Cea
rá. Cr$ 2.500.000.00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para início
na cidade de Santana elo Matos, Rio
Grande do Norte, e Cr$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil cru
zeiros) para conclusão das obras do
saneamento e abastecimento de água
na cidade de Oaicó, Rio Grande do
Norte - Cr$ 45.000.000.00.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1956: 135~ da Independência e 689

da República.

hiun JUSCELINO KUBITSCHEK

I O Mauricio de Medeiros

J-Ofi-/EG José Maria Allcmim.
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_LEI N.o 3. OM - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1956 -

Autoriza o poder Exec-utivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e, Neao
cios Interiores,' o crédito especial
até Cr$ 10.00().OOO,OO, a título de
auxílio extraordinário, à Fundação
Abrigo do Cristo Redentor.

o Presidente da República:

Faço saber que o CongressO Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Peder Executivo auto- 
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e N-egócios mteríores, o crédito
especial até crs l<I.O{)O .()OO,OO (dez
milhões de cruzeiros), a título de au
xílio extraordinário, à Fundação Abri
go do Cristo Redentor.

Art. 2." O auxílio concedido no ar
tigo anterior destina-se à atender às
despesas dos serviços assist-enciais da
Fundação Abrigo do Cristo Redentor.

Art. 3.0 A instituição beneficiada
por esta leí deverá fazer prova, pe
rant-e autoridade competente, da msu,
ficiência de recursos.

Art. 4.° Esta l.ei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de dezembro
de 1956; 1350 da Independência e 68°
da República.

H~
Si1/55

JUSCELINO KUBITSCHEK

N ereu Ramos

JOSé Maria Aücmim:

Isolados de Provimento Efetivo

1 Almoxarif.e - Padrão K.
5 - Almoxarife - Padrão G.
2 - Arquivista - Padrão F.
4 - Arquivista - Padrã() E.
1 - Bibliotecário - padrão K.
4 - Bibliotecário - Padrão 1.
2 - Bibnotecárío-Aüxiliar - Pa-

drão E. .
2 - oontador - padrã() K.
36 - Dactilógrafo - Padrão D.
3 - Desenhista - Padrá-o I.
30 - Escriturário - Padrão E.
3 - Guarda-livros - padrão E.
10 - tnspetor de Alunos - Padrão

E.
6 - Oficial Administrativo Pa-

drão K.
15 - Oficial Administrativo Pa-

drão I.
3 - Técnico de Educação - Pa·

drâo K.
2 - 'I'écníco de Laboratório - Pa

d.rão I.
3 - ThooUI~ir()-Auxiliar - Pa

drão K.
15 - Z'êlador - Padrão D.

Art. 2." Caberá ao reitor da Uni
versidade do Ceará a distribuiçâ., pe
los órgãos que a compõem dos car
gos criados no art. 1.0 desta lei.

Art. 3.° A despesa decorrente da
execução desta lei correrá à conta dos
recursos eonsígnados no Orçamento
Geral da União para a Universidade
do Ceará.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 d·a dezembro de
1956; 1350 da Independência e 680 da
República.

LEI N." 3.007 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1956

Cria cargos no Quadro Permanente do
Ministério da Educação e- Cultura,
destinados à Universidade do Ceará.

.O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L" Ficam criados no Quadro
Perman~ntedo Ministério da Educação
e Cultura os seguintes cargos, desti
nados à Universidade do Ceará:

Cargos - Isolado de provimento
em oomíssão

1 - Tes<lUreiro - padrão MC.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis salgado.

LEI N.F:18·:WD:~!;:ZZMBRO
DE 1956

Concede a pensão especial de Cr$ ••
3.()«)O,OO mensais a Angelina de Gois
Cabral, viúva ão legionário- Laurên
nio Cabral> que iéz parte da Fôrça
Expedicionária do Acre.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nació
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão es
pedal de c-s 3. OOü,OO (três mil cru-
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zeiros) mensais a Angelina de Góis
Cabral, viúva do legionário Laurênio
Cabral, que fêz parte da. Fôrça Ex
pedicionária do Acre e combateu du
rante a Revolução Acreana sob os
comandos do General Olímpio da Sil
veira e do coronel Plácido de Castro.

Art. 2.° O pagamento da pensão
de que trata o art. 1.0 correrá à conta
da dotação orçamentária do Ministé
rio da Fazenda, destinada aos pensio
nistas da trníão.

Art. 3.° E"tá lei entrará em vigor
na data .de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de dezembro
de 1956; 135° da Independência e 68°
da República.

M ~.. JUSCELINO KUBITScHEK

4Gg,/G'0Sé
Maria Alkmim.

LEI N." 3.009 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1956

LEI N.o 3.010 - DE 15 DE DEZE!wIBRO
DE 1!}56

Autoriza. o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Agricultura d
crédito especial de Cr$ 8.000 .IJOO,OO
para auxiliar às comemoracões do;
centenários das cidades de Ube
raba, Itaqui e Aná1Jolis, nos Es
tados de Minas Gerais, Rio Grande
do Sul e Goiás.

o Presidente da República:

Faça saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L" Fíca o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
CrS 8. (){)(). 000.00 (oito milhões de cru
zeiros) para auxíl'ar as comemora
ções dos centenários das cidades de
trberaba, Itaqui e Anápclís, nos Es
ta dos de Minas Gerais.· Rio Grande
do Sul e Goiás, na forma abaixo:

a -Uberaba........ 5.000.000,CO
b ttaquí 2.000. ano 00
c Anápolís I.DOa .000,00

§ 1.0 Na aplicação dos auxílios con
cedidos neste artigo, obrigam-se as
Prefe:turas Municipais dacuelas ci
dades:

a - destinar o máximo de 25%
<vinte e cinco por cento) para os
festejos comemorativos promovidos
pelas municipalidades:

b - empregar os restantes 75%
(setenta e cinco por cento) em obra
pública de benemerência e alcance
nitidamente social, Que assinalando
as comemcracões reverta em bene
ficio da coletívi dade a tr avés de ser
viços que lhe proporc'one . .

§ 2 o Ficará condicionada à apro
vacâo das Câmaras Municipais das
cidades de Uberaba, Itaouí e Aná
polis a obra pública de que trata o
item b.

Art 2," Esta lei entrará em' vigor
na data de sua publicacão, uevogadas
as disp-osições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1~56; 1350 da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Meneghetti.

José Maria Alkm.im.

Abre o crédito especial de Cr$ .....
5 .000 . 000,00 destinado a atender às
despesas com a comemoração do
centenário da fundação do Muni
cípio de Livramento, no Estado do
Rio Grande do Sul.

o Presidente da República:

Faça saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica -autorizado o Poder
Executivo a abrir o crédito especial
de ces 5. OúO. 000,00 (cinco milhões
de .cruzeírosi para atender às des
pesas com a comemoração do cen
tenáno da fundação do Município de
LIvramento, no Estado do Rio Grande
do Sul, em 10 de fevereiro de 1957.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data. de sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de ~aneiro, 15 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim

Total 8.000.000,00

pwj. fQ14/5G
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José Maria Alkmim ,

M·125G/56

LEI N.o 3.012 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de c-s 80.000. OOU,OO, desti
nado à aquisição inicial da Vacina
sei« e ao aorestamentc e instala
ção, na Instituto Oswaldo Cruz, de
um laboratório de produção da
mesma vacina, e dá outras prov.i
déncias .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da

LEI N.o 3.011 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1956

Abre ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Federal - o crédito su
plementar de o-s 57. 996,@, em re
iõrço da Verba 1. 0.00, Consignação
1.1. 00. Subconsignação 1.1. 11, do
vigente Orçamento.

O Presidente da República:

Faç.o saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Saúde, o crédito especial de Cr$ .....
ao.ooo.OOO,O{) (oitenta milhões de cru
zeiros), destinado à aquisição inicial
da Vacina Salk, ao aprestamento e
instalação, no Instituto Oswaldo Cruz.
de um laboratório de produção da
mesma vacina e preparo de outros
meios profilátícos ou ímunízantcs da.
poliomielite.

Art. 2.° O crédito especial a cue se
refere esta lei será distribuído auto
màtícamente ao Tesouro Nacional,
após registro pelo Tribunal de Contas,
e creditado em conta especial, no

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi- Banco do Brasil, à disposição do Mí-
cíário - Supremo Tribunal Federal nístérío da Saúde.
-', o crédito suplementar de ·Cr$ ... Art. 3.D Esta lei entrará em vigor
&7,996.00 (cinqüenta e sete mil, no- na data de sua publicação, revogadas
vecentos e noventa e seis cruzeiros). as disposições em contrárío ,
em rerõrço da seguinte dotação, con- Rio de J aneiro, em 17 d.e dezembro
sígnada no Orcamento Geral da
.União para o exercício de 1956 (Lei . de 1956; 135.° da Independência e
n.O 2 665. de 6 de dezembro de 1955): 68.

0
da República.

verba 1.0.00 .: Custeio. fJM9iC JUSCELINO KUBITSCHEK.

Consignação 1.1.00 _ Pessoal Civil. r (Jj' Maurício de Medeiros.

SUbconsignaçã.o 1.1.11 _ SUbsti.l101 JOsé Maria Alkmim,
tuíções. 50
'til Anexo : 5.01 - Supremo TrIbunal LEIN.o 3.013 - DE 17 DE DEZEMBRO
- ederal - Cr$ 57.996.00. DE 1956

Art. 2.° Esta lei ~ntl'~l'á em vigor Autoriza o poder Executivo a abrir,
na d~ta ~e_sua pubhcacão; revogadas pelo Ministério da Fazenda, o cré-
as dísposiçôes em contrário. dito especial de Cr$ 370.997.056.60

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de para completar o pagamento de
1956; 135.° da Independência e 68.° percentagem devida aos municípios.
da República. no exercício de 1955.

JUSCELINO KUBITSCHEK. O Presidente da República:
Ne R Faço saber que o Congresso Nacío-

reu amos. nal decreta e eu sanciono a seguiu-
José Maria Alkmim, te Lei:

Art. 1,0 l1: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .....
Cr$ 37·0.997. 056,6ú (trezentos e seten
ta milhões, novecentos e noventa e
sete mil, cinqüenta e seis cruzeiros e
sessenta centavos) para completar o
pagamento da percentagem devida
MS municípios, "ex· vi'~ do art. 15,
§ 4.°, da Constituição Federal, rete
rente ao exercício de 1955.

Art. 2,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de d,ezembro
de 1956; 135.° da Independênda e 68.0
da República.

JUSCELINO KunITSCHE1C.
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JUSCElINO KUBITSCHEK

LEI N.o 3.014 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza D Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de c-s 1. (){)O ,000,00
para auxiliar a Associação Rural de
Montes Claros na construção do
Parque da Exposição Agro-Pecuária
Industrial Regional, na cidade de
Montes Claros, Estado de Minas
Gerais.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 ~ o Poder Ex~cutivo auto
rizado a abrir, pelo Mínistérto da
Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 1.00>0.000,0<0 (um milhão de cru
zeiros) pare. auxiliar a Associação Ru
ral de Montes Claros na construção
do Parque da Exposição Agro- Pecuá
ria Industrial e Regional, na cidade
de Montes Claros, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e

.68. 0 da República.

~~ JUSCELINO KUBITSCHEK.

I _O Mário Meneghetti.

1.2.110/56 José Maria Alkmim ,

LEI N.o 3.015 - DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1956

Estende à Comarca de Nova Lima e
à Cidade Industrial a jurisdiçáo das
Juntas de Conciliação e Julgamento
de Belo Horizonte.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° Fica estendida à C<lmarca
de Nova Lima e à Cidade Industrial

(Comarca de Betim), Esta<io de Mi
nas Gerais, a jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, capital do mesmo Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1956 135.° da Independência e
68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos. r.M{J' J235/56

LEI N. o 3. {)l6 - DE 17 DE DEZEMBRO DE
1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ .. ,
220.000,00" para atender a despesas
determinadas pela lei n» 1.512, de
19 de dezembro de 1951.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de CrS 220.0-00,00 (duzentos e
vinte mil cruzeiros) para atender a
despesas determinadas pela Lei nú
mero 1.512 .de 19 de dezembro de
1951, e relativas ao exercício jc 1953.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 17 doe dezembro
de 1956; 13S.a. da Independência e 6B.o
da República.

b/lB'J .;
t: ~ Clovis Salgado

4~41151 José Maria Alkmim
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LEI N.o 3.017 - DE 17 DE DEZEMBRO DE
195ô

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e CuZ~

tura, o crédito especial de CrS ....
500.000.0'0, destinado a auxiliar as
despesas com o comparecimento da
Delegação da C1'UZ Vermelha sra
süeira Ü 19.a Conferência da Cruz
Vermelha Internacional.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono" a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ,~, o Poder Ex'ecutivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de o-s 5GO. 000..00 (quinhentos mil
cruzeiros), destinado a auxlltar as
despesas com o comparecimento da
Delegação da Cruz Vermelha Brasí
leira à 19.a Conferência da Cruz Ver
melha Internacional, a realizar-se, no
perfodo de 21 de janeiro a 5 de teve
reir{) de 1957, em Nova Delhi, na
índia.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revocadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em -17 d,e dezembro
de 1956; 135.a da Independência e 68.0

da República,

exercieios, no crédito especial previsto
no mesmo artigo, e no Anexo 1. I 
Setor Transportes, à dragagem dos
canais da Lagoa dos Patos, rios Guai
ba e Jacui até o põsto carvoeiro de
Xarqueadas, e, bem assim, as econo
mias eventualmente verificadas em
qualquer outro setor ou ítem do re
ferido Anexe n,O 1 do Plano do Car
vão Nacional.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1956; 135.a da Independência e 68.0

da República.

k,Ju:r{ JUSC2LINO KUBITSCHEK

I~ ~. . Lucio Meira

1. .2 2 1/5f30Sé Maria Allcmim

LEI N. 3.019 - DE 17 DE DEZEMBRO DE
... 1956

Autoriza o Poder Executzvo a abrir.
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito esnecial de
Cr$ 2.500. OO'Ü,()O. para aicxüio à rea
lização do Congresso Nacior..·2l das
Assembléias Legislativas.

o Presidente ds República:
JUSCELINO KUBITSCHE:K

Clóvis Salgado

José Maria Alkmim

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N.o 3.018 - DE 17 DE DEZEMBRO DE
1956

Dispõe sôbre a execução da Plano do
Carvão Nacional.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." E' a Comissão. Executiva
do Plano do Carvão Nacional auto
rizada a aplicar, na construção de
uma ponte rodo-ferroviária sôbre o
rio Jacuí, entre Triunfo e São Jerô
nimo, no Estado do Rio Grande do
Sul, constante do Anexo n. 2, 1 
Setor Transportes, de que trata o pa
rágrafo único do art. 2." da Lei 'nú
mero L 886, de 11 de junho de 1953,
os recursos c.estínados, em todos os

Art. l.~ E' o .Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da'
Justiça e. Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 2.500.000,00 (doís
milhões e vquinhentos mil cruzeiros)
para auxílio à realização, em novem
bro de 1956, do Congresso Nacional
das Assembléias Legislativas, na ci
dade' de São Paulo, capital do Estado
do mesmo nome, de iniciativa da
Assembléia Legislativa do Estado de
São Paulo .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1956; 135.11. da Independência e 68.0

da República.

~'. JUSCELINO KUBITSCHEK.

r () Nereú -Ramo!

) 009/56 José Maria AZk";im
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crs
100,00
200,O()
300,00
4úO.QO

50,00

LEI N.o 3.<l20 - DE- 17 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 1.50B.000,OO como
auxílio à II Conferência de Peritos
em Siderurgia Latino-Americana e
Indústrias de Transformação de Aço.

o Presidente da R~púb1ica:

Faço saber .que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o F'ica o Poder Ex'ecutivo
2..U torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
1.500.0CO,OO (um milhão e quinhentos
mil cruzeiros) corno auxílio à reali
zação da II· Conferência de Peritos
em siderurgia Latino-Americ8na e In
dústrias de Transformação de Aço, em
18 a 27 doe outubro de 195-6, na cidade
de São paulo, capital do Estado de
São Paulo.

Art. 2. o O auxílio concedido no
art. 1. o destina-se a ocorrer parte das
despesas pela realizcçâo daquela Con
ferência sob D patrocínio do Govêrno
Federal e em cooperação com a Asso
cia-ção Brasíleíra de Metais (A.B-MJ.

Art. 3. o Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de Hl56: 135.° da Independência e 68. 0

da República.

/?!U.9t ::. JUSCELINO KUBITSCHEK.

112~/5GJ OSé Maria Alkmim.

LEI N.o 3.021 - DE 17 DE DEZE:M:BRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas. o crédito especial de cr$
12.869,768,50 para reembôlso ao Ser
viço de Navegação da Bacia do Pra
ta da diferença, a seu favor, ocor
rida na administração dos bens do
Distrito de Guaíra.

o Presidente da República:
Faço saber que o oongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$. 12.869.768,50 (dDze mi
lhões oitocentos e sessenta e nove mil

setecentos e sessenta e oito cruzeiros
e cinqüenta centavesr , para resmnôlso
ao Serviço de Navegação da Bacia do
Prata da diferença, a seu favor, DCDr
rída na administraçâ'Ü dos bens do
Distrito de GUaira.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío ,

Rio de J8neir,o, em 17 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e 68. 0

da República.

b~~L JUSCELINO KUBITSCHEK.r- , Lucia Meira.

ti&3ff 5~ José Maria Alkmim,

LEI N." 3.ü22 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1956

MOdifica a alínea c do art. 580 do De
creto-lei n» 5.452, de lde maío de
1943 (Consolidação das Leis do Tra~

balho) .

o Presidente da República:
Fa'ço saber qUe D Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.- 1. o Passa a ter a seguinte re
dação a alínea c do art. 580 do _De

-ereto-lei n. o 5.452, de 1 de maio de
1943:

"Art. 580. . ....................•••

c) para os empregadores será co
brado o ímpôsto sindical, a ser pago
anualmente, de acõrdo com a seguinte
tabela:

Capital até 10.000,on .......••
De H),<)Ol,{){) até 50.00(),OO .....
De 500'01,00 até 100.()Q-O,OO ••••
De lOO.OOl,DO até 200.00'0,01) ...
De mais de 200.{)01,C() em cada

200.000,00 OU fração .
não podendo o impôsto ex
ceder de cr$ 200.000,'Üo(} (du-
untos mil cruzeiros) quaí-
quer que seja D capital".
Art. 2.° Esta lei entrará -em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes' em contrário. .

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e 68. 0

da República.

JUSCELINO KUBITSClÍEK.

Parsifal Barroso.

José Maria Alkmim.
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LEI N." 3. 023 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1956

Altera o Quadro da secreumc do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia e àá outras providências.

o Presid-ente da República:

Faço saber que o oC'ngrE~.s(; Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Leí ;

Art. 1.° ° quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia fica alterado nos têrrnos desta lei e da tabela que a acom
panha.

Parágrafo único. Caberá ao Presidente do Tribunal determinar
a apostila dos títulos de nomeação dos atuais funcionários, em face
da nova situação decorrente da presente lei e da tabela anexa.

Art. 2.° Os atuais ocupantes das classes M. L, K, N, I e H da
carreira de oficial judiciário. cuja estrutura fica alterada de acôrdo
com a tabela anexa, serão classificados nas classes 0, N, M, L, K.
e J, da mesma carreira, respectivamente.'

§ LO As vagas restantes serão providas pelo Tribunal, por pro
posta de seu presidente. por funcionárias ocupantes de classe ime
diatamente inferior, mediante promoção pelo critério alternado de
merecimento e antiguidade. dispensado para as primeiras promoções
decorrentes desta lei, o interstício a que se refere o art. 42 do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União (lei n.o 1. 711, de
28 de outubro de 1952).

§ 2.° Na hipótese de soprarem ainda vagas, poderão elas ser
preenchidas, a requerimento dos interessados, por transferência de
runcíonàrros ocupantes de cargo isolado de provimento efetivo,
desde que haja igualdade de padrões de vencimentos e o reque
rente conte com tempo de serviço à Justiça Eleitoral, superior a
2 (dois) anos e possua habilitações para os novas funções, a critério
do Tribunal.

Art. 3.° As carreiras de escriturário e dactilógrafo ficam
transformadas na de auxiliar judiciário, escalonada de G a I e
com a estrutura constante da tabela anexa.

§ 1.° Os escriturários e dactilógrafos classes G e F ficam classi
ficados, respectivamente, nas letras I e H, e os escriturários classe
E na letra a,. da nova carreira de auxiliar [udíciárro ,

§ 2.° Aos auxiliares judiciários cabe, precipuamente, a execução
dos serviços dactilográficos.

Art. 4.° Os ocupantes da classe final da carreira de auxiliar
judiciário terão acesso à inicial da de oficial judiciário, mediante
concurso de segunda entrância organizado pelo Tribunal, ressal
vado aos antigos escriturários o direito que lhes é assegurado pelo
art. 5.0 da, lei n.o 486, de 14 de novembro de 1948.
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Art. 5.0 As carreiras de contínuo e servente passam a cons
tituir a de auxiliar de portaria com escalonamento de F a I, res-.
peitados os direitos adquiridos pelos atuais ocupantes.

§ 1.0 Ficam classificados nas classes I, H, G e F, da carreira
de auxiliar de portaria, respectivamente, os atuais ocupantes das
classes G e F de contínuo e D e C de servente. -

§ 2.° Aos auxiliares de portaria incumbe a execução dos ser
viços ora a cargo dos atuais contínuos e serventes, bem assim,
supletivamente, dos de portaria e zeladoria, de acôrdo com as ínstru
ções baixadas pelo TribunaL

Art. 6.° Os atuais cargos isolados de -provimento efetivo
passam a ter a seguinte classificação: 1 taquígrafo - padrão O;
1 arquivista - padrão N; 1 almoxarife - padrão L; 1 porteiro
padrão L; 1 ajudante de porteiro - padrão J e 1 motorista 
padrão J .

. Art. 7,0 Feita a classificação dos ocupantes das novas carreiras
de auxiliar de portaria, as vagas restantes nas classes intermediárias
serão providas segundo o disposto no § 1.0 do art. 2.° desta lei.

Art. 8.° As atuais funções gratificadas -de secretário do pre
sidente e secretário do Procurador Regional ficam classificadas no
símbolo FG-3, passando as chefias de seção para o símbolo FG-4.

Art. 9.° Ficam criados no quadro da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia mais um cargo isolado de provimento
efetivo de taquígrafo, padrão N, um de zelador, padrão M. e outro
de motorista. padrão J. bem como umr função de secretário da
Corregedoria Eleitoral, símbolo FG-4, e uma de auxiliar da presi
dência, símbolo FG-4.

Art. 10. Para completar o quadro de que Se ocupa esta lei,
serão aproveitados e efetivados, mediante concurso interno de títulos,
organizado pelo Tribunal. os funcionários interinos com mais de 5
(cinco) anos de serviço ao mesmo Tribunal. bem como os servidores
estaduais ou municipais que estejam à disposição e prestando efetivo
serviço àquele órgão por tempo nunca inferior a 5 (cinco) anos,
As vagas restantes deverão ser preenchidas mediante concurso
interno de provas ou de títulos, também organizado pelo Tribunal,
pelos funcionários da Secretaria do Tribunal com mais de 2 (dois)
anos de tntertnídade, bem como pelos extranumerários e contra
tados com igual tempo de serviço ao Tribunal e ainda por 'servi
dores estaduais ou municipais que venham prestando inínterrupta
mente serviço à Justiça Eleitoral há mais de 5 (cinco) anos.

Art. 11. Os cargos isolados serão providos livremente pelo.
Tribunal por proposta do presidente.

Art. 12. O Presidente do Tribunal poderá designar funcio
nários da Secretaria para auxiliarem os serviços dos cartórios das
zonas eleitorais da capital dó Estado.
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Art. 13. O atual cargo em comissão de auditor fiscal PJ-3~

da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, retorná à
situação anterior de cargo isolado de provimento efetivo.

Art. 14. Os funcionários do quadro da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia perceberão, a partir da publicação desta
lei, as gratificações adicionais por tempo de serviço asseguradas aos
funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 15. Os funcionários que em virtude desta lei forem apro
veitados no quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, contarão como tempo de serviço público federal, para os efei
tos previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União
(lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952), o tempo de serviço anterior
mente prestado à Justiça Eleitoral, aos Estados, Municípios e autar-
quias. - ,

Art. 16. Para atender às despesas decorrentes da execução
da presente lei, no corrente exercício, fica. ° Poder Executivo auto
rízado a abrir ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral - Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia - o crédito suplementar de crs
2.500 000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) ao Orça
mento de 1956, assim discriminado:

Verba 1 _. Pessoal

Consignaçâo 1 - Pessoal Permanente

Subcunsignaçâo 01 - Vencimentos

04 - Justiça Eleitoral

05 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - Cr$ 2.000.000,00

Consignação 3 - Vantagens
- Subconsignação II - Gratífieações adicionais

04 - Justiça Eleltoral

05 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - Cr$ 300.000,00
Consignação 3 - Vantagens

SUbconsignaçáo 01 - Funções Gratificadas

04 - Justiça Eleitoral ,

05 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - Cr$ 200.000,00

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.'
revogadas as disposições em contrário.

Río de Jan-eir0, em 19 de cezembro d,e 1956; 135." da Independência
e 68.0 da Repúbli~a.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

José Maria Alkmim
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TABELA A QUE SE REFERE ESTA LEI

Cargos isolados de provimento em comissão

147·

I
N.a de I
cargos I

I
Carreira ou cargo

Símbolo,
Padrão ou

Classe

I .
1 r Diretor Geral .
2 I Diretor de Serviço ; ..

I
Cargos isolados de provimento efetivo

1
1
1
1
1
1
1
1
2

PJ-2
PJ-3

PJ-3
O
N
N

M
L
L
J
J

3
4
5
6
7

10
8

10
14

1
3
5
7

Cargos de carreira

Oficial Judiciário .
Oficial Judiciário .

g~~~i~t ~~~~~{~~i~ ::::::::::::::::::::::::::: \
Oficial Judiciário .
Oficial Judiciario .
Auxiliar Judicíário .
Auxiliar Judiciário .
Auxiliar Judiciário I
Auxiliar de Portaria .
Auxiliar de Portaria .
Auxiliar de Portaria ' .
Auxiliar de Portaria .

o
N
M
L
K
J

,I
H
G
1
H
G
F

Funções Gratificadas

1 Secretário do Presidente .
1 Secretário do Procurador Regional " .
1 Auxiliar da Presidência .
1 Secretário da Corregedoria Eleitoral .
6 Chefe de Seção .

I

Rio de .Janeíro, 19 de dezembro de 1956.

FG-3
FG-3
FG-4
FG-4
FG-4
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LEI N.o 3.026 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1956

Dispõesôbre a aplicação dos crétiito«
especiais de CrS 177: 000 .()üO,OO auto
rizados pelo art. 5.° da Lei n.O 2.599,
de 13 de setembro de .1955, e de
Cr$. 40.000. COo. Qü referentes aos sal
dos orçamentários do anexo do São
Francisco, no exercício de 1955.

vel, adjudicado à União Federal, st
tuado à rua da Constituiçân n.o 35,
no Distrito Federal, conforme sen
tença de Juízo da 2.0. Vara de órfãos
e Sucessões, de 24 de novembro de
1942, que declarou vacante a heran
ça deixada por Pedro Vasques Ferro.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor'
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RLo de Janeiro, 19 de dezembro de
1955; 135.". da Independência e 68.0 da

· Re~~:~a2
r~v::d

J
JUSCELINO KUBITSCHEK.

JG ~3/SG José Maria Alkmim .

JUSCE~!NO KUBITSCHEK,'

Lucio Meirq,.

José Maria Alkmim.

LEI N.o 3.024 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 19'&6'

o Presidente da República:

.. Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 - Os créditos especiais de
o-s 177.000. OOO.O{) (cento e setenta e

· sete milhões de cruzeiros) autorizados
· pelo art. 5.° da Lei n.s 2.599, de 13

de setembro de 1955, e de .
LEI N.o 3.025 .,..- DE 19 DE crs 4O.0'GO.OOO,O{) (quarenta milhões

DEZEMBRO DE 19&5 de' cruzeiros) referentes aos saldos
orçamentários do anexo do São Fran-

Autoriza o Poder Executivo, a 'abrir' . cisco, no exercício de 1955, terão a
pelo Ministério da Fazenda, o cré- . seguinte aplicação:
dito especial de Cr$ 195. Ü'75,80, para I - Execução de serviços destina-
atender ao pagamento da hipoteca dos à regularização do Rio São Fran-
que .grava imóvel, adjudicado à cisco, inclusive estudos, projetos e
União Federal. início de construção da reprêsa de

Três Marias, o-s 150.000. 000.00 (cento
. e cinqüenta milhões de cruzeiros);

II - Sistema elétrico Pórmoso-Cor
rente com linhas de transmissão para.
Correntina, Santa Maria da Vitória,
Santana dos Brejos,· Lapa, Oarinha
nha e Paratmga, Cr$ 27.00'0. OOO,üO
(Vinte e sete milhões de cruzeiros);

111 - Estu-dos, projetos e execução
dos servíços de abastecimento d'água
nos Muníetpios do Vale do São Fran
CiSCO Cr$ 40.000.00-0,00 (quarenta mi
lhões de cruzeiros).

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viacão e Obras
públicas, o crédito espécial de Cr$
3,616.919,30, destinado a regulari
zar .os pagamentos com a liquidação
âe épmpromissos acumulados e con
traídos pelo Serviço de Navegação
da Bacia do prata.

o Presidente, da. República:

Faço· saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Fica o poder EXf<:utivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
195.075.80 (cento e noventa e cinco
mil, setenta e cinco cruzeiros e oíten
ta centavos), para atender ao paga
mento da hipoteca que grava o ímó-

o Presidente da República:

Faço 'saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado ia abrir, pelo Mínístério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ 3.616, 919,3D ctrês mI
lhões seiscentos e dezesseis mil no
vecentos e dezenove cruzeiros e trinta
centavos). desttnadn a regularizar os
pagamentos com a liquidação de com
promissos' acumulados, desde o exer-'
cícío de 1953, e contraídos pelo Ser
-vir-a de Navegação da Bacia do Prata.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RLo de Janeiro, 19 de dezembro de
1956: 135.° da Independência e 68.0 da
República.
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Art. 2.° - Està Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.° dá
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramos

pJté1f . Antônio· Alves Câmara

O José Maria Alkmim

J512JS.' Lucio Meira
Mário M eneohetti

Henrique Fleiuss

Mauricio de Medeiros

LEI N.o 3.027 DE 19 DE DE'ZEMBRO

DEI 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
Cr$ 9.391,20, para atender ao paga
mento de terreno adquirido pela
Rêde de Viação Cearense.

'LEI N,o 3.028 _. DE 'lS' DE 'DEZMRQI
DE 1956

Autoriza o Poder 'Executivo ·a .abnr,
pelo Ministério . da EducàçlJ.o 'e
Cultura, o crédito especia; de ... ,
Cr$ 3.000. COO,OO para ocorrer a iies
pesas com a realização do XI·X
Congresso Nacional de Estudantes.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Éxecutlvo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de ors 3.000.000,00 (três mllhôes de
cruzeiros) , para atender às despesas
.com a realização, em julho. de, 1956,
do XIX Congresso Nacional de. Estu-
dantes, no Distrito Federal. '

Art. 2.° - Esta LeI entrará em vi·
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contràrro.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68,0 da

.República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lci: .

Dispôe sõbre o pessoal das Comiesôes
Brasileiras Demarcadoras de Limite!
O Presidente da República:

LEI N.o 3.<r29 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1956

Art. 1.0 Fica revogada a Lei ri,0 295
de 29 de junho de 1948. '

AJ:t 2.°. O pessoal que à data. da
publicação desta lei çsti ver amparado
pelas disposições da Lei n.· 295, de
29 de junho de 1948, será mcíuído no
Quadro Suplementar do Minu-.tério das
Relações Exteriores, Parte 'Especial,.
Serviço ce Demarcação de Prcnteíraa,
de aeôrdo com a relação nominal
a~m. .

N1145/ Clóvis Salgado

56

o Presidente da Repl1bUca:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 - E' o Poder ExecutIvo
autorizado a abrir, pelo MinistérIo da
Viação e Obras Publicas. o crédito
especial de Cr$ 9.391,2'0 (nove mn,
trezentos e noventa e um cruzeiros
e vinte centavos), para atender ao
pagamento doe terreno adqumdo pela
Rêde de Viação Cearense e utilizado
na construção da Estação de oajazei
ras, no Estado da Paraíba, terreno de
propriedade dos herdeiros de Joaquim
de Souza RoUm peba.

Art. 2.° - Esta Lei entrará. em ví
gOl' na data de sua publicação.

Art. 3,° - Revogam-se as dísposí
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68,0 da
República.

I
JUSCELINO KUBITSCHEK

QJv9'f~ ,,O Lúdo M eira

1323/5GJOSé Maria Alkmtm
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José Maria Alkmi1n.

Parsijcâ Barroso.

LEI N' 3.031, - DE 19 DE DEZEI>iBRO
DE 1956

Autoriza o Poãer Executivo a abrir,
ao Ministério da Fazenda o crédito
suplementar de Cr$ 1'.100.000,00

ors

500.000,00

600.000,00

1.1. 09 ~ Ajuda de custo

1.1.10 - Diárias

. Art. 2. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1956;135'- da. Independência e 68. da
República.

JUSCEI;INO KUBITSCHEK.

o Presidente da República:

FaçO saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1. Eo Poder Executivo-auto
rizado a abrir, ao Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de ....
Cr$ 1.100'.000,00 (hum milhão e cem
mil cruzeiros i, como rerôrço à Verba
1. 0.00 - Custeio, Consignação 1.1. Ol)
- Pessoal Civil, Subanexo 4.14,21.02
- Serviço do Pessoal (Encargos Ge-
rais) , do Orçamento em vigor- (LeI
u" 2.665. de 6 de dezembro de 1955),
com a seguinte discriminação: .

. Art. 2' A disposição do art. I"
será, aplicada aos trabalhadores em
geral, desde que as refeições sejam
preparadas e fornecidas no próprio
estabelecimento empregador.

Art. 3' :Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1956: 135' da Independência e 68,0 da
República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK •

JUSCELINO KUBITSCHeK

Determina que não poderão exceder
a 25% ao salário mínimo os des
contos por [ornecimento de alimen
tação, quando preparadas pelo pró
prio empregador.

LEI N~ 3.030, :- ·DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1956

José Carlos de Macedo
Soares

José Maria Alkmim

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei: .

Art. 1. Para os efeitos do art. 82
do Decreto-lei nv 5.452, de 1 de maio
de. 1943 (Consolidação das Leís : do
Trabalho), os descontos por forneci
mento de alimentação, quando pre
parada pelo próprio empregador,
não poderão exceder a 25% <vinte e
cinco por cento) do salárío cmínímo,

Art 3.°. O pessoal admitido para os
serviços das Comissões Brasileiras De
marcadoras de Limites. "té !.l de agôsto
de 1954 data em que entrou em vigor
à Lei .n o 2.284. é íneluído na categoría
ç.e extranumerários mensaüetas.

Art. 4 o Para os efeitos de paga
mento do pessoal a que se refere esta
lei. fica o Poder Executivo auvmzado
a abrir. pelo Ministério das l:telacões
Exteriores no exercício de 1956 .os
créditos ':suplementares de Cr$ .. , .
7.046.640.00 (sete milhões. quarenta e
sete mil seiscentos e quarenta cruzei
ros) à verba 1.1.01. vencimentos e
Cr$ 5.186.64000 (cinco milhões, cento
e .oítenta mil seiscentos e quarenta
cruzeiros) à verba 1.1.04. Salários de
Mensalistas .

Art 5.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcacão.
. Art. 6." Revogám-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1955. 135.° da Indep.endêncla e 68;°
00 República.
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LEI, N.o 3.032 -'- DE 19. DE DEZEMBRO DE 1956

Autoriza a aoertura de créditos especiais no total de Cr$ 18.168.664.84g,50
par'a os fins que menciona

o Presidente da Repúblice,:

Faca saber que o Oongresso Naeíona] decreta e eu sanciono 11

seguinte Lei:

'Art. 1.0 É o Poder -Executívo autorizado a abrir, pelos Ministérios e
órgãos indicados, créditos especiais no total de Cr$ 18.168.664 :849,50, con
forme as itens abaixo discriminados:

DEPARTAl\rENTO ADMI:r>.TISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO

1) Para pagamento de gratificação de 40% aos mé
dicos do Departamento Administrativo do Serviço
Público, por trabalho com risco de- vida ou da saúde,

concedida vpelr. Decrete n. c 37.340 de 17-5-55 " ..

2) Para pagamento de gratificação de 40% aos enge
nheiros do Departamento Administrativo do Serviço
Pública, por trabalho técnico e cientifico. concedida
pelo Decreta n,v 37.512, de 20-6-55 .. : .

ESTADO-MAIÓR DAS FôRÇAS ARMADAS

1) Para regularização de despesas com o pagamento de
gratífícação adícional ipo» tempo de servíço, em 1955

COMISSÃO DO VALE DO SEO FRANCISCO

1) Parij, pagamento de gratificação adicional de 40%
aos médicas 'da Comissão do .Vale do São Francisco,
por trabalho com risco de vida ou da saúde. conce-
dida pelo Decreta n.? 37,340" de 17-5-55 .

124.540;00

430.411,76

554.9'51,70

17.!62,76

468.000,OQ

2.) Para pagamento ne grat;fiC'açãd, adicional de 40%
aos agrônomos e engenheiros ela Oomíssão do Vale do
São Francisco, pó!' trabalho técnico ou cientifico,
concedida pelo. Decreto.m," 37.512; de 20~6-55 ...•

Total ............. , .

600 :805,20

1.068.805,20

CONSELHO NACIONAL nn AGUAS E. ENERGIA EI..il1:TRICA

1) _ Para atender ao pagamento das gratificações de que
trata o Decreto n.o 37.512 de 20-6-55. aos engenhei
ros lotados nó Consélho Nacíonal de Aguas e Eener
gía Elétrica, no período de 1 de janeiro a 1 de junho
de -1956 ....•.....•.............. ; .•... : . 294.953,2{)
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MIN1STÉRIO DA AERONAUTICA

2) Para rerôrco do crédito aberto pelo Decreto número
39.018, de 11 de abril de 1956, para as despesas
com o aumento de vencimentos dos militares (Lei
n.s 2.710. de 19 de janeiro de 195uJ ••....•.••.•

MlNISnRIO DIA AGRJCULTURA

1) Para regularização de pagamento a servidores do 
Ministério da Agricultura, Eugênio Bartolomeu dos
Reis e outros, do "auxílio doença", correspondente
ao exercício de 1953, efetuado na rorma dos artigos

240 e 241 do Regulamento Geral de Contabilidade
Públíca .

4) Cota da União, correspondente ao exercício de 1956,
para o convênio com o Estado de Minas Gerais,
para o desenvolvimento da produção de pó calcáreo

. destinado à correção e fertilização do solo .
5) Para pagamento de função gratificada de Secretário,

no exercício de 1956, da Escola Superior -de Agl"Í-
cultura e vetermána do Luaná .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA-

1) Para ocorrer às despesas com a desapropriação do
imóvel situado na Rua Sáo Clemente n.o 130, desti-
nado à ampüaçâo da Casa de -Rui Barbosa .

2) Para auxiliar a Assocíaçâo Brasileira do Municipio,
no custeio das despesas decorrentes do IV Congresso
Nacional de Municipios ' .

3) Para pagamento de salário-família, referente ao
exercicío de 1953 a diversos servidores do Ministério
da Educação e Cultura - T-emistocles Torres de Re-
zende e outros .

4) Para pagamento de salário-família, referente ao
exercício de 1953, a diversos servidores do Mínistérro
da Educação e Cultura - Alfredo Ferreira Barbosa
e outros .

5) Para pagamento de salário-família, relativo ao
exercícía de 1953 a Valdemar Balduino, da Escola
de Belas Artes .

6) Para pagamento de salário-família, relativo ao
exercícío de 1953, a oaetano Pena .

7) Para pagamento de salárío-ramíha, relativo ao
exercício de 1953 a Bayard Demaria Reiteux, do
Colégio Pedro II - Externato .

8) Para pagamento de salário-família, relativo ao
exercício de 1953. a. Abel de Noronha Gomes da
Silva - Faculdade Nacional de Medicina da Uni-
versidade do Brasil .

9) Para pagamento de salário-família, relativo ao
exercício de 1953, a Fulgêncio Brasil Fonseca do,
Instituto Nacional de Surdos-Mudos .

80.000. OQO,OO

30.090,00

5 .000. OOO,ú{}

14.~OO,OO

5.044.490,00

1. 750.000,00

5 .OO<l. OO(),OO

3'2.850,00

13.350,00

450,00

600,tO

5-.250,00

1.800,OO

1.800,<lG
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10) Para pagamento de, salário-família, relativo ao
exercício de 1953, a Mário GiDrgio Marrano, médico
da Secção de Assistência Social - Divisão do Pessoal

11) Para pagamento de salário-família, relativo a 1953,
a. Valfrido Leocádio Freire .....................•.

12) Para pagamento de salário-família, r elatívo a 1953,
a Clinio Antônio Zacharias de Jesus .

13) Para pagamento de salário-famílla, relativo ao
exercício de 1953, a Augusto José Marques Júnior ..

14) Pagamento de salárío-ramíüa, relativo ao exercício
de 19'45, a José dos Santos Guedes .

1:5) Pagamento de salário-família a Natalino João da
Silva .

MINIsnRIO DA FAZENDA

,153

" 300,00

4.050,00

1. 000.00

1".800,00

, 100.00

150.00

6.814.300,00

1) Para atender ao pagamento das despesas decorren
tes dos novos valores atrrouíuos aos símbolos de
cargos em comissão e das funções gratificadas, de
vez que o crédito autorizado pela Lei n.s 2.188-54 e
aberto pelo Decreto TI.o 35.357-54, foi msutícíente .. 3O.0{JO.OOO,OO

3) Para regularização do pagamento das despesas
oriundas de aplicação do Decreto n " 37.512. de
20 de junho de 1955 I Gratificação por trabalho
técnico ou cientifico) , para o que não figurou dota-
ção no Orçamento para 1955 2.149.541,10-

7) Para pagamento. a cargo da União Fe'deral, da di
ferença de provento a que têm direito os tuneíoná
fios públicos civis, associados da Caixa de Aposen
tadoria ' e Pensões dos Empregados em Serviços
Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 300.000,000.00

9) Para regularização de pagamentos efetuados com
Abono Familia.r não íncluídos na 'relação dos "Res-
tos a Pagar" de exercícios anteriores 537.740,00

13) Para regularização de despesas efetuadas pela Al
Iàndega do Rio de Janeiro, por serviços extraordi
nários prestados pelo pessoal do Serviço de Importa-
ção Aerea. em 19M '............ 204.039..~O

~1) Para regularização de despesa com o pagamento do
abono de emergência.. efetuado em 1954. pela Dire-
toria Regional dos Correios e Telégrafos no Estado

do Piam, por Movimento de Fundos com o Tesouro
Nacional e que deIXOU de ser por êste oportunamente

eorrespondído ..... ,............................... 1.041.911,70

Zl) Para regularização de despesa com o pagamento de
vencimentos ce Fiscal do Impôsto de Consumo 
Destra C. e Silva efetuado em 1953 por Movimento
de Fundos pela Delegacia Fiscal do Amazonas, com

a do Rio Grande do Sul e que deixou de ser' P01'
esta oportunidade correspondido 71.263,30

:l3) Para regularização de pagamentos efetuados em
1953. de diferença de funções gratificadas nas De
legacia FIscal do T~soül'o & acional no Estado da
Paraiba '" . . . . . .. .• 31,.619,4:C
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26) Para pagamento de despesas efetuadas com o trata-
mento que se submeteu em virtude da acidente ocor
rido no serviço em 2 de dezembro de 1954 Hilda
Queir()z Oficial Adminístrativo, classe "O" lotado
na Diretoria da Despesa Pública 23: 3'39',90

27) Para refôrco do crédito especial aberto pelo Decreto
n.s 38.961 de 27 de março de 19'56) Lei número
2.745, de 12 de março de 1956) 17.000.00Q.{J()O,OO

28) Para atender- a despesas de pessoal e material com a
realízacãd do concurso para preenchimento de cargos
de Procurador da Fazenda ,.............. 100.000,00

17.334.158.854,80

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS
INTERIORES

1) Para pagamento de gratificação de funções aos Ins
petores Regionais de Policia Marítima. Aérea e de
Fronteiras em díspcnibilídade - Francisco Batas
Monteiro, Severino Gonçalves da Rocha Mário Ca
valcanti de Mello e Antônio Coelho da Costa Gued.es
- devido em virtude de sentença judiciária .

3) Pare. pagamento à Santa Casa de Misericórdia do
Rio de Janeiro das despesas com o funeral do
ex-Presidente Arthur da Silva Bernardes, realizado a
expensas do Govêrno Federal .

4) Para regularízaçâo de despesas efetuadas e pagas
no corrente exercício além do crédito especial aberto
pelo Decreto n." ~8. 852, de 13-3-6-6 a saber:

144.000,00

90.045,00

Vencimentos de oficiais .
Vencimentos de praças ..
Abono militar de família.: .

Funcionários aposentados e
jubilados; reformados, inválidos

asilados e pessoal da reserva '"

3.600.000,úO
24.000.0'ÜO,OO
3. 180. OGO,aO

13.200.000,00 43.98'Ü .000.00

44 .214 .045,00

MINIS'N:RIO DA MARINHA

2) Para refôrço do crédito aberto para as despesas com
o aumento de vencimentos dos militares de Marinha.
(Lei n. e 2.710. de 19-1-56) ; ..

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

2) Para atender ao pagamento de gratificação por ser
viço técnico ao Dr , Paulo Miranda médico referência
"3{)" do Ministério das Relações Exteriores corres
pondente a 4{}% sôbre seus salários "ex-vi" do De
creto n.o 37.340. àe -17 de maio de 1955. de 1-12-45
a 31-12-55 .

329. 698~ M{),OO

37.596,00
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:3) Para pagamento de gratificação por serviço com
risco de vida e da saúde de acôrdo com a Lei
n,O 1.234: de 14-11-5ü regulamentada pelo Decreto n.s

29. 155,de 1951 de 40% à Dentista, referência ~(24" do
Ministério das Relações Exteriores Nair Oliveira
de 9-3-54 a 31-12·55 ........•.............•.......

MIN!8Tf;Rro DA SAODE

D Para pagamento de gratiflc<Jção pela execução de tra
balhos qe natureza especial com risco de vida ou da
saúde, "ex-vi" do Decreto n." 37.340, de 17- 5·-55..•.. :

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDOSTRIA
E COMf::RCIO

"2) Para pagamento de ajuda de custo, que não se efe
tivou em 1955. por c:.i-Jelgéncia verificada na dotaçao
respectiva, no orçamento daquele exercício .

"3) Para atender des.J.::~a2 para as quats não consignou o
Orçamento de 19Y1 dotações próprias, a saber:

.1) no Departamento Nacional de Se
guros Privados e Cc1wtalmaçáo:
a) para aquisição de moo.narío em
geral destinado a Delegacia Regio~

nal de Seguros em Recite.... .... 75.000,00

2) no Departamento Nacional do Tra
balho:
a) para aquíslçâo de máquinas de
escrever 195.000,00
b) para aquisição de camionetas
etc. para a, Divisão de F'is(~allzação 1. 600.000,00

3) no Serviço Atuar-ai:
a) para aquisição de mouínario em
geral........................ ..... 30.000,00

4) nas Delegacias Regronaís dü Tra
balho:
I - Delegacia Regional do Traba
lho na Bahia:
a) para aquisíçao de matérras..prí-
mas, etc. 50.000,00
b) para aquisição do material bi-
bliográfico, etc. 10.000,00
c) para aquisição de aparelhos e
utensilios . . . 100.000,00

II - Delegacia Rêg'iona l do Tra-
balho no Ceará:
tl.) para aquisição de mobntarío em
geral ........................•.... 50.()OO,OO

IH -. Delegacia ltegiona \ do Tra~

balho no Maranhão:
a) para aquíslção de aparelhos
-e utensílios de escritórío, etc. .... 30.000,00

IV - Delegacia Rf\giona~ do Tra-
balho na Paraíba:
a) para aquísíçâo ele material bi-
bliográfico . . . . . . . . . . .. . . 8.000,00

155

22.404,40

60.000,40

1.800.000,00

1.000.000,00
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b) para aquisição de mob~:jário em
geral ;.......... 100 . 000,00

V - Delegacia Regional do Trabalho no Paraná:
a) para aquísícào de material bibliográfico ..
b) para aquisição de mobiliário em geral .

VI - Detegacia Regional do Trabalho no Rio de
Janeiro:

a) para aquisição de mobiliário em geral .

5) t\Tàs Delegacias do Trabalho Marítimo:

I - Delegacias do Trabalho Marítimo· em Aracaju:
a) para aquísíçâo de aparelhos e utensílios de escritório
b) para mobílíário em geral ........•...................

- Delegacia do Trabalho Marítimo em Corumbá:
a) para aquisição de aparelhos e utensílios de escritó-

rio" etc. . . '.' : .

lU - Delegacia do Trabalho Marítimo em João
Pessoa:

4) para aquisição de material de limpeza, etc .

IV ---:. Delegacia do Trabalho MarWmo em Maceió:
4) para aquisição de material bibliográfico, etc. . .

6) Nas Procuradorias Regionais de Justiça do Trabalho:
I - Procuradoria Regional do Trabalho da 1.a Re

gíâo (Distrito Federal):
4) para aquisição de mobíliárlo de escritório .

II - Procuradoria Regional do Trabalho da 3.:1. Re
gião (Belo Horízonte i :

a) para aquisição de mobiliário de escritório .

MINISTlt'RIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

2) Para pagamento a D. Florência Lobo Mendes, viúva
do Oficial Administrativo, classe L, da Estrada de
Ferro Sâo Luiz - Terezina, João Mendes. em vir
tude do Mandado dê Segurança do Juiz da 1.:1. Vara
da Comarca de São Luiz, no Maranhão .

3) Para pagamento aos engenheiros e agrônomos do
Mmisterio da Viaçáo e Obras Públicas, da gratifi
cação de 40% de que trata o Decreto n,v 37.512,
de 2{)-7-55 ....•...........•....•..•...•..•••...•...

4) Para regularízaçâo das despesas efetuadas nos têrrnos
do § LO' do artigo 24<l, do Regulamento Geral de Con
tabilidade Pública. com o pagamento dos qüínqüê
mos relativos aos meses de maio a julho do ano de
1954, aos servidores do Lóide Brasileiro, ex-vi do De
creto n.? 35.1.4!-l. de 1-5-.54 •..••••••••••••••••••••.

5) Para atender ao pagamento. no exercício de 1955,
das despesas relativas ao exercício de funções grati
ficadas. nos diversos quadros do Ministério da Viação
e Obras Públicas, em virtude da alteração de valores
dos símbolos, referentes às ditas funções, pela Lei
n.s 2. 188, de 3-3-54, regulamentada pelo Decreto
n.s 35.447, de 30-4-54 ......•.•......•..............

5.000.00'
60.000.00-

60.000,00·

4<l.000,0(}
30.000,00,

20. ooO,Ofr .

3.000,00'

8.000,00.

40.000,00

20.000,O()

2 . 534 .000,00

3 .534.OQO,OO'

43.223.2(}·

9.343"210,70-

13.500.000,00

3.619.400,0()
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9.785.742,40

174.46S.90

6.328.481,30

9.336.600,00

4.40() .O{)O,OG

22.289.533,80

86.310.000,00

38.058.289,8{)

3. DDQ. 000,00
1.500 . 000.00
2.000.000,OQ

400.000,00
1. OOl}. ooo.oO

Para regularização de adiantamento. autorizado pelo
Senhor Presidente da República para ocorrer ao pa
gamento do salário-família e gratificações adicio
nais. no exercício de 1954, aos servidores da Rêde de
Viação Paraná -' Santa Catarina .
Para ocorrer ao pagamento das despesas de pessoal,
combustível e outros materiais índíspensáveis ao
custeio da Rêde Mineira de Viação, no período de
agosto a dezembro de 1953 . .
Para pagamento a servidores do Departamento dos
C.:>rréics e Telégrafos de diferença de vencimentos
e outras vantagens. referentes ao exercíc.o de 1957
Para cobrir o acréscimo de despesa relativo à ím
plantação do novo quadro de pessoal da Viação
Férrea do Rio Grande do Sul, no período de julho
a dezembro de 1954 .
Para atender ao pagamento da gratificação adicional
aos servidores da Rêde Mineira de vtacào. correspon-
dente ao período de agôsto a dezembro de 1953 ., ~

Para atender ao pagamento de abono de emergência
- aos trabalhadores da Rêde Mineira de v.acão. nos

exercícios de 1953 a 1955 ..
Para pagamento de qümqüêníos aos servidores dos
Serviços de Navegação da Amazônia e da Adminis-
tração do Pôrto do pará, no período de maio de 1954
a dezembro de 1955 ' .

Para aproveitamento dos saldos de dotações que de
veriam ser inscritos em "ResUls a Pagar" nos têrmos
do artigo 2.° e seu parágrafo único da Lei n.s 1.918,
de 24 de julho de 1953. e correspondendn aos saldos
Departamento Nacional de Obras contra' as Sêcas os
qua.s foram escriturados como "Renda da União
de 1956", a saber:

Anexo 28 - Inversões Especiais

MInistério da Viação e Obras Públicas
Verba 4 - Obras. Equipamentos e Aquisição de Imóveis
Consignação 5 - Disposições oonstttucíona's

1 - Recursos para defesa contra as sêcas do
Nordeste (Art. 198 da Constituição)

40 - Departamento Nacional de Obras contra às Sêcas
1 - Estudos e Projeto

1) Diversos estudos e projetos - .
2 - Construções
05 - Barue,

Açude público de América Dourada ..
Açude público Adustma .
Açude público ~io do 5::1:':·0 ..,.- Cancelê .
Restauração do Açude Bal'al do Mendes
Açuo e de Lagâda no RIO Verde .

$)

5}·
8)

12)
261
25)

28)

30)

20)

17)

15}

10)

06 - CEÀRA'

4) Açude Jacaré (antigo Lontras) , na
Serra de Ibíaptava ..

O) Açudes públicos Choró e Ema, para
obras complementares ...........•...

13) Açude público Válzea Alegre .
22) Açude Jatobã, em Limoeiro do N0rte

e Potiretama, em Iracema .

7 ~SOO. 000,00

Cr$

500. eonno
2.000. ULlO.OO
2.000.000.00

1.000.000,00
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26) Barragens submersas nos rios Salgado
e Jaguaribe - (de Lcô a Missão) 
Velha e de Tauà a Iguatur : barragens
submersas e subterrâneas nos vales de
Carás, Riacho 0.05 Porcos, Machado,
Cariús e Bastiôeo ..

:18) Diversas obras rie açudagem pública e
rédes de irrigação, ínclusíve açudes
Poço dos Paus, General Tíbúrcío, 'Poço
da Volta e da Serra de Baturité .

35) Sistema de irrigação do açude Santo
Antonio .

37) Barragem de Orós .

. 14 - MINAS GERAIS

2) Açude público l3~co da Pedra

16 - PARAíBA

4.000.000,00

5. 40G.000,00

3.000.00U,OO
22.500.000,00 4:> .400 . 000,00

1. 607 -200,(}{l;

5) Obras complementares de derivação e aduçâo d'água
dos açudes Curema e Mãe D'água, para transpor o
divisor Píancó.Pnanhas . õ .Q!)I}. 000.00

9.000.000,{)O
4)

7)

18 - PERNAMBUCO

Açude público Belmon
te, no rio Bl'ígida
Instalações elevatórias,
construções de canais
para irrigação de ter-
ra dos vales ao riacho
da Chapada e riacho
dos Mandantes (Poste
de reó) no R.i'o São

Francisco . 7.000.000,00 16. 000. 000,00

19 - PIAUí·

9) Rodovia oeíres-s i m
plícío Mendes - São
João 5.000. OOO,M

10) Instalações elevatórias
e construção de canais
para irrigação das ter
ras marginais co rio

l'arnaíba .

27 - DIVERSOS

1) Obra de açudagem em
cooperação em tôda a
área abrangida p e 1o

Polígono das Sêcas .
3) Perfuração e aparelha

mento de poços públi
cos e particulares em
cooperação, no Polígo-
no das Sêcas , 6.250.643,50

3 - EQUIPAMENTOS

27 - DIVERSOS

1) Aquisição de ~erfuratrizes, máquinas
rodoviárias, aparelhos, instrumentos
e equipamentos .

6. 000. OOO,O<J

400.()OO,OO

6.650.643,50

1.698.807,40

11. 000.000,00

93.4R1.116,Slr>-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

,32) Para regularráaçâo de despesas efetua
das em 1955 e lS56, com pessoal admi
tido à conta de dotação do antigo
Plano Salte, pelas Estradas de Ferro
Bahia e Minas, Sampaio Correia e de
Goiás, a saber: '

Em 1955:
E s t r a d a de F' e r r o

Bahia e Minas .... ; 6.722.880.0'0
E s t r a d a de fi' e r r o

Sampaio Correia. 5.697.000,00
E s t r a d a de F' e r r o

Goiá.s . . .. . . . . . . . . . . . 10.161. 720,00

Em 1956:
E s t r a d a de .!" e r r o

Bahia e Minas 9.412.880,00
E s t r a d a de F e r r o

Sampaio Correia '" 7 . 977 . 000,00
E s t r a d a de fi' e r r o

Goiás .. . . . . .. . . .. . . 14 .226.720,00

22.581.600,00

31.616.600;00 54.198.20C,00

34)

35)

37)

39)

Para pagamento do "repouso semanal remunerado",
em virtude de srritença fundamentada no artigo 9.°,
da Lei n.> 6{)5, uc 9-1-49, combinado com o artigo 6.°,
§ 3. o do Regulamento aprovado pela mesma lei, ao,
pessoal do Servlçc de Navegação da Bacia do Prata .
Para regulanzaçao de despesas com o pagamento da
gratificação adicional aos servidores da Comissão
do Vale do Sã,) Francisco beneficiados pelo disposto
no artigo 4.°, d,) Decreto n. o 35.690, de 18-7-54 .
Para pagamento de gratificação adicional por tempo
de serviço a que fizeram jU2 servidores da EstI'ada

de Ferro D. Tp.::esa orísnna nos exercícios de 1952
e 1953 .-., .
Para regularização de pagamento, aos servidores da
Estrada de Feno Ilhéus, de abono especial tempo
rário, relativo aos meses de novembro e dezembro
de 1954, concedíuo pela Lei D.O 2,412, de 1-2-55 .

8. 820 998,811

343.416,50

733.313,20

857,600.00

3,61 .401.126,50

Art. 2.° Os créditos de que trata o artigo 1.0 desta lei seráo registra.
dos pelo Tribunal de Contas e automàtícamente distribuídos ao 'í'esouro

-NaCional.
Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 4. U RevogaD.i-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 19 de dezembro de 1956; 135.0 da Independência
e 68.0 da República.

N- 2:15G/5G

JUSCELIN{) KUBITSCHEK

Nereu Ramos
Antônio Alves - Câmara
Henrique Latt
José Carlos de Macedo Soares
José Maria Alkmim
Lúcio Meira
Mário M eneçnetii
Clóvis Salgado
Parsiitü Barroso
Henrique rieuus

-Maurício de Medeiros
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o Presidente da República:

LEI N. o 3.034 - DE 19 DE DEztW:Ba9
DE 195u

Autoriza o Poder Executivo Cf, sI>rfr.
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especiat
de Cr$ 15.000.0<3'0,CO para atender
às despesas com o coniporecimettte
do Brasil à Feira Mund.al de Nova
Iorque, à Exposição Internacional
de Produtos Alimentícios e Estimu
lantes da Colônia e à Expasu;ã4
Universa.l e Internacional CLe Bru
xelas.

Art. 3° Revogam-se as dispostções
em contrário .

Rio de Janeiro, 19. de dezembro de
1956; 135Q da Independência e 68\1 da
República.

JOSCELrNO KUBITSCHE[{.

N ereu Ramos.
Anionio Alves Câmara.
[-Ienrique Lott .
José M aric Allcmim. .
Lúcio Meira .
Mario Meneaheiti,
Cioins stuotuto,
Parsiiol. Barroso.
I-Ienrique Fieiuss.
Mamido de Medeiros.'

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
autorizado a abrir. pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e comércio. •
crédito especial de C1'$ 15.000.000,00.
(quinze milhões de cruzeirosj para
atender, no exercício de 1957, a des-

, pesas com o comparecimento do Bra
sil à Feira Mundial de Nova Iorque,

. à Exposição Internacional de Produ
tos Alimentícios e Estimula.ntes de
Colônia e à Exnosiçã·o Universal e In
ternacional de Bruxelas.

Art. 2.0 E'~ta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogada&
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de
1956; 13'5.° da' Independência e 68."
da República.

~~ I> JUSCELINO KUBIT6CHEIt

I (j -I ~ Parsijal Barroso

J .A ~ôJ ~ (9 José MarÜ1,A~

2.500,00

75.000,00

Cr$

7,164.631.90

33. 846. 033.80

29.884.030.00

11. 078.987;70

328.518.192.40

818.052.969,01)

71.751.302.50

306.195.856.30

683.500.000.00

2.546.444.700,00

1.201. 711.532.60

TOTAL 6.03B.2~5.736.20

o Presidente da República:

Art. 21' Esta lei entrara em vigor
-na data de sua publicação.

Conselho Nacional de
Economia ,.

Estado Maior das
Fôrças Armadas .

Conselho de Segu
rança Nacional ..

Ministério da Aero
náutica

Ministério da Agri-
cultura .

Ministério da Edu
cação e Cultura-

Ministério da Fazen-
da - .

Ministério da Guer-
ra .

Ministério da Justi
ça e Negócios In-
teriores .

Ministério da Ma-
rinha .

Ministério da Saúde

Ministério do Tra
balho, Indústria e
Comércio, .

Ministério da Via
ção e Obras Pú-
blicas .

Faço saber que o Congresso Nacio- hltA91
nal decreta e eu sanciono a seguinte , ..... - -d
Lei:

Art. l Q 11: o Poder EXeCUtiV~' auto- c2JS1/
rizado a abrir, pelos Ministérios e ór- r:. G)
gãos a seguir indicados. créditos su- ()
plementares no total de .
ors 6.038.225,736.20 (seis bilhões.
trinta e oito milhões, duzentos e vin
te e cinco mil setecentos e trinta €I
seis cruzeiros e vinte cen tavos) d is
criminados nos respectivos Anexos.
que fazem parte integrante da pre
sente lei.

Autoriza a abertura dos créàitos su
plementares que especifica, no to
tal de Cr$ 6.038. 225.736,20.

LEI N.o 3.033 - DE 19 DE DEZEMBRO
• DE 1956
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LEI N.o 3.035 - DE 19 DE

DEZEMBRO DI!: 1956

Autori.ça o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério tia Fazenda, o cré
âtt« especial de c-s 5GB. O{JO.OOIJ,OO,
para atender a despesas de exercí
cios findos.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio:'
nal decreta e eu sanciono a eeguínte
'Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Min'stérto da
Fazenda, o crédito especial de ors ..
500.úü[}.(lOO,~O (quinhentos milhões
de cruzeiros), d'estinados a ocorrer
às despesas de exercícios findos, a
que se refere o art. 75, § 2.°, do C6··
digo de Contabilidade da União.

Parágrafo único - O processamen
to das despesas de que trata êste ar
-tlgo obedecerá à ordem de entrada
dos pedidos no Ministério da Fa
zenda.

Art. 2.° Do referido crédito, será
destacada a parcela de Cr$ .
1.2<JO.OOO,OO (um milhão e duzentos
mil cruzeiros) destinada a ocorrer
ao pagamento' da gratificação pela
prestação de serviços extraordínáríos
com base no art. 145, item III e na
forma do estipulado no art. 50, item I
da Lei n.O 1.'111, de 23 de outubro de
1952, aos servidores designados para
procederem ao estudo e preparo dos
processos de exercícios findos, exís
-tentes na Díretoría da Despesa Pú
blica.

Art. 3.° Corno suprimento de fun
dos. destinado ao pagamento das des
pesas correspondentes aos créditos re
feridos no art. 1.0 desta lei, é o p:)der
Executivo autorízado a utilizar até
Cr$ 501) .O{)O .{)()Q,CO (quinhentos mi
lhões de cruzeiros) do saldo das con
tas de Receita e Despesa apurado no
Banco ao Brasil S. A., no encerra
mento do exercido" de 1951.

Parágrafo único - O suprimento de
fundos a. que se refere êste artigo será
incorporado à receita, nos têrmos do

'art. 73, da Constituição e será ~las~
ficado como Renda com Apücação
E-specia.l.

Art. 4.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõ~ em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de
1956; 135.0 da Independência e 68.0
da República.

r~ j JUSCELINO KUBITSCHEK

c:2. ,"8°; 5 (ó José Maria Alkmim

LEI N. o 3.036 - DE 19 DE DE~
ZEMBRO CoE 195ô

Abre· ao Poder Leyislativo - Câmara
dos Deputados _. o crédito especial
de Cr$ 1.675.454,00, par« constru
ção de novas salas no Falácio Tira:
dentes e atender a pagamento de
obras' recuizaâae ãurtmte os meses
de maio e junho de 1956, também
no Palácio Tirtuic ntes .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanctono a ~e
guínte Lei:

Art. 1. o E aborto ao Poder Legis
lativo - Câmara dos Deputados - o
crédito especial de crs 1.500. coo.oo
- (um milhão e quinhentos mil cru
zeiros) - para a construção de novas
salas no Palácio Tiradentes.

Ar]. 2.° E' aberto, ainda ao Poder
Legislativo - Câmara dos Deoutados
- o crédito especial de Cr$ 175.454,00
- (cento e setenta e cinco mil, qua-
trocentos e cinquznta e quatro cru
zeiros) - para oagamento à firma
Braz A. Lauría, por obras realiza
das no Palácio Tlr.identes, durante os
meses de maio e junho de 1956.

Art. 3.° Os créditos de que tratam
os artigos anteriores serão automàtí
'camente registrados no Tribunal de
Contas e distribuídos ao TtsOuro Na
cional.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1956; 135.0 da Ind~ptndência e
68. o da República.

JUSCELINO KUB1'ISCHEK

José Maria Alkmim



162 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N. o 3.037 - DE 19 DE D:F,;
ZKMBRO I'lE 1956

Autoriza o Poder 1iJxecutivo a abrir,
pelo Ministério âa Viaçâo e Obras
Públicas, o crétitto especial de ....
crs 150.000.000,00, destinado às
obras de remodelação dD ramal de
São Paulo e da l-I.nha do centro da
Estrada de Ferro Central do Brasil.

o Presidente da República:

Faço saber que o oongresro Na
cional decreta e eU sancione a se
guinte Lei:

Art. 1. o Fica a Poder ExEcutIVO
autorizado a abrir , peio Mínistéríe
da Viação e Obras Públicas. o crédito
especial de ors 150.QGü 000.00' 
(cento e cinquenta milhó..-s de cru
zeiros) - destínado às DOl'aS de re
modelação do rama: de São Paulo e
da linha do centr o da &.strada de
Ferro Central do Brasil. .
. Art. 2. o Revogam -~e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 19 dé dezembro
de 1956; 135." de;. Independência e
68. 0 da República.

JUSCELr..xo KfJBITSCHEK

Lúcio /}l eira

José Maria Alkmim.

LEI N.O 3.038 - DE 19 DE DEZEriIBRO
DE 1956

Federaliza. as Faculdades de Direito
de Santa Catarina e da Bahia e
subvenciona a Faculdade de Direito
de sergipe.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leí:

Art. 1.0 E' federalizada a Facul
dade de Direito de Santa oatarína

(F. D. S. C. ) , situada em Florianó
polis, capital do Estado de Santa Ca
tarína, e integrada na Diretoria do
Ensino Superior do Ministério da
Educação e cultura.

Art. 2.° Para execução do disposto
no artigo anterior, são criados, no
quadro permanente daquele Minis
térto, vinte e dois (22) cargos de pro
fessor catedrático padrão O, e três
(3) funções gratificadas, sendo uma
de diretor, FG-l, uma de secretário,

1"G-3, e uma de chefe de. portaria,
13'G-7.

parágrafo único. As funções gra
t~ficadas de Que trata êste artigo po
dorão ser exercidas por extranume
rário.

Art. 3:" E' assegurado o aproveita
menta, no serviço público federal, a
partir da data da publicação desta
leí. do pessoal do estabelecimento ora
f'ederalizadc, nas seguintes condíçõest.

I - Os nrofessôres catedráticos, 110
quadro permanente daquele Minis
tério. contando-se o tempo de serviço
para efeito de disponibilidade. apo
sentadoría e gratificações do magis
té-rio.

II - Os demais servidores como
evtranumerários, em tabelas criadas
para êsse fim pelo Poder. Executivo.
contando-se o tempo de servico para
os efeitos do art. 192 da oonstítuícão.

§ 1.° Para os efeitos dêste artígo,
a faculdade apresentará ao referido
Ministério a relação de seus profes
sôres e demais servidores, específí
cando a forma de investidura, a na
tureza do serviço que desempenham,
a data da adm'ssâo e a remuneração.
- § 2.° Os prof'essôres não admitidos
em caráter efetivo, na. forma' da le
gif.laçã-o federal das cátedras. pode
rão ser aproveitados interinamente.

~ 3.° O aproveitamento assegtu-ado
neste artigo denende da assinatura da
err-ritrrra pública, a que se refere o
a-t 4.°.

Art. 4." mdenendentemeute de
oualquer índeníaacão serão incorpo
rados ao Patrimônio Nacional, me
d'ante escritura pública. todos as bens
móveis imóveis e os direitos co es
t8.belecimento de ensino refertdo no
art 1.°.

parágrafo único. Os título." da di
vida pública do Estado de Santa ca
tarína, pertencentes à faculdade com
~ cláusula de inalienabilidade, con
tínuarão a integrar seu pa trmónío,
somente podendo os jures ser ~x:n

pregados em conservacão e melho
l'::mento de imóveis ou em pesquí
~~s cursos de aperfeiçoamento ou de
extensão,

Art. 5.° E' igualmente federalízada
a Faculdade de Direito da Bahia (F.
D. Ba), fundada em 1891. incluída na
relação dos estabeleclmentos subven
cionados da Uniã.o pela Lei n." 1.254,
de 4 de dezembro de 1950, e já inte
?:l':mdo a Universidade da Bahia
CU. Ba.).

§ L::J Parã a execução do disposto
neste artigo. são criados, no quadro
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Art. 8.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsicões em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 19~6: 135,° da Independência e 68.0
da República,

JUSCELINO Kur:rrscHEI{

Clovis Salgado

José Maria Alkmini

permanente do Ministério da EducaM
cão e Cultura, vinte e dois (22) car
gos de professor catedrático, padrão
0, e três (3) funções gratificadas,
sendo uma de diretor FG-l, uma de
secretário FG-3 e uma de chefe de
portaria FG-7. São criados ainda no
quadro extranumerário da Uníversí-

.dade da Bahia, 12 (doze) cargos de
assistentes de ensino, referência 27.

§ 2,° E' assegurado o aproveitamento
no serviço público federal, nos têrmos
do art. 3.°. desta lei, do pessoal do
estabelecimento ora íederalizado ,

§ 3.° Os juros dos títulos da divid'l
,pública pertencent-es, em caráter ina
lienável, à Faculdade de Direito da
Bahia, e que continuarâo a Integrar
o seu patrimônio, somente poderão
ser aplicados em pesquisas, cu C11rS!JS

de aperreícoamentc. estímulo à eul
tura, op aquisição de livros e revistas
técnicos ,

~ 4,° Os demais bens pertencentes
ll. Faculdade Q.= Direito' passarão a in
tf'gl.ar o patrimônio da Universídade
da B?.hia.

Art. 6.° E' concedida, na form i da
Lei n.o 1.254, de 4 de dezembro de
19F(;. à F3culdade de Dirêito de Ser
gipe. a subvenção mínima anual 2.1i
estabelecida.
. Art. 7. o Para a tender às despesas
com a tederalizaoão das faculdades de
direito de Santa Catarina e da Bahia,
e o Poder Executivo autorizado a
abrir, pela Ministério da gj1l(;açã o ~

oultura, o crédito especial de C1';3 ,
'7.804.COO,00 <sete milhões, oitocentcs
e quatro mil cruzeiros), sendo:

CrS
a) Faculdade de Direito

de Santa Catar-na -
Pessoal . . , .
Material . ., .

z» Faculdade de Direit-o
da Bahia, nos têrmos
da Lei ,n.o 9,15-5, de
8 de abril de 1946:
Pessoal " .
Material . . .

Total .

2. 6()4,(l(lO.OO
2{)(l.000,OO

4.500.000,GO
5üO.OOO.OO

7 . 304 . 000 ,~O

LEI N.O 3.039 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1956 .

Concede contribuição financeira às
emqirêsas de transporte aéreo, que
explorem. linhas dentro do país, para
fins de rea]Jarelhaméntode material
de -z;ôo.

O Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a s-eguinte lei:

Art. 1,° O Govêrno da União pres
tal'á contribuição financeira, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, contados da
data da pubtícação desta lei e na for
ma por ela estabelecida, para o reequt
pamoGnto das emprêsas nacionais de
transporte aéreo, concessionárias de
linhas regulares.

~ 1.0 A contríbutção a que se refere
êste artig'o será de ors 450, MO. OOO.()G
(quatrocentos e cinqüenta milhões de
cruzeiros) em cada ano, rateada entre
as emprêsas existent.es em 31 de outu
bro de 11156. na proporção da tonela
gem-quilômetro orerecída no ano ante
rior, nas linhas dentro do país.

§ 2.° Para efeito do rateio, tomar
s~-á como base a cauactdade eomer
cial da aeronave "pâyl.'Jad" definida
para cada tipo pela Diretor.ia de Aero
náutica Civil, e a quilometragem das
linhas aéreas regulares de cada em
prêss por ela eretívamente voada 'no
ano anterior, dentr-, do território na
cional e de conformidade com os
horários aprovados,

§ 3.° As quotas-partes do ra te!o re
sultante dos cálculos de que trata êste
artigo serão recolhidas. em conta espe
cial. no Banco do Brasil, a crédito da
empresa beneficiada, e só serão movi
mentadas mediante autorízacâo do
Mínistérír, da Aeronáutica, para utili
zação obrigatória no reaparelhamento
da frota aérea.

Art, 2.° As importâncias recebidas
pelas emprêsas em vírtud- desta lei

. seráo por elas contabíítzadas em conta
especial. que demonstre claramente a
sua origem e não poderão, sob pretexto
algum, ter outro emprêgo cue não seja
o prevlsto no Art. LU. •

. ~ 1,0 O Ministério da Ae-l'OD9.Ut!Ca.
regutameutará a aplicação e contabí
liz!1ção elas contribuições de .ada con
cessionária. atendendo a fusão e in
'co-rporação de emprêsas e permitindo
que os depósitos referidos no § 3.0 do
Art. 1.° sejam dados em garantia nos
casos de compra a prazo ,
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§ 2.0 Deverá, ser exigida completa
comprovação do ernprêgo das contri
buições concedidas.

. Art. 3.° A aeronave adquirida com
a contribuição financeira prevísta no
Art. 1.0 fica suj-eita a hipoteca legal,
constituída em favor da União e íns
críta ex-Ojjicio no Registro Aeronau
tico Brasileiro e só _poderá ser alíe
nada para substituição ou melhoria na
rrota e com prévia autorização (10
Ministério .da Aercnáuttca .

Parágrafo único. Compete a Em-
prêsa beneficiada a rigorosa conserva
'ção da aeronave gravada bem .omo
segurá-la em companhia idônea apro
'vada pelo Ministério da Aeronautíca à
ordem do qual será emitida ares,·
pectiva apólice.

Art. 4,° Até a liberação da aero
nave, a contribuição prevista n-esta Iet
constituirá, em qualquer caso, crédito
privilegiado da União. salvo no C1S0 '
de ope-ração manceíra expres~amtn1:Je

autorizada na forma do artigo aI!
teriar,

Parágrafz, único. A liberação da
aeronave adquirida de conformidade
com esta lei somente poderá correr de.
pois de findo o praZO de deprecíacao
fixado Pêlo Ministério da Aeronáutica,
caso em que cessarao os efeitos da
hipótese instituída pelo Art. 3.".

Art. 5,° As obrigações e os favores
p-revistos n-esta lei estendem-se ig11a l 
mente aos SUC€SEOres ou adcuirentes
dos direitos das empresas benerícíauas,
bem como ao acervo destas, em cas:>
de insolvência, l-egalmente declarada.

Art. 6.0 Uma só empresa nao pú.,
derá receber no rateio anua! impcr
tãncia superior a ors lW.OOO.OOO,OO
(cento e cinqüenta milhões de cru-
zeiros) . .

§ 1.0 A limitação estabelecida neste
artigo será extensiva aos consórcios dê
empresas, quando uma pessoa ou mes
mo grupo de pessoas rísícas ou jurí
dicas fôr detentora do contrôle do ca,
pital . das consorciadas.

§ 2.0 O Ministério da Aeronáuuca
.fiscalizará a exata observância do dis
posto neste artigo, procedendo as verr,
fícacões que se fizerem necessá,l'!as,

Art. 7.° O Ministério da Aeronéu
tíca determinará anualmente a depre
ciação do material adquirido, não 1'0.

,dendo esta em caso algum ser superior
.a W% (vinte por cento) ao ano, razen
do-as nas contas previstas correspon
dentes.

Parágrafo úníco . A contribuição re,
cebída de acôrdo com esta lei não sera
c-omputada para. os efeitos do Imposto
de renda .

, Art. 8.0 ~ empresas de taxts ae
reos, devidamente crganízadas, será.
prestada uma contríbuicâo Imanceb-s
fixa. anual de Cr$ 2~.úOO.OO{l.OO (vinte
milhões de cruzeiros) pelo prazo de 5
(cinpo) anos para reequíparnento,
observadas as normas desta lei que
forem aplicáveis.

Parágrafo único. Esta conbrlbuiçã..o
será rateada, na base de quilômetros
de vôo, dentr-e de normas gerais fixa
das em decreto do pOder Executivo.
entre as emprêsas que preencham ~

seguintes requisites:

a) estarem registradas na DiretOria
de Aeronáutica Civl1;

b) vetado;

c) terem mais d-e 3 (três) anos de
exercício:

d) disporem de 2 (dois) ou maie
aviões;

e) disporem de oficinas, própríae
ou não, para serviços de ínrraestru
tura.

Art. 9,° O orçamento Utral da
União consignará anualmente a verba
necessárla ao pagamento das contri
buições previstas nesta leí ,

Parágrafz, único. Fica o Puder Exe
cutivo autorizado a abrir pelo Minis
térío da Aeronáutica o crédito especial
de 01'$ 470.0C'(}.OOO,O'l) (quatrccentos i'
setenta milhõ-es de cruzeíross , p3.T!\
atender aos pagamentos relativos ao
exercício de 1956.

Art. 10. Das contrlbu1ções que ,:i.~
forma aouí prescritas forem creditadas

. às smprêsas, poderão, a juízo do Mj
nistério da Aeronáutíca, ser-lhes pa
gas, parcial ou totalmente, as impor..
tâncías que tiverem despendídz de 1
de janeiro rJe 1956 à data desta lei
TI'.:\. execução dos seus programas de
aparelhamento do material de vôo.

Art; 11. Esta !-ei entrará em ,igo!'
na data da sua publicaeão, revezadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1956: 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUf:iITSCHEK.

Henrique rieuu».
José Marta Alkmim.

M 32Gq/53
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LEI N.0 3.04.0 - nE 21 OE

DEZEMBRO DE lS56

concede o auxilio especial de .
CrS 2.{)(;{).OGQ,OO à Comissão Executi
va Pró-Comemoração do Cenienà
rio de Alegrete, no Estado do eso
Grande do Sul, e dá outras prcnn
âêncuis,

O Presidente da República:

Faço saber que o 'Congresso Nacío
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1.:1 E' concedido o auxüío
especial de Cr$ 2.000.000,00 (dDís
milhões de cruzeíros) a Comíssao
Executiva Pró-Comemoração do .J.eT}
tenário de Alegrete no Estado do Rio
Grande do Sul. .

Art. 2,° Para G efeito previsto no
artigo anterior é o Poder Executivo
autorizado a abrir o crédito especial
at.é o limite nêle fixado, o qual será
automàttca mente registrado pelo I'ri
buna l de Contas e distribuído à Dele
gacia Fiscal do Tesouro Nacional, que
f~scalizal'á a apliraçâo da verba.

Art. 3:) Se o credito de que trah
esta lei nâo fôr lbel'to pêlo poder
Exeeutivo, deverá o mesmo ser índi
cado na prírnetra lei orçarnentáríi
cue se elaborar, nos têrmos da et
n:,) 1 A9::!. de 13 de dezembro àe 1951.

Art. 4,Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro. em 21 de dezembro
de 19-5ti: 1350 da Independência e
63° da República.

JUSCELINO KUB!TSCHEK,

José M mia A lkmim .

14_6.B..cf /'5'5
LEI N.o 3.041 - DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1956

A91'e 'Delo Ministério da Viação e
Obras públicas o crédito especial
de c-s 6<0.000.OOG,OO, destinado it
construcão de uma ponte sõbre o
rio Paraná) ligando os Estados de
Sâo Paulo e Mato G1'0880) e dá
outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1 U Fica aberto ao Mín'sté
rio da Viação e Obras Públ icas, con-

signado ao Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, o crédito
especial vigente por 4 (quatro) anos
no valor de crs 60,000, OOG,OO rses
senta mílhões de cruzeiros), desti
nado à construçâo de uma ponte
sõbre o rio Paraná, nas proximida
des de Pôrto Epitácio, ligando cs
Estados de São Paulo e Mato Grosso.

Art. 2,[\ "Essa quantia será entre
gue ao Departamento Nacional de
Estradàs de Rodag~m em 4 (quatro>
parcelas anuais de Cr$ 15.QOO.OOO,OCl
(quinze milhões de cruzetrosr , sen
do a primeira, no exercício de 1956,
para início das obras,

Parágrafo único. Os orçamentos
relativos aos exercícios de 1957. 1953
e 1959 corsignarâo :ao Ministério da
vtaçao e Obras públicas, para o De
partamer, to, as 3 (três) outras parce-
las, respect:vamente, de , .
Cr$ 15,00{) .O(}O,OO (quinze' milhões de
cruzeiros j cada uma.

Art. 3.° Se assim fór considerado
necessáríc pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, em
vista do ritmo das obras, as par
celas relativas aos exercícios de 195'1,
1958 e 1959 poderã-o ser desdobradas
de outra maneira, por maior ou me
nor numero de exercícios financei
1'05.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, em 21 de dezem
bro de 1956; 135,0 da Independência
e 68.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucia Meira.
José Maria Alkmim.

LEI N.? 3.042 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Justica e Negócios Interiores,
do crédito suplflm,enlar de c-s

720,000,00 em retôrço do orçamen;
to moente. eubanexo 4,16 r . T~
tulo 20 01, serv'co de As81stencla.
a Menores. senão Cr$ 500.000,00
ptlra assi5~tência a menores reali
zada pela Sociedade pe8talozzt do
Brasil.

O Presidente da República:

,Faço saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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-Art. 10 E' o Poder Executivo au
t-orizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dite suplementar de Cr$ no.ooo,CO
Isetecentos e vinte mil cruzeiros I ,

em refôrço da dotação atribtuda, no
Orçamento vigente - subanexo 4.16,
ao Título 20.01 - Serviço de Assis
tência a Menores rorsao Central),
Verba LO 00 - Custeio, Consigna
çâo 1.6.00 Encargos Diversos,
SubCDneígnação 1. 6.17 - serviços de
Assistência soctaí, 4} "Pagamento
pelas internações a serem realizadas
pelo SerViço de Assistência a Mello
res e despesa.s com outras formas ce
proteção à infáucia, sendo
Cr$ 500.000,00 para assistência a me
nores, realizada pela -Sociedade Pes
talozzi do Brasíl".

Art 2.° Esta lei entrará em viga!'
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro" em 21 de dezem
bro de 1956; 135.0 da Independência
e 58.0 da República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereií. Ramos.

JOSé Maria Alkmin .

LEI N." 3. (}43 - DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1956

Autoriza o poder Executivo a aortr,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito stipiementar de ors , .... , ...
38.033.056,60 para commietar o pa
gamento de percentagem devida
aos munictpios, no exercicio de
1956. "ex·vi" do art. 15, § 4.°, da
Constituição Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

-Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Minrstério da
Fazenda, o crédito suplementar . de
o-s 38.033.056,60 (trinta e oito mi
lhões, trinta e três mil e cinqüenta e
seis cruzeiros e sessenta centavos), à
conta da verba 1. 0,00 - custeIO.
Consignação 2-.2.00 - Dispositivos
oonetítuctonaís, subconsígnação ....
2.2.01 - Quota p~rtencente aos mu
nicípios no ímpôsto de renda (artigo
15, § 4;°, da Constituição Federal),
23.02 - Diretoria da Despesa Pública

(Encargos Gerais) I para completar o
pagament., da percentagem devida
aos municípios, de acôrtío com a citada
disposiçâo constitucional.

Art. ~.c A presente lei entra em
VIgor na data de sua publicaçã.o, re
vogadás M disposições em contvárío ..

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro
de 1956'; 135.° da Independência e 68~o
<ia República.Me. JUSCELINO KUBITSCHEK.

t2 51/ 5(:/oSé ~aria Alkmim.

LEI N.o ::l.OH - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, ()
crédito especial de ors 500.000,íJ'D
para A uxiliar as comemorações tlu
1.0 centenário da f.levacão do MU
nicípio de Baepetuii, »o Est. de Mi
nas Genus, à categoria de cidade,
e a reauzaçõo, naquela ocasiõo, de
uma Exposiçtu: Açropeciuiria-Lti-
ttustruü, .

O presidente da Repúbl1ca:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta eu sanciono a se
guínre Lei:
. Art. 1.0 E' o poder Ex~cutivo au

torízado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de cr$
5DO.OOO,OO (quinhentos mil cruaeircs:
para a.uxiliar as comemorações do 1.°
centenário da elevação do Municipio
de Baepe:ndi, no EStado de Minas
Gerais, à categ-oria de cidade, e a
realização, naquela ocasião, de uma
Exposiçã'Ü Agropecuária-jndustrlar.

Art. 2.° Esta lei entrará em vlsor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições .em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro
de 1956: 135.0 da Independência e 68.0

da República.

bAlJ"Í:: JUSCELINO KUBITSCHE"'Á.

Q~ --I!. M ario 111"eneçhetti,
fD6 55 José Maria AZkmim.

LEI N.O 3.04,5 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1955

Manda reoerter às fileiras do Exer
cito o ex-primeiro tenente Dinarte
Silveira.

O presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
gutnte Ui;
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Art. 1.0 Rev-::rte às fileiras do Exér
cito, no pôSto a que aS leis lhe asse
guram, o. ex-prtmeíro tenente Din~ll'

te Silveira, anistiado pel.o Decreto
lei n « i 4.~4, de 18 de abril de 1945.

Art. 2,° Sua reversão será sem
ônus para a Faze:lda Nacional ex
ceto no que a legislação em vigor
estabelece.

Art. 3 o Revogam-se as disposições
em con trárío.

Rio de Ja~ei1"o. em 21 de dezembro
de 1956; 135.0 da Independência e 68.CJ

da República.M e. JUSCELINO KUBITSCHEK.

1f4/55 Henrique t.ou,

LEI N.O 3.04.6 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivc a abrir,
pelo Ministério da Viaçâo e Obras
Públicas, o credito especial de ....
Cr$ 20.OüD.OOD,OO destinado à cons
trução da eetacão ferroviária comum
às Estradas de Ferro Noroeste do
Brasil e BrasiZ.-Bolívia,

o Presidente da República:

Faço saber que ·0 Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: .

Art. L o É o poder Eye~p .ivo au
torizado a abrir, pelo Mímstéric da
Viaçã·o e obras Públicas, o crédito
especial de 01'$ 20. O{){}.QOO,CO (vinte
milhões de cruzeiros), destina-do à
construção da estação terrovíána co
mum. às Estradas de Ferro Noroeste
do Brasil e Brasil-Bolívia, em 00
rurnbá, Estado de ~.1:at{) Grosso.

Art. 2, o Os estudos, p'- 'etos e
construção da estação ferroviária fi
cam a cargo de uma corr.issão com
posta dos direw!es das Estradas de
Ferro Noroeste do Brasil e Brasil
Bolívia e de um representante do Mi
nistério da Viação e obras Públicas.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, em 21 de dezem
bro de 1956; 135. 0 da Independência
e 68. o da República.

JUSCELINO :KUDI'ISCHEK

Lúcit Meira

José Maria Alkmim.

fvw; 11 0 G/ 56

LEI N. o 3.047 - DE 21 DE DEZEi,'rsRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viaçãc e Obras
Públicas, os créditos especiais de
c-s 1. 000,000,00, c-s 2.000.000,00 e
CrS 3. ()DD. 00,00. destinados às cons
truções e reconstrução de -estações
da Estrada de Ferro Leopolâina e da
Estrada de Ferro Noroeste â : Bra
sil, nas cidades de castelo. Lm5 e
ltaperuna, nos Estados do Espírito
Santo, de São Paulo e ão Rio de
Janeiro.

o Pr'esidente da República:

Faço saber' que o oongre.zo Nacíc
nal decreta e eu sanciono a rseguín
te Lei:

Art , 1. o 11: o Poder E}:ecutívo au
torixado a abrir, pelo lVí!rlistério da
Viação e Obras públicas, 0_ créditos
especiais de Cr$ 1. 000.00\",00 (um
mi!hão de cruzeiros), destinado à
construção da Estaçã-o da Estrada;
de Feno Leopoldina, na cidade de
Castelo, no Estado do Espírito San
to, em. terreno a ser doado pela Pre
feitura Municípar: e o de Or$ ...•
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
l'OS) para a construç.io dr~ Estação _de
Lins, da Estrada de Feno Noroeste do
Brasil, no Estado dé São Paulo.

Art. 2." E' o Poder Executivo tam
bém autorizado a abrir, pelo Minis
tério da. Viação e Obr"t5 Públicas, o
crédito especial de 01'$ 3. OGC, oco.oo
(três milhões de cruzeiros) para a re
construção da estação- de passageiros
e construçã-, da esta;ão c'> cargas e
mais instalações, em terreno doado à
EStrada de Ferro Leopoldína, na cí
dads de Itapernna, Esta::l.o do Riu de
Janeiro.

Art; 3 . o Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, -evogadas
as disposíções em con trárío .

Rio de Janeiro,· em 21 de dezem
bro de 1956; 135.o da Independência
e 68. o da República.

JUSCELINO KUFITSCHEIl::

Lúcio Meira

JOSé Maria Alkmim

fvU9J :l~:3 /55
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LEI N.O 3.048 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1956

Alie: a o Quadro da Secretaria õo Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul e da outras providências

O Presidente da República:

Faço sa bel' que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 O quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
-Rio Grande do Sul, criado pela lei n.v 486, de 14 de novembro de 1948, e
alterado pela lei n.? 2.112, de 25 de novembro de 1953, fica substituído
pelo da tabela que acompanha a presente lei.

Art. 2.° O.s atuais funcionários da mesma Secretaria terão os seus
títulos apostilados pelo presidente do Tribunal, de acôrdo com a classifica
ção que vierem a ter em face da situação decorrente desta lei.

§ 1.0 Par" completar o quadro a que se refere êste artigo, serão apro
veitados, preferentemante, os servidores interinos, contratados ou extra
numeranos d.o Tribunal, ocupantes de cargo equivalente ou' superior, e, a
seguir, os requisitados, que estejam a seu serviço há mais de 2 (dois) anos
em cargo idêntico ou superior àquele em que será classificado, mediante
concurso interno organizado pelo Tribunal.

§ 2.° As vagas restantes nas classes iniciais das carreiras serão providas
mediante concurso público.

Art. 3.° Os cargos da classe inicial da carreira de oficial judiciário
será? providos por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de aU1Çi~

ííar judieíàrio, mediante concurso de segunda entrância, organizado pelo
Tribunal, ressalvado aos atuais escriturártos O direito que lhes é assegurado
pelo art. 5Q da lei n- 486, de 14 de novembro de 1948.

Art. 4.° Os cargos isolados serão providos livremente pelo Tribunal.
Art , 5Q Os atuais ocupantes das classes M, L, K,' J, I e H da carreira

de oficial judiciário cuja estrutura fica alterada de acôrdo com a tabela
anexa, serão classificados nas classes 0, N, M, L, K e J, respectivamente,

Art. 6.0 As carreiras de escriturário e datilógrafo ficam transformadas
na de auxiliar judiciário, escalonada de H a I e com a estrutura constante
da tabela que acompanha esta lei.

§ 1.° Aos auxiliares judiciários cabem, precipuamente, os serviços de
dattlografia.

S 2,° U:::; ocupantes das classes G e F das atuais carreiras de escrlturárío
e datilógrafo ficam classificados nas classes H e I da carreira de auxiliar
judiciário, respectivamente.

Art. 1,v As carreiras de continuo e servente ficam fundidas na de auxi
liar de portaria, escalonada de G a R e com a estrutura constante da ta
bela anexa.

S 1.0 Os ocupantes das classes F e G da atual carreira de continuo e os
das classes C a E· de servente ficam classificados nas classes G e H
da nova carreira de auxiliar de portaria, respectivamente.

§ 2.° Os auxiliares de portaria destinam-se aos serviços em geral cuja
execução competia aos contínuos e serventes, bem assim, supletivamente,
aos de portaria e zeladoria, de acôrdo com o regulamento baixado pelo
'I'rinunal . .

Art. 8° Ficam criados no quadro da Secretaria do Tribunal Regional
Ell~itora! do Rio Grande do Sul, um cargo isolado de provimento efetivo
de zelador, padrão K, e outro de motorista, padrão J, bem como mais
uma funçâo gratificada de chefe de seção, FG-4.

Art. 9,° Na nomeação, promoção, licença, exoneração, demissão, read
missão, readaptação .« aposentadoría aos funcionários da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul serão observadas, no que
couberem. aos normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União
(lei n,o 1 711, de 28 de outubro de 1952).



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 169

Art. 10. Os funcionários que, em virtude desta lei forem aproveitados
no quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul contarão como tempo de serviço público federal. para os efeitos previs
tos no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, o tempo de
serviço anteriormente prestado à Justiça Eleitoral, aos Estados, Municípios
e Autarquias.

Art. 11. AS' vagas decorrentes do aproveitamento, segundo o disposto
no § l.0 do art. 2.0 desta lei, de servidores extranumerários e contratados
não poderão ser preenchidas.

Art. 12. É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário 
..rustí ..ca Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul - o
crédito suplementar até o limite de Ors 3.000.000,00 (três milhões de cru
zeiros) para vrefõrço das verbas orçamentárias indispensáveis à execução
da presente lei.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1956; 135.° da Independência e
613.0 da República .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

Jose Maria Alkmiin:

-
Níun€l'C:

de,
Cargos

TABELA A QUE SE REFERE ESTA LEI

CARREIRA OU CARGO
I Símbolo,
1 padrão ou
\ classe

1
I Cargos isolados de provimento em comissão

1 ! Diretor geral 1

2 I Diretor de serviço ------------ ------.-- -- .. --1
1 I Auditor fiscal .. -------- .. -- -------- .. -- 1

I . 1
1 Cargos isolados de provimento efetivo 1

1 Taquígrafo . .. -------- .... --.' . -------- .. ------ .... 1

1 I Arquivista . ---- .. . ·· __.... 1

1 I Almoxarife ... --..:----- .... -'" --------. --- 1
1 I Porteiro. -- ·. .·· __ .. __1

\ 1 Ajudante de porteiro _- .. - -- .. .. [
2 I Motorista . ---------- .. -------- -- .... -------- .. 1
1 ! Ajudante de motorista .. ---- ". '--' . .. 1

] 1 Zelador . __o .-------- •• -- ••••• --.------.· 1

I I
I Curços de carreira 1

I Oficial judiciário .. ---.-----"'------..... -------- .. 1

lOficial judiciário ---., .. ---- .. ----.---- .... 1

1 Oticíal [udtciárío ---- .. ~---------.... -------- .. 1

I Oficial judiciário .. --- -- ----- .... - - ------ -- .. ------1
I Oficial judiciário .. ---------- .. ------------ .... I
I Oficial judiciário o ;---- •••• ----.-------- •• 1

I Auxiliar judiciária _-" _-- -- - .. -.:.--. _------- I
I Auxiliar judiciárro .. .. __. 1

I Auxiliar de portaria .. .... 1

I Auxiliar de portaria ---- .. .. . __ 1

I i
I Funções gratificadas 1

1 I Secretário da presidência .. - - - - .. - - - - 1
1 i Secretario do procurador regional -.:. __. i
fi I Chefes da seção -- .. 1

I 1

pJ-2
pJ-3

pJ-3

o
N
L
L
K
J
I
L

o
N
M
L
K
J
I

H
I!
G

FG-3
FG-4
FG-4
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LEI N,? 3.049 - DF. 21 DE DEZEMBTIO
- DE 1956

concede isenção de direitos de im'!J;)J'
tação, taxas aduaneiras e imposto
de consumo para o materuu impor
tudo e a importar pelo Instituto sul,
Rio-grandense de Carnes, neceseario
à construção e funcionamento do
matadouro e fábrica de 1Jroduws fie
carnes e derivados, denominados
"Frigorífico-Charqueada âe Tupan_
ciretã", na cidade de Tupanciretã,
Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Repúblics.:

Faco sab-er Que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 f: COncedida isenção - de
direitos de importação, taxas aduanei
ras e ímpôsto de cor.sumo, exclusíve a
de previdência social, para o material
importado e a importar pelo Instituto
sul-Rio-Gl'andense de Carnes, neces
sário à construção e funcionamento -10
matadouro e fábrica. de produtc-s j<"
carnes e derivados, denominado "Fri
gorífico-Charqueada de Tupanc:retã,
na cidad-e de Tupanciretã, Estado do
Rio Grande do Sul, compreendido nos
seguintes itens:

a) 127 volumes contendo peças in
tegrantes de caldeiras geradoras de
vapor "Babcock" (válvulas. medidores,
aparelhos de veriricaçâo e comando,
manômetros, bombas etc.) procedentes
da Grã-Bretanha e descarreg-adlJs co
navio "Delius" a 3 de agôsto de 1949,
no pôrto da cidade de Pôrto Alegre:

b) 111 volumes contendo tubos e
peças para instalação de vapor, espe
ciais e de diversas bitolas, procedentes
dos Estados Unid-os da América do
Norte e descarregados do navio "FVl
gia" a 22 de janeiro de 1950, no pôrto
da cidade de Põrte Alegre;

c) transportadores .aéreos, corren
tes, engrenagens, motores elétricos, e
todo o equtpamento complementar.
como trilhos, guias. parafusos etc. que

-estão a chegar dos EstadOS Unidos da
América do Norte;

d) válvulas com flanges de diversas
bitolas, para vapor; encanamentos com
flanges para vapor; equrpamento com
pleto para secagem de sangue; m~

quínárío completo para pesagem de
gorduras, a ser ainda importado do
exterior.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° R,e.vogam-se as dísoosíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
195·6; 135.0 da Independência e 68.0 da
República.

~/e. JUSCELINO KUBITSCHER..

i 'd José Maria Alkmim,

453156
LEI N. o 3.050 - DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1936

Equipara a função de administrador
das Estradas de Ferro Lecmolâma,
Sa.ntos a Junãia; e Ilhéus, auanâo
exercida por funcionário público no
meado pelo Presidente da Reoública,
aos carços ~17J comissão de que trata
o Art. 18'::l do Estatuto dos i.icio
nários Públicos Civis da União, e àã
outras providências.

o Presidente da Repúblic3,:

Faço sab-er que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1." A função de administrador
das Estradas de Ferro Leopoldina,
S'3.ntos a Jundiaí e Ilhéus, quando
exercida por funclonárto público no
meado ~oelú presidente da Repúblic't.
será equiparada aos car-ros em comis
são de cue trata o Art. 180 do Estatuto
dos FUncionários PÚblicC's Civis da
União, unicamente para DS fins men
cionados naquele artigo, bem (',.{)JY!O os
cargo", em comíssão nas autarquias
f-ederais. quando exercidos por servido
res públicos devidamente autorizados
pelo Presidente da .República.

Art. 2.° Esta lei entTará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposições em contrário ,

R10 de Jan-elro, 21 de d€zembro de
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBISTCHEK.

Nereu- Ramos.
Antônio Alves Câmara.
Henrique Lott.
José Carlos de MacedD Soares.
José' Maria Alkmim.
Lúcio M etra.
Mârio Meneghetti.
Clôvis Salgado.-
Pcrsittü Barroso.
Henrique Fleiuss.
Maurício ae Medeiros.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 171

LEI N.O 3.051 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1956

milhão, quinhentos e sessenta e qua
tro mil auatrocentos e sessenta e
sete cruzeiros), destinado ao paga-

Autoriza o poder Executivo a abrir, mente de servidores, nos meses di!
pelo Ministério da Justiça e Ne- agôsto a dezembro, de 1954. do De-
g6ciO& Inieriores, o crédito espe- partamento de Produção do rerrit6-
cuü de Cr$ 1.564.467,00, âestisuuio rio do Acre. que deveriam. ter sido
ao pagamento de servidores do De- pagos à conta da Verba 3 - Servi-
partamento de Produção do Ter- ços e Encargús.
ritório do Acre. Art. 2.° Esta lei entrará em vigor

O Presidente da República: na data de sua publicaçâo, revoga
das as dispos.ções em contrário.

Faço saber que o oongreeso Nacio· Rio de Janeiro, em 21 de dezem-
nal decreta e eu sanciono a seguinte bro de 1956; 135.° da Independência
Lei: e 6B.o da República.

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au- JUSCELINO KUBITSCHEK.

torízado a abrir, pelo Ministério da Nereú Ramos.
Justiça e Negócios Interiores, o cré-
dito especial de Cr$ 1.564.467.00 (um José María Alkmim.

~ ~3LJí5S
LEI N° 3.052 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1956

Retifica, sem ônus a Lei n9 2.665. de 6 de dezembro de 1955, a qual estima
a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 1956

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 _ São feitas as retificações seguintes na Lei n." 2.665. de 6 de
dezembro de 1955. que estima a Receita e fixa a Despesa da União para Q

exercício financeiro de 1956:

«Anexo 4 - Poder Executivo

Subaneso 4.06 - Comissão do Vale do São Francisco

Despesas de Capital

Verba 3. 0.00 - Deset.1Volvimento' Econômico e Social

Cor-siqnação 3.2.00 - Dispositivos Constitucionais

Subconsiqnação 3.2.03 - Aproveitamento Econõmico do São Francisco

(Art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Adendo «A»

Onde se lê:

6.2. - Assistência Médico-Sanitária

2) Serviços assistenciais diversos e socorro de emergência
às populações ribeirinhas .......•.............•..••....

Leia-se:

g. 3. - Serviços de Emergência

1) Serviços assistenciais diversos -e socorro de emergência
às populações ribeirinhas •.....•.....••......•.•.•...•

c-s

6.000.000

6.000.000
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380.0002)

Subanexo i:. to - Superintendência do Plano de Valorização Econõmlca
da Amazônia.

Despesas de Capital
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico -e So-Ial
Consiqnação 3.2.00 - Dispositivos Constitucionais
Subconsíqnaçâo 3.2.02 - V alorizr c7-0 H~conômica da Amazônia

3.5.00 - Saúde
3.5.30 - Assistência Médico-Sa'"!itária
3. :>.32 - Postos de Higiene

t 3) Mato "';ros~o:

Onde se lê:
Equipamentos

2)
Lera-se:
Equipamentos 470.00)

Onde se lê:
Total .

Leia-se:

.....oral .

Onde se lê:
Total ...............................................•...

4.950.000

5.040.000

64.410.000

1.000.00

1.000.000

64.500.000
"

Leia-se:

Totol '" .

Verba 3 -0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social.
Ccnsíqnação 3.2.02 - Drspostivos Constitucionais.
Subconsiqnação 3.2.02 - Valorização Econômica da Amazônia (artigo

199 da Constituição Federal) .
Subvenções Extraordinárias.
12 - Maranhão.

Onde se lê:
Construção do Conservatório de Música da sociedade Mara-

nhense de Cultura Artística .

Leia-se:
Construção do Conservatório de Música da Sociedade de Cul-

tura Artística do Maranhão .

Subanexo 4. t 2 - Ministério da Agricultura

01.01 - Comissão Permanente de Revcndêl do Material
Despesas Ordínárías

Verha 1. O.00 - Custeio
Conslqnação 1. .5.00 - Serviços de Tercei ros

Onde se lê:
1.5.13 - Segures em geral .

Leia-se:
1.5.11 - I e le íone, telefonemas. teleqramas, radiogramas. por

te-postal e. assinaturas de caixas postais •.••••••••••.

SO.OOJ

50.000
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07.02 - Divisão do I\"'aterial
Tabela de Dotações Centralizadas
Despesas Ordinárias
V erba I. 0.00 - Custeio

Con.iiqnaçào 1.4.00 - Material Permanente

07.07 - 07 - Serviços de Comunicações

Onde se lê:
1.4,12 ...........................•...................

Total da Consignação ........••••.•...•••••••••

Total da Consignação 1.4.00 .

Leia-se:
1.1.12- .

Total da Consiqnação ........................•.

Total de Consignações 1.4.00 ....•...•.....••

07.03.01 - T):visão de Obras
Tabela de Dotações Centralizadas'
Despesas de Capital
Verba 4. O.00 - Investimentos

Consignações:
4. 1.00 - nbras

4.2.00 - Equipamentos e Instalações

Onde .se lê:

4.1.03 e Total da Consignação

10 Departamento Nacional da Produção Animal .
li Departamento Nacional da Produção Mineral .

'12 Departamento Nacional da Produção Vegetal .
I5 Serviço Florestal . ..........•.........
17 Serviço de Meteorologia ............•.....•....•....
19 Superintendência do Ensino Aqticola e Veterinário "

Total •.......•.........•........•••..•••..•..... ",'

Total Ger. I da Consiqnação ........•..........••...

4.2.10 e Total de Consignação

10 - Departamento Nacional da Produção Animal ....••....

Total ......................•.................•....•

Total Geral da Consignação .......•....•••...•••.•.

Leia-se:
4. t .03 e Total da Consignação

10 Departamento Nacional da Produção Animal ...••...
11 Departa.nent Nacional da Produção Min-eral .
12 Departamento Nacional da Produção Vegetal ....•.....
1:; Serviço Florestal ..............•..•................
17 Serviço de Meteorologia .......•.........••....•..•
19 Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário •...

Total .

Total da "'onsignaçâo ...••...•..•......•••....•. ~ •.

173

120.000
245.000

1.752.500

100.000

225.000

1. 732 .500

23.700.000
6.'000.000
5.300.000
8.500.000
2.000.000
9.100.000

64.400.000

64.900.000

3.000.000

3.700.000

3.700.000

44.050.000
7.300.000
5.700,000

18.500.000
1.000.000

13.100.000

99.150.000

99.650.000
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07,04.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais)
Despesas Ordinárias
Verba 1.0.00 -:- Custeio
Consiqnação 1.6.00 - Encarqos Diversos
Subconsiqnação 1.6.23 - Diversos

Onde se lê:

11 ) Elaboração do plano diretor de melhoramentos das es
tâncias terr ion.ínerais, inclusive etc. . .•..••.......•••.

Leia-se:

11) Elaboração do plano diretor de melhoramentos das estân
cias de águas termo-minerais. inclusive planta cadas
tral; fixação da área de proteção das fontes minerais;
realização do estudo das águas minerais. obras de captação
e adução das mesmas; de limitação de áreas que devam
ser adquiridas e reflorestadas: obras de construção e
aparelhamento das termas e balneários: unidades escolares
profissionais; aparelhamento da produção rural e peque
nas indústr ías domésticas - tudo em regime de ccope
ração com os ES-éldos e Municípios .•...........•...••

Verba 2. O. JO - Transferências

Consiçmaçãr 2. 1 .00 - Auxílios e Subvenções

Subconsignação 2. 1 .01 - Auxíhos

Onde se lê:
Total da Verba 2.0.00· ...........••....•........ '••..•• '...
Total da Verba 2.0.00 .....•..••.........•...•.••...•.••

Leia-se:

Total da Consignação 2.1.00 ... ,.........................•

Total da Verba 2.0.00

10 - Departamento Nacional da Produção Animal

Verba 1. 0.00 - Custeio

Consignação 1.3.00 - Material de Consumo e de Transformação

Subconsiqnação 1.3.13 - Vestuários. uniformes. etc.
Onde se lê:

Leia-se:

Verba 3. O.00 - Desenvolvimento Econômico e Social

Consignação 3.1.00 - Serviços em Reqíme Especial de
Financiamento

Subconsíqnação 3.1.03 - Desenvolvimento da Produção

10.000.000

lO.roO.OOO

481.997 .73~

_481 .997.739

481.997.739

481.997.739

1.060.00G
1.060.000

1.060.O\JO
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500.000

soa.DOl>
5.305.7001.500.000

Onde se lê:
13) Manutenção e Equipamento da Fábrica

de Gêlo e Câmara Frtqortfíca de Cabo
Frio (Colônia Z 12) etc .

92)' Desenvolvimento dos trabalhos de pisci
cultura no pôsto do RIo Dôce e lagoas
tributárias ................••..

132) Para compra e manutenção, etc .

Leia-se:

13) Manutenção e equipamento da fábrica de
qêlo etc. (Colônia Z 18) etc. ... ..... 500.000

92) Desenvolvimento dos trabalhos de pisci
cultura no pôsto do Rio Manhuaçu e
peíxamento do Rio Doce e lagoas tri-
butárias - '" . . . . . . . . . . . . . . . 500.000

132) Para compra e manutenção de uma lan-
cha sanitária 1.500~OOO

3.000.0.00

11 - Departamento Nacional da Produção Mineral
Verba 3. 0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social
Consignação 3. 1 . CO - Serviços em Regime Especial, de Financiamento
Subconsíqnação 3. 1.06 - Irrigação e Energia Hidráulica

Onde se lê:

58) Para construção da linha de transmissão da Usina de Ba
naneiras. na Bahia. entre Conceição do Almeida e Santo
Jesus .......•...........•..•.................•....... 3.000.000

Leia-se:
58) Para construção da linha de transmissão na Usina de Ba

naneiras. na Bahia. entre Conceição do Almeida' e Santo
Antônio de Jesus '" _ " . . . . . . . . . • . • . . . . 3.000.000

Onde se lê:

63) Construção da Usina Hldrelétrica, no Rio Pírapó, e ser-
viço de energia elétrica 00 Município de Dourados. Mato
Grosso .......•...... _.....•....................•....

Leia-se:

63) Construção da usina hidrelétrica, 00 Rio Plrapó, e serviço
de energia elétrica no Município de Dourados, Mato

Grosso .....................•...............•...•..... 3.000.000

12 - Departamento Nacional da Produção Vegetal
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1_6.00 - Encarqos Diversos.
Subconsignação 1.6.23 - Diversos.

2) Instalação. complementação. prosseguimento. etc.

13) Mato Grosso.

Onde se lê:

2) Acorizal.

Lese-se:
2) Rochedo.
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15 - Serviço Florestal.
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1.5.00 - Serviços de Terceiros.
Subconsignação t. 5.05 - Serviços de asseio e

Onde se lê:

2) Jardim Botânico .............•......

Leia-se:
2) Jardim Botânico .
Subconsignação 1.5.11 - Telefone, telefonemas

Onde se lê:
2) Jardim Botânico .

Leia-se:
2) Jardim Botânico .

higiene. etc.

40.000 340.000

46.000 346.000
etc.

22.000 82.:JúO

16.000 76.000

300.001)

5.300.000

Subconsignação 1.6.23 - Diversos.

Onde se lê:
i) Para admissão de tareleiros destinados aos serviços
de etc. . .....................•.....••....•.•.........

Leie-se:
oi) Para admissão de tarefeiros destinados aos

serviços de fiscalização das florestas. de par-
ques e hortos florestais •........•...•..• 300.000

Verba 3. 0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social.

Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Financiamento.
Subconsiqnação 3.1 .03 Desenvolvimento da Produção.

Onde se lê:

8) Despesas de qualquer natureza. com os trabalhos de
reflorestamento em colaboração com particulares a cargo
do Hõrto Florestal de Sobral. Cará .....• 1.000.00J

Leia-se:

8) Despesas de qualquer natureza. inclusive manutenção de
postos de reflorestamento d cargo do Horto Florestal de
Sobral. Ceará ..•....•....• o ••••••' •••••••••••••••••••

19 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário.

Verba 4. O.00 - Investimentos.
Consíqriação 4.1.00 - Obras.
Subconsíqnação 4.1.01 - Reparos etc.

Onde se lê:

Total da Consignação 4. t .00 ..
Leia-se:

Total da Consignação -4.1.00 ••••••••••••••••••••••••••••

Relação das ínstítuições. de acôrdo com o disposto no Art.
Lei n,o t , 493. de 13 de dezembro de 1951:

Subvenções Ordínárlas ,

1.000.000

11.850.000

15.550.000

4.'\ § 2,<'. da
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23) Rio Grande do Sul.

Onde se lê:

Sociedade Agrícola e Pastoril de Santa Maria ..........•... 100.JÜO

Leis-se:

Associação Rural [ex-Sociedade Agrícola e Pastoril) - San-
ta -Maria ••.••..•.......•....•...........••.•...•... 100.000

Relação das instituições. de acôrdo com o disposto DO Art. .4.0 2.0
• in tine.

da Lei D.
O 1.493. de 13 de dezembro de 1951:

Subvenções Extraordinárias.

05) Bahia.

Onde se lê:

Associação Rural dos Fornecedores da Cana da Bahia •..... 200.000

Leia-se:

Cooperativa Mista dos Fornecedores de Cana da Bahia 200.000

06) Ceará

Onde se lê:

Associação Pró-Melhoramento Rural de São Gonçalo-Saboeiro '.......•

Leia-se:

Associação Pró-Melhoramento Rural de São Gonçalo-Saboeíro

08) Espirito Santo

Suprima-se o titulo "13) Mato Grosso" I entre as entidades:

Associação Rural de Itaquaçu ........••....•...•.........
Associação Rural de Muniz Freire ••.•..•••••.•.••••....••..

11) Maranhão

Onde se lê:

Parque de Exposição Pecuária do Muurcípío de Pinheiro .,.

Aprendizado Agrícola Dr . Vicente Priante (para intensificar
a cultura de sua chácara de 192 hectares) - Campo
Grande ............................•.................

Leia-se:

11) Maranhão

Parque de Exposição Pecuária do Município de Pinheiro ••..

13) Mato Grosso

Aprendizado Agrícola Dr. Vicente Priante (para intensificar
a cultura de sua chácara de 192 hectares) - Campo
Grande .......................•.... '0 •••••••••••••••••

14) M ines Gerais

Onde se lê:

Associação Rural de Formiga - para construção do parque
de exposições ..•...• • .••........•.•••......•..••.....

91.500

200.000
300.000

200.000

200.000

200.000

2DO.OOO

508.000
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Leia-se:

Cooperativa Agro-Pecuária de Formiga - para construção do
. parque de· exposições .

15) Pará

Onde se lê:
Associação Rural de Mauá ......•........................

Leia-se:

Associação Rural de Muaná .........•............•.......

24) Santa Catarina

Onde se lê:

Associação Rurul de Araguari

Leia-se:

Associação Rural de Araquarí .

08 - Espírito Santo.

Onde se lê:
«Para início de construção de usina hidrelétrica em São Gabriel

da Palha, município de São Domingos .

508.000

50.000

SO.JCO

so.ooo

80.000

1. SOO.OOO

Leia-se:
Para inicio de construção de usina hidrelétrica na Cachoeira da

Onça. no Rio São José. Distrito de São Gabriel da Palha
Município de Colatina . 1.500.000

Subanexo 1:.13 - Ministério da Educação e :Cultura

Demonstração das despesas por Unidades (Quadro).

Onde se ré:

20.000.000

Técnicas, Total Geral. 6.a coluna. Total da Verba

09.05.02 - Divisão do Pessoal (Encargos Gerais).

Leia-se:

09.05.02 - Divisão do Material (Encargos Gerais).

15 - Colégio Pedro Il (Internato).

Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1.6.00 - Encargos· Diversos.
Subconsiqnaçóes:

Onde se lé:

4. 1 .03 - Prosseguimento e conclusão de obras .

Leia-se:

Despesas miúdas de pronto pagamento 36.JOO
Estabelecimentos de Ensino Técnico sob a Administração direta da

1.6.01
19

União.

19.03 - Escolas
4.0.00 (Cluadro).

Onde se lê:

15.815.000.
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17.015.000.
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09.04.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais).
Verba 2. 0.00 - Transferências.
Consignação 2. 1.00 - Auxílios e Subvenções.
Subconsiqnação 2.1.01 - Auxilies.
7) Outras entidades.

Onde se lê:
13) Colégio Anchieta - Pôrto Alegre •.•..•..•...••.•...• 1.300.00Q

Leia-se:
13) Colégio Anchieta (Lei n? 2.662. de 3-12~1955)

Pôrto Alegre .. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 1 . 300. coe
Relação das instituições. de acôrdo com o disposto no Art. 4.° § 2.". da

Lei n." 1.493. de 13 de dezembro de 1951:

Subvenções ordinárias.

06) Ceará

Onde se lê:

Centro Coruense - Fortaleza .
Associação Beneficente [uazeirense - Juazeiro do Norte .

Leis-sei
Centro Coreuense - Fortaleza ..................•........
União Beneficente [uazeírense - Juazeiro do Norte .

14) Minas Gerais

Onde se lê,

Ginásio Municipal - Caldas . .

Leia-se:
Ginásio São Vicente de Paulo - Caldas , .

16) Paraíba

Onde se lê:
Escola Normal Coração de Jesus. Bananeiras ........•........
Escola Normal Sagrado Coração de [esus, Bananeiras .

Leia-se:
Escola Normal Sagrado Coração de Jesus. Bananeiras .. , .

18) Pernambuco

Onde se lê:
Colégio Moderno, Recife .............................•....
Colégio Moderno de Afogados, Recife ......•.•.... , ........•
Abrigo da Velhice Desamparada da Campanha de Caridade.

Recife " .......•.............••..•............•
Abrigo da Velhice Desamparada da Companhia de Caridade.

Recife ..•.•..••.........•.... : ..... ,' •........•.....•.•
Patronato Padre Machado da Liga Protetora da Infância Desva-

lida : ...........•................... , •.........
Escola Gilberto Freyre - Clube das Pâs. Recife .•• ' •.....•..•

15.00;)"
1.000

15.000
4.00l)'

50.000'

so.ooo

40.00()
100.000'

140.000

45:000
100.000

15.000

50.000

105.000
20.000
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Leia-se:
Colégio Moderno, Recife .
Abrigo da Velhice Desamparada da Companhia de Caridade.

Recife ......•.............•............................
Liga Protetora da Infância Desvalida. mantenedora do Patro-

nato Padre Machado .
Escola Gilberto Freyre do Recife ..................•......•..

23) Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Colégio Pio X. de Muçum. Guaporé .
Escola Pio X. mantida pela Sociedade Educadora. Instrutora e

Beneficente. Muçum, Guaporé .
Sociedade de Educação e Caridade Ana Rech, Caxias do Sul ..
Escola Paroquial Santa Terezinha. Ibírubá .
Colégio Nossa Senhora Medianeira das Irmãs Pelotinas, Nova

Palma. [úlio de Castilhos ..•...........................

Leia-se:
Escola Pio X. mantida pela Sociedade Educadora. Instrutora e

Beneficente. Muçum, Guaporé .......•..................
Escola Nossa Senhora de Pornpéía, mantida pela Sociedade de

Educação e Caridade Ana Rech, Caxias do Sul .
Escola Paroquial Santa Terezínha, mantida pela Congregaçâo de

Nossa Senhora Ibírubá .
Escola Nossa Senhora Mediadora. mantida pela Sociedade Nossa

Senhora Mediadora. Nova Palma, [ülío de Castilhos ....

24) Santa Cata.rina

Onde se lê:
Ginásio Eugênia Müller. Itajaí

Leia-se.

Ginásio Eugênio Müller, Ita)ai .
25) São Paulo

Onde se lê:
Asilo São Vicente de Paulo, de Araçoiaba. da Serra .

Leia-se:
Conferência de Nossa Senhora das Dôres da Sociedade de São

Vicente de Paulo. de Araçoiaba da Serra .

145.000

65.000

105.000
20.000

15.000

30.000
15.000
10.000

10.000

45.000

15.000

10.000

10.000

40.000

10.000

24.000

24.000

300.000

250.000
50.000

Relação das instituições. de acôrdo com o disposto no art. 4.°. § 2....
in fine. da Lei n" 1.493. de 13 de dezembro de 1951:

Subvenções Extraordinárias:

05) Bahia

Onde se lê:
Instituto São Vi~ente de Paulo. São Francisco do Conde .
Instituto São Francisco de Paula. São Francisco do Conde

Leia-se:
Instituto São Vicente de Paulo. São Francisco do Conde ....•..
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06) Ceará

Onde se lê:

Centro Artístico Cearense. sendo Cr$ 5.000.00 para a Escola
Pinto Machado , .

Escola Profissional Oblatos Diocesanos, Sobral .....•..••

Leia-se:
Centro Artístico Cearense. sendo Cr$ 5.000.00 para a Escola

Pinto Machado. Fortaleza .
Escola Profissional Oblatos Diocesano. Sobral .

14) Minas Gerais

Onde se lê:

Caixa Escolar do Grupo Escolar de Grão Moqol ~ .
Obras Sociais da Conferência São Vicente de Paulo. Tugúrio.

Barbacena .
Asilo dos Sagrados Corações de Maria e São José. Barbacena

Leia-se:
Caixa Escolar «Ezequiel Pereira» de Grão Mogol .
Obras Sociais da Congregação Mariana, Tugúrio. Barbacena .
Asilo dos Sagrados Corações de Jesus e Maria. Barbacena .

15) . Pará

Onde se lê:

Bêrço de Belém. Belém , .

Leia-se:
Berço de Belém. Belém •.....•...................•.........

16) Paraíba

Onde se lê:

Faculdade de Ciências Econômicas de Campina Grande .

Leia-se:

Escola de Artes de Campina Grande .

18) Pernambuco

Onde se lê:
Ginásio Imaculada Conceição. Arcoverde _ .
Instituto Moderno Professor Paulino de Andrade. Recife .
Companhia de Caridade do Recife .
Companhia de Caridade do Recife .
Campanha Pernambucana Pró-infância .
Campanha Pró-Criança de Pernambuco .

Leia-se:
Ginásio Imaculada Conceição de Arcoverde, Recife .
Colégio Pôrto Carreiro, Recife " .
Companhia de Caridade do Recife .
Campanha Pernambucana Pró-Infância ..............•••....•

19) Piaui

Onde se lê:

Instituto de Assistência Social Âgua Branca, São Pedro .
Liga de Amparo à Infância Pio XI .

181

30.000
50.000

30.000
50.000

10.000

10. DOe
500.000

10.000
10.000

500.000

50.000'

450.000

200.000

200.000'

50.000
120.00Q.
3D. oro

110.000
475.000

10.000

50.000
120.000
1'40.000
485.000

30.000
30.000
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Leia-se:

Instituto de Assistência Social Agua Branca. São Pedro do Piauí
Liga de Amparo à Infância. Pio IX - .

21) Rio de [eneiro

Onde se lê:
Asilo São Vicente de Pautá. de Nova Friburgo " .
Academia Valenciana de Letras. Valença .

Leia-se:

Casa dos Pobres de São Vicente de Paulo. Nova Friburqo .
Academia Valencíana de' Letras. Marquês de Valença .

22) Rio Grande do Norte

Onde se lê:

Centro Social Santana ' - .

Leia-se:

Centro Social Santana. Natal

23) Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Instituto São Benedito.Pelotas - .
Instítuto Seio Sebastião. Pelotas ...........................•.
Comunidade Evangélica. Panambi , .
Comunidade de Assistência Social. Panambí .
Gioásio Evangélico. Panambí .
Sociedade Educacional Linha Brasil. Ginásio Bom Pastor. Nova

Petrópolis _ _ .
Ginásio São Sebastião. mantido pela Sociedade Cívica e Cultural.

Caí .
Sociedade Cultural e Cívica Ginásio São Sebastião, Caí .
Sociedade de São Vicente de Paulo. Vila Vícentina, Baqê .
Círculo Operário Salgado Filho. Estrêla ................•...
Associação Colégio Concórdia. Pôrto Alegre - ". - .
Associação de País de Família. Pôrto Alegre .
Casa do Pequeno Operário Padre José Massíni, Párto Alegre .
Colégio Concórdia. Pôrto Alegre , .
Casa do Pequeno Operário. Pôrto Alegre .
Colégio Nossa Senhora das Graças. de Gustavo Berthier, Lagoa

Vermelha " .
Colégio Nossa Sen-hora de Fátima. Tucunduva, Horizontina '"
Colégio Sagrado Coração das Irmãs de São Cerlos - Nova

Bréscia - Arroio do Meio .
Colégio Sagrado Coração de Jesus. mantido pela SOCiedade

Escolar Católica - Nova Bréscia - Arroio 90 Meio .•...•
Colégio Santo Inácio de São Salvador - Mootenegro .
Colégio N. S. de Fátima - Tucunduve - Santa Rosa •...
Damas Santo Antônio - Bagé ~ " .

30.001.1
30.000

30.000
25.000

30.000
25.000

30.000

30.0C<l

60.000
50.000
20.000
20.000
70.000

20.000

65.00J
115.000

5.000
50.000
20.000
15.000
35.000
40.000

250.000

20.000
30.000

10.000

100.000
20.000
35.000
15.000
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Escola N. S. Auxílíadora - Frederico Westphalen
Escola Noturna Gratuita do Colégio Anchieta - Pôrto Alegre

_Escola Paroquial de Gustavo Berthier ...,..- Lagoa Vermelha
Escola Técnica de Comércio Machado de Assis - 'Santa Rosa
Fundação Orfanato Bidart - Bagé .•..............••.. o •••

Ginásio N. S. de Lourdes - Vale Venêto - Cachoeira
do Sul o •••••••• o •••••••••••••••••••

Ginásio Santanense - Livramento •................•...•.
Instituto Machado de Assis - Santa Rosa •......... : .....

Instituto Santa Inês - Pôrto Alegre .•... ; ..••.........•..
Orfanato Bídart - Bagê .........•..••...•....... , ...•.
Pia Fundação N. S. Aparecida. mantida pela Sociedade

Beneficente Cruzeíras de São Francisco - Pôrto Alegre
Pia União N .. S. Aparecida - Sociedade Beneficente Cru

.zeíros de São Francisco - POrto Alegre •.••••.•••.•

Sociedade Beneficente Cruzelras de São Francisco - Pôrto
Alegre . .,•..•..........••• o •••••••••••••••••• '" ••••

Sociedade Literária Padre Antôoío Vieira. manteneàora do
Colêgio Santo Inácio - São Salvador - Montenegro ..

Sociedade das Damas de Santo Antônio - Bagé ••...••.

Leia-se:
Instituto São Benedito - Pelotas ...•..................•...
Ginásio Evangélico de Panambi ..•..••.•.••...........•.

Sociedade Educacional Linha Brasil - Ginásio Bom Pastor
- Nova Petrópolis ..•.....•.••.....•.•......•......

Sociedade Cultural e Cívica Ginásio São Sebastião
Vila Vicentína, para Sociedade São Vicente de Paulo - Bagé
Círculo Operário Estrelense - Estrêla ....•...............
Associação Ginásio Concórdia - Pôrto Alegre .....•..•...
Associação de Pais de Família de Colégios Católicos -. Pôrto

Alegre . . .................••............•.•••..••....
Casa do Pequeno Operário - Pôrto Alegre ..•..•....•• .-...
Colégio Anchieta. mantido pela Sociedade Literária Padre An~

tônio Vieira - para escola noturna - Pôrto Alegre .•
Colégio N. S. das Graças - Gustavo Berthier - Lagoa

Vermelha . . .........••....••.....•......•..•.•••...
Colégio N. S. de Fátima - Tucunduva - Horizontina .•
Colégio Sagrado Coração de Jesus - mantido pela Socie

dade Escolar Católica - Nova Bréscía - Arroio do Meio.
Coléqío Santo Inácio. mantido pela Sociedade Literária Padre

Antônio Vieira - S., Salvador - Monteneqro .
Escola N. S. Auxílíadora, mantida pela Sociedade de Edu

cação e Caridade - Frederico Westphalen .••.•••.••
Fundação Orfanato Bídart - Bagé ..•••••••••• o • ~ •••••••

Ginásio N. S. de Lourdes. maotido pela Sociedade de Edu
cação e Caridade - Vale Venêto - Cachoeira do Sul

Ginásio Santanense, mantido pela Sociedade Meridional de
Educação - Livramento •••••.••••••••••••••••••••••
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-Instituto Machado de Assis - - Santa Rosa .
"Instituto Santa Inês, - "mantido pela Sociedade Caritativa e

Literária Santo Agostinho - Pôrto Alegre -..
-Pia Fundação N. S. Aparecida, mantida pela Sociedade Be

neficente Cruzeíras de São Francisco - Pôrto Alegre ..
Sociedade das __ Damas de Santo Antônio - Baqé ..•..•..••

2-4) Santa Catarina

Onde se lê:

.Instituto N. S. de Lourdes - Brusque .
Colégio São José - Lages ....•...••..........••....•...
Ginásio Municipal de Crícíüma •••••••••••••••••••••••.•••

-Colégio Servos de Maria - Turvo .
Educandário N. S. das Dôres - Turvo ..

- Educandárío Servos de Maria - Turvo •.. : ...••....••.•

- Leia-se:

Educandário N. S. de -Lourdes ....,.." Brusque •......•..••.•
Colêginho de -São José - Lages .••..•.•....•.•.......•.•
Ginásio Madre Teresa- Michel - Cricíúma .... : ...........•
Educandário N. S. das Dôres - Turvo ..........•..••.

25) São Paulo

Onde soe lê:"

.Sociedade de Proteção à Criança - Ibitinga .•.••.•.••
-Serviço de Assistência Social Eucharís Fortes Salzano -

-Pôrto F erreíra ....•.•.....••••.••.•••••.••••••.•.•..•

Leia-se:

Sociedade de Proteção à Criança, mantida pela Sociedade São
Vicente de Paulo - Ibítinqa ••.........•............ _

Serviço de Assistência Social Eucharis Fortes Salzano -
São Paulo .

09.04.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais)

Despesas de Capital

Verba 3. O..00 - Desenvolvimento Econômico e Social

-Consiqnação 3. 1.00 - Serviços em Regime Especial de
Financiamento

Subconsíqnações:

-3.1.15 - Fundo Nacional de Ensino Médio

3) Cooperação financeira com entidades mantenedoras
de estabelecimentos Çie ensino médio" para prosseguimento de
obras. nos seguintes estabelecimentos, para aplicação nos têrmos
da Lei 0. 9 2."342,' de 25~11~54. e Decreto n.? 37.494, de
H-6-55:

90.000

20.000

70.000
35.000

50.000
10.000
80.000
50.000
20.000
10.000

50.000
10.000
80.000

110.000

100.000

90.000

100.000

90.000
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21) Rio de Janeiro

Onde se lê:

Colégio Regina Coeli - Vassouras ......•.......•.......

Instituto Profissional Feminino Dr. Joaquim Teixeira Leite

(Ginásio) - Vassouras .............•...............

Leia-se:

Instituto Profissional feminino DI'. [oaquím Teixeira Leite
- Ginásio - Vassouras ...........•.................

Auxílios.

Órgãos autárquicos.

Universidade da Paraíba,

Onde se lê:

Faculdade de Engenharia da Paraíba .

Leia-se:

Escola de Engenharia da Paraíba

185

50.000

50.000

100.000

2.000.000

2.000.00D

1.000.000

21 - Diretoria do Ensino Superior.

Despesas Ordinárias.

Verba 1.0.00 - Custeio.

Consignação 1. 5.00 - Serviços de Terceiros.

Subconsiqnação 1.5. 15 - Outros s-erviços contratuais.

2) Acôrdos com os seguintes estabelecimentos de ensino superior. para
encargos de manutenção e construção de obras:

14) Minas Gerais.

Onde se lê:

4 - Faculdade de Engenharia de Juiz de Fora

Leia-se:

-4 - Escola de Engenharia de Juiz de Fora .

19.02 - Escolas Industriais.

-4. 1.03 - Prosseguimento etc.

1) Escola Industrial de Cachoeira. Bahia .

Suprima-se.

Transfira-se a dotação para:

Ministério da Educação e Cultura.

18 - Diretoria do Ensino Industrial.

1.6. 13 - Serviços Educativos e Culturais.

6} Escola Industrial de Cachoeira, Bahia. para incremento
ti aperfeiçoamento do ensino industrial, mediante acõrdo .

1.000.000

1.000.000

1.000.000
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1.476.000

1.476.000

60.000.000

1. 238.000

. 1. 238.oor)

Subvenções Extraordinárias:

Onde se lê:

19 Piauí

- Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 65.000

07) Distrito Federal

- Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 65.000
retificando. em conseqüênica, os totais de ambos os Estados.

Subanexo 4. 14 - Ministério da Faeeada

23.02 - Diretoria da Despesa Pública (Encargos Gerais)

Verba 2.0.00 - Transferênclas

Consignação 2.2.00 - Dispositivos Constitucionais

Onde se lê:

Total da Consignação 2.2.00 .•........ .:.......•.....••.•• 551.357.00"

Leia-se:

Total da Consignação 2.2.00 2.047.321.000

32-03 - Mesas de Renda

Despesas de Capital

Verba 4.0.00 - Investimentos

Consignação 4.2.00 - Equipamentos e Instalações

Onde se lê:

Total da Verba 4.2.00 .

Total das Despesas de Capital ....................•.......

Leia-se:

Total da Verba 4.0.00 .

Total das Despesas de Capital .

Subanexo 4. 15 Ministêrio da Guerra

Verba 2. 0.00 - Transferências

Consignação 2.6.00 - Transferências Diversas

Subconslqnações.

2.6.05 - Diversos

Onde se lê:

1) Para doação de casa própria a famílias de expedicionários
falecidos e a militares da FEB. incapacitados fisicamente.
de acôrdo com o art. 11 da Lei n.? 2.378. de 24 de
dezembro ," ...•......................

Leia-se:

1) Para doação de casa própria a famílias de expedicioná
rios falecidos e a militares incapacitados fisicamente, de .
acôrdo com o art. 11 da Lei 0.0 2.378, de 24 de dezem-
bro de 1951 .••.••.............................•. ,.... 60.000.000
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Subanexo 4.16 - Ministério da Justiça e Negócios Iaterieres

Onde se lê:

22.03. - Procuradorias da República nos Estados

Leia-se:

22.03 -, Procuradorias da República no Distrito Federal,
nos Estados e Territcric do Acre

07.04.02 - Dívísão do Orçamento (Encargos Gerais)

Despesas Ordinárias

Verba 1.0.00 - Custeie

Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos

Subconsignações:

1 .6. 17 - Serviços de Assistência Social

Onde se lê:

30) Escola Normal Rural Santa Juliana - Xapuri - Acre
31) Escola Normal Regiooal do Instituto Divina Providên-

cia - Acre •.....•..................................

Leia-se:

30) Escola Normal Regional do Instituto Divina Providência
- Xapuri - Acre •.................................

31) Escola Normal Rural do Instituto Santa [uliana, Sena
Madureira - Acre .....•........................•...

SUBVENÇOES ORDINÁRIAS

- Para pagamento. nos têrmos do art. 12 da Lei n.? 1.193,
de 13 de dezembro de "1951:

01) Acre

Onde se lê:

Instituto D~rcy Vargas - Xapuri .

Leia-se:

Instituto Divina Providência - Xapurí •...................•

07) Distrito Federal

Onde se lê:

Orfanato Padre Güel .

Leia-se:

Orfanato Madre Güel ................•.....•.....•...•....

16) Paraíba

Onde se lê:

Associação de Proteção e Assistência à Infância, de Itaporanqa
- para obras de recuperação de menores abandonados •...

137
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250.000 '

500.000

250.000

245.500

245.500

15.000

-15.000

120.000
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Leia-se:

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infãn-
cia Nossa Senhora de Fátima. de Itaporanga .

18) Pernambuco

Onde se lê:
Patronato Padre Machado da'Liga Protetora da Infância Des-

valida .

Leia-se:
Liga Protetora da Infância Desvalida .....................•

SUBVENÇõES EXTRAORDINARIAS

Para pagamento. nos têrrnos do art. 12 da Lei n9 1.193.
de 13 de dezenlbro de 1951:

01) .Acre

Onde se lê:
Instituto Darcy Vargas - Xapuri .

Leia-se:
Instituto Divina Providência - Xapuri .

02) Alagoas

Onde se lê:

Sociedade Educacional e Recreativa. para obras de assistência a
menores abandonados - Palmeiras dos Indios .

Leia-se:

Sociedade Educadora e Artística Palmeirense, para obras de
assistência a menores abandonados .

04) Amazonas

Onde se lê:

Escola Maria Madalena - Manaus ...............•.......•
Instituto Melo Matos - Manaus , .

Leia-se:

Instituto Maria Madalena - Manaus .
Abrigo Rural Melo Matos - Manaus , '" ....•

06) Ceará

Onde se lê:
Associação Beneficente [uazeirense - [uàzeíro do Norte

Leia-se:

União Beneficente [uazeírenss - [uàzeiro do Norte .

12) Maranhão

Onde se lê:

Abrigo de Assístêncía a Menores Desamparados ............••

Leia-se:

Abrigo, de Assistência a Menores Desamparados - Benedito
Leite ..•..........................••..•..•••...•••..•

120.000

300.000·

300.000

245.500'

245.500-

80.000'

80.000

400.000
400.000

400. COI)
400.000

4.000

4.000

145.400

145.400
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14) Minas Gerais

,Onde se lê:

Abrigo N. S. d,e Nazareth - Belo Horizonte ......•...•...•

Leia-se:

Sociedade Senhoras de Nazareth - Belo Horizonte •.......•

16) Paraíba

Onde se lê:

Associação de Proteção e Assistência à Infância de Itaporanga

Leia-se:

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância
Nossa Senhora de Fátima -Itaporanga - _.- .

18) Pernambuco

Onde se lê:
Patronato Padre Machado da Liga Protetora da Infância De5~

valida - Recife ........•.... _ .
Liga Protetora da Infância Desvalida .

Leia-se:

Liga Protetora da Infância Desvalida, mantenedora do Patrona-
to Padre Machado ..•............ : .

2I) Rio de [eneito

Onde se lê:

Abrigo Furquim - Vassouras .
Asilo Santos Anjos - Vassouras ...................•.....•

Leia-se:

Asilo Furquim - Vassouras ................•............•

23) Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Colêgio N. S. Auxiliadora, mantido pela Congregação de N. S.
para assistência ao menor - Iraí , .

Instituto de Assistência e Proteção ã Infância - Pôrto Alegre .
Instituto de Proteção à Infância - Pôrto Alegre .
Mitra Arquidiocesana de Pôrto Alegre, para a Casa do Menor

Delinqüente ...•......................................
Mitra Arquidiocesana de Pôrto Alegre. para o Abrigo de Menor

Transviado - Víamão ......•......................•.

Leia-se:

Escola N. S. do Bom Conselho, mantida pela Congregação de
Nossa Senhora. para assistência ao Menor - Iraí

Instituto de Assistência e Proteção à Infância - Pôrto Alegre
Mitra Arquidiocesana de Pôrto Alegre. para a Casa do Menor

Delinqüente .

24) Santa Catarina

Onde se lê:

Colégio Servos de Maria - Turvo ..••.........•...•.......
Educandário N. S. das Dôres - Turvo ....•........•......

189

35.000

35.000

180.000

180.000

400.000
300.000

700.000

80.000
25.000

105.000

20.000
40.000
20.000

245.200

100.000

20.000
60.000

345.200

31.400
200.000



]90 ATOS DO' PO:oER LEGISLATIVO

Leia-ser
Educandárin Nossa Senhora das Dôres - Turvo ...•.•...••••

25) São Paulo

Onde se lê:
Orfanató 'São Vicente de Paulo - Baurú ...........•........

Leia-se.
Sociedade Beneficente Vila Vicentina - Bauru ; .•.•

Subanexo 4. 19 - Ministério da Saúde

Demonstração das Despesas por unidades' (Total).

Onde se lê:

3.159.713.040;

Leia-se:

3.159.713.044.

05.04.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais) .

Total da Consignação 2. 1.00

Onde se lê:
614. 931 . 200;

Leia-se:
614.931.600.
Total Geral.

Onde se lê:

739.252.200; -

Leia-se:
767.571.600.

08 - Departamento Nacional da Criança.

08.02 - Delegacias Federais da Criança.
Consignação 1. 5 . 00 - Serviços de Terceiros

Total da Consignação.

Onde se lê:
131.650;

Leia-se:

172.650.
09.04 - Serviço Nacional do Câncer.
Verba 2. 0.00 - Transferências.

Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções.

Subconsignações:

2.1 .03 - Subvenções Extrnordiaárias .

Onde se lê:

Hospitais de: Bagé, Pelotas. Santa Maria. Passo Fundo e
Cruz Alta (Santa Lúcia) - Rio Grande da Sul .

231.400

145.309

145.309

2.000.000
2.000.000
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Leia-se:
Hospitais de: Baqé, Pelotas; Santa Maria. Passo Fundo e Cruz

Alta (Santa Lúcia) - Rio Grande do Sul .

09 -:- Departamento Nacional de Saúde.

09.01 - Departamento Nacional de Saúde (Órgão Central
e Delegacias).

Verba 3.a. 00 - Desenvolvimento Econômico e Socíal ,

Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime Especial de
Financiamento.

Subconsiqnação 3. 1. 01 - Serviços de Saúd-e e Higiene.

Onde se lê:

8} Para instalação c elaboração de projetos de sistemas públi
cos de abastecimento de água. em pequenas cidades. a car
go do SESP. mediante regime de cooperação com os Es
tados e Municípios; •.. etc.

13) Elaboração de plano diretor de melhoramentos; inclusive
rêde de abastecimento de água. de esqôtos sanitários e
pluviais ... etc. . .................................•..

Leia-se:

8} Para instalação e elaboração de projetos de sistemas püblí
cos de abastecimentos de água. em pequenas cidades. em re~

giíne de cooperação com os Estados 0\.1 Municípiosr e

13) Elaboração de plano diretor de melhoramentos: obras de
abastecimento de água. de esgotos sanitários e pluviais e
construção de hotéis-balneários. nas estâncias de águas ter
momineraís, tudo em regime de cooperação com os Estados
ou Municípios .

Subvenções Ordinárias

08) Espírito Santo

Onde se lê:
Hospital São Batista de Marapé-Cachoeiro de Itapemirim

Leia-se:
Fundação de Assistência Social São João Batista. com sede

em Marapé - Cachoeira de Itapemirim .

10) Goié«

Onde se lê:

Associação de Proteção à Infância e à Maternidade - Rio Verde

Leia-se:

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - Rio Verde

21) Rio de Janeiro

Onde se lê:
Associação Mantenedora do Hospital Regional de Mangaratiba

Leia-se:
Associação' Mantenedora do Hospital de Maogaratiba •...•• ' >
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23) Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Irmandade Nosso Senhor Jesus dos Passos. para o Hospital' de

Rio Pardo .
Hospital N. S. das Graças - Herval do Sul ',' .,.
Santa Casa de Míserícórdía - Baqé •.•..........•......•...

Leia-se.
Irmandade de Caridade do Senhor Bom Jesus dos Passos. para

o Hospital dos Passos - Rio Pardo .

Hospital N. S. da Glória - Herval do Sul ....•............•

Santa Casa de Caridade - Bagé .

24) Santa Catarina

Onde se lê:
Hospital Senhor Bom Jesus' - Araranguã

Leia-se:

Hospital Bom Pastor - Araranguã .

Subvenções Extraordinárias

07) Distrito Federal

Onde se lê:
Dispensário S. Vicente de Paulo - Av. Mem de Sá .

Leia-ser
Dispensário Irmã Paula - Av. Mero de Sã .

08) Espírito Santo

Acrescente:

Fundação de Assistência Social S. João Batista ....:... Marapé 
Cachoeíro de Itapemírim •.........•...•.....•....••..•

Onde se lê:
Hospital de Muqui .

Leia-se:
Sociedade de Amparo à Maternidade e à Infância - Muqui

14) Minas Gerais

Onde se lê:

Santa Casa de Míserícôrdía - Bambu ..•.• , ....•.••.....•.

Leia-ser

Santa Casa de Mísericôrdía - Bambui .....................•

16) Paraíba

Onde se lê:

ASSOCiação de Proteção à Infância e Maternidade de N. S. de
Fátima - Itaporanqa •..•......•......••.•.............

Leia-sei

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância
Nossa Senhora de Fátima - Itaporanga ....•.•....•.....

12.000
10.000
20.000

12.000

40.000
20.000
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35.000

75.000
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20.000
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650.000



ATOS DO PODER LEGlSLATIVO

23) Rio Grande do Sul

Onde se lê:

,Associação de Proteção à Infância - Pôrto Alegre ......•.••
Hospital N. S. dos Remédios - 5" Distrito de Júlio de Castilhos
Hospital Santa Filomena - Ibíaçá - Lagoa Vermelha .
Hospital Santa Filomena· - Sociedade Beneficente de Itabiaça

- Sananduva ... o ••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••

Hospital Santa Filornena - Tapejara o ••••• o ••••••••••••••••••

Hospital São Pedro Canísio - Cai ..........•.............
Hospitâl São Salvador - Montenegro .
Instituto de Assistência e Proteção à Infância - Pôrto Alegre ..
Lactário de Mina dos Ratos - São Jerônimo ......•.........
'Santa Casa de Bagê ........•..............••.........•...
Santa Casa de Misericórdia - Bagê .......••.........•.•.••
'Santa Casa de Olimpo - Arroio Grande ..... o ••••••••••••••

Santa Casa - Vila Olimpo - Arroio Grande .........•....

Lela-se i

Associação de Assistência ao' Menor - Lactário das Minas de
Arrôio dos Ratos - São Jerônimo .................•..••

Hospital N. S. dos Remédíos - Quevedos - Júlio de Castilhos
Hospital Santa Filomena - Ibiaçá - Sananduva ..•... "' .
Hospital São Pedro Canísio - Bom Princípio - Caí , .

Hospital São Salvador - mantido pela Sociedade de Educação
e Caridade - São Salvador - Monteneqro ....•.........

Instituto de Assistência e Proteção à Infância .:...-. Pôrto Alegre
'Santa Casa de Misericórdia - Bagé ...............•......
Santa Casa de Olimpo - Arroio Grande ..................•.

Subanexo 4. 19 - Ministério da Saúde - Subvenção ordinárias.

15 - Paraíba

Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de Brejo
da Cruz .

.Sociedade dona [ondina Melo de Proteção à Maternidade e à
Infãncia de Brejo da Cruz de Brejo da Cruz .

Diga-se:

Sociedade Dona [ondina Melo de Proteção à Maternidade e à
Infância de Brejo da Cruz ......................•.......

Ministério da Saúde - Subvenção extraordinária - Piauí.

Onde se lê:
Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância - União

Leia-se:
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância da União ....

Ministério da Saúde - Subvenções ordinárias - Piauí.
.Sociedade de Proteção .. Maternidade e à Infância - União

Leia-se:

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - União
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170.000
50.000

50.000

100.000

150.000

50.000

50.000

25.000

25.00(}
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'Subanexo 4:.21 - Ministério da Viação e Obras Públicas

Onde se lê:
Total da Verba 1.0.00 -1.078.829.122

Leia-se:
. Total da Verba 1.0.00 4.079.889.122

Demonstração da Despesa por Unidades

Onde se lê:
. 04.03.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais)

Total .........................•.........••.... 3.605.508.903

Leia-se:

04.03.02 -' Divisão do Orçamento (Encargos Gerais)
Total .......................• ;................ 3. 60S. 9(\8.903

04.03.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais)

Verba 2.0.00 - Transferências

Consignaçâo 2.1.00 - Auxílios e Subvenções

Subconsignações:

2.1.01 - Auxilias

2 - Entidades autárquicas

1) D. N. E. R.
1) Para estudos. projetos. prosseguimento etc.

2) Outras rodovias

02) Alagoas

Onde se lê:

14) Rodovia Víçosa-Br , 26 .....................•........•

Leia-se:
14) Rodovia Víçosa-Blê . 26 ................•..•••••.•..

06) Ceará

Onde se lê:

30) Rodovialtaptpoca-Araraü etc .

Leia-se :
30) Rodovia Itapipoca-Acaraü, etc. . ~ .

09) Goiás

Onde se lê:

11) Construção da ponte sôbre o Rio Olho d'Aqua, entre
Carmo do Rio Verde e Deolândia ..........•.........

Leia-se:

11) Construção da ponte sôbre o Rio Olho dAqua, entre
Carmo do Rio 'Verde e Díolándía ...........•....•....

14) MinEls Gerais

Onde se lê:
56) Ponte sôbre o Rio Prêto, etc ..••••.•...•.••..•.•.•..•

2.000.000

1.000.000·

1.000.000'

1.000.O(){}

80a.OOO·

800.000'

1.500.000
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Leia-se:

56) Ponte sôbre o Rio da Prata. etc.

17) Paraná

Onde se lê:

7) Ponte do Atuba, em Curitiba .

Leia-se:

7} Ponte sôbre o Rio Belém. na BR-2. em Curitiba .

2S) São P81110

Onde se lê :

3) Rodovia 1tatatiba- V alinhos

Leia-se:

3) Rodovia Itatíba-Valínhos

27) Diversos

Onde se lê:

Total

Leia-se:

Total

2) Comissão de Marinha Mercante

1) Dotações a serem distribuídas etc.

8) Naveqação Fluvial do Maranhão

Onde Se lê:

10) Transporte Nícolau Sanaia, etc.

Leia-se :

la) Transporte Nicolau Sauaía, etc. . .............•.......

17) Navegação Fluvial no Estado do Amazonas

Onde se lê:

17) Djalma Pereira de Andrade. do Rio Purus .

Leia-se :

17) Djalrna Pereira de Andrade e Irmãos. Rio Purus, de
Zafíca à Bôca do Acre .

Verba -4. 0.00 - Investimentos

Consignação 4:.1 .()J - Obras

Subconsiqnações :

4.1.01 - Estudos e projetos

27) Diversos

Onde se lê ;

1) . Elaboração do plano diretor de melhoramentos das estàn-
- cias de águas termominerais, etc. . .

1.500:00C

5.000.000

5.000.000

2.000.00\,

-2.000.000

927·700.000

935.200.000

1.00.000

100.000

I50.00a:

1:50',000

:5".000.000
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Leia-se :

1), Elaboração de plano diretor de melhoramentos das estân
cias de águas termomíneraís. em regime de cooperação

com os Estados ou Municípios. inclusive os planos de
urbanismo e rodoviário de acesso aos sítios de passeios:
Ob('ClS de saneamento; circuito rodoviário; obras postais-
telegráficas e extensão de linhas telegráficas .

'Dó - Ot:partam('uto dos Correios e Teléqrafos

Despesas de Capital

Verba 3. 0.00 - Desenvol vunento Econômico e Social

" Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Fi
nanciamento.

. .Subconsiqnaçõcs :

3.1.16 - Plano Postal Telegráfico (Lei n? 498. de 28 de
novembro de t948)

5) Para atender. etc.

06) Ceará

'Onde se lê:

--4) Ligação telcqráfica Campos Sales-Ouíaaríü " .

Leia-se:

---4) Liqação tcleqráhca Campos Sales-Ouíxaríú ............•

lO} Goiás

Onde se lê :

~ 2) Portalina

Leiá.se ;

:i2} Pontalína

;22 ) ltio Gcande do Norte

'Onde se lê:

16) Linha telefônica de Nova Cruz ao Retiro de São Bento .

Leia-se:

:16) Linha telefônica de Nova Cruz ao Distrito de São Bento
Departamento Nacíonal de Obras de Saneamento

Verba 4."0.00 - Investimentos

Consiqnação 4:.1.00 - Obras

Subconsíqnações:

1.[.03 - Prosseguimento e conclusão de obras

Onde se lê:

25) Serqipe ., ......••......••......•.......•............

Leia-se:

-26} Se{'g i~.}e

5.000.000

100.000

100.000

300.000

300.000

50.aoa

50.000

8.800.00~

12.000.000
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Dcpartaroento Nacional de Obras Contra as Sêcas

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Soda!

Ccnsiqnação 3.2.00 - Dispositivos Constitucionais

Subconsiqnações:

3.2.01 - Defesa contra as sêcas do Nordeste. etc.

2) Construções

16) Paraíba

Onde se lê:

9) Açudes públicos
Santo Antônio

Leia-se:
9) Açudes públicos Curimataú. Lagoa do Meio e Riacho de

Santo Antõnio ....•................•......•.........

8 .000 .000.:,

8 .000.000 .,

13.792

1.500.000'/

1.500.00C,"

22) Rio Grande do Norte

Onde se lê:
14) Rodovia Caiacó, etc .

Leia-se:

14) Rodovia Caícó, etc. . ...........•.•..................

Anexo 5 - Poder JudIciário

Subanexo 5.06 - Justiça do Distrito Federal

No quadro

"02 - Justiça dos Territórios

Onde se lê:
Verba 1. O.00 - Custeio

Consíqna cão 1.5. 00 - Serviços de Terceiros
Total .....................................•.............

Leia-se :
Verba 1. O.00 - Custeio
Consignação 1.).00 - Serviços de Terceiros
Total .. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • .• . . . . . . . . . . . . . . . 20.392'"

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas.
as disposições em contrário.

Rio de [aneiro, 21 de dezembro de 1956; 1359 da Independência c 68<)'
da República.

JUSCELINO KUB1TSCHEK.

Ne-e« R.amos.

Henrique LoU.
José Mariél Alkmim.

Lucio Meira.

Mário Meneghetti.

Clóvis Salgado.

Mauricio de Medeiros.
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.LEI N,o 3. ;;~3 - DE 22 DE DEZZMBRO

DE 1956

:Prorroga, ate 30 de junho de 1!J57.
a vigência do regime de licença
p1'~via a que se refere a Lei nú
mero 2.145. ae 29 de dezembro de
1953, e a« outras providências.

c Pre~~dente· da República:

Faço saber que o Oongre."'SO Nacio
nal decreta € eu sanciono a seguinte
I,ei:

Art. 1.0 Pica' prorrogada, até 30. ele
Junho de 1957. a vigência do regirr; c
de .licença. a que está subordínado o
intercâmbio comercial com o exterior,
nos têrrnos da Lei n.O 2.145, de 29
de dezembro de 19'53, prorrogada na
forma da Lei n.~' 2.410, de 29 de
i,a.neiro de. 1955. e da Lei, n.O 2. 8(}7,
tJe 28 de Junho de 1956.

Art 2.° Vetado.
Art. 3,° Vetado.
parágrafo único. Vetado.
Art. 4.° Vetado.
Art. 5',0 Vetado.

. Art. 6.° Esta lei entrará em vígor
.na data de sua publicação. inclusi
ve quanto à sua obrigatoriedade nos
Estados estrangeiros. ficando revo
'gado; para esse único efeito, o dis
posto no § 1.0 do art. 1.° do Decreto
lei n.o 4.657, de 4 de setembro de
1942.

Art. 7.~ R.e'llogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezem
'bro de 1956; 135.° da Ind('pendênc~ia
-e 63.0 da Repúblíca.

j~n j(:y( ~ JUSCELINO KUBITSCHEK.

I~ ""'"d José Maria Alkmlm•.

.2.1 ~ ~'/56 .toeé Carlos de IvIa,cedc Soares

LEI N.O 3.054 - DE 22 D2 DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura. os créditos especiais de Cr$
3. COO. 000,00 e Cr$ 1. 000.000,00, para
auxilia« as Prefeituras Municipais
de Serra, no Estado do Espírito
Santo, e de Pife!, no Estado da Pa
raíba, nos festejos comemorativos
do IV e 1 centenários daquelas ci~

dades.

o Presidente da República:

Faço .aber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo .au
torrzado. a abrir. pelo Ministério da
Educação e Cultura, os créditos espe
ciais de Cr$ 3.000.000,00 (três mi
lhões de cruzeiros) e Cr$ 1. 000.000,00
(um milhão de cruzeiros) para auxí
fiar às Prefeituras Municrnais de Ser
ra, no Estado do Espirito' Santo, e de
Picuí, no Estado da Paraiba, nos fes
tejos comemorativos do IV e I cente
nários daquelas cidades, ocorridos em
26 de julho e 3 de outubro de 1956',

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Jaüeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e 68.0.
da República.

I?~ . JUSCELINO KUBITSCHEK.

I . Clóvis salgado.997/55 José' Maria Alkmim .

LEI N." 3.0?5 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956

Fixa a divisão odministretioe c judiciária do Território Federal do Amará.
para o oiiinqiiênio 1951:-1958

O Presidente da' República:

Faço saber que à Congresso Nacional decreta e cu sanciono <1 seguinte Lei:

Art. 1.0 A divisão administrativa e judiciária do Território
Federal do Amapá compreende 4 (quatro) comarcas, 5 (cinco)
municípios e 17 (dezessete) distritos, de conformidade com Q
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quadro e a descrição de limites, aos quais se refere o art. 6.°
desta lei.

§ 1.0 O governador do Território poderá dividir os dis
tritos municipais em subdistritos, submetendo o ato, a posteriori•
.à aprovação do Ministério da Justíça e Negócios Interiores, que
.ouvírá, sôbre o .assunto, o Conselho Nacional de Geografia, e
criar. dentro dos subdistritos, circunscrições especiais para dei...
tos 'do registro civil de pessoas naturais (arts. 163 e 164 ,do
decreto-lei n," 6.887, de 21 de setembro de 1944).

§ 2.° Poderá o governador do Território baixar atos in
rerpretatlvos das linhas divisórias ínterdistritais para sua carac
terização sôbre o terreno, desde que. da interpretação, não re
-sulte o deslocamento de qualquer cidade 'cu vila do seu âmbito
municipal ou dístrítal.

§ 3.° O têrrno de Calçoene pertence à comarca de Amapá.

Art. 2.° A solenidade inaugural do novo quadro territorial
ceaiízar-se-á no dia primeiro do mês seguinte àquele em que esta
lei entrar em vigor e obedecerá ao ritual aprovado pelo Con..
.selho Nacional de Geografia. .

Art. 3.° O quadro territorial fixado nesta lei vigorará até
31 de dezembro de 1958.

§ 1.0 O governador do Território providenciará para a
elaboração do projeto de novo quadro territorial, a vigorar no
qüinqüênio 1959~1963. de conformidade com o disposto nos de ..

'eretos-leis n.vs 311. de 2 de março de 1938, e 5.901, de 21 de
Dutubro de 1943.

§ 2." Se o novo quadro territorial não tiver sido aprovado
.até 31 de dezembro de 1958, ficará, automaticamente. prorro
-gada a vigência do quadro que acompanha a presente lei, até
que o novo quadro entre em vigor.

Art. 4.° É concedida, para o patrimônio da Prefeitura Mu..
nicipal de Calçoenc, uma área de 4.356 hectares de terreno
devoluta, situado no município de Amapá.

§ L" Na sua medição e demarcação, que serão efetuadas
pelo govêrno do Território, por intermédio da Divisão de 1er ..
tas e Colonização, garantir-se-ão os direitos de propriedade par..
ticular, bem como os de posse legalmente registrada.

§ 2.° A Prefeitura Municipal de Calçoene entrará na posse
e domínio imediato daquela área independentemente de qualquer
outra tormalidade .
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Art. 5.0 São criados, sem ônus' para os cofres públicos. os
seguintes cargos de justiça do Território:

a) 4 (quatro) juízes de paz dos distritos de
Cunani, Lourenço, Sucuriju e Serra do Navio;

b) 4 (quatro) escrivães dos juízes de paz dos
distritos de Cunaní. Lourenço. Sucuriju e Serra' do
Navio.

Parágrafo único. Os serventuários de que trata a letra b.
déste artigo exercerão, além das funções próprias, I a de tabe
lião de notas e de oficial do registro civil das pessoas natu
rais. nos têrmos do § 2.° do art. 5.° do decreto-lei n. U 6.887. de
21 de setembro de 1944.

Art. 6.° São os seguintes o quadro e a descrição dos limi
tes citados no art. 1.0 desta lei:



QUADRO DA DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRA nVA E IUDlCIARIA DO TERRITORIO DO AMAPA,
PARA O QülNQOBNIO 1954 -1958

------- ----------

CIRCUNSCRIÇOES EXC' llSIVAMENTE

JUDIei ARIAS

Nome

CIRCUNSCRIÇOES I

EXCLUSIV AMENTE
ADMINISTRATIVAS I

SE D E S

DAS

ClRCLINSCRIÇOES

Categoria

Amapá I, Cidade
Aporema Vila
Sucuriju I Vila
Calçoene I Cidade
Cunani Vila
Lourenço Vila
Macapá I Cidade
Batlíque I Vila
Ferreira Gomes Vila
Põrto Grande I Vila
Serra do Navio I Vila
Mazagão I Cidade
Bôca do Jari I Vila
Mazagão Velho I Vila
Otapoque Cidade
Clevelândía do Norte Vila
Vila Velha I Vila

i I
~ I
5 (

~ I
8 I

9 I
101
11 I

12 I
13
14

115
16 !
17 I

N." I
I

de I

I
ordem I

I

Nome

DISTRITOS

Amapá (3)
Ano-ema (1)
Sucurí]u (5)
Calçoene (8)
Cunanl (9)
Lourenço (la)
Macapá
Baüíque
Ferreira Gomes
Pôrtc Grande i I 1 )
Serra do Navio (12)
Mazagão
Bôca do Jari
Mazagão Velho
Otapoque
Clevelândia do Norte
Vila Velha

I
1 I
2 I
3 1

4 I
5 I

~ I
8 I
9 I

101
11 I
12 I

i~ I.

15 1I

16
17 I

I

ClRCUNSCRIÇOES SIMULTÃ,
NEAMENTE ADMINISTRAT!,

VAS E JUDlCIARIAS

I
N° I

I
, de I

I ordemi

171

I
"

I

Nome

I
I AMAPA (2)'
I
I

2 I CALÇOENE
I

3 IMACAPA
I
I
I
I

4 ,MAZAGAO
I,

5 ,OIAPOQUE
I

I

MUNicíPIOS

--1---'-
N," I

de I
I

ordem!
I

11 AMAPA {1)

I
I

2 I CALÇOENE (6)
I
I

3 I MACAPA

I
I
I

4 I MAZAGAO
I
I

5 I OIAPOQUF.

i
I

-T----'·"
N," I

de I
I

ordem I
I

TÊRI\\ -is

IAMAPA
I
I

I
2 IMACAPA

I
I
I
I

3 I MAZAGAO
I
I

1 100APOQUE

I
I

COMARCAS I

-'-I~'------ I

N," I
I

de I Nome
I

ordem)

I

(1 )
(2)
I,)
(i)
(5)

\6)

Perdeu terras para formar o novo Fêrmo de Calçoene.
Perdeu terras para formar o novo Município de Celçoene.
Perdeu terras para formar o novo Muníctp!o de Calçoene.
Perdeu terras para formar o novo Distrito de Sucurtiu.
Criado com sede no povoado do mesmo nome, com terras desmembre
das do Distrito Aporema.
Criado com sede na cidade de Calçoene. com terras desmembradas do
Têrmo de Amapá.

Orço 235.922 - 20Ú'-A - Mapa 1-

I 7 )

(8 )
( 9 )
(lO)
( 11)
( 12)

Criado com sede na cidade do mesmo nome, com terras desmembra
das do Munícipío de Amapá.
Ganhou terras do Município de Amapá.
Criado com sede no Povoado de Vila Cunaní.
Criado com sede no Povoado de Lourenço.
Perdeu terras para formar o novo Distrito de Serra do Navio.
Criado com sede no povoado do mesmo nome, com terras desmembra
das do Distrito de Põrto Grande.
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LIMITES MUNICIPAIS E DIVISAS INTERDISTR;TAIS, E~vl

QUE SE BASEIA O QUADRO TERRITORiAL AD~,/lINlS~

TRATIVO E JUDICIÂRIO DO TERRITóRIO DO Arv1APÁ.

MUNICÍPIO DE AMAPÁ

a) Limites .Municipais

1 . Com o Município de Macapá .

Começa na foz do Rio Araguari. no Oceano Atlântico;...
segue pelo referido Rio Araguari até a confluência do Rio Mutum.

2 - Com o Município de Calçoene

- Começa na foz do Rio Mutum. no Rio Araguari. Dêste
ponto. por uma reta, atinge o divisor de águas dos Rios Calçoene,
Amapá Grande. Flechal, Falsinc e Mutum; segue pelo re Fe rido
divisor até alcançar as nascentes principais do Rio Amapá Grande,
pelo qual prossegue até a sua foz no Oceano Arlàntíco .

3 - Com o Oceano Atlântico

- Começa no Rio Amapá, Grande em sua foz, nó Oceano.
Atlântico: segue peja costa rumo sul, até a foz do Rio A raquarí..
abranqendo ·as Ilhas Maracá, [lpioca e tõdas as demais do per
curso.

b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Amapá e Sucuríiu.

- Começa na extremidade sul da Ilha JipiOC3. deixando esta
para o Distrito de Amapá e segue na direção da foz do Rio [\-1aca1'i
Grande. no Canal de Maracã ou de Carapaporis: prossegue pelo
Rio Macari Grande a montante, até a barra do afluente da marqem
direita dêste, cêrca de 24 km da sua foz.

2 - Entre os Distritos de Amapá e Aporerna

- Começa cêrca de 24 km da foz do Rio Macari Grande na
embocadura do seu afluente da margem direita: prossequc pelo
citado -Rio Macari Grande até suas nascentes. no Lago [acá: seque
em direção ao Lago Duas Bõcas, até alcançar a foz do Rio Tarta
ruga} Grande: sobe por êste rio até a sua cabeceira. daí por uma,
linha reta alcança a foz do Rio Falsino, no Rio Araguari.

3 - Entre os Distritos de Aporema e Sucuriju

- Começa na foz do afluente da margem direita do Rio,
Macari Grande. cêrca de 24 km da embocadura dêste último:
segue por êsse afluente. a montante, rumo sul até a barra de um
tributário S'êU pela margem esquerda: por êste tributário, a mori
tante, até sua nascente e desta, por uma linha reta que p assa entre
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os L2.HOS Comprido e Mutucu, alcança a foz do afluente do Rio
Araguari, entre a localidade de Camaleão a montante e a ilha de
dgual nome, a jusante do mesmo rio. '

MUNICÍPIO DE CALÇOENE

a) Limites Municipais

1 - Com o Município de Amapá

- Começa na foz do Rio Amapá Grande. no Oceano Atlân
tico e segue pelo álveo do mesmo Rio Amapá Grande. até a sua
nascente principal. de onde. por uma reta, alcança o divisor de

.áquas das vertentes dos Rios Calçoene, Amapá Grande. Flecha],
Falsino e Mutum: segue pelo referido div 150r até alcançar a nas
-cente principal do dito Rio Mutum, pelo qual desce até a sua foz
no Rio Araquari .

2 - Com o Municipio de Macapá

- Começa na ioz do Rio Mutum,' no Rio Araquari, e segue
pelo citado Rio Araguari até a sua cabeceira principal: dai. por uma
linha reta. alcança o divisor de águas do Rio Araguari e a vertente
direita do Hio Oiapoque .

3 - Com o Município de Oíapoque

rz: Começa no divisor de águas do Rio Araguari e a vertente
direita do [-.(io Oiapoque, no ponto mais próximo à cabeceira
principal do [-.(io Araguari; segue pelo referido divisor até alcançar
.a cabeceira principal do Rio Cassíporé: daí, segue pelo Rio Cassipore
abaixo até a sua tez. no 'Oceano Atlântico.

4 -- Com o Oceano Atlântico

~ Começa na foz do Rio Cassiporé: segue pela costa. rumo
sul, até a foz do Rio Amapá Grande.

b) Divisas Interdistritaís

1 - Entre os Distritos de Calçoene e Cunani

- Começa na foz do Rio Cunani, no Oceano Atlântico:
-segue pelo citado Rio Cunaní, até suas nascentes principais ,

2 - Entre os Distritos de Calçoene e Lourenço

- Começa na cabeceira principal do Rio. Cunani e, por uma
xeta, alcança a cabeceira do Igarapé que deságua no Rio Calçoene,
pela margem esquerda. a [usante da foz do Rio Carnot. cêrca.
de. 6 krn. Segue pelo aludido Igarapé água abaixo até a sua tez no
Rio Calçoene e prossegue por êste até as suas nascentes principais;
.destas, por uma reta, alcança as nascentes principais do Rio
Mutum. '
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3 - Entre os Distritos de Cunaní e Lourenço

- Começa na nascente mais ocidental do Rio Cuna"ni de
onde, em direção aproximada NNE e por uma linha geodésic~ de
cêrca de 10 krn, atinge a nascente mais OCIdental do afluente da
margem direita do Rio Cassiporé: por êste afluente, em direção
geral N arte. até sua barra no re l er ido Rio Cassíporé .

MUNlCÍPlO DE MACAPÃ

a) Limites municipais

1 --..:- Com o Município de Mazagão
- Começa na linha de limites do Território com o Estado do

Pará, em lrente à Ioz do Rio Anauerapucu ou Vila Nova, no Rio
Amazonas; segue pelo referido Rio Anauerapucu ou Vila Nova
acima, deixando para Mazagão a ilha dos Barreiros. até .'3 sua
.cabeceira principal; daí, alcançando o divisor de águas da vertente
direita do Uio Amapari, segue pelo referido divisor até entroncar
com o divisor de águas que serve de limites entre os Municípios
de Macapá e Oiapoque, à altura da cabeceira principal do Rio

Matacuera. afluente da margem direita do Rio Oiapoque .

2 - Com o Municipic de Oiapoque

- Começa no divisor de águas do Rio Araguari e à vertente
-direíta do Rio Oiapoque, à altura da cabeceira princíp al do Rio
Matacuera: segue pelo referido divisor até defrontar a cabeceira
principal do Rio Araquart .

3 - Com o Município de Calçoe ne
- Começa no :divisor de águas e vertente direita do Rio

-Oiapoque e o Rio Araquari, em frente à cabeceira principal dêste
último: dai. por uma linha reta, alcança () cabeceira principal do
referido Rio Araguari, pelo qual desce até a foz do Rio Mutum,

4 - Com o Município de Amapá

Começa na foz do Rio Mutum. no Rio Araguari. e segue por
'.êste último, até a sua foz no Oceano Atlântico.

5 - Com o Oceano Atlântico
- Começa na foz do Rio Araquari, segue pela costa até

-confrontar com a bôca setentrional do RIO Amazonas, ao sul do
.Arquipélago do Bailique.

6 ~ Com o Estado do Pará

- "Começa no Oceano Atlântico, ao sul do Arquipélago do
Baílíque: segue pelos limites dá Território com o Estado do Pará,
fixado em lei, até defrontar a foz do Rio Anauerapucu ou Vila
Nova.
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b) Divisas Interdistritais

1 - Entre os Distritos de Macapá e Bailique.

- Começa na linha de limites do I'erritório com o Estado do'
Pará, ao sul da Ilha Curuá, pertencente ao Arquipélago de Bailiqtle:
segue por uma linha reta, até a foz do Rio Aruá ou [upati, pelo
qual sobe até sua cabeceira; daí, por uma linha reta, alcança a·'
cabeceira do Rio Gurijuba.

2 - Entre -os Distritos de Macapá e Ferreira Gomes

- Começa na cabeceira do Rio Gurijuba: segue por uma linha'
reta. até atingir a cabeceira principal do Rio Macacoari. continua
por outra linha reta até alcançar a cabeceira do Rio Branco, pelo,
qual desce até a sua foz, no Rio Matapi; segue pelo Rio Matapí
acima, até encontrar o seu primeiro a fluente, 'a montante da loca-o
lidade denominada Pôrto Limão.

3 - Entre as Distritos de Macapá e Pôrto Grande

- Começa no Rio Anauerapucu ou Vila Nova, na foz do'
Igarapé Gaivota; sobe pelo Igarapé Gaivota até sua cabeceira: dai
continua por outra reta até alcançar a primeira confluência, no Rio·
Matapi, a montante da localidade denominada Pôrto Limão.

4 - Entre os Distritos de Bailique e Ferreira Gomes

- Começa na cabeceira do Rio Gurijuba: segue pelo paralelo.
da cabeceira do Rio Gurijuba até sua intersecção com o Rio,
Araguari.

5 - Entre os Distritos de Pôrto Grande e Ferreira Gomes'
- Começa na primeira confluência, no Rio Matapí. a rnon

tante da localidade denominada Pôrto Limão; segue por uma linha
reta até a foz do primeiro afluente da margem direita do Rio,
Araquarí, a jusante da Vila de Pôrto Grande.

6 - Entre os Oistritos de Pôrto Grande e Serra do Navio'

'- Começa na confluência do Rio Amapari com o Rio Ara
guarí; segue pelo referido Rio Amapari acima, até a foz do Rio,
Cupíxí, pelo qual sobe, até as suas nascentes; destas. por uma.
linha geodésica leste-oeste, alcança os limites intermunicipais.

MUNICÍPIO DE MAZAGÃO

a) Limites Municipais
1 - Com o Estado do Pará
- Começa no álveo do Rio Amazonas, em frente à foz do'

Rio Anauerapucu ou Vila Nova; segue pela linha de limites do'
Território, fixada em lei, até as fronteiras do Brasil com a Guiana,
Holandesa.
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2 - Com as Guianas Holandesa e Francesa

- Começa na intersecção do meridiano da cabeceira principal
~do Rio Jari com a linha de fronteira entre o Brasil e as Guianas
Holandesa e Francesa: segue por esta linha até alcançar a cabeceira

.do Rio Oíapoque.

3 - Com o Município de Oiapoque
-- Corneca na cabeceira do Rio Oiapoque, na linha de limites

-internacíonars do Brasil: segue pelo divisor de águas da vertente
direita do Rio Oiapoque, até alcançar o ponto comum das divisas
intermunicipais Macapá-Oiapoque e Macapá-Mazagâo, à altura

-da cabeceira principal do Rio Matacuera .

4 - Com o Município de Macapá
- Começa no divisor de águas da vertente direita do Rio

-Oiapoque à altura da cabeceira principal do Rio Matacuera: daí,
alcança o divisor de águas da vertente direita do Rio Amapari,
pelo qual segue até alcançar a cabeceira principal do Rio Anauera
.pucu ou Vila Nova; segue pelo Rio Anauerapucu ou Vila Nova
abaixo até sua Ioz , no l~io Amazonas; daí, alcanca a linha de
.limites do Territ6rio com o Estado do Pará. . ~

b) O·ivis3.s Interdístritaís

1 - Entre os Distritos de Mazagão e Mazagão Velho
- Começa _. na foz do Igarapé Piracunema: sobe por êste

.Igarapé até a sua cabeceira; daí, alcança o divisor de águas entre

.as vertentes esquerda do Rio Mazagão e direita do Rio Anauera...
PUCli ou Vila Nova, pelo qual segue até atingir o divisor de

..áquas elas vertentes esquerda do Rio Maracá e direita do mesmo
Anauerapucu ou Vila Nova; segue por êste divisor, contornando

.as cabeceiras do Río Anatrerapucu ou Vila Nova, até a linha
de limites do M unicípío .

2 - Entre os Distritos de Mazagão Velho e Bôca do Jari
- Começa na foz do Rio Cajari; segue pelo Rio Cajari acima

.até sua cabeceira principal; daí, alcança o divisor de águas das
vertentes esquerda do Rio Iratapuru e direita do Rio Maracá. pelo

-qual segue até alcançar a linha de limites entre os Municípios de
. rvlazagão e Macapá .

MUNICÍPIO DE OIAPOQUE

a. ) Limites M unicipaís

1 - Com a Guiana Francesa
- Começa na cabeceira do Rio Oíapoque: segu~ pelos limites

-internacionais do Brasil até a foz do mesmo Oíapoque. no Oceano
:A tlânrico .
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2 - Com o Oceano Atlântico
- Começa na foz do Rio Oiapoque: segue pela costa até a

foz do Rio Cassíporé.,
3 - Com o Município de Calçoene
- Começa na foz do Rio Cassíporé, no Oceano Atlântico;

segue pelo Rio Cassiporé até a sua cabeceira principal; daí, alcança
o divisor de águas da vertente direita -do Rio Oíapoque e o Rio
Araguari, pelo qual segue até defrontar a cabeceira principal dêste
último.

1 - Com o Município de Macapá
- Começa no divisor de águas da vertente direita do Rio

Oiapoque e o Rio AraguarL em frente à cabeceira principal dêste
rio: segue pelo referido divisor até alcançar o ponto comum dos
limites intermunicipais Macapá-Mazaqão e Mazaqão-Oíapoque, à
alt.ura da cabeceira principal do Rio Matacuera ,

5 - Com o Município de Mazagão
- Começa no divisor de águas da vertente direita do Rio

Oiapoque e o Rio. Araguari, no ponto comum dos limites inter..
municipais Oíapoque-Macapá e Macapâ-Mazaqâo, à altura da
cabeceira principal do Rio Matacuera: segue pelo referido divisor
até defrontar a cabeceira do Rio Oiapoque, na linha de limites
internacionais do Brasil.

b) Divisas Interdistritais
1 - En tre os Distritos de Oiapoque e Clevelândía do Norte

[ex-Clevelàndia )
- Começa no Rio Oiapoque, na foz do Rio Pcntanari: segue

pelo Rio Pontanari acima até a sua cabeceira: segue pelo paralelo
da cabeceira do Río Pontanari até alcançar o Rio Curipi, pelo
qual sobe até sua cabeceira: daí, por uma linha reta, alcança a
cabeça do Rio Arucauá.

2 ~ Entre os Distritos de Oiapoque e Vila Velha
- Começa na foz do Rio Uaçá; sobe pelo Rio Uaçá até a foz

do Rio Arucauá; segue pelo Rio Arucauá acima até sua cabeceira.
3 - Entre os Distritos de Clevelãndia do Norte (ex-Cleve...

lândia ) e Vila Velha
- Começa na cabeceira do Rio Arucauá: dêsse ponto alcança

o divisor de águas das vertentes direita do Rio Oíapoque e esquerda
do Rio Cassíporé. pelo qual segue até encontrar a linha de limites
-entre os Municípios de Oiapoque e Amapâ.

Art , 7.° Revogam~se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 22 de dezembro de 1956; 135.0 da Independência e 68,0 da

República.

fYw;J-, 1063/5"6
JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos
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LEI N.O 3.056 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$
150.000,00, destinado a auxiliar as
despesas com a realização da I I I
Reunião A.nual do Conselho Delibe
rativo da Associactio Brasileira de
Municipios.' -

O Presidente ~a República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 ·E' o Poder Executivo auto
rIzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Culturl" o crédito espe
cial de Cr$ 150.000,00 (cento e cin
qüenta mil cruzeiros) para auxiliar as
despesas- com a realização, em 21 e
24 de abril de 1955, da In Reunião
Anual üo Conselho Deliberativo (la'
Associaçâo Brasileil'a de Municípios,
em Guarujá. 11{) Estado elE' São Paul')

Art. 2.° Esta lei entrará em viuor
n» data de sua publicação, revogadas
a.., disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135,° da Independência e 68.0
da Repú~lica.

h./t-t.91 JUSCELINO KUBITSCHEK.

r-o' Clóvis Salgado.

i ~2/55 José MaTia Alkmim ,

LEI N," 3,057 - - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pela Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 30.000.000,00,
destinado às despesas com o aper
feiçoamento e à inspeção dos ser
viços fazendários ..." <vetado).

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, pelo Mínistérlo da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ~ ...
30. C{)O .~O{),JO (trinta .nilhões de cru
zeíros) , destinado às despesas com o
aperfeíç,.....a -iento e à inspeção dos ·ser
viços fazendários inclusive pessoal e
material.

Art. 2,° O crédito de que trata o
art. 1.0 será registrado e distribuído,
automàtícamente, pelo Tribunal de
Contas ao Tesouro Nacional.

Art. 3:' Vetado.
Art., 4.° Revogam-se as disposições.

em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1056; 135.° da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

LEI N, ° 3,058 - DE 22 DF.. DEZEMBRO>
DE 1956

Atualiza a contribuição mensal dos:
MinístTOs do Supremo Tribunal Fe
dera]. para o montepio civil e as
pensões aos seus neni-iros, e dá.
outras pTovidências.

o Presidente da RepúblIca:

Faço saber que o congl'e..~o Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
r.eí:

. Art. 1. ° A contribuição mensal dos
Ministros d{) Supremo Tribunal Fe
deral para o montepio civil federal
corresnonderá, a contar Ci{ 1. o de ja
neiro de 1947 à quadragésima quin
ta parte d03 seus vencimentos OU pro
ventos. e a pensão mensal devxía aos
herdeiros será igual a quinze vêzes a
referida contribuição.

Parágrafo único. Os Mmistros em
inatividade poderão descontar mcri
salmente quota igual à dos que este
iam em atividade, desde cue o re
queiram, por escrito, .... te seis mes~s
depois da data em que entrar em vr
gcr a presente lei, a Diretoria da Des
pesa Pública do Tesour,,) Nacional, Ií
cando assegurada "'lOS seus herdeiros
a pensão mensal correspondente a
contribuição.

Art. 2. IJ É extensiva aos Desem
nargaacres do Tribun..il de Justiça do
Distrrtc Federal bem come aos Mi
nist.ros do Tribunal de oontas e aos
rl.ü Tribunal 1<'ederal de Rec lX:- )S, aín
d41 que aposentados, uns e outros, e ao
Procurador Geral do TribU!nal de
Contas a faculdade de se inscreverem
no mencionado montepio nos termos.
do art , 1. ° do Decreto n .: 5.137, de
5 de .ianeíro d e 1927. o'JS;)1'Vados,
quanto à contribuição e a .»ensâo
mensal dos nerdeírcs, o disposto no
art, 1. 0. e, quanto ao processo da
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o Presidente da República:

Faço saber que o Congre~so Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

LEI N,O 3.060 - DE 22 Dl!:: DEZ~'IB!W

DE 1956

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário Justiça
Eleitoral - Tribunal Regional Elei
toral .âo Ceará o credito especial
de Cr$ 76.993,00 para ocorrer às
despesas .ie graiijica<;ões adicio
nais a funcionários de sua secre
taria e de gratificações de natu
reza eleitoral a juiz. e auxiliares
de. cartório.

o Presidente da República:

F'aç,a saber que o Congresso Na
ciorial decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédi
to especial de c-s 10. OO{). OOO,O()
para a conclusão das obras do
Hospital dos Radialistas e aqui
sição do respectivo equipamento.

LEI N.O 3.059 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

JUSCE!.!NO K1JllITSCHEK

Nereu Ramos

José Moia Alkmim.

Farsijal Barroso

inscriç2.o, e legislação especia.l em vi
.gor ,

Art. 3, ° As pensões de qualquer es
nécie concedidas aos herdeircs dos
Min:strDs do Supremo Tr' bunal Fe

'àeral. já falecidos, estivessem em ati-
vidade ou inativídade, na ocasião da
.morte, seráo calculadas na nase dàs
..COJl~ribuiçóes fixadas no art , 1, co ten-
rio-se em lista 7i. tabela Ll, relativa
aos vencimentos dcs Ministros do S'.l
nremo Tribunal Fea~raI, anexa à Lei

.,11 o 409 de 28 de novembro de 1948,
"l'eLifica-ndo-se ou 3..postilando-sE:: os
títulos já expedidos e tazendo-se o

_ríesconto etn .loze prestações mensais Ar] " 1.0 E o poder Executivo a-u-
.ca diferença das contribur-ões . to ~zad{) a abrir, pelo Ministério da

~.t, 4-. o Com 2. maioridade ou F<lúde, o crédito especial de .
.morte dos filhos. a c>arte da pensão CrS 10.000. O{).(},OO (dez milhões de
que lhes fôr corresponüente, reverte- cruzeiros) • destinado :i conclusão
orá em bonertcío da viúva, das obras do Hospital dos Radialis

tas, no Dístrito Federal, e aquisição
Art . 5. o Para a de~~rmÍl~ação dos do respectivo equipamento.

Dt'oventos de aplJ,sr.mtadol'ia dos 8er- Art . 2,° O pagamento do auxílio
vestu-ários Titulares de onero de Jus- a que se refere o artrgo anterior fica
tiça não remunerados pel<?s_ corres pú- condicionado à prestação de contas
-blices e da sua c~mtrlbUlçaG para os da importância recebida pela Asso-
-beneficios de familia no Instituto de ciação Brasileira d-e Rádio, em 1954;
Previdência e Ass.stência dos Servi- bem como à manutenção, perma-
-Q.cres do Estado (lPASE), observar- ncntemente, de um mínimo de 3
.se-âo as seguintes bases: (três) leitos gratuitos. para pessoal

a) ouanto aos 'Labeliâes de Notas, reconhecidamente pobre,
..Oficia{s de Registros, Escrivães de Art. 3,° Esta lei entrará em vigor
Varas de órfãos e Sucessões e de na data de sua publicaçâo, revoga-
Va.ras àa Fazenda pública, Avaliado- das as disposições em contrario.
.res, Depcsitárros .rudícíats 'Invent.a- R.io de Janeiro, 22 de dezembro ae
ri antes .judícíais e ',L'uto:!.' e Testamen- 1936; 135.° da Independência e ô8.o
teiro Judicial: os veneímentos e van- da República,
tagens auícuídos 2..0 DIretor GemI da

-"Secret.aria do sUP,remo Tr'íbunal !'~e- M' JUSCELINO KUBITSCHEK,

deral (PJ-1);'f14/ Maurício de tâeaeiros.
b) quanto aos .Escrivães das varasl 1 José Maria Alkmim .

Cíveis, das Varas de F'amília e da 56
Vara de H·egistl"os Públlcos, contado-
res. Partidores e Liquidante Judicial,
os vencimentos e vantagens atríbui
dos 2.0 Snb-Seceetirio do Supremo
Tribun aI Fecleral (PJ -2) .

A1't. 6. o A presente lei entrará em
vigor na dara de sua publicação, re
vogadas as díspos.çôes em contrárío .

Rio de Janeiro, -em 22 de de:embro
de 1956; 135. c dít Indeper.déncía e

- 68. c da República.
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Art. 1~0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Eleitoral - Tribunal Re
gional Eleitoral do Oeará - o .cré-
di to especial de Cr$ 76.993.00 (setenta.
e seis mil novecentos e noventa e
três cruzeiros i , para ocorrer às des
pesas de gratificações adicionais a
funcíonárrcs de sua secretaria e de
gratificações de natureza eleitoral a
juiz e auxiliares de cartório, nos
exercícios de 1952 e 1953.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de .raneíro, 22 c4 dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.0
(iu República.

Art. 3.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrarie.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITscHEK.~ !

Clovis Salgado. J13Cf/5:;'
José Maria Allcmim .

LEI N.O 3.062 DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

JUSCEUNO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

José Maria Alkmim.

Desdobra o atual serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina em
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia e Serviço Na
cional de Fiscalização de Odonto
logia, e dá outras providências.

LEI N,? 3.061 - DE ~2 DE DEZEMBRO

DE 1956

Concede a inclusão da Faculdade de
Farmácia e Odontologia do Estado
do Rio de Janeiro entre uS esta
beleoimentos subvencionados pelo
Govêrno Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte lei:

Art. 1.0 li: concedida, nos têrmos
do art. 17 da Lei n.s L 254, de 4
de dezembro de 195D, a inclusão da
Faculdade de Farmácia e Odonto~

logra do Estado do Rio de Janeiro
entre os estabelecimentos de ensino
eubvencionados pelo Gtwêrno Fe-
deral, sendo-lhe atribuída a subven
ção anual de Cr$ 2.500.0{)O,OO (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
de acôrdo com o disposto no art. 16
daquela lei.

Art. 2.° 11: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo' Ministério da
Educação e Cultura. o crédito espe
cial de ors 2.500 OOO,()O (dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros I
para atender ao pagamento da sub
venção no exercício de 1956.

o Presidente da República:

Faço sa bel' que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 Fica desdobrado o atual
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina. criado pelo Decreto lei nú
mero 3.171. de 2 de abril de 1941. em
Serviço Nacional d,e Píscal izacâo da
Medicina e Farmácia e ServiÇO Na
cional de Fiscalização de Odonto
logia.

Parágrafo único. serão aproveita
dos. sem ônus para a União os fun
cionários do atual Serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina. em
ídêntícas funções. nos serviços de
que trata êste artigo.

Art. 2.° Os serviços desdobrados
de acôrdo com o art. 1.0 têm por
objetivo superintender e fiscalizar.
no território nacional, diretamente
ou por intermédio das Delegacias
Fede-rais de Saúde, reparticêes esta
duais e outras autoridades tederaís
e estaduais. tudo que se relacionar,
respectivamente, com o exercício da
Medicina, Odontologia e Farmácia,

Art. 3.0 O Ministro da Saúde bai
xará, dentro em 120 (cento f' vinte>
dias, as instruções reguladoras da
reorganização dos Serviços de que
trata o art. 1.0.
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LEI N." 3 .063 - J)E 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Art. 4,° Esta lei entrará em vigorna data de sua publícação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezem
bro de 1956; 135.° da Independência.
e6flo da República.

~ . JUSCELINO KUBITS~EK.

4 5 33/5Lj Maurício de ueaeiro«.

Art. i .» - E' O Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Minístérto :da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
15 .Oao ,000,00 (quinze milhoes d e cru
zeiros) destinado a realização de obras
e aquisição e instalação de equipa
mentos necessários ao funcionamen
to do Centro Pan-Ameríeano de Febre
Aftosa.

Art. 2. 0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de SUa publicação,

Art. 3. o - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
Assegura os benefícios da lei n." 948, sdse o 1

d95a6
R-e ~b351: o da Independência c

de 3 de dezembro de 1949, aos ma~ .pu ica.
ouinários que vierem. a ser ãesem- M~ JUSCELINO KUBITSCHEK
baracaâos mesmo depois de extinto '
o prazo de que trata o art. 1.0 da- I' Mário Meneghetti.
quela 'lei. 1.. 5-45 j5KJ José Maria Alkmim:

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na~io

nal 'decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1." Aos maquinârios de que
trata a lei n.o 948, de 3 de dezem~ro
de 1949, cuja importação tenha. sido
pelos órgãos competentes autorizada
na sua vigência. são assegurados. os
beneficios consignados na mesma,. sal
vo a taxa de previdência social ainda
que venham a ser desem~al"açados
depois de extinto o prazo fíxado no
seu art. 1.0. .

Art. 2.° Esta lei entrará em Vlgm'
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro em 22 de dezembro
de 1956: 135.° da' Independência e 68.°
da República,

lwlUl /.' aG3/51IJUSCELINO ~UBITSCH~K
1- --ô 'kf -, J José Mana Alkmlm

LEI N." 3.064 - DE 22 DE DEZEMBR')
1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Mini9tério da Agricultura, o
crédito especial de c-s 15.000.000 OJ
para obras e equipamentos necessá
rios ao funcionamento do Centro
Pan-americano de· Febre Aftosa.

O Presidente da República:
Faço saber que o CongTeSSQ Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N, o 3, {)65 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Estende aos aprendizes-marinheiros os
benefícios contidos no Capítulo 111
csetormo: da Lei n» 2.370, de 9 de
dezembro de 1954.

o Presidente da República,

Faço saber que o oongresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. 0 Aos aprendizes-marinhei
ros Incapacitados üsícamente por so- .
frerem de tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasía maligna, cegueira,
lepra, paralisia, câncer, cardiopatia
grave, acidente em serviço ou instru
ção, serão aplicadas as disposições
contidas no Capitulo !Ir (Reforma)
da Lei n.> 2.370, de 9 de dezembro de
1954, tendo por base o art. 33 e pará
€;rafos, bem como MS que tiveram
baixa do serviço ativo da ArID>3.da por
iguais motivos.

Parágrafo único. Serão revistos, a
requerimento dos próprios interessa
dos, dentro do pra-zo de 1 (um) ano,
os pedidos de reforma anteriores à vi
gência desta lei, e que hajam sído
indeferidos.

Art. 2. o Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135. 0 da Independência e 68.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Alves Câmara.

M~ 4qqq /b'LI
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LEI .N," 3 066 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o poder Executivo a abT~r.

pelo Ministério da Educação e Cul
tura, os créditos especiais de Cr$
2.000.000,00 e de Cr$ 1.000.000,00 como
auxílios aos Colégios da Imaculada
conceiçõo, no Distrito Federal, e
Santa Rita, no Estado da paraíba.

o Presidente da Repúbl1ca,

Faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o É o Poder Ex€cutivo auto
rizado a ~l.brir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, os créditos especiais
de crs 2. O{) O.ooo,Q{) (do15 milhões de
eruzeíros) e doe Cr$ 1.0DO.OOO,OO (um
milhão de cruzeiros) como auxilias
aos oolégíos da Imaculada Conceição,
no Distrito Federal, e Santa Rita, da
cidade de Areia, no Estado da paraíba.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsíções em contràrro .

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 19M3; 135.° da Independência e 68.0

da República.

bn Ã9Í ~ JUSCELINO KUBITSCHEK

I~ --(1 Clóvis sciçaao:

0:1. S/5SJOSé Maria Alkmim.

LEI N.o 3.067 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Promove, ao pâsto ou graduação ime
âuitos os militares incapacitados de
finitivamente para o seruico ativo,
e dá outras providências. .

o Presidente da R.epública,

p?-ÇO saber que o CDngr€SSo Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o São promovidos ao pôsto
OU graduação imediatos os militares
das Fôrças Armadas incapacitados de-

. finitívarnente para o serviço ativo, sem
poderem prover os meios de subsís
têncía e amparados pelos arts. 300 ou
303 da Lei n. o 1.316, de 20 de janeiro
de 1951, e n.> 3D da Lei n .> 2.370, de
9 de dezembro de 1954, ...' Vetado.

Art. 2. o Aplica-se o disposto no
art. 1. 0 aos militares da Polícia Mill-
tar e do Corpo de Bombeiros do DIS
trito Federal.

Art. 3. o Os benefícios concedidos
pela presente lei são extensivos aos

militares que estejam reformados nas
condições constantes do art. 1. o•••
Vetado.

Art. 4. o Não se aplicam os benefí
cios desta lei aos militares que tive
rem direito a promoção resultante das
Leis ns. 288, de 8 de junho de 1948,
616, de 2 de fevereiro de _1949, 1.156,
de 12· de julho de 1950, e 1. 267, de 19
de dezembro de 1950.

Art. 5. 0 Vetado.
Art. 6. o EiSta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
205.dispcsíçôes em contrário.

RiQ de J'3.neiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.0 da Independência e 68.~
da República.

h/l~_?USCELINO KUBITSClli'K

g- --ri" Nereu Ramos.

)J C/I· f:"5Antônio Alves Câmara.
-, 3s. D Henrique Lott.

Henrique Fleiuss.

LEI N.o 3.068 - DE 22 DE DEZEMBRO

DE 1956

Concede a pensão -especial de cinc<>
mil cruzeiros (Cr$ 5. OOO,1)()) mensais
a Francisca Silueira Martins.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o - E' concedida a pen
são especial de cinco mil cruzeiros
(Cr$ 5.00'0,00) mensais a Francisca
Silveira Martins, filha de Gaspar Sil
veira Martins, a partir de 1 de Ja
neiro de 1956.

Al't. 2. o - U pagamento da pensão
de que trata <1 art. 1. 0 correrá à conta
da verba orcamentáría do Minístério
da Fazenda. ~ destinada aos pensionis
tas da Umão, e será ferto durante

.tôda a vida da beneficiária.
Art. 3. o -, Revogam-se as disposi

ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de Dezembro
de 1956; 135. o da Independência e
68. o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

N-: 102i /5(;,
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Autoriza ° Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de Cr$
764.912,50, para atender ao paga
mento do débito da Viação Férrea.
Federal Leste Brasileiro à caixa de
Apo~entadoTia e pensões dos Ferro
viários e de s-ervicos Públicos dos
Estados da Bahia e de sergipe.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1. o - Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir pelo Min"lsterio da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
p scial de c-s 764" 912,50 rsetecen tos e
sessenta e quatro mil e novecentos
e doze cruzeiros e cínouenta centavos)
para atender ao pagamento do débi
to da Viaçâo Férrea Federal Leste Bra
sileiro à Caixa dê Aposentadona e
Pensões dos Ferroviários e de Servi
ços Públicos dos Estados da Bahia e
de Sergipe, oriundo de diferenças de
contribuições nos exercícios de 1938 1:\

1941-
Art. 2. o - Esta lei entrará em. vi

gor na data de sua pubncação, revoga;
das as di$po.:;ições em contrário .

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956: 135. () da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira.
José Maria Alkmim.

H.-llS0/49

LEI N. o 3.0'71 - DE 22 DE DEZEMBRO DE

1956

LEI N.o 3.070 - DE 22 DE DEZElMBRO
DE 1956

'Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério· da Agricultura, o
crédito' especial de trezentos mil
cruzeiros (Cr$ 30D.OOO,O(»). para auan»

lia â 11 Exposiçâo Municipal de
.Buinos no Munic2pio de Concórdia,
1fstado de Santa Catarina.
O Presidente da República~

Faço saber iJ.U2 o ocnzresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N.o"3 .069 - DE 22 DE DEZEMBRO· Art. L o - E' o Poder Executivo
DE 1956 autorizad-o a abrir, pelo Ministédo 'ia

Concede os auxílios especiais de Agricultura, .0 crédito especial de
Cr$ 10.000 .()OO,OO e Cr$ 5.000.000,00 Cr$ 300.000,'00 (trezentos mu cruzei-

C lé ti 1 1'08) '" para auxílio à li EXPOSIÇão
ao o egio Adven ista Brasi eiro e ao Municipat de Suínos realizada, de 21
Colégio Salesiano N. S. do Carmo, a 23 de Setembro de 1956, no Muní
sediados em Santo Amaro e Belém, cípío de Concórdia, Estado de Santa
nos Estados ãe São Paulo e Parti" Catarina.
O Presidente da República: Art. 2. o - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Faço saber que o oongresso Nacío- Art. 3.0 - Revogam-se as disposí-

nal decreta e eu sanciono a seguinte ções em oontrário ,
LeI: . Rio de Janejro, em 22 de Dezembro

Art. 1. o - E' concedido o auxilio de 1956; 135. o da Independência e
especial de Cr$ 10.00'0.000.00 (dez mí- 68. 0 da República.
lhões de cruzeiros) ao Colégio Adven- ra'
tasta Brasileiro) com _sede em Santo 'JuscELINO KUBITSCHEK.

Amaro, ~stado de" Sao. ~aulo) para j ~O l5{)IIário Meneghetti.
constl'uç~o. de novos edítícíos de seu - /' José Maria Alkmini
educandário.

Art. 2. o - A entidade beneficiária
deverá requerer o pagamento apresen
tando o plano de aplícaçâo e prestara
contas dentre do prazo de 3 (três:
anos após o recebimento do auxiüo ,

Art. 3. o - E' também concedido o
auxílio especial de Cr$ 5. (}OO. 000,00
(cinco milhões de cruzeiros) ao Colé
gio Balesiano de N. S. do Carmo, se
diado em Belém, Estado do Pará.

Art. 4.° - Para cumprimento do
"dispôsto nos arts. 1. o e 3. o, é aberto
pelo Ministério da Educação e Cultura
o crédito especial de ors 15. O()O. 000.00
{quinze milhões de cruzeiros).

Art. 5. 0 - Esta Lei entrará em
vigor na data de SUa publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de Dezembro
de 1956; 135. 0 da Independência e
118. o da República.

~." i ~22/56 JUSCELINÚ KUBITSCHEK

, d . Clóvis Salgado
José Maria Alkmim
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LEI N. D 3.072 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 1. 000.000,00
para auxílio à Exposição Agro
Industrial de Lages, na cidade de
Laçes, Estado ãe Santa Catarina.

O Presidente da República:

Faço saber que J Congr-e6'so Naeío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
1e1:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o créaíto especial de Cr$
1. 000.000,00 (um milhão de cruzeiros)
para auxílio à Exposição Agro-Indus
trial de Lages, realizada em março de
1955, na cidade de Lages, Estado de
Santa Catarina, sob os auspícios da
Associação Rural local.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
ktS dlsposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e 68.°
da Independência.

~~ JUSCELINO KUBITSCHEK.

J ~ ~ O Mário Meneghetti.

4.Cj q2 j5'tJ úSé Maria Alkmim.

LEI N.o 3.073 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Govêrno Federal a auxiliar
com a importância de Cr$ .
500.000.000,00 o Governo do Paraná
na realizaçtui de novos estudos,
prosseguimento, equipamento e trá
fego da liaação ferroviária Apuca
rena-Ponte Grossa,

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongresso Nacio
rial decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 Fica o Govêrno Federal au
torizado a auxiliar com a importância
de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mí
.lhões de cruzeiros) o Govêrno do Pa
raná na realização, no prazo de 5
(cinco) anos, de novos estudos, pros
seguimento, conclusão, equipamento e
tráfego da ligação rerrovíaría Apuca
cana-Ponta Grossa.

Parágrafo único. A critério do 'Go
vêrno do Estado do Paraná serao es
tudas ramificações ferroviárias, na
linha Apucarana-Pontn Grossa, a fim
de facilitar o escoamento da .produ
çâo daquele Estado para os portos' e
outros centros de exportação.

Art. 2.° Concluídas as obras, cujos
projetos ebedeeerâo exigêncIas em ví
gor no Departamento Nacional de
Estrada de Ferro, os Governos Fe
deral e do H:n,ado do Paraná 'acor
darão na melhor forma de explora
ção e admímst-a-ão d::> ferrovia,' seus
ramais e prolongamentos, na forma
da legislação vigente. .

Art. 3.0 Esta lei entrará' em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio d- Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.° da Iridependência e 68.0

da Independência.

~t JUSCELINO KUBlTSCHEl{.

I ~~ Lucia Meira.

lot4/5GoSé Marir~ Alkmim:

LEI N.o 3.074 - DE 22 DE DEZEM13RO
DE 1956

Isenta do impôsto de consumo, direi
tos alfandegários e mais taxas
aduaneiras um piano forte de cau
da. aâquiriâo pelo Ginásio de Santa
Cruz, de Santa Cruz do Sul, -no Bs
taâo do Rio Grande do Sul. '

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio';'
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' concedida isenção do
impôsto de consumo, díreítos alran
degár.os e mais taxas aduaneiras ex
ceto a de previdência social. para
um pianoforte de cauda, adquirido
pelo Ginásio Santa Cruz. de Santa
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul. marca "Chappell", de pro
cedência inglêsa, embarcado da rn
glaterra para o Brasil no navio "Bar~

ranca" .
Art. 2,° Revogam-se as dísposíções

em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de 'dezembro
de 1956; 135,~ da Independfncia e 68."
da República. . .

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Al7anim

~t903J55
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3.077 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Autoriza o Gouêrno Federal a incor
porar ao Patrimônio da União tt
Faculdade de Farmácia e Odonto
logia do Estado da Rio de Janeiro.

O .Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Govêr.no Federal au
torizado a incorporar ao patrrmônío
da União, mediant·e acôrdo, todos os
bens que constituem a Faculdade de
Farmácia e Odr:·ntologia. do Estado
do Rio de Jane'ro.

Art. 2.° Para execução do disposto
no artigo anterior far-se-á (J arrola
mento e a avaliacão dos bens da Fa
culdade. pertencentes à Socled~de Ci
vil "Fnculd8de de Farmácia e odon
tolcgia do Estado do Rio de Janeii."o".
bem como a relação de professõres
e servidores a serem aproveitados.

Art. 3.° A transferência da Fa
culdade para o patrimômo da União
processar-se-á sem nenhuma indeni
zação.

Art. 4.° Esta lei entrará. ~m ,·lgor
na data de SUa publicaçâo. revogadas
as dísposicôes em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK,

Clóvis Salgado ..
José Maria Alkmim.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

LEI N. e 3.075 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

tEI N.o 3.076 - DJ:: 22 DE DEZEMBRO
DE 1956

Deiine a aplicação do art. 9.° da Lei
n.O 1.765. de 18 de ãezemoro
de 1952.

Art. 1.0 A expressão "Pensionistas
do Tesouro Nacional", consignada na
Lei n.s 1.765, de 18 de dezembro de
1952, abrange todos os pensionistas
indistintamente que, na qualidade de
herdeiros de contribuintes civis ou
militares, perceb'am até 31 de de
zembro de 1955 pensões dos cofres
públicos.

Parágrafo único. Os efeitos desta
lei retroagem à data da vígêncta da
Lei n.O 1.765, de 18 de dezembro
de 1952•

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

~rt. 1.0 E' ~ Poder Ex.ec.utiy~ au- Rio de Janei1'0, 22 de dezembro de
tor~zado a ~b!IT, pelo. Mllllst;l'lO da 1956; 135.° da Independência e 68.°
Saude. o crédito e~ne~lal de v1'$. ... da República.
1. 000, O~O,()O (um ml1hao l€ cruzeirosi ~ v
para ocorrer às despesas com a rea- JUSCELINO KUBITSC.HEK.

Iízacão do 1.0 Congresso Méd:co Bra- p"\ '13 } José Maria Alkmim .
síleíro, de 22 a 27 de outubro' de 1956,oP /'
na cidade de Ribei.rão Prêto, Estado 5ro
de São Paulo. LEI N,o

Parágrafo único. A impressão dos
Anais do Congresso será atendida à
conta do crédito especial de que trata
êste artigo.

Art. 2.° A importãncta do auxílio
concedido nesta lei será entregue à
A.ssociação Méd'ca Bras-letra. de Sáo
,paulo, promotora do 1.0 oongresso
.Médico Brasileiro, a qual fica obri
gada .a prestar contas das despesas
.reahzadas ao Ministério da Saúde, 120
(cento e vinte) dias após seu tér-
mino.

Art. 3.<) Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcacão, revogadas
as disposições em contrário.

Ri.o de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.0 da tndependêncta e 68.0

da República.

JUSCELINO KUBrTSCHEK

Mauricio de Medeiros

José Maria Alkmim.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 1. (H)O. O()O,~O para
ocorrer as âesoesas com a realiza
ção do 1.° Congresso Médico Brasi
leiro, na cidade de Ribeirão Preto,
E.stado de São Paulo.

o Presidente da República:

.' Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Lei N." 3 .078 DE 22 DE !lEZEMBRO
DE 1956

MOdifica disposições da Lei n: 2.862,
de 4 de setembro de 1956.

O Presidente da República',

Faço saber que o Congresso Na~
eional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:

Art. 1.4> As letras a e o do § 2." e
o § 6." do art. 5." da Le1 n,v 2.l162,
de 4 de setembro de 1956, passam
a ter a seguinte redação:

Art. S.l> ." •.•.• , ••.••••.•••..••.••
§ 2.° ..........•........... ,.,
a) no caso de reavaliacâo. em 35

,(tr~nta e cinco) prestações itrua is e
mensais corresnondentes a 70~1" (se
tenta por cento) do total: os l"es
tantes 300/" rtrín ta por cen to i serão
divididos em 2 (duas) parcelas iguaís,
adicíonadas ás duas primeiras presta
~ões;

o) no caso de incorporacão de re
servas. em 29 (vinte e nove) presta
ções i~uais e mensais. corresnonden
tes a' 2/3 (dois têrcos) do total; o
restante 1/3 (um têrco i será divi
dido em duas parcelas' lguais, adicto
nadas às duas primeiras prestações.

,. , • • • • • .. , • .. .. f .. .. .. .. .. .. • • .. .. .. .. & • .. .. .. .. .. .. & • ~

~ 6," A falta de nacamento de ounl
ouer das duas primeiras prp~b~õ{~,::;

nos nr?7.0S marcados ou a inobser
vância do disnosto 00 ~ 1_° à2i't.e ar
tigo, ímportarâ na cobrança à.(l ím
pôsto devido pela pessoa [uridiea e
nelas nessoas fí.c;'C:l,C: 011 na fonte, !'\e
gunno as tflx~S normais".

Art; 2 o 8sta lei en t,l'~ -à em visror
na data de sua nublíeacão. revogadas
as d isposic õ es em con t1'2ri o ,

Rio de Janelro. 22 de dezembro de'
1956: 135 o da Independência e 68~"

da Repúhlic:1.

JUSCEL!NO KUBITSCHEK,

José j!fJ Alkmim.',

.Lf:1.0~9 -DE ~ ~E~~EM'RO
DE 1956

Cria Caixas Econômicas Federais ,"!.os
Territórios Federais do Acre, Ama~

pá, Rondônia e Rio Branco.

O Presidente da República:,

Faç.o saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ficam criadas Caixas EC:l
nômícas Federais nos Terri tóríos do
Acre, Amapá, Rondônia e Rio Bran
co e autoriaados a instalação P. o
tuncionament., dessas ínstituíções ce
utilidade pública sob regime especial
de administração, na forma desta lei.

Art. 2.° As Caixas Econômicas Fe
derais ora criadas gozam de todos os
privilégios inerentes às suas congê
neres, de acôrd-, com o art. 2.° e seu
parágrafo único do Decreto n. 24.427,
de 19 de junho de 1934.

Art. 3,0 A direção e admínistr-içâo
de cada Caixa Econômica referida no
art. 1.° sel'á.,o exercidas diretamente
pelo Conselho Superior das Jaixas
Econômicas Federais durante o prazo
de instalação. Organizados os serviços
das respectivas Caixas, para -ereíto de
funcionamento, o Presidente da RelJú
bEca nomeará um diretor )ara cada
Caixa,com retribuição que será fixada
pelo CO:l.)f;lho Superior, com a apro
vação do Ministro da Fazenda,

Parágrafo único - Para efeito de
funcionamento, serão consideradas or
ganizadas as Caixas que tiverem ren
da bastante para manutenção dto- p0S·

soal próprio e atendimento das d.es
pesas de custeio.

Art. 4.0 As Caixas que durante l~

(doze) meses contmuados mantiverem
'depósitos superiores a Cr$ , . . .. "
lO.()'O'o.ono,oo (dez milhões de cruzei
TOS) serão classificadas C<l!110 (Jaixa
de quarta classe, na forma do art. 13,
do regimento aprovado pelo Decr=to
n.o 24.427, de 19 de junho de 1934,
e passarão - a ser dirigidas por um
conselho administrativo, comp-osto de
3 (três) membros.

Art. 5-." A classificação a que se
refere o artigo anterior, tar-se-á por
ato do Conselho Superior das 'Jalxas
Econômicas Federais, previamente au
rorizado pelo Ministro da Fazenaa,
condicionada à existência de saldo pO-,
sítívo nos balanços las respectivas
Caixas.

Art. 6,0 Até que as Caixas sejam
classificadas, na forma. do estabele
cid'Ú nesta lei, só poderão )pel:al' sob
penhor cívl! ou comercial de jóias, \e
dras preck.sas, metais, moedas 011
coisas, doI proposta do diretor a que
se refere o artigo 3." e aprovação
do Conselho Superior,



José Maria AlJcmim.

JUSCELINO KUBITSCHEl{.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua; publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1956; 135.° da Independência e 68.1.. da.
República.

1710 rprn

66 m
270 l/sego
194 PS

1000 rpm

Aros DO PODER LEGISLATIVO

Art. 7.° Para solução dos casos
omissos nesta lei deverá ser aplicada
a norma -geral contida no art. U, e
parágrafos do regulamento aprovano
pelo Decreto n.o 24.427, de 19 'de
junho de 1934.

Art. 8.0 Dentro do prazo de 90
(noventa) dias, o Poder Ex-ecutivo
expedirá .regulamento para plena exe-

cução desta lei. r~' 5fO /65
LEI N.O 3.080 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956

I senta de direitos de importação. impôsto de consumo ~ taxas aduaneiras. os
materiais. um grupo moto-nivelador e wn ceminluio importados pela Pre~

feitura IvIunicipal de Creio, no Estado do Ceará. para reforma e smplieçêo
de sua hidrelétrica, e jJclas Pteieitures Municipais de Bom [ardim; [oiio
Alfredo e Vicência. no Estado de Pemambuco.· para construção e conser
uaçJo de rodovias municipais

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 19 E' concedida isenção de direitos de importação, im...
pôsto de consumo e taxas aduaneirasv exclusive a de previdência
social. aos materiais a serem importados da Alemanha peja Pre
feitura M unicipal de Crato, no Estado do Ceará, para a reforma
e ampliação de sua usina hidrelétrica, constantes das relações
e caracteristicas aharx.. transcriras ;

a) Equipemento hidrénltco e elétrico da Usina f' Subestação.

1 - 1 turbina tipo Francis espiral, com eixo horizontal e
regulação externa automática, tamanho 1.5 B. de Iabrícacâo da
firma B. Maier Maschinen tabrik, Brackwecle, Alemanha, calculada
e construída para as seguintes características:

Queda líquida .
Engu!imento : .
Potência .
Velocídade nominal .
Velocidade de disparo com

66 m de queda máxima ...

Rendimentos:
com uma queda

Enaulimento
270 l/sego
238 OI

210
186
163
14]

líquida de 66 m.
Rendimento

81,5%
83,5%
84 %
83 %
81 %
78 %

1000 rprn e

Potência útil

194 PS
175 "
155 ..
136 ..
116 "
97 Jl
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Bstes dados são válidos com uma tolerância de ± 2 %.
O fornecimento da turbina inclui:

'\
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carcaça espiral de ferro fundido, 300 mm . de diâmetro
de entrada, com pinos de refôrço,
tampa do lado da curv a do tubo de sucção,
anel de regulação de ferro fundido com engrenagem para
regulação automática,
pás diretrizes de aço fundido para regulação externa,
tampa do lado de requl sçâo, de ferro fundido,
rotor de ferro fundido especial, com pás de chapa de aço
fundidas em conjunto a pressão hidráulica,
eixo de aço SM cêrca de 2 m. de comprimento,
mancaI de pressão de segmentos, em forma de mancal com
consôlo, gaxêta de vedação e refrigeração por água.
curva para o tubo de sucção, de ferro fundido,
apoio para a curva acima,
mancal externo com placa de base e chumbadores,
válvula de esvaziamento, parafusos. ferramentas e quadro
para as mesmas,

1 tubo de sucção de chapa de aço. 2,5 m. de comprimento,
inclusive parafusos de união e material de vedação.
união elástica para acoplamento do eixo da turbina com o
do gerador,
registro de fechamento de 300 mm. de diâmetro interno
com tubulação by-pass e volante manual,

1 tubo de redução, de ch spa de aço, 480/300 mm. diâmetro
interno, 1,0 m. de comprimento,
registro de esvaziamento, com volante manual e tubulação
de escoamento,
regulador automático de velocidade. tamanho DK 35, com
uma capacidade de trabalho doe 35 kqm., com recondução
amortecida, produção de óleo de pressão, pêndulo de alta
sensrbilidade e comando de precisão com contrôle de osci
lação, que leva ao fechamento quando do colapso do pên
dulo, além disso, inclusive regulação manual desliqável,
dispositivo de regulação da velocidade e acionamento cons..
tituido de polias e correias, mas sem o enchimento de óleo.
O grau de irregularidade é requlável . O regulador tra...
balha de tal modo que, quando de uma variação brusca
da carga de .

- 25 % - 50 % 100 %
o aumento passageiro de velocidade não ultrapassa de

+ 6 % + 11,5 % + 28 %.
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respectivamente, da velocidade nominal, desde que:

o momento de inércia (GD2) do gerador seja de 70 kg m",
a um comprimento parcial da tubulação igual a 186 m,
corresponda um diâmetro interno mínimo de 520 rnm.,
a um comprimento parcial da tubulação igual a 186 m.,
corresponda um diâmetro interno mínimo de 500 mm.,
a um comprimento parcial da tubulação igual a 186 m.,
corresponda um diâmetro interno mínimo de 480 mrn.,
O volante oferecido mais adiante, nesta oferta, seja insta
lado; o. tempo de' fechamento do regulador é dimensionado
de tal modo que, quando de um fechamento brusco total.
o aumento de pressão na extremidade inferior da tubulação
não ultrapassa 28 % da pressão estática.

1 volante de disco, 1.300 mm.: de diâmetro, de aço fundido.
1 jôgo de instrumentos de medição compreendendo tacômetro

com coluna e acionamento, manômetro e vacuômetro, cada
um com torneira de 3 vias, .
válvula de borboleta de fechamento rápido, a ser instalada
no início da tubulação de pressão,
ventosa de 200 mm. de diâmetro interno.

Peças sobresselenies

2 pás diretrizes
1 jôgo de anéis de vedação de couro para os pinos das pás

diretrizes,
jôgo de casquílhos para o mancal de pressão, de segmentos,
anel com segmentos para o mancal de pressão,
jôgo de casquilhos para o mancai externo,
molas e vedações para o regulador.

Pelo líquido total - aprox. 5 .. 140 l-:g
Peso bruto total - aprox. 6.160 kg
Espaço necessário para transporte marítimo r - aprox. 11m3•

2. Equipamento para a captação d'éque: - 1 comporta de
limpeza com 0,60 m de vão livre, 4,50 m de altura livre, 0,80 fi de
altura de prancha, retírável com 3,00 fi de: altura d'água. consti-
tuída de uma armação de aço perfilado, inclusive guincho, porém
sem a prancha" de madeira; 1 grade fina de entrada da tubulação.
afastamento entre as barras 15 mm, largura 2,00 m, comprimento
das barras 150m. inclusive soleira, mas sem a ombreira superior.

Pêso líquido total - aprox, 5 I°kg
Pêso bruto total - aprox, 585 kg
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3. 1 gerador síncrono trifásico, modêlo B-3. isto é, com
eixo horizontal e dois mancais de tampa, de rolamento e' com
ponta de eixo livre, inclusive peças de assentamento e material
de fixação, adequado a acionamento por uma turbina F raneis
horizontal, através de união elástica (esta última fornecida com a
turbina, poso ,1.)

Dados técnicos: Fabricação Síemens-Schuckertwerke,
A. G .. Alemanha, tipo F-304 g-6; capacidade nominal do tipo
com 30QC de temperatura máxima ambiente e instalação a uma
altitude até 1000 m. 208 KVA; capacidade, nominal (45Ç C .\ , com
cos fi =0,8, 170 KVA, freqüência 50 cicios/seg.: tensão nominal.
400/230 'V ± 5%: velocidade nominal, 1000 rpm: velocidade de
disparo, 17] O rpm: ligação: estrêla com ponto neutro acessível.
rendimento a plena carga com cos fi=o,8, 91 %; reatãncía total
de dispersão do qerador. 21 0/0; momento de inércia (G Dl!) do
rotor: 70 kqm": tipo de proteção, P 00 [máquina aberta) conjugada
ao mesmo eixo. uma excitatriz auto-excitada, tipo G~AE 85/10,
capacidade de excitação normal - 2,5 K\V com 95 V; capacidade
de excitação máxima -:- 3,4 KW com 1] O V.

Os valores indicados de capacidade e rendimento são válidos
apenas para uma temperatura ambiente máxima de 45°C e uma
instalação até 1000 m de altitude.

Rotor sem enrolamento amortecedor, enrolamentos do gerador
e da excitatriz com um isolamento especial resistente ao clima
tropical e à ação agressiva de micro-orqanísmos e outros agentes
(insetos, larvas, etc.).

Pertences: 1 jôgo de peças de assentamento M 30 X 280,
inclusive parafusos de fixação.

Pesos: gerador + excitatriz, líquido - aproximado 2050 kg:
bruto - aproximado 2480 kg.

Espaço necessário para transporte marítimo;

2,5 X 1,7 X 1,6 = 7 m"

Dimensões do gerador segundo a tabela MPA 1747.

4. - 1 - Quadro de comando, de chapa de aço perfilada.
para instalação isolada, com um painel frontal e
dimensões: -altura, 2250 mrn: largura, 800 mm; pro....
fundídade, 700 .mm, inclusive cantoneiras, parafusos
com porcas e arruelas, material de instalação elétrica
e pintura de primeira e segunda demãos. Inclui-se,
ainda. a 'montagem- dos aparelhos e instrumentos
dos itens 5 e 17 dentro do quadro e a interligação
dos mesmos de modo a estar o conjunto pronto para
funcionamento.
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5. 3 -

6. 3

7. J

8. - 1 -

9. - 1 -

10. - 1 --

11. - 1 -

t2. - 1 -

13. - 1 -

14. - 1 -

15. -- 1 -

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Instrumentos e aparelhos para o qttedro :

amperímetros de corrente alternada, tipo AQ, escala
O - 400 A, para ligação através de transformadores
de corrente.
transformadores de corrente alternada para medição,
a sêco, tipo I - 27, 400/5 A.
voltímetro de corrente alternada, sistema ferro-móvel,
tipo AQ, escala O - 500 V, para ligação direta à
tensão.
chave comutadora para fasear o voltímetro, tipo
N 904/2, com 4- posições para medição de 3 tensões
de fase e uma concatenada, com rnanete N 1072 nK.
reostato de campo da excitatriz, tipo K 364 - 10 L
de acionamento manual, com 80 degraus de requla
çâ», ccnt-uos de carvão deslizantes, para montagem
atrás do painel do quadro de comando, volante
manual N 1349 - n 5.
amperímetro de corrente contínua, tipo DQ, sistema
bobina - móvel, escala O - 40 Ampéres, para
medição da corrente de excitação.
k W metro trifásico. tipo O 111 Q, sistema eletro
dinâmico, O - 250 - kW, para ligação através de
transformadores de corrente e diretamente à tensão.
medidor trifásico de kV Ar-, tipo O IH Q, sistema
eletrodinâmico. O - 250 k V Ar, para ligação atra
vés de transformadores de corrente e diretamente à
tensão.
contador de kWh, tipo D 22, para circuito de _cor
rente alternada trifásica a 4 fios, para ligação .atra
ves de transformadores de corrente e diretamente à
tensão.
dísjuntor automático de baixa tensão, tripolar. tipo
R 921 III 400, corrente nominal 400 Ampéres. para
tensão até 500 Volts, com relês bímetálicos de sobre
corrente, de ação retardada e eletromagnéticos de
curto-circuito de ação rápida, em cada fase, alavanca
de estribo e haste.
regulador automático de tensão, a pressão de óleo,
tipo E 5, sistema NuK, ângulo de rotação, cêrca de
3001,>; momento de torsâo, cêrca de 0,75 kgm: tempo
necessário para ser percorrido o curso total de
regulação, cêrca de 2,6 seq.: sensibilidade, cêrca
de 1%, inclusive motor de acionamento montado
diretamente para a bomba de óleo.
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Com o requlador são fornecidos:

- 1" resistência adicional de fina ajustagem, manobrável
do lado frontal de quadro de comando, como ajus
tador do valor desejado da tensão, durante o Iun
cíonamento do regulador: alcance de ajustagem
± 5 0/0: .

- 1 - transmissão por cadeia. compreendendo 2 rodas para
corrente, cadeia e esticador, para acionamento do
reostato manual;

- 1 - dispositivo de comutação do circulação de óleo do
regulador N uK, manobrável da frente do quadro de
comando;

1 lata com 2,5 litros de óleo para o regulador:
1 disjuntor automático trípolar, a sêco, tipo .

S 12 In 10 ans, com capa protetora de fõlha de
aço e alavanca, relês bimetálicos de sobrecorrente
de ação retardada e eletromagnéticos de curto
circuito de ação rápida em cada fase, para proteção
do motor da bomba:

- 1 - transformador de tensão, a sêco, tipo W 1,09
400/10S Volts para ligação da bobina de tensão
do regulador NuK.

16 2 interruptores tripolares, rotativos, tipo Pacco, 25 A,
até 500 V, com manete ,

17 2 seguranças fusíveis para os dois circuitos de con...
sumo próprio.
Pêso líquido, poso 4: a 17, aprox. 600 kg.

Pêso bruto pos. 4: a 17, aprox. 750 k~.

V. Material complementar para Usina e Subestação
Distribuidora em Czato

22. - 1 - disjuntor ,automático de baixa tensão, tripolar, tipo'
R 921 111 400. corrente nominal 400 Ampéres, para
tensão até 500 Volts, com reles bímetálícos de' sobre
corrente, de ação retardada e eletromagnéticos de
curto-circuito de ação rápida, em cada fase, ala...
vanca de estribo e haste.

25. - 6 - para-raios de queda catódica para 6600 V, inclusive
braçadeira de fixação.
Pêso líquido / bruto, aprox. 22 e 25: 10:3/130 kg.

Art. 2.° Os Favores concedidos por esta lei são extensivos a
um grupo moto-nivelador e a um caminhão a serem importados
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JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

pelas Prefeituras Municipais de Bom Jardim, João Alfredo e
V ícência, no Estado de Pernambuco. para construção e conser...
vação de rodovias municipais.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de [aneiro, em 22 de dezembro de 1956; 135.° da Independência e 68.0 di
República.

LEI N.o, 3.081 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1956

Regula o proceSSJ nas ações ãiscrt
minatorias de terras públicas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Compete à União, aos Es
tados e Municípios a ação discrimi
natória, para deslinde das terras de
seu domínio, inclusive das terras ~i

tuadas nas zonas indíspensáveís à
defesa do país, a que aludem o artigo
180 da Constituição Federal e a Lei
D.O 2.597, de 12 de setembro de 1955.
O processo constará de três fases: a
preliminar, de chamamento a ins
tância e exibição dos títulos.' de pro
priedade; a contenciosa, que finaliza
pelo julgamento do domínio e a de
marca tóría ,

Art. 2.° A Fazenda Pu blica ínstruírá
o pedido micíal com os seguintes ele-
mentos: .

a) mapa do percurso prévio da zona
~ ser discriminada, com a delimitaçao
perimétrioa:

t» relação dos ocupantes .encontra
dos nas terras, suas posses oU presu
míveis propriedades:

C) menção às moradias, culturas e
benfeitortas principais e às matas e
capoeiras;

d) provas de existência de terrae
do património núblíco ,

§ 1.° O mapa, considerado mera
mente informativo, não dependerá de
levantamento, obedecenoo, porém. ti.
técnica -e devendo consigar alguns
pontos e linhas fixas ao solo, para
razDável individuação do obJeto.

-§ 2.u A prova da existência de terras
·do patrimônio público, quando a ação

rôr intentada pela. União Federal, de
verá deixar evidente que o caso sa
enquadra na enumeração constante do
art. LO, letras a a l, do Decreto-lei
n.> 9. 76(}, de 5 de setembro de 1946.

Art. 3.0 Estas açõ-es serão aforadas
na Comarca 'de situação de totalidade
ou da maior parte da área díscrí
minada.

Art. 4.0 Nas citações. observar-se-ão
as dispúS1çõ~ do Código de Processo
Civil e Comercial (Decret<J-lei número
1. 60S, de 18 de setembro de 1939) e
mais leis vigentes, publicando-se edital
de chamamento dos interessados au
sentes ou desconhecidos, incluídas nas
citações as mulheres dos que casados
forem. O edital terá prazo de 30
(trinta) dias e será obrigatoriamente
publicado no órgão oficial do Estado,
onde estiver situada a área I discri
minada.

Parágrafo úníco . As citações vaie
râo para todos os atos e têrmos C1a
ação, desde a fase preliminar até fina!
demarcacão das terras julgadas e para
aos questões incidentes.

Art. 5.° Nos 30 (trinta) dias se
guintes à citação inicial, deverão os
interessados levar a juízo as títulos
em que fundarem suas alegações, de-'
vidamente filiados, para prova do do
mínío particular. Em seguida, Com
vista por 30 (trint.a) dias, prorrogá-
veis a critério do juiz, dirá o repre
sentante da faZiEmda pública, arti
culando o cue f'ôr de direito.

Ps.rágrafo único. Entrando a ação
na fase contenciosa, de ritmo ordiná
río, abrir-se-á o têrmo de contrarie- 
daüe, prosseguindo com observância
das normas processuais vigentes, apli
cáveis à espécie, despacho saneador,
provas e i,nstrução e julgamento, su
jeita a decisão aos recursos leg-ais.

Art. 6.° A obrigação de exibição de
títulos e documentos, para prova da
propriedade particular, quei de inicio,
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quer na fase contenciosa (Art. 180
do Decreto-lei n.O 1.608, de 18 de se
tembro de 1939 - Código de Processo
Civil e Comercial) ficàrá sob as co
minações legais (arts. 218 e 219 do
'me-smo Código i .

Art. 7.° Proferida a sentença, com
os requisitos exigidos pelo mesmo C6
digo de Processo, entrará. a ação n21
fase demarcatória, logo que transite
em julgado a decisão.

Parágrafo único. Da sentença pro..
ferida pelo juiz caberá apelação, de
vendo êste recurso ser recebido em
ambos os efeitos.

Art. 8.° Durante o processo díscri-.
mmatérto e seus recursos, não pode
rão ser alteradas as áreas e divisas
encontradas ao tempo da propositura,
ficando proibidas as derrubadas de
mato sem consentimento expresso -da
autoridade competente, depois de ou
vida o representante da autora, am
bos responsáveis.

Parágrafo único, As questões P08'
sessórías e incidentes, objetivando ter..
ras em aprêço, são da competência do
mesmo juízo, podendo a autora, ti
tular da diacrímínatórta, usar de mo
nitóri-o e Interditos contra o infrator.
:Ê:sses incidentes serão autuados em
separado.

Art. 9.° Os vencidos pagarão as
custas _que houverem dado causa 1\

partlcípação pro rata das despesas da
fase demarcatória, considerada a ex
tensão da linha ou linhas de contron..
tação com as áreas públicas.

Art. 10. A sentença definitiva e l.I.

homologatórta da demarcação serão
transcritas no registro público de imó
veis da comarca, com arquívamento
de uma via do memorial topográfico.
Desde então, poderá a admínístracâo
pública dispor das terras apuradas,
nos casos e formas que a lei pres
crever.

Art. 11. Esta lei entrar? em vigor
na data de sua publicação, tendo por
subsidiárias as disposições gerais de
processo, revogadas as disposições em
contrário a determínações especificas.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência c 68.0
da Repúbl1ca .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

Jósé Maria Alkmim.

LEI M.O 3.082 - DE 22 D~

DEZEMBRO DE 1956

'Concede à Associação Baiana de 1m..
prensa e à Associação Cearense de
Imprensa o auxílio de Cr$ •..• , .. '
1.500.000,00 para cada uma, e dá
outras providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio ...

nal decreta. e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a conceder à Associação
Baiana de Imprensa e à Associação
C-earense de Imprensa o auxílio de
Cr$ 1.50().OOO,OO (um 'milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) para cada uma,
destinado ao prosseguimento das obras
de suas -sedes.

Art. 2.° E' também o Poder Exe
cutivo autortzado a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especíal
de o-s 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeíros) , o qual terá validade em
dois exercícios, para cumprimento
desta lei.

Art. 3,0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e 68.0
da República.

~ !! JUSCELINú KUBITSCHEK

32Jq/5ffisé Maria Alkmim

LEI N.o 3.083 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1956

Provê sôbre o pagamento de sub
venções, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - A5 subvencões ordinárias
constantes do Orçamento Geral da
União, asseguradas às associações
rurais, pelas leis n.ss. 1. 493, de 13
de dezelnbro de 1951, e 2.266, de
12 de julho de, 1954, continuarão a
ser pagas, independentemente da
dotação orçamentária prevista na lei
número 2.656, de 2-6 de novembro
de 1955, não devendo prevalecer, no
exercício de 1957, as exigências con
tidas nos incisos In e IV do artigo
3.° desta última lei.
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Art. 2.° - São isentos de selos despesas realizadas com a aplicação
os requerimentos e papéis que os da última subvenção efetivamente
instruirem e, bem assim, os relatórios recebida.
e balanços dirigidos aos órgãos do
Govêrno Federal pelas instituições Art -. 5.° - Vetado.
de assistência social, hospitalar, Art. 6.° - As exígênsías contidas
educacional, cultural ou rural no art. 4.° da Lei n." 2.656 de 26

Parágrafo único - SáJo também de novembro de 1955, não serão feitas.
isentos de selos os recibos e documen- quando se tratar de entidades que
tos que acompanharem as prestações figurem no Orçamento Geral da
de contas de quantias recebidas do União para o exercício de 1957.
Govêrno Federal. salvo os recibos e Art. 7.0 - Será de 30 (trinta). o
documentos firmados por terceiros número de sócios efetivos menciona-
em suas transações e negócios com c no n.? TIl do art. 1.0 da Lei nú-
as entidades assistenciais. mero 2.656, de 26 de novembro de

Are, 3,° - O pagamento das sub- 1955.
venções extraordinárias e auxílios, Art. 8.0 - Esta lei entrará em
consignados no orçamento atual e vigor na data de sua publicação, re-
nos anteriores às entidades de que vogadas as disposições em contrário.
trata esta lei, será autorízado me- Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
diante íuntada e exame dos com- de 1956; 1350 da Independência e-
provantes das despesas feitas à conta 680 da República.
de dotações. orçamentárias ou não.
anteriormente recebidas, observado JUSCELINO KUBITSCHEK

o disposto no § 1.0 do art. 13 da Lei José Maria Alkmim
1.493, de 13 de dezembro de 1951. Mário Meneghetti

Art . 4.° - Para o pagamento das
subvenções previstas nesta lei só se Clóvis Salgado
poderá exigir a comprovação' das Ma.uricio de Medeiros.

H,1231/5l9-0---"
LEI NQ 3.084, - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1956

Revigora, com alterações, a Lei nr 1.522, de 26 de dezembro de 1951, que
autoriza o Gopêrno Federal a niteruir no dominio econômico para asse
gurar a livre distribuição de proâuios necessários ao consumo do povo,

o Presidente da República·

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica revigorada pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 27 de
janeiro de 19057, a Lei n.O 1. 522. de 26 de dezembro de 1951, que autoriza
o Govêrno Federal a intervir no docninío econômico. para assegurar <I. livre
distribuição de produtos necessários ao consumo do povo.

Art. 2.° Os arts. 4.°, 8.° e 15 e o § 1.0 do art. 5.° da Lei n.O 1.522,
de 26 de dezembro de 1951J passa-n a ter a seguinte redação:

..Art. 4." As resoluções do plenário da Cofap só poderão ser tomadas
com o voto da maioria absoluta e serão baixadas mediante portarias de
seu presidente ou, na falta ou impedimento déste, pelo substituto designado
pelo Presidente da Recúnl'ca. dentre os membros da mesma Comissão,

Art. 8.° Para eleito de ccntrôre d·ns preços, a Cofap, as Coap e as
Comap derermínarâo que o vendedor de mercadoria de primeira necessidade.
ou o tornecedor de serviços essenciais. cujos valores ultrapassarem a
CI$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) entreguem ao comprador OU freguês nota
OI: caderno de venda, seja à vista ou a prazo.

Art. 15. As pessoas juridícas, cujas vendas ou receitas excederem a
C~$ 50U {){)O,OO (quinhentos mil cruzeíros», são obrigadas a enviar à oorap..
sempre que solicitados, os balanços, acompanhados das contas de lucros e
perdas referentes ao ano anterior.



ATOS DO PODER LEGISLAtIVO 225

.Al't 5.0 ...•..................•.•....•........••..... , , ••.••. , . , , • , . , ...
§ 1.0 As Co'ap serão constituídas de 8 (oito) membros nos Estados e 5

'(cinco) -nos Territórios, respectivamente, e nelas figurarão na medida do
possível, as representações das categorias eeonômicas indicadas no § 1.0
do art 30 desta lei, escolhidas cn~r'e as pessoas locais de conhecida idonei
dade e sabe}"".

Art . 3.° Os §§ 1.0 e 2.0 do art. 16, sendo-rne suprimido o § 3." e o
ali. 1_7 da Lei n.O 1.522, de 26 de dezernbr., de 1951, passam a ter a seguinte

.redaçâo:
"Art. 16 , , _ , , .
* l.V O auto de intraçáo será lavrado em duas vias, devend-, a prt

mena dar entrada na Cofap, Coap ou Comap dentro do prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, entregandc-se a segunda via mediante recibo ao autuado.

§ 2.° O amua-do, no prazo de dez dias, apresentará defesa prévia Iun
tanco ou indícandc as provas que tiver. Findo êsse prazo, com ou' sem
-a defesa e a juntada ou ir.dicaçâo das provas, o processo será concltLSo
ao presidente da Cof'ap, da Coap ou Comap, conforme o caso, para em 5
(cinco) dias homologar o auto de infração e arbitrar a multa.

Art. 17. Homologado o auto de infração e arbitrada a multa será o
.autuado notificado para nagá-Ia, no prazo de", 10 (dez) dias. '

§ 1.° Esgotado o prazo sem o pagamento da multa, serão' oS autos
remetidos ao Juiz dos Feitos da Fazenda Pública, o qual mandará no
tificar ° autuado, que poderá defender-as exibindo ou produzindo pr-ova,
se quiser, no prazo de 1{) (dez) dias) podendo depositar 50% (cinqüenta
.por cento) da multa arbitrada.

§ 2.° Poderá suprir J depósito a apresentação de fiança idônea, a cri
tério do Juiz.

§ 3.° Findo o prazo, com a defesa ou sem e18, será aberta vista, por
cinco dias, ao representante do Ministério Público que se pronunciará
a respeito. -

§ 4.° Conclusos os autos ao Juiz, êste proferirá o seu julgamento, do
-qual é permitido recurso nu prazo de cinco dias, com efeito suspensivo,
para o Tribunal Federal de Recursos, nos têrmos dr. lei processual or
dinária.

§ 5.0 Em sua decisão, o Juiz, se julgar procedente o auto, ordenará
seja feita a inscrição do débito na repartição competente, para a co~

branca executiva.
~ 6.° A mstrucâo c o julgamento do processo deverão estar concluí

dos em juizo DO prazo de 43 (quarenta e cinco) dias, contados da remessa
dos autos pela Cofap":

Al't. 4Q OS arts. 25 e 27 ... (vetado)... da Lei número 1. 522, de 26 de
dezembro de 1951, passam a ter a seguinte redação:

" Art. 25. Aos membros do plenário da Cofap e <ias Coap será atri
buída a gratificaçãn·· de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) e Cr$ 150,00
(cento e cinqüenta cruzeíros) , respectivamente, por sessâo a que compa

"recerem e votarem até o máxime de cinco durante o mês.
Art. 27. O Pl'esidente da Coíap poderá requisitar servidores públicos

federaís e, bem assim, solicitar sejam servidores estaduais e municipais
postos à sua disposição, na forma da legislação em vigor .
... (vetado)

Art. 5.° Ficam suprimido." o art. 18 e seu parágrafo único da Lei
LU,o 1. 522, de 26 de dezembro de 1951~

Art. 6Q Vetado.
Art. 7.0 Rev()gam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1956; 1359 da Independência e
"689 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Parsifal Barroso.
N ereu Ramos.
José Maria Alkmim.
Lucia Meira. .
Mário Meneghetti.
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LEI No' 3.085 -- DE 29 DE DEZEMBRO DE 1956

Prorrogo. a lei dI) inquilinato, e dá outras providências

O Presidente da República:

Paço saber que, o Oongrezsc Nacional decreta e eu sanciono a S€~

gumte íei :

Art. 1.° O prazo de vigência da lei n.s 1.300, de 28 de dezembro de
1950. estabelecido no art. 1.0 da lei n.? 2.699, de 28 de dezembro de 1955.
fica prorrogado até 31 de dezembro de 195-7, com as alterações constantes
dêste último diploma e da presente lei.

Art , 2.° Às locações de imóveis urbanos, para fins não residenctaís
excluídas à,o regime do decreto n.s 24.150, de 20 de abril de 1934, não rea
justadas em virtude .de proibição legal, aplicam-se os aumentos especí
ficados nas alíneas a, b e c do art. 5.° da presente lei.

Art. 3.° O dísposto no art. 7.° da lei n.? 2.699, de 28 de dezembro
de 1955, é extensivo às pessoas jurídicas reconhecidas de utilidade púb.íca
federal, estadual ou municipal, instituídas para ríns de beneficência ou
instrução e que prestem graciosamente assistência médica ou jurídica a
seus associados, observando-se o disposto nas alíneas a, b e c do art. 5.0
desta lei.

Art. 4.° Aplica-se o disposto no art. 8.° da lei n.s 2.699, de 28 de
dezembro de 1955, às locações de imóveis de propriedade de viúva, menor,
órfão, invalido ou mulher solteira de idade igualou superior a 50 (cin
qüenta) anos, desde que não possuam outra fonte de renda que e- aluguel,
e êste não ultrapasse o valor do salário mínimo estipulado para os traba
lhadores da região em que estiver situado o prédio objeto de locação, ob
servado o disposto no art. 5.° desta lei.

§ 1.0 Para o fim constante dêste artigo, o locador deverá apresentar
declaração autenticada dos rendimentos que efetivamente aurere, especifi
cando as resoectivas fontes.

§ 2.° Quem para obter o aumento previsto neste artigo, ou quaisquer
outras vantagens estabelecidas na presente lei, prestar declaração falsa.
responderá pelo crime de que trata o art. 299 c10 Código Penal.

Art , ó.o Os reajustamentos autorizados pelo art. 8.° da lei n. O 2.699,
de 2-8 de dezembro de 1955, e não efetivados até 30 de setembro de 1956,
não poderão exceder, quanto às locações para fins residenciais:

a) de 300% (trezentos por cento), sôbre os aluguéis iniciais resul
tantes 'de íocaçâovque, a 31 de dezembro de 1956, contava mais de 10
(dez). anos:

b) de 200% (duzentos por cento), sôbre os aluguéis iniciais resultantes
de locação' que, em 31 de dezembro de 1956, tenha mais de 5 (cinco) e
menos de 10 (dez) anos;

c) de 50% (cinqüenta por cento), sõbre os aluguéis iniciais resultantes
de locação que, em 31 de dezembro de 1956, contava menos de 5 (cinco) e
mais de 1 (um) ano.

Art. 6.° Não havendo acõrdo sôbre o reajustamento de aluguéis pre
visto nesta lei e na lei n.o 2.699, de 28 de dezembro de 1955, a parte
ínteressada poderá requerer o arbitraenento judicial, na forma prescrita
nesta ler: -,

1. A petição inicial indicará, desde logo, o perito do autor e, em
papel ou documento à parte, o aluguel e demais condições oferecidas para
locação.

2. O juiz determinará a citação do réu para, no prazo de 5 (cinco)
dias, comparecer a uma audiência de conciliação. Coru;eguida a transação
entre as partes, será ·0 acôrdo de conciliação reduzido a têrmo por elas
assinado, a fim de ser homologado.



3, Nf.o se verificando a coneilíaçâo, deverá o réu, no prazo de 3 (três)
dias, contestar o pedido e designar o seu perito.

4. O juiz procederá a uma ínstrucâo sumária, raeuitando às partes
a produção de provas num tríduo, e decidirá. em seguida, o pedido.

5. O arbitramento obedecerá, no que forem aplicáveis, as disposições
dos arts. 254, 256, 257 e 258 do Oódígo de Pioce...<:.so Civi1.

6. Da decisão caberá agravo.

7. A revelia do réu ou a não contestação do pedido no prazo estane
lecido no item 3 induzirá a aceitação imediata.. da proposba do autor, a
qual será homologada por sentença.

§ 1.0 A responsabilidade do vencida no arbitramento judicial, regular
se-á pelos arts. 63 e 64 do Código de Processo Civil.

§ 2.° A parte que discordar do arbítraenento adminístra tivo do aluguel.
admitido por esta lei e pelas leis ns, 1. 300, de 28d~ dezembrn de 1950,
e 2.699, de 28 de dezembro de 1955. poderá, usar do arbitramento judicial
na forma prevista neste artigo.

§ 3.°. Enquanto não se decidir o arbitramento judicial, o locatário
deverá pagar o aluguel em vigcr ,

Art. 7.° Nas locações para fins ccenercíaís, sendo o proprietário agri
cultor, fica a ele assegurado o direito de retomada do imóvel, desde que
seja para seu USo próprio e para a venda dos prorlutos 'da sua (l.~.'~riclaturc:
diretamente ao ccnsumídor ,

Art. 8.° Ficam prorrogados por um <.1) ano. todos os contratos de
arrendamento rurais, referentes à lavoura ou à. pecuàna, c.tjo tcrrn.no se
verrücar até 31 de dezembro de 19'57,

§ 1.0 Os contratos que se vencerem durante. o pl'a~(j da prorrogação
fixado neste artigo poderão ter seus arrendamentos reajustados, mediante
acôrdo das partes, nos térmos e limites estipulados nas letras a> b e' c do
art. 5." desta lei.

§ 2.° Não havendo acôrdo poderão as partes requerer arbitramento
judicial, para fixação de reajustamento dentro dos Iimítes acima referídos .

§ 3.° O disposto neste artigo tornar-se-á autcmàticaroiente efetivado
se dentro de 90 (noventa) dias da data da publicação desta lei, o arren
datário manifestar mediante notificação judicial ou extrajudícíal sua
intenção de aceíLar a prorrogação, .

Art. 9.° Até 31 de dezembro de 19;:"7, nân será concedido OU executado
despejo contrr hospital OU estabelecimento de ensino, a não ser n<'1S hipó
teses previstas nos incisos I, X e XI do art. 15 da lei r;.o 1. 30t}, de 28 d~.

dezembro de 1950.

Art. 10, Não caberá ação de despejo contra a União, F.starlos e ~W1i

cípíos, por falta de pagamento de aluguéis, quando aumentados por arbi-·
tr-imento Judicial, salvo se, notifícadcs pelo locador, não fôl' providenciada
em tempo, a verba necessária rara fazer face à majoraç§().· ..

A.1't . 11, A rei teração do direito de purgar a mora dos aluguéis é~.
atraso, nos têrrnos e prazos da legislação vigente, nã-o constítui abuso. de
direito no exerc.eio da locação, nem pode representar motivo lJal':i despejo.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artjg:b nos casos pendentes.
Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua puI.l:Hcação, revoga

das as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro em 29 de dezembro de 1956; 13l5.<' {!~ Jnücp~ndêncla

e 68." da República.

N ereu Ramos.
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KUBITSCHEK.JUSCELIN{)

Ria de ,Janei'r o, sm 29 de dezembre
de 1956; 135-:~ da Independência e
68." da R·epÚblica.

Art. 4,~ Esta lei entrará em Vigor
na data de ,sU2 publtr-açã«. reveza
das aS disposições em contrário.

pará~·l?í'o única. Excluída a ?arte
necessária aOS serviços rodoviários,
deverâo runeíonar no novo prédio re
part.ições sediadas em Juiz de Fora,
sem Ôll1LS )a~a a Iazenda púbítea.

Art . 3." É igualmen te aberto, pelo
mesmo Mmisí.erto, o credito especial
d.:; Cl'S 2.030 Ü'JO, ~O l dois milhões de
cru ze i l'OS) oar ~ "ú _r!der às despesas
corn a. participação da União nas
c r:i:'1emOí'.q.côes d'c' l.~ centenário da
elevaçâo oo Munictpic de Marquês de
Valcnca, no Estado do Rio de Ja
neiro, à categoria de cidade, a serem
celebradas em 29 de setembro de
195'7.

Parágrafo único, O crédito especial,
a que se r-efere êsts artig\o, será !lt,i

lizado pela Prefeitura Municipal em
obras de reforma e ampliação dos
serviços de abastecimento de água.
da sede do munícípío ,

Lucia Meira.

José Maria Alkmim,

F~J01-.i/Sb

DE 29 DE DEZEMBRO

1956

Art. 2." O auxflio concedído no
art'ig-o 1.0, 00mo partidpação da
uniM, destina -S-ê à construção, na
cídade de Juiz de Fora; por interme
dia da tirê"feitura Municipal, ,de uma
estação rodoviária, que será consi
rlerada monumento comemorativo :lO

t'J.'anscurso da magna data.

Art.. 1." É o poder Executivo au
t..orízaco á abrir u'elo Mhüstério da
71açã.:) e' 01;:,\:} Públicas, o crédito
,",special d·e Cl'S. 10.000.000,00 (. ~ez
milhões ó..e cruzeiros) para auxihar
~O<S oomemoracões do 1 centenário da
,'31eVa~~G.0 rie jUl~~ de Fora, no Esta(~'<)
1e [v'Iinas Gerais, à eategoria de ci
dad-e. realizadas em 2 de maio de
1956.

o Preskíente da República:

Faço eaner que o congresso Nac~IJ

::t2.l decreta c eu sanciono a seguinte
Lei':

Autoriza o poder Executivo a abru,
pelo Ministério da Viação e Obras
públ..cas, os créditos especiais de
o-s 10. GOa .coo>(ü e cr: 2 neo .C,Q f) >oo
paro J:UxiliaT tu: comemoi'ações
dos pTi'lneíros centenários de elev'l
ção de Juiz (ie Fora. n'o Estado je
Min,as Gerais. e MarQuês a« Va
tenç«.. no ES[:ldu do -RlO de .jameíro,
à ctüeçorio. (~(;; qidcc~es.

LEI N:~ R.086
DE

LBl 'N,') J .{)8'] _. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1956

netuica, seni ônus u Dez u: 2,665, de 6 de dezembro de 1955 que estima
a Receita, e fixa a Despesa da União para o exercício de 1956

o Presidente da Repúb-lica:

Paç'(j sabe, que o oongress., Nacional decreta e eu sanciono a SJe
guil?te lei: .

Art. 1 o. 85.0 teits.s as seguintes retificações na lei n.o 2.665, de 6
de dezembro de 1955, qu<". estima a Receita ~ fixa a Despesa da União para
<I. exercício financeiro de 1956:

Anexo 4 - Poder Executivo.

Subaoé'Xo 4.12 - Ministério da Agricultura.

Rf~Ja{,~ão das mstítuíções, de acõrdo com o disposto no art. 4.°,
lei n." 1. {!}3, de 13 de deaemrro de 1951,
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2.1. ()2 - Subven~6é'; ordinárias.

23 - Rio Grande CiO Sul

Onde se lê:

Escola. Guarani das Missões - S. Luiz Gonzaga., , ,
Sociedade Agrícola e Pastoril - Santa Maria " , .. , " .

Leia-se:
Sociedade ~scola Agrteol« Nossa Senhora - Guarani das Missões

- São· Luiz Gonzaga ., , .. , .. , , , .
Assccíação Rural cex-socíedade Agrícola e Pastoril) - Santa

Maria , , '.' , .. ,"", .

.22iJ

20,000
100.000

2Q,OOO'

100.000

100,000

Relação das instàtuíções, de acõrdo com o art. 4.9 , § 2.9 , "in fine", da
lei n. e 1. 49'3, de 13 de dezembro de 1951.

2.1.03 - Subvençõo,s extraordinárias

25 - São Paulo
Onríe se lê:

Uni5,Q Rural de São Paulo , , ,., .. ,.

Leia-se:
I'UNIR - União Rura! dos oentros de Pequenos Produtores

do Estadc de São Paulo , ', , , ..

Subanexú 4.13 - Mínistér;« da Educação e Cultura.
06.02 '- Conselho Nacional do Serviço Social.

2. 0.00 ...,... Transferências.

Consignaçáo 2.1.0(, - Auxílios e Subvenções.

Subconslgnação 2.1.02 - Subvenções ordtnanas.

(Relação das subvenções ordinárias)

10 - Goiás

Onde se lê:

Ginâsío dos Padres Francíscanos, de Pires Rio .

Leia-se:

Gínásío SSé='rado Coraçâo de Jesus - Pires do Rio .. , .

Subconsignaçâo 2.1. 03 - subvenções extraordinárias.

(Relaçl<l das subvenções extraordinárias}

10 - Goiás

Onde se lé:

Padres Franciscanos - Educalldál'io de Pires do Rio .

Leia-se:

Sociedade C;vH Escola de Comercio de Ipameri _ .
Ginásio Sagrado Coração de Jesus - Pires do Rio ., '
Sociedade C:vil Escola Técnica de Comércio de Ipamerí .

23 --- RIO Grande do ~';ul

Onde se lê:

Associação de Pais de Família - Pôrto Alegre ,'
Colégio Paroquial São João Batista, de Serrafina Corrêa -

Guaporé ,.~ o ••••• , •• " •• ,, o •• , •••••••••••••••••••• • ••

40U.UOU

20.000

20.000

100.000

50.000
100,000

50.000

15.000

45.00G



236 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leia-se:

Associação de Pais de Familia de Colégios Católicos - Pôrto
Alegre .....•...............................................

Colégic Parcquíal São Joã,.o Batista - Vespa.siano Corrêa -
Guaporé .
Subane~o 4.16 - Mtnístério da Justiça e Negócios Interiores.

07.04.02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais).
Verba 2.0.00 - Transferencías.
Consíg nação 2.1.00 - AUXJJ:os e Subvenções.

2.1.03 - :::iubvenções extraordinárias.

(RelalJa'l das subvenções extraordinárias)

23 -- R.le Grande do su'.

Onde se lê:

Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, mantido pela Congregação
de Nossa Senhora, para assistência ao menor - Iraí .

Instituto de Assistência e Proteção à Infância - Pôrto Alegre
mstítuto de Proteção 1\ Infância - Pôrto Alegre ' .
Mitra ~rq!!-idiocesana de Pôrto Alegre, para a Casa do Menor

. Dellnquente ~ '. .: .
Mitra Arquídíocesana de Pôrto Alegre, para o Abrigo do Menor

Transvlad<o - Viamão .
Leía-se :

Escola Nossa Senhora -do Bom Conselho, mantida pela Congre
- gaçâo de Nossa Senhora, para assistência ao menor - Ira!

Instituto de Assistência e Proteção à Infância - Pôrto Alegre
Mitra Arquidiocesana de Pôrto Alegre, para a Casa do Menor

Delinqüente .

-Subanexo 1.19 - Ministério da Saúde.

05.04.'J2 - Divisão do Orçamento.
Verba:';: 0.00 - Transferências.

Consignação 2.1.00 Auxílios e Subvenções.

Subeor.srgriação 2.1 02 -- Subvenções ordinárias.

(R.ela.ção das subvenções ordinárias)

02 - Alagôas

Onde se lê:

Instit.uto de Proteção e Asslstêncla à Infância de Maceió ..

Leia-se:
Instituto de Assistência e Proteção à Infância de Maceió ..

23 - RolO Grande do Sul.

Onde se lê:

Casa de Saúde - ~trêla ~ : .
Hospital N. Sra. de Lourdes de Cotiporã-Veranópolis .
Hospital Sa-nta Filomella - ~:t.iaçá-Lagoa Vermelha .

Leia-ser

HospitaJ F.~trêla - l$trêla. .. , .
Hospital Nossa. senhora da Saúde - Ootíporã - Veranópolis
Hospital Santa Filomena ..- It-iaçá - Sananduva .

15.000

45.000

20.OúO
4<l.OOO
20.-000

245.200

200.000

20.000
60.000

345.200

20.000

20.000

50.000
15 OO~

20.000

50.000
15.000
20.008
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Diversos:

Onde se lê:
Associação de Medicina de Alagõas . . '.' .

Leía-set
SOciedade de Medicina de. Alagôas

09.04 -- Serviço Nacional do Câncer.
Verba :J 0,00 - Tl'aw..:ferencia.
Cons~gr'.ação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções.
Subccn~ignação 2.1. O:) - Subvenções extraordinárias.

231

200.000

2M .000

7 -' Outras en:;~d~de s ,

Onr,u: se lê:

Hospitais ~té: Bagé, Pe.otas ,sar.ta Maria, P-asso Fundo-e Cruz
Alta 18:J nta Lucia) - Rio Grande do Sul 2.000.000

Leia-se:

Hospitais ele Bage, Pelotas, Pôrto Alegre, Passo Fundo e Cruz
Alta lH:'Lnta Lucia) - sendo Cr$ 400. OOú,OO para cada mu-,
níeípío - Rio Gl'at"ld~ do Sul 2.000.000

Art, 2.~. Revogadac; as dísposições em contrário, a presente lei vi-
gorará a partír de 1 de janeiro de 1956.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 19[){;; 135.Q da Independência
e 68.Q

• da República

LEI N. o 3.088 - DE 29 DE DEZEMBRO DE
. 1956

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo!} Ministérios da Educação e Cul
tura e Viaçáo e Obras Públicas, os
créditos especiais, reepectioamente,
de crs 300.000.00 e o-s 100.000,00
como auxílio a realização tio VI
Congresso Odontológico Brasileiro e
I Congresso de Mecânica do solo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1. o - E' o Poder Executivo au
torizado a abril" pelo Mlntstérío da
Educação e Cultura o crédito especial
de Cr$ 300. OO'Ü,OO (trezentos mil cru
zeiros> como auxilio à realização do
VI Congresso Odontológico Brasileiro
em Fortaleza, capital do Estado do
Cearão

Art. 2. 0 - E' também autorizado
o Poder Executivo a abrir, pelo Mí-

JUSCELINü KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim .

Mário Meneqheiti .

Clóvis Salgado.

nistério da Viação e Obras PúbLcas,
o crédito especial de Cr$ lOO.OrO,oo
{cem mil cruzeiros): destinado a auxí ,
Iiar a realização do I Congressc de
M€cânica do Solo, na cidade de cãm-
'pína Grande, Estado da Paraíba. -

Art. 3. ~ - Da aplicação CIos auxí
llos a que se ref erem os artigos ~ nte
tertores. os presiclentes das oornís-ôes
Organizadoras dos Congressos presta
rão conta à Divisão de Orçamento dos
respectivos Ministérios, dentro do pra
zo de 90 moventa i dias, a. par til' da
data do encerramento dos mesmos.

Art. 4. o - Esta lei entrará em vigor
na data d-e sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .

Rio de Janeiro. em 21) de dezembro
de 1956: 135. o da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clóvis Salgado.

Lúcio Meira.

JOSé Maria Alkmim:

~_. '1-5g ISS
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LEI N,o 3.089 DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1956

Concede as subvenções anuais de Cr$
1.000.000,00 e c-s 5'ÜO",OQ.(),OO à Aca
demia Brasileira de Ciências e ao
Instituto. do Nordeste.

O Presidente da República:

Fa,ço' saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
L~: "

Art. 1.0 São concedidas as subven
ções anuais de Cr$ l.OOü.OOO,OO (um
milhão de cruzeiros) e Cr$ 5(l{) ,O{)O,O-n
(quinhentos mil cruzeiros). resnecti
vamente, à Academia Brasileira de
Ciências e ao Instituto do Nordeste,
a serem entregues no começo de cada
exercício financeiro.

Parágrafo único. As subvencões a
que se refere êste artigo subsistirão
enquanto não forem dissolvidas as
instituições na forma de seus estatu
tos, e aN'S beneficiados será obriga
tória a prestação de contas de acôrdo
com a legislação em vigor,

Art. 2.° Esta lei entrara em vigor
na data de sua publícaeãn

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1956; 135.° da Independência e
68.0 da República.

. / /.~4JUSCELIN{) KUBITSCHEK

r~ .L1 ooO Clóvis Salgado

José Maria Alkmim

LEI N.o 3.090 - DE 29 DE

DEZEMBRO DE 1956

Concede isenoâo de direitos de tmoor
taçã~ para' um órgão, dois 'toneca
bine~ e um motor-gerador, desti
nados aos Padres Franciscanos· se
diados na cidade de Pi,1"es ao Rio,
no Estado de Goiás"

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a s-eguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
díreítos de importação e taxas adua-

neíras. exceto a de previdêuola social
para um órgã-O, modêl0 4.602, Junto
com pedal - board e banco, dois to
necabinets modàlo 62ô, e um motor
gerador, destmaríos aos Padres F'ran
císcanos sediados na cidade de Pires
do Rio, no Estado de Goiás, adquirr
dos à firma Th-e Ructolph -Nurlitz€!
Company North Tonawanda, New

. Y')l'k com as seguíntes especifica.
ÇÕl2'S:

1) 4.602 órgáo encaixütado para
expor ie:

Net. 202.31 kilos Tamanho em me
tros: 9017xl. 4478

Legal 2'Ü2 .31 kílos Metros cú bicos :.
1,558341144

Tare 123.38 kílos

oross 337.92 kílos

1) 4.6(}2 pedal boar d encaixotado
para exporte:

Net. 24.04 kílos Tamanho ern me
tros: 3175x8954xl. 3399

Legal 24,04 kílos Metros cúbicos:
~622876

Tare 39"46 kilos

Gross 63,50 kilos

2) 626 Tone oabinet encaíxotado.
para exporte (dois)

Net. 103.42 kilos Tamanho em me
tros: 7366xl. 2065x1. 0'359

Legal 102.06 kílos Metros cúbicos-
9'70706

Tare 47.628 kilos

oross 149. 69 kílos

1) Conjunto de motor-gerador <U5'UQ·
watts, modêlo 1.5H,2'1, fabricado por
Kohl€l')

Net 135 libras

Gross 2,DO libras

Art. 2,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeil"o, 29 de dezembro de'
1956; 135.° da Independência e 68.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

JOsé Maria Alkmim.

;}~, 1()1'1!SG
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LEI N Q, 3.091 DE 29 DE DEZEMBRQ DE 1956

JUSCELINO KUBITSCHEK.

IConcede isenção de direitos e mais taxas aduaneiras para mercadorias
i'n~portadas pela emqirêsa F1'igoríficos Minas Gerais S. A, (Frimisa) .

.0 Presídents da República:

Faço saber que o Congresso Naci<mal decreta e eu sanciono a se,
guíntc lei:

Art. 1.0 f: concedida isenção de direitos de importação, impôsto de
consumo e mais taxas aduaneiras, excluída a de previdência social, às
mercadorias importadas pela emprêsa Frigoríficos Minas Gerais S. A.
(Frimisa), e que se destinem à montagem de seu frigorífico-industrial, no
Estado de Minas Gerais, de acordo com as especificações e quantidades·
anexas.

Art. 2,0 Os favores consignados no artígo anterior não se aplicam
aos materiais que tenham similares na indústria nacional, legalmente
registrados, desde que tais materiais nao constituam partes integrantes
e complementares de determinados conjuntos.

Art. 3.0 poderá ser autorizado o desembaraço aduaneiro. ocorrendo
a hipótese prevista no art. 2.0 da presente lei, mediante prévia assíria
tura de têrmo de responsabílídade para a ulterior comprovação da forma
ção dos conjuntos, depois de montados.

Art. 4.° A isenção de que trata o art. 1.D desta lei, abrange também
as importações que tenham sido processadas mediante têrmo de respon-
sabilidade. -

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1956; 135.° da Independência
e 68.9 da República.

José Maria Al7cmim.

LEI N9 3.092 - DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1956

Cria a Escola Agrícola de Rio Pomba,
no Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É criada, no Ministério da
Agricultura, a Escola Agrícola de Rio
Pomba, no Estado de Minas Gerais,
subordinada à Superintendência do
Ensino Agrícola e Veterinário, para
ministrar os cursos previstos na Lei
Orgânica do Ensino Agrícola (Decre
to-lei n 9 9.613, de 20 de agõsto de
1946).

Art. 2° A instalação da Escola
Agrícola de Rio Pomba' será feita em
cooperação com o Pôsto de Criação
da Divisão de Fomento da Produção
Animal. do Departamento Nacional
da Produção Animal, e com a Estação
Experimental de Fumo do Serviço

Nacional de Pesquisas Agronômicas,
mantidos pelo Ministério da Agricul
tura no munícípío de Rio Pomba, uti
lizando-se para isso as terras e as
benfeitorias que se fizerem necessá
rias.

Art. 39 Para atender às despesas
com o inicio dos seus trabalhos, é o
Poder Executivo autorizado a abrir.
pelo Ministério da Agricultura, ° cré
dito especial de Cr$ 8.000.000.00
(oito milhões de cruzeiros). impor
tância que, nos orçamentos dos exer
cícios subseqüentes à sua criação.
passará a incorporar-se às dotações
destinadas à manutenção das Escolas
de que trata a Lei Orgânica do En
sino Agrícola.

Art. 40 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1956; 135° da Independência e 68?
da República.

JUSCELINO KUBITSCREK.

Mário Meneghetti.

José Maria Alkmim .
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APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis :.figurarão:

1- ,Os diplomas legais que, -expedides em trimestres anterãe
Ires,. forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o
.volume..

11· - As retificações e repreduções -puhlícadas no trimestre,
-quando referentes a diplomas legaisexpe.didos em. trimestres ante
.eíores.
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.LEI N.o 2.862 - DE 4 DE SETEMBRO
DE 1956

.DiSpositivos vetados pelo Presidente
da República, e mantidos pelo Con
gresso Nacional, do projeto que se
transformou na Lei n.o 2.862, de 4:
de setembro de 1956.

o Presidente da República:

Fa.ço saber que o Congresso Na.
-cional manteve e eu promulgo, nos
têrmos do art. 70. § 3.°, da Constitui
ção Federal, os seguintes' dispositivos
-da Lei n.O 2.862, de 4: de setembro
de 1956:

Art. 22. Fica alterada a letra e do
art. 20 do Regulamento do ImJlÔsto
-de Renda vigente, aprovado pelo De
creto n.? 36.773, de 13 de janeiro de
1955, na conformidade da Lei núme
ro 2.354, de 29 de novembro de 1951:;

ele) Os encargos de fa.mllia. à,
l.'azáo de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta
mil .cruzeiros) anuais, pelo outro
.cônjuge. e de Cr$ 25.000,00 (vinte ·8
-cínco mil cruzeiros) para cada filho

menor ou inválido; filha sottetra,
viúva sem arrimo ou abandonada.
sem recursos pelo marido, descenden
te menor ou inválido sem arrimo de
seus pais. obedecidas as seguintes re
gras".

Art. 2'9. substitua-se o art. 188 do
Decreto n.o 36.7'13, de 13 de janeir--i}
de 1955, (Consolidação das Leis dCl
Im,pôsto de Renda, pelo seguinte:

"Art. 188. O direito de proceder
ao lançamento do lmpôsto de Renda.
decai no prazo de 5 (cinco) anos con..
tados da expuação do ano fínan
eeíro a que corresponder o ímpõsto.

Parágrafo único. A faculdade de
proceder a novQ lançamento ou lan
çamento suplementar, à revisão .do
lançamento e ao exame nos livros e
documentos de contabilidade dos
contribuintes, para os fíns dêste ar
tigo. decai no prazo de 5 (cinco) anos
contados da noürícação do lança
mento primitivo".

Rio de J·aneiro, em 5 de outubro
-de 1956; 135.0 .da Independência e
68.0 .da República .

iJuscElmo XUBlTScm:K.
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EMENTÁRIO

Leis e decretos publicados nos

volumes VII e VIII de 1956. desta
coleção, classificados em or
dem alfabãtlca dos assuntos
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À

Ef\J1ENTÁRIO

"A,VOZ DA ARARAQUARENSE
LIMITADA" '

A EQUITATIVA DOS ESTADOS
UNiDOS no BRASIL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da ".ti Equitativa dos Esta
ão« Unidos do Brasil - Socieâaâe
Mútua de Seguros Gerais.

Decreto n.o 40.068 - de 8 de outu
bro de 1956.

"A FORTALEZA" COMPANHIA
i':ACIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da "A Fortaleza" Compa
nhia Nacional de seguros.

Detl'eto n.o 40.338 - de 12 de no
vembro de 1956.

"A INDEPENDÊNCIA" COMPA~

NHIA DE S'EGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da "A' Independência"
Companhia de Seguros G~rais.

Decreto n.o 40.596 - de 27 de de-
zernbro de 1956, .

"A PIRATININ.GA" CO~IIPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS GE
RAIS E ACIDENTES no
TRABALHO

.AprOva .alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusWe aumento do ca
pital social do "A Piratininço" Com
panhia Nacional de Seguros Gerais e
Acuienõzs do Trab~lho.

Decreto n.? 40.526 - de 11 de de
. zembro de 1956,

Outorga concessão à sociedade 11A
Voz da Araraquarense Limitada" para
instala?' uma estacão radiodifusora de
ondas médias, "

Decreto n.o 40,614 - de 27 de de
zcmbro de 1956.

ABERTURA DE CRÉDITO

__ o Ver:

o nome do Minis'tério ou órgáo.

ABONO DE ElfIERGtNCIA

Define (t aplicação do art. 9.° da Lei
n.o 1.765, de 18 âe- dezembro de 1952.

Lei n:o 3.076 - de 22 de dezembro
de 1956.

AÇAO SOCIAL DOMINICANA

Declara de utilidade pública a So~
eieãaãe "Ação Social Dominicana" j

com sede no Distrito Federal.

Decreto n.? 40.134 - de 16 de outu
bro de 1956.

ACIDENTES DO TRABALHO

Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 102 do Decreto-lei n.o 7.036, de
10 de novembro de 1944 (Reforma a
Lei de Acidentes de Trabalho).

Lei n,o 2.941 - de 8 de novembro
de 1956.

ACORDOS
Aprova o texto do Acôrdo sõbre

Transportes Aéreos Regulares, entre
o Brasil e o Peru, .

I Decreto Legislativo D.o 52 - de
1956 .
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ACORDOS
- Autoriza o Pow3r Executivo a

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 306 .()40,00,
destinado a atender às despesas com
a participaçii-o tlo .Brasil na X Reu
nião das Altas Partes contratantes do
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei
ras e Comércio.

Lei n.? 2,926 - de 21 de outubro
de 19-56,

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 40.000.000,00
pata atender ao pagamento da con
tribuição do Brasil para a manuten
ção do Escritório Técnico de Agri-.
cultura, órgão executor do Acõrdo ce
lebrado entre os Governos do Brasil e
dos Estados Unidos da América do
Norte.

Lei n.? 2.957 - de 17 de novembro
de 1956.

- Torna público o depósito do ins
trumento de adesão, por parte do Go
vêrno do Paquistão, ao Acõrdo Inter
nacional relaiioo à concessão de taci
lidaâes aos : »nurinh.eiros mercantes
para o tratamento das doenças vené
reas, anexo e ata de assinatura, fir
mados em Bruxelas, a 1 de dezembro
de 1924.

Decreto n.O 40.294 - de 6 de no
vembro de 19M.

ADMINISTRAÇÃO DO PÓRTO DO
RIO DE JANEIRO

Aprova a Tabela do Pessoal da
Aâministraçtio âo Pôrto do Rio . de
Janeiro, e dá outras providências.

Decreto n.o 40.227 - de 31 de outu
bro de 1956.

- Altera a redação do art. 20, do
Decreto n.o 8.680, de 5 de fevereiro
de 1942.

Decreto n.s 40.498 - de 6 de de
zembro de 1956.

Dá nona redação aos arts. 3.° e seu
§ 1.0 e 58 'c seus parágrafos, do ne
çulamenio tios sennçoe do Põrto do
Río de Janeiro, aprovado pelo Decre
to n.O 8.680, de 5 de [eoereiro de 1942.

Decreto n.o 40.621 - de 27 de de
zembro de 1956.

AERONÁUTICA

Revoga o Decreto-lei n.o 8.887 de
24 de janeiro de 1946, que criou á co
lônia de Férias da Aeronáutica de
Rodeie.

Lei n.O 2.972 - de 24 de novembro
de 1956.

- Fixa os eieiioos dos quadros de
J -I'iciais aoiaâores, intendentes, :rnê.
cucos, farmacêuticos, especialistas de
arião; em comunicações, em arma
menta, em fotografia, em meteorolo
gia, em contrôle de tráfego aéreo, em'
suprimento técnico de infantaria ou
guarda e de administração do Corpo
de Oticiaie da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Lei n.o 2.9'99 - de 11 de dezem
bro de 1956.

- Dispõe eôbre o Fundo Aero,n4u
tico, e dá outras proVidências.

Lei n.O 3.'DOú - de 11 de dezembro
de 1956.

'- Altera o Regulamento Provisório
de Promoções dos O jiciais da AeroOD
ntiuiica da Ativa.

Decreto n.o 40.248 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Permite o uso da Medalha da
Ordem de Damião, o Apóstolo dos
Leprosoe.

Decreto n.o .40.318 - de 9 de no
vembro de 1956.

- Dá nova redação ao item 10, do
capitulo IV, das Instruções aprona-:
das pelo Decreto n,o 38.598, de 17 de
janeiro de 1956.

Decreto n.O 40.342 - de 13 de no
vembro de 1956.

- Altera disposição do R'egulamen
to do Fundo Aeronáutico.

Decreto n.o 40.402 - de 22 de no
vembro de H156.

- Aprova o Regulamento de Bases
e Destacamentos de Bases Aéreas.

Decreto n,o 40.491 - de 4 de de~

zembro de 1956.

- MOdifica o Regulamento da Es
cola de Aeronáutica.

Decreto n.o 40.550 - de 12 de de
zembro de 1956.
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AERONAUTICA

- Cria, no Ministério da Aeronáu-
tica, a Comissão de Aeroportos da
Região Amazônica.

Decreto n,O 4(). 551 - de 12 de de
zem bro de 1956.

- Regula o uso das condecorações
nos uniformes militares e dá outras
providências.

Decreto n.o 40.556 - de 17 de de
zembro de 1956.

- Altera o Rettulamento do Servi
Ç() de Identificação da Aeronáutica.

Decreto n.o 40.625 de 27 de de-
zembro de 1956.

- Ver também;'

Ministério âa Aeronáutica.

AEROPORTOS
Denomina Aeroporto Leite Lopes e

Aeroporto Baixo Guaruiu-Aimorés os
Atuais aeroportos das cidades de Rí
beirõo Preto e Baixo Guatuiú, nos
Eetcuio« de São Paulo e Espírito San
to.

Lei n.o 2,993 - de 11 de dezembro
de 1956,

APORAMENrros

Aprova o têrmo de transferência
que faz a Uníão Federal à firma Tor
res & Coelho, das obrigações de afo
ramento do terreno acrescido d~ ma
rinha desmembrado da área maior,
situado na Rua santama ns. 138 e
138-A no Distrito Federal.

Decreto Legíslativo n.O 49 de
1~56.

ÁGATA

Renova o Decreto n,o 36.345, de 18
de outubro-de 1954.

Decreto n.o 40.5ú6 - de 10 de de
zembro de 1956.

ÁGUA DE MESA
Retifica o art. 1.0 do Decreto nú

mero 39.724, de 8 de aoõsto de 1956.

Decreto n.v 40.641 - de 27 de de
zembro de 1956.'

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasí}Diro Lu
ciano J1tIarcenu Egalan a lavrar IJgua
mineral, no município de Nova Igua
çu, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 40. ü99 - de 9 de ou
tubro de 195ô.

- Autoí'iza o culadiio bra8ileiro
Zacharias H<?beUan a pesquisar água
minertú no mumicipu: de São Gt:m.ga
lo; Estado do Rio âe Janeiro.

Decreto n,? 4{). 279 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Estabelece área de proteção 1YJ,ra
a ionte de Agua Mineral Natural Pra
ta, no municipio de SãO João da so«
Vista, Estado de São Paulo.

Decreto n." 40,288 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza os cuuiõüoe brasileiros·,
Waldzr Manoel de Freitas, ioee Fran
dane ,de Freitas :e Marcolina .i'Ylarques.
a pesquisar água mineral, termal,
gasosa e radioativa no munidpW de
Urussança, Estado de somta Caiari
na.

Decreto n.? 4.'J,289 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão bra.si~e1'to Is
mael Ribeiro âe Barros a taoro» água
mineral no município de IGcanga, Es
iaâo de São PCiulo.

Decreto n.o 4{).328 - de 12 de no-
vembro de 1956.

- A uioriza o .ciâaâõo MD-.!i1eiro
Antônio Rodovalho de AZenwr a p-es
quisar água mineral no mU71icnno de

.Içuaiu, Estado do Ceará.

Decreto n.o 40.381 - de 19, de no-
vembro de 1956.

- Renova o Decreto n.o 31.319, de
21 de açõsto de 1952.

Decreto n.O 40-,460 - de 3 de de--,
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Teotônio de Magalhães Júnio'r, a pes
quisar berilo, águas marinhas e as
sociados no municí.pio de Saàinópo
li 3, Estado de Mií'U!s Gerais.

Decreto n.o 40.462 - de 3 de de
zembro de 1956.
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.4LGAMATOLITO

Autoriza o' cidadão brasileiro Vlal
ãemar Pereira Duarte a lavra?" auja
matoiito, rz,omuriícípio de Pm'á de
Minas. Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.382 ....,.... de 19 de no
vembro de 1956.

ALGODÃO
Aprova novas essxsctiieaçôes para

ctassiiicaçõo e fiscalização da expto
ração do algodão, seus subprodutos e
resiâuos,

Decreto n.o 39.933 - de 5 de se
tembro de 1956.

, - Assegura ao algodão da zona me
riâioiuü dó Pais, da satra de 1956~5'7,

a. y.arantia de preços mí~imos.

Decreto n> 40.431 - de 27 de no
vembro de 1956.

ALIAJ:!ÇA DA EAH!A C.~lPITALI··

ZAÇM.G S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pilal social da Aliança da Bahia Ca
pitalização S. A.

Decreto n.o 40.530 - de 11 de de
zembro de 1956.

,f~LIANGA DE rüIl'iíAS GERAIS 
COT-.1.PANI:HA DE SEGUROS

Apro1:a alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Aliança de Minas Ge
rais - Companhia de Seguros.

Decreto n.> 4l}.590· '- de 26 de de
'zembro. de 1956.

.tlLlJMíNIO

Declara a ctuiucuiaâe da autoriza
'{(lio de pesquisa n.o 31.748, de 7 de
nouernbro de 1952.

Decreto n.o 40.470 de 3 de de-
zembro de 1956.

t..LVEn, AZEVEDO S. A,' CO~'H:R~

mo E INDúSTRIA

Concede a Alves, Azevedo S. A. co
mércio e Indústria autorização para
iumcionar COmo emorêea de minera
qâó.

Decreto n.? 40.327 - de 12 de no
vembro de :1956.

AMIANTO

Autoriza S. Barreto & Filhos a pes
quiser amianto e associados, no mu
nicípio de T'raipu, Estado de AlagoM.

Decreto n.? 40.335 -' de 12 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Leandro de Paula Rodrigues IX
.pesquisar talco, amianto e osecoiaão«
1~O in urcicipio de Ouro Prêio, Estado
di.:- Minas Gerais.

Decreto n,o 40.469 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Renova o Decreto 1t.o 36.345, de
13 de outubro de lSM.

Decreto n.O 40.506 - de 10 de de
zH11bro de 1956.

"ANO SAN'l'OS DUmONT"

Autoriza o Poder Executivo a abri?')
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr.S 10. <lOO. ooone
para atender às despesas decorrentes
das comemorações do "Ano Santo.s
Dumont" em todo o território nacio
nal.

Lei n.O 2.936 - de, 31 de outubro
de 1956.

- Declara de festa cwwa. o dia 2:1
de outubro de 1956, em comemoração
ao "Ano Santos Dumoni":

Decreto 11.° 40.166 - de 20 de ou:'
tubro de 1956.

APOSENTADORIA

Institui o decreto coletivo de (pJJ()
seniaâoria dos servidores ciois ' ela
União.

Decreto n.o -4'i). 555 - de 31 de de
zcmbro de 1956.

ARDóSIA

Autoriza o cidadão brasileiro Cor
ratio Vitale a lavrar ardósia e asso
ciados no município de Guarulh08~

Estado de São Paulo.

Decreto n. o 40. 4-18 - de 26 de no
vembro de 1956.
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JiRG!LA

"Auto-riGa O cidadão brasibiro Jo
. sept: Nigri a lavrar argila, J2,O muni
mPfu de Sueano, Estado de São Pau-
~. .

:Decreto n.? 40.203 - de 30 de ou ..
rubro de 1956.

-..\ ';Autoriza a cidadã brasileira
Noému: FO'fl.S'eca a pesquisar argila,
oaúxita e associados no município de
eatao», Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.373 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza Caieirus Santa Teresina
Lámitatia a pesquisar argila e asso
cuidas no murucipio tie Itapeva, Es
'Íl:.do de São Paulo.

Decreto n.o 4-0.463 de 3 de de-
zcmbro de 1956.

AE.GILP. PJ;~rRA..TARIA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 39.373,- de 13 de junho de 1956.

Decreto TI.O 40.187 - de 30 de ou
tubro àe 1956.

AR!~'IADA

Dispensa exigência do Regulamento
de Promoções para Oficiais da Ar~

nuuia,

Decreto n.o 40.261 - de 5 de no
vembro de 1956.

.- Suspende, até 30 de novemb1'o
ile 1957. a vigência d<3 dispositivos do
Regulamento de Promoções para os

_ Oficiais da Arcmtuia.

Decreto n.O 10.486 - de 4 de de
zernbro de 1956.

- Ap"í'OV(I. o Regulamento para o
Quartel de Marinheiros, -.

'Decreto n.O 40.487 - de 4 de de
zembro de 1956.

-- Ver também:

Marinha e Ministério da Marinha.

ARMADORES
Dá nova reãaçãc ao art. 14 e pará

grajos do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.o 7.838, de 11 de setembro
de. 1941.

!Decreto n.O 40.392 - de 2() de no
vembro de 1956.

ASBESTO
Autorizá o cidadão' brasileiro Eras..

to Cinira de Almeida a lavrar talco
xisto, asbesto e associados no muni
cipio de Itapira, Estado de São Pau-
lo. . .

Decreto n.O 4,,).201 - de 3·0 de OU
tubro de 1956.

ASS·IS:I':tJ'i'(~rA DE mI~'ERAÇÃO

Lmn'I'ADA '

Concede à Asetsténeía (];3 .Mineração
Ltâa. autorização para [uncionar
como emprésa de Mineração.

Decre to n,v 40.188 - de 30 d-e ou
tuhro de 1D56.

ASSOCIAÇõES

Autoriza o Poder Execuiito a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Cul
tura, o credito especial de Cr$ .....•.
150.COO,00, destinado a auxiliar as
d::spesas com a realização da 111
lr.eunião Aniuü rio Conselho Delibera
tivo da Associação Brasileira de Mu
nicípios.

Lei 11.° 3.056 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Declara de utilidade pública Q

Associação Espírita Francisco de Paú
la) com sede no Distrito Ftederal;.

Decreto n," 4{). 091 - de 9 de outu
bro de 1956.

_ Declara de utilidade p1.íblica a
Casa de Nossa Senhora do Brasil,
com sede na Caoual do Estado de
são Paulo. •

Decreto n.o 40.09·2 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública et
Associação Brasileira ae M eâicina do
Tmbalho, com sede no Distrito Fe
deral.

Decreto n.o 40.162 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública a·
"Associ-ação Brasileira' ~ Amparo aos'
Leprosos", com sede em Belo Hori
zonte, Estado de .Minas. Gerais.

Decreto n.o 40,427 - de 27· de no
vembro de 1956.
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:l '!i.' LA '.\íTfCl\ COmPANHIA NA-
r,iG~~~\.l, DE SEGUROS

Aprova citeraçôee introduzidas nos
Estatutos, aumento do capital social
e extet!..siío âas operações do Ramo
Vida.

Decreto n.o 40.696 - de 31 de de ...
.zembro de 1956.

Aur...'U1Q UIAS

Altera o Decreto n.O 18.517, de 3D
de abrit de 1945, que dispõe sôbre a
conce~são de diárias aos servidores
d'vis. áa. União.

Decreto n.« 40.299 - de 6 de no
vembro de Hl56,

AUT.DRIZACKO PARA FUNCIONAR
CG,lk1G ÊMPRÊSA DE
M1.NERAÇÃO

- Ver:

O nmne tio. entidade autorizada,

.AUTORIZAÇÃO PJ\RA FUNCIONAR
NA REPúBLICA

- Ver:

O nome da entidade.

AU:rORIZA{llí.O PARA. LAVRA

- Ver:
O nome do elemento lavrado,

llU'I'OaIZAç...ao PARA ~PESQUISA

-- Ver:

O nome do e~J1nento pesquisado.

AD7.ü..LjS E SUBVENÇõES

Concede a inclusão da Faculdade
de Ciências Econômicas- do Ceará
entre Os eetobetecimentoe de ensino
';{.&bvencionados pelo Govêrno re
.(!i~rt!l.

Lei n.O :2.S21 - de 21 de outubro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo Cl
conceder o auxílio de Cr$ ., ,.
·5<lO ,()OO,OO à Diocese de Petrolina, no
Estado de Pernambuco, por ocasião
dos festejos comemorativos cl/:3 seu
jubileu ãe prata.

Leí ·D.o 2.922 - de 21 de outubro
.de 1956.

AUXiLIOS E SUBVENÇõES

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ .•••
1.00:0.000,00 para a reconstrução doa
etliticio» em que funcionavam as obrl8s
eâucaeionais e sociais da Paróquia <te
Irainitã, município de Itaiópolis, Es~

taâo de Santa Catarina.

Lei n. O 2.~25 - de 21 de outubl"l)
de lS56,

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda,"
créâit« especial de Cr$ 50.000".000,00,
destinado a auxiliar o Estado de Mi
nas Gerais nos prejuízos ocosionaeo«
com O incêndio das obras do Frigorí
fico cL~ Carreira Comprida, no Muni
cípio de Santa Luzia.

Lei n.O 2.945 - de 10 de novembro
de 1956.

- Autoriza Q Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde. o
crédito especial de Cr$ 28 A)OO .(}DO,Ol).
destinado ao pagamento da dívida.
contraída pela Associação Pàulista «e
Combate ao Cãmeer,

Lei n,> 2.954 - de 17 de novembro
de 1956.

- Majora a subvenção concedida
ao Instituto Histórico e G,eográjioo
Brasileiro, e dá outras providencias,

Lei n.? 2.956 - de 17 de novembro
de 1956.

- Modifica o art. 1.0 do Decreto
lei n.o 7.199, de 28 de deze-mbro de
1944, alterado pelo pecreto-tet nú
mero 8. 'Ú0-5, de 27 de setembro de 1S4S
(Autoriza a concessão de subvenção à
Fundação Brasil Central), e dá ou
tras pronuiéncíat,

Lei n.? 2.960 - de 23 de novembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
auxiliar a Companhia Mogiana de
Estradas de Ferro, e dá outras pro
vidências.

Lei 11.0 2.973 - de 29 de novembro
de 1956.

--- Lnciui a Faculdade de Filosofia
e a ESCOla Politécnica da Unioersiâa
de Católica de Pernambuco entre os
estabelecimentos subvenciona40s pelo
Govêrno Federal.

Lei n.o 2.984 - de 3G de novembro
de 1956.
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AT}XiLIOS E SUBVENÇõES

- Concede o auxílio especial de
c-s 300.000,00 ao tenente José uo
tiuiãaâe Rocha para sua viagem e
tratamento.

Lei n.o 2.936 - de 30 .dc novembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Ititeriores, o crédito especial
até Cr$ 10. 000. 00o.ac, a título de au
xiiu: extraordinário à Funâaciio Abri-
go do Cristo Redentor. .

. Lei n.O 3.006 - de 15 de dezembro
de 19'56.

- Abre o crédito especial de
Cr$ 5.000. OÚV,DO destinado a atender
cu despesas com a comemoração do
centenário da fundação do Municí
pio de Livramento) no Estado do Rio
Granâe do Sul.

Lei n.o 3.009 - de 15 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir) pelo Ministério da Agricultura,
Q crédito especial de Cr$ 8.<lOO.OOO,OO,
para auxiliar as comemorações dos
centenários das cidades de Uberaba,
Itaoui e Anápolis, nos Estados de Mi
nas Gerais) Rio Grande do Sul e
Goiás.

Lei n.> 3. Dl{} - de 15 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder executivo a
abrir, pelo Ministério da A.uricultura,
o áédito especial de Cr$ I.OOB.OOO,OO
1Jam auxiliar a- Associação Rural de
Montes Claros na construcão do Par
que da Exposiç[io Agro-Pecuária tn
âustria; RJegional} na cidade de Mon
tes Claros) Estado de Minas Gerais.

Lei n,O 3.014 - de 17 de dezembro
de 1956.

- Concede contribuição financeira
àJ emprésas de transporte aéreo} que
explorem linhas dentro do pais, para
fins âe reaparelhamento de material
de vôO.

Lei n.o 3.039 - de 20 de dezembro
de 1956.

AUXÍLIOS E SUBVENÇõES

- Concede Q auxiliar especial dle
CrS 2.000. OOO}JO à Comissão Executiva
Pró-Comemoração do· Centenário de
Alegrete) no' Estado do Rio Grande
do Sul, e _dá outras providências.

Lei n.? 3. 04(} - de 21 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 500.000,00
para Auxiliar as comemorações do
1.0 Centenário da elevação do Muni
cípio de Baeperuii, nQ Estado de Mi
nas Gerais, à categoria de cidade, e a
realização, naquela ocasião) de uma
Exposiçao Agropecuária-Industrial.

Lei n.O 3.044 - de 21 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri?", pelo Ministério da Educação e
Cultura Os créditos especiais de
Cr$ 3.000, {}OO,(}Üt e c-s 1. OüO. OOO,Q{},
para auxiliar as Prefeituras Munici
pais de Serra, no Estado do Espírito
Santo, e de Picuí, no Estado do Pa
raiba, nos festejos comemorativo! do
IV e I centenários âaquelae cidades.

Lei D. a 3.054 - de 22 de dezembro
de 19-56.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, os créditos especiais de
Cr$ 2.000.000,00 e de C1'$ l.OOO.()OO,C(l
corno tuuiilios aos Colégios da Ima
culada Conceição, no Distrito Federal,
e Santa Rita} no Estado da Paraíba.

Lei n.? 3.<l66 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Concede os auxílios especw2s. de
Cr$ 10. OC,J. C<lO,OO e c-s 5.000.000,00
ao Colégio A.dventista Brasileiro e ao
Coléçi« Salesiano N~ S. do Carmo) se
diados em Santo Amaro e Belém, nos
Estados de São Paulo e Pará.

Lei n.? 3 .069 .; de 22 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o POder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de trezentos mil
cruzeiros (Cr$ 300.000,00), para auai
lio a II Exr..osição de Suínos no Mu
nicípio de Concórdia) Estado de San
ta Catarina.

Lei n.O 3.070 - de 22 de dezembro
de 1956.
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AUXíLIOS E SUBVENÇÕES- AUXíLIOS TI SUBVENÇõES

- Autoriza O Poder Executiva a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 1.00-0.000,<)0
para auxílio à Exposição Agro-Indus
trial de Lajes, na. cidade de Lajes,
Estado de Santa cauirina.

- Abre, ao Ministério da Educaçiío
c Cultura, os créditos especiais de
CrS 1. 000. OJO,OO e c-s 1.000.000,(}O
]Jal"u auxiliar as comemorações dos
centenários da fumâaçiio de Santa Vi
tória do Palmar, no Estado do lUa
Grande do Sul e do Município de
Pinheiros, no Éstado do Maranhão.

Lei n," 3.072 - de 22 de dezembro
de 1956.

Decreto n.? 40.147 - de 16 de ou
tubro de 1956.

Lei n.O 3.083 - de 28 de dezembro
de 1956.

- Prcroê sõbre o pagamento de sub
venções, e dá outras providências.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
15"000. {)O'Ü,OO, para o fim. que especi
fica.

Decreto n.o AC·. 291 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Concede -as subvenções anuais de
Cr$ 1.000. OOO,OG e Cr$ 500. OOO,<lO à
Acaâemia Brasileira de Ciências e ao
Instituto do Nordeste.

Lei n.? 3.089 - de 29 de dezembro
de 1956.'

Decreto ll.o 4Q.444 - de 30 de no
vembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito especial d),-~ Cr$
2.500.0JO;DO, para pagamento.~ sub- .
venção .à Faculdade de" DZ!f.!"to da
Pontifícia Universidade Catôlica, do
Rio de Janeiro, no exercício ele' 1956.

Decreto n.? 40.478 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Abre, ao lY.linistério da Educação
e cultura, o créüito especial de Cr$
2 .:500.000,00 para pagamento de sub
uencão à Faculdade de Ciências Eco
nomica« de P;;lotas, Estado do .Rio
Grande do Sul.

Decreto n.O 40.357 - de 16 de no
vembro de 1956.

- Aprova o Regulamento expedido
em virtude ela Lei n.o 2.814, âe 6 de
julho de 1955. que dispõe sô~r~ 0 c011:
cessão de auxilio aos Munw~p20s St
tuaiios no Polígono das Sêcas, 'Para
iusialaciu» de serviços públicos de
ubasiecimctito dãgua.

- Abre, ao MinístéJ'io da Educação
'e Cultura o crédtta especiai de Cr$
2.500.00{J,eJ,J, para pagamento ele sub
venção à Escola de sociologia e rou
tica üe Sáo Paulo, referente ao exer
cicio de 1956.

D-ecreto n,o 40.293 - de 6 de no~

vernbro de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
obrir, pelo Ministério da Viação e _
Obras Públicas, os créditos especiais
de Cr$ 10.000.000,00 e Cr$ .
2 ,000. OM,00 para auxiliar as comemo
rações dos primeiros centenários de
elevação de Juiz de Fora, no Estado
de Minas Gerais, e Marquês de ve
tença, no Estado do Rio de Janeiro,
à cateçoria de cidades.

Lei n.O 3.'Ú86 - de 29 de dezembro
de 1956.

- Concede à Associação Baiana
de Impr~nsa e à Associação Cearense
de Imprensa o auxílio de Cr$ .
1.500.'UiC'0,OCl para cada uma, e dá ou
tras providências.

Lei n.o 3.082 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Gocêrno Federal a
auxiliar com a importância de Cr$ ..
500.UOG.:OOO,OG o G-Dvê,no do t-oruna,
na realização de novos estudos, pros
seguimento, equipamento e tráfego da
ligação [crrouiaria. Apucarana-Potue
Grossa,

Lei TI.O 3.073 - de 22 de dezembro
de lS56.
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AUXíLIOS :t: SUBVENÇõES

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
1. 500.0-00,00,' para auxiliar o Instituto
Bra,sileiro de História da Medicina,
na realização do 1 Congresso Pan
Americano de História da Medicina e
I I [ conarcsso Brasileiro de História
da IV!eõicino.

Decreto n,o 40.479 - de 4 de de
zcmbro de 1956.

- Abre, ao Ministério da' Educação
c Cultura, Q crédito especial de Cr$
3.000.0G-o,QD, paro, pagamento de sub
venção à Faculâtule de Filosofia do
Recif'3, da Universidade do Recife.

Decreto 11.° 4.).480 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o 'crédito especiát de Cr$
2.500.000,00, lJO,1'a pagamento de sub
venção à Faculdade de Ciênc~as _Eco
nômicas do Ceará.

Decreto n.o 40.533 - de 11 de de
zembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o· crédito. especial de C1'$ •....•
50,000. enO Ja0, para os fins que espe
cifica.

Decreto n. O 40.559 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Abre, tdO Ministério da Viação
e Obras públicas, os créditos especiais
ae c-s 5. ooa. ()OO,OO e c-s 1.000.OOO,{)O,
para 08 fins que menciona.

Decreto n. o 4ú, 583 - de 26 de de
zembro de 1956.

kVH:.Ç.&.O CIVIL INTERNACIONAL
TOí'na púbtica a adesão ão Sudão

à Convenção eõbre Aviação Civil In
ternacional,

Decreto n.? 4Q. 2·95 - de 6 dê no
vembro de 1956.

B
bACIA no SÃO :FRANC,!SCO

Dispõe sõbre a aplicação dos crédi
tos especiais de Cr$ 177 .'OCO .úDilJOO au
torisxuios pelo art . 5.° âa Lei n» 2.599,
de 13 de setembro de 1955, e de
c-s 4(U]OO.000,00 referentes aos sal
MS orçamentários do anexo do São
Francisco, no exercicio de 1955.

Lei n.o 3.026 - de 19 de dezem
bro de 1956.

.BANCO· DE CRtDITO CASTELO
SOCIEDADE COOPERATIVA

Concede autorização oara ccnsti
tuição do "BancO' de Crédito Caste'1jJ
Sociedade Cocçieraiica de Rcsponsa
bttiâaâe Linuuuia", com sede no Dis
trto Federal.

Decreto li.o 4.0.502 - de 8 de dezem
zro de 195·6.

:BANCO DE. CRÉDiTO POPULAR
SOCIEDADE COOPERA'TIVA

Concede autcrteaçõo para constitui
çé?o do "Banco Brasileirc· de Credito
PopulaJ' Sociedade Cooperativa de

. R%pDns(~biZ:dade Límitada", COm sede
na capivul do Estado de Sé70 PaulO.

Decreto n,o 4.0.433 - de 27 de no
vembrc dê 19-56,

BANCO DO RIO GRANDE DO
SÜL S. A:

Aprova aumento de capital do Ban
co do Rio Grande do Sul S. A .

Decreto h,o 4{). ti29 - de 2í' de de
zcmhro de 1956.

BANCO ECONôMICO DE GUARU
LHOS SOCIEDADE eZ)QPE:"
RATIVA

Concede auiorizaçiio para constitui
cão do "Banco Econômico de Guaru
lhos Sociedade Cooperativa' de Res
ponsabilidade Limitada" com sede no
Município de Guarulhos, Estxulo de
São Paulo.·

Decreto n. O 40.4D7 - de 26 de no
vembro de 1956.

B.l\_NCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Altera a retiaçiu» do artigo 22 do Re
gulamento do Bancel Nacional de
Crédito C.Ooperativo aprovado pelo
Decreto n. D 30,265, de 11 de aezem
bro de 1951.

Decreto n.O 40.701 - de 3-1 de de
zembro de 1956.
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BAN(;O NACIONAL no DE8EN
'VOL vrraENTO ECONôMICO

Prorroga I(J. vi{)3ncia das medidas de
ordem financeira relacionadas com a
Execução do Plano de Desenvolvimen
to EcOnômico preoietas nas Leis nú·
meros 1. 4!74, de 26 de novembm de
.1951, e 1. 62'8, de 20 de junho de 1952,
e dá outras providências.

Lei n.O '2.973 - de 26 de novem
bro de 1956.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a contratar com-o Banco Nacional do
õesenootovnento Econômico, emJJ1és
timo que será aplicadO' em abras e
melhoramentos ferroviários, e dá ou
tras Iprovidências.

Decreto n.v 40.167 - de 18 doe ou
tubro de 1956.

BANCO NACIONAL DE DESEN ~

VOLVIIVIENTO ECONÔMICO

- Altera o Decreto n.o 18.517, de
30 de abril de 1945, que dispõe sobre
a concessão de diárias aos servidores
civis da União.

Decreto n." 40.299 - de 6 de no
vembro de 1956.

BANCO POPULAR DA PRAÇA 80·
CIEDAD.E COOPERATIVA DE
HESPONSAEILIDADE L"fDA.

Concede autorização para constitui
ção do "Banco Popular da Praça So
ciedade Cooperativa de ResponsabiL~
ãaâe Limitada", com sede no Distrito
Federal.

Decreto n.o 40.43'5· - de 27 de no
vembro de 1956.

BANCO POPULAR RIO BRANGD
SOCIEDADE COOPERATIVA

Concede autoruação para constitui
cão (lo "Banco Popular Rio Branco
Soci.eàude Cooperativa de Responsa
bilidade Limitada"1 com sede no Dis
trito. Federal.

Decreto n.O 40.406 - de 26 de no
vembro de 1956.

BARITINE

Autoriza o cidadão brasileiro Hilâe
branâo J.1I.lartins Borges a pesqiWja,r
Nióbio e associados, manganês, 00
ritine e nermiculite, no municipio de
Sacramento, Estado de Mi7lJ!t8 Genn«,

Decreto n,v tW.216 - de 30 de OU~

tubro de 1956.

EATALHÃO SANTOS DUMONT

Denomina "Batalhão Santos Du
mont" o Batalhão de Infantaria do
Núcleo da Divisão Aeroterrestre ,

Decreto n.O 40.169 - de 22 de ou
tubro de 1956.

BAURU RADIO CLUBE S. A.

Outorga concessão à Buurú Ródio
Clube S.A. para instalar uma estaçM
radiodifusora de ondas médias.

Decreto n.O 40.391 - de ZO de no
vembro de 1956.

BAUSCH & 10MB DO BRASIL
LIMITADA

Concede à sociedade Bauch & Lú>mb
do Brasil Ltd. autorização para con-.
iinuar a timcionar na República.

Decreto n.O 40.120 - de- 15, de G-U
tubro 'de 1956.

BAUXITA

Renova o Decreto n.o 33.344, de 22
de Ijulho de -1953.

Decreto TI.O 40.19'0 - de 30. de ou
t,'ubro de 1956.

~ Autoriza a cidadã brasileim
Noêmia Fonseca a pesquisar ar{J.~a,

bauxita e associados no município de
Cal cb1. S, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 40.373 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cuiaão brasüeiro Wil
son Fei1!.andes a :pesquisar caulim,
bauxita e associados, no município âe
Magé, Estado do R:!D de Janeiro,

Decreto n,o 40.379 - de 19 de .nc
vemnro de 1956.
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BAUXITA

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
ralâo poncil'.tno GO!1nes .a pesquisar
bauxita, quartzo e asscciaâoe, no Mu
nicitno de Ouro Preto, Estaâ: de Mi
nas Gerais.

Decreto n,o ~O. 464 - de 3 de de
zembro de 1956.

EERILO

Autoriza o ciaaâão brasileiro Teo
tônio de Magalhães Júnior a pesqu"'I
sai berilo, águas marinhas e associa
dos no município de Sabinópolis, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.O 40.462 - de 3 de de
zE.mbro de 1956.

BRANCAL S. A. MINERAÇÃO E
COMÉRCIO

Concede à Brancal S. A: Mineração
e Comércio autorizaçãc. para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n.> 4(1.109 - de 9 de ou
tubro de 1956,

"BHASPH!L" IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LIMITADA

Concede à "Brasphil" Im.pcrtszçiic e
Exportação Limitada, autorização pa
Ta funcionar como em/prêsa de mi
neração.

Decreto n. O 40.273 - de 5 de no
vetl1bro de 1956.

ImAZILIAN TELEPHONE
COMPANY

Concede nacunuüizacão à Sociedade
Anônima nraeüian Telephcne Com
pany, sob a denominação de Com
panhk", Telefônica Brasileira.

Decreto n.? 40.439 - de 28 de no
vembro de 1956,

r:lAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

- Cria Caixas Econômicas Federais
nos Territórios Feâerais do, Acre,
Amapá, Rondônia e Rio Branco.

Lei n:O 3.:079 - de 22 de dezcm
obro de 1~56.

- Altera o Decreto n.o 18.517, de 30
de abril de 1945, que dispõe sõbre a
concessão âe diárias aos servidores
civis da tm. Ião .

Decreto n.o 4{}. 2S9 - de 6 de no
vembro de 1951:>.

- Inclui no Quadro do! Pessoal df.!
Caixa Econômica Federal do Piau!, os
earaos que menciona, e da outras pro
vidências.

Decreto n.o M>.43ú - de Z7 de no
vembro de 1956.

GA1.XA NACIONAL DE
CAPITALIZAÇÃO

- Extingue cargo excedente.

Decreto n.? 40.521 - de 11 de de
zembro de 1956.

GALCÁRIO

Autoriza a Cia. de Cimento POr
tland Paraíso a lavrar calcário no
muauciav: de Euclidelândia, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.Q 40.098 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadtio brasileiro JosJ
de sena Lsuieira a pesquisar ctúcàrio
e associados no munic~pio de 'Barroso,
Esir:uZo de Minas Gerais.

Decreto n. O 4(}'1Q2 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Declara caduco o Decreto núme-
C 1'0 26.804, de 21 de junho de 1949.

De cl'et.;:J n,O 40.186 - de 3G de ou-
CAIXAS ECONólVII·CAS FEDERAlS tubro de 1956 -,

JY10àijica o art, 5.° do Regulamento
elas Canxas Econômicas Federais, a
que se rejere o Decreto n.o 24.427, ae
19 de junho de 1954.

Lei n.O 2,896 - de '5 de outubro
de 1956.

- Autor lza o. cidadão brasileiro Vi
tal Baptista âe Azevedo 'a pesquisar
calcário c associados no município de
Mtuosinnos, Estado de Minl1SGemis.

Decreto n. o 40.193 - de 30 de cu - .
tubro de 1956.
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CALCARIO
- Autoriza o cuuuião brasileiro Al

cenor de Oliveira Correia a tut:rar
d:tlca:rio e oesociaâos no m:unicíp'ü
de Matozinhos, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.> 40.2'04 - de 30 de ou-o
tubro de 1956,

GALC,.-ÜUÕ

- Declara sem. efeito o Decreu»
n» 36.638, de 22 de' ãezemoro de 1954.

Decreto li,o 40.635 - de 2'1' de de
zembro de 1955.

CALCIO
Declara a caâucuinuie ela autorizacão

ele' pesquisa »» 31.748, de 7 de 'j·w
vembro de J.9f2,

- Abre ao Potler Leçislaiino - Câ
mara dos Deanitxuios - o crédito su
plementü,T de cre 5.20(}.OOO,OG para re
fôrça de âotaçõee orçaanentárias vi
gentes.

Lei n.o 3,<lOl - de"'13 de dezembro
de 1958.

GALOITA

Autoriza o ctàadão brasileiro Anical
Garcia da Sil~12 a pescuisar calciitt e
associados, no mnnic:i"Jio de Cr;onpos,
Estado do R k> de Janeiro.

Decreto D.o 40.2{)5 - de 3() de ou
tuhro de 1956,

CALEDOHIAN INSURANCE
COIHPANY

Aprova alterações introâueuius nos.
E,~ta.'tutos 'da Caleâonuitu Insuromce
Company, -

Decreto li,O 40.181 - de 30Ü de ou
tubro. de 1956.

de 3 de àe-

CÂMARA nos DEPUTADOS
Abre ao Poder Legis'!.tXtivo - Câma

Ta dos Deputados - o crédito especsü'
de Cr$ 5. úOl}.{)'JO.OO para a instalaçf10
de al)arelhagem destinada à VGü),çâo
por processo mecânico,

Lei li,O 2.962 - de 23 de novem
bro de 1956.

Decrete n.> 40,4-70
zernbro vde 1956.

- Abre ao Poder Legislativo - Câ
mara dos Deputados - o crédito espe
cial de Cr$ 1.675,454,00, pam constru
cão de nonas salas no Palãcio Ti1'a
dentes e atender a !pagamento de'
obras reatuxuias durante os meses de
maio e junho de 1956, também no Pa
lácio Tiradentes.

Lei n.? 3.036 - de 19 de dezembro,
de 1956.

- Autoriza Mineraçõo Iratniá Lida,
a pesquisar culctirio no nmuucipic de
Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. Q 40,218 - d~ - 30 de ou
tubro de 1956.

Autoriza o cidadão brasileiro
Aâerbo! Totoea Biancti; a pesquisar
calcário e aseocsuto«; no ,1V11~"i(.'l,.~"'_

de Iporança, _Es~ado de Sáo PavJo:

Dscreto n.« 40.276 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza Antenor Bonato & Cia.
Limitada a pesquisar calcário, no Mu
nicípio de Piracicaba, Bstruio de São
Paulo ,

Decreto n.? 40. 2n - de 5 de no
vernbro de 1956,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Onofre Raça a pesquisar calcário,
múrmore e associados, no município
de JamlpiTangaJ Estado de São Paulo.

Decreto n.? 4D. ,287 - de 5 de no
vembro de ,1,9'56.

Retifica o art. 1,° do Decreto núme
ro 22.102. de 18 de novembro de 1946.

Decreta n. o 4.0.3-68 - de 19 de nc
vembro de 19'56.

- Autoriza Amaral J!,:r:tchado &
C01npanhia Li171J Itada a lavrar calcá
rio e associados, no mumiciâio de Rio
elas Pedras, Estado de São Paulo.

Decreto in.O 40.380 - de 19 de no
vembro de 19-56,

Autoriza Ama;u.l 1"..ãactuuio & Com
1)anhia Limitada a lavrar calcário e
associados, no município de Rio das
Pedras) Estado de São Paulo:

Decreto n.> 4:0.380 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão b.visiteiro ria-:
mo Benetiuce a lavrar calcário e as
sociados rio município de Santana
do Parnaiba, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 40.509 - de 11) de de
zembro de 1956.
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'CAMPANHA NACIONAL DE ME
RENDA ESCOLAR (CNME)

Altera a redacão tio art . 4.° do De
-creio n.o 37,106, de 31 de rnarçt: de
19~), que âispõe sôbre (~ Camsvs
nh.« Nacional de Mere1?.Ála Escolai'
(CNME) ,

Decrete. nl' 4ü .,05,2 - de 1 de outu
bro cl2 1955.

Gl\PI'I'ANIAS nos PORTOS

- Ver:

Ministério da j'lIarinha.

(;1\ RGOS EM C0llJUSSÃO

Equipara a junção de administrador
-âas Estradas de Ferro Leopoldina,
Santos a .Jundhí e Ilhéus, quando
exercida 1)1Y( funcionário público no
meado pelo Presidente da República,
aos cargos em comissão de que trata
o Art. 180 do Estatuto dos Puneo
nàrios, Públicos Civis da União, e dá

. outras prouuiênciae,

Lei n.> 3, 05<J - de 21 de dezembro
.de 1956.

CAR'fEIRA DE COMÉRCIO
EXTEH.IOR

Prorroga até 3~ de junho de 1957
a vigência do reqitne de licença pni
pia a que se rej6re a Lei 11,.0 2,14.5,
de 29 de dezembro de 1953, e clã ou
trae prooiâência«. .

Lei n.O 3.053 - de 22 de dezembro
.de 1956.

CARVÃO

Autoriza a Emsnés« Continental de
Minérios t.ut«. a lavrar carvão mine
ral no mumicipio de orteães, Estado
âe ~anta Catarina.

Decreto n." 39,094 - de 3D de abril
de 1956.

- Autoriza a Emprêsa Continental
de Minérios Ltda. a lavrar carvão
minera; no municí,mo de orleães, Es
taâo de Santa Catarina.

Decreto n.> 39.125 - de 2 de maio
de 1956.

CARVÃO

- Dispõe sõbre C~ preços de venda
de Carvõ.o do tuo Grande do Sul e dá
outras iprovidências.

Decreto n ,0 4(}.()67 - de 8 de ou
tubr.o de 1956.

- Autoriza a .Carbonífera Caeté
Lim. '{a da a lacror carvão mineral. no
-niunici..pio de Criciúma, Esiatic: de
Santa ca.arsna.

Decreto n.o 4(). 285 - De 5 de no
vembro de 1956.

Autoriza o cidadão brasileira
Israel Klabin a lmnar carvão mineral
no município de Tibagi, Estado do
PManá .

. Decrto n.v 40.290 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o ciclaàiic bilxsile'p'o Jo
sé Lupion a pesquisar carvão rninertü
e aseociaâos, no numicinío de CU1'iú
na, Estado do Pamnâ.

Decreto n.> 4.0.516 - de 10 de c.e
zembr., de 1956.

CASA DA CRIANCA "DR. ANTôNIO
I:PAMrNONDAS~ GOUVEIA"

Denomina "Casa da Criança Doutor
Antônio E'ix~minondas oouoeto:', o
edificio construido pelo Govêrno Fe
deral, e onde funciona o InsiJ iuto de
Proteciio e Assistência à tnfãncia,
em Ribeirão Preto, no Estadc. de São
Paulo.

Lei .11.0 2.964 - - de 24 de novembro
de 1956.

Ct't.SSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Pa
trício Rodrigues Gauieano a pesquisar
cassiterita, cotumbita (; assocxuios, no
ín1tnlcípio de Araçuai, E$tado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.O 4() .19õ - de 30 de ou
tubl"J de 1956.

Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Pruâencio de Oliveira a
pesquisar manganês, cassiterita -e as
sociados, no município de Rezende
Costa, $stado de Minas GeJ'ais,

Decreto n. O 410.197 - de 30 de ou
tubro de 1956.
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CA8SITERITA

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Ribe~o de Souza a lavrar cassi
terita, no murücipu» de São .Joiio Del
Rei, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.o 40.200 - de 30 de outu
bro de 1956. .

Autoriza o cidadão brasileiro
Saiotuu»: A1'e-na a pesquisar ecssite- .
rito; minério de ouro e associados nos
municípios de São Tiago, so» João
del Rei e Nazareno, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 40.2'02 - de 30 de ou
tubro de 195'6.

Auioriza o cidadão brasileiro
souxuior Arena a pesqu 'fiar ouro, cas
siterita e aeeociaâos, no município de
São João âel Rei, Estado de Minas
Gerai-s .

Decreto n.? 40.21'1 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Renova o Decreto n.O 34.217, de
14 de outubro de 1953.

Decreto n.? 40.324 - de 12 de 11.0
vembro .de 1956.

- Dectara caâuco o Decreto núme
ro 3'7.699, de 5 de açôstc de 1955.

Decreto n.? 40.636 - doe 2'7 de de
zembro de 1956.

CAULIM

Auiorieo o cidadão brasileiro Ma
nuel José do Amaral a lavrar tetãsca
to, mica, caulim. e associados, no mu
nicípio de IEspera Feliz, Estadi'J de
Minas Ge1'w!s.

Decreto n.O 40:097 - de 9/ de ou
tubro de 1956.

- AutariZi4 o cidadão brasileiro
Antônio Bocctuttlieri a rpegquisar cau
Um, no município de Sáo Paulo, Es-
tado de Sáo Paulo. .

Decreto n.O 40.372 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zeferino ceraueira Leite a -lavrar
caulim e mica no municíp_lo de Bicas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 4{). 377 - de 19 de no
vembro de 1956.

CAULIM

- AutCiriza, o ciâaaõo brasileiro
Wilson Fernandes a pesquisar caulim,
bauxita e associados, no município de
Magé, Estado do Rio de Jtmeiro .

Decrete, n,O 40,379 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autcriea o cidadão 'brasileiro
Cezaric Salles de Almeida a pes(jlóar
cautim e .assccuuios no município de
Juiz de Fora, Esiad.o de Minas Gerais.

Decreto n.? ~o .415 - de 26 de no",
vembro de 1956.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
m.ero 39.095, de 30 de abril de 1956.

Decreto n.o 40.420 - de 26 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rosaluo Pereira Palma a pesquisar
caulim. no município de Juiz de rora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.i) 40.466 - de 3 àe de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Francisco Bcrrges ([. pesquisar
caunm, mica e associados no muni
cípio de Bias. Fortes, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 40.514 - de 10 de de
zembro de 1956.

- AutC9iz.a o cidadão brasileiro
João Assunção a pesqu,isar feldspato,
caulini e associaãa«, 1azidi:zs de clas
se VI, no Município de Marquês de
V1=tlença, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.o 40.515 - de 10 de de
zembro de 1956.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.o 35.211, de 18 de março de 1954.

Decreto n.O 40.640 - de 27 de de
zembro de 1956.

C.ENTRO DE INSTRUÇÃO E ADES
TRAMENTO AERONAVAL

Declara de utilidade pública, ~ara

eteitos de âesaprooriaçõo, uma area
de 885,5 ha, aproximadamente, situada.
no municpto de cabo Frio; Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto TI.O 40.1'11 - de lO de ou
tubro de 1l15'6.
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CESSÃO DE TERRAS DA UNIÃO

CEN'l'RO PAN-AMEIUC.ANO DE
FEBRE AFTOSA

CENTRO no COMtRCIO DE CAF.t
DO RIO D"E JANEIRO

Dispõe sébre a cessão de um rerrer.o
à Preieitura 1'llunicipal de Niterói, de
propriedade da União.

de 26 de no-

CHUMBO

CLUBE DA LANTERNA

CINAL - COMÉRCIO INDúSTRlA
NAVEGAÇ~ÃO AMlt'PA LTDA.

sueoenâe o funcionamento do Clube
da Lanterna, soC'ledade civil COTn sede
no Distrito Federal.

Decl'ew n. a 40.404 - de 24 d.e no
vembro de 1956.

Decreto n.o 40.423
vernbro de 1956.

Concede (1 sociedade CIN AL - Co
1l1..ércio. Indústria ·e Naoeçaçõ» Ama
Pá Ltda.} auicrização para funcionar
como emoréea de naueçaçõo âe ca
botar/em.

Autoriza Minen'u;ão Lageado Lida:
a pesquisar minério de chrum'bo e as
sociatlos, no município de A])iai, Es
la.do de Sáo Paulo.

Decreto n,O 40.51';) - de l<} de de
zcmbro de .1956.

de 27 de S'?'-Decreto n. O 40.048
tembro de 19'56.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
peto Ministério da Agr1:ultura, o clé~
dito especial de Cr$ 15.DOO .ODO,OO para
obras e equipamentos necessários ao
tunciorxum..ento do Centro Pom-Ame
Moano de Febre Aftosa.

Lei n.O 3.064 - de 22 de dezembro
de 1956.

Declara de utilidade 'rpÚblica o cen
tro do Comércio de Café do Rio de
Janeiro, com sede no Distrito Fe
deral.

Lei n.? 2.963 ---: de 23 de novembro
de 1956.

- Autor'JJa a cessão de 'terreno de
acrescuios de marintui. que mencio
na, situado no Município de São Vi
oeste, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 40.250 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza a cessão. do terreno que
menciona, situaâo em Fortaleza, no
Estado tio Ceará.

Decreto n.o 40.562 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Autoriza a cessão gratuita do ter
reno. que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n.o 40.563 - de 18 de de
zembro de 1956.L

- Autoriza. a cessão gratuita do ter
reno que 'mencuma, situado no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. O 40-.564 ~ de 18 de de
sembro de 1956.

CLUBE NAVAL

Altera o Regulamento das Operàções
Imotnluirius da Carteira Hipbtecária
e Imobiliária do Ciube Navo,l.

Decreto n.> 40.703 - de 31 de de-·
zernbro de 1956.

COBRE
Autoriza l:i cidadã b1'asiZeim Elvira

Gonçalves de Oliveira a pesquisar m:
nério de cobre e associados no muni':'
cípío de Jaçuari, Estado âa Bahia.

Decreto n,O 40.H19 - de 30 de CU~

tubro de '1956,

CóDIGO CIVIL

Revígora o Inciso IX, do § 6.0, do
art. 178, da Lei n.O 3.071, de 1 âe:
janeiro de 191-6 (Código Civil).

Lei .n.O 2.92,3 - de 21 de outubro
de 1956.

CóDIGO DA JUSTIÇA MILITAR

Modifica o art. 33 do Código da'
Justiça Militar.

Lei nP 2.933 - de 31 de outubro'
de 1956.
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CóDIGO DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

COMISSÃO CONSULTIVA DO
TRIGO

Decreto n.? 4.{~'.573 - de 2.0 de de
zernbro de 11356.

CClt'IISSAO DA MARINHA
kIERCAN'i'E

COMISSEO DO IlVfP6STO
3INDrc.AL

GOMISSAO no VALE D"O SÃO
PRld:~CiSCO

de 20 de n>Decreto n.o 40.392
vembro d-e 1956.

Expe'de Regulam.enw para a Comis
são do Imoôsto Sindical (OIS) a
Comissão, Técnica de Orientação Sin
dical (CTOS).

Decreto D. e 4-0.401 - de 21 de no
vembrode 195ô.

Autoriza 'a abertura âe créditos es
pecuiis-no total de c-« 18.168.664.849,50
para os fins que menciona.

Lei 11.° 3.032 - de 19 de 'dezembro
de 1956.

Dá nova redação ao art. 14 e pa~

rágrajos do Regul~J/rnento aproixuto
pelo Decreto n,o 7.838,. de . .11 de se
tembro de 19'4:1,:

Transfere, para o Ministério da
Agricultura, a Comissão ,ÇCnsuléiva do
T1'o», criada no Minis~e:riÇ>, das Re

'l'ações Exteriores, pelo lJ6cr~O nú
mero 29.916, de 27 ele açõstc de 1931.

Ciaseiitca Icccüâaâee do Territorío
Nacional, lWS caieçcrias preoistas no
art. 123, da Lei n.O 1,316, de 20 de
janeiro de 1951.

Dec~'êto n." 40.236 - ,o.B 31 de ou
tubro de 1956.

CóDIGO DE ORGANIZAÇÃO' JUDI
CIÁRIA no DISTRITO
FEDERAl..

Modi! Ica o Código de Organi:=1açâo
Judiciária do Distrito Federal, no con
cernente ao serviço do Registro Civil
das Pessoas Naturais e dá outras pro
oiâéncías,

Lei n.O 2.910, de 12 de outubro de
1956.

CóDIGO DE PROC.:ESS·O CIVIL

MOdifica o art. 875. "caoui", d·:)
Código de Processo Civil.

LeI n.? 2.970 - de 24 de novembro
de 1956.

CóDIGO ·DE VENCIMENTOS E
VA.JiTAGENS DOS MILITARES

Altera a tabela das taxas, cnuuia
âes, multas e ccntritnucôes ccncer-.
nentes aos atos da Proorieâtule In
âustrial IX que se refere Ô art . 212 de
Decreto-lei 17.,.0 7.903, de 27 de tujôeto
de 1945 (Código da PrGl;7'icCtaI"l8 In-,
âustrioi; , alterado pelo Decrete-ir:
n.!) 3,925" de 26 de janeiro de 1946.

L~; :-l.o 3.926 -- (e 13 de outubro
de 1356.

CóDIGO :ELEITORAL

Modifica dispositivos da Lei núme
ro 2.550, de 25 de julho de lSq5,. que
altera o Cédigo Eleitoral (Lei núme
ro 1.16'4, de 24 de julho de 1950), e dá
outrae providências.

Lei n.o 2.982 - de 30 de novembro
de-l%6.

COLUl'I1BITA

Autoriza o cidadão bras,Ye:ro Pa
trício Rodrigues Galâeano a pesqui
sar cassiterita, ccturnbita e associados,
no raunicipio de Ar-açuai, Estaclo de
Mi'/Zcts Gerais,

Decreto n. e 40.195 - de ::;O.de ou
tubro de 1956.

- Autorissi -a Comissão do Vale do
Stio Francisco :U ace~a't pwrile das
terras, de prcraieâtuie dos Senhores
José Diamantino neneouies P.. sua
mulher D. Ana Rita Diamantino,
Silnplicio de Souza França, Edmun
do L-uiz de F·j1an Ç\1. e JlJIar[a José No
uais, na fazenda Menga ou Japoré
do Distrito dessa ciâaâe, (ia comarca
de Jaauuuia, Estado de Minas Gera c .

Decreto n." 40.122 - de 15 de ou-
tubro de 195&. --

- Aprovo, Ci Regu~l'1.rnento do Fundo
de JI/lecanizacão da Lavoura no Vale
do Sáo Fra:ncisco.

Decreto n.-o 40.165 - de 18 de ou
tubro de 1956.
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COMISSÃO no VALE no SÃO
I'R1l.NC!SC.D

- Aprova o Regulamento da cortei
Ta de Revenda da Comissão do Vale
do Stio Francisco.

Decreto n.o 40.166 - de 18 de OU~

tubro de 1956.

- Abre, pela Comissão do Vale do
São Firancisco, o crédito especial de
Cr$ 42.958,1,0, para pagamento de
diferença de vencimento::;.

Decreto n.o 40.482 - de 4 de de~

zembro de '1956.

- Declara de utilidade públu.;a, pa
Ta efeito de desapropriação, o imó
vel que menc _:011J~ •

Decreto n.o 40.476 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Auioriea la Comissão do Vale do
sõo Francisco a 'aceitar a ãoacao de
um terreno, em irecê - Estado da
Bahia, de iproprieâaâe do Dr. Mário
Dourtuio Sobrinho e de sua espõsa,
Dona Nair Dourado.

Decreto n.O 40.541 - de 11 de de
zembr-o de 1956.

COMISSÃO ESPECIAL DA FAIXA
DE FRONrrEIRAS

- Transfere, sem aumento de âes
pesa, função da Tabela Numérica de
Extranumerário- mensalista da Comis
são Especial de Faixa de Fronteiras;
para a Tabela única de Extranume
'1"âri((}-mensalista do MinisiériJp da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n.s 40.347 - :de 13 de
novembro de 1956.

COMISSÃO FEDERAL DE ABASTE
CIMENTO E PREÇOS

Revigora, com alterações, a Lei
n.o 1. 522, de 26 de âezembro de 1951,
que autoriza o Govêrno Federal a in
tervir no domínio econômico parl1J
assegurar a livre distribuição de pro
dutos necessários ao COnsumo do
povo.

Lei: n.? 3.084 - de 29 de dezembro
de 1956.

- Aprova a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços, e dá outras
providências.

Decreto n.o 40.077 - de 8 de
outubro de 1956.

Decreto n.<l 40.678 - de 28 de de
zembro de 1956.

Decreto n.> 40.558 - de 18 de de
- zembro de 1956.

COMISSÃO ESPECIAL DA FAIXA
DE FRONTEIRAS

- Altera a reâaçãa da alínea "f"
do urt . 12 do Decreto n. o 38.9b"9, de
4 de abril de 1956.

COMISSÃO MISTA FERROVIARIA
BRASILEIRA BOLIVIANA

Autoriza o poder Executivo CL abrir,
pelo Ministérío das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$ ....
12.000.000,00, destinado à compra' e
pagamento de vagões-tanques e às
despesas complementares indispensá
veis.

Lei n,O 2.991 - de 30 de novembro
de 1956.

COMISSÃO NACIONAL DE ENER··
GIA NUCLEAR

Cria a Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear, e dá "Outras providên
cias.

Decreto n.? 40.110 - de 10 de
outubro de 1956.

COMISSõES

Dispõe sobre o pessoal das Comis
sões Brasileiras Demarctuioras -de Li
mites - O Presidente da República:

lJçi n.? 3.029 - de 19 de dezem
bro de 1956.

de 12 deDecreto n.o 40.322
novembro de 1956.

- Abre à Comissão âo Vale do São
Francisco, o crédito especial de ....
crs 1. 068. 8rJ5,20, para os fins que es
pecifica.

Transfere, sem aumento de despesa,
junção da Tabela Numérica de Ex
tranumerário Mensatieta da Comis
são Especial da Faixa de Frontei
ras para a Tabela ünica de Extra
numerário "Mensalista ão Ministério
da Guerra.
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COMPANHIA CEARA DE SEGUROS
GERAIS,

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Ceará de
Seguros Gerais.

.COIVUSSõES

- Cria no Instituto de óleos, do
Serviço Nacional de pesquisas Açro
nõmicas, do Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Aqronõmicas, dOI Mi
nistério da Agricultura, a Comissão
âe Cooperação Técnica e dá outras
providências.

Decreto n,? 40,421
novembro de 1956.

de 26 de

Decreto n." 40.123 - de 15' de
outubro de 1956. COMPANHIA CENTRAL DE SE

GUROS

Aprova aiteroçõee introduzidas nos
Estatutos da. Companhia Central de
Seguros. .

- Estabelece normas para imoor
tação e distribuição de máquinas e
implementas agrícolas, e clá outras
providências ,

Decreto n.O 40.260 - de 1 de no
vembro de 1956.

Decreto n.o 40.184
outubro de 1956.

de 30 de

- Aprova normas "especiais para
a construção da ponte internacional
sôbre a rio Paraná, na diretriz da ro
dovia BR-35.

Decreto n.? 40.350 - de 14 de
novembro de 1956.

COMPANHIA CONTINENTAL DE
SEGUROS

Aprova aliertxçôes introduzidas nos
Estatutos da Companhia Caniitieti ..
tal de Seguros.

COMPANHIA DE SEGUROS ARGOS
FLUMINENSE

- Cria, no Ministério da Aeronáu
tica, a Comissão âe Aeroportos da
Região Amazônica,

Decreto n.O 40.551 - de 12 de
'dezembro de 1956.

Decreto n.O 40.592
dezembro de 1956.

de 26 de

COMPANHIA BANDEIRANTE DE
SEGUROS GERAIS

Apl'ova aüereçõee introduzidas nos
Bsiatuios da Companhia Bandeirante
de Seguros Gerais,

Decreto n.o 40.121 - de 15 de
outubro' de 1956.

COMPANHIA BOAVISTA DE
SEGUROS

Aprova alteraçôes introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social, da Companhia Boavista
de Seguros.

Decreto n.o 40.070 - de 8 de .outu
bro de !fJ56.

- Aprova alterações introduzidas
nos Estatutos,' inclusive aumento do
capital social da Comipanhià Boavista
de Seguros.

Decreto n.O 40,584 - de- 26 de
dezenlbro de 1955.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de seguros
Argos Fluminense.

Decreto n. O 40.591 - de 26 de
dezembro de Hl56.

COMPANHIA DE SEGUROS
"COMERCIAL DO PARA"

Aprova alterações introduzidas nas
Eetatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia de Se
gU1'OS ,"Comerciai do Pará JJ •

Decreto n. o 40 ,183 - de 30 de
outubro de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS CORCOVADO

Aprova alterações inirotiüziâas nos
Estatutos, inclusive aumento âo ca
pital s'ocial da Companhia de Se
guros Corcovado.

Decreto n.> 40.599 - de 27 de
dezembro de 1956.
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COMPANHIA DE SEGUROS
"LIBERDADE"

Aprova alterações introduzidas' nos
Estatutos da Companhia de segu
ros Liberâaâe,

Decreto n. o 40.524 - de 11 do
dezembro de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
RITIMOS E TERRESTRES.
"CONFIANÇA"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Marítimos é Terrestres Confiança'.

Decreto n.> 40.531 - de 11 de de
zembro de 1956.

COlf!IPANEIA DE SEGUROS
lVIARiTIR10S E TERRESTRES
"PHENIX DE PÔRTO
ALEGRE"

Aprova altcraçôes introduzidas nos
Estatutos inclusive aumento do ca
pital soéial da Companhia de Se
guros Marítimos e Terrestres "Phe
nix de Põrto Aleçre":

Decreto n.o 40.597 - de 27 de
dezembro de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS MARIN

. TIMOS E TERRESTRES UNIAü
DOS PROPRIErrARIOS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de. Seguros
Marítimos e Terrestres União dos
Proprietários.

Decreto 'n. o 40.517 - de 10 de
dezembro de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS
PHOENIX PERNAMBUCANA

Aprova aiteraçôes introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumen,to tio ca
pital social da Comacmhia de Se
guros Phoenix Pernambucana.

Decreto n.s 40.528 - de 11 de de
zembro de 1956.

dOM?ANHIA DE SEGUROS
PRESIDENTE .

Aprova alterações iniroâueuiae nos
Estatutos da Companhia de seguros
Presidente.

Decreto n.o 40.529 de 11 de de-
zembro de 1956.

comPANHIA DE 'SEGUROS
VAREJISTAS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutcs, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia de Se
quros vereiietos ,

Decreto n,O 4Q. 593 - de 27 de de
zembro de 1956.

COFlíPANHIA ESPíRITO SANTO
DE MINERAÇÃO

Concede à Companhia Espírito
Santo de Mineração - Cesmi, _
sociedade anônima, autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto li,o 40.638 - de 27 de
dezembro de 1956.

COIllLPANHIA HEMISF.t:RICA DE
SEGUROS

Concede à Companhia Hemisférica
de Seguros, autorização palra funcio
nar e aprova os seus Estatutos.

Decreto ·n,o 40.583 - de 26 de de
zembro de 1956,

cor~iPANHIA. HIDRELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO

Dispõe sôbre a isenção tribuiâria
da Companhia' Hid1'elétrica do São
Francisco,

Lei n.? 2.890 - de 1 de outubro de
1956.

- Declara de utilidade pública a
torxa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 6ôkv
da Companhia Hidro-Elétrica do São
Francisco, de Angelim a Pesqueira,
no Est(J;do de Pernambuco.

Decreto n.o 39:940 - de 6 de se
tembro de 1956.

(~D]\IPANHIA INTERNACIONAL DE
GAPITALIZliçÃO

Ap?"ova alterações introduzidas nos
Estatuto« da Companhia tnternacio
nal de Capitalização.

D::::creto n.? 40.361 - de 19 de
novembro de 1956.
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Decreto n.o 40.326 - de 12 de
novembro de 1956.

COMPANHIA LUZ E FÔRÇA DE
MOCOCA

COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS

COM:flANHIA MINEIRA DE
METAIS

COMPANHIA SEGURADORA
BRAS.ILEIRA

COlVIPANHIA ROCHEDO DE
SEGUROS

COMPANHIA SOL DE SEGUROS

Concede à Companhia Sol de se
auroe autorização para funcionar e
aprova os seus Estatutos.

'Decreto n.O 40.587 - de 26 de
dezembro de 1956.

COMPANHIA TELEFôNICA
BRASILEIRA

Concede nacionalização à eocieâa
de Anônima Braz'ilian 'reiepnone
Company, sob a tienominação de Com
panhia Telefônica Brasileira,

Decreto n.> 40.439 - de 28 de
novembro de 1956.

COMPANHIA SUL BRASIL DE SE·
GUROS TERRESTRES E
MARíTIMOS

A prova alterações introduzidas nos
Estatutos da Compa:nhia Sul Brasil
de Seguros Terrestres e Maritimos.

Decreto n,o 40.518 ,- de 10 de
dezembro de 1956.

Aprova alieracôes intrcâueuias nos
Estatutos, incluSive aumento do ca
pim'Z social da Companhia Segura
dora Brasileira.

Decreto n,o 40.519 - de 10 de de
zembro ,de 1958.

Aprova alterações introâueidas nos
Estatutos da Companhia Rocheda de
Seguros.

Decreto n. o 40. 2G7 - de 5 de no
vembro de 1956.

de 13 deDecreto D.O 40.339
novembro de 1956.

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a inierliça» seu siste
ma com. o de São Paulo Light and
power Company Limiieâ, e dá ou
tras prooiãéncias.

Concede à Comsumliia Mineira de
Metais autorização para funcionar
como emorêsa de mineração.

COMPANHIA PAULISTA DE
fôRÇA E LUZ

Autoriza-a Companhia Luz e Fôrça
de Macaca a ampliar suas instala
ções tuâroelétricas,

Decreto n.o 40.475 "-- de 3 de de
zembro de 1956.

COMPANHIA INTERNACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações mtrcãuziâas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social dGJ Companhia Interna
cionat de Seguros.

Decreto n.o 40.266 - de 5 de no"
vembro de 1956.

Ap1'Ova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da "Companhia Paulista
de Seguros".

Decreto n.? 40.264 - de 5 de no
vembro de 1956.

COMPANHIA REAL DE SEGUROS

Concede à Companhia Real de Se
gU1'OS autorização para funcionar e
aprova os seus Estatutos.

Decreto n.s 40,600 - de 27 de de
zembro de 1956.

CONCESSÃO PARA SERVIÇOS DE
RÁDIODlfUSÃO

- Ver:

O nome da entidade à qual foi
feita a concessão.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro José
Floriano de Toledo a lavrar conchas
calcárias no município de cananéia,
Estado de São Paulo,

Decreto H.o 40.376 - de 19 de no
vembro de 1956.
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CONCURSOS
Estende aos concursos de ciências:

econômicas, contábeis e atuariais o
disposto no art. 61 do Decreto-lei
n.O 1.190, de 4 de abril de 1939., alte
rado pe"l,o Decreto-lei n.o 8.195, de 20
de novembro de 1945.

Lei n.» 2.915 - de 13 de outubro
de 1956.

- Dispõe sõbre os programas de
ensino que servirão de base ao con
curso de cargos de maçietério.

Lei n.o 2.938 - de 2 de novembro
de 1956.

CONDECORAÇõES

Regula o uso das condecorações
nos uniformes militares e dáoutra's
p1·ovidências.

Decreto n.? 40.556 - de 17 de
dezembro de 1956.

CONFEDEHAÇÃO BRASILEIRA DE
))ESPORTOS UNIVERSITARIOS

Aprova Estatuto da Confederação
Brasileira de Desportos Universitá
rios e Regulamentos âce JogOS Uni,
»ersttárioe Brasileiros.

Decreto n.? 40.426 - de 27 de
novembro de 1956.

CONFERÊNCIAS

Autoriza o Poder Executivo a abrtr,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de C1'S 300.000,00
para {L'llxiliar a realização da III Con
ferência Nacional de Jorruilistas, na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Lei n.o 2.950 - de 17 de novembro
de 1956.

- Auioreia o Poder Executivo a
abri?' pelo Ministério da Educaçáo e
Cultura, o crédito especial de Cr$
500.000,00, destinado a: auxiliar as
despesas com o comparecimento da
Delegação da cruz Vermelha Brasi
leira à 19.R Conferência da Cruz Ver
meltui Internacional.

Lei n.O 3.017 - de 17 de dezembro
de 1956.

CONFERtNCIAS

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pe7:0 MZnistério da Fazend'(t,
o crédito especial de Cr$ 1.500.000,00
como auxílio à 11 Conferência de Pe
ritos em Siderurgia Latino-Ameri
cana e Indústrias de Transformação
de Aço.

Lei n.O 3.020 - de 17 de dezembro
de 1956.

- Abre pelo Minigté.TÍo da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
1.000.000,00, para atender às âespe
sas com a realização da IV Confe
rência Rural Brasileira em Fortale
za, Estado do Ceará. .

Decreto n.? 40,323 - de 12 de no
vembro de 1956.

CONGRESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
500.000,00, para atender a aespeeae
com a realização do I Congresso Pan
Americano de Estudantes de Arquiie
tura e Urbanismo.

Lei n.o 2.901 - de 5 de outubro
de 1956.

- Autoriza a emissão de selos co
memcratioos do 36.0 Congresso Eu~

carístico Imternacioruü.

Lei n.o 2. 907 -~ de 12 de outubro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, ocrétiito especial
de Cr$ 300.000,00 para auxiliar a
Federacão Brasileira âe Colégios No
tariais "na realização do IV Congres
so Lnternacioruil do Notaruuio La.
tino.

Lei n.o 2.908 _- de 12 de outubro
de 1956.

-i-Auioriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministeru» da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 2_500.000,00, para auxílio
à realização do Congresso Nacional
das Assembléias Legislativas.

Lei n.o 3.019 - de 17 de dezembro
de 1956.
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r.ONGRESSOS
- Autoriza o Poder Executivo Q'

abrir, pelo Ministério da Educação e.
Culiu1"a, o crédito especial de cr$
3.000.000,00 para ocorrer a despesas
com a realização do XIX Congresso
N acicnal de Estudantes.

Lei n.> 3.028 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo Q.

abrtr, pelo Ministério da: Saúde, o
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00
para ocorrer às despesas com a rea
lização do 1.0 Congresso Médico Bra
sileiro, na cidade de Ribeirão Prêto
Estado de São Paulo. . J

Leí n.o 3.075 - de 22 de de
zembro de 1956..

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelos Ministérios da Educa
ção e Cultura e Via:cão e Obras PÚ
blicas, os créditos especiais, respecti
vamente de Cr$ 300.000,00 e cr$ "
100.000,00 como auxílio a realizaçã'o
do VI Congresso Odontológico Brasi
leiro e 1 Congresso de Mecânica do
Solo,

Lei n.O 3.088 - 'de 29 de dezembro
de 1956.

- O ticiaiiza congresso científico.

Decreto n.v 40.075 - de 8 de ou
tubro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de c-s 500,000,00.
para o fim que especifica'.

Decreto n.O 40.394 - de 21 de no
vembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Bâucacão:
e cuttura, o crédito especial de CrS
1.500 . 000,00, para auxiliar o 'tnstituto
Brasileiro de História da Medicinv"
na realização do 1 Conçresso Pam
Americano de História da Medicina
e lI! Congresso Brasileiro de His
tória 'da 1'I.leâicina.

Decreto n.? 40.479 - de 4 de de
zembro de 1956,

'- Abre, ao Ministé1"io da Saúde,
o crédito especial de Cr$ 300. C00,00.
para subvencionar o VI Congresso
Nacional de Tuberculose.

Decreto n.? 40.612 de 27 de
dezembro de 1956.

CONSELHO DE DESESNVOL
VIMENTO

Cria Grupo de Trabalho para o
Desenvolvimento do Nordeste e dá
ouiras providências.

Decreto n.O 40.554 - de 14 de
dezembro de 1956.

- Altera o art. 7.° e §§ 1.0 e 2.° do
Decreto n.O. 38.744, de 1 de fevereiro
de 1956, e artiço 10 e §§ 1.0 e 2.°
do Regulamento atmnxuio pelo De
creto n.O 38,906, de 15 de março de
1956.

Decreto n.? 40.579 - de 22 de
dezembro de 1956,

CONSELHO DE, SEGURANÇA
NACIONAL •

Autoriza a abertura dos créditos
suplementares que especifica, no to
tal de Cr$ 6.038.225,736,20.

Lei n.O 3.033 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Abre ao Conselho de Seçurança
Nacional o crédito suplementar de
Cl'$ 75.000,00, pare: o fim que espe
cifica.

Decreto n.? 40.664 - de 28 de de
zembro de 195G,

CONSELHO INTERAIVIERICANO
DE COMÉRCIO E PRODUÇÃO

Autoriza a' filiação de entidades
sindicoi« patronais ao Conselho In
teramericano de Comércio e Pro
dução.

Decreto ri,O 40.078 - de 9 de outu
bro de 1956,

CONSELHO, NACIONAL DE AGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Auioriea a abertura de créditos es
peciais no total de Cr$ 18.168.664.849.50
para' OS fins que menciona,

Lei 11,° 3.032 - de 19 de dezembro
de 1956.
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CONSELHO NACIONAL DE AGU AS
E ENERGIA ELÉTRICA

- Transfere função da Parte Per
manente da Tabela Única de Extra
numerário Mem>alista do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica
para iguais Parte e Tabela do Mi
nistério do Trabalho, InclUstri4 e
Comércio,

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA

- Abre ao Conselho Nacional de
Economia o crédito suplementar de
Cr$ 7.164.631,90. para os fins que es
pecifica,

Decreto n,o 40.662 - de 28 de
dezembro de 1956.

Decreto n.> 40,239
tubro de 1956.

de 31 de OU~ CONSELHO NACIONAL DO
PETRóLEO

- Declara órgão Auxiliar do Con
selho Nacional de AguW3 e Energia
Elétrica o Departamento de Eneraia
da Secretaria da' Villção e Obras PÚ
blicas do Estado da Bahia, e dá
outras prol/)2dências.

Decreto n,O 40.270 - de 5 - de
novembro de 1956.

- Declara órgão Auxiliar do Con
selho Nacional de Açuas e Energia
Elétrica a Em prêsa de Fôrça, Luz e
Agua de Cuiabá, Autarquia Estadual,
subordinada à Secretaria de Agricul
tura e Obras Públicas do Estado de
Mato Grosso,

Decreto TI.O 40.303 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Abre ao Conselho Nacionat de
Aguas e -Energia Elétrica o crédito
especial de Cr$ 174.140,80, autoriza
do pela Lei n.o 2.836, de 31 de julho
de 1956.

Decreto n.? 40.536 - de 11 de
dezembro de 1956.

'- Abre ao Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica o crédito
especial de Cr$ 294.953,20, para o
fim qu~ especifica.

Decreto n,o· 40.679 - de 28 de de
zernbro de 1956.

CONSELHO NACIONAL DE
Ef,ONOMIA

Autoriza' a abertura dos créditos
suplementares que especifica, no to
tal âe Cr$ 6.038.225.736,20.

Lei n.? 3.033 - de 19 de dezembro
de 1956.

Dt.spõe sõbre aproveitamento de
pessoal do Conselho Nacional do Pe
tróleo nos órgãos qu-e específica.

Decreto n.> 40.155 - de 16 de ou
tubro de 1956.

CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL

Fixa a gratificação do Presidente
do Conselho Rodoviário Nacional.

Decreto n,s 40.619 - de 27 de
dezembro- de 1956.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS no
IMPOSTO DE CONSUMO

- Ver:

Impôsto de Consumo.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

MOdifica o Art. 300 do Decreto-lei
n.o 5.452, de 1 de maio de 1943 (Con~

solidação dW3 Leis do Trabalh'o).

Lei TI.O 2.924 - de 21 de outubro
de 1956.

- Altera o· Decreto-lei n,o 5.452,
de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação
das Leis do 'rrcoiüho), e dispõe sõbre
QS contratos por obra ou serviço
certo.

Lei n,> 2.959 - de 17 de novembro
de 1956.

- MOdifica ft alínea c do art. 580
do Decreto-lei n.o 5.452, de 1 de
maio de 1943 (Consolidação das Leis
do Trabalho).

Lei n.> 3.022 - de 19 de dezembro
de -1956.
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS no
TRABALHO

- Determina que não poderão ez
ceder a 25% do salário minimo os
descontos por fornecimento de ali
mentação, quando preparoâae peZO
próprio empregador.

Lei n.o 3.030 - de 19 de dezembro
de 1956.·

CONSULA,DOS

- Ver:

Ministério das Relações Exteriores.

CONTRATOS

Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento Nacional de Estra
das de Ferro e a Companhia Metro
politana ele Construções.

Decreto Legislativo n.o 44, de 1956.

- Aprova o têrmo de ajuste cele
brado entre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a' firma Enge
nharia e Comércio Ltda.

Decreto Legislativo n. o 45, de 1956

- Aprova o iérma de acõrâo ce
lebrado entre o 2.° Distrito do De
partamento Nacional ãe Obras Con
tra as Sêcas e a firma Usina Monte
Alegre S. A.

Decreto Legislativo n.O 46, de 1956.

- Aprova o têrtno de contraio ce
lebrado entre o Ministério da Agri~

cultura e a Associação Rural de Praai
cisco Sá.

Decreto Legislativo n.s 48, de 1956.

- Aprova o térmo aditivo ao con
trato celebrado entre o Govêrno Fe
deral e Grassi Giovanni.

Decreto Legislattvo n.s 50, de 1956.

- Aprova' o térmo de contrato ce
lebrado entre a Delegacia secciotuü
do Impôsto de Renda em Campos,
Estado do Rio de Janeiro, e Carlos
Pereira Crespo,

Decreto Legislativo n. O 51, de 1956.

CONTRATOS
- Mantém a decisão do Tribunal

de Contas denegatória de re./J2stro
do contrato celebrado entre o Govêr
no do Território Federal do Acre e
Fábio Fontenele.

Decreto Legislativo n.o 53, de 1956.

- Mantém. a âecistio do Tribunal de
Contas denegatória de registro do
contrato celebrado entre o Govêrno
do 'I'erritôrio Federal do Acre e Nair
Doroihéa dos Prazeres.

Decreto Legislativo n.o 54, de 1958.

- Aprova o têrmo aditivo ao con
trato celebrado entre o Ministério
da Marinhá e Onorau» Pampaloni.

Decreto Legislativo n,> 56, de 1956.

- Aprova o têrmo aditivo ao con
trato celebrado entre o Ministério
da Marinha e Maury Pinto de Oli
veira.

Decreto Legislativo n," 57, de 1956.

- Mantém a' aectsão do Tribunal
de Contas denegatória de registro,
tio têrmo aditivo ao contrato cete
"brado entre o Estado Maior do Exér
cito e Benedito da Silva cordeiro.

Decreto Legislativo n,o 58. de 1956.

- Aprova o têrmo de contrato ce
lebrado entre o Govêrno Federal e
Alfredo Simões.

Decreto LegisLativo n," 59, de 1956.

- Aprova a eto do Tribunal de
Contas denegatório de registro ao
contrato celebrado entre a União Fe
deral e o Engenheiro Civil Dilton
Pinto de Carvalho.

Decreto Legislativo n.o 60, de 1956.

- Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento dos Correios e Te
téoraios e Maria Carmen de Paiva
Gomes.

Decreto Legislativo n.o 62. de 1956.

- AproVa o térmo de prorrogação
do contrato celebrado entre a Di
retoria ele Aeronáutica Civil do Mi-:
nistério da Aeronáutica e 11. Stern.

Decreto Legislativo n.s 63, de 1956.
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CONTRATOS DE DEPóSITOS

Expede Regulamento para execução
ida Lei n.o 2.313, de :3 de setembro
de 1954.

Decreto n." 40.395 - de 21 de no
vembro de 1956.

C.ONVENÇõES

Torna pública'. a adesão db Egito
à Convenção para a. unificação de
certas rearas relativas ao transporte
aéreo internacional, assinada em Var
sóvia, a 12 de outubro de 1929.

Decreto n,> 40.087 - de 9 de ou
tubro de 1956.

, - Torna público o depósito do ins
trumento de adesão, pai parte do
Gc'Vêrno de Israel, à Convenção re
latina. ao estabelecimento de uma
União Internacional para a publica
ção das tarifas aânumeiras, regula
mento de execução e ata da assina
tura, firmados, em Bruxelas, a 5 de
julho de 1890, e ao Protocolo moâifi
cativo, assinado em Bruxelas, a 16
de dezembro de 1949.

Decreto n.? 40.088 - de 9 'de ou
tubro de 1956.

- Torna público o: adesão do Su
dão à Convenção sôbre Aviação Civil
Internacional; '

Decreto n,o 40,295 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o Diretor-Geral de Pbr
tos e cestas, do M2ni st ér io da Mari
nha, a expedir, pelo Govêrno brasi
leiro, certificados instituídos pela
Convenção Internacional para a So:l
»aauarâa da Vida. Humana no Ma?'
- Londres, 1946.

Decreto n.o 40.399 - de 21 de no
vembro de 1956.

- Torna público o depósito, por
vários países, -ie instrumentos de
aceitação e relativos a Connençtio In
tertuicional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar, tirnuuia em
Londres, 10 de junho de 1948.. , ...

Decreto n,? 40.428 - de 27 de no
vembro de 1956.

CONvtNIOS

Aprova o conoênio firmado entre
o Gonérno Federal e o Gooêrno âo
Estado do Rio âe Janeiro.

Decreto Legislativo n.s 47, de 1956.

- Aprova o Convênio firmado entre
o Gooêrno Federal e o Govêrno âo.
Estado da Bahia.

Decreto Legislativo n,o 55, de 1955.

- Autoriza o Podei Executivo a'
firmar convênio com o Municípb de
Irai, no Estado do Rio Granâe do
Sul, para cumprimento do âieposto
no art. 2.°, inciso VII, da Lei número
2.661" de 3 de dezembro de 1955.

Lei' n,° 2.965 - de 24 de novembro
de 1956.

COÓPERATIVA BANCO DE CRÉDI
TO ITABIRA

Concede autorização para consii
tuicão da "Cooperativa Banco de Cré
ditó ltabire" com sede no Distrito
Federal.

Decreto n.o 40.432 - de 27 de
novembro de 1956,

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS'
PUNCIONÁRIOS DA L.B,A. !;M
PERNAMBUCO LIMITADA

Concede autorização para consii
tuicão da "Ocoperotina de Crédito
dos Fumcionérios, da L.B.A. em Per
nam buco Limitada" com sede em
Recite, Estado de pernambuco.

Decreto n.O 39.188 - de 15 de'
1112.io de 1956.

'CORPO DE BOMBEIROS no
DISTRITO FEDERAL

Promo-ve ao pôsto ou graduação
imediatos os militares incapactttuios:
definitivamente para Ü' serviço ativo,
e dá outras providências.

Lei n.<l 3.067 - de 22 de dezembro
de 1956.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Altera o Regulamento do Corpo de
Pessoal Subalterno do C01·PO de Fu-·
zueiro« Navais.

Decreto n.o 40.113 - de 17 de.
outubro de 1956. .
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~ORY BROTHERS AND COMPA
NY, LIMITED

Concede à eocieâaãe anônima COr1J
Brothers anã Convptms), Lirnited, au
torização para continuar a funcionar
na República.

Decreto TI.O 40.009 - de 20 de se
tembro de 1956.

COTA DE PREVIDtNGIA

L:URSOS

Prorroga o prazo que restrinqe as
exigências para instruir matricula aos
cursos de entermaoem, no~ têrrnos
do paragrafo único do art. 5,0 da Dei
n. o 775, de 6 de agôsto de 1949 ..

Lei TI.O 2.995 - de 10 de dezembro
de 1956..

Regula o recolhimento ao Fundo
ünico da Previdência Social, da Cota
de Previdência, arrecadada do públi
do oú consumidor e dá outras' provi
âéncias,

D8creto n.O 40.079 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Regulamenta a,' percepção da re
muneração adicional, prevista na Lei
n.o 2.573, de 15 de açõsto de 1935.

Decreto TI.o 40.119 - de 15 de
outubro de 1956.

CRÉDITO ESPECIAL

- Concede reconhecimento ao cur
so de Auxilia'r de Enfermagem da
Escola de Auailiares 'de Enjerma.gem
Dr . Mário Corrêa da Costa.

Decreto n.? 39.081 - de 30-de abril
de 1956.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Serviço Social da Escola de
Serviço Social de Natal.

Decreto TI.O 40.066 - de 4 de ou
tubro de 1956.

- Determina a subotviinaçõo do
Curso de Classificação de Peseoat.

Decreto n.? 40.490 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos de filosofia,
geografia, história, pedagogia e letras
ançlo-oermãmicae da Faculdade de
FilOSOfia' de Passo Fundo.

- Concede reconhecimento ao cur
so de odontologia ãa racuiaaâe de
Odontiólogia de Diamantina. -

Decreto 11'.0 40.574 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o funcionamento do
curso de --Engenharia Ciuil da Becola.
de Engenharia do Triângulo Mineiro.

Decreto n.o 40.548 - de 11 de de
zembro de 1956.

de 22 deDecreto n.O 40.171
outubro de 1956.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Engenharia Civil da Escola Po
litécnica do Espi.rito Santo.

Decreto n. o 40. 544 - de 11 de de
zembro de 1956.

- Ver:
O nome do Ministério ou entidade

a que se refere. .

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

- Ver:
O nome do Ministério ou entidade

a que se refere.

C.ROMO

Declara a' caducidade da autoriza
ção' de pesquisa n.o 31.748, de 7 de
novembro de 1952.

Decreto n.o 40~. 470 - de 3 de de
zembro de 1956.

CRIACÃO DE CARGOS

- Ver:

CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Ver:

O nome âo Ministério ou órgão (l,

cuia lotação pertencem.

.. .0 nome do Ministério ou entidade
a que se refere.
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CUHSOS
- Concede reconhecimento a curso

de enfermagem.

Decreto n.o 40.576 - de 19 de
dezembro de 1956,

- Ver também:

Escolas, racutaaaee e Unioersi
ãaâes.

D

"DtMA" - DIsrrRIBUIDORA E EX
PORTADORA DE MINÉRIOS E
ADUBOS

Concede à {(DEMA" Distribuidora e
Exportadora de Minérios e Adubos Li
mitada autorização para iuncionar co
mo emprésa de mineração.

Decreto n? 40.275 - de 5 de no
vembro de 1956,

DEPART AMENTO AD MIN18TRAM
TIVO DO SERVIÇO
PúBLICO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Departamento Administrativo do
Serviço Público, o crédito especial de
Cr$ 2.650.000,00, destinado à requla
rização de despes~ no exercício de
1954. '

Lei n? 2.946 - de 17 de novembro
de 1956.

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais no total de .. " ,.,
Cr$ 18.168.664.849,50 para os fins que
menciona.

Lei no 3.032 - de 19 de dezembro
de 1956,

Dispõe sõbre a transferência de fun
ção da Tabela única de Ez~ranumerá

rio-mensalista do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público para
idêntica Tabela do Ministério da Fa-

. zenâa,

Decreto n? 40.226 - de 31 de ou
tubro de 1956.

Abre ao Departamento Administra
tivo do Serviço Público o 'crédito es
pecial de Cr$ 554.951,70, para os fins
que especifica.

Decreto n Q 40.676 - de 28 de de
zembro de 1956,

D.!~PARTAMENTO DOS CORREIOS
B TELÉGRAfOS·

Aprova o térmo de ajuste celebrado
entre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma Engenharia e Co
mércio Ltâa,

Decreto Legislativo n v 45, de 1956.

- Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento dos Correios e Telé
grafos e Maria Carmen de Paiua Go
mes.

Decreto Legislativo n- 62, de 1055,

- Homologa atos praticados por aU
toriãcâes do Depor iamento dos C07.
reios e Telégrafos.

Decreto n- 40.055 - de 1 de outubro
de 1956.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Altera a redação de dispositivos do
Regulamento Gerai do Departamento
Federal de Segurança Pública, e dá
outras providências,

Decreto n Q 40,047 - de 27 de se
tembro de 1956,

- Revoga o Decreto n~ 37.023, de
15 de março de 1955.

Decreto li\' 40,133 de 16 de ou-
tubro de 1956,

DEPAB,TAmRNTO. NACIONAL nr
ESTRADAS DE FERRO

Aprova o contrato celebrado en1:re
o Departamento Nacional de Bsiraâas
de Ferro e a Companhia Metropoli
tana de Construções,

Decreto Legislativo rr 44, de 1956.

- Modifica a alínea <c" do artigo
terceiro do Decreto-lei número nove
mil oitocentos e cinqüenta e nooe
de treze de setembro de mil noveceníos
e quarenta e seis. (Autoriza o Depar
tamento Nacional de Estradas de
Ferro a contrair com o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Iruius
triários empréstimos destinados a
custear a construção, no País, de ma
terial roâante e a eletrificação de li
nhos da Viação Férrea Feâertü Leste
Brasileiro) .

Lei n v 2.943 - de 8 de novembro
de 1956.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

- Revigora o Decreto W 26. '750, de
6 de iulno de 1949, que declara de
utilidade pública para fins de desa
propriação pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Ferro, a faixa de
terreno e respectivas benfeitorias, si
tuadas na localidade denominada M a
taãouro, subúrbio de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 40. 617 - - de 27 de de
zembro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL UI'
ESTRADAS DE RODAGEM

- Abre pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
o-s 60. 000 .000,00, destinado à cons
trução de uma ponte sôbre o rio Pa
raná, ligando os Estados de São Paulo
e Mato Grosso, e dá outras providên-
cias. '

Lei n Q 3.041 ~ de 21 de dezembro
de 1956.

- Aprova normas especiais para a
construção da ponte internacional 56
bre o rio Paraná, na diretr~z·da TO
dovia BR-35.

Decreto nv 40.350 - de 14 de no
vembro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DF
OBRAS CONTRA AS StCAS

Aprova o têrmo de acõrdo celebrado
entre o 2Q Distrito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas e
a [irma Usina Monte Alegre S.A.

Decreto Legislatívo n Q 46, de 1956.

- Autoriza a execução de obras de
emergência no Estado aa Paraíba,

Decreto ns 40.044 - de 27 de se
tembro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situada 'no Mu
nicípio de Belo Jardim, Estado de
Pernambuco.

Decreto n Q 40.154 - de 26 de ou
tubro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DF
OBRAS CONTRA AS StCAS

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situada no Mu
nicípio de Quixadá, Estado do Ceará.

Decreto n.;! 40.176 - de 25 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
sêcos, área de terreno situada no mu
nicípio de Malta, Estado da Paraíba.

Decreto n Q 40.258 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno ettuaâa no Mu
nicípio de Major Izuioro, Estado de
Alagoas.

Decreto nO 40.398 - de 21 de no
vembro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fim de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situado no Mu
nicípio de Coração de Jesus, Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 40.535 de 11 de de-
zembro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, mediante acõrâo, área
de terreno situada na cidade de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 40.484 - de 4 de de
zembro de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTO~1 RIOS E CANAIS

Autoriza o Poder Executivo a abrtr,
pelo Ministério da Viação e Ob"'as
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 150.000.000,00, destinado a atender
às despesas resultantes de vária-s obras,
serviços e trabalhos de qualquer na
tureza contratados pelo Departamento
Nacional de Portos, R2Q,~ e Canais.

Lei no 2.994 - de 10 de dezembro
de 1956.
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DERIVADOS DO PETRóLEO
Altera a legislação M impôsto 'Únko

sõbre combustíveis e lubrificantes li
quidas e gasosos, e dá outras provi
dências.

Lei nv 2.975 - de 27 de novembro
de 1956,

DESAPROPRIAÇõ:ES

Autoriza o Po.der Executivo a casru;
pelo Ministério da Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 2.000.000,00 para ocor ..
rer às despesas da desapropriação, por
utilidade pública, de imóvel situado em
Recife, capital do Estado de Pernc.1n
buco,

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, para
[ins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situada no Mu
nicipio de Belo Jardim, Estado de
Pernambuco.

Decreto n Q 40. 154 - de 16 de ou
tubro de 1956,

- Declara de utilidade públZca e tus
toriza a desapropriação de imóvel ne
cessário ao serviço do Exército Na
cional.

Decreto n- 40.173 - de 22 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mente Nacional de Obras Contra as
Sêcas, ~rea de terreno situada no Mu
nicípio de Quixadá. Estado do Gearâ.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, os imóveis

. que menciona, situados na Cidade do
Salvador. Estado da Bahia, e desti
nados à ampliação das instalações da
Universidgde da Bahia.

- Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação, o imóvel que
menciona, situado na Ciclade do Sal
vador, Estado da Bahia, e destinado à
ampliação das instalações da Universi
dade da Bahia.

Decreto n? 40"222, de 30 de 'outubro
de 1956.

Lei nO 2.903 - de 5 de outubro de
1956,

- Declara de utilidade pública 'as
áreas de terra compreendidas no putno
de aproveitamento de enertna hidrá'ib
lica existente no Rio Graauie, entre °
município de Ibiraci, âistruo do mes
mo nome e o município de sacra
mento, distrito de Desemboque, no Es
tado de Minas Gerais, e autoriza a
Companhia Paulista de Fôrça e Luz,
sociedade anônima, com sede nesta
Capital, a promover a respectiva àe
sapropriação .

Decreto ns 40.082 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação, uma área
de 885,5 ha, aproximadamente, situada
no municipio de Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro,

Decreto n Q 40.111 - de 10 de ou
tubro de 1956.

- Altera parcialmente o art. 1f) do
Decreto ns 39.677, de 31 de julho de
1956.

DêCrGto n.o 40.116 - de "12 de ou
tubro de 1956.

Decreto n- 40.176
tubro de 1956.

Decreto no 40.223
tubro de 1956.

de 25 de ou-

de 30 de ou-

- Declara de utilidade púbncl~ d;
versas áreas de terra, necessáruis a
construção da linha de transmissão de
que trata o Decreto n» 36.539, de 3 de
dezembro de 1954 e autoriza a Eletro
Química Brasileira S. A. a promover
a servidão administrativa das mesmas,

Decreto n Q 40.138 - de 16 ~e ou
tubro de 1956.

-- Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação, os imóveis

que menciona, situados na Cidade
do Salvador, Estado da Bahia, e desti
nados à ampliação das instalações da
Universidade da Bahia.

Decreto 11Q 40.224 - de 30 de ou
tubro de 1956.
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DE.SAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública. para
efeito de desapmpriação pela Rêâe Mi
neira de Viação. área de terreno ne
cessária à construção tie um Pôsto
Teleg'Jiáfico, casa de guarda-chaves e
alojamentos, no quilômetro 591,0225,
da Linha de Angra dos Reis a Goiam
âira:

Decreto nv 40.257 - de 31 de ou
tubro de 19q6.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sécas, área de terreno situada no mu
nicípio de Malta, Estado da Paraíba.

Decreto nv 40.258 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Declara de uiiluuuie pública área
de terra destinada à ampliação da
subestação de Laranjeiras, da Compa
nhia Paulista de Fôrça e Luz, e au
toriza essa Companhia a promover a
desapropriação da mesma.

Decreto n Q 40.301 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Declara de utilidade pública área
de terra necessária à passagem de li
nha de transmissão e autoriza a Com
panhfa Luz e Fôrça Santa Cruz a pro
mover a desapropriação.

Decreto n'> 40.302 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Declara de utilidade pública e au
toriza a desapropriação de imóMis,
necessários aos serviços do Ministério
ela Aeronáutica, no Distrito Federal.

Decreto nv 40.310 - de 7 de no
vembro de 1956.

- Declara de utilidade púbHca, para
desapropriação, terrenos necessários
0.0 Ministério da Aeronáutica, em. For
taleza, Estado do Ceará.

Decreto n,> 4G'. 311 - de 7 de no
vembro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, o trecho ter-:
rovid:rio Pôrto Francc-Mcssoró, de
propriedade da cta, Estrada de F erro
de Mossorà, e dá outras providências.

Decreto no '40.321 - de 12 de no
vembro de 1956.

DESAPR.OPRIA{lõES

- Declara de utilidade públiCa e
autoriza a desapropriação de imóveis
necessários ao serviço do Exército Na~
cional .

Decreto n Q 40.343 - de 13 de no
vembro de 1956.

. - Declara de ut~lid!tde pública., para
1m3 de âesaproprioção pelo Departa
mento Nacional de Obras Conira as
Sêcas, área de terreno situiuta no Mu
nicípio de Major Izuloro, Estado de
Alagoas.

Decreto ns 40.398 - de 21 de no
velnbro de 1956.

- Revoga o Decreto n~ 40.321, de 12
de novembro de 1956, que âeclorou de
utilidade pública, para efeito de desa
propriação, o trecho ferroviário Pôrto
Franco-Mossorà, de propriedade dei
Companhia Estrada de Ferro Mossoro,

Decreto n'> 40.443 - de 30 de no
vembro de 1956.

- Declara de utilidade pública, para
fins de, desapropriação, a área que
menciona.

Decreto n Q 40.454 - de 3 de de-
zembro de 1956. .

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, o imóvel que
menciona.

Decreto 11Q 40.476 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Declara de utilidade público, lJara
desapropriação, mediante ocôrâo, área
de terreno situada na cidade de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 40.484 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Declara de utilidade pÍ?blica, para
fins de servidão ou de âesapropriacão,
em favor da Petróleo Brasileiro S. A.
- t-etrobrás, em caráter de urgência,
àreas compreendidas em imóveis no
Estado da Bahia.

Decreto nv 40.489 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Declara de utilidade pública e au
toriza a desapropriação de imóvel ne
cessário ao serviço do Exército Na
cional.

Decreto n~ 40.495, de 5 de dezembro
de 1956.
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DESAPROPRIAÇõES
- Declara de utilidade pública, para

jim. de âesapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sécas, 'área de terreno situada no Mu
nicípio de Coração de Jesus, Est:;,do de
Minas Gerais.

Decreto n- 40.535 - de 11 de de
zembro de 1956.

- Retifica o Decreto no 3.1. 210. de
23 de abril de 1955.

DIAMANTES

- Renopa o Decreto n? 35.386, de
14 de abr21 de 1954.

Decreto n 9 10.108 - de 9 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Guiâo dos Reis a pesquisar dia
tnante e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais,

Decreto ns 40.186 - de 30 de outu
bro de 1956.

- Declara de utilidade pública e
.autoriza a desapropriação de imcoeis
necessários ao serviço do Exército Na
cional.

'Decreto n Q 40.570 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Declara de utilidade pública e au
. toriza a desapropriação do imóvel ne

cessário ao Ser-oiço do Exército Na
cional.

Decreto nv 40.568 de 18 de de-
zembro de 1956.

- Revigora o Decreto n? 26.750, de
6 de [ulno de 1949. que declara de uti
lidade pública para fins de âesapro
priação pelo Departamento Nacional,
de Estradas de Ferro, a faixa âe ter
reno e respectivas benfeitorias, situa
das na localidade denominada Mata
douro, subúrbio de Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

- Decreto Ui;' 40.617 - de 27 de
dezenlbro dê 1956.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Valde
miro Prudente do Nascimento a pes
quisar diamantes e associados no mu
nicípio de Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 40.072 - de 8 de outu
bro de 1956.

Decreto nv 40.539
zembro de 1956.

de 11 de de-
- Autoriza o cidadão brasileiro José

de Andrade Guieiro a pesquisar dia;'
maaiies, ouro e associados no muni
cípio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais. :

Decreto n Q 40.198 - de 30 de outu
bro de 1956.

- Autoriza Draqaaem Fluuuü Ltda..,
a pesquisar ouro," diamante, quartzo
e associados no município de Dittuni
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 40.208 - de 30 de outu
bro de 1956.

- Autoriza Mineração 'I'eiucana Li
mitada a pesquisar díamante, ouro e
associados nos municípios de Dimam
tina e Bocaiuoa, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nl) 40.330 - de 12 de outu
bro de 1956.

- Autoriza Mineração Tejucana Li
mitada a pesquisar diamante, OUTO e
associados nos municípios de Dinuun
tina e Bocaiuoa, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto UQ 40.331 - de 12 de no
vembro de 1956.

- Atdoriza Mineração Tejucana Li
mitada a pesquisar diamante, ouro e
associados no município de Dimaniina;
Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 40.333 - de 12 de no
vembro de 1956.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Francisco Roberto dos Santos, a pes
quisar diamante e associados no mu
nicípio de Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto 119 40.094' - de 9 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
dos Santos Abreu a pesquisar diaman
tes e associados no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 40.371 - de 19 de no
. vembro de 1956.
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D.iATOl'AITA
Autoriza o cidadão brasileiro Vicente

Martins Fernandes a pesquisar dia
àtomiui e associados no município de
Ceará-Mirim, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto no 40.461 - de 3 de de
.zembro de 1956.

DÍVIDA INTERNA FEDERAL
FUNDADA

Reestrutura o Serviço da Dívida In
terna Fundada Federal, e dá outras
providências ..

Lei n 9 2,977 - de 28 de novembro
de 1956.

- Dá nova redação ao § 2Q do ar
tigo 83 do Regulamento para os servi
ços da Dívida Interna Federal Futi-

'dada e do Meio Circulante, baixado
com o Decreto w 35,913, de 28 de
[ullu: de 1954, e dá. outras providên
cias.

Decreto no 40,560 - de 18 de de
zembro de 1956.

))OA,ÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Ituiutaba, no Estado âe Mi
nas Gerais.

Decreto nO 4.0.056 - de 1 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o Serviço do Patrimõnu:
da União a ratificar a escrituro- de
doação de terreno que menciona, si
tuado na Cidade de Estância de Ati
baia, no Estado de São Paulo.

Decreto n Q 40.057 ----;- de 1 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Comissão do Vale do
são Francisco a aceitar parte das ter
ras, de propriedade dos Senhores José
Diamantino Benevides e sua mulher D.
Ana Rita Diamantino, Simplício de
Souza França, Edmundo Luiz de
França e Maria _José Novais, na ja
zendo' Manga ou Japoré, do Distrito
dessa cidade, da Comarca de Jamuâria,
Estado de Minas Gerais.

I>ecreto no 40.122 -- de 15 de outu
bro de 1956.

DOAÇõES
.:)

- Retifica Decreto que auióriza o
Ministério da Aeronáutica a aceitar
doação de terrenos em Santana de
Parnaíba -- SP.

Decreto ns 40.249 -- de 31 de outu
bro de 1956 .

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em AnápoZis, Estado de Goiás.

Decreto nv 40.312 -- de 7 de no
vembro de 1956.

-- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
um terreno, em trecê -- Estado da
Bahia, de propriedade do Doutor Má
rio Dourado Sobrinho e de sua espõsa,
dona Nair Dourado.

Decreto nO 40.541 ---.: de 11 de de
zembro de 1956.

-- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a ratificar a escritura de
doação do terreno que menciona, si
tuado no Estado de Goiás.

Decreto no 40,565 -- de 18 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União (1; aceitar a doacão do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de São Vicente de Minas, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 40.566 -- de 18 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o Seruico do Patrimô
nio da União a aceitar a dotação do
terreno que menciona, situado em Al
ienas, no Estado üe Minas Gerais.

Decreto n? 40.567 - de 18 de de
-zembl'o de 1956.

- Autoriza a aceitação da doação
do imóvel que jaz o Estado da Bahia
ao Ministério da Guerra.

Decreto nv 40.569 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doação de terrenos em
Ubaira (BA).

Decreto no 40.577 - de 20 de de
zembro de 1956.
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nOLomITA

-..:... Altera a redação do Decreto nú
mero 31.116, de 10 de julho de 1952.

Decreto n~ 40.061 - de 3 de outu
bro de 1956.

EMISSORAS RIOGRANDENSES
LIMITADA

Outorga coneeesão à sociedade
Emissoras Riograndenses Limitada,
para instalar uma estação radiodifu
sora de ondas medias.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacífico Homem Neto a pesqui
sar minério de ferro, ãotomita e asso
ciados no município de Betim, Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 40.355 - de 16 de no
vembro de 1956.

I:MPRtSA DE AGUAS MINERAIS
PASSA TRtS LTDA.

Decreto n- 40.101 - de 9 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacifico Homem Neto a pesqui
sar minério de ferro, dolomita e as
sociados no município de Beitm, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n" 40.103 - de 9 de outu
bro de 1956.

- Retifica o -art; lodo Decreto nú
mero 34.797, de 16 de dezembro de
1953. -

<;oncede à Emprêsa de Aguas Mine
rins Passa Três Ltâa, autorização para
[umcionar como emprêsc de minera
ção.

Decreto n.-o 40.325 - de 12 de no
vembro de 1956.

EMPRtSAS INCORPORADAS AO
PAT~IMôNIO NACIONAL

Dispõe sôbre a aplicação do scüário
mínimo aos casos que especifica.

Decreto no 40.118 - de 13 de outu
bro de 1956.

EMISSORAS REUNIDAS RÁDIO
CULTURA LIMITADA

- Outorga concessão à sociedade
«Emissoras Reunidas Rádio Cultura
Ltda. ~> para instalar uma estação
raâioâif-usora de ondas médias.

Decreto no 40.483 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Outorga concessão à "Emissoras
Reunidas Rádio Outtura Limitada"
para instalar uma estação radiodifu
sora de ondas médias.

Decreto no 40.045 - de 27 de se
tembro de 1956.

ELI LILLY AND COMPANY OF
BRAZIL INC.

- Concede à sociedade anônima
Eli Lilly and Company oi sraeu. Inc.
auiorizacão para continuar a funcio
nar na República.

Decreto ns 40.425 - de 26 de no
vembro de 1956.

ENERGIA ELtTRIC&
Bstabelece.. no Orçamento, ãotacõo

especifica para as obras de aurooei
tamento hidrelétrico do Estreito do
rio Uruguai.

Lei n- 2.961, de 23 de novembro
de 1956. '

- Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
à firma Muxfeldt. Marin & Cia.

Decreto nv 39.242 - de 23 de maio
de 1956.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz do Paraná S. A, a construir uma
linha de transmissão entre a usina
hidrelétrica de Guaricana e a locali
dade de Santa ouuérta, no município
de Curitiba.

Decreto n- 39,622 - de 13 de julho
de 1956.

EMPRÉSTIMOS PúBLICOS

Reesirutura o Serviço da Dívida In
terna Fundada Federal, e dá outras
providências.

Lei no 2.977 - de 28 de novembro
de 1956.

de 27 de de-

E

Decreto n ,0 40.639
zembro de 1956.
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ENERGIA ELtTRIC.A
- Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz

de Petierneiras Ltda. a ampliar suas
instalações.

Decreto n Q 39.849 - de 24 de agôsto
de 1956.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 66 kw âa
Companhia Hidro-Elétrica do São
Francisco, de Angelim a Pesqueira, no
Estado de Pernambuco.

Decreto n<> 39.940 - de 6 de se
tembro de 1956.

- Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
à Companhia Fôrça e Luz de Pom-
peu S.A. -

Decreto no 40.063 - de 3 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Companhia Energia
Elétrica da Bahia a ampliar as insta
lações da subestação de Lapinha, na
cidade de Salvador, e dá outras provz
âências,

Decreto n.s 40.083 - de 9 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Emprêsa Luz e Fôrca
Elétrica de Tieté S .A. a ampliar suas
instalações. -

Decreto ns 40.084 - de 9 de outu
- bro de 1956.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz do Paraná S. A. a ampliar suas
instalações geradoras.

Decreto no 40.085 - de 8 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Per~ambuco Tram
~J)avs & Power Co. Liti: a construir
uma linha de transmissão entre o mu
nicípio de Recife e a localidade de
Piedade, município de Jaboatõo, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n<> 40.131 - de 15 de outu
bro de 1956.

- outorga à Emprêsa Fluminense
de Enerqia Elétrica S. A. concessão
para distribuir energia elétrica no
distrito deViscQnde de Imbé, muni
cípio de Trajano de Moraes, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto no 40.132 - de 15 de outu
bro de 1956.

ENERGIA ELÉTRIC.-A

- Transfere de O. Benicio Santos
& Companhia para a Prefeitura Mu-
nicipal de Vitória da Conquista, a
concessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao município
de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia.

Decreto n<> 40.135 ........: de 16 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Companhia Lo.z e
Fôrça Santa Cruz a ampliar suas ins
talacões hidrelétricas, e dá outras pro
vidências.

Decreto ns 40.136 - de 16 de outu
bro de 1956.

- Declara de utilidade pública -di
versas áreas de terra, necessárias à
construção da linha de transmissão de
que trata o Decreto nP 36.539, de 3
de dezembro de 1954, e autoriza a
Eletro Química Brasileira S. A . a
promover a servidão administrativa
das mesmas.

Decreto nv 40.138 - de 16 de outu
bro de 1956. '

- Outorga à Indústria Comércio e
Cultura de Madeiras Souéru: S. A.
concessão para' aproveitar as águas
do rio Jaauaricatu, para uso exclu
sivo, derivando-se para o rio Areias,
distrito de Jturuariaioa, município do
mesmo nome, Estado do Paraná.

Decreto n Q 40.140 :.--- de 16 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o Govêrno do Estado do
Rio de Janeiro a construir em Cabo
Frio uma usina Diesel-elétrica e nova
rêâe de ,distribuição.

Decreto no 40.142 - de 16 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Prefeitura Munici
cipal de Pelotas; Estado do Rio Gran
de do SuL a instalar um grupo âiese:
elétrico.

Decreto nv 40.144 - de 16 de outu
bro de 1956.

- Autoriza as emprésae assocuuias
Companhia Agrícola e Industrial São
João, Cerâmica São João S.A. e In
dústria de Azulejos S. A. a construi
rem uma linha de transmissão} no mni
nicipio de Recife.

Decreto n'1 40,177 - de2G de outu-
bro de 1956. '
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ENERGIA ELtTRIC.A

- Declara de utilidade pública área
de terra necessária à passagem de li
nha de transmissão e autoriza a Com
panhia Luz e Eôrca Santa Cruz a pro
mover a desapropriação.

Decreto n.O 40.302 - de 6 de 'no
vembro de 1956.

- Autoriza a Prefeitura l/!l1nicipal
de Teresópolis a CfJmpliar suas instala
ções elétricas.

Decreto nv 40.304 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Autoriza a Companhia Industrial
Itaunense a construir barreaem. de re
gularização no Rio São João, a mon
tante da localidade de Itaúna, na cor
redeira Benjica; no Estado de Minas
Gerais.

Decreto, n 9 40.305 - de 6 de no
vembro de 1956.

, - Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, a área que
menciona.

Decreto n9 40.454
zembro de 1956.

- Autoriza a transferência de duas
linhas de subtrtsnsmissão de The
City ot Santos lmprovements Com
pany, Limited para os Se;"'vzços Pú
blicos de Guaruââ,

Decreto n 9 40.474 de 3 de de-
zembro de 1956.

- Declara caduca a concessão da
Companhia Matogrossense de Eletri
cidade no município de Campo Gran
de, Estado de Mato Grosso, g dá outras
providências,

Decreto n Q 40.497 - de 5 d~ de
zembro de 1956.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasi
leira de Eletricidade Sociedade Anô
nima a modificar a tensão de trans
missão de 6 para 35 kw, entre a linha
Jaraguá-Majra num ponto pióximo
à estação ferroviária de São Bento
do Sul e a cidade do mesmo nome,
e dá outras providências.

Decreto n- 40.540 - de 11 de de
zembro de 1956.

ENERGIA ELtTRIC.A
- Autoriza a Companhia Brasileira

Carbureto de Cálcio a construir uma
linha de transmissão entre Santos
Dumont e as usinas Anrl M aric: e
Guars), no Estado de Minas Gerais,

Decreto n Q 40,632 - de 27 de de ..
zembro de 1956.

ENERGIA HIDRAULICA

outorga à Prefeitura Municipal ae
SM Gonçalo do Abaeté concessão
para o aproveitamento de energia hi

.ârâulica de um desnivel existente no
rio santo Antônio, município de João
Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

D€creto n. 35.'188 - de S de julho
oe 1954.

- outorga a Prefeitura Munictpal
tie Passa Tempo concessão para o
aproveitamento de energia hiâ'rãulZ
ca da cachoeira dos Dornelas eXts·
tente no rio Pará, distrito da sede do
município de passa Tempo Estado
ae Minas Gerais. '

Decreto n. 3'7.89-5 - de 13 de se
tembro de 1955-.

- outorga a Bonet & Cüt. Ltda ..
concessão para o amroueitamento ae
energia 'hidráulica de um desnível
existente no rio Tamanduá, distrito
de SãeJ. ,sebastião do Sul, municí']5ío
de Curitibtinos Estado de Santa Ca-
tarina. •

Decreto n. 40:130 - de 15 de outu
bro de 19-56.

- outorga a Espí'lito santo - cen
trais Elétricas 8 .. A. concessão para
o aproveitamento proJ;ressivo da ener
gia hiârnutica das cachoeiras Tim
bui, Sêco, Suissa, Santa r.eopouuno.
e Rio Bonito, existentes no rio Santa
Maria, município de Santa Leopouu
na, Estado do Espírito .samto .

Decreto n. 40.143 - de 16 de outu
bro de 1~56.

- Autoriza a Centrais Elétricas ae
Minas Gerais S·, A. <CEMIG) a rea
lizar estudos para o aproveitamento
de energia hidráulica em trechos ao
rio Grande, rio tias Mortes e do no
Sapucaí, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 40.2'11 - de 5 de no
vembro de 1956.
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ENERGIA. HIDRAULICA ENERGIA HIDRAULICA
- Outorga à Prefeitura ·Munict~

paZ de Põrto Nacional -concessão paJ'a
'o aproveitamento de energia hidráu
lica de uma queda dágua existente
7/0 rio Taquarassu, distrito ãe pôrto
Nacional. município do mesmo nome
ssisulo de oou»,

Decreto n. 40.272 - de -5 de no
vembro de 1956.

- àutorga à Prefeitura Municipat
-de Patrocínio concessão para o -apro~

veitamento progressivo de energia ht
âráulica da cachoeira Gôa Bsperanç't,
existente no rio Capivara, MunicipZO
de perdizes, Estado de Minas Gerazs.

Decreto 11. 40.300 de 6 de no-
vembro de 195,6.

- Cancela a concessão outorçaaa
a Companhia Siderúrgica Belga Mi
neira, S. A. pelo Decreto n. o 762 ae
23 de abril de 1936, referente 00 apro
veitamento do ãesnioet situado no, Bi
beirõo Carneiritihos, a 150 metros da
confluência âêste com o rio Piraci
caba, município de Rio Piracicaba.
Estado de MinetS Gerais.

Decr-eto n. 40.306 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de São José do Goiabal concessão
pata o aproveitamento de ene1igia?1i
âràulico: da Cachoeira do Bochat: exis
tente no Ribeirão Sacramento, autn
to sede do municípici:> de São José do
Goiabal, Estado àe Minas Gerais.

Decreto n. 40.307 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Outorga à Emprêsa Elét1ica
Cambraia Limitada concessão para o
aproueitamento de enerqia hi.àráu~ioa

de um desnível no ribeirão Jaguarete,
õistrtto de Iepê, município de igual
nome, Estaà'J de Siio Paulo.

Decreto n. 40.3<08 - de 6 de no
vembro de 1956.

- outorga à prefeiturct Municipal
de Piracanjuba, concessão para o
aproveitamento de eneraia hidráli
nca da corredeira do Cerraclão, exis
tente no rio Piracanjuba, àistrito ae

- Piracanjuba. município do mesmo nO
me, Estado de Goiás.

Decreto n, 40.341 - de 13 de no
vembro de 1956.

- -Outorga à Prefeitura Municipal
de São Francisco do Glória cozzees
stio para o aproveitamento 'de ener
ot« hidráulica da cachoeira dos taar
fins, existente no rio Glória tustrito
i.e São Francisco do Glór2a,' munici~
pio de mesmo nome, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 40.472 - de g. de de
zembro de 1956.

- Outorga à Centrais Elétricas üe
Minas Gerais S'. A., ,concessão para
o aproveitamento de- energia hidráu
lica das corredeiras de Camarços exis
-tente no rio Gran,de, na divisa aos
municípios de Ituiituta e Nazareno,
Estado de Minas Gerais.

Decreto D. 40.537 - de 11 de de..,
zernbro de 1956.

- Autoriza Henrique Nunes COU~

tinno a realizar estudos para o aoro
ueitarnenio àe energia hidráulica da.
cachoeira de Santa Lúcia, no rio Tirn
blli. mnmicipio de Santa Tereza, Es
tado do Espírito Santo.

Decreto n. 40.538 -- de- 11 de se
zcmbro de 1956.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Tumiritinga concessão para o apro~

»eitamenio da energia hidráulica da
cacnoeira Comprida, existente no no
Cuieté, distrito de Tumiritinga, mu
nicípio rf,J mesmo nome, Estado de
Minas Germs.

Decreto n. 40.631 - de 27 de de
zembro de 1,95,0.

ENERGIA HIDRELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal ae
Poços de Caldas. Estado de Minas
Gerais, a ampliar suas instaluçôes
11 uireléiricas .

Decreto n. 4-0.408 - de- 26 de no
vembl'~ de 1956.

- outorga à Prefeitura Mun1C:ipLtt
de Águas Formosas concessão para o
aproveitamento ele energia nuirãun»
ca da cachneira Beleza, existente no
~io pampam, distrito de Airuas ror
mosas, munic'ipio de Aguas FormúJas;
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 40.409 - de 26 de no
vembro de 195,6.
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ENERGIA HIDRELÉTRICA

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de capivari a construir uma lintu: de
transmissão entre 08 municípios ae
Eanta Bárbara do Oeste e CapiVar2
e ãá outrae providências.

Decreto n. 40.410 - de 26 de no
vembro de 1956.

-- Outorga. à Companhia Fã'brtclt
â» Papel Itajaí concessão para o apro
ueitamento de eneraia hidráulioa aa
l;ueãa Palheiros existente no ribei~

Tão Figueiredo, município de Lajes)
Estado de Santa Catarina.

Decrekl n. 40.411 - de 26 de no
vembro d-e 1956.

- Autoriza a Compr.tnhia Luz e Fõr
ç'a de Mococa a ampliar suas instala
qões nuirelétricae,

Decreto n. 40.475 - de 3 de dezem
broe de 1956.

ENERGIA TERMELÉTRICA

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Norte Plurninense (lo ampliar suas ins
talações mediante montagem, de uma

usina termelétrica:

Decreto n. 40. 137 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza a Usinas Elétricas· ao
Paranapanema S. A. a instalar uma
usina termelétrica em Itapetininga
município de igual nome, Estaci:o {te
São Paulo.

Decreto n. 40.139 - de 1.() de outu
bro de .195·6.

- Autoriza a troskmto: Olinda S.
A. a instalar uma usina termelétrica
na cidade de O linda, Estado de per
tuimbuco, para uso ezclusioo,

Decreto n. 40.141 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza a Comissão Estadual ae
Energia Elétrica do Estado do }(,20
de Janetro a ampliar suas instala
ções.

Decreto n. 40.145 de 16 de ou-
tubro de 1956.

ENERGIA TERMELtTRICA

- Autoriza a Companhia Centrar
tsrasiteira de Fôrça Elétrica a instalar
uma usina t.ermeléirica na cidade ar'!
Vitõria, Estadó do Espírito Santo.

Decreto n. 4.0.340 - de 13 de no
vembro de 1956.

- Aub~riza a Prefeitura Municipal
de Campo Grande a instalar uma
usina termeletrica na Cidade de
Ca.mpo Grande, Estado de Mato
Grosso.

trecreto n. 40.4'73 - de 3 de de~

zembro de 195,6.

ENO SCOTT & BOWNE (BRAZIL)
LIMITED

Concede à. sociedade anônima Eno
scott & Bourne (Brazil) Limiteâ, au
torizucão para continuar a [urunonar
na República.

Decr·eton. 40.605 - de 27 de de
zembro de 1956.

ENSINO

Provê sôbre o pagamento de' coope
rações financeiras destinadas ao en~

sino médio.

V~i n.v 2.889 - de 5 de outubro de
195:6.

- Aprova o Regimento da Direta~

ria do Ensino Secutuiáru), do Minis~

tério da Educação e Cultura.

Decreto n. 40.050 - de 29 de se
tembro de 1956.

ENVIO DE FôRÇAS AO EXTERIOR

Autoriza a Presidente da República
a contribuir com um contingente mi~

mar para [crmação -ou integração aa
Fôrça Internacional de Emergência, e
dá outras providências.

Decreto-legislativo n. (lI, de 1956.

:ESCOLA DE COMANDO E ESTADO
.MAIOR DO EXERCITO
Dá nova redação .ã letra c do artl

go 5.° do Decreto n.O 38.362, de 23
de dezembro de 1955.

Decreto n. -40.080 - de 9 de outu
bro de .1956.
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ESCOLA DE, MARINHA MERCAN
TE no RIO DE JANEIRO

Aprova o Regulamento para a Es
cola de Marinha Mercante do Rio de
Janeiro.

Decreto 'no 4Ü'.H2 - de 11 de ou
tubro de 1956.

ESCOLAS

. Concede a inclusão da Escola Su
perior de Agricultura de Lavras entre
0S estabelecimentos euboencumaâos
pelo GovêrnD Federal.

Lei n . 2.9-3'5 - de 31 de outubro
<te 19-56.

- MOdifica a denominação da Es
cola Industrial de Maceió para se
cola Industrial Deodoro da Won..
seca.

Lei n. 2".979 - de 30 de novembro
ce 195.13.

- Cria a Escola Agrícola de RiO
Pomba; no Estado de Minas Gerais, e
Cá outras providências.

Lei n. 3.092 - de 29 de dezembro
ele 19'56.

_ - Concede autorização para [um
cionamenta dos cursos de pintura, es
cultura, gravura, arte decorativa e
professorado de desenhoi da Escolet
âe Belas Artes âo Espíri o Sant-o.

Decreto n. 4(}.OS5 -, de 3 de outu
bro da 1~-56.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Auxiliar de Enfermagem da Es
cola de Enfermagem do Pará.

Decreto n. 40.158 - de l'S de outu
bro de 19516.

- Dá nova 'redação aos artigos 22,
'26 e 27 do Decreto n.o 14.947. de 6
de março de Hl44, alterados pelos De-'
eretos n. o 20.802, de 21 de março de
1~H6, 27.887, de 17 de março de 1950
e 36.911. de 1'7 de fevereiro de '1955,.

Decr-eto TI. 40.225 - de 31 de outu
bro de 19516.

- Regula as condições de serviço
a; reaimentaâo nos estabelecimentos
de ensino.

Decreto n. 40.240 '- de 31 'de outu
bro' de 1956.

ESCOLAS

- Transforma em Escola Aaricota
a Escola de Iniciação Agrícola "Gus
tavo Dutra".

Decreto n . 4-0.268 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Transforma em Escola Açrotee-
nica a Escola Agrícola "Nilo Pe-
çanha"

Decreto n. 4G.269 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, O crédito especial de .
crs 2. 500. OO-G, 00, para pC1;Jamenlo ae
subvenção à Escola de Sociologia e
Política de São Paulo referente ao
cxercicio de 1956. -

Decreto n , 4(}.293 - de -6 de no-
vembro de 1956. .

- Dá nova redação ao art. 277 do
Regulamento da Escola de AerJnáu'"
tica .

Decreto n. 4(}.352 - de 14 de no
vembro de 1956.

- Altera o Regulamento da Escola
Preparatoria de Cadetes do Ar.

Decreto n. 40.353 - de 14 de no
vembro de 1956.

- Dá nova reâacão ao art. 2'[.7 do
Regulamento da Escola de Especialis
tas 11e Aeronáutica,

Decreto n. 40.354 - de 14 de no ..
vembro de 195'6.

- Modifica o Regulamento da Es
cola de Aeronáutica.

Decreto n. 4(}. 55<l - de 1'2 de de
zembro de 195,6.

- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 10.000. OOO,'Ü(), para auxiliar o Es
tado do R•.'J Grande do sul, em obras
e instalações em Escolas Técnicas e
Industriais.

Decreto n. 40.5'61 - de 18 de de
zembro de 195,6.

~ Ver também:

Universidades, Faculdades e Cur-
sos.

- Quanto ás militares ver:
também:

Aeronáutica, Exército e Marinha.
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"ESSO STANDARD DO
BRASIL INC."

Conce-de à' 'S.ociedade Anônima
" Bsso Stanàard do Brasil Inc." auto.•
rizaçiio para continuar a juncionar na
República.

Decreto n , 40.'610 - de 27 de ae
zernbro de 19M.

ESTABELECIMENTOS PENAIS

Auioriza o Poder Executivo a abru,
pelo IVlinistério da Justiça e Negó~
cios Interiores, o crédito especial <te
Cl'~ 60.000.000,00. destinado a aten
der às despesas com o reaparetna
menta da rêâe de estabelecimentos
penais 6:0 Distrito Federal.

Lei n , o 2.,955 - de 1'7 de novem
bro de 1956.

ESTADO DA BAHIA

Aprova o Convênio firmado entre
f) Govêrno Federal e o Govêrno (1,0
Estado áa Bahia.

Decr€'to-legislativo n. 55" de 19M.

- A uioriza a aceitação da dJoaçao
do imóvel que jaz o Estado da Bahia
ao Ministério da Guerra.

Derreto n , 40. ,569- de 18 de de~

zembro de 19~6.

ESTADO DE MATO GROSSO

Declara órgão A uxiZiar do Conseüu:
Nariotuü de Aauas e Energia Elétrtla
a Emprêsa de Fôrça, Luz e Agua de
Cuiabá, Autarquia Estadual, subor
dinada à Secretaria de Açricultura e
Obras públicas do Estado ele Mato
G'fi)sso. .

Decreto n. 40. 3Ü'3J - de ,6 de no
vembro de 1956.'

SSTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza o Poder Executivo a abri,
»eto Ministério da Fazenda, o créairo
especial de Cr$ 50.000.000,00. destina..
{lo a auxiliar o Estado de Minas Ge
raie nos prejuízos ocasionados com o
incêndio das obras do Fr~gorífico ae
Carreira Comprida, no Munictpio ae
Santa Luzia.

Lei n. 2.g45 - de .lO de novembro
de 1956.

ESTADO DA PARAtBA

Ratifica o Decreto do GovêrnJO do
Estado ela Paraíba, referente à exp!'o
ração do serviço de Loterias.

Decreto n. 40.549 - de 12 de de
zembro de 1956.

:ESTADO DO PARANA

Autoriza o Govêrno Federal a au
:riliar com a imp,ortância de ....'....
Cr$ 5Ü'G.O.oG.'DOO,OOo Gouérno do pa
raná na realização d-e novos estudos,
prosseguimento, equipamento e tráfe
go da ligação terromâria Apucarana
Ponta Grossa.

Lei n. 3.073 - de 22 de dezembro
de 1956.

RSTADO no RIO DE JANEIRO

Aprova o conaiénio firmado entre o
Gouêrno Federal e o Gouêrno do ES
tado do Rio de Janeiro.

Decreto-legislativo n , 47, de 1~56.

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais nJ ioua âe Cr$ .
18.1'68.'664.849,50 para os fins que
menciona.

Lei n. 3.032 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Autoriza a 'aoertura dos créditos
suplementares que especifica, no total
de eis 6. {)38.225·.736,20.

Lei n. 3. Cf33 - de 19 de dezembro
ce 195-6.

- Abre ao Estado Maior das Fôr
ças Armadas o crétiito especial de .,
crs 5.000. (JOO.Of) (cinco milhões de
cruzeiros), para o fim que especifica.

Decreto n. 40.3,17 ~ de 9 de no
vecbro de 1956.

- Abre ao Estado Maior das ror
cas Armadas o crédito suplementar d8
Cr$ 2.500,00, para o fim que espe
cijica;

Decreto n. 40.1663 - de 2B de de
zembro de 1956.
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ESTADO MAIOR ,DAS FÔRÇAS
ARMADAS

- Abre ao Estado Maior das F6r
ças Armadas o Crédito especial de
Cr$ 17. -152,70, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 40.677 - de 28 de de~

zemhro de 1956.

BSTATUTO DOS FUNCIONÁRWS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Revoga o tiecreno n .o 37.023, de
15 de março de 1955.

Decreto n. 40,,133 - de 16 de ou
tubro de Hl56.

ESTATUTOS

- Ver:
O nome da entidade a que se re:

fere.

ESTRADA DE FERRO LEO
POLDINA

Autoriza o Poder Executivo CiJ abrir
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
crs 60. OCO. 00O,00. destinado à ed'iII
cação de muros de proteção e de pas~

stutens superiores pa?'a pedestres' nas
linhas da Estrada de Ferro Leopolai
na, no perímetro urbano tio Distrito
Federal até a estação de Duque de
Caxias, no Estado do Rio de Janeiro.

Lei n , 2.968 - de 24 de novembro
de 195-6.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a contratar. com o Banco Nacional ao
Desenvolvimento Econômico, empres
timo que será aplicado em obras e
melhoramentos ferroviários, e dá 01l~
ira« providências.

Decreto n. 40.167 - de 18 de ou
tubro de 1956.

ES.TRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Viaçao e Obras PÚ~

blicas, o crédito especial de .
cr$ 150.000.000,00" destinado às obras
de remoâelacão do ramal de São
Paulo e da linha do centro da sstra;
da de Ferro Central do Brasil.

Lei TI. 3.()-37 - de 19 de dezembro
de 196'0.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projetos e orçamentos de
obras da Estrada de Ferro Noroeste
d-a Brasil.

Decreto n. 40.163 - de 1,6 de ou
tubro de H~5'6.

ESTRADAS DE FERRO
'Concede à Companhia Mogiana (te

Estradas de Ferro isenção de âireaos
de importação e taxas aduaneiras
exceto a de previdência social, para
materiais âestuuuios à ampliaçáo e
melhoramen-tos de seus serviços.

Lei n. 2.912 ....:.... de 12 de outubro
.de lS56.

- Autoriza o Poder Executivo a. au
xiliar a COmpanhia Mogiana de Es
tradas de Ferro e dá outras proVl..
áências. _'

Lei n. 2.978 - de 29 de' novembro
de 195,6.

- Autoriza o Poder Executivo a .
abrir, pelo Ministério da Viaçáo e
Obras públicas. 'o crédito especial de
Cl'S 20.00().O(}(),OO. destinado à cons
trução da estação ferroviária comum
às Estradas de Ferro Noroeste do
Brasil e Brasil-Bolioia,

Lei n. 3.046 - de 21 de dezembro
de ,195-6.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério da Viaçlt0 e
Obras Públicas, os créditos especiuis
de Cr$ 1. 000.000.00., Cr$ 2. OOOIbOO,OO
e Cr$ 3. nau. 000,00. destinados às cons
truções e reconstrução de estações da
Estrada de Ferro Leopoliüna e da E:;
traâa de Ferro NJroeste do eraeu,
nas cidades de Castelo, Lins e Itape
runa, nos Estados do Espírito santo,
ele São rau:o e do Rio de Janeiro.

Lei n. 3.047 - de 21 de dezembro
de 195,6.

- Equipara a junção de tuiminis
irador das Estradas de Ferro Leôpol
dina, S·anfJs a .nmâuu e Ilhéus,
quando exercida por funcionário pu»
blico nomeado pelo Presidente ãlJ
República. aos cargos em comissão ae
que trata o Art. 180 do Estatuto dos
Funcionários Públieo« Civis da tmu».
c dá outras providências. .

Lei n. 3.050 - de 21 de dezembro
de 1$'56,



Aros DO PODER LEGISLATIVO 281

ESTRADAS DE FERRO
- Autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas. o crédito especial de
Cr$ 764.912,50, para atender ao pa»
gamento do débito da Viaçit::> Férrea
Federal Leste Brasileiro à Caixa ae
Aposentadoria e Pensões dos rerro:
viários e de Serviços Públicos dos Es~
-tiulos dª Bahia e de Sergipe.

Lei n. 3.071- de 22 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Govêrno Federal a au-
:riliar com a importância de .
crs 500.000.00 o Govêrno do Paraná..
na realiaçâo de nOVOs estudos, prosse
guimento, equipamento e tráfego ao
ligação ferroviária Apucarana-Ponta
Grossa.

Lei n. 3.ú73 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de âesapropriaçâo, o tre
cho ferroviário Põrto Franco-MoS80
r6, de proprieâaâe da Cia • estraaa
'de Ferro de Mossor6, e tiâ outras 'Pf0~
vuiémcias,

Decreto n. 40.321 - de 12 de no
vembro de 1956'.

- Revoga lO Decreto n. 40.321. de
12 de novembro de 1956, que declarou
de. utilidade pública~ para efeito de
desapropriaçiJo, o trecho ferroviário
Põrto Ertmco-Iâossoro, de proprieâa.....
de da Companhia Estrada de Ferra
Mossor6.

Decreto n , 40.443 - de 30 de no
vembro de 1'95,6.

EXERCíCIOS FINDOS

Autoriza o Poder Executivo l1J abrir
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especia; de Cr$ 50(t • OO{). 000,00, para
atender a despesas de exercícios
findos.

Lei n. 3.053 - de 19 de dezembro
ce 193,IL

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o créaito especial de o-s SOO.000.000.00
para atender a despesas de §lxerCr~
cios [iruios;

Decreto n. 40.690 - de 28, de de
zembro de 1956.

EXÉRCITO

Mantém a decisão do Tribunal cte
Contas denegatória de registro, ao
termo aditivo ao contrato celebrado
entre o EstarJ)J Maior do Exército e
Benedito da Silva Cordeiro;

Decreto-legislativo n. 53, de 1956.

- Manda reverter às [ileims do
Exército o ex-primeiro tenente Di
narte Sitoetra,

Lei n. 3. M5 - de 21 de dezembro
de 1958.

- Dá nova redação à letra c do ar
tivo 5.0 do Decreto n.O 38.3'62, de 23
de dezembro de 1955.

Decreto n. 40.080 - de 9 de outu
bro de 195,6.

- Fixa a distribuição atual em
cada Arma e em cada pôsto elas jun
ções privativas e das funções geraz8
dos Ojiciais do Exército.

Decreto n. 40.146 - de 1-6 de outu
bro de 1956.

~ tienomina-ee "Batalhão santos
Dumoni" o Batalhão de Infantaria
do Núcleo da Divisão .Aeroterrestre,

Decreto n. 40. .169 - de 22 de outu
bro de 1956.

- Determina a subordinação do
Curso de Classificação de Pessoal.

Decreto n. 4.0.17.1 - de 22 de outu-
bro de 1956. .

- Dá nova redação ao art. 29'8 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
u» ~.031, de 26 de julho de 1940.

Decreto n. 40.1"72 - de 22 de outu-.
bro de 195-6.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário ao serviço do Exército Na
cional.

Decreto n. 40.173 - de 22 de outu
bro d€ 19"56.

- Regula a situação dos membras
do Magistério do Exército.

Decreto" n . 40.1714 - de 22 de outu
bro de 195-6.
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EXÉRCITO

- Dá nova redação à obeeruaçao
5. ao do Quadro n.o 2 do Regulamento
de Continências, Honras e Sinais de
Respeito das Fôrças Armadas, apro"
vado pelo Decreto n.O 8.736, de 10 ãe
fevereiro de 1942.

Decreto n. 4'0'.175 - de 22 de outu
No de 1956.

- -cria o Comando Militar da Ama~

zónta.

Decreto n. 40.179 - de 27 de outu..
bro de H~56.

- Dá nova redação aos artiços 22-,
26 e 27 do Decreto n.o 14.947, de 6 de
março de 1944. alterados ~elos De
creêos n.o 20.802. de 21 de março de
1946, 27.88'7. de 17 de março de lS50 e
~6.917; de 17 de fevereiro. de 1955,.

EXÉRCITO

- Acrescenta uma alínea e ao § 1.0
a: Art. 1.0 do Decreto n.O 37.999,
de 4 de outubro de 1955.

Decreto n. 40 . 4417 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Companhias Depósito de Subsis.:
tência e de Material de Ituenaência
- Criação.

:Decreto n. 40.448 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Aprova to Regulamento M Qua·
tiro Auxiliar de Administração críádo
pela Lei n.o 2.750, de 4 de abril de
195'6.

Decret{) n. 40.552 - de 12, de se
zernbro de 1956.

~ Permite o uso da Medalha da
Ordem de Damião, o Apóstolo dos
Leprosos.

- Regula as condições de serviço
arregimentado nos estabelecimentos
de ensino.

Decreto n. 40-.240 - de 31 de outu
bro de 1eS'6.

Decreto n. 40'.225
tubro de 1956.

Decreto n. 40.318
vembro de 195,6.

de 31 de OU-

de 9 de no-

- Regula o uso das condecorações
nos uniformes militares e dã outras
providências.

Decreto n. 40.5,56 - de .17 de de
zembro de 1956.

- Declara de utilidade pública e
-autoriza a desapropriação de> imóvel

necessário ao Serviço do Exército Na
cional.

DecÍeto n. 40.'568 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Dá nova redação ao item 10, do
capítulo IV, das Instruções aprona
das pelo Decreto n» 38.598, de 17 de
Janeiro de 1956.

Decreto n , 40.3:42 - de 13r de no-
vembro de .1956. --

- Declara de utilidade pública e
autoriza a âesaprcpriaçêo de zmó
veis, necessários ao serviço do Bxér
cito Nacional.

Decreto n , 40.3'43 - de 13 de' no
vembro de 195,6.

- c-ta o 1.0 Esquadrão de Remon
ta adido ao Pésio Central de nemon
ta, em São Paulo, - Rio Grande do
Sul. '

Decreto n. 40.446 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Declara de utilidade publica e
autoriza a desapropriação de imóveis
necessários ao serviço do Exército
Nacional.

Decreto n , 4(}.570 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Fixa o número de vagas para
quota compulsória, no Ministério aa
Guerra.

Decreto n. 40.580 - de 24 de de
zembro" de 1956.

- Fixa a distribuição atual e-m
cada Arma e em cada pôsto das jun
ções privativas e das junções gerais
dos O jiciais do Exército.

Decreto n. 40.5'81 ..:..... de 24 de de
zembro de 1956.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 283

:EXÉRCITO
- Modifica o Regulamento da Lei

de Pr-omoções do Exército, aprovado
pelo Decreto n.O 39',344, de 11 de ju
nho de 1$56.

Decreto ri. 40.613- - de 27 de. de
zembro de 1956.

- Ver também:

Ministério da Guerra.

EXPORTAÇÃO-

Prorroga até 30 de junho de 1957,
a Vigência do regiml3 de licença pré~

via a que se refere a Lei n.o 2.145,
de 29 de dezembro de 195,3, e dá ou
tras pr9vidências.

Lei li.o 3.053 - de 22 de dezembro
de 1956.

:- Aprova novas 'especificações para
classiticaçãc e fiscalização da expor
tação do algodão, seus 'subprodutos e
resíduos.

Decreto n.s 39.933 - de -5 de se
tembro de 1956.

- Altera a redação dos números
IX (nove) e X (dez) das esp~cifica~

ções referentes à classificação e iie
calizaçâo da exportação de Tabaco
em .rotn« do Estado do Rio Grande
do Sul, aprovadas pelo Decreto núme
TO 28.15:2, de 24 ~r: maio de 1950.

Decreto n.O 40.~3'3 - de 27 de de
zembro de 19-56.

EXPOSIÇõES
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério do Trabalho, tnõüs
tria C Comércio, o crédito especial de
c-s 15.<lOO.OOO,OO para atender às âes
pesas com o com-parecimento do
Brasil à Feira Mundial de Nova
Iorque, à Exposição Internacional de
Produtos Alimeniicios e Estimulantes
da Colônia e à Exposição Universal
e Internacional âe Bruxelas.

Lei n.? 3.034 - de 19 de dezembro
de 1956. .

LXTRANUMERARIOS
Exclui da tl-plicação do Decreto nú~

mero 39. 017, de 11 de abril de 1956,
o Serviço Especial de Saúde Pública
(8. E. S. P.), o Escritório Técnico
de Agricultura (E. T. A . ) e a Co
missão Brasileiro-Americana d13 En
sino Industrial (C. B. A. I.). ""

Decreto li.o 40.228 - de 31 de ou
tubro de 1956.

rXTRANU MERARIDS
Altera o Decreto n» 18. M 7, de 30

de abril de 1945, que dispõe sôbre a
concessão de diárias aos serouiores
civis da União.

Decreto n,v 43.299 - de 6 de no
vembro de 1956.

'F

I:ACULDADES
Estende aos concursos de ciências

econômicas, contábeis e atuariais o
disposto no art. 61, do Decreto-lei nú
mero .1.190, de 4 de abril de 1939, al
terado pelo Decreto-lei n.o 8.l95, de
20 de novembro de 1945.

Lei n.> 2.915 - de 13 de outubro
de 1956.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo' Ministério da Educação e'
Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
2" 5QO. 000.00, para atender (to _paga
mente da suboenciio devida à Eacul
ãaâe de Ciências- Econômicas de Pe
lotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n.o 2.917 - de 13 de outubro
de 1956.

- Concede a inclusão da Paculda
de de Ciências Econômicas do Ceará
entre os estabelecimentos de ensino
'subvencionados pelo Govêrno Federal.

Lei n.O 2.921 - de 21 de outubro
de 1956.

- Inclui a Faculdade de FilOSOfia
e !! Escola Politécnica da Universida
de Católica de Pernambuco entre os
estaoeleeimentos subvencionados pelo
Govêrno Federal.

Lei li.O 2.984 - de 30 de novembro
de 19-56. .

- Peâeraliza as Faculdades de Di
reito de Santa Catarina e da Bahia
e subvenciona a. Faculdade de Direito
de sergipe. - .

Lei n.o 3. 03B. - de 19 de dezembro
de 1956.

- Concede a inclusão da Faculdade
de Farmácia e Odontologia do Estado
do Rio de Jaméiro entre os estabele
cimentos subvencionados pelo Gouêr
no Federal.

Lei n.o 3.061 - de 22 -de dezembro
de 1956.
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fACULDADES
- Autoriza o Gopêrne Federal a

incorporar ao Patrimônio da União a
raculaaãe de Farmácia e Odontolo
gia do Estado do Rio de Janeiro.

Lei n.o 3.077 - de 22 de dezembro
de 1956.

COncede reconhecimento aos
cursos de Filosofia, Letras neo-t.aunae,
Letras Anglo-Germânicas) Geografia, e
História, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras do Instituto Nossa
Senhora de Lourdes.

Decreto n.o 40.159 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Serviço social da Faculdade de
Serviço Social âe Campinas.

Decreto n.O 40.1ul - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Concede; reconhecimento ao cur
so de bacharelado da Faculdade üe
Direito de Bauru.

Decreto n.? 4{).230 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Concede reconhecimento ao cur
50 de Filosofia da Faculdade de Filo
sofia de São Luís do Maranhão.

Decreto n,v 40.231 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Concede reconhecimento ao cur
80 de Odontologia da Faculdade de
Odontologia da Pontifícia Universi
dade Católica do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 40.232 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Concede recontieeimento ao cur
so de Didática da Faculdade Católica
de FilOSOfia de Curitiba.

Decreto n.o 4;).233 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Conceàe reconhecimento ao cur
80 de bacharelado da Faculdade Brü
süeira de Ciências Jurídicas.

Decreto n,? 40,315 - de 8 de no
vembro de 1956.

FACULDADES
- Abre, ao Minis.t~rio da Educação

e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 2.500.000,00 para pagamento de
s1.l.bvenção à Faculdade de Ciências
Econômicas de Pelotas, Estado do Rio
GrancZ3 do Sul.

Decreto n.o 40.357 - de 16 de no
vembro de 1956.

- Concede reconhecimento aos cur
sos de Geografia e Histór'ia, Letras
Neo-Latinas e Pedagogia da Faculdade
dh Filosofia, Ciências e Letras Scujra
do Coração de Jesus.

Decreto n.s 40.386 - de 20 de no
vembro de 1956.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de bacharelado
da Faculdade de Direito de Mato
Grosso. -

Decreto n,> 4{}. 387 - de 20 de no
vembro de 1956.

Concede reconhceimetito aos
cursos de Farmácia e Odontologia da
Faculdade Estadual de Farmácia a
Odontologia de Ponta Grossa.

, Decreto n.o 40. 4AS·- de 30 de no
vembro de 1956.

- Abre, ao Ministérjo da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
2.500.000,()·J, para pagamento de sub
venção. à Faculdade de Direito da
Pontifícia Universidade Católica, . do
Rio de Janeiro, no exercício de 1956.

D-6creto TI.o 40.478 - de 4 de de
zembro de 1956,

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de , .....
Cr$ 3 .'OOO. 000,00, para pagamento de
subvenção à Facultiade de Filosofia
de, Recife, da Universidade do Recife.

Decreto n.o 40,480 - de 4 de de
zembro de 1956.

- AbJ'e, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
2. 500. O;)(),OG, para paga1'M.nto e sub
venção à Faculdade de Ciências Eco
nômicas do ceará.

Decreto n.o 40. 533 - de .11 de de
zembro de 1956,

- Ver também:
Universidades) Escolas e Cursos.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 285

FARINHA DE TRIGO
Altera a redacâo dos arts. 1'1 e 12

do Decreto n.o 4{} .316, de 8 de novem
bro de 1956, e dá outras prooiâências.

Decreto n.o 40.500 - de 7 de de
zembro de 1956.

PELDSPATO
Declara sem efeito o tiecreu: nú~

mero 36.080, de 18-8-54.

Decreto n.o 40.059 - de 3 de outu
bro de 1956.

- Altera o art. 1.0 do Dl3Creto nú-
mero 36.551, de 3 de dezembro de
1954.

Decreto n.? 40.062 - de 3, de ou
tubro de 1956.

- Autoriza Indústrias Brasileiras
de Artigos Refratários S. A. - [BAR
a pesquisar feldspateo, no município
de Mogi das Cruzes, Estado de so»
Paulo.

Decreto n.O 40.096 - 9 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel JOsé do Amaral a "lavrar
feldspato, mica, caulim. e fl-ssociados
no município de Espera Feliz, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.O 40.097 - de 9 deoutu
bro de 1956.

- Autoriza a Emprêsa de Caolim
Limitada a pesquisar feldspato e as
sociados no município âe Maricá, Es
tado do Rio de Janeiro,

Decreto n.o 40.W.J - de 9 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Nilo de Medeiros Dourado a
pesquisar feldspato e associados no
município de Maricá, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.o 40.210 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza os 'cidadãos brasileiros
Joaquim Cardoso e Martinho Gomes
.Barroso a pesquisar feldspato, quart
zo e associados, município ~ Maricá,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.O 40.212 - de 30 de ou
tubro de 1956.

fELDSPATO
- Autoriza o cidadão brasileiro

zochariae Debeliati a pesquisar felds
pato e associados no município de
são Gonçalo, Estado de Rio de Ja
neiro.

Decreto TI.o 40.282 - de 5 de no
vembro de 1956.

-- Autoriza os cidadãos brasileiros
FelZippe Moysés Betti Filho a pesqui
sar quartzito, feldspato e associados,
no nnmicipio de sorocaba, Estado de
São Paulo.

Decreto n.o 40.511 - de 10 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasi~3Íro

João Assunção a pesquisar feldspato,
caulins e associados, jazidas da clas
se VI, no Município de Marquês de
Valença, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.O 40.515 - de 10 de de
zembro de 1956.

FERRO
Altera a reâação do Decreto núme

ro 31.116, de io de julho de 1952.

Decreto n.O 40.061 - de 3 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Pacífico Homem Neto a pes
quisar minério de ferro, âolomita e
associados no município de seum,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 40.1~1 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- _ Autoriza () cidadão brasileiro
A.ntônio Pacífico Homem Meto a pes
quisar minério de ferra, âolomita e
associados no município de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 4-ilo.103 ....:. de 9 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dioao Betênico a pesquisar minério
de ferro e associados no município de
itabira, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.> 40.207 - de 30 de ou
tubro de 1956.
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'FERRO

- Autoriza a Cia, Siderúrgica Cru
zeiro do Sul - Cruzul - a lavrar
minério de ferro e associados no mu
nicípio de Congonhas, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.o AO.2Ü9 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Altino Diniz Andra~ a lavrar miné
rio de ferro no município de Mateus
l-eme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 4{}.278 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza a cia. Mineira de Si
derurgia a lavrar minério de flerro,
quartzo e associados no munic:ípio de
Ituuna, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 40.334 - de 13 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Henrique Morgan de Aguiar a lavrar
minério de ferro, manganês le asso
ciados no município de Barão de Co
cais, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,? 43.369 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Reinaldo Lins Pimenta e Josephino
Ottoni Alves a. pt::,squisar quartzo, mi
nério de ferro e associados no muni
cípio de serro, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 4(),,465 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Declara a caducidade da autori
zação de pesquisa n.O 31.748, de 7 de
novembro de 1952.

'iD'ecr.eto n.s 40.470 -de 3 de de-
zembro de 1956.

FERROVIAS

- Ver:
Estradas de Ferro.

FILITO ARGILOSO

Autoriza o cidadão bra-sileiro Afon
so Caiiccliio a pesquisar jilito argiloso
e associados no município de Itapeva,
Estado de São Paulo.

Decreto n.s 40..074 - de 8 de ou
tubro de 1956.

FÔRÇA INTERNACIONAL DE
EMERGtNeIA

Autoriza o Presidente da República
a contribuir com um contingente mi
litar para jormação ou integração da
Fôrça Itiõernaciimal de Emerqéncia,
e dá outras prOvidências.

!Decreto Legislativo n.o 61, de 1956.

r ôRÇAS ARMADAS

Disciplina o processo de alteração
ou retificação de idade dos oficiais das
Fôrças Armadas e dá outras provi
tiéncias.

Lei n.s 2.9,29 - de 27 de outubro
de 1956.

- Classifica localidades do Terri
tório Nacional, nas categorias previs
tas no artigo 123, da Lei- número
1.316, de 20 a~ janeiro de 1951.

Oecreto n.o 40.236 - de 31 de ou
tubro de 1956.

Ver também:

Aeronáutica, Exército e Marinh·a.

FOSFATO

Autoriza o cidadão brasileiro Mário
Benjamin Robairu: a pesquisar tos
jato e associados - (guano) nos mu
nicípios de Guaratuba e paranaguâ,
Estado do Parando

Decreto n.o 40.280 - de 5 de no
vembro de 1956.

FOSFATO

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Mãrio Benjamin Robaina a pesquisar
tosfato e associados (guano) nos
mnmicipioe de Guaratuba e Parana
g'luí, Estado do Paraná.

Decreto n.? 40.284· - de 5 de no
vembro de 1956.

fóSFORO

, Declara a caducidade da autoriza
ção de pesquisa n» 31.748, de 7 de
novembro de 1952.

Decreto n.> 40.470: - de 3 de de
zembro de 1956.
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FRENTE DE NOVEMBRO

Suspende o funcionamento da
"Frente de Novembro", com sede no
Distrito Peâertü.,

Decreto n.o 40.405 - de 24 de no
vembro de 1956.

FRETES

Dá nova redação ao art. 14 e pará
_grafo do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.o 7.838, de 11 de setembro
de 1941.

Decreto n.O 40.39,2 - de 2i(} de no~

vembro de 1956.

fRONTEIRA SUDOESTE
DO PAíS

Dispõe sõore O Plano de Valoriza
ção Econômica da Regiáo da jrontei
ra sudoeste do Pais.

Lei TI.O 2.976 - de 28 de novembro
de 1956.

:FUNCIONARIOS PÚBLICOS

Exclui da aplicaçáo do Decreto nú
mero 39.017, de 11 de abril âe 1956,
o Serviço Especial de Saúde Pública
(8. E. S. P.), O Escritório Técnico
de Agricultura (E. T. A.) e a Có
missão Brasileira-Americana de En
sino Industrial CC. B. A. I.),

Decreto n.o 40.228 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Altera o Decreto n.o 18.517, de
30 de abril de 1945, que dispõe sôbre
a concessão dJe diárias aos servidores
civis da União.

Decreto TI.O 4(}.'299 - de 6 de no
vembro de 1956.

FUNÇõES DE CARÁTER OU
INTBRtSSE MILITAR

Emprêsa ciml consiâeraâa de inte
rêsee militar.

Decreto n.o 4J.170 - de 22 de ou
tubro de 1956.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Altera o DI:~cretQ n.o 35.447, de 30
de abril de 1954.

Decreto n.s 40.298 - de 6 de no
ve-mbro de 1956.

FUNÇõES GRATIFICADAS

- Altera a, relação das junções
gratificadas aprovada Pelo Decreto
n» 35.447, de 30 de abril àJ~ 1954, e
dá outras providências.

!Decreto n.o 40.618 - de 27 de de
zembro de 1956.

FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

Altera o Decreto-lei n.o 5.0878, de 4
de outubro de 1943, que autoriza a
instituição da FUruZação Brasil Oçm
trat e dispõe sõbreo seu funciona..
menta.

Lei n.o 2.927 de 23 de outubro-
de 1956.

FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

- MOdifica o art. 1.0 do Decreto
lei n.o 7.199, de 28 de dezembro de
194.4, alueraâo pelo Decreto-lei núme
ro 8. 005, âe 27 de setembro de 1945
(Auioriza a concessão de subvenção à
Fundação Brasil Central) I e dá ou
tras providências,

Lei n.o 2.960 - de 23 de novembro
de 1956.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Autoriza o J. A. P. C. a ceâer à
Fundação da çaea Popular, em Belo
Horizonte, Estado d-e Minas Gerais,
uma gleba não urbtmizaâo:

Decreto n.o 40.496 - de 5 de de
zembro de 1956.

FUNDAÇÃO CASA SANTA IGNEZ
Declara de utilidacJ)e pública a Fun

dação Casa Santa Ignez, com sede no
Distrito Federal.

Decreto li.o 40.3'48 - de 13 de no
vembro de 19'56.

FUNDO AERONÁUTICO
Dispõe sôbre o. Fundo Aeronáutico,

e dá outras providências.

Lei n.o 3.000 - de 11 de dezembro
de 1956.

'- Altera disposição do Rgeula
menta do Fundo Aeronáutico.

Decreto ri.o 40.402 - de 22 de no"
vembro de 1956.
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FUNDO FEDERAL DE ELE
TRIFICAÇÃO

Dispõe sõbre a distribuição e a
aplicação do Fundo Federal de Ele ..
trijicaçtio e do l nipõsto ünseo sôbre
a energia elétrica, substituindo, em
obediência à Lei n.o 2,944, de 8 de
nO'l.:Lmbro de 19"56, o disposto no De
creto n» 40.007, de 20 de setembro de
1956. ,..J

Decreto n.> 4{) .499 - de 6 de de..
zembro de 1956.

FUNDO RODOVIÁRIO
NACIONAL

Altera a legislação do impõsto Úni..
co sôbre comoustiteis e lubrificantes
liquidos e gasosos, e dá outras provi
~ncl~ ;

Lei n,O 2.975 - de 27 de novembro
de 1956.

PUNDO úNICO DA PREVIDf:NCIA
SOCIAL

Regula o recolhimento ao Fundo
irnico da Previdência Social, da Cota
de Pre 71?i! pn r:1n arrecr âtuia do públi
co ou consumidor e dá outras provi
dências.

Decreto n.o 4{) .07S- - de 9 de ou
tubro de 1956.

G

GENOCíDIO

Define e pune o crime de aenooi
dio.

Lei n.s 2.889 - de 1 de outubro
de 1956.

GILETTE SAFETY- RAZOR COM
PANY ,OF BRAZIL

Concede à Sociedade Anônima
"Giltctte Sajety, Razor Company ot
Brazil autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto n.? 40.010 - de 20 de se·
tembro de 1956.

GIPSITA

Autoriza a Emprêsa tnâustrta;
Gêsso Mossoró Liâa, a lavrar gípsita
no município de Exu, Estado de Per-
nambuco. - '-

Decreto n,? 40.513 - de' 10 de ~ de
zembro de 1956.

GRATIFICAÇõES

RevO'ga o Decreto n.o 37. G23, de 15
de março de 195'5.

Decr,eto n.O 40 .1-33- ..:..- de 16 de ou
tubro de 195,6.

GRUPO DE DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

.cria Grupo de Trabalho para o De
senvolvimento do Nordeste e dá ou
tras provid:1n<,Jas.

Decreto m.? 40.554 - de 1'4' de de
zembro de 1956.

GUANO
Autoriea o 'cidadão brasileiro Mário

Benjamin Robaina a pesquisar fos
fato e associados - (guano) nos mu
nicípios de cnumuuba e Paratuunui,
Estado do Paraná.

Decreto n. o 40.280 - de '5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidaâão brasileiro Má
J'io Benjamin Robct ~a a pesquisar fos
fato e associados (guano) nos mu
nicípios de Guaratuba e Paranaguã,
Estado do Paraná.

Decreto n." 40.284 de 5 de no-
vembro de 1956.

H

Hos~rTAL DOS RADIALISTAS
Autoriza o poder Executivol a abrir,

pelo Ministério dJa, Saúde, o crédito
especial de Cr$ 10.000 ,000,00 para a
conclusão das obras do noemtai dos
Radi'alistas e aquisição do respecttoo
equipamento.

Lei n.<l 3.059 - de 22 de dezembro
de 1956.

I

ILMENITA
, Autoriza o cidadão brasileiro F1"Un

cisco de Sousa Brandão a peequisa»
ümenita e associados no município de
Araioses, Estado do Maranhão.

Decreto n,v 40.3'10 - de 19 de no
vembro de 1956.
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!MóVEIS DA UNIÃO
Tarna '.)naliená'Veis, âuromte dez

anos, os lotes lpara colonização con
cedidos :pelo Govêrno Federal.

Lei n,« 2.932 - d-e 31 de outuor o
de 1'955.

JfiIPORTAÇKO

conceãe isenção de direitos de nn
pC/rtação, tnaae vuiuaneiras e impôsto
de consumo para rnateriat dc~do ao
Cotuoemto {tos F1ranqEscamo'S: de Pe
riperi, no Estado do Piauí, e destina
do à Igreja Matriz de Nossa Senhora
dos Remédios.

Lei n.O 2.897 - de 5 de outubro'
de 1956.

- Isenta de âsreitoe de inuportaçâo,
impôsto de consumo e taxas aâuanei
1'QS . treze caixas contendo objetos re
ligiosos, trazidos da Itália por um
irmão marista, para serem oferecidos
aos alunos tics vários coléçio« e giná
sios maristas do B1I1sil.

Lei n,o 2.898 - de 5 de outubro
de 19S6,

- Isenta de direitos de importação,
impõsta de consumo e taans tuiuanei
TO, sete volumes contendo ocJjeios, in
clusive religiosos, e destinados 0.0
Revmo. re. Nicola Pinto.

Lei n,e 2.900 - de 5 de outubro
da 1956.

- Isenta de direitos de importação,
impõsto de consumo e taxas aâunei
ras os materiais '/mporn'l-dos ,'lJela Com
panhi,ct Metalúrgica Barbor«,

Lei n» 2.902 - de 5 de outubro
de 1956.

- Isenta de impostos de importa
ção e taxas aduaneiras um órgão elé
trico-pneumuüico destinado à Matriz
de Santo Atonso de LígÓ1'io, no Dis
trito rede-ai.

Lei n.O 2,906 - de 12 de outubro
de 1956. .

- Concede à CC1nlpanhia ,Mo{j."iana
. de Estrada-s de Ferro isenctio de di

reitos âe importação e taxas tuiuanei
ras, exceto a de previdência social,
para materiais âestinaâos à amplia
ção e melhoramentos de seus serviços.

Lei n,O 2.912 - de 1'2 de outubro
de 19"5'6,

IMPORTAÇÃO
- Altera a legislação do imaôsto

único sõbre combustíveis e lubr.ifican
tes liquuios e gasosos, e dá outras
prouiâências .

Lei n.? 2.9'j15 - de 27 de novembro
de 1956.

- Concede pelo prazo de ao meses,
isenção de tiireitos, aâicumais, impôstú
de consumo e taxas aâiumeuae, ex
ceto a de preoiâência social, para im
portação de materxü auicmobüistico

-que especifica; e dá outras providên
cias,

Lei n. O 2.993 - de 6 de dezembro
de 1'956~

- Concede isenção de direitos de
importação, taxas vuiuaneirae e im
põsto de consumo para o material im
portado e a importar lpelo Instituu.
Sul-Rioçratuiense de Carnes, necessá
rio à construção 'J funcionamento do
mataâouro e fábrica de produtos ae
cti,rnes e âerlvados, âenomiruuios
"Frigorí/ico-Chl':Lrqueada de Tupanci
retã", na cidade de Tupanciretã, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Lei n,O 3.!049 - de 21 de dezembro
d-e H/56.

- prorroga, até 3-0 de junho de
1957, a vigência do regime de licença
prévia a que se retere a Lei nÚ1J2C
ro 2.145" de 29 d-e dezembro de 1953.
e dá outras prouuiêneas .

'Lei n. O 3.053 - de 22 de dezembro
de 19'56.

- Assegura os beneficios da Lei
n,o 948. de 3 de dezembro de 1949. aos
macumários que vierem a se" desem
baraçados mesmo depois de extinto o .
prazo de que trata o art. 1.0 daquela
lei.

Lei n,o 3.063 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Isenba. do impôsto de consumo,
direitos al/andegá1'ics e mais b1XW>
aduaneiras um piano forte de cauda,
aâquiriâo pelo Ginásio de Santa Cruz,
,de Santa Cruz do Sul, no Estado do
R.o Grande do Sul. .

Lei n. e 3.074 - de 22 d-e dezembro
de 1956.
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IMPORTAÇÃO
~ Isenta de direitos de importaçõo,

ím'Pôsto de consumo e taasis aâucmei
ras, Os materiais, um grupo moto-tu
»euuior e um caminhão importados
pela Prefeitura Municipal de Creio,
no Estado do Ceará, ipara reforma, e
ampliação de sua hidrelétrica, e pelas
Prefeituras MunicIpais de Bom Jar
dim, João. Alfredo e Vicência, no Es
tado de Pernambuco, para construção
e conservação de rodovias municipais.

Lei n.O 3.080 - de 22 de dezembro
de 195&.

- Concede isenciic de direitos de
importação para um órgão, dois tone
cabinets e um motor-gerador, desti
nados aos Padres Franciscanos sedia
dos na c siaâe de Pires do Rio, no
Estado de Goiás.

Lei n.Q 3.09() - de 29 de dezembro
de 1956.

- Concede isenção de direitos e
mais taxas aduaneiras para mercado
rias importadas pela emmréso. Frigo
ríficos Minas Gerais S. A. (F'l"imisa).

Leí ·n.O 3.091' - de 29 de dezembro
de 195'6.

- Estabelece normas para importa
ção e distribujção de máquinas e im
plementos agrícolas, e dá outras pro-
vidências. .

DecrettO n.o 40. 2eO - de 1 de no
vembro de 1956.

- A'bre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito especial
de Cr$ 97.726. 89Ü,70, para o fim que
menciona.

Decreto TI.O 40.699 - pe 31 de de
zembro de 1956.

IMPÔSTO DE CONSUMO

'Altera a legislação de. lmlpôsto de
Consumo.

Lei TI.O '2.928 - de 23 de outubro
de 195,6.

- Altera disposições do Decreto
nP 26.149. de 5 de janeiro de 1949
(Consolidação das Leis do Inipôsto de
Consumo), e dá outras providêndas.

Lei n.O 2.97'4 - de 26 de novembro
de 1956.

IMPÔSTO DE RENDA

Dispositivos vetados pelo Presiden
te da República e mantidos pelo COn
gresso Nacional, do projeto que se
transformou na Lei n.O 2.862, de 4 de
setembro de 1956.

Lei n.O 2.862 - de 4 de setembro
de 1956.

- Prorroga a vig1§nd:z; das medidas
de ordem. financeira reiacionaâos COm
a execução do Plano de Desenvolv.,L
mento Econômico previstas nas Leis
ns .1.4'74, de 26 de novembro de 1951,
e 1.628, de 20 de, 1unho de 1952, e dá
outras providências.

Lei n.o 2.973 - de 26 de novembro '
de 1956.

- Altera a legislação do impôsto
único sõbre combustíveis e lubrifican
tes liquuios e gasosos, e dá outras
-prouuiências .

Lei TI.O 2.90'75 .:- de 27 de novembro
de 1956.

- Auioriza o poder Executivo a
abrir} pelo M,(nistério da Fazenda, o
crédito suplementar de ,..
Cr$ 38.033 .'J56,60 para completar o
pagamento' de percentagem devida aos
mumicôpios, no exercicio de 1956, "ex
vi" do art. 1:5, § 4.oJ da Constituição
Federal.

iLei n.O 3.1043 - de 21 'de dezembro
de 1956.

-.1Wodifiox disposições da Lei nú
mero 2.862, de 4 de setembro de 1956.

Lei n.? 3.<l78 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Regula a aplicação dos dispositi
VOs da Lei n.o 2. 862, de 4 de setem
bro de 195,6, referentes à tributação
aâicional das pessoas d,urídicas sôbre
os lucros em relação ao capital social
e às reservas.

Decreto n.s 40.384 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Aprova o Regulamento ptl,ra a
cobrança e fiscalização do impôsto de
renda.

Decreto n.O 40.'102 - de 31 de de
zembro de 1956.
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iMPôSTO no SÊLO

MDdific::t' OI art. 92, da Tabela eons
tante do Decreto n. o 32.392, de 9 ele
muirco de 1953 (Consoluiacão das Leis
do Impôsto do Sêlos . -"

1Jei Jl.<l 2.930 - de 2fT de outubro
de 1956.

- Altera a legislação do impôsio
ún~o sõbre combustíveis e lubrifica/n
tes ZÍ(JuidCiS e gasosos, e dá outras
prqvídências .

Lei n. o 2.975 - de 27 de novembro
de 1956.

IMPôSTO SINDICAL

MOdifica a alínea "c' do art. 580
do Decreto-lei n.'O 5.452, de 1 de maio
de 1943 (Consolidação das Leis' do
Tn'1,oalho) .

Leí n.s 3.0.22 - de 19 de dezembro
de 1956.

!MPôSTO úNICO SôBRE COMBU.8
TíVEIS E LUBRIFICANTES
LíQUIDOS E GAS,OSOS

Altera a legislação do impôstr: úniC'J
sôbre comoustiueie e lu1Yrificantes lí
çuiâo« e gasosos, e dá outras provi
'âéncias,

Lei n.? 2.975 - de 2'7 de novembro
de 1'956.

IMPôSTO úNICO SôBRE ENERGIA
ELÉTRIC.A

Discõe sõbre a d~stribuição e apli
cação do impôstc único sõbre energia
elétrica pertencente aos Estados, Dis
trito Federal e Municil:oios.

Lei n.O 2.944 - de 8 de novembro
de 1'956.

o----. Dispõe sõbre a distribuição e a
aplioxção do Fundo Federal de Eletri
ficação e do Impõsto único sõbre a
energia elétrica, substituindo, em obe
d~~ckt à Lei n» 2.944, de 8 de no
:vembro de 1956, o disposto no De
creto n.o 40.007, de 20 de setembro
de 1956.

Decreto n.v 40.499- - de 6 de de
zembro de .l9S6.

nrATIVIDADE DOS MILITARES

Estende ao-s aprendizes-marinheiros
os benefícios contidos no Capítulo 111
(Reforma) da Lei n.o 2.370, de 9 de
âezembrc de 1954.

Lei n.s 3.065 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Regula a execução, na Marinha,
do disposto no § 1.0 do art. 51, dl1 Lei
n» 2.370, de '9 de dezembro de 19M.

Decreto n. O 40.114 - de 11 de ou
outubro de 1956.

!NDENIZAÇõES

Autoriza o Poder EXee1ltivcl 'a a'o-rir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de ....
Cr$ 2.500,00, destinado a inâenizar o
f}1Wrda-ciml lbrahim Generoso da Sil
va das despesas realisxuias com seu
tratamento, em conseqüência de aci
dente em serviço.

Lei n.O 2.919 - de 13 de outubro
de 19,56.

"INDEX" - INDúSTRIA EXTRATI
VA DE PRODUTOS MINERAIS

Concede à "Inâex" - Indústria Ex
iratipo: de Produtos Minemis L- Imita
da, autorização pa1"a [uncionnr como
emprésa de mineração.

Decrete, TI.o '4,0,.189 - de 30 de ou
tubro de 1955.

iNSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Altera o Decreto n.o 18.517, de 30
de abril de 1945, que dispõe sõbre a
concessão Ide âtôriae aos servidores
ciVis da União.

Decreto n.O 4.0.,299 - de ,6 de no
vembro de 19'56.

INS,TITUTO BRASILEIRO no
CAFÉ

Altera o Decreto n. O 18.5'17, de 30
de abril de 1945·, que dispõe sôbre a
concessão de diá~~~s I[lOS servidores
civis tia. União.

Decrete, n.() 40.299 - de 6. de no
vembro de 1956"
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES nos COMERCIARIOS

Autoriza o I.A.P. C. a ceder à Fun
dação da Casa popular, em Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais, uma
gleba não urtumizada,

Decreto n.v 40.406 - de 5 de de
zembro doe 1956.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUS

TRIÁ.RIOS

Modifica 'a alinea "e" do artigo ter
ceiro do Decreto-lei número nove m.H
oitocentos e cinaúenia e nove de treze
de setembro de mil nonecenics e qua
renta e selS (Autoriza o Departamen-:
to Nacional de Estradas de Ferro a
contrair com o Instituto de A ""osen
tadoria e Peusões dos 1nâustruirics
empréstimos destinados 11, custear a
construção, no País, de material 1'0
dante e a eletrificação de linhas da
Viação Férrea Leste Brasileiro). .

Lei n.? 2.943 - de 8 de novembro
de 1956.

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA E
ASSrSTf:NCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO

Autoriza o Poder Bxecuiioo a abrir,
pelo M(nistério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, 'O crédito esoecia; de
c-s 2M). 00'00. O'OO,Ü'C) em favor do ins
iituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado.

Lei n,s 2.918 - de 13 de outubro
de 1'956.

- Altera os artigos 'j'.o e 8.° do De
creto n.O 36.952, de 24 de ieoereiro de
1955 e reroaa o art. 2.° do Decreto
n,o 38.677, de 28 de janeiro de 1956,
relativos ao Quadro de Pessoal do
Hospital dos S.61'vidores do Estado.

D-ecret r::> n.o 40.12'8 - de 15 de ou
tubro de 1956.

INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL

Eleva o cariVxJ.l do Instituto de Res
seguros do Brasil.

Decretl) n.O 40.259 - de 31 de ou
tubro de 1956.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO-
GRÁFICO BRASILEIRO

Majora a suJbvençãc. concedida ao
Instituto Histórico e Geográfico Bra
sileiro e da outras providências.

Lei n.O 2.956 - de 11 de movembro
de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura,' o crédito suplementar de
Cr$ 2.00lj).{}r;lO,OO, para o fim que meti-
CiOl1IX. .

Decreto n,O 40.582 - de 26 de de
zembro de 1956.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Dá nova reâaoão ao § 2.° do art . 1.0
e ao art. 3.°, clo Decreto n.o 39,364,
de 13 de junho de isss.

Decreto n.> 40.051 - de 1 dê ou
tuoro de 19'3'6.

- cria junções grat'\ficadas no
Qua.dro de Pessoal do Instituto Nacio
nal de Imigração e Ccicnizaçtlo .

Decreto n:O 4ú. 575 - de 18 de de
zembro de 1956.

INSTITUTO NACIONAL
no 8l!.L

Autoriza o Instituto Nacional do Sal
a contrair com garantia do 'l'esouro
Nacional empréstimo destinado ~

melhoramento da Iruiústria. Salineira
na Regi{io de Areia Branca, Estado do
Rio Grande do Norte.

D201'eto TI.o 40.32ü - de '12 de no
vembr-, de Hl56.

- Altera o Quadro de Pessoal do
Instvuto Nuciona; do Sal.

Decreto n.? 4'0.403 - de 23 de no
vembro de 195-6.

INSTITUTO REGIONAL DE ME
TEREOLOGIA no DISTRITO
FEDERAL

Denomina "Instituto Regional de
Meteorologia Francisco Souza" o. atual
" Instituto Regional ele M eteorõtotna
do Distrito Fedew,l".

Decreto n.o 40.185 - de 30 de ou
tubro de 1956.
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INSTITUTO REGIONAL DE· ME-,
TEOROLOGIA FRANCISC'O
SOUZA

Denomina "Instituto- Reaional de
Meteorologia Francisco Souea" o atual
"Instituto Regional de Meteorologia
da D-istr' lto seaerar',

Decreto n.> 40.185 - de 30 de c1U
tubro de '1956.

INSTITUTOS

Denomina "Casa da Criança Dr, An
tônio Epaminondas Gouveia" o eãi
ficio construiâo pelo G(m~rno Federal,
e onde funciona o Instituto de Pro
teção e Assistência à Infância, em
Ri/beiro Preto, no Estado de São
Paulo.

(Lei n.O 2.9&4 - de 24 de novembro
de 1956.

INTERVENÇÃO NO DOMíNIO
ECONôMIC',O

Remgora, com alterações, a Le."1 nú
mero 1.522, de 26 de dezembro de
19"51, que autoriza o Gov.êrno Federal
a intervir no âominio econômico parl1
assegurar a livre distribuição ele pro
dutos -necessàrios ao consumo tlo povo.

.Lei n.O 3.,084 -' de 29 de dezembro
de 1956.

ISENÇõES

Dispõe sôbre a isenção tributária
da Comqruüiia Huirelétrica do São
Fratursco,

Lei n.O 2.890 - de 1 de outubro
de 1956.

. - Isenta de direitos de importação,
.impôsto de consumo e taxas aduanei
ras, dois -manos e um aparelho de
televisão destinados, respectivamente,
aos Externatos Nossa Senhora da As
sunção, em Niteréi, Estado do Rio de
Janeiro, e Nossa Senhora das Mercés,
no Distrito Federal.

Lei n.O '2.89-3. - de 1 de outubro
de 1956.

ISENÇõES
- Concede isenção de dml}JOstos ou

uiireitos de importação e afins, de
'quaisquer tributos e do imoõsto de
consumo relativo a maquinismos, seus
sobressalentes e acessórios, aparelhos,
.ferramentcs, instrumentos, utensílios,
matérias primas e materiais de qual
quer natureza destinados à :Compa
nh h de Aços Eepecuus ttabira (Ace~

sita) .

Lei n.O 2.894 - de 1 de outubro
de 1958 ..

- Concede isenciio de direitos de
importação, taxas aduaneiras e impôs
'to de consumo para material doado
ao convento dos Franciscanos de Pe
riperi, no Estado do Piaui, e destinado
à Igrdja M-atriz de Nossa Senhora dos
Reméd,iC's. .

Lei In.O 2.897 - de 5 de outubro
de 1956.

- Isenta de direitos de "fmporta~áo,
impôsto de consumo e taxas aãuanei
ras treze ousas contendo objetos reli
giosos, trazuios da Itália por um irmão
rnarista, para serem otereciâos aos
alunos de vários colégios e ginásios
maristas do Brasil.

Lei n.> 2.898 - de 5 de outubro
'de 1&56.

- Isenta de d)(reitos de importação,
impôsto de consumo e taxas aãuanei
Tas, sete volumes contendo objetos,
inclusive religiosos, e destinados ao
neomo, Pe. Nicola Pinto.

Lei TI.O 2. SOo - de 5 de outubro
de W56.

- Isenta de direitos de imausrtaçtio,
impôsto de consumo e taxas aãuanei
ras O~ materiais imsporituios pela Com
panhia Metalúrgica Baràarâ ..

Lei TI.o 2.902 - de 5 de outubro
de 1956 .

- Isenta de impostos de importa
ção e taxas aduaneiras um órgão elé
trico-peneurnático, destinado à Ma
triz de Santo Afonso de Ligór'io, no
Distrito Federal.

Lei n.? 2. S06 - de 12 de outubro
,tle 1956.



294 ATOS DO- PODER LEG!SLATIVO

ISENÇõES
- Concede à Companh{(J, Mogiana

de Estradas de Ferro isencão de à'.'
reitos de importação e tCÍJJas aâua
neirae, exceto a de preoiâéncic social,
para materiais destinados à amplia
ção e melhoramentos de seus serviços,

Lei n.O 2.912 - 'de 112 'de outubro
de 1936.

- Concede, pelo prazo de 3-1} meses,
isenção de direitos, adicionais, .ImPos
to de consumo e taxas aiuumeiras, ex
ceto a de vrrevid.ência scciül, 'p2ra
importação de material auiomobiiis
tico que especitica, e dá 'outras provi
d'éncias.

Lei n.? 2.993 - de 6 de dezembro
de 1956.

- Concede ",ls'enção de direitos de
importação, taxas aduaneiros e im/põs
to de consumo para o ntateruü im
portado e a importar pelo Instituto
Sul-Riograndense de Carnes, neces
sário à construção e funcionamento do
matadouro e fábrica de produtos de
carnes e derivados, denominados "Fri
gorífico-Charqueada de Tupanciretã/"
na cidade de Tíupenciretã, Estado do
Rio Grande do Sul. '

Lei 11.° 3.049 - de 21 de dezsmbro
de 1956.

- Asseçura os benefícios da Lei nú
mero 948, de 3 de dezembro de 1949,
aos nuunnnários que vierem a ser de
sembaraçados mesmo depois de extin
to o prazo ãe que trata o art . 1.0
daquela lei.

Lei n.O 3."063 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Isenta do impôsto de consumo
direitos alfandegários e -mnie taxd
aduaneiras um piano forte de cauda
adquirido pelo Ginás(o de Santa cruz;
de ~.anta Cruz do Sul, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Lei n.o 3.074 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Isenta de direitos de ímporta
çâo, i,"!pôsto de consumo e taxas
aduanel!aS, os materiais, um grupj
moto-riiuelsuior e um caminhão im
tportiuio« pela Prefeitura Municipal de
Crato, no Estad9 do Ceará, para re
forma e amplJaçao de sua hidrelétrica
e pe~as Pref.-eituras Municipais de Bor/z,
Jartlim, Joao Alfredo e Vicência, no
Estado de Pernarnbuco, -para constru
çãO! e consertação de rodovias muni-
cipais. "

Lei TI.O 3.000 - de 22 de dezembro
de 1006.

ISENÇõES

- Concede isenção de direitos - de
im.portação para um órgão, dois to
tieca-oinets e um. motor-gerador, des
tinados aos Padres Frano'scana« se
diados na cidade de Pires do Rio, no
Estado de Goiás.

Lei n.? 3 .:09'0 - de 29 de dezembro
de 1~56.

- Concede isenção de direitos e
-mais taxas aduaneiras -pura mercado-
rias importadas pela emorêsa Frigorí
ficos Minas Gerais S. A . (Frirri isa) . _

r[,ei n.O 3.091 - de 29' de dezembro
de 1956.

J
JOGOS UNIVERSITARIOS

BRASILEIROS

Aprova Estatuto da Confederação
Brasüeira de Desportos Unioersitôrics
e Regulamento dos Jogos Universitá
rios Brasüeiros, .

Decreto 1I1.0 40.426 - de 27 de no
vembro de 1956.

JUNT AS DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO

Estende à Oomarca de Nova Lima
e à Cidade Industrial a jurisdJ I-;ão das
Juntas de Conciliação e Julgamento
de Belo Horizonte.

Lei n.O 3.01'5 - de 17 'de dezembro
de 1956.

JUSTIÇA no TRA~ALHO

- Ver:
Poder Juâiciárío,

JUSTIÇA ELEITORAL

- Ver:
Poder .Judiciário.

K

KAI8ER ALUMíNIO LIMITADA
Concede à Raiser Alumínio Limita

da autorização para funcionar como
emprêea de m: lneração.

Decreto n.o 40.060 - de 3 de ou
tubro de '1'956.
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L

LAVRA
- Ver:

O nome do elemento lavrado.

LEI no INQUILINATO

Prorroga a Zei do inquilinato, e dá
outras prooiâéncuis,

Lei n,° 3.0851 - de 2.9 de dezembro
de 1956.

Lã!DE BRASILEIRO - P. N.

Auioriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Ob1"l1~

Públicas, o crédito' especial de .
Cr$ ll>O.ü(}{).OO(),OO, destinado a aten
der despesas com o au.xíVb extraordi
nário ao J.-óide Brasileiro ---:.. Patrimô
nio Nacional - para liquidação de
compromissos i1iIWiáveis.

Lei n.o 3.00& - de 15 de dezembro
de 1956.

I,OTAÇÃO

- Ver:

{) nome do Ministério: ou órgão a
que se refere.

LOTERIAS

Retifica o Decreto do Govêrno do
Estaâo da Parafba, referente à explo
ração do serViIço de Loterias.

Decreto n.o 40.5'49 - de 12 de de
zembro de 1956.

,COTES PARA COLONIZAÇÃO

Torna inalienáveis) durante dez
anos, as lotes para colonização conce
didos pelo Govõrru: 'Federal.

Lei n.O 2.932 - de 31 de outubro
de 1956.

M

MADE.l'INHO SEGURADORA S.A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos) inckusite aumente do ca-'
pital socia; da Madepinho Seguradora
Sociedade Anôn~1n.a.

D-ecreto n.o 4:0.03ú - de 26 de se
tembro de 1956.

MADEiJINHO SEGURADORA S.A.

- Aprova alterações introâueuias
nos Estatutos, inclusive aumento do
01..11' l~al social da Madepinho Segura
dora S.A.

Decr.et() n. o 4"0. 58ô - de 26 de de
zembro 'de 1955.

"MAG" DO BRASIL S. A.'

Concede à "Mag>J do, Brasil S .A.
Mármores ArdósiJa, Granitos, autori
zação para funcionar como emorêsa
de mineração.

Decreto n.o 40.274 - de '5: de no
vembro de 1956.

MAGISTÉRIO

Dispõe sõbre os programas de ensi
no que servirão de base ao concurso
de cargos de magistério.

Lei n.o '2.938 - de 2 de novembro
de 19'56.

MAGNÉSIO

Declara (f; caducidade d{t autoriza
ção de pesquisa n.o 31.748, de 7 de
novembro de 195:2.

Decreto n. o 40,470 - de 3 de de
zembro de 1956.

MANGANts

Autoriza a Sociedade de MineraçãO
Pitangw."l Ltda. - SOMPIT - a pes
quisar minério de manganês e asso
dados no munic'ftpio de Saúde, E8~

tado da Bahia.

Decreto n.? 4(Uf73 - de & de ou
tubro 'de 1956.

- Auiorirá a Sociedade de Minera
ção Pitangui Lida. - SOMPIT -. a
1Jesquisar minério de manganês e as
sociados no município de Saúde, Es
tado da, Bahh.

Decreto n.? 40.093 - de 9 de ou
tub-ro de 1956.

- Autorizá a Sociedade de Mínera- .
ção Pitangui Ltda. - SOMPIT - a
pesquisar minério de manganês e as
socuulos no município de ·Saúde, Es
tado da, Btüiía:

Decreto n.o 4{).OOS - de 9 de ou
tubro de 195-6 .
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de 9 de no-

Medalha da
AP6stolo dos

lHANGANÊS

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ivo Felisberto de Souza a pesquisar
minério de manganês e associados no
municíPio de Muniz Freire, Estado do
Espírito santo.

Decreto TI.O '4.0.192 - de 30 de ()u
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Prudencio de Oliveira a
pesquisar manganês, cassJ.'terita P. as
sociados, 11lo 1nunicílPio Ide Rezende
Costa, Estado, de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.197 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hilâeoranâo Martins Borges a pesqui
sar Ni6bio e associados, -manqanés, ,ba
ritine e uermiculite, no município de
Sacramento, Estado de Minas Gerais. ,

Decreto n.O 40.216 - de 30 de ou
tubr-o de '19'56.

Auioriza o cidadão brasileiro
Henrique Morgan de Aguiar a lavrar
minério de ferro, manaanês e associa
dos n{) município de Barão de Cocais,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 40.369 - de 19 de no
veenbro de 1956.

- Autoriza Indústrias Roml:LI S .A.
Técnica 'Extrati1Ja, Beneficiamento,
Importação e Exportação, a pesquisar
ml.lnér-io de manganês e assocuuios no
municí,nio de Castelo, Estado do Es
pírito Santo.

'Decreto n.s 40.383 - de ~19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Moacir Pinheiro Ferreira a peeauisor
minério de manganês e associados no

.Município de Cândido Mendes, Es
tad':.) do :lrfaranhão.

Decreto n.> 40.416 de 26 de nc-
vémbro de 1956.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
Moacir Pinheiro Ferreira .x pesquisar
m'/nério de manganês e ossociaâos Óno
J1funicípio de Cândido Mendes, Estado
do Ma:ranhão.

Decreto n.> 40.417 - de 26 de no
vembro de 1956.

MANGANÊS
- Autoriza o cidadão brasileiro

Moacir Pinheiro Ferreira a spesquisar
minério de manganês e associados no
mamicipir, de Cândido Mendes, Estado
do Maraniuio,

Da-ereto TI.O 4-OA19 - de 26 de no
vembro de 1956.

- Declara a caducidade da autort
;;ação de pesquisa n.o 31.'748, de 7 de
novembro de 19-52.

Decreto n.O 40.470 - de 3 de de
zembro de 1956.

-- Delimita a área destinada ao
apronetiamento pela "Lnâústria e Co
mércio de Minérios S. A. - [COMI",
de i1azidas de minério de mançané«
situadas na Serra do Namo, no' Ter
ritório Federal do Amapá.

Decreto n.O 40.505' - de 10 de de
zembro de ,1956.

MAQUINAs AGRíCOLAS
Estabelece normas para importação

e distribuição de máquinas e imple
menios agrícolas,' e dá outras pr01Ji
âências,

Decreto n,o 40.260 - de 1 de no
vembro de 1956.

MARINHA
Estende aos aprendizes-marinheiros

os benefícios contidos no CaPítulo
111 (Reforma) da Lei n.O 2.370, de
9 de dezembro de 1954.

Lei n.o 3.065 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Regula a exeçução, na Marinha,
do disposto no § 1.0, do art. 5'1, da
Lei n.o 2.37(}, de g, de dezembro de
1954.

[),ecreto n.? 40.114 - de 11 de ou
tubro de 1956.

- Permite D uso da
Ordem de Damião, o
Leprosos.

Decreto n.? 40.318
vembro de 1956.

- Dá nova reâação ao item 10, do
capítulo IV, das Instruções aprovadas
pelo Decreto n. o 38.598, de 17 de ja
neiro de 1956.

Decreto· n.? 40.342 - de 13 de no
vembro de 1956.
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MARINHA

- Altera o Decreto n» 37.222; de
27 de abril de 1955.

:Decreto n,O 40.546 - de 11 de de
zembro de 1956.

- Regula o uso das condecorações
nos uniformes militares e dá outras
providências.

Decreto n.o 40.556 - de 17 de- de
zembro de 1956.

- Ver também:
Armada e Ministério da Marinha.

MARINHA DE GUERRA DA
ARGENTINA

Concede à Marinha de Guerra da
-Aroenuna o Prêmio "Marinha do

, Brasil".

Decreto n.o 40.247 - de 31 de ou
tubro de 1956.

MARUlHA DE GUERRA no
, CHILE

Concede à Marinha dJ~ Guerra do
Chile" Prêmio "Marinha do Brasil".

Decreto n.o 4'0.246 - de 31 de ou
tubro de 1956.

MARINHA DE GUERRA DO
pARAGUAI

Concede à Marinha de Guerra do
Partujuai o Prêmio "Marinha do

,Brasil"• -

Decreto n.o 4:).245 - de 31 de ou
tubro de 1956.

MARMORARIA CATARINENSE
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à Mamoraria Catarinense
S. A. autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

iDecreto n.s 4().064 - de 3 de ou
tubro de 1956.

MÁRMORE

Autoriza a Emprêsa de Mineração,
lndítstria Brüeileiro. de Mármores
Itatituta a lacrar mármore e associa
dos no município de Mar de Espa
nha, Estado d.~ Minas Gerais.

Decreto n.o 40.21'1 - de 30 de ou
tubro de 1956.

lVIÁRMORE

- Autoriza o cidadão brasileiro
Onofre Raç.a a pesquisar calcário,
mármore ~ associados, no município
de Jacupiramça, Estado de São paulo.

Decreto n.O 40.287 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Galdino Evan{jelísta de Matos a pes
quisar mármore no municíPio de
Curaçá, Estl.u:lo da Bahia.

Decreto n.> 40.329 - de 12 de no
vembro de 1956.

- Renova o Decreto n.o 36.046, de
12 de agôsto de 19M.

Decreto n.? 40.459 - de 3 de de
zembro de 1956.

MEDALHAS
Permite Q uso da Medalha âa Or

dem de Damião, o Apóstolo dos Le
prosos.

Decreto n.O 40.318 - de 9 de no
vembro de 195'6.

- Regula o uso das condecorações
nos uniformes militares e dá outras
providências.

[}ecret() n.> 40.556 - _de 17 de de
zem bro de 1956.

MERCANTIl. - COMPANHIA NA
CIONAL DE SEGUROS

Aprov~ alterações introduzidas MS
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Mercantil - Compa
nhia Nacional âe $eguros.

Decreto n.o 40.265 :..- de 5 de no
vembro de 1956.

MERCúRIO COMPANHIA NACIO·
NAL. DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Mercúrio Companhia
Nacional d~ Seguros.

Decreto n.o 40,456 - de 3 de de
zembro de 1956.

laICA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma-,
nuet Jose elo Amariü a lavrar feldspato,
mica caulim. c associados no municí
pio de Espera Feliz, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 40.097 - de 9 de ou
tubro de 1956.
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MICA
- Autoriza Q cidadão brasileiro

José Emiliano de Moura a pesquisar
mica e associados, no· Município de
Agua Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto D.a 40.194 - de 3,0 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pereira Gom\3s a peSquisar mica
e associados, no município de Mira
douro, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.124 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o ciâáâão brasileiro
Francisco Liberato Nunes a pesquisar
mica e associados, no município de
Mendes Pimentel, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 4(}.215 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romualdo Gervásio Ferreira a pes
quisar mica, quartzo e associados, no
município de Conselheiro Pena, Esta
do de Minas Gerais..

Decreto n.s 4::1.219 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Fabre Machado de Lima a pesquisar
mica P. associados, no município de
Santa Maria do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,> 40.281 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Autoriz« o cidadão brasileiro
Rafael Caio Nunes Coelho a peúlui
sar mica e associados, no município
de Coroaci, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.374 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alexandre Roth a lavrar mica e asso
ciados no município de Santa Maria
do Suaçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 40.375 - de 19 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zeterino Cerqueira Leite a lavrar
caulim e mica no município de Bicas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 40.377' - de 19 de no
vembro de 1956.

MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo São Clemente D'Azevedo a
pesquisar mica, quartzo e associados
no município de Santa Maria do Sua
çui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.412 - de 26 de no
vembro de 1956.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Geraldo Bento da Silva e Levy Gui
lherme de Sá a pesquisar mica e as
sociados no município de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais.

Decr-e1:() n.a 40.413 -. de 26 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Marciano Louback a pesquisar
quartzo, pedras coroadas, mica e as
saciados, no município de Conselhei
ro Pena, Estado de Minas Gerais.

IDecreto n," AO.467 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Autoriza O ciâaâão brasileiro
José Maria Alves Machado Filho a
pesquisar mica e associados, no Mu
nicípio de Santa Maria do Suaçui.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.512 - de 10 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Francisco Borges a P(3squ2sar
caulim, mica e associados no municí
pio de Bias Fortes, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.? 40.514 - de 10 de de~

zembro de 1956.

"MACISTA" MINERAÇÃO, COMÉR
CIO E INDúSTRIA SANTA FILO
MENA LIMITADA

Concede à "Micisia" Mineraçtu:
Comércio e Indústria Santa Filome
na Limitada autorização para tuncio
nar como emanésa de mineração.

Decreto n.O 40.366 - de 19 ·de no
vembro de 1956.

mILITARES
Promove ao pôsto ou graduação

imediatos os militares incapacitados
definitivamente para o serviço ativo,
e dá outras providências.

Lei n. O 3.067 - de 22 de dezembro
de 1956.
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MILITARES

- Ver também:
Aeronáutica, Exército e Marinha.

MINA QUIXABA

Concede J1.;rmissão à Mina Quixa
00, sita no Município de santa Luzia,
no Estado da Paraíba, para funcio
nar nos domingos. e nos feriados civis
e religiosos.

D'ecreto n.> 40.oG32 - de 26 de ou
tubro de 1956.

MINERAÇÃO FERRO E
MANGANÊS

Dá nova redação ao artigQ único' do
Decreto n.o 6.508-, de 7 de novembro
de 1940.

Decreto n.O 40.508 - de 10 de de
zembro de 1956.

lt1INISTtRIO DA AERONÁUTICA

Aprova o têrmn de contrato cele
brado entre o Gooérno Federal e AL
fredo Simões.

Decreto Legislativo n.O 59, de 1956.

- Aprova- o têrmo de prorrogação
do contrato celebrado entre a Dire
toria de Aeronáutica Civil do Mtnis
teri o da Aeronáutica e H. Stern,

Decreto Legislativo n.o 63 - de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aerotunitica,
o crédito especial de Cr$ 1{),OOJ.(lOO,OO
para ateruier às despesas decorrentes
das comemorações ,do "Ano Santos
Dumont" em todo o território nacio
nal.

Lei n.o 2.936 - de 31 de outubro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo ir,
abrir, pelo Ministério da Aeroruuitica,
o crédito especial de Cr$ 1.870.000,00,
para atender às âespesae decorrentes
do cumprimento da segurança impe
trada em favor de Pedro Mariani
Serra, Maurílio Monteiro Pereira da
Cunha, Aurton. nittencourt Lobo, Ar
mando pereira de Andrade e Carlos
M"igucz Garrido. .

Lei TI.O 2.988 - de 30 de novembro
de 1956.

MINI8TÉRIO DA AERONÁUTICA

- Autoriza a abertura de créditos
especiais no total de Cr$ .........•.
18.168.664.849,5ü para DS fins que
menciona.

Lei n,? 3.:[)32 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Autoriza a abertura dos créditos
suplementanes que especifica, no to
tal de Cr$ 6.038.225 /736,20.

Lei n.s 3.(]33 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Aprova o Regulamento Interna
dos Serviços da Aeron4utica.

Decreto TI.O 40.043 - de 27 de sé ...
t2mbro de 1956.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais âe Extronuane
rtirio-mensalista do Ministério da
Aeronáutica) que menciona.

Decreto n,o 40.115 - de 12 de ou..
tubro de 1956.

- Altera. parcialmente o artigo
1.0 dO D13creto n.o 39. fJ77, de 31 de
julho de 1956.

Decreto n.o 40. 116 - de 12 de ou
tubro de 1956.

- Altera a lotação numérica de re ..
partições do Ministério da' Aeronáu
tica.

iDecreto TI.O 40.164 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Retifica Decreto q1ll~ autorizou ()
Ministério da Aeronáutica a aceitar
doação de terrenos em Santana de
Parnaíba - S. P,

Decreto n.? 40.249 - de 31 de ou...
tubro de 1956.

- Altera a lotação' numérica de
repartições do Ministério da A~~rDnáu.

tica.
Decreto n.o 40.309 - de 7 de no

vembro de 1956.

- Declara de utilidad~ pública e
autoriza a desapropriação de im6
»eie necessários aos servicos do Mi
nistério da Aeronáutica, 1W Distrito
I1.;deral. .

'Decreto n.o 40.310 - de 7 de no
vembro de 1956.
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MINIS,TtRIO DA AERONÁUTICA
-Declara de utilidade ,pública,

para desapropriação" terrenos neces
sários ao Ministério da Aeronáutica,
em Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n. o 40.311 - de 7 de no
vembro de 19-56.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em A.,nápolis, Estado de Goiás.

Decreto n.o 40.312 - de 7 de no
vembro de 1956.

- Altera a serie funcional de -ser
uiçal da Tabela Numérica Especial de
Extranumerário Mensalista do Parque
de Aeronáutica dos Ajcnsos.

Decreto n,> 40.313 - de 7 de no
vembro de 19M.

- Retifica o Decreto n.o .40.024, de'
25 de setembro de 1956.

Decreto n.O 40.351 de 14 de no-
vembro 'de 1956.

- Dá nova redação ao art. 277 do
Regulamento da Escola de .Aeronáu
iica,

Decreto n.o 4<L352 - de 14 de no
vembro de 1956.

- Altera o Regulamento da Escola
Preparatória de Cadetes do Ar.

Decreto n,> 43.353 - de .14 de no
vembro de 1956.

- Dá nova ? eâação ao art. '277 do
Reçulosmenio da Escola de Especia
listas de Aeronáutica.

Decreto n,o 4Ü'.354 - de 14 de no~

vembro dg 1956.

- ReVOga o Decreto n.o 37.803, de
25 de agôsto de 1955, que alterou a
lotação numérica de repartições do
Ministério da Aeronáutica.

[)ecreto n.o 40.492 - de 4 de de
zembro de 19'56.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a aceitar âoaciio de terrenos
em Ubaíra (BA). ~

Decreto n.? 4.0.577 - de 20 de de
zembro de 1956.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
- Fixa o número mínimo de vagas

1)ara ~ cota compulsória, no Ministé
rio tia Aeronáutica.

[)ecreto n.? 46.615" - de 27 de de
zembro de 1956.

- Altera o Regulamento do Gabi
nete do Ministro da Aeronáutica.

Decreto n,o 4G.626 - de 27 de ·de
zembro de 1956.

- TratLSjere junções das Tabelas
numéricas Especiais qWZ indica.

Decreto TI.O 40.627 - de "27 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Aeronáu-
tica o crédito suplementar de .
Cr$ 683.500. OOO,<lO, para os fins que
especifica.

Decreto n,o 40.665 - de 28 de de-
zembro de 1956. '

- Abre ao Ministério da Aeronáu..
tica o crédito especial de Cr$ ..••••
30.000.0·JO,OO, para o fim que espea
fica.

Decreto n.o 4.0. 68(} - de 28 de de
zernbro de 19-56.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Aprova o têrmr, de contrato cele
brado entre o Ministério da Açricul
tura e a Associactio Rural de Fran-
cisco Sá. ~

Decreto Legislativo n.o 48, de 1956.

- Cria cargos no Quadro Perma..
nente do Ministé.rio da Agricultura e
dá outras providências.

Lei n.? 2.92() :-' de 13 de outubro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da. Açriculiura,
o crédito especial de Cr$ 5.000. OOO,Ol>
para auxiliar a realização da Sexta
Festa Nacional do Trigo e da Bzposi»
ção Agropecuária Industrial, na ct
âaâe de Cachoeira do Sul, no Estado
do Rio Grande do $ul.

ILei n,> 2.934 - de 31 de outubro
de 1956.
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MINISTÉRIO' DA AGRICULTURA
- Autoriza O Poôer Executivo a

abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crécUto especial de Cr$ 40.001}.·800,OO
para atender ao' pagamento da con..
tribuiçiiç do Brasil para a manuten
ção do Escritório Técnico de Agri
cultura, órgão executor do Acórdão
celebrado entre os Governos do Brasil
e dos Estados Unidas da América do
Norte.

Lei n.O 2.957 - .da 17 de' novembro
@ 1956.

- Revoga a Lei n,o 1.142, de 20 de
junho de 1950, que dispõe sõore o pro
cesso de preenchimentos dos cargos
iniciais ãas carreiras de veterinário,
químico, agrônomo ~ engenheiro ci
vil do Quadro Permanente do Minis
tério da Agricultura.

Lei n.s 2,933 - de 3{) de novembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelO Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00
para auxilia?' {L Associação Rural de
Montes Claros na construção do
Parque aa Exposição Agro-Pecuária
Industrial Regional, na cida&~ de
Montes claros, Estado de Minas Ge
rais.

Lei n.? 3A1l4 - de 17 de dezembro
de 1956.

- Autoriza a abertura dos créditos
suplementares que especifica, no to
tal de Cr$ 6 .038.225 .736,20 ,

Lei n.O 3,033 - de 19' de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de C1'$ 5{).J.{)OO,OO
para auxiliar as comemorações do 1.0
centenário aa elevação do Município
de Baepetuii, no Estado de Minas Ge
rais, à cat~goria de cidade, e a reali
zação, naquela ocasião, de uma Ex
»oeiçao Agropecuária-Industrial.

Lei n.v 3. C~44 - de 21 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 15,000.000,00
para obras e equipamentos neceseâ
riOs ao funcionamento do Centro
Pan-amel'icano de Febre Aftosa.

. Lei n.o 3.064 - de 22 de dezembro
de Hl56.

f,IINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aqriculiura,
o crédito especial de trezentos 'mil
cruzeiros (3GO,OOO,01)" para auxílio ã
II Exposiçâo Municipal de Suínos no
Município de Concórdia, Estado de .

.Santa Catarina.

,Lei n.o 3.070 - de 22 de dezembro
de 1956, '

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ Ul.oO.OOO,OO
pa.ra auxílio à Exposição Agro-Indus
trial de Laj-es. na cidade de Lajes,
Estado de Santa catarina.

Lei n.O 3. {}72 - de 22 de dezembro
d€' 1956.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelas Quadros Permanen
te e suotementar do Ministério da
Agricultura.

Decret.a n,O 40.Q89 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Altera a' lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da

. Agricultura.

Dêcreto n.? 40.090 - de 9 de outu
bro de 1956,

- Cria no Instituto de óleos, do
Serviço Nacional tie Pesquisas Agro
nômicas,' do Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronômicas, do Mi
nistério da Agricultura, a Comissão
de Ccoperaçâo Técnica, e dá ouiras
prooidéncias.

Decreto n,O 40,123 - de 15 de ou
tubro de 1956.

- Transfere, sem aumento clle des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricultura.

Decreto n.o 40.221 - de 30 de ou
tubro de 1956.

- Torna sem efeito transterência
de junção na Tabela Numérica Espe
cial de Extranumerário ]l([ensalista do
Ministério da Agricultura, constante
do Decreto n.o 39.702, de 8 de agôsto
de 1956.

Decreto n.o 4.0.234 - de 31 de ou
tubro de H,56 ,
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MiNISTÉRIO DA AGRICULTURA M~NISTtRIO DA AGRICULTURA
- Transfere) sem aumento de des

pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de. Extranumerário-Mensa
lista de repartições do MinisUrio da
Agricultura, na forma que menciona.

Decreto n.s 40.314 - de 7 de no
vembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$ ....•.
l.C'ilO.OOO,OO, para atender às despesas
com a realização da IV Conferência
Rural" Brasileira em Fortaleza, Esta
do do Ceará.

Decreto TI.o 4ú.323 - 'de 12 de no
vembro de 1956.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura, e dá outras providências.

Decreto n. o 40.457 - de 3 de de
zembro de 1956.

-. Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de •.....
Cr$ 9.000.000,00, para atender, no
exercício de 1955, ao qWe dispõe o ar
tigo 3.° da Lei nP 2.470, de 28 de
abril de 1955.

Decreto n.? 40.471 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Transfere, sem. aumento ele des
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-mensa
listas de repartições do Ministério da
Agricultura, na forma que menciona.

Decreto TI,o 4{},488- - de 4 de de
zembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$ ..
16.331.162,40 (dezesseis milhões, tre
zentos e trinta e um mil, cento C ses
senta e dois cruzeiros e quarenta
centavos), para atender às despesas
com pessoal. da Universidade Rural
de Pl;rnambuco.

Decreto n.O 4{).493 - de 5' de de
zembro de 1956.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suple~ntar do Ministério da Açri
cultura, e dá outras. providências.

[)ecreto n.o 40. 5(}4 - de 10 de de~

zembro de 1956.

- Transfere) para o Ministério da
Agricultura, a Comissão Consultiva
do Trigo, criada no Ministério das
Relações Exteriores, pelo Decreto nú
mero 29.916, de 27 de agôsto de 1951.

Decreto n.? .40.578 - de 20 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito su/piementar de .
c-e 11.078.987,70, para os fins que
especifica.

Decreto n.o 4::l.ô66 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
5.044.490,00, para os fins que especi
fica.

Decreto n.s 40.681 - de 28 de de
zembro de 1956.

~nNISTERIO DA EDUCAÇÃO E
liULTURA

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministél'io da Educação e
cultura. o crédito especial de Cr$ ..
<tOU. Ü'úO.CO, para. atender a aespesos
com a reoüzacão do 1 conaresso Pan
Americano de" Estudantes de. Arquite
tura e Urbanismo.

Lei nO 2.921 - de 21 de outubro
de 1956.

_ Retijicaa Lei n.o 2.943, de 21
maio âe 1955 cauioriea o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de CrS 694. 844,60. para atender ao
pagamento de fornecimentos jeitos,
no exercicio de 1952, a diversos ór
gàos do mesmo Ministério.

Lei n. 2.913 - de 13 de outubro
de 1956.

- Autoriza O Poder Executivo a
abrir" pelo Ministério da Educação e
Cultura o crédito especial cu Cr$ ..
2.500.0CO,OO, para atender ao paga
mente da subvenção devida à Fa
culdade ãe Ciénciu« Econômicas de
Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul.

Lei n.o 2.917 - de 13 de outubro
de 1956.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Cria cargos no ouoüro Perma
nente do Mintsiério da Educação e
Cultura, destinados à Universidade
do Ceará.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ...
2~'Ü. 000,0-0, para atender a despesas
determinados pela Lei n.o 1.512 de
19 de dezembro de 1951.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO _E/
CULTURA
.- Concede a inclusão da Faculda

de de Ciências Econômicas do Ceará
entre os estabelecimentos de ensino
subvencionados pelo Gopêrno Federal.

Lei n.o 2. g,21 - de 21 de outubro
de 1966.

- Autoriza, o Poder Executivo a
conceder o auxílio de C1'S 500.ODO,OO
à Diocese de Petrotõna, no Estasio de
Pernambuco, por ocasião dos [eete
10s comemorativos de seu jubileu de
prata.

Lei TI.o 2.922 de 21 de outubro
de 19'5,6.

Lei n.O 3.{)(}7
de 1956.

de 15 de dezembro

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especuü de Cr$
323.012,20 para atender ao pagamento
de gratificação de magistério.

Lei n.? 2.942 - de 8 de novem
bro de 1956.

- Autoriza, o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$
3'OQ.000,00 para auxiliar a realização
da 111 Conferência Nacional. de JOr
nalistas, na' cidade de Goiânia, Es
tado de Goiás.

Lei n.O 2.950 - de 17 de novem
bro de 1956.

- Altera disposições da Lei nú
mero 2.368, de 9 de dezembro de 1954
- Orçamento da União para 1955.

Lei n.s 2.987 - de 30 de novem
.bro de 1956.

- Alteração a relação nominal e
as importâncias a, que se relere a Lei
n.o 2.589, de 8 de setembro de 1955.

Lei n.? 2.989 - de 30 de novem
bro de 19,56.

- Autoriza Q Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ .....
2.760.000,00 pela realização dos XIII
JogoS UniversitáriOs Brasileiroe, em
Põrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei n.o 2.997 - de 11 de dezembro
de 1956.

Lei n.O 3.016 - de 17 de dezembro
de Hl56.

- Autoriza, o Poder Executiva a
abr:r pelo Ministério da Educação e
cuüura, o crédito especial de Cr$
5{).O. aOO,Dú, âestinaâo a auxiliar as
dé'~esas com O comparecimento da
Delegação da Cruz Vermelha Bra
sileiro. à 19.11. Conferência da Cruz
Vermelha Internacional

Lei n.s 3.017 - de 17 de dezembro
de 1956.

- A utoriza Q Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ...
CiS 3.()Ü'n.{)00,()O para ocorrer a des
pesas com a realz'ação do XIX Con
gresso Nacional de Estudantes.

Lei n.v 3.028 - de 1~ de dezembro
de 1956.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais no total de Cr$ ...........•
18-.168.€U4.84.9,50 para os fins que
menciona. '

Lei n. o 3.032 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Autoriza (1. abertura dos créditos
suplementares .que especifica, no total
de Cr$ 6.038.225.73'6,20.

Lei n.o 3.033, - de 19' de dezembro
de 1956.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTUftA

- Autoriza o Poder Executivo a
uorir, pelo Miríi,<;tério da Educação e
Cultura, os créditos especiais de Cr$
3.00Q.l'ÜO,OO e Cr$ l:{}Q{).OOO,OO, para
auxiliar as Prefeituras Municipais de
serra, no Estado do Espírito Santo,
e de Picui, no Estado da paraíba,
nos [eetejos comemorativos do IV e I
centenários daquela» cidades.

Lei .no 2.{)54 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cuitura, o crédito especial de Cr$ ..
150.000,00, destinado a auxiliar as des
pesas cem a realização da I I I Reu
nião Anual do Conselho Deliberativo
da Associação Brasileira de Municí
pios, .

Lei n.O 3.036 - de 22 de dezembro
de 19&6.

- Autoriza o Poder Bxecuiioo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, os créditos especiais de Cr$
2.DOo..GDO.OO e de c-e r.neo.ooo.oo co~

mo auxiuo aos Colégios da Imacula
da Conceição, no Di!strito Federal, e
sonta Rita, no Estado da Paraíba.

Lei TI.o 3.086 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Autoriza. O poder. Executivo a
abrir, pelos Ministérios da Educação
e cauu« e Viacão e Obras Públicas,
os créditos espeéiais, respectivamente,
de c-s 30'0.-000,00 e c-s H}O.OOO,O()
como auxílio à realização do VI Con
gresso OdontológicO 'Brasileiro e !
Congresso de Mecânica do Solo.

Lei D.o 3.033 - de 29 de dezembro
de 195ô,

- Aprova o Regimento da Direto
ria do Ensino Secundário, do Minis
tério da Educação e Cultura.

Decreto n. o 40,050 - de 29 de se
tembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Bâucaciio
e Cultura, o crédito especial de Cr$
100.000,00, para auxiliar a realização
do Tríduo Nacional de Nossa senho
1'0 ele Fátima,' em Fortaleza, Estado
elo ceará.

Decreto TI.o 40.053 - de 1 de ou
tubro de 1956.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Abre, ao Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial de Cr$
20. Ü':J{}. 000,00, para: os jtns Que espe
cífica.

Decreto TI,o 40.117 - de 13 de ou
tucro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, os créditos eepeciais de
Cr$ 1.000.DGO"OG e o-s l.úOO.OOO,OO para
auxiliar as comemorações dos cente
nários da. fundação de Santa Vitória
do Palmar, no Estado do ~io Grande
do Sul, e do Município de Pinheiros,
no E>stcuLo do Maranhão.

Decreto n.o 4.0.147 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, O crédito especial de Cr$
7. OCü, 000,00 para atender às despesas
com o comparecimento do Brasil à
XV Olimpíada em, Helsinlci.

Decre.o n," 40.156 - de, 1-6 de ou
tubro de 1956. .

- 'I'ransfere junções âo» Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá- '
rio - mensalista do Ministério da
Educacõ» e Cultura, que menciona.

Decreto 11.° 40.15-7 - de 16 de ou
tuoro de 1956.

~ Dispõe sôbre a transferência de
um CCi1'gO da extinta Câmara de
ueciusiamento Econômico, do Qua~

âro E1"J-pecial do Ministério da Pazen
da para o Quadro Suplementar do
Ministério da Educação e Cultura.

D2C~'ClO n.v 40.220 - de 30 de ou
tU01'(I te 1956.

- Aprova Q Regimento da Divisão
de Educação Física, do Mtnástério da
Educação.

Decreto n.? 40.296 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito 'especial de Cr$
2.500.000,00 para pagamento de sub
ueneâo a FaculdfJJde de Ciências seo
nõmicu: de Pelotas do Rio C'rande
i~~ SUL.

Decreto 11,° 4..(). 357 - de 15 de no
vembro, de 1956.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

-Al)re, ao Ministério da Eâucacãi:
e Cultura, o crédito especial de Cr$
2. 5'00. O{)O,OO, para pagamento e sub
venção à Faculdade de Ciénciae Eco
nômicas do Ceará.

Decreto n.s 40.533 - de 11 de de
zcmbro de 1956.

- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
1.000.000,00, para auxiliar o Estado do
Rio Grande do Sul em obras e insta
laçõe« em Escolas Técnicas e Ituius
truus.

Dec','eto n.s 40.561 - de 18 de de
zemlro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, Q crédito suplementar

.de Cr$ 2.000. 000,00, para o fim 'que
menCiona.

Decreto n.o, 40.582.- de 26 de de
zembro de 1956.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Cultura o crédito suplementar
de Cr$ 29.884.030,00, para os fins que
especifica.

Decreto n,> 40.667 -; de 28 de de
zembro de 1956.

- A bre ao M~nistério da Educação
e Cultura, o crédito especial de •..•
Cr$ 6.814 .3'00,00, para os jtns que
especifica.

Decreto n,O 40. 682 ~ de 28 de de·~

zembro de 1956.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Estende a fiscais de rendas federais,
totaaos no. Recebetioria Federal de
São Paulo, as obrigações constantes
.da Lei n.o 1. 3-25, de 23 de janeiro de
19-51.

Lei n.s 2.911 - de 12 <ic outubro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 50.000, O(}Ü\ ,00,
âeetmaâo a auxiliar o JZstarlo de
Minas Gerais nos prejuízos ocasio
nados cem o incêndio das obras do
Frigorífico de Carreira Comprida, no
..Mumicipio de Santa Luzia.

Lei n.O 2.945 - de 10 de novem
bro de 1956.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 370.99'1.056,60
para completar o pagamento de per
centagem devida aos municípios, no
exercício de 1955.

Lei n.> 3.013 - de 17 de dezem
bro de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, a
crédito especial de c-s 1.500. (}OO,O()
tuuxiiu: à I I Conferência de peritos
em Siderurgia Latino-Americana e
Indústria de Transformação de Aço.

Lei n.o 3.020- - de 17 de dezembro
de E.IS6.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Fazenda,
o crédito eeoeeuü de o-s 195.075,80-,
para atender ao pagamento da hipo
teca que grava imóvel, adjudicado à
União Federal.

Lei n.o 3.025- de 19 de dezem
bro de 1956.

- Autoriza' o Poder Executivo a
abrir, ao Ministério da Fazenda o
crédito suptemenuir de Cr$ . : .
1.1{)() .ooo.on.

Lei TI.o 3.031 - de 19 de dezem
bro de 1956.

- Autoriza a abertura de créditos
espceiais no total de Cr$ .
18.168.664.849,5-0 para os tsne que
menciona.

Lei n.s 3.ú32 - de 19 de dezembro
de lS56.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Fazenda, a
crédito suplementar de Cr$ .
38.033.056.60 para completar o pa
gamento de percentagem devida aos
municipics, no exercicio de 1956. "ex
vi" do art. 15, § 4.°, da Constituição
Federal.

Lei li.O 3.043 de 21 de dezembro
de 195&.

- Autoriza o Poder Eecuiim» a
abrir pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 500.000. OOO,()(),
para ateu/der a despesas do exercício
lindos.

Lei n,? 3.053 - de 19' de dezembro
de 1956
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, peZõ Ministério Õ4 Fazenda, a
crédito especial de c-s 30.000. OOO,()O.
destinado às despesas com o aper
feiçoamento e à inspeção dos serviços
fazendárias •. ' <vetado).

Lel: n.o 3.057 - de 22 de dezembro
de 19'56.

-Dispõe sôbre 4- transferência de
um cargo da extinta Câmara de
Reajustamento EconômicO, do Qua
dro Especial do Ministério da Fa
zenda para o QUQ;dro Suplementar do
Ministério da Educação e Cultura.

Decreto n,o 40.220 - de 30 de ou
tubro de 1!)56.

- Dispõe eôbre a transferência de
junção da Tabela única de Etranu
menuio-meneausta do Departamento
Administrativo do . Serviço Público
para idêntica Tabela do Ministério da
Fazenda.

;Decreto n,? 40.226 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- SU:!Jrime cargo extinto.

Decreto n.o 40.292 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Altera o Decreto númerO 35.44'1,
de 30 de abril de 1954.

Decreto D.o 40.298 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Retifica o Decreto n.o 38.017, de
6-1G-955.

Decreto, n,v 40.388 - de 20 de no~

vembro de 19'56.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ SOO.OOO,OO
para o fim que especifica. '

Decreto n.s 40.394 - de 21 de no~

vembro de 19'56.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
500.000.000,O(), destinado a atender a
com, a execução, no exercício de 1955,
da Lei n. o 2.453, de 15 de abril de
1955.

Decreto n.s 40.429 - de 27 de no
vembro de 1956.

MINISTtRIO DA FAZENDA

- Autoriza o Mini-stro da Fazenda
a elevar o limite de emissão de ti
tulos da Diotda. Pública Federal. '"

Decreto n.o 40.437 - de 27 de no
vembro de 19;56.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da,' o crédito especial de Cr$ '" .'••
50 .000.000,00 para os fins que especi
[ica,

Decreto n.o 40.559 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito- suplementar de Cr$ •....•
1.201. 711.532,6'0, para os Itns que es
pecifica.

Decreto D.O 40.668 - de 28 de de..
zembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Fazen..
da, o crédito suolementar de Cr$ ••
1.100.000,00, para o fim qu~ especifi
ca.

Decr€to n.o 40.675 - de 28 de de
zembro de 1956.

, - Abre ao Mínistério da Pazenâa o
crédito especial de Cr$ .........•..•
17.334.158.BS4,8(), para os fins que
especifica,

Decreto D.o 40. ti83 - de 28 de de
zeanbro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ .
SDO .000. OOO,{)O, para atender a ~pe

sas de exercícios findos.

Decreto n,o 40.u9() - de 28 de de
zembro de 1956.

l'tIINISTtRIO DA GUERRA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 7.953.472,90
para atender ao pagamento da re
muneração dos servidores transferi
dos da Souiherti Brazsl t.umoer anã
Colonization. Co. para aquêle Minis
tério,

iLei n,s 2.891 - de 1 de outubro
de 1956.

- Reoalida a autorização contida
no art. 11 da Lei n.o 1.956, de 26 de
aaôsto de 1953.

Lei n. a 2.905 - de 8 de outubro
de 1956.
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l\UNISTÉRIO DA GUERRA
- Autoriza O Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério d'a Guerra, o
crédito especial de Cr$ 30.714,90 pa
ra ressarcir os prejuízos sotriâoe por
oficiais e praças retormaãos, pensío
nistas e asilaâos.

Lei n.o 2.914 - de 13 de outubro
de 1956.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista
da Fábrica de Juiz de Fora do Mi
nistério da Guerra.

Decreto n.? 40.148 - de Hi de ou
tubro de. 1956.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista da Administração do Edi
fício da Guerra para igual tabela do
Gabinete do Ministro, ambas do Mi
nistério da Guerra.

Decreto n.o 4{) .149 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Transfere [unção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista ao Estabelecimento Cen
tral de Material âe Intendência pa
Ta igual tabela da Aâministração dos
Estabelecimenios Mallet, armoas do
Minsitério da Guerra.

Decreto n.o 40.150, de 16 de ou
tubro de 1956.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas E~eciais de Bxtrdnutne
rários Mensalistas da Pagadoria Cen
tral de Inativos e Pensionistas e do
Gabinete do Ministro para tabela
idêntica da Fábrica do Realenço, tô
das do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 40.151 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Exiranaimerâru: M ensausta
do Hospital Geral de São Paulo, do
Ministério da Guerra.

Decreto n. o 40.1f)2 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Dá nova redação aos arts. 22, 26
e 27 do Decreto n.o 14.947, de 6 de
março de 1944, alterados petoe Decre
tos n.o 20.802, de 21 de março de
1946, 27.887,· de 17 de marco de 1950
e 36.917, de 17 de fevereiro de 1955.

Decreto n.> 4.0.2205 - de 31 de ou
tubro de 1956.

MINISTÉRIO DA GUERRA
- Transfere, sem aumento de des

pesa, junção da Tabela Numérica de
Extranumerário Mensalista da Co
missão Especial da Faixa de Frontei
ras para a Tabela única de Extranu
merário Mensalista do Ministério da
Guerra.

-Decreto n.o 40.322 - de 12 de no
vembro de 1956.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Mensalista do 8.0 Regimento
de Cavalaria do Ministério da Guerra.

Dec~'e:o n.? 40.449 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Retifica a Tabela numérica Es
pecial de MeMalista do 28.0 Bata
lhão de Caçadores do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n. o 40.450, - de 1 de de
zembro de 1956.

-i-Transfere sem aumento de âes
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-Mensalista
da Fábrica de Juiz de Fora para
igual Tabela da Fábrica Presidente
Vargas, ambas do' Ministério da
Guerra.

D3creto n. o 4:0.451 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Trnmsfere função de extramume
rario-mensausta da Tabela Numérica
Especial de Extranurnenuia-menealis
ta da Couâetaria de Saiçâ para 'idên
tica TabeZa do Estabelecimento de
Material de Intendência na 3.a ree
gião Militar, ambas do Ministério da
Guerra, que menciona. .

Decreto n.o 40.452 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funçõe~ de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-Mensa
lista de repartições do Ministério da
Guerra, na jOT1'JUt que menciona.

Decreto TI.o 40.453 - de 1 de de
zembro de 1956.

- Suprime caJ'gos extintos.
Decreto n.? 4{).494 - de 5 de de

zembro de 1956.
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.i!iINISTÉRIO DA GUERRA

mINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Decreto n.o 4.0.692 - de 29 de de
zembro de 1956.

Le~ n.? 2.919 - de 13 de outubro
de 1956.

- Autoriza Q Poder Executivo a
ab1"ir, pelo Ministério da Justiça e
Neoéco« Interiores, o crédito especial
de Cr$ 1.564.467,00, âestinaâo ao pa-:
aomento de servidores' do Departa
mento de Produção do Território do
Acre.

,Lei n.o 3.051 - de 21 de dezem
bro de 1956.

- Transjere, eem. aumento de des~

pesa, tuncão da Tabela Numérica de
Extranum"erario-mensalista da Comis
são Especial de FaiXa, de Fronteiras,
para a Tabela üniea de Extranume
rârio-mensalista do Minstério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto ri.o 40.347 - de 13 de nOM
vembro de 1956.

i - Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, Q. crédito espe
cial até Cr$ m.enn.oeo.oo, a título de
lauxílio extraordinária, à Funâacãa
Abrigo do Cristo Redentor. ~

Lei n." 3.00ô - de 15 de dezem
bro de 19'56.

- Autoriza O Poder Executivo a
abrir, pelo Miniatério da Justiça e
Negócios Interiores, O crédito espe
cial de Cr$ 2.500.000,00, para auxilio
à realização do Congresso N aciona?
das Assembléias Legislativas.

Lei n.? 3.019 - de 17 de dezembro
de 195u.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, do crédito suplemerr!.tar de Cr$
720.000,00 em rejôrço do Orçamento
vigente, subanexo 4.16 - Titulo 20,
01, seroieo de Assistêneia a Meno
res, sendo Cr$ 500. OO{),(){) para assis
tência a menores realizada pela So
ciedade Pestalozzi do Brasil.

Lei n.s 3.042 - de 21 de dezem
bro de 1956.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ,pelo Ministério da Justiça. e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 60.00<). OO'll-,OO, destinado a
atender às despesas com o reapare
lnamento da rêâe de estabelecimen
tos penais do Distrito Federal.

Lei n.> 2.955 - de 17 de novembro
de 1956.

de 5 de de-

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Mi.nistério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 300.'000,00" para auxiliar a Fe
deração Brasileira de Colégios No
tariais na realização do IV Congresso
Internacional do Notaruuio Latino.

Lei n~o 2.9ÓS - de 12 de outubro
de 1~56.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores. o crédito especial
üe Cr$ 2.500,00, destinado a indenizar
o guarda-civil Ibrahim Generoso da
Silva das despesas reai'zaâas com' seu
tratamento, em conseqüência de aci
dente em serviço,

Decreto N.o 40.495
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito euplementar de crS
2.546.444.700,00, para os fins que es
pecifica.

Decreto n.? 4.{).669 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica de
Mensalista da Fábrica da Estrêla para
idêntica tabela da Fábrica do An
âarai, ambas do Ministério da Guer
ra .

Decre~o n.o 40.569 - de 18 de de
zembro de 19b6.

- Autoriza. a aceitação da doação
do imóvel que faz o Jj;stado da Bahia
ao Ministério da Guerra.'

- Declaro de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário ao serviço do Exército Na
cional.
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l\HNISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Suprime cargo provisório,

Decreto n,o 40.349 - de 13 de nu-
vemcro de 1956.

- Abre, ao Ministéí'io da Justiça. e
Negócios Interiores, o crédito espe
cia.l de Cr$ _6.108,60, para 0-' fim que
especifica.

Decreto n.? 4D.624 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores o crédito suple
menta?" de c-s 306.195.856,30, para
os fins que especifica.

Decreto n. Q 4{}. 670 - de 28 de de
zembro de 1956.

.:...- Abre ao Minietéru: da Justiça e
Negócios Interiores o crédito especial
de Cr$ 44:.214.045,00, para Os fins
que especiiica, -,

Decreto TI.o 40.fi84 - de 28 de de
zembro de 1956.

MINISTtRIO DA MARINHA

Aprova o têrmo aditivo ao con
trato celebrado, entre o Ministério da
Marinha e Onorato Pampaloni.

Decreto Legislativo n.o 55, de 1956

- Aprova o têrmo aditivo ao con
trato celebraâo entre o Ministério
da Marinha e Maury Pinto de Oli-
veira. '

Decreto Legislativo n.o 57, de 1956

- Concede peneões especiais às fa
mílias de servidores falecidos em aci
âenies no serviço do Departamento
de Munições do Centro de Arma
mento da Marinha, do Ministério da
Marinha.

Lei n.O 2.939 - de 8 de novem
bro de 1956,

- Dá nova denominação à Capi
'tania dos Portos do Estado do Ama
r.;onas e dos Territórios do Acre. Gua
poré e Rio Branco.

Decreto n > 40.042 - de 26 de se
tembro de 1956,'

'IV1INISTÉRIO DA MARINHA

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeitos de ifJesapropriação, - uma
área de 885,5 na, aproximadamente,
situada no município de Cabo -Frio,
Estado do Rio de Janeiro.
.. Deceotr . .n ...e araaTp .;.

Decreto n,O 40 .111 - de 10 de ou
tubro de 19'56.

- Aprova O Regimento para a Es
cola de Marinha Mercante do Rio de
iameiro,

Decreto n.o 4Q..112 - de 11 de ou
tubro de 1956.

- Extingue a. Agência da Capi
tania dos Portos do Estado do paraná
em São Mateus do Sul.

- Decreto n ° 40.241 - de 31 de ou
tubro de 1956.

, - Tronsjorma, em Agência, a De
legacia da' CO@itania dos Portos do
Distrito Federal e Estado do Rio de
Janeiro, em São João da Barra.

Decreto TI.o 40.242 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Eleva, à categoria de Delegacia
de 2,a classe, a Agência da Capita
nia dos Portos do Estado da Bahia,
em Ilhéus,

Dec!:eto n.? 4.0.243 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Tran>sfere a sede de uma' Agên
cia da Capitania dos Portos do Es-

Decreto n.O 40.244 - de 31 de OU
lado da Bahia.
tubro de 1956.

- Concede à Marinha de Guerra
do Paraguai Q Prêmio "Marinha do'
Brasil" .

Decreto TI.o 40.245 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Conceâe à. Marinha de Guerra
do Chile o Prêmio "Marinha do Bra-
'siZ", -

Dêc~'eto n.o 40.246 - de 31 de ou
'tubro de 1956.

- Concede a. Marinha de Guerra,
-da Argentina O Prêmio "Marinha-do
Brasil",

Decreto ti.o 40.247 - de 31 de ou
tubro, de 1956.
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MINISTÉR!O DA MARINHA

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rários M en.salista do Ministério da
Marinha, que menciona.

Decreto TI.o 40'.297 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Cria a Agência da Capitania dos
Portos do Estado da Bahia, em Ma
dre de Deus.

Decreto n.? 40.441 - de 29 de no
vembro de 1956.

- Cria a Agência da Capitania dos
Portos do Estado de Pernambuco, em
Goiana.

Decreto TI.o 40.545 - de 11 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Marinha'
o crédito suplementar de Cr$ .....•.
818.052.9'69,00, para os fins que es
pecifica.

Decreto n.o 40.671 de 28 de de-
zembro de 1956,

- Abre ao Ministério da- Marinha
o crédito especial de Cr$ .
329.693.360,00 para os fins que espe
cijica,

Decreto TI.o 4{).685 - de 28 de de
zeenbro de 1956.

- Fixa para o ano de 1956, o nú
mero mínimo de vagas para Os di
ferentes postos dos Corpoe de O jiciais
da Marinha.

Decreto TI.o 40.705 - de 31 de de
zembro de 1956,

M1NISTtRIO DAS RELAÇõES
EXrrERIORES

Autoriza Q poder Executivo a abrir
pelo !lIinietério das Relações Exte~

'fiares, o crédito especial de Cr$ ..
12. G{)O. OO(),OO, destinado à compra e
pagamento de vagões-tanques e às
despesas com/plementares indispensá
veis.

Lei n.o 2.991 - de 30 de novem
bro de 1956.

-;- Diepôe sõbre Q pessoal das Co
missões Brasileiras txemarcaaoras de
Limites.

Lei n.o 3.029 de 19 de dezembro
de 1956.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Cria o Consulado Honorário (lo
Brasil em' Dunquerque, França._

Decreto TI.o 4O.ü86 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Suprime' o Consulado privativo
do BTl!sil em Caiana, Guiana frati
ceeo, e cria o coneutaâo honorário
naquela capital.

Decreto n,o 40.124 - de 15 de ou.;.
tubro de 1956.

- Suprime o Consulado honorário
do Brasil em Paramaribo, Guiana
Holandesa, e cria o Consulado de car
reira naquela Capital.

Decreto TI.o 4ú .125 - de 15 de ou
tubro ele 1956.

- A ore ao Ministério das Rela-:
ÇÕ8<S Exteriores o crédito especial de
Cr$ 8.000.000,OQ, para atender às des
pesas de qualquer espécie decorrentes
da '!J{)sse do Presidente da República.

Decreto TI,o 40.235 - de 31 de ou
tubro de 1956.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
332.ODO,C(l, autorizado pela Lei nú
mero 2.785, de 16 de maio de 1956.

Decreto 11.° 40.397 - de 21 de no
vembro de 19-56.

- Transiere. para o Ministério da
Agricultura. a Comissão Consultiva do
Trigo, criada no Ministério das Re
lações Exteriores, pelo Decreto núme
ro 29.916. de 27 de agôsto de 1951.

Decreto n.o 4<l.578 - de 20 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério das Relações
Bxteriroes o crédito especial de Cr$
60.000,40, para os tine que especifica.

Decreto n.? 40.6B6 - de 28 de de
zembro de 1956.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 2.000. 0.Q(),00 para
ocorrer às despesas da desapropria
ção, por utilidade pública, de imó
vel situado em neeue. capital do Es-

,tado de Pernambuco.

Lei n.o 2.903 - de 5 de outubro
de 1956.
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I\IINISTtRIO DA SAúDE

- Autoriza o poder Executivo a
a'1:irir, pele Ministério da Saúde. o
crédito especial de Cr$ 28.000. OOB,OO,
destinado aO pagamento da dívida
contraída, pela Associação Paulista de
Combate ao Câncer.

Lei n.v 2.954 - de 17 de novem
bro de 1956.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir ao Ministério da Saúde, o cré
dito suplementar de Cr$ 45.000.0()0,OO,
para o fim que especifica.

·Lei n.o 3.003 - de 14 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito suplementar de Cr$ 1. 68{) .0DO,aO
para atender a despesas de aluguel
de imóveis ocupados por órgãos do
Ministério.

Lei n.o 3.004 - de 14 de dezembro
de 1956

- Autoriza o Poder Executivo' a
abrir, pelo Ministério da saúde, o cré
dito especial: de c-s 80.000.000,00,
destinado à aquisição inicia! da V0..
cina. Saik: e ao aprestamento e insta
lação, no Instituto Osvaldo Cruz, de
um laboratório de produção da mes
ma. vacina, e dá outras prooiâõnciae.

Leí n.o 3.012 - de 17 de dezembro
-dr~ 1956.

- Autoriza o pod-er Executivo a abrir,
pelo Jlllznistério aa Saúde, o crédito
especial de Cr$ lO.<JOO.OOO,OO para
a conclusão das obras do Hospital dos
Radialistas e aquisição do respectivo
equipamento.

Lei n.o 3.059 - de 22 de dezembro
de 19E6.

- Autoriza O Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de c-s 1 000.000,00
para ocorrer às despesas cOm a reali
zação do 1.0 Conçxesso Médico Bra
sileiro, na ciâoâe de Ribeirão Prêto,
Estado de São Paulo.

Lei n.O 3.075 - de 22 de dezembro
de 19-56

- Altera a totaçõo do Ministério
da ,')aúde.

Decreto D.O 40.153 - de 16 de ou
tubro de 1956.

~11NISTÉRIO_ DA SAúDE

- . Abre ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 30().OOO;OO pa
?"a subvencionar o VI Congresso Na
cional de Tuberculose.

Decreto n.o 4O.u12 - de 27 de
dezembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Saúd~ o
crédito suplementar de Cr$ .
45.000.000 para o fim que especifica.

Decreto TI.o 40.()16 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito suplementar de Cr$
71. 751. 302,50, para os fins que es
pecijica,

Decr-eto n.> 40.672 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial àe CrS 1. 800.000·,00,
para os fins que especifica.

Decreto n. 40. '687 - de 28 de de
zembro de 1956.

lVIINISTÉRIO no TRABALHO,
INDúSTRIA E COrJ.fÉRCIO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabulhh, Inâús-
tria e Comércio, o crédito especial de
CrS 15.000.000,00 para a:tender às
despesas com o comsiarecimenio do
Brasil à Feira Mundial de Nova
Iorque, à Exposição Internacional ele
Proàu'fJJs Alimentícios e Estimulan
tes da Colônia e à Expansão Usu»
versal e Internacional de Bruxelas.

Lei n. 3.034 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial dt:! Exiranumerátio
Mensalista do Ministério do Traba

_lho, Indústria C Comércio que men
ciona.

Decreto n. 40.129 - de 15 de outu
bro de .195-6.

- Transfere função da parte Per
manente da Tabela única de Extra
numeràri» Mensalista do Conselho
Nacional de Açuas e Energia Elétrica
para iguais Pctrte e Tabela do Minis
tério ão Trabalho, Indústria e co
mércio.

Decreto n , 40.239 - de 31 de outu
bro de 195·5.
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MIIHSTtRIO no TRABALHO,
!I'LuuSTRIA E COMÉRCIO

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário-.
mensalista da Divisão do Pessoal.
para idêntica Tabela do Seryil.?0. ae
'Ocmunicacôes, ambas d!) Mmzsterzo
do Trabalho, Indústria e Comércio.

DecTeto n. 4(}.389 - de 20 de no
vembro de 1956.

- Suprime carços extintos do Qua-
âro Suplementar do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto n. 40.455 - de 3, de dezem
bro de 195-6.

- g.uprime cargos provisórios.

Decreto n. 4(J.52(} - de 11 'de de
zembro de 195'6.

- Cessa !t autorização concedida à
Caixa Nacional de Capitalização. com
sede na Capital do Estado de São
Paub.

Decreto n. 40.532 - de 11 de de
zembro de 1956.

.- Abre ao Ministério do Tràbalho,
Indústria e Comércio a crédito. suple
mentar de ors 33.846.033','80, para os
fins que especifica.

Decreto n. 40.673 - de 28 de de
zembro de ]956 .

- Abre ao Ministért:J do Trabalho,
Indústria e Comércio o créaito espe:
cuü. de Cr$ 3 ...534.000,00 para as fins
que especifica.

Decreto n. 40.688 - de 28 de de~
zembro de 1956.

r.Hl'H3TtRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS Pu.ELICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas -::> crédito especial de ... ~ ....
Cl'S '60.000 AlOO. 00. destinada à eriifi~
cacão de mUTOS de proteção e de pas
sagens superiores para pedestres nas
linhas da Estrada de Ferro Leopol
tiina; no perímetro urbano do Distrito
Federal até a estação de "Duque de
Caxias, no Estada da Rio de Janeiro,

Lei n , 2.968 - de 24 de novembro
de HI56.'

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PúBLICAS

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pela Ministério' da Viaç'ão e
Obras Públicas O créiiito especial ae
C-::'$ 150. Ü'O() •000 (lO. destinado a aten.:
der às despesas resultantes de várias
obras seroicos e trabtütõze de qual
quer'naturéza contratados pelo De~
partamento Nflcional de portos, Rios
e Canais.

Lei li. 2.994 - de 10 de dezembro
ele 195,6.

- Autoriza O Potier ,Executivo a
abrir, pela Ministério da Viação e
Obras Públicas b crédito de .
el'S 34D.511. 455.W. suplementar à
verba que especifica.

'Lei n. 3.ú02 - de 1'4 de dezembro
de 1956.

- Autoriza", Poder Executivo a
abrir pela Ministério da Viação e
Obras públicas o crédito especial de
Cr$ 150. 000. ood,oo, destinado a aten.:
der despesas com (I auxilio extraord~
nário ao Lóide Brasileira _ Patrz
11i..ôn'h Nacional - para liquidação de
compromisso.s inadiáveis.

Lei n , 3.~05 - de 15 de dezembro
de Hj5'6.

- Autoriza o Poder Executivo a
abnr pelo Ministério da Viação. e
Obras Públicas. o crédito especial de
CrS 12.869.768.50 para reembôlsc ao
Serviço de Navegação da Bacia do
Prata da âiierença, a seu favor, ocor
rida na tulministracâo dos bens do
Distrito de Guaira .:

Lei n. 3.021 - de 17 de dezembro
de 1956.

- Autoriza (I Poder Executiva a
abrir pelo Ministério da Viação e
üZ)TaS Públicas. o crédWo especial de
c-s 3.616.919,30, destinado OJ r.eglfla
rizar os pagamentos com a liquida
ção de compromiss~s acumulados ~e
contraídos pelo Seroiço de Navegaçao
da Bacia da Prata.

Lei n . 3.024 - de 19 de dezembro
de 195ti.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO B
OB,RAs PúBLICAS

- Autariza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viaçao e
Obras Públicas, o crédito especial de
CT$ 9.391,20, para atnder ao paga
mento de terreno aãouiriâo pela R-êde
de Viação Cearense.

Lei n. 3.{)27 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Autoriza a- abertura dos créditos
-suplementares que especifica, no to-
tal de crs 'Ô. OS'8.225.736,20.

Lei n. 3.0-33 - de 19 de dezembro
de 195,6.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 150.000.000,,00, destinado às obras
de remoâelactio do ramal de São Pau
'to e da iiniui do centro da Estrada
de Ferro Centrtü do Brasii,

Lei n. 3.037 - de 19 de dezembro
de Hl55.

- Abre pelo Ministério da Viaçáo e
obrae Públicas, o crédito especial de
Cr$ ~O.OO{). 000,00. destinado à cone
trução ãe uma ponte sõbre o rio Pa~

niná, ligando os Estados de São Pau
lo e Mato Grosso, e dá outras provi
dências.

Lei n. 3.04-1 - de 21 de dezembro
de lS56.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viaçáo e
Obras Públicas, o crédito especial ã'e
Cr$ 20. COO .000.00 destinado à cons
trução da estação ferroviária comum
às Estradas de Ferro Noroeste do
Brasil e Brasil-Bolívia.

Leí n. 3.Q46 - de 21 de dezembro
de 195'3.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério - á'a, ViaçãC? e
Obras Públicas, os créditos especuus
de crs l.{)OH.()OO,OG, crs 2.000.000,00
e Cr$ 3. OO-D. 000.00, âestinaâos às cons.,
trucôes e reconstrucâo de estacões da
Estrada de Ferro ~ Leopoldina~ e da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasíl.
nas cidades de castelo, Lins e Itape
runa, nos Estados do Espírito santo,
âe São Paulo e do Rio de Janeiro.

Lei n. 3,.047 - de 21 de dezembro
de 1956.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OERAS PúBLICAS

- Autoriza o Poder Executivo 1lI
abrir, pelo Ministério da Viaçáo e
Obras públicas, o crédito especial de
o-s 764.912,50, para atender ao "paga
mento do débito da Viacão Férrea Fe
deral Leste Brasileiro à Caixa de
Aposentadodã e Pensões dos re-r»:
?)iários e de Serviços Públicos dos Bs
ttuios âa Bahia e de Sergipe.

Lei n , 3.071 de 22 de dezembro
de Hl5-6.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, os créditos especiais
de Cr$ 10.000.000,00 e crs 2.000.0'0000
'JlnTa auxiliar as drmemorações dos
primeiros centenários de elevacão de
Jniz de Fora, no Estado de Minas Ge
rais, e Marquês de Valenca no Estado
rio Rio de Janeiro à cat"eg'oria de ci
dades.

Lei n. 3.<186 - de 29 de dezembro
d·e Hl5-6.

- Altera a Tabela ünica de Ex~
trnnumerâria-Mensalista do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas. e dá
outras prouiâências,

Decreto n. 40.390 - de 20 de no-
vembro de 195.6.

- Suprime cargos extintos.

(Q.I. -- P.S.)

pecreto n. 40.485 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, I:)S crétiitos es.,
peciais de Cr$ 5.000. 00(),DO e CI$ ....
1.000.000,00, para Os fins que men
ciona,

Decreto TI. 40 .:583 - de 26 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério da Viação e
obras Públicas' o crédito suplementar
de cr$ 328.518.192,40, para' os fins
qv.e especifica. .

Decreto n. 4.0 ..674 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério cta Viação e
Obras Púb~icas o crédito especial de
C"i"$ 361 0404.126,5 (), para lOS fins que
especifica.

Decreto n. 40.'689 - de 2S de de
zembro de 195'5.
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M1NISTtRIO _ DA VIAÇÃO E
OBRAS PuBLICAS

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de crs 30.000.aoo,ao, para o fim que
especifica.

Decreto n , 40.69-3· - de 29 de 'de~

zernbro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
eis 97.726.890,70, para'o fim que
-menciona.

Decreto n. 40.'699 - de 31 de de
zembro de 1956.

- Abre, pelo Ministério da ViaçãO
e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de crs 340.511 A55,{) 0, para o fim
especifica. .

Decreto n. 4{}. 7()O - de 31 de de
zembro de 1956.

MINISTÉRIO PúBLICO DA lINU.O

Aprova D Regulamento do Ministé
rio Público da União junto à JUst2Ça
do Trabalho.

Decreto n. 40.359 - de 16 de no
vembro de 1956.

mOEDAS DIVtSIONÁRIAS

Autoriza o Ministério da Fazenda a
mandar cunhar, na Casa da Moeda,
moedas metálicas divisionárias até (J)

importância de Cr$ 500.000.000,00.

Lei n. 2.992 - de S{} de novembro
de 195i6.

MONTEPIO CIVIL

Atualiza a contribuição mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral para o trtotttepio civil e as pen
sões aos seus herdeiros, e dá outras
propidéncia« . '

Lei n. 3. Ü'5-8 - de 22 de dezembro
de 1956.

MUNICíPIOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o eréai
to especial de Cr$ 370.997.056,60, para
completar o pagameniJo de percenta
gem devida aos municípios, no exer
cício de 1955.

Lei n. 3.013 - de 17 de dezembro
de 195,6.

MUNICíPIOS
- Autoriza o Poder Executivo a

abrir. pelo Ministério da Fazenda o
crédito suplementar de ,: ..
crs 38.033.056..60, par« comtüetar' o
pa,gamenfJo âe percentagem devida aOs
municípios, no exercicio de 1956, "ex
m" do art. 15, § 4.°, da constituição
Federal.

Lei n. 3.043· - de 21 de dezembro
de 1956.

MUSEUS

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura; o crédito especial de .
Cr$. 20.000.000,00, para os fins que
especifica.

Decreto n. 40.117 - de 13 de ou
tnoro de 1956.

N

NAVEGAÇÃO PROGRESSO
LmlITADA

Concede à sociedade Navegação
Progresso Limitada autorização para
continuar iumciotuuuio como emprê
sa de navegação de cabotagem.

Decreto n. 40.424 - de 26 de no.,
vembro de 19-56..

NAVEGAÇÃO SANTA CRUZ LTDA.
Concede à ,8'~ciedade Navegação

Santa Cruz Ltda. autorização para,
funcionar como eniprésa de naoeça»
ção de cabotagem.

Decreto n. 40.263 - de 5 de no
vembro ee 1956.

NAVEGAÇÃO VERA CRUZ
LI~!j]TADA

Concede à Sociedade U Navegação
Vera Cruz Limitada" autorização pa
ra funcionar ermo emprésa de na
vegação de cabotagem.

Decreto n , 40. 2ô2 de 5 de no-
vembro de 1956.

NlõBIO

Auioriza o cidadão brasileiro Híl
âebranâo Martins Borges a pesquisar
nióbio e associados, manganês, bari
tine e oermiculite, no municipio de
Sacremento, Estado de Minas Gerais.

Deoreto n. 40.216 - de 30 de outu
bro de 1956.
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NÍQUEL
Declara a ctuiuciâaâe âo: autoriza

çào, de pesquisa n.o 31. 748, de 7 de no
vembro de 1952.

Decreto n. 40.470 - de 3' de de
zembro. de 1956.

o
OBRAS CONTRA AS StlC.AS

- Ver:

Departamento Nacional de Obras
contra as Sêcas.

OLIMPIADAS (XV)

Transfere junções das Tabelas Nu
méricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da Edu
cação e Cultura, que menciona.

Decreto n. 40-.157 - de 16 de outu
bro de 195,6..

OPERADORES DE RAIOS X

Altera o Decreto n.O 29.155, de .17 de
janeiro de 1951. e dá outras provi
dências.

Decreto n. 40.63,0 - de 27 de de
zombro de 1956.

onCAMENTO GERAL DA
UNIÃO
Altera disposições da Lei n,o 2.368,

de 9 de dezembro de 1954 - Orçamen
to da União para 1955.

Lei n. 2.9B7 - de 30 de novembro
de 1956.

- Estima a Receita e fixa a Despe
sa da União para o exercício âe 1957.

Lei n. 2.996 - de 10 de dezembro
de 1956.

- Retifica. sem ônus, a Lei n.O 2.6~5,

de 6 de ãezembro de 1955, a qual es
tima e fixa a despesa da União para
o exercício financeiro de 1956.

Lei n. 3.052 - de 2 de dezembro
de 1956.

- Retífica, sem ônus, a Lei n.D 2,665,
de 6 de dezembro de 1955, que estima
a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício de 1956.

Lei n , 3.087 - de 29 de dezembro
de 1955.

OURO
Renova o Decreto n. 3:1.114, de 10

de julho de 19-52.

Decreto n. 40.107 - de 9 de outu,
hro de 1956.

- Renova 'o Decreto n.o 35.386,. de
H de abril de 1954.

Decreto n. 4G.10S - de 9 de outu
bro de 19M.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé de Anâraâe Guieiro a pesquisar
diamantes, ouro e assocuuios no mu-.
nicipio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto ri. 40.19& - de 20 de outu
bro de 1956.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Salvador ArenC1J a pesquisar cassite
rita, minério de ouro e associados nos
municípios de São Tia.:;o, São soao
aet Rei e Nazareno, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 40.202 - de 30 de outu
bro de 1956.

- Autoriza Drtuuujem. Fluvial Li
mitada, a pesquisar ouro, tfiam"anf13,
qnartzt: e associados no municípfJ de
Diamantina, Estado de Minas Gerats.

Decreto n. 40.208 ~ de 30 de outu
bro de 19506.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Salvador Arena a pesquisar auro, cas
siterita e associados, no município cre
sa: João del Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI•. 40.211 - de 30 de outu
bro de 11156.

- Autoriza Mineração Tejucana
Limitada a pesquisar diamante, ouro
e associados nos municípios de Dia
mantina e Bocaiuva, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 40.330 - de 12 de ou-
tubro de 19-5,6. /

- Autoriza Mineração Tejucana
Limitada a pesquisar diamante, 'ouro
e associados nos municípios de Dia
mantina e Bocaiuva, Estado de Mi-·
nas Gerais'.

Decreto n. 40. "3,3.1 - de 12 de no
vembro de 1956.
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OURO
..:........ Autoriza Mineração Tejucana

Limitada a pesquisai diamante, ouro
e associados nos municípios de Dia
mantina e nocoiuoa, Estad:J de Mip.as
Gerais.

DeCl'eto n. 4ú.3'32 - de 12 de no
vembro de 1956.

- Autoriza Mineracáo Teiucatui
Limitada a pesquisar "âuimani«, ouro
e associados no município âe Diaman
tina, Estaáo de Minas Gerais,

Decreto n. 40.333 - de 12 de no
vembro de 1956,

p

PAN AMERICAN WORLD
ArRWAYS, INC.
Concede à socieâiuie anônima (lPan

American World Airways, tnc, JJ, au
torização para continuar a funcionar
na RepúbUca. '

Decreto n. 40.438 - de 28 de no-
'lembro de 1956. .

"PÁTRIA" COMPANHIABRASI~

LEIRA DE SEOUROS GERAIS
4prova alterações introduzidas nos

Estatutos da- "Pátria!' - Companhia
Brasileira de seguros Gerais, inclusi
ve transferência da sede social.

Decreto n. 4(}.()69 _ de 8 de outu
bro de 19M.

\
PEDRAS 'CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Al
mir Ramos de Castro 'a pesquisar
quartzo e pedras coradas no munici·
pio de Teójilo Otoni, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n , 4().2(l'6 - de 30 de outu
bro de 19Sil.

- Autoriza o cidaM:.> brasileiro
João Marciano Louoack a pesquisar
quartzo, pedras coradas. mica e asso
ciados, no município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 40.467 - de 3 de dezem
bro de 1956.

- Autoriza .niam Reôorâer cuueu
a comprar peâra« preciosas.

Decreto n. 39.958 - de ~ de setem
bro de 1956.

PBDRAS CORADAS

- Autoriza Braulino de Màttos
Reis a comprar pedras .preciosa«,

Decreto n. 40.251 - de 31 de outu.,
hro de 1'956.

- Autoriza Elias José Safadi a
comprar- pedras preciosas.

Decreto n. 40.534 -de 11 de de
zcmbro de 1956.

PE!JHOR INDUSTRIAL

Dispõe sôbre o penhor mâustruü de
veículos automoioree; ~,equipamentoS1

para a execução de terraplenaçem. e
pavimentação e quaisquer viaturas de
tracão mecânica usadas nos trans
portes de passageiros e cargas. e dá
outras pr01Jidências.

Lei n. 2.9-3:1 - de 2'7 de outubro de
HJ56.

!lENSIONISTAS
Define - a aplicaçãD ét:J art. 9.0 da

Lei n,o 1.7·65, âe 18 de dezembro de
19&2.

Lei n. 3.076 - de 22 de dezembro
de 1956.

Concede a uensõo especial âe .
crs 3,.000,00- mensais a Maria Augusta
Cândida.

Lei n. 2.892 - de 1 de outubro de
1956.

- Concede pensões especiais à.! fa
mílias de s-ervidores falecidos em
acidente no serviço do Departamento
de Munições do Centro de Armamen
to da Marinha, do Ministér~(J da Ma
'linha.

Lei n. 2.939 - de g de novembro de
1956.

PENSõES
- Concede a pensão especial de ..

Cr$ 3. OO(),'ÜO mensais a Amarili« de
Azr::vedo Moreira, viúva do major da
revolução acreana Leôncio Moreira.

Lei n. 2.9'66 - de 24 de novembro
de 19,5'6.

- Concede a pensão especial de ..
crs 5,.000,00 mensais ao jornalis}a
Hamilton Barata. .

Lei li. 2.967 - de 24 de novembro
de 1.956.
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P}~NSõES

- Concede a pensão especial de ..
Cr$ 5.000_00 mensais a Maria Nair
Pires Ferreira Póvoa, viúva do Pro
fessor Hélion. de Menezes Póvoa.

Lei n. 2; 971 - de 24 de novembro
de 195'6.

- Concede a pensão especial de ..
o-s 3.000,00 mensais a Alina de Car
valho Costa viúva de Antenar G~Jn

çoloee costà, mestre de Oficina, ap'o
sentado. do Arsenal de Guerra do RlO
âe Janeiro.

Lei n. 2.980 - de 30 de novembro
de 1,956.

- Concede a Levina Nogueira Areias
t 1iúva do faroleiro do Ministério da
Marinha João Arantes Arêas, faleci
do em virtude de acidente no traba
lho. pensão especial correspondente à
remuneraçãa mensal daquele servidor
no dia de sua morte.

Lei n. 2. ~81 - de 3() de novembro
de 195'6.

- Concede a pensão especial ele ..
CrS 3. OOO,()(} mensais a Angelina de
Góis Cabral, viúva do legionário t.au
renio Cabral, que [êz parte da
Fôrça Expedicionária do Acre.

Lei n , 3.008 - de 15 de dezembro
de 1956.

- Atualiza a contribuição 'mensal
dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal para o montepio civil e as
pensões aos seus herdeiros, e dá ou
tras prooiâência»,

Lei n. 3.058 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Concede a pensão especial de
cinco mil cruzeiros «xs 5. OOO,<lO)
mensais a Francisca Silveira Mar
tins.

Lei n. 3.068 - de 22 de dezembro
de 195ti.

PESQUISAS

(Autorização para)«

- Ver:

-O nome do elemento pesquisado.

PETRóLEO BRASILEIRO S. 'A.
PE'fROBRAS

Declara de utilidade pública, para
fins de servidão ou de deeaqircpria
cão em lavor âa petróleo Brasileiro
S. A. - t-etroora«, em caráter de ur
gência, àreàe compreendidas em imó
veis no Estado da Bahia.

Decreto n , 40.489 - de 4 de de
zembro de 1956.

PLANALTO COlVIPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Concede à l< Planalto", Companhia
de Seguros Gerais autorizaçâo para
[uncionar e aprova os seus Estatu
tos.

Decreto n. 39.575 - de 13 de Ju
11'10 de 1956.

PLANO DE DE&ENVOLVIMRNTO
ECONôMICO

Prorroga a vigência das' medidas
'de ordem financeira relacionadas
com a execução do plano de tieeen
volvimento Econômico previstas nas
Leis ns. 1.4'74 de 26 de novembro àe
1951, e 1.'628, 'de 20 de junho de 1952,
e dá outras providências.

Lei n. 2.973 - de 26 de novembro
de 1956.

PLANO DE VALORIZAÇÃO -ECO
NôMICA DA AMAZôNIA
Altera lO' Decreto n. O 34.132, de S de

outubro âe 1-9'53.
Decret'Ü n. 40. {aO - de 21 de no

vembro de 1956.

PLANO DO CAR'ITÃO NACIONAL:.
Dispõe sôbre a execução do Plano

do carvão Nacional.

Lei n. 3.018 - de 17 de- dezembro
de 195:6.

PODER JUDICIARIO
Autoriza o Poder Executivo a abrir

ao Poder Jtuiiciâria - Justiça (lO
Trabalho - o crédito especial de ..
Cr$ 251.-024,10 para pagamento de di
ferenças de vencimentos, gratifica
cões adicionais por tempo de serviço
ê de representação e substituiçôes de
juizes. vo.gais e suplentes de JUÍZes do
Tribunal Regional do Trabalho da 4. a
Região.

Lei n. 2.887 - de 1 de outubro de
1956.
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PODER JUDICIARIO

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - o crédito especial
de crs 7,460,00 para atentier ao pa
gamento de diárias (3 salário-família)
d'3vidos nos exercícios de 1947 a 1954,
a [uize« suplentes e funcionários do
Tribunal Regional do Trabalh'o da 4. a
Região. .

Lei n. 2.8&8 - de 1 de outubro de
1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Militar - o crédito especial
de ors 41'6.112,00 para atender ao pa
gamento de vencimentos e tuiictonaís,
no exercicio de 195'6, aos advogados
de 2.0. rentrãncta da Justiça Militar,
Renato Dartieau. de Albuquerque e
Alfredo Ribeiro Sacramento.

Ui n. 2.895 - de 5 de outubro de
'195(i.

- Altera o quadro do pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional Elei
toral do Estado elo Paranâ, e dá ou
tras providências.

Lei n. 2.909 - de 12 de outubro de
1956.

-.:. Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tfibu
nal Federal de Recursos - o crédito

. suplementar de CrS 283,.cOO .lJOO,OO,
em refõrço de dotação que especifica.

Lei n. 2.940 - de 8 de novembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
!!!leitoral o crédito especial de .
Cr$ 309.000,00, para atender a âee:
1Jesas com oratificação de natureza
eleitoral realizadas no exercício de
1954 pelos Tribunais Regionais Elei
torais de Minas Gerais, Piauí e São
Paulo.

Lei n , 2.947 - de 17 de novembro
de 1956.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tríbu
nais Regionais Eleitorais - o crédito
especial de o-s 90:6.43'6,20, para aten
der a despesas com a Justiça Eleito
7-01. correspondentes aos exercicios ele
1950 a 1954.

.Leí n. 2,948 - de 17 de novembro
-de 1956.

PODER JUDICIARIO

- Autoriza o Poder Executivo o;
abrir ao Poder Judiciário - Superior
Tnbunal Militar -, o crédito especial
de crs 27.444,30, para ocorrer ãespe-.
sas correspondentes aos exercícios de
1951, 1953 e 1954, com o pagamento
de salário-família, gratificação adicio
nal e diferença âe vencimentos e
atrasados a funcionários daquele Tri_
butuü,

Lei n. 2.949 - de 17 de novembro
de 1956.

- Autoriza.:l Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça'

Eleitoral - Tribunal Regional Elei
toral da Bahia - C> crédito especial
de Cr$ 13.500,00 para ocorrer ao pa
gamento de salário-família devido a
funcionários de sua secretaria, nos
exercícios de 1948 e 1954.

Lei n. 2.951 - de 17 de novembro
de 19'5,6.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral -- o crédito especial de .•
Cr$ 791.406,50, para atender à âespe.:
sas diversas realizadas no exercício de
mil novecentos e 'cinqüenta e cinco,
pclos Tribunais Regionais Eleitorais
de Alagoas, Marannõo, Sâl

) Paulo,
Amazonas, Ceará, Paraná e Rio
Grande do Sul.

Lei n , 2.952 - de 17 de novembro
do 1,95;6.

- Cria diversos cargos no Quadro
do PeSSOal do Tribunal Regional do
Trabalho da l.a Região, e dá 'outras
providências .'

Lei n. 2.958 - de 17 de novembro
de 1956.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribu
nais Regionais do Trabalho da 3. l\,

4 .~ e '5. a Regiões - as créditos espe
ciais de crs 413.181,0(}. Cr$ 142.177,00,
o-s 3-7.1. 9-16,00 e crs 102. 002.2(}.

Lei n. '2.969 - de 24 de novembro
de 195,6.
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PODER JUDIClARIO

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
dú Trabalho - o crédito suplementar
de Cr$ 42.000,00" em refõrço da Ver
ba 1 Pessoal do Anexo n.O 27, do or
çamento Geral da União, para OCOfM

rer às ãespeeas com junções gratifi
cadas no Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região.

Lei n. 2.985 - de 30 de novembro
de 195'6.

- Abre ao Poder Judiciário - Su
premo Tribunal Fef!eral - X> crédito
s'uplementar de CrS 5'1'.99-6,00, em re:
[õrço da Verba 1.0.00, Consignação
1.1. 00, Subconsignação 1.1.11, do vi
gente orçamento.

Lei n. 3.011 - de 17 de dezembro'
de 195'6.

- Altera o Quadro da Secretaria
0':0 Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, e dá outras providências.

Lei n , 3,023 - de 19 de dezembro
de 1956.

- Altera o Quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul e dá outras providên
cias.

Lei n. 3.048 - de 21 de dezembro
de 1956.

- Autoriza o Poder E::cecutivo a
abrir ao poder Judiciário - justiça
Eleitaral - Tribunal Regional Elei
toral do Ceará o crédito especuü de
Cr$ -76.993,00 para ocorrer às ã'espe
sas de gratificações adicionais a fun
cionários de sua secretaria e de Iflra
tificaçóes de natureza eleitoral a juiZ
e auxiliares de cartório.

Lei n. 3.060 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Abre. ao Poder Judiciário - Jus
tica do Trabalho - Tribunal Regio
nal (lo Tmbalho e Juntas de Conci~
liaciio e Julgamento da Primeira Re-
(]úio. o crédito especial de .. ' .
Cr$ 19.299,50 (dezenove mil duzentos
e noventa e nove cruzeiros e cinqüen
ta centavos), para o fim que especi
iica,

Decreto n. 40,2,37 - de 31 de outu
bro de 1956.

l:lODER JUDICIARIO

- Abre, ao Poder Judiciário 
Justiea do Trabalho - Tribunal Re
gional do Trabalho e Juntas de Con
ciliação e Julgamento "âa Primeira
Região, o crédito especial de .•.•..•
Cr$ 972.290,0o (novecentos e setenta e
dois mil duzentos e noventa cruzei
ros), para o Jim que especifica.

Decreto n. 40.23'8 - de 3'1 de outu
bro de 1956.

- Abre, OA) poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - TribUnal Regional
Eleitoral de Minas Gerais - o ore
dito suplementar que especifica.

Decreto n. 40.345 - de 13- de no
vembro de Hl5'6.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça âo Trabalho - Tribunal Regio
ntü do Trabalho da Oitava Região, o
crédito especial de Cr$ 32.890,00, para
o fim que especifica.

Decreto' n. 4ü. 346 - de 13 de no
vembro de 1956.

- Aprova o Regulamento do Mi
nistério Público da União junto â
Justiça do Trabalh'o.

Decreto n. 40.359 - de 16 de no
vembro de 1956.

- Abre, ao Tribunal de contas, o
crédito suplementar de c-s 600.000,00,
em. reiõrço de dotações de orçamento
em vigor.

Decreto n. 40.393 - de 20 de no
vembro de 1.95.6.

- Abre ao Poder Jtuiiciàric - 11
perior Tribunal Militar, - o crédito
especial de c-« 416. 712,O{), para aten
der ao pagamento de vencimentos e
adicionais, no exercício de mil nove
centos e cinqüenta e seis. aos advoga
dos de Segunda entrância da Justiça
Militar, Renato tiarâeau. de Albuquer
que e Aitreâo Ribeiro Sacramento.

Decreto n. 40.503 - de 10 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho da segunda Região
- o crédito especial de Cr$ iH8.9'60.00.
para execução da Lei n. 2.673, de 2
de maio de W5'6.

Decreto n , 40. -622 - de 2.7 de de
zembro de 1956.
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PODER JUDICIÁRIO

- Abre ao Poà'er Judiciário - Jus
tiça EleWJral - I) crédito suplemen
tar que especifica.

Decreto n. 40.823: - de 27 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Icetno
tiça do Trabalho da Segunda Região
o crédito especial âe crs ·618.960,QO,
para execução da Lei n. 2.676 - de 2
de maio de 1956.

Decreto n . 40.622 - de 27 de de-
zembro de 1956. . - --

- Abre ao P'Jder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o crédito suplemen
tar que especifica.

Decreto n. 40.,623 - de 27 de de
zE;mbro de 1956.

POLíCIA r"ULITAR no DISTRITO
FEDERAL,-

Promove ao pôsto ou graduação
imediatos os militares incapacitados
definitivamente para o serviço ativo,
e dá outras providências.

Lei n Q 3.067 - de 22 de dezembro
de 1956.

POLíGONO DAS S:êCAS

Aprova o Regulamento expedido em
virtude da Lei ns 2.814, de 6 de julho
de 1956, que dispõe sôbre a concessão
de auxílio aos Municípios situados no
Polígono das sécas, para instalacão de
serviços público~ de abastecimento
ddgua. .

Decreto nv 40.444 de 30 de no-
vembro de 1956.

PôRTO SEGURO - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Põrto Seguro - Com
panhia de Seguros Gerais.

Decreto ns 40.182 - de 30 de outu
bro de 1956.

PREFEITURAS

Dispõe sõbre a cessão de U'1'r:. terreno
-ã Prefeitura Municipal de Niterói, de
propriedade da União.

Lei n,v 2.963 - de 23 de novembro
de 1956.

PREFEITURA's

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mini~tério da Educa~'ão c
Cultura os créditos especiais de 01$
3.000.000,00 e,Cr$ 1.000.000,00, para
auxiliar as Prefeituras Municipais de
Serra, no Estado do Espi7"i t (l Santo
e de Picui, no Estado da Paraíba, nus
festejos comemorativos do IV e I
centenários daquelas cidades.

Lei n? 3.054 - de 22 de dezembro
de 1956.

- - Isenta de direitos de importação,
impôsto de consumo e taxas aduanei
ras, os materiais, um grupo moto-ra
velador e um caminhão importado.')
pela Prefeitura Municipal de Crato,
no Estado do Ceará, para reforma e
ampliação de sua hidrelétrica, e petas
Prefeituras Municipais de Bom Jardim,
João Alfredo e Vicência, no Estado de
Pernambuco, para construção e con
servação de rodovias mu'nicipais.

Lei ns 3.080 - de 22 de dezembro
de 1956.

- Outorga a Prefeitura Municipal
de Passa Tempo concessiio pata o
aproveitamento de enertna hidráulica
da cachoeira dos Dornelas existente
no rio Pará, distrito da sede do ~nuni

cípio de Passa Tempo, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 37.895 - de 13 de se
tembro de 1955.

- Transfere o O. Benicto Santos
& Cômpanhia para a Preieitura Mu~

nicituü de Vitória da (;oquista, a con
cessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao mW21
cípio de Vitória da CO'Tvrâsta. Estado
da Bahia.

Decreto n? 40.135 - de 16 de outu
bro de 1956.

- Autoriza a Prefeitura Munic2pal

de Pelotas, Estado do Rio Graruie do
Sul, a instalar um grupo diesei-elé
trico.

Decreto ns 40.144 - de Ui de outu
bro de 1956.

- Outorga concessão à Prejeüura
Municipal de Passo Fundo, vara ins
talar uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n Q 40.255 - de 31 de outu
bro de 1956.
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PREFEITURAS

-- Outorga à Prefeitura Municipal
de Pôrto Nacional concessão para o
(),pe-rveitamento de energia hidáulica
de uma queda dágua existent.e no Tio
Trununacu, distrito de Pôrto Nacional
município do mesmo nome, Estado de
GÓiás.

Decreto nO 40.272 - de 5 de no
vembro de 1956.

- Outorga à Preieiturti Mnnicipal
de Patrocínio concessão para o apro
veitamento progressivo de eneraui lu
tlráulica da cachoeira Boa E.sperança,
existente no rio Capivara. Município
de Perdizes, Estado de Minas Gerai~.

Decreto n? 40.300 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Autoriza a Prefeitura Municip(l.l
de 'I'eresopolis a ampliar suas instala
ções elétricas.

Decreto no 40.304 - de 6 de no
vembro de 1956.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de São José do Goiabal concessão para
o aproveitamento de energia tiuiuiu
lica da Cachoeira do Bochat existente
no Ribeirão Sacramento, distrito-sede
do município de São José do Goiabal,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 40.307 - de 6 de no-
vembro de 1956. .

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Piracanjuba, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
corredeira do Cerradão, existente 11/)

rio Pirocaniubti, distrito de Piracan
juba, município do mesmo nome, Es
tado de Goiás.

Decreto nO 40.341 - de 13 de 11;)
vembro de 1956.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais, a ampliar suas instalações hi
droelétricas.

Decreto n Q 40.408 - de 26 de no
vembro de 1956.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Aguas Formosas concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da cachoeira Beleza, existente no rio
Pampam, distrito de Aguas Formosas.
Município de Águas Formosas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 40.409 - de 26 de no
vembro de 1956.

PREFEITURAS

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Capivari a construir uma linha' de
transmissão entre os municípios de
Santa, Bárbara. do Oeste e Capivari e
âá. outras providências.

Decreto nv 40.410 - de 26· de no-
.vembro de 1956. -

- Outorga à Prefeitura MunicilJal
de São Francisco do Glõria, concessão
para o aproveitamento de energia hi
dréfulica da cachoeira dos Mortin»,
existente no rio Glória, distrito de
São Francisco do Glória, município elo
mesmo nome, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nO 40.472 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Autoriza a Prefeitura MU1ticipaZ
de Campo Grande a instalar urna usi
na termoelétrica na cidade de (;ampo
Grande, Estado de Mato GIOSSO.

Decreto no 40.473 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Tumiritinqa, concessão para o
aproveitamento da. energia hidráulica
da .cachoeira Cumprida. existente no
,'lo Cuieté. distrito de 'I'umiritsnça.
municipio do mesmo nome. Estado à-e
Minas Gerais.

Decreto n~ 40.631 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Outorga à Prefeitura 1\.:Illnici'[Jfll
de São Gonçalo do Abaeté, concessão
para o aproveitamento de enerçia hi
dráulica de um ãesnioel existente no
rio Santo Antônio. mumiciino ele João
Pinheiro, Estado de ,Minas' Gerais,

Decreto nv 35.788 - de 8 de )ulho
de 1954.

PRESCRIÇÃO

Revigora o Inciso IX, do § 6" do
art. 178, da Lei no 3.071, de 1 de ja
neiro de H.l1G (Código Civil).

Lei nv 2,923 - .de 21 de outubro
de 1956.

l)RESIDi:NCIA DA REPúBLICA

Dá nova redação ao art. 10 do Re
gimento dos Órgãos üa Presidência
da República.

Decreto nv 40.319 - de 12 de no
vembro de 1956.
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PRESIDtNCIA DA REPúBLICA

- Dá nova redação ao art. 2'> do
Regimento dos órgãos da i-reeiüência
da República, aprovado pelo Decreto
n v 23.822, de la de outubro de J947,
modificado pelo Decreto n' 36.225, de
24 de setembro de 1954, e d/I, outras
providências.

Decreto nv 40.477 - de 3 de de
zembro de 1956.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ....
Cr$ 8.000,.000,00, para atender às des
pesas de qualquer espécie decorrentes
da posse do Presidente da República.

Decreto nv 40.235 - de 31 de outu
bro de 1956.

PREFEITURAS

- M oõiitca o Regulamento da Lei
de Promoções do Exército, aprovado
pelo Decreto n.o 39.344, de 11 de junho
de 1956.

Decreto ns 40.613 - de 27 de d~

zembro de 1956.

QUADRO DO PESSOAL

VeJ' o nome do órgão a que se refere.

QUARTZITO

QUARTZO

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Joaquim Cardoso e Mortinho Gomes
Barroso a pesquisar feldspato, quartzo
e associados, município de Maricá,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n- 40.212 -. de 30 de outu
bro de. 1956.

Autoriza o cidadão brasileiro Almtr
Ramos de Castro a pesquisar quartzo
e peãra« coradas no municf.pio de
Teójilo Oiõni, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 40.206 - de 30 de ou
tubro de 1956.

Autoriza o cidadão brasileiro Fe7.lippe
Moysés Betti Filho a pesquisar quart

. zito, feldspato e associados, no muni
cípto de sorocaba, Estado de Sio
Paulo.

Decreto n- 40.511 - de 10 de de
zembro de 1956.

- Dispensa exigência do Retnüa
menta de Promoções para O[iciai» da
Armada.

Decreto n 9 40.261 ..- de 5 de 11.0- 
vembro de 1956.

- A~tera ° Regulamento Provisório
de Promoções dos O iiciaie da Aeronáu
tica da Ativa.

_ Decreto nv 40.248 - de 3I'de outu
bro de 1956.

- Promove ao pôsto on graduação
imediatos os militares incapacitados
de tiniiioamente para o serviço ativo,
e dá outras prov~dências.

Lei ns 3.067 - de 22 de dezembro ' - Autoriza Dragagem Fluvial Ltda.
a pesquisar ouro, diamante, quartzo

de 1956. e associados no municipio de Diman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 40.208 '- de 30 de outu
bro de 1956.

PROMOÇõES

Fixa os efetivos dos quadros de ofi
ciais aviadores, intendentes, médicos,
farmacêuticos, especialistas de aouio,
em comunicações, em armamento, em
fotografia, em meteorologia, em con
trõle de tráfego aéreo, em. supr~enlo
técnico de infantaria ou guarda e de
administração do Corpo de O [iciais da
Aeronáutica, e d:á, outras provzdências.

Lei n Q 2.999 - de 11 de dezembro
de 1956. '

- Suspende, até 30 ele 'novembro
de 1957, a vigência de di$posilivos do
Regulamento de, Promoçõen 1Jura os
Oficiais da Armada.

Decreto n 9 40:486 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
msuüâo Gervás1.o Ferreira a pesquisor
mica, quartzo e associaâos, -no m.uni
cfpio de Conselheiro Pena, Estado de
Minas' Gerais.

Decreto nv 40.219 - de 30 de outu
bro de 1956.
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QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro El
pidio Lima Rosa a pesqiusar quartzo
e associados no município de Morro
do Pilar, Estado de Minas Gerais.

Decreto n I' 4.0.283 - de 5 de no
, vembro de 1956.

- Autoriza a Cia, Mineira de side
rurgia a lavrar minério âe ferro,
quartzo e associados no mnnicipio de
Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 40.334 - de 13 de no
vembro de 1956.

- - Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo São Clemente D'Azevedo a
pesquisar mica" quartzo e associados
no 11wntcipio de Santa Maria do' Sua
çuí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 40.412 - de 26 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jc
sulinâo Almeida' a pesquisar quartzo
aszociaâo no município de São João,
do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 40.414 - de 26 de no
vembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro G e
rolâo Ponciano Gomes a pesquisar
bauxita, quartzo e associados. no Mu
nicípio de Ouro ereio. Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 40.464 - de 3 de de
zembro de 1956.

QUíMICO

Revoga a Lei w' 1.142, de 20 de
junho de 1950, que dispõe. sõbre o
processo de preenchimento dos cargos
miciais das carreiras de vet.~rinário

químico, agrônomo, e engenheiro cívil
do Quadro Permanente do Ministério
da Agricultura. .

Lei nO 2.983 - de 30 de novembro
de 1956.

R
RADIO CULTURA DE CAMPOS

LIMITADA

Revigora a concessão outorgada pelo
Decreto n 9 38.088, de 12 de outubro
de 1955, alterado pelo de w 38.243,
de 10 de novembro seguinte.

Decreto ns 40.436 - de 27 de no
vembro de 1956.

RÁDIO CULTURA DE CUIABÁ
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Cuiabá Ltda. para instalar uma
estação radiodifusora de ondas tro
picaIs.

Decreto n Q '40.253 - de 31 de outu
bro de 1956.

RADIO CURI~IBANA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Curiti
bana Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas mé
dias.

Decreto n- 39.998 - de 17 de se
tembro de 1956.

RADIODIFUSÃO

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Marctano Loubaclc,· a -p esq ui s.a r
quartzo, pedras coradas. mica e asso
ciados, no município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Reinaldo Lins Pimenta e Jcsepliino
Ottoni Alves a pesquisar quartzo, mi
nério de ferro e associados no mumi
cípio de sêrro, Estado de MJnets Gerais.

Decreto nO 40.465 - de 3 de de
zembro de 1956.

Decreto nv 40.467
zembro de 1956.

de 3 de de-

Autorização para estabelecer es
tações transmissoras.

- Ver:

O nome da entidade autorizada.

RADIO DIFUSORA CASA BRANCA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Diiusora
Casa Branca Limitada oara instalar
uma estação radiodifusora de onâas
médias.

Decreto ns 39.999 - de 17 de se
tembro de 1956.
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RÁDIO DIFUSORA CAS'A
BRANCA LIMITADA

- Revoga a concessão outorgada (t

Rádio Ditusora Casa Branca Limitaâa
para instalar uma estação radiodifu
sora de ondas médias.

Decreto n Q 40.553 - de 13 de de
zembro de 1956.

RADIO DIFUSORA DO MARANHÃO
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Dijusore
do Maranhão Limitada para tnstator
uma estação radiodifusora de ondas
tropicais.

Decreto n<' 40.256 - de 31 de outu
bro de 1956.

RADIO DIFUSORA.SÃO PAULO
SOCIEDADE ANôNIMA

outorga concessão à Rádio D2iusora
São Paulo S. A. para estabelecer uma
estação de radiotelevisão na cidade de
Santos, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 40.360 -- de 17 de no
vembro de 1956.

RÁDIO EXC.:ELSIOR DA BAHIA
SOCIEDADE ANôNOMA

outorga concessão à Rádio .1l:xcel
sior âa Bahia S. A. para instalar uma
estação radiodifusora de ondas médias.

Decreto n q 40.076 - de 8 de outu
bro de 1956.

RADIO GUANABARA SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Guana
bara. Sociedade Anônima para esta
belecer uma estação rtuiioõiiusora de
ondas tropicais.

Decreto nl) 40.054 - de 1 de outu
bro de 1956.

RÁDIO MARAJOARA LIMITADA

. Outorga ccncessão à Rádio Mara
ioara Limitatta, para estabelecer uma
esiaciio radiodifusora em. freqüência
tropical.

Decreto n<l 11:0.356 ..- de 16 de no
vembro de 1955.

RECEBEDORIA FEDERAL DE
SÃO PAULO

Estende a fiscais de rendas teâerais,
lotados na Recebedoria Federal de São
Paulo, as obrigações constantes da Lei
n~ 1. 325, de 23 de janeiro de 1951.

Lei nv 2.911 - de 12 de outubro
de 1956.

RtDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Viação e Obras Pú~
blicas, o crédito especial de .
Cr$ 9.391,20, para atender ao paga
mento de terreno adquirido pele', Rêde
de Viação Cearense.

Lei no 3.027 - de 19 de dezembro
de 1956. .

R:ÊDE FERROVIÁRIA DO
NORDES,TE

Cria o Quadro de Pessoal e a Tabela
Numérica de Extranumerários mensa
listas da Rêde Ferroviária do Nordeste,
e dá outras prov1dências.

Decreto nv 40.442 - de 29 de no
vembro de 1956.

lH:DE MINEIRA DE VIAÇÃO

Declara de utilidade púb!ica, para
efeito de desapropriação pela Rêâe
Mineira de Viação, área de terreno
necessária a construção ele 1lln Põsto
Telegráfico, casa de quarrla-ctunies e
alojamentos, no quilômetro 591,.0225,
da Linha de Angra dos Reis a Goum
dira.

Decnto li.O 40.257 - de 31 de ou
tubro de 1956.

Inclui as funções gratificadas de Ze
lador de Edifício e de Despucluuior de
Trem no Quadro do Pessoal da Réde
Mtneira de Vtação.

Decreto nv 40.547 - de 11 de de
zer.nbro de 1956.

RtDE PARANAENSE DE EMISSO
RAS S. A .

Autoriza a Rêde Paranaense de
Emissoras S. A. a trams ierir de locol
sua estação radiodijusor:l de ondas
méâias, e dá outras providências.

Decreto n'1 40.358 de 16 de no-
vembro de 1956. .



ATOS DO PODER LEG!SLATIVO 325

REF!NACõES DE MILHO
BRAZIl..

Concede à sociedade an6nt7Jl.a .T:?,('.j1
nacões de Milho, erasa, autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n.? 40. 60ô - de 27 de de
zembro de 1956_

REGIMENTOS

Aprova o Regimento da Divisão de
Educação Física, do Ministêrio da Edu
cação.

Decreto n 9 40 _296 - de 6 de no
vembro de 1956.

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS

Modifíca o Código rle Organização
Judiciária do Distrito reaer«, no con
cernente ao serviço do Registro Civil
das Pessoas Naturais e dã outras pro
vidências.

Lei no 2.910 - de 13 de outubro
de 1956.

REGULAMENTOS

Modifica o art. 59 do negularnento
das Caixas Econômicas Federais, a
que se refere o Decreto n» 24.427, de
19 de junho de 1954.

Lei nv 2.896 - de 5 de outubro
de 1956.

- Aprova o Reoulameiio Interno
dos serinco« da Aeronáutica.

Decreto n- 40.043 - de 27 de se
tembro de 1956.

- Altera a redação âe dispositivos
do Regulamento Geral do Departa
mento Federal de Sc jurança Públiéa,
e dá outras prouiâências,

Decreto no 40.047 - de 27 de se
tembro de 1956.

- Aprova o Regimento da Diretoria
do Ensino Secundário, do Ministério
da Educação e Cultura.

Decreto n.? 40.050 - de 29 de se
tembro de 1956.

- Dá nova redação à letra c do
art. 5° do Decreto n P 38.362, de 23
de dezembro de ] 955.

Decreto ns 40.080 - de 9 de outu
bro de 1956.

REGULAmENTOS

- Aprova o Regulamento para a Es
cola de Marinha Mercante do Rio de
Janeiro.

Decreto ns -40.112 - de 11 de outu
bro de 1956.

- Altera o Regulamento do Corpo
'do Pessoal Subalterno do Corpo de

Fuzileiros Navais.

Decreto no 40.113 - de 11 de outu
bro de 1956.

- Aprova o Regula-mento do Fundo
de Mecanização da Lavoura no Vale
do São Francisco.

Decreto n- 40.165 - de 18 de outu
bro de 1956.

- Aprova o Regulamento da Car
teira de Revenda da Comisulo do Vale
do São Framcisco,

Decreto no 40.166 - dê 13 de outu
bro de 1956.

- Dá nova redação à Observação
5.a do Quadro ns 2 do Requuimento de
Continências, Honras e Sinais de Res
peito das Fôrças Armada), aprovado
pelo Decreto W 8.736, de 10 de feve
reiro de 1942.

Decreto n- 40.175- d..:: 22 de cutu
bro de 1956.

- Altera dispositivos do Ii.!gula
mento do Serviço Social Ruu.ü.

Decreto no 40.178 - de 2'/ de outu
bro de 1956.

- Altera o Regulamento Provisório
de Promoções dos Oficiais de Aeronáu
tico da Ativa.

Decreto nO 40.248 - de 31 de outu-
bro de 1956. .

- Dispensa exiçencia do Reinüa
menta de Promoções pare; Oficiais da
Armaâa .

Decreto n 9 40.261 - de 5 de 110~

vembro de 1956.

- Dá nova redação ao art. 10 do
Regimento dos órgãos da Presidência
da República.

Decreto nv 40.319 -- de 12 de no
vembro de 1956.
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- Dá nova redação ao art. 277 do
Regulamento da Escola de Aeronâu
tica.

Decreto n Q 40.352 - de 14 de no
vembro de 1956.

. - Altera o Regulamento da Escola
Preparatória de Cadetes do Ar.

Decreto n'> 40.353 - de 101 de no
vembro de 1956.

- Dá nova reâarão ao art. 277 do
Regulamento da Escola de Especialis
tas de Aaronáutica.

Decreto n.o 40.354 - de 14 de no
vembro de 1956.

- Aprova o Requlamento do Minis
tério Público da Unitio junto à Jus
tiça do Trabalho.

Decreto n Q 40.359 - de 15 de no
vembro de 1956.

- Modifica os arts. 2'>. 30 , 13 e 15
do Regimento do Serviço de Assistên
da a Menores do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, aprouado
pelo Decreto n~ 16.575, de 11 de ·<;8

tembro de 1944 e alterado pelo de nú
mero 29.857, de 6 de açõsto de 1951,

- Expede Regulamento para a Co
missão do Impôsto Stndical (CIS) e
Comissão Técnica de Orientação Sin
dical (CTOS).

Decreto n Q 40.401 - de 21 de no
vembro de 1956.

- Aprova Estatuto da Confederação
Brasileira de Desportos Universitários
e Regulamento dos Jogos Uniuersitâ
"ios Brasileiros.

Decreto n'> 40.426 - de 27 de no
vembro de 1956.

- Aprova o Regulamento expedi.do
em virtude da Lei n~ 2.814, de 6 de
[ulho de 1956, que dispõe sõbre a con
cessão ae auxílio aos lvIunicipi;)s si
tuados no Polígono das Sêcas, para
instalação de serviços pubUcos de abas
tecimento dágua.

Decreto n Q 40.444 - de 30 de no
vembro de 1956.

- Suspende, até 30 de nO'1.'em br o de
1957, a vigência de âispositino« do Re
gulamento de Promoções para os Ofi
ciais da Armada.

Decreto n" 40.486 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Aprova o Regulamento para o
Quartel de Marinheiros.

Decreto nO 40.487 - de 4 de de-
zembro de 1956. .

- Aprova o Regulamento âe Rases
e Destacamentos de Bases A.éreas.

Decreto n Q 40.491 - de 4 de de
zembro de 1956.

- Modifica o Regulamento da Es
cola de Aeronáutica.

Decreto nv 40.550 - de 12 de de
zembro de 1956.

- Aprova o Regulamento ão Qnac!ro
Auxiliar de Administração criado pela
Lei ns 2.750, de 4 de abril de 1956.

Decreto n Q 40.552 -- de 12 de de
zembro de 1956.

- Altera o art. 7.° e §§ 1.0 e 2.° do
Decreto n.o 38.744, de 1 de fevereiro de
1956, e art. 10 e ~§ 10 e 20 do Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 38.906, de 15· de março de :556_

Decreto n.o 40.579 - de 22 de- de-
zembro de 1956. -. I

- Modifica o Regulamento da Lei
de Promoções do Exército, aprovado
pelo Decreto n~ 39.344, de 11 de junho
de 1956.

Decreto nv 40.613 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Dá nova redação aos arts. 3Q e
seu § 1<' e 58 e seus parágrafos. do
Regulamento dos Seroicos do PáTto
do Rio de Janeiro, aprovado pelo De
creto n~ 8.680, de 5 de fevereiro de
1942.

Decreto n'> 40.621 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Altera o Regulamentn do Serviço
de Identificação da Aeronàuuca,

Decreto n- 40.625 - de 27 de de
zembro de 1956.
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- Altera o Regulamento do Gobt
nete do Ministro da Aeronáutica.

Decreto nO 40.626 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Altera a redação do art. 22 do
Regulamento do Banco Nacional de
Crédito Cooperativo aprcnxulo pelo De
ereto ns 30.265, de 11 de dezembro
de 195L

Decreto n" 40.701 - de 31 de de
zembro de 1956.

- Aprova o Regulamento para a co
brança e fiscalização do i1J1.11Ô.'ito de
renda.

Decreto n" 40.702 - de 31 de de
zembro de 1956.

- Altera o Requlamenio das Opera
ções Imobiliárias da Carteim. Hipote
cária e Imobiliária do Clube Naval.

Decreto li.O 40.703 - de 31 de de
zembro de 1956.

REMESSA DE TROPAS PARA
O EXTERIOR

Fixa normas para remessa ele tropas
"brasileiras para o exterior.

Lei n.O 2.953 - de 17 de novembro
de 1956.

REMUNERAÇÃO ADICIONAL

Regulamenta á percepção da remu
neração adicional, previs~a na Lei nú
mero 2.573, de 15 de açõsto de 1955.

Decreto ns 40.119 - de 15 de outu
bro de 1956.

s
S. A. INDUSTRIAL DE MINÉRIOS

E ACID'OS SIM,A

Concede « e. A. Industrial de Mi-'
nérios e Acidos S/MA autorizacõo
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto nO 40.458 - de 3 de de
zembro de 1956.

Autoriza o Instituto Nacional do Sal
a contrair com garantia do T esouro
Nacional, empréstimo destinado ao
melhoramento da Indústria Solineira
na Região de Areia Branca; Esta-lo
do Rio Grande do Norte.

Decreto nv 40.320 - de 13 de no
vembro de 1956.

SALARIO ADICIONAL

Regulamenta a percepção da rern..u
neracõo adicional, prevista na IJei nú
mero 2.573, de 15 de agôsto de 1955.

Decreto nv 40.119 - de 15 de outu
bro de 1956.

SALARIO MíNIMO

Dispõe sõore a aplicação do salário
mínimo aos casos que especifica.

Decreto nv 40.118 - de 13 de outu
bro de 1956.

SALGEMA

Declara caduco o Decreto nO 16.186,
de 26 de julho de 1944

Decreto n Q 40.634 - de 27 de de
zembro de 1956.

SALVAGUARDA DA VI,DA HUMA
N'A NO MAR

A uioriza o Diretor Geral de Portos
e Costas, do Ministério da Mdrinha.
a expedir, pelo Gouêrno brastleiro,
certificados instituídos pela Conuencão
Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar - Londres 1946.

Decreto ns 40.399 - de 21 de no
vembro de 1956.

- T~rna público o . depósito, por
vários países,. de Lnstrurnenios de
aceitação e reiatvoos a Convenção In
ternacional para a SalvaguaJ'da da
Vida HU11Lana no Mar, itrmaâ« e':11,
Londres, a 10 de junho de 1948.

Decreto nv 40.428 - de 27 de ~o

vémbro ,de 1956.

SÃO PAULO LIGHT AND POWER
COMPANY tIMITED

AutDriza a Companhia Pa1tlista de
Fôrça e Luz a interligar seu sistema
com o de São Paulo LifJht and Pomer
Company Limiteâ, e dá outras pro'ri
âência«.

Decreto n~ 40.339 - de 13 de no
vembro de 1956.
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~ÂO PAULO LIGHT AND POWl::H
CONfPANY LIMITED

- Conceâe nacumoüzacão à sccie
âaâe anônima São Paulo Light and
Power Company Limited, sob a deno
minação de São Paulo Light S. A. -
Serviços de Eletricidade.

Decreto n- 40.440 - de 2R de no
vembro de 1956.

SÃO PAULO LIGHT S. A.

Concede nacionalização à sociedade
anônima São Paulo Light arul Poioer
Company Limited, sob a tienominaçõ»
de Sâo Paulo Light S.A. - Serviços
de Eletricidade.

Decreto n- 40.440 - de 23 de no
vembro de 1956.

.'3,CHEELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Leonis Gomes de Assis a pes
quisar scheelitti e associados no 1nu
nicípio de São Thomé, Esta/lo do Rio
Grànde do Norte. _

Decreto no 40.213 - de 30 de outu
bro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro sér
»ulo Pereira a pesquisar schelila e as
saciados no município de Santntui do
Matos, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto no 40.468 - de 3 -de de
zembro de 1956.

SEGURADORA DAS AMÉRICAS

Concede à .Seçurtuicra. das, Américas
autorização para funcionar e aiirooa
os seus, Estatutos.

Decreto no 40.585 -----.,. de 26 de de
zembro de J956.

SEGURADORA INDúSTRIA E
COn'!ÊRC.IO S. A.

Aprova alterações introdu~i,I(ts nos
Estatutos, inclusive aumento :lo ca
pital social da Seguradora Inâústru: e
Comércio S. A , .

Decreto no 40.337 - de 12 ele no
vembro de 1956.

SEGURADORA INDUSSTRIAL E
MERCANTIL S. A.

Apmva alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Seguradora Inrhstria7,
e Mercantil S .A. .

Decreto no 40.336 - de 12 de no
vembro de 1956. -

SELOS pOS'rAIS

Auiortza a emissão de selos comemo
rativos do 360 Congresso Eucarístico
Internacional.

Lei n Q 2.907 - de 12 de outubro
de 1956.

ssnvrco DE ASSISTtNC,lA A
MENORES

Autoriza a abertura, pelo M"iniste
rio da Justica e Negócios Interiores,
do créâtto suplemento;r de Cr$ ....
720.000,00 em rejõrço do Orçamento
vzgente, subanexc 4.16 - Título 20.01,
Seruico de Assistência a Menores, sen
do c'1'$ 500.000,00 para aesisténcia a
menores realizada. pela sociedade pes
talozzi do Brasil.

Lei TI.O 3.042 - de 21 de dezembro
de 1956. "

- MOdifica os aris, 2.°, 3.°, 13 e
15 do Regimento do Serviço de As-,
sistência a: Menores D.~') Minisiério da
Justiça e Negócios Interiores, apro
»aâa pelo Decreto n.o 16.575, de 11
âe setembro de 1944 e alterado pelo
de n.O 29.857, de 6 de tutosto de 1951.

Decreto n.? 40.385 - de 20 de no
vembro de 1956.

SBSRVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Autoriea o Poder Executi-uo c abrir,
pelo lvIinistérto da Viação e Obras
públicas, a créâito especial de Cr$
12.869.768,50 para reembõlso ao Ser
viço de Navega'ção da Bacia do Prata
da diferença, a seu favor, ocorrida na
cuiministraciio dos bens do Distrito de
Guaíra. ~

Lei n.? 3.021 - de 17 de dezembro
de 1956.
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SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA no PRATA

- Autoriza o Poder ExecutiDo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públwas, o crédito especial de
cr$ 3.616.919,30, destínado a regula
rizar os pagamentos cmn a liquida
ção de compromissos acumulados e
contrauios peta Serinç« de Navegação
da Bacia do Pra-ta.

Lei n." 3.024 - de 19, de dezembro
de isss.

SERVICO DE PROTEÇÃO AOS
íNDIOS

Dispõe sõbre a aplicaçtio do salário
mínimo 0:015 casos que especifica.

Decr.eto n.o 40.118 - de 13 de outu
bro de 1956.

SERVICO DO PATRIMôNIO DA
UNlÃ~O

Recepção de doações:

- Ver:

Doações.

SERVIÇO NACIONAL DE FISCALI
ZAÇÃO DA MEDICINA E
FARMACIA

Desdobra o atual Serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina era Ser
vtço Nacional de Fiscalização da ue
âicina e Farmácia e Serviço Nacio
nal de Fiscalização de Odontologia, e
dá outras promâéncias.

Lei 11.° 3.062 - de 22 de dezembro
de 1956.

SERVIÇO NACIONAL DE FISCALI~

ZAÇÃO DA MEDICINA

Desdobra o atual Serviço -Nacional
de Fiscatizacão da Mediàna em Ser
»ico Nactonál de Fiscalizaciio da Me
diCina e Farmácia e SerViço Nacio
nal de ,Fiscalização de Odontologia, e
dá outras providências.

Lei n.s 3.062 - de 22 de dezembro
de 1956.

SERVIÇO NACIONAL DE FISCALI
ZAÇÃO DE ODONTOLOGIA

Desdobra o atual Seroiço Nacional
de Fiscalização da IvIedicirut em Ser
oiço Nacioruil de Fiscalização da IvIe
âicina e Farmácia e Serviço Nacio
nal de siécoueaçõo de oej,(mtoZog'ia, e
dá outras providências.

Lei n.o 3.062 - de 22 de dezembro
de 1956.

SERVIÇO S.QCIAL RURAL

Altera dispositivos do Regulamento
do Serviço Social Rural.

Decreto D.a 40.178 - de 27 de ou
tubro de 1956.

SER.VIÇOS PúBLICOS DE
GUARUJÁ

Autoriza a transferência de dua's
linhas de euo-trtmsmsssão de The
City ot Santos Improvements Com
pany, Limiieti para os Serviços Pú
blicos de Guaruqá,

Decreto n,s 40.474 - de 3 de
dezembro' de 1956.

SER.VIDÁO

Declara de utilidJu1;e pública diver
sas áreas de terra, neceseàriae a' cons
truciio da linha. de transmiseão de
que- trata o Decreto n.o 36.539, de 3
âe dezembro de 1954 e autoriza a
EZetro Química Brasileira S. A. a
promover a servidão administrativa
das mesmas.

Decreto n-. O 40.138 - de 16 de ou
tubro de 1956.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de servidão 'Ou de âesapro
»riação, em [ãuor da Petróleo Brasi
lueiro S. A. - Petrobrás, em caráter
de urgência, áreas compreendídfJ;s em
imóveis no Estado da- Bahia.

Decreto n.? 40.489 - de 4 de de
zembro de 1956.

SERVIDORES PúBLICOS

Institui o decreto coletivo de apo
sentadoria dos servidores civis da,
União. .

Decreto n. a 40.555 - de 15 de
dezembro de 1956.
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SERVIDORES PúBLICOS

- Altera o Decreto n.o 29.155, de
17 de janeiro de 1951, e dá outras
providências..

Decreto n.? 40.630 de 27 de
dezembro de 1956.

SINDICATOS

Autoriza a filiação de entidades sin
dicais patronais ao Conselho Inie
ramericano de Comércio -e Protiução,

Decreto n.O 40.078 - de 9 de ou
tubro de 1956.

SINGER SEWING MACHINE
COMPANY

Concede à Sociedade anônima Sin
[Jer Sewing Machine Company auto
rização para continuar a funcionar
na República.

Decreto n.s 40.603 - de 27 de
dezembro de 1956.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO, CO
MtRCIO E PECUARIA DO
AMAPA LIMITADA·

Concede ã Sociedade de Mineração
Comércio e Pecuária' do Amapá Li
mitada autorização para funcionar
como eniprésa de mineração.

D-ecreto 'TI.o' 40.367 - de 19 de
novembro de 1956.

SOCIEDADE INDUSTRIAL no
NORTE BRASILEIRO
LIMITADA

Concede à Sociedade Indústrias do
Norte Brasileiro Limitada, autoriza
ção para: funcionar como emprêsa de
mineração,

Deereto n.o 40.365 - de 19 de
novembro de 1956.

SOCIEDADE MINERAÇÃO
FURNAS S. A.

Conce(~OI à Sociedade Mineração
Furnas S. A. autorização para fun
cionar como em.présa âe mineração.

Decreto n,o 40.364 - de 19 de
novembro de· 1956,

SOCIEDADE NAVEGAÇÃO FLU-
VIAL E MARíTIMA IT AÇU
LIMITADA

Concede ã Sociedade' Navegação
Fluvial e Marítima Ita:çu Limitada
autorização para continuar a funcio
nar coma emprésà de navegaçã-o de
cabotagem, sob a nova forma social
de N aoeaação Fluvial e Marítima
Itaçu S. A.

Decreto n.> 40.362 - de 19 de
novembro de 1956.

SOCIEDADE RADIO TUBA LTDA.
Outorga concessão à Sociedade Rá

dio Tubá Ltda. para instalar uma' es
tação rooiodijusorq, de ondas médias.

Decreto n.o 40.254 - de 31 de
outubro de 1956.

SOUTHERN BRAZIL L\'MBER
AND COLON'IZATION CO.

Autoriza Q Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de c-s 7.953.472,90 para
atender ao pagamento da remunera
ção à'os servidores transferidos da
Souihern. Brazil Lumber anã Colo
nizatum. Co. para aquêle Ministério.

Lei n.v 2.891 -' de 1 .de outubro
de 1956.

SOUZA VARELLA & CIA. LTD.

Concede a Souza Varella & Cu»,
Ltâa; autorização para funcionar
como emprêse de mineração.

Decreto n.> 4.0.637 - de 27 de
dezembro de 1956.

"SUL AMÉRICA" CAPITALIZA-
'ÇÃO S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social tio: Sul América Capita
lização S. A.·

Decreto li ,0 40.523 - de 11 de
dezembro de 1956.

"SUL AMtRICA" COMPANHIA
NAC.IONAL DE SEGUROS
DA VIDA

Aprova alieracões introduzidas nos
EstaJtutos, inclusive aumento âo ca
pital social da "Sul América" Com
panhia Nacional de Seguros de Vida

Decreto n.O 40.522 - de 11 de
dezembro de 1956.
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- üenooa o Decreto n.o 33.597, de
19 de açôsto de 1953.

- Autoriza Q cuiaâãc, brasileiro
José Leandro de Paula Rodrigues a
pesquisar talco, amianto e associa
dos no município de Ouro Preto,
Esttuio de Minas Gerais.

Autoriza o cidadão brasileiro Solon
Silveira Bueno a pesquisar talco e
associados na município de Aimorés,
Esto"'do de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.104 - de' 9 de
outubro de 1956.-

- Autoriza o cidadão brasileiro
Waldemar Vilela Jumqueira, _a pes
quisar talco e associados no munici
;no de Jacui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.105 - de 9 de
outubro de 1956.

de 30 de

'TALCO

Decreto n. o 40 .191
outubro de 1956.

SUL AMÉRICA TERRESTRES j

MARíTIMOS E ACIDENTES

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver:

SUPERINTEN:ptNCIA DAS EM-
PRtSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

Revtgora por 30 dias o prazo con
cedido no § 7.0 do art. 6.° da Lei
n.O 2.193, de 9 de março de 1954
(Dispõe sôbre a execução dos ser
viços a cargo da Superintendência
das Emprêsas Incorporosias. ao Patri
mônio Nacional) .

. Lei n.o 2.904 - de 8 de outubro
de 1956.

Aprova alteracões introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social dm "Sul América" Ter
restres, Marítimos e Acidentes",
Companhia de Seguros.

Decreto n.o 40.180 - de 30 de ou
tubro de 1956.

o nome âo Ministério ou órgão a
cuja lotação pertenciam.

Decreto n.? 40.469 - de 3 de
dezembro de 1956,

T

'rABACO

, "Altera .a redação dos números IX
(nove) e X (d~z) das especificações
referentes a claesiiicaçiio e fiscaliza
ção da exportação de Tabaco em
Fôlha do .Estado do Rio Grande do
Sul, aprovadas pelo Decreto número
28.152, de 24 de maio de 1950.

Decreto n,o 40.633 - de 27 de
dezembro de -1956. .

TALCOXISTO

Autoriza o cuiaãõx: brasileiro couite
Uemari a pesquisar talcoxistc e as
sociadosno municipio de Franco da
Rocha, Estado de São Paulo.

Decreto n,O 39,·733 ..:...- de 8 de
agôsto de 1956.

- Autoriza o ctâaâão brasileiro
Erasto Cintra de Almeida a lavrar
talcoxisto, a'sbesto e associados no
município de Itapira, Esiario de São
Paulo.

TABACO EM FôLHA
Decreto TI.o 40.201 - de 30 de

outubro de 1956.

Altera a redação dos números 2
(dois) e 13 (treze) das especificações
referentes à classificação e fiscaliza
ção da exportação do Ta:baco em Fô
lha da Bahia, aprovadas pelo Decre
to n.o 10.218, de 12 de agôsto de 1942.

Decreto n.O 40.071 - de 8 de
,outubro de 1956.

TARIFAS

Altera a reãacão do art. 2ú do
Decreto n.o 8.686, de 5 de fevereiro
de 1942. .

Decreto n.o 40.498 - de 6 de
dezembro de 1956.
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'rARIFAS ADUANEIRAS TERRITÓRIO FEDERAL no ACRE

Aiüoriea o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o' crédito
especial de CrS 306.040,00, destinado
a atender às tiespesas com a partici
pação do Brasil na X Reumuio das
Altas Partes Contratantes do Acór
do Geral sôbre Tarifas Aduaneiras
e Comércio.

Leí n.? 2.926 - de 21 de outubro
de 1956.

- Torna público o aepostto âo ins
trumento de adesão, por parte do
Govêrno de Israel, à Convenção re
latina aCI estabelecimento de uma
União Internacional pa1'(!, a publica
ção das tarifas eâuaneiras, regula
merdo de execução e ata da assina
tura, ttrmaâoo,' em Bruxelas, a 5
de julho de 18S0, e ao Protocolo mo
dificativo, assinado em Bruxelas a
16 de dezembro de 1949.

Decreto n.o 40.088 - de 9 de ou
tubro 'de 1956.

TERRAS PúBLICAS

Regula o processo nas ações dis
criminatórias de terras públicas.

Lei n,O 3.081 - de 22 de dezembro
de 1956.

TERRENOS DE MARINHA

Aforamento de:

- Ver:

Aforamentos.

TERRITóRIO FEDERAL no ACRE

Mantém a decisão do Tribunal de
Contas âeneçatôria de reçistro ao
contrato celebrado entre o Govêrno
do Terriéôrio Federal do Acre e
Fábio Eonieneie.

- Autoriza o Poder lixecuiioo a
abrir pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 1. 564 .467,00, destina do
ao pagamento de serouiores do De
partamento de Produção do T erri
tório do Am'e.

Lei n.? 3, OS1 - de 21 de dezembro
de 1956.

'TERRITóRIO FEDERAL no
AmAPÁ

Fixa a. divisão administratica c ju
diciária do Terriiério Fedeml do
Amapá, para OI qüInqüênio 19S4-195B.

Lei n.o 3.055 - de 22 de dezembro
de 1956..

- Delimita a área destinada ao
aproveitamento pela "Indústria e Co-
mércio de Minérios S. A. - ICOMl"
de jazidas de minério de manaanêe;
situadas na serra do Navio, l~O Ter
ritório Federal do Amapá.

Decreto n.> 40.505 - (le 10 de
dezembro de 1956.

THE CITY OP SANTOS IlVIPROVE
MENTS. COMPANY, LIMITED

Autoriza a "transferência de duas
linhas de sub-transmissãc de The
City ot Santos Im.prooemenie cem
pany, Limiteâ para os Serviços Pú
blicos de Guarujá.

Decreto n.o 40.474 - de 3 de
dezembro de 1956.

THE FIRST NATIONAL CITY
BA.NK OF NEVtl YORK

Prorroga' a auiorização do p1'(1Z0

de funcionamento, no Brasil, conce
dido ao The First Natt,crnal .city
Bank of New York.

Decreto n.? 40.081 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Aproua aumento de capital dó
"The First National City Bünk o/
Neto York", destinado às suas ope-.
rações no Brasil.

Decreto Legislativo n,v 53, de 1956.

- Mantém a decisão do '1'1'ibunal
de Contas denegatória de registro
ao contrato celebro/io entre o Go
vêrno Feâerai do Acra sodnec" .....
»érno do Território Federal do Acre
e Nair Dorothéa dos Prazeres:

Decreto Legislativo n.o 54, de 1956.
Decreto n.O 40.396

vembro de 1956.
de 21 de DI)-
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TíTULOS DA DíVIDA PúBLH',A
fEDERAL
Autoriza o Ministr.o ela Fazenda

a elevar o limite de emissão de
títulos da Dívida Pública Federal.

Decreto n.> 40.437 - de 27 de
novembro .'de 1956.

TRANSATLÂNTICA ~ COMPANHLL\
NACIONAL DE SEGUROS

Ap1'ova alterações inirotiuziâae nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital socuü da - "Transatlântica"
Companhia Nacional âe Seguros.

Decreto n.? 40.033 - de 26 de
setembro de 1956.

TRANSPORTES AtREOS
Apro7xt o texto do Acôrdo sõbre

Transportes Aéreos Retnüaree, entre
o Brasil e o Pení.

Decreto Legislativo n.o 52, de 195ô.

- Concede contribuição financeira
às em-presas âe tromsinrte aéreo, que
explorem linhas dentro do' peis, para
fins de reapareltuimento de material
de vôo.

Lei n.O 3,039 - de 20 de dezembro
'de 1956.

- Torna, pública a aâesão do Egito
à Convenção paTa a unificação ele
certas regras relativas ao tromeporte
aéreo uiternacunuü, assinada em
Varsóvia, a 12 de outubro de 1929.

Decreto n.? 40.087 - de 9 de ou
tubro de 1956.

TRANSPORTES MARiTIMOS
. ARAúJO &. CIA, LTDA.

Concede à sociedade Transportes
Marítimos Araujo & cia.. Ltâo'. au
torização para continuar a [umcioncr
como .envprês« de navegação de ca
botagem.

Decreto n.o 40.422 de 26 de
novembro de 1956.

'l'RATADOS

Torna público o depósito (lo instru
mente- de ratificação, pm- pa7'te do
Govêrno do Iran, do Tra:lado de
Paz com o Japão, assinado em São
Prancisco, a 8 de setemI)TO de 1951.

Decreto n.O 40.126 ~ de 15 de
outubro 'de 1956,

TRATADOS

- Torna público o depósito âo Ins
trumento de ratificação, por parte
do Gotérno das Filipinas, do Tra
tado de Paz com o Japão, assinado
em São Frccncisco, a 8 de setembro
de 1951.

Decreto n.> 40.127 - de 15 de
outubro de 1956.

TRIBUNAL DE CONTAS

Autoriza a abertura, ao Tribunel de
Contas, do crédito süplenicrüar di!
eI$ (;00.000,00, em retorço de dota
ções do orçamento em vigor.

Lei 11.° 2,937 -- de 31 de outubro
de 195G.

TRIGO

Assegu.ra OS) beneficios da Lei n1Í
mero 948, de 3 de tiezembro de 1949,
aos maquinários que vierem a ser
desembaraçados mesmo depois de ex
tinto o prazo de que traia o art. 1.0
daquela lei.

Lei li.O 3.063 - de 22 de dezembro
de 1956,

- Dispõe sobre o escoamento e
distribuição do trigo e adota outrae
providências relacionadas com a âe
tesa da produção nacional.

Decreto n.? 40.316 - 'de 8 de no
vembro de 1956.

- Altera a redação dos a-rts. 11 e
12 do Decreto n.o 40.316, de 8 fie
novembro de 1950) e dá outras pro
»iãéncías.

Decreto n.? 40.500 - de 7 de
dezembro de 1956.

TURfA

Autoriza o ctâcãtio brasileiro Aarã»
SOares da ROcha fi lavrar turfa no
numicipio rl~ Resende, Estado do
Rio ele Janeiro, '

Decreto n.> 40.286 - de 5 de
novembro de 1955.

TURMALINAS

Renova o Decreto n.o 36.350, ele 18
de outubro de 1954.

Decreto n.o 40.507 - de 10 de
dezembro de 1956.



334 ATOS. DO pODER LEGISLATIVO

u
UNlÃO BRASILEIRA COM-

PANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova' alterações introduzidas nos
Estatutc's, inclusive aumento de ca
pitaZ social da "União Braeileira:
- Companhia de Seguros Gerais.

Decreto n,o 39.793 - de 16 de
agôsto de 1956.

UNIÃO INTERNACIONAL DE
MAGISTRADOS

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
382.000,00, autorizado pela Lei nú
mero 2.785, de. 16 de ma~o de 1956.

Decre'to n.s 40.397 - de 21 de
novembro de 1956.

UNIVERSIDADES

Cria cargos no Quadro Permanen
te do Ministério da Agricultura e
dá outras providências.

Lei n.O 2.920 - de 13 de outubro
de 1956.

UNIVERSIDADES

- Cria cargos no Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Cultura, destinados à Unioersuuuie
do Ceará.

Lei n.o 3.007 - de 15 de dezembro
de 1956.

- Concede prerroaatioos de equi
paração à Universidade da Paraib«,

Decreto n. o 40. 160 - de 16 de .ou
tubro de 1956.

---< Declara de utilidade plÚMica
para efeito de desapropriação, o imô
vez que menciona, situado na Oiâaae
do Salvador, Estaria da Bahia, e des
tinado à ampliação das inetalaçôes
da Universidade da Bahia),

UNIVERSIDADES

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, os imóvei3
que menciona, situados na Cidade
do Salvador, Estado da' Bahia" e des
tinados à ampliação das instalacões
da Universidade da Bahia. .

Decreto TI.o 40.223 - de 30 de ou
tubro de 1956 .

- Declara de utilidade pública pa
ra; efeito de desapropriação, 08 -i?nÓ~

veis que menciona, situados na Cida
de do Salvador, Esta;;to da Bahia,
e destinados à ampliação das insta
lações da Universiclade da Btuua;

Decreto n.> 40.224 - de 30 de
outubro de 1956.

- Aprova novo Estatuto da Uni
versidade do Ceará.

Decreto n.o 40.229 - de :n de
outubro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especia; de
Cr$ 15. 000 .000,00, para o fim que
especifica.

Decreto D.o 40.291 -- de 5 de
novembro de 1956.

- A.bre. pelo Ministério da Agricul
tura, o credito especuii tie CrS ....
16.331.162,40 (dezesseis md:!.~;(;S, i-e
zentos e trinta e um mil, cento e
sessenta e dois cruzeiros e Quarenta,
centavos), para atender às d"spesas
com o pessoal da Univers2dade Ru
ral de Pernambuco.

Decreto n,v 40.493 - de 5 de
dezembro de 1956.

- outorga concessão à Universida
de do Recife para estaoeiecer un.a
estação radiodifusora de ondas mé
dias.

Decreto n." 40.620 - de 27 de de
zembro de 1956.

- Ver também:

Faculdades, 'Escolas e Cursos:

USINA ITAIQUARA DE AÇUCAR, E
A.LCOOL S. A.

Concede à Usina Itaiquara de AÇil
car e Alçool S. A. autorização para
iunoionar como entprésa :de mine
ração.

Decreto n,o 40.222
outubro de 1956.

de 30 de Decreto n,? 40,363
novembro de 1956.

de 19 de
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UTILIDADE PúBLICA

Declaração de:

- Ver:
O ncme da entidade.

v.
,VACINA SALK

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Min1,stério' da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 80.000.000,00, âesti
nado à aquisição inicial da ·Vacino.,
saü: e ao a<prestamento e instalactio,
no Instituto -Oswaldo Cruz, de um
laboratório âe produção da mesma
vacina, e dá outras' providências

Lei n,O 3.012 - .de 17 de dezembro
de' 1956.

VALORIZACÃO ECONôMICA DA
AMAZôNIA -

Altera o Decreto n.o 34.132, de 9 ae
outubro de 1953.

Decreto n.? 40.400 - de 21 de
novembro de 1956.

VENCIMENTOS

- Ver:
Extranumerários, Funcionários P1.Í~

. blicos e Militares.

VERMICULITE

AutoriZa o cidadão brasileiro Hilsie
brando Martins Borges a: pesquisar
Nióbio e associados, manganês, bu
ritine e »ermicutite, no município de
Sacramento, Estado de Minas Gerljís.

Decreto n.o 40.216 ~ de 30 de
outubro de 1956.

VETERINÁRIO

Revoga a Lei n.o 1.142, de 20 de
junho de 1950, que dispõe sõbre o
processo de preenchimento dos car
gos iniciais das carreiras de »eterina
rio químico, aarõnomo e engenheiro
c1vil do Quadro Permanente db Iiff,
nistério àa Agricultura.

Lei TI. O 2.983 - de 30 de novembro
de 1956.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL
LESTE BRASILEIRO

Mo,difica a alínea "c" do artigo ter
ceiro do Decreto-lei número nove mil
oitocentos e cinqüenta 'e nove, de tre
ze de setembro de mil novecentos e
quarenta e seis (Autoriza o Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro
a: contrair com o Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Inâustrui
rios empréstimos destinados a custear
a construção, no Pais, de material ro
dante e /J eletrificação de linhas da
Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro) .

Lei n.o 2.943 - de 8 de novembro
de 1956.

w
W. M. JAC.:KSON INC.

Concede à sociedade anônima W.M.
Jackson, Inc. autorização para [un
ctonar na República.

Decreto n. o 40.602 - de 27 de
dezenabro de 1956.

W'ARNER INTERNATIONAL
CORPORATION

Oonceâe à sociedade anônima War
ner tnternauonal Cor1k>raUon auto
rização para: continuar a tumcioner
na República.

Decreto n.o 40.604 - de 27 de
dezembro de 1955.

x
XISTO ARG110&0

Autoriza Mitra Arquidiocesana de
são Paulo a lavrar xisto argiloso e
assccuuios no município de Santana
do Parnaiba, Estado de São Paula.

Decreto n.s 40.378 - de 19 de
novembro de 1956.

z
ZONA DE DEFESA

Dei nova redação ao item io, do
capítulo IV, das Instruções aprova
das pelo Decreto n.o 38.598, ije 17 de
janeiro de 1956.

Decreto n.? 40.342 - de 13 de no
vembro de 1956.
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